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ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 367
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por  lei, tendo em
vista o Acórdão nº 9209 do Conselho da Magistratura e
ainda o contido no protocolado sob nº 23951/2002, re-
solve
N O M E A R

PETTERSON APARECIDO MENEGATTI e ANDRÉ GUI-
LHERME DE FREITAS, em virtude de habilitação em concur-
so, para exercer o cargo de Oficial de Justiça C10 do Quadro
de Auxiliares da Justiça da Comarca de Dois Vizinhos.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

  Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 368
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por  lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 156354/2001, re-
solve
R E T I F I C A R

o Decreto Judiciário nº 312 de 29 de agosto de 2002, a fim de
que do mesmo passe a constar, que a ANTONIO VIEIRA foi
delegado o exercício das funções de Titular do Tabelionato de
Notas, acumulando o Serviço de Protestos de Títulos da Co-
marca de Faxinal, e não como figurou.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 369
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 106082/2002, re-
solve
A P O S E N T A R

a pedido, TEREZINHA DE OLIVEIRA KOTESKI, no cargo
de Agente de Limpeza A10 do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de São João do Triunfo, nos termos do artigo 40, §
1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com proven-
tos proporcionais a 23 (vinte e três) anos de contribuição, acres-
cidos de 20% (vinte por cento) de adicionais qüinqüenais, nos
termos do artigo 170, parágrafo único da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 740
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 127557/2002, re-
solve
D E S I G N A R

a engenheira REGINA MARIA CASTRO GREIN, e os bacha-
réis JOYCE NOVAES KIRCHNER, e LUIZ FERNANDO AL-
THEIA MOLINARI, para, sob a presidência da primeira, com-
porem comissão objetivando a avaliação prévia para locação
do imóvel, situado à Avenida Hermes Vissoto, esquina com a
Rua Licério S. dos Santos, na cidade de Icaraíma – PR.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 741
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições conferidas por lei e ainda o contido no pro-
tocolado sob nº 105843/2002, resolve
R E  V O G A R

a partir de 05 de agosto de 2002, a Portaria nº 043 de 14 de
janeiro de 1999.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº 742
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 132501/2002, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R
a MARLUS FABIANO SIGWALT, ocupante do cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete de Desembargador símbolo 1C,
do Gabinete do Desembargador Octavio Valeixo, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2002, a partir de 26 de setembro de
2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº   1142-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia 18 de outubro do ano em curso, sex-
ta-feira, às oito horas e trinta minutos (8h30min), para apreci-
ação da aposentadoria do Excelentíssimo Senhor Desembarga-
dor ELI RODRIGUES DE SOUZA.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

 Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1143-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO do egrégio TRIBUNAL PLENO, a ser realizada no
dia 18 de outubro do ano em curso, sexta-feira, às oito horas e
quarenta e cinco minutos (8h45min), para o provimento de um
cargo de Desembargador, vago com a aposentadoria do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador ELI RODRIGUES DE SOUZA.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1144-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
C O N V O C A R

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA do egrégio ÓRGÃO ESPECI-
AL, a ser realizada no dia 18 de outubro do ano em curso, sex-
ta-feira, às nove horas (9h), com interrupção para o almoço e
prosseguimento às quatorze horas (14h), se necessário, visan-
do a apreciação de matéria contenciosa.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

 Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1145-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve “ad
referendum” do egrégio Órgão Especial
 C O N V O C A R

o Doutor ANTONIO RENATO STRAPASSON, Juiz do Tribu-
nal de Alçada, para, a partir de 09 de outubro do ano em curso,
substituir junto à 8ª Câmara Cível e ao IV Grupo de Câmaras
Cíveis do Tribunal de Justiça, no cargo vago decorrente da apo-
sentadoria do Desembargador Eli Rodrigues de Souza.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

  Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1146-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
D E S I G N A R

o Doutor LUIZ CEZAR NICOLAU, Juiz de Direito Substituto
em Segundo Grau, para substituir, no Tribunal de Alçada, o
Doutor Antonio Renato Strapasson, a partir de 09 de outubro
do ano em curso, durante o seu afastamento.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

 Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1147-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são  conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 136.027/2002,

resolve “ad referendum” do egrégio Órgão Especial
P R O R R O G A R

a pedido e até o dia 18 de outubro do ano em curso, os termos
da Portaria nº 1079-D.M., de 23/09/2002/2002, que autorizou
o Desembargador TELMO CHEREM, a se afastar de suas fun-
ções, exceto em relação às atividades do Órgão Especial,  no
período de 16/09 a 16/10/2002 para, como membro da Comis-
são do Concurso para provimento do cargo de Juiz Substituto,
em andamento, possa dedicar-se à correção das provas referen-
tes à terceira etapa do mesmo, bem como, apreciar os eventuais
recursos.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1148-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 106.185/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados adiante nominados a usufruírem os dias restan-
tes de férias, conforme abaixo relacionado:

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1149-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 135.750/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:
I - Doutora DANIELLE GUIMARÃES DA COSTA, Juíza

Substituta da 37ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Campo Largo:
- dias 27/09; 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 11, 14, 15, 16,
17, 18, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30 e 31/10/2002 - Vara Cível
da Comarca de ARAUCÁRIA, em virtude do Juiz de Di-
reito titular, Doutor Luiz Claudio Costa estar atendendo a
Comarca de Arapoti;

II - Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
a)- dias 30/09 e 04/10/2002 - Comarca de SARANDI;
b)- no período da tarde do dia 02/10/2002 - Comarca de
MARIALVA;

II - Doutora FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza
Substituta da 27ª Seção Judiciária, com sede na Comarca
de Guarapuava:
- dias 01, 03, 09, 10, 11, 14, 16, 17, 23, 24, 29 e 30/10/
2002 - Comarca de PITANGA.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1150-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 126.478/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora DENISE DAMO COMEL, Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Francisco Beltrão, a usufruir, a par-
tir de 25 de novembro do ano em curso, os 30 (trinta) dias de
férias, alusivos ao 2º período de 1999, assegurados pelo item
“II” da Portaria nº 782-D.M., de 29/06/1999.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1151-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 131.544/2002,
resolve

Magistrado nº de dias Período Assegurados pela(o) a partir de
a) ALBERTO JUNIOR VELOSO,

Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
da Comarca de Londrina

20
1º de
1993

Portaria
nº 1457, de
28/06/1996

24/09/2002

b) JOSÉ CARLOS DALACQUA,
Juiz de Direito da Vara da
Auditoria da Justiça Militar da
Comarca de Curitiba

19 2º de
1982

Portaria  nº
619-D.M.

de 12/06/2002
16/10/200
2
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

A U T O R I Z A R
a Doutora JEANE CARLA FURLANH, Juíza de Direito da Co-
marca de Prudentópolis, a usufruir, a partir de 30 de outubro do
ano em curso, os 30 (trinta) dias de férias alusivos ao 2º período
de 1993, assegurados pela Portaria nº 1052-D.M., de 18/09/2002.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1152-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 139.621/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados, a se afastarem de suas fun-
ções, nos dias 9, 10 e 11 de outubro do ano em curso, para, sem
ônus ao Poder Judiciário, participarem, como representantes do
Estado do Paraná, do debate sobre “MEDIDAS SÓCIO-EDU-
CATIVAS”, promovido pelo Conselho Nacional de Defesa da
Criança e do Adolescente – CONANDA, em Porto Alegre/RS.

Magistrado
01 LUIZ SERGIO NEIVA DE LIMA VIEIRA,

Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Foz do Iguaçu

02 SÉRGIO LUIZ KREUZ,
Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca
de Cascavel

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1153-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em

vista o contido no protocolado sob nº 135.772/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

o Doutor MAURÍCIO BOER, Juiz de Direito da Comarca de
Ortigueira, a celebrar o casamento civil de DANIELA LUMI-
KO NISHIO TOYOHARA e WALTER SHINJI YUYAMA, a
realizar-se no dia 21 de dezembro do ano em curso, na cidade
de Londrina/Pr.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1154-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 135.771/2002,
resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora NILCE REGINA LIMA, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca de Medianeira, a celebrar o casamento civil
de PATRÍCIA BITENCOURT LAZEREIS e CHARLES LUCI-
ANO COELHO DE LIMA, a realizar-se no dia 19 de outubro
do ano em curso, na cidade de Medianeira/Pr.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1155-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 121.802/2002,
resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias,
alusivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº   1156-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 125.610/2002,
resolve
C O N C E D E R

à Doutora ROSEANA CESCHIN GOMES DO REGO AS-
SUMPÇÃO, Juíza de Direito da Vara Cível da Comarca de
Capanema, 03 (três) dias de licença por motivo de doença em
pessoa da família, em prorrogação, a partir de 18 de setembro
do ano em curso, de acordo com o artigo 85, § 2º, do Código de
Organização e Divisão Judiciárias do Estado.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

 Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1157-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, tendo em vis-
ta o contido no protocolado sob nº 131.530/2002;
Considerando o elevado número de audiências marca-
das para a 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, da
qual é titular o Doutor Moacir Antonio Dala Costa;
Considerando estar o Juiz de Direito Substituto da res-

pectiva Seção Judiciária, Doutor Paulo Damas, aten-
dendo à Vara de Família da mesma comarca, a qual en-
contra-se sem titular, resolve
D E S I G N A R

o Doutor FERNANDO SWAIN GANEM, Juiz de Direito da
Comarca de Capitão Leônidas Marques, para, no dia 26/09/
2002, presidir a sessão de julgamento dos autos nº 2002 436-3,
em que são réus Raimundo Blanck e Norberto Blanck, oriun-
dos da mesma comarca e que, tendo em vista o desaforamento,
tramita pela 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1158-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em
vista o contido no protocolado sob nº 115.432/2002,
resolve
D E S I G N A R

os magistrados abaixo nominados, para funcionarem nos au-
tos:

Magistrado período a partir de
a) ASTRID MARANHÃO DE CARVALHO

RUTHES,
Juíza de Direito da 20ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba

1º de 2002 01/10/2002

b) ROGÉRIO ETZEL,
Juiz de Direito da 2ª Vara do Tribunal do Júri
da Comarca de Curitiba

2º de 2000 04/11/2002

Magistrado Discriminação

a)
SÉRGIO LUIZ KREUZ,
Juiz de Direito da
Vara da Infância e da
Juventude da Comarca
de Cascavel

nºs 111/02 de Revisão de Direito de Visitas,
em que são partes A.M.T.G. e S.A.K,
1.767/01 de Separação Judicial Litigiosa e
851/02 de Regulamentação de Visitas, em que
são partes V.R.K. e V.L.F.S.K., 671/01 de
Execução de Prestação Alimentícia, em que
são partes A.C.K. e A.M.T.G., e por último
372/01 de Exoneração de Pensão Alimentícia,
em que são partes A.M.T. e M.S.S., todos em
trâmite pela Vara de Família e Anexos da
mesma comarca, em virtude da suspeição do
Juiz de Direito Substituto, Doutor Paulo
Damas e encontrar-se o Juiz de Direito titular,
Doutor Ruy Alves Henriques Filho,
designado, em virtude do serviço eleitoral,
para a Comarca de Palotina
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b)
TELMO ZAIONS
ZAINKO,
Juiz de Direito
Substituto da 12ª
Seção Judiciária da
Comarca de Curitiba

nº 510/1995 de Ação de Indenização, nos
quais figuram como autores André Felipe
Gomes Calluf e outros, e réus Clinica Infantil
Menino Deus Ltda. e outros, em trâmite pela
18ª Vara Cível da mesma comarca, em virtude
da suspeição de Juiz de Direito titular, Doutor
Carlos Eduardo Andersen Espínola

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

PORTARIA Nº    1159-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, resolve
R E T I F I C A R

a Portaria nº 1114-D.M., de 01/10/2002, a fim de que nela
passe a constar que a designação do Doutor GIVANILDO
NOGUEIRA CONSTANTINOV, Juiz de Direito Substitu-
to da Comarca de Curitiba, para atender a 11ª Vara Cível
da mesma comarca durante o período de férias do Juiz de
Direito Substituto designado, Doutor Jefferson Alberto Jo-
hnsson, é em caráter de exclusividade e não como ali fi-
gurou.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2051
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134746/2002, resolve
C O N C E D E R

a CARLOS EDUARDO SUPRINYAK, servidor do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
28 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2052
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136006/2002, resolve
C O N C E D E R

a MONICA TEREZINHA SOVINSKI, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
06 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2053
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131918/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUIZ ANTONIO AGOSTINHO, à época Oficial de Justiça
C10 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Cam-
bará, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, a partir
de 05 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inci-
so I e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2054
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136843/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA HELENA FERREIRA GIUBLIN, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 60 (sessen-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a
partir de 27 de setembro de 2002, de acordo com os artigos
208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei
nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2055
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 119583/2002, resolve
C O N C E D E R

a JEFFERSON JOSÉ SANCHES, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Guarapuava, 03 (três) meses de
licença especial, a partir de 07 de outubro de 2002, por não
haver se afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio
ininterrupto de serviço público compreendido entre 23.11.87 e
22.11.92, de acordo com o parágrafo único do artigo 247, da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2056
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136846/2002, resolve
C O N C E D E R

a AMALIRIS DA LUZ SOARES, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 05 (cinco) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de setembro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2057
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131239/2002, resolve
C O N C E D E R

a EDNA MARIA BORÇATO MOLENA, servidora do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Mandaguaçu, 120 (cento e
vinte) dias de licença à gestante, a partir de 19 de setembro de 2002,
de acordo com o artigo 34, inciso XI, da Constituição Estadual.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

    Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2058
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136007/2002, resolve
C O N C E D E R

a MARIA DAS GRAÇAS LEMOS DE CAMPOS, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 25 de se-
tembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2059
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136845/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ ANTONIO ONGARO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 08 (oito) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 30 de setembro de 2002,
de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2060
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136005/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOÃO ALCIDES DE OLIVEIRA RIBAS, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 20 (vinte)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 10 de se-
tembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2061
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131108/2002, resolve
C O N C E D E R

a DAMARES GOMES DE ARAUJO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 07 (sete) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
07 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2062
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136701/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ANETI JANE CAMARGO TROMPCZYNSKI, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
1998, a partir de 12 de agosto de 2002.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2063
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137603/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ANA MARIA TOZIN, servidora do Quadro de Pessoal da Se-
cretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir os 12 (doze) dias
restantes de férias alusivas a 1998, a partir de 09 de dezembro
de 2002.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2064
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137220/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ZILDA DE OLIVEIRA, servidora do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Ribeirão do Pinhal, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2002, a partir
de 01 de novembro de 2002.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2065
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137605/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROSANA DO ROCIO DE FREITAS DINIZ, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usufruir
os 09 (nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de
18 de novembro de 2002.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO
RELAÇÃO 36/02

Protocolo : 116166/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA COMARCA DE RIO NEGRO - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Desapropriação 332/93. Interessados :GREMIO
ESPORTIVO RIONEGRENSE Adv.(a) Dr.(a) Nei Luiz Mar-
ques e o MUNICÍPIO DE RIO NEGRO Adv.(a) Dr.(a) Repre-
entante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho :I - Defiro o
presente precatório requisitório complementar de natureza
comum, em que é interessado Grêmio Esportivo Rionegrense
, pelo valor de R$ 37.044,20 (Trinta e sete mil, quarenta e qua-
tro reais e vinte centavos), conforme cálculo datado de 19 de
julho de 2002 (fls. 25 e 30 TJ), porquanto devidamente instru-
ído. II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência,
30 de setembro  de 2002.

Protocolo : 51416/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
2ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação Ordinária de Indenização 1030/95. Interessados :RE-
BECCA SCHURMANN LEITE  Adv.(a) Dr.(a) Dalva Vernillo
e o ESTADO DO PARANA Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Perei-
ra Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza comum, em que é interessada Rebecca Schur-
mann Leite, pelo valor de R$ 223.189,71 (Duzentos e vinte
três mil, cento e oitenta e nove reais e setenta e um centavos),
conforme cálculo datado de 20 de fevereiro de 2001 (fls. 86
TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determino a atuali-
zação monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Pu-
blique-se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de setembro  de
2002.

Protocolo : 5602/99 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência :
Autos de Ação Ordinária 15578/91. Interessados :CARLOS
JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO - HONORÁRIOS Adv.(a)
Dr.(a) Carlos Joaquim de Oliveira Franco e o ESTADO - IPE
Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho :I -
Defiro o presente precatório requisitório de natureza alimen-
tar, em que é interessado Carlos Joaquim de Oliveira Fran-
co, pelo valor de R$ 372.584,85 (Trezentos e setenta e dois
mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta e cinco centa-
vos) referente à honorários, conforme cálculo datado de 08 de
julho de 1998 (fls. 94 TJ), porquanto devidamente instruído.II
- Determino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo
100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requi-
sitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de
setembro de 2002.

Protocolo : 120209/02 - Requisitante :DESEMBARGADOR
RUY FERNANDO DE OLIVEIRA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Execução 6896-0/03. Interessados :OMIR FAUS-
TINO Adv.(a) Dr.(a) Renato Alberto Nielsen Kanayama e o
ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira
Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitó-
rio complementar de natureza alimentar, em que é interessa-
do Omir Faustino, pelo valor de R$ 15.834,85 (Quinze mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos),
conforme cálculo datado de 26 de julho de 2001 (fls. 6 TJ),
porquanto devidamente instruído. II - Determino a atualização

monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de setembro  de 2002.

Protocolo : 31285/97 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURIÚVA - Requisitado :
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Refe-
rência : Autos de Ação de Usucapião 69/86. Interessados :ES-
PÓLIO DE ALMIRO JOSÉ DOS ANJOS - HONORÁRIOS
Adv.(a) Dr.(a) Messias Rodrigues e o MUNICÍPIOD E FIGUEI-
RA Adv.(a) Dr.(a) Representante Legal o Sr. Prefeito Munici-
pal. Despacho : Tendo em vista a comunicação do pagamento,
ao Departamento Econômico e Financeiro para cancelamento
e devida baixa da prenotação. Presidência, 30 de setembro de
2002.

Protocolo : 137103/99 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARAUCÁRIA - Re-
quisitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pa-
raná – Referência : Autos de Ação de Desapropriação 152/92.
Interessados :PAULO GIL SCALCO GUIMARÃES Adv.(a)
Dr.(a) Cesar Trauczynski Junior e o MUNICÍPIO DE ARAU-
CÁRIA Adv.(a) Dr.(a) Elir Aparecida da Silva Gugelmin. Des-
pacho : Tendo em vista a comunicação de pagamento, ao De-
partamento Econômico e Financeiro para cancelamento do pre-
catório e devida baixa na prenotação. Presidência, 30 de se-
tembro de 2002.

Protocolo : 59570/00 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE ARAUCÁRIA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Mandado de Segurança 178/96. Interessados :MARIA HE-
LENA SAAD INCKOT Adv.(a) Dr.(a) Sebastião Sergio Mi-
randa e o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA Adv.(a) Dr.(a) Ruth
Lomonaco Guidoti Kasecker. Despacho : Tendo em vista a co-
municação de pagamento, ao Departamento Econômico e Fi-
nanceiro para cancelamento do precatório e devida baixa na
prenotação. Presidência, 30 de setembro de 2002.

Protocolo : 100412/01 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação de Reintegração em Cargo Público 210/95.
Interessados :JOSÉ ARAUJO DANTAS  Adv.(a) Dr.(a) Mar-
cos Roberto Meneghin e o MUNICÍPIO DE MARINGÁ Adv.(a)
Dr.(a) Representante Legal o Sr. Prefeito Municipal. Despacho
: I - Defiro o presente precatório requisitório de natureza ali-
mentar, em que é interessado José Araújo Dantas, pelo valor
de R$ 18.640,90 (Dezoito mil, seiscentos e quarenta reais e
noventa centavos), conforme cálculo datado de 14 de maio de
2002 (fls. 48 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Deter-
mino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de setembro
de 2002.

Protocolo : 118913/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária 28607/92. Interessados :LUIZA
MARREIRO DE ALMEIDA Adv.(a) Dr.(a) Paulo Cortellini e
o ESTADO - IPE Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira Ribeiro.
Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório com-
plementar de natureza alimentar, em que é interessada Luiza
Marreiro de Almeida, pelo valor de R$ 6.803,55 (Seis mil,
oitocentos e três reais e cinqüenta e cinco centavos), conforme
cálculo datado de 20 de agosto de 2002 (fls. 30/38 TJ), por-
quanto devidamente instruído. II - Determino a atualização
monetária na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Fe-
deral. III - Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-
se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de setembro  de 2002.

Protocolo : 119724/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária de Indenização P/Desap Indireta
3653/81. Interessados :NATAL FERRARIM E OUTROS
Adv.(a) Dr.(a) Antônio Clarides Modena e o DEPARTAMEN-
TO DE ESTRADAS DE RODAGEM - DER Adv.(a) Dr.(a)
Marcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho : I - Defiro o presente
precatório requisitório complementar de natureza comum, em
que são interessados Natal Ferrarim e outros, pelo valor de
R$ 22.202,93 (Vinte e dois mil, duzentos e dois reais e noventa
e três centavos), conforme cálculo datado de 02 de julho de
2002 (fls. 34 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Deter-
mino a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 30 de setembro
de 2002.

Protocolo : 119320/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA VARA CÍVEL DE JAGUARIAIVA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Indenização P/Perdas e Danos n.º 130/97. In-
teressados :TEREZINHA APARECIDA DA SILVA Adv.(a)
Dr.(a) Arioswaldo Ziemer da Cruz e o MUNICÍPIO DE JA-
GUARIAIVA Adv.(a) Dr.(a) Representante Legal Sr. Prefeito
Municipal. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza alimentar, em que é interessada Terezinha
Aparecida da Silva, pelo valor de R$ 46.808,70 (Quarenta e
seis mil, oitocentos e oito reais e setenta centavos), conforme
cálculo datado de 10 de maio de 2001 (fls. 60 TJ), porquanto
devidamente instruído. II - Determino a atualização monetária
na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III -
Cientifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Inti-
mem-se. Presidência, 30 de setembro  de 2002.

Protocolo : 56405/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência :
Autos de Ação Ordinária 18553/98. Interessados :DINA HAY-
DEE GARCIA DE RODRIGUES Adv.(a) Dr.(a) José Lagana e
o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Pereira
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Ribeiro. Despacho : Tendo em vista que o trâmite do presente
precatório perante este Tribunal já se exauriu com a Requisi-
ção de Pagamento de fls. 51 TJ e que a Lei Federal nº 10.173/
2001 diz respeito à prioridade na tramitação de procedimentos
judiciais em qualquer instância, nada há para ser deferido. Inti-
mem-se. Presidência, 30 de setembro de 2002.

Protocolo : 92979/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA  - Requisitado : Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos de
Ação de Cobrança 36951/97. Interessados :ADIL ANTONO-
VICZ Adv.(a) Dr.(a) Carla Christian de Castro Pioli e o FUN-
DAÇÃO CULTURAL DE CURITIBA Adv.(a) Dr.(a) Luiz Car-
los Caldas. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisi-
tório de natureza alimentar, em que é interessado Adil Anto-
novicz, pelo valor de R$ 17.998,01 (Dezessete mil, novecen-
tos e noventa e oito reais e um centavo), conforme cálculo da-
tado de 01 de setembro de 2001 (fls. 71/78 TJ), porquanto de-
vidamente instruído. II - Determino a atualização monetária na
forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. III - Cien-
tifique-se o Juízo requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-
se. Presidência, 25 de setembro  de 2002.

Protocolo : 90522/00 - Requisitante :JUÍZOD E DIREITO DA
18ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - Requisitado : Presidente
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos
de Ação de Reparação de Danos 507/91. Interessados :NATA-
LINO TEIXEIRA ALVES Adv.(a) Dr.(a) Juahil Martins de Oli-
veira e o MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Cel-
so de Lacerda Rezende. Despacho :Tendo em vista o acordo
formulado e devidamente homologado (fls. 276 TJ), ao Depar-
tamento Econômico e Financeiro para cancelamento do preca-
tório e devida baixa da prenotação. Presidência, 25 de setem-
bro de 2002.

Protocolo : 109941/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO
DA 2ª VARA CÍVEL DE APUCARANA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária de Cobrança 79/97. Interessados
:SERCOMTRANS COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA Adv.(a) Dr.(a) Ullysses Aires Mercer e
o MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA Adv.(a) Dr.(a) Representan-
te Legal do Sr. Prefeito Municipal. Despacho : I - Defiro o
presente precatório requisitório de natureza comum, em que
são interessadas Sercomtrans Comércio de Materiais para
Construção Ltda, pelo valor de R$ 54.264,98 (Cinqüenta e
quatro mil, duzentos e sessenta e quatro reais e noventa e oito
centavos), conforme cálculo datado de 08 de agosto de 2001
(fls. 36/44 TJ), porquanto devidamente instruído. II - Determi-
no a atualização monetária na forma do § 1º do artigo 100 da
Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo requisitante.
IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência, 25 de setembro
de 2002.

Protocolo : 26003/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CIVEL DE NOVA ESPERANÇA - Requisitado : Presi-
dente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência
: Autos de Ação Ordinária de Cobrança 441/98. Interessados
:LOURDES RUFFO PEREIRA E OUTRAS  Adv.(a) Dr.(a)
Fortunato Bergamo e o MUNICÍPIO DE ATALAIA Adv.(a)
Dr.(a) João Nivaldo da Silva. Despacho : I - Defiro o presente
precatório requisitório de natureza alimentar, em que são
interessadas Lourdes Ruffo Pereira e outras, pelo valor de
R$ 13.018,74 (Treze mil, dezoito reais e setenta e quatro
centavos), conforme cálculo datado de 26 de dezembro de
2000 (fls. 28 TJ), porquanto devidamente instruído. II -
Determino a atualização monetária na forma do § 1º do arti-
go 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidên-
cia, 20 de setembro  de 2002.

Protocolo : 62347/02 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DE IRATI  - Requisitado : Presidente do Tribu-
nal de Justiça do Estado do Paraná – Referência : Autos de
Ação Ordinária de Cobrança 530/96. Interessados :CURITI-
BA - CENTRO DE PLANEJ. ARQUIT. ARTE E TECNOLO-
GIA Adv.(a) Dr.(a) Renato Alberto Nielsen Kanayamna e o
MUNICÍPIO DE IRATI Adv.(a) Dr.(a) Ronaldo Luiz Evange-
lista. Despacho : I - Defiro o presente precatório requisitório
de natureza comum, em que é interessado Curitiba – Centro
de Planejamento, Arquitetura, Arte e Tecnologia S/C Ltda.,
pelo valor de R$ 11.924,09 (Onze mil, novecentos e vinte e
quatro reais e nove centavos), conforme cálculo datado de 10
de agosto de 2000 (fls. 51 TJ), porquanto devidamente instruí-
do. II - Determino a atualização monetária na forma do § 1º do
artigo 100 da Constituição Federal. III - Cientifique-se o Juízo
requisitante. IV - Publique-se. V - Intimem-se. Presidência,
20 de setembro  de 2002.

Protocolo : 78008/01 - Requisitante :JUÍZO DE DIREITO DA
1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA - Requisitado : Presiden-
te do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná – Referência :
Autos de Ação Declaratória 31743/95. Interessados :JOSÉ
ALVES TEIXEIRA E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Alir Ratacheski
e o ESTADO DO PARANÁ Adv.(a) Dr.(a) Marcia Carla Perei-
ra Ribeiro. Despacho :Ao Departamento Econômico e Finan-
ceiro  para que anote-se nos autos principais a isenção do Im-
posto de Renda deferida às fls. 97 TJ, bem como se proceda a
alteração da  autuação, passando a constar como interessado
no precatório o espólio de José Alves Teixeira e outros. Presi-
dência, 30 de setembro de 2002.

Protocolo : 24514/95 - Requisitante :JUÍZOD E DIREITO DA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO LARGO - Requi-
sitado : Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
– Referência : Autos de Ação Ordinária de Indenização Por
Desapropriação Indireta 193/90. Interessados :HELENA
FRANCISCA NOVACOSKI E OUTROS Adv.(a) Dr.(a) Pedro
Angelo Andreassa e o MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
Adv.(a) Dr.(a) Emídio Pianaro Junior. Despacho : I – Tendo
em vista a comunicação do pagamento, ao Departamento Eco-
nômico e Financeiro para cancelamento e devida baixa da pre-
notação. Presidência, 20 de setembro de 2002.

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 41/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos oito dias do mês
de outubro de 2002, na sede do Departamento do Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 02.047/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 27/2002

OBJETO:Aquisição de cem (100) novas licenças do produto
banco de dados sybase e contratação de serviço de assistência
técnica para cento e trinta e duas (132) licenças.

A Comissão, à unanimidade de votos de seus membros, RE-
SOLVE:

01. DESCLASSIFICAR a proposta da empresa MPS INFOR-
MÁTICA LTDA., por apresentar cotação superior ao preço
máximo fixado, conforme prevê a letra “e” do item 7, do capí-
tulo IV do instrumento editalício.

02. JULGAR PREJUDICADO o presente procedimento.

03. RECOMENDAR, oportunamente, o retorno deste proces-
so ao Departamento do Patrimônio, a fim de desencadear novo
procedimento visando a obtenção do produto.
Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Desembargador Presidente.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 19/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 07 de outubro de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 13.640/1999.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”
e § 1º e 57, § 1º, incisos I e IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
CONTRATADA: J. G. B. Engenharia Civil Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reforma do prédio do Fó-
rum da Comarca de Maringá e prorrogação de prazo.

PREÇO: valor global de R$ 86.299,66 (oitenta e seis mil, du-
zentos e noventa e nove reais e sessenta e seis centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de
2002, através da rubrica orça-
mentária 3.3.90.39.12, devida-
mente empenhado, pela nota de
empenho nº 05600000200189-
2, emitida pelo Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciá-
rio em 01/10/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 07 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL
Nº 20/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, cele-
brado em 07 de outubro de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça sob nº 47.384/2000.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b”
e § 1º e 57, § 1º, incisos I e IV, ambos da Lei nº 8.666/93.

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: D.Guariza & Filhos Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reforma do prédio do Fó-
rum da Comarca de Campo Mourão e prorrogação de prazo.

PREÇO: valor global de R$ 57.387,60 (cinqüenta e sete mil,
trezentos e oitenta e sete reais e sessenta centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do FUN-
REJUS para o exercício de
2002, através da rubrica orça-
mentária 3.3.90.39.12, devida-
mente empenhado, pela nota de

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

empenho nº 05600000200190-
6, emitida pelo Fundo de Ree-
quipamento do Poder Judiciá-
rio em 01/10/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.

Em 08 de outubro de 2002.
ADILSON KRONLAND PINTO

Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04470

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandro Moreira do Sacramento 006 0125591-4
Andréia Cunha 003 0130820-3
Andrezza Maria Beltoni 001 0128062-0
Ary Bracarense Costa Junior 006 0125591-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 003 0130820-3
Carlos Raul da Costa Pinto 004 0120492-6/01
Caroline Cassou 001 0128062-0
Cascia Lane Antunes Bilhao 004 0120492-6/01
Clarissa Lichiardi Salinet 004 0120492-6/01
Cleverson Marinho Teixeira 001 0128062-0
Dario Becker Paiva 004 0120492-6/01
Erasmo Felipe Arruda Junior 004 0120492-6/01
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 003 0130820-3
Francisco Cézar Salinet 004 0120492-6/01
Hermes Henrique Corrêa Conceição 001 0128062-0
Jeferson da Cruz Costa 004 0120492-6/01
José Carlos Lucca 004 0120492-6/01
Julio Cezar Nalin Salinet 004 0120492-6/01
Lorena Moro Domingos 001 0128062-0
Luís Henrique D. Escarmanhani 006 0125591-4
Luciana Fuser Bittar 003 0130820-3
Márcia Simone Sakagami 001 0128062-0
Marcelo Tesheiner Cavassani 006 0125591-4
Marcelo de Souza Teixeira 001 0128062-0
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 004 0120492-6/01
Pedro Paulo de Rezende P. Filho 005 0126315-8
Renato Costa Luz Pinheiro Hora 002 0130068-3
Ricardo Pavão Tuma 003 0130820-3
Rozilei Monteiro 001 0128062-0
Sylvio Ramos Junior 004 0120492-6/01
Tarcisio Araújo Kroetz 003 0130820-3
Valéria Hadlich 005 0126315-8
Waldirene Budal 002 0130068-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128062-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106985. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200027115 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Associação Comercial do Paraná.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira, Caroline Cassou, Cle-
verson Marinho Teixeira, Rozilei Monteiro, Lorena Moro Do-
mingos. Agravado: Wensay Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Hermes Henrique Corrêa Conceição, Andrezza
Maria Beltoni, Márcia Simone Sakagami. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
Tendo em vista que o Juízo revogou a decisão agravada, julgo
prejudicado este agravo.  Em, 08.10.02.  Des. Roberto Pacheco
Rocha, Relator.

0002 . Processo:   0130068-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129113. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000375 Revisional de Alimentos. Agravan-
te: J. C. C.. Advogado: Waldirene Budal. Agravado: C. E. I. C.
Representado(a). Advogado: Renato Costa Luz Pinheiro Hora.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toni-
ollo. Despacho:
I - É entendimento jurisprudencial de que a indicação e endere-
ço do advogado é dispensável quando da interposição do recur-
so de agravo de instrumento, se pode verificar tais registros na
cópia da procuração juntada (RSTJ 110/327). Assim sendo,
inclua-se o nome do advogado do agravado (fls. 20) na autua-
ção e intime-se-o para, querendo, apresentar a contra-minuta
do recurso. II - Reservo-me para apreciar o pedido liminar após
as devidas informações da autoridade judiciária. III - Autorizo
o Chefe da Divisão a assinar o respectivo ofício. IV - Após,
voltem conclusos. Curitiba, 30 de setembro de 2002. DESª.
CONCHITA TONIOLLO, RELATOR.

0003 . Processo:   0130820-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136958. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000045 Execução. Agravante:
Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia
Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Araújo
Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Luciana Fu-
ser Bittar. Agravado: Euvaldo Cordeiro Correia, Lucídio Cor-
deiro Correa, Maria Zelinda Correia Ribeiro, Reinaldo Cor-
deiro Correia. Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Des-
pacho:
1 - Como os embargos à execução suscitam a ilegitimidade da
ora Agravante, evidente que não há matéria não controvertida,
o que determina o recebimento deste agravo com suspensão da
decisão agravada.  2 - Comunique-se com urgência ao Juízo,
requisitando-se informações.  3 - Aos Agravados, para respos-
ta.  4 - Int.  Data supra (08.10.02).  Des. Roberto Pacheco Ro-
cha,  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0120492-6/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/103146. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204926 Apelação Civel.     Apelante:
Manuel Farinha.     Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario
Becker Paiva.     Apelante: Zoraide Fabiano Farinha.     Advo-
gado: Julio Cezar Nalin Salinet, José Carlos Lucca, Jeferson da
Cruz Costa, Clarissa Lichiardi Salinet, Francisco Cézar Sali-
net.     Apelado: Valdemar Dorigon, Maria Nancy Giuliangeli
Dorigon.     Advogado: Cascia Lane Antunes Bilhao, Sylvio
Ramos Junior, Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Ar-
ruda Junior, Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto.     Ape-
lante: Valdemar Dorigon, Maria Nancy Giuliangeli Dorigon.
Advogado: Cascia Lane Antunes Bilhao, Sylvio Ramos Junior,
Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Junior, Pau-
lo Eduardo Fernandes da Costa Pinto.     Apelado: Manuel
Farinha.     Advogado: Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker
Paiva.     Apelado: Zoraide Fabiano Farinha.     Advogado:
Julio Cezar Nalin Salinet, José Carlos Lucca, Jeferson da Cruz
Costa, Clarissa Lichiardi Salinet, Francisco Cézar Salinet.
Embargante: Valdemar Dorigon, Maria Nancy Giuliangeli Do-
rigon. Advogado: Cascia Lane Antunes Bilhao, Sylvio Ramos
Junior, Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Ju-
nior, Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto. Órgão Julga-
dor: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Aguarde-se o decurso do prazo recursal, após ao juízo de ori-
gem.  Em 08/10/2002. Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

0005 . Processo:   0126315-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89204. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000281 Mandado de Segurança. Agra-
vante: Associação Brasileira de Empresas de Limpeza Pública
e Resíduos Especiais "ABRELPE". Advogado: Valéria Hadli-
ch, Pedro Paulo de Rezende Porto Filho. Agravado: Prefeito
Municipal de Cianorte. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Defiro o pedido feito às fls. pelo ilustre Procurador da Justiça.
Oficie-se, ficando o Chefe da Divisão autorizado à assiná-lo.
Em 08/10/2002.  Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0006 . Processo:   0125591-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80479. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000013 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Al-
cides Atushi Takeda, João Medanha S Filho, Espólio de Ernes-
to Alves Teixeira da Silva. Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 111-120 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04481

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Augusto Castanheira Neia 003 0128162-5/01
Claire Lotici 003 0128162-5/01
Denise Duarte Silva Moreira 003 0128162-5/01
Dulcinea de Souza Schmidlin 003 0128162-5/01
Elizete Regina Augusto 003 0128162-5/01
Jefferson Isaac João Scheer 001 0123158-1
Lenir Gonçalves da Silva Filho 003 0128162-5/01
Lenira Gonçalves da Silva 003 0128162-5/01
Lilian Didone 001 0123158-1
Mário Rogério Dias 001 0123158-1
Paulo Roberto Mariano da Silva 002 0130838-5
Ronildo Gonçalves da Silva 003 0128162-5/01
Tatiana Manna Bellasalma 002 0130838-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0123158-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/50474. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000870 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Lilian Didone, Jefferson Isaac João Scheer.
Agravado: Lajas Jogos Eletrônicos Ltda. Advogado: Mário
Rogério Dias. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. 1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão
interlocutória que deferiu liminar em mandado de segurança,
liberando a exploração de máquinas eletrônicas de jogo, tidas
como "caça níqueis", de propriedade da agravada. 2. Os argu-
mentos despendidos pelo agravante, em sede de cognição su-
mária, autorizam a concessão do efeito suspensivo ao presente
recurso, com conseqüente revogação da decisão liminar, visto
que não vislumbro Direito líquido e certo e abuso de autorida-
de que permitiria a sua concessão, em sede da estreita via do
"mandamus". 3 - Note-se que o ato da autoridade tida como
coatora, se deu dentro da legislação pertinente, destarte, obser-
vou-se o princípio da legalidade, por outro lado, como bem
ilustrado na inicial, esta Corte em casos analógicos entendeu
pela ilegalidade de tal atividade. 4 - Ora, existindo legislação
contrária, é por óbvio ilegal a manutenção da exploração do
jogo, assim, há possibilidade que se conceder o efeito suspen-
sivo, pois, os danos causados aos usuários de tais jogos, são de
difícil reparação e em alguns casos, irreparáveis, levando-se
em conta o prejuízo monetário que estão sujeitos. 5 - Noutro
diapasão, por estar contrariando legislação, Federal e Estadu-
al, como bem asseverado nos autos, há danos à sociedade. 6 -
Destarte, concedo "inaudita altera pars", o efeito suspensivo
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para: I - Revogar a liminar concedida no mandado de seguran-
ça n° 870/2001, da 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas II - Requisite-se informações ao MM. Juiz "a quo",
em especial com relação ao cumprimento do art. 526 do CPC;
III - Intime-se o Procurador da agravada, para que no prazo
legal, apresente resposta; IV -  Dê-se nova vista à Procurado-
ria-Geral da Justiça; V - Cumpridos estes atos processuais, vol-
tem-me os autos conclusos. VI - Intimem-se. Curitiba, 09 de
outubro de 2002. Des. SIDNEY MORA, Relator.

0002 . Processo:   0130838-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135889. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000604 Ordinária. Agravante: G
B Pizato - ME. Advogado: Tatiana Manna Bellasalma. Agrava-
do: Confecções Costume Ltda. Advogado: Paulo Roberto Ma-
riano da Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribu-
nal de Alçada.
Trata-se de ação de abstenção de ato ilícito e indenização por
perdas e danos com pedido de liminar específica da lei de pro-
priedade industrial (nº 604/2002). Atribuiu-se-lhe o valor de
R$ 5.000,00 (cinco mil reais), em 2 de setembro de 2002 (fls.
16/38), quando o salário-mínimo estava fixado em R$ 200,00
(duzentos reais), alcançando 60 (sessenta) vezes tal estimativa,
a cifra de R$ 12.000,00 (doze mil reais), portanto, superior
àquela da causa. Conseqüentemente, o seu procedimento, in-
disponível, haverá de ser o sumário, determinado pelo art. 275,
inciso I, do CPC (Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002). Já a
CE, em seu art. 103, inciso III, alínea "f", estabelece que cabe
ao Tribunal de Alçada, em grau de recurso, o julgamento das
ações submetidas a tal rito. Logo, competente para o exame e
julgamento do vertente agravo de instrumento, é a egrégia Cor-
te de Justiça aludida. Assim, delibera-se pela declinação da
competência, com a remessa dos autos. Curitiba, 8 de outubro
de 2002. DES. ÂNGELO ZATTAR  Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0128162-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/116340. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1281625 Agravo de Instrumento.
Agravante: K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C.
Representado(a).     Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Fi-
lho, Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva.
Agravado: I. L. A. C..     Def.Público: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia, Claire Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dul-
cinea de Souza Schmidlin, Elizete Regina Augusto. Agravante:
K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C.  Representado(a).
Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 91-99 fique retido nos autos, aguardan-
do ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente, apen-
sem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos autos
principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYDNEY
DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUTO POSTO
MARILIA LTDA. E DE SEU SÓCIO GERENTE SR.

EDUARDO CORRÊA FILHO.”

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR SID-
NEY MORA, RELATOR DOS AUTOS DE AGRAVO DE INS-
TRUMENTO N° 128.096-6, DA 5ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE MARINGÁ - PR, EM QUE FIGURAM COMO
AGRAVANTE ESTADO DO PARANÁ, COMO AGRAVADO
AUTO POSTO MARILIA LTDA E COMO INTERESSADA
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele
conhecimento tiverem, que por este Tribunal de Justiça tramita
o processo de Agravo de Instrumento n° 128.096-6, de Ma-
ringá - 5ª Vara Cível, em que figuram como agravante ESTA-
DO DO PARANÁ, como agravado AUTO POSTO MARI-
LIA LTDA e como interessada FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ. É o presente edital extraído para in-
timação do AUTO POSTO MARILIA LTDA. E DE SEU
SÓCIO GERENTE, SR. EDUARDO CORRÊA FILHO, atu-
almente situada em localidade incerta e não sabida, para que,
sendo do seu interesse, em até dez dias (CPC, art. 45), consti-
tua advogado que nesse prazo passe a atuar no recurso acima
referido, nos termos do despacho a seguir transcrito (fls. 63):
“VISTOS. 1. Em atendimento ao despacho de fls. 48, foi apre-

sentada informação pelo r. Juízo e pelo que se depreende da

informação n° 12 - DJ/TJPR, de fls. 54, não foi localizado o

agravado. 2. Diante destas constatações, determino: a) Cite-

se por edital (arts. 231 e 232, do CPC), o agravado e seu sócio

gerente, Sr. Eduardo Corrêa Filho, CPF/MF n° 475.361.879/

04; b) Cite-se o interessado, Posto Milennium Ltda., com en-

dereço na avenida Colombo, 5.113, CEP n° 87.030-121, Ma-

ringá, para querendo, se manifestar nos autos, no prazo de

10 dias, encaminhando-lhe, para tanto, fotocópias da inicial;

c) Cumprido estes atos, retornem os autos. Curitiba, 19 de

setembro de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator”..-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.

Fica, pelo presente edital, intimado o AUTO POSTO MARI-
LIA LTDA. E SEU SÓCIO GERENTE, SR. EDUARDO
CORRÊA FILHO, para, sendo do seu interesse, no prazo de
10 (dez) dias, constitua advogado que nesse prazo passe a atuar
no procedimento recursal, sob pena de não ser admitido seu
recurso, podendo juntar cópias das peças processuais que jul-
gar convenientes. E, para que ninguém possa alegar ignorân-
cia, expede-se o presente edital, que terá publicidade legal e
afixação no local de costume..-.-.-
Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e
dois (30/09/2002).-.-.-.-.-.-.
Eu,_____________________________(CHIRLEI ROTTA),
Chefe da Seção da Segunda Câmara Cível,  o fiz extraí.

SIDNEY MORA
Relator

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04478

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Augusto Castanheira Neia 002 0130731-1
Antonio Jose Loureiro C. Monteiro 001 0127672-2
Arlindo Menezes Molina 004 0125430-6
Auderi Luiz de Marco 004 0125430-6
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 001 0127672-2
Eduardo José Pereira Neves 004 0125430-6
Fabiana Garcia Amaral 003 0111563-1
Fabio Artigas Grillo 001 0127672-2
João Otávio de Noronha 004 0125430-6
Luiz Cesar Toppel Kempinski 003 0111563-1
Márcia Giraldi Sbaraini 002 0130731-1
Márcio Antonio Sasso 004 0125430-6
Marcelo Montanha da Silva 003 0111563-1
Maria Christina M. Gueorguiev 001 0127672-2
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0127672-2
Walmor Junior da Silva 004 0125430-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0127672-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/101316. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000505 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Basf SA. Advogado: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz, Fabio Artigas Grillo,
Maria Christina M. Gueorguiev, Antonio Jose Loureiro Cer-
queira Monteiro. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Desª Regi-
na Afonso Portes. Despacho:
DESPACHO 1.Tratam os autos de Pedido de Reconsideração,
ajuizado por BASF S/A, contra os termos do despacho de fls.
284/286 (TJ), proferido em por esta Relatora, que concedeu
efeito suspensivo parcial ao recurso de agravo de instrumento.
Insurge-se a ora recorrente contra a não concessão de efeito
suspensivo ao item que determinou a requisição de cópias da
certificação ambiental conferida à agravante e dos documentos
que instruíram referida certificação ambiental. Afirma que a
apresentação de tais documentos fere o direito da agravante ao
sigilo industrial. A matéria aqui suscitada, já foi exaustivamen-
te analisada quando do despacho ora atacado, não merecendo
este qualquer reforma. Os demais tópicos argüidos, serão de-
batidos, quando do julgamento de mérito do agravo. Assim,
mantenho o despacho atacado, por seus próprios fundamentos.
2. Vistas à Procuradoria de Justiça. Cumprida a diligências,
voltem conclusos os autos. Intime-se. Curitiba, 08 de outubro
de 2002. DESª REGINA AFONSO PORTES, Relatora.

0002 . Processo:   0130731-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136083. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000034306 Ação Civil Pública. Agravante: Aparecido Cus-
tódio da Silva, Lucilda Teresinha da Silva, Lourdes Alves da
Silva, Centro de Atendimento Comunitario São Jorge Ceacom.
Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini. Agravado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Interessado: Sérgio Roberto Jacin-
to, Maria do Rocio Jacinto. Advogado: Antonio Augusto Cas-
tanheira Neia. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos
Decisórios
VISTOS. 1. Aparecido Custódio da Silva e outros irresignados
com r. decisão exarada pelo Juízo da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca desta Capital, nos autos de Ação Civil Pública aforada pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, a qual lhe indeferiu
pleito de regular intimação dos agravantes para a formulação
de quesitos e indicação de assistente técnico, agravam de ins-
trumento. Afirmam os recorrentes, em síntese, que, em vista do
grande número de documentos encartados aos autos, e bem ain-
da, da complexidade da matéria a ser apreciada pela prova téc-
nica, requereram ao Juízo que fosse ampliado o prazo para for-
mulação de quesitos, e bem ainda, que fosse o mesmo contado
em dobro, e isso em vista da multiplicidade de Defensores dos
réus, pleito este que acolhido, pelo Juízo' a quo', que, a par de
ampliar o prazo, determinou a intimação dos recorrentes, quando
do retorno dos autos após a manifestação do agravado, para
que se iniciasse então o prazo a eles destinado, facultando que
fosse entre eles acordado acerca de quem seria o Patrono que
primeiro retiraria os autos de Cartório. Todavia, o referido des-
pacho somente foi em parte publicado no órgão oficial, fato
este que ensejou nova manifestação dos recorrentes, alertando
o douto Juízo para a falha, requerendo assim a renovação da
referida publicação, e bem ainda, a regular intimação das par-
tes acerca da devolução dos autos pelo autor/agravado. Sucede
que, apreciando referido pleito, o digno Juízo' a quo', contrari-
ando posicionamento anterior, e olvidando-se do equívoco per-
petrado pela Serventia, acabou por indeferir a renovação do
prazo, ao argumento de que o mesmo já se encontrava em cur-
so, causando assim inegável cerceamento ao direito de defesa
dos recorrentes, que tiveram então que formular quesitos pre-
maturos e incompletos, em evidente prejuízo para a tese que
defendem. Em vista disso, requerem seja concedido especial
efeito suspensivo ao recurso, almejando assim sustar os efeitos
da decisão guerreada até final pronunciamento da Câmara, quan-
do então pretendem ver integralmente reformado o decisório
monocrático. Juntam documentos. 2. 'Data venia' dos argumen-
tos articulados pelos recorrentes, é evidente a improcedência
da tese recursal defendida. Com efeito. Do que se colhe dos
autos, afirmam os recorrentes que estão a sofrer injustificado
cerceamento de defesa, em face do indeferimento do pleito de
renovação do prazo para formulação de quesitos e indicação de
assistentes técnicos, deduzido sob o fundamento de que não
foram os recorrentes intimados da devolução dos autos em Car-
tório pelo agravado/autor. Todavia, tal alegação não prospera,
e isso em face do contido no documento encartado às fls. 25
destes autos, que dá conta de que os réus, aqui se inserindo
também os recorrentes, foram regularmente intimados da de-
volução dos autos, e isso em 15/08/2002, para a prática dos
atos necessários à realização da prova técnica. Ademais, a pu-
blicação parcial do despacho não ensejou qualquer prejuízo aos
interessados, posto que totalmente desinfluente a parte omitida

no que diz respeito aos fins e prazo da clara e determinada
intimação, esta, assim, fluente a partir da publicação em men-
ção, como corretamente considerado pela decisão agravada. Por
fim, é de se destacar, por necessário, que inocorre na espécie o
alegado cerceamento de defesa, eis que, ainda que se admita
que os quesitos apresentados pelos recorrentes foram formula-
dos de afogadilho, por certo que dispõem eles de quesitos su-
plementares, a serem eventualmente formulados em época opor-
tuna, a fim de aclarar circunstâncias que entendam carecer de
esclarecimento complementar. Assim, resta evidenciado que
desmerecia o pleito de renovação do prazo ser acolhido, pelo
que se afigura improcedente o inconformismo manifestado pe-
los recorrentes. 3. Diante disso, denego seguimento ao recurso,
o que faço com amparo no disposto pelo art. 557, § 1º do CPC.
4. Comunique-se' in continenti 'ao MM. Juízo 'a quo'. Intimem-
se. Curitiba, 07 de outubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0111563-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/85155. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000227 Negatória
de Paternidade/Maternidade. Agravante: R. C.. Advogado: Fa-
biana Garcia Amaral. Agravado: P. D. M., I. L. D. M. C.
Representado(a). Advogado: Marcelo Montanha da Silva, Luiz
Cesar Toppel Kempinski. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls.116-119 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

0004 . Processo:   0125430-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/78740. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000166 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo José Pereira
Neves, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Agravado: Coope-
rativa Agropecuária Goioere Ltda Coagel. Advogado: Walmor
Junior da Silva. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 ('in' D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 4170-4178 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04472

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Agenor Domingos Lovato C. Júnior 002 0126546-3
Alessandra Gonçalves Mendes 009 0130933-5
Alessandra Sprea Petri 006 0130866-9
Almir Rodrigues Sudan 008 0130919-5
Amalli Ali El Chab 002 0126546-3
Ana Claudia Duarte Pinheiro 002 0126546-3
Anita Caruso Puchta 005 0130588-0

007 0130894-3
Antonio Moris Cury 001 0108373-2
Bernardo Rücker 003 0126876-6
Carlos Roberto Lunardelli 002 0126546-3
Cristina de Lima Assaf 002 0126546-3
Dinamir Pruença Monteiro Machado 010 0118410-3
Djalma Antonio Muller Garcia 001 0108373-2
Douglas dos Santos 008 0130919-5
Edgar David Gusso 001 0108373-2
Estevam Capriotti Filho 001 0108373-2
Gláucia da Silva Alberti 003 0126876-6
Ibere Índio do B. P. d. Moraes 010 0118410-3
Jacira Rosa Tonello 009 0130933-5
João Ilson Rubens Francisco 004 0129929-4
José Roberto Della T. Trautwein 006 0130866-9
Karina Puppi Rachinski 007 0130894-3
Katia Naomi Yamada 002 0126546-3
Linneu de Souza Lemos 004 0129929-4
Lucia Aurora Furtado Bronholo 006 0130866-9
Luiz Carlos da Rocha 003 0126876-6
Marcelo José Ciscato 006 0130866-9
Marcelo Nassif Maluf 006 0130866-9
Marcelo de Oliveira 002 0126546-3
Marcos André da Cunha 010 0118410-3
Patrícia Tourinho Beraldi 008 0130919-5
Ronaldo Gomes Neves 002 0126546-3
Saulo de Meira Albach 001 0108373-2
Silvia de Lima Moura 002 0126546-3
Simone Zonari Letchacoski 001 0108373-2
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0130588-0

007 0130894-3
Valdir José Romanini 009 0130933-5
Waldemar Ponte Dura 002 0126546-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0108373-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/58281. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000000569 Nunciação de Obra Nova. Agravante: Municí-
pio de Curitiba. Advogado: Saulo de Meira Albach, Antonio
Moris Cury, Djalma Antonio Muller Garcia, Edgar David Gus-
so, Estevam Capriotti Filho. Agravado: Comissaria Galvao SA
Incorporadora e Corretora de Imóveis. Advogado: Simone Zo-
nari Letchacoski. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios

I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 37-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 2ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas -, que em autos de
ação de nunciação de obra nova ajuizada pelo agravante em
face da agravada, "reconsiderou o despacho de f.51, revogando
a liminar concedida..." II - Segundo se infere dos autos, na pe-
tição assinada por ambas as partes, encartada à f.161, "a Ação
de Nunciação de Obra Nova ajuizada pelo Município (autos
569/2000) perdeu o objeto, uma vez que a empresa obteve novo
alvará de construção perante a Secretaria Municipal do Urba-
nismo. Requerem, pois, seja o presente recurso julgado preju-
dicado diante da perda de objeto da ação que o originou." III -
Ante o fato supra, o presente recurso perdeu seu objeto, restan-
do, portanto, prejudicado, pelo que, com fulcro no art. 557 do
Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. IV - Deste
despacho dê-se conhecimento, via ofício, ao juiz singular. V -
Intimem-se. Curitiba, 08 de outubro de 2002. DES. ANTONIO
GOMES DA SILVA R E L A T O R

0002 . Processo:   0126546-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91143. Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000409 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Odair José de Oliveira. Advogado: Ronaldo Gomes
Neves, Cristina de Lima Assaf, Katia Naomi Yamada, Silvia de
Lima Moura, Ana Claudia Duarte Pinheiro. Agravado: Brothers
Administração e Empreendimentos Imobiliários. Advogado:
Agenor Domingos Lovato Cogo Júnior, Waldemar Ponte Dura,
Marcelo de Oliveira, Amalli Ali El Chab, Carlos Roberto Lu-
nardelli. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Despacho:
I - Ante a resposta  e documentos acostados, não vislumbro
presentes os pressupostos legais ao deferimento da liminar de
suspensividade recursal.  II - Int. e voltem para estudo de deci-
são.  Em 08/09/02. Des. Antonio Gomes da Silva, Relator.

0003 . Processo:   0126876-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/94324. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200100001556 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. N. B., R. N. B.  (assistido(a)). Advo-
gado: Bernardo Rücker. Agravado: R. F. B.. Advogado: Gláucia
da Silva Alberti, Luiz Carlos da Rocha. Órgão Julgador: 5ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
Considerando que as partes realizaram composição para extin-
guir o litígio, declaro igualmente extinto o presente procedi-
mento recursal.  Intimem-se e baixem os autos oportunamente.
Em, 08/outubro/02.  Des. Domingos Ramina, Relator.

0004 . Processo:   0129929-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126951. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17777 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: João Il-
son Rubens Francisco. Advogado: João Ilson Rubens Francis-
co. Agravado: Massa Falida de Metalpi Mecânica Industrial
Pinheirinho Ltda. Advogado: Linneu de Souza Lemos Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Trata-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 07-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas -, que em autos de
habilitação de crédito ajuizadAs pelo agravante em face da agra-
vada,  "indeferiu a indicação feita pelo ora agravante, de bens à
penhora nos autos."  (f.02). II - O despacho objurgado faz re-
missão ao parecer ministerial de fs. 52/53, donde se dessume
que a ação de cobrança aforada pelo agravante, ainda não foi
decidida em 1º grau, o que não foi esclarecido na inicial deste
agravo. De qualquer forma, faculto prazo de 10 (dez) dias ao
agravante para juntar cópia da sentença proferida na referida
ação de cobrança, comprovando o seu trânsito em julgado.  III
Intimem-se. Curitiba, 09 de outubro de 2.002. Des. ANTONIO
GOMES DA SILVA -  Relator.

0005 . Processo:   0130588-0   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/135321. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900013883 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: F Souza e Cia Ltda, Frederico Carlos Go-
mes de Souza. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela
Fazenda Pública do Estado do Paraná em face da decisão que,
nos autos de carta precatória extraída de processo de execução
fiscal movido contra F. Souza e Cia. Ltda. e Frederico Carlos
Gomes de Souza, determinou a intimação da exeqüente a efe-
tuar, no prazo de cinco dias, o preparo das custas referentes à
diligência de cumprimento do mandado de citação pelo Sr. Ofi-
cial de Justiça, sob pena de devolução da Carta Precatória in-
dependente de cumprimento.       Como fundamento para refor-
ma da decisão, aduz a agravante não ser lícita essa exigência
uma vez que, consoante disposições do art. 27 do Código de
Processo Civil e art. 39 da Lei 6.830/80, as despesas dos atos
processuais efetuados a requerimento da Fazenda Pública se-
rão pagas a final pelo vencido, não se sujeitando ao depósito
prévio. Sustenta, ainda, que no presente caso o Sr. Oficial não
especificou quais seriam as despesas necessárias ao cumpri-
mento do mandado, conforme recomenda o Ofício Circular nº
114/97 da Corregedoria-Geral da Justiça deste Estado. Asseve-
ra, também, que qualquer gasto a ser suportado pela Fazenda
Pública Estadual configura verdadeira despesa pública e, como
tal, obrigatória sua prévia inclusão orçamentária. Alega que não
é possível seja preterido o interesse público, ficando paralisa-
do o procedimento das execuções fiscais, em prol do interesse
particular do meirinho. Sustenta, enfim, que existem inúmeras
decisões deste Tribunal no sentido da inexigibilidade de qual-
quer numerário de antecipação de diligência de oficiais de jus-
tiça quando o ato processual deva ser praticado em perímetro
urbano da sede da comarca. Pugna pela concessão de efeito
suspensivo ao presente agravo, nos termos permitidos pelo ar-
tigo 527, II, do Código de Processo Civil.    2. O recurso mere-
ce provimento, consoante a orientação predominante neste Tri-
bunal. É verdade que, sobre a matéria em discussão, já há sú-
mula da jurisprudência do eg. Superior Tribunal de Justiça as-
sentando que: "Na execução fiscal, processada perante a Justi-
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ça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário
destinado ao custeio das despesas com o transporte dos Ofici-
ais de Justiça". Efetivamente, as custas e emolumentos devidos
aos serventuários da justiça não se confundem com as despesas
realizadas para a prática de atos judiciais externos, não sendo
razoável que ditos serventuários tenham que desembolsar nu-
merário para custear essas despesas em benefício da Fazenda
Pública e aguardar a solução final do litígio para serem ressar-
cidos. Todavia, como acentuou o ilustre Des. Telmo Cherem,
sendo, contudo, dispensável tal despesa, porque o ato pode ser
cumprido sem qualquer dispêndio para o meirinho, inexigível a
sua antecipação (Agravo de Instrumento nº 60.694-0, Cambé,
julg. em 30.9.97).
 Neste caso, verifica-se que o sócio da empresa executada tem
endereço no perímetro urbano, mais precisamente no bairro
Bacacheri (f. 22), e que o douto magistrado, ao determinar a
intimação da exeqüente a adiantar as diligências, nos termos da
Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça, não atentou para
o fato de que o meirinho possui residência naquele mesmo bairro
(f. 27), o qual, como se sabe, é servido por transporte coletivo.
Para melhor fundamentar este voto, destaca-se aresto da 1ª
Câmara Cível deste Tribunal, cuja ementa encontra-se assim
reproduzida nas razões recursais: "AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. FAZENDA PÚBLICA. ANTECIPAÇÃO DAS DILIGÊN-
CIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA. Apesar da Súmula nº 190
do STJ dispor que a Fazenda Pública deve antecipar o numerá-
rio destinado ao custeio das despesas com o transporte dos Ofi-
ciais de Justiça, descabe a antecipação, tratando-se de local
situado em perímetro urbano, portanto servido por transporte
coletivo, conforme o artigo 44, §2º do regimento de custas (lei
estadual nº 6.149, de 09.09.70)". (TJPR, Agravo de Instrumen-
to nº 104498-8, 1ª Câm. Cív., rel. Des. Antônio Prado Filho,
publ. em 22.10.2001). O art. 44, § 2º, do regimento de custas
estabelece que "Nas cidades, vilas e povoações, ou nos itinerá-
rios servidos por linhas regulares de transporte coletivo, ne-
nhum serventuário, auxiliar ou funcionário da Justiça poderá
utilizar-se de outro meio de condução, salvo se as condições do
tempo não o permitirem, a urgência da execução do serviço o
requerer, ou a parte interessada autorizar expressamente, à sua
custa, o uso de veículos privativos."   No mesmo sentido, os
agravos de instrumento nºs 96365-7, 96107-5 e 96399-3 que
relatei quando em substituição na egrégia 6ª Câmara Cível des-
te Tribunal, assim ementados: "EXECUÇÃO FISCAL - DES-
PESAS COM DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA -
ZONA URBANA - DEPÓSITO PRÉVIO -  EXIGÊNCIA IN-
DEVIDA - AGRAVO PROVIDO. - A isenção instituída em
benefício da Fazenda Pública relativamente às custas e emolu-
mentos devidos às serventias não abrange as despesas com as
diligências (v. g., condução do Oficial de Justiça) necessárias à
prática de atos judiciais externos. Sendo, contudo, dispensável
tal despesa, porque o ato pode ser cumprido sem qualquer dis-
pêndio para o meirinho, inexigível a sua antecipação. (cfr Ag.
Instr. nº 60.694-0)". Diante do exposto e por estar este entendi-
mento já  consolidado na jurisprudência deste Tribunal de Jus-
tiça, dou provimento ao presente recurso de agravo de instru-
mento, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo
Civil. 3.  Intimem-se. Curitiba, 07 de outubro de 2002. Des.
DOMINGOS RAMINA                                                    Relator.

0006 . Processo:   0130866-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137451. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 26058 Inventário. Agravante: Cristia-
ne Rocher. Advogado: Alessandra Sprea Petri, Marcelo José
Ciscato. Agravado: José Ortare dos Santos. Advogado: Lucia
Aurora Furtado Bronholo. Agravado: Aureny Braga Caron.
Advogado: José Roberto Della Tonia Trautwein, Marcelo Nas-
sif Maluf. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. An-
tônio Gomes da Silva. Despacho:  Descrição: Despachos Deci-
sórios
I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de f.
125-TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 13ª Vara
Cível -, que em ação de inventário, ajuizada pelo agravado em
razão do falecimento de Sandro Ortare Caron dos Santos, des-
conheceu o pedido da agravante com o fim de suspender os
efeitos do alvará de fls.14 (autos 26192/2001) para a venda do
veículo caminhão Mercedez Benz 608, ano 1975, placa AHI
5575, chassi nº 30830212273787, até que o inventariante apre-
sente nos autos prestação de contas e destinação do dinheiro
advindo com a venda do veículo, eis que a mesma não é parte
no processo (fs. 107-TJ), bem como não conheceu o seu pedi-
do de reconsideração do despacho agravado (fs. 112-TJ). II -
Não vislumbro, em cognição sumária, os pressupostos legais
ao deferimento da liminar, posto que o despacho agravado (f.
125-TJ), apenas desconheceu o pedido formulado pela agra-
vante, em razão da mesma não ser parte no processo de inven-
tário, valendo notar que a providência requerida pela agravante
e desconhecida no despacho objurgado, poderá ser pleiteada
em ação própria, bem como asseverou o Juiz" a quo", em seu
despacho que manteve a decisão (fs. 112 -TJ). Logo, não há o
delirado prejuízo iminente à agravante, capaz de autorizar a
suspensividade da ordem judicial, objeto deste recurso,  mes-
mo porque ausente  qualquer perigo de lesão grave e de difícil
ou incerta reparação.   III - Ante o exposto, determino a remes-
sa destes autos ao Juiz da causa, para os fins do inciso II do art.
527, do C.P.Civil, modificado pela  Lei 10.352, de 26/12/01.
IV - Intimem-se. Curitiba, 09 de outubro de 2.002. Des. AN-
TONIO GOMES DA SILVA RELATOR

0007 . Processo:   0130894-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137475. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000089 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Rachinski,
Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agra-
vado: Manoel de Matos. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento contra a decisão de fs.
31-  TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Irati, Vara Única,
que em autos de executivo fiscal  ajuizado pelo agravante em
face do agravado, mandou antecipar o recolhimento das dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. II - O tema deste recurso já é
do conhecimento desta e de outras Câmaras deste Tribunal de
Justiça e, no Agravo de Instrumento nº  79.450-7, de que fui
Relator, ficou ementado: "AGRAVO DE INSTRUMENTO -

DILIGÊNCIAS DO OFICIAL DE JUSTIÇA - FAZENDA PÚ-
BLICA - ANTECIPAÇÃO - DESPESAS DE CONDUÇÃO -
PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO - DESNECESSIDA-
DE - OFÍCIO CIRCULAR Nº 066/95 DA CORREGEDORIA
GERAL DA JUSTIÇA - RECURSO PROVIDO. Em se tratan-
do de endereço no quadro urbano  do município sede da Co-
marca, não há razão para a Fazenda Pública antecipar o depó-
sito das despesas do transporte do oficial de justiça, não apro-
veitando ao meirinho a invocação do Ofício Circular nº 066/95
de 20 de outubro de 1.995, expedido pela Corregedoria Geral
de Justiça, posto que a recomendação insita naquele  documen-
to não desobriga ao Juízo do processo, em cada caso concreto,
examinar-se, à luz da sistemática vigente, o meirinho necessita
do depósito de  numerário para atender as despesas de condu-
ção, ou para a remoção de bens etc., bem assim se o 'quantum'
por ele declinado se restringe a essas necessidades. Da docu-
mentação acostada neste recurso, vê-se que a citação a ser efe-
tivada é dentro do quadro urbano da Sede da Comarca, não
podendo o meirinho negar-se ao cumprimento de  seu dever,
até porque é assalariado pelo Estado, em virtude do cargo que
ocupa.  Neste diapasão concedo a liminar de suspensividade
recursal,  com conhecimento urgente (fax) ao Juiz singular para
cumprimento desta ordem. III -  Dê-se conhecimento deste des-
pacho ao Juízo "a quo", requisitando-lhe as pertinentes infor-
mações, indagando ainda, acerca do cumprimento, pelo agra-
vante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil.
IV - Cumpra-se o artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
V - Oportunamente, abra-se "vista" à douta Procuradoria Geral
de Justiça. VI - Intimem-se.                                   Curitiba, 09
de outubro de 2.002. DES. ANTONIO GOMES DA SILVA
RELATOR

0008 . Processo:   0130919-5   Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/137925. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000613 Revisão de Contrato.
Agravante: HSBC Bank Brasil SA Banco Múltiplo. Advogado:
Douglas dos Santos, Patrícia Tourinho Beraldi. Agravado: Lú-
cia Helena Hubie, Edson Donizetti Balico. Advogado: Almir
Rodrigues Sudan. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Face ao contido na certidão de fls. 08, concedo ao agravante
o prazo de 10 (dez) dias para apresentação dos documentos. II.
Intimem-se. Curitiba, 08 de outubro de 2002. DES. BONEJOS
DEMCHUK  Relator.

0009 . Processo:   0130933-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136720. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000048 Indenização. Agravan-
te: Darci Irene Pollom Specian, Carlos Roberto Specian Filho,
Fabiana Specian Chaves, Marilia Regina Specian. Advogado:
Alessandra Gonçalves Mendes, Jacira Rosa Tonello. Agrava-
do: Sitese Sistemas Tecnicos de Segurança SC Ltda. Advoga-
do: Valdir José Romanini. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível.
Relator: Des. Domingos Ramina. Despacho:
1 - Cuida-se de recurso interposto da decisão judicial que, nos
autos da ação de indenização ajuizada pelos agravantes em face
da agravada, deferiu o pedido de denunciação da lide ao em-
pregado da ré, o qual efetuou os disparos de arma de fogo que
causaram a morte do marido e pai dos agravantes. Dizem os
recorrentes que a decisão agravada é nula por ausência de fun-
damentação, mas também deve ser reformada porque o pedido
dos autores funda-se na responsabilidade objetiva da ré, na
qualidade de prestadora de serviços de vigilância, consoante
dispõe o art. 14 do Código de Defesa do Consumidor e, por
isso, é inadmissível a denunciação da lide a terceiro, fundada
na responsabilidade subjetiva. Pedem também a concessão de
efeito suspensivo a este recurso. 2 - Entendo relevante a argu-
mentação expendida pelos agravantes, seja pela falta de funda-
mentação da r. decisão do ilustre Juiz, seja pela circunstância
de que o deferimento da denunciação ao terceiro implica na
introdução de discussão diversa daquela do pedido indenizató-
rio decorrente de responsabilidade objetiva do prestador de
serviços. Ademais, por não se tratar de denunciação obrigatória,
a ré poderá exercer eventual direito de regresso em processo au-
tônomo, como igualmente estabelece o art. 88 do referido esta-
tuto protecionista do consumidor. Por isso, atribuo o pleiteado
efeito suspensivo a este agravo. 3 - Dê-se ciência ao d. Juízo da
causa, que poderá prestar informações pertinentes, em dez dias,
inclusive sobre o atendimento ao disposto no parág. único do art.
526/CPC. 4 - Intime-se a agravada para responder em igual pra-
zo. Em, 08.10.02. Des. Domingos Ramina, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0010 . Processo:   0118410-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/155313. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 9800000028 Indenização. Agra-
vante: Estado do Paraná. Advogado: Marcos André da Cunha.
Agravado: Claudemir Marcondes do Amaral. Advogado: Ibere
Índio do Brasil Pereira de Moraes, Dinamir Pruença Monteiro
Machado. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 117-126 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/10/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04482

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amanda Cansian 005 0130921-5
Ana Lucia Bohmann 001 0124045-3
Anita Caruso Puchta 009 0130898-1
Aroldo Antonio Glomb 010 0122995-0
Carla Eliza dos Santos Saldanha 005 0130921-5
Carlos Alberto Paolielo Azevedo 001 0124045-3
Carlos Roberto Scalassara 001 0124045-3

Celso Zamoner 001 0124045-3
Ederson Ribas Basso e Silva 006 0130927-7

007 0130931-1
Ellen Patricia Chini 001 0124045-3
Francisco Gonçalves Andreoli 002 0128606-2
Francislaine Ruiz 006 0130927-7

007 0130931-1
Gabriel Jock Granado 004 0130802-5
Jefferson Isaac João Scheer 003 0129753-0
João Luiz Martins Esteves 001 0124045-3
José Ivan Guimarães Pereira 006 0130927-7

007 0130931-1
José Pereira de Moraes Neto 005 0130921-5
José de Castro Alves Ferreira 008 0130791-7
Julio Cesar Ziroldo 003 0129753-0
Karina Puppi Rachinski 009 0130898-1
Léia Lucariello Erdmann Gonçalves 002 0128606-2
Liliane Andrea do Amaral 006 0130927-7

007 0130931-1
Marcos Antonio de O. Leandro 006 0130927-7

007 0130931-1
Maria Lucia Wood Saldanha 005 0130921-5
Marlene Leithold 004 0130802-5
Norma Suely Wood S. d. Moraes 005 0130921-5
Paulo Moreli 006 0130927-7

007 0130931-1
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 001 0124045-3
Sandra Maria Cavalcanti de Lima 010 0122995-0
Tereza Cristina B. Marinoni 009 0130898-1
Valquiria Bassetti Prochmann 003 0129753-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124045-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/60538. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000321 Mandado de Segurança.
Agravante: Município de Londrina. Advogado: João Luiz Mar-
tins Esteves, Ana Lucia Bohmann, Celso Zamoner, Ellen Patri-
cia Chini, Carlos Roberto Scalassara. Agravado: Baden Auto-
motores Ltda. Advogado: Carlos Alberto Paolielo Azevedo,
Sávio Ithamar de Queiroz Turra. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. Insurge-se, o MUNICÍPIO DE LONDRINA, contra decisão,
fotocopiada às fls. 27, que, nos autos de mandado de segurança
(n° 321/2002), impetrado por BADEN AUTOMÓVEIS LTDA.,
em face do ora agravante, deferiu a liminar requerida, nestes
termos, "verbis":  ''Dessa forma, por demonstrar presentes os
requisitos do 'fumus boni júris' e do 'periculum in mora', defiro
liminarmente o pedido e determino ao impetrado (PREFEITO
MUNICIPAL DE LONDRINA) para suspender a contratação
da empresa J. CORTELASSI SERVIÇOS AUTOMOTIVOS ou
suspender os efeitos do contrato que, por ventura, já tenha ce-
lebrado, até a decisão final deste mandado de segurança.'', en-
sejando o agravo ora em exame, com pedido de efeito suspen-
sivo. Indeferida a liminar requerida, oficiado ao Dr. Juiz, que
prestou as informações devidas, - inclusive noticiando que o
agravante cumpriu o disposto no art. 526 do C.P.Civil -, a agra-
vada, devidamente intimada, respondeu ao recurso pugnando
pela manutenção do "decisum". A douta Procuradoria Geral de
Justiça emitiu parecer pelo improvimento do recurso. Das in-
formações recebidas via fac-símile, consta que a sentença pro-
ferida em 30.9.02, nos autos nº 321/02, através da qual o Dr.
Juiz julgou improcedente o mandado de segurança, e cassou a
liminar inicialmente deferida, objeto do presente agravo de ins-
trumento. 2. Tendo o Dr. Juiz julgado improcedente o "manda-
mus", e cassado do ato impugnado, resta prejudicado o objeto
deste agravo. Portanto, JULGO EXTINTO o presente procedi-
mento recursal, de acordo com o art. 269, inciso III, do C.P.Civil.
3. INTIMEM-SE e, oportunamente, encaminhem-se os autos à
Vara de Origem, para o devido arquivamento. Curitiba, em oito
de outubro de dois mil e dois. ACCÁCIO CAMBI, Relator.

0002 . Processo:   0128606-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112667. Comarca: Campina da Lagoa. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000131 Alimentos Provi-
sionais. Agravante: J. N. M. D.. Advogado: Francisco Gonçal-
ves Andreoli, Léia Lucariello Erdmann Gonçalves. Agravado:
E. F. F. A.. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Despacho:
Intime-se o agravante para informar quem é o advogado da agra-
vada, no prazo de 05 (cinco) dias, posto que os signatários das
razões de recurso são os mesmos que, representando a agrava-
da, ingressaram com a medida cautelar onde foi proferido o r.
despacho impugnado.  Em 08/10/2002.  Desa. Denise Martins
Arruda Relatora

0003 . Processo:   0129753-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124614. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000639 Mandado de Segurança. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Valquiria Bassetti Prochmann, Jefferson
Isaac João Scheer. Agravado: Centro de Educação Supletivo a
Distância Anarrol Ltda. Advogado: Julio Cesar Ziroldo. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arru-
da. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Vistos. O ESTADO DO PARANÁ, na qualidade de litisconsor-
te passivo necessário, ofereceu o presente agravo de instrumento
em face de decisão concessiva de liminar em mandado de segu-
rança (autos nº 639/2002) impetrado pela agravada contra atos
da Sra. Presidente da Comissão de Sindicância responsável pelos
autos nº 0012/2002 e da Sra. Coordenadora de Documentação
Escolar, ambas da Secretaria de Estado da Educação. Através
do despacho de fls.241/243 foi concedido o efeito suspensivo
pleiteado pelo agravante, sustando-se os efeitos da decisão agra-
vada até o julgamento do recurso, em face do manifesto inte-
resse público que cerca a questão suscitada no "mandamus",
especialmente considerando os documentos anexados à peti-
ção inicial do recurso. O agravado se manifestou nos autos
(fls.251), comunicando que o recurso perdera seu objeto, com
a reconsideração da decisão pelo Dr. Juiz, requerendo, assim, a
extinção do procedimento recursal. O Dr. Juiz, por sua vez,
prestando informações, mencionou a reforma da decisão agra-
vada (fls.255), anexando cópia da aludida decisão (fls.256/257),
pela qual o d. magistrado torna sem efeito a liminar inicialmen-

te concedida. Ante tais informações, constata-se que efetiva-
mente o recurso perdeu seu objeto, tornando prejudicado o agra-
vo, nos termos do art. 529 do Código de Processo Civil. Em tais
condições, pelo exposto, declaro a extinção do procedimento
recursal, por estar prejudicado o agravo. Intimem-se. Curitiba,
08 de outubro de 2002. Denise Martins Arruda. Relatora.

0004 . Processo:   0130802-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136764. Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000241 Declaratória. Agravante: Ju-
lio Granado. Advogado: Gabriel Jock Granado. Agravado: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: Marlene Leithold. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda.
Despacho:
1. Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as
mesmas prestadas no prazo de dez (10) dias. 2. Intime-se a
parte agravada para responder ao recurso, igualmente no prazo
de dez (10) dias.  Em 08.10.02. Desa. Denise Martins Arruda -
Relatora

0005 . Processo:   0130921-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137942. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000747 Mandado de Segurança. Agravante: Valdemar
de Paula Carvalho. Advogado: José Pereira de Moraes Neto,
Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, Maria Lucia Wood
Saldanha, Carla Eliza dos Santos Saldanha, Amanda Cansian.
Agravado: Comandante Geral da Polícia Militar do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:
1 - Volta-se o recurso contra decisão que indeferiu liminar no
mandado de segurança impetrado pelo agravante, Sargento da
Polícia Militar do Paraná, intentando anular o ato da autorida-
de dita coatora que o reverteu à ativa, mediante a Portaria n.º513/
CG, de 25 de Julho de 2002. Aduz o agravante estar fora da
Corporação Militar, à disposição de órgão civil, sem vencimen-
tos pelo Estado do Paraná por mais de dois anos e só ter deixa-
do de assim permanecer porque, interessado no seu desenvol-
vimento pessoal e profissional, obteve bolsa de estudos do CNPq
para doutorado em Agronomia, junto à Universidade Estadual
de Londrina.  Ressalta que deseja deixar o quadro ativo da
Corporação Militar, dentro do que especifica a Constituição
Federal em seu art.142, § 3.º, III, "in fine", passando para a
reserva remunerada proporcional. Ainda, que o ato administra-
tivo de sua reversão é eivada de erro, a prejudicá-lo maliciosa-
mente. Pede seja concedido efeito suspensivo ativo ao agravo,
determinando ao Comando Geral da Polícia Militar do Paraná
a cessação dos efeitos da aludida Portaria. 2 - Em primeira aná-
lise, parece estar presente o "fumus boni juris", sendo-lhe cons-
titucionalmente garantido o direito de passar para a reserva,
com proventos proporcionais, após dois anos de afastamento
da Corporação em virtude de posse em função pública civil.
No entanto, não se depara, por outro lado, com a probabilidade
de  prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação para a agra-
vante ("periculum in mora"), antes que a Câmara julgadora possa
julgar o presente recurso, e por isso deixo de dotá-lo de efeito
suspensivo. Ainda, resta dúvida quanto à tempestividade do
recurso: o agravante pediu reconsideração ao Juízo "a quo" do
indeferimento da liminar, apresentando a Certidão de intima-
ção de fls.35. Porém, as decisões de 12.09.02 e 23.09.02 são
atos diversos, mas a aludida certidão apenas se refere a esta
última, de fls.41, e a matéria agravada pertine àquela primeira.
3 - Requisitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito, que de-
verá prestá-las em dez dias, e intime-se o agravado a respon-
der, querendo, em igual prazo. I. Curitiba, 9 de outubro de 2.002.
Des. MENDONÇA DE ANUNCIAÇÃO. Relator.

0006 . Processo:   0130927-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135984. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000219 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Roselandia Pereira dos Santos. Advogado: Paulo More-
li, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do
Amaral, Ederson Ribas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accá-
cio Cambi. Despacho:
1. No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo à relevância da fundamentação - a decisão
agravada não concedeu a tutela antecipada requerida, face à
ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação
(pelos extratos da c/c., existe saldo devedor e as alegações apre-
sentadas "necessitarão de prova por ocasião da instrução pro-
cessual"  fl. 27)  -; e tudo indicando que, diante das questões
discutidas na ação (juros abusivos e ilegais; juros remunerató-
rios; juros civis e constitucionais; anatocismo e cláusula potes-
tativa), e de a autora-agravante ter alegado, na inicial da ação
(fl. 33), com relação ao contrato de abertura de crédito em c/c.,
que "por não dispôs de sua cópia não pode equacionar os valo-
res apresentados pelo Réu a título de juros e encargos financei-
ros lançados a débito em sua conta corrente...," recomenda-se
que seja a apreciação, afinal, o pedido do efeito ativo requeri-
do. INDEFIRO, pois, a liminar pretendida. 2. OFICIE-SE a
Dra. Juíza para prestar as suas informações.  3. INTIME-SE o
agravado (fl. 16) para responder ao recurso, em dez (10) dias.
4. INTIMEM-SE. CURITIBA, em nove de outubro de dois mil
e dois.  ACCÁCIO CAMBI - Relator.

0007 . Processo:   0130931-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135855. Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000222 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Itamar Schuenck. Advogado: Paulo Moreli, Marcos Anto-
nio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Amaral, Ederson Ri-
bas Basso e Silva, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bradesco
SA. Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
1. No exame preliminar, não se encontrando presente o requisi-
to legal, relativo à relevância da fundamentação - a decisão
agravada não concedeu a tutela antecipada requerida, face à
ausência de prova inequívoca da verossimilhança da alegação
(pelos extratos da c/c., existe saldo devedor e as alegações apre-
sentadas "necessitarão de prova por ocasião da instrução pro-
cessual"  fl. 26)  -; e tudo indicando que, diante das questões
discutidas na ação (juros abusivos e ilegais; juros remunerató-
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rios; juros civis e constitucionais; anatocismo e cláusula potes-
tativa), e de o autor-agravante ter alegado, na inicial da ação
(fl. 32), com relação ao contrato de abertura de crédito em c/c.,
que "por não dispôs de sua cópia não pode equacionar os valo-
res apresentados pelo Réu a título de juros e encargos financei-
ros lançados a débito em sua conta corrente...," recomenda-se
que seja a apreciação, afinal, o pedido do efeito ativo requeri-
do. INDEFIRO, pois, a liminar pretendida. 2. OFICIE-SE a
Dra. Juíza para prestar as suas informações.  3. INTIME-SE a
agravada para responder ao recurso, em dez (10) dias. 4. INTI-
MEM-SE. CURITIBA, em nove de outubro de dois mil e dois.
ACCÁCIO CAMBI - Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0130791-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136654. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000668 Falência. Agravante: Fator Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda. Advogado: José de Castro Alves Ferreira.
Agravado: Araupol Distribuidora de Produtos Plásticos Ltda.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos, etc. Trata-se de recurso de agravo de instrumento inter-
posto contra o r.despacho do MM. Juízo da 2ª Vara da Fazenda
Pública da Comarca de Curitiba, que nos autos de Falência,
que Araupol Distribuidora de Produtos Plásticos Ltda move
contra a ora Agravante Fator Indústria e Comércio de Embala-
gens Ltda., "determinou que a data do trânsito em julgado da
respectiva Falência fosse assinalado a partir do 15º dia da pu-
blicação do Decreto de Falência".  Aduz, que teve sua falência
requerida pela ora Agravada, respaldada em uma série de títu-
los não pagos referentes ao fornecimento de mercadorias. No
entanto, as partes celebraram acordo, sendo certo que a ora
Agravante efetuaria o pagamento do débito através de cheques,
pré-datados de clientes, porém, o cheque pré-datado do clien-
te, que materializou a novação da dívida, quando compensado,
foi devolvido por insuficiência de fundos, fato esse não comu-
nicado pela credora à Agravante, inclusive requerendo o pros-
seguimento do pedido de falência, sendo esta decretada em data
de 23 de novembro de 1999, sem que houvesse intimação pelo
Diário da Justiça ou mesmo pessoal da Agravante, dando conta
do prosseguimento da ação, antes de findo o prazo de suspen-
são. Assim, respaldada nas manifestas ilegalidades e violações
a literal disposição de lei, ingressou com ação rescisória junto
ao egrégio Tribunal de Justiça, visando à rescisão da sentença
de falência. Requer por fim, seja concedido o efeito ativo ao
presente agravo, no sentido de estabelecer liminarmente a data
de 01 de junho de 2001, como a do trânsito em julgado, e que,
somente com esta liminar poderá ser conhecida a ação rescisó-
ria, onde o eminente Des. Relator determinou o prazo de 30
dias para a juntada da referida certidão de trânsito em julgado.
É o relatório. O presente feito não comporta conhecimento desta
Câmara, vez que o Colendo 3ª Grupo de Câmaras Cíveis deste
egrégio Tribunal, através do Relator Des. LUIZ CEZAR DE
OLIVEIRA, estar prevento para conhecimento e processamen-
to do recurso, face a distribuição anterior da ação rescisória nº
127.742-9, sendo Autora a ora Agravante e Ré a ora Agravada
(fls. 63-64/TJ). Dispõe o art. 137 do Regimento Interno deste
Tribunal: "A distribuição de mandado de segurança, de manda-
do de injunção, de habeas corpus e de recurso torna preventa a
competência do Relator para todos os demais recursos e inci-
dentes posteriores, tanto na ação quanto na execução referen-
tes ao mesmo processo; e a distribuição de representação cri-
minal, de pedido de preferência, de inquérito, de notícia crime,
de queixa e de ação penal, bem como a realizada para efeito de
concessão de fiança ou de decretação de prisão preventiva ou
de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa, previnirá
a da ação penal". Assim, evidencia-se a prevenção do Des. LUIZ
CEZAR DE OLIVEIRA para conhecer e julgar o presente re-
curso de agravo de instrumento, devendo, retornarem os autos
à Divisão competente para, a necessária redistribuição do fei-
to. Intimem-se. Curitiba, 08 de outubro de 2002. Juiz Conv.
CUNHA RIBAS - Relator

0009 . Processo:   0130898-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137466. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200200000116 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina Puppi Ra-
chinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: José Maria Caixeta. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Vistos etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento interposto pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  em face da
decisão do Dr.Juiz de Direito da Comarca de Irati que, nos au-
tos de executivo fiscal deflagrado contra JOSÉ MARIA CAI-
XETA, determinou o depósito prévio das custas relativas à di-
ligência do Sr. Oficial de Justiça. 2. Considerando que o ende-
reço da executada situa-se dentro da cidade de Irati, sede da
Comarca,  tem-se que não se há de falar em custas de transpor-
te pelo sr. Meirinho, como tem entendido este Tribunal, em que
pese  a Súmula 190 do STJ, a ser lida com limites. 3. Nesses
fundamentos, impossível deixar de vislumbrar-se a presença
dos requisitos legais para a concessão do pleito em sede limi-
nar, pelo que o  concedo a fim de que a citação e demais atos
sejam realizados independentemente do prévio depósito das
aludidas custas. 4. Comunique-se esta decisão ao juízo mono-
crático. 5. Desnecessária a prestação de informações. 6. Inti-
me-se a Agravada, por ofício via AR, na forma e para os efeitos
do artigo 527, inciso V  do Código de Processo Civil, para
responder, querendo. 7. Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Intimem-se. Curitiba, 08 de outubro de
2002. Cunha Ribas  Juiz Relator Convocado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0010 . Processo:   0122995-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/49143. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000684 Separação de Cor-
pos. Agravante: C. A. M.. Advogado: Sandra Maria Cavalcanti
de Lima. Agravado: L. H. M.. Advogado: Aroldo Antonio
Glomb. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Men-
donça de Anunciação. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código

de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 283-295 fique retido nos autos, aguar-
dando ulterior reiteração; II - publique-se e, oportunamente,
apensem-se os presentes autos de agravo de instrumento aos
autos principais. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYD-
NEY  DITTRICH  ZAPPA Presidente em exercício

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 10/10/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04480

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Abdias Abrantes Neto 003 0129934-5
Ademilson de Magalhaes 010 0126568-9
Adriane Santos Sella 001 0129208-0
Ana Luiza Manzochi 008 0121485-5
André Renato Miranda Andrade 002 0129518-1

007 0128855-5
Anita Caruso Puchta 002 0129518-1

005 0130916-4
006 0131089-6
007 0128855-5

Aparecido Ferreira 009 0126712-7
Artur Humberto Piancastelli 009 0126712-7
Benedito Pedro de Almeida 003 0129934-5
Braulino Bueno Pereira 001 0129208-0
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 010 0126568-9
Celso Hiroshi Iocohama 003 0129934-5
Cibelle Diana Mapelli 002 0129518-1
Claudinei Belafronte 008 0121485-5
Domicela Trybus Stanczyk 010 0126568-9
Eleni Moraes Barros 004 0130877-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0129518-1
Fabíola de Almeida Zanetti 006 0131089-6
Geraldo Alberti 003 0129934-5
Giovani Gionedis 010 0126568-9
Izaias Alberti 003 0129934-5
João Otávio de Noronha 009 0126712-7
Joel Lamonica Crespo 003 0129934-5
Karina Puppi Rachinski 005 0130916-4
Léo Marcos Paiola 010 0126568-9
Liliane Maria Busato Batista 008 0121485-5
Lisandra Zanol Binder 004 0130877-2
Louise Rainer Pereira Gionedis 010 0126568-9
Lydio Antonio Amorim 003 0129934-5
Marco Antonio Dias Lima Castro 001 0129208-0
Maria de Lourdes Viegas Georg 008 0121485-5
Mario Cesar Jorge 008 0121485-5
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 007 0128855-5
Ricardo Lopes Sampaio 001 0129208-0
Roberto Cordeiro Justus 010 0126568-9
Robson Jesus Navarro Sanchez 009 0126712-7
Rodrigo Brum Silva 001 0129208-0
Romualdo Paese 004 0130877-2
Sadi Bonatto 009 0126712-7
Sandro Rafael Bonatto 010 0126568-9
Sandy Pedro da Silva 001 0129208-0
Sergio Paulo da Mota 009 0126712-7
Telma Maria Zibarth de Morais 004 0130877-2
Tereza Cristina B. Marinoni 005 0130916-4

006 0131089-6
Ustane Fanchin de Magalhães 010 0126568-9
Virgínia da Silva Cunha Franco 008 0121485-5
Wallace Soares Pugliese 006 0131089-6
Wilton Vicente Paese 004 0130877-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129208-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/118476. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000911 Indenização. Apelante:
Ednelson dos Santos Cordeiro. Advogado: Rodrigo Brum Sil-
va, Marco Antonio Dias Lima Castro, Adriane Santos Sella,
Ricardo Lopes Sampaio. Apelado: Acumuladores Reifor Ltda.
Advogado: Braulino Bueno Pereira, Sandy Pedro da Silva. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Eli R. de Souza. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de apelação interposta da sentença de improcedên-
cia do pedido deduzido na ação de indenização por danos ma-
teriais e morais que moveu Ednelson dos Santos Cordeiro em
face de Acumuladores Reifor Ltda, com condenação do autor
no pagamento das custas processuais, honorários advocatícios
e periciais, sob o fundamento de inexistir "...nexo de causali-
dade entre o trabalho exercido pelo autor na empresa ré e a
perda auditiva apresentada..." (sic,  sentença). Ednelson dos
Santos Cordeiro, em seu apelo, alegou a nulidade da sentença
porque fundada em prova pericial inidônea, produzida por pe-
rito que não detinha os conhecimentos técnicos e científicos
necessários à elaboração do laudo, do que decorre, segundo
sustentou, violação dos princípios constitucionais da ampla
defesa, do contraditório e do devido processo legal. No mérito,
reputou ter a empresa ré agido com negligência ao deixar de
fornecer equipamentos adequados de proteção, sujeitando-o a
exposição a ruídos de freqüência altíssima, o que acarretou
"disacusia neurossensorial" com redução de sua capacidade
laborativa, o que legitima o pleito indenizatório; e que desde a
demissão injustificada encontra-se desempregado por inapti-
dão, postulando, assim, pelo provimento do apelo, determinan-
do a realização de nova perícia técnica, até a condenação da ré
no pagamento das despesas futuras com tratamento médico,
hospitalar, farmacêuticas e com equipamentos para redução da
deficiência, além de lucros cessantes e pensão vitalícia mensal
desde a demissão não inferior a R$ 195,26 (cento e noventa e
cinco reais e vinte e seis centavos), bem como indenização por
danos morais no equivalente a mil salários mínimos, incidindo
juros e correção monetária desde o evento danoso, nos termos
das Súmulas nºs 43 e 54 do Superior Tribunal de Justiça, com
inversão dos ônus sucumbenciais. Consta à folha 313 dos autos
ofício, em resposta, emitido pelo Conselho Regional de Medi-
cina do Paraná informando que o perito nomeado Dr. Rogério

Luiz Eiselet - CRMPR 14089 possui registro nas especialida-
des de Patologia e Medicina Legal. A apelada argüiu, em suas
contra-razões, que o apelante teve respeitado seu direito de
ampla defesa e ao contraditório, mas que ao lhe ser facultado a
apresentação de quesitos, indicação de assistente técnico e im-
pugnação do perito designado, manteve-se inerte. Salientou as
declarações da própria testemunha do autor, de que a perda
auditiva sofrida não acarretou problemas de ordem social, pois
possibilita trabalho com máquina ruidosa mediante uso de equi-
pamentos de proteção, sendo corroborada com a perícia judici-
al que concluiu serem mínimas e imperceptíveis a redução au-
ditiva, não trazendo nenhuma repercussão às suas atividades
normais. Pugnou, assim, fosse negado provimento ao apelo.  II
- A competência para conhecer e julgar este apelo não é deste
Tribunal, e sim do egrégio Tribunal de Alçada. A ação de inde-
nização proposta pelo autor decorre nitidamente de acidente de
trabalho, sendo este Sodalício absolutamente incompetente para
conhecer e julgar os recursos que vierem a ser nela interpostos
pelas partes, "ex vi" do disposto no artigo 103, inciso III, letra
"e" da Constituição Estadual. A questão da competência, em
casos similares, já está pacificada no sentido de que: "...Com o
advento da Constituição Estadual de 1989, ficou induvidosa-
mente assentado no artigo 103, inciso III, letra e que toda a
ação por acidente de trabalho, seja ela fundada no direito pre-
videnciário ou no direito comum, deverá ser decidida no Tribu-
nal de Alçada, já que o preceito constitucional não faz nenhu-
ma distinção entre as referidas ações...".  Nesse sentido já de-
cidiram os demais órgãos fracionários desse Tribunal, v.g.:
"AÇÃO DE INDENIZAÇÃO PELO DIREITO COMUM FUN-
DADA EM ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA
DO TRIBUNAL DE ALÇADA DO ESTADO. De acordo com
o disposto no art. 103, III da Constituição do Estado do Paraná,
compete ao Tribunal de Alçada conhecer das apelações inter-
postas contra sentença prolatada em feito que envolva acidente
de trabalho, mesmo que fundada no direito comum."  (TJPR,
Ac. 20.235 1ª CC., rel. Des. J. Vidal Coelho, DJ 03.09.01).
"COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DECORREN-
TE DE ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DO
TRIBUNAL DE ALÇADA. Compete ao Tribunal de Alçada do
Estado o julgamento, em grau de recurso, de ação relativa a
acidente de trabalho, nos termos do art. 103, III, e, da Consti-
tuição Estadual, nela compreendida a que diz respeito a pedido
de indenização, dele decorrente, pelo direito comum."  (TJPR,
Ac. 21.387 3ª CC., rel. Des. Jesus Sarrão, DJ 15.04.02).  Por
isto que não conheço do apelo, e determino a remessa dos au-
tos ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curiti-
ba, 04 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0002 . Processo:   0129518-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/122493. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000112 Carta Precatória. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Berto-
li Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli e Sua Mulher. Agravado: Bel-
trão Indústria e Comércio de Alimentos Ltda, Leandro Mande-
lli. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Borto-
leto. Despacho:
Diga a agravante sobre a informação de f. 108.  Ctba, 08/10/02.
Des. Ivan Bortoleto - Relator

0003 . Processo:   0129934-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/127084. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000007 Indenização. Apelante:
Josué Gonçalves do Nascimento, Sebastião Fantinati, João Pe-
dro Fontinatti, Abel Correa de Brito, Esmeraldo Augusto da
Silva. Advogado: Geraldo Alberti, Joel Lamonica Crespo, Cel-
so Hiroshi Iocohama, Izaias Alberti. Apelado: Instituto Agro-
nômico do Paraná IAPAR. Advogado: Lydio Antonio Amorim,
Benedito Pedro de Almeida. Apelado: Cooperativa Agropecu-
ária Goioerê Ltda COAGEL. Advogado: Abdias Abrantes Neto.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Revisor: Des. Eli R. de Souza. Despacho:  Encaminhem-se ao
Egrégio Tribunal de Alçada.
I - Trata-se de apelação interposta da sentença proferida pela
Meritíssima Juíza da Vara Única de Alto Piquiri, na ação de
indenização ajuizada por Josué Gonçalves do Nascimento, Es-
meraldo Augusto da Silva, Abel Correia de Brito, Sebastião
Fantinatti e João Pedro Fantinatti, em face do IAPAR - Institu-
to Agronômico do Paraná. Sustentaram os autores terem adqui-
rido junto à Cooperativa Agropecuária Goioerê Ltda, sementes
de algodão IAPAR-71, influenciados pela propaganda do réu
que garantia produtividade de 416,98 arrobas por alqueire, por
serem resistentes à maioria das doenças conhecidas; que, po-
rém, quando da aquisição, as sementes já estavam infectadas
por fungos "colletotrichum gossypil"; que isto deu causa à que-
bra de produção de 246,98 arrobas por alqueire, razão pela qual
o fabricante IAPAR deveria indenizá-los, como responsável
pelos danos ocasionados. Em sua resposta, o réu argüiu a sua
ilegitimidade para residir no pólo passivo da relação processu-
al, e sustentou, no mérito, jamais ter induzido alguém à compra
das sementes IAPAR-71 no ano de 1993; que o prejuízo que os
autores disseram ter obtido decorreu da natural evolução e de-
senvolvimento dos agentes patogênicos; que foi a doença "man-
cha preta" que atingiu as plantações, e a sua causa foi o fungo
"stemphylium solani", cujo surgimento ocorreu apenas em 1996,
após o lançamento da semente; que nunca afirmou taxativa-
mente que a causa da doença fosse um fungo do gênero alterá-
rio; ao contrário, apenas fez um prognóstico inicial, com base
nos indícios de literatura disponíveis; e, que a semente em ques-
tão continua resistente às doenças listadas em 1993, e referidos
no seu folheto explicativo. Pediu a extinção do feito ou a im-
procedência do pedido, denunciando a lide à Cooperativa Agro-
pecuária Goioerê Ltda - COAGEL, fornecedora das sementes.
Após a réplica dos autores, defesa da litisdenunciada, e trépli-
ca, houve por bem a Meritíssima Juíza "a quo", julgando ante-
cipadamente a lide, julgar improcedente o pedido e prejudica-
da a denunciação da lide, condenando os autores no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
R$ 500,00 (quinhentos reais), na forma do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil, além de condenar o denunciante nessa
mesma despesa, relativamente à lide secundária. Inconforma-
dos, apelaram os autores postulando, a nulidade da sentença,
em razão do "error in procedendo", ante a improcedência do

pedido, quando se deveria extinguir o processo sem julgamen-
to de mérito por ilegitimidade passiva "ad causam", bem como
em razão de cerceamento de defesa, por ter sido a lide julgada
antecipadamente sem que lhes fosse permitida a demonstração
do seu direito. No mérito, sustentaram a existência de relação
de consumo entre o IAPAR e os apelantes; que deveria o Insti-
tuto ser responsabilizado, ainda que solidariamente com a Co-
operativa, por ser o criador das sementes de algodão, não sen-
do produto "in natura", sob pena de negar-se vigência ao dis-
posto no artigo 3º, ao § 5º, bem como no artigo 18, e parágrafo
único do artigo 7º, todos da Lei nº 8.078/90. Pugnaram pelo
provimento do apelo, com inversão do ônus da prova e apura-
ção das diferenças a que fazem jus, acrescidas dos encargos
legais. Nas contra-razões, os réus pugnaram pela manutenção
da sentença por seus próprios fundamentos. II - A competência
para conhecer e julgar este apelo não é deste Tribunal, mas do
egrégio Tribunal de Alçada. A ação de cobrança proposta pelo
autor tem valor da causa inferior a 60 (sessenta) salários míni-
mos.  O feito tramitou pelo rito comum ordinário. Porém, à
vista do princípio da indisponibilidade do rito e do disposto no
inciso I, do artigo 275 do Código de Processo Civil, com a
redação que lhe deu a Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002,
vigente a partir de 08 de agosto do ano em curso, evidencia-se
a incompetência deste Sodalício para conhecer e julgar os re-
cursos nela interpostos, "ex vi" do disposto no artigo 104, inci-
so III, letra "f" da Constituição Estadual. A respeito já decidiu
a 5ª Câmara Cível desta egrégia Corte de Justiça, no Acórdão
nº 9097, em que foi relator o eminente Desembargar Domingos
Ramina, julgado em 30 de setembro de 2002, e assim ementa-
do: "COMPETÊNCIA ABSOLUTA VALOR DA CAUSA IN-
FERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS PROCEDIMENTO SU-
MÁRIO LEI 10.444/2002 APLICAÇÃO IMEDIATA DAS LEIS
PROCESSUAIS ART. 104, III, 'F' DA CONSTITUIÇÃO ES-
TADUAL NÃO CONHECIMENTO DO APELO COM RE-
MESSA AO TRIBUNAL DE ALÇADA. Com o advento da Lei
nº 10.444, de 07 de maio de 2002, vigente a partir de 08 de
agosto deste ano, que alterou o art. 275, I, do Código de Pro-
cesso Civil, enquadrando as causas cujo valor não exceda a 60
(sessenta) salários mínimos no procedimento sumário, os re-
cursos já interpostos, mas pendentes de julgamento, cujo valor
da causa é inferior ao novo valor de alçada, devem ser remeti-
dos ao Tribunal competente, em vista da aplicação imediata da
lei processual e do caráter absoluto da competência funcional."
Por isto não conheço do apelo e determino a remessa dos autos
ao egrégio Tribunal de Alçada, que é o competente. Curitiba,
04 de outubro de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0004 . Processo:   0130877-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137494. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001548 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: J. M. S.. Advogado: Wilton
Vicente Paese, Lisandra Zanol Binder, Romualdo Paese. Agra-
vado: N. M. V.. Advogado: Eleni Moraes Barros, Telma Maria
Zibarth de Morais. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Campos Marques. Despacho:
1. Solicitem-se à Dra. Juíza de Direito as informações necessá-
rias. 2. Intime-se a parte agravada, para, querendo, oferecer a
respectiva resposta. 3. Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria-Geral de Justiça. Curitiba, 08 de outubro de 2002. Des.
Campos Marques - Relator

0005 . Processo:   0130916-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137463. Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000107 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Karina
Puppi Rachinski, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bit-
tencourt Marinoni. Agravado: Sebastião Rogerio Sokoloski.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, impugnando os termos do r. des-
pacho de fls. 26-TJ, exarado pelo Dr. Juiz de Direito da Vara
Cível da Comarca de Irati, que, nos autos de Execução Fiscal
sob nº 107/2002, determinou ao exeqüente antecipar ao valor
de diligências do Oficial de Justiça. Verifica-se que o objeto da
demanda é execução da dívida de Sebastião Rogério Sokoloski,
"estabelecido em Inácio Martins, cerca de 50 Km da sede da
Comarca", ou seja, a primeira vista, se observa que o meirinho
terá despesas para cumprir com a diligência, aplicando-se, en-
tão, a Sumula no 190 do Superior Tribunal de Justiça. Denego,
nestas condições, a liminar pleiteada. 2. Comunique-se o Dr.
Juiz de Direito e requisitem-se as informações necessárias. 3.
Intime-se o agravado, para, querendo, oferecer a respectiva res-
posta. 4. Após, abra-se vista a douta Procuradoria-Geral de
Justiça. Curitiba, 08 de outubro de 2002. Des. Campos Mar-
ques -Relator

0006 . Processo:   0131089-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138421. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000052 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fabíola de
Almeida Zanetti, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bitten-
court Marinoni, Wallace Soares Pugliese. Agravado: I Nader &
Cia Ltda, Ivone Nader. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Campos Marques. Despacho:
1. A medida postulada, se concedida apenas ao final, não se
mostrará ineficaz. Indefiro, nestas condições, a liminar pleite-
ada. 2. Comunique-se ao Dr. Juiz de Direito e solicitem-se as
informações necessárias. 3. Intime-se a agravada, para, que-
rendo, oferecer a respectiva resposta. 4. Em seguida, abra-se
vista à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 9 de ou-
tubro de 2002. Des. Campos Marques - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0007 . Processo:   0128855-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/114924. Comarca: Joaquim Távora. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000003 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mer-
cia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Sirlei Acosta. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
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1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra o despa-
cho da MM. Juíza da Vara Cível da Comarca de Joaquim Távo-
ra que determinou, nos autos de Executivo Fiscal, que a Fazen-
da Pública do Estado do Paraná promovesse o adiantamento do
pagamento das custas devidas ao Sr. Oficial de Justiça deste
Juízo 2.  Consoante informações prestadas pelo Juízo "a quo",
a agravante deixou de dar integral cumprimento ao disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil, e embora existisse
divergência de interpretação sobre a imprescindibilidade da
exigência, dividindo-se a jurisprudência entre o conhecimento
do recurso apesar do descumprimento e o não conhecimento
diante da ausência de pressupostos para sua admissibilidade,
com o advento da Lei 10.352 de 26/12/2001, não há mais dúvi-
da ou margem a interpretações. A nova lei acrescentou pará-
grafo único ao artigo 526 do Código de Processo Civil, que
passou a dispor:  Art. 526 - O agravante, no prazo de 3 (três)
dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da peti-
ção do agravo de instrumento e do comprovante de sua interpo-
sição, assim como a relação dos documentos que instruíram o
recurso. Parágrafo único. O não cumprimento do disposto nes-
te artigo, desde que argüido e provado pelo agravado, importa
inadmissibilidade do agravo. A jurisprudência do STJ, por sua
4ª Turma, Resp 148.770 - SP, rel. Min. Sálvio Figueiredo, DJU
de 20/4/98, estabelece que: "A não observância do disposto no
artigo 526 do CPC leva à ausência de pressuposto de admissi-
bilidade recursal, impondo o não conhecimento do recurso."
Neste sentido, tem decidido também este Tribunal: DECISÃO:
ACORDAM os Desembargadores integrantes da Primeira Câ-
mara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, em não se conhecer do recurso. EMEN-
TA:  AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE - DESCUMPRIMENTO DA EXIGÊN-
CIA DO ARTIGO 526 DO C.P.C. - RECURSO NÃO CONHE-
CIDO. (Acórdão 21937, 1ª Câmara Cível, rel. Hamilton Mussi
Correa, pub. 02/09/2002) DECISÃO: ACORDAM os Desem-
bargadores integrantes da Terceira Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
não conhecer do recurso. EMENTA:  AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AÇÃO REVISIONAL CUMULADA COM REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO - NÃO CUMPRIMENTO DO ARTI-
GO 526, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - NORMA DE
CARÁTER COGENTE - ÔNUS RECURSAL  DESCUMPRI-
MENTO - RECURSO NÃO CONHECIDO.  "O descumpri-
mento do ônus recursal imposto pelo artigo 526, do Código de
Processo Civil, dificulta sobremodo o exercício do direito de
resposta, pois nos casos em que a decisão recorrida não tenha
sido proferida em comarca sede do tribunal, o advogado do
agravado terá que locomover-se, não raro percorrendo longa
distância, até o Tribunal para tomar conhecimento do teor da
petição de interposição do recurso e dos documentos que o ins-
truem. Contudo, o descumprimento do ônus previsto no artigo
514, inciso II, no caso de apelação, ou do previsto no artigo
526, na hipótese de agravo de instrumento e independentemen-
te da decisão ter sido ou não proferida em comarca sede do
Tribunal, tem a mesma conseqüência: o não conhecimento do
recurso". (Acórdão 20932, 3ª Câmara Cível, rel. Regina Afon-
so Portes, pub. 04/02/2002) Assim, o  recurso é manifestamen-
te inadmissível em razão de não ter a agravante juntado aos
autos de Execução Fiscal, cópia da petição do Agravo de Ins-
trumento e do comprovante de sua interposição, bem como da
relação dos documentos que instruíram o recurso. Suficiente,
neste passo, a informação do juiz, até porque não está, o agra-
vado, representado nos autos. Nestas condições, amparado no
artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
agravo de instrumento, por se tratar de recurso manifestamente
inadmissível. Intimem-se. Curitiba, 08 de outubro de 2002. Juiz
Conv. A. Renato Strapasson - Relator

Vista ao(s) Apelante(s) - apresentar impugnação aos embargos
infringentes - Prazo : 15 dias
0008 . Processo:   0121485-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/26943. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000069555 Indenização. Apelante:
Lojas Americanas SA. Advogado: Maria de Lourdes Viegas
Georg, Ana Luiza Manzochi, Virgínia da Silva Cunha Franco,
Liliane Maria Busato Batista, Mario Cesar Jorge. Apelado: Jâ-
nia Gomes dos Santos. Advogado: Claudinei Belafronte. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo. Motivo: apresentar im-
pugnação aos embargos infringentes

Vista ao(s) Apelado(s) - apresentar impugnação aos embargos
infringentes - Prazo : 15 dias
0009 . Processo:   0126712-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/92383. Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000054 Ação Monitória.
Apelante: Silvano Prestes Linares, Jorge Ferreira Bueno, Ade-
laide Vedovatti Bueno. Advogado: Sergio Paulo da Mota. Ape-
lado: Banco do Brasil SA. Advogado: Artur Humberto Pian-
castelli, Robson Jesus Navarro Sanchez, Aparecido Ferreira,
Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Cel-
so Rotoli de Macedo. Motivo: apresentar impugnação aos em-
bargos infringentes

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0010 . Processo:   0126568-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/91624. Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000598 Indenização. Agravante:
Condor Super Center Ltda. Advogado: Giovani Gionedis, San-
dro Rafael Bonatto, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Roberto Cordeiro Justus. Agrava-
do: Sonae Distribuição Brasil SA. Advogado: Léo Marcos Pai-
ola, Domicela Trybus Stanczyk, Ademilson de Magalhaes, Us-
tane Fanchin de Magalhães. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Campos Marques. Despacho:
I - Face ao que dispõe o parágrafo 3º do artigo 542 do Código
de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº
9.756, de 17.12.98 (in D.O.U. de 18.12.98), determino que o
recurso especial de fls. 161-173 e o recurso extraordinário de
fls. 177-185  fiquem retidos nos autos, aguardando ulterior rei-

teração; II - publique-se e, oportunamente, apensem-se os pre-
sentes autos de agravo de instrumento aos autos principais.
Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. Sydney Dittrich Zappa -
Presidente em exercício

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/10/2002
Seção I Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04477

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alessandra de Paula Xavier 001 0126477-3
Francisco de Paula Xavier Neto 001 0126477-3
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 001 0126477-3
Sidney Bastos Marcondes 001 0126477-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126477-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/91003. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000074 Portaria. Impetrante: João Geraldo Lazzarotto.
Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos
Marcondes, Robinson Luiz Benvenutti Pereira, Alessandra de
Paula Xavier. Impetrado: Juiz de Direito Diretor do Forum Cí-
vel da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: I Grupo de Câma-
ras Cíveis. Relator: Des. Antonio Prado Filho. Despacho:  Des-
crição: Despachos Decisórios
1. JOÃO GERALDO LAZZAROTTO impetrou Mandado de
Segurança contra ato do MM. JUIZ DE DIREITO DIRETOR
DO FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA que o
afastou das funções de Titular do Serviço Distrital do Cajuru,
por ter atingido a idade limite prevista no artigo 40, inciso II, §
1º, da Constituição Federal. Após longo arrazoado, o impe-
trante requer a concessão de liminar argumentando que a auto-
ridade coatora de forma "sumária, arbitrária, abusiva e ilegal-
mente "afastou-o" das suas funções de Titular do Cartório Dis-
trital do Cajuru, desta Capital, com isso sobrepondo-se à auto-
ridade competente usurpando as legítimas atribuições desse
egrégio Tribunal de Justiça (Corregedoria Geral, Conselho Su-
perior da Magistratura e Presidência), e, também, para recon-
duzir o Impetrante ao cargo, no qual deverá ser mantido, em
razão de não estar legalmente previsto o seu atingimento pela
aposentação impositiva, devendo, com invulgar denodo, tam-
bém ser enfrentada a questão nesse aspecto." A liminar foi in-
deferida às fls. 187/189. A autoridade apontada como coatora
prestou informações às fls. 195/206, esclarecendo que o ato
impugnado foi levado a efeito por ordem do Excelentíssimo
Senhor Desembargador Corregedor Geral da Justiça. A douta
Procuradoria Geral de Justiça, em parecer de fls. 211/214, ma-
nifestou-se pela extinção da segurança, sem julgamento do
mérito, ante a ilegitimidade passiva. À fl. 222, o impetrante
informa que desistiu do presente recurso. É o relatório. 2. Tra-
ta-se de Mandado de Segurança impetrado por JOÃO GERAL-
DO LAZZAROTTO contra ato do MM. JUIZ DE DIREITO
DIRETOR DO FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE CURITI-
BA que o afastou das funções de Titular do Serviço Distrital do
Cajuru, por ter atingido a idade limite prevista no artigo 40,
inciso II, § 1º, da Constituição Federal. À fl. 222, o impetrante
desistiu do presente recurso. Desta forma, julgo extinto o pre-
sente processo, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil.  Curitiba, 08 de outubro de 2.002
Desembargador ANTONIO DO PRADO FILHO Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 10/10/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.04475

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ademir Fernandes Cleto 003 0092006-7/01
Adenilson Cruz 003 0092006-7/01
Agnaldo Murilo Albanezi Bezerra 003 0092006-7/01
Alessandro Moreira do Sacramento 014 0121878-0/01
Altair Rodrigues de Paula 003 0092006-7/01
Altivo José Seniski 008 0109976-7/01
Ana Paula Carias Muhlstedt 011 0115444-7/01
Angela Estorilio Silva Franco 007 0107437-7/03
Antonio Geraldo Scupinari 006 0103027-5/04
Antonio Valdir Ubeda Lamera 010 0113078-5/01
Aparecido Teixeira Costa 012 0116637-6/01
Arnaldo Conceição Junior 008 0109976-7/01
Arnaldo José da Silva 006 0103027-5/04
Ary Bracarense Costa Junior 009 0111963-1/01

013 0118031-2/01
014 0121878-0/01

Carlos Vanderlei Muhlstedt 011 0115444-7/01
Cassia Cristina Hirata 006 0103027-5/04
Christiani Maria Sartori Barbosa 009 0111963-1/01

013 0118031-2/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 003 0092006-7/01
Crismacleyton Pamplona 009 0111963-1/01
Débora Franco de Godoy 001 0059801-8/05
Daniel de Oliveira Godoy Junior 005 0101546-7/03
Daniele Alessandra Rauen 007 0107437-7/03
Dulce Esther Kairalla 005 0101546-7/03
Edison Roberto Massei 003 0092006-7/01
Eric Garmes de Oliveira 013 0118031-2/01
Fábio de Almeida Braga 009 0111963-1/01
Fabio Goes Acerbi 009 0111963-1/01

013 0118031-2/01
Fernando José Bonatto 012 0116637-6/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 001 0059801-8/05
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 006 0103027-5/04
Geroldo Augusto Hauer 008 0109976-7/01
Gladys Lucienne de Souza Cortez 007 0107437-7/03
Júlio Cesar Ribas Boeng 005 0101546-7/03
João Carlos de Oliveira 004 0097999-7/01
João Casillo 007 0107437-7/03
João Marcelo Keretch 006 0103027-5/04
Joe Tennyson Velo 001 0059801-8/05

004 0097999-7/01
Joel Geraldo Coimbra 001 0059801-8/05
José Antonio Peres Gediel 001 0059801-8/05

004 0097999-7/01

José Carlos Alves Silva 011 0115444-7/01
José Valnir Zambrim 014 0121878-0/01
Julio Barbosa Lemes Filho 010 0113078-5/01
Jurandir Mariscal 013 0118031-2/01
Lauro Fernando Zanetti 014 0121878-0/01
Luís Henrique D. Escarmanhani 009 0111963-1/01

013 0118031-2/01
014 0121878-0/01

Luciana Noto 006 0103027-5/04
Luir Ceschin 010 0113078-5/01
Luiz Carlos Mascarenhas Abreu 010 0113078-5/01
Luiz Guilherme Meyer 002 0077970-6/04
Luiz Gustavo Marinoni 010 0113078-5/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0097999-7/01

005 0101546-7/03
Manoel Eugenio Marques Munhoz 008 0109976-7/01
Marcelo Tesheiner Cavassani 014 0121878-0/01
Marcos Aurélio de Lima Júnior 010 0113078-5/01
Maria Regina Vizioli 002 0077970-6/04
Maria Wrobel Schatz 010 0113078-5/01
Milton João Betenheuser Junior 006 0103027-5/04
Monica de Moraes Zanelatto 010 0113078-5/01
Nelson Batista Pereira 004 0097999-7/01
Nelson Paschoalotto 009 0111963-1/01

013 0118031-2/01
Nereu Carlos Massignan 012 0116637-6/01
Patrícia Tomazeli 007 0107437-7/03
Piratan Araújo Filho 007 0107437-7/03
Raquel Cristina Baldo 007 0107437-7/03
Renato Alberto Nielsen Kanayama 001 0059801-8/05
Ricardo Zanello 003 0092006-7/01
Rosane Pombo 002 0077970-6/04
Rose Paula Marzinek 010 0113078-5/01
Sadi Bonatto 012 0116637-6/01
Shirleny Maria dos Santos Massei 003 0092006-7/01
Simone Boer Ramos 007 0107437-7/03
Sueli Cristina Galleli 014 0121878-0/01
Suely Cristina Muhlstedt 011 0115444-7/01
Wilmar Eppinger 008 0109976-7/01
Wilson Benini 012 0116637-6/01
Yoshihiro Miyamura 006 0103027-5/04

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0059801-8/05   Agravo de Instrumento Cível
ao STF
Protocolo: 2000/16623. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
59801804 Recurso Extraordinário Civel. Agravante: Estado do
Paraná. Advogado: Débora Franco de Godoy, José Antonio
Peres Gediel, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, Joel Geraldo Coimbra. Agravado: Aládia Bill Miki-
to, Ana da Silva Guimarães, Andre da Silva Andreata, Dirce
Molinari, Doraci dos Santos Padilha, Edio Mancini, Judite
Cassemark, Maria Helena hretzko, Marina Arlei Prevedello,
Olímpia Benatto Haluche, Regina Maria Rocha Goncalves.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama. Despacho:
 Intime-se o ESTADO DO PARANÁ, ora agravante, para, no
prazo de dez (10) dias, manifestar-se acerca de seu interesse no
prosseguimento deste feito, sendo que, em caso de desistência,
deverá ser feita prova de poderes especiais para tal fim.  Em 8
de outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH ZAPPA,  Pre-
sidente em exercício.

0002 . Processo:   0077970-6/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/93190. Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 77970602
Embargos Infringentes. Recorrente: Flavio Tadashi Tamura,
Mirtes Yoshico Tamura Pelaez, Afonso Akio Tamura. Advoga-
do: Maria Regina Vizioli. Recorrido: Tania Maria da Rosa
(assistido(a)). Advogado: Luiz Guilherme Meyer, Rosane Pom-
bo. Despacho:
Tendo em vista a informação de fl. 747, e evidenciando-se que
somente a Dra. Maria Regina Vizioli representa os recorrentes
(fl. 29), nada há que deferir com relação à petição de fl. 737,
motivo pelo qual determino a baixa dos autos à Vara de origem,
mantendo-se a certidão de trânsito em julgado de fl. 701. Inti-
me-se. Curitiba, 8 de outubro de 2002. Des. SYDNEY DIT-
TRICH ZAPPA Presidente em exercício

0003 . Processo:   0092006-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/32372. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 920067 Apelação Civel. Recorrente:
Elza Tereza Vicente, Odenilson Vicente, Odinei Vicente, Odi-
nan Vicente. Advogado: Edison Roberto Massei, Shirleny Ma-
ria dos Santos Massei, Clovis Pinheiro de Souza Junior. Recor-
rido: Caixa Econômica Federal. Advogado: Ricardo Zanello,
Ademir Fernandes Cleto, Adenilson Cruz, Agnaldo Murilo Al-
banezi Bezerra, Altair Rodrigues de Paula. Interessado: Ana
Paula Ribeiro da Silveira (assistido(a)). Despacho:  Admite o
Recurso.

0004 . Processo:   0097999-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/46335. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
979997 Apelação Civel. Recorrente: Cesamar Exportação Im-
portação e Comércio de Café e Cereais Ltda. Advogado: João
Carlos de Oliveira, Nelson Batista Pereira. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tenny-
son Velo, José Antonio Peres Gediel. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.

0005 . Processo:   0101546-7/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36891. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1015467 Apelação Civel. Recorrente: Flávio Eloy Tracz. Ad-
vogado: Daniel de Oliveira Godoy Junior. Recorrido: Estado
do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther
Kairalla, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0006 . Processo:   0103027-5/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/137695. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:

1030275 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Geraldo Bonnevialle Braga Araújo, Mil-
ton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Cassia
Cristina Hirata, Antonio Geraldo Scupinari. Recorrido: José
Aparecido Souza. Advogado: Yoshihiro Miyamura, João Mar-
celo Keretch, Luciana Noto. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.
I-  Recebo o recurso de fls. 340-342 como pedido de reconside-
ração de despacho, o qual defiro, face ao instrumento de fls. 6,
tornando, em conseqüência, sem efeito o despacho de fl. 336;
II-  despacho referente ao recurso especial de fls. 301-312 em
separado; III-  publique-se. Curitiba, 8 de outubro de 2002.
Des. SYDNEY DITTRICH ZAPPA Presidente em exercício

0007 . Processo:   0107437-7/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/8586. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1074377 Apelação Civel. Recorrente: Aspen
Park Empreendimentos e Participações Ltda. Advogado: An-
gela Estorilio Silva Franco, Piratan Araújo Filho, João Casillo,
Daniele Alessandra Rauen, Patrícia Tomazeli. Recorrido: Si-
mone Boer Ramos. Advogado: Simone Boer Ramos, Raquel
Cristina Baldo, Gladys Lucienne de Souza Cortez. Despacho:
Admite o Recurso.
I - Face à admissão do recurso especial interposto por Aspen
Park Empreendimentos e Participações Ltda. (despacho em se-
parado), defiro, nos termos do artigo 590, CPC, o pedido de
extração de Carta de Sentença formulado a fl. 356; II - desen-
tranhem-se, para a formação  da referida Carta, os documentos
de fls. 357 usque 637; III - publique-se e prossiga-se. Curitiba,
8 de outubro de 2002. Des. SYDNEY DITTRICH ZAPPA Pre-
sidente em exercício

0008 . Processo:   0109976-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/57221. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1099767 Apelação Civel. Recorrente: Ady Vieira Ramos, Ana
Beth Ramos Garcia, Ana Maria Borges Ribeiro, Carmen Sala
Yamauti, Edileuza Romera Medina, Eliane Beatriz Careli dos
Santos, Helena Rosa da Fonseca, Ilda Maria Pellizzaro Saba-
din, Inara Conceição Azevedo Costa Pereira, Ione Saber Die-
drichs, Jandira Della Giustina Bocchese, Jane Maria Nicolazzi
Volpato, Lycia Maria Braga Mocelin, Maria Christina Woiski
de Macedo, Maria da Conceição Silva Ribeiro Iorio, Maria
Cristina Schmaedecke Proença, Maria da Glória Vieira Peixo-
to, Maria Regina Vieira da Motta e Silva, Marilda Ravaglio
Tavarnaro, Marinês Salvaro, Martha Schulman, Neuza Maria
Leonel Vieira, Nezel Rolim Zanini, Sandra Maria Lacerda Vi-
eira, Sandra Maria Pizzatto Muggiati, Sandra Simon de Souza.
Advogado: Manoel Eugenio Marques Munhoz, Geroldo Au-
gusto Hauer, Wilmar Eppinger, Altivo José Seniski, Arnaldo
Conceição Junior. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0111963-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/74126. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1119631 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria
Sartori Barbosa, Nelson Paschoalotto, Fabio Goes Acerbi, Cris-
macleyton Pamplona, Fábio de Almeida Braga. Recorrido:
Manoel Ribeiro de Oliveira, Osvaldo Trevisan. Advogado: Ary
Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado Escarmanha-
ni. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0010 . Processo:   0113078-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/56880. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1130785 Apelação Civel. Recorrente:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Maria Wrobel Schatz, Rose Paula Marzinek, Luiz Car-
los Mascarenhas Abreu, Antonio Valdir Ubeda Lamera. Recor-
rido: Wagner Alvarez. Advogado: Marcos Aurélio de Lima Jú-
nior, Luiz Gustavo Marinoni, Luir Ceschin, Monica de Moraes
Zanelatto. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0011 . Processo:   0115444-7/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/84406. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
1154447 Apelação Civel. Recorrente: O. A. F.. Advogado: José
Carlos Alves Silva. Recorrido: C. F. C.. Advogado: Ana Paula
Carias Muhlstedt, Suely Cristina Muhlstedt, Carlos Vanderlei
Muhlstedt. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0116637-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/71001. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 1166376 Apelação Civel. Recorren-
te: L. L. N.. Advogado: Wilson Benini, Nereu Carlos Massig-
nan, Aparecido Teixeira Costa. Recorrido: J. D. S.. Advogado:
Fernando José Bonatto, Sadi Bonatto. Despacho:  Denega Se-
guimento ao Recurso.
I-  Despacho alusivo ao recurso de fls. 111-115 em separado;
II-  considerando ter sido negado seguimento ao recurso espe-
cial ofertado por Lilian Luciane Nones, o pedido de fl. 126
deverá ser apreciado pelo douto Juízo de Direito a quo quando
baixarem os autos à Vara de origem; III-  publique-se. Curitiba,
8 de outubro de 2002. Des. SYDNEY DITTRICH ZAPPA Pre-
sidente em exercício

0013 . Processo:   0118031-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/74106. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1180312 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Nelson Paschoalot-
to, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acerbi, Christiani Maria
Sartori Barbosa, Jurandir Mariscal. Recorrido: Sílvio Romero
de Lucena, Espolio de João Minoru Shirabayashi. Advogado:
Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa
Junior. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0121878-0/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/110353. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1218780 Apelação Civel. Recorrente:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Su-
eli Cristina Galleli, Alessandro Moreira do Sacramento. Re-
corrido: Anatolio Camargo Araújo, Produtos Alimentícios Del
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Rey Ltda. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Hen-
rique Delgado Escarmanhani. Despacho:
Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 8 de
outubro de 2002.  Des. SYDNEY  DITTRICH  ZAPPA,  Presi-
dente em exercício.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 10/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04443

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Hélio Querino Jost 001 0072194-6
Marcia Martins Onofre 001 0072194-6
Murilo Lopes Buchmann 001 0072194-6
Rogério Oscar Botelho 001 0072194-6
Ronaldo Antonio Botelho 001 0072194-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0072194-6   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1998/87150. Comarca: Palotina. Autor: Ministério
Público do Estado do Paraná. Réu: Valmor Antônio Burin, Dir-
ce Maria Delazeri Burin. Advogado: Ronaldo Antonio Bote-
lho, Murilo Lopes Buchmann, Marcia Martins Onofre, Rogé-
rio Oscar Botelho, Hélio Querino Jost. Interessado: Luiz Er-
nesto de Giacometti, Neuro José Daniel, José Pedro Bento Fi-
lho, Severino Genero. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
1. O Colendo Supremo Tribunal Federal cancelou, em sessão
do dia 25-08-99, a Súmula nº 394, assim enunciada: "Cometi-
do o crime durante o exercício funcional, prevalece a compe-
tência especial por prerrogativa de função, ainda que o inquéri-
to ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele
exercício."  Decidiram os Ministros da mais alta Corte de Jus-
tiça que a prerrogativa de função não é privilégio de caráter
pessoal mas em razão do cargo exercido. Isso significa dizer
que terminado o exercício da função ou  mandato, cessa a com-
petência por prerrogativa de função. 2-. Conforme noticiado
nos autos (fls. 433), o denunciado Valmor Antonio Burin não
exerce mais o cargo de Prefeito do Município de Palotina. Ex-
Prefeito, assim, não mais desfruta da competência estabelecida
no artigo 29, X, da Constituição Federal e art.101, VII, da Cons-
tituição Estadual, uma vez que tais dispositivos pressupõem o
efetivo exercício do cargo. 3. Nessas condições, por não mais
ser este Tribunal de Justiça o competente para, originariamen-
te, processar e julgar a causa, remetam-se os autos ao Juízo de
Direito da Comarca de Palotina. 4. Intimem-se as partes.
 Em 1º de Outubro de 2002. Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto
Relator

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

DIVISÃO DE REGISTRO E
INFORMAÇÕES

SEÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO

Departamento Judiciário        Emetido em 10/10/2002
Divisão de Registros e Informações
Seção de Distribuição
Relação No. 2002.04440 de Publicação da Distribuição

Resenha de distribuição, automatizada por processamento ele-
trônico, dos processos do Tribunal de Justiça, efetuada no perí-
odo compreendido entre 02 de Outubro de 2002 à 07 de Outu-
bro de 2002, ratificada pelo Exmº Srº Des. Vice-Presidente, em
audiência realizada no dia .

 ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abel Antonio Rebello 0141 0104028-6/01
Adão Antonio Pereira do Lago 0379 0126242-0/02
Adão Fernandes da Silva 0199 0105177-8
Adalberto Pereira 0341 0130786-6
Adel El Tasse 0257 0130564-0

0259 0130768-8
Adelfia T Berte 0264 0125362-3
Ademar Uliana Neto 0121 0130381-1
Ademir Caetano Pinto 0206 0116201-6
Ademir Simões 0210 0120942-1
Ademir da Silva 0016 0119111-9/01
Adilson Amaro Alves 0037 0130487-8
Adriana Bittencourt P. L. Herek 0094 0130392-4
Adriana Chaves de Paula 0143 0130734-2

0201 0109489-9
Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy 0149 0130479-6

0197 0130633-0
Adriana Soares Lockmann 0086 0123457-9/01

0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01

Adriano Daleffe 0082 0102928-3/01
Adriano Mattos da Costa Ranciaro 0143 0130734-2
Adriano Muniz Rebello 0141 0104028-6/01
Adroaldo José Gonçalves 0319 0107210-6/02
Adyr Raitani Júnior 0155 0130710-2
Adyr Sebastião Ferreira 0055 0122401-3

0313 0095507-1/04
Afonso Celso Nunes 0077 0123208-6/01
Ahmad Abdallah 0373 0130700-6
Airton José Malafaia 0180 0129215-5/01
Akêmi Maria Borcezzi 0210 0120942-1
Alaor Ribeiro dos Reis 0146 0130818-3
Alberto José Zerbato 0156 0124277-5/01
Albino Gabriel Turbay Junior 0393 0130527-7
Alceste Ribas de Macedo Neto 0177 0126299-9/01
Alceu Conceição Machado Filho 0029 0112238-7/01
Alceu Geraldo Gatelli 0091 0109049-5
Alceu Vieira Borges 0309 0091610-7/04
Alcione Bastos Ribas 0064 0130832-3
Aldeny de Freitas Rocha 0091 0109049-5
Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi 0148 0114516-4/01

Aldo José Vianna Hernandes 0129 0130790-0
Alecio Dorigan 0116 0130531-1
Alessandra Barbieri 0242 0130505-1
Alessandra de Paula Xavier 0332 0130565-7
Alessandro Maurici 0017 0130699-8
Alessandro Moreira do Sacramento 0035 0130744-8

0059 0129368-1/01
0078 0130745-5
0118 0130743-1
0189 0130773-9
0192 0115020-7/01
0211 0123357-4
0222 0129692-2/01
0227 0130740-0
0366 0129598-9/01
0396 0130739-7
0400 0129693-9/01

Alessandro Ravazzani 0317 0130057-0
Aletheia Cristina Biancolini 0085 0130482-3

0380 0123788-9
Alex Fernando Dal Pizzol 0368 0130436-1
Alexandre Arseno 0333 0130732-8
Alexandre Augusto Gava 0170 0124236-4/01
Alexandre Barbosa da Silva 0229 0118556-4/01
Alexandre Bonzatto 0092 0126488-6
Alexandre Marcos Gõhr 0224 0130621-0
Alexandre Martins 0390 0120097-1/01
Alexandre Rainato Genta 0006 0130469-0
Alexandre Torres Vedana 0352 0120183-2/01
Alexandre Vieira Reis 0142 0102295-9/01
Alexandre de Salles Gonçalves 0187 0130730-4
Alexey Gastão Conselvan 0197 0130633-0

0335 0116839-0/02
Alfredo Antonio Canever 0409 0119714-0/01
Alfredo Leoncio Dias Neto 0200 0109001-5
Algacir Teixeira de Lima 0051 0130854-9
Alice Hiroko Sano 0142 0102295-9/01
Alicio Malavazi 0012 0130486-1
Almir Tadeu Botelho 0379 0126242-0/02
Altivo José Seniski 0018 0122780-9/01
Alty de Jesus Martins Diniz 0302 0068522-1/02
Aluir Romano Zanellato Filho 0020 0130819-0
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 0183 0130506-8

0223 0130433-0
Álvaro Pinheiro Bressan 0320 0130616-9
Álvaro Sedlacek 0306 0116150-4/01
Alvino Aparecido Filho 0126 0127317-6/01
Amanda Louise Ramajo C. Giusti 0001 0118205-2/01
Amarilis Vaz Cortesi 0151 0130630-9
Amilton Domingues de Morais 0160 0130328-4
Amory Ribeiro Pires 0309 0091610-7/04
Ana Christina Tagliari Helbling 0030 0130455-6

0389 0122410-2/01
Ana Cláudia Bento Graf 0152 0124447-7/01
Ana Eliete Becker Macarini 0309 0091610-7/04
Ana Lúcia Costa 0242 0130505-1
Ana Lúcia França 0223 0130433-0
Ana Lucia Bohmann 0347 0130542-4
Ana Paula Breowicz 0140 0097408-1/01
Ana Paula Kretzschmar e Conti 0212 0123090-4
Anders Frank Schattenberg 0029 0112238-7/01

0073 0130774-6
0228 0112685-6/02

Anderson D’Áquila Gonçalves 0078 0130745-5
André Guilherme Zaia 0298 0130437-8
André Gustavo de Souza 0246 0130831-6

0322 0130537-3
André Luiz Bauml Tesser 0190 0120595-2/01
André Luiz Menezes Pessoa 0242 0130505-1
André Luiz Ramos de Camargo 0060 0095159-5/01
André Luiz Saad Vieira 0142 0102295-9/01
André Renato Miranda Andrade 0001 0118205-2/01

0021 0123673-3/02
0043 0130349-3
0049 0130607-0
0058 0130321-5
0069 0120654-6/01
0097 0127714-5/01
0125 0125093-3/01
0174 0130686-1
0176 0130747-9
0191 0130424-1
0195 0130530-4
0214 0100194-9/01
0229 0118556-4/01
0230 0130830-9
0365 0126463-9
0393 0130527-7

André Ricardo Brusamolin 0169 0130461-4
Andréa Hertel Malucelli 0343 0130844-3
Andréia Cunha 0057 0129920-1

0087 0124908-5/01
Andre dos Santos Damas 0368 0130436-1
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 0048 0129454-2/01

0159 0130334-2
Andrea Maria Soares Quadros 0185 0130624-1
Andreia da Rosa Rache 0119 0130801-8
Andresa Batista de Oliveira 0292 0123686-0
Angela Estorilio Silva Franco 0039 0130513-3

0376 0127066-4/01
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0225 0130528-4
Angelo Pilatti Junior 0274 0130443-6
Anisio dos Santos 0036 0130495-0
Anita Caruso Puchta 0007 0130664-5

0015 0130589-7
0024 0130595-5
0026 0130668-3
0027 0130675-8
0032 0130577-7
0034 0130667-6
0040 0130584-2
0043 0130349-3
0047 0130591-7

0049 0130607-0
0058 0130321-5
0061 0130575-3
0062 0130581-1
0063 0130674-1
0069 0120654-6/01
0075 0130598-6
0076 0130580-4
0097 0127714-5/01
0098 0130569-5
0099 0130568-8
0100 0130597-9
0101 0130678-9
0109 0130663-8
0115 0130599-3
0117 0130666-9
0123 0130571-5
0124 0130586-6
0133 0130592-4
0138 0130680-9
0150 0130573-9
0153 0130679-6
0165 0130593-1
0166 0130665-2
0167 0130676-5
0173 0130588-0
0174 0130686-1
0176 0130747-9
0178 0130865-2
0184 0130594-8
0186 0130662-1
0191 0130424-1
0194 0130570-8
0196 0130585-9
0216 0130596-2
0218 0130659-4
0226 0130669-0
0230 0130830-9
0233 0130566-4
0234 0130578-4
0243 0130601-8
0244 0130590-0
0338 0130576-0
0348 0130579-1
0349 0130681-6
0354 0130572-2
0355 0130670-3
0356 0130672-7
0365 0126463-9
0370 0130574-6
0371 0130677-2
0372 0130673-4
0383 0130600-1
0384 0130660-7
0392 0130567-1
0394 0130671-0
0402 0130582-8
0404 0130612-1

Anito Rocha de Oliveira 0131 0129494-6/01
Anna Christina Castelo B. Pereira 0284 0125922-9
Annete Cristina de Andrade Gaio 0229 0118556-4/01
Antônio Ivanir G. d. Azevedo 0009 0130695-0

0149 0130479-6
Antonio Acir Breda 0298 0130437-8
Antonio Augusto Castanheira Neia 0111 0130731-1
Antonio Augusto Ferreira Porto 0010 0124560-5

0375 0117926-2/01
Antonio Augusto Figueiredo Basto 0258 0130587-3
Antonio Augusto Lopes F. Basto 0254 0130419-0
Antonio Carlos Amaral Schroeder 0262 0124679-9

0288 0130451-8
Antonio Carlos Efing 0146 0130818-3
Antonio Carlos Taques de Macedo 0090 0130736-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 0311 0112501-5/02

0312 0112501-5/03
Antonio Correa de Souza 0198 0130694-3
Antonio Emerson Martins 0079 0130823-4
Antonio Farias Ferreira Netto 0122 0122920-3/01
Antonio Geraldo Scupinari 0380 0123788-9
Antonio G. F. M. d. Albuquerque 0164 0120925-0/01
Antonio José da Luz Amaral Filho 0190 0120595-2/01
Antonio Martim Gonçalves Soares 0225 0130528-4
Antonio Moris Cury 0074 0130499-8

0083 0115371-9/02
Antonio Ozires Batista Vieira 0008 0130727-7
Antonio Pereira do Lago 0379 0126242-0/02
Antonio Rampazzo 0295 0130441-2
Antonio Rodrigues Simões 0284 0125922-9
Antonio Roque Gomes do Amaral 0380 0123788-9
Antonio Sergio Palu Filho 0336 0130539-7
Antonio Silveira Brasil Filho 0102 0130729-1

0110 0130729-1
Antonio de Pádua Soubhie Nogueira 0057 0129920-1
Aparecida Sidneia da Silva 0089 0130042-9/01

0158 0130843-6
Aparecido Albino Dechiche 0116 0130531-1
Aparecido Alves de Araújo 0225 0130528-4
Aquibaldo Almeida Leite 0065 0121871-1/01
Arão Moreira dos Santos Neto 0269 0122301-8/01
Ariane Dias Teixeira L. d. Motta 0305 0130708-2
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 0056 0122435-9

0363 0125391-4
Arildo Antonio de Campos 0275 0130432-3
Aristides Alberto Tizzot França 0314 0097312-0/05
Arivaldir Gaspar 0251 0130812-1
Arivaldo Moreira da Silva 0019 0121438-6/01
Arivaldy Rosária Stela Alves 0210 0120942-1
Arlindo Menezes Molina 0164 0120925-0/01

0181 0123304-3/01
0319 0107210-6/02

Arnaldo Ferreira 0344 0127924-1
Arnaldo José da Silva 0023 0130468-3

0052 0101930-9

0116 0130531-1
0139 0116825-6/01
0199 0105177-8
0380 0123788-9

Arnaldo Moro Filho 0094 0130392-4
Arno Luiz Enke 0148 0114516-4/01
Artur de Abreu 0362 0124756-1
Ary Bracarense Costa Junior 0035 0130744-8

0118 0130743-1
0192 0115020-7/01
0222 0129692-2/01
0227 0130740-0
0366 0129598-9/01
0396 0130739-7
0400 0129693-9/01
0409 0119714-0/01

Ary de Souza Oliveira Júnior 0350 0129238-8/01
Assis Gomes do Amaral 0380 0123788-9
Atayr da Silva 0091 0109049-5
Auderi Luiz de Marco 0164 0120925-0/01

0181 0123304-3/01
Augustinho da Silva 0241 0130439-2

0361 0124716-7
Augusto José Bittencourt 0127 0130654-9

0148 0114516-4/01
Augusto Prolik 0144 0100267-7/01
Aulo Augusto Prato 0179 0130216-9

0345 0130483-0
Aurélio Ferreira Galvão 0030 0130455-6
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 0010 0124560-5
Aureo Vinhoti 0375 0117926-2/01
Belmiro Cesar Fernandes T. Telles 0082 0102928-3/01
Benedito Cardoso Silveira Junior 0066 0130427-2
Benedito Cardoso da Silveira 0066 0130427-2
Benedito Pedro de Almeida 0203 0109975-0
Benedito de Paula 0251 0130812-1
Beno Fraga Brandão 0048 0129454-2/01

0159 0130334-2
Bernadete Gomes de Souza 0203 0109975-0

0214 0100194-9/01
Bernardo Eliel Torres Pereira 0137 0102932-7/01
Bianca Cristina Bon 0106 0129544-1/01
Blas Gomm Filho 0314 0097312-0/05
Bortolo Constante Escorsim 0287 0130447-4
Bruno Noronha Bergonse 0311 0112501-5/02

0312 0112501-5/03
Cícero José Zanetti de Oliveira 0144 0100267-7/01

0198 0130694-3
Carla Christian de Castro Pioli 0145 0129809-7/01

0360 0125217-3
Carla Fabiana Evers 0002 0118486-7/01
Carla Fernandes Araújo 0137 0102932-7/01
Carla Karen Assakura 0391 0130546-2
Carla Regina Racaneli 0174 0130686-1
Carledes Elias do Carmo 0159 0130334-2
Carlos Afonso Bortoloto 0104 0130829-6
Carlos Afonso Ribas Rocha 0228 0112685-6/02
Carlos Alberto Dissenha 0294 0130423-4
Carlos Alberto Gomes Lemos 0163 0130434-7
Carlos Alberto Jordão Martins 0164 0120925-0/01
Carlos Alberto Moro 0043 0130349-3
Carlos Alberto Pereira 0135 0100631-7/01

0247 0129632-6/01
Carlos Alberto da Silva 0092 0126488-6
Carlos Alberto do Nascimento 0096 0113600-7/01
Carlos Alexandre Lorga 0223 0130433-0
Carlos Araúz Filho 0070 0130622-7
Carlos Augusto Antunes 0197 0130633-0
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 0362 0124756-1
Carlos César Moreira 0215 0130516-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 0087 0124908-5/01

0220 0122068-8/01
Carlos Eduardo Martins Biazetto 0178 0130865-2
Carlos Eduardo Nerez Lourenço 0213 0130348-6
Carlos Eduardo Vila Real 0285 0127725-8
Carlos Frederico M. d. S. Filho 0056 0122435-9

0363 0125391-4
Carlos Frederico Reina Coutinho 0375 0117926-2/01
Carlos Henrique de S. Rodrigues 0293 0126111-0
Carlos José Dal Piva 0350 0129238-8/01
Carlos Leal Szczepanski Junior 0235 0130609-4
Carlos Raul da Costa Pinto 0102 0130729-1

0110 0130729-1
Carlos Roberto Claro 0002 0118486-7/01
Carlos Roberto Ferrarezi 0030 0130455-6
Carlos Roberto Mariani 0081 0130331-1
Carlos Vitor Maranhão de Loyola 0318 0100263-9/03
Carlos Yoshihiro Sakiyama 0022 0117685-6/01
Carlyle Popp 0343 0130844-3
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 0096 0113600-7/01

0147 0103405-9/01
0215 0130516-4
0221 0130841-2

Carmen Roberta Franco 0025 0130534-2
Carolina Lucena Schussel 0224 0130621-0
Cassia Maria Silva 0021 0123673-3/02
Cassio Lisandro Telles 0013 0130438-5

0140 0097408-1/01
Celeni Venete Elias 0253 0130278-9
Celso Aldinucci 0006 0130469-0
Celso Augusto Milani Cardoso 0066 0130427-2
Celso Zamoner 0347 0130542-4
Celso dos Santos Filho 0126 0127317-6/01
Cesar Augusto Gazzoni 0330 0130826-5
Cesar Augusto Praxedes 0409 0119714-0/01
Cesar Augusto Turin 0079 0130823-4
Cesar Augusto de Mello e Silva 0044 0119389-7/01

0399 0129263-1/01
Cezar Augusto de Oliveira Franco 0336 0130539-7
Cezar Henrique Bojarczuk 0223 0130433-0
Christian Augusto Costa Beppler 0315 0130737-3
Christian Marcello Mañas 0074 0130499-8
Christian Trevisan Wendling 0313 0095507-1/04
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Christianne Regina L. Posfaldo 0343 0130844-3
Christiano da Rocha Kuster Neto 0336 0130539-7
Ciro Bruning 0142 0102295-9/01
Cláudia Ducci Hartmann 0180 0129215-5/01
Cláudia Fabiana Giacomazzi 0059 0129368-1/01

0078 0130745-5
Cláudio Finkelstein 0177 0126299-9/01
Claudia Beatriz Valério Nissel 0408 0124911-2/03
Claudia Denardin 0225 0130528-4
Claudia Luciana C. d. Trotta 0198 0130694-3
Claudia Terezinha Del Carpio 0038 0130303-7
Claudia de Souza Haus 0149 0130479-6
Claudiana Aparecida Coradini 0395 0121604-0/01
Claudinei Belafronte 0154 0119608-7/02
Claudiney Alessandro Gonçalves 0044 0119389-7/01
Claudio Cezar Orsi 0373 0130700-6
Claudio Dalledone Júnior 0205 0113158-8
Claudio Xavier Petryk 0223 0130433-0
Claudio de Fraga 0016 0119111-9/01
Claudionor Mariano Pontoja 0019 0121438-6/01
Clecius Alexandre Duran 0021 0123673-3/02

0049 0130607-0
0097 0127714-5/01
0174 0130686-1
0195 0130530-4
0379 0126242-0/02
0393 0130527-7

Cleide Rosecler Kazmierski 0229 0118556-4/01
Clemerson Merlin Cleve 0055 0122401-3

0204 0111528-2
0363 0125391-4

Clesia Augusta de Faveri Brandão 0339 0130653-2
Cleverson Von Linsingen 0217 0130638-5
Clidionora Aparecida C. Pimenta 0022 0117685-6/01
Clodoaldo Mazurana 0067 0130488-5

0199 0105177-8
Clovis Lothar Bremer 0387 0130458-7
Clovis Mottin 0168 0130661-4
Clovis Suplicy Wiedmer 0103 0130761-9
Cristhian Denardi de Britto 0330 0130826-5
Cristian Luiz Moraes 0403 0122097-9/01

0406 0122097-9/02
Cristiana Lacerda de O. Franco 0016 0119111-9/01
Cristiane Andreazza Bussi 0155 0130710-2
Cristiane Bergamin 0104 0130829-6
Cristiane Regina Bortolini 0235 0130609-4
Cristiane Rodrigues Alves 0107 0130449-8
Cristiane Vitório 0044 0119389-7/01
Cristiane de Oliveira Azim 0318 0100263-9/03
Cristina Kakawa 0175 0118147-5/01
Cristina Leitão T. d. Freitas 0069 0120654-6/01

0350 0129238-8/01
0377 0126497-5/01

Cristina de Lima Assaf 0163 0130434-7
Débora Franco de Godoy 0152 0124447-7/01

0377 0126497-5/01
0406 0122097-9/02

Dalmi Maria de Oliveira 0363 0125391-4
Dalmy Margarete Milleo 0249 0130446-7

0250 0130460-7
0272 0130275-8
0277 0114227-2/01
0299 0130629-6
0300 0130605-6

Dalva Terezinha Frizon 0008 0130727-7
Damien Pablo de Oliveira Theis 0359 0122756-3
Daniel Antonio Vaz 0378 0127682-8/01
Daniel Hachem 0142 0102295-9/01

0342 0130707-5
Daniel Henrique Antunes Santos 0380 0123788-9

0381 0130445-0
Daniel Lourenço Barddal Fava 0342 0130707-5
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva 0010 0124560-5

0113 0130425-8
0375 0117926-2/01

Daniel de Carvalho 0031 0130509-9
Daniela Melz Nardes 0091 0109049-5
Daniela Rache Gebran 0119 0130801-8
Daniela Vanessa Tomelin Flenik 0105 0130385-9
Daniele Alessandra Rauen 0120 0130197-9

0224 0130621-0
0359 0122756-3

Daniele Christiane Benetti 0051 0130854-9
Daniele Cristiane Drulla 0002 0118486-7/01
Daniele Cristina de Oliveira 0170 0124236-4/01
Danielle Anne Pamplona 0169 0130461-4
Darci Cândido de Paula 0270 0130714-0
Darcy Zanghelini Júnior 0029 0112238-7/01
Davi Deutscher 0043 0130349-3
Davi Pontarolo 0249 0130446-7

0250 0130460-7
0299 0130629-6
0300 0130605-6

David Wiedmer Neto 0103 0130761-9
Deise Almira Borba Moura e Silva 0085 0130482-3

0380 0123788-9
Delires Maria Accadrolli 0127 0130654-9
Delmo Luiz Cardoso da Silveira 0066 0130427-2
Demétrius Coelho Souza 0242 0130505-1
Demetrio Berehulka 0046 0130548-6
Demetrio Oliveira de Paula 0122 0122920-3/01
Denio Leite Novaes Junior 0235 0130609-4
Denis Dynkowski 0010 0124560-5

0375 0117926-2/01
Denis Norton Raby 0177 0126299-9/01
Denise Nishiyama 0023 0130468-3
Denise da Silveira P. d. A. Costa 0012 0130486-1
Denize Aparecida Cabulon 0242 0130505-1
Deolindo Antonio Novo 0132 0130627-2
Dermot Rodney de Freitas Barbosa 0082 0102928-3/01
Diego Santos Rossi 0086 0123457-9/01

0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01

Dinorah Alvares Cruz 0059 0129368-1/01
0078 0130745-5
0222 0129692-2/01

Divonsir Borba Cortes Filho 0072 0130824-1
Djalma Antonio Muller Garcia 0074 0130499-8
Doroteu Trentini Zimiani 0021 0123673-3/02
Douglas Leonardo Costa Maia 0130 0118781-7
Dulce Esther Kairalla 0388 0120432-0/01
Ederson Ribas Basso e Silva 0113 0130425-8

0357 0130611-4
Edgar David Gusso 0074 0130499-8
Edgard Katzwinkel Junior 0151 0130630-9
Edigardo Maranhão Soares 0155 0130710-2
Edimar Finatti 0379 0126242-0/02
Edinaldo Linhares de Oliveira 0264 0125362-3
Edmundo Pereira Bittencourt 0210 0120942-1
Edna de Souza Mazia 0395 0121604-0/01
Edson Aparecido Stadler 0205 0113158-8
Edson Scardua 0160 0130328-4
Edson Shoiti Fugie 0357 0130611-4
Edson Vieira Abdala 0334 0130162-6/01
Edson de Jesus Deliberador Filho 0183 0130506-8
Eduardo Digiovanni Filho 0053 0117832-5
Eduardo Duarte Ferreira 0311 0112501-5/02

0312 0112501-5/03
Eduardo Henrique Lopes Figueiredo 0347 0130542-4
Eduardo José Pereira Neves 0164 0120925-0/01

0181 0123304-3/01
Eduardo Kucker Zaffari 0361 0124716-7
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 0016 0119111-9/01

0029 0112238-7/01
Eduardo Sabedotti Breda 0180 0129215-5/01
Eduardo Teixeira da Silveira 0137 0102932-7/01
Eduardo Varela Garcia 0065 0121871-1/01
Edvaldo Gonçalves 0159 0130334-2
Elaine Novaes Falco 0177 0126299-9/01
Elayne Auxiliadora de Freitas 0050 0130735-9
Elci Bozza 0011 0128086-0
Elcio José Melhem 0268 0130459-4

0281 0130440-5
Élcio Luiz Kovalhuk 0375 0117926-2/01
Eliana Dal-col Horne 0249 0130446-7

0250 0130460-7
0272 0130275-8
0299 0130629-6
0300 0130605-6

Eliandra Cristina Winck Fernandes 0013 0130438-5
0140 0097408-1/01

Elias Augusto Reinaldin 0376 0127066-4/01
Eliete Matos Antoniazzi 0270 0130714-0
Elio Rezende de Oliveira 0264 0125362-3
Elis Regina Takada Eppinger 0018 0122780-9/01
Elisângela Azevedo V. G. d. Costa 0215 0130516-4
Eliseu Antonio Kloster 0081 0130331-1
Elisio Eduardo Marques 0256 0122911-4/01
Elizabeth Hamann 0018 0122780-9/01
Elizeu de Carvalho 0213 0130348-6
Ellen Patricia Chini 0347 0130542-4
Elvira Rita Rocha Giammursso 0315 0130737-3
Elvis Bittencourt 0148 0114516-4/01
Elza Aparecida Lopes Trento 0174 0130686-1
Emanuel Toledo de Morais 0235 0130609-4
Emerson Ernani Woyceichoski 0368 0130436-1
Emerson Gabardo 0331 0130557-5
Emerson Numata Fujita 0023 0130468-3
Emilda de David 0037 0130487-8
Emilson Schafron 0249 0130446-7

0250 0130460-7
0272 0130275-8
0299 0130629-6
0300 0130605-6

Emma Aparecida Guazzelli 0353 0130529-1
Eneas Costa Guimarães Filho 0219 0130697-4
Enezio Ferreira Lima 0081 0130331-1
Enimar Pizzatto 0052 0101930-9
Erasmo Felipe Arruda Junior 0102 0130729-1

0110 0130729-1
Erasto Gastão Marcondes Stockler 0249 0130446-7

0250 0130460-7
0300 0130605-6

Erenise do Rocio B. Pottumati 0145 0129809-7/01
Eric Augusto Balthazar Bambino 0042 0130749-3
Eric Costa Cândido 0078 0130745-5
Eric Garmes de Oliveira 0086 0123457-9/01

0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01

Érica Marta Gavetti 0131 0129494-6/01
Ernesto Antunes de Carvalho 0142 0102295-9/01
Eros Gil Peters 0186 0130662-1

0226 0130669-0
Estevam Capriotti Filho 0074 0130499-8
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 0039 0130513-3

0055 0122401-3
0224 0130621-0
0376 0127066-4/01
0390 0120097-1/01

Eurico Caruso 0344 0127924-1
Eurico Martins de Almeida Junior 0078 0130745-5

0222 0129692-2/01
Eva Lang 0170 0124236-4/01
Evandro Luis Pezoti 0235 0130609-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0337 0124663-1/01
Everson André Xavier 0183 0130506-8
Everson Maran Santos 0182 0130442-9
Expedito Eugenio Stefanello Lago 0045 0130478-9

0397 0130687-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 0176 0130747-9
Fábio Carneiro Cunha 0155 0130710-2
Fábio Girolla 0012 0130486-1
Fábio de Almeida Braga 0035 0130744-8

0118 0130743-1
0189 0130773-9
0192 0115020-7/01

0227 0130740-0
0366 0129598-9/01
0396 0130739-7
0400 0129693-9/01

Fabiana Cristina Braun 0381 0130445-0
Fabiana Garcia Amaral 0116 0130531-1
Fabiana de Oliveira Cunha 0190 0120595-2/01
Fabiane Muller Bonetto 0390 0120097-1/01
Fabiano Binhara 0065 0121871-1/01
Fabiano Silva Dantas 0113 0130425-8
Fabio Artigas Grillo 0220 0122068-8/01
Fabio Goes Acerbi 0035 0130744-8

0086 0123457-9/01
0118 0130743-1
0189 0130773-9
0192 0115020-7/01
0227 0130740-0
0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01
0366 0129598-9/01
0396 0130739-7
0400 0129693-9/01

Fabiola Polatti C. Fleischfresser 0087 0124908-5/01
Fabiola Sfaier 0398 0130255-6
Fabiula Muller 0039 0130513-3
Fatima Aparecida Lucchesi 0055 0122401-3
Faurlin Narezi 0144 0100267-7/01

0198 0130694-3
Fernanda de Souza Rocha 0193 0110589-1/01
Fernando Augusto Sperb 0029 0112238-7/01
Fernando Cezar Ferreira de Souza 0282 0130559-9
Fernando José Mesquita 0339 0130653-2
Fernando José Stocco 0009 0130695-0

0084 0120478-6/01
Fernando Marco Rodrigues de Lima 0340 0130715-7
Fernando Mariot 0273 0130250-1
Fernando Silva Gonçalves 0126 0127317-6/01
Filipe Alves da Mota 0375 0117926-2/01
Fioravante Cannoni 0089 0130042-9/01
Firmino de Paula Santos Lima 0019 0121438-6/01

0105 0130385-9
Flávia Andrei Roman 0307 0089814-4/02
Flávia Cristiane Machado 0131 0129494-6/01
Flávio César de Paula 0146 0130818-3
Flávio Cesar Carniatto 0065 0121871-1/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 0152 0124447-7/01

0336 0130539-7
0377 0126497-5/01
0406 0122097-9/02

Flávio Mariot 0273 0130250-1
Flávio Olímpio de Azevedo 0113 0130425-8
Flávio Vilmar da Silva 0280 0130026-5
Floriano Galeb 0144 0100267-7/01
Francisco Braz Neto 0016 0119111-9/01
Francisco Carlos Jorge 0016 0119111-9/01
Francisco Eduardo de Oliveira 0163 0130434-7
Francisco Lanzarini 0263 0124929-4
Francisco Leite da Silva 0059 0129368-1/01

0189 0130773-9
Francisco Olivieri Junior 0116 0130531-1
Francisco de Paula Xavier Neto 0332 0130565-7
Francislaine Ruiz 0357 0130611-4

0358 0130925-3
0386 0130926-0

Frank Ohashi Saita 0023 0130468-3
Frederico Korndorfer Neto 0401 0130547-9
Gabriel Bardal 0282 0130559-9
Gabriel Bertin de Almeida 0238 0130696-7
Gabriel Braga Farhat 0344 0127924-1
Gabriel Jock Granado 0351 0130802-5
Gabriel Marino Meirelles 0126 0127317-6/01
Gabriel Placha 0089 0130042-9/01
Geórgia Bordin Jacob 0228 0112685-6/02
Gelsi Francisco Accadrolli 0033 0130535-9

0127 0130654-9
George Eduardo Karoleski 0160 0130328-4
George Luiz Hartmann C. Gumiel 0094 0130392-4
Geraldo Caldas Barbosa 0052 0101930-9

0116 0130531-1
0199 0105177-8

Geraldo Chamon Júnior 0164 0120925-0/01
Geraldo Munhoz de Mello 0241 0130439-2

0361 0124716-7
Geraldo Nei Toledo Camargo 0129 0130790-0
Geraldo Pegoraro Filho 0395 0121604-0/01
Geraldo de Cassio Zetola 0064 0130832-3
Gerson Garcia Cervantes 0378 0127682-8/01
Gerson Luiz Dechandt 0125 0125093-3/01

0178 0130865-2
0191 0130424-1
0404 0130612-1

Gerson Sydney 0187 0130730-4
Giani Maria Moreschi 0143 0130734-2
Gil Justen Santana 0237 0125960-9/01
Gilberto Lupo 0141 0104028-6/01
Gilberto Marchese Adures 0377 0126497-5/01
Gilberto Nalon Gonzaga 0148 0114516-4/01
Gilberto Rodrigues Baena 0164 0120925-0/01
Gilberto Rossetto 0052 0101930-9
Gilberto Villas Boas do Prado 0183 0130506-8
Gilson Vicente V. d. Andrade 0306 0116150-4/01
Gisela Dias Chede 0149 0130479-6

0197 0130633-0
Gisele Soares 0362 0124756-1
Gisele da Rocha Parente Venancio 0135 0100631-7/01

0229 0118556-4/01
0247 0129632-6/01
0388 0120432-0/01

Gizelle Amboni Petri 0057 0129920-1
Gláucia Vieira Marins de Souza 0146 0130818-3
Glaucio Antonio Pereira 0271 0112332-0/01
Glauco Iwersen 0053 0117832-5
Gleiton Gonçalves de Souza 0393 0130527-7

Grace Cianci Zak 0163 0130434-7
Grazziela Picanço de Seixas Borba 0004 0130561-9
Guilherme Moreira Rodrigues 0083 0115371-9/02
Guiomar Mario Pizzatto 0052 0101930-9
Gustavo Almeida de Almeida 0137 0102932-7/01
Gustavo Henrique Dietrich 0245 0130742-4
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 0056 0122435-9

0205 0113158-8
0362 0124756-1

Gustavo Roberto de Sá Pereira 0093 0130480-9
0242 0130505-1

Gustavo Rodrigues Flôres 0258 0130587-3
Harry Françóia Júnior 0180 0129215-5/01
Helder Martinez Dal Col 0401 0130547-9
Helena Dias Barbar 0114 0130532-8
Helio Eduardo Richter 0053 0117832-5
Heloisa Bot Borges 0178 0130865-2

0404 0130612-1
Henrique Ehlers Silva 0171 0130549-3
Hermindo Duarte Filho 0094 0130392-4
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0397 0130687-8
Hiran José Denes Vidal 0030 0130455-6

0389 0122410-2/01
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0193 0110589-1/01
Idamara Rocha Ferreira 0380 0123788-9
Idevan Johnsson 0318 0100263-9/03
Idione Teresinha Pizzato 0391 0130546-2
Ieda Kataoka 0005 0130562-6
Igor Luby Kravtchenko 0209 0121288-6
Ildefonso Bernardo Heisler 0187 0130730-4
Inácio Hideo Sano 0202 0109748-3
Iolaine Kisner Teixeira 0203 0109975-0
Ira Neves Jardim 0143 0130734-2
Irae Cristina Holetz 0336 0130539-7
Irineu Leonidas Zanellato 0228 0112685-6/02
Irineu Palma Pereira 0168 0130661-4
Irineu Peters 0186 0130662-1

0226 0130669-0
Irmeli Melz Nardes 0091 0109049-5
Isabela Cristine Martins Ramos 0125 0125093-3/01

0247 0129632-6/01
Isabella Assis da Costa 0057 0129920-1
Isabella Manita Cannell 0039 0130513-3
Iso Vieira de Medeiros 0252 0130253-2
Italo Tanaka Junior 0074 0130499-8
Itel Eduardo Turbay Polonio 0409 0119714-0/01
Iunes Hassan Sobrinho 0265 0125659-1
Iva Duarte Augusto 0088 0130514-0
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0179 0130216-9

0345 0130483-0
Ivan César de Souza 0357 0130611-4
Ivan Lapolli Filho 0041 0130759-9
Ivan Luiz Goulart 0183 0130506-8
Ivanir Afonso Berte 0264 0125362-3
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 0151 0130630-9
Ivo Ericsson Camargo de Lima 0287 0130447-4
Ivo Shizuo Sooma 0318 0100263-9/03
Ivone Roldão Ferreira 0022 0117685-6/01
Ivone Terezinha Ranzolin 0142 0102295-9/01
Iwerson Luiz Wronski 0082 0102928-3/01
Izabela Cristina Rücker Curi 0337 0124663-1/01
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0245 0130742-4
Júlio Cesar Ribas Boeng 0069 0120654-6/01

0097 0127714-5/01
0307 0089814-4/02
0388 0120432-0/01

Jacinto Nelson de M. Coutinho 0056 0122435-9
0060 0095159-5/01
0363 0125391-4

Jacob Christmann Filho 0185 0130624-1
Jacqueline Ferreira Emerick Matos 0340 0130715-7
Jaime Javorski 0285 0127725-8
Jairo Basso 0301 0130698-1

0357 0130611-4
Jairo Batista Pereira 0199 0105177-8
Jalton Godinho de Morais 0235 0130609-4
James Andrei Zucco 0002 0118486-7/01
James José Marins de Souza 0146 0130818-3
Janio Santos de Figueiredo 0330 0130826-5
Jaqueline Lobo da Rosa 0089 0130042-9/01

0336 0130539-7
Javel Jaime Valério 0091 0109049-5
Jean Anderson Albuquerque 0154 0119608-7/02
Jean Carlo de Almeida 0090 0130736-6
Jeferson Luiz Pichetti 0108 0130462-1
Jefferson Barbosa 0011 0128086-0
Jefferson Isaac João Scheer 0055 0122401-3

0056 0122435-9
0060 0095159-5/01
0204 0111528-2
0205 0113158-8
0362 0124756-1
0390 0120097-1/01

Jenny Letícia Atz 0080 0127021-5
Jiomar José Turin Filho 0079 0130823-4
João Alberto Graça 0242 0130505-1
João Alci Oliveira Padilha 0029 0112238-7/01

0073 0130774-6
0228 0112685-6/02

João Batista de Arruda Junior 0261 0108142-7
João Batista dos Anjos 0048 0129454-2/01
João Caetano Saliba Oliveira 0103 0130761-9
João Carlos Adalberto Zolandeck 0070 0130622-7
João Carlos Guimarães Júnior 0322 0130537-3
João Carlos Messias Junior 0023 0130468-3
João Carlos Poletto 0387 0130458-7
João Casillo 0039 0130513-3

0120 0130197-9
0224 0130621-0
0237 0125960-9/01
0376 0127066-4/01

João Hortmann 0341 0130786-6
João Joaquim Martinelli 0012 0130486-1
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João Luiz Agner Regiani 0022 0117685-6/01
João Luiz da Veiga Netto 0198 0130694-3
João Marcelo Keretch 0352 0120183-2/01
João Maria Valentim 0323 0130713-3
João Nanito Adams Filho 0377 0126497-5/01
João Otávio de Noronha 0030 0130455-6

0164 0120925-0/01
0181 0123304-3/01
0319 0107210-6/02
0357 0130611-4
0367 0130485-4
0381 0130445-0
0409 0119714-0/01

João Soares Caldas 0083 0115371-9/02
João Tavares de Lima Filho 0042 0130749-3
João Theodoro da Silva Júnior 0280 0130026-5
João dos Santos Gomes Filho 0276 0123671-9/01
Joao Paulo Marcondes 0037 0130487-8
Joaquim José de Camargo 0108 0130462-1
Joaquim Mariano Paes de C. Neto 0058 0130321-5
Joaquim Pereira Alves Júnior 0245 0130742-4
Joaquim Tramujas Filho 0053 0117832-5
Jobel Kuss 0148 0114516-4/01
Jocelani Pinzon 0201 0109489-9
Joel Dutra 0271 0112332-0/01
Joel Kravtchenko 0209 0121288-6
Joelcio Flaviano Niels 0139 0116825-6/01
Joli Gley Barbosa Cubas 0297 0130706-8
Jonas Adalberto Pereira 0014 0130538-0
Jonas Borges 0215 0130516-4
Jonas Roberto Justi Waszak 0306 0116150-4/01
Jonathas Valerio da Silva 0043 0130349-3
Jorge Durval da Silva 0317 0130057-0
Jorge Gilberto Schneider 0367 0130485-4
Jorge Milton Teixeira Agostinho 0113 0130425-8
Jorge Vicente Sieciechowicz Neto 0010 0124560-5
José Abel do Amaral França 0033 0130535-9
José Adriano Malaquias 0380 0123788-9
José Albari Slompo de Lara 0019 0121438-6/01
José Alberto Dietrich Filho 0245 0130742-4
José Altevir Mereth B. d. Cunha 0019 0121438-6/01
José Alves de Oliveira 0364 0126245-1
José Antonio Faria de Brito 0175 0118147-5/01
José Aparecido Borges dos Santos 0160 0130328-4
José Augusto Araújo de Noronha 0307 0089814-4/02

0408 0124911-2/03
José Augusto Ribas Vedan 0081 0130331-1
José Augusto Simi de Camargo 0344 0127924-1
José Batista Filho 0290 0120485-1/01
José Bento Vidal 0030 0130455-6

0389 0122410-2/01
José Bento Vidal Filho 0389 0122410-2/01
José Carlos Busatto 0144 0100267-7/01
José Carlos Jorge Stadler 0231 0130329-1
José Carlos Marques 0052 0101930-9

0199 0105177-8
José Carlos Pereira de Godoy 0054 0121870-4
José Carlos Taccola 0213 0130348-6
José Carlos Vieira 0242 0130505-1
José Cesar Valeixo Neto 0337 0124663-1/01
José Cid Campelo 0018 0122780-9/01

0036 0130495-0
0335 0116839-0/02

José Cid Campelo Filho 0018 0122780-9/01
José Eli Salamacha 0380 0123788-9

0381 0130445-0
José Fernando Puchta 0020 0130819-0

0125 0125093-3/01
0191 0130424-1

José Geraldo Cândido 0304 0130709-9
José Guilherme Barbosa Leite 0156 0124277-5/01
José Guilherme Breda 0298 0130437-8
José Gustavo de Oliveira Franco 0336 0130539-7
José Ivan Guimarães Pereira 0021 0123673-3/02

0358 0130925-3
0386 0130926-0

José Lagana 0155 0130710-2
José Leocádio de Camargo 0267 0130378-4
José Luís Oliveira de Souza 0279 0127686-6
José Luiz Correa de Oliveira 0149 0130479-6
José Luiz Costa Taborda Rauen 0202 0109748-3
José Maria Lopes de Souza 0290 0120485-1/01
José Maria Valinas Barreiro 0041 0130759-9
José Napoleão Gatti Camacho 0401 0130547-9
José Orivaldo de Oliveira 0046 0130548-6
José Paulo de Castron Emsenhuber 0221 0130841-2
José Pereira dos Santos 0290 0120485-1/01
José Renato Monteiro do Rosário 0208 0120989-4
José Ricardo Martins Pereira 0346 0130510-2
José Rizzo de Andrade 0284 0125922-9
José Roberto Loureiro 0193 0110589-1/01
José Roberto Reale 0172 0130536-6
José Rodrigo Sade 0018 0122780-9/01
José Rossini 0265 0125659-1
José Soares Filho 0255 0130525-3
José Valmor Ribeiro Nardes 0091 0109049-5
José de Castro Alves Ferreira 0374 0130791-7
José de Oliveira Paes 0181 0123304-3/01
Jose Roberto dos Santos Junior 0217 0130638-5
Josiane Pavelski Fonseca 0357 0130611-4
Josué Grotti 0203 0109975-0

0214 0100194-9/01
Joyce de Paula 0141 0104028-6/01
Juarez Bortoli 0168 0130661-4
Juarez Martins do Carmo 0053 0117832-5
Juliana Moter Araújo 0096 0113600-7/01

0147 0103405-9/01
0215 0130516-4

Juliano Huck Murbach 0225 0130528-4
Juliano José Breda 0298 0130437-8
Julieta Daher Valentini 0054 0121870-4
Julio Assis Gehlen 0029 0112238-7/01

0073 0130774-6

0228 0112685-6/02
0350 0129238-8/01

Julio Barbosa Lemes Filho 0378 0127682-8/01
Julio Cesar Brotto 0048 0129454-2/01

0159 0130334-2
Julio Cezar Zen Cardozo 0001 0118205-2/01
Jurandir Mariscal 0035 0130744-8

0118 0130743-1
0189 0130773-9
0227 0130740-0
0366 0129598-9/01
0396 0130739-7
0400 0129693-9/01

Jurandir Nunes Miranda 0160 0130328-4
Kátia Mendes Zamuner Rosa Gameiro 0122 0122920-3/01
Kelli Bernadete da S. Matievicz 0017 0130699-8
Kelly Cristina Athayde Urbanski 0064 0130832-3
Kelly Cristina Bombonatto 0023 0130468-3

0183 0130506-8
Kleber Cruz Duarte 0320 0130616-9
Kleber Veltrini Tozzi 0318 0100263-9/03
Laertes Bonetto de Oliveira 0154 0119608-7/02
Laertes Nardelli 0002 0118486-7/01
Larissa Leite 0334 0130162-6/01
Laurindo Miguel Dezanet 0404 0130612-1
Lauro Fernando Pascoal 0003 0130467-6

0049 0130607-0
Lauro Fernando Zanetti 0127 0130654-9
Leandro Alberto Bernardi 0401 0130547-9
Leila Aparecida Ferreira Garcia 0022 0117685-6/01
Leila Cuellar 0362 0124756-1
Leila Massako Hashiguchi 0147 0103405-9/01

0378 0127682-8/01
Leonardo Mizuno 0322 0130537-3
Leonardo Souza 0156 0124277-5/01
Leoni José Galli 0280 0130026-5
Leontamar Valverde Pereira 0060 0095159-5/01
Leopoldo Lopes Sobrinho 0132 0130627-2
Leopoldo Pizzolato de Sá 0126 0127317-6/01
Leslie José Pereira de Arruda 0260 0097328-8
Leticia Ferreira da Silva 0054 0121870-4
Lia Telles de Camargo Burin 0045 0130478-9
Liana Maria Taborda Ramos Torres 0120 0130197-9
Liana Sarmento de Mello Quaresma 0043 0130349-3
Lidio Dias Delgado 0299 0130629-6
Lidson José Tomass 0145 0129809-7/01

0360 0125217-3
Liliane Andrea do Amaral 0358 0130925-3

0386 0130926-0
Lincoln Eduardo A. d. C. Filho 0217 0130638-5
Linneu de Souza Lemos 0048 0129454-2/01
Lisandro Telles de Camargo 0108 0130462-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 0096 0113600-7/01

0147 0103405-9/01
0215 0130516-4
0221 0130841-2

Luís Henrique D. Escarmanhani 0192 0115020-7/01
0222 0129692-2/01
0400 0129693-9/01

Luci Raymundo Damázio 0056 0122435-9
0316 0098013-6/01

Lucia Aurora Furtado Bronholo 0306 0116150-4/01
Luciana Noto 0352 0120183-2/01
Luciana Pigatto Monteiro 0376 0127066-4/01
Luciana Reinaldo Pegorari 0180 0129215-5/01
Luciana Sezanowski 0192 0115020-7/01
Luciana de Andrade 0089 0130042-9/01

0158 0130843-6
Luciana de Mello Rodrigues 0401 0130547-9
Luciane A. d. A. M. Totsugui 0236 0130717-1
Luciane Maria Mezarobba 0319 0107210-6/02
Luciane Melhem Karasinski 0281 0130440-5
Luciane Mombach 0095 0130508-2
Luciane Regina Rossini 0104 0130829-6
Luciano Linhares 0265 0125659-1
Lucineia Moreira Machado 0122 0122920-3/01
Ludmila Mesquita 0053 0117832-5
Ludovico Albino Savaris 0093 0130480-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 0362 0124756-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 0247 0129632-6/01
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 0203 0109975-0
Luis Oscar Six Botton 0010 0124560-5

0113 0130425-8
0375 0117926-2/01

Luiz Alberto Gonçalves 0092 0126488-6
Luiz Alberto Machado 0208 0120989-4
Luiz Antonio Bertocco 0185 0130624-1
Luiz Augusto Broetto 0148 0114516-4/01
Luiz Augusto Teixeira de C. Bruno 0141 0104028-6/01
Luiz Batista Cibin 0195 0130530-4
Luiz Carlos Pasqualini 0201 0109489-9
Luiz Carlos da Silveira B. Filho 0344 0127924-1
Luiz Cláudio Lopes de Freitas 0215 0130516-4
Luiz Daniel Felippe 0156 0124277-5/01
Luiz Eduardo Goldman 0231 0130329-1
Luiz Fernando Baldi 0128 0130751-3

0157 0130753-7
0176 0130747-9
0385 0130752-0
0405 0130750-6

Luiz Fernando Brusamolin 0025 0130534-2
Luiz Fernando Fortes de Camargo 0267 0130378-4
Luiz Fernando Martins Bonette 0291 0124425-1/01
Luiz Fernando Zalewski Torres 0164 0120925-0/01

0319 0107210-6/02
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 0086 0123457-9/01

0211 0123357-4
0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01

Luiz Gustavo Fraxino 0197 0130633-0
Luiz Gustavo Pujol 0223 0130433-0
Luiz Henrique Noronha 0221 0130841-2
Luiz Henrique Tortola 0401 0130547-9

Luiz Henrique Wasilewski 0070 0130622-7
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 0055 0122401-3

0204 0111528-2
Luiz Pereira da Silva 0003 0130467-6
Luiz Rodrigues Wambier 0139 0116825-6/01

0337 0124663-1/01
Luiz Sergio Gubert 0148 0114516-4/01
Lydio Antonio Amorim 0203 0109975-0
Márcia Carla Pereira Ribeiro 0069 0120654-6/01

0097 0127714-5/01
0152 0124447-7/01
0176 0130747-9
0307 0089814-4/02
0316 0098013-6/01
0377 0126497-5/01
0379 0126242-0/02
0388 0120432-0/01
0406 0122097-9/02

Márcia Giraldi Sbaraini 0111 0130731-1
Márcio Adriano Martinz Zem 0235 0130609-4
Márcio Antonio Sasso 0030 0130455-6

0131 0129494-6/01
0164 0120925-0/01
0181 0123304-3/01
0409 0119714-0/01

Márcio Pereira da Silva 0023 0130468-3
0122 0122920-3/01

Márcio de Paiva 0122 0122920-3/01
Mário Jackson Sayeg 0177 0126299-9/01
Mafuz Antonio Abrão 0237 0125960-9/01
Magali Pedroso Assad 0380 0123788-9
Mailise Rejane Rohde 0155 0130710-2
Majeda Denize Mohd Popp 0343 0130844-3
Majoly Aline Araújo dos Anjos 0084 0120478-6/01

0360 0125217-3
Manif Antonio Torres Julio 0341 0130786-6
Manoel Antonio de Oliveira Franco 0089 0130042-9/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 0319 0107210-6/02
Manoel Eduardo Alves C. e. Gomes 0145 0129809-7/01
Manoel José Lacerda Carneiro 0403 0122097-9/01

0406 0122097-9/02
Manoel Messias Meira Pereira 0121 0130381-1
Marcel Souza de Oliveira 0217 0130638-5
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 0135 0100631-7/01

0247 0129632-6/01
Marcell Figueiredo Bueno 0286 0130252-5
Marcello Pereira Costa 0345 0130483-0
Marcelo Chedid 0236 0130717-1
Marcelo Conceição Andretta 0021 0123673-3/02
Marcelo Crivano Lopes 0228 0112685-6/02
Marcelo Leal de Lima Oliveira 0347 0130542-4
Marcelo Luiz Dreher 0155 0130710-2
Marcelo Luiz Pinto Vieira 0003 0130467-6
Marcelo Marco Bertoldi 0146 0130818-3
Marcelo Martins 0060 0095159-5/01
Marcelo Mokwa dos Santos 0036 0130495-0
Marcelo Montanha da Silva 0369 0130526-0
Marcelo Nassif Maluf 0314 0097312-0/05
Marcelo Pacheco Pirolo 0028 0130803-2
Marcelo Souza Lopes 0310 0130857-0

0407 0130856-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 0035 0130744-8

0059 0129368-1/01
0078 0130745-5
0118 0130743-1
0189 0130773-9
0192 0115020-7/01
0211 0123357-4
0222 0129692-2/01
0227 0130740-0
0366 0129598-9/01
0396 0130739-7
0400 0129693-9/01

Marcelo Ubaldo Teixeira 0373 0130700-6
Marcelo de Oliveira Lobo 0235 0130609-4
Marcia Cristina Altvater V. Boas 0382 0130481-6
Marcia Montalto 0095 0130508-2
Marciley da Silva Gavioli 0306 0116150-4/01
Marcio Ari Vendruscolo 0149 0130479-6
Marcio Augusto de Oliveira Santos 0005 0130562-6
Marcio Justen de Oliveira 0336 0130539-7
Marcione Pereira dos Santos 0409 0119714-0/01
Marco Antônio Fagundes Cunha 0398 0130255-6
Marco Antônio Lima Berberi 0001 0118205-2/01

0021 0123673-3/02
0125 0125093-3/01
0195 0130530-4
0203 0109975-0
0214 0100194-9/01
0393 0130527-7

Marco Antônio Minikoski 0265 0125659-1
Marco Antônio de Souza 0363 0125391-4
Marco Antonio Padovani 0148 0114516-4/01
Marco Cezar Trotta Telles 0082 0102928-3/01
Marcos André da Cunha 0021 0123673-3/02

0049 0130607-0
0097 0127714-5/01
0174 0130686-1
0195 0130530-4
0379 0126242-0/02
0393 0130527-7

Marcos Antonio Barbosa 0037 0130487-8
Marcos Antonio de O. Leandro 0113 0130425-8

0357 0130611-4
0358 0130925-3
0386 0130926-0

Marcos Daniel Veltrini Ticianelli 0210 0120942-1
Marcos Grützmacher 0002 0118486-7/01
Marcos Guastella 0220 0122068-8/01
Marcos Henrique Machado Pereira 0094 0130392-4
Marcos José Dlugosz 0038 0130303-7
Marcos Leate 0179 0130216-9

0345 0130483-0

Marcos Luzie Gadotti de Oliveira 0180 0129215-5/01
Marcos Marcelo Muller 0272 0130275-8
Marcos Renan Salvati 0261 0108142-7
Marcos Roberto Granado 0149 0130479-6
Marcos Seiti Abe 0221 0130841-2
Marcos Ton Ramos 0009 0130695-0

0149 0130479-6
Marcos Wengerkiewicz 0077 0123208-6/01
Marcus Aurelio Coelho 0151 0130630-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0242 0130505-1
Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 0096 0113600-7/01

0147 0103405-9/01
0215 0130516-4

Maria Augusta Corrêa Lobo 0191 0130424-1
Maria Cândida da Silveira Machado 0042 0130749-3
Maria Cristina Conde Alves 0347 0130542-4
Maria Cristina Guedes 0012 0130486-1
Maria Gardênia Maders 0002 0118486-7/01
Maria Helena Biaobock 0002 0118486-7/01
Maria Isabel de Almeida Alvarenga 0057 0129920-1
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 0139 0116825-6/01
Maria Lúcia Sanches Foltran 0395 0121604-0/01
Maria Lurdes Simionato 0272 0130275-8
Maria Misue Murata 0001 0118205-2/01
Maria Regina Zárate Nissel 0408 0124911-2/03
Maria Tereza Cunico Mendonça 0187 0130730-4
Maria Terezinha Hanel Antoniazzi 0352 0120183-2/01
Maria de Fatima Ribeiro 0232 0097475-2/01
Maria de Melo Franco Nascimbeni 0220 0122068-8/01
Maricleia do Rocio Santos 0112 0130705-1
Marilena Indira Winter 0360 0125217-3
Marilise Teixeira 0125 0125093-3/01

0191 0130424-1
Marineide Spaluto 0376 0127066-4/01
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 0096 0113600-7/01

0147 0103405-9/01
0215 0130516-4

Marisa Setsuko Kobayashi 0232 0097475-2/01
Marisa Zandonai Moreira 0197 0130633-0
Marisa da Silva Sigulo 0203 0109975-0

0214 0100194-9/01
Marisol Bento Merino 0209 0121288-6
Marissol Jesus Filla 0193 0110589-1/01
Maristela Gasparovic Chagas 0229 0118556-4/01
Marlene Leithold 0030 0130455-6

0351 0130802-5
Marlene Paes Guareschi 0410 0130563-3
Marlene Zannin 0313 0095507-1/04
Marly de Cassia M. F. Regiani 0068 0130507-5
Marta Patricia Bonk 0107 0130449-8
Mary Lucia Addad de Andrade 0367 0130485-4
Matheus Felipe de Castro 0004 0130561-9
Maurício Elias Nastás Assad 0380 0123788-9
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 0314 0097312-0/05
Maurício José Matras 0231 0130329-1
Maurício Vieira 0236 0130717-1
Maurício Vitor Leone de Souza 0082 0102928-3/01
Maura Glória Lanzone 0360 0125217-3
Maureen Daisy Redondo Machado 0360 0125217-3
Mauri José Roika 0043 0130349-3
Mauricio Flavio Magnani 0381 0130445-0
Mauricio Marques Canto 0170 0124236-4/01
Mauricio Monteiro de B. Vieira 0229 0118556-4/01
Mauricio Obladen Aguiar 0149 0130479-6
Mauricio Pizzatto de Souza Neto 0137 0102932-7/01
Mauricio Vitor de Souza 0082 0102928-3/01
Mauro José Pereira 0160 0130328-4
Max Humberto Recuero 0013 0130438-5
Maximilian Fierro Paschoal 0220 0122068-8/01
Maxmillian Gomes Colhado 0357 0130611-4
Mayr da Cunha 0142 0102295-9/01
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 0054 0121870-4

0365 0126463-9
0382 0130481-6

Michelle Lebarbenchon Massignan 0020 0130819-0
Michelli D’ Estefani 0287 0130447-4
Miguel Antonio Slowik 0223 0130433-0
Miguel Fernando Rigoni 0131 0129494-6/01
Miguel Luiz Conte 0068 0130507-5
Miguel Ramos Campos 0055 0122401-3
Miguel Telles de Camargo 0108 0130462-1
Milton João Betenheuser Junior 0052 0101930-9

0199 0105177-8
Milton Luiz Cleve Kuster 0053 0117832-5

0225 0130528-4
0363 0125391-4

Miriam Persia de Souza 0053 0117832-5
0363 0125391-4

Miriam Tarasiuk Naufel 0188 0130738-0
Misael Pereira da Silva 0046 0130548-6
Mitsuyo Fugimoto Stonoga 0119 0130801-8
Moacir Antonio Bordignon 0129 0130790-0
Moacir Luiz Gusso 0067 0130488-5

0201 0109489-9
Moema Andiara Tormena 0119 0130801-8
Moises Zanardi 0021 0123673-3/02
Mozart Albuquerque Brites 0095 0130508-2
Mozart Pizzatto Andreoli 0048 0129454-2/01
Mozarte de Quadros 0224 0130621-0
Murilo Cleve Machado 0053 0117832-5

0363 0125391-4
Murilo Lopes Buchmann 0254 0130419-0
Nardel de Almeida 0397 0130687-8
Nataniel Ricci 0050 0130735-9
Natanoel Zahorcak 0037 0130487-8
Nelson Antonio Sguarizi 0303 0116511-7/02
Nelson Gramazio 0096 0113600-7/01
Nelson Paschoalotto 0086 0123457-9/01

0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01

Nelson Renato Palaia R de Campos 0089 0130042-9/01
Nelson Shinobu Sakuma 0164 0120925-0/01
Nelson de Souza Galvan 0232 0097475-2/01
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Nely Lopes Casali 0083 0115371-9/02
Neusa Maria Garanteski 0134 0087324-7/02

0147 0103405-9/01
0378 0127682-8/01

Nilce Regina Tomazeto Vieira 0229 0118556-4/01
Nilso Romeu Sguarezi 0303 0116511-7/02
Nilson Urquiza Monteiro 0023 0130468-3

0183 0130506-8
Nilton Bussi 0155 0130710-2
Nilton Luiz Andraschko 0182 0130442-9
Nilton Luiz Pacheco Loures 0045 0130478-9
Nivaldo Possamai 0033 0130535-9
Noeli de Souza Machado 0017 0130699-8
Norma Maria Macedo Novaes 0042 0130749-3
Odilon Reinhardt 0202 0109748-3
Omar Elias Geha 0254 0130419-0
Omar José Baddauy 0238 0130696-7
Oribes Mussi Correa 0336 0130539-7
Orildo Volpin 0245 0130742-4
Oséas Aguiar 0012 0130486-1
Oscar Barbosa Bueno 0081 0130331-1
Oscar José Reginaldo Martins 0019 0121438-6/01
Osmann de Oliveira 0224 0130621-0
Osmann de Santa Cruz Arruda 0271 0112332-0/01
Osmar Alves Baptista 0048 0129454-2/01
Osmar Borges 0215 0130516-4
Osmar de Andrade Ferreira 0142 0102295-9/01

0215 0130516-4
Osvaldir Nodari 0120 0130197-9
Osvaldo Calizario 0137 0102932-7/01
Osvaldo Cicero Wronski 0198 0130694-3
Osvaldo Krames Neto 0052 0101930-9
Oswaldo Telles 0013 0130438-5

0140 0097408-1/01
Otávio Cadenassi Filho 0399 0129263-1/01
Otávio Cadenassi Netto 0399 0129263-1/01
Otavio Ernesto Marchesini 0185 0130624-1
Otelio Renato Baroni 0092 0126488-6
Patrícia Aniceta Bigaiski 0155 0130710-2
Patrícia Caetano 0368 0130436-1
Patrícia Rohn 0317 0130057-0
Patricia Carla de Deus Lima 0319 0107210-6/02
Patricia de Barros C. Casillo 0376 0127066-4/01
Patricia de Camargo 0036 0130495-0
Paula Cristina Gimenes Teodoro 0044 0119389-7/01

0399 0129263-1/01
Paulino Andreoli 0048 0129454-2/01
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 0020 0130819-0
Paulo Batista Ferreira 0143 0130734-2
Paulo César Silveira 0095 0130508-2
Paulo Cesar Braga Fernandes 0085 0130482-3
Paulo Cesar Lago de Almeida 0045 0130478-9
Paulo Cesar de Sousa 0121 0130381-1
Paulo Charbub Farah 0082 0102928-3/01
Paulo Eduardo F. d. C. Pinto 0102 0130729-1

0110 0130729-1
Paulo Giovani Ferri 0269 0122301-8/01
Paulo Giovani Fornazari 0245 0130742-4
Paulo Grott Filho 0368 0130436-1
Paulo Leandro Dieter 0120 0130197-9

0359 0122756-3
Paulo Macarini 0309 0091610-7/04
Paulo Moreli 0113 0130425-8

0357 0130611-4
0358 0130925-3
0386 0130926-0

Paulo Roberto Dunaiski 0087 0124908-5/01
Paulo Roberto Ferreira Motta 0055 0122401-3
Paulo Roberto Jensen 0145 0129809-7/01
Paulo Roberto Lopes 0317 0130057-0
Paulo Roberto Moreira G. Junior 0247 0129632-6/01
Paulo Roberto Munhoz Costa Filho 0306 0116150-4/01
Paulo Roberto Narezi 0198 0130694-3
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 0343 0130844-3
Paulo Roberto de Souza Jamur 0053 0117832-5
Paulo Rogério Sanches 0093 0130480-9
Paulo Sérgio Trento 0127 0130654-9

0174 0130686-1
Paulo Vieira de Camargo 0278 0117148-8
Paulo Vinicius de B. M. Junior 0169 0130461-4
Pedro Donaiski 0149 0130479-6
Pedro Henrique Xavier 0212 0123090-4
Pedro Luiz Marques 0081 0130331-1
Pedro Paulo Pamplona 0169 0130461-4
Pedro Paulo Pedrosa 0179 0130216-9

0345 0130483-0
Pedro Pavoni Neto 0382 0130481-6
Peregrino Dias Rosa Neto 0016 0119111-9/01

0029 0112238-7/01
Priscila Gonçalves Gabasa Perez 0092 0126488-6
Priscila Kowaltschuk 0092 0126488-6
Rômulo Ferreira da Silva 0025 0130534-2
Rafael Marques Gandolfi 0031 0130509-9
Rafael Scabeni 0051 0130854-9
Ramon de Medeiros Nogueira 0318 0100263-9/03
Raphaell José de Lima Prestes 0106 0129544-1/01
Raquel Morgado Gomes 0156 0124277-5/01
Raul de Oliveira 0066 0130427-2
Rauly Anisio Mendes 0043 0130349-3
Raymundo do Prado Vermelho 0001 0118205-2/01
Regina Maria Timponi Nahid 0377 0126497-5/01
Reginaldo Piciuto Palazzo 0182 0130442-9
René Ariel Dotti 0048 0129454-2/01

0159 0130334-2
Renê Pelepiu 0362 0124756-1
Renata Cristina do Lago 0379 0126242-0/02
Renata Eliza de Oliveira 0126 0127317-6/01
Renata Franco Trevisan 0169 0130461-4
Renata Kawassaki Siqueira 0347 0130542-4
Renata Maracini Franco 0031 0130509-9
Renato Alves Romano 0122 0122920-3/01
Renato Beltrami 0029 0112238-7/01
Renato Cardoso de Almeida Andrade 0331 0130557-5

Renato Galvão Carrillo 0217 0130638-5
Renato Lima Barbosa 0347 0130542-4
Renato Luiz de Avelar Bandini 0188 0130738-0
Renato Serpa Silverio 0094 0130392-4
Ricardo Alberto Escher 0283 0130558-2
Ricardo Amado Cirne Lima 0016 0119111-9/01
Ricardo Amaral Gomes Fernandes 0081 0130331-1
Ricardo Domingues Brito 0193 0110589-1/01
Ricardo Hason Sayeg 0177 0126299-9/01
Ricardo Nussrala Haddad 0393 0130527-7
Ricardo Pavão Tuma 0087 0124908-5/01
Ricardo Russo 0293 0126111-0
Ricardo dos Santos Abreu 0090 0130736-6
Riccardo Bertotti 0055 0122401-3

0204 0111528-2
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 0018 0122780-9/01
Rita de Cassia Stempniak 0225 0130528-4
Rivelino Skura 0160 0130328-4
Roberta Botelho Bittencourt 0074 0130499-8
Roberta Davidson Negraes 0147 0103405-9/01
Roberto Alexandre Hayami Miranda 0230 0130830-9
Roberto Altheim 0178 0130865-2

0404 0130612-1
Roberto Brzezinski Neto 0298 0130437-8
Roberto Ferreira Filho 0086 0123457-9/01

0211 0123357-4
0239 0120308-9/01
0240 0121710-3/01

Roberto Murawski Rabello 0340 0130715-7
Roberto Wypych Junior 0148 0114516-4/01
Roberto de Mello Severo 0322 0130537-3
Roberval Kugler Mendes 0314 0097312-0/05
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 0332 0130565-7
Robison Luiz Sega 0114 0130532-8
Robson José Evangelista 0144 0100267-7/01

0198 0130694-3
Rodrigo Erasmo de Mello 0311 0112501-5/02

0312 0112501-5/03
Rodrigo Gaspar Teixeira 0215 0130516-4
Rodrigo Muniz Santos 0298 0130437-8
Rodrigo Vinicius Soares Cardoso 0287 0130447-4
Rodrigo da Rocha Rosa 0228 0112685-6/02
Rogério Distefano 0069 0120654-6/01

0097 0127714-5/01
0307 0089814-4/02

Roger Striker Trigueiros 0203 0109975-0
Rogeria Dotti Dória 0048 0129454-2/01
Romeu Felipe Bacellar Filho 0331 0130557-5
Romeu Saccani 0242 0130505-1
Romi Carraro Barbosa 0169 0130461-4
Romilda Ramos Marinelli Martins 0198 0130694-3
Ronaldo Albizu D. d. Carvalho 0389 0122410-2/01
Ronaldo Antonio Botelho 0254 0130419-0

0294 0130423-4
Ronaldo Gomes Neves 0163 0130434-7
Ronaldo José Ferreira 0195 0130530-4
Ronaldo da Fonseca 0014 0130538-0
Ronildo Gonçalves da Silva 0197 0130633-0
Rony Marcos de Lima 0064 0130832-3
Rosaldo Jorge de Andrade 0202 0109748-3
Rosalina C. Tanus Ferreira 0337 0124663-1/01
Rosana Garcia Quiza 0209 0121288-6
Rosana Mara Prestes Pereira 0185 0130624-1
Rosana Ramos da Silva Peres 0364 0126245-1
Rosangela Khater 0193 0110589-1/01
Rose Paula Marzinek 0378 0127682-8/01
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 0130 0118781-7
Rubens Alberto Arrienti Angeli 0005 0130562-6
Rubens Alexandre de França 0336 0130539-7
Rubens Sizenando Lisboa Filho 0220 0122068-8/01
Rui Portugal Bacellar 0031 0130509-9
Rui Santos de Sá 0126 0127317-6/01
Rui Scucato dos Santos 0161 0130457-0

0162 0130386-6
Rui da Fonseca 0014 0130538-0
Ruth Brustolin 0147 0103405-9/01

0378 0127682-8/01
Ruy Cardoso Ferreira 0053 0117832-5

0363 0125391-4
Sérgio Botto de Lacerda 0316 0098013-6/01
Sérgio Paulo França de Almeida 0358 0130925-3
Sérgio Seleme 0151 0130630-9
Sérgio Virmond Lima Picchetto 0352 0120183-2/01
Sílvio Binhara 0065 0121871-1/01
Sônia Regina Dias Barata 0203 0109975-0
Sadi Bonatto 0319 0107210-6/02

0367 0130485-4
0381 0130445-0

Sadi Franzon 0050 0130735-9
Saionara Stadler de Freitas 0368 0130436-1
Samir Thome Filho 0006 0130469-0
Samira Karam Semaan 0129 0130790-0
Samira de Fatima Nabbouh Abreu 0090 0130736-6
Samuel Ricardo Rangel Silveira 0207 0120429-3
Samuel de Souza Rodrigues 0190 0120595-2/01
Sandra Mara Albach 0231 0130329-1
Sandra Mara Nobile Fernandes 0085 0130482-3
Sandra Matsubara 0219 0130697-4
Sandra Sidônia Varela G. Lesak 0065 0121871-1/01
Sandro Endrigo de A. Chiaroti 0345 0130483-0
Sania Stefani 0055 0122401-3
Saulo Bonat de Mello 0359 0122756-3
Saulo de Melo 0388 0120432-0/01
Saulo de Melo Junior 0388 0120432-0/01
Sebastião Fidelis 0271 0112332-0/01
Sebastião Nei dos Santos 0006 0130469-0
Sebastião da Silva Ferreira 0023 0130468-3

0122 0122920-3/01
0183 0130506-8

Serafim Pereira da Silva 0266 0126083-1
Sergio Antonio Meda 0136 0121881-7/01

0214 0100194-9/01
Sergio Luiz Peixer 0359 0122756-3

Sergio Murilo Loureiro 0085 0130482-3
0193 0110589-1/01

Sergio Urubatão Fernandes Meira 0071 0130733-5
Servio Borges da Silva 0163 0130434-7
Shirley Faetthe de A. Karigyo 0321 0129354-7
Shiroko Numata 0023 0130468-3
Sibele Aparecida C. Ferreira 0195 0130530-4
Sidnei Gilson Dockhorn 0293 0126111-0
Sidnei Machado 0074 0130499-8
Sidnei Marcelo Fassini 0140 0097408-1/01
Sidney Antunes de Oliveira 0161 0130457-0

0162 0130386-6
Sidney Bastos Marcondes 0332 0130565-7
Silmara Bonatto 0404 0130612-1
Silvana Aparecida Pedroso 0311 0112501-5/02

0312 0112501-5/03
Silvano Pelissaro 0091 0109049-5
Silvenei de Campos 0207 0120429-3
Silvia Aparecida Verrechi Costa 0378 0127682-8/01
Silvia Arruda Gomm 0314 0097312-0/05
Silvia Lucia Arruda dos S. Blanco 0006 0130469-0
Silvio André Brambila Rodrigues 0031 0130509-9
Silvio Luis Gonçalves 0037 0130487-8
Simone Radons 0367 0130485-4
Simone Zonari Letchacoski 0039 0130513-3

0120 0130197-9
0237 0125960-9/01
0359 0122756-3

Sinésio Machado 0185 0130624-1
Sonia Cristina Ferreira 0215 0130516-4
Sonny Brasil de Campos Guimarães 0094 0130392-4
Sueli Cristina Rohn Bespalhok 0277 0114227-2/01
Suzel Cristiane Koialanskas 0241 0130439-2
Suziane Pallaoro 0108 0130462-1
Suzinaira de Oliveira Villela 0381 0130445-0
Tadeu Donizeti Barbosa Rzniski 0202 0109748-3
Takashi Yoshikawa 0081 0130331-1
Tarcisio Araújo Kroetz 0057 0129920-1

0087 0124908-5/01
0220 0122068-8/01

Tarcizio Furlan 0395 0121604-0/01
Tatiana Feio de Lemos Gerhard 0025 0130534-2
Tatiana Maria Ramos V. Munhoz 0107 0130449-8
Tatiana Mendes de Siqueira 0155 0130710-2
Teles de Andrade 0136 0121881-7/01
Telmo Dornelles 0361 0124716-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 0139 0116825-6/01

0337 0124663-1/01
Tereza Cristina B. Marinoni 0007 0130664-5

0015 0130589-7
0024 0130595-5
0026 0130668-3
0027 0130675-8
0032 0130577-7
0034 0130667-6
0040 0130584-2
0047 0130591-7
0061 0130575-3
0062 0130581-1
0063 0130674-1
0075 0130598-6
0076 0130580-4
0098 0130569-5
0099 0130568-8
0100 0130597-9
0101 0130678-9
0109 0130663-8
0115 0130599-3
0117 0130666-9
0123 0130571-5
0124 0130586-6
0133 0130592-4
0138 0130680-9
0150 0130573-9
0153 0130679-6
0165 0130593-1
0166 0130665-2
0167 0130676-5
0173 0130588-0
0178 0130865-2
0184 0130594-8
0186 0130662-1
0194 0130570-8
0196 0130585-9
0216 0130596-2
0218 0130659-4
0226 0130669-0
0233 0130566-4
0234 0130578-4
0243 0130601-8
0244 0130590-0
0338 0130576-0
0348 0130579-1
0349 0130681-6
0354 0130572-2
0355 0130670-3
0356 0130672-7
0370 0130574-6
0371 0130677-2
0372 0130673-4
0383 0130600-1
0384 0130660-7
0392 0130567-1
0394 0130671-0
0402 0130582-8

Thais Gonçalves G. d. Oliveira 0322 0130537-3
Thais Regina Mylius Monteiro 0343 0130844-3
Thales Morais da Costa 0139 0116825-6/01
Thaysa Pesarini 0320 0130616-9
Thiago Vinícius S. E. d. Oliveira 0177 0126299-9/01
Ubirajara Ayres Gasparin 0316 0098013-6/01
Urbano Vila da Silva 0353 0130529-1
Vagner Marques de Oliveira 0059 0129368-1/01

0222 0129692-2/01
Vainer Ricardo Prato 0003 0130467-6
Valéria Cristina Rodrigues Silva 0182 0130442-9
Valdemar Reinert 0081 0130331-1
Valdir Balan 0033 0130535-9
Valdir José Bassi 0116 0130531-1
Valdir José Romanini 0198 0130694-3
Valdir Lemos de Carvalho 0309 0091610-7/04
Valeria Jaruga Brunetti 0143 0130734-2
Valmir Schreiner Maran 0029 0112238-7/01

0073 0130774-6
0228 0112685-6/02
0350 0129238-8/01

Vandocir José dos Santos 0190 0120595-2/01
Vanessa Jamus Marchi 0210 0120942-1
Vanessa Pitten Velloso 0361 0124716-7
Venancio Pessoa Igrejas L. Filho 0151 0130630-9
Vera Lúcia Inês Amalfi Vítola 0131 0129494-6/01
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 0145 0129809-7/01

0360 0125217-3
Verginia Mara Pedroso 0206 0116201-6
Victor Alberto Azi Bomfim Marins 0137 0102932-7/01
Victor Alexandre Bomfim Marins 0137 0102932-7/01
Victorio Alves da Silva 0286 0130252-5
Vilma Soares Lenartovicz 0036 0130495-0
Vinicius de Andrade Mendes 0314 0097312-0/05
Vital Cassol da Rocha 0168 0130661-4
Vitor Lotoski 0381 0130445-0
Vivalda Sueli Borges Carneiro 0012 0130486-1
Viviana Bianconi 0391 0130546-2
Viviane Aparecida Consolin 0064 0130832-3
Vlademir Salomão do Amarante 0091 0109049-5
Vladimir Castro Jordao 0088 0130514-0
Wadson Nicanor Peres Gualda 0022 0117685-6/01

0130 0118781-7
Wagner José Coltro 0093 0130480-9

0179 0130216-9
Wagner de Jesus Magrini 0017 0130699-8
Waldemar Alves 0121 0130381-1
Waldirene Budal 0209 0121288-6
Walmir Luiz de Barba 0108 0130462-1
Walter Helio de Lima Martins 0112 0130705-1
Walter Toffoli 0125 0125093-3/01

0152 0124447-7/01
0191 0130424-1

William Esperidião David 0190 0120595-2/01
Wilmar Eppinger 0018 0122780-9/01
Wilson Antonio Scodro 0395 0121604-0/01
Wilson José Andersen Ballão 0137 0102932-7/01
Wilson Mafra Meiler Filho 0031 0130509-9
Yara Sueli Lang 0141 0104028-6/01
Yoshihiro Miyamura 0352 0120183-2/01
Zenaide Carpanez 0060 0095159-5/01

___________________  1ª Câmara Cível  _______________

1º Processo   0118205-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129600.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1182052 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Maria Misue
Murata, André Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima
Berberi, Amanda Louise Ramajo Corvello Giusti, Julio Cezar Zen
Cardozo.     Agravado: Cosworth - Indústria e Comércio de Têx-
teis Ltda.     Advogado: Raymundo do Prado Vermelho. Embar-
gante: Cosworth - Indústria e Comércio de Têxteis Ltda. Advoga-
do: Raymundo do Prado Vermelho. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

2º Processo   0118486-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130110.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1184867 Agravo de Instrumento.     Agravante: Havan Tecidos
da Moda Ltda.     Advogado: James Andrei Zucco, Marcos Grüt-
zmacher, Maria Gardênia Maders, Laertes Nardelli, Maria Hele-
na Biaobock.     Agravado: Massa Falida de Trahcon Tratores e
Equipamentos Ltda.     Advogado: Carlos Roberto Claro.     Inte-
ressado: Clemenceau Merheb Calixto Síndico da Massa Falida.
Advogado: Daniele Cristiane Drulla, Carla Fabiana Evers. Em-
bargante: Havan Tecidos da Moda Ltda. Advogado: James An-
drei Zucco, Marcos Grützmacher, Maria Gardênia Maders, La-
ertes Nardelli, Maria Helena Biaobock. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha.
Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Jorge Wagih Massad

3º Processo   0130467-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133225.  Comarca: Ibiporã. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000376 Ordinária de Cobrança. Agravante:
Dionisio Natal Ferro. Advogado: Lauro Fernando Pascoal, Mar-
celo Luiz Pinto Vieira. Agravado: Banco do Brasil SA. Advogado:
Luiz Pereira da Silva, Vainer Ricardo Prato. Distribuição Automá-
tica em 02/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

4º Processo   0130561-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134059.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000449 Ação Civil Pública.
Agravante: Marcio Raimundo Mendes do Amaral, Paviline
Apoio Industrial e Comercial Ltda, Luiz Carlos Ribeiro, Pirâ-
mide Equipamentos Produtos e Serviços. Advogado: Grazziela
Picanço de Seixas Borba, Matheus Felipe de Castro. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição por
Prevenção em 04/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

5º Processo   0130562-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134864.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000123 Nulidade. Agravante:
Rubens Alberto Arrienti Angeli. Advogado: Rubens Alberto
Arrienti Angeli. Agravado: Massa Falida de J C Fernandes e
Cia Ltda. Advogado: Marcio Augusto de Oliveira Santos Sín-
dico da Massa Falida. Agravado: Araguaia Metalúrgica Ltda.
Interessado: CBA Comercial Brasileira de Arames Ltda. Advo-
gado: Ieda Kataoka. Distribuição por Prevenção em 03/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha
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6º Processo   0130469-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/116977.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000208 Rescisão de Contrato.
Apelante: Royal Loteadora e Incorporadora SC Ltda. Advoga-
do: Alexandre Rainato Genta. Apelado: Valci Guimarães. Ad-
vogado: Samir Thome Filho, Celso Aldinucci, Silvia Lucia
Arruda dos Santos Blanco, Sebastião Nei dos Santos. Distri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

7º Processo   0130664-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135277.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 9900007357 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Nik Comércio de Madeiras Ltda. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

8º Processo   0130727-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132201.  Comarca: Coronel Vivida. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000013 Guarda e Responsabi-
lidade de Menor. Apelante: V. R. . Advogado: Antonio Ozires
Batista Vieira. Apelado: J. X. S. , J. A. L.. Advogado: Dalva
Terezinha Frizon. Distribuição Automática em 07/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

9º Processo   0130695-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135954.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 199700000825 Restituição. Agravan-
te: Fiat Automóveis SA. Advogado: Fernando José Stocco.
Agravado: Marcos Ton Ramos. Advogado: Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo, Marcos Ton Ramos. Distribuição por Pre-
venção em 07/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

10º Processo   0124560-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/71719.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100026212 Condenatória. Agravan-
te: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advogado: Luis Oscar Six
Botton, Jorge Vicente Sieciechowicz Neto, Denis Dynkowski,
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Antonio Augusto Ferreira
Porto. Agravado: Carelli Exportadora de Máquinas Agrícolas
Ltda, Arlindo Oscar Carelli, José Vanio Vefago, Antônio Ma-
zurek, Espólio de João Ferrari Pigatto. Advogado: Auracyr
Azevedo de Moura Cordeiro. Distribuição por Vinculação em
03/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado:
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

11º Processo   0128086-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97303.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000954 Investigação de Pa-
ternidade/Maternidade c/c Alimentos. Agravante: J. L. F. A. I.
. Advogado: Jefferson Barbosa. Agravado: J. V. A.
Representado(a). Advogado: Elci Bozza. Distribuição por Vin-
culação em 07/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

12º Processo   0130486-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126514.  Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000303 Ação Monitória. Ape-
lante: Café Damasco SA. Advogado: Oséas Aguiar, Maria Cris-
tina Guedes, João Joaquim Martinelli, Denise da Silveira Peres
de Aquino Costa, Fábio Girolla. Apelado: Vellos Transportes
Rodoviários Ltda. Advogado: Alicio Malavazi, Vivalda Sueli
Borges Carneiro. Distribuição Automática em 02/10/2002. Re-
lator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Air-
valdo Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

13º Processo   0130438-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132435.  Comarca: Pato Branco. Vara: Vara da
Infância e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000277
Revisional de Alimentos. Apelante: I. S. C.  Representado(a).
Advogado: Eliandra Cristina Winck Fernandes, Cassio Lisandro
Telles, Oswaldo Telles. Apelado: A. C. . Advogado: Max Hum-
berto Recuero. Distribuição Automática em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airval-
do Stela Alves. Revisor: Des. J. Vidal Coelho

14º Processo   0130538-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/68563.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000558 Divisão e Demarc. de
Terras Particulares. Apelante: Carlos Augusto Pereda, Rose
Mary Gruber Pereda. Advogado: Jonas Adalberto Pereira. Ape-
lado: Gilberto Neco de Campos, Maria Eloyza Centeno de Cam-
pos. Advogado: Ronaldo da Fonseca, Rui da Fonseca. Distri-
buição por Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves.
Revisor: Des. J. Vidal Coelho

15º Processo   0130589-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135340.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900001227 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Cooperativa dos Ferroviários Ltda, Florisvaldo da Luz,
Wladimir Franco de Souza, Evanir Machado, Pedro Ventura Neto.
Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Ulysses
Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

16º Processo   0119111-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132825.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 1191119 Apelação Civel.     Apelante:
Lojas Renner SA.     Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz
Neto, Peregrino Dias Rosa Neto, Ricardo Amado Cirne Lima.
Apelado: Simone Matico de Oliveira.     Advogado: Ademir da
Silva, Francisco Carlos Jorge, Claudio de Fraga.     Rec.Adesivo:
Simone Matico de Oliveira.     Advogado: Ademir da Silva, Fran-
cisco Carlos Jorge, Claudio de Fraga. Embargante: Lojas Renner
SA. Advogado: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Cristiana
Lacerda de Oliveira Franco, Francisco Braz Neto, Peregrino Dias
Rosa Neto, Ricardo Amado Cirne Lima. Encaminhamento ao

Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

17º Processo   0130699-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135438.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000192 Arrola-
mento. Agravante: L. S. . Advogado: Noeli de Souza Machado,
Kelli Bernadete da Silva Matievicz. Agravado: I. S. . Advoga-
do: Wagner de Jesus Magrini, Alessandro Maurici. Distribui-
ção Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes.
Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

18º Processo   0122780-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132858.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1227809 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Edificadora Paranaense Ltda.     Advogado: Rita Elizabeth Caval-
lin Campelo, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, José Cid Cam-
pelo Filho, Elizabeth Hamann.     Agravado: Condomínio Edifício
Nobre Atlantis, Carlos Henrique Gonçalves da Silva, Iriceli Men-
des dos Santos Gonçalves da Silva.     Advogado: Altivo José
Seniski, Wilmar Eppinger, Elis Regina Takada Eppinger. Embar-
gante: Edificadora Paranaense Ltda. Advogado: Rita Elizabeth
Cavallin Campelo, José Rodrigo Sade, José Cid Campelo, José
Cid Campelo Filho, Elizabeth Hamann. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator
Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

19º Processo   0121438-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133553.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1214386 Apelação Civel.     Apelante: Fertili-
zantes Serrana SA.     Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da
Cunha, José Albari Slompo de Lara, Claudionor Mariano Ponto-
ja, Arivaldo Moreira da Silva, Oscar José Reginaldo Martins.
Apelado: Paulo Davies, Mário Maksemovicz.     Advogado: Fir-
mino de Paula Santos Lima. Embargante: Fertilizantes Serrana
SA. Advogado: José Altevir Mereth Barbosa da Cunha, José Al-
bari Slompo de Lara, Claudionor Mariano Pontoja, Arivaldo
Moreira da Silva, Oscar José Reginaldo Martins. Encaminha-
mento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Ulys-
ses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

20º Processo   0130819-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136916.  Comarca: Sengés. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000015 Declaratória. Agravante: Bom
Pastor Compensados Ltda. Advogado: Michelle Lebarbenchon
Massignan, Aluir Romano Zanellato Filho, Paulo Afonso da
Motta Ribeiro. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: José Fernando Puchta. Distribuição Automática
em 07/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

21º Processo   0123673-3/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112563.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1236733 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha, André Renato Miranda An-
drade, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Apelado: A
T S Diversões Eletronicas Ltda.     Advogado: José Ivan Guima-
rães Pereira, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva, Moi-
ses Zanardi, Marcelo Conceição Andretta.     Aut.Coatora: Dele-
gado da Delegacia da 7ª Subdivisão Policial de Umuarama. Em-
bargante: A T S Diversões Eletronicas Ltda. Advogado: José Ivan
Guimarães Pereira, Doroteu Trentini Zimiani, Cassia Maria Silva,
Moises Zanardi, Marcelo Conceição Andretta. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

22º Processo   0117685-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130144.  Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1176856 Apelação Civel.     Apelante:
Margarete Aparecida Moreira.     Advogado: João Luiz Agner
Regiani.     Apelado: Fundação Universidade Estadual de Ma-
ringá.     Advogado: Ivone Roldão Ferreira, Wadson Nicanor
Peres Gualda, Carlos Yoshihiro Sakiyama, Clidionora Apare-
cida Castagnari Pimenta, Leila Aparecida Ferreira Garcia.
Embargante: Margarete Aparecida Moreira. Advogado: João
Luiz Agner Regiani. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
02/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

23º Processo   0130468-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87218.  Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 199900000711 Revisão de Contrato. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Shiroko Numata, Emer-
son Numata Fujita, Denise Nishiyama, Frank Ohashi Saita, Arnal-
do José da Silva. Apelado: Hidrapar Indústria de Concreto Ltda.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior,
Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urqui-
za Monteiro. Rec.Adesivo: Hidrapar Indústria de Concreto Ltda.
Advogado: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Junior,
Kelly Cristina Bombonatto, Márcio Pereira da Silva, Nilson Urqui-
za Monteiro. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

24º Processo   0130595-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135323.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 9900006660 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Arte e Aspecto Indústria e Comércio de Moveis Ltda. Distri-
buição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

25º Processo   0130534-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133099.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000323 Ação Monitória. Ape-
lante: Cidadela SA. Advogado: Carmen Roberta Franco, Luiz
Fernando Brusamolin, Tatiana Feio de Lemos Gerhard. Apela-
do: Ivair Rodrigues do Amaral. Advogado: Rômulo Ferreira da
Silva. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des.
J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo

26º Processo   0130668-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135264.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000000481 Carta Pre-

catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Grão Nativo Comércio de Alimentos Ltda,
Juvenal Cioral Filho, Elizabet Alzira Bontorin. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

27º Processo   0130675-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135307.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900012256 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Dal Be Le Indústria e Comércio de Confec-
ções Ltda, Beatriz Dalpizzol. Distribuição Automática em 03/
10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

28º Processo   0130803-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136683.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001870 Alimentos. Agravan-
te: Y. S. B. O.  Representado(a). Advogado: Marcelo Pacheco
Pirolo. Agravado: V. F. O. . Distribuição por Prevenção em 03/
10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

29º Processo   0112238-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129540.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1122387 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Get Propaganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann, Gilberto
Trindade dos Anjos.     Advogado: Fernando Augusto Sperb, Eduar-
do Pereira de Oliveira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu
Conceição Machado Filho, Renato Beltrami.     Agravado: Banco
Araucária SA em liquidação.     Advogado: Julio Assis Gehlen,
João Alci Oliveira Padilha, Valmir Schreiner Maran, Anders Frank
Schattenberg, Darcy Zanghelini Júnior. Embargante: Get Propa-
ganda Ltda, Ernani Lopes Buchmann, Gilberto Trindade dos An-
jos. Advogado: Fernando Augusto Sperb, Eduardo Pereira de Oli-
veira Mello, Peregrino Dias Rosa Neto, Alceu Conceição Macha-
do Filho, Renato Beltrami. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 02/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

30º Processo   0130455-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132374.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000392 Indenização. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Carlos Roberto Ferrarezi, João
Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Aurélio Ferreira
Galvão, Marlene Leithold. Apelado: Leoni Batista. Advogado:
Hiran José Denes Vidal, José Bento Vidal, Ana Christina Tagli-
ari Helbling. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator:
Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

31º Processo   0130509-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129722.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000971 Resolução de Contra-
to. Apelante: Genezio Silveira Dias, Izaura Dansiger Dias.
Advogado: Daniel de Carvalho. Apelado: Empreendimentos
Imobiliarios Paraíso Ltda. Advogado: Silvio André Brambila
Rodrigues, Renata Maracini Franco, Rui Portugal Bacellar,
Wilson Mafra Meiler Filho, Rafael Marques Gandolfi. Distri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Desª Conchita
Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

32º Processo   0130577-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135341.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000002902 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Vila Real Laboratórios Ltda. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

33º Processo   0130535-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133227.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000388 Prestação de Contas.
Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advoga-
do: Gelsi Francisco Accadrolli. Apelado: Rosimeire Tieko Yoko-
sawa. Advogado: Valdir Balan, Nivaldo Possamai, José Abel do
Amaral França. Distribuição Automática em 04/10/2002. Rela-
tor: Desª Conchita Toniollo. Revisor: Des. Pacheco Rocha

34º Processo   0130667-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135290.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900010578 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Lima Comércio de Combustíveis e Derivados de Petróleo Ltda,
Osmar Barbosa de Lima, Nadir Nogueira de Lima. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

35º Processo   0130744-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136039.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000242 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: José Antônio Stragliotto, Vespasiano de
Oliveira, Antônio Leite Cardoso Corretora SC Ltda. Advoga-
do: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição Automática em
04/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

_________________  2ª Câmara Cível  __________________

36º Processo   0130495-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134143.  Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8700000569 Indenização. Agravante: Joel
Macedo Soares Pereira Junior, Joel Macedo Soares Pereira Neto,
Luiz Carlos Fabris. Advogado: José Cid Campelo. Agravado: Espó-
lio de Otto Parchen, Espólio de Paulina Busemayer Parchen. Advo-
gado: Anisio dos Santos, Marcelo Mokwa dos Santos, Patricia de
Camargo, Vilma Soares Lenartovicz. Interessado: Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Distribuição por
Prevenção em 03/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

37º Processo   0130487-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/123230.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000458 Ação Monitória. Apelan-
te: Adilson Amaro Alves, Neusa Teresinha Bastos Alves. Ad-

vogado: Adilson Amaro Alves. Apelado: Banco Nacional SA (Em
Liquidação). Advogado: Natanoel Zahorcak, Emilda de David,
Marcos Antonio Barbosa, Silvio Luis Gonçalves, Joao Paulo Mar-
condes. Apelante: Banco Nacional SA (Em Liquidação). Advoga-
do: Natanoel Zahorcak, Emilda de David, Marcos Antonio Barbo-
sa, Silvio Luis Gonçalves, Joao Paulo Marcondes. Apelado: Adil-
son Amaro Alves, Neusa Teresinha Bastos Alves. Advogado: Adil-
son Amaro Alves. Distribuição Automática em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

38º Processo   0130303-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/87409.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000445 Cobrança. Apelante:
Edson Ferreira, Silmara do Rocio Zaramela Ferreira. Advoga-
do: Marcos José Dlugosz. Apelado: Benedito Amilton de Cas-
tro, Sirlene Salete Reichert de Castro. Advogado: Claudia Te-
rezinha Del Carpio. Distribuição Automática em 04/10/2002.
Relator: Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

39º Processo   0130513-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/129718.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000936 Indenização. Apelante:
Plastipar Indústria e Comércio Ltda. Advogado: Angela Estori-
lio Silva Franco, João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er, Simone Zonari Letchacoski, Isabella Manita Cannell. Ape-
lado: Lidia Gawleta Kocholi. Advogado: Fabiula Muller. Dis-
tribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

40º Processo   0130584-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135291.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000010163 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: MKM do Brasil Veículos Ltda, José Naza-
reno de Medeiros, Monica de Medeiros. Distribuição Automá-
tica em 03/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

41º Processo   0130759-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136193.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000404 Nulidade. Agravante:
Imcopa Importação Exportação e Indústria de Óleos Ltda, Agro-
rama do Brasil Ltda, Braswey SA Indústria e Comércio. Advo-
gado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro. Agrava-
do: Igma Parcel Service. Distribuição Automática em 03/10/
2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

42º Processo   0130749-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135935.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000551 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Ecovital Comércio e Serviços Ltda. Advogado: Norma Maria
Macedo Novaes, Maria Cândida da Silveira Machado, Eric Augusto
Balthazar Bambino. Agravado: Centro Avançado de Diagnóstico da
Mulher Ltda. Advogado: João Tavares de Lima Filho. Distribuição
Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Ângelo Zattar

43º Processo   0130349-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122985.  Comarca: Congonhinhas. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 8700000189 Indenização por Desapro-
priação Indireta. Apelante: Gerson Ferraz de Camargo Penteado,
Leonor Penteado, Jaime Araújo Durães, Arlete Durães, Antônia
de Araújo Durães, Iroche Fukae, João José Borelli, Régia Noemy
Costa Borelli, João Batista Monteiro, Olímpia Rodrigues Montei-
ro, Jitsuo Sera, Shige Kuwano Sera, José Rosolem Filho, Nair
Azevedo Rosolem, Ângelo Modos, Ana Luiza Silva Modos, Se-
bastião Monteiro, Maria Ângela S. Monteiro, Orlando Modos,
Lurdes Paes Modos, José Teodoro da Silva, Maria Leopoldino
Silva, Jorge Reis Luna, Maria Joana del Padre Luna, Luiz Zanin,
Conceição Lopes Zanin, Reinaldo Donato dos Santos, Doralice
Afonso Pereira, Paulo Guidi, Arlete Vilela Guidi. Advogado: Mauri
José Roika, Davi Deutscher, Jonathas Valerio da Silva, Carlos
Alberto Moro, Rauly Anisio Mendes. Apelado: Departamento
Estrada de Rodagem do Estado do Paraná. Advogado: Liana Sar-
mento de Mello Quaresma, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002.
Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

44º Processo   0119389-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129931.  Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1193897 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Município de
Ibaiti, Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti.
Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gi-
menes Teodoro.     Apelado: Ricardo Jannini Bartholomei.
Advogado: Cristiane Vitório, Claudiney Alessandro Gonçalves.
Embargante: Município de Ibaiti, Fundação Hospitalar de Saú-
de Municipal de Ibaiti. Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

45º Processo   0130478-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/123049.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000297 Ordinária de Cobrança. Apelante: Dir-
ceu de Almeida Pires. Advogado: Paulo Cesar Lago de Almeida,
Expedito Eugenio Stefanello Lago. Apelado: Confederação Naci-
onal da Agricultura CNA, Federação da Agricultura do Estado do
Paraná FAEP, Sindicato Rural de Palmas, Sindicato Rural de Man-
gueirinha. Advogado: Nilton Luiz Pacheco Loures, Lia Telles de
Camargo Burin. Distribuição Automática em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

46º Processo   0130548-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135103.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 9200001089 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: N. A. . Advogado: Misael Pereira da
Silva, Demetrio Berehulka. Agravado: R. G. A. . Advogado:
José Orivaldo de Oliveira. Distribuição por Prevenção em 03/
10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

47º Processo   0130591-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135337.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900002398 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
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vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Comercial de Bebidas Mata Sede Francisco
Beltrão Ltda, Leslie Stanhope Hays. Distribuição Automática
em 03/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

48º Processo   0129454-2/01   Agravo
Protocolo: 2002/133961.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1294542 Agravo de Instrumento.     Agravante: Paulo Caseca
Construções e Incorporações Ltda.     Advogado: Julio Cesar
Brotto, René Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Bran-
dão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos.     Agravado: Indústria e
Comércio Cimar SA.     Advogado: Paulino Andreoli, João Ba-
tista dos Anjos, Mozart Pizzatto Andreoli.     Agravado: Massa
Falida de Indústria e Comércio Cimar SA.     Advogado: Linneu
de Souza Lemos Síndico da Massa Falida.     Agravado: Castella-
mare Construções Ltda.     Advogado: Osmar Alves Baptista.
Agravado: Atílio Bortoli Loss. Agravante: Paulo Caseca Cons-
truções e Incorporações Ltda. Advogado: Julio Cesar Brotto, René
Ariel Dotti, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga Brandão, Andrea
Bahr Gomes Portes Santos. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

49º Processo   0130607-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133224.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 199900000514 Embargos a Execução.
Apelante: Perobálcool Indústrial de Açúcar e Álcool Ltda. Ad-
vogado: Lauro Fernando Pascoal. Apelado: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Duran,
André Renato Miranda Andrade, Marcos André da Cunha, Anita
Caruso Puchta. Distribuição Automática em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

50º Processo   0130735-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136220.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000667 Reivindicató-
ria. Agravante: Gentil Eleutério da Silva. Advogado: Elayne
Auxiliadora de Freitas, Nataniel Ricci, Sadi Franzon. Agrava-
do: Sérgio da Silva Carneiro, Ponciana Vicente Carneiro, Van-
dir Ursolino de Moura, Otália Alves de Moura. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Sidney Mora

51º Processo   0130854-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136604.  Comarca: Chopinzinho. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000606 Indenização. Agravante:
Damiano Szymczak. Advogado: Rafael Scabeni, Daniele Chris-
tiane Benetti. Agravado: Vanderlei José Crestani. Advogado:
Algacir Teixeira de Lima. Distribuição Automática em 07/10/
2002. Relator: Des. Sidney Mora

52º Processo   0101930-9   Apelação Cível
Protocolo: 2000/137529.  Comarca: Palotina. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000221 Ação Monitória. Apelante:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Gilberto Rossetto,
José Carlos Marques, Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo
José da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apelado: Seleta Auto
Peças Ltda. Advogado: Guiomar Mario Pizzatto, Enimar Pizzat-
to, Osvaldo Krames Neto. Distribuição por Sucessão em 07/10/
2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Munir Karam. Revisor: Des. Ângelo Zattar

53º Processo   0117832-5   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/142339.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001491 Indenização. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Sul América Companhia Nacional
de Seguros SA. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Kuster, Murilo Cleve Machado, Ruy Cardoso Ferreira, Miriam
Persia de Souza. Apelante: Administração dos Portos de Para-
naguá e Antonina APPA. Advogado: Helio Eduardo Richter,
Joaquim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur, Lud-
mila Mesquita, Juarez Martins do Carmo. Apelado: Greshan
Navigation Limited. Advogado: Eduardo Digiovanni Filho.
Apelante: Greshan Navigation Limited. Advogado: Eduardo
Digiovanni Filho. Apelado: Sul América Companhia Nacional
de Seguros SA. Advogado: Glauco Iwersen, Milton Luiz Cleve
Kuster, Murilo Cleve Machado, Ruy Cardoso Ferreira, Miriam
Persia de Souza. Apelado: Administração dos Portos de Parana-
guá e Antonina APPA. Advogado: Helio Eduardo Richter, Joa-
quim Tramujas Filho, Paulo Roberto de Souza Jamur, Ludmila
Mesquita, Juarez Martins do Carmo. Distribuição por Vinculação
em 07/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

54º Processo   0121870-4   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/33055.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000181 Indenização por Desapropriação
Indireta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - DER. Advoga-
do: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Leticia Ferreira da
Silva. Apelado: Roque Simoni, Lucrecia Del Padre Simoni.
Advogado: José Carlos Pereira de Godoy, Julieta Daher Valen-
tini. Distribuição por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

55º Processo   0122401-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39810.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000192 Declaratória. Apelante: Claudio de Castro e Sou-
za, Luiz Carlos de Sousa, João Esborchia, Roberto Floriano
Ribeiro, Gilmar Rodrigues, Mário Dias Duarte Filho, Ângela
Maria Dourado, Cleusa Ascêncio da Silva, Cesar Nunes de
Azevedo, Alexandre Júnior Alvis, Claudenir Maturana, Pedro
Jacinto da Silva, Jesuel Prudêncio Barbosa, Jorge Sobreira
Xavier, Aparecido Donizete de Lima, Nelson Quiles. Advoga-
do: Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo Bertotti, Luiz Hum-
berto Freitas Ribeiro. Apelante: Antônio Pedro Soares Sales,
Deval Francisco da Silva. Advogado: Fatima Aparecida Luc-
chesi, Riccardo Bertotti, Adyr Sebastião Ferreira. Apelante:
Romildo Consulo Júnior, Valdemir Figueredo Silva. Advoga-
do: Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo Bertotti, Sania Ste-
fani. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto
Ferreira Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Clemerson Merlin

Cleve, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Miguel Ramos Cam-
pos. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

56º Processo   0122435-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/39765.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000151 Declaratória. Apelante: Nelson dos Santos, Nel-
son Góis, Nestor Claman, Neuraci Silva Brito. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer, Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd.
Distribuição por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des. Mi-
lani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto
Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

57º Processo   0129920-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126169.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001455 Embargos a Execução.
Apelante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado:
Andréia Cunha, Gizelle Amboni Petri, Tarcisio Araújo Kroetz,
Maria Isabel de Almeida Alvarenga, Antonio de Pádua Sou-
bhie Nogueira. Apelado: Theodoro Suchecki Cichewicz, Al-
berto Noel de Paula, Luiz Alberto de Paula César, Ottorino
Marini. Advogado: Isabella Assis da Costa. Rec.Adesivo: The-
odoro Suchecki Cichewicz, Alberto Noel de Paula, Luiz Alber-
to de Paula César, Ottorino Marini. Advogado: Isabella Assis
da Costa. Redistribuição por Prevenção em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

58º Processo   0130321-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131689.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 9900000332 Ação Civil Pública. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Estado do Paraná. Advoga-
do: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto, Anita Caruso Puchta,
André Renato Miranda Andrade. Distribuição por Prevenção em
02/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

59º Processo   0129368-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/131967.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1293681 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advoga-
do: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner
Cavassani, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Vagner Marques de
Oliveira, Dinorah Alvares Cruz.     Agravado: Espólio de Mi-
noru Carlos Arimoto, Rosicler Monteiro Guimarães, Sobral Aço
Comercial Ltda, Lourival de Gouveia.     Advogado: Francisco
Leite da Silva. Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen
Ltda. Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento, Marcelo
Tesheiner Cavassani, Cláudia Fabiana Giacomazzi, Vagner
Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

60º Processo   0095159-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130145.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 951595
Apelação Civel.     Apelante: Ademir da Silva, Adilson João Si-
queira, Adilson José de Lara, Adolfo de Paula Faria, Aerton Baa-
de, Aimara Tavares Puglielli, Airton Filomeno dos Santos, Alcio-
ne Soares Cravo, Aldemir de Souza, Aleixo Soares Pinto, Altamir
Carlos Lopes, Alvaro Amoretti Lisboa, Ana Cecília Bastos Ares-
tes Nowacki, Andrew Pinheiro Neto, Angela Egrecil Antunes Pa-
nizzi, Antonio Cordeiro Marafigo, Antonio Lara, Antonio Igerski,
Antonio Wanderlei Duarte, Arnaldo Dumont Pires, Arnaldo Soa-
res Cravo, Arno Vanderle Foesch, Ayde Barreto Silva Ceron, Be-
nedito Martins Lampa, Bortolo Acir Cavassin, Carla Mittelstaedt,
Carlos Alberto Graczyk, Carlos Roberto Vitorio Guglielmi, Car-
los Zampieri, Celina Nunes de Lara, Cesar Elias da Silva, Charlot-
ta Wahrhaftig, Christine da Fonseca Xavier, Claudio D’Oliveira,
Danielle Daher Macedo de Carvalho, Deise Cristina Baggio, De-
odoro Yasukazu Kuwabara, Dirce Fernandes Daichtman, Dirlene
Aparecida dos Santos, Edimea dos Anjos Cesar Sidoruk, Ednea
Nascimento Meister, Edson Jose Manasses, Edson Luiz Gomes
Guimarães, Edson Roberto de Almeida Torres, Edson Sadao Imo-
to, Edson Sakae Nagashima, Eduardo de Biagi Silos, Elenice Ce-
cília Zaninelli, Elenize Motter de Ferrante Martins da Silva, Elia-
ne Maria Macedo de Carvalho, Emir Bosa, Enéas Souza Macha-
do, Erico Kenji Condo, Erondina Ferreira de Siqueira, Euberto de
Carvalho Filho, Eugênio Meister, Eunice Sant’Anna, Eva Blasz-
cazak Buchfink, Evadi Fernandes, Everton Luiz da Costa Souza.
Advogado: Leontamar Valverde Pereira, André Luiz Ramos de
Camargo, Marcelo Martins, Zenaide Carpanez.     Apelado: Esta-
do do Paraná.     Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho,
Jefferson Isaac João Scheer. Embargante: Ademir da Silva, Adil-
son João Siqueira, Adilson José de Lara, Adolfo de Paula Faria,
Aerton Baade, Aimara Tavares Puglielli, Airton Filomeno dos
Santos, Alcione Soares Cravo, Aldemir de Souza, Aleixo Soares
Pinto, Altamir Carlos Lopes, Alvaro Amoretti Lisboa, Ana Cecília
Bastos Arestes Nowacki, Andrew Pinheiro Neto, Angela Egrecil
Antunes Panizzi, Antonio Cordeiro Marafigo, Antonio Lara, An-
tonio Igerski, Antonio Wanderlei Duarte, Arnaldo Dumont Pires,
Arnaldo Soares Cravo, Arno Vanderle Foesch, Ayde Barreto Silva
Ceron, Benedito Martins Lampa, Bortolo Acir Cavassin, Carla Mit-
telstaedt, Carlos Alberto Graczyk, Carlos Roberto Vitorio Gugli-
elmi, Carlos Zampieri, Celina Nunes de Lara, Cesar Elias da Sil-
va, Charlotta Wahrhaftig, Christine da Fonseca Xavier, Claudio
D’Oliveira, Danielle Daher Macedo de Carvalho, Deise Cristina
Baggio, Deodoro Yasukazu Kuwabara, Dirce Fernandes Daicht-
man, Dirlene Aparecida dos Santos, Edimea dos Anjos Cesar Si-
doruk, Ednea Nascimento Meister, Edson Jose Manasses, Edson
Luiz Gomes Guimarães, Edson Roberto de Almeida Torres, Ed-
son Sadao Imoto, Edson Sakae Nagashima, Eduardo de Biagi Si-
los, Elenice Cecília Zaninelli, Elenize Motter de Ferrante Martins
da Silva, Eliane Maria Macedo de Carvalho, Emir Bosa, Enéas
Souza Machado, Erico Kenji Condo, Erondina Ferreira de Siquei-
ra, Euberto de Carvalho Filho, Eugênio Meister, Eunice Sant’Anna,
Eva Blaszcazak Buchfink, Evadi Fernandes, Everton Luiz da Cos-
ta Souza. Advogado: Leontamar Valverde Pereira, André Luiz

Ramos de Camargo, Marcelo Martins, Zenaide Carpanez. Enca-
minhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: J.Con. (RegExc) Munir
Karam

61º Processo   0130575-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135303.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003115 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Dante J C Parisi. Distribuição Automática
em 03/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

62º Processo   0130581-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135342.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199600009638 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Araujo e Maral Ltda, Telmo Araújo Padi-
lha, Fernando Cesar do Amaral. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

63º Processo   0130674-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135262.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000012166 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita
Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni. Agravado:
Jodesluzi Comércio de Materias de Construção Ltda, Severino dos
Santos Calixto, Otavio Clemente da Silva. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

64º Processo   0130832-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136825.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200392700 Mandado de Segurança. Agravante: Diretor do
Departamento de Trânsito do Estado do Paraná. Advogado:
Geraldo de Cassio Zetola, Rony Marcos de Lima, Alcione Bas-
tos Ribas, Viviane Aparecida Consolin, Kelly Cristina Athay-
de Urbanski. Agravado: Master Autolocadora SC Ltda. Distri-
buição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Milani de
Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

65º Processo   0121871-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130226.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1218711 Apelação Civel.     Apelante: José
Luiz Maia, Sandra Julia Tourinho Maia.     Advogado: Eduardo
Varela Garcia, Sandra Sidônia Varela Garcia Lesak, Aquibaldo
Almeida Leite.     Apelado: Épico Empreendimentos e Participa-
ções Ltda.     Advogado: Sílvio Binhara, Fabiano Binhara, Flávio
Cesar Carniatto. Embargante: José Luiz Maia, Sandra Julia Touri-
nho Maia. Advogado: Eduardo Varela Garcia, Sandra Sidônia
Varela Garcia Lesak, Aquibaldo Almeida Leite. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

66º Processo   0130427-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133218.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000243 Pedido de
Falência. Apelante: Antônio Galindo Moreno, Luiz Roberto de
Almeida Pinto. Advogado: Raul de Oliveira. Apelado: Frigorí-
fico Pérola do Norte Ltda. Advogado: Celso Augusto Milani
Cardoso, Benedito Cardoso da Silveira, Benedito Cardoso Sil-
veira Junior, Delmo Luiz Cardoso da Silveira. Rec.Adesivo:
Celso Augusto Milani Cardoso. Advogado: Celso Augusto Mi-
lani Cardoso. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Re-
lator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

67º Processo   0130488-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/91456.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000277 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Leonir Pizato, Ivete Pizato. Advogado: Clodoal-
do Mazurana. Apelado: Cooperativa de Crédito Mútuo dos Ser-
vidores Públicos de Dois Vizinhos-CRESERV. Advogado:
Moacir Luiz Gusso. Distribuição Automática em 02/10/2002.
Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

68º Processo   0130507-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134495.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000406 Inventário. Agravante: Espólio de
Joanna Otto. Advogado: Marly de Cassia Meneses França Regiani.
Agravado: José Kaviski. Advogado: Miguel Luiz Conte. Distribui-
ção por Prevenção em 03/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

69º Processo   0120654-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/131986.  Comarca: Matelândia. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1206546 Agravo de Instrumento.
Agravante: E. P. .     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de
Freitas, André Renato Miranda Andrade, Anita Caruso Puchta.
Agravado: I. M. S. , C. A. S.. Embargante: E. P. . Advogado:
Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Distefano, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/
2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

70º Processo   0130622-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/128913.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000271 Ação Monitória. Apelante:
Cleonice da Rocha Pelanda. Advogado: João Carlos Adalberto
Zolandeck, Luiz Henrique Wasilewski. Apelado: Reginaldo Van-
troba. Advogado: Carlos Araúz Filho. Distribuição Automática
em 04/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

71º Processo   0130733-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136123.  Comarca: Paranaguá. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200000000253 Busca e Apreensão de Menor. Agravante: A. L.
F. . Advogado: Sergio Urubatão Fernandes Meira. Agravado:
A. D. A. . Distribuição por Prevenção em 07/10/2002. Relator:
Des. Hirosê Zeni

72º Processo   0130824-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137011.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033620 Concordata. Agravante: Ferragens Rodolpho Senff
SA. Advogado: Divonsir Borba Cortes Filho. Interessado: Cle-
menceau M. Calixto Síndico da Massa Falida. Distribuição
Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

73º Processo   0130774-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136440.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 2ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000179 Execução Fiscal. Agra-
vante: Diretriz Veículos Ltda. Advogado: Julio Assis Gehlen, Val-
mir Schreiner Maran, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_____________  3ª Câmara Cível  _______________________

74º Processo   0130499-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134295.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 23268
Ação Popular. Agravante: Município de Curitiba. Advogado: Italo
Tanaka Junior, Edgar David Gusso, Antonio Moris Cury, Djalma
Antonio Muller Garcia, Estevam Capriotti Filho. Agravado: An-
tônio Tadeu Veneri. Advogado: Sidnei Machado, Roberta Botelho
Bittencourt, Christian Marcello Mañas. Distribuição Automática
em 02/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

75º Processo   0130598-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135281.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900005083 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Usiplack Ferramentaria e Usinagem de Precisão Ltda, José
Natal do Rosário, José Jair Silva. Distribuição Automática em 03/
10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

76º Processo   0130580-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135343.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003176 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Gil e Gil Ltda, Silvio Gil, Lurdes Maria
Batista Gil. Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator:
Des. Ruy Fernando de Oliveira

77º Processo   0123208-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/118944.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1232086 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: R. R. R. .     Advogado: Afonso Celso Nunes.     Agravado: D.
E. R. .     Advogado: Marcos Wengerkiewicz. Embargante: R. R. R.
. Advogado: Afonso Celso Nunes. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

78º Processo   0130745-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136041.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000581 Exceção de Incompetência. Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Cláudia
Fabiana Giacomazzi, Dinorah Alvares Cruz, Eurico Martins de Al-
meida Junior. Agravado: Constantino Alves de Azevedo, Walter
Kwiatkowski, Vanderlei Marcatti, José Luiz Macedo Maciel, José
Serafim da Silva, José Amaro de Lima. Advogado: Eric Costa Cân-
dido, Anderson D’Áquila Gonçalves. Distribuição Automática em
04/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

79º Processo   0130823-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137042.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 9300001487 Investigação de Paternidade/Ma-
ternidade c/c Alimentos. Agravante: G. L. B. . Advogado: Jiomar
José Turin Filho, Cesar Augusto Turin. Agravado: B. B.
Representado(a). Advogado: Antonio Emerson Martins. Distribuição
Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira

80º Processo   0127021-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96288.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000534 Ação Civil Pú-
blica. Agravante: Petroflex indústria e Comércio SA. Advoga-
do: Jenny Letícia Atz. Agravado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Redistribuição por Prevenção em 03/10/2002. Re-
lator: Desª Regina Afonso Portes

81º Processo   0130331-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131637.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199800000070 Ação Civil Pública. Apelante:
Município de Goioerê. Advogado: Ricardo Amaral Gomes Fer-
nandes, Takashi Yoshikawa, Carlos Roberto Mariani. Apelado:
José Paulo Novaes. Advogado: José Augusto Ribas Vedan, Oscar
Barbosa Bueno, Pedro Luiz Marques. Apelado: Aurea Cerezine
de Souza Vilas Boas. Advogado: Valdemar Reinert, Eliseu Anto-
nio Kloster. Apelado: Arnaldo Alves de Oliveira. Advogado: Ene-
zio Ferreira Lima. Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

82º Processo   0102928-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116862.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1029283 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Ademir Aguiar, Admir Alves, Aguinaldo Velloso da Cruz, Airton
Maceno Alves, Anatálio Pereira dos Santos, Ari Cardoso, Ari José
dos Santos, Carlos Eduardo Kempinski, Claudinei Ângelo Macha-
do, Daniel Cordeiro, Daniel Mendes Malaquias, Dario Pedroso,
Divanir de Oliveira, Dorico Mendes Vidal, Edilson Mariano Mar-
ques, Edison de Cristo, Edmilson Rodrigues de Almeida, Edmilson
Teixeira Felício, Edson Luiz Alves, Eduardo Jorge de Oliveira, Elir
Rodrigues dos Santos, Evandro Santos, Fernando de Oliveira Filho,
Francisco Carlos Ferreira de Mello, Francisco Rodrigues Pontes,
Frederico Teixeira Lobo, Gelson dos Santos, Gerson Gomes Cor-
rêa, Inaor Alves dos Santos, Joel Gonçalves Alves Correia, Jocelin
Gonçalves, Jorge Teixeira de Almeida, José Félix de Sá, José Antô-
nio Ferreira, José Luiz Utrabo, José Ricardo Ramos Ferreira, Juarez
da Cunha, Lauro Armando de Aguiar Filho, Lenini Moreira, Lou-
renço Neves Neto, Lúcio Rodrigues, Luiz Cézar Ferreira Rocha,
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Luiz Carlos Aguiar, Luiz Henrique Silva, Luiz Roberto Carlos Frei-
tas Silva.     Advogado: Adriano Daleffe, Marco Cezar Trotta Telles,
Belmiro Cesar Fernandes Trotta Telles, Dermot Rodney de Freitas
Barbosa, Paulo Charbub Farah.     Agravado: Sindicato dos Estiva-
dores do Estado do Paraná.     Advogado: Mauricio Vitor de Souza,
Maurício Vitor Leone de Souza.     Agravado: Órgão de Gestão de
Mão de Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina OGMO.     Advogado: Iwerson Luiz Wronski.
Embargante: Sindicato dos Estivadores do Estado do Paraná. Advo-
gado: Mauricio Vitor de Souza, Maurício Vitor Leone de Souza.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes

83º Processo   0115371-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/112643.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1153719 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Milton Tavares da Silva.     Advo-
gado: Guilherme Moreira Rodrigues, João Soares Caldas, Nely
Lopes Casali.     Apelado: Município de Curitiba.     Advogado:
Antonio Moris Cury. Embargante: Município de Curitiba. Ad-
vogado: Antonio Moris Cury. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

84º Processo   0120478-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/128453.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 1204786 Apelação Civel.     Apelante:
Fiat Automóveis SA.     Advogado: Fernando José Stocco.
Apelado: Paulo Sérgio de Rocco.     Advogado: Majoly Aline
Araújo dos Anjos. Embargante: Fiat Automóveis SA. Advoga-
do: Fernando José Stocco. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 03/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

85º Processo   0130482-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/121191.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000313 Ação Monitória. Apelante:
Gilmara Indústria de Confecções Ltda. Advogado: Sergio Mu-
rilo Loureiro. Apelado: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: Paulo Cesar Braga Fer-
nandes, Sandra Mara Nobile Fernandes, Deise Almira Borba
Moura e Silva, Aletheia Cristina Biancolini. Apelante: Rio Pa-
raná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros. Ad-
vogado: Paulo Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile
Fernandes, Deise Almira Borba Moura e Silva, Aletheia Cristi-
na Biancolini. Apelado: Gilmara Indústria de Confecções Ltda,
Gilberto Pereira de Mesquita. Advogado: Sergio Murilo Lou-
reiro. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

86º Processo   0123457-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129329.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1234579 Apelação Civel.     Apelante: Consórcio
Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoalotto, Adriana
Soares Lockmann, Diego Santos Rossi, Eric Garmes de Oliveira,
Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Francisco Rodrigues Diniz, Manoel
Mendes Pereira.     Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Embargante: Francisco Rodrigues Diniz, Ma-
noel Mendes Pereira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva,
Roberto Ferreira Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
03/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

87º Processo   0124908-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130388.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1249085 Agravo de Instrumento.
Agravante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo.     Advoga-
do: Andréia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabi-
ola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Tarcisio Araújo Kroetz,
Paulo Roberto Dunaiski.     Agravado: Ani Slud Schulman,
Hugo Vieira Filho, Espólio de Riva Slud, Mauro José Corbelli-
ni, Antônio Celso Menin, Luiz Manoel Vieira, Célia Menin.
Advogado: Ricardo Pavão Tuma. Embargante: Hsbc Bank Bra-
sil SA Banco Multiplo. Advogado: Andréia Cunha, Carlos
Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser, Tarcisio Araújo Kroetz, Paulo Roberto Dunaiski.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/2002. Relator:
Desª Regina Afonso Portes

88º Processo   0130514-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/107935.  Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000710 Cobrança. Apelante: Mauri José
Guerra. Advogado: Vladimir Castro Jordao. Apelado: Confeder-
ção Nacional da Agricultura CNA. Advogado: Iva Duarte Au-
gusto. Interessado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná FAEP, Sindicato Rural de Loanda. Advogado: Iva Duarte
Augusto. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Revisor: Des. Antonio Prado Filho

89º Processo   0130042-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/134812.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1300429 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Ford Motor Company  do Brasil Ltda.     Advogado: Jaqueline
Lobo da Rosa, Manoel Antonio de Oliveira Franco, Gabriel Pla-
cha, Fioravante Cannoni, Nelson Renato Palaia R de Campos.
Agravado: Marcos Antônio Baptista.     Advogado: Aparecida Sid-
neia da Silva, Luciana de Andrade. Agravante: Ford Motor Com-
pany  do Brasil Ltda. Advogado: Jaqueline Lobo da Rosa, Manoel
Antonio de Oliveira Franco, Gabriel Placha, Fioravante Cannoni,
Nelson Renato Palaia R de Campos. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

90º Processo   0130736-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136201.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000461 Inventário. Agravante: Daltro
Augusto Carvalho Roderjan, Christiane Kaminski Roderjan, Luiz
Gustavo Carvalho Roderjan. Advogado: Samira de Fatima Nab-
bouh Abreu, Ricardo dos Santos Abreu, Jean Carlo de Almeida.
Agravado: Espólio de Daltro Guimarães Roderjan. Advogado:
Antonio Carlos Taques de Macedo. Distribuição por Prevenção
em 07/10/2002. Relator: Desª Regina Afonso Portes

91º Processo   0109049-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/63977.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000111 Alimentos. Agravante: R.

C. L. . Advogado: Aldeny de Freitas Rocha, Vlademir Salomão do
Amarante, Silvano Pelissaro, Atayr da Silva. Agravado: A. E. B. . Ad-
vogado: José Valmor Ribeiro Nardes, Alceu Geraldo Gatelli, Irmeli
Melz Nardes, Daniela Melz Nardes, Javel Jaime Valério. Distribuição
por Sucessão em 03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

92º Processo   0126488-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89967.  Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000147 Atentado. Apelante: Otélio
Renato Baroni. Advogado: Otelio Renato Baroni. Apelado: Wla-
dislava Bilska Pycka de Donayre Representado(a). Advogado:
Priscila Gonçalves Gabasa Perez, Luiz Alberto Gonçalves, Car-
los Alberto da Silva, Priscila Kowaltschuk, Alexandre Bonzatto.
Redistribuição por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des. An-
tonio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

93º Processo   0130480-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89696.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000704 Ordinária de Cobrança. Apelante: Ivo
Vicentini. Advogado: Wagner José Coltro, Gustavo Roberto de Sá
Pereira. Apelado: Escritório Central de Arrecadação e Distribuição-
ECAD. Advogado: Ludovico Albino Savaris, Paulo Rogério San-
ches. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Anto-
nio Prado Filho. Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

94º Processo   0130392-4   Apelação Cível
Protocolo: 1997/18152.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 9300014597 Reivindicatória. Apelan-
te: Marcos João Michielin, Norma Bettega Michielin. Advoga-
do: Hermindo Duarte Filho, Sonny Brasil de Campos Guima-
rães, Renato Serpa Silverio, George Luiz Hartmann Cerdeira
Gumiel. Apelado: Dora Helena Vasconcellos Poniewas. Advo-
gado: Marcos Henrique Machado Pereira, Arnaldo Moro Fi-
lho, Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek. Distribuição por
Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho.
Revisor: Des. Ruy Fernando de Oliveira

95º Processo   0130508-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133642.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001771 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: F. F. D. R.  Representado(a). Advogado:
Marcia Montalto, Mozart Albuquerque Brites, Paulo César Silvei-
ra, Luciane Mombach. Agravado: J. C. R. . Distribuição Automá-
tica em 03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

96º Processo   0113600-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130067.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1136007 Apelação Civel.     Apelante: Lo-
sango Promotora de Vendas Ltda.     Advogado: Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise
Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio
Esmanhoto Filho.     Apelado: Pedro Mauro David de Lima.
Advogado: Nelson Gramazio, Carlos Alberto do Nascimento.
Embargante: Losango Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastroro-
sa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario
Brasilio Esmanhoto Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

97º Processo   0127714-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/133976.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1277145 Agravo de Instrumento.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advoga-
do: Marcos André da Cunha, Anita Caruso Puchta, André Re-
nato Miranda Andrade, Clecius Alexandre Duran.     Agravado:
Mauro Batista Colpo. Agravante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Rogério
Distefano, Júlio Cesar Ribas Boeng. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho
98º Processo   0130569-5   Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/135333.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003831 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta.
Agravado: Himelub Indústria Metalúrgica Ltda, Claiton Luiz F.
de Araújo, Adolpho Ferreira de Araújo. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

99º Processo   0130568-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135334.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003110 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Ma-
rinoni. Agravado: Borba Costa e Cia Ltda, Irineu Vergilio Cota,
Benigno Borba, Francisco Jorge Boneto. Distribuição Automá-
tica em 03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

100º Processo   0130597-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135283.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000012161 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: KDD Comercial de Manufaturados Ltda,
Ricardo Micka Junior. Distribuição Automática em 03/10/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

101º Processo   0130678-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135299.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000009217 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: De Paula e Cia Ltda, Sérgio Luiz de Paula,
Denise Carmos da Cruz de Paula. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

102º Processo   0130729-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136070.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001208 Indenização. Agravan-
te: Alvaro Fernandes Dias. Advogado: Carlos Raul da Costa
Pinto, Paulo Eduardo Fernandes da Costa Pinto, Antonio Sil-
veira Brasil Filho, Erasmo Felipe Arruda Junior. Agravado:
Editora o Estado do Paraná SA, Yvone Lunardelli Pimentel,

Roberto Requião de Mello e Silva, PMDB Partido do Movi-
mento Democrático Brasileiro - Diretório Estadual do Paraná.
Distribuição Automática em 02/10/2002. Redistribuição Auto-
mática em 02/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira,
Des. Antonio Prado Filho

103º Processo   0130761-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136183.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000056 Busca e Apreensão de Menor.
Agravante: N. W. S. . Advogado: João Caetano Saliba Oliveira.
Agravado: L. G. P. . Advogado: David Wiedmer Neto, Clovis
Suplicy Wiedmer. Distribuição Automática em 04/10/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

104º Processo   0130829-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136215.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001364 Separação
de Corpos. Agravante: F. R. S. . Advogado: Luciane Regina
Rossini, Carlos Afonso Bortoloto. Agravado: S. F. F. S. . Ad-
vogado: Cristiane Bergamin. Distribuição Automática em 07/
10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

105º Processo   0130385-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132378.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000022 Indenização. Apelante: Rádio
Clube de Mallet, Tadeu Stefaniak, Mauro Cézar Vaz de Camar-
go. Advogado: Daniela Vanessa Tomelin Flenik. Apelado: Sil-
vestre Gabriel Przybysz. Advogado: Firmino de Paula Santos
Lima. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

106º Processo   0129544-1/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/131092.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1295441 Agravo de Instrumento.
Agravante: Rinaldo Magalhães Gonçalves, Tânia Magalhães
Gonçalves.     Advogado: Raphaell José de Lima Prestes.
Agravado: Hauer Empreendimentos Imobiliarios Ltda. Agra-
vante: Rinaldo Magalhães Gonçalves, Tânia Magalhães Gon-
çalves. Advogado: Raphaell José de Lima Prestes, Bianca Cris-
tina Bon. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

107º Processo   0130449-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133088.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000355 Cobrança. Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Ara-
pongas, Sindicato Rural de Apucarana. Advogado: Cristiane
Rodrigues Alves. Apelado: Narciso Rizzo. Advogado: Marta
Patricia Bonk, Tatiana Maria Ramos Virmond Munhoz. Distri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Nerio Spes-
sato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

108º Processo   0130462-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132384.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 200100000016 Separação. Apelante:
L. T. C. B. . Advogado: Miguel Telles de Camargo, Lisandro Tel-
les de Camargo, Joaquim José de Camargo. Apelado: J. R. B. .
Advogado: Walmir Luiz de Barba, Suziane Pallaoro, Jeferson Luiz
Pichetti. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira. Revisor: Desª Regina Afonso Portes

109º Processo   0130663-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135295.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003076 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Faque Pal Faqueadeiras Palmeira Ltda. Distribuição Automá-
tica em 03/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

110º Processo   0130729-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136070.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001208 Indenização. Agravante: Al-
varo Fernandes Dias. Advogado: Carlos Raul da Costa Pinto, Pau-
lo Eduardo Fernandes da Costa Pinto, Antonio Silveira Brasil Fi-
lho, Erasmo Felipe Arruda Junior. Agravado: Editora o Estado do
Paraná SA, Yvone Lunardelli Pimentel, Roberto Requião de Me-
llo e Silva, PMDB Partido do Movimento Democrático Brasileiro
- Diretório Estadual do Paraná. Distribuição Automática em 02/
10/2002. Redistribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Nerio Spessato Ferreira, Des. Antonio Prado Filho

111º Processo   0130731-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136083.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 200000034306
Ação Civil Pública. Agravante: Aparecido Custódio da Silva, Lucilda
Teresinha da Silva, Lourdes Alves da Silva, Centro de Atendimento
Comunitario São Jorge Ceacom. Advogado: Márcia Giraldi Sbaraini.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Interessado: Sér-
gio Roberto Jacinto, Maria do Rocio Jacinto. Advogado: Antonio
Augusto Castanheira Neia. Distribuição por Prevenção em 07/10/2002.
Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

112º Processo   0130705-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135328.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000078 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: Terezinha Marta Silva de Abreu. Advogado: Walter Helio
de Lima Martins. Agravado: Ismael Itamar Cavalheiro da Costa
ME. Advogado: Maricleia do Rocio Santos. Distribuição Auto-
mática em 04/10/2002. Relator: Des. Nerio Spessato Ferreira

________________  4ª Câmara Cível  ___________________

113º Processo   0130425-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133192.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000647 Declaratória. Apelante:
Umatex Umuarama Têxtil Ltda. Advogado: Paulo Moreli, Eder-
son Ribas Basso e Silva, Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Apelado: Vicunha Nordeste SA Indústria Têxtil. Advogado:
Daniel Rodriguez Teodoro da Silva, Luis Oscar Six Botton,
Jorge Milton Teixeira Agostinho, Flávio Olímpio de Azevedo,
Fabiano Silva Dantas. Distribuição Automática em 02/10/2002.
Relator: Des. Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

114º Processo   0130532-8   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/133954.  Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000028 Exibição de Do-
cumentos. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de
Cândido de Abreu. Advogado: Helena Dias Barbar. Apelado:
Sawczuk e Walecki Ltda. Advogado: Robison Luiz Sega. Dis-
tribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Sydney
Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

115º Processo   0130599-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135279.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Preca-
tórias Cíveis. Ação Originária: 200000004047 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agravado:
Plywood Comércio e Representações de Madeiras Ltda. Distribui-
ção Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

116º Processo   0130531-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134408.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000090 Ação Monitória. Apelan-
te: Chodo Yamamoto, Minoru Uratani. Advogado: Aparecido Al-
bino Dechiche, Fabiana Garcia Amaral. Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná SA. Advogado: Valdir José Bassi, Francisco Olivieri
Junior, Alecio Dorigan, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas
Barbosa. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Sydney Zappa. Revisor: Des. Wanderlei Resende

117º Processo   0130666-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135275.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000007479 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: A K Batista e Cia Ltda, Ariosto Kurtz Baptista. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

118º Processo   0130743-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136045.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000245 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agra-
vado: Begnini Begnini & Cia Ltda, Odilon Gomes da Silva, Euc-
lides Tarosso. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Distribui-
ção Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

119º Processo   0130801-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136718.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002280 Separação de Cor-
pos. Agravante: M. W. B. . Advogado: Daniela Rache Gebran,
Andreia da Rosa Rache, Moema Andiara Tormena. Agravado:
P. M. O. B. . Advogado: Mitsuyo Fugimoto Stonoga. Distribui-
ção Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Sydney Zappa

120º Processo   0130197-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/83454.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000388 Indenização por Perdas e Danos.
Apelante: Comissária Galvão SA Corretagem de Imóveis. Advo-
gado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski, João
Casillo, Osvaldir Nodari, Daniele Alessandra Rauen. Apelado:
Romualdo Stange. Advogado: Liana Maria Taborda Ramos Tor-
res. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

121º Processo   0130381-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132392.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9900000179 Ordinária. Apelante: Onei Boze-
li, Marisa Aparecida da Silva Bozeli, Odinei Bozeli, Sandra Re-
gina Zaramelo Bozeli. Advogado: Ademar Uliana Neto, Paulo
Cesar de Sousa. Apelado: Município de Iporã. Advogado: Wal-
demar Alves, Manoel Messias Meira Pereira. Rec.Adesivo: Mu-
nicípio de Iporã. Advogado: Waldemar Alves, Manoel Messias
Meira Pereira. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Re-
lator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

122º Processo   0122920-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113070.  Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1229203 Apelação Civel.     Apelante:
Elisa Branquinho Mendes Ponces.     Advogado: Lucineia Mo-
reira Machado, Márcio de Paiva, Kátia Mendes Zamuner Rosa
Gameiro.     Apelado: Banco Santander Brasil SA.     Advogado:
Sebastião da Silva Ferreira, Antonio Farias Ferreira Netto, Re-
nato Alves Romano, Demetrio Oliveira de Paula, Márcio Pereira
da Silva. Embargante: Elisa Branquinho Mendes Ponces. Advo-
gado: Lucineia Moreira Machado, Márcio de Paiva, Kátia Men-
des Zamuner Rosa Gameiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 03/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

123º Processo   0130571-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135298.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000004431 Carta Precató-
ria. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advoga-
do: Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni.
Agravado: Tecna Indústria Plástica Ltda, Mário Estevão Chadal,
Roberto Vanderlei Chadal, Carlos Henrique Lada. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

124º Processo   0130586-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135293.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900006083 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Maderak Indústria e Comércio de Madeiras
Ltda, Osmar Gonçalves Heraki. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

125º Processo   0125093-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/128533.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1250933 Apelação Civel.     Apelante:
Compensados Expoente Ltda.     Advogado: Walter Toffoli,
Marilise Teixeira.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do
Paraná.     Advogado: Gerson Luiz Dechandt, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, José Fernan-
do Puchta, Isabela Cristine Martins Ramos. Embargante:
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Compensados Expoente Ltda. Advogado: Walter Toffoli, Ma-
rilise Teixeira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/
10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

126º Processo   0127317-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133360.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1273176 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Alvandir Domingues Máximo.     Advogado: Fernando Sil-
va Gonçalves.     Agravado: Fernando Hermeto Goulart.     Advo-
gado: Alvino Aparecido Filho.     Agravado: Galindo e Galindo
Ltda, André Renato Galindo, André Galindo Moreno, Luiz Mar-
cio Galindo, Comércio de Carnes G3 Ltda, Ana Luiza de Alcânta-
ra Galindo.     Advogado: Rui Santos de Sá, Leopoldo Pizzolato de
Sá, Gabriel Marino Meirelles.     Agravado: Brasul Comércio de
Alimentos Ltda, Geni Santina Pizolato Galindo, Ronaldo de Oli-
veira.     Advogado: Renata Eliza de Oliveira, Celso dos Santos
Filho. Embargante: Alvandir Domingues Máximo. Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 04/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

127º Processo   0130654-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134420.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000470 Ação Monitória. Apelante:
Kanaan Fares Abou Nabhan, Mahiba Abou Nabhan. Advogado:
Paulo Sérgio Trento. Apelante: Luiz Rojas Cervantes. Advogado:
Gelsi Francisco Accadrolli. Apelante: Neuza Aparecida Campos
Rojas. Advogado: Delires Maria Accadrolli. Apelante: Fivel Co-
mércio de Veículos Ltda. Advogado: Gelsi Francisco Accadrolli,
Augusto José Bittencourt. Apelado: Banco Fiat SA. Advogado:
Lauro Fernando Zanetti. Distribuição Automática em 04/10/2002.
Relator: Des. Wanderlei Resende. Revisor: Des. Octávio Valeixo

128º Processo   0130751-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136270.  Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 11 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Agravado:
Laticinio Salgado Filho Ltda. Distribuição Automática em 04/
10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

129º Processo   0130790-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136517.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 8900000515 Nunciação de Obra Nova. Agra-
vante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Safadi. Advo-
gado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bordignon. Agrava-
do: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone. Advogado: Aldo José
Vianna Hernandes, Geraldo Nei Toledo Camargo. Distribuição por
Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Wanderlei Resende

130º Processo   0118781-7   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/153654.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9500000148 Desapropriação. Apelante: José
Roberto dos Santos Arêas, Mari Josefa Cuenca Arêas. Advoga-
do: Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado
Peres Gualda. Apelado: Município de Marialva. Advogado: Dou-
glas Leonardo Costa Maia. Apelante: Município de Marialva.
Advogado: Douglas Leonardo Costa Maia. Apelado: José Ro-
berto dos Santos Arêas, Mari Josefa Cuenca Arêas. Advogado:
Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Pe-
res Gualda. Redistribuição por Prevenção em 02/10/2002. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

131º Processo   0129494-6/01   Agravo
Protocolo: 2002/131102.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara Cível.
Ação Originária: 1294946 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Flávia Cristiane Machado, Vera
Lúcia Inês Amalfi Vítola, Miguel Fernando Rigoni, Anito Rocha de
Oliveira, Márcio Antonio Sasso.     Agravado: Iglair Terezinha Mar-
quetto Chiamulera.     Advogado: Érica Marta Gavetti. Agravante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Flávia Cristiane Machado, Vera
Lúcia Inês Amalfi Vítola, Miguel Fernando Rigoni, Anito Rocha de
Oliveira, Márcio Antonio Sasso. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 02/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

132º Processo   0130627-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134214.  Comarca: Ortigueira. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000180 Alvara/suprimento Judi-
cial. Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: Leopoldo Lopes Sobrinho. Apelado: Mariano Kus-
ma Kosaim. Advogado: Deolindo Antonio Novo. Distribuição
Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Revisor: Des. Dilmar Kessler

133º Processo   0130592-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135287.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 9900011277 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Hannesch e Cia Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

134º Processo   0087324-7/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130102.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
8732470 Apelação Civel. Embargante: AABA Comércio de
Equipamentos Médicos Ltda. Advogado: Neusa Maria Garan-
teski. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con. (Re-
gExc) Eugenio Achille Grandinetti

135º Processo   0100631-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/128447.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1006317 Apelação Civel e Reexame Necessario.     Remetente:
Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná.     Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio.     Apelado: Diolanda Bueno.     Advogado: Carlos
Alberto Pereira. Embargante: Diolanda Bueno. Advogado: Car-
los Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
04/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

136º Processo   0121881-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130346.  Comarca: Jaguapita. Vara: Vara Úni-

ca. Ação Originária: 1218817 Apelação Civel.     Apelante:
Sérgio Antônio Meda.     Advogado: Sergio Antonio Meda.
Apelado: Banco América do Sul SA.     Advogado: Teles de
Andrade. Embargante: Sérgio Antônio Meda. Advogado: Ser-
gio Antonio Meda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
04/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

137º Processo   0102932-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/127555.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1029327 Apelação Civel.     Apelante: Financia-
dora Mesbla SA.     Advogado: Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins, Victor Alexandre Bomfim Marins.     Apelado: Paulo Rober-
to Vampre Hummel.     Advogado: Wilson José Andersen Ballão,
Carla Fernandes Araújo, Eduardo Teixeira da Silveira, Gustavo
Almeida de Almeida.     Apelado: Comércio de Automóveis Cle-
verson Ltda.     Advogado: Osvaldo Calizario.     Apelado: Lilian
Bozza.     Advogado: Bernardo Eliel Torres Pereira, Mauricio Pi-
zzatto de Souza Neto. Embargante: Financiadora Mesbla SA. Ad-
vogado: Victor Alberto Azi Bomfim Marins, Victor Alexandre
Bomfim Marins. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/
2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: J.Con.
(RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

138º Processo   0130680-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135278.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000004435 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Alferma Indústria e Comércio de Estruturas
Metálicas Ltda, Gilson do Rocio Silva. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

139º Processo   0116825-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130499.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1168256 Agravo de Instrumento.     Agravante: Banco do Esta-
do do Paraná SA.     Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Tere-
sa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição de
Medeiros, Thales Morais da Costa, Arnaldo José da Silva.
Agravado: Marisa Stedile.     Advogado: Joelcio Flaviano Ni-
els. Embargante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Luiz Rodrigues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Ma-
ria Lúcia Lins Conceição de Medeiros, Thales Morais da Cos-
ta, Arnaldo José da Silva. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

140º Processo   0097408-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130627.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9740810 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Embargante: Viação Vale do Iguaçu Ltda.. Advo-
gado: Oswaldo Telles, Cassio Lisandro Telles, Sidnei Marcelo
Fassini, Ana Paula Breowicz, Eliandra Cristina Winck Fernan-
des. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002.
Relator: Des. Octávio Valeixo

141º Processo   0104028-6/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130344.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1040286 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Panamericano SA.     Advogado: Abel Antonio Rebello,
Adriano Muniz Rebello, Joyce de Paula, Luiz Augusto Teixeira
de Carvalho Bruno, Gilberto Lupo.     Apelado: Maria de Lourdes
Catonho.     Advogado: Yara Sueli Lang. Embargante: Banco Pa-
namericano SA. Advogado: Abel Antonio Rebello, Adriano Mu-
niz Rebello, Joyce de Paula, Luiz Augusto Teixeira de Carvalho
Bruno, Gilberto Lupo. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
04/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

142º Processo   0102295-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130153.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1022959 Apelação Civel.     Apelante: Ban-
co Itaú SA.     Advogado: Daniel Hachem, Mayr da Cunha, Ernes-
to Antunes de Carvalho, Alice Hiroko Sano, Alexandre Vieira Reis.
Apelado: Estela de Mattos Hibarino.     Advogado: Ivone Terezi-
nha Ranzolin, André Luiz Saad Vieira, Ciro Bruning, Osmar de
Andrade Ferreira. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado: Daniel
Hachem, Mayr da Cunha, Ernesto Antunes de Carvalho, Alice
Hiroko Sano, Alexandre Vieira Reis. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 07/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

143º Processo   0130734-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136158.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000798 Mandado de
Segurança. Agravante: Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Copel Distribuição SA. Advogado: Paulo Batista Fer-
reira, Adriana Chaves de Paula, Valeria Jaruga Brunetti, Adri-
ano Mattos da Costa Ranciaro, Ira Neves Jardim. Agravado:
Nilton Schmidt. Advogado: Giani Maria Moreschi. Distribui-
ção Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

144º Processo   0100267-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129279.  Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1002677 Apelação Civel.     Apelante: Al-
vacir Alfredo Nicz, Eniete Eliana Scheffer Nicz.     Advogado:
José Carlos Busatto.     Apelado: Hugo Peretti & Cia Ltda.
Advogado: Robson José Evangelista, Augusto Prolik, Faurlin
Narezi, Floriano Galeb, Cícero José Zanetti de Oliveira.     Ape-
lante: Hugo Peretti & Cia Ltda.     Advogado: Robson José Evan-
gelista, Augusto Prolik, Faurlin Narezi, Floriano Galeb, Cícero
José Zanetti de Oliveira.     Apelado: Alvacir Alfredo Nicz, Eni-
ete Eliana Scheffer Nicz.     Advogado: José Carlos Busatto.
Embargante: Alvacir Alfredo Nicz, Eniete Eliana Scheffer Nicz.
Advogado: José Carlos Busatto. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 07/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

145º Processo   0129809-7/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/135824.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1298097 Agravo de Instrumento.     Agravante: Município de
Curitiba, Ipmc Instituto de Previdência do Município de Curiti-

ba, Instituto Curitiba de Saúde ICS.     Advogado: Lidson José To-
mass.     Agravado: Inez do Prado.     Advogado: Carla Christian de
Castro Pioli. Agravante: Ipmc Instituto de Previdência do Município
de Curitiba. Advogado: Lidson José Tomass, Vera Lucia Sigwalt Bit-
tencourt, Paulo Roberto Jensen, Manoel Eduardo Alves Camargo e
Gomes, Erenise do Rocio Bortolini Pottumati. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 07/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

146º Processo   0130818-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136888.  Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 9600016315 Ação Monitória. Agravan-
te: N B Administração e Fomento Ltda. Advogado: Alaor Ri-
beiro dos Reis. Agravado: Encomal Engenharia e Comércio
Alvorada Ltda. Interessado: Kurt Roberto Strobel, Diva Costa
Strobel, Iara Strobel Camargo. Advogado: Antonio Carlos Efing,
James José Marins de Souza, Gláucia Vieira Marins de Souza,
Marcelo Marco Bertoldi, Flávio César de Paula. Distribuição
Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo

147º Processo   0103405-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130062.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 1034059 Apelação Civel.     Apelante: Losango
Promotora de Vendas SA.     Advogado: Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pe-
reira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Esmanhoto
Filho.     Apelado: Arani Aparecida da Rocha.     Advogado: Neusa
Maria Garanteski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brustolin.
Embargante: Losango Promotora de Vendas SA. Advogado: Car-
men Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amélia Cassiana Mastro-
rosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Juliana Moter Araújo, Ro-
berta Davidson Negraes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 07/10/2002. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Eugenio Achille Grandinetti

148º Processo   0114516-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/88801.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1145164 Apelação Civel.     Apelante:
Coneville Serviços e Construções Ltda.     Advogado: Aldo
Guilhermo Mendivil Buraschi, Roberto Wypych Junior, Luiz
Augusto Broetto, Luiz Sergio Gubert, Arno Luiz Enke.     Ape-
lado: Prefeito Municipal de Cascavel, Presidente da Comissão
Especial de Licitação.     Advogado: Jobel Kuss, Marco Anto-
nio Padovani, Gilberto Nalon Gonzaga.     Interessado: Consór-
cio Engelétrica CGC.     Advogado: Augusto José Bittencourt,
Elvis Bittencourt. Embargante: Coneville Serviços e Constru-
ções Ltda. Advogado: Aldo Guilhermo Mendivil Buraschi,
Roberto Wypych Junior, Luiz Augusto Broetto, Luiz Sergio
Gubert, Arno Luiz Enke. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

149º Processo   0130479-6   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123946.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000043899 Repetição de Indebito/pagamento Indevido.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná. Advogado: Claudia de Souza Haus, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, José Luiz Correa de Oliveira, Gisela
Dias Chede, Pedro Donaiski. Apelado: D. Borcath Hoteleira
Ltda. Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gon-
çalves de Azevedo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto Grana-
do, Mauricio Obladen Aguiar. Apelante: D. Borcath Hoteleira Ltda.
Advogado: Marcio Ari Vendruscolo, Antônio Ivanir Gonçalves de
Azevedo, Marcos Ton Ramos, Marcos Roberto Granado, Mauri-
cio Obladen Aguiar. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná. Advogado: Claudia de Souza Haus, Adriana Mikrut Ribeiro
de Godoy, José Luiz Correa de Oliveira, Gisela Dias Chede, Pe-
dro Donaiski. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

150º Processo   0130573-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135324.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Preca-
tórias Cíveis. Ação Originária: 9900007361 Carta Precatória. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agravado:
Tubotec Indústria e Comércio de Tubos e de Peças Ltda. Distribui-
ção Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

151º Processo   0130630-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132884.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800000489 Ordinária. Apelante:
Auto Posto Siqueira Ltda. Advogado: Amarilis Vaz Cortesi.
Apelado: Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly Anti-
queira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus Aure-
lio Coelho, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes Fi-
lho. Apelante: Petrobrás Distribuidora SA. Advogado: Iverly
Antiqueira Dias Ferreira, Edgard Katzwinkel Junior, Marcus
Aurelio Coelho, Sérgio Seleme, Venancio Pessoa Igrejas Lopes
Filho. Apelado: Auto Posto Siqueira Ltda. Advogado: Amarilis
Vaz Cortesi. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa

152º Processo   0124447-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/131037.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1244477 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Ana Cláudia Bento Graf.     Agravado: Fellipe
Mascaro - Firma Individual.     Advogado: Walter Toffoli. Em-
bargante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira
Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes
Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

153º Processo   0130679-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135284.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000009218 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Ivankio e Cia Ltda. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

154º Processo   0119608-7/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130523.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1196087 Apelação Civel.     Apelante:

Banco Mercantil de São Paulo SA Finasa.     Advogado: Laer-
tes Bonetto de Oliveira.     Apelado: Georges Franquito Montgo-
mery Júnior.     Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson
Albuquerque.     Apelante: Georges Franquito Montgomery Jú-
nior.     Advogado: Claudinei Belafronte, Jean Anderson Albu-
querque.     Apelado: Banco Mercantil de São Paulo SA Finasa.
Advogado: Laertes Bonetto de Oliveira. Embargante: Georges
Franquito Montgomery Júnior. Advogado: Claudinei Belafron-
te, Jean Anderson Albuquerque. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

155º Processo   0130710-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87463.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900033541 Revisão de Contrato. Agravante: Banestado SA -
Crédito Imobiliário. Advogado: Nilton Bussi, Cristiane Andre-
azza Bussi. Agravado: Condomínio Edifício Lago Ibirá, Ale-
xandre Roberto Peixer, Márcia Terezinha Dambroz Peixer, Pau-
lo Sérgio Alves, Denise Cristina Andreassy Silva Alves, Paulo
Sérgio de Castro, Sheila Maria Santiago de Castro, Ênio Alber-
to Danzmann Júnior, Carlos Alberto Marques, Rosana Drobre-
zanski Marques, Edigardo Maranhão Soares, José Lagana, Re-
gina Helena Leite Lagana, Adelmo Luiz Yunes Lunardi, Ro-
sângela Bussolin Dias, Rogério Cesar da Silveira, Rosália Ce-
leste Gutierrez Soares. Advogado: José Lagana, Edigardo Ma-
ranhão Soares, Tatiana Mendes de Siqueira. Agravado: Maurí-
cio Venicios dos Reis, Eliza Regina Biskaya, Zuleide Damace-
no de Santana, Nalmir Fontana Feder. Advogado: Adyr Raitani
Júnior, Marcelo Luiz Dreher, Fábio Carneiro Cunha, Patrícia
Aniceta Bigaiski, Mailise Rejane Rohde. Distribuição por Pre-
venção em 07/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

156º Processo   0124277-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130149.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1242775 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Agip Distribuidora SA.     Advogado: José Guilherme
Barbosa Leite, Leonardo Souza, Raquel Morgado Gomes.
Agravado: Felippe e Felippe Ltda.     Advogado: Alberto José
Zerbato, Luiz Daniel Felippe. Embargante: Agip Distribuidora
SA. Advogado: José Guilherme Barbosa Leite, Leonardo Sou-
za, Raquel Morgado Gomes. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

157º Processo   0130753-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136267.  Comarca: Pato Branco. Ação Originá-
ria: 9900000029 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi. Agrava-
do: Cigal Comércio e Indústria Guareschi Ltda. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Dilmar Kessler

158º Processo   0130843-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136309.  Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000099 Ação Civil Pública. Agra-
vante: João Celso Martini. Advogado: Aparecida Sidneia da
Silva, Luciana de Andrade. Agravado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/10/2002.
Relator: Des. Dilmar Kessler

________________  5ª Câmara Cível  ____________________

159º Processo   0130334-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131836.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199600018431 Ordinária. Apelante: Sana-
farma Medicamentos e Perfumaria Ltda. Advogado: Julio Cesar
Brotto, René Ariel Dotti, Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Go-
mes Portes Santos, Julio Cesar Brotto. Apelado: Helio Hernandes
Ortencio. Advogado: Carledes Elias do Carmo, Edvaldo Gonçal-
ves. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

160º Processo   0130328-4   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/131651.  Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 199500000338 Ação Popular. Remetente: Juiz
de Direito. Autor: Antônio Correia de Moraes, Evaldo Scala-
brini, Geraldo Martins de Oliveira. Advogado: José Aparecido
Borges dos Santos, George Eduardo Karoleski. Réu: Municí-
pio de Moreira Salles. Advogado: Rivelino Skura, Mauro José
Pereira. Réu: Moacir José Adão, Carlos Costa Amaral, Daniel
Pacor, José Antônio do Prado, Cafeeira Franzo Ltda. Advoga-
do: Amilton Domingues de Morais. Réu: Arnaldo Aparecido
Teixeira. Advogado: Jurandir Nunes Miranda. Réu: Rosalino
Pereira de Santana. Advogado: Edson Scardua (Curador Espe-
cial). Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

161º Processo   0130457-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133727.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199300000072 Cobrança. Apelante: Mar-
cosanto Briquetes Ltda. Advogado: Sidney Antunes de Olivei-
ra. Apelado: Massa Falida das Indústrias de Papel São Marcos
Ltda. Advogado: Rui Scucato dos Santos. Interessado: Ruy
Armando Sabino dos Santos Síndico da Massa Falida. Distri-
buição por Dependência em 07/10/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

162º Processo   0130386-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132447.  Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 199300000073 Cobrança. Apelante: Mar-
cosanto Distribuidora de Papel Ltda. Advogado: Sidney Antu-
nes de Oliveira. Apelado: Massa Falida da Indústrias de Papel
São Marcos Ltda. Advogado: Rui Scucato dos Santos. Interes-
sado: Ruy Armando Sabino dos Santos Síndico da Massa Fali-
da. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Antônio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

163º Processo   0130434-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/78273.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000618 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Instituto Filadélfia de Londrina, Igreja Presbite-
riana de Londrina, Eleazar Ferreira, Osni Ferreira. Advogado:
Ronaldo Gomes Neves, Carlos Alberto Gomes Lemos, Cristina
de Lima Assaf, Grace Cianci Zak, Francisco Eduardo de Oli-
veira. Apelado: Primeira Igreja Presbiteriana Independente de
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Londrina, Associação da Igreja Metodista, Igreja Metodista
Central de Londrina, Segunda Igreja Presbiteriana de Londri-
na, Igreja Presbiteriana de Vila Judith, Comunidade Evangéli-
ca Luterana de Londrina. Advogado: Servio Borges da Silva.
Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Revisor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

164º Processo   0120925-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/125812.  Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 1209250 Apelação Civel.     Apelante:
Wellington Bertolin, Maris Stela Garcia Bertolin, Wellington
Bertolin Junior, Augusto Garcia Bertolin.     Advogado: Anto-
nio Glênio Faria Marcondes de Albuquerque, Gilberto Rodri-
gues Baena.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Luiz Fernando Zalewski Torres, Nelson Shinobu Sakuma, Ge-
raldo Chamon Júnior, João Otávio de Noronha, Carlos Alberto
Jordão Martins.     Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA.     Advo-
gado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Nelson Shinobu Saku-
ma, Geraldo Chamon Júnior, João Otávio de Noronha, Carlos
Alberto Jordão Martins. Embargante: Banco do Brasil SA. Ad-
vogado: Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso,
Arlindo Menezes Molina, João Otávio de Noronha, Auderi Luiz
de Marco. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/
2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

165º Processo   0130593-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135319.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900013889 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Morro Branco Comércio de Alimentos Ltda,
Edgar Távora Junior. Distribuição Automática em 03/10/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

166º Processo   0130665-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135267.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900013339 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Caribea Indústria e Comércio de Madeiras Ltda, Maria Goretti
Lopes Rodrigues, Irineu Lopes Rodrigues. Distribuição Automá-
tica em 03/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

167º Processo   0130676-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135297.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900012152 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: ITL Comércio de Aparelhos Eletrônicos Ltda,
Durvalina Pereira Odahara. Distribuição Automática em 03/
10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

168º Processo   0130661-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135363.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002066 Alimentos. Agravan-
te: K. C. P.  Representado(a). Advogado: Juarez Bortoli, Clovis
Mottin, Irineu Palma Pereira, Vital Cassol da Rocha. Agrava-
do: A. P. . Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

169º Processo   0130461-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133021.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 199700000695 Investigação de Pa-
ternidade/maternidade. Apelante: A. C. D. . Advogado: Pedro
Paulo Pamplona, Paulo Vinicius de Barros Martins Junior, Da-
nielle Anne Pamplona, Renata Franco Trevisan, André Ricar-
do Brusamolin. Apelado: J. K. . Advogado: Romi Carraro Bar-
bosa. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Domingos Ramina. Revisor: Des. Antônio Gomes da Silva

170º Processo   0124236-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/130567.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1242364 Apelação Civel.     Apelante: Con-
domínio Edifício Torremolinos.     Advogado: Mauricio Marques
Canto.     Apelado: Ivan Jorge Chueiri, Nair Teresinha Busato
Pereira, Du Su Ying.     Advogado: Alexandre Augusto Gava,
Daniele Cristina de Oliveira, Eva Lang.     Rec.Adesivo: Ivan Jor-
ge Chueiri, Nair Teresinha Busato Pereira, Du Su Ying.     Advo-
gado: Alexandre Augusto Gava, Daniele Cristina de Oliveira, Eva
Lang. Embargante: Condomínio Edifício Torremolinos. Advoga-
do: Mauricio Marques Canto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. re-
lator em 03/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

171º Processo   0130549-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135057.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200073284 Embargos de Terceiro. Agravante:
Ildefonso Mello Junior. Advogado: Henrique Ehlers Silva. Agrava-
do: Tools Participações e Administração Ltda. Distribuição por Pre-
venção em 03/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

172º Processo   0130536-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133943.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001629 Dissolu-
ção/reconhecimento de Sociedade. Apelante: V. A. S. . Advo-
gado: José Roberto Reale. Apelado: M. R. . Distribuição Auto-
mática em 04/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revi-
sor: Des. Antônio Gomes da Silva

173º Processo   0130588-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135321.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Preca-
tórias Cíveis. Ação Originária: 199900013883 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agravado:
F Souza e Cia Ltda, Frederico Carlos Gomes de Souza. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

174º Processo   0130686-1   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/133229.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000462 Mandado de Seguran-
ça. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran, Anita Caruso Puchta,
André Renato Miranda Andrade, Marcos André da Cunha.
Apelado: Jambo Agropecuária Ltda. Advogado: Paulo Sérgio

Trento, Elza Aparecida Lopes Trento, Carla Regina Racaneli.
Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional da Secretaria da Agri-
cultura e Abastecimento em Umuarama. Distribuição Automá-
tica em 07/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina. Revisor:
Des. Antônio Gomes da Silva

175º Processo   0118147-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/122031.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 1181475 Apelação Civel.     Apelante: L. V.
M.  Representado(a).     Advogado: José Antonio Faria de Brito.
Apelado: R. H. S. .     Advogado: Cristina Kakawa. Embargante: R.
H. S. . Advogado: Cristina Kakawa. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

176º Processo   0130747-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136157.  Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9700000020 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Fábio Bertoli Esmanhotto, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro. Agravado: Dorival Sutilli. Distribuição Automática em
04/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

177º Processo   0126299-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/126475.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 1262999 Agravo de Instrumento.     Agravante: Playar-
te Pictures Ltda.     Advogado: Thiago Vinícius Sayeg Egydio de
Oliveira, Alceste Ribas de Macedo Neto, Cláudio Finkelstein, Ricar-
do Hason Sayeg, Mário Jackson Sayeg.     Agravado: Coastal do
Brasil Ltda.     Advogado: Denis Norton Raby, Elaine Novaes Falco.
Embargante: Playarte Pictures Ltda. Advogado: Thiago Vinícius Sayeg
Egydio de Oliveira, Alceste Ribas de Macedo Neto, Cláudio Finkels-
tein, Ricardo Hason Sayeg, Mário Jackson Sayeg. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 07/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

178º Processo   0130865-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136341.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000364 Anulatória. Agravante:
Estado do Paraná. Advogado: Roberto Altheim, Anita Caruso Pu-
chta, Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Gerson Luiz Dechan-
dt, Heloisa Bot Borges. Agravado: Casa de Carnes Orlando Ltda.
Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto. Distribuição Auto-
mática em 07/10/2002. Relator: Des. Domingos Ramina

179º Processo   0130216-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122249.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000243 Restituição. Apelante:
Ximenes Organização e Empreendimentos SC Ltda. Advoga-
do: Wagner José Coltro (Curador Especial). Apelado: Wilhelm
Nuremberg Moreira. Advogado: Ivan Ariovaldo Pegoraro, Mar-
cos Leate, Aulo Augusto Prato, Pedro Paulo Pedrosa. Distri-
buição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

180º Processo   0129215-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129627.  Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 1292155 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Marcelo Soares Gonçalves Dias.     Advogado: Eduardo Sabedotti
Breda, Airton José Malafaia, Marcos Luzie Gadotti de Oliveira,
Cláudia Ducci Hartmann, Luciana Reinaldo Pegorari.     Agrava-
do: Laborclin Produtos para Laboratórios Ltda.     Advogado: Harry
Françóia Júnior. Embargante: Marcelo Soares Gonçalves Dias.
Advogado: Eduardo Sabedotti Breda, Airton José Malafaia, Mar-
cos Luzie Gadotti de Oliveira, Cláudia Ducci Hartmann, Luciana
Reinaldo Pegorari. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/
10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

181º Processo   0123304-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129169.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1233043 Apelação Civel.     Apelante: Jessé Gonçalves,
Benedita Maria de Jesus Gonçalves, Jovino Gonçalves.     Advogado:
José de Oliveira Paes.     Apelado: BB Financeira SA - Crédito, Finan-
ciamento e Investimento.     Advogado: João Otávio de Noronha,
Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlindo Mene-
zes Molina, Auderi Luiz de Marco. Embargante: BB Financeira SA -
Crédito, Financiamento e Investimento. Advogado: João Otávio de
Noronha, Eduardo José Pereira Neves, Márcio Antonio Sasso, Arlin-
do Menezes Molina, Auderi Luiz de Marco. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

182º Processo   0130442-9   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/132455.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 200200000004 Mandado de Se-
gurança. Autor: Carlos Antônio Martins da Silva. Advogado:
Nilton Luiz Andraschko. Réu: Presidente da Comissão Organi-
zadora de Concurso Público. Litis Passivo: Adriano Paulo Dot-
to, Fabiana Marta Busato. Advogado: Reginaldo Piciuto Pala-
zzo, Valéria Cristina Rodrigues Silva, Everson Maran Santos.
Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Bone-
jos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

183º Processo   0130506-8   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126532.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000578 Indenização. Apelante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Sebas-
tião da Silva Ferreira, Nilson Urquiza Monteiro, Gilberto Villas
Boas do Prado, Álvaro Luiz da Silveira Schreiner, Kelly Cristina
Bombonatto. Apelado: Moises de Oliveira. Advogado: Everson
André Xavier, Ivan Luiz Goulart, Edson de Jesus Deliberador
Filho. Rec.Adesivo: Moises de Oliveira. Advogado: Everson
André Xavier, Ivan Luiz Goulart, Edson de Jesus Deliberador
Filho. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

184º Processo   0130594-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135335.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000002569 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Peças Móveis Indústria e Comércio Ltda,
Erwin Wiebe, Geraldo Heirichs Filho, Ernesto Wiebe. Distri-
buição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Bonejos De-
mchuk

185º Processo   0130624-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132363.  Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199700000198 Rescisão de Contrato. Ape-
lante: Eliane Maria Marchesini Costa. Advogado: Otavio Ernes-
to Marchesini, Luiz Antonio Bertocco, Andrea Maria Soares
Quadros, Rosana Mara Prestes Pereira. Apelado: Saint Rafael
Construções Civis Ltda. Advogado: Sinésio Machado, Jacob
Christmann Filho. Distribuição Automática em 04/10/2002. Re-
lator: Des. Bonejos Demchuk. Revisor: Des. Domingos Ramina

186º Processo   0130662-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135305.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000012970 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Indústria e Comércio de Móveis Carferman
Ltda, José Demar Carvalho, Osmar Carvalho, Edegar Carva-
lho. Advogado: Irineu Peters, Eros Gil Peters. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

187º Processo   0130730-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136084.  Comarca: Irati. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000381 Revisional de Alimentos. Agra-
vante: N. H. . Advogado: Ildefonso Bernardo Heisler, Gerson
Sydney. Agravado: M. F. A. . Advogado: Maria Tereza Cunico
Mendonça, Alexandre de Salles Gonçalves. Distribuição Auto-
mática em 03/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

188º Processo   0130738-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136274.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100025019 Ordinária. Agravante:
Antônio César Ferreira Bueno. Advogado: Miriam Tarasiuk
Naufel, Renato Luiz de Avelar Bandini. Agravado: Márcio
Rodrigo Câmera. Distribuição Automática em 04/10/2002.
Relator: Des. Bonejos Demchuk

189º Processo   0130773-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136044.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000260 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio
Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Braga. Agra-
vado: Antônio Lázaro do Carmo, Ismail Dionísio Pereira, Magnó-
lia Amorim Silva, José Munhoz Garcia, Roberto Flávio Alves
Cordeiro. Advogado: Francisco Leite da Silva. Distribuição Auto-
mática em 07/10/2002. Relator: Des. Bonejos Demchuk

190º Processo   0120595-2/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/131135.  Comarca: Lapa. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1205952 Agravo de Instrumento.     Agravante: C & A
Turismo Ltda.     Advogado: André Luiz Bauml Tesser.     Agrava-
do: Ivone Fagião, Willian Roberto de Souza Lopes.     Advogado:
Fabiana de Oliveira Cunha, Antonio José da Luz Amaral Filho,
Samuel de Souza Rodrigues, William Esperidião David, Vandocir
José dos Santos. Agravante: C & A Turismo Ltda. Advogado: André
Luiz Bauml Tesser. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/
10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

191º Processo   0130424-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132404.  Comarca: Imbituva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000279 Embargos a Execução.
Apelante: Indústria e Comércio de Madeiras Bobato Ltda. Ad-
vogado: Walter Toffoli, Marilise Teixeira. Apelado: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Gerson Luiz Dechan-
dt, Anita Caruso Puchta, José Fernando Puchta, Maria Augusta
Corrêa Lobo, André Renato Miranda Andrade. Distribuição por
Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Olivei-
ra. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

192º Processo   0115020-7/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/125347.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1150207 Apelação Civel.     Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Luciana Sezanowski,
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramen-
to, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga.     Apelado: José
Nadur Filho, Montano Paulo di Benedetto, Lucio Macarrete, Ma-
ria José Zanetti Feuser, Saider Luiz de Souza, Panificadora e Con-
feitaria Flor de Maringá Ltda, Edilson Ribeiro da Silva, Maria
Inez M. Cavalcante, Espólio de Luiz Pessoni, Hideki Hamano.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Embargante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Ad-
vogado: Luciana Sezanowski, Marcelo Tesheiner Cavassani, Ales-
sandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Al-
meida Braga. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/10/
2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

193º Processo   0110589-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/109382.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1105891 Apelação Civel.     Apelante: Banco
Cacique SA.     Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domingues
Brito, Marissol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Fernan-
da de Souza Rocha.     Apelado: Sidnei Amadeu.     Advogado:
Sergio Murilo Loureiro, José Roberto Loureiro. Embargante: Banco
Cacique SA. Advogado: Rosangela Khater, Ricardo Domingues
Brito, Marissol Jesus Filla, Humberto Tsuyoshi Kohatsu, Fernan-
da de Souza Rocha. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/
10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

194º Processo   0130570-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135330.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 9900011246 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agra-
vado: Mkm do Brasil Veículos Ltda. Distribuição Automática
em 03/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

195º Processo   0130530-4   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2002/134492.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000422 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advo-
gado: Marcos André da Cunha, André Renato Miranda Andra-
de, Marco Antônio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran.
Apelado: Xetás Distribuidora de Carnes Ltda. Advogado: Ro-

naldo José Ferreira, Luiz Batista Cibin, Sibele Aparecida Cam-
pestrini Ferreira. Aut.Coatora: Chefe do Núcleo Regional de
Umuarama da Secretaria da Agricultura e do Abastecimento-
SEAB. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

196º Processo   0130585-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135289.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900009027 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Castelo Comércio de Materiais Construção
Ltda. Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira

197º Processo   0130633-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134712.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100037607 Mandado de Segurança. Apelante: João Manne
e Cia Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fraxino, Alexey Gastão
Conselvan. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Carlos Au-
gusto Antunes, Marisa Zandonai Moreira, Adriana Mikrut Ri-
beiro de Godoy, Gisela Dias Chede, Ronildo Gonçalves da Sil-
va. Aut.Coatora: Delegado Regional da Receita Estadual de
Curitiba. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des.
Luiz Cezar de Oliveira. Revisor: Des. Bonejos Demchuk

198º Processo   0130694-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135966.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000888 Inventário. Agravante:
Eduardo Izar. Advogado: Faurlin Narezi, Paulo Roberto Narezi,
Cícero José Zanetti de Oliveira, Robson José Evangelista, Clau-
dia Luciana Ceccatto de Trotta. Agravado: Julio Stephens. Ad-
vogado: Valdir José Romanini, Osvaldo Cicero Wronski. Inte-
ressado: Salua Elias Garau, Mario Garau, Hoda Elias Salamuni,
Riad Salamuni, Abraão José Fatuch, Marilia Camorim Fatuch.
Advogado: Romilda Ramos Marinelli Martins. Interessado: Ber-
nadete Jungles, Odilon Stephens Sobrinho. Advogado: Antonio
Correa de Souza, João Luiz da Veiga Netto. Distribuição Auto-
mática em 04/10/2002. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira

________________  6ª Câmara Cível  ___________________

199º Processo   0105177-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/17957.  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9900000237 Ação Monitória.
Apelante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Jairo
Batista Pereira, José Carlos Marques, Milton João Betenheuser
Junior, Arnaldo José da Silva, Geraldo Caldas Barbosa. Apela-
do: Indústria de Espumas e Colchões Chiapetti Ltda, Darcy
Chiapetti. Advogado: Adão Fernandes da Silva, Clodoaldo
Mazurana. Apelado: Adir Chiapetti. Advogado: Adão Fernan-
des da Silva. Apelante: Indústria de Espumas e Colchões Chia-
petti Ltda, Darcy Chiapetti. Advogado: Adão Fernandes da Sil-
va, Clodoaldo Mazurana. Apelante: Adir Chiapetti. Advogado:
Adão Fernandes da Silva. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Jairo Batista Pereira, José Carlos Marques,
Milton João Betenheuser Junior, Arnaldo José da Silva, Geral-
do Caldas Barbosa. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado:
Juiz Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

200º Processo   0109001-5   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/61133.  Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000036 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: P R Balbo e Cia Ltda - ME.
Advogado: Alfredo Leoncio Dias Neto. Réu: Delegado de Polícia
de Barbosa Ferraz. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

201º Processo   0109489-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65714.  Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000781 Indenização. Apelante:
Adelar Derengoski, Clarice Derengoski Tibes, Aldo Piana, Va-
nilda T G Piana, Archimino Zanella, Lourdes Dal Pra Zanella,
Dionizio Langa, Vitória Levandoski Langa, Eloy Biavati, Isau-
ra Biavati, Florentino Piana, Odete Piana, Ernesto Derengoski,
Maria Gossi Derengoski, Francisco Jurkeivicz, Iraci D B Jurkei-
vicz, João Silvestro, Iracema T Silvestro, Jorge Cláudio Lewan-
dowski, Iracema Lewandowski, Leonir Piana, Terezinha Pes-
sato Piana, Nelson Zaparolli, Esmeralda Zaparolli, Olivio José
Mezzalira, Melci C Mezzalira, Selvino Macagnan, Libra da
Silva Macagnan. Advogado: Moacir Luiz Gusso, Jocelani Pin-
zon. Apelado: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: Luiz Carlos Pasqualini, Adriana Chaves de Paula.
Distribuição por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

202º Processo   0109748-3   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/69057.  Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9900000131 Desapropria-
ção. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Companhia de Sanea-
mento do Paraná Sanepar. Advogado: Inácio Hideo Sano, José
Luiz Costa Taborda Rauen, Odilon Reinhardt, Tadeu Donizeti
Barbosa Rzniski, Rosaldo Jorge de Andrade. Réu: Antonio Pe-
reira de Melo, Ordelina Aparecida de Melo. Distribuição por
Vinculação em 03/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de
Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albu-
querque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

203º Processo   0109975-0   Apelação Cível
Protocolo: 2001/70753.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000035 Declaratória. Apelante: Dora Regi-
na Seben de Siqueira, Laerte Francisco Filippsen, Walter Jorge
dos Santos, Antônio Carlos Rodrigues da Silva, Celso Jamil Ma-
rur, Laura Regina Bernardes Kiihl, Leodenir Ribeiro Pereira, Luiz
Gonzaga Esteves Vieira, Paulo Henrique Caramori, Maria Eliza-
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beth da Costa Vasconcellos, Celso Luiz Hohmann, Inês Fimiko Ubuka-
ta Yada, Lauro Akio Okuyama, Edemar José Mariot, Ruy Casão Júni-
or, Rogério Teixeira de Faria, Rubens Siqueira, Antônio Carlos Lau-
renti, Moacyr Doretto, Antônio Fernando Tini. Advogado: Luis Hen-
rique Fernandes Hidalgo, Iolaine Kisner Teixeira, Roger Striker Tri-
gueiros. Apelado: Instituto Agrônomo do Paraná IAPAR. Advogado:
Lydio Antonio Amorim, Benedito Pedro de Almeida. Interessado:
Estado do Paraná. Advogado: Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza, Josué Grotti, Sônia Re-
gina Dias Barata. Distribuição por Vinculação em 07/10/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

204º Processo   0111528-2   Apelação Cível e Reexame Necessario
Protocolo: 2001/80508.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000042602 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de Direi-
to. Apelante: Estado do Paraná. Advogado: Clemerson Merlin
Cleve, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Cleverson Diogo
Szarovicz. Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro, Riccardo
Bertotti. Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia Militar do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

205º Processo   0113158-8   Apelação Cível
Protocolo: 2001/103162.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900000179 Mandado de Segurança. Apelante: Edna Cordeiro
Santos. Advogado: Edson Aparecido Stadler, Claudio Dalledo-
ne Júnior. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Gustavo
Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isaac João Scheer.
Aut.Coatora: Presidente da Banca Examinadora do Concurso
para Investigador da Polícia Civil do Estado do Paraná. Distri-
buição por Vinculação em 03/10/2002. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés
de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

206º Processo   0116201-6   Reexame Necessário
Protocolo: 2001/131175.  Comarca: Apucarana. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000200 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Autor: Renato Oliveira Santana Sobri-
nho. Advogado: Verginia Mara Pedroso, Ademir Caetano Pinto.
Réu: Diretor da Faculdade Estadual de Ciências Econômicas de
Apucarana. Distribuição por Vinculação em 07/10/2002. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

207º Processo   0120429-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/17752.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200200000226 Busca e Apreensão. Agravan-
te: S. N. . Advogado: Samuel Ricardo Rangel Silveira. Agravado: J.
C. S. L. . Advogado: Silvenei de Campos. Distribuição por Vincula-
ção em 07/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

208º Processo   0120989-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/24526.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000208 Nulidade de Ato Jurí-
dico. Agravante: Câmara Municipal de Pato Branco. Advoga-
do: José Renato Monteiro do Rosário. Agravado: Alceni Guer-
ra. Advogado: Luiz Alberto Machado. Distribuição por Vincu-
lação em 07/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

209º Processo   0121288-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/20400.  Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000736 Embargos do Deve-
dor. Apelante: Emilio Merino de Paz, Maria Aparecida
Merino. Advogado: Marisol Bento Merino, Rosana Garcia
Quiza, Waldirene Budal. Apelado: João Dalberto Kormann.
Advogado: Joel Kravtchenko, Igor Luby Kravtchenko.
Rec.Adesivo: João Dalberto Kormann. Advogado: Joel Kra-
vtchenko, Igor Luby Kravtchenko. Distribuição por Vincu-
lação em 07/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de No-
ronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albu-
querque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

210º Processo   0120942-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/22247.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100000342 Divórcio. Apelan-
te: A. M. . Advogado: Vanessa Jamus Marchi, Ademir Simões, Akêmi
Maria Borcezzi, Arivaldy Rosária Stela Alves, Marcos Daniel Vel-
trini Ticianelli. Apelado: M. Q. M. . Advogado: Edmundo Pereira
Bittencourt. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv.
Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

211º Processo   0123357-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53666.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000878 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner
Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento. Agravado: Dir-
ceu Luiz Dezen e outros. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva, Roberto Ferreira Filho. Distribuição por Vinculação em
07/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

212º Processo   0123090-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/48496.  Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001225 Revisão de Contrato.
Apelante: Federação dos hospitais e estabelecimentos de servi-
ços de saúde no estado do paraná FEHOSPAR. Advogado: Ana
Paula Kretzschmar e Conti. Apelado: Sociedade Cooperativa
de serviços médicos e hospitalares de curitiba Ltda Unimed
curitiba medipar. Advogado: Pedro Henrique Xavier. Distribui-
ção por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des. Antônio Lo-

pes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de
Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

213º Processo   0130348-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/124777.  Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000117 Embargos a Execução. Apelan-
te: Ary Borges da Silva. Advogado: José Carlos Taccola. Apelado:
Santiago Adolfo Krasimar. Advogado: Elizeu de Carvalho, Carlos
Eduardo Nerez Lourenço. Distribuição por Prevenção em 02/10/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

214º Processo   0100194-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/116676.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 1001949 Apelação Civel e Reexame
Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Makro-
química Produtos Químicos Ltda.     Advogado: Sergio Antonio
Meda.     Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato Miranda
Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete Gomes de
Souza, Josué Grotti.     Apelante: Fazenda Pública do Estado
do Paraná.     Advogado: Marisa da Silva Sigulo, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Bernadete
Gomes de Souza, Josué Grotti.     Apelado: Makroquímica Pro-
dutos Químicos Ltda.     Advogado: Sergio Antonio Meda.
Embargante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda. Advoga-
do: Sergio Antonio Meda. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

215º Processo   0130516-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126406.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001367 Indenização. Apelante:
Claudia de Oliveira. Advogado: Rodrigo Gaspar Teixeira, Jo-
nas Borges, Osmar Borges. Apelado: Escritórios Unidos Ltda.
Advogado: Osmar de Andrade Ferreira, Luiz Cláudio Lopes de
Freitas, Sonia Cristina Ferreira, Elisângela Azevedo Viana
Gomes da Costa, Carlos César Moreira. Apelado: Losango Pro-
motora de Vendas Ltda. Advogado: Maria Amélia Cassiana
Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria
Arriagada Andrioli, Juliana Moter Araújo, Mario Brasilio Es-
manhoto Filho. Distribuição Automática em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lus-
tosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

216º Processo   0130596-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135285.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900011716 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Resiste Indústria e Comércio de Móveis. Distribuição Auto-
mática em 03/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

217º Processo   0130638-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132879.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000001361 Prestação de Contas. Ape-
lante: Suzane Chamecki Alencar. Advogado: Lincoln Eduardo
Albuquerque de Camargo Filho. Apelado: Andréa Teixeira Rodri-
gues Coelho Martins. Advogado: Renato Galvão Carrillo, Clever-
son Von Linsingen, Jose Roberto dos Santos Junior, Marcel Souza
de Oliveira. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des.
Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz Conv. Ma-
nassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

218º Processo   0130659-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135251.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000008812 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Cremo Transportes, Airto Tadeu Strapas-
son, Atair Antônio Strapasson. Distribuição Automática em 03/
10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

219º Processo   0130697-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135021.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Famí-
lia e Anexos. Ação Originária: 200200001365 Alimentos. Agravan-
te: L. A. F.  Representado(a). Advogado: Sandra Matsubara. Agrava-
do: P. F. . Advogado: Eneas Costa Guimarães Filho. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

220º Processo   0122068-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134061.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1220688 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Claynor Fernando Mazzarollo.     Advogado: Rubens Sizenando
Lisboa Filho.     Agravado: Banco General Motors SA.     Advoga-
do: Maria de Melo Franco Nascimbeni, Carlos Eduardo Manfre-
dini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Maximilian Fierro Paschoal,
Marcos Guastella. Embargante: Banco General Motors SA. Ad-
vogado: Maria de Melo Franco Nascimbeni, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabio Artigas Grillo, Tarcisio Araújo Kroetz,
Marcos Guastella. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/
10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

221º Processo   0130841-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136896.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000683 Ordinária. Agravante: Lojas Americanas SA.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, José Paulo de Cas-
tron Emsenhuber, Marcos Seiti Abe, Luiz Henrique Noronha,
Carmen Gloria Arriagada Andrioli. Agravado: Fazenda Públi-
ca do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 07/10/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

222º Processo   0129692-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135085.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara

Cível. Ação Originária: 1296922 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.     Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Vagner Marques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Eurico Mar-
tins de Almeida Junior.     Agravado: Laerte Aparecido Garoni,
Antônio Eurides Conte.     Advogado: Luís Henrique Delgado
Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Embargante: Con-
sórcio Nacional Volkswagen Ltda. Advogado: Marcelo Teshei-
ner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Vagner Mar-
ques de Oliveira, Dinorah Alvares Cruz, Eurico Martins de Al-
meida Junior. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/10/
2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

223º Processo   0130433-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/65030.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000954 Embargos a Execução.
Apelante: Unibanco União de Bancos Brasileiros SA. Advoga-
do: Claudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo
Pujol, Miguel Antonio Slowik, Álvaro Luiz da Silveira Schrei-
ner. Apelado: Volnei Luiz Cecon. Advogado: Carlos Alexan-
dre Lorga, Cezar Henrique Bojarczuk. Distribuição por Pre-
venção em 02/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Revi-
sor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

224º Processo   0130621-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134508.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001121 Ordinária. Agravante:
Luis Fernando Fedeger, Editora Hoje Ltda, Jornal Impacto Pa-
raná. Advogado: Mozarte de Quadros, Osmann de Oliveira.
Agravado: Artur Noemio Grynbaum, Scorpius Assessoria Ma-
rketing SC Ltda, Miguel Gellert Krigsner, Cecília Helen Gryn-
baum Krigsner. Advogado: João Casillo, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer, Carolina Lucena Schussel, Daniele Alessan-
dra Rauen, Alexandre Marcos Gõhr. Distribuição por Preven-
ção em 03/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

225º Processo   0130528-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133217.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200000000152 Indenização. Apelante: AgipLiquigás SA.
Advogado: Juliano Huck Murbach. Apelante: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros. Advogado: Angelo Ovildo Zanuzo De-
nardin, Rita de Cassia Stempniak, Claudia Denardin, Milton Luiz
Cleve Kuster. Apelado: Cosmo Antônio de Aquino. Advogado:
Aparecido Alves de Araújo, Antonio Martim Gonçalves Soares.
Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Revisor
Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

226º Processo   0130669-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135286.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000009230 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Indústria e Comércio de Móveis Caferman
Ltda. Advogado: Irineu Peters, Eros Gil Peters. Agravado: José
Demar Carvalho, Edegar Carvalho. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

227º Processo   0130740-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136038.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000640 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento, Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir
Mariscal. Agravado: Ihor Temnik, Elio Calvo Barroso, Defen-
tec Produtos Agropecuários Ltda, Benedito de Barros Lins.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição Auto-
mática em 04/10/2002. Relator: Des. Jair Ramos Braga

228º Processo   0112685-6/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134455.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cível.
Ação Originária: 1126856 Apelação Civel.     Apelante: Archangelo
Marchiori.     Advogado: Irineu Leonidas Zanellato, Valmir Schrei-
ner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders
Frank Schattenberg.     Apelado: Cláudio Nilson Licatti.     Advoga-
do: Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha Rosa, Carlos Afonso
Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes.     Apelante: Cláudio Nilson
Licatti.     Advogado: Geórgia Bordin Jacob, Rodrigo da Rocha
Rosa, Carlos Afonso Ribas Rocha, Marcelo Crivano Lopes.     Ape-
lado: Archangelo Marchiori.     Advogado: Irineu Leonidas Zanella-
to, Valmir Schreiner Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira
Padilha, Anders Frank Schattenberg. Embargante: Archangelo Mar-
chiori. Advogado: Irineu Leonidas Zanellato, Valmir Schreiner
Maran, Julio Assis Gehlen, João Alci Oliveira Padilha, Anders Frank
Schattenberg. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/10/2002.
Relator: Des. Jair Ramos Braga

229º Processo   0118556-4/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134468.  Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1185564 Apelação Civel e Reexame Neces-
sario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante: Estado do Paraná,
Delegado Regional da Receita Estadual em Cascavel.     Advoga-
do: Annete Cristina de Andrade Gaio, André Renato Miranda
Andrade, Gisele da Rocha Parente Venancio, Cleide Rosecler
Kazmierski, Alexandre Barbosa da Silva.     Apelado: COBEZAL
- Comércio de Bebidas Zanella Ltda.     Advogado: Mauricio
Monteiro de Barros Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maris-
tela Gasparovic Chagas. Embargante: COBEZAL - Comércio de
Bebidas Zanella Ltda. Advogado: Mauricio Monteiro de Barros
Vieira, Nilce Regina Tomazeto Vieira, Maristela Gasparovic Cha-
gas. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Rela-
tor: Des. Jair Ramos Braga

230º Processo   0130830-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135973.  Comarca: Santa Helena. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9700000021 Execução Fiscal. Agra-
vante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Ro-
berto Alexandre Hayami Miranda, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Dallanora e Lindner Ltda.
Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Jair
Ramos Braga

231º Processo   0130329-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85017.  Comarca: São Mateus do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200100000032 Busca e Apreen-
são. Apelante: Edilson de Andrade e Silva. Advogado: Luiz
Eduardo Goldman, Sandra Mara Albach, Maurício José Ma-
tras. Apelado: Alir Gabardo. Advogado: José Carlos Jorge Sta-
dler. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

232º Processo   0097475-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/127454.  Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 974752 Apelação Civel.     Apelante:
Aracy da Silva Leite, Antonio Gonçalves Leite, Anésia Gomes
da Silva, Maria José Gomes da Silva, Umberto Ferreira da Sil-
va, Eliana Augusta Soares Coelho, João Batista Coelho Neto,
Vilma Aparecida Soares Araújo, Tomás Fidelis de Araújo Neto,
José Claudio Soares, Aparecida Augusta Soares.     Advogado:
Marisa Setsuko Kobayashi, Maria de Fatima Ribeiro.     Apela-
do: Milton Carlos Watada.     Advogado: Nelson de Souza Gal-
van. Embargante: Milton Carlos Watada. Advogado: Nelson de
Souza Galvan. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/
10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge

233º Processo   0130566-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135317.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003822 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Rodofrankel Transportes Ltda, Renato Rezende
Frankel, Celino dos Santos, Antonio Gonçalves Simões. Distri-
buição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lus-
tosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

234º Processo   0130578-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135331.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900005834 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Leoni da Silva Souza. Distribuição Auto-
mática em 03/10/2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

235º Processo   0130609-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133214.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000050 Indenização. Apelante: Ban-
co Bradesco SA. Advogado: Carlos Leal Szczepanski Junior,
Denio Leite Novaes Junior, Marcelo de Oliveira Lobo, Cristia-
ne Regina Bortolini, Evandro Luis Pezoti. Apelado: Maria Ro-
silda de Carvalho. Advogado: Emanuel Toledo de Morais,
Márcio Adriano Martinz Zem, Jalton Godinho de Morais. Dis-
tribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Revisor: Des. Jair Ramos Braga

236º Processo   0130717-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134475.  Comarca: Curitiba. Vara: 16ª Vara
Cível. Ação Originária: 9700000234 Ação Monitória. Agravan-
te: SAS Transportes Rodoviários Ltda. Advogado: Maurício
Vieira. Agravado: Odilon Stephens. Advogado: Marcelo Che-
did, Luciane Aparecida de Abreu Manfron Totsugui. Distribui-
ção por Prevenção em 04/10/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

237º Processo   0125960-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/131766.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1259609 Agravo de Instrumento.
Agravante: Clube Atletico Paranaense, JLG - Administradora
de Bens Imóveis SC Ltda, Mário Celso Petráglia, CAP - Ad-
ministradora de Bens Imóveis Ltda, João Luiz Gava, Claudia
Vitória Gava.     Advogado: Mafuz Antonio Abrão, Gil Justen
Santana.     Agravado: Sociedade Educacional Expoente SC
Ltda.     Advogado: João Casillo, Simone Zonari Letchacoski.
Embargante: Clube Atletico Paranaense. Advogado: Mafuz
Antonio Abrão, Gil Justen Santana. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

238º Processo   0130696-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135163.  Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000496 Ação Civil Pública.
Agravante: Gino Azzolini Neto. Advogado: Omar José Bad-
dauy, Gabriel Bertin de Almeida. Agravado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Prevenção em 07/10/
2002. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge

239º Processo   0120308-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129155.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1203089 Apelação Civel.     Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Pas-
choalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Adri-
ana Soares Lockmann, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Ed-
mundo Souza de Carvalho, Elson Dantas sobreira.     Advoga-
do: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho.
Embargante: Edmundo Souza de Carvalho, Elson Dantas so-
breira. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto
Ferreira Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/
10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

240º Processo   0121710-3/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129152.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1217103 Apelação Civel.     Apelante:
Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Nelson Paschoa-
lotto, Eric Garmes de Oliveira, Adriana Soares Lockmann, Di-
ego Santos Rossi, Fabio Goes Acerbi.     Apelado: Jonas Candi-
do de Aquino, Edson Espindola Barbosa.     Advogado: Luiz
Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Filho. Embargan-
te: Jonas Candido de Aquino, Edson Espindola Barbosa. Ad-
vogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002.
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Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

241º Processo   0130439-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132763.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002260 Alimentos. Apelan-
te: S. G. C. . Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Augusti-
nho da Silva. Apelado: K. O. C. , L. Y. C., A. Y. C. (assistido(a)).
Advogado: Suzel Cristiane Koialanskas. Distribuição por Pre-
venção em 07/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordei-
ro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

242º Processo   0130505-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/126466.  Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 199800000560 Indenização. Apelante: Empresa
Jornalística Folha de Londrina SA. Advogado: Romeu Saccani, José
Carlos Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva, Ana Lúcia Costa,
Demétrius Coelho Souza. Apelado: Marcelo Francisco Plastina.
Advogado: Alessandra Barbieri, Gustavo Roberto de Sá Pereira,
André Luiz Menezes Pessoa, Denize Aparecida Cabulon, João Al-
berto Graça. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des.
(cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

243º Processo   0130601-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135294.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Preca-
tórias Cíveis. Ação Originária: 583300000099 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tere-
za Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agravado:
Rolipeças Distribuidora de Rolamentos Ltda. Distribuição Automá-
tica em 03/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

244º Processo   0130590-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135339.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003800 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Importadora e Exportadora de Produtos
Manufaturados Manuf Royal Ltda. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

245º Processo   0130742-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135694.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000595 Declaratória. Agravante: Nelson
Emílio Menegatti. Advogado: José Alberto Dietrich Filho, Izis Maysa
Dietrich Lechiu, Gustavo Henrique Dietrich, Paulo Giovani Forna-
zari, Joaquim Pereira Alves Júnior. Agravado: Banco Bamerindus
do Brasil SA. Advogado: Orildo Volpin. Distribuição Automática
em 04/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

246º Processo   0130831-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136856.  Comarca: Sarandi. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000807 Mandado de Segurança.
Agravante: Embaladora de Produtos Químicos Fortaleza Ltda.
Advogado: André Gustavo de Souza. Agravado: Delegado Re-
gional da Receita Estadual do Paraná. Distribuição Automática
em 07/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

247º Processo   0129632-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/134509.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1296326 Agravo de Instrumento.     Agravante: Estado do Para-
ná.     Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene
Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio,
Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Moreira
Gomes Junior.     Agravado: Helena Ribeiro.     Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Agravante: Helena Ribeiro. Advogado:
Carlos Alberto Pereira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 07/10/2002. Relator: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

_____________  1ª Câmara Criminal  ____________________

248º Processo   0130295-0   Correição Parcial - ECA
Protocolo: 2002/131875.  Comarca: Campo Mourão. Vara: Vara
Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000216 Apuração de Ato Infracional. Requerente: M.
P. E. P. . Requerido: J. D. C. C. M. V. I. J. F. A. . Interessado:
A. N. S.  (Adolescente). Redistribuição Automática em 04/10/
2002. Relator: Des. Oto Sponholz

249º Processo   0130446-7   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/132317.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100000919 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Aroldo Luiz de Souza (Réu Preso).
Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Eliana Dal-
col Horne, Emilson Schafron, Erasto Gastão Marcondes Stockler.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
por Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

250º Processo   0130460-7   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/132333.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100001352 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Israel Correa dos Santos (Réu Preso).
Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Eliana Dal-
col Horne, Emilson Schafron, Erasto Gastão Marcondes Stockler.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Oto Sponholz

251º Processo   0130812-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/136906.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000410 Pedido de
Liberdade Provisória. Impetrante: Benedito de Paula (advoga-
do). Paciente: Reginaldo Borges de Ponte (Réu Preso). Advo-
gado: Arivaldir Gaspar. Distribuição Automática em 07/10/2002.
Relator: Des. Oto Sponholz

252º Processo   0130253-2   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/130976.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9800000002 Ação Penal. Remetente: Juiz de Direito.
Autor: Ministério Público do Estado do Paraná. Réu: Judite Crespo
Cesar (Medida de Segurança). Curador: Guiomar Cristina Milani
Sifuentes. Def.Dativo: Iso Vieira de Medeiros. Distribuição Auto-
mática em 04/10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

253º Processo   0130278-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/131627.  Comarca: Almirante Tamandaré. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200200000031 Ação Penal. Im-
petrante: Celeni Venete Elias (advogado). Paciente: Jeferson
Martins (Réu Preso). Redistribuição por Prevenção em 03/10/
2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

254º Processo   0130419-0   Desaforamento
Protocolo: 2002/133209.  Comarca: Rio Branco do Sul. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 200000000059 Ação Penal. Re-
querente: Ministério Público do Estado do Paraná. Requerido:
Joarez Franca Costa (Réu Preso). Advogado: Ronaldo Antonio
Botelho, Antonio Augusto Lopes Figueiredo Basto. Requeri-
do: Antônio Luiz da Silva (Réu Preso). Advogado: Omar Elias
Geha, Murilo Lopes Buchmann. Distribuição por Prevenção
em 02/10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

255º Processo   0130525-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/133948.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200000000147 Ação Penal.
Recorrente: Nelson Santos Bueno. Advogado: José Soares Filho.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

256º Processo   0122911-4/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/123820.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 1229114 Recur-
so em Sentido Estrito.     Recorrente: Victor Raoni de Assis
Marques (assistido(a)).     Advogado: Elisio Eduardo Marques.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Embar-
gante: Victor Raoni de Assis Marques (assistido(a)). Advoga-
do: Elisio Eduardo Marques. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

257º Processo   0130564-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135381.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Processo Crime. Im-
petrante: Adel El Tasse (advogado). Paciente: Adilar Marcelo
de Lima (Réu Preso). Distribuição Automática em 02/10/2002.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

258º Processo   0130587-3   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135436.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetran-
te: Antonio Augusto Figueiredo Basto (advogado), Gustavo
Rodrigues Flôres (advogado). Paciente: Armando Marques
Garcia. Distribuição por Dependência em 02/10/2002. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo

259º Processo   0130768-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/133712.  Comarca: Rio Negro. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000075 Ação Penal. Impetrante: Adel El
Tasse (advogado). Paciente: Adilar Marcelo de Lima. Distribuição
por Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo

260º Processo   0097328-8   Denúncia Crime (Cam)
Protocolo: 2000/91033.  Comarca: São João do Ivai. Vara: Vara
Única. Denunciante: Ministério Público do Estado do Paraná. De-
nunciado: Mário M. Moribe. Advogado: Leslie José Pereira de Ar-
ruda. Interessado: Associação de Apoio a Comunidade de Lunarde-
lli. Distribuição por Vinculação em 02/10/2002. Relator: Des. Mo-
acir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

261º Processo   0108142-7   Apelação Crime
Protocolo: 2001/50382.  Comarca: Colombo. Vara: Vara Criminal
e Anexos. Ação Originária: 9900000204 Ação Penal. Apelante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Joel Padilha
Pires, Celito Ribeiro dos Santos. Advogado: João Batista de Arru-
da Junior. Apelado: Márcio da Cruz. Advogado: Marcos Renan
Salvati. Redistribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfou-
ri Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

262º Processo   0124679-9   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/70272.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000015 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Réu: Pedro Batista de Meneses. Def.Dativo: Antonio
Carlos Amaral Schroeder (Curador). Distribuição por Vincula-
ção em 07/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator
Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

263º Processo   0124929-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/68919.  Comarca: Santo Antonio do Sudoeste.
Vara: Vara Única. Ação Originária: 9800000014 Ação Penal.
Recorrente: Romaldo Man. Advogado: Francisco Lanzarini.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

264º Processo   0125362-3   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/77323.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000029 Ação Penal. Recorrente: An-
tônio Helsi Hubie. Advogado: Elio Rezende de Oliveira, Ivanir
Afonso Berte, Edinaldo Linhares de Oliveira, Adelfia T Berte.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

265º Processo   0125659-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/78651.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000219 Ação Penal. Ape-
lante: Ministério Público do Estado do Paraná. Apelado: Pedro
Paulo Quevedo de Moura. Advogado: Iunes Hassan Sobrinho,
José Rossini. Apelado: Carlos Walenga. Advogado: Luciano

Linhares, Marco Antônio Minikoski. Apelante: Pedro Paulo
Quevedo de Moura. Advogado: Iunes Hassan Sobrinho, José
Rossini. Apelante: Carlos Walenga. Advogado: Luciano Linha-
res, Marco Antônio Minikoski. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 07/10/2002.
Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv.
Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

266º Processo   0126083-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/85166.  Comarca: Quedas do Iguaçu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000013 Ação Penal. Ape-
lante: Cypriano Soboleski. Advogado: Serafim Pereira da Sil-
va. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto.
Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

267º Processo   0130378-4   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/132722.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Criminal. Ação Originária: 930039571 Ação Penal. Recorren-
te: Edison Clementino da Silva. Advogado: Luiz Fernando For-
tes de Camargo, José Leocádio de Camargo. Recorrido: Minis-
tério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automática
em 04/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

268º Processo   0130459-4   Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/132444.  Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000100 Ação Penal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Réu: Averaldo da Luz Nunes. Advogado: Elcio José Melhem.
Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

269º Processo   0122301-8/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/123323.  Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1223018 Apelação Crime.
Apelante: Carlos Roberto de Oliveira.     Advogado: Arão Moreira
dos Santos Neto.     Apelante: Celso Pedroso de Moraes.     Advo-
gado: Paulo Giovani Ferri.     Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná. Embargante: Carlos Roberto de Oliveira. Ad-
vogado: Arão Moreira dos Santos Neto. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/10/2002. Relator: Des. Moacir Guimarães. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

270º Processo   0130714-0   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/134317.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 2002000063960 Ação Penal. Impetrante:
Darci Cândido de Paula (advogado), Eliete Matos Antoniazzi (ad-
vogado). Paciente: Fernando Augusto Castanho (Réu Preso). Dis-
tribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Moacir Gui-
marães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

271º Processo   0112332-0/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/132073.  Comarca: Cândido de Abreu. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1123320 Apelação Crime.
Apelante: Fernando Furlanetto.     Advogado: Joel Dutra, Os-
mann de Santa Cruz Arruda, Glaucio Antonio Pereira.     Ape-
lante: Sebastião Fidelis.     Advogado: Sebastião Fidelis.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargan-
te: Fernando Furlanetto. Advogado: Joel Dutra, Osmann de
Santa Cruz Arruda, Glaucio Antonio Pereira. Encaminhamen-
to ao Exmo. Sr. relator em 07/10/2002. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

272º Processo   0130275-8   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/127793.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200100001173 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Domingos Barbosa Siqueira (Réu Pre-
so). Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Marcos Marcelo
Muller, Maria Lurdes Simionato, Eliana Dal-col Horne, Emil-
son Schafron. Recorrido: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto

273º Processo   0130250-1   Apelação Crime
Protocolo: 2002/131004.  Comarca: Corbélia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000010 Ação Penal. Apelante: João
Batista de Andrade (Réu Preso). Advogado: Fernando Mariot,
Flávio Mariot. Apelado: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Distribuição por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des.
Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

274º Processo   0130443-6   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/132835.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200100000160 Ação Penal. Recorren-
te: Hélio Guimarães Machado. Advogado: Angelo Pilatti Junior.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

275º Processo   0130432-3   Apelação Crime
Protocolo: 2002/133091.  Comarca: Iporã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000001 Ação Penal. Apelante: Jair
Francisco de Souza (Réu Preso). Advogado: Arildo Antonio de
Campos. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição por Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Clo-
tário Portugal Neto. Revisor: Des. Oto Sponholz

276º Processo   0123671-9/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/123575.  Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1236719 Recurso em Sentido Estri-
to.     Recorrente: Joci Alves Boeno.     Advogado: João dos
Santos Gomes Filho.     Recorrido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Embargante: Joci Alves Boeno. Advogado: João
dos Santos Gomes Filho. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 03/10/2002. Relator: Des. Clotário Portugal Neto

277º Processo   0114227-2/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/130611.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 1142272 Recurso de Agra-
vo.     Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Antônio de Souza Martins (Réu Preso).
Repre.AssistJud: Dalmy Margarete Milleo, Sueli Cristina Rohn

Bespalhok. Embargante: Ministério Público do Estado do Pa-
raná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/2002.
Relator: Des. Clotário Portugal Neto

_______________  2ª Câmara Criminal  __________________

278º Processo   0117148-8   Apelação Crime
Protocolo: 2001/138823.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9000000001 Ação Penal. Apelante: Paulo
Vieira de Camargo Júnior. Advogado: Paulo Vieira de Camar-
go. Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distri-
buição por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

279º Processo   0127686-6   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/101532.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 2002000012444 Ped.revogação de
Prisão Prev./temporária. Impetrante: José Luís Oliveira de Souza
(advogado). Paciente: Antônio Scotti (Réu Preso). Distribui-
ção por Vinculação em 03/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

280º Processo   0130026-5   Apelação Crime
Protocolo: 2001/25026.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 200200000001 Ação Penal.
Apelante: Luís Alberto Teixeira Maciel. Def.Dativo: João The-
odoro da Silva Júnior. Apelado: Ministério Público do Estado
do Paraná. Ass.Acusação: Maria Dorli Correa Tominaga. Ad-
vogado: Flávio Vilmar da Silva, Leoni José Galli. Distribuição
por Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Telles.
Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes. Revi-
sor: Des. Carlos Hoffmann

281º Processo   0130440-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/132385.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Criminal. Ação Originária: 200000000067 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público do Estado do Paraná. Recorrido: Osni de
Lima. Advogado: Elcio José Melhem, Luciane Melhem Karasinski.
Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

282º Processo   0130559-9   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/135225.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Criminais. Impetrante: D. O. O.  (Adolescente). Advo-
gado: Fernando Cezar Ferreira de Souza, Gabriel Bardal. Distri-
buição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

283º Processo   0130558-2   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135215.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Criminal. Ação Originária: 200200000347 Ped. Relax.
Prisão Prev. E/ou Flagr.. Impetrante: Ricardo Alberto Escher
(advogado). Paciente: João Max Bonfim (Réu Preso). Distri-
buição por Prevenção em 04/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

284º Processo   0125922-9   Apelação Crime
Protocolo: 2002/82496.  Comarca: Mandaguari. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000011 Ação Penal. Apelante: José Batis-
ta Generoso. Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Apelante: San-
timar da Silva, Rosely Ribeiro dos Santos. Advogado: José Rizzo de
Andrade. Apelante: Antônio Ferreira Diogo. Def.Dativo: Anna Chris-
tina Castelo Branco Pereira. Apelante: Sebastião Márcio Ramos.
Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Apelante: Renato Rabelo
Pereira. Advogado: Antonio Rodrigues Simões. Apelado: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em
07/10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo Cherem.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

285º Processo   0127725-8   Apelação Crime
Protocolo: 2002/101595.  Comarca: Cantagalo. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000051 Ação Penal. Apelante:
Sidenei Marcos da Silva (Réu Preso). Advogado: Jaime Javor-
ski. Apelante: Eloil José Menon Zimermann (Réu Preso). Ad-
vogado: Carlos Eduardo Vila Real. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição por Vinculação em 07/
10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Relator Convocado:
Juiz Conv. Robson Marques Cury. Revisor: Des. Telmo Che-
rem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

286º Processo   0130252-5   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/130966.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000223 Ação Pe-
nal. Recorrente: José João Teófilo (Réu Preso). Advogado: Vic-
torio Alves da Silva, Marcell Figueiredo Bueno. Recorrido:
Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 04/10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

287º Processo   0130447-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132698.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200100000030
Ação Penal. Apelante: Wilson Ribeiro. Advogado: Bortolo
Constante Escorsim, Michelli D’ Estefani. Apelante: Sandro
Luis Manfredini. Advogado: Rodrigo Vinicius Soares Cardo-
so, Ivo Ericsson Camargo de Lima. Apelado: Ministério Públi-
co do Estado do Paraná. Distribuição Automática em 04/10/
2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo
Cherem. Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

288º Processo   0130451-8   Desaforamento
Protocolo: 2002/133210.  Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000045 Ação Penal. Requerente:
Jandir Santo da Silva Mosquer. Advogado: Antonio Carlos
Amaral Schroeder. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

289º Processo   0130560-2   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/134971.  Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200100000061 Apuração
de Ato Infracional. Impetrante: M. P. E. P. . Paciente: L. V.
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(Interno). Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des.
Carlos Hoffmann

290º Processo   0120485-1/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/129591.  Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 1204851 Apelação Crime.
Apelante: José Francisco de Almeida, Kazuyoshi Kitsu, Valdir
Roberto Leonardo, Armando Miranda Pinto.     Advogado: José
Maria Lopes de Souza, José Batista Filho.     Apelante: Noel
Catarino Alves.     Def.Dativo: José Pereira dos Santos.     Ape-
lado: Ministério Público do Estado do Paraná. Embargante: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

291º Processo   0124425-1/01   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/127375.  Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara
Criminal. Ação Originária: 1244251 Habeas Corpus.     Impe-
trante: Luiz Fernando Martins Bonette (advogado).     Paciente:
Joarez França Costa (Réu Preso). Embargante: Joarez França
Costa (Réu Preso). Advogado: Luiz Fernando Martins Bonette.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/10/2002. Relator:
Des. Carlos Hoffmann

292º Processo   0123686-0   Recurso de Apelação - ECA
Protocolo: 2002/54515.  Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000007 Apuração de Ato Infracional.
Apelante: C. H. S.  (assistido(a)). Advogado: Andresa Batista
de Oliveira. Apelado: M. P. E. P. . Distribuição por Vinculação
em 07/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

293º Processo   0126111-0   Apelação Crime
Protocolo: 2002/82343.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Criminal. Ação Originária: 940050194 Ação Penal. Apelante:
Roberto Blattmann (Réu Preso). Advogado: Ricardo Russo,
Carlos Henrique de Souza Rodrigues, Sidnei Gilson Dockhorn.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribui-
ção por Vinculação em 03/10/2002. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima.
Revisor: Des. Jesus Sarrão

294º Processo   0130423-4   Apelação Crime
Protocolo: 2002/132690.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Auditoria da Justiça Militar. Ação Originária: 200000000030
Ação Penal. Apelante: Luiz Fernando de Lara. Advogado: Ro-
naldo Antonio Botelho, Carlos Alberto Dissenha. Apelado:
Ministério Público do Estado do Paraná. Apelante: Ministério
Público do Estado do Paraná. Apelado: Luiz Fernando de Lara.
Advogado: Ronaldo Antonio Botelho, Carlos Alberto Disse-
nha. Distribuição por Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des.
Telmo Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus
de Lima. Revisor: Des. Jesus Sarrão

295º Processo   0130441-2   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/132386.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000077 Ação Penal.
Recorrente: Nilso Doner dos Santos. Advogado: Antonio Ram-
pazzo. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Telmo
Cherem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

296º Processo   0130682-3   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/135687.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da In-
fância e da Juventude. Ação Originária: 1947 Medida Sócio-Edu-
cativa. Impetrante: M. P. E. P. . Paciente: A. M. S.  (Interno). Dis-
tribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Telmo Che-
rem. Relator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

297º Processo   0130706-8   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135777.  Comarca: Curitiba. Vara: Central de
Inquéritos. Ação Originária: 2002000086359 Pedido de Liber-
dade Provisória. Impetrante: Joli Gley Barbosa Cubas (advo-
gado). Paciente: Leandro Nascimento Falavine. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Telmo Cherem. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

298º Processo   0130437-8   Recurso em Sentido Estrito
Protocolo: 2002/132726.  Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara
Criminal. Ação Originária: 960028206 Ação Penal. Recorren-
te: Paulo Cipriano Coen. Advogado: Rodrigo Muniz Santos,
Juliano José Breda, José Guilherme Breda, Antonio Acir Bre-
da. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Ass.Acusação: José Stori. Advogado: Roberto Brzezinski Neto,
André Guilherme Zaia. Distribuição Automática em 04/10/2002.
Relator: Des. Jesus Sarrão

299º Processo   0130629-6   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/132325.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Execuções Penais. Ação Originária: 200200000241 Pedido de
Beneficio. Recorrente: Ministério Público do Estado do Para-
ná. Recorrido: Girso João da Cunha (Réu Preso). Def.Público:
Lidio Dias Delgado, Davi Pontarolo, Dalmy Margarete Milleo,
Eliana Dal-col Horne, Emilson Schafron. Distribuição Auto-
mática em 07/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

300º Processo   0130605-6   Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/132338.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Exe-
cuções Penais. Ação Originária: 200100000229 Pedido de Livra-
mento Condicional. Recorrente: Ézio Antônio Vicente (Réu Preso).
Def.Público: Dalmy Margarete Milleo, Davi Pontarolo, Eliana Dal-
col Horne, Emilson Schafron, Erasto Gastão Marcondes Stockler.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Distribuição
Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

301º Processo   0130698-1   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135032.  Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª
Vara Criminal. Ação Originária: 200200000219 Habeas Cor-
pus. Impetrante: Jairo Basso (advogado). Paciente: Flávio Ma-
zzaro, Geórgia Lussani da Silva. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

302º Processo   0068522-1/02   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/127932.  Comarca: Medianeira. Vara: Vara

Cível. Ação Originária: 685221 Ação Penal.     Autor: Ministé-
rio Público do Estado do Paraná.     Réu: Antônio Luiz Baú,
Waldir Sabadin, Pedro Ignácio Seffrin.     Advogado: Alty de
Jesus Martins Diniz. Embargante: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/
2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

303º Processo   0116511-7/02   Embargos de Declaração Crime
Protocolo: 2002/131882.  Comarca: Nova Londrina. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1165117 Denuncia Crime.     Denunci-
ante: Ministério Público do Estado do Paraná.     Denunciado:
Pedro Castanhari.     Advogado: Nilso Romeu Sguarezi, Nelson
Antonio Sguarizi. Embargante: Ministério Público do Estado
do Paraná. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/
2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

304º Processo   0130709-9   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/135692.  Comarca: Toledo. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200100000243 Ped.revogação de Prisão
Prev./temporária. Impetrante: José Geraldo Cândido (advoga-
do). Paciente: Marcos Gonçalves da Luz (Réu Preso). Distri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

305º Processo   0130708-2   Habeas Corpus - ECA
Protocolo: 2002/135670.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: Vara
da Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000239
Apuração de Ato Infracional. Impetrante: Ariane Dias Teixeira
Leite da Motta (advogado). Paciente: C. B. S.  (Interno). Distri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Jesus Sarrão

____________  I Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

306º Processo   0116150-4/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/95094.  Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1161504 Apelação Civel.     Apelante:
Bruno Ricardo de Souza Lopes, Maria Ednei de Souza Lopes.
Advogado: Marciley da Silva Gavioli.     Apelado: Hsbc Bank
Brasil SA Banco Multiplo.     Advogado: Lucia Aurora Furtado
Bronholo, Paulo Roberto Munhoz Costa Filho, Jonas Roberto
Justi Waszak, Gilson Vicente Venancio de Andrade, Álvaro Se-
dlacek. Embargante: Hsbc Bank Brasil SA Banco Multiplo. Ad-
vogado: Lucia Aurora Furtado Bronholo, Paulo Roberto Munhoz
Costa Filho, Jonas Roberto Justi Waszak, Gilson Vicente Venan-
cio de Andrade, Álvaro Sedlacek. Embargado: Bruno Ricardo de
Souza Lopes, Maria Ednei de Souza Lopes. Advogado: Marci-
ley da Silva Gavioli. Distribuição Automática em 02/10/2002.
Relator: Des. Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

307º Processo   0089814-4/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/122060.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
89814401 Embargos Infringentes.     Embargante: Antônio Mar-
tins Annibelli, Basílio Zanusso, Irondi Mantovani Pugliesi, José
Tavares da Silva Neto, Luiz Carlos Caito Quintana, Luiz Carlos
Zuk, Orlando Pessuti.     Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Flávia Andrei Roman.     Embargado: Estado do Para-
ná.     Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Júlio Cesar Ri-
bas Boeng, Rogério Distefano. Embargante: Antônio Martins
Annibelli, Basílio Zanusso, Irondi Mantovani Pugliesi, José Ta-
vares da Silva Neto, Luiz Carlos Caito Quintana, Luiz Carlos
Zuk, Orlando Pessuti. Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Flávia Andrei Roman. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 02/10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves

308º Processo   0130754-4   Conflito de Competência Cível (Gr)
Protocolo: 2002/135820.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200000013 Mandado de Segurança. Suscitante: Juiz de
Direito da Comarca de Curitiba 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas. Suscitado: Juiz de Direito da Comar-
ca de Londrina 5ª Vara Cível. Interessado: Pedreira Clark Ltda,
Diretor do Instituto Ambiental do Paraná IAP, Fiscal do Insti-
tuto Ambiental do Paraná IAP. Distribuição Automática em 07/
10/2002. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz
Conv. Airvaldo Stela Alves

309º Processo   0091610-7/04   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133163.  Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9161070 Apelação Civel. Embargan-
te: Madeireira São Pedro de Vacaria Ltda. Advogado: Amory Ribei-
ro Pires, Paulo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Alceu Vieira
Borges, Valdir Lemos de Carvalho. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/10/2002. Relator: Des. J. Vidal Coelho

310º Processo   0130857-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/137331.  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000300 Cautelar. Impetrante: Labore
Imóveis Ltda. Advogado: Marcelo Souza Lopes. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Piraquara Vara Cível. Distribuição Au-
tomática em 07/10/2002. Relator: Desª Conchita Toniollo

311º Processo   0112501-5/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/124289.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1125015 Ação Rescisória.     Autor: Municí-
pio de São Sebastião da Amoreira.     Advogado: Antonio Car-
los de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo
Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Bruno Noronha
Bergonse.     Réu: Ministério Público do Estado do Paraná.
Embargante: Município de São Sebastião da Amoreira. Advo-
gado: Antonio Carlos de Andrade Vianna, Silvana Aparecida
Pedroso, Rodrigo Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira,
Bruno Noronha Bergonse. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 04/10/2002. Relator: Des. Antonio Prado Filho

312º Processo   0112501-5/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/127677.  Comarca: Assaí. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1125015 Ação Rescisória.     Autor: Municí-
pio de São Sebastião da Amoreira.     Advogado: Antonio Car-
los de Andrade Vianna, Silvana Aparecida Pedroso, Rodrigo
Erasmo de Mello, Eduardo Duarte Ferreira, Bruno Noronha
Bergonse.     Réu: Ministério Público do Estado do Paraná.

Embargante: Ministério Público do Estado do Paraná. Encami-
nhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des.
Antonio Prado Filho

313º Processo   0095507-1/04   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/123281.  Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 955071 Ação Rescisória.     Autor:
Edson Pedro Almeida, Sandra Aparecida Vigo, Dirceu Martins
Tristão.     Advogado: Marlene Zannin, Christian Trevisan
Wendling, Adyr Sebastião Ferreira.     Réu: Ministério Público
do Estado do Paraná. Embargante: Edson Pedro Almeida, San-
dra Aparecida Vigo, Dirceu Martins Tristão. Advogado: Mar-
lene Zannin, Christian Trevisan Wendling, Adyr Sebastião Fer-
reira. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/10/2002.
Relator: Des. Antonio Prado Filho

______________  II Grupo de Câmaras Cíveis  ____________

314º Processo   0097312-0/05   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/113268.  Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 973120 Apelação Civel.     Apelante:
Patrícia Andrade Mendes de Oliveira.     Advogado: Vinicius
de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif
Maluf.     Apelado: Banco Meridional do Brasil SA.     Advoga-
do: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Maurício Gomm
Ferreira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot França.     Ape-
lante: Banco Meridional do Brasil SA.     Advogado: Maurício
Gomm Ferreira dos Santos, Silvia Arruda Gomm, Blas Gomm
Filho, Aristides Alberto Tizzot França.     Apelado: Patrícia
Andrade Mendes de Oliveira.     Advogado: Vinicius de Andra-
de Mendes, Roberval Kugler Mendes, Marcelo Nassif Maluf.
Embargante: Patrícia Andrade Mendes de Oliveira. Advogado:
Vinicius de Andrade Mendes, Roberval Kugler Mendes, Mar-
celo Nassif Maluf. Embargado: Banco Meridional do Brasil
SA. Advogado: Blas Gomm Filho, Silvia Arruda Gomm, Mau-
rício Gomm Ferreira dos Santos, Aristides Alberto Tizzot Fran-
ça. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Syd-
ney Zappa. Revisor: Des. Ângelo Zattar

315º Processo   0130737-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/136273.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
340 Parecer. Impetrante: Maria Isabel Pedreira de Freitas. Ad-
vogado: Elvira Rita Rocha Giammursso, Christian Augusto
Costa Beppler. Impetrado: Secretário de Estado da Administra-
ção. Distribuição por Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des.
Sidney Mora

316º Processo   0098013-6/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/109311.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9801360 Apelação Civel e Reexame Necessario. Embargante:
Neuraci Silva Brito, Manoel Amaro da Silva, José Mauricio de
Paula, José Pimentel Goslar. Advogado: Luci Raymundo Da-
mázio. Embargado: Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Botto
de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla Pereira
Ribeiro. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Dilmar Kessler. Revisor: Des. Hirosê Zeni

317º Processo   0130057-0   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/128850.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Carlos Antônio Siqueira Gusso, Clo-
vis Antônio Schonhofen, Eudis Lidice de Araújo Goes. Advoga-
do: Paulo Roberto Lopes, Alessandro Ravazzani, Patrícia Rohn,
Jorge Durval da Silva. Impetrado: Secretário de Estado da Admi-
nistração, Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Redistri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Hirosê Zeni

_____________  III Grupo de Câmaras Cíveis  _____________

318º Processo   0100263-9/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/129752.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 100263902
Embargos Infringentes.     Embargante: M. C. V. .     Advogado:
Ivo Shizuo Sooma.     Embargado: A. S. .     Advogado: Carlos
Vitor Maranhão de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cris-
tiane de Oliveira Azim, Kleber Veltrini Tozzi, Idevan Johns-
son. Embargante: M. C. V. . Advogado: Ivo Shizuo Sooma.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva

319º Processo   0107210-6/02   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/69342.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1072106 Apelação Civel.     Apelante: Munir
Hafiz Bark Sobrinho-Firma Individual, Munir Hafiz Bark Sobri-
nho.     Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Luciane Maria
Mezarobba, Patricia Carla de Deus Lima.     Apelado: Banco do
Brasil SA.     Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Adro-
aldo José Gonçalves, Arlindo Menezes Molina, Sadi Bonatto,
João Otávio de Noronha.     Rec.Adesivo: Banco do Brasil SA.
Advogado: Luiz Fernando Zalewski Torres, Adroaldo José Gon-
çalves, Arlindo Menezes Molina, Sadi Bonatto, João Otávio de
Noronha. Embargante: Munir Hafiz Bark Sobrinho-Firma Indi-
vidual, Munir Hafiz Bark Sobrinho. Advogado: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba, Patricia Carla de Deus
Lima. Embargado: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Fer-
nando Zalewski Torres, Adroaldo José Gonçalves, Arlindo Me-
nezes Molina, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Distribui-
ção Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

320º Processo   0130616-9   Exceção de Suspeição Cível (Gr)
Protocolo: 2002/134863.  Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000683 Exceção de Suspeição. Remeten-
te: Juiz de Direito. Excipiente: José Alves Rodrigues. Advogado:
Álvaro Pinheiro Bressan, Kleber Cruz Duarte, Thaysa Pesarini.
Excepto: Marcel Luis Hoffmann - Juiz de Direito. Distribuição por
Prevenção em 07/10/2002. Relator: Des. Antônio Lopes de Noro-
nha. Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

321º Processo   0129354-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/120410.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
Lei. Impetrante: Aparecido Damaceno, Fernande Noboru Miya-

ta, Ruth Saragioto Dandrea, Francisca Cavalcante Lopes, Dorvahir
Galiano Peres, Jesus Canonice, Pedro Faria do Carmo, Emília
Shirley de Araújo, Maria Fernandes Pereira, Olanda Meurer, Nair
Zara, Aparecida Clara Isolani, Lazara Amador Polichese, Rose-
mary Rodrigues de Oliveira, Helena Toscano de Oliveira, Antonia
Svet, Maria Madalena Barbosa de Oliveira, José Gonçalves Vi-
cente, Francisco Luvizeto, Javan Ribeiro de Castro, Geraldo João
da Silva, Acacio Bispo Salles, Dorotildes Dias da Silva, Emílio
Cardoso, Arnaldo de Souza Miranda, Azuguir Luiz Bernardino
Silva, Elio Gonçalves de Lima, Maria de Lourdes Guimarães Con-
tente, Eilanne Cristina Figueira Contente (assistido(a)), Fabiana
Figueira Contente (assistido(a)), Hilda Ferrato Ferreira, Alexan-
dre Ferreira (assistido(a)), Joel de Souza, Cleuza de Fátima Bor-
dim Nunes, Rafaela Bordim do Amaral Representado(a), Robson
Bordim do Amaral Representado(a), Nelson Pereira, Maria Rozil-
da Bertoli, Ricardo José dos Santos Bertoli (assistido(a)), Ivana
dos Santos Bertoli Representado(a), Carlos Alberto dos Santos
Bertoli (assistido(a)), Leonilda Coelho de Siqueira, Leonardo Lei-
te de Siqueira Neto (assistido(a)), Nelson Sperandio Ropelli, Vi-
cente Graulik, Luiza da Conceição Flausino, Florinda de Lemos
Moretti, Olivio de Albuquerque, Wanderléa Oteiro Rigo, Neuza
Silva Oliveira, Ivany Simões dos Santos, José Juvencio, Maria
Augusta de Lima Araújo, Argeu Dias Araújo. Advogado: Shirley
Faetthe de Andrade Karigyo. Impetrado: Secretário de Estado da
Administração. Redistribuição Automática em 03/10/2002. Rela-
tor: Des. Luiz Cezar de Oliveira

322º Processo   0130537-3   Exceção de Suspeição Cível (Gr)
Protocolo: 2002/133205.  Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200200000195 Exceção de Suspeição.
Excipiente: Douglas Ferro, Vilma Cravo Ferro. Advogado:
André Gustavo de Souza, Roberto de Mello Severo, Leonardo
Mizuno, Thais Gonçalves Gonzaga de Oliveira, João Carlos
Guimarães Júnior. Excepto: Antônio Acir Hrycyna - Juiz de
Direito. Distribuição por Prevenção em 07/10/2002. Relator:
Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado:
Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

323º Processo   0130713-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/135717.  Comarca: Reserva. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000224 Arresto. Impetrante: José
de Souza Martins, Valmir José Ribeiro. Advogado: João Maria
Valentim. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Reserva.
Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. (cargo
vago Des. Cordeiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv.
Paulo Roberto Hapner

____________  Grupo de Câmaras Criminais  _____________

324º Processo   0130771-5   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136066.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000242 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D.
C. C. V. I. J. . Distribuição Automática em 07/10/2002. Rela-
tor: Des. Darcy Nasser de Melo

325º Processo   0130756-8   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136368.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da Infân-
cia e da Juventude. Ação Originária: 200200000240 Medida Só-
cio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D. C. C. V. I.
J. . Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Gil Trotta
Telles. Relator Convocado: Juiz Conv. Augusto Lopes Cortes

326º Processo   0130755-1   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136367.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da Infân-
cia e da Juventude. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D. C. C. V.
I. J. . Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Moa-
cir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

327º Processo   0130758-2   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136366.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000241 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D.
C. C. V. I. J. . Distribuição Automática em 07/10/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

328º Processo   0130770-8   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136071.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200000000054 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D.
C. C. V. I. J. . Distribuição Automática em 07/10/2002. Rela-
tor: Des. Clotário Portugal Neto

329º Processo   0130772-2   Mandado de Segurança - ECA
Protocolo: 2002/136068.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Infância e da Juventude. Ação Originária: 200200000238 Me-
dida Sócio-Educativa. Impetrante: M. P. E. P. . Impetrado: J. D.
C. C. 2. V. I. J. . Distribuição Automática em 07/10/2002. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto

________________  Órgão Especial  ___________________

330º Processo   0130826-5   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/137074.  Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000431 Mandado de Seguran-
ça. Requerente: Município de Pato Branco. Advogado: Janio
Santos de Figueiredo, Cesar Augusto Gazzoni, Cristhian De-
nardi de Britto. Interessado: Coopervida - Cooperativa de Ser-
viços de Saúde de Pato Branco. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 04/10/2002. Relator: Des. Troiano Netto

331º Processo   0130557-5   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/135223.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
99000459001 Procedimento Administrativo. Impetrante: L. S.
F.  - Juiz de Direito. Advogado: Romeu Felipe Bacellar Filho,
Renato Cardoso de Almeida Andrade, Emerson Gabardo. Im-
petrado: Ó. E. T. J. E. P. . Distribuição Automática em 02/10/
2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

332º Processo   0130565-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/135393.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000074 Portaria. Impetrante: João Geraldo Lazzarotto.
Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos
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Marcondes, Alessandra de Paula Xavier, Robinson Luiz Benve-
nutti Pereira. Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Curitiba -
Diretor do Fórum Cível, Conselho da Magistratura do Estado do
Paraná, Corregedor Geral da Justiça do Estado do Paraná. Distri-
buição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

333º Processo   0130732-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/136127.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1265754 Agravo de Instrumento. Impetrante: Bela Vista Parti-
cipações Ltda. Advogado: Alexandre Arseno. Impetrado: Re-
lator do Agravo de Instrumento nº 126575-4. Distribuição Au-
tomática em 03/10/2002. Relator: Des. Pacheco Rocha

334º Processo   0130162-6/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/136471.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1301626 Mandado de Segurança.     Impetrante: Luiz Alberto
Cartaxo Moura, Marcos Roberto Felipe, Luiz Carlos Delnero.
Advogado: Edson Vieira Abdala, Larissa Leite.     Impetrado:
Desembargador Relator do Agravo de Instrumento nº 129594-
1. Agravante: Luiz Alberto Cartaxo Moura, Marcos Roberto
Felipe, Luiz Carlos Delnero. Advogado: Edson Vieira Abdala,
Larissa Leite. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/
2002. Relator: Des. Carlos Hoffmann

335º Processo   0116839-0/02   Agravo
Protocolo: 2002/130391.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
1168390 Ação Rescisória.     Autor: Jamile Elias Meger, Alexandre
Fritoli Filho, Carlos Henrique Cunha, Dinah Scarpim Cramer, Pedro
Obladen, Nelson Rodrigues de Castro, Zilia Guedes Brilhante, Jorge
Schneider, Ari Ribeiro da Costa, Milton Brigolla, Moacyr Groche-
veski, Aparicio Alves, Raul Alves, Alfredo Erthal, Basilio Adada
Sobrinho, Valdir Antônio Ribas dos Santos, Neuza Bortollotti, Ame-
lia Hette Neves, Julio de Oliveira Lara, Maria de Lourdes Uller Perei-
ra, Francisco Silva Coelho, Nelson Furtado, José Maria Coelho, Egon
José Treml, Geny Marinho Jargas, Clemente Jargas.     Advogado:
Alexey Gastão Conselvan.     Réu: Governador do Estado do Paraná,
Secretário de Estado da Administração.     Advogado: José Cid Cam-
pelo. Agravante: Jamile Elias Meger, Alexandre Fritoli Filho, Carlos
Henrique Cunha, Dinah Scarpim Cramer, Pedro Obladen, Nelson
Rodrigues de Castro, Zilia Guedes Brilhante, Jorge Schneider, Ari
Ribeiro da Costa, Milton Brigolla, Moacyr Grocheveski, Aparicio
Alves, Raul Alves, Alfredo Erthal, Basilio Adada Sobrinho, Valdir
Antônio Ribas dos Santos, Neuza Bortollotti, Amelia Hette Neves,
Julio de Oliveira Lara, Maria de Lourdes Uller Pereira, Francisco
Silva Coelho, Nelson Furtado, José Maria Coelho, Egon José Treml,
Geny Marinho Jargas, Clemente Jargas. Advogado: Alexey Gastão
Conselvan. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002.
Relator: Des. Antônio Gomes da Silva

_______________  7ª Câmara Cível  _____________________

336º Processo   0130539-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/63316.  Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 199800001514 Restituição de Quantia
Paga. Apelante: New Móbile Indústria e Comércio de Móveis
Ltda. Advogado: Antonio Sergio Palu Filho, Cezar Augusto de
Oliveira Franco, José Gustavo de Oliveira Franco, Rubens Ale-
xandre de França. Apelante: Gilberto de Oliveira. Advogado:
Oribes Mussi Correa. Apelado: Margarita Ana Slater de Taylor.
Advogado: Marcio Justen de Oliveira, Flávio Luiz Fonseca
Nunes Ribeiro, Christiano da Rocha Kuster Neto, Jaqueline
Lobo da Rosa, Irae Cristina Holetz. Rec.Adesivo: Margarita
Ana Slater de Taylor. Advogado: Marcio Justen de Oliveira,
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Christiano da Rocha Kus-
ter Neto, Jaqueline Lobo da Rosa, Irae Cristina Holetz. Distri-
buição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Accácio Cam-
bi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

337º Processo   0124663-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133423.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1246631 Agravo de Instrumento.     Agravante:
Banco Banestado SA, Banco Itaú SA.     Advogado: Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos, Rosalina C. Tanus Ferreira, Teresa Arru-
da Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi.     Agravado: Genivaldo Uliana Garcia.     Advogado:
José Cesar Valeixo Neto. Embargante: Banco Itaú SA. Advogado:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Rosalina C. Tanus Ferreira,
Teresa Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela
Cristina Rücker Curi. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
03/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

338º Processo   0130576-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135300.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000003293 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: EDP - Comércio e Representações de Embalagem Ltda. Dis-
tribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

339º Processo   0130653-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135796.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000694 Ordinária. Agravante: Car-
los Henrique Rossetto, Claudete Moratelli Rossetto. Advogado:
Clesia Augusta de Faveri Brandão. Agravado: Santa Cruz Enge-
nharia Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita. Distribuição
Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

340º Processo   0130715-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133570.  Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001528 Separação de
Corpos. Agravante: F. R. N. . Advogado: Fernando Marco Rodri-
gues de Lima, Jacqueline Ferreira Emerick Matos. Agravado: A.
S. M. N. . Advogado: Roberto Murawski Rabello. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

341º Processo   0130786-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/112916.  Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000014 Ação Monitória. Ape-
lante: Liliane Alves Ferreira Silva. Advogado: Adalberto Pe-
reira. Apelado: ADM Exportadora e Importadora SA. Advoga-
do: Manif Antonio Torres Julio, João Hortmann. Distribuição

Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi. Re-
visor: Des. Mendonça de Anunciação

342º Processo   0130707-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135695.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001059 Revisão de Contrato. Agravante:
Banco Bradesco SA. Advogado: Daniel Hachem. Agravado: Már-
cio Silva. Advogado: Daniel Lourenço Barddal Fava. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

343º Processo   0130844-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137023.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800126987 Execução Fiscal. Agravante: Chef Verge Panificacao
e Distribuicao de Alimentos Ltda, Mário José Yared. Advogado:
Thais Regina Mylius Monteiro, Carlyle Popp, Paulo Roberto Ri-
beiro Nalin, Majeda Denize Mohd Popp, Andréa Hertel Maluce-
lli. Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Christianne Regina Leandro Posfaldo. Distribuição Automática
em 07/10/2002. Relator: Des. Accácio Cambi

344º Processo   0127924-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105026.  Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000896 Indenização. Agravante:
Cláudio Humberto de Oliveira Rosa e Silva. Advogado: Arnaldo
Ferreira, Eurico Caruso, Luiz Carlos da Silveira Barbosa Filho,
José Augusto Simi de Camargo. Agravado: Marcia Schier Bro-
ck. Advogado: Gabriel Braga Farhat. Redistribuição por Preven-
ção em 04/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

345º Processo   0130483-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/122949.  Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000566 Indenização. Apelante:
Mavillar Construtora e Incorporadora Ltda. Advogado: Marcello
Pereira Costa, Sandro Endrigo de Azevedo Chiaroti. Apelado:
Marcus Vinicius de Carvalho, Soraya Cristina Alvin Carvalho,
Fernando Carvalho, Sandra Regina Souza, José Augusto Yosino,
Roseli Aparecida Rolim de Souza Yosino. Advogado: Ivan Ario-
valdo Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Augusto Prato, Pedro Paulo
Pedrosa. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Desª
Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

346º Processo   0130510-2   Apelação Cível
Protocolo: 2002/125685.  Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000519 Consignação em Paga-
mento. Apelante: Indústria e Comércio de Embalagens Roda-
coski Ltda. Advogado: José Ricardo Martins Pereira. Apelado:
Fazenda Estadual do Estado do Paraná. Distribuição Automá-
tica em 04/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Re-
visor: Des. Accácio Cambi

347º Processo   0130542-4   Apelação Cível
Protocolo: 2001/84394.  Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000136 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Massa Falida de Indústria de Roupas Confiança Ltda.
Advogado: Renato Lima Barbosa, Marcelo Leal de Lima Olivei-
ra, Eduardo Henrique Lopes Figueiredo. Apelado: Município de
Londrina. Advogado: Ellen Patricia Chini, Celso Zamoner, Ana
Lucia Bohmann, Maria Cristina Conde Alves, Renata Kawas-
saki Siqueira. Interessado: Júlio Rodolfo Rohering Síndico da
Massa Falida. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accácio Cambi

348º Processo   0130579-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135304.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000002893 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Santa Ziza Comercial Exportação e Impor-
tação de Produtos Manufaturados Madeiras Ltda, Lauro José
de Souza. Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator:
Desª Denise Martins Arruda

349º Processo   0130681-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135272.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900008266 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Fibergel Indústria Comércio de Gel Ltda, Jairo Osni dos San-
tos Moraes, Rosemari Martins Moraes. Distribuição Automática
em 03/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

350º Processo   0129238-8/01   Agravo
Protocolo: 2002/134107.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1292388 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Confecções de Roupas Cllaumann Ltda.     Advogado: Car-
los José Dal Piva, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner Maran,
Ary de Souza Oliveira Júnior.     Agravado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná.     Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Frei-
tas. Agravante: Confecções de Roupas Cllaumann Ltda. Advoga-
do: Carlos José Dal Piva, Julio Assis Gehlen, Valmir Schreiner
Maran, Ary de Souza Oliveira Júnior. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 07/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

351º Processo   0130802-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136764.  Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000241 Declaratória. Agravante: Julio
Granado. Advogado: Gabriel Jock Granado. Agravado: Banco
do Brasil SA. Advogado: Marlene Leithold. Distribuição Auto-
mática em 07/10/2002. Relator: Desª Denise Martins Arruda

352º Processo   0120183-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/132932.  Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1201832 Apelação Civel.     Apelante:
Perfil Construção Civil e Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Alexandre Torres Vedana, Sérgio Virmond Lima
Picchetto.     Apelado: Jorge Massaharu Hibarino.     Advoga-
do: Yoshihiro Miyamura, Maria Terezinha Hanel Antoniazzi,
João Marcelo Keretch, Luciana Noto. Embargante: Jorge Mas-
saharu Hibarino. Advogado: Yoshihiro Miyamura, Maria Tere-
zinha Hanel Antoniazzi, João Marcelo Keretch, Luciana Noto.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação

353º Processo   0130529-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133944.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000606 Divórcio. Apelante: F. O. S. . Advogado: Urbano
Vila da Silva. Apelado: M. A. S. . Advogado: Emma Aparecida
Guazzelli. Distribuição Automática em 04/10/2002. Relator:
Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau. Re-
visor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

354º Processo   0130572-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135325.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900003370 Carta Preca-
tória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: V Mikuska e Zilneyk Ltda. Distribuição Auto-
mática em 03/10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

355º Processo   0130670-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135292.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 199900011710 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Medinal Medicamentos Naturais Ltda, Alexandre Dondoni
Vilela, Marco Antônio dos Santos Vilela. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

356º Processo   0130672-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135302.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900012658 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advo-
gado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Pu-
chta. Agravado: Parthenon Comércio de Produtos Naturais Ltda,
Uilian Barbosa, Mara Silvia Cavalca Barbosa, Carlos Roberto
Massa, Solange Martinez Massa. Distribuição Automática em
03/10/2002. Relator: Des. Mendonça de Anunciação

357º Processo   0130611-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133245.  Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000390 Ordinária. Apelante:
Banco do Brasil SA. Advogado: Ivan César de Souza, João
Otávio de Noronha, Edson Shoiti Fugie, Jairo Basso, Maxmi-
llian Gomes Colhado. Apelado: Emerson Seifert Fonceca. Ad-
vogado: Paulo Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro,
Francislaine Ruiz, Josiane Pavelski Fonseca, Ederson Ribas
Basso e Silva. Distribuição Automática em 07/10/2002. Rela-
tor: Des. Mendonça de Anunciação. Revisor: Des. Mário Rau.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

358º Processo   0130925-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135952.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000223 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Claudia de Fátima Ferreira. Advogado: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea do Ama-
ral, Sérgio Paulo França de Almeida, Francislaine Ruiz. Agra-
vado: Banco Bradesco SA. Advogado: José Ivan Guimarães
Pereira. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Mendonça de Anunciação

359º Processo   0122756-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/42348.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000266 Rescisão de Contrato.
Apelante: Comissária Galvão SA. Advogado: Damien Pablo de
Oliveira Theis, Paulo Leandro Dieter, Daniele Alessandra Rau-
en, Simone Zonari Letchacoski, Saulo Bonat de Mello. Apela-
do: Jorge Luiz d’Almeida Garrett. Advogado: Sergio Luiz Pei-
xer. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

360º Processo   0125217-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/76711.  Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038801 Ordinária. Agravante: Município de Curitiba, Ins-
tituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba -
IPMC. Advogado: Marilena Indira Winter, Vera Lucia Sigwalt
Bittencourt, Maureen Daisy Redondo Machado, Lidson José To-
mass, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Agravado: Adirce Nazaré
da Silva, Terezinha de Jesus Souza Bientinezi, Siegmar Pfeifer,
João Santos Pereira, Julio Carvalho de Santana, João Kososki,
Jamil Adão Ferreira Maier, Verônica Ulbrich, Maria Marta Nunes
de Morais. Advogado: Carla Christian de Castro Pioli, Maura Glória
Lanzone. Distribuição por Vinculação em 04/10/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

361º Processo   0124716-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64563.  Comarca: Curitiba. Vara: 11ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000528 Reparação de Danos.
Apelante: Anézio Trindade da Silva, Antônio Gilberto Guia.
Advogado: Geraldo Munhoz de Mello, Telmo Dornelles, Au-
gustinho da Silva. Apelado: Distribuidora Meridional de Mo-
tores Cummins Ltda, Distribuidora Paraná de Motores Cum-
mins Ltda. Advogado: Vanessa Pitten Velloso, Eduardo Ku-
cker Zaffari. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

362º Processo   0124756-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/64250.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100022177 Ordinária. Apelante: Isalta Domingues Lopes,
Neusa Godoy Romanisio, Irene Azzani da Silva, Sebastiana
Rêgo dos Santos, Tereza Aparecida da Silva Diana, Nilda Ber-
nardes de Souza, Yukiko Sugayama Matsumoto, Suely Orciolli
Ferreira, Eunice de Souza Gusso, Julieta Zaninelli de Oliveira,
Adelina Julio Ribeiro, Ruth Talarico freitas dos Santos, Dia-
mantino das Neves Fernandes, Maria Teruko de Oliveira, Nil-
seia Mairene de Freitas Fregonezi, Lourdes Cardenes Marques,
Leia Mairene Freitas Cardines, Veronica Smitek de Siqueira,
Neide Luiza Pescador, Cecília Toyoko Nampo, Sonia Regina
Giarola Pfützenreuter, Eva Costa, Helena Maria Morais Tor-
menta Guimarães, Terezinha Aparecida Gagini de Liz, Maria
Conceição de Oliveira Fidelis, Maria Inês Pansardi Lopes, Jus-
siaria Lemos Marques, Helena Hertha Lachner Simonini, Shuko

Kamita, Nair Salache Tyminski, Lealis Conceição Guimarães,
Lourdes Albertin Martins. Advogado: Renê Pelepiu, Gisele Soa-
res, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Luis Anselmo
Arruda Garcia, Artur de Abreu. Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jefferson Isa-
ac João Scheer, Leila Cuellar. Distribuição por Vinculação em
03/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz
Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

363º Processo   0125391-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/74792.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000275 Declaratória. Apelante: Marcos Valderes Brambat-
ti, Mario Alberto Bonzatto, Mauricio da Veiga, Marildo Bueno
Mordhost, Marcos Cesar dos Santos Nascimento, Marcus Alber-
to Baltazar, Marcos Abel Coltro, Marcos Antônio Cândido da
Silva, Marcos Antonio Logueta, Maribel Alves de Oliveira, Mi-
guel Thiopek, Mauro Stival, Marilson Boamorte Junior, Marcos
Roberto Martins, Mauricio José Riesemberg, Mauricio Bonilha
Gutierre, Mauro Cesar Pelissari, Marcos Antonio Mendes da Luz,
Marcio Neves Araujo, Marcos Amarildo Ribeiro de Jesus, Mar-
cos Renato Sureke, Marco Antonio Vieira de Souza, Marcos
Antonio Freitas, Mauro Oberg, Maria Slompo, Nelson de Lima
Pacheco, Nilton dos Santos, Nilton Mattos, Nilson Luiz Ferrei-
ra, Nede Silva, Nelson Ferreira Marques, Noir Bento, Odair Leo-
nardo Chaves, Odnilson dos Santos, Odir de Camargo, Oliverio
Alves Machado, Olivio Cezar Teixeira, Orlando Cabrini, Ozias
Borges Silvestre, Orlando Silva Salles, Osvaldo do Nascimento,
Osvaldo Luiz Lacerda, Oribe Ferreira Pedroso, Ourides Sprada,
Paulo Spinardi Marcondes, Paulo Sergio Dalcol, Paulo de Agui-
ar, Paulo Roberto de Lara, Paulo Clementino da Silva, Paulo
Roberto Westphal, Paulo Sérgio Debski. Advogado: Murilo Cle-
ve Machado, Milton Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira,
Miriam Persia de Souza, Marco Antônio de Souza. Apelado:
Estado do Paraná. Advogado: Jacinto Nelson de Miranda Couti-
nho, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico
Mares de Souza Filho, Clemerson Merlin Cleve, Dalmi Maria de
Oliveira. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

364º Processo   0126245-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/87767.  Comarca: Siqueira Campos. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000104 Indenização. Agravante:
Ministério Público do Estado do Paraná. Agravado: Anezio Lau-
rindo Ramalho. Advogado: Rosana Ramos da Silva Peres. Interes-
sado: Município de Salto do Itararé. Advogado: José Alves de
Oliveira. Distribuição por Vinculação em 07/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

365º Processo   0126463-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/90714.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000076 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso
Puchta, André Renato Miranda Andrade. Agravado: T F S
Moraes. Distribuição por Vinculação em 03/10/2002. Relator:
Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

366º Processo   0129598-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/132774.  Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1295989 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Alessandro
Moreira do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes
Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.     Agravado:
Jeane Mari Santana Spera, Elpídio Leocádio da Conceição, Mau-
ro Gabriel.     Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Encaminhamento
ao Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

367º Processo   0130485-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/85036.  Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000211 Embargos de Terceiro. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Mary Lucia Addad de
Andrade, Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Apelado:
Comercial Agrícola Rettor Ltda. Advogado: Simone Radons,
Jorge Gilberto Schneider. Distribuição Automática em 02/10/
2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv.
Cunha Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

368º Processo   0130436-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133150.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200000000953 Conver-
são de Separação em Divorcio. Apelante: L. C. U. . Advogado:
Paulo Grott Filho, Saionara Stadler de Freitas. Apelado: A. L.
U. . Advogado: Emerson Ernani Woyceichoski, Patrícia Caeta-
no, Andre dos Santos Damas, Alex Fernando Dal Pizzol. Dis-
tribuição Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Mário Rau.
Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

369º Processo   0130526-0   Reexame Necessário
Protocolo: 2002/134406.  Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 200100000004 Mandado de Se-
gurança. Remetente: Juiz de Direito. Autor: Sindicato dos Ser-
vidores Públicos Municipais de Cruzeiro do Oeste. Advogado:
Marcelo Montanha da Silva. Réu: Prefeito Municipal de Cru-
zeiro do Oeste. Distribuição Automática em 07/10/2002. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

370º Processo   0130574-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135327.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000004430 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Tecna Indústria Plástica Ltda, Mário Este-
vão Chadal, Roberto Vanderlei Chadal, Carlos Henrique Lada.
Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas
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371º Processo   0130677-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135270.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200000008323 Carta Precatória.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Te-
reza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta. Agrava-
do: Choinski e Cia Ltda, Fabricio Ricardo Amandulli, Francoaze
Choinski. Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

372º Processo   0130673-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135258.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 199900012165 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Leoni Silva Souza. Distribuição Automáti-
ca em 03/10/2002. Relator: Des. Mário Rau. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Cunha Ribas

373º Processo   0130700-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133932.  Comarca: Umuarama. Vara: Vara In-
fância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9800000180 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: J. L. S. . Advogado: Claudio Cezar Orsi, Marcelo Ubal-
do Teixeira. Apelado: M. A. W. S. . Advogado: Ahmad Ab-
dallah. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Re-
visor: Desª Denise Martins Arruda

374º Processo   0130791-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136654.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800000668 Falência. Agravante: Fator Indústria e Comércio
de Embalagens Ltda. Advogado: José de Castro Alves Ferreira.
Agravado: Araupol Distribuidora de Produtos Plásticos Ltda.
Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

___________________  8ª Câmara Cível  ________________

375º Processo   0117926-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/105381.  Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 1179262 Apelação Civel.     Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil SA.     Advogado: Denis Dynko-
wski, Luis Oscar Six Botton, Daniel Rodriguez Teodoro da Sil-
va, Élcio Luiz Kovalhuk, Antonio Augusto Ferreira Porto.
Apelado: Ivo Roberto de Oliveira Leite Júnior.     Advogado:
Carlos Frederico Reina Coutinho, Aureo Vinhoti, Filipe Alves
da Mota. Embargante: Banco Bamerindus do Brasil SA. Advo-
gado: Denis Dynkowski, Luis Oscar Six Botton, Daniel Rodri-
guez Teodoro da Silva, Élcio Luiz Kovalhuk, Antonio Augusto
Ferreira Porto. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/
10/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

376º Processo   0127066-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/133384.  Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 1270664 Agravo de Instrumento.
Agravante: D Guariza & Filhos Ltda, Doracy Guariza, Leonti-
na Mion Guariza.     Advogado: Angela Estorilio Silva Franco,
João Casillo, Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Luciana Pi-
gatto Monteiro, Patricia de Barros Correia Casillo.     Agrava-
do: Condomínio do Edifício Montreux, Comissão de Repre-
sentantes do Condominio Edifício Montreux.     Advogado:
Marineide Spaluto, Elias Augusto Reinaldin. Agravante: D
Guariza & Filhos Ltda, Doracy Guariza, Leontina Mion Guari-
za. Advogado: Angela Estorilio Silva Franco, João Casillo,
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Luciana Pigatto Monteiro,
Patricia de Barros Correia Casillo. Encaminhamento ao Exmo.
Sr. relator em 03/10/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Rela-
tor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

377º Processo   0126497-5/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/131985.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1264975 Apelação Civel e Ree-
xame Necessario.     Remetente: Juiz de Direito.     Apelante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná.     Advogado: Cristina
Leitão Teixeira de Freitas.     Apelado: Furnas Centrais Elétri-
cas SA.     Advogado: João Nanito Adams Filho, Gilberto Mar-
chese Adures, Regina Maria Timponi Nahid. Embargante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
03/10/2002. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

378º Processo   0127682-8/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/134291.  Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara
Cível. Ação Originária: 1276828 Apelação Civel.     Apelante:
Banco ABN Amro Real SA.     Advogado: Julio Barbosa Lemes
Filho, Rose Paula Marzinek, Silvia Aparecida Verrechi Costa,
Daniel Antonio Vaz, Gerson Garcia Cervantes.     Apelado:
Edison Nascimento Teixeira.     Advogado: Neusa Maria Ga-
ranteski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brustolin.
Rec.Adesivo: Edison Nascimento Teixeira.     Advogado: Neu-
sa Maria Garanteski, Leila Massako Hashiguchi, Ruth Brusto-
lin. Embargante: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Rose Paula Marzinek, Silvia Aparecida
Verrechi Costa, Daniel Antonio Vaz, Gerson Garcia Cervantes.
Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson

379º Processo   0126242-0/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133595.  Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1262420 Agravo de Instrumento.     Agra-
vante: Cheina Indústria de Confecções de Roupas Ltda.     Ad-
vogado: Adão Antonio Pereira do Lago, Antonio Pereira do
Lago, Edimar Finatti, Almir Tadeu Botelho, Renata Cristina do
Lago.     Agravado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Marcos André da Cunha, Márcia Carla Pereira Ri-
beiro, Clecius Alexandre Duran. Embargante: Cheina Indústria
de Confecções de Roupas Ltda. Advogado: Adão Antonio Pe-
reira do Lago, Antonio Pereira do Lago, Edimar Finatti, Almir

Tadeu Botelho, Renata Cristina do Lago. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

380º Processo   0123788-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/56058.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000421 Ação Monitória. Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Magali Pedro-
so Assad, Maurício Elias Nastás Assad, Arnaldo José da Silva,
Antonio Geraldo Scupinari, José Adriano Malaquias. Apelado:
Panificadora Bomfati Ltda, Luciano Pedrozo, Laureano Pedro-
zo. Advogado: Antonio Roque Gomes do Amaral, Assis Gomes
do Amaral. Interessado: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros. Advogado: José Eli Salamacha, Daniel
Henrique Antunes Santos, Deise Almira Borba Moura e Silva,
Aletheia Cristina Biancolini, Idamara Rocha Ferreira. Redistri-
buição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

381º Processo   0130445-0   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132398.  Comarca: Mallet. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 199900000040 Ação Monitória. Apelante: Ban-
co do Brasil SA. Advogado: José Eli Salamacha, João Otávio de
Noronha, Sadi Bonatto, Suzinaira de Oliveira Villela, Daniel
Henrique Antunes Santos. Apelado: Agropecuária Zaions Ltda.
Advogado: Mauricio Flavio Magnani, Vitor Lotoski, Fabiana
Cristina Braun. Rec.Adesivo: Agropecuária Zaions Ltda. Advo-
gado: Mauricio Flavio Magnani, Vitor Lotoski, Fabiana Cristina
Braun. Distribuição Automática em 02/10/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

382º Processo   0130481-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/98747.  Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000293 Embargos a
Execução. Apelante: Cooperativa Platinense dos Cafeicultores
Ltda. Advogado: Pedro Pavoni Neto, Marcia Cristina Altvater
Vilas Boas. Apelado: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Distribuição
Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques

383º Processo   0130600-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135296.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000003799 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Mercantil de Bebidas Baroneza Ltda, Tere-
za Antocevicz. Distribuição Automática em 03/10/2002. Rela-
tor: Des. Celso Rotoli de Macedo

384º Processo   0130660-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135255.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000007493 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: J A de Almeida Confecções, Jonas Alves de
Almeida. Distribuição Automática em 03/10/2002. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo

385º Processo   0130752-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136264.  Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 9900000047 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi.
Agravado: SLB Transportes. Distribuição Automática em 04/
10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo
386º Processo   0130926-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135898.  Comarca: Altônia. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000225 Revisão de Contrato. Agra-
vante: José Aparecido Donizete da Silva. Advogado: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea
do Amaral, Francislaine Ruiz. Agravado: Banco Bradesco SA.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira. Distribuição Automá-
tica em 07/10/2002. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

387º Processo   0130458-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/132393.  Comarca: Toledo. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000420 Demolitória. Apelante:
Alberto Gatto. Advogado: Clovis Lothar Bremer. Apelado:
Município de Toledo. Advogado: João Carlos Poletto. Distri-
buição Automática em 02/10/2002. Relator: Des. Campos Mar-
ques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

388º Processo   0120432-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/113138.  Comarca: Astorga. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 1204320 Apelação Civel.     Apelante:
Daniel Caliare.     Advogado: Saulo de Melo Junior, Saulo de
Melo.     Apelado: Estado do Paraná.     Advogado: Gisele da
Rocha Parente Venancio. Embargante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Dulce Esther Kairalla, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. rela-
tor em 03/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

389º Processo   0122410-2/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133533.  Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª
Vara Cível. Ação Originária: 1224102 Apelação Civel.
Apelante: Walter Dysarsz.     Advogado: José Bento Vidal, José
Bento Vidal Filho, Ana Christina Tagliari Helbling, Ronaldo
Albizu Drummond de Carvalho, Hiran José Denes Vidal.     Ape-
lado: Oscar Luiz Lourenço, Marlene Zanzini Lourenço, Guilher-
mo Ramon Benegas Arevalos. Embargante: Walter Dysarsz.
Advogado: José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho, Ana Chris-
tina Tagliari Helbling, Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho,
Hiran José Denes Vidal. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator
em 03/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

390º Processo   0120097-1/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133204.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1200971 Apelação Civel.     Apelante: Clodoaldo Pereira Fran-
co, Donizete Rodrigues Pereira.     Advogado: Fabiane Muller
Bonetto, Alexandre Martins.     Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac
João Scheer.     Aut.Coatora: Comandante Geral da Polícia

Militar do Estado do Paraná. Embargante: Clodoaldo Pereira
Franco, Donizete Rodrigues Pereira. Advogado: Fabiane Mul-
ler Bonetto, Alexandre Martins. Encaminhamento ao Exmo. Sr.
relator em 03/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

391º Processo   0130546-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133832.  Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000642 Mandado de Seguran-
ça. Agravante: Instituto de Previdência e Assistência aos Servi-
dores Municipais de Cascavel IPMC. Advogado: Idione Tere-
sinha Pizzato, Viviana Bianconi. Agravado: Affonso Lopes
Galdino. Advogado: Carla Karen Assakura. Distribuição Auto-
mática em 02/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

392º Processo   0130567-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135315.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000000339 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Mercearia Manjerona Ltda. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

393º Processo   0130527-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/134486.  Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000070 Declaratória. Apelan-
te: Zukovski e Parente SC Ltda. Advogado: Gleiton Gonçalves
de Souza, Albino Gabriel Turbay Junior, Ricardo Nussrala
Haddad. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Marcos An-
dré da Cunha, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Clecius Alexandre Duran. Distribuição Au-
tomática em 04/10/2002. Relator: Des. Campos Marques. Re-
visor: Des. Ivan Bortoleto

394º Processo   0130671-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135280.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000009069 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Transportadora Cirilo Ltda. Distribuição
Automática em 03/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

395º Processo   0121604-0/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/131702.  Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 1216040 Apelação Civel.
Apelante: O. M. B. .     Advogado: Claudiana Aparecida Coradini.
Apelado: F. H. G.  Representado(a).     Advogado: Geraldo Pego-
raro Filho, Edna de Souza Mazia, Maria Lúcia Sanches Foltran,
Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Scodro. Embargante: O. M. B. .
Advogado: Claudiana Aparecida Coradini. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 04/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

396º Processo   0130739-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136042.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000642 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal.
Agravado: Godofredo Missão da Silva, João de Souza Filho, Luiz
Gonzaga Tauhyil, Pedro Ferreira, Vanderlei Massatoshi Otagu-
ro. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior. Distribuição Auto-
mática em 04/10/2002. Relator: Des. Campos Marques

397º Processo   0130687-8   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/133963.  Comarca: Palmas. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000240 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Prefeito Municipal de Pal-
mas. Advogado: Herodites Tadeu Ribas Pacheco. Apelado: Eli-
seu Lustosa Milla. Advogado: Expedito Eugenio Stefanello Lago,
Nardel de Almeida. Distribuição Automática em 07/10/2002.
Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

398º Processo   0130255-6   Apelação Cível
Protocolo: 2002/130963.  Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000370 Alvara/suprimento Ju-
dicial. Apelante: Paulo Francisco de Pontes, Marli Aparecida
de Lima. Advogado: Marco Antônio Fagundes Cunha, Fabiola
Sfaier. Apelado: Mahatma Gandhi Balhass. Distribuição por
Prevenção em 02/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

399º Processo   0129263-1/01   Agravo
Protocolo: 2002/129922.  Comarca: Ribeirão Claro. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1292631 Agravo de Instrumento.
Agravante: Mário Augusto Pereira.     Advogado: Cesar Augusto
de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro.     Agravado:
Justa Prado de Oliveira, Cid Prado de Oliveira, Ney Prado de
Oliveira, Silvana do Carmo Scatolin de Oliveira.     Advogado:
Otávio Cadenassi Filho, Otávio Cadenassi Netto. Agravante:
Mário Augusto Pereira. Advogado: Cesar Augusto de Mello e
Silva, Paula Cristina Gimenes Teodoro. Encaminhamento ao
Exmo. Sr. relator em 02/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

400º Processo   0129693-9/01   Agravo
Protocolo: 2002/132777.  Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1296939 Agravo de Instrumento.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.     Advogado: Mar-
celo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento,
Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio de Almeida Bra-
ga.     Agravado: Antônio Souza Ferreira, Issao Endo, Trans-
portadora Zerbini Ltda, Nelson Jara, Pedro Luiz Cristofoletti.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Del-
gado Escarmanhani. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda.
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento, Fabio Goes Acerbi, Jurandir Mariscal, Fábio
de Almeida Braga. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
03/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

401º Processo   0130547-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134976.  Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000398 Ordinária. Agravante:
Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda Coamo. Advoga-
do: Frederico Korndorfer Neto, Leandro Alberto Bernardi,
Helder Martinez Dal Col, José Napoleão Gatti Camacho, Luiz

Henrique Tortola. Agravado: Oceana Shipping AG, Agência
Marítima Transcar Ltda, Grand Ocean Hong Kong. Advogado:
Luciana de Mello Rodrigues. Distribuição por Prevenção em
03/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

402º Processo   0130582-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135306.  Comarca: Curitiba. Vara: Vara de
Precatórias Cíveis. Ação Originária: 200000001149 Carta Pre-
catória. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Tereza Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso
Puchta. Agravado: Costa Cesar e Cia Ltda, Coesa Comércio e
Exportação SA, João José Teodoro da Costa Netto, Galeno
Moreira, Paulo Cesar da Costa, Helios Moreira Cesar, Octaci-
lio de Bona Sartor, Victor Hugo Dall Asta, Sergio Bochert Ce-
sar, Cesar Ramos Cesar. Distribuição Automática em 03/10/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

403º Processo   0122097-9/01   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/133780.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220979 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro.     Apelado: Antô-
nio Carlos Vaz de Mello, André Luiz de Almeida Miranda, Kyria
Mendes Cid Miranda.     Advogado: Cristian Luiz Moraes.
Embargante: Antônio Carlos Vaz de Mello, André Luiz de Al-
meida Miranda, Kyria Mendes Cid Miranda. Advogado: Cris-
tian Luiz Moraes. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em
07/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

404º Processo   0130612-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133156.  Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000113 Embargos a Execução.
Apelante: Jabur Indústria de Refrigeração Ltda. Advogado:
Laurindo Miguel Dezanet. Apelado: Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná. Advogado: Heloisa Bot Borges, Anita Caruso
Puchta, Gerson Luiz Dechandt, Roberto Altheim, Silmara Bo-
natto. Distribuição Automática em 07/10/2002. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Souza

405º Processo   0130750-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136260.  Comarca: Pato Branco. Ação Origi-
nária: 9800000169 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pú-
blica do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fernando Baldi.
Agravado: Comércio de Madeiras Reineri Ltda. Distribuição
Automática em 04/10/2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

406º Processo   0122097-9/02   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/135932.  Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
1220979 Apelação Civel.     Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro.     Apelado: Antô-
nio Carlos Vaz de Mello, André Luiz de Almeida Miranda, Kyria
Mendes Cid Miranda.     Advogado: Cristian Luiz Moraes.
Embargante: Estado do Paraná. Advogado: Débora Franco de
Godoy, Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, Márcia Carla Pe-
reira Ribeiro. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 07/10/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto

________________  IV Grupo de Câmaras Cíveis  __________

407º Processo   0130856-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/137332.  Comarca: Piraquara. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000301 Cautelar. Impetrante: La-
bore Imóveis Ltda. Advogado: Marcelo Souza Lopes. Impetra-
do: Juiz de Direito da Comarca de Piraquara Vara Cível. Distri-
buição Automática em 07/10/2002. Relator: Des. Mendonça
de Anunciação

408º Processo   0124911-2/03   Embargos de Declaração Cível
Protocolo: 2002/117630.  Comarca: Curitiba. Ação Originária:
124911202 Agravo Regimental.     Agravante: Antônio Lopes
de Noronha Filho.     Advogado: José Augusto Araújo de Noro-
nha, Claudia Beatriz Valério Nissel. Embargante: Antônio Lo-
pes de Noronha Filho. Advogado: José Augusto Araújo de
Noronha, Claudia Beatriz Valério Nissel, Maria Regina Zárate
Nissel. Encaminhamento ao Exmo. Sr. relator em 03/10/2002.
Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson

409º Processo   0119714-0/01   Embargos Infringentes Cível (Gr)
Protocolo: 2002/114063.  Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1197140 Apelação Civel.     Apelante:
Banco do Brasil SA.     Advogado: Ary Bracarense Costa Juni-
or, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noronha.     Apela-
do: Carlos Sildemar Poppi, Aparecida Angelina Guirro Poppi.
Advogado: Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos
Santos, Cesar Augusto Praxedes.     Apelante: Carlos Sildemar
Poppi, Aparecida Angelina Guirro Poppi.     Advogado: Alfre-
do Antonio Canever, Marcione Pereira dos Santos, Cesar Au-
gusto Praxedes.     Apelado: Banco do Brasil SA.     Advogado:
Ary Bracarense Costa Junior, Márcio Antonio Sasso, João Otá-
vio de Noronha. Embargante: Carlos Sildemar Poppi, Apareci-
da Angelina Guirro Poppi. Advogado: Itel Eduardo Turbay
Polonio, Alfredo Antonio Canever, Marcione Pereira dos San-
tos, Cesar Augusto Praxedes. Embargado: Banco do Brasil SA.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Márcio Antonio Sas-
so, João Otávio de Noronha. Distribuição Automática em 07/
10/2002. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Mário
Rau. Revisor Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas

410º Processo   0130563-3   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/135236.  Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de Famí-
lia. Ação Originária: 200100002917 Revisional de Alimentos. Impe-
trante: I. P. R.  Representado(a). Advogado: Marlene Paes Guareschi.
Impetrado: J. D. C. C. 2. V. F. . Distribuição por Prevenção em 04/10/
2002. Relator: Des. Ivan Bortoleto
Ratifico a distribuição efetuada por processamento eletrônico refe-
rente ao período de 02 de Outubro de 2002 à 07 de Outubro de 2002.

Curitiba, 08 de outubro de 2002.
________________________________

(a.) Des. Oto Sponholz
Vice-Presidente
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CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

Curitiba, 30 de setembro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 248/02
Protocolo nº 130683/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Francisco Bel-
trão/PR, consubstanciado pelo Ofício nº 1203/2002, protocoli-
zado nesta Corregedoria em 24/09/02, de que nos autos de Ação
Civil Pública de Responsabilidade por Ato de Improbidade Ad-
ministrativa nº 183/2002, foi decretada a indisponibilidade dos
bens das seguintes pessoas:
· Jair Link, brasileiro, brasileiro, casado, empresário, natu-

ral de Concórdia/SC, nascido aos 12/05/1959, RG nº
1.750.995/SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Giocon-
do Felipe, nº 1.167, Bairro Vila Nova – Francisco Beltrão/
PR;

· Celmo Albino Salvadori, brasileiro, casado, agricultor, atu-
almente exercendo a função de Presidente da Câmara Muni-
cipal de Francisco Beltrão, natural de Carazinho/RS, nasci-
do aos 25/08/1951,  RG nº 928.249/SSP-PR, residente na
localidade denominada Nova Concórdia, – Francisco Beltrão/
PR;

· João Carlos Busatta, brasileiro, divorciado, contador, RG
nº 1.622.269/SSP-PR, CPF/MF nº 316.011.119-91, inscrito
no CRC sob o nº 20.407/06, residente e domiciliado na Rua
Dr. Bernardo Ribeiro Viana, nº 396 – aptº 202 – 2º andar, no
Município e Comarca de Palmas/PR, atualmente podendo ser
encontrada na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão/PR;

· Márcio Edson Fernandes Selke, brasileiro, advogado, RG
nº 1.185/SSP-RS, CPF/MF nº 058.199.700-04, inscrito na
OAB/PR sob o nº 6.516, domiciliado na Rua Mato Grosso nº
455 – Centro – Francisco Beltrão/PR.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 02 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 251/02
Protocolo nº 100506/02
Assunto: Solicitação de certidão de antecedente criminal.

Senhor Distribuidor
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as medi-

das que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo Senhor
Juiz Substituto da 1ª Vara Judicial da Comarca de Tupi Paulista/
SP, consubstanciado pelo Ofício nº 1230/2002 Proc. 031/96, pro-
tocolizado nesta Corregedoria em 02/08/02, no sentido de que seja
verificado, no prazo de 30 dias, se consta registrado antecedente
criminal em nome de Edmo Ramalho, RG nº 10.952.755, brasilei-
ro, divulgador, nascido aos 13/05/61, em Lavínia (SP), filho de
João Ramalho e de Rosa Antonia de Oliveira Ramalho, especifi-
camente em relação ao processo criminal nº 62/1988, incurso nas
penas do artigo 168 do Código Penal.
Outrossim, esta Corregedoria-Geral da Justiça somente deverá
ser comunicada se a busca for positiva.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 04 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 254/02
Protocolo nº 134901/02
Assunto: Solicitação de certidão sobre eventuais instrumen-
tos de mandato outorgados ou que conceda poderes.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Senhor Procurador do Estado do Paraná da 8ª Procuradoria
Regional do Estado – Umuarama/Pr, consubstanciado pelo Ofí-
cio nº 465/02, protocolizado nesta Corregedoria em 01/10/2002,
no sentido de que sejam intimados os Notários e Registradores
dessa Comarca, com o escopo de informarem sobre eventuais
instrumentos de mandato outorgados ou que conceda poderes
às pessoas abaixo nominadas:
· José Felix da Silva, CPF/MF nº 237.877.759-00;
· Pedro Donizeti Grassi, CPF/MF nº 174.822.919-20;
· Iolanda Maria Grassi, CPF/MF nº 860.936.909-97;
· Arlindo Cezar Ferrato Luzia, CPF/MF nº 558.088.759-00;
· Dorvalino Guirro, CPF/MF nº 074.761.328-15;
· Henrique Barranco Garcia, CPF/MF nº 120.208.699-34;
Outrossim, somente em caso positivo deverá ser remetida a
Certidão a esta Corregedoria.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 04 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 255/02
Protocolo nº 134569/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela
Juiz Federal da 11ª Vara do Distrito Federal, consubstanciado
pelo Ofício nº 699/2002, protocolizado nesta Corregedoria em
01/10/2002, de que seja dada ciência aos Ofícios de Registros
de Imóveis deste Estado que nos termos da decisão proferida
em Ação Cautelar Inominada nº 2002.34.00.06832-0 em trâmi-
te naquela Vara Federal foi decretada a indisponibilidade dos
bens da Requerida CONTREC COMÉRCIO DE IMPORTA-

ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA (CNPJ Nº 02.675.999/0001-02),
CARLOS GIOTTO FIGUEIREDO SANTORO – CPF Nº
042.812.252-34 E C.G.F SANTORO – CNPJ Nº 72.616.337/
0001-39.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 04 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 256/02
Protocolo nº 135486/02
Assunto: Indisponibilidade de bens.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pela
Juiz de Direito da Comarca de Marialva/PR, consubstanciado
pelo Ofício nº 798/2002, protocolizado nesta Corregedoria em
02/10/2002, de que nos termos da decisão proferida em Ação
Cautelar Fiscal foi decretada a indisponibilidade dos bens imó-
veis das seguintes pessoas:
· Cafeeira e Cerealistas Borsari, CNPJ 75.257.873/0001-83

(Av. Cristóvão Colombo, 3.909-A, Marialva/PR);
· Romualdo Bortolo Borsari, CPF 002.764.809-53 (R. For-

mosa, 243, Centro, Marialva/PR);
·  Maria da Silva Borsari, CPF 726.731.769-34 (R. Formo-

sa, 243, Centro, Marialva/PR), sendo que referida pessoa tam-
bém tinha o CPF 563.868.189-20, cancelado por omissão;

· Orbaniza Caitano Borsari, CPF 004.525.539-38 (R. Rui
Barbosa, 165, Marialva/PR);

· Thyrso Borsari, CPF 002.738.309-10 (R. Papa João
XXIII,771, Marialva/PR);

· Orides Borsari, CPF 612.148.689-21 (R. Papa João
XXIII,771, Marialva/PR);

· João Romero, CPF 002.733.179-20 (R. Nossa Senhora do
Rócio, 1.305, Marialva/PR);

· Edith Borsari Romero, CPF 025.541.959-78 (R. Nossa Se-
nhora do Rócio, 1.305, Marialva/PR);

· Eudes Augusto Borsari, CPF 002.764.649-15 (R. Pedro Mo-
narin, 167, Marialva/PR)

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 04 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 249/02
Protocolo nº 150442/01
Assunto: Solicitação de certidão de nascimento.

Senhor Juiz
Atendendo pedido formulado pelo Juiz de Direito da

Comarca de Porto Alegre/RS, consubstanciado pelo ofício nº
70602/02-RC/DF, protocolizado nesta Corregedoria em 10/09/
02, solicito a Vossa Excelência que seja pesquisado junto ao(s)
Ofício(s) de Registro Civil dessa Comarca, quanto a existência
de certidão de nascimento de Carmem Moss Inácio, filha de
Pedro Inácio e Teresinha Inácio, nascida em 01/05/1.983, sen-
do remetida, em caso positivo, diretamente, ao Juízo supracita-
do, no seguinte endereço: Rua Marcio Luiz Veras Vidor, 10 –
CEP: 90110-160- Porto Alegre/RS.

Atenciosamente,
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 02 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 252/02
Protocolo nº 132897/02
Assunto: endereçamento de cartas precatórias a serem dis-
tribuídas em São Paulo/SP.

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Corregedor-Geral da Justiça do Estado de São Paulo, consubs-
tanciado pelo Ofício circular nº 05/CP/en/DEGE-1.2 PROC.
DEPRI nº 60/2000, protocolizado nesta Corregedoria em 27/
09/02, dando-lhe ciência do Comunicado publicado no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, de 29.08.2002, e que diz res-
peito ao endereçamento de cartas precatórias a serem distribu-
ídas à São Paulo/SP, alertando-lhe inclusive que foi restabele-
cido o funcionamento do Setor Unificado de Cartas Precatórias
Cíveis daquela Comarca.

Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça

Curitiba, 04 de outubro de 2002

D.J.
Ofício Circular nº 253/02
Protocolo nº 135482/02
Assunto: Seqüestro de bens

Senhor Juiz
Levo ao conhecimento de Vossa Excelência, para as

medidas que se fizerem necessárias, o pedido formulado pelo
Juiz de Direito da Comarca de Campo Erê/Santa Catarina, con-
substanciado pelo Ofício nº 1786/02, protocolizado nesta Cor-
regedoria em 02/10/02, de que nos termos da Ação de Seqües-
tro nº 013.02.001073-0, foi decretado o seqüestro de todos os
bens das seguintes pessoas:
· Áureo Schneider, brasileiro, casado, médico, portador do

CPF sob o nº 021.204.889-91, residente e domiciliado na Rua
Duque de Caxias, nº 300, Campo Erê - SC;

· Edmundo Kozoski, brasileiro, casado, comerciante, porta-
dor do CPF sob o nº 021.204.969-00, residente e domicilia-
do na Rua Bandeirantes, s/nº, Centro, Campo Erê - SC.

·  Vimi Serviços Hospitalares Ltda, pessoa jurídica de direi-
to privado, CNPJ sob o nº 01.590.214/0001-28, com sede na

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

         44/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS

SOLICITAÇÃO Nº 2000.357-3, DE MALLET.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9265.
LIVRO: CM-83.
FLS: 165/168.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: SOLICITAÇÃO - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO
DE EFEITO DE PORTARIA – DISPOSIÇÃO FUNCIONAL -
ORGÃOS DO MESMO PODER – NECESSIDADE E CON-
VENIÊNCIA DO SERVIÇO – PEDIDO DEFERIDO (ART. 43
– C.E.).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, À UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, DEFERIU O PEDIDO DE PROR-
ROGAÇÃO DA DISPOSIÇÃO FUNCIONAL DA SENHORA
SOLANGE DO ROCIO SCHIER À DISPOSIÇÃO DO JUÍZO
DE DIREITO DA COMARCA DE MALLET.

DESIGNAÇÃO Nº 1998.2580-4, DE ALTO PARANÁ.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9266.
LIVRO: CM-83.
FLS: 169/171.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADA
JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITULAR. ATO
DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERI-
OR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTA-
RIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA
Nº 04/1999, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ, QUE DESIGNOU A SENHORA MARIA
LÚCIA BIAVA MOURA, PARA RESPONDER PELO CARTÓ-
RIO DISTRITAL DE MARISTELA, DAQUELA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.013-2, DE IRATI.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9267.
LIVRO: CM-83.
FLS: 172/174.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2001.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVEN-
TE JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SERVEN-
TIA, VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITULAR. ATO
DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERI-
OR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTA-
RIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
04/1998, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
IRATI,  QUE DESIGNOU MARIA DO CARMO BASTOS
CUTILAKI, PARA RESPONDER PELO OFÍCIO DISTRITAL
DE INÁCIO MARTINS, COMARCA DE IRATI.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.239-9, DE GUARAPUAVA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9268.
LIVRO: CM-83.
FLS: 175/177.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADO
JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE A APOSENTADORIA DO TITULAR. ATO
DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM
AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERI-
OR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTA-
RIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRA-
TURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
49/2000, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
GUARAPUAVA, QUE DESIGNOU JOÃO MARIA RIBEIRO,
PARA RESPONDER PELO OFÍCIO DISTRITAL DE ENTRE
RIOS, COMARCA DE GUARAPUAVA.

DESIGNAÇÃO Nº 2000.298-4, DE ALTO PARANÁ.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9269.
LIVRO: CM-83.
FLS: 178/180.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADO
JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE A EXONERAÇÃO DO TITULAR. ATO DESIG-
NATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS
PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA
REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA
(CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
07/2000, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
ALTO PARANÁ, QUE DESIGNOU O SENHOR ANTONIO
TORRES NAVARRETE, PARA ATENDER CUMULATIVA-
MENTE COM O SEU, O CARGO DE CONTADOR, PARTI-
DOR, DISTRIBUIDOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALI-

DIVISÃO DO CONSELHO DA
MAGISTRATURA

Rua Duque de Caxias, s/nº, Centro , Campo Erê - SC;
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA

Corregedor-Geral da Justiça

ADOR JUDICIAL DE ALTO PARANÁ.
DESIGNAÇÃO Nº 2000.415-4, DE JANDAIA DO SUL.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9270.
LIVRO: CM-83.
FLS: 181/183.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADO
JURAMENTADO PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE A APOSENTADORIA DA TITULAR. ATO DE-
SIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS
PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR
DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA
REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA
(CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
32/1999, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
JANDAIA DO SUL QUE NOMEOU SEBASTIÃO PAULO DO
PRADO, PARA RESPONDER PELO CARTÓRIO DISTRITAL
DE MARUMBI, COMARCA DE JANDAIA DO SUL.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.164-5, DE CAMPINA GRANDE DO
SUL.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9271.
LIVRO: CM-83.
FLS: 184/186.
DATA DO JULGAMENTO: 20/08/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADA
JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE A REVOGAÇÃO DE PORTARIA QUE DESIG-
NOU ESCREVENTE INDICADA. ATO DESIGNATIVO TEM-
PORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES
LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO
(ART. 178 § 1º DO CODJ/PR). PORTARIA REFERENDADA
PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART.
17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº
03/2001, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE
CAMPINA GRANDE DO SUL, QUE DESIGNOU MARIA
ELIZABETH RODRIGUES D’ALMEIDA, PARA RESPON-
DER PELOS OFÍCIOS DE REGISTRO CIVIL DAS PESSO-
AS NATURAIS E DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E REGIS-
TRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE
CAMPINA GRANDE DO SUL.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.218-8, DE CENTENÁRIO DO SUL.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9272.
LIVRO: CM-83.
FLS: 187/189.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM EMPREGADA
JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SERVENTIA,
VAGA FACE A REMOÇÃO DO TITULAR. ATO DESIGNA-
TIVO TEMPORÁRIO EM CONSONÂNCIA COM AS PRES-
CRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO ATÉ ULTERIOR DELI-
BERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/PR).  PORTARIAS RE-
FERENDADAS PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA
(CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU AS PORTARIAS Nº
08/1997 E 09/2001, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMAR-
CA DE CENTENÁRIO DO SUL, QUE DESIGNOU A SE-
NHORA JEANI RENATA DE MEDA E POSTERIORMENTE
A SENHORA JANEY VITÓRIA DE MEDA, PARA RESPON-
DEREM PELO CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
DAQUELA COMARCA.

DESIGNAÇÃO Nº 2001.428-8, DE GUARATUBA.
RELATOR: DES. TADEU MARINO LOYOLA COSTA.
ACÓRDÃO: 9273.
LIVRO: CM-83.
FLS: 190/193.
DATA DO JULGAMENTO: 10/09/2002.
EMENTA: DESIGNAÇÃO – RECAINDO EM ESCREVEN-
TE JURAMENTADA PARA RESPONDER PELA SERVEN-
TIA, VAGA FACE A SOLICITAÇÃO E REMOÇÃO DO TI-
TULAR. ATO DESIGNATIVO TEMPORÁRIO EM CONSO-
NÂNCIA COM AS PRESCRIÇÕES LEGAIS, VIGORANDO
ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO (ART. 178 § 1º DO CODJ/
PR).  PORTARIA REFERENDADA PELO CONSELHO DA
MAGISTRATURA (CODJ/PR, ART. 17, § 3º, IX).
DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, POR UNA-
NIMIDADE DE VOTOS, REFERENDOU A PORTARIA Nº 25/
1998, DA DIREÇÃO DO FÓRUM DA COMARCA DE GUARA-
TUBA, QUE DESIGNOU MARGARETH DE FÁTIMA NASCI-
MENTO DA COSTA SCHÖN, PARA RESPONDER PELO CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA MESMA COMARCA.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 134/2002

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR TADEU MARINO LOYOLA
COSTA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO PRO-
TOCOLADO SOB Nº 42793/2002, REFERENTE AOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.313-1.
ACUSADO: M. V.
ADVOGADO: LAÉRCIO ADEMIR DOS SANTOS.
“Para inquirição do Dr. S. R. B., nesta Corregedoria-Geral da
Justiça, designo o dia 29/11/2002, às 14:30 horas. No mais,
atendendo ao contido na certidão retro, designo o dia 16/10/2002,
às 14:00 horas, para inquirição do Dr. N.Q., a ser realizada, tam-
bém, na sala de audiências desta Corregedoria. Intimem-se. Ga-
binete do Corregedor, 9 de outubro de 2002. ass. Des. Tadeu
Marino Loyola Costa, Corregedor Geral da Justiça”.

Curitiba, 10 de outubro de 2002.
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TRIBUNAL DE ALÇADA

Protocolo nº 135.759/02
I - Acolho as ponderações de fls. 18/19 expendidas pela Asses-
soria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no
expediente protocolado sob nº 135.759/02;
II – Autorizo a prorrogação do prazo para instalação dos equi-
pamentos relativos à Tomada de Preço nº 03/02, protocolada
sob nº 66.258/02, até o dia 21 de outubro do corrente ano, de
acordo com o art. 57, § 1º, inciso II, combinado com seu § 2º,
da Lei Federal nº 8.666/93.

Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO ECONÔMICO
FINANCEIRO

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03375 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Airton Savio Vargas   004 0166386-9/04
Alex Wilson Duarte Ferreira 006 0173361-3/02
Antonio Linares Filho 005 0166714-3/02
Antonio Sbano 010 0181467-5/03
Antonio Sbano Junior 010 0181467-5/03
Carlos Murilo Paiva 008 0178594-2/02
Carlos Werzel 007 0178296-1/01
Dania Maria Rizzo 001 0123378-3/02
Denis Norton Raby 004 0166386-9/04
Edson Montor Ozorio 008 0178594-2/02
Elaine Novaes Falco 004 0166386-9/04
Evaristo Aragão F. D. Santos 009 0178740-4/02
Gilberto Baumann De Lima 001 0123378-3/02
Gustavo Justus Do Amarante 001 0123378-3/02
Harri Klais 010 0181467-5/03
Herton José Rivas Mendes 006 0173361-3/02
Ilka Regina De Lara Corrêa 003 0165842-8/02
Jackson Gorte 003 0165842-8/02
Jairo Batista Pereira 002 0163442-0/01
Jaqueline Borotti 008 0178594-2/02
Jefferson Gorte 003 0165842-8/02
Jonas Adalberto Pereira 002 0163442-0/01
José Eli Salamacha 007 0178296-1/01
José Melquiades Da Rocha 001 0123378-3/02
Luiz Rodrigues Wambier 007 0178296-1/01

009 0178740-4/02
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 010 0181467-5/03
Manoel Geraldo Toledo Costa 001 0123378-3/02
Marcus Roberto I. Oppido 006 0173361-3/02
Maria Amélia Ribeiro Portilho 006 0173361-3/02
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 009 0178740-4/02
Mário Pietroski Júnior 007 0178296-1/01
Renilde Paiva Morgado Gomes 006 0173361-3/02
Ricardo Monti Pedro 009 0178740-4/02
Salazar Barreiros Júnior 005 0166714-3/02
Soraya Fumo 001 0123378-3/02
Sérgio Gonzalez 006 0173361-3/02
Sérgio Ricardo Tinoco 005 0166714-3/02
Sérgio Stabelini Minhoto 001 0123378-3/02
Wellington De Lima Andraus 003 0165842-8/02

Despachos Vice-presidente
001. 0123378-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/152028.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1233783
Apelação Cível.  Recorrente: Vera Cruz Seguradora S/a.  Adv.:
Sérgio Stabelini Minhoto.  Adv.: Soraya Fumo.  Adv.: Dania
Maria Rizzo.  Recorrido: Laodiceia Cardoso Cazella.  Adv.:
José Melquiades da Rocha.  Adv.: Gilberto Baumann de Lima.
Adv.: Gustavo Justus do Amarante.  Interessado: Vera Mirian
Antunes Bertolucci.  Adv.: José Melquiades da Rocha.  Adv.:
Manoel Geraldo Toledo Costa.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
002. 0163442-0/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/136492.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1634420
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900000055 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Recorrente: Indústria e Comércio
de Erva Mate Conrado Ltda.  Recorrente: Pedro Conrado.  Re-
corrente: Inez Kloster.  Recorrente: João Vicente Conrado Fi-
lho.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Recorrido: Banco do Es-
tado do Paraná S/a.  Adv.: Jairo Batista Pereira.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.

Protocolo nº 136.254/02
I - Acolho as ponderações de fls. 6/7 expendidas pela Assesso-
ria Jurídica do Departamento Econômico e Financeiro no ex-
pediente protocolado sob nº 136.254/02;
II – Autorizo a prorrogação do prazo para entrega dos equipa-
mentos relativos à Tomada de Preço nº 02/02, protocolada sob
nº 25.316/02, até o dia 18 de outubro do corrente ano, de acor-
do com o art. 57, § 1º, inciso II, combinado com seu § 2º, da
Lei Federal nº 8.666/93.

Curitiba, 08 de outubro de 2002.
Juiz Clayton Camargo

Presidente

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

Publique-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
003. 0165842-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/142445.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1658428
Apelação Cível.  Recorrente: Andraus e Xavier Ltda.  Adv.:
Wellington de Lima Andraus.  Adv.: Ilka Regina de Lara Cor-
rêa.  Recorrido: Berenice Barros Octaviano de Almeida.  Adv.:
Jackson Gorte.  Adv.: Jefferson Gorte.  Despacho:
À vista do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
004. 0166386-9/04  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115022.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 166386903
Recurso Especial.  Autos Complementares: 9800000258 Ação
de Despejo.  Embargante: Viganth Arvido Purim.  Embargante:
Edith Xavier Purim.  Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.: Elaine
Novaes Falco.  Embargado: Almir Tadeu Pschera.  Adv.: Air-
ton Savio Vargas.  Interessado: Herber de Carvalho Filho.  In-
teressado: Lais Valente Gonçalces de Carvalho.  Despacho:
Diante disso, ausente a alegada omissão no despacho impugna-
do, rejeito os embargos de declaração.
Publique-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.

Despachos Vice-presidente
005. 0166714-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/130250.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 167143 Apelação Cível.  Autos Com-
plementares: 9000000468 Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar
Barreiros Júnior.  Recorrido: A. Ribeiro & G. Souza Ltda.  Adv.:
Sérgio Ricardo Tinoco.  Recorrido: Araujo & Hailer Ltda.  Adv.:
Antonio Linares Filho.  Despacho:
Em face do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
006. 0173361-3/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/153610.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1733613
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Bankboston Banco Multi-
plo S/a.  Adv.: Alex Wilson Duarte Ferreira.  Adv.: Sérgio Gon-
zalez.  Adv.: Maria Amélia Ribeiro Portilho.  Adv.: Herton José
Rivas Mendes.  Recorrido: Construtora Triunfo Ltda.  Adv.:
Marcus Roberto I. Oppido.  Adv.: Renilde Paiva Morgado Go-
mes.  Despacho:
Ante o exposto, nego seguimento aos recursos.
Publique-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
007. 0178296-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/152468.  Matéria: Execução.  Comarca: Re-
bouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1782961 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000090 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.:
Carlos Werzel.  Recorrido: Atilio Lopes Bianco.  Adv.: Mário
Pietroski Júnior.  Interessado: Mário Pietroski Júnior.  Adv.:
Mário Pietroski Júnior.  Despacho:
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 03 de outubro 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
008. 0178594-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/14837.  Matéria: Execução.  Comarca: Peabi-
ru.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1785942 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9700000162 Declaratória.  Autos
Complementares: 9800000016 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Edson Montor
Ozorio.  Adv.: Carlos Murilo Paiva.  Recorrido: Julia Matheus.
Recorrido: Eduardo Dubay.  Adv.: Jaqueline Borotti.  Despa-
cho:
Diante do exposto, dou seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS

Despachos Vice-presidente
009. 0178740-4/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/15557.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1787404 Ape-
lação Cível.  Recorrente: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Evaristo Aragão Ferrei-
ra dos Santos.  Adv.: Ricardo Monti Pedro.  Adv.: Maria Lucia
Lins Conceição de Medeiros.  Recorrido: Jose Celso Diniz.
Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso.
Publique-se.
Curitiba, 3 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

Despachos Vice-presidente
010. 0181467-5/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/148941.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos

Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1814675 Agra-
vo de Instrumento.  Recorrente: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Antonio Sbano.  Adv.: Antonio Sbano Junior.  Recorrido: Igua-
çú Celulose Papel S/a.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.
Adv.: Harri Klais.  Despacho:
Pelo exposto, nego seguimento ao recurso especial e ao recur-
so extraordinário.
Publique-se.
Curitiba, 03 de outubro de 2002.
DUARTE MEDEIROS
 Vice-Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03374 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Fernando Augusto Sperb 001 0170204-1/03
Fábio Rogério B. F. Dos Santos 002 0175729-3/03
Lauro Fernando Zanetti 001 0170204-1/03
Luiz Carlos D'agostini 002 0175729-3/03
Luiz Carlos D'agostini Júnior 002 0175729-3/03
Nereu Carlos Massignan 002 0175729-3/03
Peregrino Dias Rosa Neto 001 0170204-1/03
Robinson E. K. De O. E. Silva 003 0183228-6/01
Sueli Cristina Galleli Campos 001 0170204-1/03
Valdir José Bassi 003 0183228-6/01
Wilson Benini 002 0175729-3/03

Despachos Vice-presidente
001. 0170204-1/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/109549.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 170204102 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9600001014 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco Francês e Bra-
sileiro S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina
Galleli Campos.  Recorrido: Cocamar - Cooperativa de Cafei-
cultores e Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Recorrido: Luiz
Lourenço.  Recorrido: João Cardnes Marques.  Adv.: Peregrino
Dias Rosa Neto.  Adv.: Fernando Augusto Sperb.  Despacho:
Em face da desistência formulada (fls. 697/698), declaro a ex-
tinção do procedimento recursal.
Atendidas as formalidades legais baixem os autos ao digno Ju-
ízo de origem.
Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
002. 0175729-3/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/101224.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1757293 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000498 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000040
Ação Monitória.  Recorrente: Pedro Sbardelotto.  Recorrente:
Nei José Sbardelotto.  Adv.: Wilson Benini.  Adv.: Fábio Rogé-
rio B. F. dos Santos.  Adv.: Nereu Carlos Massignan.  Recorri-
do: Agro Veterinária Martini Ltda.  Recorrido: Fertiza - Com-
panhia Nacional de Fertilizantes.  Adv.: Luiz Carlos D'agostini.
Adv.: Luiz Carlos D'agostini Júnior.  Despacho:
Julgo deserto o presente recurso por não preparado no prazo
legal. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
003. 0183228-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126675.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1832286 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000461 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Valdir José Bassi.  Recorrido: H. A. dos Santos
Confecções.  Recorrido: Dirceu Mascimo dos Santos.  Recorri-
do: Manoel Pinheiro.  Adv.: Robinson E. K. de Oliveira e Sil-
va.  Despacho:
Ante a insuficiência do preparo, intime-se o recorrente para
que o supra no valor de R$ 8,80 (oito reais e oitenta centavos)
- DARF, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de deserção.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03371 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Ana Paula Muggiati Dos Santos 008 0192496-3/03

009 0192496-3/04
Andreia Cunha 001 0146787-0/05

002 0146787-0/06
003 0146787-0/07
008 0192496-3/03
009 0192496-3/04

André Guskow Cardoso 006 0173194-2/03
Antonio Cesar Ziegemann 005 0163927-8/02
Arivaldir Gaspar 007 0188576-7/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 001 0146787-0/05

002 0146787-0/06
003 0146787-0/07
005 0163927-8/02

Carlos Alberto Bezerra 006 0173194-2/03
Carlos Alberto Stoppa 006 0173194-2/03
Carlos Eduardo M. Hapner 001 0146787-0/05

002 0146787-0/06
003 0146787-0/07
008 0192496-3/03
009 0192496-3/04

Cesar Augusto Guimaraes Pereira 006 0173194-2/03
Derotheu Goncalves Da Silva 008 0192496-3/03

009 0192496-3/04
Edni De Andrade Arruda 005 0163927-8/02
Eduardo Talamini 006 0173194-2/03
Fabíola P. C. Fleischfresser 001 0146787-0/05

002 0146787-0/06
003 0146787-0/07

008 0192496-3/03
009 0192496-3/04

Fernando Antonio Moura F. Silva 007 0188576-7/02
Joao Antonio Gaspar 007 0188576-7/02
Luiz Carlos Da Rocha 005 0163927-8/02
Luiz Carlos Lima 007 0188576-7/02
Luiz Claudio Sebrenski 005 0163927-8/02
Mozart Pizzatto Andreoli 001 0146787-0/05

002 0146787-0/06
003 0146787-0/07

Oldemar Mariano 004 0159859-6/03
Rita De Cassia Alves 004 0159859-6/03
Rita De Cassia Wicthoff Neves 008 0192496-3/03

009 0192496-3/04
Sergio Felipe V. Cespi 004 0159859-6/03
Valter Carlos Marques 006 0173194-2/03
Walter Toffoli 004 0159859-6/03

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
001. 0146787-0/05  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/126302.  Matéria: Leasing.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 146787004
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Esso Bra-
sileira de Petróleo Ltda.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Adv.: Andreia Cunha.  Agravado: Speklub Comércio de
Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de
Moura Cordeiro.  Interessado: Mase Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Motivo:
RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
002. 0146787-0/06  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/126301.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 146787005 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Esso Brasileira de
Petróleo Ltda.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Andreia Cu-
nha.  Agravado: Speklub Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Interessa-
do: Mase Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Adv.: Mozart
Pizzatto Andreoli.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
003. 0146787-0/07  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/119434.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 146787004 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Mase Empreendimen-
tos Imobiliários Ltda.  Adv.: Mozart Pizzatto Andreoli.  Agra-
vado: Speklub Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.:
Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Interessado: Esso Bra-
sileira de Petróleo Ltda.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini
Hapner.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.:
Andreia Cunha.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
004. 0159859-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/121783.  Matéria: Execução.  Comarca: Ipi-
ranga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 159859602 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Moacir Pombeiro Car-
neiro - Fi.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.: Rita de Cassia Alves.
Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Sergio Felipe V. Cespi.
Adv.: Oldemar Mariano.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
005. 0163927-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/125334.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Pitanga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 163927801 Re-
curso Especial.  Agravante: Antonio Marcos G. Jumes e Cia
Ltda.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Adv.: Luiz Claudio Se-
brenski.  Agravado: Comércio de Combustíveis Chemin Ltda.
Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Adv.: Edni de Andrade Arru-
da.  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
006. 0173194-2/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/125298.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 173194202
Recurso Especial.  Agravante: Reflorestadora São Manoel Ltda.
Agravante: Indústria e Comércio de Madeiras São Manoel Ltda.
Agravante: Manoel Lacerda Cardoso Vieira.  Agravante: Julio
Podolan.  Adv.: Cesar Augusto Guimaraes Pereira.  Adv.: Eduar-
do Talamini.  Adv.: André Guskow Cardoso.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Valter Carlos Marques.  Adv.: Carlos Al-
berto Bezerra.  Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Motivo: RES-
POSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
007. 0188576-7/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/131284.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 188576701
Recurso Especial.  Agravante: Caixa Seguradora S/a.  Adv.:
Fernando Antonio Moura Fialho Silva.  Adv.: Luiz Carlos Lima.
Agravado: Iara de Oliveira.  Adv.: Arivaldir Gaspar.  Adv.: Joao
Antonio Gaspar.  Motivo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
008. 0192496-3/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/134050.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 192496302
Recurso Especial e Extraordinário.  Agravante: Hsbc Bank
Brasil S.a - Banco Múltiplo.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Ana Paula Mug-
giati dos Santos.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.
Agravado: Dinorah Rodrigues Vieira.  Adv.: Derotheu Gon-
calves da Silva.  Adv.: Rita de Cassia Wicthoff Neves.  Moti-
vo: RESPOSTA.

Vista ao(s) agravado(s) - RESPOSTA - Prazo: 10 dias
009. 0192496-3/04  Agravo de Instrumento S.T.F.
Protocolo: 2002/134052.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 19249632 Re-
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curso Especial e Extraordinário.  Agravante: Hsbc Bank Brasil
S.a - Banco Múltiplo.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Fabíola Po-
latti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos San-
tos.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Agravado: Di-
norah Rodrigues Vieira.  Adv.: Derotheu Goncalves da Silva.
Adv.: Rita de Cassia Wicthoff Neves.  Motivo: RESPOSTA.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03377 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aldo Massaharu Makita 001 0170504-6/02
Julio Cesar Piuci Castilho  001 0170504-6/02
Roberto Nogueira Júnior   001 0170504-6/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0170504-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/124244.  Matéria: Execução.  Comarca: Ivai-
porã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1705046 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000137 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9600000874 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Dibens Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Julio Cesar Piuci Castilho.  Adv.:
Roberto Nogueira Júnior.  Recorrente: Cereal Cerealista Real
Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Aldo Massaharu Makita.
Recorrido: Os Mesmos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.  Obser-
vação: RECORRIDO: DIBENS LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL.

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03378 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Abelardo Vieira De Macedo 001 0104440-2/02
Aduvalter Ernandes De Souza 009 0185735-4/01
Alarico F. R. D. O. Júnior 007 0176051-4/01
Alcides Soares De Oliveira Neto 015 0199097-8/01
Alexandre Nelson Ferraz 010 0190047-2/01
Alvaro Kaminski 008 0184638-6/02
Ana Eliete Becker Macarini 012 0192915-3/02
Anderson Lovato 013 0193407-0/02
Antonio Augusto Goncalves 012 0192915-3/02
Armando Luiz Marcon 003 0164032-8/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 006 0175613-0/01
Carlos Alberto Stoppa 005 0174635-2/02
Carmen Gloria Arriagada Berrios 008 0184638-6/02
Celso Araujo Guimarães 003 0164032-8/02
Claudia Mara Weiss Belem 015 0199097-8/01
Cristiane Belinati Garcia Lopes 004 0165968-7/01
Cristiane Parucker Lemos 008 0184638-6/02
Dely Dias Das Neves 002 0141130-1/01
Ederaldo Soares 001 0104440-2/02
Edeval Bueno 003 0164032-8/02
Elisabeth Alfredo F. D. Silva 016 0199318-2/01
Elizabeth Haisi 018 0202750-7/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 014 0198425-8/02
Fernando Lombardi P. Miranda 008 0184638-6/02
Flaviano Bellinati Garcia Peres 004 0165968-7/01
Gilberto Pedriali 009 0185735-4/01
Ivaldo Cornelio Kloster 015 0199097-8/01
Ivan José Silveira 014 0198425-8/02
Izabela Cristina Rucker Curi 011 0191964-2/02
Jackson Gladston Nicolodi 002 0141130-1/01
Jose Carlos Cal Garcia Filho 004 0165968-7/01
José Antônio Faria De Brito 016 0199318-2/01
José Glauco Carula 005 0174635-2/02
João Carlos Gomes 007 0176051-4/01
Juliana Motter Araujo 008 0184638-6/02
Júlio Barbosa Lemes Filho 017 0199725-7/01
Lamartine Fernandes Leite Filho 002 0141130-1/01
Laurisete Chagas De Souza 016 0199318-2/01
Louise Rainer Pereira Gionédis 008 0184638-6/02
Lucia De Fatima C. Francolin 013 0193407-0/02
Luiz Carlos Gulka 012 0192915-3/02
Luiz Roberto Laynes Kracik 007 0176051-4/01
Luiz Rodrigues Wambier 011 0191964-2/02
Marco Antônio De A. Campanelli 001 0104440-2/02
Marcos Aurelio Cerdeira 007 0176051-4/01
Maria Celina De Siqueira Prado 004 0165968-7/01
Maria Inês Dias 016 0199318-2/01
Mauro Zarpelão 001 0104440-2/02
Moacyr Corrêa Filho 006 0175613-0/01
Márcio Antônio Sasso 005 0174635-2/02
Márcio Luiz Niero 010 0190047-2/01
Mário Carlos Costa 005 0174635-2/02
Nanci Terezinha Zimmer 003 0164032-8/02
Naude Pedro Prates 003 0164032-8/02
Olivar Coneglian 003 0164032-8/02
Osmann De Santa Cruz Arruda 003 0164032-8/02
Patricia Safini Gama 004 0165968-7/01
Patrícia Carla De Deus Lima 014 0198425-8/02
Paulo Angelin Ramos 018 0202750-7/01
Paulo Macarini 012 0192915-3/02
Raquel Cristina Das N. Gapski 011 0191964-2/02
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 006 0175613-0/01
Rose Paula Marzinek 017 0199725-7/01
Rosiane Aparecida Martinez 004 0165968-7/01
Samantha Albini 008 0184638-6/02
Santino Sagais 015 0199097-8/01
Sebastiao Carneiro De Souza 017 0199725-7/01
Silvia Maria Ferreira Treglia 015 0199097-8/01
Stela Maris Furlan Rosseto 002 0141130-1/01
Sérgio Antonio Meda 005 0174635-2/02
Tania Aparecida Porto O. Simoes 008 0184638-6/02
Valéria Caramuru Cicarelli 010 0190047-2/01
Waldir Francolin 013 0193407-0/02
Yara D'amico 014 0198425-8/02

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0104440-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126198.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1044402
Apelação Cível.  Recorrente: Alvaro Takeshi Tatibana.  Adv.:
Marco Antônio de Andrade Campanelli.  Recorrido: Anselmo
Lopes Leoni.  Recorrido: Vera Lucia Guiselli Lopes.  Adv.:
Abelardo Vieira de Macedo.  Recorrido: Companhia de Segu-
ros Gralha Azul.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Mauro Zarpe-
lão.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0141130-1/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/106644.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1411301 Apela-
ção Cível.  Recorrente: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Jackson
Gladston Nicolodi.  Adv.: Lamartine Fernandes Leite Filho.
Adv.: Stela Maris Furlan Rosseto.  Recorrido: Transportadora
Sek Ltda.  Adv.: Dely Dias das Neves.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0164032-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/138616.  Matéria: Execução.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 164032801 Em-
bargos Infringentes.  Autos Complementares: 9700000006 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Te-
rezinha Zimmer.  Recorrido: Naudé Pedro Prates.  Adv.: Ede-
val Bueno.  Adv.: Naude Pedro Prates.  Adv.: Celso Araujo
Guimarães.  Adv.: Osmann de Santa Cruz Arruda.  Adv.: Olivar
Coneglian.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0165968-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126065.  Matéria: Execução.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 1659687 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600001426 Sequen-
cia Anual.  Autos Complementares: 8700000768 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 8700008789 Execução de
Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 8700008789
Execução de Título Extrajudicial.  Recorrente: Bmc - Banco
Mercantil de Crédito S/a.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Maria
Celina de Siqueira Prado.  Adv.: Rosiane Aparecida Marti-
nez.  Recorrido: Cláudio Hering Meyer.  Adv.: Patricia Safini
Gama.  Adv.: Jose Carlos Cal Garcia Filho.  Interessado: Cen-
tauro S/a - Meias, Cuecas e Malhas.  Interessado: Klaus Eduar-
do Procópiak Meyer.  Interessado: Dilson Ferreira Oppa.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0174635-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/123171.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cambará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1746352 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000039 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Mário Carlos Costa.  Adv.: José
Glauco Carula.  Adv.: Márcio Antônio Sasso.  Recorrido: Wil-
son Bettini Junior.  Recorrido: Wilson Bettini.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0175613-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126783.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Recorrente: Viação Garcia Ltda.
Adv.: Moacyr Corrêa Filho.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond
de Carvalho.  Recorrido: Lilian Gasparin.  Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0176051-4/01  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2002/126017.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1760514 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000290 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Marcelo Augusto Escame de
Almeida.  Recorrente: Alessandra Caldas Lapezak de Almeida.
Adv.: Luiz Roberto Laynes Kracik.  Adv.: Marcos Aurelio Cer-
deira.  Adv.: Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Júnior.
Recorrido: Marcos Cesar Mateus.  Adv.: João Carlos Gomes.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15
dias
008. 0184638-6/02  Recurso Especial/Recurso Extraordiná-
rio
Protocolo: 2002/126232.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1846386
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Bankboston Banco Mul-
tiplo S/a.Adv.: Louise Rainer Pereira Gionédis.  Adv.: Julia-
na Motter Araujo.  Adv.: Carmen Gloria Arriagada Berrios.
Adv.: Samantha Albini.  Recorrido: Alex Volnei Teixeira.
Recorrido: Debora Cristina Klug.  Adv.: Tania Aparecida
Porto O. Simoes.  Adv.: Cristiane Parucker Lemos.  Adv.:
Alvaro Kaminski.  Adv.: Fernando Lombardi Plentz Miran-
da.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0185735-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/128671.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1857354 Apelação
Cível.  Recorrente: Aduvalter Ernandes de Souza.  Adv.: Adu-
valter Ernandes de Souza.  Recorrido: Banco Hsbc Bamerindus
S/a.  Adv.: Gilberto Pedriali.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0190047-2/01  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2002/125949.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1900472 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000402 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9900001118 Indenização.  Autos Com-
plementares: 9900000855 Reintegração de Posse.  Recorrente:

Fibra Leasing S/a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Valéria
Caramuru Cicarelli.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Recorri-
do: Transportadora Rota 90 Ltda.Adv.: Márcio Luiz Niero.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0191964-2/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/122032.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1919642 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker
Curi.  Recorrido: Rogério Appel.  Adv.: Raquel Cristina das
Neves Gapski.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0192915-3/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/129145.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1929153 Apelação
Cível.  Recorrente: Quest Internacional do Brasil Indústria e
Comércio Ltda.  Adv.: Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.: Pau-
lo Macarini.  Recorrido: Avizo Representações Comerciais Ltda.
Adv.: Antonio Augusto Goncalves.  Adv.: Luiz Carlos Gulka.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0193407-0/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/134005.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1934070 Apelação
Cível.  Recorrente: C. P. Construtora e Incorporadora Ltda.
Adv.: Anderson Lovato.  Recorrido: Delta Assessoria e Cobran-
ças S/c Ltda.  Adv.: Waldir Francolin.  Adv.: Lucia de Fatima
Carvalho Francolin.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0198425-8/02  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2002/126178.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1984258
Agravo de Instrumento.  Recorrente: Banco Banestado S/a.
Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Patrícia Carla
de Deus Lima.  Recorrido: Zilma Alves de Oliveira.  Adv.:
Ivan José Silveira.  Adv.: Yara D'amico.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0199097-8/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126070.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1990978 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 200100000706 Ação de
Despejo.  Autos Complementares: 200100000707 Embargos a
Execução.  Recorrente: Minoro Tanaka.  Recorrente: Hiroko
Nakatani Tanaka.  Adv.: Claudia Mara Weiss Belem.  Adv.:
Silvia Maria Ferreira Treglia.  Recorrido: Mário Corradi.  Adv.:
Santino Sagais.  Adv.: Ivaldo Cornelio Kloster.  Recorrido: Maria
Abigail de Oliveira.  Adv.: Alcides Soares de Oliveira Neto.
Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0199318-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/135019.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1993182 Apelação
Cível.  Recorrente: Viação Cidade Sorriso Ltda.  Adv.: Maria
Inês Dias.  Recorrido: Salete Anselmo.  Adv.: Elisabeth Alfre-
do Ferreira da Silva.  Adv.: Laurisete Chagas de Souza.  Adv.:
José Antônio Faria de Brito.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0199725-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/126875.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1997257 Apelação
Cível.  Recorrente: Bandeirantes S/a Arrendamento Mercantil.
Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.
Recorrido: Conshield Construções Ltda.  Adv.: Sebastiao Car-
neiro de Souza.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0202750-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/122894.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 2027507 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9200004733 Carta Preca-
tória/Ordem.  Recorrente: Romina Canales Santos.  Adv.: Eliza-
beth Haisi.  Recorrido: Mirian Montenegro Angelin Ramos.  Adv.:
Paulo Angelin Ramos.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Nona Câmara Cível
Relação Nº 2002.03379 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Nona Câmara
Cível a realizar-se em 18/10/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abelardo L. S. Mendes 0006 0185421-5
Adriano Lima Toldo 0011 0187130-7
Afonso Proenco Branco Filho 0028 0206637-5
Aldriano Ribeiro Negrao 0019 0200043-9
Alexandre Zolet 0049 0214852-7
Alice Stela de Souza Puzi 0017 0196865-4
Almir Rodrigues Sudan 0003 0213143-9
Amauri Roberto Balan 0003 0213143-9
Ana Celia Pires C. Lourenção 0006 0185421-5
Anadir Rute dos Santos 0019 0200043-9
Anderson Hataqueiama 0014 0194422-1
Andrey Herget 0033 0207777-8
André Azevedo Nogueira 0008 0200548-9
André Diniz Affonso da Costa 0025 0204788-9
Andréa Cristine Árcego 0046 0213562-4
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 0013 0193028-9
Antonio Carlos Cantoni 0024 0204122-1
Antonio Carlos Lopes 0029 0207044-4
Antonio Henrique Marsaro Junio 0025 0204788-9

Antonio Pereira Tome 0021 0203091-7
Aparecido Alves de Araujo 0021 0203091-7
Arnaldo Moro Filho 0007 0194994-2
Arni Deonildo Hall 0030 0207318-9
Arthur Henrique Kampmann 0014 0194422-1
Aureliano P. Caron 0046 0213562-4
Carlos Eduardo M. Hapner 0023 0203999-8
CAROLINE GARCETE 0023 0203999-8
Cesar Augusto Gazzoni 0018 0199539-1
Claudia Denardin Dona 0013 0193028-9
Claudio da Silva dos Santos 0041 0211821-0
Cleuza da Costa Soeiro Pagnan 0026 0205510-5
Cláudio Luiz F. C. Francisco 0010 0182143-4
Cláudio Nunes do Nascimento 0001 0197417-2
Cássio Nagasawa Tanaka 0038 0208959-4
Daniela Pazinatto 0003 0213143-9
Dener Paulo Martini 0025 0204788-9
Dirceia Moreira Borato 0002 0212796-6
Djalma Sigwalt 0016 0195113-1

0029 0207044-4
0030 0207318-9
0033 0207777-8
0034 0207833-1
0036 0208650-6
0039 0209976-9
0040 0210943-7
0042 0212143-5
0044 0212854-3

Edenilson Fausto 0042 0212143-5
Edilson Avelar Silva 0017 0196865-4
Edilson de Almeida 0013 0193028-9
Edson Adir da Cruz 0005 0179480-7
Edson Aparecido Stadler 0009 0179719-3
Edson Tome 0042 0212143-5
Eduardo Luiz Goffi Junior 0004 0201862-8
Egídio Munaretto 0032 0207524-7
Eliana Ferrari Felipe 0040 0210943-7
Ellen Patricia Chini 0026 0205510-5
Elvis Bittencourt 0037 0208728-9
Emanuel Toledo de Morais 0037 0208728-9
Eraldo Teodoro de Oliveira 0011 0187130-7
Erica Martins Frediani 0043 0212638-9
Erlon Antonio Medeiros 0033 0207777-8
Fabiana Nantes Giacomini 0035 0208073-9
Flávio Júlio Barwinski 0018 0199539-1
Francisco Ferraz Batista 0012 0191676-7
Fábio Vilela Euzébio 0017 0196865-4
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 0030 0207318-9
Geraldo Nilton Korneiczuk 0048 0214239-4
Gilberto Nagasawa Tanaka 0038 0208959-4
Glauco Iwersen 0049 0214852-7
Grazia A. B. F. Dornelles 0002 0212796-6
Helio do Amaral 0027 0205542-7
Helio Lulu 0020 0201124-3
Hermelindo Bagon 0004 0201862-8
Herodites Tadeu Ribas Pacheco 0045 0213410-5
Iausy A. Farias Martins 0017 0196865-4
Iglenio Luiz Schwerz 0036 0208650-6
Ivone Ribas 0015 0194823-8
Ivã Duarte Augusto 0016 0195113-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 0022 0203504-9
Jalton Godinho de Morais 0037 0208728-9
Jefferson Isaac João Scheer 0001 0197417-2
Jesiel Schemberger 0028 0206637-5
Joao Batista Cardoso 0047 0213931-9
Joao Lineu Antunes 0034 0207833-1
Joao Ney Marcal 0023 0203999-8
Joe Tennyson Velo 0015 0194823-8
Jorge Gilberto Schneider 0020 0201124-3
Jose Leocadio Lustosa d. Santo 0025 0204788-9
José Alberto Dietrich Filho 0022 0203504-9
José Carlos Rosa 0009 0179719-3
José Fernando Vialle 0022 0203504-9
José Luís Almirão 0027 0205542-7
José Maria da Silva 0024 0204122-1
José Melquiades da Rocha Junio 0031 0207360-3
José Olinto Nercolini 0035 0208073-9
José Valdeci da Rosa 0002 0212796-6
Karina Maria Mehl 0010 0182143-4
Lauri da Silva 0037 0208728-9
Leontamar Valverde Pereira 0027 0205542-7
Lineu Roque Stertz 0050 0215019-6
Lino Dalmolin 0003 0213143-9
Lisimar Valverde Pereira 0027 0205542-7
Lourival Mendes 0010 0182143-4
Luciane Machado 0050 0215019-6
Luciano Morais e Silva 0049 0214852-7
Luiz Adao Marques 0049 0214852-7
Luiz Fernando de Queiroz 0015 0194823-8
Luiz Rubens dos Reis 0024 0204122-1
Mafuz Antonio Abrão 0007 0194994-2
Manoel José Lacerda Carneiro 0008 0200548-9
Marcelo Conceição Andretta 0001 0197417-2
Marcelo Pagnan Escudero 0026 0205510-5
Marcio Antônio Sasso 0003 0213143-9
Marcio Diniz Fancelli 0040 0210943-7
Marcus Evandro Giarola 0029 0207044-4
Maria Ines de Morais Oliveira 0030 0207318-9

0042 0212143-5
Maria Marta Renner W. Lunardon 0001 0197417-2
Marlon do Nascimento Barbosa 0004 0201862-8
Mauricio Jose F. Q. Teixeira 0034 0207833-1
Mauro Lucio Rodrigues 0016 0195113-1
Maurício Gomm F. d. Santos 0025 0204788-9
Milton Luiz Cleve Küster 0014 0194422-1

0049 0214852-7
Murilo Cleve Machado 0014 0194422-1
Márcia Regina Rodacoski 0016 0195113-1

0029 0207044-4
0030 0207318-9
0033 0207777-8
0034 0207833-1
0036 0208650-6
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0039 0209976-9
0040 0210943-7
0042 0212143-5
0044 0212854-3

Márcio Adriano Martins Zem 0037 0208728-9
Mário Sérgio Gomes Pinheiro 0005 0179480-7
Mônica Daltoé 0048 0214239-4
Ney Pinto Varella Neto 0014 0194422-1
Nilton Luiz Pacheco Loures 0045 0213410-5
Nivaldo Lucas Filho 0039 0209976-9
Odenir Vital Barbosa 0047 0213931-9
Oscar Danilo Maciel 0003 0213143-9
Osvaldo Fonseca Broca 0021 0203091-7
Osvaldo Luiz Trevisan 0005 0179480-7
Osvaldo Sestario Filho 0043 0212638-9
Patrícia Ferreira Mendes 0023 0203999-8
Paulo Giovani Fornazari 0022 0203504-9
Paulo Grott Filho 0041 0211821-0
Paulo Vinicius de Barros M. Jr 0031 0207360-3
Pedro Carlos Palma 0011 0187130-7
Petronio Cardoso 0047 0213931-9
Petrus Tybur Junior 0001 0197417-2
Reimar Renato Rodrigues 0044 0212854-3
RENATA ELIZA DE OLIVEIRA 0026 0205510-5
Renato Alberto Nielsen Kanayam 0018 0199539-1
Ricardo da Silva Gama 0031 0207360-3
Rita de Cassia Denardin 0013 0193028-9
Roberson Fábio Schwerz 0036 0208650-6
Roberto Carlos Bueno 0038 0208959-4
Robson Carlos Biscoli 0032 0207524-7
Rodnei France Alvarenga 0048 0214239-4
Rodrigo Alberto Crippa 0032 0207524-7
Rolandi Horácio Dornelles Filh 0002 0212796-6
Ronaldo Lima Machado 0050 0215019-6
Ronir Irani Vincensi 0030 0207318-9
Rui Santos de Sá 0043 0212638-9
Ruy Cardoso Ferreira 0049 0214852-7
Sadi Meine 0025 0204788-9
Sandra Lia Leda Bazzo Barwinsk 0018 0199539-1
Sandro Henrique Trovão 0044 0212854-3
Saulo de Meira Albach 0006 0185421-5
Sergio dos Santos Silveira 0021 0203091-7
Silvia Arruda Gomm 0025 0204788-9
Tarcísio Araújo Kroetz 0023 0203999-8
Telma Carvalho de O. Galvao 0006 0185421-5
Toramatu Tanaka 0038 0208959-4
Vandir Proenca de Souza 0039 0209976-9
Waldir Leske 0046 0213562-4
Washington Luiz Stelle Teixeir 0035 0208073-9
Yuri John Forselini 0033 0207777-8

0036 0208650-6
Émerson Luiz Vello 0015 0194823-8

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0197417-2  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200022498 Ação
Ordinária  Agravante: Estado do Paraná  Adv.: Maria Marta
Renner Weber Lunardon, Jefferson Isaac João Scheer  Agrava-
do: Associação de Diversões Eletrônicas do Estado do Paraná -
Adepar  Adv.: Petrus Tybur Junior, Marcelo Conceição An-
dretta  Agravado: Cj Costa e Cia Ltda, Ats Diversões Eletrôni-
cas Ltda - Me, Comércio e Locação de Mesa Eletrônicas Dubar
Ltda, Wagner Luiz Grandizioli, M L da Silva Diversões Eletrô-
nicas, Águia de Ouro Comércio Ltda  Adv.: Cláudio Nunes do
Nascimento  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz
Antonio Renato Strapasson)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0212796-6  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000238 Indenização  Agra-
vante: Transfada Trasnportes Coletivo e Encomendas Ltda  Adv.:
Dirceia Moreira Borato, José Valdeci da Rosa  Agravado: Lídia
Ganliki Mainardes  Adv.: Grazia Aparecida B. F. Dornelles,
Rolandi Horácio Dornelles Filho  Relator: Juiz Wilde Pugliese

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0213143-9  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200200000297 Ação Ordinária  Agravante: Giovani Luis Diniz
Dalmolin, Thais Grassi Didonet Dalmolin  Adv.: Oscar Danilo
Maciel, Lino Dalmolin, Almir Rodrigues Sudan, Daniela Pazi-
natto  Agravado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Amauri Roberto
Balan, Marcio Antônio Sasso  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

REEXAME NECESSARIO
0004.  PROCESSO: 0201862-8  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000198 Indenização  Autor:
Espólio de Francisco Amaro de Oliveira  Adv.: Hermelindo
Bagon  Reu: Município de Mandaguaçu  Adv.: Eduardo Luiz
Goffi Junior, Marlon do Nascimento Barbosa  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0179480-7  Comarca: Almirante Taman-
daré  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9700000762 Declara-
tória  Apelante: Município de Almirante Tamandaré  Adv.:
Edson Adir da Cruz, Osvaldo Luiz Trevisan  Apelado: Ivete
Dettoni  Adv.: Mário Sérgio Gomes Pinheiro  Relator: Juiz Nil-
son Mizuta  Revisor: Juiz Wilde Pugliese

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO: 0185421-5  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900019320
Reintegração de Posse  Apelante: Pedro Afonso de Souza
Adv.: Ana Celia Pires Curuca Lourenção  Apelante: Cen-
trais de Abastecimento do Paraná S/a - Ceasa/pr  Adv.: Abe-
lardo L. S. Mendes  Apelante: Município de Curitiba  Adv.:
Saulo de Meira Albach  Apelado: Os Mesmos, Espólio de
Ademir Belém de Oliveira  Adv.: Telma Carvalho de Olivei-
ra Galvao  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Nilson Mizuta)
REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL

0007.  PROCESSO: 0194994-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700000257 Inde-
nização  Apelante: Carmelita Stoco  Adv.: Mafuz Antonio Abrão
Apelado: Estado do Paraná  Adv.: Arnaldo Moro Filho  Rela-
tor: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet (Juiz Hamil-
ton Mussi Corrêa)  Revisor: Juiz Luiz Lopes

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0200548-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000043537 In-
denização  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Manoel José
Lacerda Carneiro  Apelado: Mirna Alves de Azevedo  Adv.:
André Azevedo Nogueira  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0179719-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000580 Indenização  Ape-
lante: Maria Liberaci Krutsch  Adv.: Edson Aparecido Stadler
Apelado: Carlos Ribeiro dos Santos  Adv.: José Carlos Rosa
Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0182143-4  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000987 Indenização  Ape-
lante: Davi Cursino Jorge  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa
Francisco, Karina Maria Mehl  Apelado: Portal do Norte Em-
preendimentos Imobiliários Ltda  Adv.: Lourival Mendes  Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Rena-
to Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0187130-7  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000458 Indeniza-
ção  Apelante: Solange Garaluz Locadora de Automóveis - Me
Adv.: Eraldo Teodoro de Oliveira  Apelado: Ana Maria Gon-
çalves Esquerdo, Douglas Miguel Gonçalves Esquerdo, Alva-
cir Gonçalves Esquerdo, Eroni Gonçalves Esquerdo, Jones
Gonçalves Esquerdo, Maria Cristina Esquerdo, Orilei Esquer-
do, Daiana Gonçalves Esquerdo  Adv.: Pedro Carlos Palma,
Adriano Lima Toldo  Interessado: Paulo Roberto Scarpin  Re-
lator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0191676-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000199 Embargos a Arre-
matação  Apelante: Iosete Eri Belenda  Adv.: Francisco Ferraz
Batista  Apelado: Jackson Pereira da Silva  Relator: Juiz Luiz
Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0193028-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000048 Cobrança  Apelante:
Sul América Terrestres Marítimos e Acidentes - Companhia
Nacional de Seguros  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin,
Rita de Cassia Denardin, Claudia Denardin Dona  Apelado:
Sandra Soutier Meinhardt Por Si Representando Seu(s) Fi,
Karina Meinhardt, Walter Meinhardt  Adv.: Edilson de Almei-
da  Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0194422-1  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000525 Indenização  Ape-
lante: Serraria Marco 5 Ltda  Adv.: Arthur Henrique Kamp-
mann, Ney Pinto Varella Neto  Apelado: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster,
Anderson Hataqueiama, Murilo Cleve Machado  Relator: Juiz
Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Strapas-
son)

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0194823-8  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000409 Consignação em
Pagamento  Apelante: Jandira Eugenio  Adv.: Joe Tennyson
Velo, Ivone Ribas  Apelado: Garante Serviços de Apoio S/c
Adv.: Émerson Luiz Vello, Luiz Fernando de Queiroz  Relator:
Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0195113-1  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000404 Cobrança  Ape-
lante: Nelsondis Pilegi  Adv.: Mauro Lucio Rodrigues  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Nova Londrina  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Djalma Si-
gwalt, Ivã Duarte Augusto  Relator: Juiz Convocado Lélia S.
M. Negrão Giacomet (Juiz Hamilton Mussi Corrêa)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0196865-4  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000602 Reparação de Danos  Apelante: Nelson de Olivei-
ra Fernandes, George Dorigan de Brito  Adv.: Edilson Avelar
Silva, Fábio Vilela Euzébio  Apelado: Vera Cruz Seguradora S/
a  Adv.: Iausy A. Farias Martins, Alice Stela de Souza Puzi
Relator: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio
Renato Strapasson)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0199539-1  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9600000190 Indenização  Apelante: Yaiko Imano  Adv.: Rena-
to Alberto Nielsen Kanayama, Flávio Júlio Barwinski  Apelan-
te: Olga Mitiko Yoshihara  Adv.: Sandra Lia Leda Bazzo Ba-
rwinski  Apelado: Renata da Rosa Lorenzi  Adv.: Cesar Augus-
to Gazzoni  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0200043-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9800000194 Reparação de Danos  Apelante: Paz e Pazzine
Ltda  Adv.: Anadir Rute dos Santos  Apelado: José Milton Cos-

ta  Adv.: Aldriano Ribeiro Negrao  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0201124-3  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000076 Indenização  Ape-
lante: Manoel Rosa de Lima  Adv.: Helio Lulu  Apelado: Ama-
deu Dias Machado  Adv.: Jorge Gilberto Schneider  Relator:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Stra-
passon)

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0203091-7  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000516 Indenização  Ape-
lante: Josefa Cecilia da Silva, Neusa Salustiana Zimermann
Adv.: Antonio Pereira Tome, Sergio dos Santos Silveira  Ape-
lado: Município de Ubiratã  Adv.: Aparecido Alves de Araujo
Litisden.: José Carlos Fornari  Adv.: Osvaldo Fonseca Broca
Relator: Juiz Luiz Lopes  Revisor: Juiz Convocado Luiz Anto-
nio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0203504-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000441 Cobrança  Apelante:
eleanara de mattos melin  Adv.: José Fernando Vialle  Apela-
do: Unibanco Seguros S/a  Adv.: Paulo Giovani Fornazari, José
Alberto Dietrich Filho, Izis Maysa Dietrich Lechiu  Relator:
Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0203999-8  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200100000100 Anulatória  Apelante: Banco Santander
Meridional S/a  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tar-
císio Araújo Kroetz, CAROLINE GARCETE  Apelado: Jandi-
ra Aparecida Santos & Cia Ltda  Adv.: Joao Ney Marcal, Patrí-
cia Ferreira Mendes  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0204122-1  Comarca: Centenário do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000104 Indenização
Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Antonio
Carlos Cantoni  Apelado: Jacir Minervino da Silva  Adv.: José
Maria da Silva  Apelado: Antonio Carlos Gomes Damasco,
Sandro Gomes Damasco, Sergio Gomes Damasco, S. G. Da-
masco e Cia Ltda  Adv.: Luiz Rubens dos Reis  Relator: Juiz
Luiz Lopes  Revisor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz
Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0204788-9  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000297 Indenização  Ape-
lante: Pedro Antônio Cosmo, Luiz Sinski  Adv.: Sadi Meine,
Dener Paulo Martini, Antonio Henrique Marsaro Junior  Ape-
lante: Edson da Rocha Gobbi  Adv.: Jose Leocadio Lustosa dos
Santos  Apelante: Novo Hamburgo Cia de Seguros Gerais  Adv.:
Maurício Gomm Ferreira dos Santos, Silvia Arruda Gomm,
André Diniz Affonso da Costa  Apelado: Os Mesmos  Relator:
Juiz Luiz Lopes  Revisor: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0205510-5  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000274 Reparação de
Danos  Apelante: Devanildo dos Reis Souza  Adv.: Marcelo
Pagnan Escudero, RENATA ELIZA DE OLIVEIRA, Cleuza da
Costa Soeiro Pagnan  Apelado: Municipio de Londrina  Adv.:
Ellen Patricia Chini  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0205542-7  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000264 Indenização  Ape-
lante: Luís Delamônica Pereira de Castro, Cassiana Silva Cas-
tro  Adv.: José Luís Almirão, Helio do Amaral  Rec.adesivo:
Juçara de Albuquerque Maranhão Dias, João Manoel Mara-
nhão de Siqueira Dias  Adv.: Lisimar Valverde Pereira, Leonta-
mar Valverde Pereira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Wil-
de Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0206637-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000118 Indenização
Apelante: Expresso Nordeste Ltda  Adv.: Afonso Proenco Bran-
co Filho  Apelado: Orlando Pedroso da Silva  Adv.: Jesiel
Schemberger  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0207044-4  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000485 Cobrança  Apelante: Lázaro
Aparecido de Lima  Adv.: Marcus Evandro Giarola  Apelado:
Sindicato Rural Patronal de Astorga, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná - Faep, Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna  Adv.: Antonio Carlos Lopes, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0207318-9  Comarca: Cantagalo  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000146 Cobrança  Ape-
lante: Augusto Dombroski  Adv.: Ronir Irani Vincensi, Arni
Deonildo Hall, Geonir Edvard Fonseca Vincensi  Apelado:
Conferação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de Laran-
jeiras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira, Márcia Re-
gina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0207360-3  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000592 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Ribamar José Denis, Márcia Regina Mace-
do Denis  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr, Ricardo
da Silva Gama  Apelado: Condomínio do Edifício Britânia  Adv.:
José Melquiades da Rocha Junior  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0207524-7  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000239 Cobrança  Apelante: Dio-
nísio Girardi  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa  Apelado: Compa-
nhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Egídio Munaretto, Robson
Carlos Biscoli  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0207777-8  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000450 Cobrança  Apelante:
Luiz Batistin  Adv.: Andrey Herget, Erlon Antonio Medeiros
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Realeza  Adv.: Yuri John Forselini, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0207833-1  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000519 Cobrança  Apelante:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Arapoti  Adv.: Mauricio Jose Fernandes Q. Teixeira  Apelado:
João Gabriel Mendes  Adv.: Joao Lineu Antunes, Márcia Regi-
na Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz José Augusto Go-
mes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0208073-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000349 Cobrança  Ape-
lante: Carvalho e Silva Ltda  Adv.: Washington Luiz Stelle Tei-
xeira, Fabiana Nantes Giacomini  Apelado: Companhia de Se-
guros Gralha Azul  Adv.: José Olinto Nercolini  Relator: Juiz
Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0208650-6  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000437 Cobrança  Apelante:
Fioringo Rigo  Adv.: Roberson Fábio Schwerz, Iglenio Luiz
Schwerz  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna,
Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindica-
to Rural de Realeza  Adv.: Yuri John Forselini, Márcia Regina
Rodacoski, Djalma Sigwalt  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0208728-9  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000023 Reparação de Danos
Apelante: Bamerindus Companhia de Seguros  Adv.: Lauri da
Silva, Elvis Bittencourt  Apelado: Sakae Aida  Adv.: Emanuel
Toledo de Morais, Jalton Godinho de Morais, Márcio Adriano
Martins Zem  Relator: Juiz Luiz Lopes

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0208959-4  Comarca: Primeiro de Maio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000070 Liquidação
de Sentença  Apelante: Haroldo Elmo Wehner  Adv.: Roberto
Carlos Bueno  Apelado: Lenir Aparecida Gaspareto  Adv.: Cás-
sio Nagasawa Tanaka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasawa
Tanaka  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0209976-9  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000244 Cobrança  Ape-
lante: Espólio de João Roberto Manoel Chamma  Adv.: Nival-
do Lucas Filho  Apelado: Confederação Nacional da Agricul-
tura - Cna, Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep, Sindicato Rural de Jaguariaíva  Adv.: Vandir Proenca de
Souza, Djalma Sigwalt, Márcia Regina Rodacoski  Relator: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0210943-7  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000356 Cobrança  Apelante:
Mauricio Michelan  Adv.: Marcio Diniz Fancelli  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - C N A, Federação da
Agricultura do Estado do Parana - F A e P, sindicato rural de
japurá  Adv.: Eliana Ferrari Felipe, Márcia Regina Rodacoski,
Djalma Sigwalt  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0211821-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200200000094 Cobrança  Apelante: Condomínio Conjun-
to Residencial Monteiro Lobato  Adv.: Claudio da Silva dos
Santos  Apelado: Fernando Machuca Júnior  Adv.: Paulo Grott
Filho  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nil-
son Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0212143-5  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000324 Cobrança
Apelante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Laranjeiras do Sul - Pr  Adv.: Márcia Regina Roda-
coski, Maria Ines de Morais Oliveira, Djalma Sigwalt  Apela-
do: Paulo Zambon Linhares  Adv.: Edson Tome, Edenilson Faus-
to  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson
Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0212638-9  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000161 Indenização  Ape-
lante: Artiteto Indústria e Comércio de Artefatos de Cimento
Ltda  Adv.: Osvaldo Sestario Filho, Erica Martins Frediani
Rec.adesivo: José Roberto Mota  Adv.: Rui Santos de Sá  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Wilde Pugliese

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0212854-3  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000320 Cobrança  Ape-
lante: Pedro Alfonso  Adv.: Sandro Henrique Trovão  Apelado:
Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
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Agricultura do Estadodo Paraná - Faep  Adv.: Reimar Renato
Rodrigues, Márcia Regina Rodacoski, Djalma Sigwalt  Rela-
tor: Juiz José Augusto Gomes Aniceto

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0213410-5  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000305 Cobrança  Apelante:
Vitório Guimarães Boz  Adv.: Herodites Tadeu Ribas Pacheco
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato
Rural de Palmas  Adv.: Nilton Luiz Pacheco Loures  Relator:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau (Juiz Antonio Renato Stra-
passon)

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0213562-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000079 Indenização  Ape-
lante: Lassale Jóias e Relógios Ltda  Adv.: Waldir Leske, Aure-
liano P. Caron  Apelado: Cleusa Maria Giaretta  Adv.: Andréa
Cristine Árcego  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry
(Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0213931-9  Comarca: Apucarana  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000505 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Apucarana  Adv.: Odenir Vital Barbosa  Apelante: Frederico
Hauselmann  Adv.: Joao Batista Cardoso, Petronio Cardoso
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0214239-4  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000637 Cobrança  Ape-
lante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Doutor Camargo  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk  Apelante:
Sérgio Rafael Voponi  Adv.: Mônica Daltoé, Rodnei France
Alvarenga  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0214852-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000227 Ação Monitória
Apelante: Marino José Teixeira  Adv.: Alexandre Zolet, Lucia-
no Morais e Silva, Luiz Adao Marques  Apelado: Hospital San-
ta Tereza de Guarapuava Ltda  Adv.: Glauco Iwersen, Milton
Luiz Cleve Küster, Ruy Cardoso Ferreira  Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0215019-6  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000688 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Carlos Graça  Adv.: Luciane Machado,
Ronaldo Lima Machado  Apelado: Condomínio Edifício Juve-
vê  Adv.: Lineu Roque Stertz  Relator: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry (Juiz Nilson Mizuta)

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 18/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Décima Câmara Cível
Relação Nº 2002.03380 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Décima Câma-
ra Cível a realizar-se em 18/10/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adriana Basso 0020 0189770-9
Alaércio Cardoso 0003 0212604-3
Alberto Contar 0019 0189688-6
Alexandre Martins Calil 0030 0200555-4
Alexey Moser 0022 0192005-2
Ana Lucia Bezerra Fernandes 0023 0192817-2
Ana Lúcia França 0045 0208754-9
Ana Maria Monteiro 0012 0180846-2
Andre dos Santos Damas 0025 0195108-0
Antonio Darienso Martins 0023 0192817-2
Arivaldy Rosaria Stela Alves 0010 0180315-2
Artur de Abreu 0006 0206835-1
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0036 0204108-1
Avanilson Alves Araujo 0003 0212604-3
Camilo de Toni 0041 0206358-9

0042 0206360-9
Cascia Lane Antunes Bilhão 0010 0180315-2
Claudinei Belafronte 0020 0189770-9
Claudio Ribeiro Martins 0004 0189085-5
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0040 0206282-0
Cláudio Xavier Petryk 0045 0208754-9
Cristiane Andreazza Bussi 0035 0203548-1
Daniel Hachem 0020 0189770-9
Daniela Flávia Miranda 0025 0195108-0
Deise de Godoy Marconi Peres 0028 0196134-4
Delfer Dalque de Freitas 0029 0200028-2
Dely Dias das Neves 0039 0206140-7
Denio Leite Novaes Junior 0020 0189770-9
Eduardo Alberto Marques Virmon 0002 0207367-2
Eduardo Pacheco 0012 0180846-2
Edwil Caliani 0005 0203964-5
Elyseu Stocco Jr. 0040 0206282-0
Emerson Ernani Woyceichoski 0025 0195108-0
Eraldo Luiz Küster 0002 0207367-2
Ernani Antonio Pigatto 0021 0190336-4
Eugênio Sobradiel Ferreira 0014 0181278-8
Evandro Mário Lázzari 0024 0193569-5
Evelin Holzmann de Almeida 0048 0214168-0

Fabiano Haluch Maoski 0001 0201887-5
Fatima Mirian Bortot 0006 0206835-1
Fernando Ferreira Elias 0008 0177623-4
Fábio Danilo Werlang 0036 0204108-1
Germano Alberto Dresch Filho 0001 0201887-5
Gerson Luiz de Oliveira 0015 0189161-0
Gerôncio Taborda Rocha Júnior 0039 0206140-7
Gilberto Monteiro Xavier 0032 0200809-7
Gisele Soares 0006 0206835-1
Grazia A. B. F. Dornelles 0030 0200555-4
Guilherme Manna Rocha 0035 0203548-1
Gustavo Henrique Dietrich 0016 0189222-8
Gustavo Henrique J. Oliveira 0005 0203964-5
Henrique Schneider Neto 0022 0192005-2
Hermes Alencar Daldin Rathier 0043 0208416-4
Hugo Francisco Gomes 0003 0212604-3
Iberê Eduardo Sasso 0013 0181205-5
Isaias Mauricio Junior 0026 0195118-6
Ivo de Jesus Dematei Gregio 0044 0208589-2
Izabela Cristina Rucker Curi 0001 0201887-5
Jacelio Dumas Coutinho 0018 0189301-4
Jacob Reinaldo Valentin 0040 0206282-0
Jairo Antonio Gonçalves Filho 0044 0208589-2
Jamil Josepetti Junior 0044 0208589-2
Jane Perez Kapazi 0020 0189770-9
Jefferson Isaac João Scheer 0005 0203964-5

0006 0206835-1
Joao Loizel 0048 0214168-0
Jorge Derbli 0005 0203964-5
Jorge José Gotardi 0041 0206358-9

0042 0206360-9
Jose Lopes Pires 0019 0189688-6
Jose Orivaldo de Oliveira 0027 0195806-1
Josué Corrêa Fernandes 0025 0195108-0
José Roberto Spina 0027 0195806-1
José Silvério Santa Maria 0015 0189161-0
José Valdemar Jaschke 0018 0189301-4
João Paulo Garcia Catto 0003 0212604-3
Jutai Taborda de Moraes 0022 0192005-2
Júnia Maria Taguchi 0045 0208754-9
Kleber Cazzaro 0025 0195108-0
Laercion Antônio Wrubel 0014 0181278-8
Lia Margaret Layter Gasparetto 0037 0205191-0
Libiamar de Souza 0049 0214256-5
Ligia Goebel 0021 0190336-4
Lilian Didone 0006 0206835-1
Liriam Sexto Brusch 0001 0201887-5
Lodi Maurino Sodré 0031 0200648-4
Lothario Hermes Kober 0032 0200809-7
Luciana de Mello Rodrigues 0024 0193569-5
Luciane Maria Marcelino de Mel 0038 0205793-4
Lucélia Maria Colle 0046 0208868-8
Luis Carlos G. Cavalheiro 0017 0189223-5
Luiz Alberto Leschkau 0031 0200648-4
Luiz Roberto Werner Rocha 0002 0207367-2
Luiz Rodrigues Wambier 0001 0201887-5
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0026 0195118-6
Mara Rita de Cassia A. Quaesne 0036 0204108-1
Marcelo Alexandre Lopes 0002 0207367-2
Marcelo Antonio Theodoro 0026 0195118-6
Marcelo de Souza Teixeira 0030 0200555-4
Marcelo Mussi Corrêa 0034 0202941-8
Marco Antonio Dias Lima Castro 0011 0180819-5
Marcos Roberto Gomes da Silva 0012 0180846-2
Marcos Roberto Meneghin 0003 0212604-3
Margarete Inês Bíazus Leal 0033 0202190-1

0037 0205191-0
Maria Lorete Biernaski 0049 0214256-5
Maricy Portugal Werneck 0009 0179429-4
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0026 0195118-6
Marina Bastos Dias 0046 0208868-8
Moacyr Corrêa Filho 0017 0189223-5
Moacyr Corrêa Neto 0017 0189223-5
Márcia Eliza de Souza 0007 0209485-3
Márcia Regina Rodacoski 0029 0200028-2
Nelson Antonio Gomes Junior 0008 0177623-4
Nelson Cardoso de Miranda 0046 0208868-8
Nenetti Adelar Orzechowski 0013 0181205-5
Nilton Bussi 0035 0203548-1
Oriovaldo Luzetti 0007 0209485-3
Osmar Alves Baptista 0021 0190336-4
Osmar Codolo Franco 0033 0202190-1

0037 0205191-0
Osny Rebello 0017 0189223-5
Oswaldo Carvalho da Silva 0046 0208868-8
Paulo Cesar Cruz 0020 0189770-9
Paulo R. F. Langoni 0034 0202941-8
Paulo Renato Lopes Raposo 0038 0205793-4
Paulo Roberto Carneiro Pacenko 0013 0181205-5
Paulo Sergio Ivanoski 0038 0205793-4
Pedro Carlos Martello 0024 0193569-5
Plinio Aloisio Bach 0009 0179429-4
Plinio Luiz Bonança 0047 0213754-2
Raquel Wollert 0031 0200648-4
Reginaldo Monticelli 0028 0196134-4
Reinaldo Rodrigues de Godoy 0003 0212604-3
Ricardo Tepedino 0002 0207367-2
Roberto J. Trindade Júnior 0034 0202941-8
Robson Nassif Ribas 0004 0189085-5
Rodrigo Brum Silva 0011 0180819-5
Rogério Dante de O. Júnior 0034 0202941-8
Rolandi Horácio Dornelles Filh 0030 0200555-4
Ronaldo Camilo Reis 0029 0200028-2
Rose Mary Bastos Iacomini 0009 0179429-4
Roseval Soares Petrechen 0008 0177623-4
Ruy C. Albuquerque 0034 0202941-8
Samuel Ieger Suss 0002 0207367-2

Saulo Jose Carlos F. Martins 0017 0189223-5
Sergio Alexandre Sodre 0031 0200648-4
Sérgio Sanches Peres 0020 0189770-9
Teresinha Depubel Dantas 0016 0189222-8
Wagner Peter Krainer José 0014 0181278-8
Walter Antonio C. d. T. Valle 0003 0212604-3
Wilson Scapelini Kaminski 0011 0180819-5
Wolney Luiz Baggio 0005 0203964-5
Zeninho Goldoni 0043 0208416-4
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO:0201887-5  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel
Ação Originária: 200100000818 Reparação de Danos  Agra-
vante: Haluch & Cia Ltda  Adv.: Germano Alberto Dresch Fi-
lho, Fabiano Haluch Maoski  Agravado: Brasil Telecom S/a
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi
Interessado: Ângela Aparecida Prado Galo, Gabriel Henrique
Gotardi  Adv.: Liriam Sexto Brusch  Relator: Juiz Lauri Caeta-
no da Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO:0207367-2  Comarca: Curitiba  Vara: 13a
Vara Civel  Ação Originária: 200200029929 Cobrança  Agra-
vante: Sulina Seguradora S/a  Adv.: Ricardo Tepedino, Marce-
lo Alexandre Lopes, Eduardo Alberto Marques Virmond  Agra-
vado: Sociedade Paranaense de Cultura ( S P C )  Adv.: Luiz
Roberto Werner Rocha, Eraldo Luiz Küster, Samuel Ieger Suss
Relator: Juiz Edvino Bochnia

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO:0212604-3  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000655 Anulatória
Agravante: Município de Maringá  Adv.: João Paulo Garcia
Catto, Reinaldo Rodrigues de Godoy, Alaércio Cardoso,
Walter Antonio Costa de Toledo Valle  Agravado: Valdenir
José Milles  Adv.: Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto
Meneghin, Avanilson Alves Araujo  Relator: Juiz Lauri Cae-
tano da Silva

REEXAME NECESSARIO
0004.  PROCESSO:0189085-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000771 Embargos a Execu-
ção  Autor: José Amauri Machado  Adv.: Claudio Ribeiro Mar-
tins  Reu: Município de Campo do Tenente  Adv.: Robson Nas-
sif Ribas  Relator: Juiz Macedo Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO:0203964-5  Comarca: Curitiba  Vara:
3a  Vara  da  Fazenda  Pub l i ca   Ação  Or ig iná r i a :
200100021904 Obrigação de Fazer  Apelante: Estado do
Paraná  Adv.: Gustavo Henrique Justino Oliveira, Jeffer-
son Isaac João Scheer  Apelado: Agemir Linhan de Lima,
Ana Bubna Ferreira Lopes, Ana Havrelhuk, Antonia Elo-
isa Scomparin Baldi, Arminda Cacrera Cescato, Celia
Lopes Feres, Cicilia Ferreira Lopes Rolim, Daniela Glir,
Doroti Lopes da Silva, Elia Fonseca Kendrick, Elza Ma-
ria Favreto Dresch, Floripes Marques Balielo, Glaucia
Klosowski, Idil Ditzel Requião, Izabel Pereira Teixeira,
Lia Ribeiro da Silva Ferreira Oliveira, Luiz Antonio Ven-
drameto, Lurdes Mirian Dammski, Luzia Lamann, Ma-
noel Pires Cambuhy, Mara Eliza de Castilho, Maria Alba
Alcântara Ayres, Maria Dalila Klosowski, Maria Tereza
Porcino Fajardo Cano, Maria Weidlich Motta, Marina
Correa Di Giorgio, Olivel Ayres de Araújo, Regina Te-
reza Machado Cordeiro, Rita Aparecida França dos San-
tos, Tereza Mieko Akasaka Torii  Adv.: Edwil Caliani,
Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio  Relator: Juiz Macedo
Pacheco

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0006.  PROCESSO:0206835-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100036335 De-
claratória  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Lilian Didone,
Jefferson Isaac João Scheer  Apelado: Aldemir Gonçalves Da-
masceno  Adv.: Fatima Mirian Bortot, Gisele Soares, Artur de
Abreu  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0007.  PROCESSO:0209485-3  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000325 Alvará Judicial
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss  Adv.:
Márcia Eliza de Souza  Apelado: Luiz Bento  Adv.: Oriovaldo
Luzetti  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO:0177623-4  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000341 Cobrança  Apelante:
Natalia Kwasniewski  Adv.: Roseval Soares Petrechen, Nelson
Antonio Gomes Junior  Apelado: Lídia Woronkoff  Adv.: Fer-
nando Ferreira Elias  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO:0179429-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000028 Indenização  Ape-
lante: Osmar Pereira do Nascimento  Adv.: Maricy Portugal
Werneck  Apelado: Eduardo Ventura, Dircilene Maria da Silva
Ventura  Adv.: Plinio Aloisio Bach  Interessado: Oscar Pereira
do Nascimento  Adv.: Rose Mary Bastos Iacomini  Relator:
Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO:0180315-2  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000630 Indenização  Ape-
lante: Adriano Aparecido Amaro da Silva, Joana Rita Cazon da
Silva  Adv.: Cascia Lane Antunes Bilhão  Apelado: Eduardo
Américo Pardinha  Adv.: Arivaldy Rosaria Stela Alves  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO:0180819-5  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000113 Reparação de Danos  Apelante: João Pereira Jar-
dim  Adv.: Rodrigo Brum Silva, Marco Antonio Dias Lima
Castro  Apelado: Município de Cambira  Adv.: Wilson Scapeli-
ni Kaminski  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO:0180846-2  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000357 Reparação de Danos
Apelante: Rosenice de Quevedo da Silva  Adv.: Eduardo Pa-
checo, Ana Maria Monteiro  Rec.adesivo: Telecomunicações
do Paraná S/a - Telepar  Adv.: Marcos Roberto Gomes da Silva
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO:0181205-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000688 Indenização  Ape-
lante: Claudio de Lima, Maria Ilda Barbosa  Adv.: Iberê Eduar-
do Sasso  Rec.adesivo: Coamig - Cooperativa Agropecuária
Mista de Guarapuava Ltda  Adv.: Paulo Roberto Carneiro Pa-
cenko, Nenetti Adelar Orzechowski  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO:0181278-8  Comarca: Maringá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000253 Indenização  Ape-
lante: Adriana Calvo, Juliana Calvo, Tatiana Calvo  Adv.: Wag-
ner Peter Krainer José, Eugênio Sobradiel Ferreira  Apelante:
Viação Nossa Senhora de Medianeira Ltda  Adv.: Laercion
Antônio Wrubel  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO:0189161-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001145 Reparação de Danos
Apelante: Eleni Sirlene Nogarolli Rodrigues  Adv.: Gerson Luiz
de Oliveira  Rec.adesivo: Richarles Pereira  Adv.: José Silvério
Santa Maria  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edvino Boch-
nia

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO:0189222-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000115 Reparação de Danos
Apelante: Rosinei Vila Nova Representado(a), Casilda Martins
do Amaral Representando Seu Filho(a)  Adv.: Teresinha Depu-
bel Dantas  Apelado: Valdir Felipsen  Adv.: Gustavo Henrique
Dietrich  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO:0189223-5  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000336 Reparação de Danos
Apelante: Transportes Coletivos Grande Londrina Ltda  Adv.:
Moacyr Corrêa Filho, Moacyr Corrêa Neto  Apelante: José
Maria Gomes, Maria Catarina da Silva Gomes  Adv.: Luis Car-
los Giovaneti Cavalheiro, Osny Rebello, Saulo Jose Carlos
Fornieles Martins  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Edvino
Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO:0189301-4  Comarca: Londrina  Vara: 1a
Vara de Familia  Ação Originária: 9600001302 Acidente do
Trabalho  Apelante: Gilberto Cardoso de Sá  Adv.: Jacelio Du-
mas Coutinho  Apelado: Instituto Nacional de Seguro Social -
Inss -  Adv.: José Valdemar Jaschke  Relator: Juiz Carlos Man-
sur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO:0189688-6  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9400000001 Ação Civil Pública
Apelante: Cezar Augusto Alves  Adv.: Jose Lopes Pires  Apela-
do: Adeam - Associação Brasileira de Defesa Ambiental  Adv.:
Alberto Contar  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida  Revisor:
Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO:0189770-9  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000432 Indenização  Ape-
lante: Maria Aparecida Castilho Darin  Adv.: Paulo Cesar Cruz,
Jane Perez Kapazi, Claudinei Belafronte  Apelado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior, Sérgio Sanches
Peres, Adriana Basso, Daniel Hachem  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO:0190336-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000208 Embargos de
Terceiro  Apelante: Reunidas S/a Transportes Coletivos  Adv.:
Ernani Antonio Pigatto  Apelado: Edeomar Rodrigues do
Nascimento, Marcus Aurélio do Nascimento, Maurício Ro-
drigues do Nascimento, Marlon Rodrigues do Nascimento
Adv.: Ligia Goebel, Osmar Alves Baptista  Relator: Juiz
Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO:0192005-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000292 Indenização  Ape-
lante: Aristóteles Pires  Adv.: Henrique Schneider Neto, Ale-
xey Moser  Apelado: Nancy Morbach Machado, Marcos Mor-
bach Machado  Adv.: Jutai Taborda de Moraes  Relator: Juiz
Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO:0192817-2  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9700000395 Reparação de Danos
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Apelante: Tereza Cleide Oliveira Por Si Representando Seu(s)
Fi  Adv.: Antonio Darienso Martins  Apelante: Cooperativa
Agrária dos Cafeicultores de Nova Londrina - Srl - Copagra
Adv.: Ana Lucia Bezerra Fernandes  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO:0193569-5  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000066 Indenização  Ape-
lante: Jair Ferreira de Souza, Solange Scudelari de Souza  Adv.:
Luciana de Mello Rodrigues  Apelado: Marcos Antônio Ma-
chado  Adv.: Pedro Carlos Martello, Evandro Mário Lázzari
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO:0195108-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 200000000238 Reparação de Danos  Apelante: Claudete
Aparecida Dallabona  Adv.: Josué Corrêa Fernandes, Kleber
Cazzaro  Apelado: Lariana Sperafico Mendes  Adv.: Daniela
Flávia Miranda, Emerson Ernani Woyceichoski, Andre dos
Santos Damas  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida
APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO:0195118-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001174 Indenização  Ape-
lante: Luiz Manoel Pinto  Adv.: Isaias Mauricio Junior  Apela-
do: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.: Marce-
lo Antonio Theodoro, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Magda
Luíza Rigodanzzo Egger  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO:0195806-1  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000920 Indenização  Ape-
lante: Ivete Machado, Altevir Indalécio Fernandes  Adv.: Jose
Orivaldo de Oliveira  Apelado: Luiza de Souza Pimentel, Eddi
Cleiton de Souza Pimentel, Alvaro Clayton Pimentel, Amanda
de Souza Pimentel, Maria Cléia de Souza  Adv.: José Roberto
Spina  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO:0196134-4  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000628 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Sebastião Francisco da Silva Filho  Adv.:
Reginaldo Monticelli  Apelado: Conjunto Residencial Vale dos
Tucanos  Adv.: Deise de Godoy Marconi Peres  Relator: Juiz
Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO:0200028-2  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000332 Cobrança  Apelante:
Henrique Carlos Camilo  Adv.: Ronaldo Camilo Reis  Apela-
do: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Federação da
Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural de
Iporã  Adv.: Márcia Regina Rodacoski, Delfer Dalque de Frei-
tas  Relator: Juiz Macedo Pacheco

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO:0200555-4  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000365 Indenização  Ape-
lante: Bva Factoring Ltda  Adv.: Marcelo de Souza Teixeira,
Alexandre Martins Calil  Apelado: Anaita Kops Gonçalves
Adv.: Rolandi Horácio Dornelles Filho, Grazia Aparecida B. F.
Dornelles  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO:0200648-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001006 Reparação de Danos
Apelante: Luis Celso Branco Filho  Adv.: Luiz Alberto Les-
chkau  Apelado: Hannover Internacional Seguros S/a  Adv.:
Raquel Wollert, Lodi Maurino Sodré, Sergio Alexandre Sodre
Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO:0200809-7  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000007 Repetição
de Indébito  Apelante: Armando Masotomo Takamori  Adv.:
Gilberto Monteiro Xavier  Apelado: Emerenciano de Freitas
Barbosa, Antonio Soares da Silva  Adv.: Lothario Hermes Ko-
ber  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO:0202190-1  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000529 Co-
brança de Honorários  Apelante: Pedro Vicente Chiodi  Adv.:
Osmar Codolo Franco  Apelado: Margarete Ines Biazus Leal
Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal  Relator: Juiz João Kopyto-
wski

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO:0202941-8  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000446 Declaratória
Apelante: José Luis Sosa  Adv.: Marcelo Mussi Corrêa, Ro-
gério Dante de Oliveira Júnior  Apelado: Rodrigo Guima-
rães Sosa, Manoela Guimarães Sosa, Marcelo Guimarães
Sosa  Curador: Jadete S. M. S. Campos, Valéria C. C. Fran-
ça  Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - Previ  Adv.: Ruy C. Albuquerque, Paulo R. F.
Langoni, Roberto J. Trindade Júnior  Relator: Juiz Guido
José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO:0203548-1  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200100022514 Indenização  Ape-
lante: Arildo Medeiros Dias  Adv.: Guilherme Manna Rocha
Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Nilton Bussi,
Cristiane Andreazza Bussi  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL

0036.  PROCESSO:0204108-1  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 8900000366 Ação Demolitória
Apelante: Aloisio Surgik  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura
Cordeiro, Fábio Danilo Werlang  Apelado: Leonidas Mocellin,
José de Jesus Carneiro  Adv.: Mara Rita de Cassia Arias Qua-
esner  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO:0205191-0  Comarca: Marechal Cândido
Rondon  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000335 Co-
brança de Honorários  Apelante: Pedro Abrahão Garbinato
Adv.: Osmar Codolo Franco  Apelado: Margerete Inês Biazus
Leal  Adv.: Margarete Inês Bíazus Leal, Lia Margaret Layter
Gasparetto  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO:0205793-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000582 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Santa Cruz Construtora de Obras Ltda  Adv.:
Paulo Sergio Ivanoski, Paulo Renato Lopes Raposo
Rec.adesivo: Condomínio Edifício Tocatta  Adv.: Luciane Ma-
ria Marcelino de Melo  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO:0206140-7  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000056 Indenização  Apelante:
Hsbc Bamerindus Seguros S/a  Adv.: Dely Dias das Neves
Apelado: Clemilson dos Anjos Reis, Claudinei Antônio dos Reis
Adv.: Gerôncio Taborda Rocha Júnior  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO:0206282-0  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000254 Indenização  Ape-
lante: Brasimac S/a Eletrodomésticos  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Elyseu Stocco Jr.  Apelado: Alexandre Guedes
Ribeiro  Adv.: Jacob Reinaldo Valentin  Relator: Juiz João
Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO:0206358-9  Comarca: Salto do Lontra
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000006 Reparação
de Danos  Apelante: Antonio Carlos Annes Franciosi  Adv.:
Jorge José Gotardi  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Camilo de Toni  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO:0206360-9  Comarca: Salto do Lontra
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000013 Reparação
de Danos  Apelante: Jomovel - Jóia Móveis Ltda  Adv.: Jorge
José Gotardi  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Camilo de Toni  Relator: Juiz João Kopytowski

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO:0208416-4  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000582 Reparação
de Danos  Apelante: Jordão Duarte Pinto  Adv.: Hermes Alencar
Daldin Rathier  Apelado: Milton Roque Utzig, Adeir de Freitas
Adv.: Zeninho Goldoni  Relator: Juiz Guido José Döbeli

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO:0208589-2  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000592 Indenização  Ape-
lante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Jamil Josepetti Junior,
Jairo Antonio Gonçalves Filho  Apelado: Danielle Maria Dias
Ribeiro  Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio  Relator: Juiz Lauri
Caetano da Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO:0208754-9  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000579 Indenização  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a, Cartão
Unibanco Ltda  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia Fran-
ça  Apelado: Marco Aurélio Winnkes da Silva  Adv.: Júnia Maria
Taguchi  Relator: Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO:0208868-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000987 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Joel Antonio Diniz Cidreira, Ivanete da Silva
Cidreira  Adv.: Lucélia Maria Colle, Marina Bastos Dias  Ape-
lado: Condomínio Conjunto Residencial Vila Velha  Adv.: Nel-
son Cardoso de Miranda, Oswaldo Carvalho da Silva  Relator:
Juiz Edvino Bochnia

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO:0213754-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000572 Cobrança de Condo-
minio  Apelante: Condomínio Conjunto Residencial Moradias
Cotolengo I (bouganville)  Adv.: Plinio Luiz Bonança  Apela-
do: Anadir Aleluia  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO:0214168-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000920 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Berman S/a Engenharia e Construções  Adv.:
Evelin Holzmann de Almeida  Apelado: Condomínio Dona
Paulina - Cypress Garden Residence  Adv.: Joao Loizel  Rela-
tor: Juiz Carlos Mansur Arida

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO:0214256-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000256 Cobrança de Con-
dominio  Apelante: Mônica Maria de Oliveira Macedo  Adv.:
Libiamar de Souza  Apelado: Condomínio Residencial Ver-
despaço  Adv.: Maria Lorete Biernaski  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03265 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Adilson Luis Ferreira Filho 012 0215123-5
Alessandro M. D. Sacramento 005 0210700-2
Alexandre G. Ribas 013 0215141-3
Amauri Carlos Erzinger 008 0214307-7
Antonio Pereira Tome 008 0214307-7
Antonio Vilmar Goulart 014 0215164-6
Aristeu Domingos Luiz Covaia 003 0130251-8
Arnaldo Faivro Busato Filho 001 0215120-4
Carlos Alberto F. D. Castro 006 0210725-9
Carlos Alberto Pereira 003 0130251-8
Carolina Fátima De Souza Alves 011 0214993-3
Cezar Eduardo Ziliotto 007 0213281-4
Charles Miguel Dos S. Tavares 011 0214993-3
Clóvis Teixeira 013 0215141-3
Damien Pablo De Oliveira 015 0215433-6
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Luciana Pigatto Monteiro 010 0214915-9
Luiz Rodrigues Wambier 010 0214915-9
Mara Angelita Nestor Ferreira 002 0194469-4
Marcelo De Oliveira Busato 001 0215120-4
Marcelo De Oliveira Viana 015 0215433-6
Marcelo Teisheiner Cavassani 005 0210700-2
Marcio Justen De Oliveira 004 0209855-5
Marcus Fabricius Cosme Carvalho 014 0215164-6
Mathieu Bertrand Struck 012 0215123-5

016 0215595-1
Mauricio Julio Farah 013 0215141-3
Miguel Luiz Conte 004 0209855-5
Munir Abagge 014 0215164-6
Oscar Guiss 003 0130251-8
Pedro Henrique Xavier 007 0213281-4
Pedro Luiz Bezerra De Barros 013 0215141-3
Roberto Wypych Junior 008 0214307-7
Simone Zonari Letchacoski 015 0215433-6
Valdir Lemos De Carvalho 016 0215595-1
Waldir Coelho De Loiola 013 0215141-3

Despachos Presidente
001. 0215120-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134503.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001351
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000826 Ação de Despejo.  Agravante: Rosi de Oliveira
Busato.  Adv.: Marcelo de Oliveira Busato.  Adv.: Arnaldo Fai-
vro Busato Filho.  Agravado: H. Costa Engenharia e Comércio
Ltda.Agravado: Marcelo Hyczy da Costa.  Agravado: Ana Maria
de Assis Costa.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por ROSI
DE OLIVEIRA BUSATO, que se insurge contra a decisão
de fl. 32, proferida nos autos de execução de título extra-
judicial por ela aforada, em resposta a pedido de reconsi-
deração formulado diante do indeferimento do pedido de
substituição do bem móvel oferecido em penhora pelos exe-
cutados por bem imóvel indicado pela exeqüente.
Na referida decisão, o MM. Juiz de Direito da Sexta Vara
Cível da Comarca de Curitiba indeferiu o pedido de recon-
sideração, sustentado que "não existe pedido de reconside-
ração de decisão interlocutória; a revisão de despacho de
tal natureza só se viabiliza para o Juízo prolator a partir da
existência de agravo de instrumento; do contrário admitir-
se-ia um ir e vir na marcha processual que refugiria ao sis-
tema de tipicidade dos recursos e da preclusão." (fl. 32).
Aduz a recorrente, em síntese, a nulidade do despacho agra-
vado em razão de carência de fundamentação, e, no mérito,
a não ocorrência de preclusão para a manifestação do cre-
dor a respeito da nomeação de bem à penhora em execu-
ção. Requer, sucessivamente: (i) seja anulado o despacho
recorrido, a fim de que o juiz monocrático aprecie o pedi-
do de reconsideração; e (ii) seja reformada a decisão de fl.
27, para que recaia a penhora sobre o bem imóvel indicado
pela exeqüente.
E requer, a final, a concessão do efeito ativo, para que de-
fira o relator a substituição do bem oferecido em penhora.
2. Cumpre observar primeiramente que os autos foram re-
metidos para esta Presidência em cumprimento ao disposto
no artigo 24, inciso XXIV, do Regimento Interno desta Cor-
te.
3. Com relação ao pedido formulado pela agravante de
reforma do despacho que indeferiu a substituição da pe-
nhora (fl. 27), é preciso salientar que referida decisão foi
exarada em 08 de agosto de 2002. Em razão de pedido de

reconsideração formulado pelo agravante, o julgador sin-
gular proferiu nova decisão, indeferindo-o (fl. 32). O pre-
sente recurso, por sua vez, foi protocolado somente em 30
de setembro do corrente ano.
Como se vê, nesse ponto a agravante impugna, na verdade,
a decisão que indeferiu a substituição do bem oferecido
em penhora, que, repita-se, foi proferida em 08 de agosto
de 2002. Assim, o agravo deveria ter sido interposto no
prazo de 10 dias a partir da ciência pela recorrente da deci-
são de fl. 27, o que obviamente ocorreu antes da interposi-
ção do pedido de reconsideração, protocolado em 10 de
setembro de 2002 (fl. 28).
É da jurisprudência desta Corte que "o decêndio para re-
correr de decisão proferida no processo não se interrompe
nem se suspende mediante pedido de reconsideração. O
termo inicial do prazo para agravar é o da intimação da
decisão impugnada e não o do despacho indeferitório da
pretensão de reconsideração." (ac. Nº 13294, Quarta Câ-
mara Cível, DJ de 27/10/00).
O Superior Tribunal de Justiça também já se manifestou no
sentido de que o "pedido de reconsideração não suspende
o curso do prazo do agravo" (REsp 39000-1/MS, rel. Min.
Cláudio Santos, DJU 28/03/94, p. 6317).
Portanto, o presente agravo, na parte em que se insurge contra
o despacho de fl. 27, é intempestivo, e por essa razão não com-
porta seguimento.
4. Por outro lado, no tocante ao pedido de anulação do despa-
cho de fl. 32, que indeferiu o pedido de reconsideração, é de se
notar que o recorrente não comprova, conforme exigido pela
lei processual (artigo 525, inciso I, do Código de Processo Ci-
vil), a data de intimação da decisão.
Com efeito, a certidão de carga dos autos pelo procurador da
parte agravante, datada de 18 de setembro de 2002, não se mostra
suficiente para a aferição da tempestividade do recurso, já que
não comprova que a intimação da decisão impugnada tenha se
dado somente nesta data.
No caso em tela, seria necessária a juntada de certidão expedi-
da pelo cartório, que atestasse a data da efetiva ciência da parte
do despacho recorrido, providência esta que não foi tomada
quando da interposição do agravo. Por conseqüência, a impos-
sibilidade de verificação da tempestividade do recurso impede
seu conhecimento.
Ante o exposto, e com fundamento no artigo 527, inciso I, do
Código de Processo Civil, nego seguimento, liminarmente, ao
presente agravo.
Publique-se.
Curitiba, 02 de outubro de 2002.
JUIZ CLAYTON CAMARGO
              Presidente

Despachos Vice-presidente
002. 0194469-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36005.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000948
Indenização.  Agravante: Organização Médica Clinihauer Ltda.
Adv.: Ina Joseane Oliveira de Souza.  Adv.: Jose Heriberto
Micheleto.  Agravado: Nerci Terezinha Chiquetto.  Adv.: Luci-
ana Perez.  Adv.: Mara Angelita Nestor Ferreira.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Des-
pacho:
Trata-se de recurso especial manifestado contra acórdão que
decidiu agravo de instrumento.
Dispõe o § 3.º do art. 542 do Código de Processo Civil, intro-
duzido pela Lei n.º 9.756/98, que "o recurso extraordinário, ou
o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlo-
cutória em processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à
execução, ficará retido nos autos e somente será processado se
o reiterar a parte, no prazo para interposição do recurso contra
a decisão final, ou para as contra-razões".
À vista disso, determino a remessa destes autos ao competente
Juízo de origem, para apensamento aos principais.
Intimem-se.
Curitiba, 02 de outubro de  2002.
                                         DUARTE MEDEIROS
Juiz Vice-Presidente

Despachos Relator
003. 0130251-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 1998/83650.  Comarca: Curitiba.  Vara: 20a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700001269 Declaratória.  Agravante:
Auto Posto São Cristovão Ltda.  Adv.: Oscar Guiss.  Agravado:
Companhia Brasileira de Petroleo Ipiranga.  Adv.: Carlos Al-
berto Pereira.  Adv.: Aristeu Domingos Luiz Covaia.  Adv.:
Jayme Ferreira Correa de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que nomeou perito.
Atribuiu-se efeito suspensivo ao recurso (fls. 115/116) e a de-
cisão revogada pelo juízo singular, conforme se vê do relatório
da sentença (fl. 142). Por conseguinte, o recurso perdeu o obje-
to.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 27 de setembro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
             Relator

Despachos Relator
004. 0209855-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104008.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000725 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200100001133 Dissolução de Sociedade.  Autos Comple-
mentares: 200000001143 Inventário.  Agravante: Buspart
Participações e Administração Ltda.  Agravante: Mezza-
dria Participações e Administração Ltda.  Agravante: Gil-
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berto Galiotto.  Adv.: Miguel Luiz Conte.  Agravado: M.t.o.
Participações Ltda.  Adv.: Flavio Luiz Fonseca Nunes Ri-
beiro.  Adv.: Marcio Justen de Oliveira.  Interessado: Ro-
sane Galiotto Wiltgen.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Despacho:
Nada há para reconsiderar, por ora, na decisão proferida.
II- Reitere-se o ofício de fls. 289.

Despachos Relator
005. 0210700-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109223.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000279 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200200000073 Declaratória.  Agravante: Consórcio Na-
cional Ford Ltda.Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Agravado: Nivaldo Sal-
vador de Oliveira.  Agravado: Sônia Regina Muller.  Agravado:
Orlando Monteiro.  Agravado: Maria Neuma Juscelino Almei-
da.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Cuida-se de exceção de incompetência arguida pelo agravante,
em ação declaratória de incidência de correção monetária cu-
mulada com restituição de parcelas pagas proposta pelos ora
agravados.
A matéria não se encontra elencada no art. 103, inciso III, da
Constituição Estadual, e o valor atribuído à causa, R$ 10.000,00,
à época da distribuição - janeiro/2002, é superior a vinte salári-
os, não comportando, portanto, conversão para o rito sumário,
sendo a competência, portanto, afeta ao Tribunal de Justiça do
Estado.
Fixada a competência em relação a ação, o mesmo Tribunal
devera apreciar e julgar os recursos advindos de seus inciden-
tes.
Assim, falecendo competência a esta Corte de Justiça, não se
conhece do recurso, com a conseqüente remessa dos autos.
Intimem-se.
Curitiba, 30 de setembro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 210.700-2, DE PARANA-
VAÍ - 2ª VARA CÍVEL
AGRAVANTE:CONSÓRCIO NACIONAL FORD LTDA.
AGRAVADOS: N I V A L D O
SALVADOR DE OLIVEIRA E OUTROS
RELATOR:                 JUIZ PRESTES MATTAR

Despachos Relator
006. 0210725-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000283
Declaratória.  Agravante: Empresa Cristo Rei Ltda.  Adv.: Car-
los Alberto Farracha de Castro.  Adv.: Eduardo O'Rielly Cabral
Covas Barrionuevo.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Des-
pacho:
I - Constatando que possa haver interesse do Estado do Paraná
no feito, diante de algumas peças, foi o recurso retirado de pauta.
Destina-se a providência: a) que se intime o Estado do Paraná,
encaminhando-se ofício endereçado à Procuradoria Geral do
Estado para que, querendo, possa responder; b) que sejam en-
caminhados, a seguir, os autos à Procuradoria Geral de Justiça
para regular manifestação.
II - Int.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
007. 0213281-4  Mandado de Segurança (CCv)
Protocolo: 2002/123514.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2101444 Agra-
vo de Instrumento.  Autos Complementares: 200200000839
Mandado de Segurança.  Impetrante: Superintendente do Colé-
gio Internacional de Curitiba.  Adv.: Cezar Eduardo Ziliotto.
Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Impetrado: Juiz Relator do Agra-
vo de Instrumento Nº 210.144-4.  Litis: Marcia Carlota Muniz
Barreto Tenório.  Litis: Paula Tenório.  Litis: Renata Tenório.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Pessoa.  Despacho:
                       Trata-se de mandado de segurança impetrado
contra a decisão do MM. Juiz ANTONIO MARTELOZZO Re-
lator do agravo de instrumento nº 210.144-4, que não atribuiu
o efeito suspensivo à liminar concedida pelo MM. Juiz a quo
no mandado de segurança em trâmite na 5ª Vara Cível, impe-
trado pelas litisconsortes.
                       1. Não vislumbro presentes os requisitos auto-
rizadores à concessão da liminar (art.7º, II, da Lei 1533/51).
                       2. Requisitem-se informações à autoridade im-
petrada.
                       3. Após, à douta Procuradoria Geral de Justiça.
                       4. Intime-se.
                       Curitiba, 20 de setembro de 2002.
                       JUIZ MIGUEL PESSOA - RELATOR

Despachos Relator
008. 0214307-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125692.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000624 Reintegração de
Posse.  Agravante: Luiz Alberto Vettori.  Agravante: Sirlei Mari
Vettori.  Agravante: Carlos Cesar Pereira da Cruz.  Adv.: Anto-
nio Pereira Tome.  Agravado: Alcir Verona.  Agravado: Neudi
Alceu Magrin.  Adv.: Roberto Wypych Junior.  Adv.: Amauri
Carlos Erzinger.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-

tor: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
                       Trata-se de recurso manejado contra a decisão
de fls. 213 dos autos de Ação de Reintegração de Posse em que
os agravantes se insurgem contra a decisão a quo que indeferiu
o pedido para realização de audiência de justificação na posse.
                       Preliminarmente, impõe-se apreciar a admissi-
bilidade recursal frente ao pedido de reforma.
                       Observa-se que a audiência de justificação na
posse deve ser designada pelo MM. Juiz com vistas à aprecia-
ção do pedido de concessão da liminar de reintegração formu-
lado pelos autores.
A ação foi movida pelos agravantes e a liminar restou concedi-
da sem audiência de justificação na posse. Esta 7ª. Câmara Cí-
vel, por força do acórdão nº 13393 decidiu cassar a liminar
pela ausência da demonstração da posse e do esbulho.
                       Ressalta-se ainda, a parte final da decisão deste
colegiado no julgamento supra nominado:
            "Portanto, a liminar não poderia ter sido concedida sem
justificação prévia, eis que imprescindível conhecer-se a que
título os autores detém o imóvel, e se o lote que os autores
buscam se reintegrar é o adquirido pelos réus.
           Salienta-se que, a certidão de fls. 64, não tem o condão
de fazer prova contra os réus, até porque, defeso ao escrivão
certificar nos autos o que não foi determinado pelo MM. Juiz
da causa. Diferentemente, se tal afirmação tivesse constado do
termo de audiência.
           Portanto, a decisão guerreada merece reparos, porque
no caso vertente, em cognição sumária e em sede de apreciação
da liminar (art. 928, CPC), ausente a comprovação da posse e
do esbulho, sendo imprescindível, naquele momento, a justifi-
cação prévia.
           Observa-se, provavelmente deva estar próxima a ins-
trução do feito, oportunidade em que alguns fatos poderão ser
elucidados em conjunto da análise dos documentos carreados
com a inicial e resposta. E, se procedente a pretensão dos agra-
vados, a reintegração na posse será definitiva com a
sentença."(grifado).

                       Frisa-se, o momento processual para a realiza-
ção da audiência de justificação na posse é o da apreciação do
pedido de liminar, e, pois, antes da contestação. Como esta foi
apresentada, impõe-se seguir o processo com a instrução da
causa para a comprovação da posse dos autores e o esbulho dos
réus, quando a reintegração será definitiva com a sentença.
                       Desta forma, o presente agravo de instrumento
é manifestamente improcedente na forma do artigo 557 do Có-
digo de Processo Civil, pelo que indefiro o recurso liminar-
mente, com base no artigo 527, I do mesmo diploma processu-
al.
                       Intime-se.
                       Curitiba, 30 de setembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
009. 0214402-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129312.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000007
Indenização.  Agravante: Companhia de Habitação de Londri-
na - Cohab-ld.  Adv.: Denise Teixeira Rebello Rigatto.  Adv.:
Edson Evangelista da Silva.  Agravado: Ari Diniz.  Adv.: José
Cícero Celestino.  Adv.: Jayter Cortez.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Pessoa.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE LONDRI-
NA - COHAB-LD interpôs agravo de instrumento contra a de-
cisão de fls.266 vº dos autos nº 07/1996, em fase de execução
de sentença.
                       Observa-se que o inconformismo da agravante
cinge-se à decisão do MM. Juiz de 1º grau que arbitrou novo
percentual de verba honorária na fase de execução do julgado,
contra o que se opõe por força da regra do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil.
                       Argumenta, em síntese, que no julgamento da
Apelação Cível nº 188.413-5 desta 7ª Câmara Cível, o colegia-
do reduziu o valor dos honorários advocatícios para R$ 2.792,61
(dois mil, setecentos e noventa e dois reais e sessenta e um
centavos), e, que a fixação em 10% sobre o valor da execução
supera esta condenação, devendo se dar pela forma menos one-
rosa ao devedor.
                       Presentes os pressupostos de admissibilidade
recursal, acolho este agravo de instrumento.
                      É o relatório.
                      Passo a decidir.
                       Observa-se que a pretensão recursal deve ser
acolhida totalmente, consoante faculta o artigo 527, inciso
III, do Código de Processo Civil, com a nova redação que
lhe conferiu a Lei nº 10.352/01, vale dizer, "Recebido o agra-
vo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o
relator:
      Poderá...deferir, em antecipação de tutela, total ou par-
cialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua de-
cisão;".
                       A respeito do tema, objeto deste agravo de
instrumento, esta 7ª Câmara Cível já firmou o posiciona-
mento de que os honorários fixados na sentença são os devi-
dos para a execução desta, salvo se opostos embargos, quando
será devido novo arbitramento.
                       Salienta-se que, no julgamento do recurso de
apelação cível nº 188.413-5 interposto em face da liquidação
da sentença proferida na ação de indenização promovida pelo
agravado, restou fixado como honorários advocatícios devidos
ao patrono da parte vencedora, R$ 2.792,61 (dois mil, setecen-
tos e noventa e dois reais e sessenta e um centavos), pelo que se
impõe reconhecer serem estes para fins de execução, não ha-
vendo falar-se em nova fixação da verba honorária.
                       Observa-se da fundamentação do acórdão nº

14.344   a seguinte afirmação:
"No que se refere ao cálculo dos honorários, a razão está com a
apelante.
Com efeito, a condenação impôs honorários de 18% sobre as
prestações vencidas e doze das vincendas.
Sobre as prestações vencidas encontrou honorários de R$
2.390,92 (18% sobre 13.282,88).
Ao calcular as 12 prestações vincendas, anotou R$ 2.231,64,
quando deveria calcular 18% sobre este montante, ou seja, R$
401,69.
Trata-se de evidente erro material corrigível a qualquer tempo,
não havendo falar-se em preclusão.
Concluo por alterar parcialmente o julgado para, na conta de
liquidação encontrado pelo perito, reduzir o valor dos honorá-
rios para R$ 2.792,61 (R$ 2.390,92 + R$ 401,69)."
                       Frisa-se, esta 7ª Câmara Cível já firmou posici-
onamento quanto ao momento de fixação da verba honorária.
Trata-se de ação de conhecimento, cuja sentença foi liquidada
para ser executada. O valor relativo aos honorários é o definido
nesta decisão. No caso vertente, restou ainda reavaliado por
ocasião do julgamento da apelação supra nominada, sendo in-
questionável ser este o valor devido a título de honorários ad-
vocatícios para a fase da execução do julgado.
                       A par do precedente jurisprudencial trazido pelo
agravado à análise do MM. Juiz da causa trata-se de posiciona-
mento não unânime no Superior Tribunal de Justiça. E ainda,
observa-se que em caso de ter havido liquidação da sentença,
não há falar-se em nova fixação de honorários para a execução
do julgado:

1) RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREPARO.
COMPLEMENTAÇÃO REALIZADA OPORTUNAMENTE.
DESERÇÃO NÃO CARACTERIZADA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EMBARGOS DO
DEVEDOR. NÃO CONHECIMENTO.
1. (...)

2. É lícito ao magistrado arbitrar honorários advocatícios
para a satisfação da ação de execução e outros, superiores,
em caso de oposição de embargos do devedor. A medida, a
par de reconhecer a autonomia das ações, e considerando a
importância do trabalho desenvolvido pelo advogado, visa
evitar que, em decorrência de uma execução embargada, re-
ceba o patrono do exeqüente, a título de honorários, o mes-
mo valor de uma execução não embargada. De outro lado,
almeja também a rápida e efetiva satisfação do crédito, pois,
não embargada a execução, o quantum devido não deve ser
majorado.

3. Arbitrando a sentença que rejeita os embargos do devedor
os honorários advocatícios "em 10% sobre o valor dos em-
bargos", condenando, ainda, o executado, ao pagamento das
"custas de ambos os processos" (nossos os grifos), tem-se
por absolutamente admissível a interpretação que afirma já
ter a sentença cuidado da fixação dos honorários tanto da
ação de execução quanto dos embargos do devedor, certo
que a disposição contida no parágrafo 4º do artigo 20 do
Código de Processo Civil, não tem, como balizas, máxima e
mínima, os percentuais a que alude o parágrafo 3º do mesmo
dispositivo legal.
4. Transitada em julgado a sentença que rejeita os embargos
do devedor, tem-se por extemporânea a fixação de novos
honorários advocatícios após a remessa dos autos à conta-
doria judicial para a atualização do valor devido, sob pena
de ferir provimento judicial acobertado sob o manto da coi-
sa julgada.
5. Embora possível o arbitramento de verba honorária con-
junta nas ações de execução e de embargos do devedor, não
menos correta é a assertiva de que, fixado o valor na senten-
ça que rejeita os embargos do devedor, a não impugnação
oportuna, pelo exeqüente, do quantum fixado, torna preclu-
sa a matéria.
6. Recurso não conhecido.
(RESP 240397/RJ . Relator Ministro RELATOR: MINISTRO
HAMILTON CARVALHIDO . Decisão: 18/09/2001. Órgão
Julgador: SEXTA TURMA )
2) PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO POR ARBITRAMEN-
TO. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.
DESCABIMENTO. ART. 20-§ 1º, CPC. PRECEDENTES.
AGRAVO CONTRA INADMISSÃO DE RECURSO ESPECI-
AL. PROVIMENTO PARCIAL. PRECLUSÃO DOS TEMAS
DESACOLHIDOS NO AGRAVO. RECURSO PROVIDO.
I - A liquidação é procedimento preparatório, de natureza cog-
nitiva, que visa a tornar líquida a sentença, sendo, portanto,
incidente final do processo de conhecimento e não incidente da
execução.
II- Embora a liquidação seja um incidente processual, no
que tange à sua modalidade por artigos, por suas caracterís-
ticas e peculiaridades, como procedimento complementar da
sentença de mérito, não se enquadra ela rigorosamente na
previsão do § 1º do art. 20, CPC, podendo, excepcionalmen-
te, ensejar a alteração dos honorários advocatícios. Tal pos-
sibilidade, no entanto, não se dá na modalidade de liquida-
ção por arbitramento.
III - Na liquidação por arbitramento, as partes podem im-
pugnar os laudos periciais, discordar dos valores apurados
ou do método empregado, porém não revertem a condena-
ção já imposta na sentença de mérito. A controvérsia que se
pode instaurar diz respeito apenas à quantidade da condena-
ção, mas não à sua qualidade, não cabendo honorários advo-
catícios ou a alteração dos arbitrados na sentença de mérito.
IV - O provimento em parte do agravo interposto contra a inad-
missão do recurso especial restringe o conhecimento da Turma
à matéria ainda não decidida, uma vez havida a preclusão quanto
aos demais temas.
(RESP 276010/SP . DECISÃO: 24/10/2000. ORGÃO JULGA-
DOR: - QUARTA TURMA. RELATOR: MINISTRO SÁLVIO
DE FIGUEIREDO TEIXEIRA)

3)EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. HONORÁRIOS PRO-
VISÓRIOS FIXADOS IN LIMINE LITIS. OMISSÃO DO JUL-
GADOR A RESPEITO, QUANDO DO JULGAMENTO DOS
EMBARGOS DO DEVEDOR. DECISÃO TRÂNSITA EM
JULGADO.
- Provisoriamente arbitrados os honorários advocatícios ao iní-
cio da execução, incumbe ao Magistrado, quando do julgamen-
to dos embargos do devedor, fixá-los em definitivo, estabele-
cendo uma só verba para os dois processos (execução e embar-
gos).
- Hipótese em que a sentença se omitiu quanto aos honorários
devidos à exeqüente, a qual, todavia, a par de não oferecer
embargos declaratórios, deixou de interpor o recurso de apela-
ção.
- Recurso especial não conhecido.
(RELATOR: MINISTRO BARROS MONTEIRO. RESP
238456/MG. DECISÃO: 25/04/2000. ÓRGÃO JULGADOR: -
QUARTA TURMA.)
                       Neste sentido, anotam-se os julgamentos profe-
ridos nos agravos de instrumento nº 175.091-4 e 159.489-4 em
que fui o Relator.
                       Ante o exposto, na forma do artigo 557, § 1º - A
c.c. o artigo 527, III, ambos do Código de Processo Civil dou
provimento ao recurso para reformar a decisão de fls.266 vº
porquanto indevida nova fixação de honorários advocatícios
em fase de execução de sentença.
                       Intime-se a agravante e dê-se ciência desta de-
cisão ao MM. Juiz da 5ª Vara Cível da Comarca de Londrina.
                       Curitiba, 30 de setembro de 2.002.
                       Juiz MIGUEL PESSOA - Relator

Despachos Relator
010. 0214915-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64951.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000465
Medida Cautelar.  Agravante: Brasil Telecom S/a.Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Izabela Cristina Rucker Curi.  Agra-
vado: Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda.Adv.:
Luciana Pigatto Monteiro.  Interessado: Iecasa Gta Telecomu-
nicações Ltda.Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo.  Despacho:
I - O recurso já foi regularmente processado no Egrégio Tribu-
nal de Justiça do Estado, por sua 5ª Câmara Cível, cujo acór-
dão se acha às fls. 708/713, e julgado. Deixou de ser conhecido
pela incompetência da Corte, cuja remessa fora determinada a
este Tribunal de Alçada.
O digno Desembargador relator, conforme se lê à fl. 630, con-
cedeu o efeito suspensivo até decisão da Câmara, determinan-
do fosse comunicado do ato o Juiz do feito (via "fax" e ofício).
Vindo-nos os autos, reitera a recorrente o pleito do sobredito
efeito (fls. 128/129), sustentando haver a incompetência do
Egrégio Tribunal que julgou o recurso sido "declarada na ses-
são de julgamento do recurso, o que justifica, aliado ao perigo
objetivo de dano à agravante" (fls.), a concessão da providên-
cia.
II - O Sr. Desembargador Relator, na Corte mencionada, quan-
do apreciou idêntico pedido, assim se manifestou: "Em cogni-
ção sumária, verifico presentes os pressupostos legais ao defe-
rimento da liminar, pelo que atribuo efeito suspensivo ao re-
curso para sustar o cumprimento do despacho agravado até de-
cisão da Câmara" (fl. 630).
Ora, o v. acórdão não tornou essa decisão sem efeito.
Evidentemente que ante a incompetência daquela Câmara, a
concessão ficou prejudicada.
Entendendo nós que os fundamentos apresentados, tanto pela
recorrente como pelo Sr. Relator Desembargador Antonio Go-
mes da Silva, quando deferiu o pedido, persistem, concedo,
igualmente, o efeito suspensivo, até o julgamento do presente
recurso.
Ademais, como o recurso já foi processado, prestes a ser sub-
metido a julgamento, nenhum prejuízo acarretará às demais parte
e interessada a suspensão.
III - Da suspensão, oficie-se ao Dr. Juiz do feito.
IV - Providencie-se, nestes autos, cópia integral do acórdão
referente ao recurso aludido às fls. 119/121, desta Câmara.
V - Intimem-se.
Curitiba, 04 de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
011. 0214993-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133249.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000821
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Bela Aparecida
da Silva Lopes.  Agravante: Nickolas Marcon.  Adv.: Charles
Miguel dos Santos Tavares.  Agravado: Ernesto Koop.  Adv.:
Gercino Bett Junior.  Adv.: Carolina Fátima de Souza Alves.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo.  Despacho:
I - Recebo o recurso manejado por Bela Aparecida da Silva
Lopes e outro, qualificados nos autos, nos efeitos devolutivo e
suspensivo.
A decisão objeto do inconformismo, com cópia à fl. 177, pode-
rá causar lesão aos recorrentes, e, por isso, justifica-se o rece-
bimento no efeito suspensivo.
O art. 558, caput, do CPC, autoriza a tanto. Ademais, a funda-
mentação que os recorrentes apresentam é relevante.
Diante disso, a prudência sugere suspensão da decisão até o
pronunciamento final do recurso.
II - Intime-se o recorrido para que, em 10 (dez) dias, responda.
III - Da suspensão, comunique-se o Dr. Juiz do feito, ofician-
do-se.
Curitiba, 1º de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
012. 0215123-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134419.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000229
Dissolução de Sociedade.  Agravante: Blokton Empreendimen-
tos Comerciais S/a.Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello.
Adv.: Mathieu Bertrand Struck.  Agravado: Cláudio Luiz Vian-
na.  Adv.: Eliane da Costa Machado.  Adv.: Adilson Luis Fer-
reira Filho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
I- A petição inicial do presente recurso está devidamente ins-
truída preenchendo, prima facie, os requisitos dos artigos 524 e
525 do Código de Processo Civil, a ensejar seu processamento.
II- Requisitem-se informações ao MM. Juiz da causa.
Fica autorizado o Chefe da Divisão Cível a assinar o ofício
para maior celeridade.
III - Intime-se o agravado, na pessoa de seu procurador, para
responder, em dez (10) dias, facultando-lhe a juntada de peças
que entender pertinentes.
Intime-se.
Curitiba, 02 de outubro de  2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator.
Agravo de Instrumento nº 130.427-2                                      2

Despachos Relator
013. 0215141-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134229.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200100000731 Indenização.  Agravante: Celso Ronaldo Afon-
so Martins.  Adv.: Alexandre G. Ribas.  Adv.: Clóvis Teixeira.
Adv.: Pedro Luiz Bezerra de Barros.  Agravado: Esopar - En-
genharia e Saneamento do Oeste do Paraná Ltda.Adv.: Ivan de
Azevedo Gubert.  Adv.: Mauricio Julio Farah.  Adv.: karime
Monastier Farah.  Agravado: Sanepar - Companhia de Sanea-
mento do Paraná.  Adv.: Waldir Coelho de Loiola.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Despacho:
I - Corrija-se o prenome do recorrente na autuação, já que está
grafado de forma equivocada.
II - Recebo o recurso no seu efeito regular.
III - Intimem-se as agravadas Esopar - Engenharia e Saneamen-
to do Oeste do Paraná Ltda. e Sanepar - Companhia de Sanea-
mento do Paraná, para que, querendo, possam responder.
Curitiba, 1º de outubro de 2002.
ANTÔNIO MARTELOZZO - Relator

Despachos Relator
014. 0215164-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134161.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000405
Reparação de Danos.  Agravante: Benedito Gonçalves de Cas-
tilho.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Marcus Fabricius
Cosme Carvalho.  Agravado: Telecomunicações do Paraná -
Telepar.  Adv.: Munir Abagge.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Gon-
çalves de Castilho contra decisão que, em ação de reparação de
danos por acidente de trabalho proposta contra Telecomunica-
ções do Paraná - TELEPAR, indeferiu a inversão do ônus da
prova pretendido por aquele.
O presente recurso é manifestamente improcedente, nos ter-
mos do artigo 557 do Código de Processo Civil, face não haver
sido juntada, no ato de interposição do recurso, a guia de reco-
lhimento das custas recursais, sendo, portanto, deserto.
Frise-se  que  incide, por igual, a disposição inscrita no artigo
511  do  mesmo  diploma  legal, que é norma abrangente,  vale
dizer, alcança a todos os recursos e consagra o princípio do
preparo imediato.
Saliente-se, ainda, que inexiste qualquer indicação de que te-
nha sido requerido e deferido ao agravante  o benefício da jus-
tiça gratuita.
Nestas condições, operada a deserção, tenho o recurso por  inad-
missível, e,  a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, nego-lhe seguimento.
Intime-se.
Curitiba, 01 de abril de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator
Reexame Necessário e Apelação Cível nº 206.985-6                 2

Despachos Relator
015. 0215433-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136418.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000961
Reintegração de Posse.  Agravante: Ênio de Freitas Santos.
Agravante: Solange Marian Santos.  Adv.: Marcelo de Oliveira
Viana.  Agravado: Luiz Eugênio Chaves.  Agravado: Jane Do-
mingues Camilo Chaves.  Adv.: Damien Pablo de Oliveira.  Adv.:
Simone Zonari Letchacoski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento contra decisão interlocutó-
ria que deferiu medida liminar de reintegração de posse.
1. Aduzem os agravantes que ausente a prova da posse anterior
dos agravados; inadmissível a concessão da liminar; presentes
os requisitos do art. 558 do CPC; pedem efeito suspensivo.
É O RELATÓRIO.
2. A controvérsia cinge-se a liminar de reintegração de
posse de imóvel urbano (apartamento). Os agravantes ad-
quiriram, mediante compromisso de compra e venda e
inadimpliram. Daí o ingresso da ação de reintegração de
posse.
3. Os requisitos do art. 927 do Código de Processo Civil
se encontram presentes. A decisão de lavra do eminente
juiz Dr. Espedito Reis dos Amaral se encontra bem fun-
damentada. Não se pode cogitar de falta de posse anteri-
or dos agravados e promitentes vendedores. O compro-
misso de compra e venda é claro ao transmitir a posse
provisória aos compromissários compradores (fl. 30).
Afinal, quem transmitiu a posse aos agravantes? Eviden-
te que os agravados. Aliás, os agravantes não indicam

que tenham recebido a posse de outrem.
4. Nossos Tribunais têm decidido:
9077705 - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE
COMPRA E VENDA - INADIMPLEMENTO CLÁUSU-
LA RESOLUTÓRIA EXPRESSA - NOTIFICAÇÃO PRÉ-
VIA INCIDÊNCIA DA DEVEDORA NA MORA PELO
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO - ESBULHO -
INCIDÊNCIA - LIMINAR MANTIDA. DEVIDAMENTE
COMPROVADO O INADIMPLEMENTO DA COMPRO-
MISSARIA-COMPRADORA, FORMALIZADO POR
PRÉVIA NOTIFICAÇÃO EFETIVADA E TENDO AS
PARTES AVENÇADO CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EX-
PRESSA, CARACTERIZADO RESTOU O ESBULHO
POSSESSÓRIO, QUE VEM AUTORIZAR A CONCES-
SÃO DE LIMINAR DA REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO.  (TAPR -  AI
113897000 - (9670) - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Idevan Lopes -
DJPR 12.06.1998).
25000034 - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL - CLÁUSULA RESOLUTÓRIA - INADIMPLE-
MENTO DO COMPRADOR - LIMINAR - REINTEGRA-
ÇÃO NA POSSE - Somente quando o compromisso de
compra e venda contiver cláusula resolutória expressa será
possível deferir a liminar reintegração na posse do imó-
vel ao vendedor, na hipótese de inadimplemento do com-
prador em pagar o preço, desde que efetuada a sua notifi-
cação na forma de Decreto-lei nº 745. (TJPR - AI 61.214-
6 -  PR -  1ª  C.Cív.  -  Rel .  Des.  Pacheco Rocha -  J .
16.12.1997).
Assim sendo, o recurso é manifestamente improcedente.
Posto isso, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
Intime-se.
Curitiba, 7 de outubro de 2002.
Lauro Laertes de Oliveira
            Relator

Despachos Relator
016. 0215595-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137652.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001060
Declaratória.  Agravante: Ângelo Camilotti & Cia Ltda.  Adv.:
Eduardo Pereira de Oliveira Mello.  Adv.: Mathieu Bertrand
Struck.  Agravado: Banco Econômico S/a - Em Liquidação.
Adv.: Valdir Lemos de Carvalho.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Despacho:
O presente recurso não merece ser conhecido.
Diz o despacho agravado:
"II - Reservo apreciar a tutela antecipatória requerida após a
contestação."
A insurgência do agravante seria em relação ao entendimento
de que o Magistrado teria negado a tutela pretendida, o que não
ocorreu.
Infere-se do despacho agravado que o mesmo não possui ne-
nhum cunho decisório, não causando prejuízo às partes, tratan-
do-se de despacho de mero expediente, tendo dado prossegui-
mento ao feito, vez que o Magistrado entendeu que, para defe-
rimento da antecipação pretendida, seria necessário ao seu con-
vencimento a apresentação da tese de defesa.
Nos termos do artigo 504, do Código de Processo Civil, não
cabe recurso dos despachos de mero expediente.
Sobre o tema:
"Assim, em linha de princípio, todo ato judicial preparatório
de decisão ou sentença ulteriores é irrecorrível, porque não causa
prejuízo, uma vez que o recurso pode ser interposto posterior-
mente." (CPC - 28ª edição, Theotônio Negrão, Ed. Saraiva, p.
389/390)
Esta Corte já decidiu questão semelhante:
"Tratando-se de despacho de mero expediente, que não de-
cidiu qualquer questão incidente suscitada no processo, é
ele irrecorrível, ex vi dos arts. 162, § 3º e 504 do Código
de Processo Civil." (AC. 5599, 6ª C.Cível, Rel. Juiz Men-
des Silva)
Assim, como o presente agravo foi interposto contra des-
pacho de mero expediente, não cabendo recurso, é mani-
festamente improcedente, não sendo possível o seu segui-
mento, conforme o contido no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil.
Ademais, esta Corte não pode conhecer de matéria não
apreciada pelo Magistrado  monocrático, sob pena de supres-
são de instância, vez que a questão relativa à penhora sobre
referida conta bancária não restou examinada por aquele.
Intimem-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2.002.
PRESTES MATTAR - Juiz Relator

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03381 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Alexandre Wagner Nester 004 0209444-2
Antonio Sergio Lopes 004 0209444-2
Antonio Vanderli Moreira 001 0211543-1
Carlos Werzel 002 0196008-9
Celso Tochetto 001 0211543-1
Edgar Lenzi 003 0195000-9
Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0211543-1
Elizeu Luciano De A. Furquim 001 0211543-1
Jacinto Nelson De M. Coutinho 004 0209444-2
Joel Fernando Gonçalves 001 0211543-1
Jorge André Menezes 001 0211543-1
José Eli Salamacha 002 0196008-9
Luiz Carlos Da Rocha 004 0209444-2

Luiz Carlos Da Rocha 004 0209444-2
Luiz Rodrigues Wambier 002 0196008-9
Manoel Caetano Ferreira Filho 004 0209444-2
Marlon Jose De Oliveira 001 0211543-1
Paulo Roberto Jensen 003 0195000-9
Paulo Roberto Jensen 003 0195000-9
Rodrigo Fernando De F. Lopes 004 0209444-2
Ronildo De Oliveira Lima 002 0196008-9
Ronildo De Oliveira Lima 002 0196008-9

Vista ao(s) Advogado(s) - Prazo: 5  dias
001. 0211543-1  Agravo de Instrumento
Protocolo :  2002/112436.   Matér ia :  Demais  c íve is .
Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.   Ação
Originária:  9800000132 Reparação de Danos.   Agra-
vante:  Antônio Rodrigues Gonçalves.   Adv.:  Marlon
Jose de Oliveira.   Adv.:  Jorge André Menezes.   Agra-
vado: Barros Comércio e Conservação de Áreas Ver-
des Ltda.Agravado: Bertí l io Gomes de Barros.   Adv.:
Joe l  Fe rnando  Gonça lves .   Agravado :  Consbras i l
Construções Ltda.Adv.:  Celso Tochetto.   Agravado:
Município de Foz do Iguaçú.  Adv.:  Antonio Vanderli
Moreira.   Adv.:  Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Agravado: Ricardo Barros.   Órgão Julgador:  Sétima
Câmara  Cível .   Rela tor :  Ju iz  Antonio  Marte lozzo.
Vista Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim
(PR015306).

Vista ao(s) embargante(s)
002. 0196008-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68954.  Matéria: Demais cíveis.  Comar-
ca: Guarapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000695 Co-
brança.  Apelante: Transpórtadora Castoldi Ltda.  Adv.:
Ronildo de Oliveira Lima.  Apelante: Sul América Compa-
nhia Nacional de Seguros.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Revisor:
Juiz Miguel Pessoa.  Vista Advogado: Ronildo de Oliveira
Lima (PR011105).

Vista ao(s) apelado(s) - Prazo: 5  dias
003. 0195000-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157148.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001244
Ação de Despejo.  Apelante: Pamper Comércio de Madeiras e
Transportes Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi.  Apelado: Washington
Luiz Oliveira Campos.  Adv.: Paulo Roberto Jensen.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Vista Advogado: Paulo Roberto Jensen
(PR015676).

Vista ao(s) apelante(s) - Prazo: 5  dias
004. 0209444-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59641.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curit iba.   Vara:  20a Vara Civel .   Ação Originária:
9800000376 Indenização.   Autos Complementares:
9400000855 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9500000041 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9500000121 Dissolução de Sociedade.  Apelante: Pietro
Borgo & Cia Ltda.  Adv.: Rodrigo Fernando de Freitas Lo-
pes.  Adv.: Antonio Sergio Lopes.  Adv.: Alexandre Wagner
Nester.  Apelante: Edward Borgo.  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha.  Adv.: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho.  Adv.:
Manoel Caetano Ferreira Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.   Vista Advogado: Luiz Carlos da Rocha
(PR013832).

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03370 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 002 0200333-8
Alaor Alves Pinto 001 0197046-3
Alceu Stahlschmidt Ribas 002 0200333-8
Aldaci Do Carmo Capaverde 003 0203405-1
Alexandre José Zakozicz 005 0213670-1
Antonio Dilson Pereira 011 0215500-2
Arnaldo Moro Filho 004 0205614-8
Carlos Alberto Pereira 004 0205614-8
Cesar Marçal Cerconde 003 0203405-1
Cornelio Afonso Capaverde 003 0203405-1
Demerson Luiz Furtado Fernandes 010 0215493-2
Elevir Dionysio Junior 008 0215137-9
Elevir Dionysio Neto 008 0215137-9
Elso Cardoso Bitencourt 007 0214912-8
Emanuel Brasílico V. Magalhães 011 0215500-2
Fabiano Lopes 011 0215500-2
Fabio Amaral Nogueira. 010 0215493-2
Fabio Uili Coelho 003 0203405-1
Fauzi Bakri 010 0215493-2
Fernando Cesar Azevedo Penteado 006 0214751-5
Francielle M. Rossett Flôres 009 0215375-9
Izabelle M. S. M. L. Turkiewicz 001 0197046-3
Joaquim Luiz Meneghel Paiva 008 0215137-9
Jose Antonio Vale 001 0197046-3
Jose Carlos Tedeschi 001 0197046-3

Jose Mauro Flores 009 0215375-9
Josiane Aparecida Piurcoski 005 0213670-1
Kleber Stocco 007 0214912-8
Luiz Guilherme B. Marinoni 004 0205614-8
Marco Aurélio Rossett Flôres 009 0215375-9
Messias Alves De Assis 004 0205614-8
Mohamed Ali Costa Nader 002 0200333-8
Susane Lea Konell 010 0215493-2

Despachos Relator
001. 0197046-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/92381.  Matéria: Sumário.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000780 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000739 Exe-
cução de Título Judicial.  Autos Complementares: 8800000316
Indenização.  Autos Complementares: 8800000317 Reparação
de Danos.  Autor: Município de Nova Londrina.  Adv.: Alaor
Alves Pinto.  Adv.: Jose Carlos Tedeschi.  Reu: Maria Apareci-
da Cristhe Libânio.  Adv.: Izabelle Margaretta Semiguen Mo-
reira Lima Turkiewicz.  Adv.: Jose Antonio Vale.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.
Revisor: Juiz Macedo Pacheco.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
                       1. Trata-se de processo encaminhado a este
Egrégio Tribunal para reexame necessário, uma vez que a sen-
tença, julgando improcedentes os embargos à execução de títu-
lo judicial, condenou o Município de Nova Londrina ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, estes
fixados em R$500,00 (quinhentos reais).
                        O título judicial que deu origem à execução
suspensa pelos embargos é oriundo de decisão proferida em
autos de reparação de danos cujo Acórdão transitou em julgado
em 18-10-95, sendo que a execução foi proposta em  25-11-98.
                        Não houve recurso de apelação por parte do
Município.
                        A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo
improvimento do reexame necessário.
                       2. O reexame deve ter seu seguimento obstado.
                        O inciso II do artigo 475 do Código de Proces-
so Civil dispõe que está sujeita ao duplo grau de jurisdição
apenas a sentença que julgar procedente, no todo ou em parte,
os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública,
silenciando a respeito de embargos à execução de título judici-
al ajuizados por entidade de direito público interno e julgados
improcedentes.
                        A interpretação correta do dispositivo em co-
mento aponta pelo não cabimento do reexame em casos como o
presente, mesmo porque a matéria que deu origem ao título
judicial já foi objeto de apreciação por este Tribunal em sede
de reexame necessário, nada justificando que agora no proces-
so de execução do título, este novamente tenha que obter o
pronunciamento do Tribunal em grau de reexame necessário
para que possa ser executado após terem os embargos à execu-
ção sido julgados improcedentes, pois o inciso I do referido
artigo é dirigido somente às sentenças proferidas em processo
de conhecimento.
                        Esse é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:
16148015 - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DI-
VERGÊNCIA - FAZENDA PÚBLICA - AUTARQUIA
FEDERAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEITADOS
OU PARCIALMENTE ACOLHIDOS - REEXAME NE-
CESSÁRIO - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA - 1. A sen-
tença que rejeita ou acolhe parcialmente os embargos à
execução de título judicial opostos pela Fazenda Públi-
ca, incluídas as Autarquias, não está sujeita ao reexame
necessário, procedimento este incompatível com a regra
do CPC, Art. 520, V, que impõe o recebimento de even-
tual Apelação apenas no efeito devolutivo e permite o
prosseguimento da execução desde já pelo credor. 2.
Ademais, em se tratando de exceção processual, deve ser
interpretada restritivamente. O CPC, art. 475, ao tratar
do reexame obrigatório em favor desses entes, limitou
seu cabimento, relativamente ao processo de execução,
apenas na hipótese de procedência dos embargos opos-
tos em execução de dívida ativa (inciso III). Não há, pois,
que estendê-la aos demais casos. 3. Embargos rejeita-
dos. (STJ - ERESP - 243191 - RS - C.Esp. - Rel. Min.
Edson Vidigal - DJU 12.11.2001 - p. 00120)
16148165 - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DI-
VERGÊNCIA - ACÓRDÃO EM AGRAVO INTERNO -
CABIMENTO - LEI Nº 9.756/98 - ENUNCIADO Nº 599/
STF - EXEGESE - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AU-
TARQUIA - REEXAME NECESSÁRIO - DESCABI-
MENTO - ARTS. 475, I E II E 520-V, CPC - EXEGESE -
RECURSO DESPROVIDO - I - Após a edição da Lei nº
9.756, de 17.12.1998, deve ser interpretado modus in re-
bus o enunciado nº 599 da súmula/STF, uma vez autoriza-
do o relator a decidir monocraticamente o próprio mérito,
não sendo razoável, em conseqüência, inadmitir tout court
os embargos de divergência somente por tratar-se de deci-
são proferida em agravo regimental. II - Se a decisão cole-
giada proferida no âmbito do agravo interno veio substi-
tuir, por um hábil mecanismo legal de agilização de pro-
cessos nas instâncias extraordinária e especial, a decisão
colegiada do recurso especial, e se é do escopo do recurso
especial a uniformização interpretativa do direito federal
infraconstitucional, a pressupor que tal uniformização co-
mece por se dar no próprio Tribunal que por força de nor-
ma constitucional dela se incumbe, razoável a todas as lu-
zes ensejar-se a possibilidade dessa uniformização na hi-
pótese, quer em face do interesse da parte, quer em face do
superior interesse público. III - O legislador, ao tratar do
reexame necessário, limitou seu cabimento, relativamente
ao processo de execução, quando procedentes embargos
opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quan-
to aos outros casos de embargos do devedor. IV - Em in-
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terpretação sistemática, tem-se que o inciso II do art. 475,
CPC dispõe apenas sobre as sentenças proferidas em pro-
cesso de conhecimento, enquanto o inciso III limita seu ca-
bimento aos embargos opostos em execução de dívida ati-
va, até mesmo porque, em tal moldura, compatibilizam-se
os interesses(Lei de Introdução, art. 5º) de defesa do erário
público e de resguardo aos hipossuficientes, estes não só
alvo de especial proteção constitucional mas também de
injusta e perversa realidade, a dificultar-lhes, muitas ve-
zes, o acesso à pretensão a que por direito fazem jus. O
entendimento que ora se exterioriza é também o que me-
lhor se adapta à nova sistemática da legislação processual
desejada, que objetiva a efetiva e rápida prestação jurisdicio-
nal, além de prestigiar a definitividade da execução. (STJ -
ERESP - 258616 - PR - C.Esp. - Rel. Min. Sálvio de Figueire-
do Teixeira - DJU 12.11.2001 - p. 00121)
                        Oportuno assinalar que, em face do disposto
no art. 557 do Código de Processo Civil, pode ser negado se-
guimento ao presente reexame necessário por decisão mono-
crática do relator (REsp 190.096-DF, rel. Min. Fernando Gon-
çalves, STJ - 6ª Turma).
                        Diante do exposto, nego seguimento ao Ree-
xame Necessário 197.046-3, com fulcro no artigo 557 do Códi-
go de Processo Civil.
                        Oportunamente, retornem os autos à Vara de
origem.
                        Intimem-se, inclusive a Procuradoria Geral de
Justiça.
                        Curitiba, 07 de outubro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
002. 0200333-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119383.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000151 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Lúcia da Silva
Trindade.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Mohamed Ali Costa
Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu
Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
MUNICÍPIO. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO.
A sentença cujo direito controvertido ou a condenação não ex-
ceder a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remes-
sa necessária, conforme prescreve o § 2º do artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001.
                        Vistos, etc...
                        1. Trata-se de reexame necessário da r. senten-
ça proferida pelo MM. Juiz da Comarca de São Jerônimo da
Serra que julgou parcialmente procedente Reclamatória Traba-
lhista ajuizada por Lúcia da Silva Trindade em face do Municí-
pio de São Jerônimo da Serra, condenando-o ao pagamento de
salários atrasados, décimo terceiro salário e terço constitucio-
nal de férias, cujas verbas são posteriores a 1º de julho de 1993,
data em que foi estabelecido o regime único estatutário para os
servidores públicos municipais.
                        2. A funcionária pública municipal Lúcia da
Silva Trindade ajuizou Reclamação Trabalhista em face do
Município de São Jerônimo da Serra postulando o recebimento
de salários atrasados (outubro, novembro de dezembro de 1996),
13º salário e férias simples acrescidas de 1/3 e férias em dobro.
                        O Município de São Jerônimo da Serra ofere-
ceu resposta, reconhecendo o vínculo funcional, sem compro-
var o pagamento ou o gozo dos direitos pleiteados.
                        3. O representante do Ministério Público de 1º
grau promoveu detalhada análise do pedido, fixando os limites
da competência diante da Súmula 97 do Superior Tribunal de
Justiça.
                        4. A matéria que envolve o conteúdo da sen-
tença sob reexame é simples na medida em que o Município
não apresentou resistência às verbas que compõem o decreto
condenatório.
                        Se o requerido não oferece contestação especí-
fica e não promove a juntada de comprovantes alusivos ao pa-
gamento das verbas trabalhistas postuladas, é inevitável a sua
condenação.
                        5. Tratando a espécie de reexame necessário,
merece análise o disposto no artigo 475, § 2º do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, que estabeleceu não estar a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos. Analisando as verbas que compõem o decre-
to condenatório, por simples cálculo aritmético (art. 604, CPC)
podemos aferir que o valor final não excede 60 (sessenta) salá-
rios mínimos.
                        Observo que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da Lei processual, no tempo, têm
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.
                        De se observar também que a remessa obriga-
tória não tem natureza de recurso, sendo simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
                        Ante o exposto, com fulcro no dispositivo le-
gal mencionado, não conheço do Reexame Necessário, deven-
do o processo retornar a origem, para o devido prosseguimen-
to, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 8 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator

Despachos Relator

003. 0203405-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150195.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000069638 Cobrança de Condominio.
Autos Complementares: 200000000163 Sequencia Anual.
Apelante: Conceição Aparecida Probst.  Adv.: Cornelio Afon-
so Capaverde.  Adv.: Aldaci do Carmo Capaverde.  Apelado:
Condomínio Edifício Tangará.  Adv.: Cesar Marçal Cerconde.
Adv.: Fabio Uili Coelho.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho:
                        Vistos, etc.
                        1. Cuidam os presentes autos de recurso de
embargos infringentes, manejado por Conceição Aparecida Pro-
bst, da decisão não unânime da egrégia 10ª Câmara Cível, pro-
ferida no v. Acórdão nº 368, em razão do julgamento da Apela-
ção Cível nº 203.405-1, e pelo qual negou-se provimento ao
recurso, ficando vencido o eminente Juiz Carlos Mansur Arida
que a ele dava provimento.
                        2. O presente recurso não tem pressuposto de
admissibilidade.
                        De acordo com a nova redação do art. 530
do Código de Processo Civil, alterada pela Lei nº 10.352/
01, os embargos infringentes têm cabimento quando o acór-
dão não unânime houver reformado, em grau de apelação,
a sentença de mérito, ou se houver julgado procedente ação
rescisória.
                        A propósito do assunto Nelson Nery Juni-
or e Rosa Maria de Andrade Nery afirmam que "As deci-
sões não unânimes de natureza processual (v. g. que jul-
gam apelação de sentença processual do CPC 267; que não
conhecem da apelação etc.) bem como as não unânimes que
negam provimento à apelação sobre questão de fundo, não
são impugnáveis por embargos infringentes". (Código de
Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil
Extravagante em Vigor, 6ª edição, Editora Revista dos Tri-
bunais, pág. 896).
                        É a hipótese dos autos, haja vista que no julga-
mento do apelo restou confirmada integralmente a sentença de
primeiro grau.
                        Por isso, revelando-se descabidos os embargos
opostos, não podem ser recebidos.
                        3. Ante o exposto, nego seguimento aos em-
bargos infringentes, nos termos do disposto no artigo 557 da
Lei Processual Civil.
                        Curitiba, 7 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator

Despachos Relator
004. 0205614-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/13290.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020915 Indenização.  Apelante: Valdir Costa.  Adv.:
Messias Alves de Assis.  Adv.: Carlos Alberto Pereira.  Apela-
do: Estado do Paraná.  Adv.: Luiz Guilherme Bittencourt Mari-
noni.  Adv.: Arnaldo Moro Filho.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                          VISTOS, estes autos de apelação cível
nº205.614-8, da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Curitiba - PR., em que é apelante: VALDIR COSTA. e
apelado:ESTADO DO PARANÁ.
                          I - RELATÓRIO.
                           Trata-se de ação de indenização proposta pelo
Estado do Paraná em face de Valdir Costa, visando receber a
importância de R$ 7.632,13, já corrigida, referente aos danos
sofridos na viatura do Estado em sinistro ocorrido em 31 de
janeiro de 1999.
                           O réu apresentou contestação (fls.42), afir-
mando ter o preposto do autor escolhido a pista errada para
fazer a conversão à esquerda, impugnou ,em seguida, os depo-
imentos das testemunhas do Boletim de Ocorrência; atribuindo
a culpa pelo sinistro ao preposto do autor; insurgindo-se ao
final contra o valor pleiteado.
                           Ouvidas as testemunhas, o Ministério Públi-
co pronunciou-se pela procedência da ação.
                           A sentença de fls. 112/114 julgou proceden-
te o pedido inicial, condenando o réu a pagar a quantia de R$
6.668,91 (seis mil seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e
um centavos), corrigida monetariamente com incidência dos
juros de mora. Condenou ainda,  o réu, ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% so-
bre o valor da condenação.
                           O réu interpôs recurso de apelação susten-
tando que a viatura do autor não encontrava-se na rodovia BR-
116, mas em uma das ruas marginais, não havendo preferência;
que a conversão ocorreu na parte superior do canteiro, passan-
do do ponto onde deveria convergir à esquerda; que o autor
escolheu a pista errada para fazer a conversão; e que não há
outra forma de se entrar na citada rua a não ser deixar a rua
marginal onde ocorreu o acidente e entrar na BR.
                           Respondido o recurso, o Ministério Público
pronunciou-se pelo não-conhecimento do recurso, pelo fato de
ser intempestivo.
                           Vieram os autos conclusos a este Tribunal.
                              É o relatório.
                          II -DECISÃO.
                           Como o presente recurso é manifestamente
inadmissível, nego-lhe seguimento, em conformidade com o
art.557 do CPC, pelos seguintes fundamentos:
                           Interpôs o réu recurso de apelação, visando a
reforma da sentença monocrática que o condenou a pagar o
prejuízo causado com os consertos do veículo do autor, bem
como, nas custas processuais e honorários advocatícios.
                           Entretanto, como bem observou o Ministério
Público, em seu parecer, assim como o autor em suas contra-
razões, o recurso não apresenta um dos pressupostos de ad-
missibilidade, qual seja o da tempestividade.

                           Como observa-se a intimação da sentença
ocorreu em 26 de junho de 2001 (fls.115), começando a conta-
gem do prazo em 27 de junho de 2001,sendo o prazo fatal em
11/07/2001.No entanto, o recurso foi protocolado somente em
03/08/2001, fora do prazo.
                           Uma vez que as causas de procedimento su-
mário não se suspendem pela superveniência das férias foren-
ses (art. 174, II do CPC),o recurso é manifestamente intempes-
tivo.
                           Por tais fundamentos, deixo de conhecer o
recurso interposto,restando prejudicado o mérito.
                           Curitiba, 7 de outubro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                                 Juiz Relator

Despachos Relator
005. 0213670-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96353.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000724
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Residencial
Porto Seguro.  Adv.: Alexandre José Zakozicz.  Apelado: Sid-
nei Dubena.  Adv.: Josiane Aparecida Piurcoski.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Ari-
da.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA.ILEGITIMIDADE ATI-
VA. CESSÃO DE DIREITOS.RECURSO NÃO PROVIDO.
                          VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS es-
tes autos de apelação cível nº213.670-1, da 16ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba- PR., em que é apelante: CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL PORTO SEGURO e apelado: SIDNEI DUBE-
NA
                          ACORDAM os Juízes integrantes da Décima
Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por
... de votos, em ... provimento ao recurso de apelação cível
nº213.670-1, da 16ª Vara Cível da Comarca de Curitiba-PR.
                          I - RELATÓRIO.
                           O Condomínio Residencial Porto Seguro in-
gressou com esta ação sumária visando cobrar do réu Sid0nei
Dubena, as taxas condominiais em atraso
                           Citado, o réu, ofereceu defesa, sustentando
ser o Condomínio Parte ilegítima "ad causam" pois já cedera
seus direitos sobre as taxas para a firma cessionária Garante
Serviços de Apoio S/C Ltda.
                           Em audiência, ouvidas as partes e juntada
uma cópia do contrato de cessão de direitos, o MM. Juiz julgou
provada a ilegitimidade ativa do condomínio para haver o cré-
dito que não é mais seu, em virtude da cessão de direitos.
                           Inconformado, recorre o condomínio, propug-
nando por ser reconhecida sua legitimidade ativa, sob alegação
de que não teria ocorrido a cessão dos seus direitos citando,
inclusive, jurisprudência da 3ª Câmara Cível deste Tribunal,
favorável à sua tese.
                              É o relatório.
                          II - DECISÃO
                           Como o recurso é manifestamente improce-
dente, pois que a matéria tem sido reiteradamente julgada por
esta Câmara e pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça no
mesmo sentido da sentença, é que, por brevidade, adoto os fun-
damentos pelos quais a r. decisão de fls. 117 declarou a ilegiti-
midade do condomínio para postular a cobrança das taxas con-
dominiais em atraso.
                           Como bem asseverou o digno Juiz,
" Na verdade o condomínio autor depois de vender o crédi-
to por percentuais variáveis de acordo com o grau de inadim-
plência, não pode, em nome próprio, cobrar pelo que já
recebeu da empresa "Garante".A falada cláusula 4ª traz sin-
gularíssima disposição que na verdade se traduz em uma
condição futura, o risco do não pagamento, para utilizá-lo
no benefício do cedido. A venda de direitos transfere para
o patrimônio econômico e jurídico do cessionário todos os
ônus e bônus deles e o que a cláusula faz é só confirmar a
cessão mas eliminar o risco, ínsito e inseparável da cessão
civil, dizendo que, se ele verificar-se, vale dizer, se o con-
dômino não pagar, não ocorre a sub-rogação. Contrario
sensu importa dizer que a sub-rogação está subordinada à
condição resolutiva, que é o pagamento. Em uma frase: se
o cessionário tudo receber, ele aceita a sub-rogação; se não,
retroage no tempo, desfaz o contrato e deixa o prejuízo na
mão do cedente, o condomínio. Os negócios jurídicos se
interpretam pela real intenção das partes que se afere de
diversos modos, sendo o mais expressivo e significativo de
todos, comportamento das partes em sua execução e a so-
bredita vontade real. E ela não é outra senão a venda do
crédito, que já se deu, atuando a cláusula 4ª como disposi-
ção abusiva que nem de longe desnatura a real natureza
jurídica da avença. Basta que se veja a palavra da repre-
sentante do autor, cuja autenticidade e verdade a faz digna
de encômios."
                           Acrescento apenas, a jurisprudência pacífica
desta Câmara e do STJ:
COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS REPASSA-
DA À EMPRESA TERCEIRA. SISTEMA DE ADIAN-
TAMENTO DE CONTAS. SUBROGAÇÃO DA EMPRE-
SA PARA A COBRANÇA DOS CONDÔMINOS
INADIMPLENTES, CUJOS ENCARGOS JÁ FORAM
SALDADOS POR ELA. ILEGITIMIDADE ATIVA DO
CONDOMÍNIO. APELO PROVIDO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, COM
IMPOSIÇÃO DA SUCUMBÊNCIA INTEGRAL AO APE-
LADO.( APELACAO CIVEL 195821-8 - RELATOR JUIZ
JOAO KOPYTOWISKI - DECIMA CAMARA CIVEL
Unânime - Julg.:26/08/2002)
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANCA DE TAXAS CON-
DOMINIAIS - CESSÃO DE CRÉDITO DOCUMENTA-
DA - ILEGITIMIDADE ATIVA DO CONDOMÍNIO.
Se o condomínio cedeu à empresa de cobrança o crédito
decorrente das cotas condominiais, dessume-se que não

tem legitimidade para postular a cobrança das cotas em
atraso.(APELAÇÃO CÍVEL 193093-6 - RELATOR JUIZ
EDVINO BOCHNIA - DÉCIMA CÂMARA CÍVEL - Unâ-
nime -  Julg: 21/06/2002)
                           Por tais fundamentos, nego seguimento ao
recurso.

                           Curitiba, 07 de outubro de 2002.
                          CARLOS MANSUR ARIDA
                                  Juiz Relator

Despachos Relator
006. 0214751-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/132793.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600014185 Reintegração de Posse.  Agravante: Fernando Cé-
sar Azevedo Penteado.  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Pente-
ado.  Agravado: Cleusa Aparecida Palozi Zandonadi.  Interes-
sado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Ór-
gão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz João Ko-
pytowski.  Despacho:
Tempestivo (f. 114 e 116), documentalmente instruído (f. 12/
112) e preparado (f. 115), admito o presente agravo e lhe dou
seguimento. Requisitem-se informações, em dez dias (CPC, art.
527,IV) nestes próprios autos. 3- Baixem.

Despachos Relator
007. 0214912-8  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/115006.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ivaipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000315 Reclama-
tória Trabalhista.  Autor: Doroteia Schuester Lepre.  Adv.: Elso
Cardoso Bitencourt.  Reu: Município de Borrazópolis.  Adv.:
Kleber Stocco.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
REEXAME NECESSÁRIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
MUNICÍPIO. CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS
MÍNIMOS. NÃO CONHECIMENTO.
A sentença cujo direito controvertido ou a condenação não ex-
ceder a 60 (sessenta) salários mínimos não está sujeita a remes-
sa necessária, conforme prescreve o § 2º do artigo 475 do Có-
digo de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 10.352,
de 26 de dezembro de 2001.
                        Vistos, etc.
                        1. Trata-se de reexame necessário da r. senten-
ça proferida pelo MM. Juiz da Comarca de Faxinal que julgou
parcialmente procedente Reclamatória Trabalhista ajuizada por
Doroteia Schuester Lepre em face do Município de Borrazópo-
lis, condenando-a ao pagamento de salários atrasados, décimo
terceiro salário integral e proporcional e férias proporcionais.
                        2. A servidora comissionada Doroteia Schues-
ter Lepre ajuizou Reclamação Trabalhista em face do Municí-
pio de Borrazópolis postulando o recebimento de salários atra-
sados, 13º salário e férias simples acrescidas de 1/3 correspon-
dente ao período de janeiro de 1997 a setembro de 1998.
                        O Município de Borrazópolis ofereceu respos-
ta, reconhecendo que a autora exerceu cargo comissionado, sem
comprovar o pagamento ou o gozo dos direitos pleiteados.
                        3. O representante do Ministério Público de 1º
grau promoveu detalhada análise do pedido, manifestando-se
pela sua procedência, para reconhecimento das verbas pleitea-
das a título de salários atrasados, décimo terceiro e férias.
                        4. A matéria que envolve o conteúdo da sen-
tença sob reexame é simples na medida em que o Município
não apresentou resistência às verbas que compõem o decreto
condenatório.
                        Se o requerido não oferece contestação especí-
fica e não promove a juntada de comprovantes alusivos ao pa-
gamento das verbas trabalhistas postuladas, é inevitável a sua
condenação.
                        5. Tratando a espécie de reexame necessário,
merece análise o disposto no artigo 475, § 2º do Código de
Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, que estabeleceu não estar a sentença sujeita
a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)
salários mínimos. Analisando as verbas que compõem o decre-
to condenatório, por simples cálculo aritmético (art. 604, CPC)
podemos aferir que o valor final não excede 60 (sessenta) salá-
rios mínimos.
                        Observo que a regra de direito intertemporal
que disciplina a aplicação da Lei processual, no tempo, têm
incidência imediata, salvo expressa disposição legal em con-
trário, o que não ocorre no caso em exame.
                        De se observar também que a remessa obriga-
tória não tem natureza de recurso, sendo simples formalidade
para que o julgado passe a gerar efeitos.
                        Ante o exposto, com fulcro no dispositivo le-
gal mencionado, não conheço do Reexame Necessário, deven-
do o processo retornar a origem, para o devido prosseguimen-
to, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 8 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator

Despachos Relator
008. 0215137-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134337.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200000021569
Indenização.  Agravante: Ensolo Engenharia de Solos e Funda-
ções Ltda.Adv.: Elevir Dionysio Junior.  Adv.: Elevir Dionysio
Neto.  Agravado: Construtora Giacomazzi Ltda.Adv.: Joaquim
Luiz Meneghel Paiva.  Interessado: Consenge - Consultoria e
Engenharia Civil Ltda.Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.  Despacho:
Estando presentes os pressupostos exigidos, concedo o efeito
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suspensivo, para o fim de sobrestar os atos do processo até a
decisão deste agravo. Comunique-se esta decisão. Intime-se a
agravada para responder, querendo.

Despachos Relator
009. 0215375-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/133502.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200200000124 Reparação de Danos.
Agravante: Ivo da Silva.  Agravante: Nelci da Silva.  Adv.: Jose
Mauro Flores.  Adv.: Marco Aurélio Rossett Flôres.  Adv.: Fran-
cielle M. Rossett Flôres.  Agravado: Ilha do Mel Construções
Civis Ltda.  Agravado: Espólio de José Adroaldo dos Santos.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino
Bochnia.  Despacho:
                       1. Trata-se de correição parcial contra a r. deci-
são proferida nos autos nº 124/02, em trâmite na 1ª Vara Cível
da Comarca de Cascavel, que excluiu do pólo passivo do pro-
cesso, de ofício, o ESPÓLIO DE JOSÉ ADROALDO DOS
SANTOS, incluindo os herdeiros José Gilmar dos Santos e Gi-
lnei Luís dos Santos.
                        Alegam os requerentes que se faz necessária a
concessão de liminar para que seja dada continuidade ao pro-
cesso, com a permanência do Espólio no pólo passivo e a cita-
ção dos herdeiros como administradores provisórios do espó-
lio, conforme previsão dos artigos 985 e 986 do CPC e, ao
final, requerem a reforma da decisão "a quo" nesse sentido.
                        Afirmam que a decisão "a quo" não tem cará-
ter decisório, pois é despacho de mero expediente, e por isso
não cabe recurso, pelo que entraram com a presente medida de
correição parcial.
                        É o relatório.
                       2. Recebo a presente correição parcial como
recurso de agravo de instrumento.
                        A decisão "a quo" tem nítido cunho decisório.
Se a parte pode ser prejudicada com a decisão do juiz, evidente
que tem cunho decisório, é decisão interlocutória, e deve ser
impugnada por meio do recurso de agravo. Cabendo recurso da
decisão prolatada em primeiro grau não é caso de se processar
correição parcial.
                        Entretanto, recebo a correição parcial como
agravo de instrumento posto que estão presentes os requisitos
do artigo 525 do CPC, em atenção ao princípio da fungibilida-
de, porém, principalmente porque a matéria tratada nos autos é
de ordem pública, qual seja, legitimidade passiva "ad causam".
                        Em cognição sumária entendo presentes os re-
quisitos para a concessão parcial da antecipação da tutela re-
cursal.
                        No tempo que intermediar até decisão final
deste incidente, poderão ser realizados atos processuais sem a
devida representação do pólo passivo o que certamente traria
prejuízos para os requerentes, posto que aumentaria em dema-
sia o tempo do processo, além de ocasionar outros incidentes
processuais.
                        De fato, a princípio o espólio é representado
pelos administradores provisórios na falta de inventariante. Os
administradores provisórios são, aparentemente, os filhos de
JOSÉ ADROALDO DOS SANTOS, José Gilmar dos Santos e
Gilnei Luís dos Santos, que deverão ser citados nessa qualida-
de. Após a nomeação do inventariante, devem os administra-
dores provisórios do espólio promoverem a habilitação do in-
ventariante, que os substituirá na representação judicial do es-
pólio.
                        Observo que seria justificável a citação exclu-
siva dos herdeiros para em nome próprio responderem a ação,
caso já se tivesse encerrado a sucessão, com a devida partilha
do s bens deixados pelo de cujos, ou no caso do artigo 12, §1º
do CPC.
                        Portanto, entendo que nesse momento é reco-
mendável a citação destes na qualidade de administradores pro-
visórios do espólio, posto que são os únicos herdeiros de que
se tem notícia, com a manutenção do espólio no pólo passivo
do processo.
                       3. Em decorrência do exposto, com fulcro no
artigo 527, III do Código de Processo Civil, concedo a anteci-
pação da tutela recursal para determinar que se proceda, no
Juízo de origem, a citação dos administradores provisórios do
Espólio de JOSÉ ADROALDO DOS SANTOS, José Gilmar
dos Santos e Gilnei Luís dos Santos.
                        Na forma do art. 527, V, do CPC, intimem-se
os interessados, ora agravados, para em dez (10) dias, apresen-
tarem resposta, sendo-lhes facultado juntar cópias de peças que
entenderem convenientes.
                        Oficie-se ao MM. Juízo da 1ª Vara Cível da
Comarca de Cascavel comunicando o teor da presente decisão
e solicitando informações.
                        Devem os requerentes cumprir o disposto no
artigo 526 do CPC a partir da data da intimação da presente
decisão.
                        Intimem-se.
                        A secretaria deverá proceder as diligências ne-
cessárias no que tange à conversão da correição parcial em agra-
vo de instrumento, com a devida retificação da autuação, in-
clusão no banco de dados etc.
                        Curitiba, 04 de outubro de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
            Relator

Despachos Relator
010. 0215493-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134870.  Matéria: Sumário.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000603
Indenização.  Agravante: Lauro Luiz Liniz Meyer.  Adv.: Susa-
ne Lea Konell.  Agravado: Sérgio Kulinitz.  Adv.: Fauzi Bakri.
Adv.: Demerson Luiz Furtado Fernandes.  Adv.: Fabio Amaral
Nogueira.Interessado: Wilson Carvalho França.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da

Silva.  Despacho:
                        VISTOS, ETC.
                        1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento
interposto por Lauro Luiz Liniz Meyer contra a respeitável de-
cisão proferida na audiência, pela qual foi indeferida a prelimi-
nar de ilegitimidade passiva ad causam (f. 84 dos autos nº 603/
2001).
                        2. Sérgio Kulinitz ajuizou Ação de Indeniza-
ção por Danos Materiais e Morais em face de Lauro Luiz
Liniz Meyer e Wilson Carvalho França, alegando em síntese
que no dia 13 de outubro de 2000, por volta das 18:00 horas,
trafegava com sua motocicleta, modelo CG 125, placa AHS-
6115, pela Av. Bento Munhoz, sentido Bairro São Cristó-
vão. Na esquina da Rua Salgado Filho, foi atingido pelo ve-
ículo marca Ford, modelo F-1000, placas ACJ-2970, de pro-
priedade de Lauro Luiz Liniz Meyer e conduzido por Wil-
son Carvalho França, que invadiu a preferencial. Em razão
do choque sofreu graves lesões físicas e danos materiais na
motocicleta.
                        3. Lauro Luiz Liniz Meyer apresentou con-
testação (f. 47/52-TA), onde aduziu, em preliminar, ilegiti-
midade passiva ad causam, porque não concorreu com qual-
quer ato culposo para o resultado danoso, tendo sido identi-
ficado apenas como proprietário do veículo. Alegou, em pre-
liminar de ilegitimidade passiva ad causam, que alienou o
veículo há cerca de três anos para o Sr. Aldacir Aleixo Zas-
nieski, o qual, por sua vez, alienou-o para o segundo réu
Wilson Carvalho França condutor do veículo no momento
do acidente. Não juntou documentos para comprovar as ven-
das do veículo, mas requereu a produção de prova testemu-
nhal para comprovação dos fatos.
                        4. Na audiência de conciliação o MM. Juiz a
quo rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam
deferindo a produção de prova testemunhal e juntada de docu-
mentos.
                        5. Irresignado, Lauro Luiz Liniz Meyer inter-
pôs o presente recurso de agravo de instrumento, dizendo-se
parte ilegítima para figurar no pólo passivo da demanda, por-
que, de boa fé, assinou o recibo de transferência do veículo em
branco, tendo procurado por inúmeras vezes o segundo réu para
que regularizasse a situação e, também, porque o condutor do
veículo, como causador direto do acidente, é o responsável pela
indenização.
                        6. Analisando o conteúdo do recurso verifica-
mos que não estamos diante de questão que envolva provimen-
to jurisdicional de urgência, pois a decisão monocrática não
representa perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta repara-
ção, porquanto não houve ainda a produção da prova testemu-
nhal requerida pelo agravante. Por outro lado, poderá pedir o
reexame da matéria no momento oportuno.
                        Considerando o disposto nos artigos 523, § 4º
e 527, II, do Código de Processo Civil (com a nova redação
dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001), converto o presente
recurso em agravo retido e determino a remessa dos autos ao
juízo da causa, para apensamento aos autos principais.
                        7. Dê-se baixa nos registros de pendências do
julgamento do presente feito.
                        8. Intimem-se.
                        Curitiba, 7 de outubro de 2002.
                        LAURI CAETANO DA SILVA
                                Relator

Despachos Relator
011. 0215500-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136862.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cu-
r i t iba .   Vara:  19a Vara  Civel .   Ação Originár ia :
200200000789 Medida Cautelar.  Agravante: Fundação dos
Economiários Federais - Funcef.  Adv.: Antonio Dilson
Pereira.  Agravado: Augusto Carlos Carrano Camargo.
Agravado: Cibele Saczkowski.  Agravado: Edgard Luiz
Dias.  Agravado: Gerson Schwab.  Agravado: Gilberto
Domingos de Brito.  Agravado: Lilian Bodanese.  Agrava-
do: Luiz Renato Sinderski.  Agravado: Manoel Diniz Neto.
Agravado: Maristela Olivo Werner.  Agravado: Roselina
Zanlorensi Cardoso.  Agravado: Sheila do Rocio Nowako-
wski.  Agravado: Vera Lúcia Viariato Olesn.  Adv.: Fabia-
no Lopes.  Adv.: Emanuel Brasílico Vieira Magalhães.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
cedo Pacheco.  Despacho:
              I - Indefiro o pedido de efeito suspensivo, pois não
vislumbro que o afastamento do prazo para a migração ao novo
plano e nem a vedação de transação envolvendo eventuais di-
reitos dos agravantes em ação judicial que dela não participam,
possa resultar lesão de difícil ou incerta reparação.
              II - Requisitem-se informações ao digno Juiz da cau-
sa e intimem-se os agravados, na pessoa de seu advogado, para
responder.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
Macedo c Pacheco
Juiz Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03385 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adir Miguel Namur 002 0201191-4
Alceu Stahlschmidt Ribas 002 0201191-4

003 0201369-2
Alexandre Hauly Camargo 001 0191455-8/01
Antonio Carlos O. D. Araujo 001 0191455-8/01
Fabiano Haluch Maoski 004 0215676-1
Gilvan Antonio Dal Pont 004 0215676-1
Lucius Marcus De Oliveira 001 0191455-8/01

Mohamed Ali Costa Nader 002 0201191-4
Paulo Roberto Moreira 003 0201369-2
Wilson Yoichi Takahashi 002 0201191-4

Despachos Relator
001. 0191455-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129364.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cen-
tenário do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1914558
Apelação Cível.  Embargante: Luiz Paulo Gallego.  Adv.:
Alexandre Hauly Camargo.  Adv.: Lucius Marcus de Oli-
veira.  Embargado: Sebastião Rivelino da Silva.  Adv.:
Antonio Carlos Oliveira de Araujo.  Órgão Julgador: Déci-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despa-
cho: Descricao: Despacho Decisorio.

1. Trata-se de Embargos de Declaração interpostos por LUIZ
PAULO GALLEGO com o intuito de pré-questionamento
para ulterior interposição de recursos extraordinários, ale-
gando, ainda, contradição e omissão no acórdão no que se
refere a ter considerado a presunção de veracidade do con-
tido no boletim de ocorrência e no que se refere à análise
da prova.
É a ementa do Acórdão embargado:

APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - ACI-
DENTE DE TRÂNSITO - RESPONSALIDADE SOLIDÁ-
RIA ENTRE O MENOR SEM HABILITAÇÃO E SEU PAI
- CULPA IN VIGILANDO - BOLETIM DE OCORRÊN-
CIA - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - INDENIZAÇÃO
POR DANOS MATERIAIS E MORAIS DEVIDA - IMPRO-
VIMENTO.
1. Os pais respondem solidariamente pelos danos que seus fi-
lhos menores causarem a terceiros, em decorrência de culpa
presumida in vigilando, conforme arts. 159, 1521, inc. I e 1.523,
do Código Civil.
2. O boletim de ocorrência, por ser documento elaborado por
funcionário público no exercício de suas funções, goza de pre-
sunção de veracidade, cabendo à parte infirmar suas conclu-
sões, afirmações ou descrições, ainda mais quando corrobora-
do por outras provas produzidas.
2. Conheço dos embargos, porém lhes nego provimento.
Não há qualquer contradição ou omissão a suprir no v. Acórdão.
A decisão que julgou a apelação apenas limitou-se a decidir
dentro da normalidade processual, contestando os aspectos ar-
razoados de forma plena e em estrita observância aos dispositi-
vos de lei que regem matéria.
O embargante alega contradição no Acórdão, pois teria se ba-
seado exclusivamente no boletim de ocorrência para declarar a
culpa pelo evento, porém razão não lhe assiste, pois restou cla-
ro que a presunção aceita no Acórdão foi quanto às conclusões
da autoridade policial que prestou atendimento.
Da mesma forma, inexiste omissão quanto à análise da prova, pois
a culpa foi atribuída ao embargante com a análise do conjunto
probatório formado pelo boletim de ocorrência, fotos de fls. 74 e
seguintes e testemunhas inquiridas em juízo (fls.107/110).
As questões suscitadas a título de pré-questionamento não são
suficientes para alteração do julgado, por estrita observância à
regularidade recursal, mesmo porque a decisão não violou qual-
quer dispositivo constitucional ou infra-constitucional aponta-
do pelo embargante.
Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração,
com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
EDVINO BOCHNIA
Relator

Despachos Relator
002. 0201191-4  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119402.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000187 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Delenira
Macario.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Wilson Yoichi
Takahashi.  Adv.: Mohamed Ali Costa Nader.  Reu: Município
de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt Ribas.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos
Mansur Arida.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS e EXAMINADOS estes autos de reexame necessário
nº 201.191-4, da Vara Cível da Comarca de São Jerônimo da
Serra - PR., em que figura como autor:  MARIA DELENIRA
MACARIO e como réu: MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
DA SERRA.
01.
Trata-se de reclamação trabalhista proposta por MARIA DE-
LENIRA MACARIO contra o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNI-
MO DA SERRA - PR., onde requer o pagamento de salários
atrasados, 13º salários e férias não recebidos.
O Município, respondeu às fls. 11/12 e o Ministério Público
emitiu parecer às fls. 55/61.
A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente procedente a recla-
mação trabalhista, condenando o réu ao pagamento de algumas
verbas pleiteadas.
Para reexame necessário, vieram os autos a este tribunal, sem
qualquer manifestação das partes.
É o relatório. DECIDO:
02.
Cuida-se de reclamação trabalhista proposta por MARIA DE-
LENIRA MACARIO contra o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNI-
MO DA SERRA - PR., no intuito de receber verbas salariais
atrasadas, 13º salários e férias não pagas, que, tendo como base
o salário inicialmente alegado, de R$ 120,00 (cento e vinte re-
ais), tem-se, por simples cálculos, que não ultrapassa a 60 (ses-
senta) salários mínimos conforme se observa da condenação
por sentença de primeiro grau.
                           Com a entrada em vigor da Lei nº 10.352/01,
que alterou alguns artigos do CPC, mais especificamente o ar-
tigo 475, §2º, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 "Art. 475. Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
... omissis...
§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor." (grifo nosso)
                           Conforme citado pela d. Procuradoria Geral
da Justiça às fls. 88/89, Humberto Theodoro Júnior, citando
Galeno Lacerda diz que o recurso de ofício "faz desaparecer a
competência do Tribunal de 2º grau para reexame da sentença.
Incide imediatamente, impedindo o julgamento dos casos pen-
dentes. Os processos serão simplesmente devolvidos ao juízo
de primeiro grau, cuja sentença tornou-se definitiva pelo siste-
ma do novo Código, ainda que proferida anteriormente à sua
vigência." (In Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 2ª edi-
ção, Ed. Forense, 1991, pág. 652).
                           Por tais fundamentos, não conheço do ree-
xame necessário, por tratar-se de questões salariais cuja soma
de valores não ultrapassa a 60 (sessenta) salários mínimos, em
qualquer hipótese.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0201369-2  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119384.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000180 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Tereza de Je-
sus Barbosa.  Adv.: Paulo Roberto Moreira.  Reu: Municí-
pio de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu Stahlschmidt
Ribas.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carlos Mansur Arida.  Despacho: Descricao: Despacho De-
cisorio.
                          VISTOS e EXAMINADOS estes autos de
reexame necessário nº 201.369-2, da Vara Cível da Comarca
de São Jerônimo da Serra - PR., em que figura como autor:
TEREZA DE JESUS BARBOSA e como réu: MUNICÍPIO
DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA.
                          01.
                           Trata-se de reclamação trabalhista proposta
por TEREZA DE JESUS BARBOSA contra o MUNICÍPIO DE
SÃO JERÔNIMO DA SERRA - PR., onde requer o pagamento
de salários atrasados, 13º salários e férias não recebidos.
                           O Município, respondeu às fls. 15/16 e o
Ministério Público Local emitiu parecer às fls. 38/45.
                           A MM. Juíza "a quo" julgou parcialmente
procedente a reclamação trabalhista, condenando o réu ao pa-
gamento de algumas verbas pleiteadas.
                           Para reexame necessário, vieram os autos a
este tribunal, sem qualquer manifestação das partes.
                           Com o parecer da Procuradoria-Geral de Jus-
tiça às fls. 70/77, opinando pelo conhecimento e provimento
parcial da remessa de ofício.
É o relatório. DECIDO:
02.
Cuida-se de reclamação trabalhista proposta por TEREZA DE
JESUS BARBOSA contra o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNI-
MO DA SERRA - PR., no intuito de receber verbas salariais
atrasadas, 13º salários e férias não pagas, que, tendo como base
o salário inicialmente alegado, de R$ 145,00 (cento e quarenta
e cinco reais), tem-se, por simples cálculos, que não ultrapassa
a 60 (sessenta) salários mínimos conforme se observa da con-
denação por sentença de primeiro grau.
Com a entrada em vigor da Lei nº 10.352/01, que alterou al-
guns artigos do CPC, mais especificamente o artigo 475, §2º,
que passou a vigorar com a seguinte redação:
 "Art. 475. Está sujeito ao duplo grau de jurisdição, não produ-
zindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sen-
tença:
... omissis...
§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a conde-
nação, ou o direito controvertido, for de valor certo não exce-
dente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de
procedência dos embargos do devedor na execução de dívida
ativa do mesmo valor." (grifo nosso)
Humberto Theodoro Júnior, parafraseando Galeno Lacerda diz
sobre o recurso "ex officio" que:
 "faz desaparecer a competência do Tribunal de 2º grau para
reexame da sentença. Incide imediatamente, impedindo o jul-
gamento dos casos pendentes. Os processos serão simplesmen-
te devolvidos ao juízo de primeiro grau, cuja sentença tornou-
se definitiva pelo sistema do novo Código, ainda que proferida
anteriormente à sua vigência." (In Curso de Direito Processual
Civil, vol. I, 2ª edição, Ed. Forense, 1991, pág. 652).
Por tais fundamentos, não conheço do reexame necessário, por
tratar-se de questões salariais cuja soma de valores não ultra-
passa a 60 (sessenta) salários mínimos, em qualquer hipótese.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
CARLOS MANSUR ARIDA
Juiz Relator

Despachos Relator
004. 0215676-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138409.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000479 Indenização.  Agravante: Germano Ezequiel
Cardoso.  Adv.: Fabiano Haluch Maoski.  Agravado: Marta
Macagnan.  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Carlos Mansur Arida.
Despacho:
Não concedo, por hora, o efeito suspensivo. Comunique-se ao
Juiz "a quo" esta decisão . Intime-se a agravada para responder.
Após voltem os autos para a decisão.
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I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 10/10/2002
Relação No. 2002.03376 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Roberto Mischiatti 004 0213327-5

008 0213752-8
Delfer Dalque De Freitas 005 0213332-6

007 0213407-8
Djalma Sigwalt 006 0213394-6
Francisco Carlos Ribeiro 002 0211684-7

003 0213041-0
Ivo De Jesus Dematei Gregio 001 0208082-8
Joceyr De Carvalho Guilherme 009 0213927-5
José Carlos Dias Neto 004 0213327-5

008 0213752-8
José Glauco Carula 008 0213752-8
João Alberto Da Silva Borges 002 0211684-7

003 0213041-0
João Augusto Moraes Dos Santos 002 0211684-7

003 0213041-0
006 0213394-6

Marco Antonio Joaquim 006 0213394-6
Márcia Regina Rodacoski 001 0208082-8
Márcia Regina Rodacoski 001 0208082-8

002 0211684-7
002 0211684-7
003 0213041-0
003 0213041-0
004 0213327-5
004 0213327-5
005 0213332-6
005 0213332-6
006 0213394-6
006 0213394-6
007 0213407-8
007 0213407-8
008 0213752-8
008 0213752-8
009 0213927-5
009 0213927-5

Reimar Renato Rodrigues 001 0208082-8
009 0213927-5

Sonia Maria Bellato Palin 005 0213332-6
007 0213407-8

Valdir Roberto Alves Santana 001 0208082-8

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
001. 0208082-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40393.  Matéria: Sumário.  Comarca: São João
do Ivai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000133
Cobrança.  Apelante: Maria de Lourdes Moradore Fernandes.
Adv.: Ivo de Jesus Dematei Gregio.  Adv.: Valdir Roberto Al-
ves Santana.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura
- Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Para-
ná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de São João do Ivaí.  Adv.:
Reimar Renato Rodrigues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.
Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo
Pacheco.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia
Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
002. 0211684-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83008.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cu-
riuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000189
Cobrança.  Apelante: Jorge Calixto.  Adv.: Francisco Carlos
Ribeiro.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Apelado: Con-
federação Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federa-
ção da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado:
Sindicato Rural de Curiúva.  Adv.: João Augusto Moraes
dos Santos.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julga-
dor: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Guido José Döbe-
li.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Re-
gina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
003. 0213041-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93544.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cu-
riuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000176
Cobrança.  Apelante: Altino Machado de Oliveira Terci.
Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Adv.: Francisco Car-
los Ribeiro.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Es-
tado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Curi-
tiba.  Adv.: João Augusto Moraes dos Santos.  Adv.: Már-
cia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo: Pedido de
vistas. .   Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
004. 0213327-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98637.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andirá.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000346 Cobrança.
Apelante: Romeu Natalino Torregiani.  Adv.: André Roberto
Mischiatti.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Márcia Regina
Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Guido José Döbeli.  Motivo: Pedido de vistas..  Vista Ad-
vogado: Márcia Regina Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
005. 0213332-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/99117.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ipo-

rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000153 Co-
brança.  Apelante: Terezinha Camillo Guimarães.  Adv.:
Sonia Maria Bellato Palin.  Apelado: Confederação Nacio-
nal da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricul-
tura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Iporã.  Adv.: Delfer Dalque de Freitas.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de
vistas. .   Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
006. 0213394-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/93538.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cu-
riuva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000273
Cobrança.  Apelante: Darci José de Souza.  Adv.: Marco
Antonio Joaquim.  Apelado: Confederação Nacional da Agri-
cultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Esta-
do do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Curiúva.
Adv.: João Augusto Moraes dos Santos.  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Dé-
cima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauri Caetano da Silva.
Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina
Rodacoski (PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
007. 0213407-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98635.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000394
Cobrança.  Apelante: Sebastião Vieira.  Adv.: Sonia Ma-
ria Bellato Palin.  Apelado: Confederação Nacional da
Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do
Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural de
Iporã.  Adv.: Delfer Dalque de Freitas.  Adv.: Márcia Re-
gina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Macedo Pacheco.  Motivo: Pedido de vis-
tas . .   Vis ta  Advogado:  Márc ia  Regina  Rodacosk i
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
008. 0213752-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98695.  Matéria: Sumário.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000351 Co-
brança.  Apelante: José Dutra.  Adv.: André Roberto Mis-
chiatti.  Adv.: José Glauco Carula.  Apelado: Confederação
Nacional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato Rural
de Santo Antônio da Platina.  Adv.: José Carlos Dias Neto.
Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador: Décima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Motivo: Pe-
dido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regina Rodacoski
(PR013601).

Vista ao(s) Advogado(s) - Pedido de vistas. - Prazo: 10 dias
009. 0213927-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/102167.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
João do Ivai .   Vara:  Vara Civel .   Ação Originária:
200100000191 Cobrança.  Apelante: José Ferri.  Adv.: Jo-
ceyr de Carvalho Guilherme.  Apelado: Confederação Na-
cional da Agricultura - Cna.  Apelado: Federação da Agri-
cultura do Estado do Paraná - Faep.  Apelado: Sindicato
Rural de São João do Ivaí.  Adv.: Reimar Renato Rodri-
gues.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Órgão Julgador:
Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Macedo Pacheco.
Motivo: Pedido de vistas..  Vista Advogado: Márcia Regi-
na Rodacoski (PR013601).

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 17/10/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Criminal
Relação Nº 2002.03366 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Criminal a realizar-se em 17/10/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Abraham Lincoln de Souza 0016 0192820-9
Adilson Ricardo Martins 0030 0204015-1
Airton Reis 0043 0207694-4
Alvaro de Oliveira Mattos 0014 0189901-4
Angela Maria Pinheiro 0021 0199765-1
Antônio Tarcisio Matté 0023 0200468-6
Aurélio Bitencourt Silva 0014 0189901-4
Beatriz Adriana de Almeida 0007 0207025-9
Carlos Marcelo S. Bocalon 0018 0195643-4
Celso Carneiro do Amaral 0001 0147981-2/01
Celso Paulo da Costa 0026 0201591-4
Claudinei Dombroski 0002 0181379-0
Claudio Camargo de Arruda 0013 0188039-9
Dirce Maria Martins 0047 0210579-7
Edgar Stoski de Albuquerque 0002 0181379-0
Eduardo Luiz Goffi Junior 0036 0205697-7
Elizabeth Nadalim 0037 0205944-1
Haroldo Victorino de Moraes 0044 0208322-7
Helba Regina Mendes de Morais 0015 0191522-4
Helenton Fanchin T. d. Fonseca 0028 0202393-2
Ivan Kruger 0001 0147981-2/01
Ivan Sergio Ribeiro 0022 0199914-4
Ivonei Storer 0009 0172068-3
Jair Ferreira Gonçalves 0044 0208322-7
Januário Silvério de Souza 0045 0208984-7
Joao Nivaldo da Silva 0046 0209016-8
Jorge C. de Oliveira Bechtloff 0015 0191522-4

Josiani Linjardi 0006 0204813-7
José Feldhaus 0017 0193626-5
José Malavazi 0011 0182663-1
Juliano Jaronski 0028 0202393-2
Julio Cesar Paulino 0019 0196097-6
Leonardo Dolfini Augusto 0042 0207486-2
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior 0033 0204670-2
Luiz Fernando R. Franco 0040 0207441-3
Luiz Ferreira Leite 0030 0204015-1
Luiz Irajá N. d. S. Junior 0020 0197806-9
Luiz Jorge Kordel 0048 0212173-3
Luiz Tavanaro Gaya 0010 0177777-7
Lúcio Clovis Pelanda 0041 0207447-5
Marcelo Gandolfi Siqueira 0012 0185198-1
Maria Celeste Soares Janeiro 0027 0201760-9
Maria Helena Maceno Lopes 0039 0206959-6
Mary Fragoso Veras 0008 0207054-0
Maurício Martinez Pereira 0034 0204676-4
Miguel Haddad 0003 0195370-6
Nelson Scarpim Junior 0035 0204931-0
Raphael Dias Sampaio 0024 0201054-6
Rubens Cesar Teles Florenzano 0004 0200447-7
Sandra Helena V. D. Benedetto 0020 0197806-9
Sandra Regina P. d. Valderrama 0027 0201760-9
Shirley A. B. O. d. Santos 0031 0204227-1
Sonia Regina Santos Silveira 0032 0204667-5
Tânia Regina Demeterco 0025 0201467-3
Valéria Cristina Hauari 0002 0181379-0
Victor Miguel Milléo 0038 0206958-9
Washington Luiz Stelle Teixeir 0029 0202722-3

RESTAURACAO DE AUTOS
0001.  PROCESSO: 0147981-2/01  Comarca: Paranavaí  Vara:
2a Vara Criminal  Ação Originária: 1479812 Apelação Crime
Requerente: Vanderlei Stelis  Adv.: Celso Carneiro do Amaral,
Ivan Kruger  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Era-
cles Messias

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0002.  PROCESSO: 0181379-0  Comarca: Araucária  Vara: Vara
única, Araucária  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000175 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva  Re-
corrente: Emerson Batista dos Santos Réu Preso  Adv.: Edgar Stoski
de Albuquerque, Claudinei Dombroski, Valéria Cristina Hauari
Recorrido: Ministério Público  Relator: Juiz Eracles Messias

RECURSO DE AGRAVO
0003.  PROCESSO: 0195370-6  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000362 Execução de
Sentença  Agravante: Ministério Público  Agravado: Carlos
Antonio Santana  Def Pub: Miguel Haddad  Relator: Juiz Lau-
ro Augusto Fabricio de Melo

RECURSO CRIME EX OFFICIO
0004.  PROCESSO: 0200447-7  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 8500000182 Ação Penal
Recorrente: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Co-
marca de Ponta Grossa  Recorrido: Edson Lucas Favaro  Adv.:
Rubens Cesar Teles Florenzano  Interessado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Eracles Messias

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0005.  PROCESSO: 0204228-8  Comarca: Catanduvas  Vara: Vara
única, Catanduvas  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000011 Ação Penal  Recorrente: Ministério Público  Recor-
rido: Raimundo Vieira dos Santos  Relator: Juiz Eracles Messias

RECURSO DE AGRAVO
0006.  PROCESSO: 0204813-7  Comarca: Maringá  Vara: Vara
de Execucoes Penais, Maringá  Vara: Vara de Execuções Pe-
nais  Ação Originária: 200100000497 Comutação de Penas
Agravante: Carlos Alberto Vieira dos Santos Ou José dos San-
tos Réu Preso  Def Pub: Josiani Linjardi  Agravado: Ministério
Público  Relator: Juiz Eracles Messias

RECURSO DE AGRAVO
0007.  PROCESSO: 0207025-9  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara de Execucoes Penais  Ação Originária: 200200000010
Pedido de Progressão/regressão  Agravante: Carlos Roberto
Charello Réu Preso  Adv.: Beatriz Adriana de Almeida  Agra-
vado: Ministério Público  Relator: Juiz Tufi Maron Filho

RECURSO CRIME SENTIDO ESTRITO
0008.  PROCESSO: 0207054-0  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Criminal  Ação Originária: 200200000061 Pedi-
do de Liberdade Provisória  Recorrente: Ministério Público
Recorrido: Eliana Cristina da Rocha  Adv.: Mary Fragoso Ve-
ras  Relator: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0009.  PROCESSO: 0172068-3  Comarca: Bandeirantes  Vara:
Vara única, Bandeirantes  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9700000025 Ação Penal  Apelante: Edson Laurito Stopa
Adv.: Ivonei Storer  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho
APELAÇÃO CRIMINAL
0010.  PROCESSO: 0177777-7  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000137 Ação Penal
Apelante: Marcos Rodrigues da Silva Réu Preso, Celso Ramos
Réu Preso  Adv.: Luiz Tavanaro Gaya  Apelado: Ministério
Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convoca-
do Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0011.  PROCESSO: 0182663-1  Comarca: Primeiro de Maio
Vara: Vara única, Primeiro de Maio  Vara: Vara Criminal  Ação

Originária: 200100000003 Ação Penal  Apelante: Roberto
Martins dos Reis Réu Preso  Def Dat: José Malavazi  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves  Revi-
sor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0012.  PROCESSO: 0185198-1  Comarca: Mallet  Vara: Vara úni-
ca, Mallet  Vara: Vara Criminal  Ação Originária: 200100000013
Ação Penal  Apelante: Wadir Rodrigues Hamilka Réu Preso  Adv.:
Marcelo Gandolfi Siqueira  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabri-
cio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0013.  PROCESSO: 0188039-9  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara única, Engenheiro Beltrão  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000033 Ação Penal  Apelante: Marciano
Pascoareli Réu Preso  Adv.: Claudio Camargo de Arruda  Ape-
lado: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado Antonio
Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)  Revisor:
Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0014.  PROCESSO: 0189901-4  Comarca: Ortigueira  Vara:
Vara única, Ortigueira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000015 Ação Penal  Apelante: Ministério Público  Ape-
lado: Natalino Messias Martins Costa Réu Preso  Adv.: Aurélio
Bitencourt Silva  Apelado: Luiz Frasão Correia Réu Preso  Def
Dat: Alvaro de Oliveira Mattos  Relator: Juiz Eracles Messias
Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo
Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0015.  PROCESSO: 0191522-4  Comarca: Lapa  Vara: Vara
única, Lapa  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200000000119 Ação Penal  Apelante: Maria Ely da Silva
Diogo  Adv.: Helba Regina Mendes de Morais  Apelante:
Edenilson de Jesus da Fonseca Ricetto Réu Preso  Def Dat:
Jorge C. de Oliveira Bechtloff  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE) (Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo)  Revisor: Juiz Tufi Ma-
ron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0016.  PROCESSO: 0192820-9  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000201 Ação Penal  Ape-
lante: Claudinei de Andrade Réu Preso  Def Dat: Abraham Linco-
ln de Souza  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Airvaldo
Stela Alves  Revisor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo

APELAÇÃO CRIMINAL
0017.  PROCESSO: 0193626-5  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100057691 Ação Penal
Apelante: Júlio Pinto de Oliveira Neto Réu Preso  Adv.: José
Feldhaus  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Convoca-
do Antonio Loyola (RE) (Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo)

APELAÇÃO CRIMINAL
0018.  PROCESSO: 0195643-4  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara única, Chopinzinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9700000017 Ação Penal  Apelante: Nelson Alberti  Adv.:
Carlos Marcelo S. Bocalon  Apelado: Ministério Público  Re-
lator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0019.  PROCESSO: 0196097-6  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000190 Ação Penal
Apelante: Fernando Cesar Carlota Réu Preso  Adv.: Julio Cesar
Paulino  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz
Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0020.  PROCESSO: 0197806-9  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200000000143 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Roberto Carlos dos Santos  Def Dat:
Sandra Helena Verona Di Benedetto, Luiz Irajá Nogueira de Sá
Junior  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0021.  PROCESSO: 0199765-1  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 9900000116 Ação Penal  Apelante: Pedro Antonio da
Silva Réu Preso  Adv.: Angela Maria Pinheiro  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Al-
ves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0022.  PROCESSO: 0199914-4  Comarca: Arapongas
Vara: Vara única, Arapongas  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 9600000042 Ação Penal  Apelante: Deolindo
Freitas de Souza  Adv.: Ivan Sergio Ribeiro  Apelado: Mi-
nistério Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Ste-
la Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0023.  PROCESSO: 0200468-6  Comarca: Medianeira  Vara:
Vara única, Medianeira  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000130 Ação Penal  Apelante: Placidino de Azevedo  Adv.:
Antônio Tarcisio Matté  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME



pág. 34 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 15/10/2002

0024.  PROCESSO: 0201054-6  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara única, Cornélio Procópio  Vara: Vara Criminal  Ação
Originária: 200100000182 Ação Penal  Apelante: Carlos Al-
berto de Sousa  Def Dat: Raphael Dias Sampaio  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0025.  PROCESSO: 0201467-3  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Criminal  Ação Originária: 199700001628 Ação Penal
Apelante: Antonio Cordeiro da Cruz, Luiz Carlos Pereira da Cruz,
Jacir dos Santos  Def Pub: Tânia Regina Demeterco  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0026.  PROCESSO: 0201591-4  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara única, Apucarana  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9800000053 Ação Penal  Apelante: Maria Aparecida dos San-
tos  Def Dat: Celso Paulo da Costa  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0027.  PROCESSO: 0201760-9  Comarca: Umuarama  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000082 Ação Penal
Apelante: Ministério Público  Apelado: Roberto Murça  Adv.:
Maria Celeste Soares Janeiro  Apelado: Anderson Bardeli  Adv.:
Sandra Regina Padilha de Valderrama  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz
Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0028.  PROCESSO: 0202393-2  Comarca: Ponta Grossa  Vara: 2a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000027 Ação Penal  Ape-
lante: Anderson João Batista Rodrigues Réu Preso  Def Dat: He-
lenton Fanchin Taques da Fonseca, Juliano Jaronski  Apelado:
Ministério Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0029.  PROCESSO: 0202722-3  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 200100000175 Ação Penal
Apelante: Sadi dos Santos Réu Preso  Adv.: Washington Luiz
Stelle Teixeira  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Era-
cles Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima
(Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0030.  PROCESSO: 0204015-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
1a Vara Criminal  Ação Originária: 9800000074 Ação Penal
Apelante: Devair Viana  Adv.: Adilson Ricardo Martins, Luiz
Ferreira Leite  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Era-
cles Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima
(Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0031.  PROCESSO: 0204227-1  Comarca: Paranavaí  Vara: 1a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000000099 Ação Penal
Apelante: Jonata Pedro Soto  Adv.: Shirley Aparecida Bechere
Olivetti dos Santos  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0032.  PROCESSO: 0204667-5  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Criminal  Ação Originária: 9500047586 Ação Penal  Ape-
lante: Marcelo Adriani Fron  Adv.: Sonia Regina Santos Silvei-
ra  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0033.  PROCESSO: 0204670-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100112650 Ação Penal
Apelante: Dalton Couto Franco  Adv.: Lineu Acrisio Dallarmi
Júnior  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Eracles
Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima (Juiz
Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0034.  PROCESSO: 0204676-4  Comarca: Jacarezinho  Vara:
Vara única, Jacarezinho  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9900000098 Ação Penal  Apelante: Claudio de Oliveira Réu
Preso  Def Dat: Maurício Martinez Pereira  Apelado: Ministé-
rio Público  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Con-
vocado Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0035.  PROCESSO: 0204931-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900081048 Ação Penal  Ape-
lante: Eronil Ribeiro Guedes  Adv.: Nelson Scarpim Junior
Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz Lauro Augusto Fa-
bricio de Melo  Revisor: Juiz Tufi Maron Filho

APELAÇÃO CRIMINAL
0036.  PROCESSO: 0205697-7  Comarca: Mandaguaçu  Vara:
Vara única, Mandaguaçu  Vara: Vara Criminal  Ação Originá-
ria: 200000000047 Ação Penal  Apelante: Ministério Público
Apelado: Arilson Maroldi Chiorato  Adv.: Eduardo Luiz Goffi
Junior  Relator: Juiz Eracles Messias

APELAÇÃO CRIMINAL
0037.  PROCESSO: 0205944-1  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100000168 Ação Penal
Apelante: Ministério Público, Robson Mendes Castro dos San-
tos Réu Preso  Def Dat: Elizabeth Nadalim  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0038.  PROCESSO: 0206958-9  Comarca: Pirai do Sul  Vara:
Vara única, Pirai do Sul  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000003 Ação Penal  Apelante: Vanderlei Biscaia Réu
Preso  Adv.: Victor Miguel Milléo  Apelado: Ministério Públi-
co  Relator: Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado
Luiz Mateus de Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0039.  PROCESSO: 0206959-6  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Criminal  Ação Originária: 200100072577 Ação Penal
Apelante: Vagner Willian de Oliveira Réu Preso  Adv.: Maria
Helena Maceno Lopes  Apelado: Ministério Público  Relator:
Juiz Eracles Messias  Revisor: Juiz Convocado Luiz Mateus de
Lima (Juiz Airvaldo Stela Alves)

APELAÇÃO CRIMINAL
0040.  PROCESSO: 0207441-3  Comarca: Arapoti  Vara: Vara
única, Arapoti  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200100000049 Ação Penal  Apelante: Silvan Dib  Adv.: Luiz
Fernando R. Franco  Apelado: Ministério Público  Relator: Juiz
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Guaíra.  Vara: Vara única.  Comarca: Guaíra.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 199900000133 Ação Penal.
Autos Complementares: 199900000367 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 199900000356 Pedido de Liberda-
de Provisória.  Impetrante: Bel Luiz Cláudio Nunes Louren-
ço.  Paciente: Roberto Marcio de Souza Réu Preso.  Adv.:
José Roberto Serafim.  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lourenço.
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Guaíra.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Walde-

mir Luiz da Rocha.  Despacho:
                         VISTOS, ETC.
1. Trata a espécie de habeas corpus impetrado pelo advogado
Luiz Cláudio Nunes Lourenço, em favor de Roberto Márcio de
Souza, alegando estar o paciente sofrendo constrangimento ile-
gal consubstanciado pelo indeferimento do benefício de recor-
rer em liberdade.
                          Como razões de concessão da liminar,
aduz, em síntese, que o paciente foi condenado ao cumpri-
mento da pena de 8 (oito) anos e 4 (quatro) meses de reclu-
são, em regime inicial fechado, ante a prática do delito pre-
visto no artigo 157, §2º, incisos I e II (duas vezes), c/c
artigo 71, parágrafo único, do Código Penal; que foi deter-
minado na r. sentença seu recolhimento para apelar, sem
que fosse, contudo, demonstrada a necessidade da custó-
dia; que, mesmo tendo sido preso em flagrante delito, o
paciente respondeu em liberdade o processo criminal, o que
determina a possibilidade de o mesmo recorrer em liberda-
de; que a fundamentação do édito condenatório é lacônica;
que deve prevalecer o princípio da inocência; que o paci-
ente é primário e apresenta bons antecedentes; que, mesmo
que o paciente esteja respondendo a outros processos cri-
minais , nada impede que possa recorrer em liberdade; que
o Ministério Público interpôs recurso de apelação para di-
minuir a pena imposta, posto que o magistrado monocráti-
co exacerbou-a; que o regime inicial será alterado para semi-
aberto.
                         2. O presente writ objetiva a concessão da or-
dem de habeas corpus, in limine, em favor do paciente, permi-
tindo que o mesmo venha a aguardar o julgamento do recurso
de apelação interposto em liberdade.
                          Dessume-se dos documentos juntados aos
autos que, não obstante o paciente ter permanecido solto du-
rante toda a instrução criminal, na r. sentença condenatória veio
a ser condenado, tendo sido determinado a expedição de man-
dado de prisão.
                          Desta forma, a determinação de que se reco-
lhesse para a apresentação de seu recurso de apelação nada
mais é do que um dos efeitos da condenação, nos termos do
artigo 393, inciso I, do Código de Processo Penal, sendo pres-
cindível qualquer fundamentação da decisão, posto que advém
de previsão legal.
                          Ademais, a regra contida no artigo 594 do
Código de Processo Penal é a de que "o réu não poderá apelar
sem recolher-se à prisão", sendo certo que o paciente não se
enquadra em nenhuma das exceções previstas no mencionado
dispositivo legal, posto que, não obstante ser tecnicamente pri-
mário, apresenta maus antecedentes ( assim reconhecidos na r.
sentença condenatória - fl. 23) e não foi condenado a crime que
se livre solto.
                          Neste sentido, a brilhante lição do mestre Ju-
lio Fabbrini Mirabete1:
 "O art. 393, I, deve ser interpretado conjuntamente com o art.
594, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 5.941, de 22-
11-73. assim, proferida a sentença condenatória, se o condena-
do estiver recolhido a estabelecimento penal em decorrência
de prisão provisória, permanecerá preso até o trânsito em jul-
gado da decisão que, se confirmada, fará com que se passe à
execução da pena. Estando em liberdade, será expedido o man-
dado de prisão, salvo se se librar solto (art. 312), ou tiver o
direito de apelar em liberdade por ser primário e de bons ante-
cedentes (art. 594). (...) É pacífico na jurisprudência que tais
normas não foram revogadas pelo art. 5º, LVII, da Constituição
Federal, que estabelece o princípio do estado jurídico de ino-
cência".
Desta forma, conclui-se pela inexistência de qualquer cons-
trangimento ilegal contra o paciente, razão pela qual indefiro a
liminar pleiteada.
3. Intimem-se.
4. Oficie-se à apontada autoridade coatora para prestar as in-
formações que julgar necessárias, com urgência.
5. Após, abra-se vista à d. Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 19 de setembro de 2002.
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
Relator
1 MIRABETE, Julio Fabbrini, "Código de processo penal in-
terpretado : referências doutrinárias, indicações legais, rese-
nha jurisprudencial : atualizado até dezembro de 2000" - 8. ed.
- São Paulo : Atlas, 2001, p. 883.
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Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator: Juiz Era-
cles Messias.  Despacho:

I - Impossível a concessão de liminar pretendida, com os
argumentos do impetrante, eis que o processo seguir seus
regulares trâmites, não se vislumbrando qualquer nulidade,
pelo que a denego. II - Entendo devidamente instruído, com
fotocópias do processo, dispensável qualquer pedido de in-

formação. III - Vão os autos à d. PGJ.
Despachos Relator
002. 0215391-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/136550.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200086189 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel Alexandre Postiglione Bührer.  Paciente: César Alves Réu
Preso.  Adv.: Alexandre Postiglione Bührer.  Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Eracles Messias.  Despacho:
I - Não existindo provas do alegado na inicial, e conside-
rando que o Auto de Prisão em Flagrante, de fls. 17 e 18,
que estão invertidas quanto o início e fim, se encontra re-
vertido das formalidades legais; também, o indeferimento
de liberdade provisória (fls. 21 à 23), que se conclui, pois
falta o final do despacho, se encontra amparado legalmen-
te, pelo que denego a liminar pretendida. II - Solicitem-se
as informações de praxe.

Despachos Relator
003. 0215756-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/139121.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000107 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200200000544 Pedido de Re-
vogação de Prisão Preventiva.  Autos Complementares:
200200000119 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel Nelson
Scarpim Junior.  Paciente: Carlos Cezar dos Santos Réu Pre-
so.  Adv.: Nelson Scarpim Junior.  Impetrado: Juiz de Direi-
to da Comarca de Campo Largo.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida porque o feito não se
encontra suficientemente instruida para tanto. Requisitem-
se as informações da autoridade coatora. Autorizo o chefe
da 4ª Câm. Cr. a assinar o ofício requisitório.
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001. 0215576-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/138006.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 51547 Ação
Penal.  Autos Complementares: 51571 Inquerito Policial.  Au-
tos Complementares: 51547 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel
Sandra Regina Rengel Silveira.  Paciente: João José de Olivei-
ra Santos Réu Preso.  Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira.
Impetrado: Juiz de Direito da Sexta Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.  Despacho:
VISTOS,...
1.Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, sustentando
a impetrante, que o paciente foi preso em flagrante delito em
03 de junho de 2002, pela prática do crime tipificado no artigo
12, da Lei 6.368/76.
Assevera que em razão da inobservância pelo magistrado a quo
do disposto no artigo 38, da Lei 10.409/02, o procedimento
criminal foi anulado ab initio, por esta Corte, no acórdão nº
8527, da minha relatoria, assim ementado:
Habeas Corpus - Entorpecente - Denúncia recebida - Inobser-
vância do Disposto no artigo 38, caput, da Lei 10.409/2002 -
Nulidade - Infringência ao Princípio da Ampla Defesa - Ordem
Parcialmente Concedida, para anular o processo criminal ab
initio, impondo-se observar o rito especial da lei em vigência.
A inobservância da regra prevista no art. 38, da Lei nº 10.409/
2002, que alterou disposições da Lei nº 6.368/76, impõe seja
declarado nulo ex radice o procedimento , por importar óbvia
violação do direito constitucional à ampla defesa.
Afirma que, anulados os atos processuais e passados 120 (cen-
to e vinte) dias desde a data da prisão do paciente e, tendo sido
concedida liminar em favor do co-réu José Adão da Luz, com
expedição de alvará de soltura, está plenamente caracterizado
o constrangimento ilegal pelo excesso de prazo na formação de
culpa.
ISTO POSTO.
2.Com efeito, muito embora a ora impetrante não tenha instru-
ído o presente habeas corpus com os documentos essenciais a
comprovar o alegado constrangimento ilegal, é de meu conhe-
cimento, inclusive em razão da ordem impetrada em favor do
co-réu José Adão da Luz (HC nº 213.564-8), de que os autos de
ação penal encontram-se paralisados em cartório aguardando
intimação, via edital, dos co-réus soltos para a apresentação de
defesa prévia.
Assim, plenamente caracterizado o constrangimento ilegal, pelo
excesso de prazo na formação da culpa, posto que o paciente
encontra-se preso desde 03 de junho de 2002, o qual não pode
ser atribuído a defesa.
Por tais razões, defiro o pedido liminar, para que a ora paciente
acompanhe, em liberdade, a tramitação do writ, até a decisão
final deste.
3.Expeça-se alvará de soltura, se por 'al' não estiver preso.
4.Requisite-se informações a autoridade apontada como coato-
ra, com a urgência que o caso requer.
5.Publique-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002
LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO,
Relator.
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LUIZ CARLOS DA SILVA 042 72642/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 016 69027/1999
LUIZ CARLOS QUEIROZ 049 72998/2002
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 054 73178/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 053 73175/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 015 69001/1999
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 055 73184/2002
LUIZ ROBERTO LAYNES KRACI 010 66938/1998
LUIZ ROBERTO RECH 022 69766/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 011 67032/1998

021 69684/2000
029 70794/2000

LUZIA APARECIDA FAVETTA 052 73155/2002
MAJEDA DENISE MOHD POPP 005 65229/1997
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 051 73102/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 028 70736/2000
MARCELO LINHARES FREHSE 002 60315/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 039 72170/2001

009 66766/1998
MARCIA JACQUELINE VIEIRA 010 66938/1998
MARCIA VALENTE 038 72046/2001
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 048 72962/2002

032 71060/2001
MARIA CAROLINA MACEDO 012 68156/1999
MARIA CRISTINA MELQUIADES 050 73091/2002
MARIA MADALENA R. B. W. D 051 73102/2002
MARILIS TANIA JUCZYCZYN 024 70182/2000
MARINO GALVAO 011 67032/1998
MAURICIO GALEB 021 69684/2000
MAURICIO KAVINSKI 053 73175/2002
MIRIAM RENATA SILVEIRA 024 70182/2000
MOISES ANTONIO ALVES DE S 066 73470/2002
MOZART PIZZATO ANDREOLI 041 72332/2001
MUNIR ABAGGE 025 70216/2000
MURILO CELSO FERRI 067 73475/2002
NELSON PASCHOALOTTO 060 73394/2002
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 038 72046/2001

006 65500/1997
NEY ROLIM DE ALENCAR FILH 056 73186/2002
NORTON JOSE NASCIMENTO 012 68156/1999
ODAIR MARIO BORDINI 046 72826/2002
ODILON MENDES JUNIOR 070 73483/2002
PAOLA DAMO COMEL 015 69001/1999
PATRICIA NYMBERG 046 72826/2002
PAULINO ANDREOLI 041 72332/2001
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 063 73465/2002
PAULO JOSE GOZZO 020 69472/1999

008 66583/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 049 72998/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 052 73155/2002

PAULO ROBERTO PEREIRA DE 046 72826/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 005 65229/1997
PAULO SERGIO NOWACKI 014 68870/1999
PEDRO PAULO PAMPLONA 022 69766/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 053 73175/2002
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 057 73202/2002
RAINOLDO DE OLIVEIRA 026 70606/2000
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 033 71466/2001
REGINA LUCIA WERKA X DE F 002 60315/1992
RENATA CAVALCANTI DE A. L 012 68156/1999
RENATA FRANCO TREVISAN 022 69766/2000
RENATA STRAPASSON 006 65500/1997
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 069 73480/2002
RENATO RODRIGUES FILHO 017 69168/1999
RENE ARIEL DOTTI 046 72826/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 045 72793/2002

037 71815/2001
004 63630/1995

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 018 69418/1999
ROBERTO MIYAHARA 026 70606/2000
ROBSON IVAN STIVAL 027 70635/2000
RODRIGO GARCIA ANTUNES 051 73102/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 021 69684/2000
ROGERIA DOTTI DORIA 046 72826/2002
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 031 70896/2001
ROMULO FERREIRA DA SILVA 036 71702/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 023 70002/2000

068 73477/2002
SANDRA MARA PEREIRA 041 72332/2001
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 034 71579/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 046 72826/2002
SIDNEI MACHADO 025 70216/2000
SILVIO NAGAMINE 034 71579/2001
SIMONE CASTILHO HAESBAERT 028 70736/2000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 008 66583/1998

062 73458/2002
SONIA ITAJARA FERNANDES 045 72793/2002
SYLVIO JOSE ERIBERTO GRUB 003 61862/1994
TARCISIO ARAUJO KROETZ 035 71672/2001
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 041 72332/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 021 69684/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 029 70794/2000
VALDECI WENCESLAU BARAO 062 73458/2002
VAYNE VALERA RIALTO 028 70736/2000
WILLIAM VENTURA CALDEIRA 035 71672/2001
WILSON CANDIDO WENCESLAU 062 73458/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 036 71702/2001
ZILA TORELLY GOMES 013 68621/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-54667/1986-BA-
NORTE CREDITO,FINANCIAMENTOS E INVESTIMEN-
TOS S/A x ALCEU BERGAMO DUTRA -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, no prazo de cinco
(05) dias. - Adv. LACIR GUARENGHI, JOAO AIRES BER-
GAMO DUTRA e IRINEU PETERS-

2.-INVENTARIO-60315/1992-MARLY DE BARROS FRAN-
CO E OUTROS x CARMELITA CASSIANO DE BARROS -
Intime-se a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. MARCELO LINHARES FREHSE, ED-
GARD LUIZ CAVALCANTI ALBUQUERQUE, ALBERTO
CARAZZAI NETO, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUER-
QUE, AFONSO PROENCO BRANCO FILHO, REGINA LU-
CIA WERKA X DE FRANCA, GENI WERKA e DIONISIO
OLICSHEVIS-

3.-RESSARCIMENTO (ORDINARIO)-61862/1994-CONS-
TRUTORA SINGH LTDA (MASSA FALIDA DE) x BANCO
DO BRASIL S/A - Deposite a parte autora, no prazo de 5 (cin-
co) dias, a quantia referente aos honorarios solicitada pelo Sr.
Perito as fls. 620. - Adv. AMANCIO JOSE RODRIGUES, FE-
LISBINO IMTHON BUENO e SYLVIO JOSE ERIBERTO
GRUBER-

4.-USUCAPIAO-63630/1995-HERCILIA FERREIRA DA SIL-
VA x JULIO WISCHRAL NETO - (sentenca em resumo) - Jul-
go procedente a presente acao de usucapiao declarando o do-
minio em prol da autora sobre o imovel usucapiendo, cujas ca-
racteristicas e confrontacoes encontram-se delineadas na exor-
dial e nos documentos de fls. 09/13, devendo fazer parte inte-
grante desta sentenca o respectivo memorial descritivo, para o
efeito do artigo 945 do CPC, cabendo a autora, de consequen-
cia instruir adequadamente o pedido de transcricao junto ao
registro de imoveis, satisfazendo as obrigacoes regulamentares
e fiscais que existirem. Servira a presente sentenca como titulo
para matricula, oportunamente, no cartorio de registro de imo-
veis competentes com expedicao do respectico mandado. Tran-
sitada em julgado, pagos eventuais impostos, expeca-se man-
dado e oportunamente arquive-se. Aplique-se o que couber, as
disposicoes do codigo de normas da douta corregedoria geral
da justica do estado do parana. - Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

5.-DECLARATORIA-65229/1997-BOLICHE PIZZA BAR
SAMBUSKAO LTDA e outros x CARLOS MOHR e outros -
(em resumo) - Nessas condicoes, retifico a sentenca de fls. 134
a fim de suprimir o paragrafo em que foi deferida a liberacao
dos bens oferecidos em caucao conforme termo de fls. 22 dos
autos de sustacao de protesto em apenso. Ademais, podera o
interessado se valer de outros meios processuais para garantir
eventual direito. No mais, persiste a sentenca tal como se en-
contra lancada. P. retifique-se o registro do decisorio, anotan-
do-se. - Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA, ALEXANDRE JOAO BARBUR NETO e AN-
TONIO CARLOS DOS SANTOS ROMAO-

6.-ANULATORIA (ORDINARIA)-65500/1997-ROSANI DA
VEIGA x AMILTON WENDT e outros -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. LUCIANA DRIMEL DIAS, ANDRE LUIZ DRIMEL
DIAS, RENATA STRAPASSON, NEMO FRANCISCO SPA-

NO VIDAL, IVAN SANTOS DO CARMO e LEOMIR BINHA-
RA DE MELLO-

7.-MONITORIA-65855/1997-BANCO ABN AMRO S/A x
ROSE MARY NERE - Defiro o pedido de fls. 57, pelo prazo
ali requerido. - Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEO-
NELHO GABARDO FILHO e CRISTIANE CIBELE DE FREI-
TAS-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66583/1998-SZ-
NITER ADMINSITRACAO E PARTICIPACOES LTDA x PAU-
LO SERGIO PASSOS SASS e outros - Diante do contido na
peticao de fls. 88/89, manifestem-se os executados. - Adv. SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, PAULO JOSE GOZZO
e IRINEU NORBERTO DE M. GOZZO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-66766/1998-FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAGNER
AUGUSTO DE OLIVEIRA - (sentenca em resumo) - Isto pos-
to com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC. Julgo extinta
a presente sem julgamento do meritom, por carencia da acao.
Expeca-se mandado de restituicao do veiculo apreendido as fls.
48 em favor do reu. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 800,00,
considerando os parametros estabelecidos pelo art. 20, para-
grafo 4º do CPC. - Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSA-
NI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

10.-SUSTACAO DE PROTESTO-66938/1998-LOJ - FONE
COMERCIO DE SISTEMAS TELEFONICOS LTDA x ARIO-
LENE TEREZINHA TEDESCO - Diante do contido na peti-
cao de fls. 37, manifeste-se a autora. - Adv. LUIZ ROBERTO
LAYNES KRACIK, DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA
JACQUELINE VIEIRA SIMOES, DORVAL A. CURY SIMO-
ES, EDINEI CESAR SCREMIN e EDEMILTON SCHASNO-
VEBER-

11.-VENDA A CREDITO-67032/1998-COMPASS INVESTI-
MENTOS E PARTICIPACOES LTDA x MARCELO JUNIOR
DA SILVA - Avoco os presentes autos a fim de dar vista a re
para manifestar-se sobre os oficios de fls. 120/121 e nao a au-
tora conforme constou anteriormente no despacho de fls. 122. -
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e MARINO GALVAO-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-68156/1999-BOZANO SI-
MONSEN LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VALDA FERNANDES DA SILVA PIE - (sentenca em resumo)
- Isto posto com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC,
julgo extinta a presente acao, sem julgamento do merito, por
carencia da acao. Condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00,
com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º do CPC. - Adv.
MARIA CAROLINA MACEDO, JOSE RICARDO C. DE AL-
BUQUERQUE, NORTON JOSE NASCIMENTO e RENATA
CAVALCANTI DE A. LIMA-

13.-INVENTARIO-68621/1999-LEA FREITAS LEITNER x
ERIK GUILHERME LEITNER -Processo que se encontra com
carga para o Sr. Advogado, Dr. EDVALDO GONCALVES, que
devera ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv.
ZILA TORELLY GOMES, ALCEU GIESE e EDVALDO GON-
CALVES-

14.-COBRANCA (SUMARIO)-68870/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS BELEM III x JOAO ANTONIO
BEBICI - (sentenca em resumo) - Julgo procedente o pleito do
autor, e de consequencia condeno o reu ao pagamento das ta-
xas de condominio vencidas e vincendas ate o transito em jul-
gado desta decisao, acrescidas de correcao monetaria a partir
do vencimento, juros de mora de 1% ao mes de forma simples
alem da multa prevista na convencao do condominio. Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor do debito. - Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS, KELLY CRISTINA
ATHAYDE URBANSKI, ALESSANDRO MESTRINER FE-
LIPE e PAULO SERGIO NOWACKI-

15.-COBRANCA (SUMARIO)-69001/1999-COND CONJ RES
MORAD JD DAS ARAUCARIAS III-LOTE 08 x ZILDA ME-
NEGUELLO - De-se ciencia as partes da baixa dos autos. -
Adv. PAOLA DAMO COMEL, LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, EMERSON LUIZ VELLO e LIANE SLOBODIAN MOT-
TA VIEIRA-

16.-DECL. DE NUL. DE TIT. DE CRED-69027/1999-AUTO
POSTO JARDIM QUERENCIA LTDA x NACIONAL GAS
BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA - Defiro o pedido de fls.
203. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e intimacoes.
Concedo o prazo de 05 dias de vista dos autos fora de cartorio.
- Adv. LUIZ CARLOS PILOTO, CLARINDA MARQUES DE
ANDRADE, ELVIO RENATO SEVERO, EVANDRA ROSO,
ALEI DIAS DOS SANTOS e ALI MUSTAFA ATYEH-

17.-CAUTELAR INOMINADA-69168/1999-ESCRITORIO
DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO “ECAD” x ECO
SHOW EVENTOS E PROMOCOES LTDA - Acolho as razoes
do exequente exaradas as fls. 126, uma vez que possuindo o
autor bens nesta cidade a nomeacao feita pelo executado fere a
ordem legal estabelecida pelo art. 655 do CPC. Proceda-se a
penhora sobre o imovel indicado as fls. 166/167, lavrando-se o
respectivo auto. Apos, intimem-se os executados para queren-
do, oferecam embargos. - Adv. LUDOVICO ALBINO SAVA-
RIS e RENATO RODRIGUES FILHO-

18.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-69418/1999-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ROGERIO ANTONIO MARCHIORO - (sentenca em resumo)
- Julgo procedente a presente acao de deposito, para o efeito de
condenar o reu a entregar o bem descrito anteriormente no pra-
zo de 24 horas ou no mesmo prazo o seu equivalente em di-
nheiro. Condeno o reu ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, que fixo em R$ 600,00, com funda
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mento no paragrafo 4º, do artigo 20 do CPC. - Adv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES-

19.-INTERDICAO-69465/1999-MARIO PANICO x JANDIRA
PANICO - Aguardando a retirada do edital de sentenca de in-
terdicao e mandado de inscricao de sentenca de interdicao. -
Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA e CARLOS ROBERTO DE
MATOS-

20.-ORDINARIA DE INEXIG.DE TIT.-69472/1999-OTICA
BOA VISTA LTDA x MATERIA LOGICA SISTEMAS DE
COMPUTADORES LTDA - Recebo a apelacao em efeito de-
volutivo e suspensivo. Vista a parte autora, para que apresente
suas contra-razoes. - Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU
NORBERTO DE M. GOZZO e JOSE HOTZ-

21.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-69684/2000-LAU-
RINDO ANTONIO FELTRAN e outros x BANCO ITAU S/A -
Diante da manifestacao do Sr. Perito as fls. 293, digam as par-
tes. - Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURICIO
GALEB, RODRIGO XAVIER LEONARDO, ANDREZA CRIS-
TINA STONOGA, IERI DO AMARAL SCHROEDER POR-
TELA, ALESSANDRO COTA, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TE-
RESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e CAROLINA M DO-
ETZER-

22.-MONITORIA-69766/2000-INSR - INSTITUTO NOSSA
SENHORA DO ROSARIO x HILDA ANGHINONI SEBBEN
-Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-Adv.
LUIZ ROBERTO RECH, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
PEDRO PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLO-
NA, RENATA FRANCO TREVISAN e -

23.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-70002/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EGBERTO SCHON
RIBAS JUNIOR - (sentenca em resumo) - Isto posto com fun-
damento no artigo 267, inciso VI, do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao, sem julgamento do merito, por carencia de acao.
Condeno a autora a reembolsar ao reu o valor do veiculo cor-
respondente ao preco de mercado no momento da execucao.
Condeno ainda a autora ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fundamento no artigo 20, paragrafo 4º, do CPC. -
Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ e HOMERO MATIAS-

24.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-70182/2000-LOUMI
- TRANSPORTES ESCOLAR LTDA x BATISTELLA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIO S/A LTDA - Diante do con-
tido na peticao de fls. 110/111 e documento de fls. 112/113,
manifeste-se a re. - Adv. MARILIS TANIA JUCZYCZYN,
MIRIAM RENATA SILVEIRA e CICERO JOSE ALBANO-

25.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-70216/2000-ROSANE
CELI SCHEMIKO x TELECOMUNICACOES DO PARANA
S/A TELEPAR - Intimem-se as partes dos termos da certidao
retro (Correio).-Adv. SIDNEI MACHADO, CHRISTIAN MAR-
CELLO MANAS e MUNIR ABAGGE-

26.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-70606/2000-BCN
KEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELIO DE
MELLO VIANNA - (sentenca em resumo) - Isto posto com
fundamento no art. 267, inc. VI do CPC, Julgo extinta a pre-
sente sem julgamento do merito. Condeno a autora ao paga-
mento das custas processuais. Deixo de condenar ao pagamen-
to de honorarios advocaticios, uma vez que o reu nao partici-
pou ativamente do feito. - Adv. KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES, LUCIANE DAL-
LE GRAVE, DEJAIR J.C. PEREIRA, FRANCISCO MULLER
KUNTZ, EMERSON A. ESTEVAM, ROBERTO MIYAHARA
e RAINOLDO DE OLIVEIRA-

27.-CAUT.DE PROD.ANTEC.DE PROVAS-70635/2000-SIND
DO COM VAREJISTA (SINDICOMBUSTIVEIS/PR) x ESSO
BRASILEIRA DE PETROLEO S/A e outros - Manifestem-se
as partes a respeito dos esclarecimentos prestados pelo Sr. Pe-
rito as fls. 300/302. - Adv. AMARILIS VAZ CORTESI, CAR-
LOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, ROBSON IVAN
STIVAL, ARNO APOLINARIO JUNIOR e ELIANE FERNAN-
DA PINTO DE OLIVEIRA-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-70736/2000-SONAE DIS-
TRIBUICAO BRASIL S/A x LABORATORIO FARMACEU-
TICO DERMATOLOGICO DERMO LTDA - Cumpra-se p item
2 do despacho de fls. 30. - Adv. CLEVERSON MARINHO
TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA
LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, VAYNE VALERA RIAL-
TO, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA, ANA CRIS-
TINA COLETO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, SIMO-
NE CASTILHO HAESBAERT e GERALDO DUTRA DE
ANDRADE NETO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-70794/2000-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x ARLETE DE FATIMA PADI-
LHO - Defiro o pedido do autor suspendendo o processo pelo
prazo de 30 dias. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TEREZA
ARRUDA ALVIM WAMBIER-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-70884/2001-BANESTADO
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CASA
DO CAMBARA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. -
(sentenca em resumo) - Isto posto, com fundamento no art. 267,
inc. VI, do CPC, julgo extinta a presente sem julgamento do
merito. Condeno a autora ao pagamento das custas processu-
ais. Deixo de condenar ao pagamento de honorarios advocati-
cios, uma vez que o reu nao participou ativamente do feito. -
Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO-

31.-REINTEGRACAO DE POSSE-70896/2001-GM LEASING
S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALCEU PERU-

ZZO - (sentenca em resumo) - Julgo extinta a presente acao,
sem julgamento do merito, por carencia da acao. Expeca-se
mandado de restituicao do veiculo apreendido as fls. 48 em
favor do reu. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios que fixo em R$ 400,00 con-
siderando os parametros estabelecidos pelo art. 20, paragrafo
4º do CPC. - Adv. EVARISTO ALVIM WAMBIER, ROGERIO
DE SOUZA CHEDID, KELLY FRANCINI PAZELLO CHE-
DID e CHEDID MILHANO NETO-

32.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-71060/2001-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
JOVENTINO APARECIDO DA SILVA -Intime-se a parte re-
querente dos termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA PAULA SIL-
VA DE VASCONCELOS LARA-

33.-MONITORIA-71466/2001-MERCADINHO MOURAO-
ENSE LTDA x RUTE MARA RODRIGUES DOS SANTOS e
outros - Os presentes autos comportam julgamento antecipado.
- Adv. LUCELIA MARIA COLLE e RAQUEL DE ANDRA-
DE KRAUSE-

34.-ORDINARIA-71579/2001-SINDICATO DOS TRAB NAS
IND DE REP DE VEIC E ACESS x SINDICATO DOS TRAB
NAS IND METAL MEC E DE MAT ELE e outros -Manifes-
tem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efe-
tiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem os litigantes as provas que efetivamente desejam produ-
zir, indicando com objetividade e precisao, que fatos juridicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatoria requeri-
da. - Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR, LUIZ CARLOS
DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO NAGAMI-
NE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE FREITAS, SANDRO MAR-
CELO KOZIKOSKI e CESAR RICARDO TUPONI-

35.-ORDINARIA-71672/2001-AUTODESK INCORPORA-
TED e outros x VICALI CENTRO DE ENSINO EM INFOR-
MATICA - Diante da proposta de acordo formulada as fls. 1283/
1284, manifeste-se a autora. - Adv. CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, WILLIAM
VENTURA CALDEIRA, FABIANO OLIVER GARCIA,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELISE MIOTTO-

36.-MONITORIA-71702/2001-ARNO CARDOSO x JOAO
MANOEL GONCALVES DE OLIVEIRA - Diante da proposta
apresentada pelo autor as fls. 42/43, manifeste-se o requerido.
- Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, LUIS TADEU
BUSNARDO MIKOSZ, FRANCISCO JURACI BONATTO,
ROMULO FERREIRA DA SILVA, ALCIO MANOEL DE
SOUSA FIGUEIREDO e JOSE CARLOS DIZIDEL MACHA-
DO-

37.-MONITORIA-71815/2001-ROSI MARIE FERRER x IVE-
TE CATARINA DA COSTA AMATO - Diante da juntada dos
documentos de fls. 49/50, manifeste-se a re. - Adv. JOAO RI-
CARDO FERRER, JOAO CARLOS BELO NETO e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

38.-COBRANCA (SUMARIO)-72046/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO WALDEMAR DE ABREU x JOAQUIM RODRI-
GUES GONDIM e outros - (sentenca em resumo) - Homologo
para que surta os juridicos e legais efeitos o acordo celebrado
entre as partes as fls. 45/46. Julgo suspenso o feito nos moldes
do art. 265, II do CPC, ate o total cumprimento do acordo fir-
mado entre as partes. De-se a devida baixa na distribuicao. -
Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, EDNA MARIA
STROKA, MARCIA VALENTE e JOAO CARLOS DE LIMA-

39.-VENDA A CREDITO-72170/2001-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x AROLDO DA SILVEIRA
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO e IVAN RIBAS-

40.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72275/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x GILBERTO BENITO NEVES JR - (sentenca em resumo) -
Julgo parcialmente os pedidos deduzidos na inicial, declaran-
do rescindido o contrato de arrendamento mercantil confirma-
do pelas partes e, em consequencia reintegrar o contrato de
arrendamento mercantil confirmado pelas partes e, em conse-
quencia, reintegrar a autora na posse definitiva do veiculo ob-
jeto da lide e determinar a restituicao ao reu das parcelas ante-
cipadas a titulo de VRG e acrescimo patrimonial corrigidas
monetariamente da data de cada desembolso. Por fim condeno
o reu a pagar a autora a titulo de perdas e danos, por ter dado
causa a rescisao do contrato, o valor do aluguel acordado entre
as partes R$ 214,50 ate a data da restituicao do veiculo a auto-
ra, incidindo sobre as parcelas em atraso correcao monetaria
da data do vencimento, juros de mora de 1% ao mes e multa de
2% juros remuneratorios de 12% ao ano, indexado pelo INPC,
afastando-se a cobranca de juros compostos antocismo obser-
vada a devida compensacao. Expeca-se mandado de busca e
apreensao do veiculo descrito na inicial em favor da autora.
Condeno ainda o reu ao pagamento das despesas processuais e
honorarios advocaticios que fixo em R$ 500,00, nos termos do
artigo 20, paragrafo 4º do CPC. - Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL-

41.-ORDINARIA C/C ANTEC.DE TUTELA-72332/2001-
EZIO ERNESTO CALLIARI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A e outros -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JOAO
BATISTA DOS ANJOS, PAULINO ANDREOLI, MOZART
PIZZATO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e TEO-
FILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

42.-RESSARCIMENTO (SUMARIO)-72642/2002-MARITI-
MA SEGUROS S/A x CANDIDO SALDANHA ARAUJO -
Intime-se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor
Oficial de Justica.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACK-
SON GLADSTON NICOLODI e LUIZ CARLOS DA SILVA-

43.-ALVARA-72744/2002-ALICE DE SOUZA SIMIONI e ou-
tros x -Intime-se o requerente para retirar o Alvará de Levanta-
mento, no prazo de cinco (05) dias. -Adv. LEUREMAR AN-
DERSON TALAMINI-

44.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-72775/2002-AVA
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x MATIL-
DE BATISTA RIBEIRO -Intime-se a parte requerente dos ter-
mos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. IGOR FI-
LUS LUDKEVITCH-

45.-INTERDICAO-72793/2002-TEREZINHA LAURENCI
RODRIGUES x FRANCK GIELAND - Ag. assinatura do ter-
mo de compromisso lavrado as fls. 160 do respectivo livro. -
Adv. SONIA ITAJARA FERNANDES e RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO-

46.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-72826/2002-CECILIA
MARIA VIEIRA HELM e outros x KIMIYE TOMMASINO e
outros -Manifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias,
acerca da efetiva possibilidade de transacao, apresentando pro-
postas para tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de pro-
posta concreta importara na presuncao de desinteresse na con-
ciliacao), venham conclusos os autos para saneamento ou jul-
gamento conforme o estado do processo, sendo o caso. No
mesmo prazo, especifiquem os litigantes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir indicando com objeticidade e preci-
sao que fatosa juridicos buscam demonstrar com cada modali-
dade probatoria requerida. - Adv. RENE ARIEL DOTTI, RO-
GERIA DOTTI DORIA, BENO FRAGA BRANDAO, AN-
DREA BAHR GOMES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE
PACHECO LUSTOSA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYM-
BERG, PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA e ODAIR
MARIO BORDINI-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72878/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x AMELIA LUIZA ARAUJO -(Sentença em resumo)
Julgado extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

48.-MONITORIA-72962/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S/A - BANSICREDI x R LENHART PLASTICOS
LTDA e outros - Ao requerido a fim de que regularize sua re-
presentacao processual no prazo de 10 dias. - Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JACKSON GLADSTON NICO-
LODI-

49.-CAUTELAR DE EXIBICAO-72998/2002-TERESINHA
ZESUINO FERREIRA x BANCO DO EST DO PARANA -
Intime-se o reu a fim de que cumpra a liminar anteriormente
deferida. - Adv. FABIANA CARRASCO RIBEIRO QUADROS,
LUIZ CARLOS QUEIROZ, PAULO ROBERTO BARBIERI,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEI-
ROZ BOTELHO-

50.-COBRANCA (ORDINARIO)-73091/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x CRE ACT CONFECCOES LTDA e outros -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao. - Adv. JOSE
MELQUIADES DA ROCHA, MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA e JOSE DE BARROS TORRES-

51.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73102/2002-ANDRE
LUIS SGANZERLA DO ROSARIO x CREDICARD S/A -
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRED -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-Adv.
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO, FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON, KEITY SUTO TROMBELI, HENOCH GREGORIO
BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA BEIRA, MARIA MADA-
LENA R. B. W. DE ALMEIDA, GIANNA CALDERARI e
RODRIGO GARCIA ANTUNES-

52.-NULIDADE DE ATO C/C IND (ORD)-73155/2002-RU-
BENS ARAMIS FERREIRA x JOCKEI CLUB DO PARANA -
Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documen-
tos.-Adv. LUZIA APARECIDA FAVETTA, CARLOS ROBER-
TO FERREIRA MUNHOZ COST, GIL DUARTE SILVA,
GLAUCO MACHADO REQUIAO e PAULO ROBERTO
MUNHOZ COSTA-

53.-INDEN.P/DANOS MORAIS (ORD)-73175/2002-FLAVIO
LUIZ LAVACH SANTANA x BANCO REAL S/A -Manifeste-
se o autor, dos termos da contestaçao -Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, MAURI-
CIO KAVINSKI e LARLA SCHONEWEG WOLF-

54.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE (ORD)-73178/2002-
ANNALLI BILAN x MARCIA HELENA FICK e outros -Ma-
nifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPI-
RITO SANTO NETO, GENESIO TAVARES, CELSO ALVES
FERREIRA FILHO e CRHYSTIANNE DE FREITAS A. FER-
REIRA-

55.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73184/2002-CELSO
KOVALEK x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao.
- Adv. ADRIANA BERNO, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

56.-INTERDICAO-73186/2002-BASILEU GOMES DE ME-
NEZES e outros x LORILENE SA GOMES - Ag. assinar o

termo de compromisso de curador no respectivo livro as fls.
157. - Adv. NEY ROLIM DE ALENCAR FILHO-

57.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73202/2002-WILIAN
DE MELLO ARANTES x BRADESCO SEGUROS S/A -Ma-
nifeste-se o autor, dos termos da contestaçao e documentos.-
Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, GERALDO NOGUEI-
RA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA e ALES-
SANDRA NEUSA S. DE MATOS-

58.-COBRANCA (SUMARIO)-73237/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL LEONIS x JESULINO VIANA
DA MATTA FILHO -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. ALCEU BO-
LLIS e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

59.-COBRANCA (SUMARIO)-73364/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MANCHESTER x FABIO AREIAS LOSS -Intime-
se a parte requerente dos termos da certidao do Senhor Oficial
de Justica.-Adv. ADYR TACLA FILHO e ANGELA BITTEN-
COURT CORDEIRO-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73394/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CRED FINANC E INVESTI-
MENTO x IVONE FAGIAO -Manifeste-se o autor, dos termos
da contestaçao. - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA,
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

61.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-73430/2002-JOSE TEO-
DORO FILHO x BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S/A - (em resumo) - Defiro o pedido de tutela anteci-
pada a fim de determinar que seja oficiado ao SERASA a fim
de que este orgao se abstenham de prestar informacoes sobre o
nome do autor, ate ulterior decisao deste juizo. Isto posto defi-
ro a tutela requerida, na forma do contido na presente decisao.
Faculto a emenda da inicial ex vi do contido no artigo 275, I,
do CPC, considerando o valor atribuido a causa. Intime-se a
parte requerente para retirar o oficio, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. JOZANE DALILA FERRAZ RODRIGUES-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-73458/2002-TEREZA CRIS-
TINA GOMES DA COSTA SALIBA e outros x CELSO LUIZ
GIRARDELLO - Cumpra-se o item 3.1.8 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justica, registrando-se este pro-
cesso no distribuidor. Intimem-se os embargantes para efetua-
rem o preparo do feito. Aguardando pagamento de custas do
senhor distribuidor no importe de R$ 20,00 - Adv. LOURIVAL
BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES, WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

63.-PRESTACAO DE CONTAS-73465/2002-COUROMANIA
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x OUROFACTO
FATORING LTDA - Cite-se o reu para, no prazo de 05 (cinco)
dias, prestar as contes requeridas ou contestar a acao, sob pena
de revelia. Prestadas as contas, manifeste-se o autor em 05 dias.
Apos, voltem conclusos. Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. PAULO AUGUSTO AMARAL
DE ARAUJO-

64.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73467/2002-ESTEFA-
NO ULANDOWSKI e outros x BANCO BANESTADO S/A -
Cumpra-se o item 3.1.8 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, registrando-se este processo no distribuidor.
Intimem-se os excipientes para efetuarem o preparo do feito. -
Adv. ALVYR MIGUEL BITENCOURT e LUCIA ROSSETTO
THEODORO-

65.-CAUTELAR DE BUSCA E APREENSAO-73469/2002-
ALBERTINA BARBOSA LEMES x SANDRO CARLOS
ADER RONTSCHKY e outros - Considerando que todo o ne-
gocio noticiado foi realizado em nome da SERVOPA S/A e que
nao ha qualquer comprovacao de vinculo entre os reus e a men-
cionada concessionaria bem como que foi indicada a acao prin-
cipal de cobranca de valorese nao de rescisao do aludido dis-
trato, com a retomada do veiculo, manifeste-se a autora. - Adv.
EDSON APARECIDO STADLER-

66.-IMISSAO DE POSSE-73470/2002-PAULO ROGERIO
MARTINS e outros x GILBERTO DE SOUZA e outros -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv.
LAZARO A VILLAS BOAS MATTOS e MOISES ANTONIO
ALVES DE SOUZA-

67.-MONITORIA-73475/2002-BANCO BRADESCO S/A x
SSB - SINALIZACAO SUL BRAS COMERCIO E REPRES
LTDA e outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pa-
gamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme pro-
vimento 01/99.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL
VITOR CANEDO DA SILVA-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73477/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x AUREA VEIGA -Intime-se a parte
requerente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Ofi-
cial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73480/2002-
IMOBILIARIA GLORIA LTDA x CLAUDILENE DO SOCOR-
RO VALENTE DIAS -Intime-se a parte requerente para efetu-
ar o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. RENATO RIBEIRO SCHIMI-
DT-

70.-ALVARA-73483/2002-MONICA LUISA DANDERFER
DE MORAES x -(Sentença em resumo) Deferido o alvará.-Adv.
ODILON MENDES JUNIOR-
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LAURI JOAO ZAMBONI 059 00728/2002
LEANDRO ZAMBONI 059 00728/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 032 00634/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 023 00093/1999

052 00295/2002
LEVI ROCHA 031 00592/2000
LIZ DANIELLE PERES DE OLI 009 00270/1997

011 00521/1997
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 007 00498/1996

028 00986/1999
LUCIANA BRUSTOLIN DE C. M 028 00986/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 032 00634/2000

032 00634/2000
LUCIANA REGINA DOS REIS 039 01068/2000
LUCIANE BEATRIZ ROTTA 070 01139/2002
LUCIANE CRISTINA BORGES D 049 00128/2002
LUCIANE MARIA GERVASIO 013 00831/1997
LUCINEA HUMMEL 043 00831/2001
LUIZ ALBERTO DE LIMA 012 00651/1997
LUIZ CARLOS PASQUAL 015 01145/1997
LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET 033 00853/2000
LUIZ DANIEL FELIPPE 048 01188/2001
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 068 01136/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 044 00839/2001

044 00839/2001
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 009 00270/1997

011 00521/1997
LUIZ GUSTAVO PUJOL 066 01132/2002
LUIZ LOSSO 022 00882/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 047 01084/2001

049 00128/2002
MANOEL ALEXANDRE S RIBAS 029 00073/2000
MANOEL EDUARDO A CAMARGO 048 01188/2001
MARCELA VILLATORI 048 01188/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 033 00853/2000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 027 00902/1999
MARCIA NUNES DE SOUZA VAL 023 00093/1999

052 00295/2002
MARCIA REGINA NUNES DE S 024 00311/1999
MARCIA S BADARO 039 01068/2000
MARCIO TREVISAN 013 00831/1997
MARCO AURELIO DE OLIVEIRA 070 01139/2002
MARCOS ALVES DA SILVA 054 00432/2002
MARCOS ANTONIO ZAITTER 053 00326/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 026 00752/1999

043 00831/2001
062 00979/2002

MARCY HELEN VIDOLIN 032 00634/2000
MARGARETE MARIA LEMES 012 00651/1997

017 01420/1997
036 00952/2000

MARIA AUGUSTA PISANI GEAR 028 00986/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 025 00558/1999
MARIA WROBEL SCHATZ 032 00634/2000
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 009 00270/1997
MARINA TALAMINI ZILLI 028 00986/1999
MARISA DE CASTRO MAYA 031 00592/2000
MARLUS JORGE DOMINGOS 009 00270/1997

011 00521/1997
MATHEUS CERQUEIRA 042 00599/2001

MATHIEU BERTRAND STRUCK 028 00986/1999
MAURICIO JULIO FARAH 005 01273/1995
MICHELLE PINTERICH 028 00986/1999
MIEKO ITO 021 00818/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 066 01132/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 068 01136/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 041 00527/2001
NELSON JOAO KLAS 049 00128/2002
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 049 00128/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 020 00797/1998

028 00986/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 006 00445/1996
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 032 00634/2000

046 01006/2001
ONIEL EMMENDOERFER 014 01067/1997
OSVALDIR NODARI 032 00634/2000
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 034 00941/2000
PATRICIA CASILLO 032 00634/2000
PATRICIA ROHN 031 00592/2000
PAULO CAMILO DE GODOY 061 00948/2002
PAULO CESAR BUSNARDO JUNI 020 00797/1998

028 00986/1999
PAULO GIOVANI FERRI 039 01068/2000
PAULO GUILHERME FILHO 026 00752/1999
PAULO LEANDRO DIETER 032 00634/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 009 00270/1997

023 00093/1999
052 00295/2002
011 00521/1997

PAULO ROBERTO MARQUES HAP 044 00839/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 060 00775/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 035 00951/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 020 00797/1998

028 00986/1999
RAFAEL COSTA CONTADOR 013 00831/1997
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 044 00839/2001
RAPHAEL MARCONDES KARAN 040 01308/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 064 01128/2002
RENATO ALVES ROMANO 026 00752/1999
RENATO BELTRAMI 020 00797/1998

028 00986/1999
RICARDO AUGUSTO MORGAN 048 01188/2001
RICARDO PAVAO TUMA 046 01006/2001
RIETE MEDEIROS 070 01139/2002
ROBERTO CATALANO BOTELHO 013 00831/1997
ROBERTO ELIAS AYOUB 057 00604/2002

057 00604/2002
ROBSON JOSE EVANGELISTA 007 00498/1996
RODRIGO FERREIRA 066 01132/2002
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 031 00592/2000
ROMAGUEIRA N. DE AVILA FI 009 00270/1997

011 00521/1997
ROSANE A. ROSS EMMENDOERF 014 01067/1997
ROSANE MUNHOZ BURGEL 045 00887/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 063 01118/2002
RUBENS DE LIMA 012 00651/1997
RUTH COATTI 039 01068/2000
SANDRO MANSUR GIBRAN 013 00831/1997
SANTIAGO LOSSO 022 00882/1998

018 01428/1997
SAULO BONAT DE MELLO 032 00634/2000
SELMA DOS SANTOS FERRAZ 013 00831/1997
SERGIO BACILA SALUM 057 00604/2002
SERGIO BATISTA HENRICHS 059 00728/2002
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 010 00310/1997
SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S 035 00951/2000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 032 00634/2000
SILVIANE SCLIAR SASSON 028 00986/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 021 00818/1998
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 032 00634/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 032 00634/2000
SOLANGE CANDIDA WUICIK 041 00527/2001
STTAEL KALCKMANN FROTA 070 01139/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 003 00380/1993

046 01006/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 047 01084/2001
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 049 00128/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 039 01068/2000
THIERRY PIERRE EL OMAIRI 060 00775/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 037 01037/2000
USTANE FANCHIN DE MAGALHA 013 00831/1997
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 033 00853/2000
VANESSA PEDROLLO CANI 070 01139/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 007 00498/1996
VICENTE PAULA DOS SANTOS 015 01145/1997
VITORIO KARAN 008 00078/1997

040 01308/2000
WAJIH EL MESSANE JUNIOR 013 00831/1997
WALMYR MATTOS 035 00951/2000
WALTER BORGES CARNEIRO 048 01188/2001

020 00797/1998
WALTER JOSE DE FONTES 013 00831/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA 028 00986/1999

1.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-29525/1981-
BAMERINDUS S/A FINANCIAMENTO CREDITO E INVES-
TIMENT x AMILTON PAOLINI -1. levante-se a penhora efe-
tivada nestes autos (fls. 35), bem como comunique-se ao Car-
tório competente para ser cancelado o seu registro. 2. Após,
arquivem-se. 3. Intimem-se. Retirar ofício de fls. 74. -Adv.
EDSON LUIZ CARDOSO-

2.-INVENTARIO E PARTILHA-832/1992-JOSE PEDROSO
DE ABREU x VIDALVINA FERREIRA DE ABREU (ESPO-
LIO) -Defiro a dispensa do prazo recusal. Cumpra-se o deter-
minado na sentença. Ao preparo das custas da Retificação do
Formal de Partilha no valor de R$ 112,50 (cento e doze reais e
cinq•enta centavos). -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH e CELSO LUIS DE SOUZA CORDEIRO-

3.-ACAO REIVINDICATORIA-380/1993-HELIO AUGUSTO
CAMARGO DE ABREU E S/M x OSNI STRICKER e outros -
Nos termos do disposto no artigo 588, II, do Código de Proces-

so Civil, intimem-se os Exeq•entes para que prestem caução
idônea, nestes autos. -Adv. CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-345/1994-CLINI-
CA DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM DO PR LTDA CE-
DIP x R A CORDEIRO CONSUL E  ASSESSORIA FINAN-
CEIRA LTDA -Intime-se a Exeq•ente para que providencie
pelo andamento do feito. -Adv. FERNANDA ANDREAZZA-

5.-EMBARGOS DO  DEVEDOR-1273/1995-INDUSTRIAS
BAU DE MARMORES E GRANITOS LTDA x SAVING FAC-
TORING FOMENTO COMERCIAL LTDA -Defiro fl. 239).
Aguarde-se por 30 dias. -Adv. MAURICIO JULIO FARAH,
IVAN DE AZEVEDO GUBERT, CAPRICE ANDRETTA CHE-
CHELAKY e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1996-RO-
BERTO CARLOS MORO x NOEL TRACZ -1. Priliminarmen-
te, comprove, o exeq•ente, as alegações expendidas no petitó-
rio de fls. 43/44, fazendo  acostar, aos autos, as fotocópias per-
tinentes. -Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-498/1996-BAN-
CO BMC S/A x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA e outros
-Manifestem-se as partes sobre a informação do Contador de
fls. 630. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CAR-
MEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, VANESSA VOLPI
BELLEGARD,  ROBSON JOSE EVANGELISTA, FAURLLIN
NAREZI e AUGUSTO PROLIK-

8.-ACAO  ORDINARIA-78/1997-BRICOLAR COMERCIO
DE FERRAMENTAS LTDA x CCZ PUBLICIDADE LTDA -
1. Intime-se a empresa devedora para que promova o pagamen-
to da dívida estampada no cálculo de fls. 199/200, ou seja, no
valor de R$ 4.272,05 (quatro mil, duzentos e setenta e dois
reais e cinco centavos), em vinte e quatro (24:00) horas, sob
pena de prosseguimento da execução. 2. Intimem-se. -Adv.
VITORIO KARAN-

9.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-270/1997-TERE-
ZA ALMADA GAIO x LUIZ CARLOS LEITE e outros -Vistos
e examinados, etc... Determino que expeça-se ofício ao órgão
competente para a liberação da licença do táxi nº 1906. Ante o
exposto, julgo extinto o feito com base no artigo 267, IV do
Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento
das custas processuais e honorários de R$ 300,00 (trenzentos
reais) para o patrono de cada requerido. P.R.I. -Adv. ROMA-
GUEIRA N. DE AVILA FILHO, ANTONIO ROBERTO TA-
VARNARO, KATIA REGINA LEITE, MARLUS JORGE DO-
MINGOS, ANA LUCIA FISCHER DE O JURASZEK, JOR-
GE JOSE DOMINGOS NETO, LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES, PAULO ROBERTO
BARBIERI, DOUGLAS MARCEL PERES, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ DANIELLE PERES DE
OLIVEIRA, EXPEDITO BARBOSA MARTINS e MARI-
CLEIA DO ROCIO SANTOS-

10.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-310/1997-MI-
LANO COMERCIO E REPRESENTACOES DE PNEUS LTDA
x TRANSXIRU TRANSPORTES DE CARGAS RODOVIA-
RIAS LTDA -Desentranhe-se o mandado de penhora para efe-
tivo cumprimento. Int. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial
de Justiça). -Adv. SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

11.-ACAO DE ANULACAO-521/1997-TEREZA ALMADA
GAIO x LUIZ CARLOS LEITE e outros -Vistos e examinados,
etc... ISTO POSTO, acolhendo a preliminar de ilegitimidade
passiva, julgo extinto o feito com relação ao Banco Itaú S/A.,
com base no artigo 267, VI do Código de Processo Civil. Com
relação ao mérito, julgo improcedentes todos os pedidos feitos
na inicial, condenando a autora ao pagamento das custas e ho-
norários advocatícios que fixo em R$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais) para cada requerido e R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais) para o patrono do Banco Itaú, com base no artigo 20, õ 4º
co CPC. P.R.I. -Adv. ROMAGUEIRA N. DE AVILA FILHO,
ANTONIO ROBERTO TAVARNARO, KATIA REGINA LEI-
TE, MARLUS JORGE DOMINGOS, ANA LUCIA FISCHER
DE O JURASZEK, JORGE JOSE DOMINGOS NETO, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA GO-
MES, PAULO ROBERTO BARBIERI, DOUGLAS  MARCEL
PERES, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA e EXPEDITO BARBOSA
MARTINS-

12.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-651/1997-LEONEL
DIAS DOS SANTOS x RETI AUTO RET DE MOTORES
LTDA e outros -Defiro (fl. 126). Aguarde-se por 30 dias. -Adv.
MARGARETE MARIA LEMES, RUBENS DE LIMA, LUIZ
ALBERTO DE LIMA e JEFFERSON CARLOS DA CRUZ-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-831/1997-OCLAIR
BUCHNER DA SILVA x ROBERT BOSCH LTDA -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pedi-
do. Condeno o Requerente ao pagamento de custas processuais
e de honorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil
reais), nos termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profissional, à
natureza e à importância da causa, bem como ao pouco tempo
e trabalho exigidos. Em razão de que o Requerente  é benefici-
ário da Justiça Gratuita, determino que se observe o disposto
no artigo 12 da Lei nº 1060/50. P.R.I. -Adv. ADEMILSON DE
MAGALHAES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES,
WALTER JOSE DE FONTES, IZABEL AMALIA GOSCINS-
CKI, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA
DOS SANTOS FERRAZ, LUCIANE MARIA GERVASIO,
MARCIO TREVISAN, WAJIH EL MESSANE JUNIOR, RA-
FAEL COSTA CONTADOR, GUILHERME CORDEIRO
NETO e SANDRO MANSUR GIBRAN-
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14.-ACAO REIVINDICATORIA-1067/1997-ALOISIO ANTO-
NIO RIVABEM e outros x JUDITE PEREIRA FREIRE -Reti-
rar mandado de Registro. -Adv. ROSANE A. ROSS EMMEN-
DOERFER e ONIEL EMMENDOERFER-

15.-INVENTARIO E PARTILHA-1145/1997-INES MARIA
UNICKI DOS SANTOS x JOSE FRANCISCO  DOS SANTOS
(ESPOLIO) -Considerando as procurações acostadas às fls. 253/
255, intime-se a inventariante para que cumpra, integralmente,
o despacho de fls. 228. Int. -Adv. VICENTE PAULA DOS
SANTOS, CARLOS ZUCOLOTTO JUNIOR e LUIZ CARLOS
PASQUAL-

16.-ACAO COMINATORIA-1171/1997-LEONOR STREBEL
ZABUDOWSKI x ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA -Intime-se a  Exeq•ente para que pro-
videncie pelo andamento do feito. -Adv. JOSE A PEIXOTO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA,
ANNA PAOLA SOARES QUADROS-

17.-ACAO DE DECLARACAO DE AUSENTE-1420/1997-
LEONIRDES FERREIRA LEMES x NOE DA ROCHA LE-
MES -Defiro (fl. 76). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. MARGA-
RETE MARIA LEMES-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1428/1997-
JOAO MARIA GOES x ANTONIO CIPRIANO BISPO -Reti-
rar a Carta Precatória de fls. 201. -Adv. SANTIAGO LOSSO,
CINTHIA PARPINELI-

19.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-323/1998-LUIZ
PORTIGUARA BENATTO x CARLOS TADEU BEHN TER-
RES e outros -1. Indefiro o pleito contido à fls. 159, de carga
dos autos fora de cartório, considerando as datas já aprazadas
para arrematação do bem imóvel penhorado. 2. Intimem-se. -
Adv. EDUARDO JOSE GUASTINI ROCHA e FABIANO LO-
PES-

20.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-797/1998-SEME
RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD e outros -Diga o Exeq•ente
sobre o depósito de fls. 407. -Adv. PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENA-
TO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA ME-
LLO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY
VIDAL NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, CARLOS VITOR
MARANHAO  DE LOYOLA, WALTER BORGES CARNEI-
RO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO e DEBORAH GUIMA-
RAES-

21.-INDENIZACAO (ORD)-818/1998-MANOEL SILVA DOS
SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -Manifestem-se so-
bre o depóstio de fls. 169. -Adv. MIEKO ITO, SIMONE MAR-
QUES SZESZ, FABIO MARCOS ARAUJO CEDA-

22.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-882/1998-MARA
ROSANI LOSSO x ANTONIO RODRIGUES DE PAULA -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo de fls. 98 e
99, que se regerá pelas cláusulas e condições nele contidas.
Por consequência, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 794, inciso II, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa  na distri-
buição e arquivem-se. -Adv. CINTHIA PARPINELI LEITAO,
SANTIAGO LOSSO, IGO IWANT LOSSO e LUIZ LOSSO-

23.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-93/1999-ELIANE IVE-
TE WAL x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A -Em razão de
que os Embargos são parciais, defiro o levantamento da quan-
tia não embargada. Expeça-se o competente alvará. -Adv. MAR-
CIA NUNES DE SOUZA VALEIXO, DOUGLAS MARCEL
PERES, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

24.-ACAO DE RESSARCIMENTO-311/1999-HSBC BAME-
RINDUS SEGUROS S/A x EMERSON LUIZ TABORDA -Da
chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes, para
que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv. MARCIA
REGINA NUNES DE S VALEIXO e CEZAR EUCLIDES
MELLO-

25.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-558/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA ANGELICA x NEUSA CILIAO NASSAR-
DEN -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 118 verso, do Sr.
Oficial de Justiça. -Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

26.-ACAO DE DEPOSITO-752/1999-BANCO SANTANDER
NOROESTE S/A x MARIA IVETE PONCHIROLLI DOLSAN
-Ao preparo das custas do Contador no valor de R$ 23,67 (vin-
te e três reais e sessenta e sete centavos). -Adv. PAULO GUI-
LHERME FILHO, RENATO ALVES ROMANO, JOSE AU-
GUSTO BERTELLI, JOAO CANDIDO MICHALSKI, e MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

27.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-902/1999-TOR-
RE REAL IMOVEIS x EDUARDO OLIVEIAR AUGUSTINHO
-O fato de o Executado ter feito afirmações agora comprovada-
mente falsas, conforme se vê da petição de fls. 294-2974 e dos
documentos de fls. 322-348, induziu este Juízo a erro e, provo-
cou maliciosa oposição à Execução. Sua atitude, a teor do dis-
posto no inciso II do art. 600 do Código de Processo Civil con-
figura ato atentatório à dignidade da Justiça. Por isso, com base
no disposto no art. 601 do mesmo Código de Processo Civil,
aplico ao Executado uma multa de 10% sobre o valor do débito
ainda pendente de pagamento. Observe-se. Após, apresentado
pela Exeq•ente o cálculo de atualização de seu crédito, expe-
ça-se a certidão pretendida a fl. 355, item “g”. intime-se. -Adv.
MARCIA GIRALDI SBARAINI e ELOETE CAMILI OLIVEI-
RA-

28.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-986/1999-CESAR
MAURICIO WESCHER x ISSA MEDHAT ISSA ELIAS AB-
DULLAH e outros -Especifiquem as partes, justificando-as, as
provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem inte-

resse na realização de audiência de conciliação. No silêncio, o
feito será saneado por despacho escrito. Intimem-se. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, NEMO ELOY VIDAL NETO,
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, RENATO BELTRAMI,
EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, FRANCIS-
CO BRAZ NETO, PAULO CESAR BUSNARDO JUNIOR,
SILVIANE SCLIAR SASSON, GERALD KOPPE JUNIOR,
DEBORAH GUIMARAES, MARINA TALAMINI ZILLI, BE-
NOIT SCANDELARI BUSSMANN, CRISTIANA LACERDA
DE O FRANCO, MICHELLE PINTERICH, MARIA AUGUS-
TA PISANI GEARA, MATHIEU BERTRAND STRUCK, LU-
CIANA BRUSTOLIN DE C. MARANHAO, ANA LETICIA
DIAS ROSA, ALESSANDRA MIZUTA, LOUISE RAINER
PEREIRA  GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA AN-
DRIOLI e JULIANA MOTTER ARAUJO TOGEL-

29.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-73/2000-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  BELA VISTA x JOAO OSCAR
CENTURION -I- Designo, para arrematação, o dia 25 de no-
vembro de 2.002, às 13:40 horas, no local de costume. Não
sendo alcançado lanço superior ao de avaliação, marco o dia
10 de dezembro de 2.002, às 13:40 horas, no mesmo local, para
venda a quem mais der, exceto o preço vil. Retirar Edital de fls.
136. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas (antecipação das custas do Sr. Oficial). Int.
-Adv. MANOEL ALEXANDRE S RIBAS-

30.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-351/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCELO DE
SOUZA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ-

31.-ACAO DECLARATORIA-592/2000-ANDRE  HENRIQUE
GAIDA SICURO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Man-
tenho a decisão agravada. Aguarde-se a requisição de informa-
ções. -Adv. LEVI ROCHA, JORGE DURVAL DA SILVA,
ALESSANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO
OTAVIO DE B DRUSZCZ e MARISA DE CASTRO MAYA-

32.-ACAO ORDINARIA-634/2000-JOSE RODRIGUES NETO
e outros x MERCANTIL DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA e outros -Recebo o agravo, que deverá permanecer reti-
do nos autos. Prossiga-se  na forma determinada a fl. 237. -
Adv. JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE, MARCY HE-
LEN VIDOLIN, JOAO CASILLO, OSVALDIR NODARI, SI-
MONE ZONARI LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, PAULO LEAN-
DRO DIETER, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, BEATRIZ SCHI-
EBLER, EDSON SILVERIO CABRAL, JORGE GOMES
ROSA NETO, MARIA WROBEL SCHATZ, JANDER LUIS
CATARIN, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIA-
NA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO CASILO JARDIM,
SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO,
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCON-
DES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GER-
SON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS
GOHR,  LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA
ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN
e CAROLINA LUCENA SCHUSSEL-

33.-EMBARGOS DE TERCEIRO-853/2000-VALTER CORO-
NA x BANCO VOLKSWAGEN S/A -1. Aguarde-se a publica-
ção do decisório de fls. 170. 2. Intimem-se. -Adv. FREDERI-
CO KORNDORFER NETO, GELSON BARBIERI, IRIA EMI-
LIA E BEZERRA, MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, VAGNER
MARQUES DE OLIVEIRA, DINORAH ALVARES CRUZ,
ADILSON MAROSTICA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRET-
TINI, FERNANDA DE ALMEIDA BRAGA, EURICO MAR-
TINS DE ALMEIDA JUNIOR e EDUARDO DE AZEVEDO
BARROS-

34.-ACAO DECLARATORIA-941/2000-ELGOMAR
GEHLING e outros x REINALDO EVALDIR LIPCHINSKI e
outros -Defiro (fl. 67). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. DALVA
FERREIRA CAMARGO e OZIRIS MONTEIRO DO ROSA-
RIO-

35.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-951/2000-REUTER
COMERCIO DE JOIAS LTDA x PORTFOLIO INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS LTDA -1. Recebo o agravo de fls.
104/105 que deverá permanecer retido nos autos. 2. Sobre seus
termos, manifeste-se a parte agravada, querendo. -Adv. DANI-
ELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO PAMPLONA,
WALMYR MATTOS e SERGIO LUIZ MOREIRA DOS S. DAL
LIN-

36.-ACAO DE USUCAPIAO-952/2000-ALBINO AFFONSO
BORN e outros x -Defiro (fl. 54). Aguarde-se por 30 dias. -
Adv. MARGARETE MARIA LEMES-

37.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1037/2000-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x JONAS DE SOUZA
GUIMAS -Defiro (fl. 75). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

38.-ACAO DE USUCAPIAO-1062/2000-PEDRO KUCHANO-
VICZ e outros x  -Intimem-se os Requerentes para que aten-
dam o solicitado na cota ministerial de fl. 94. -Adv. DOROTI
SILMARA DE OLIVEIRA PRADOS, CRISTINA DE MAT-
TOS BARROS-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1068/2000-
VALERIO MARTINS & CIA LTDA x ANTONIO BARBOSA
-Defiro (fl. 73). Aguarde-se por 180 dias. -Adv. PAULO GIO-
VANI FERRI, JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
MARCIA S BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIA-
NA REGINA DOS REIS e THAISA JAQUELINE VRO-
BLEWSKI-

40.-MEDIDA CAUTELAR-1308/2000-MARIA MARTHA
ZANANDREA BERGER x  BANKBOSTON BANCO MUL-
TIPLO S/A e outros -Arquivem-se, com as baixas e comunica-
ções devidas. Ao preparo das custas no valor de R$ 25,90 (vin-
te e cinco reais e noventa centavos). -Adv. RAPHAEL MAR-
CONDES KARAN e VITORIO KARAN-

41.-ACAO ORDINARIA-527/2001-ZILDA MARIA DA CRUZ
PIRES x BERMAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUCOES -
Vistos e examinados etc ... 13. Diante do exposto e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o pleito inaugural formula-
do por ZILDA  MARIA DA CRUZ PIRES em face de BER-
MAN S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, para declarar
a nulidade do parágrafo 2º, da cláusula 2ª do Instrumento Par-
ticular de Distrato (fls.  25/27), condenando a requerida ao pa-
gamento da quantia de R$ 15.057,00 (quinze mil e cinq•enta e
sete reais) em favor da autora, acrescida de correção monetária
a contar da data da assinatura do Instrumento (09/05/97) e ju-
ros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês a partir da cita-
ção. 14. Ainda, condeno a demandada ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios em prol do patrono da
parte adversa, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor
da condenação, atendidas, assim, as prescrições do artigo 20, õ
3º, do Código de Processo Civil, considerando o grau de zelo
profissional e trabalho desenvolvido. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, SOLANGE CANDI-
DA WUICIK, CRISTIANA ALMEIDA DE CAMARGO GUS-
SO e EVELIN HOLZMANN DE ALMEIDA-

42.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-599/2001-CONSTRU-
TORA MILENIO LTDA x J MALUCELLI SEGURADORA
LTDA -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às
partes, para que requeiram o que entenderem devido. Int. -Adv.
MATHEUS CERQUEIRA, GLADIMIR  ADRIANI POLETTO
e BERNARDO DUARTE ALMEIDA FONSECA-

43.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-831/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x FERNANDO MITSUO YA-
MASHIRO -Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 64/65. -Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e LUCINEA HUMMEL-

44.-ACAO DE BUSCA E  APREENSAO-839/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
ELGSON TIAGO DOS PASSOS -1. Cumpra-se o item I do
despacho de fls. 106, cuja determinação restou reiterada às fls.
113 e 116, máxime considerando que a parte autora apresentou
os documentos solicitados pelo Sr. Contador (fls. 118 e 121/
123). 2. Intimem-se. Manifestem-se sobre o cálculo de fls. 125/
126. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE LIMA FILHO, RAFA-
EL JUSTUS DE BRITO, LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS,
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS, PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER e BRUNO LUIS MARQUES HAPNER-

45.-EMBARGOS DO DEVEDOR-887/2001-BANCO ITAU S/
A x SALLY ROPPEL ZVINOKIEVICZ -Manifestem-se as par-
tes sobre o cálculo de fls. 68/70, do Sr. Contador. -Adv. GAS-
TAO FERNANDO PAES DE BARROS JR, ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO e ROSANE MUNHOZ BURGEL-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1006/2001-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x EULALIA NALEVAI-
KO -Vistos e examinados, etc... 15. Do exposto e o mais que
dos autos consta, acolho a preliminar arg•ida pelo embargante
e DECLARO A EXTINÇÃO do processo executivo, em apen-
so, sob nº 343/95, em relação ao HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MÚLTIPLO, contra este também movido por EULÁ-
LIA NALEVAIKO, JOSÉ CARLOS GASPARIN PEREIRA,
ANGELINA GASPARIN PEREIRA, MAIR MARIA PIOVE-
SAN TABORDA RIBAS e MOACYR NOÉ TABORDA RI-
BAS, considerando os credores da ação neste aspecto, com ful-
cro nas disposições do artigos 267, inc. VI, e 598, ambos  do
Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade passi-
va desta instituição bancária e, de conseq•ência, DECLARO
PREJUDICADOS os presente embargos do devedor. 16. Con-
deno, ainda, os embargados/exeq•entes ao pagamento  das
custas processuais e honorários advocatícios em prol do patro-
no da parte adversa, que fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais),
atendendo as recomendações do artigo 20, õ 4º, do Código de
Processo Civil, tendo em vista o grau de zelo profissional e o
trabalho desenvolvido, além da natureza da causa. P.R.I. Cum-
pra-se. -Adv.  OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANDREIA CUNHA, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA P COR-
DEIRO FLEISCHERESSER e RICARDO PAVAO TUMA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1084/2001-
AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK e outros x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -Defiro o pedido de
avaliação dos bens penhorados, como forma de verificar se o
Juízo esta suficientemente  garantido. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a o desentranhamento da Carta
Precatória. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA
CRISTINA  RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

48.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1188/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x LIDIA
PICCO e outros -Manifestem-se sobre a complementação do
laudo pericial, do Sr. Perito. -Adv. WALTER BORGES CAR-
NEIRO, CAIO AUGUSTO MIRANDA  RAMOS, AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA, RICARDO AUGUSTO MORGAN,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO, EDSON ISFER, MANO-
EL EDUARDO A CAMARGO E GOMES, LUIZ DANIEL
FELIPPE, EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTO-
NIO GOMES DE ARAUJO e MARCELA VILLATORI-

49.-ACAO MONITORIA-128/2002-VERANIS ANTONIO
MASSOCHIN e outros x VIANA AGRO MERCANTIL LTDA
e outros -Não é o caso de aplicação do procedimento do art.

394 porque o incidente da falsidade foi apresentado antes de
encerrada a instrução e, assim, não e o caso de autuação em
apenso, nem de suspensão do processo. Intime-se o Requeren-
te para que venha responder os Embargos à Ação Monitória e o
incidente de Falsidade. Intime-se. -Adv. NELSON JOAO KLAS
JUNIOR, NELSON JOAO KLAS, LUCIANE CRISTINA BOR-
GES DA CRUZ, CESAR AUGUSTO BROTTO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER, JOSE ELI SALAMACHA, CARLOS
WERZEL, TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER, IZABE-
LA CRISTINA RUCKER CURI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-137/2002-ORIENTE FO-
MENTO COMERCIAL LTDA e outros x AFFONSO SCHRA-
PPE ANTONIUK e outros -Oficie-se ao Instituto de Crimina-
lística para que forneça lista de pessoas cadastradas perante
aquele órgão e  que sejam habilitadas a realizar perícia quanto
autenticidade de fita cassete. Retirar ofício de fls. 75. -Adv.
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

51.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-270/2002-ERNANI MO-
RENO SILVA x HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS
S/A -Ao preparo das custas no valor de R$ 11,50 (onze reais e
cinq•enta centavos). -Adv. ANDRE LUIZ BAUML TESSER,
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES-

52.-EMBARGOS DO DEVEDOR-295/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x ELIANE IVETE
WAL -1. Recebo as apelações interpostas às fls. 35/42 e 47/61,
nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2. Inti-
mem-se as partes apeladas para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). -Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO e MARCIA NUNES DE SOUZA VALEIXO-

53.-ACAO DE  DEPOSITO-326/2002-SLAVIERO DECISAO
ADM CONSORCIOS S/C LTDA x ELOIR CEZANOVISKI
DOS SANTOS -1. Defiro a conversão da presente ação de Busca
e Apreensão em ação de Depósito. Anote-se no registro e autu-
ação. 2. Cite-se. -Adv. CARLA FABIANA EVERS e MAR-
COS ANTONIO ZAITTER-

54.-ARROLAMENTO SUMARIO-432/2002-GENI COLLET
DE OLIVEIRA e outros x OSMAR DE OLIVEIRA (ESPO-
LIO) -Ao preparo das custas Processuais e da Carta de Adjudi-
cação no valor de R$ 124,60 (cento e vinte e quatro e sessenta
centavos). -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

55.-USUCAPIAO-436/2002-JOSE VENICIO ALVES e outros
x -Intimem-se os Requerentes para que providenciem pelo cum-
primento da cota ministerial de fl. 56. -Adv. JAIME LUIZ
SCHLUGA-

56.-EMBARGOS DE TERCEIRO-567/2002-JOSE MARIA DE
OLIVEIRA e outros x ROMANO BUDIN -1. Diante da pro-
posta de acordo contida  no petitório de fls. 69, manifestem-se
os embargantes, querendo, em cinco (05) dias. -Adv. BENEDI-
TO DE PAULA-

57.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-604/2002-LAU-
RA DIRCE PEREIRA DE OLIVEIRA x JORGE DE LARA
ANTUNES -Manifeste-se sobre a contestação e documentos
de fls. 40/43. -Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB, SERGIO
BACILA SALUM, ROBERTO ELIAS AYOUB-

58.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-679/2002-SANDRA
REGINA DA SILVA x LEDA MARIA BRANDAO -1. Consi-
derando ter decorrido o  prazo elencado no peritório firmado
em nome da requerida (fls. 147), intime-se-a a cumprir a deci-
são de fls. 130  no lapso temporal ali estabelecido. 2. Formali-
zem-se as certidões de fls. 131 e 155. 3. No mais, reporto-me
ao item “1” do despacho de fls. 154. 4. Intimem-se. -Adv. JOSE
CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREIRO PEREIRA e
JOCLER JEFERSON PROCOPIO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-728/2002-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI -Realmente o despacho de fl. 120 é repetitivo e deve ser
desconsiderado. Para a audiência preliminar (CPC, art. 331), à
qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por procu-
radores habilitados a transigir, designo o dia 20 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas. Intimem-se. -Adv. LAURI JOAO ZAM-
BONI, LEANDRO ZAMBONI, SERGIO BATISTA HENRI-
CHS, JOAO CARLOS DALEFFE e CLAUDIANA CANTU
DALEFFE-

60.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-775/2002-CLAU-
DIA DOS SANTOS LYRA x UNIMED - COOPERATIVA DE
MEDICOS -1. Acerca dos documentos novos acostados aos
autos pela requerida (fls. 175/205), dê-se ciência à autora. 2.
Desde já, consigno que este feito será instruído e julgado com
a demanda principal já intentada (nº 924/2002). 3. Intimem-se.
-Adv. THIERRY PIERRE EL OMAIRI, CLINIO L L LYRA e
PEDRO HENRIQUE XAVIER-

61.-ALVARA JUDICIAL-948/2002-MARIA PEREIRA DE
JESUS PEREIRA x JOSE FERNANDES PEREIRA (ESPO-
LIO) -Retirar alvará de fls. 44, como prazo de 30 (trinta) dias.
-Adv. LAUREDSON DOS SANTOS e PAULO CAMILO DE
GODOY-

62.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-979/2002-BAN-
CO COOPERATIVO SICREDI S. A. - BANSICREDI x NOE-
MI FIORAVANTE RODRIGUES TEIXEIRA e outros -1. Dê-
se ciência ao banco exeq•ente do teor da informação passada
às fls. 49. 2. A fim de não causar prejuízos às partes e de forma
EXCEPCIONAL, autorizo o  cumprimento do despacho inau-
gural, ressaltando que deverá ser expedido alvará judicial em
favor do Oficial de Justiça encarregado da diligência, autori-
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zando-o a proceder ao levantamento da quantia depositada atra-
vés da guia cuja cópia está juntada às fls. 45. 3. Intimem-se. -
Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

63.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1118/2002-BANCO
FORD S.A x PLATANO ENGENHARIA DE OBRAS LTDA -
A aparência do bom direito do Requerente está evidenciada
pelos documentos de fls. 11/13, que demonstram a existência
do negócio descrito na inicial e a inadimplência da Requerida.
O perigo da demora está na própria natureza do bem, móvel, de
fácil deterioração e perda. Presentes os motivos autorizadores
de  medida pretendida, defiro-a, por conseq•ência. Expeça-se
mandado de Busca e Apreensão. Efetivada  a medida, deposi-
te-se o bem em mãos do Requerente e cite-se a Requerida como
na inicial se pretende. Otrossim, NOTIFIQUE-SE o avalista na
forma pretendida à fls. 04, item “e”. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Intime-se. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipar
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CRISTIANE  BELINA-
TI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1128/2002-GERSON LUIS
CASARA x BANCO BRADESCO S/A -Recebo os embargos
com suspensão da execução Certifique-se. Vista à parte embar-
gada. Intimem-se. -Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

65.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1130/2002-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x KATIA
MARINA MOURA -A aparência do bom direito do Requeren-
te está evidenciada pelos documentos de fls. 06/10, que de-
monstram a existência do negócio  descrito na inicial e a inadim-
plência da Requerida. O perigo da demora está na própria natu-
reza do bem, móvel, de fácil deterioração e perda. Presentes os
motivos autorizadores de medida pretendida, defiro-a, por
conseq•ência. Expeça-se mandado de Busca e Apreensão. Efe-
tivada a medida, deposite-se o bem em mãos do Requerente e
cite-se a Requerida como na inicial se pretende. Defiro os be-
nefícios do artigo 172 do Código de Processo Civil. intime-se
Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código
de Normas, para que o competente mandado seja cumprido (an-
tecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e CRIS-
TIANE CIBELE DE FREITAS-

66.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1132/2002-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC - x ADORE
IZAURA BROZA M RIZZARDO e outros -1. Cite(m)-se. 2.
Para o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civl. Cumpra a parte interes-
sada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas, para que
o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK,
MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, RO-
DRIGO FERREIRA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

67.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-1134/2002-AGI-
PLIQUIGAS S/A x LUCINEI ALVES -Manifeste-se o Impug-
nado. -Adv. ADILSON DE CASTRO JUNIOR e ANA PAULA
MAGALHÃES-

68.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1136/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL BARIGUI x ADAO BOTELHO DOS SAN-
TOS -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco
o dia 21 de janeiro de 2003, às 13:30 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente ou representadas por pro-
curador com poderes para transigir. Na mesma audiência a par-
te ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões  processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução, se necessário. Cum-
prido o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egré-
gia Corregedoria Geral da Justiça do Estado, cite-se forma pre-
tendida. Intime-se. Cumpra a parte interessada o disposto no
item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente man-
dado seja  cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). Deve a parte interessada antecipar as custas referentes a
expedição e encaminhamento da carta AR. Int. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER VOLINO
MARTINS-

69.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1138/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO ADVANCE x SERGIO LUIZ DITZEL e outros
-Para a audiência de conciliação (C.P.C. art. 277), marco o dia
14 de janeiro de 2003, às 15:30 horas, à qual deverão compare-
cer as partes pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes para transigir. Na mesma audiência a parte ré deverá
apresentar defesa, por intermédio e acompanhada de advoga-
do, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais questões
processuais e requerimentos de produção de provas, designan-
do-se outra data para a instrução, se necessário. Cumprido o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas da Egrégia Corre-
gedoria Geral da Justiça do Estado, cite-se na forma pretendi-
da. Intime-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja  cumprido (antecipar custas do Sr. Oficial de Justiça). -
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1139/2002-LEONARDO
MATUDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A -1. Recebo os
embargos com suspensão da execução. Certifique-se. 2. Vista à
parte embargada. Int. -Adv. VANESSA PEDROLLO CANI,
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, GISELE SOLER CON-
SALTER, STTAEL KALCKMANN FROTA, RIETE MEDEI-
ROS, MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, INAIA
CRISTINA LINS BUENO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA e
JULIO BARBOSA LEMES-
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-734/1989-EVANISE LUCIA-
NO GOULART x BANCO ITAU S/A -  “Deve a parte exe-
quente, antecipar o pagamento das custas de Execuçao, no va-
lor de R$609,00 - prazo 5 dias.”  -” Retirar Carta Precatória”.-
Adv. ANTONIO  CELESTINO TONELOTO, NELSON GRA-
MAZIO, CARLOS RUBENS MOLLI JR., CARLOS A. NAS-
CIMENTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

2.-REGRESSIVA-673/1996-COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x JOSE EVAMIR S. EIDAN -”Diga o autor, no prazo
de 05 (cinco) dias, ante a certidao de fl. 249 (o leilao nao se
realizou porque a parte interessada nao retirou o edital e nem
recolheu as  custas do Sr. Oficial de Justiça)”.-Adv. HOMERO
MATIAS e JOSE ARI MATOS-

3.-REINTEGRACAO DE POSSE-960/1996-RURAL LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL  S.A x PROSINTER
IND.COM.DE PROD.SINT.EQUIP.P/IND.PLAST.  -  Desp. de
fl. 80: “Desentranhe-se os documentos que acompanharam a
inicial, substituindo-os por cópias. Arquivem-se. Int.” - “Ao
requerente  para que retire os documentos desentranhados”-
Adv. IGUACIMIR G. FRANCO e SIMARA ZONTA-

4.-EXECUCAO DE TITULO-1430/1997-OSCAR PETERSEN
JUNIOR x DILMAR RENATO BALDIN -  Desp. de fl. 90:
“01) Ao contador para atualizar a dívida. 02) Junte o credor
certidao atualizada do CRI. -”Manifestem-se as partes, no pra-
zo de 5 dias, sobre os cálculos de fls.91/94.”  - Desp. de fl. 97:
“01. O devedor DILMAR RENATO BALDIN acabou por ser
intimado das praças realizadas. 02.Determino a  expediçao do
auto de arremataçao, referente à metade do imóvel já que o
bem pertence e condomínio ao devedor e outra pessoa. Expe-
ça-se mandado para registro da penhora (metade do imóvel).
Int.” - Desp. de fl. 97v: “”Retifico o item 02 do despacho de fl.
97, para constar que seja lavrado o auto de adjudicaçao de par-
te ideal de 1/4 da metado do imóvel. Ratifico os demais itens.
Int.” -Adv. CLAUDIO MELO COLACO e EMERSON NO-
RIHIKO FUKUSHIMA-

5.-BUSCA E APREENSAO-420/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x CELSO ANGELO MARTINS -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.130/135".-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

6.-BUSCA E APREENSAO-940/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A. x MARISTELA TEIXEIRA BERGER -”Diga o au-
tor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.101/
117".-Adv. ERIC GARMES DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
CORREIA DE SOUZA, CASSIO RENATO DIAS ALBINO,
JURANDIR MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOU-
ZA, CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI,  ALESSAN-
DRA LORENZEN, NELSON PASCHOALOTTO e GUSTA-
VO ALONSO GARMES-

7.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1079/1998-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CESAR
CARDOSO DOS SANTOS -Desp. de fls. 74: “1. Cumpra-se o
item “1” do despacho de fl. 71. 2. Manifeste-se a parte autora,
em 5 dias, sobre o cumprimento do despacho de fl. 71 bem
como sobre o contido na certidao de fl. 74. Int.” -Adv. RO-
NALDO LIMA MACHADO e LUCIANE MACHADO-

8.-BUSCA E APREENSAO-1112/1998-FORD COMERCIO E
SERVIÇOS LTDA. x KATSUMASA EZAKI -Desp. de fls. 155:

“Diante da manifestaçao de fl. 153, só resta ao 3º (fl. 144/145)
o ajuizamento de embargos de terceiros. Int.” -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO e ALBINO KLUGE-

9.-RESC.CONT.C/PEDIDO TUT.ANTEC.-1211/1998-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JUSCELI-
NO PEREIRA LONKOSKI -”Ao autor para efetuar o preparo
das custas no prazo de cinco (05) dias, no valor de R$80,61".-
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GA-
BARDO FILHO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

10.-SUMARIA DE COBRANÇA-1341/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ABAETE II - COND. II x MARIA DE JESUS
LOPES DA LUZ -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 253/
259: “...Ante o exposto: JULGO PROCEDENTE o pedido con-
tido nestes autos nº 1341/98 de açao sumária de cobrança mo-
vida por Conjunto Residencial Abaeté II - Cond. II em face de
Maria de Jesus Lopes da Luz, para os fins de condená-la ao
pagamento das taxas condominiais referentes aos meses de ju-
lho de 1994 a junho de 1998, além das que se vencere, no curso
da açao (CPC, art. 290), valor este acrescido de multa de 20%
conforme previsao da Convençao do Condomínio, e juros de
mora de 1% ao mês a partir do vencimento de cada parcela e
atualizado monetariamente. Outrossim, condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios do
patrono do autor, os quais arbitro em 15% sobre o valor atual
condenaçao, a teor da regra do art. 20, par. 3º, do CPC. P.R.I.”
-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e RICARDO FEITO-
SA DE ARAUJO-

11.-RESSARCIMENTO-310/1999-MARITIMA SEGUROS S/
A. x LEGIAO DA BOA VONTADE -”Deve a parte interessada
retirar guia para COMPLEMENTAÇAO das custas referentes
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00,
conforme requerimento (art. 19 do CPC) de fl. 161 - prazo de 5
(cinco) dias”. -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, LUIS
CARLOS BARRETO, LUIZ CARLOS DA SILVA e JOSE
CLAUDIO SIQUEIRA-

12.-CARTA DE SENTENÇA-651/1999-BANCOCIDADE LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x PRONTO
SOCORRO CIDADE S/C. LTDA -”Deve a parte interessada,
depositar as custas do Sr. avaliador judicial, de acordo com os
termos do art. 19 e seus paragrafos do CPC, que importam em
R$25,00, no prazo de 5 dias, para o cumprimento do manda-
do”. -Adv. DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA
FERNANDES e DANILO PORTHOS SCHRUTT-

13.-EXECUCAO  DE TITULO-692/1999-GRECA TRANS-
PORTES DE CARGA LTDA. e outros x COPRESS COMER-
CIO E CONSTRUÇAO LTDA. e outros -”Diga o autor em cin-
co (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.95/96".-Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI e SIMONE FONSECA
ESMANHOTTO-

14.-REVISIONAL DE CONTRATO-826/1999-CEZAR AU-
GUSTO SOARES LEINING x BANCO ITAU S/A -Parte dis-
positiva da r. sentença de fls. 293/314: “...Diante do exposto:
a) em conformidade com o disposto no item 09 desta sentença,
julgo procedente o pedido de impedimento de realizaçao dos
leiloes extrajudiciais, pelo que mantenho a liminar anterior-
mente concedida. Condeno o banco réu ao pagamento das cus-
tas judiciais do processo cautelar e honorários neste que fixo
em R$200,00, haja vista o valor dado à causa e que a demanda
nao exigiu esforços. Referida importância será corrigida mone-
tariamente pela variacao do INPC/IGP da presente data até o
dia do efetivo pagamento; b) julgo parcialmente procedente os
pedidos feitos na açao revisional e nos embargos para: b.1) em
conformidade com o disposto no item 06 desta sentença, limi-
tar os juros em 10% ao ano, pelo que coneno o banco réu a
devolver de forma simples (nao em dobro) o que cobrou em
patamar superior, conforme valor a ser indicado em liquidaçao
de sentença, por arbitramento, já que até o momento o referido
valor nao está discriminado nos autos. Condeno o banco réu a
devolver os valores cobrados a mais, desde o momento em que
fez incidir os juros, corrigidos monetariamente pela variaçao
do INPC/IGP e com juros moratórios simples de meio por cen-
to ao mês até o dia do efetivo pagamento; b.2) em conformida-
de com o disposto no item 06 desta sentença, determino a ex-
clusao da capitalizaçao dos juros na Tabela PRICE, entendido
que o fenômeno somente ocorreu no contrato quando o valor
da prestaçao principal foi superior ao cobrado pelo banco a
título de juros,  o que fez com que ocorresse capitalizaçao. Em
todos os meses em que isso ocorreu a importância deverá ser
devolvida, de forma simples, sem capitalizaçao, tudo corrigido
monetariamente pela variaçao do INPC/IGP e com, juros de
meio por cento ao mês até a data da efetiva restituiçao. O valor
será indicado através do perito judicial, em liquidaçao da sen-
tença. Determino que no curso do contrato o banco nao poderá
fazer o seguinte, que redunda em capitalizaçao na “TABELA
PRICE”: “sobre o saldo amortizado ser calculado o novo saldo
com base nos juros sobre aqueles aplicados, e, sobre este novo
saldo amortizado, mais uma vez os juros e assim por diante”.
b.3) mantenho a decisao tomada em tutela antecipada para im-
pedir a inscriçao dos nomes dos mutuários nos órgaos de prote-
çao ao crédito até que o valor do débito esteja perfeitamente
identificado; b.4) houve sucumbência recíproc. Condeno o ban-
co réu ao pagamento de honorários que fixo no valor de 20%
sobre a condenaçao mencionada nos itens anteriores (b.1 e b.2),
que serve para remunerar tanto o trabalho prestado nos embar-
gos quanto na revisional já que foram demandas que exigiram
esforços. Da mesma forma condeno os autores (mutuários) ao
pagameno de honorários advocatícios que fixo  em R$1.000,00,
importância que será corrigida monetariamente pela variaçao
do INPC/IGP da presente data até o dia do efetivo pagamento.
P.R.I.” -Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

15.-SUMARIA DE COBRANÇA-910/1999-CONDOMINIO
DO EDIFICIO DONA GLACY x WILAND KOGLIN e outros
-”Manifestem-se as partes, no prazo de 5 dias, sobre o cálculo
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de fls. 107/112.”-Adv. ALAOR RIBEIRO DOS REIS, OSVAL-
DO CICERO WRONSKI e REINALDO COSTA MITCZUK-

16.-EXECUCAO DE TITULO-1110/1999-ALPHACOM TE-
LEMATICA LTDA. x JOAO RUFINO DE PAULA -”Diga o
autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.80/
90".-Adv. CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e
ALINE FERNANDA PESSOA-

17.-ORD REVISAO CLAUS.CONTRATUAL-1123/1999-A. C.
& T - ADMINISTRAÇAO, CONSTRUÇAO E TRANSPORTE
x BANFORT - BANCO FORTALEZA S.A. (EM LIQUIDA-
ÇAO) -Desp. de fls. 122: “1. Certifique-se eventual intimaçao
do Representante do Ministério Público. Em caso negativo, efe-
tue-se. 2. Recebo o Recurso de Apelaçao em seus dois efeitos.
3. Intime-se a apelada para contra-arrazoar no prazo de 15 dias.
4. Após, vista ao Ministério Público. Int.” -Adv. PAULO CE-
ZAR GRUBER, ROBERTO RONALDO GUIMARAES, IDE-
LANIR ERNESTI e JOSE EDUARDO VICTORIA-

18.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1182/1999-WAL-
DOMIRIO ESTANISLAU ZAWADZKI x HELTON ZANON e
outros -”Deve o Sr. Mauro Ribeiro Borges, comparecer em
Cartório para firmar o Termo Ratificaçao da Penhora de fls.
119, no prazo de 05 dias.” -Adv. SILVIO RUBENS MEIRA
PRADO e MAURO RIBEIRO BORGES-

19.-EXECUCAO  DE TITULO-1188/1999-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A. x CYRILLA IND. E COM. DE BE-
BIDAS LTDA. -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a devoluçao da carta precatória juntada às fl.132/139, bem
como sobre o ofício juntado às fl. 141.”-Adv. ERLON PILATI
e MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS-

20.-ORDINARIA-1239/1999-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADAÇAO E DISTR. - ECAD x BARALDO & CIA
LTDA.(F. 129/150) -Parte dispositiva da r. sentença de fls. 237/
253: “...Diante do exposto e o mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE EM PARTE o pedido deduzido na inicial,
para o fim de condenar o réu: a) ao pagamento da importância
de R$9.497,14, relativa ao pagamento dos direitos autorais,
considerando a reduçao da multa para 2%, na forma do art. 52,
par. 1º do CDC, corrigida monetariamente pelo INPC a partir
do ajuizamento desta açao (Lei nº 6.899/81, art. 1º, par. 2º - 28/
09/1999) até o efetivo pagamento, e acrescida de juros de mora
à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, a contar da citaçao
(CPC, art. 219, caput 19/11/1999 - f. 122); b) ao pagamento
das prestaçoes vencidas no decorrer desta demanda, até o trân-
sito em julgado, na forma do art. 290 do CPC; c) ao pagamento
da multa prevista no art. 109 da lei nº 9.610/98. d) a se abster,
na forma do art. 105 da Lei nº9.610/98, de realizar qualquer
forma de execuçao de obras musicais sem obtençao da prévia
autorizaçao do autor ou do recolhimento prévio dos direitos
autorais ora fixados, sob pena de multa diária que fixo em
R$200,00 (duzentos reais). Considerando que o autor decaiu
em parte mínima do pedido (CPC, art. 21, parágrafo único),
condeno o réu ao pagamento das custas processuais e dos ho-
norários advocatícios do patrono da parte autora, os quais, aten-
dendo aos critérios do art. 20, par. 3º do CPC, fixo em 15%
sobre o valor atualizado da condenaçao. As custas processuais
deverao ser corrigidas monetariamente a partir do desembolso
até efetivo pagamento, utilizando-se como indexador o INPC.
P.R.I.” -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS, LUCIANE
MARIA JANTSCH, VICENTE HIGINO NETO, MARLUS H.
ARNS DE OLIVEIRA e FERNANDA ANDREAZZA-

21.-ORDINARIA DE COBRANCA-1261/1999-CIA TRA-
DING BRASIL e outros x COMPANHIA REAL BRASILEIRA
SEGUROS -”Diga o autor em cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s)
juntado(s) às fls.595".-Adv. CLEVERSON MARINHO TEIXEI-
RA, MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, RENATA LOUISE
SALMAZO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAULA, JOSE
MADSON DOS REIS, ROMAO GOLAMBIUK, EDGAR LUIZ
DIAS, JOSE MADSON DOS REIS, MARCELO ROGERIO
MARTINS, CARLOS ROBERTO DE CARVALHO JUNIOR e
MARCIA DOS SANTOS FERREIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-200/2000-SEGURANÇA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. x ERIVAL-
DO ALVES SOARES -”Deve a parte interessada retirar guia
para COMPLEMENTAÇAO do recolhimento das custas refe-
rentes as diligências do Sr. Oficial de Justiça, no valor de
R$100,00, conforme requerimento de fl. 151 - prazo de 5 (cin-
co) dias”. Adv.: PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZANA
BONAT, JOSE VICTOR PESSOA e JANETE DE F. S. B. BRIN-
GHENTI-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-257/2000-COOPERATIVA
CENTRAL DE ALIMENTOS DO PR-CENTRALPAR x VAN
LEER EMBALAGENS MOLDADAS LTDA. -”Ao AUTOR
para efetuar o preparo das custas no prazo de cinco (05) dias,
no valor de R$379,33".-Adv. GIORGIA PAULA MESQUITA,
TEREZINHA DE JESUS DA C. WINKLER, NEUZA DEL
CIAMPO e CARMEN REGINA SILVERIO RAMOS-

24.-EXECUCAO DE TITULO-468/2000-JOSILEI HUMBER-
TO TISSI x ELISABETE HARUMI MORIKAWA -”Ante a
certidao negativa de fl.97, do Sr. Oficial de Justiça, diga o au-
tor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. JOAO CARLOS DALE-
FFE-

25.-B.APREENSAO  CONV.EM DEPOSITO-660/2000-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x JAILTON JACINTO DE SOUZA -Parte dispositiva da r. sen-
tença de fls. 115/122: “...Diante do exposto, julgo procedente o
pedido de depósito para o fim de determinar que o devedor seja
intimado por mandado, na forma prevista no art. 904 do CPC,
para entregar o bem indicado na petiçao inicial ou o seu equi-
valente em dinheiro. Terá a opçao de entregar, na forma previs-
ta no item 02 desta sentença, o que corresponder ao menor va-
lor, ou seja, o “saldo devedor” em aberto (na definiçao do item
03 desta sentença) ou o valor do bem, sob pena de lhe ser de-
cretada prisao pelo prazo de até 01 ano. Para tanto o autor,

depois do trânsito em julgado da sentença, deverá indicar esses
dois valores para que possa ser expedido o respectivo manda-
do. Condeno o réu ao pagamento das custas judiciais e honorá-
rios advocatícios que fixo em 10% sobre o valor dado à causa
(fl. 34), importância que será corrigida monetariamente pela
variaçao do INPC/IGP do ajuizamento até dia do efetivo paga-
mento. Declaro a ineficácia da sentença proferida anteriormente
(fl. 48/53) em virtude do erro cometido por funcionário do car-
tório que deixou de juntar a contestaçao tempestivamente ofe-
recida. P.R.I.”  -  Desp. de fl. 125: “Apesar de já sentenciado,
sempre prevalece a possibilidade de apreensao do veículo. De-
sentranhe-se o mandado como requerido às fl. 124. Int.” -Adv.
GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO, MARCELA VI-
LLATORE e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

26.-REINTEGRACAO  DE POSSE-733/2000-ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x WILMAR LEMOS
- Desp. de fl. 66: “Defiro a expediçao de ofício somente à De-
legacia da Receita  Federal para solicitar o endereço do reque-
rido. As demais diligências podem ser realizadas pela própria
parte. Int.”  -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à
Receita Federal, bem como efetuar o pagamento das custas re-
ferentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv. MARCO AN-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES BATISTA DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

27.-SUMARIA DE COBRANÇA-743/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CRISTO REI x PEDRO PAULO GUEDES -Desp.
de fls. 125: “Vistos... 1. Pedro Paulo Guedes qualificado nos
autos, através de Defensor constituído, interpôs recurso de ape-
laçao (fl. 115-123) da sentença prolatada por este Juízo (fl. 109-
113), que julgou procedente o pedido inicial. 2. Certificou-se a
ausência de preparo do recurso (fl. 124). ISTOS POSTO 3. Por
primeiro, trago à colaçao a redaçao do art. 511 do CPC: “No
ato de interposiçao do recurso, o recorrente comprovará quan-
do exigido pela legislaçao pertinente, o respectivo preparo, in-
clusive porte de retorno, sob pena de deserçao”. 4. Humberto
Theodoro Junior, na obra Primeiras Linhas de Direito Proces-
sual Civil, Editora Saraiva, ediçao 1989, pg. 85, leciona: “A
admissibilidade dos recursos está subordinada ao preenchimento
de certos requisitos, ou pressupostos.  Uns sao objetivos, di-
zem respeito ao recurso em si mesmo, objetivamente conside-
rando; outros sao subjetivos, dizem respeito à pessoa do recor-
rente; Os pressupostos objetivos dos recursos sao: a) a recorri-
bilidade do ato decisório; b) a tempestividade do recurso; c) a
singularidade do recurso; d) a adequaçao do recurso; e) o pre-
paro do recurso.” (grifei). 5. Nesta seara é que tem aplicaçao o
supracitado art. 511, eis que o recorrente  nao comprovou o
respectivo preparo, inclusive porte do retorno, no ato da inter-
posiçao da apelaçao. Assim, faleceu ao recorrente um dos pres-
supostos de admissibilidade do recurso, qual seja o preparo. 6.
Por estes motivos, com fundamento no art. 511, do CPC, deixo
de receber a apelaçao manejada e, via de consequência, DE-
CLARO DESERTO O RECURSO. 7 Certifique a Escrivania o
trânsito em julgado da sentença. 8. Int.” -Adv. LUCIA ANA
LAZOF, LIGIA REGINA SPRICIDO, CELIA MARIA IOM-
BRILLER e MARCIA SIMONE SAKAGAMI-

28.-RESOL.CONTR.C/C PERDAS DANOS-752/2000-GRE-
ZZANA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x CASAMO-
RO EMPREENDIMENTOS S/A. -Desp. de fls. 662: “Especi-
fiquem as partes, em cinco (05) dias, as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, justificando a necessidade. Intimem-se.”-
Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, JOSE CARLOS LA-
RANJEIRA, ASSIS CORREA, NEMO ELOY VIDAL NETO
e DEBORAH GUIMARAES-

29.-B.APREENSAO CONV.EM  DEPOSITO-770/2000-HSBC
BANK BRASIL S/A. BANCO MULTIPLO x SEBASTIAO
ALVES DE LIMA -”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias,
ante a devoluçao da carta precatória juntada às fl.71/76.”-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

30.-EXECUCAO DE TITULO-987/2000-DARCY FREHSE
JUNIOR x MARCO ANTONIO DE ABREU ABILHOA e ou-
tros -”Ante a certidao negativa de fl.77v, do Sr. Oficial de Jus-
tiça, diga o autor no prazo de 05 (cinco) dias.”-Adv. SERGIO
SELEME, DARCY FREHSE JUNIOR, GUSTAVO TEIXEI-
RA VILLATORE e MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM-

31.-INDENIZACAO SUM.-342/2001-SULPAPEL REPRE-
SENTAÇOES COMERCIAIS LTDA. x ADELBRAS INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA. -”Retirar Carta
Precatória”.-Adv. IDELANIR ERNESTI, MAURO BARBOSA,
LEDA MADSEN RICCI e EDNI DE A. ARRUDA-

32.-BUSCA E APREENSAO-622/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x WILLIAN CLOVIS SOLDI -
”Diga o autor, no prazo de 05 (cinco) dias, ante a devoluçao da
carta precatória juntada às fl.254/262.”-Adv. CLAUDIO XA-
VIER PETRYK-

33.-EXECUCAO DE TITULO-672/2001-MARIA TEREZI-
NHA DE MEIRA x VANIA MARA NEVES -”Diga o autor em
cinco (05) dias, ante o(s) ofício(s) juntado(s) às fls.43/44".-
Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA e ADRIANO ANTO-
NIO BERTOLIN-

34.-SUMARIA DE COBRANÇA-1378/2001-CONDOMINIO
CONJ. RES. MORADIAS BRACATINGA x LIDIO DIVENSI
-Parte dispositiva da r. sentença de fls. 139/143: “...Diante do
exposto, julgo procedente o pedido, em parte, para o fim de
condenar a ré  ao pagamento das taxas de condomínio previstas
indicadas no demostrativo de fl. 99/100 e as que se venceram
no curso da demanda, com imposiçao de juros moratórios le-
gais de meio por cento ao mês ao invés de 1% que consta no
referido demonstrativo. Também excluo do demonstrativo os
honorários já que é na sentença, pelo juiz, que devem ser fixa-
dos. Diante da sucumbência mínima do autor, condeno o réu ao
pagamento das custas judiciais e honorários que fixo em 10%
sobre o valor da condenaçao já que a demanda nao exigiu mai-
ores esforços. P.R.I.” -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, MARCO ANTO-

NIO DE SOUZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA, PAU-
LO ROBERTO MOREIRA GOMES, INDIANARA MOREI-
RA GOMES e ROSSANA MOREIRA GOMES-

35.-RENOVAT. CONTRATO  DE LOCACAO-347/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RENA-
TO BASSANI & CIA LTDA -Parte dispositiva da r. sentença
de fls. 218/225: “...Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, uma vez descaracterizada a posse direta e fundo de co-
mércio à autora, nao tem lugar a açao renovatória, em face da
manifesta ilegitimidade ativa, sendo caso de carência de açao,
motivo pelo qual JULGO EXTINTO ESTE PROCESSO de
Renovatória de Locaçao, SEM JULGAMENTO DO MERITO
de acordo com o art. 267 VI do CPC. Como houve resistência
de pretensao com oferecimento de contestaçao, atento ao prin-
cípio da sucumbência, condeno a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios do patrono do reque-
rido, que fixo em R$800,00, consoante apreciaçao equitativa
preconizada pelo art. 20, par. 4º, do CPC. P.R.I.” -Adv. WAL-
DIRENE GOBETTI DAL MOLIN, ELAINE CRISTINA BO-
NETE e AMARILIS VAZ CORTESI-

36.-INDENIZACAO SUM.-530/2002-NELSA ALMERINDA
DE CARVALHO x EDSON BOTTI e outros -  Desp. de fl. 125:
“Diante da mencionada cirurgia do ilustre procurador da re-
querente (fl. 120/124), suspendo o processo, pelo prazo de 60
dias. Após à conclusao. Int.” - “Ante a certidao negativa de
fl.127, do Sr. Oficial de Justiça, diga o autor no prazo de 05
(cinco) dias.”-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR e LUDEMIR
KLEBER MOSER-

37.-ALVARA-696/2002-LUCILEIA GARCIA DA COSTA x
ESP.ELISEU CRUZ DA COSTA -Parte final da r. sentença de
fls. 78/79: “...Considerando estar a exordial suficientemente
instruída a parte legítima, maior e capaz, e ainda na forma do
que reza o art. 4º da Lei Federal nº 6.194, de 1974, hei por bem
deferir o pedido, determinando a expediçao do alvará, autori-
zando a requerente Lucélia Garcia da Costa, na qualidade de
cônjuge supérstite, a proceder o levantamento da quantia de
R$6.754,01, junto a Sao Paulo Companhia Nacional de Segu-
ros Gerais, decorrentes do seguro DPVAT, ante o óbito de seu
marido Eliseu Cruz da Costa, vítima de acidente de trânsito,
requerendo e assinando o que for necessário, dando e receben-
do quitaçao, independentemente de prestar contas. Defiro, igual-
mente o benefício da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. FABIO
EDUARDO DA COSTA-

38.-ORDINARIA-821/2002-ALZEMIRO STRAPASSOLA x
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A e ou-
tros -Desp. de fls. 77: “1. Anote-se a interposiçao do agravo. 2.
Mantenho a decisao de fl. 34 v pelos seus próprios fundamen-
tos. 3. Oficie-se ao eminente Relator comunicando-se do art.
526 do CPC, pelo agravante, em petiçao protocolizada em 30/
08/2002. Int.” -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e LUIS
ALBERTO SNIECIKOSKI-

39.-REVISIONAL DE CONTRATO-858/2002-ILDEFONSO
ROSSUN x BANCO HSBC BANK BRASIL S.A -Desp. de
fls.326: “01. Defiro o pedido da emenda à inicial. 02. Para au-
diência a que se refere o art.  277 do CPC, designo a data de 22/
OUTUBRO/2002 às 13:45 horas. Cite-se o réu na forma solici-
tada no item “a” de fl. 325. Intimem-se.”-Adv. ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-

40.-OBRIGACAO DE FAZER-898/2002-ALESSANDRA
SANTOS BUCK x BETA CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO DE IMOVEIS LTDA -Desp. de fls. 99: “Entre as partes
foi celebrado um contrato denominado “Instrumento Particular
de Promessa de Compra e Venda de Fraçao de Solo e Contrato
de Construçao” no qual a Requerida se comprometeu a cons-
truir uma em favor da autora num conjunto residencial. Na re-
alidade, no contrato foi bem esclarecido que a autora adquiria
pelo preço de R$14.760 a fraçao do solo na qual seria constru-
ída a casa e por R$52.240,99 a prórpia construçao da casa.
Pelos recortes de jornal e fotografias juntados se percebe que a
requerida deixou de cumprir com sua obrigaçao de construir as
casas, os sobrados, que foram abandonados ainda em fase de
construçao. Como a autora já pagou preço superior a
R$14.760,00, como se lê nos recibos juntados é perfeitamente
possível que lhe seja concedida tutela antecipada para que a
vendedora, ora ré, seja compelida a lhe entregar a escritura da
parte ideal do lote que ela Requerente já pagou (R$14.760,00)
já que a casa somente nao foi construída em cima dessa parte
ideal por culpa da primeira que simplesmente abandonou a cons-
truçao. O pedido cominatório formulado através de tutela ante-
cipada encontra respaldo no disposto no art. 461, par. 3º do
CPC. Haverá risco de ineficácia do provimento jurisdicional
caso a ré desde logo nao lhe outorgue a escritura do imóvel.
Como se lê na matrícula do imóvel (fl. 61) , o lote aindaa esta
indiviso, nao se fez abertura de matrícula de cada sobrado ven-
dido no lote. Caso nao lhe seja garantido o domínio da françao
ideal adquirida poderá haver o registro de penhoras o outras
transferências em se prejuízo, sabido que “aquele que nao re-
gistra nao é dono”. Como a construçao que está em cima do
imóvel é uma acessao que acompanha a fraçao do solo adquiri-
da pela autora, será necessário que posteriormente se faça uma
avaliaçao para saber se o preço já pago pela autora, os
R$40.758,70 mencionados na inicial (56,61% do preço total)
correspondem ao estado da construçao no momento em que a
ré abandonou a obra. Claro que se houver diferença, se no
momento do abandono já havia construçao acima do referido
valor, a autora deverá pagar a diferença em juízo sob pena de
se enriquecer pela construçao feita pela requerida. Só que isso
nao pode impedir a concessao da tutela antecipada haja vista a
urgência da medida. Depois que a ré comprovar que outorgou a
escritura em favor da autora, co registro no assento  imobiliá-
rio, será imediatamente averbado na matrícula que a Requere-
nete nao podera alienar o imóvel, como forma de garantia para
realizaçao da avaliaçao já mencionada. Caso deixe de repor a
diferença eventualmente existente, será determinado o cance-
lamento da escritura. Cite-se a ré para oferecer defesa no prazo
de 15 dias, constando anda no mandado que deverá providen-
ciar, no prazo de dez dias a outorga de escritura de compra e

venda da fraçao ideal mencionada na inicial para que a autora
possa registrá-la no álbum imobiliário sob pena de multa diária
no valor de R$500,00 (quinhentos reais). Int.” -Adv. JUNIA
MARIA TAGUCHI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-941/2002-MOUTIH
IBRAHIM x LUCIOLA DE FATIMA CAMARGO e outros -
Desp. de fl. 35: “1. Entendo necessária a justificaçao prévia a
que alude o art. 928 do CPC. 2. Para tanto, designo a data de
31/10/2002 às 09:30 horas. 3. Citem-se os réus para compare-
cerem na  audiência designada. 4. O autor, intime-se na pessoa
de seu procurador. 5. Int.”  - “Deve a parte interessada retirar
guia para recolhimento das custas referentes as diligências do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$80,00, para cumprimento
do mandado - prazo de 5 (cinco) dias”. -Adv. JOSE PACHECO
NETO-

42.-ALVARA-1042/2002-ANA PTACHNEK x
ESP.NATHALIA PTACHNEK -Parte final da r. sentença de fls.
20/21: “...Considerando estar a exordial suficientemente ins-
truída  a parte legítima, maior, capaz, e única herdeira de Na-
thália Ptachnek, hei por bem deferir o pedido, determinando a
expediçao do alvará, autorizando a requerente Ana Ptachnek, a
proceder em nome da falecida Nathália Ptachnek, o levanta-
mento do valor, com as correçoes monetárias que houver, exis-
tente na conta poupança nº 12.556-2, da Caixa Econômica Fe-
deral, agência 0368, Comendador, oper. 013, cujo valor em data
de 17/07/2002, alcançava R$1.857,68, podendo requerer e as-
sinar o que for necessário, dando e recebendo quitaçao, inde-
pendentemente de prestar contas. Defiro, igualmente o benefí-
cio da justiça gratuita. P.R.I.” -Adv. ARIVALDIR GASPAR e -

43.-BUSCA E APREENSAO-1051/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x MARIA ONISIA DA SILVA PEREIRA -”Retirar Carta
Precatória”.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

44.-PRODUCAO ANTECIPADA  DE PROVAS-1083/2002-
VALDEIR BELAFRONTE x GENERAL DO BRASIL
CIA.NACIONAL DE SEGUROS e outros  -Desp. de fls. 59:
“Vistos, etc... Valdeir Belafronte, qualificado na inicial, atra-
vés de advogado constituído, ajuíza a presente medida cautelar
de produçao antecipada de prova contra Generali do Brasil Cia.
de Seguros e R&A Lataria e Pintura, visando antecipaçao de
prova pericial em veículo automotor. Alega, em síntese, que
contratou seguro de veículo com a primeira requerida, com vi-
gência de 05/04/01 a 05/04/02, sendo que, em data de 19/03/
02, envolve-se em acidente. Disse efetuados os reparos, mas o
veículo ainda apresenta defeitos, os quais descreveu na inicial.
Esclareceu que a seguradora  se negou a providenciar o conser-
to dos defeitos constatados, sob o argumento de envolvimento
em outro acidente. Ao final, apontou presente a urgência para
concessao da liminar, requerendo determinaçao judicial para
antecipaçao da prova, com nomeaçao de perito judicial. Com a
inicial juntou os documentos de fl. 13-57. Indicou a açao prin-
cipal. ISTO POSTO Trata-se de medida cautelar de produçao
antecipada de prova, a qual encontra-se atrelada aos mesmos
pressupostos para a concessao de cautelares títicas, quais se-
jam o fumus boni iuris e o periculum in mora. No caso, quanto
ao primeiro, exite a aparência de um direito, ou seja, um direito
plausível que justifique, prima facie, o direito de açao. O autor
traz, com a inicial, narrativa plausível e coerente da pretensao
que visa nesta medida cautelar, para tanto, narrando que houve
celebraçao de contrato de seguro de veículo, cujo automotor se
envolveu em acidente de tráfego e que os reparos autorizados
pela seguradora nao foram suficientes.  Pretende a discussao
da responsabilidade pela complementaçao  dos reparos autori-
zados em virtude do contrato de seguro. Referentemente ao
segundo, o perigo na demora compreende-se como receio fun-
dado, o temor justificado e concreto de que sem a proteçao
cautelar, a parte possa vir a sofrer dano ou lesao grave, em face
de deterioraçao do veículo objeto da discussao de mérito do
feito principal, justificando-se, desta forma, a concessao limi-
nar inaudita altera parte. Presente, também. Esta afirmaçao fica
clara ao se observar que o objeto da prova é bem móvel (veícu-
lo) cuja depreciaçao dos valores (peças materiais) é constante.
Além disso, o uso normal do bem gera,  como se sabe, desgaste
natural das peças e componentes que o integram, podendo des-
ta forma, tornar inócua a tutela jurisdicional do feito principal
acaso nao se produza a prova desde logo. Destarte, afigura-se
nesta fase, a possibilidade do deferimento da ordem, diante dos
documentos  acostados e da narrativa consistente, os quais de-
monstram, repita-se, a existência de um fundado receio de que
haja deterioraçao da prova necessária ao deslinde de açao prin-
cipal a ser ajuizada. Assim, concedo a liminar de antecipaçao
de prova. Para tanto,  nomeio Perito na pessoa do Dr. André
Luis Sottomaior Pereira (Engenheiro Civil - Tel. 376-0562 e
9979-5210), independentemente  de compromisso, que, acei-
tando  o encargo, deverá apresentar proposta de honorários no
prazo de 5 dias. Desde já fixo o prazo de 40 dias  para apresen-
taçao do laudo. Citem-se os requeridos, conforme postulado
na inicial, para acompanharem a realizaçao da prova deferida
nestes autos. Faculto às partes a indicaçao de assistentes técni-
cos e apresentaçao de quesitos no prazo de 5 dias (CPC, art.
421). Intimem-se.” -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-1091/2002-
COND.EDIF.SAINT HONORE x VICTOR SAAB -Desp. de
fl.64: “1. Cite o Requerido para comparecer à audiência de
conciliaçao a ser realizada em 25/FEVEREIRO/ 2.003, às 14:00
horas, na qual deverá vir pessoalmente ou com representaçao
de preposto com poderes para transigir e acompanhado de ad-
vogado. 2. Caso nao seja possível a conciliaçao, deverá ofere-
cer contestaçao, que poderá ser escrita ou oral, juntando docu-
mentos e rol de testemunhas. Os quesitos, em caso de necessi-
dade de perícia, serao formulados desde logo, bem como indi-
cando assistente. 3. Poderá o Requerido formular pedido con-
traposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos na ini-
cial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em reve-
lia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art. 319
do CPC). Int”.-Adv. LOLINNA CHAN  (DESPACHO REPU-
BLICADO EM CORREÇAO)-

46.-SEQUESTRO-1104/2002-PAULO ESTEVAO ALBIERI x
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AGRO-FLORESTAL OLSEN S/A - Desp. de fl. 45: “01. Inde-
firo o pedido de concessao de liminar de seq•estro de árvores
pelos seguintes motivos: (i) o autor somente tem os direitos
adquiridos de uma das “investidoras” do empreedimento flo-
restal, a SOCIEDADE TRES PINHEIROS LTDA, conforme se
lê na procuraçao juntada (fl. 27). Como sócia participante de
uma sociedade em conta de participaçao, esta, e, em  consequ-
ência o autor, somente tem legitimidade para requerer o paga-
mento dos lucros auferidos com o empreendimento (fundos,
participaçao dos lucros) administrado pela ré. Como nao é pro-
prietário da área, nao tem direito de requerer a extinçao do
condomínio, mas somente o de solicitar o pagamento da parti-
cipaçao dos lucros. (ii) nao há nenhuma prova, por mais tênue
que seja, a requerifa deixou de remunerar os demais sócios no
empreedimento, e, em consequência, o próprio autor.  Nao foi
juntada nenhuma prova da notificaçao judicial mencionada na
inicial (fls. 04); (iii) o autor nao tem legitimidade para impedir
o corte das àrvores de todo o empreendimento, como solicitado
na cautelar. Somente poderia, em tesem requerer o seq•estro
do número de árvores correspondente a sua parte no empreen-
dimento, árvores estas que nao lhe propiciam nenhuma partici-
paçao de lucro no empreedimento. 02. Cite-se a ré para contes-
tar no prazo de 5 dias sob as cominaçoes previstas no art. 285
do CPC.”  - “Deve o Requerente antecipar o pagamento de
R$15,00, referente ao pagamento das custas postais, para pos-
terior expediçao da carta.”-Adv. ARLINDO MENDES DE
SOUZA-

47.-MONITORIA-1121/2002-BANCO ITAU S/A x CENTRAL
SERVICOS DE  SEGUROS S/C LTDA e outros -Desp. de fls.
32: “Expeça-se mandado de pagamento ou de entrega da coisa,
no prazo de 15 dias, podendo neste prazo o réu oferecer embar-
gos, que suspenderao a eficácia do mandado inicial. Caso os
embargos nao sejam opostos, fica o réu advertido de que se
constituirá, de pleno direito, a pretensao contida no pedido em
título executivo judicial, ficando o mandado convertido em or-
dem executiva, prosseguindo-se o feitona forma prevista no
Livro II, título II, Capítulo II e IV, do Código de Processo Civil.
Int.”  - “Deve a parte autora antecipar o pagamento das custas
do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$120,00, para posterior
expediçao do mandado - prazo 5 dias.” -Adv. ANTONIO CE-
LESTINO TONELOTO-

48.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1126/2002-CRISTAL,
CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA e outros x CITIBANK
S/A -Desp. de fls.15: “1) Recebo a presente exceçao de incom-
petência à discussao, suspendendo, de consequência, o curso
da açao principal. 2) Intimem-se os Exceptos para se manifes-
tarem, querendo, no prazo de 10 dias. Int.” -Adv. DENISE PIN-
TO MARTINS, MARCIA MARTINS ANDRADE, FERNAN-
DO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

49.-ORDINARIA-1127/2002-LUCIA ROMANOSKI DE LARA
x APLUB S/A -Desp. de fls. 34: “1. A inicial merece comple-
mentaçao na parte do pedido. 2. A autora narra a existência de
contrato de seguro de vida entabulado com seu falecido marido
e requerida. 3. Entretanto, o pedido faz alusao à condenaçao
“da ré ao pagamento do seguro devido pela morte do Sr. Alceu
Pinto de Lara...” (f. 17). 4. Já que a parte nao  junta cópia da
apólice sob a alegaçao de que “nao localizou a apólice do segu-
ro firmado” (f. 4 sic), deve, ao menos, delimitar sua pretensao
de valores, uma vez que possui cunho condenatório.  5. Para a
complementaçao da inicial, concedo-lhe o prazo de dez dias.
Int.” -Adv. CLAUDIA BASSO CARNEIRO DE SIQUEIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO-1132/2002-BV FINANCEIRA S/
A CRE.FIN.E INVESTIMENTO x SILVANI FRANCISCO DE
OLIVEIRA -Desp. de fl.20: “Ante a mora ou inadimplemento
da parte devedora comprovada pela notificaçao extrajudicial
lhe encaminhada e diante do contido no artigo 3º do DL 911/69
permitindo ao proprietário fiduciário ou credor requerer contra
o devedor ou terceiro a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, que pode ser concedida em liminar, defiro a
liminar pretendida de busca e apreensao do bem descrito na
inicial. Expeça-se mandado. Efetivada a medida, cite-se o re-
querido para, querendo, contestar a açao no prazo de três (03)
dias ou, nesse mesmo prazo, requerer a purgaçao da mora, caso
já tenha pago 40% do valor financiado. Nao havendo contesta-
çao e nem pedido de purgaçao  da mora, o requerido incorrerá
nas penas inerentes a revelia. Defiro os benefícios do artigo
172 do CPC.” - “Deve a parte autora, efetuar o pagamento das
custas referentes à fotocópias, que importam em R$0,30, as
quais foram necessárias para instruçao do mandado. - prazo 5
dias.” -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS
DE OLIVEIRA JUNIOR-

51.-SUSTAÇAO DE PROTESTO-1133/2002-DECORACOES
JENI BAGGIO LTDA x NOGCHET COM.E REP. DE MO-
VEIS E DECORACOES LTDA -Desp.  de fls. 17: “1. Identifi-
co na alegaçao de descumprimento  do contrato (material de-
feituoso), a presençao do fumus boni iuris e nos evidentes pre-
juízos que redundarao para a parte autora - dedicada à ativida-
de comercial - caso de concretize o protesto, o periculum in
mora. 2. Por estas razoes, com base no disposto no art. 797 e
804, ambos do CPC, concedo a liminar requerida na inicial. 3.
Determino à parte autora que preste cauçao (art. 804, última
parte, CPC), no prazo de 03 dias, com a consequente e imedia-
ta recuçao a termo, sob pena de cassaçao da liminar. 4. Oficie-
se, intimem-se e cite-se. Int.” -Adv. JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

52.-REINTEGRACAO DE POSSE-1142/2002-DILVA DE FA-
TIMA BOLLIS x PAULO DE SOUZA BUENO -Desp. de fls.
12: “01. Como a autora se diz funcionária pública, deve juntar
seu holerite para que se possa apreciar o seu pedido de assis-
tência judiciária. 02. A notificaçao para desocupaçao do imó-
vel é imprescindível no caso concreto. Peça suspensao do pro-
cesso, promova a notificaçao e comprove nos autos.” -Adv.
ANDRE CARPE NEVES-

53.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no
prazo de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao.
Artigo 257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - Uniao Ad-

ministradora de Consórcios S.C. Ltda. X Dorami Aparecida de
Quadros, no valor de R$609,00 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: ANA
PAULA DELGADO DE SOUZA.   2)ARROLAMENTO - Jan
Grzergorczyk X Esp. Zygmunt Grzegorczyk e outra, no valor
de R$609,00 - Adv.:CLAUDIO XAVIER PETRYK. 3)ORDI-
NARIA - Algaci Ormário Tulio X APP- Sindicao dos Traba-
lhadores em Educaçao Pública do Estado do Paraná, no valor
de R$609,00 + R$45,00 (AR) - Adv.: JULIO GOES MILITAO
DA SILVA. 4)BUSCA E APREENSAO - Banco Ourinvest S.A.
X Julio Cesar Broch, no valor de R$157,50 + R$200,00 (O.J.)
- Adv.: ERICO  SODRE QUIRINO FERREIRA. 5)BUSCA E
APREENSAO - Banco Ourinvest S.A. X Jose Renato Alves
Correia, no valor de R$157,50 + R$200,00 (O.J.) - Adv.: ERI-
CO SODRE  QUIRINO FERREIRA. 6)DESPEJO - Vinicios
Foganoli X A.M.P. Comércio de Automóveis Ltda., no valor de
R$609,00 + R$30,00 (AR) + R$40,00 (O.J.) -  Adv.: JOAO
CARLOS DE MACEDO. 7)SUMARIA DE COBRANÇA -
Condomínio Edifício Princess Diane X Antonio Marcos Jorge
Martuscelli, no valor de R$220,00 + R$15,00 (AR) - Adv.:
MARILZA MATIOSKI. 8)EXECUÇAO  - Milton Antonio Pa-
rolin X Paulo Cezar Claumann, no valor de R$609,00 +
R$240,00 (O.J.) - Adv.: LEOMIR BINHARA  DE MELLO.
9)BUSCA E APREENSAO - Conseg Consórcio Segurança S.C.
Ltda. X Antonia de Fátima Barros Porto; BUSCA E APREEN-
SAO - Conseg Consórcio Segurança S.C. Ltda. X Fabio Assun-
çao dos Santos; BUSCA E APREENSAO - Conseg Consórcio
Segurança S.C. Ltda. X Raimundo Teixeira Santos: Parte final
da r. decisao proferida nas iniciais: “... 04. Pelo que foi expos-
to, diante da nulidade da cláusula de eleiçao de foro, este juízo
é incompetente para processar e julgar a demanda, conforme
orientaçao já pacífica do STJ a respeito. Entregue-se a petiçao
ao ilustre advogado da autora para que a redistribua no foro
competente. Devolva-se integralmente eventual quantia rece-
bida a título de custas. Cancele-se a distribuiçao. Oficie-se.
Int.”  - Adv.: RICARDO NEWTON RAVEDUTTI SANTOS.
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1.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-284/2002-AGF BRA-
SIL SEGUROS S.A x TRANSMORIAR TRANSPORTES
LTDA e outros -Feitos que entram em Cartório, aguardando
depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data da distribui-
çao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int.
-Adv. ANA PAULA VIANA BARMANN-

2.-INVENTARIO-285/2002-NELSON COMINESE DA RO-
CHA x ESP. GUIOMAR STRESSER DA ROCHA -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. RITA ELIZABETH CA-
VALLIN CAMPELO-

3.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-286/2002-ALLER-
BEST COMERCIO DE PRODUTOS P/LABORATORIO LTDA
x MAXWELL MET. EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS LTDA
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. LUCIA-
NO CHIZINI E CHEMIM-

4.-BUSCA E APREENSAO-287/2002-FINAUSTRIA CIA DE
CFI x MARCIA REGINA MACIEL XAVIER VIANA -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-288/2002-PEDRO DO REGO
ALMEIDA FILHO x BANCO BANESTADO S/A -Feitos que
entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,
conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. JOAO BATISTA VA-
LIM-

6.-INVENTARIO-289/2002-SOPHIA STONOGA  DOEGE x
ESP. OSVALDO DOEGE -Feitos que entram em Cartório,
aguardando depósito inicil no prazo de 30 dias a partir da data
da distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257
do CPC. Int. -Adv. CAIO EDUARDO ZERBETO ROCHA-

7.-BUSCA E APREENSAO-290/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A x SIRLEI GONCALVES PINTO -Feitos que en-
tram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo de 30
dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancelamento,



pág. 42 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 3ª - FEIRA, 15/10/2002

conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

8.-REVISIONAL C/PEDIDO DE TUTELA-291/2002-ROSA-
NE RODRIGUES DE CASTRO x BANCO SANTANDER S/A
-Feitos que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no
prazo de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de
cancelamento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. MARCEL
SOUZA DE OLIVEIRA-

9.-MONITORIA-292/2002-VICENTE BAPTISTA MALUCE-
LLI NETTO x MONICA  REIS DOMINGUES BENTO -Feitos
que entram em Cartório, aguardando depósito inicil no prazo
de 30 dias a partir da data da distribuiçao, sob pena de cancela-
mento, conforme art. 257 do CPC. Int. -Adv. ELIZIANE CRIS-
TINA MALUF-

10.-SUM.  DE COBRANÇA-293/2002-PARQUE RESIDEN-
CIAL ANA CECILIA CONDOMINIO 15 x FERNANDO DE
SOUZA SCAVASSINI -Feitos que entram em Cartório, aguar-
dando depósito inicil  no prazo de 30 dias a partir da data da
distribuiçao, sob pena de cancelamento, conforme art. 257 do
CPC. Int. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

11.-INVENTARIO-8385/1900-VALDERES ESTELA SILVEI-
RA x ESP. OSNI SILVEIRA-”Reabro o processo, acolhendo as
razäes da petiçao de fls. 67; sem eficácia a r. decisÆo de fls.
64, porque equivale à ordem de arquiamento, ante a impossibi-
lidade de extinguir-se sem julgamento do mérito. Mantido os
demais itens. Vista à Fazenda Estadual.-”Adv. ALI CHAIM
FILHO

12.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-527/1986-IRAN-
DY VAZ CARNEIRO LEAO x INCRIT P. ANTUNES e ou-
tros-”Diga o autor sobre a manifestacao da Curadora Especi-
al.-”Adv. DECIO LUIZ MONTEIRO DO ROSARIO, OZIRIS
MONTEIRO DO ROSARIO, WALDEMAR ANDREATTA e
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-845/1987-BAN-
CO BRADESCO DE INVESTIMENTOS S/A x ANTONIO
ALCEU FILIPPETTO. Renovo ao credor o prazo de cinco dias
para dê atendimento ao despacho de fls.218, sendo certo que
no seu silêncio o feito sera arquivado. - Adv. DANIEL HA-
CHEM, MARCOS WACHOWCIZ e ROSICLEIA GRUBER-

14.-RESOLUCAO DE PROMESSA DE VEND-565/1988-
CARLOS PEREIRA TISSOT E OUTRA x ALMIR LEAL GRI-
TEN e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias.-Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS,
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE e SILVIO BRAMBILLA-

15.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-662/1989-FACE-
NORTE CONSTRUCOES CIVIS LTDA x CONCORDE AD-
MINISTRACAO DE BENS. Defiro vista pelo rpazo de 05 dias.
-Adv. MARINA BORIO e VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-20/1991-CREDI-
CARD S/A ADM, CARTOES x LYGIA M.MUNHOZ
P.MOURA BRITO. Aguarde-se em cartório por mais 30 dias. -
Adv. MARCOS LUIZ MASKOW-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-324/1991-M. M.
ARRUDA & CIA LTDA x JOSE ROBERTO
PEREIRA.Suspendo o andamento do processo pelo prazo de
180 dias. Mantenham-se os autos no Cartório. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER, SANDRA REGINA FIGUEIREDO e
ELENA DA SILVA VOSCH-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-339/1991-ANGI-
OCOR COM. MAT. CIRURGICOS  LTDA x CENTRO DE
CARDIOLOGIA DE CURITIBA-”Aguardando o preparo no
valor de R$ 586,93.- Apos o preparo suspendo o andamento do
proeesso por 180 dias. Mantenham-se os autos no Cartorio.-
”Adv. ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR, ALFREDO
DE ASSIS GONCALVES NETO, OSMAR ALVES GUELFI e
IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-632/1991-COM-
PANHIA SIDERURGICA BELGO-MINEIRA x ARAMES PI-
ETRASANTA IND.COM LTDA e outros -Aguarde-se o pros-
seguimento do processo no arquivo provisorio.  Baixe-se no
relatório mensal.-Adv. NELSON VIOLIN e GABRIEL BRA-
GA FARHAT-

20.-EXECUCAO DE SENTENCA-752/1991-GILBERTO
CARDOZO DA COSTA e outros x HELIO SILVA GOUDI-
NHO e outros. Cumpra o credor o disposto no art.614, inc.II,
do CPC. -Adv. GEORGIJ SEREDA, ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK, FABIO EDUARDO DA COSTA, CLAUDIA LUCIA
CAMARGO LOPEZ e JAIME LUIZ SCHLUGA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-452/1992-BAN-
CO BMC S/A x ALTEVIR ROSE e outros-”Diga o credor so-
bre o interesse no prosseguimento do processo.-”Adv. Cristia-
ne Belinati Garcia Lopes-

22.-BUSCA E APREENSAO-475/1992-CONSORCIO  NACI-
ONAL GARIBALDI - x AMILTON FERREIRA BENFICA -
Atenda o parecer do Dr.Promotor.-Adv. FLAVIO NIENOW
MEIRELLES e MARIA AUXILIADORA TORRES ROCHA-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-483/1992-
CONSTRUTORA MODULAR LTDA x MARILUCIA APA-
RECIDA DA SILVA-”Diga o credor sobre as respostas dos ofi-
cios.-”Adv. SOLANGE C. WUICIK, ADILSON LUIS FER-
REIRA, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO-

24.-ORDINARIA/FASE DE EXECUCAO-527/1992-CICERO
BERNARDELLI x ALVARO HENRIQUE DO AMARAL
MAIA -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo

de cinco dias.-Adv. DUILIO SANTOS SOARES, ANGELICA
OLIVEIRA SANTOS e ELIAS SIQUEIRA SALIBA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-584/1992-ANTONIA
SIQUEIRA DA CRUZ e outros x CAL CANARIO LTDA -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias.-Adv. DIVONSIR VALESI, JOAO ZAIONS JUNIOR,
BORTOLO CONSTANT ESCORSIM e CASSIO HUMBER-
TO-

26.-ACAO  DE COBRANCA-788/1992-CONDOMINIO
CONJ. RESIDENCIAL BURITI x VALMIR GERMINARI-”A
pretensao do credor de intimar a COHAB/PR, para quitar o
debito ja foi indeferido as fls. 610, cuja decisao, como bem
disse o exequente as fls. 623, nao foi objeto de recurso. Logo,
a execucao devera prosseguir somente com relacao as partes
que integram a demand.-”Adv. NELSON CARDOSO DE MI-
RANDA, OSWALDO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE
CARVALHO SCHULMAN, MARCELO MARTINS, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA e LADI NEIS-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-389/1993-SER-
GIO ROBERTO ZACHI x SERGIO MAROCHI. Concedo ao
credor o prazo de cinco dias para que de impulso à execuçao,
sob pena de arquivamento. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, LUISE TALLAREK DE QUEIROZ-

28.-SUMARISSIMO/FASE DE EXECUCAO-520/1993-FRAN-
CISCO SORIANO DA SILVA x VICTORIO HENRIQUE CAR-
DOZO. Arquivem-se provisoriamente até ulterior manifesta-
çÆo do interessado.-Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR e DIR-
CEU CASAGRANDE-

29.-CAUTELAR  DE ARRESTO-540/1993-FORTUNA FAC-
TORING E PARTICIPACOES x CIA ESTEARINA PARANA-
ENSE e outros. Sobre o contido na manifestaçÆo ministerial
de fls. 218, diga a requerente em cinco dias. - Adv. CARLOS
ROBERTO MENOSSO, ANDREA CUNHA-

30.-ANULATORIA-653/1993-FORTUNA FACTORING E
PARTICIPACAO x CIA ESTEARINA PARANAENSE. Indefi-
ro o pleito de fls. 469, porque a habilitaçÆo perante o Juízo
Falimentar se dá mediante título e nÆo atraves de certidÆo. -
Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ANDREA CUNHA e
ADSON GABINO DE MORAES JUNIOR 540/93-

31.-ACAO DE COBRANCA-814/1993-CONJUNTO RESI-
DENCIAL AMARILIS x JOSE RENATO COSMOS -Digam as
partes sobre o laudo de avaliaçao no valor de R$ 25.500.00.-
Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDO-
SO DE MIRANDA e LADI NEIS, GILBERTO D.BRITO-

32.-INTERDITO PROIBITORIO-474/1994-AUREA SADELLI
x ELENA SILVA SANTOS e outros. Renovo aos interessados
o prazo de cinco dias para que dêem impulso à execuçÆo, sob
pena de arquivamento.-Adv. JOSE AMBROSIO DIAS FILHO,
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO, PAULO R. MU-
NHOZ COSTA FILHO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-683/1994-ADIL-
SON LUIZ BOHATCZUK x IARA APARECIDA PORTILHO
SALMON -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias.-Adv. CLAUDIA LUCIA CAMARGO
LOPEZ-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-83/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL e outros x DEALING REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA e outros. Cite-se nos termos
do artigo 1.065 do CPC.-Adv. MARTINS GATI CAMACHO e
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI-

35.-DIVISAO  E DEMARCACAO-258/1995-AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO x JEANETE MURARA
KOENTOPP. Quanto ao pedido de substituiçÆo de testemu-
nha, examinando-se as hipóteses do art. 408 da lei processual
civil, vê-se que trata-se, de fato, elenco taxativo, ou “numerus
clausus”. A  situaçÆo havida em audiência, perante o R.Juizo
deprecado, nÆo se subsume às hipóteses legais. Assim sendo,
indefiro, o pedido de substituiçÆo do testigo, que, conforme
se vê, apos declinar suas razäes, recusou-se a prestar declara-
çäes.-Adv. FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, JOAO
RICARDO CUNHA DE ALMEIDA, CARLOS RAUL DA
COSTA PINTO, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, MARCE-
LO HARGER e AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CIBELE FERNANDES DIAS, LEONARDO DA COS-
TA-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-777/1995-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA  S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COQUE CRICIUMA  LTDA e outros. Sobre o presse-
guimento da execuçÆo, manifeste-se o credor em cinco dias.-
Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TO-
BIAS DE SANTANA-

37.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-811/1995-ANGELO
RAMIRES SANTOS LEAO x TRANSPORTADORA DE CAR-
GAS OSIK E COMPANHIA LTDA. De fato, pelo que consta
do presente feito, nao se localizar bens e nem o requerido. Isso
inclusive para citaçao. Consta, fls.312 que a referida empresa
continua ativa perante o fisco estadual, tais circunstâncias apon-
tam pelo encerramento irregular de suas atividades; o que, se-
gundo o Dec.3708/19, art.10, implica em ato ilegal que autori-
za a responsabilizaçao do sócio. Assim, atenda-se ao contido
em petiçao de fls.310/311. Diligências necessárias. -Adv.
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, CLAUDIA DUCII HART-
MANN, AIRTON JOSE MALAFAIA e MARCELO NASSIF
MALUF-

38.-REINTEGRACAO DE  POSSE-1132/1995-CONGREGA-
CAO DOS OBLATOS DE SAO JOSE x MARIZE DE OLI-
VEIRA -Aguardando retirada do oficio.-Adv. HILDO ALCEU
DE JESUS JUNIOR, ROSELI ISABEL PAZZETTO-

39.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1138/1995-
BANCO BRADESCO S/A x OLIVIA THOMAZ e outros -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 617,00, no prazo
de 10 dias. - Adv. DANIEL HACHEM, RUI PORTUGAL BA-
CELLAR e RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1422/1995-JOSE CARLOS
PISANI e outros x INEPAR FACTORING FOMENTO CO-
MERCIAL LTDA-”Digam as partes sobre os esclrecimentos
do Sr. Perito.-”Adv. ANGELA MARIA MACHADO COSTA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, CHRISTIANO DA ROCHA
KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEI-
RO, FLAVIO R.BETTEGA, GUILHERME RODRIGUES e
EDUARDO A.M.VIRMOND, apenso 751/94-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-419/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x JOSE SZEREMETA-.
NÆo houve citaçÆo, possível, ante a nÆo incidência do art.
264 do CPC, a mudança do pedido e da causa de pedir. Defiro
a conversÆo da presente para açÆo monitória, procedam-se às
anotaçäes de estilo. O crédito reclamado pelo autor acha-se
consubstanciado nos documentos juntados às fls. 22/84. As-
sim, expeça-se mandado para citaçÆo da ré, a fim de que efe-
tue o pagamento da importância reclamada na inicial, no prazo
de 15 dias, ou ofereça embargos no mesmo prazo. Consigne-se
no mandado que a ré ficará isenta do pagamento das custa e
honorários advocatícios na hipótese de cumprimento da ordem.
Ao interessado para adiantar o valor correspondente as custas
do Sr. Oficial de  Justiça, conforme art. 19 do CPC.Adv. IDE-
LANIR ERNESTI-

42.-ARROLAMENTO-522/1996-MELITA  MERCEDES
KIRTSCHING x ESP. ARI BLUM. Intime-se a parte autora
pessoalmente através de carta com ARMP e seu Advogado pelo
DJ, para que diga sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinçÆo e arquivamento.-
Adv. NATANOEL ZAHORCAK-

43.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-553/1996-FRAN-
CISCO CARLOS STROKA  x FABRICA TECNICA DE ES-
COVAS IND. SCHIMANSKI LTDA. Antes de mais nada, o
bem da regularidade processual prova a parte autora que há
abertura de inventário e quem figura como inventariante, tendo
em vista que na falta de tal procedimento deverá, a teor  do
art.1572 do C.C, haver a habilitaçao dos sucessores. Após de-
verao ser analisadas as questoes pendentes, suspendo o proces-
so a teor do art.265, inciso, I, CPC. -Adv. EDSON LUIZ GA-
BRIEL, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO,
FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRA, CARLY-
LE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, ALEXANDRE
JOAO BARBUR NETO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA-

44.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-567/1996-GLAUCIO
AUGUSTO PEREIRA MUNIZ x BANCO DO BRASIL S.A.
1. Em funçÆo do contido na petiçÆo de fls. 388, concedo ao
devedor o prazo  de cinco dias para o depósito do valor lá men-
cionado, revogando, destarte, o item 1 do despacho de fls.387.
2. No mais, cumpra-se item 2 do mesmo despacho. Defiro o
pleito de levantamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, ten-
do em conta que nÆo será necessaria a diligência para penho-
ra.-Adv. JOSE CESAR VALEIXO NETO, MARCIA NUNES
DE SOUZA VALEIXO e CARLOS MURILO PAIVA-

45.-BUSCA E APREENSAO-670/1996-SLAVIERO DECISAO
ADM. DE CONS. S.C. LTDA x PERCIVAL ANTONIO ROS-
SATO -Manifeste o autor sobre a resposta da Receita Federal.-
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

46.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1165/1996-CONDO-
MINIO DO EDIFICIO  POMERIGGIO e outros x IESA CONS-
TRUTORA E ADMINISTRADORA DE BENS S/A e outros-
”Intime-se o Sr. Perito para realizaçao dos trabalhos no prazo
de sessenta dias. 2-Expeça-se alvara para levantamento da 1ª
parcela depositada, consoante o ja decidido as fls. 778. 3-Cien-
cia as partes do inicio da pericia-”Adv. ROBISON MARA-
NHAO, MARCIA HELENA DALCOL, FLAVIO JULIO BA-
RWINSKI, ADILSON LUIS FERREIRA, AFONSO VICEN-
TE LOPES e SANDRA LIA LEDA BAZZO BARWINSKI-

47.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1207/1996-
BANCO BANDEIRANTES  S/A x VITO PASSERA e outros.
Diga o exequente no prazo de 05 dias sobre o interesse no pros-
seguimento da execuçÆo. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES -

48.-ANULATORIA-88/1997-AGS  IND.COM DE MOVEIS
LTDA x DOUGLAS MARCIO GOMES MACHADO-”Julgo
deserto o recurso adesivo de fls. 164 e seguintes por nao se
fazer acompanhar da guia de recolhimento. Postas em pratica
as cautelas de estilo, subam os autos ao e. Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.-”Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG, SANDRA MARIA CALBAR, WILTON VICENTE
PAESE, OSMAR ALVES GUELFI, LILIANE MARIA BUSA-
TO BATISTA TURRA, CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
e ROBSON ZANETTI, apenso 847/1996-

49.-EMBARGOS DE TERCEIRO-472/1998-NADIR MARIA
DE JESUS x JOSE BARBOSA DE FRANCA. Sobre o interes-
se na execuçao do julgado, manifeste-se a parte interessada em
cinco dias. -Adv. MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK,
EVA DUBRINI, MARIA ANA DUBRINI DOS SANTOS e
JOSE ADAIR DOS SANTOS apenso 1126/95-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-715/1998-DAVI KNO-
PFHOLZ e outros x BANCO BANORTE S/A. Diga o exequen-
te sobre a ExceçÆo de Pré-Executividade de fls.165 e seguin-
tes.-Adv. DIONISIO SABATOSKI, PEDRO HENRIQUE XA-
VIER 759/95-

51.-ACAO MONITORIA-1435/1998-BANCO REAL S.A. x
OMAR KARAM -Ciência da remessa dos autos.  Cumpra-se o
V.Acordao.-Adv. IZABEL CRISTHINA ROCHA M. CAMPOS,

LUIZ FERNANDO DIETRICH e MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES-

52.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-80/1999-ALCIR
GOULART SEIXAS x ALFA TECH CON. E TREINAMEN-
TO EM INFORMATICA S.C. L. Desentranhe-se o mandado
para penhora e demais atos como requerido às fls.210, desde
que recolhidas as custas do Sr.Oficial de Justiça. -Adv. LUIR
CESCHIN-

53.-ORDINARIA-233/1999-ANGELA MUCHOL x AUTOLA-
TINA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  -
1.Recebo a apelaçao interposto as fls. 233/237, nos efeitos de-
volutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte ape-
lada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC,
art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o Codigo de
Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ, LUCIANA SE-
ZANOWSKI e ARNALDO APARECIDO CORACAO, apenso
86/99-

54.-INVENTARIO-235/1999-WALTER DAMENHAUER x
ESP. ROSI MARIA BANDEIRA DE ASSIS. Em funçao da
devoluçao da carta da  intimaçao do inventariante, solicite-se
os bons préstimos do advogado constante no documento de
fls.96/108, para dizer se também representa o inventariante
nestes  autos. -Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-

55.-BUSCA E APREENSAO-387/1999-BANCO MERCANTIL
FINASA S/A SAO PAULO x JOSIANE DE FATIMA OLIVEI-
RA DA SILVA -Aguardando retirada do edital e disquete.-Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

56.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-442/1999-SILMARA
MARIA PAPI DA SILVA x BANCO ITAU S/A - CREDITO
IMOBILIARIO -1.Recebo a apelaçao interposto as fls. 370 e
seguintes, nos efeitos devolutivo  e suspensivo (CPC, art. 520).
2.Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se
refere o Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. ORLAN-
DO ANZOATEGUI JUNIOR, JAIR ROBERTO PIEROTTO,
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS-

57.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-597/1999-IMO-
BILIARIA LUZMARIA LTDA x HOMERO VIEIRA NETO -
1.Recebo a apelaçao interposto as  fls. 141 e seguintes, nos
efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). 2.Intime-se a
parte apelada para responder (CPC, art. 518), no prazo de 15
dias (CPC, art. 508).3.Lance-se a certidao a que se refere o
Codigo de Normas, item 5.12.5 4.Int.—Adv. SANTIAGO LOS-
SO, CINTHIA PARPINELI LEITAO, -

58.-ORDINARIA-607/1999-INES  GROSSL DE SOUZA x
BANCO BRADESCO S/A.Defiro fls.324. Cite-se por edital com
prazo de vinte dias. Apresente o credor o resumo da inicial. -
Adv. DANIEL HACHEM-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-623/1999-HSBC
BAMERINDUS  SEGUROS S/A x A. J. SOUZA & CIA LTDA
-Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

60.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-635/1999-BENEDI-
TO GONCALVES NETO e outros x BANCO ITAU S/A -1.
Cumpra-se o despacho de fls. 517. Recebo a apelaçao interpos-
ta as fls. 522 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). 2.Intime-se a parte apelada para responder
(CPC, art. 518), no prazo de 15 dias (CPC, art. 508).3.Lance-
se a certidao a que se refere o Codigo de Normas, item 5.12.5
4.Int.—Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR -

61.-ORDINARIA DE NULIDADE-728/1999-LUIZ NOGUCHI
x MARILENE SALLES SENS e outros -Digam as partes sobre
o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. SU-
ZEL HAMAMOTO e MARIA DE LOURDES VIEGAS GE-
ORG-

62.-ORDINARIA DE COBRANCA-732/1999-FERREIRA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PROD. QUIMICOS LT x ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
Expeça-se mandado para penhora conforme o requerido na pe-
tiçao de fls.131/132, desde que recolhidas as custas do Sr.Oficial
de Justiça. -Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO-

63.-ORDINARIA-810/1999-ANCORA AUTO VEICULOS
LTDA e outros x BANCO FORD S/A e outros -Digam as par-
tes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$
22.000.00.-Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO e JAQUELINE LOBO DA ROSA, GUILHER-
ME KLOSS NETO, RENATA MANGUEIRA DE SOUZA,
PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

64.-INVENTARIO-938/1999-HERIVELTO OURO PRETO x
ESP. LUIZ BEZERRA OURO PRETO e outros. A impugnaçao
do esboço de partilha feito às fls.123 veio destituído de qual-
quer prova, seja no que se refere ao item “1” lotes de terreno;
seja no que diz respeito ao pagamento de imposto predial. Des-
tarte nao acolho o alegado pelo herdeiros as fls.123. Lavre-se a
partilha nos autos nos termos do art.1024/CPC. Após observe-
se o art.1026/CPC quanto ao pagto do imposto. -Adv. MARI-
LENE TREVISAN, MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI,
AIRTON PASSOS DE SOUZA-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1218/1999-EDENIR
PACHECO DO NASCIMENTO x CONJUNTO RESIDENCI-
AL MARECHAL RONDON. Em funçao do que ficou decidi-
do no item “e” do termo de fls.156/157 dos autos n.237/99 em
apenso, o descumprimento do acordo ensejaria a proposiçao da
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açao executiva. Destarte, certifique-se o atendimento pela exe-
cutada, do contido no mandado de fls.180 e sendo negativo,
expeça-se mandado executivo, desde que recolhidas as custas
do Sr.Oficial de Justiça. Ciência da copia do agravo. -Adv. LADI
NEIS, RAFAEL BOFF ZARPELON apenso 237/99-

66.-INVENTARIO-1280/1999-SERGIO ROBERTO CARVA-
LHO x ESP. ANADYR BAPTISTA DE LARA -Aguardando
retirada do oficio.-Adv. RODRIGO AJUZ-

67.-ALVARA JUDICIAL-183/2000-RENATO LESCZESZEN
e outros x ESP. JOSE LESCZESZEN -Atenda o parecer do
Dr.Promotor.-Adv. EDWIL CALIANI e ELIR A. S. GUGEL-
MIN-

68.-PRESTACAO DE CONTAS-329/2000-MARTA SAN-
CHUK TOMASIAK x ROBERTO JOSE GUEDES ACANFO-
RADO. Ciência da prestaçao de contas apresentado pelo re-
querido. -Adv. LEONARDO DA COSTA e JULIANA DE CAR-
VALHO ANTUNES-

69.-MONITORIA-483/2000-ARCOPAR - AR CONDICIONA-
DO PARANA LTDA x NELCI SALETE RAFAGNIN MARAN.
Arbitro os honorários do Perito em R$ 800.00 (oitocentos re-
ais) dada a natureza da açao e o valor praticado por outros pe-
ritos. Intimem-se, inclusive-se para depósito. -Adv. ANTONIO
BUENO, JULIO ASSIS GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA
PADILHA-

70.-ORDINARIA DECLARATORIA-638/2000-HIGH STAR
COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ELET x
TELEPAR CELULAR S/A -Postas em prática as cautelas de
estilo, subam os autos ao e.  Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná. Intimem-se. - -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
FABIO RAMOS DE CARVALHO, MARCUS BECHARA SAN-
CHEZ, DANIELLE ROSA E SOUZA e FABIULA SCHMIDT-

71.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-953/2000-HARVEY
FREDERICO SCHLENKER x MOVIMENTO SOS MARUM-
BI e outros-”DE-se ciencia à parte autora do contido no docu-
mento de fls. 692. Apos, voltem para sentença.-”Adv. RENE
DOTTI e ROGERIA DOTTI DORIA-

72.-EXECUCAO PROVISORIA SENTENCA-1173/2000-
JOSE BARBOSA DE FRANCA x NADIR MARIA DE JESUS.
Em funçao do que ficou decidido no v.acordao de fls.229/236,
transitado em julgado, cf. certidao de fls.281, fica perjudicado
o prosseguimento  da presente execuçao. Sobre o fato, mani-
festem-se os interessados no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
ADAIR DOS SANTOS, MARIA ANA DUBRINI DOS SAN-
TOS e MARCELLO VICTOR HERZ GRYCAJUK apenso
1126/95-

73.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-66/2001-JOSE YVES DE
SOUZA e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA.
Diga o requerido sobre os documentos juntados pelo autor. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI apenso 1169/99-

74.-MONITORIA-274/2001-ALICE ERICA NEUMANN FIA-
TCOSKI x SONAUTOS COMERCIO E REPARACAO DE
VEICULOS LYDA. Suspendo o andamento do processo por
180 dias. -Adv. IGO IWANT LOSSO e ROBERTO SANTOS
OLIVEIRA-

75.-BUSCA E APREENSAO-374/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x VALMIR BUENO CORREA.Indefiro o pleito de
fls.51/52. O objeto da presente demanda é a apreensao do veí-
culo, o réu da presente é Valmir; assim nao se pode dar ordem
a terceiro que nao integre a lide e cujo objeto refoge ao âmbito
do processo. -Adv. OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES e
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

76.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-528/2001-ARACI
COLACO DE ANDRADE x ALZEU CARLOS DE OLIVEI-
RA -Intime-se a parte autora pessoalmente através de carta com
ARMP e seu advogado  pelo DJ, para diga sobre o interesse no
prosseguimento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinçao e arquivamento. Int. - -Adv. ANDRE LUMINATO-

77.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-564/2001-BRASILSAT
HARALD S/A x CAVAN PRE MOLDADOS S/A.defiro o plei-
to de suspensao formulado pelas partes às fls.791/792 pelo rpazo
lá mencionado. No mesmo prazo, deverá a rqeuerida dar aten-
dimento do determinado no item III do despacho de fls.724,
sob as penas do art.13, inc.II, do CPC. -Adv. IRINEU PALMA
PEREIRA e GABRIELLA ZICARELLI R. MENDES, VINI-
CIUS DE ANDRADE MENDES-

78.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUTELA-751/2001-ADAL-
MIRO BUENO x BANCO BANESTADO S/A. Concedo o pra-
zo de quinze dias para que o requerido deposite os honorários
periciais. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

79.-EXECUCAO DE SENTENCA-758/2001-JOSE DE JESUS
MELO x BERGER CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. LIANA MARIA TABORDA RAMOS 456/91-

80.-BUSCA E APREENSAO-779/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x SAULO MAZINI LOPES. Cumpra-se fl.39 no
que toca às anotaçoes decorrentes da conversao para açao de
depósito. Sobre a possibilidade de julgamento no estado em
que se encontra o processo, manifestem-se as partes em cinco
dias. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

81.-BUSCA CONVERTIDA DEPOSITO-840/2001-CONSOR-
CIO RENAULT DO BRASIL x JANGADA VEICULOS
LTDA.Sobre a possibilidade de julgamento no estado em que
se encontra o processo, manifestem-se as partes no prazo co-
mum de cinco dias. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITER, PAU-
LO CESAR DE OLIVEIRA e CARLA FABIANA EVERS-

82.-RENOVATORIA DE LOCACAO-1139/2001-HUGO CINI
S/A - INDUSTRIA DE BEBIDAS E CONEXOS x ITAJUI
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA. 1. Mantenho a decisÆo
atacada por seus próprios fundamentos. 2.  Cumpra-se o que
ficou determinado no termo de fls. 169 e verso, no que toca a
intimaçÆo do Sr. Perito.-Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO
II, JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e
LUCIANA REGINA DOS REIS 431/99-

83.-SOBREPARTILHA-1180/2001-LUIZ FERNANDO DE
LIMA LUZ x ESP. ANISIO LUZ. Digam os interessados sobre
o parecer da fazenda. -Adv. SILVANA DENISE LOBATO Apen-
so 1017/1992 -

84.-ANULATORIA-1360/2001-JANUA CELI BATISTA DA
SILVA ADAM x SOCIEDADE COOP. DE SER. MED. E HOSP.
- UNIMED CTBA. Defiro o pleito de vista de fls.141, por cin-
co dias. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER apenso 1093/01-

85.-MONITORIA-1552/2001-SIDNEI ZIROLDO x CLAUDIO
BARBOSA DE CASTRO -Manifeste-se o autor sobre a certi-
dao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. JULIO CESAR
ZIROLDO-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-1583/2001-ALZIR DEME-
TRIO VIECILI e outros x R. SPRENGERL - PARTICIPACO-
ES E EMPREENDIMENTOS LTD -Digam as partes sobre a
proposta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 650.00. -
Adv. ALZIR D. VIECILI, ELIZABETH HAISI e VALDOMI-
RO SANTIN APENSO 922/99-

87.-INDENIZACAO-1594/2001-ELIANE DA SILVA ALVES
NOGUEIRA x ESA BASIKA MAGAZINE COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA e outros. Reporto-me ao despacho de
fls.129 devendo a parte apresentar resumo da inicial e nao có-
pia da petiçao inicial a qual já é parte integrante do processo
razao pela qual determino o seu desentranhamento. -Adv. JO-
ELCIO FLAVIANO NIELS-

88.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1627/2001-PAULO
ROBERTO ORSO x OLIVEIRA ASSESSORIA IMOBILIA-
RIA S/C LTDA.Digam as partes no prazo de05 dias sobre a
informaçao de fls.86. -Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SAN-
TOS e FREDERICO A. L. DE OLIVEIRA, ALCEU BOLLIS-

89.-PRESTACAO  DE CONTAS-1652/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL TINGUI III x ELOINA DA F.
SALLENAVE e outros. ....Assim, por nao estarem persentes as
hipóteses do art.535 do CPC, rejeito os embagos. -Adv. MAR-
CELLO TRAJANO DA ROCHA, MARILZE LINDNER-

90.-BUSCA  CONVERTIDA DEPOSITO-1684/2001-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x PEDRO TREMEA -Diga o requerente se pretende executar a
sentença.-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALI-
NA VALERIO PEREIRA-

91.-EXECUCAO CONTRA DEV.  SOLVENTE-1694/2001-
BANCO BRADESCO S/A x PESQUISA EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA e outros. Sobre o contido na peti-
çao de fls.66/67 e documentos de fls.69/71, manifeste-se o cre-
dor em cinco dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

92.-BUSCA E APREENSAO-21/2002-BANCO ZOGBI S/A x
MARCOS ANTONIO ALVES DE ARAUJO -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

93.-RENOVATORIA DE LOCACAO-26/2002-CREDIPRON-
TO CREDITO, FINANCIAMENTO E  INVESTIMENTO x
FNC - COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e outros.Em
funçao do contido na petiçao de fls.160, para tentativa de con-
ciliaçao designo dia 26.11.02,  às 14:00 horas.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI, AMILTON FERREIRA DA SILVA,
ROBSON IVAN STIVAL e ADRIANA D AVILA OLIVEIRA-

94.-ARROLAMENTO-90/2002-ADY  FERREIRA CAMPO-
LIM x ESP. MARIA DA LUZ CAMPOLIM. Ciência da certi-
dao de fls.57. -Adv. NAILOR AYMORE OLSEN NETO e
CARLOS EDUARDO R. BARTINIK-

95.-ACAO DE COBRANCA-173/2002-CONDOMINIO  CON-
JUNTO RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II x ROSANI DE
FATIMA NUNES e outros -Diga o autor sobre a devoluçao da
carta AR.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e SALETE
STAFFEN-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-265/2002-O MOVELEIRO
COM. DE MOVEIS E REP. COM. LTDA x ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO. 1. Re-
cebo o agravo retido de fls.38/39. 2. · contra-parte para respon-
der no prazo legal.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS 809/
95-

97.-BUSCA E APREENSAO-414/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO  x ANIBAL HUMBERTO
ROJAS ARRIAGADA —Conforme art.19 do CPC, ao interes-
sado para depositar o  valor correspondente as custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

98.-EMBARGOS DE TERCEIRO-429/2002-NEUSA BORO-
VIAK MARIANO e outros x GLACI APARECIDA DE SOU-
ZA PAULO DOS SANTOS-Adv. ELAINE DE FATIMA COS-
TA GUERIOS, MIRIAM BELUCO, RAUL SOLHEID e PAO-
LA DANIELI COSTA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-1049/2002-CARLOS AL-
BERTO MORO e outros x ALVES CAMARGO FOMENTO
MERCANTIL LTDA -Diga o embargante sobre a impugnaçao,
querendo.-Adv. ROSANA JUGLAIR E SOUZA apenso 104/
01-

100.-DECLARATORIA DE NULIDADE-1273/2002-INDUS-

TRIAS TODESCHINI S/A x MOINHO VACARIA INDUSTRI-
AL E AGRICOLA LTDA. Concedo o prazo de 10 dias para
que seja atendido o art.283 do CPC. -Adv. OSNILDO PACHE-
CO JUNIOR APENSO 1031/02-
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OSWALDO FRANCISCO GASPARI 023 00194/2001
PATRICIA BELLUCCI PAZOS 046 01556/2001
PATRICIA CRISTINA GIACOMA 046 01556/2001
PAULA GOLDMACHER GANUN 046 01556/2001
PAULO CESAR DE LARA 012 00725/2000
PAULO DE TARSO DELGADO 047 01573/2001
PAULO JOSE GOZZO 031 00632/2001
PAULO RICARDO RAMOS DA SI 051 00433/2002
PAULO ROBERTO MARQUES DE 037 00965/2001
PAULO ROBERTO VIDAL 021 00157/2001
PAULO VINICIUS DE BARROS 023 00194/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 042 01385/2001
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 033 00712/2001
PLINIO ROBERTO DA SILVA 026 00486/2001
RAUL MAZZA DO NASCIMENTO 027 00513/2001
RENATO BELTRAMI 033 00712/2001
RENE ARIEL DOTTI 056 00643/2002
RENE DOTTI 069 01113/2002
RIZZA MARIA MOREIRA HAUER 036 00953/2001
ROBERTA ONISHI 046 01556/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 049 00219/2002

016 01230/2000
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014 01088/2000
ROBERTO JOSE SOARES JUNIO 046 01556/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 069 01113/2002
ROGERIO GROHMANN SFOGGIA 012 00725/2000
ROGERIO MONTEFUSCO A. PES 033 00712/2001
RONALDO LIMA MACHADO 054 00617/2002
RONE MARCOS BRANDALIZE 025 00466/2001

022 00177/2001
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 028 00546/2001
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 008 00335/2000
SANDRA CRISTINA MAIA 042 01385/2001
SANDRA LIA LEDA BAZZO BAR 061 00891/2002
SATIYO SASSAKI 004 01518/1999
SAULO BONAT DE MELLO 058 00791/2002
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 027 00513/2001
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 027 00513/2001
SERGIO TERNUS 012 00725/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 045 01476/2001
SILVIANE SCLIAR SASSON 033 00712/2001
STELLA MARILIA FENILE DE 046 01556/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 042 01385/2001
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 038 01002/2001
TATIANA PIRES MOREIRA EST 046 01556/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 050 00428/2002

013 01021/2000
UBAJARA ALVES CARVALHO SF 012 00725/2000

012 00725/2000
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 023 00194/2001
ULISSES TADEU PAIXAO BRAN 035 00941/2001
VALERIA HATSCHBACH FERREI 027 00513/2001
VERONICA ALTHAUS 012 00725/2000
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 028 00546/2001
VICTOR ALEXANDRE BOMBIM M 013 01021/2000
VICTOR EUGEN VON ROEDER P 059 00829/2002
VITORIO KARAN 018 00079/2001
VIVIAN ANDERSEN SARTORI 056 00643/2002
VIVIANE MULLER PRADO 047 01573/2001
WALDIR LESKE 066 01055/2002
WILLIANS BASILIO FERREIRA 046 01556/2001
WILSON JOSE ANDERSEN BALL 056 00643/2002

034 00762/2001
WILSON KLAPOUCH 025 00466/2001
YVES ALESSANDRO RUSSO ZAM 046 01556/2001
ZAMIR ALBERTO LACERDA MAR 049 00219/2002
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE 004 01518/1999

1.-BUSCA E APREENSAO-3121/2002-BANCO DIBENS S/
A x ERI KRUGER -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

2.-NOTIFICACAO JUDICIAL-3122/2002-CARLA ROSANA
DA SILVA x JUVENCIO TAVARES -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. AMAURI CEZAR JOHNSSON-

3.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-695/1987-BANCO
REAL S.A. x L.J. COBRANCAS GERAIS S/C E OUTRA -
”Retirar Ofício para proceder o desbloqueio da penhora.”-Adv.
LUIZ FERNANDO DIETRICH, ISABEL CRISTINA R. MAR-
TINS CAMPOS e MARISA DA SILVA RESENDE CASINI-

4.-INDENIZACAO-1518/1999-FABIANA  CARMO DE CAR-
VALHO x AUTOLATINA LEASING S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Retirar cartas de intimação ou  depositar
as despesas postais.”-Adv. ANTONIO PEREIRA DA SILVA,
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE,  ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES,
SATIYO SASSAKI e EDGAR KINDERMAN SPEAK-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-115/2000-LEILA
JUSSARA SCHENKEL x CLEUZA DE SOUZA PEREIRA
DOS SANTOS e outros -”Intime-se o(a) autor(a) para se pro-
nunciar quanto ao ofício de fls.100/101.”-Adv. INES GIME-
NEZ TURRA, LUCILENA DA SILVA OLIVEIRA e BEATRIZ
SANTI-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-128/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RICARDO
RIEDEL MENDES -”1-Defiro  o pedido de desentranhamento
dos documentos acostados à exordial, exceto com relação à
procuração, substituindo-os por fotocópias autenticadas e pro-
cedendo a entrega dos mesmos mediante recibo nos autos. 2-
Defiro o pedido de vista de fls.204, pelo prazo de 05 (cinco)
dias. 3-Int. (Providenciar fotocópias para o desentranhamen-
to).”-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ, KARINE SIMO-
NE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e OSNI DE JESUS TA-
BORDA RIBAS-

7.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-296/2000-CARLOS JOANIDES SIL-
VEIRA e outros x BANCO ITAU -”1-Assiste razão a autora,
tendo em vista que apesar de devidamente intimado o requeri-
do deixou de se manifestar quanto à informação do Sr. Perito,
conforme certidão de  fls.612, motivo pelo qual, cumpra-se in-
tegralmente o despacho de fls.613. 2-Int.”-Adv. LISEMAR
VALVERDE PEREIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e CAROLINA MENKE DOETZER-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-335/2000-IBRAHIN NASRI
YOUSSEF E ROSA IBRAHIN YOUSSEF x IRMAOS THA S/
A - CONSTRUCOES, IND. E COM. -”1-Defiro o pedido de
fls.341, devolvendo ao exequente o prazo para manifestação.
2-Int.”-Adv. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES, AUGUS-
TO PROLIK e FAURLLIM NAREZI-

9.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES

GUERRA - ORDINARIA-449/2000-ZAZA COMERCIO DE
LIVROS E PAPELARIA LTDA x BANCO BRASILEIRO DE
DESCONTOS S/A e outros -”1-Manifeste-se a autora, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, informando se o pedido de desistência da
ação é extensivo à MEDIDA CAUTELAR INOMINADA em
apenso. 2-Int.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, JOSE
AUGUSTO AMARAL PATRUNI, GERALDO SAVIANI DA
SILVA, CRISTINA LUISA HEDLER e LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-553/2000-VO-
LKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x IONE TEREZINHA RUBETOSO -”1-Defiro os pedidos
de fls.115/116; oficie-se e expeça-se edital de citação, com prazo
de 30 (trinta) dias. 2-Int. Manifeste-se o(a) autor(a) diante da
certidão de fls.125 verso.(Certifico, que  para a expedição do
edital, faz-se necessário elaboração de minuta, item 5.4.3.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça).”-Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-685/2000-CON-
DOMINIO  RESIDENCIAL VERDESPACO x FRANCISCO
EUGENIO DEL AMO GARCIA -1-Redesigno a audiência de
conciliação e recebimento de defesa, designo o dia 27/11/2002,
às 10:00 horas. Se necessário for, será marcada outra data para
audiência de instrução e julgamento. 2-Expeça-se mandado  de
citação para cumprimento no endereço indicado às fls.107. 3-
Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não  comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4-Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça. 5-Int.-Adv. MARIA
LORETE BIERNASKI-

12.-INDENIZACAO-725/2000-CAIO VINICIUS BORGES x
EXPRESSO RODEX LTDA -”Retirar cartas de Intimação ou
depositar as despesas postais. Cumpra-se o item 9.4.1 do Códi-
go de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Despacho de
fls.266: Aberta a audiência, restou prejudicada ante a ausência
da parte requerida e da denunciada, bem como os seus procura-
dores. A seguir o juiz deliberou o seguinte: Vistos em sanea-
dor: “Não procede o pedido de suspensão do processo deduzi-
do pelo Sr. Síndico da massa falida da denunciada, uma vez
que se trata de processo de conhecimento proposto antes da
decretação da quebra, objetivando a indenização por ato ilícito
civil, bem como por isso sendo necessário o procedimento para
que, no caso de procedência, constitua-se o título judicial lí-
quido, permitindo ao autor exercitar o direito de corresponder.
A questão é ainda mais dominante quando a quebra refere-se a
empresa denunciada que pode ser demandada regressivamente
pela requerida, não tendo o autor relação direta com a empresa
seguradora, assim, não podendo ser prejudicada. Sobre a ques-
tão, oportuno citar: “Falência da empresa co-ré decretada após
o ajuizamento da  causa. Cuidando-se de ação que demanda
quantia ilíquida, proposta antes da decretação da quebra, não
se opera a vis attractiva do juízo falimentar”. Da mesma ma-
neira, a decretação da quebra nestas circunstâncias não autori-
za a pretendida suspensão. No mais observo que as partes são
legítimas e estão bem representadas, concorrendo com a possi-
bilidade jurídica e o legítimo interesse. Não  verificando outras
irregularidades, declaro saneado o processo. Como pontos con-
trovertidos a conduta culposa, o dano e sua extensão. Para diri-
mi-los fica deferida a produção de prova oral, consistente na
oitiva de testemunhas que deverão ser arroladas no prazo míni-
mo de 30 (trinta) dias contados da data da audiência, devendo
ser observado desde já o rol já apresentado pela parte  autora e
requerida (fls.136 e 191). Para a audiência de instrução e jul-
gamento, designo o dia 17/03/03, às 14:00 horas. Desde já ci-
entes as partes e procuradores presentes).”-Adv. LAZARO A
VILLAS BOAS MATTOS, MOISES ANTONIO ALVES DE
SOUZA, SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA,
IVAIR CARLOS DA SILVA, MOGIANA MOREIRA PAES,
UBAJARA ALVES CARVALHO SFOGGIA, FABIO LUIS
NICHNIG DOS SANTOS, GUSTAVO CEZIMBRA HOFF,
MARCO AURELIO BAMPI, PAULO CESAR DE LARA,
UBAJARA ALVES CARVALHO SFOGGIA, ROGERIO GRO-
HMANN SFOGGIA, FABIO LUIS NICHNIG DOS SANTOS,
GUSTAVO CEZIMBRA HOFF, MARCO AURELIO BAMPI,
CRISTIANE RADE LOPES e VERONICA ALTHAUS-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - NULIDADE DE CLÁUSULAS-1021/2000-
MARCELO CASTELLANO e outros x BANCO ITAU S/A -
”1-Com a realização da prova pericial, dou por encerrada a
instrução do feito, e fixo o prazo de 20 (vinte) dias para apre-
sentação de memoriais, sendo 10 (dez) dias para cada parte. 2-
Após, contados e preparados, voltem conclusos. 3-Int.”-Adv.
VICTOR ALEXANDRE BOMBIM MARINS, LUIZ RODRI-
GUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1088/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CIRO VEN-
TURA DA SILVA -”1-Recebo o recurso de apelação, fls.119/
121, em ambos os efeitos. Intime-se a recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1114/2000-AUTO-
PLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x

CASSIA RICARDO DE ARAGAO -”1-Expeça-se mandado
para  citação da requerida no endereço indicado às fls.74/75. 2-
Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça. 3-Int.”-Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DEPOSITO-1230/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x CARMEN
BARRANCO SILVESTRE -”1-Recebo o recurso de apelação,
fls.119/121, em ambos os efeitos. Intime-se a recorrida para
contra-arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Có-
digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste
Juízo. 4-Int.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-1368/2000-MUNIRA CALLUF
SALOMAO x SABEMI SEGURADORA -”1-Preliminarmen-
te, determino que se publique o despacho contido no termo de
audiência de fls.117. 2-Dê-se ciência à embargante do docu-
mentos juntados às fls.129/192. 3-Defiro o pedido de fls.196;
oficie-se. 4-Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a inti-
mação da parte  interessada para antecipação das custas refe-
rente à expedição de ofício, no valor de R$ 7,00).” Termo de
Audiência de fls.117: Aberta a audiência, preliminarmente o
juízo deferiu ao procurador da embargada o prazo de 05 cinco
dias para juntada de substabelecimento. Proposta a concilia-
ção, a mesma restou prejudicada ante o não comparecimento
da embargante ou seu procurador, apesar de intimado para o
ato conforme fls.113/115. Em seguida, passou o MM. Juiz a
analise da preliminar arg•ida: “A preliminar de prescrição,
arg•ida nos embargos às fls.30/32, não merece acolhoda pois,
conforme os acordãos juntados, em especial o de fls.101 à 105,
a prescrição para o caso em exame, é de 5 anos ante a aplicação
do art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, incidente so-
bre a atividade securitária, revogando a regra do art. 178 pará-
grafo 6º, II do Código Civil, bem como porque a autora é bene-
ficiária do seguro de vida em grupo e, como tal, por não ter
participado da avença, não está sujeita a prescrição ânua, con-
forme entendimento lá exposto, pelo STJ, mas sim a prescrição
quinquenal. Quanto  ao pedido de inversão ônus da prova, pela
embargada, na impugnação às fls.79/87, merece acolhida, con-
forme entendimento da Jurisprudência dominante de nossos tri-
bunais, e porque tratando-se de contrato de adesão, as cláusu-
las restritivas devem ser interpretadas com reservas”.Desta for-
ma, afastada a preliminar arg•ida deve o feito prosseguir, com
a produção das provas, dentre as requeridas, admitindo-se a
documental e testemunhal, esta última, conforme rol apresen-
tado no prazo legal e mediante depósito prévio das custas do
Sr. Oficial de Justiça. Audiência de Instrução e Julgamento para
o dia 12 de dezembro de 2002, às 14:00 horas, intimando o
procurador da embargante deste despacho bem como  da desig-
nação da audiência, através de carta precatória, afim de preve-
nir eventual nulidade. Quanto a embargada, fica oportunamen-
te intimada através de seu advogado.  -Adv. CLAUDINEI BE-
LAFRONTE, JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE, HOME-
RO BELINE JUNIOR e AMANDA JOSE SCHNEIDER-

18.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-79/2001-ELIANA  SUELI FER-
NANDES HENRIQUES x VALTER SERAFIM BRAZAO -”1-
Preliminarmente, considerando que, reportando-me aos termos
do despacho de fls.116/115, os presentes autos não versam so-
bre o bem do espólio, além do fato de que não há nos autos
qualquer comprovação quanto à renúncia, deve o herdeiro FA-
BIO MURILO DOS SANTOS HENRIQUES integrar o polo
ativo da presente demanda. 2-Manifeste-se, pois, a autora, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Int.”-Adv. VITORIO KARAN, MI-
GUEL DA SILVA e JAIRO LOPES DE OLIVEIRA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-86/2001-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESIDENCIAL MOR. ITATIAIA VI x
PAULO SERGIO DA SILVA e outros -”1-Manifestem-se as
partes, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a viabilidade de com-
posição amigável, apresentando, se for o caso, petição conjun-
ta. 2-Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem. 3-
Int.”-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL-

20.-COBRANCA -  SUMARIA-140/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO NICOLE I x DILSON LINS -”Retirar Edital.”-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

21.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-157/
2001-CMB COMERCIO DE VEICULOS LTDA x JOAO AL-
FREDO GORNAKI -”1-Indefiro o pedido de fls.61, tendo em
vista que a esposa do executado não faz parte da presente rela-
ção processual. 2-Int.”-Adv. JEAN MAURICIO DA SILVA
LOBO e PAULO ROBERTO VIDAL-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-177/2001-POLIDI-
ESEL - BOMBAS INJETORAS LTDA x CONSTRUTORA
PARANA LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.71.”-Adv.
RONE MARCOS BRANDALIZE-

23.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-194/2001-CECILIA BAG-
DYNSKI e outros x ANNA BAGDYNSKI e outros -”1-Facul-
to as partes o prazo de 10 (dez) dias, para que formulem pedido
de quinhão. 2-Int.”-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS
MARTINS JR, OSWALDO FRANCISCO GASPARIN e UBI-
RAJARA AYRES GASPARIN-

24.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIO-429/2001-MAR-
CO VAKASSUGUI e outros x LURDES DO NASCIMENTO e
outros -”Retirar Carta de INTIMAÇÃO ou depositar as despe-
sas postais.”-Adv. FRANCISCO PAULA SOARES e LUCILE-
NA DA SILVA OLIVEIRA-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-466/2001-
CONFIANCA - COMPANHIA DE SEGUROS x HELENA
CZARNECKI KLAPOUCH e outros -”1-O feito vem sendo
postergado na tentativa de se obter informações sobre os autos
de ação penal que tramitam perante a 2ª Vara criminal  da Co-
marca de Mafra/SC; contudo, a parte interessada pode obter
diretamente as cópias que se fizerem necessárias,  não existin-
do necessidade da intervenção deste Juízo. 2-Com apoio no
art. 331 do diploma processual civil, marco audiência de con-
ciliação para o dia 12/11/2002 às 14:30 horas, à qual deverão
comparecer as partes, ou seus procuradores habilitados a tran-
sigir, trazendo as partes propostas definidas e concretas, cálcu-
los atualizados e alternativas possíveis. 3-Int.”-Adv. NELSON
TAKAYUKI MIYASHITA, ALBA ELIZABETH PIAS COE-
LHO, WILSON KLAPOUCH e RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-

26.-BUSCA E APREENSAO-486/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x VITORIA
RH SERVICOS GERAIS LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo sem a devolução da carta precató-
ria.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e GENI WERKA-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-513/2001-O CLUBE
ATLETICO NACIONAL e outros x ASSOCIACAO DOS CLU-
BES DE FUTEBOL AMADOR DE CTBA. -”1-Recebo o agra-
vo retido interposto às fls.572/573. 2-Intime-se a agravada para
que apresente suas razões em 10 dias. 3-Int.”-Adv. JOSE FRAN-
CISCO CUNICO BACH, SERGIO DE ARAGON FERREIRA,
VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, CRISTIANE BUDEL
SETTI, RAUL MAZZA DO NASCIMENTO, JORGETE AN-
GELA VALENTE PEREIRA e SERGIO DE MACEDO SAL-
DANHA-

28.-COBRANCA - SUMARIA-546/2001-CONDOMINIO
CENTRO COMERCIAL JOAO BETTEGA x MERENSUL
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls.109.”-Adv. JEFERSON WEBER, ROSSANA
MARIA W. KENSKI MATTA e VICENTE DE PAULA SAN-
TIAGO-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-557/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x SANTINA
SANTOS TAVARES -”1-Recebo o recurso de apelação, fls.150/
155, em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-
arrazoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de
Normas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Alçada, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE SIMONE PO-
FAHL-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-608/2001-CON-
SEG-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCI-
OS S/C x VALTER TODESCHINI - ME -1-Indefiro o pedido
de bloqueio da transferência do veículo, visto que nem mesmo
medidas de maior conteúdo restritivo, como a penhora ou se-
questro, assim autorizam; de qualquer forma, visando resguar-
dar interesse de terceiros, comunique-se sobre a liminar deferi-
da, para anotação junto ao cadastro do veículo. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio no valor de R$ 7,00).-Adv. MARCO ANTONIO JOHN-
SON-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-632/2001-MAURO EDI-
SON  DITTERT x VOUPAR ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS S/C -”1-Recebo o recurso de apelação, fls.55/61,
em ambos os efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Nor-
mas (5.12.5), e remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de
Justiça, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-
Int.”-Adv. PAULO JOSE GOZZO, IRINEU NORBERTO DE
MELLO GOZZO e LUIZ ANTONIO DAROS-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-680/
2001-JOAO EVANGELISTA DE LIMA x PARADISO CO-
MERCIO  DE EMBALAGENS LTDA -”1-Considerando que o
cálculo encontra-se acostado às fls.84/85, manifestem-se as
partes no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. AMARILIS
VAZ CORTESI, ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM e
ALESSANDRA FANTON DE SIQUEIRA-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-712/
2001-DATABANK CORRETORA DE CAMBIO E VALORES
MOBILIARIOS x VILLAGE COUNTRY S.A. -”1-Mantenho
a decisão agravada por seus próprios fundamentos. 2-O pedido
de vista de fls.1180 fica vinculado a demonstração de interesse
das peticionárias no feito.3-Int.”-Adv. MAURO CRISTIANO
MORAIS, ALBERTO XAVIER PEDRO, ROGERIO MONTE-
FUSCO A. PESSOA, JORGE KITZBERGER, PEREGRINO
DIAS ROSA NETO,  ALCEU CONCEICAO MACHADO FI-
LHO, RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLI-
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VEIRA MELLO, FRANCISCO BRAZ NETO, NEMO ELOY
VIDAL NETO, SILVIANE SCLIAR SASSON, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, ANDRE LUIZ BONAT CORDEIRO,
MICHELLE HELOISE AKEL, MARINA TALAMINI ZILLI,
BENOIT SCANDELARI BUSSMANN, MAURICIO KAVIS-
NKI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e JOAO OTAVIO
SIMOES NETO-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-762/2001-BIO-
GENESIS DO BRASIL LTDA x BANCO ITAU S/A -”1-Rece-
bo o recurso de apelação, fls.273/289, em  ambos os efeitos. 2-
Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo, no prazo
legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e remetam-
se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. WILSON JOSE
ANDERSEN BALLAO, EDUARDO TEIXEIRA SILVEIRA,
GUSTAVO ADOLFO ALMEIDA DE ALMEIDA, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA, ANTONIO CELESTINO TONE-
LOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-941/2001-NAMER ASSAD x
T&H INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -”1-Sobre o contido
no ofício de fls.88/92, digam as partes.  2-Int.”-Adv. GETHE
XAVIER PRUDENCIO GAMA e ULISSES TADEU PAIXAO
BRANCO-

36.-REVISAO CONTRATUAL-953/2001-EDILSON ZA-
BLOSKI x HAUER EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
LTDA. -”Manifeste-se o requerido para proceder o recolhimento
da taxa judiciária no prazo de 5 (cinco) dias.”-Adv. HELENA
DELLAPE JARDIM PASSARINI, RIZZA MARIA MOREIRA
HAUER, ALEXANDRE ROBERTO PEIXER e ANA PAULA
DUARTE-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-965/
2001-PADRAO CONSTRUCOES CIVIS LTDA. x NEI FRAN-
CISCO ARAUJO -”1-Expeça-se mandado de penhora e inti-
mação, consignando o valor atual de débito (fls.38). 2- Cum-
pra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Ge-
ral da Justiça. 4-Int.”-Adv. PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO e MAURO FONSECA DE MACEDO-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - ORDINARIA-1002/2001-
ROSA MARIA STRAUBE DE MEDEIROS x CIDADELA S.A.
-”1-Recebo o recurso de apelação, fls.73/79, em ambos os efei-
tos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,  no
prazo legal. 3-Cumpra-se o Código de Normas (5.12.5), e re-
metam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo. 4-Int.”-Adv. FABIO
MARCELO LABATUT BINI, ADRIANA TEIXEIRA DE FREI-
TAS NASSAR, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM, CAR-
MEN ROBERTA FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS
GERHARD-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1266/
2001-RHEALEZA INFORMATICA LTDA. x EVERTON VI-
NICIUS BORGES -”1-Manifeste-se o exequente, no prazo de
05 (cinco) dias, requerendo o que entende necessário ao regu-
lar andamento do feito, tendo em vista que não houve expedi-
ção de mandado, conforme determinado às fls.73, diante do
acordo entabulado com o executado. 2-Int.”-Adv. CARLOS
ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO VI-
EIRA-

40.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1313/2001-
ARTHUR GOTUZZO DE SOUZA x CONSTANCIA SPRA-
DA DE SOUZA -”Intime-se o inventariante para dar regular
andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
remoção. “-Adv. ARTHUR GOTUZZO DE SOUZA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-1355/2001-IARA
DE ALVARENGA FREIRE e outros x TITO LIVIO DE ALVA-
RENGA FREIRE JUNIOR e outros -”1-Defiro o pedido de
fls.79; oficie-se encaminhando cópia da sentença. 2-Int. (Com
apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interes-
sada para antecipação das custas referente à expedição de ofí-
cio, no valor de R$ 21,00).” -Adv. ELOEL NEVES AGUIAR e
CESAR AUGUSTO TERRA-

42.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-1385/2001-VALQUIRIA CAR-
DOSO DE LIMA x UNIMED -”1-Defiro o pedido de vista de
fls.141, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. LUIS OTA-
VIO LEMES DE TOLEDO, FERNANDO MARTINS DA SIL-
VA, ILIA DE MOURA E COSTA, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIO-
LA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, CAROLINE GARCETE,
SANDRA CRISTINA MAIA, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-1450/2001-
BRASGRAN - INDUSTRIA QUIMICA LTDA x HOTEL
BOURBON DE CURITIBA LTDA -”1-Recebo o recurso ade-
sivo de fls.80/100. 2-Intime-se o recorrido para contra-arrazo-
ar, querendo, no prazo legal. 3-Após, cumpra-se o item “3”  do
despacho de fls.78. 4-Intime-se.”-Adv. FLAVIA CRISTIANE

MAGALHAES LORUSSO, JANAINA MARIA PAVANI e
BRENO MARQUES DA SILVA-

44.-SUMARIA  - COBRANCA-1462/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ARAGUAIA x MOACIR VALOES
e outros -”Retirar Cartas de Intimação ou  depositar as despe-
sas postais.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FER-
NANDA PIRES ALVES-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1476/2001-OBJE-
TIVA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOSE CARLOS BRESSAN -”1-Manifeste-se a parte autora
sobre o cumprimento do acordo de fls.20/21, no prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1556/2001-CE-
SAR AUGUSTO VORRABER e outros x BANCO BANDEI-
RANTES S.A -”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes,
com clareza e objetividade, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, informando sobre sua utilidade,  necessidade e
conveniência, sem prejuízo eventual julgamento antecipado. 2-
No mesmo prazo informem as partes sobre eventual possibili-
dade de conciliação em audiência (art. 331 do CPC), ficando
consignado que caso seja informado sobre a impossibilidade
de conciliação, ou no silêncio das partes, por medida de econo-
mia processual e de modo a evitar desnecessário comprometi-
mento da pauta, nos termos do parágrafo 3º, do art. 331, inseri-
do pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito será saneado ou jul-
gado no estado em que se encontra. 3-Int.”-Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, ALESSANDRO ALCANTARA COU-
CEIRO, ALEXANDER ROGERIO DE SOUZA, AMELIA
MARGARIDA PERESTRELO G.PITTA, ANDREA RUBINS-
TEIN SERSON, ANDREA VIESTEL, ARISTIDES JOSE CA-
VICCHIOLI FILHO, CARLA CRISTINA FERREIRA F.SALA,
CARLA CRISTINA PEDROSO SALGADO, CARLOS RENA-
TO GODOY DOS SANTOS, DANIELA MARTINS BRAZ,
EDUARDO ROBERTO BICUDO TRINDADE, EVERALDO
GONCALVES DE MELO, FATIMA REGINA SILVEIRA KU-
SIAK, JOELMA APARECIDA R. DOS SANTOS, JOSE LUIZ
CARAN, LIA DIAS GREGORIO, LUIS EDUARDO DE CAS-
TRO ROCHA, MALAN FERREIRA CAVALCANTE, MARIA
LUCIA DE CARVALHO, MARISTELA GOMES VIVIANI,
PATRICIA BELLUCCI PAZOS, PATRICIA CRISTINA GIA-
COMASSI, PAULA GOLDMACHER GANUN, ROBERTO
JOSE SOARES JUNIOR, STELLA MARILIA FENILE DE
CARVALHO,  TATIANA PIRES MOREIRA ESTEVES, YVES
ALESSANDRO RUSSO ZAMATARO, MARILI RIBEIRO
TABORDA, MAGDA LUIZA EGGER, ROBERTA ONISHI e
WILLIANS BASILIO FERREIRA-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REMOCAO DE INVENTARIANTE-1573/
2001-THEREZA CRISTINA RIBAS FONTANA x -”1-Conta-
dos  e preparados, voltem conclusos. 2-Int. (Conta de Custas
de fls.149: R$ 182,90 - mais os acréscimos legais).”-Adv. GUI-
LHERME MANNA ROCHA, CARLOS FREDERICO GINES-
TE STEPHAN, LUIZ GUILHERME MULLER PRADO, VI-
VIANE MULLER PRADO, MICHELLE GEIGER JACOB,
LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER e PAULO DE TARSO DEL-
GADO-

48.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - SUSTACAO DE PROTESTO-92/2002-LUIZ
CANCELIER x BANCO BRADESCO S/A -”1-Sobre o  conti-
do na contestação de fls.34/39, manifeste-se o(a) autor(a) no
prazo legal. 2-Int.”-Adv. HARRI KLAIS e DANIEL HACHEM-

49.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-219/2002-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
SIMONE DE FATIMA FERREIRA -”Vistos etc... Em face do
exposto, com fulcro no artigo 269,inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, julgo extinto o presente processo. P.R.I. Custas na
forma da lei. Transitada em julgado a sentença, expeça-se ofí-
cio para levantamento da importância depositada. 2-Informe a
autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o endereço onde o veículo
se encontra depositado, em face do contido na certidão de fls.57.
3-Intimem-se.” -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARA-
ES e ZAMIR ALBERTO LACERDA MARTINI-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - DECLARATORIA-428/2002-ESCAPAMEN-
TO PORTAO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A -”1-Infor-
mem as partes sobre eventual possibilidade de conciliação em
audiência (art. 331 do CPC). 2-Consigno que, caso seja desde
logo informado sobre a impossibilidade de conciliação, ou no
silêncio das partes, por medida de economia processual, já que
a pauta de audiências adentrou no ano seguinte, e nos termos
do parágrafo 3º, do art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/
2002, o feito será diretamente saneado ou julgado no estado
em que se encontra. 3-Int.”-Adv. JOAO ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, EDMAR HISPAGNOL, ERNESTO ANTUNES DE CAR-
VALHO, AMAURY JOSE NASSER, CARLOS ARNALDO
FALBO LARA, GILMA MARCIA MARTINS CARDOSO DE
ARA, IRINEU ROBERTO ALVES, JOSE ANTONIO BRAZ,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-433/2002-PE-
TRENA IAGLA x ARLETE DO ROCIO BELNIOK -”1-Em
05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e objetivida-
de, as provas que efetivamente pretendem produzir, informan-

do sobre sua utilidade, necessidade e conveniência, sem preju-
ízo eventual  julgamento antecipado. 2-Int.”-Adv. PAULO RI-
CARDO RAMOS DA SILVA e LUCIANA REGINA DOS
REIS-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-497/2002-ANTONIO SOU-
ZA PELENTIER x D.M. CONSTRUCAO  DE OBRAS LTDA.
-”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza e
objetividade, as provas que efetivamente pretendem produzir,
informando sobre sua utilidade, necessidade e conveniência,
sem prejuízo eventual julgamento antecipado. 2-No mesmo
prazo informem  as partes sobre eventual possibilidade de con-
ciliação em audiência (art. 331 do CPC), ficando consignado
que caso seja informado  sobre a impossibilidade  de concilia-
ção, ou no silêncio das partes, por medida de economia proces-
sual, já que a pauta de audiências adentrou no ano seguinte, e
nos termos do parágrafo 3º do art. 331, inserido pela Lei 10.444,
de 07/05/2002, o feito será diretamente saneado ou julgado no
estado em que se encontra. 3-Int.”-Adv. KATIA REGINA RO-
CHA RAMOS, OSNIR MAYER, JOSE EDESIO DE MATTOS
e NELITON PEREIRA-

53.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-523/2002-LEVINO  COSTA SAN-
TOS x DALILA SANTOS CASTRO -”1-O fato de ter sido sem-
pre tratado como filho pela extinta, naturalmente, não defere
direito ao requerente, eis que não se concebe no sistema positi-
vo do que se denomina “adoção nuncupativa”. 2-Não obstante,
a regra contida no art. 1797, pode agasalhar a pretensão do
requerente, desde que demonstre, de forma cumprida, as dívi-
das que pretende adimplir; relativas ao funeral da, assim como
outras dívidas, caso em que será possível cogitar da abertura de
inventário. 3-Aliás, a este propósito, deve esclarecer de forma
suficiente sobre os créditos, e eventual existência de outros bens
a inventaria. Deve  juntar, ainda, certidão sobre a existência,
ou inexistência de dependentes, notadamente porque o docu-
mento de fls.13 indica Levino Costa Santos como “DEP”, pre-
sumidamente, dependente de Dalila Santos Castro. 4-Assim,
em vinte dias: a)junte o requerente documento firmado pelo
órgão pagador, esclarecendo quais os valores a que fazia jus a
“de cujus”, parcelas vencidas e vincendas; b) ainda, certidão
de dependentes habilitados junto ao DNER (dependentes Oli-
vio Santos Castro); e de dependentes do Sr. Olivio e Sra. Dalila
habilitados perante a previdência social; c)esclareça o reque-
rente sobre eventual existência de outros bens deixados pela
“de cujus”, e sobre a pessoa de Levino Costa Santos, eventuais
herdeiros, etc; e, d)apresente orçamento discriminado das des-
pesas a pagar,acompanhada de documentos comprobatórios, de
forma organizada. 5-Após, renove-se vista ao “parquet”. 6-Int.”-
Adv. ALEXSANDRA DE SOUZA-

54.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-617/2002-CRISTIANE AN-
DREIA SIMAO x FIAT LEASING S/A -”1-Em 05 (cinco) dias,
esclareçam as partes, com clareza  e objetividade, as provas
que efetivamente pretendem  produzir, informando sobre sua
utilidade, necessidade e  conveniência, sem prejuízo eventual
julgamento antecipado. 2-No mesmo prazo informem as partes
sobre eventual possibilidade de conciliação em audiência (art.
331 do CPC), ficando consignado que caso seja informado so-
bre a impossibilidade de conciliação, ou no silêncio das partes,
por medida de economia processual, já que a pauta de audiên-
cias adentrou no ano seguinte, e nos termos do parágrafo 3º, do
art. 331, inserido pela Lei 10.444, de 7/05/2002, o feito será
diretamente saneado ou julgado no estado em que se encontra.
3-Int.”-Adv. JOSE ROBERTO SPINA, RONALDO LIMA
MACHADO, LUCIANE MACHADO e ELOY CAMARA
VENTURA-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-620/2002-
JOAO  CARLOS MONTEIRO DE QUADROS x CAVALCAN-
TI IMOVEIS LTDA. -”1-Sobre o contido na petição e docu-
mentos de fls.33/100, manifeste-se o embargante no prazo le-
gal. 2-Int.”-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO, JAQUE-
LINE MARIA MOSER e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

56.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-643/2002-V.
SANTOS & CIA. LTDA. x RADIO E TELEVISAO IGUAÇU
S/A -”1-Em 05 (cinco) dias, esclareçam as partes, com clareza
e objetividade, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, justificando-as. 2-No mesmo prazo informem as partes so-
bre eventual possibilidade de conciliação em audiência (art.
331 do CPC), ficando consignado que caso seja informado so-
bre a impossibilidade  de conciliação, ou no silêncio das par-
tes, por medida de economia processual, já que a pauta de au-
diências adentrou o ano seguinte, e nos termos do parágrafo 3º,
do art. 331, inserido pela Lei 10.444 de 7/05/2002, o feito será
diretamente saneado ou julgado no estado em que se encontra.
3-Int.”-Adv. WILSON JOSE ANDERSEN BALLAO, ANDRE
LUIZ BETTEGA D‘AVILA, VIVIAN ANDERSEN SARTO-
RI, RENE ARIEL DOTTI e ANDREA GOMES-

57.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-764/2002-CID PAULINHO DA
SILVA x WANDA PATCHKOWSKI BASTOS DA SILVA -”Vis-
tos etc... Em face do exposto, defiro o pedido e determino a
expedição do alvará, autorizando  a autora a efetuar o levanta-
mento das importâncias depositadas junto à CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, em nome de JOSÉ ARTHUR LUZ BAS-
TOS DA SILVA e WANDA PATCHKOWSKI BASTOS  DA
SILVA, independentemente de prestação de contas. Custas na
forma da lei. P.R.I.”-Adv. CARLOS ALBERTO FRANK-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-

TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-791/
2002-BANCO RURAL S/A x AUTO POSTO SEROS LTDA. e
outros -”1-Manifeste-se o exequente sobre a nomeação de bens
à penhora de fls.40/41, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, JULIANO MI-
CHELS FRANCO, HEROLDES BAHR NETO, ALEX SAN-
DER BRANCHIER, FABIANO NEVES MACIEYWSKI e
SAULO BONAT DE MELLO-

59.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-829/2002-HELENA CRISTI-
NA DE LARA GALVAO x IVONE DE LARA VIEIRA -”1-
Defiro o pedido de fls.23 pelo prazo de 90 (noventa) dias. 2-
Int.”-Adv. VICTOR EUGEN VON ROEDER PSCHERA-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-860/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x KAROLYNI KELLI TOSI E SILVA -
”1-Aguarde-se o cumprimento do acordo. 2-Int.”-Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA-

61.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-891/
2002-GARCIA COMERCIO DE SILICONE LTDA x EDINAR-
DO VIEIRA CARNEIRO -”Despacho de fls.13: 1-De acordo
com o diposto 9.4.1 do Código de Normas, pague-se antecipa-
damente as custas do Sr. Oficial de Justiça. 2-Após, cite-se, por
mandado, para em vinte e quatro horas, efetuar o pagamento ou
nomear bens, sob pena de penhora. 3-Para a hipótese de imedi-
ato pagamento, ou não oferecimento de embargos, fixo os ho-
norários advocatícios em 10% sobre o valor total do débito. 4-
Substitua a Sra. Escrivã os cheques, por fotocópias autentica-
das, guardando os originais no cofre.  Int. Intime-se o autor
para se pronunciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls.23/24.”-Adv. SANDRA LIA LEDA BAZZO BA-
RWINSKI e FLAVIO JULIO BARWINSKI-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-910/2002-BANCO
ITAU S/A x SILVIO GONCALVES DOS REIS -”1-Conside-
rando que, segundo a certidão do Cartório de Registro de Títu-
los e Documentos, a carta de notificação não foi entregue ao
requerido (fls.08 - verso), bem como não há informação quanto
a protesto de título, faculto a parte a comprovação da constitui-
ção em mora do devedor, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO-960/2002-JOAO CARLOS
SOUZA DE MORAES x MARIANA SHUERSOVSKI PATHE-
CKI -”Despacho de fls.24: 1-Nomeio o requerente, João Car-
los Souza de Moraes inventariante, independente de termo. 2-
Juntem-se certidões negativas Estadual, Municipal e Federal,
no prazo de 10 dias. Após, voltem para homologação. Despa-
cho de fls.33: 1-Analisando detidamente os autos, observa-se
que não veio aos autos cópia da certidão de nascimento do Sr.
NELSON PATHECKI, razão qual proceda a inventariante a sua
juntada, no prazo de 10 (dez) dias. 2-Após, voltem. 3-Int.”-
Adv. CLAUDIA BUENO GOMES-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-967/2002-MA-
RIA LUCILIA GUIMARAES x XEROX DO BRASIL S/A -1-
Sustentando a caracterização de práticas ilegais, em sucessivos
contratos mantidos com a ré, referentes à locação com opção
de compra de máquinas copiadoras, inclusive, por traduzirem
compra e venda “maquiada”,  pede a autora o deferimento de
tutela antecipatória ao efeito de: determinar a imediata exclu-
são do seu nome dos cadastros do SERASA e SEPROC; sus-
pender a exiguidade das cláusulas 7.6, 7.7, 7.8, 7.9 e 7.10,
mantendo a requerente na posse do bem; e no sentido de ser
autorizado o depósito judicial mensal em parcelas de R$ 300,00,
até que se complete a importância de R$ 5.056,15, exigida pela
requerida. 2-Como é cediço, o instituto da tutela antecipatória
permite apenas adiantar o momento do deferimento da provi-
dencia jurisdicional solicitada pela parte que, de ordinário, so-
mente seria deferido na sentença. 3-Daí a necessidade de exis-
tir correlação entre o que se pede a título de tutela antecipató-
ria, com a pretensão final; fora disso, não há tutela antecipató-
ria, eventualmente, pretensão de ordem cautelar que, nos ter-
mos do parágrafo 7º do do art. 273, introduzido pela Lei 10.444/
2002, pode ser deferida ainda que equivocadamente requerida
como antecipação, desde que atendidos os requisitos que lhe
são próprios. 4-Isto posto observa-se que apenas o pedido do
reconhecimento de nulidade das cláusulas contratuais guarda
relação com a providência final. 5-Pois bem, como dispõe o
art. 273 do CPC, o deferimento da tutela antecipatória deman-
da prova inequívoca  que convença sobre a verossimilhança da
alegação, aliada ainda a qualquer das hipóteses contidas nos
incisos I e II do mesmo dispositivo. 6-Ao exame dos autos ve-
rifica-se que,  objetivamente, as partes celebraram contratos de
locação com opção de compra de equipamento; não obstante
os termos da argumentação inicial, identifica-se nos contratos
elementos próprios da locação de bem imóvel, que não se des-
caracteriza tão somente pela clásula dispondo sobre a opção de
compra. 7-De fato ao contrário do que afirma a parte autora, a
orientação  jurisprudencial já consolidada acerca do contrato
de “leasing”, nada refere  sobre a opção de compra, pura e
simplismente, descaracterizar o contrato para compra e venda.
O entendimento jurisprudencial, diga-se, já sumulado (STJ,
Súmula 293), dita que ocorre a descaracterização do contrato
de leasing para compra e venda, nos casos em que ocorre a
antecipação do denominado Valor Residual Garantido, porquan-
to uma vez antecipado, não há mais “opção” de compra, e sim,
verdadeira compra e venda, eis que já manifestado o propósito
no sentido da aquisição, o que nem mesmo se cogita no caso
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dos autos, logo, não servindo os argumentos em referência como
amparo à pretensão da autora. 8-Não obstante, verifica-se que
as cláusulas cuja nulidade quer a autora ver reconhecida, inte-
gram contrato já rescindido; é verdade que existem pondera-
ções sobre os negócios sucessivos, etc., contudo, estas evidên-
cias, não permitem concluir no sentido da nulidade das cláusu-
las, notadamente ao exame prévio e próprio desta fase. 9-De
outro tanto, verifica-se no particular do pedido de antecipação,
que objetiva a autora o reconhecimento da nulidade, para ser
mantida na posse dos bens (fl.18, item a.2); contudo, em vista
do distrato havido, parece claro que eventual pretensão de re-
tomada não terá por base as disposições contratuais referidas,
cuja nulidade pretende ver reconhecida, mas, o contrato acos-
tado em fls.37, de modo que não é possível cogitar da antecipa-
ção, porque não há questionamento sobre este instrumento, se-
não às disposições do pacto anterior. 10-Quanto aos demais
pedidos  - exclusão dos cadastros restritivos e depósito do sal-
do em parcelas -, não tem relação com o pedido final, de modo
que eventual deferimento somente pode decorrer do reconheci-
mento dos requisitos da tutela cautelar. Neste sentido e, quanto
ao depósito pretendido, não há como antever o requisito do
“fumus boni juris”. Muito embora se caracterize pela plausibi-
lidade meramente objetiva da pretensão de mérito, o pedido de
depósito decorre apenas da alegada impossibilidade de paga-
mento da autora, de modo que equivale a uma espécie de mora-
tória, contudo, sem qualquer respaldo, lógico ou equivale a uma
espécie de moratória, contudo, sem qualquer respaldo lógico
ou  jurídico. 12-Ora, pretendesse a autora depositar o valor das
parcelas, na sua integralidade, de modo a forrar-se aos efeitos
da mora enquanto discute o contrato; ou, propusesse forma al-
ternativa de pagamento, ancorada em cálculos evidenciando o
excesso de cobrança, e seria possível cogitar de finalidade ins-
trumental servindo a medida liminar para evitar a ocorrência
de dano jurídico. Contudo não é o caso, em que a medida pre-
tendida não tem como fundamento garantir a eficácia da pre-
tensão de mérito, ou resultado útil da demanda, finalidade pre-
cípua da  tutela, mas, socorrer a incapacidade de pagamento da
autora, o que naturalmente não pode ser autorizado à guisa de
tutela cautelar. 13-Enfim ao pedido de exclusão do nome da
autora em cadastros restritivos, não há prova de que ocorreu o
fato; aliás, em paradoxo, pede a exclusão de seu nome dos ca-
dastros e determinaçào à requerida para que se abstenha de
incluí-lo nos mesmos cadastros restritivos. 14-Não obstante e,
mesmo sob a consideraçào de que a inclusão não prejudica de
forma decisiva a pretensão de mérito, inegável que copiosa ori-
entação jurisprudencial entende indevido o registro de restri-
ção, enquanto pende discussão judicial acerca do débito ou
contrato. 15-Assim sendo conhecidos os efeitos deletérios daí
decorrentes, defiro a medida liminar ao efeito de determinar à
requerida que se abstenha de incluir o nome da autora em ca-
dastros restritivos como SERASA, SEPROC, SPC e outros as-
semelhados,  até final decisão, ou que promova a retirada do
cadastro, cajo já tenha solicitado a inclusão. 16-Enfim, obser-
vo que o valor atribuído à causa determina o processamento
pelo rito sumário; ante o protesto genérico pela produção de
provas, assinalo o prazo de dez dias para que atenda a reque-
rente o que dispõe o art. 276 do CPC, sob pena de preclusão.
17-Desde já, designo audiência de conciliação e recebimento
de defesa para o dia 16/01/2003, às 09:15 hs, à qual deverão
comparecer as partes e/ou procuradores habilitados a transigir.
18-Cite-se, com a advertência contida no art. 277, parágrafo 2º
Do CPC. 19-Defiro o prazo de 15 dias para a juntada da procu-
ração. 20-Anote-se junto aos assentamentos a conversão do rito
para sumário. 21-Int.-Adv. CARMEN SILVIA GARMENDIA-

65.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - CONDENATORIA-1016/2002-MARIA INES
GRIGOLETTI DA CRUZ x SANDRA BERNARDETE FE-
DALTO  -”Despacho de fls.16: 1-Preliminarmente, expeça-se
ofício à Imobiliária Galvão, para que forneça o endereço da
requerida. 2-Após, cite-se a ré como requer, para, em quinze,
dias apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos afirmados na inicial. Despacho de fls.18: 1-Acolho o
pedido de aditamento de fls.17, o qual fica fazendo parte inte-
grante da inicial. 2-Cumpra-se integralmente o despacho de
fls.16. 3-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. ILSO NEI FERNANDES
e EMERSON LUIZ LESKOW DA SILVA-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-1055/2002-
CLARICE MIEKO MATSUBARA x KRISTIANE DA SILVA
SANTANNA -”1-Como  é princípio assente, o deferimento da
tutela antecipatória demanda prova inequívoca, que convença
sobre a verossimilhança da alegação, aliada ainda a qualquer
das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273 do CPC. 2-
É certo, ainda que se permite apenas adiantar o momento de
deferimento daquilo que se busca na ação proposta, daí somen-
te ser possível antecipar, total parcialmente, o próprio objeto
da do mérito que, de ordinário, seria deferido apenas em sede
de sentença final. 3-No caso, há prova sobre o contrato, evi-
denciando-se ainda que não existiu a incorporação imobiliária;
colhe-se da documentação encartada, enfim, que procedeu a
requerida à venda do imóvel, a diversos compradores que ad-
quiriram a cota de 1/12 avos cada um, excluída a parte requeri-
da. 4-A situação é inusitada, sem dúvida, verificando-se ainda
a violação de determinadas disposições contratuais, como a da
prévia incorporação imobiliária referida na cláusula primeira
(fl.19), de fato, inexistente. 5-Contudo, busca a autora a resci-
são do contrato, com repetição do valor pago, versando o pedi-
do de antecipação, a seu turno, sobre determinação à terceira
adquirinte, supostamente da mesma unidade da autora (fato não
positivado nos documentos de fls.32/33 e 34/36), no sentido de
que deposite em juízo valores devidos à requerida. 6-Assim, a
postulação ressente-se de pertinência com a tutela de mérito,
inexistindo a necessária correspondência entre o que se pede a
título de tutela antecipatória e o próprio objeto da ação, o que
prejudica atender o pedido a rubrica da tutela antecipatória. 7-
É verdade que a Lei 10.444/2002, autoriza o deferimento de
tutela cautelar, ainda que a requerida a título de antecipatória,
desde que  atendidos os requisitos que lhe são próprios. 8-Con-

tudo, embora possível aferir o requisito do “fumus boni juris”,
em vista da plausibilidade meramente objetiva da pretensão
principal, não há como reconhecer o “periculum in mora”, ine-
xistindo elementos que permitam concluir ameaçado o  resulta-
do útil da demanda, precisamente, o direito à rescisão e resti-
tuição dos valores. 9-De fato, o pedido da autora é de restitui-
ção do valor pago, inexistindo evidência sobre estado de insol-
vabilidade ou práticas deletérias por parte da requerida que,
diga-se, poderiam autorizar medidas outras, também de ordem
cautelar, não porém a pretendida ordem à terceira adquirinte
do lote de terreno, para que deposite os valores em juízo. 10-
De fato, não há como obrigar terceira pessoa, que não integra a
relação processual, a consignar os valores, o que pode até vir
fazer, contudo, voluntariamente, através de procedimento pró-
prio. 11-De tal forma, também não há como atender o pedido,
também sob o prisma da tutela cautelar, pelo que indefiro  o
pedido de liminar. 12-Cite-se na forma requerida, observando
as cautelas legais (CPC - arts. 285 e 319). 13-Int. Cumpra-se o
item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça.”-Adv. WALDIR LESKE e CLAUDIA CRESPLIVE-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-1065/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO BARIGUI VILLAGE x RENATO RO-
CHENBERG -1-Para audiência de conciliação e recebimento
de defesa, designo o dia 27/11/2002, às 10:15 horas. 2-Após,
cite-se na forma requerida, com as advertências legais. 3-Ob-
serve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não comparecendo ou não  apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4-Int. Cumpra-seo item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. ADALGIZA
FONTANELA BACHMANN-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - RESSARCIMENTO-1105/2002-CONFIAN-
CA COMPANHIA DE SEGUROS x OSNIL DA SILVA ME-
DEIROS -1-Para audiência de conciliação e recebimento de
defesa, designo o dia 11/12/2002, às 09:45 horas. 2-Após, ci-
tem-se na forma requerida, com as advertências legais. 3-Ob-
serve-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não comparecendo ou não  apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 4-Int. (Retirar Carta de Citação e Intimação ou
depositar as despesas postais).-Adv. LUIZ SAINTCLAIR MAN-
SANI-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1113/2002-ANTONIO
GONCALVES e outros x MILTON ZANGHELLINI RUCKL e
outros -1-Para audiência de conciliação e recebimento de defe-
sa, designo o dia 11/12/2002, às 09:30 horas. 2-Após, citem-se
na forma requerida, com as advertências legais. 3-Observe-se o
contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim, que a defesa
deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu que não  com-
parecendo ou não apresentando defesa, inclusive, por estar de-
sacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na petição
inicial. 4-Int. (Retirar carta de citação  e intimação ou deposi-
tar as despesas postais).-Adv. RENE DOTTI e ROGERIA
DOTTI DORIA-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1114/2002-GOLDEN STAR
x TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA LTDA. -1-Para
audiência de conciliação e recebimento de defesa, designo o
dia 18/02/2003, às 13:30 horas. 2-Faculto o aditamento, em
dez dias, para a finalidade prevista no art. 276 do CPC. 3-Após,
citem-se na forma requerida, com as advertências legais. 4-
Observe-se o contido no art. 277, parágrafos 2º e 3º, outrossim,
que  a defesa deverá ser oferecida em audiência, ciente o réu
que não comparecendo ou não apresentando defesa, inclusive,
por estar desacompanhado de advogado, incidirá nos efeitos da
revelia, presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados na
petição inicial. 5-Int. (Retirar Carta de Citação e Intimação ou
depositar as despesas postais).-Adv. NEIMAR BATISTA-
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CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 032 00371/1999
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 010 00644/1989
CARLOS ROBERTO BACHEGA DA 034 00538/1999
CARLYLE POPP 033 00475/1999

030 00245/1999
052 01307/2000

CARMEN LUCIA VILLACA DE V 049 01071/2000
CARMEN SILVA ARRATA 015 00364/1992
CAROLINA LUCENA SCHUSSEL 103 00954/2002
CESAR AUGUSTO BROTTO 104 01001/2002
CESAR AUGUSTO TERRA 074 01410/2001

065 00506/2001
071 01014/2001

CESAR EDUARDO ZILOTTO 051 01214/2000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 086 00293/2002
CHARLES MICHEL LIMA DIAS 090 00629/2002
CIRCE MARIA LEJAMBRE RODR 010 00644/1989
CIRLEY ACACIO EGGER 079 01591/2001
CLAUDINARA GALOTI DOS SAN 036 00780/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 075 01431/2001

072 01100/2001
CLEBER EDUARDO ALBANEZ 109 01060/2002
CLEBER MARCONDES 103 00954/2002
CLEMENCEAU MENHES CALIXTO 029 01450/1998
CRISTIANA PFEIFFER 090 00629/2002
CRISTIANE BELLINATI GARCI 066 00539/2001
CRISTIANE BORTOLINI 034 00538/1999
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 074 01410/2001

071 01014/2001
CYLLENEO PESSOA PEREIRA 072 01100/2001
DANIEL HACHEM 045 00346/2000

084 00232/2002
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 103 00954/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 088 00603/2002
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 081 00017/2002
DICESAR BECHES VIEIRA 030 00245/1999
DIONISIO OLICSHEVIS 026 01480/1997

031 00337/1999
DIRCEU ANTONIO ANDERSEN J 052 01307/2000
DORIS MARIA BAPTISTELLA W 087 00602/2002
DOUGLAS DOS SANTOS 093 00693/2002
EDEMILSON PINTO VIEIRA 089 00619/2002
EDGARD LUIZ CAVALCANTI AL 010 00644/1989
EDUARDO CASILLO JARDIM 103 00954/2002
EDUARDO EGG BORGES RESEND 061 00311/2001
EDUARDO SABEDOTTI BREDA 009 17430/1984
EGLACY PAULINO 011 00322/1990
ELIAS ED MISKALO 020 00388/1997
ELIAS MATTAR ASSAD 010 00644/1989
ELISEU CASAGRANDE 112 01156/2002
ELIZABETE HAISI 021 00540/1997
ELOI TAMBOSI 020 00388/1997
ELVIO RENATO SEVERO 047 00406/2000
ERIC RODRIGUES MORET 010 00644/1989
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 068 00746/2001
EUNICE FUMAGALLI MARTINS 103 00954/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 080 01632/2001

036 00780/1999
035 00587/1999
063 00335/2001
064 00347/2001
051 01214/2000

FABIANO DA ROSA 028 00903/1998
FABIANO NEVES 110 01130/2002
FABIO FREITAS MINARDI 069 00768/2001
FABIOLA SFAIER 035 00587/1999
FABRICIO PASSOS AZEVEDO 073 01346/2001
FABRICIO STADLER CORREA 101 00881/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 102 00941/2002
FERNANDO JOSE BONATTO 091 00639/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 087 00602/2002
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 095 00755/2002
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 007 01059/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 066 00539/2001
FLAVIO CESAR DE PAULA 087 00602/2002
FRANK RICHARD FAST 019 00123/1997

FREDERICO FERRAZ LEWIN 079 01591/2001
GABRIEL B. FARHAT 090 00629/2002
GABRIEL BRAGA FARHAT 052 01307/2000
GASTAO FERNANDO P. DE BAR 097 00821/2002
GENESIO SELLA 010 00644/1989
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 052 01307/2000
GERSON MASSIGNAN MANSANI 103 00954/2002
GILBERTO GAESKI 092 00682/2002
GIOVANNI COSTANTINO 050 01148/2000
GUILHERME BORBA VIANNA 052 01307/2000
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 004 01056/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 099 00853/2002
HAROLDO ALVES RIBEIRO JUN 086 00293/2002
HENRIQUE BLASKIEVICZ 076 01437/2001
HENRIQUE JAIME ZULIAN 010 00644/1989
HERMINDO DUARTE FILHO 042 00100/2000
HEROLDES BAHR NETO 110 01130/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 052 01307/2000

083 00080/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 013 00912/1991
IVANES DA GLORIA MATTOS 092 00682/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 080 01632/2001
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 055 00012/2001
JAMES J. MARINS DE SOUZA 087 00602/2002
JEANNE MARCELLE TEIXEIRA 097 00821/2002
JEFFERSON BARBOSA 105 01006/2002
JOAO CARLOS A.ZOLANDECK 069 00768/2001
JOAO CASILLO 103 00954/2002
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 037 00899/1999
JOAO EDSON ZANROSSO 010 00644/1989
JOAO EDUARDO LOUREIRO 027 00168/1998
JOAO GUILHERME DE CASTRO 078 01534/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 074 01410/2001

071 01014/2001
JOAO MANOEL R. DE CASTRO 078 01534/2001
JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RA 103 00954/2002
JOREL SALOMAO KHURY 022 00624/1997
JOSE ARI MATOS 037 00899/1999
JOSE CAMPOS DE ANDRADE FI 072 01100/2001
JOSE CESAR V. NETO 061 00311/2001
JOSE DERETTI NETTO 014 00253/1992
JOSE DO CARMO BADARO 085 00262/2002
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 017 00314/1993
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 016 00226/1993

012 00740/1990
JOSE LAGANA 100 00864/2002
JOSE MADSON DOS REIS 060 00281/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 060 00281/2001
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 010 00644/1989
JUAREZ DA FONSECA 010 00644/1989
JULIO CESAR BROTTO 023 00735/1997
JULIO CESAR FARIAS POLI 098 00842/2002
JURGEN JAKOBS PULS 050 01148/2000
KARINE SIMONE POFAHL 056 00044/2001
LARA GALGANI DE MELO 064 00347/2001
LAURO BARBOSA DA SILVA 063 00335/2001
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 103 00954/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 052 01307/2000

083 00080/2002
LOLINNA CHAN 024 00973/1997
LOURDES BERNARDETE B. RIV 031 00337/1999
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 013 00912/1991
LUCIA ITAMARA FARIA HOFFM 010 00644/1989
LUCIA ROSSETTO THEODORO 087 00602/2002
LUCIANA BERRO 059 00268/2001

058 00266/2001
LUCIANA CALVO PERSEKE WOL 106 01009/2002
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 103 00954/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 096 00762/2002
LUCINEIDE MARIA DE A. ALB 090 00629/2002
LUIR CESCHIN 057 00245/2001

047 00406/2000
LUIZ EDSON FALLEIROS 060 00281/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 038 01258/1999
LUIZ FERNANDO PEREIRA 095 00755/2002
LUIZ FERNANDO R. PINTO 094 00742/2002
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 009 17430/1984
LUIZ GUSTAVO MARINONI 057 00245/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 075 01431/2001
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 069 00768/2001
LUIZ PEREIRA DA SILVA 050 01148/2000
LUIZ ROBERTO L. KRACIK 010 00644/1989
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 080 01632/2001

036 00780/1999
063 00335/2001

LUZIA ADRIANA COSTA 082 00064/2002
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 082 00064/2002
MAGNUS VITOR KAMINSKI 010 00644/1989
MAISA GORETTI LOPES SANTA 018 00076/1997
MAJEDA DENISE MOHD POPP 033 00475/1999

052 01307/2000
MANOEL BORBA DE CAMARGO 020 00388/1997
MARCELO AUGUSTO MACHADO 079 01591/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 058 00266/2001
MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA 057 00245/2001
MARCELO JOSE CISCATO 047 00406/2000
MARCELO MARCO BERTOLDI 087 00602/2002
MARCELO NASSIF MALUF 010 00644/1989
MARCELO SGARBI 015 00364/1992
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 033 00475/1999
MARCIO ALEXANDRE CAVENAGU 107 01030/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 059 00268/2001
MARCO ALEXANDRE DE SOUZA 053 01361/2000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 035 00587/1999
MARCO ANTONIO T DE MELLO 024 00973/1997
MARCOS ANTONIO ZAITTER 022 00624/1997
MARCOS AUGUSTO MAIER CARV 008 01060/2002
MARCOS AURELIO DE LIMA JR 057 00245/2001
MARCOS MATTIOLLI 034 00538/1999
MARCUS AURELIO LIOGI 050 01148/2000
MARGARETH BARBOSA DE AMOR 038 01258/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 043 00208/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 025 01293/1997
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029 01450/1998
MARIA DOS ANJOS P. WOPNIA 062 00328/2001
MARIA ILMA CARUSO 010 00644/1989
MARIA ILMA CARUSO GOULART 025 01293/1997
MARIA INES DIAS 020 00388/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 073 01346/2001
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 094 00742/2002
MARILZA MATIOSKI 054 01384/2000
MARIZ MENDES MAY 106 01009/2002
MARLON AUGUSTO COSTA 090 00629/2002
MARTIM LOPOES MARTINEZ 062 00328/2001
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 020 00388/1997
MAURICIO JULIO FARAH 013 00912/1991
MAURICIO SWINKA BEVILACQU 052 01307/2000
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 083 00080/2002
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 009 17430/1984
MESSIAS ALVES DE ASSIS 015 00364/1992
MICHELLE LEBARBENCHON MA 041 01497/1999
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 027 00168/1998
MIEKO ITO 068 00746/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 075 01431/2001

072 01100/2001
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 080 01632/2001
MONICA DE MORAES ZANELATT 057 00245/2001
MURILO CLEVE MACHADO 053 01361/2000
MYCHELLE FORTUNATO 072 01100/2001
NATANOEL ZAHORCAK 044 00332/2000
NEY BRODBECK MAY 106 01009/2002
NILSON GONCALVES COSTA 053 01361/2000
NILSON ROBERTO MARTINEZ G 025 01293/1997
NILTON CEZAR M. DE MENEZE 020 00388/1997
NIVALDO MORAN 034 00538/1999
NORBERTO TREVISAN BUENO 023 00735/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 059 00268/2001

062 00328/2001
ORIBES CORREA 049 01071/2000
OSEAS DE CARVALHO 015 00364/1992
OSMAR NODARI 070 00938/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 002 01054/2002
OSVALDIR NODARI 073 01346/2001
OSVALDO CICERO WRONSKI 040 01402/1999
PATRICIA CASILLO 103 00954/2002
PATRICIA DE CONTI PELANDA 080 01632/2001
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 041 01497/1999

027 00168/1998
PAULO MOACYR WILHELM ROCH 053 01361/2000
PAULO ROBERTO ALMEIDA BRI 082 00064/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 052 01307/2000

083 00080/2002
PAULO ROBERTO R NALIN 033 00475/1999
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 052 01307/2000
PEDRO EUCLIDES UTZIG 003 01055/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 039 01278/1999
PEDRO H. XAVIER 051 01214/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 049 01071/2000
PRISCILA GONCALVES GABASA 097 00821/2002
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 001 01053/2002
REGIANE YUKIE TIBA 046 00398/2000
RENATO PINEDA SARTORI 092 00682/2002
RENE ARIEL DOTTI 023 00735/1997
RENE MARIO PACHE 032 00371/1999
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 022 00624/1997
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 048 01008/2000
RODRIGO AJUZ 020 00388/1997
RODRIGO FERREIRA 075 01431/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 023 00735/1997
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 019 00123/1997
RONILDO GONCALVES DA SILV 014 00253/1992
ROSA MARIA BASSETTI MORAE 025 01293/1997
ROSANGELA SALETE DINI E. 015 00364/1992
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EG 048 01008/2000
SADI BONATTO 091 00639/2002
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 072 01100/2001
SERAFIN AMUR B. FERREIRA 010 00644/1989
SIDINE ANTONIO PULZ 027 00168/1998
SIDNEI APARECIDO CARDOSO 030 00245/1999
SILVIA ARRUDA GOMM 018 00076/1997
SILVIO MARTINS VIANNA 108 01036/2002
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 100 00864/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 068 00746/2001
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 103 00954/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 033 00475/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 103 00954/2002
SIRLEI DO ROCIO BERNO 010 00644/1989
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 042 00100/2000

029 01450/1998
SUZANA BONAT 049 01071/2000
TATIANA KALKO 051 01214/2000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 083 00080/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 080 01632/2001

063 00335/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 107 01030/2002

017 00314/1993
VAINER RICARDO PRATO 050 01148/2000
VALDEMAR BERNARDO JORGE 037 00899/1999
VALDOMIRO SANTIN 032 00371/1999
VANESSA TAVARES 087 00602/2002
VERGILIO PAULO TUOTO STEM 104 01001/2002
VICENTE HIGINO NETO 003 01055/2002
VITORIO KARAM 026 01480/1997
VIVIANE BERNARDO JORGE 037 00899/1999
WALDIR DE OLIVEIRA FRANCO 021 00540/1997
WALDIR LIMA DO AMARAL-OAB 067 00546/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 014 00253/1992
WALTER HELIO DE LIMA MART 011 00322/1990
WASHINGTON YAMANE 108 01036/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 046 00398/2000
WILSON BENINI 040 01402/1999
WILSON RODRIGUES DE FREIT 091 00639/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 042 00100/2000
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 006 01058/2002

1.-ALVARA JUDICIAL-1053/2002-MARIA DE LOURDES

NOVAC DA COSTA e outros x -Petição inicial aguarda depó-
sito no valor de R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Jus-
tiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

2.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-1054/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A -Petição
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR-

3.-INDENIZACAO  C/C PERDAS DANOS-1055/2002-MAR-
CELO DE MATOS x BANCO UNIBANCO S/A -Petição inici-
al aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -
Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

4.-BUSCA E APREENSAO-1056/2002-BANCO ITAU S/A x
REGINALDO PEREIRA -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 336,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento da distribuição. -Adv. GUSTAVO SAL-
DANHA SUCHY-

5.-PROTESTO  JUDICIAL-1057/2002-CONDOMINIO EDI-
FICO GRANATTO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDA-
DELA LTDA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$
63,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. CARLOS ALBERTO GROLLI-

6.-INTERDICAO-1058/2002-MAURO CORSI x CARLA RE-
ZENDE CORSI -Petição inicial aguarda depósito no valor de
R$ 63,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de can-
celamento da distribuição. -Adv. ZENIO DE OLIVEIRA E SIL-
VA-

7.-ORDINARIA-1059/2002-EDUARDO JOSE DOS SANTOS
x HOLMER INFORMATICA LTDA -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da distribuição. -Adv. FIO-
RI AUGUSTO M. FAUSTINO-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1060/2002-AGRI-
COLA CANTELLI LTDA x GRANOCERES INDUSTRIA E
COM. DE CEREAIS LTDA e outros -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena  de cancelamento da distribuição. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MAIER CARVALHO-

9.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-17430/1984-
MARIA BITTENCOURT LINHARES x
F.A.M.A.FUND.ASSIST.MENOR APRENDIZ. Designo os dias
02/12 e 12/12 p.f às 14:15 horas, para a hasta publica dos bens
penhorados..., Ante a certidÆo de fls. 269, manifestem-se  os
interessados-Adv. MAURO EDUARDO J. ZAMATARO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA, LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO e ADILSON LUIZ BOHATZUK-

10.-ORDINARIA-644/1989-ARGERAL EQUIP. DE AR
COMP. LTDA e outros x H.D. CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros. Defiro o pedido de fls. 1135 para reabertura do
prazo para manifestaçÆo acerca da  especificaçÆo de provas.
Proceda-se inclusÆo do nome de todos os procuradores do autor
nas futuras publicaçäes-Adv. ERIC RODRIGUES MORET,
SIRLEI DO ROCIO BERNO, EDGARD LUIZ CAVALCANTI
ALBUQUERQUE, GENESIO SELLA, ARLI PEREIRA DE
OLIVEIRA FILHO, CIRCE MARIA LEJAMBRE RODRI-
GUES, SERAFIN AMUR B. FERREIRA DO AMARAL, CAR-
LOS HENRIQUE KAMINSKI, MAGNUS VITOR KAMINSKI,
JOAO EDSON ZANROSSO, ELIAS MATTAR ASSAD, MAR-
CELO NASSIF MALUF, JOSE ROBERTO DELLA TONIA
TRAUTWEIN, HENRIQUE JAIME ZULIAN, JUAREZ DA
FONSECA, MARIA ILMA CARUSO, LUCIA ITAMARA FA-
RIA HOFFMAN e LUIZ ROBERTO L. KRACIK-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-322/1990-
EGLACY PAULINO x RAUL JOSE GIOVANONI. Retirar al-
vará-Adv. EGLACY PAULINO e WALTER HELIO DE LIMA
MARTINS-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-740/1990-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x COOP.PLATINENSE
DOS CAFEIC.LTDA -Ante o contido no item 1.1 da Portaria
nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para mani-
festaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, indepen-
dentemente de despacho”.., “oficio de fls. 261, foi designadas
as seguintes datas para arremataçÆo do bem penhorado, dia
11/11/2002 às 09:30 horas (1ª arremataçÆo e 21/11/02, às 9:30
horas (2º arremataçÆo).-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SAN-
TANA-

13.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-912/1991-BAN-
CO A.J. RENNER S/A x EDI CELI GENOL DOS SANTOS -
Intime-se o requerente pessoalmente através de (ARMP) e seu
patrono pelas vias normais (DJ), para no prazo de quarenta e
oito horas dar regular prosseguimento ao feito-Adv. LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES, MAURICIO JULIO FARAH
e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/1992-TE-
CELAGEM E CONF.EDUARDO LTDA x DI SIENA INDUS-
TRIA TEXTIL LTDA. Conta geral de fls. 137/138 - R$
45.076,91,..., digam as partes.-Adv. JOSE DERETTI NETTO,
WALLACE EDUARDY TESONI BARROS e RONILDO GON-
CALVES DA SILVA-

15.-ALIENACAO JUDICIAL-364/1992-ROSANGELA
KRAUSE x MARILEIA DO ROCIO KRAUSE. Dê-se atendi-
mento ao parecer ministerial retro., “requeiro a intimaçÆo pes-
soal da requerida Mariceia do Rocio Krause, e de seu patrono
via DJU, a fim de dizerem a bem dos interesses dos menores
quanto a venda ou nÆo do imóvel objeto do alvará de fls. 198...,
Ante a certidÆo do Sr. Oficial de Justiça, manifestem-se  os
interessados-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS, OSEAS DE
CARVALHO, CARMEN SILVA ARRATA, MARCELO SGAR-
BI e ROSANGELA SALETE DINI E. ANDRADE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-226/1993-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x IND.VELAS ITAIPU
LTDA E OUTRAS -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 7,00 -Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

17.-INDENIZACAO-314/1993-RONOVALDO DE OLIVEIRA
E OUTRO x EMPRESA SULAMERICAN DE TRANSP. -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
JOSE FRANCISCO M. DE OLIVEIRA e UBIRAJARA AYRES
GASPARIN-

18.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-76/1997-BANCO
BOZANO SIMONSEN S/A x PONTRAC MAQUINAS AGRI-
COLAS S/A e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. BLAS
GOMM FILHO, SILVIA ARRUDA GOMM e MAISA GORET-
TI LOPES SANTANA-

19.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-123/1997-SMA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x NEUSA
GLORIA AVI. Manifeste-se  a parte requerente-Adv. CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, FRANK RICHARD FAST e ROGERIO
DE SOUZA CHEDID-

20.-RESSARCIMENTO DE  DANOS-SUM.-388/1997-GE-
RALDO DE ALMEIDA BEZERRA x VIACAO CIDADE SOR-
RISO LTDA -”Ante o contido no item 5.4.5, do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, procedo a intima-
çÆo da parte interessada para manifestaçÆo, quando devolvi-
do qualquer expediente com diligência parcial ou totalmente
infrutífera, independentemente de determinaçÆo judicial. (de-
voluçÆo de correspondencia)-Adv. ELIAS ED MISKALO,
MANOEL BORBA DE CAMARGO, RODRIGO AJUZ, NIL-
TON CEZAR M. DE MENEZES, MARIA INES DIAS, ELOI
TAMBOSI, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA e MAU-
RICIO GOMM F. DOS SANTOS-

21.-EMBARGOS-540/1997-DESMOND ACKALAND e outros
x R. SPRENGEL PARTICIPACOES E EMPRENDIMENTOS
LTDA -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -
Adv. WALDIR DE OLIVEIRA FRANCO e ELIZABETE HAI-
SI-

22.-BUSCA E APREENSAO-624/1997-MASSA FALIDA DE
CONS. NACIONAL OURO FINO S/C LTDA x MARIZETE
MIRANDA MACHADO -Aguarde-se em arquivo provisório
por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER, RICARDO
NEWTON RAVEDUTTI SANTOS, ANDREIA KOCHANNY
DE FREITAS, JOREL SALOMAO KHURY, ANDREIA KO-
CHANNY DE FREITAS e ALVARO BORGES JR.-

23.-ORDINARIA DE  ANUL. DE TITULO-735/1997-EVAN-
TUIL PINHEIRO PREDOLIM JUNIOR x FASTJOB COOPE-
RATIVA DE PROFISSIONAIS  LIBERAIS LTDA. Preparadas
as custas remanescentes  dos presentes e dos autos em apenso
(241/97, voltem conclusos-Adv. JULIO CESAR BROTTO,
RENE ARIEL DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, BENO
FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES PORTES
SANTOS e NORBERTO TREVISAN BUENO-

24.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-973/1997-ANGELA
LUZINETE DOMINGOS VALE e outros x JULIO CEZAR
SHUBER -Retirar ofício(s).-Adv. LOLINNA CHAN e MAR-
CO ANTONIO T DE MELLO-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-1293/1997-CELSO  MEN-
DONCA BONANCIN x CINI CONSTRUCOES LTDA. Dian-
te do contido às fls. 231,  manifeste-se a parte requerente. Após,
cumpra-se integralmente o determinado às fls. 225-Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART, ROSA MARIA BASSETTI
MORAES, ABDA CRISTINA HANNUCH TOALDO, NILSON
ROBERTO MARTINEZ GARCIA e MARIA DENISE MAR-
TINS DE OLIVEIRA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1480/1997-RE-
PORT-REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros x
GRAFICART EDITORA LTDA -Aguarde-se em arquivo pro-
visório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor. -Adv. VITORIO KARAM e DIONISIO OLICSHE-
VIS-

27.-MONITORIA-168/1998-PETTENATI INDUSTRIA TEX-
TIL x RIAVI COMERCIO DE TECIDOS LTDA -Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da
parte interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv.
MICHELLE LEBARBENCHON MASSIGNAN, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, JOAO EDUARDO LOU-
REIRO, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e SIDINE
ANTONIO PULZ-

28.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-903/1998-UTI-
MIL DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES LTDA x DANESA
COMERCIAL E IMP. DE PRODUTOS LTDA., tendo em vista
ter decorrido o prazo de suspensÆo, manifeste-se a parte exe-
quente-Adv. FABIANO DA ROSA-

29.-RESCISAO  DE CONTRATO-1450/1998-FERRAGENS
RODOLPHO SENFF S.A e outros x BANCO SUDAMERIS

DO BRASIL. Procedam-se  as anotaçäes necessárias para que
faça constar o nome o Sindico da massa nas futuras intimaçäes
conforme informaçäes pelo oficio retro. Após intime-se-o para
dar regular andamento ao feito, requerendo o que de direito-
Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, CLEMEN-
CEAU MENHES CALIXTO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

30.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-245/1999-MANAH
S.A x DOMINGOS GARCIA DIAS -Aguardando pagamento
das custas processuais no valor de R$ 92,20 -Adv. DICESAR
BECHES VIEIRA, CARLYLE  POPP, SIDNEI APARECIDO
CARDOSO e APARECIDO JOSE DA SILVA-

31.-RESCISAO DE CONTRATO-337/1999-JUAREZ NASSUR
CORDEIRO e outros x ADOBE ADM. DE OBRAS E EM-
PREENDIMENTOS LTDA. Renove-se a intimaçÆo das par-
tes para apresentaçÆo de memoriais, no prazo sucssivo de dez
dias. Após preparadas as custas remanescentes, voltem conclu-
sos para decisÆo-Adv. LOURDES BERNARDETE B. RIVA-
ROLI e DIONISIO OLICSHEVIS-

32.-ORDINARIA-371/1999-ADHEMAR MACHADO x  UNI-
BANCO SEGUROS. o autor ingressou com AçÆo de concela-
mento de restriçÆo de crédito cumulada com indenizaçÆo, em
face da Unibanco Seguros, alegando que foi cadastrado na Se-
rasa e SPC em funçÆo de cobrança indevida através de seu
cartÆo de credito Unibanco 4011320017956021, postulando
ainda, a tutela antecipada para determinas a baixa provisório
da restriçÆo de crédito junto ao Serasa e SPC. Contestando o
unibanco seguros, suscitou preliminar de ilegitiminadade para
figurar no polo passivo da demanda, uma vez que o nome do
autor fora enviado ao serasa pela empresa de cartÆo  de crédi-
to e nÆo pela seguradora, alem de sustentar que a restriçÆo de
crédito e devida e legal, mesmo porque o autor apresenta ou-
tros registros negativos em razÆo de outros débitos. Decido.
Pleiteia o autor a antecipaçÆo  da tutela para o fim de determi-
nar o cancelamento do (na verdade suspensÆo da expediçÆo
de certidÆo positiva em nome da requerente junto aos orgÆos
de proteçÆo ao Crédito. Os elementos carreados aos autos,
demonstram que o cadastro negativo do autro junto aos orgÆos
de proteçÆo de crédito e indevido, conforme deflui documen-
tos de fls. 77. Assim a possibilidade da ttuela antecipatória no
caso e inarredável, pois presentes os requisitos para tanto. Com
efeito, a disposiçÆo prevista no artigo 273 faculta ao juiz a
antecipaçÆo dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial.
Exsurge-se a substancia do pedido a proteçÆo do nome credi-
ticio, pois a manutençÆo da situaçÆo narrada na exordical,
resultará em prejuizo ao autor, na hipotese de fornecimento de
certidäes  negativas de seu nome como mal pagador. Concedo,
pois, a tutela antecipatória requerida, e, em consequência de-
termoni que seja oficiado ao Serasa e ao SPC indicados na ini-
cial (letra b, fls. 7) desta Comarca, suspendendo-se a expedi-
çÆo de certidÆo positiva em nome do requerente em relaçÆo
ao débito, objeto desta açÆo e que originou a restriçÆo men-
cionada. NÆo há como acolher a ilegitimidade passiva suscita-
da, pois na verdade está patente que a relaçÆo juridica materi-
al se deu entre as partes litigantes, que sÆo portanto os titula-
res do direito controvertido,  razÆo pela qual rejeito a prelimi-
nar arguida. NÆo há nulidads a pruninciar. As partes sÆo legi-
timas e estÆo devidamentes representadas. ha intersse a prote-
ger. Dou portanto, o feito por saneamento. O cerne da questÆo
reside em saber se o encaminhamento para o cadastro negativo
era ou nÆo legal e as consequencias decocrentes. As provas ja
foram admitidas pelo despacho de fls. 38. Audiência de instru-
çÆo e julgamento para o dia 20/03/2003, às 15:00 horas...,
Retirar cartas de intimaçÆo (R$ 14,00)-Adv. CARLOS HEN-
RIQUE DE SOUZA RODRIGUES, RENE MARIO PACHE e
VALDOMIRO SANTIN-

33.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-475/1999-IN-
GRID L. HONCZARYK x ULYSSES DA SILVA AZEVEDO
FILHO -Ante o contido no item 1.1 da Portaria nº 01/01, pro-
cedo a intimaçÆo da parte interessada para manifestaçÆo, tÆo
logo recebidos expedientes avulsos, independentemente de des-
pacho”.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, MAR-
CIA ALVES FERREIRA LIPORI, ANA CAROLINA ABELAR-
DINO DA SILVA, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE
MOHD POPP e PAULO ROBERTO R NALIN-

34.-INVENTARIO-538/1999-MARCO ANTONIO DUMA e
outros x ESPOLIO DE ANTONIO DUMA e outros. Depositar
custas da carta de intimaçÆo (R$ 7,00)-Adv. NIVALDO MO-
RAN, ADRIANO ANHE MORAN, CARLOS ROBERTO BA-
CHEGA DA COSTA, CRISTIANE BORTOLINI e MARCOS
MATTIOLLI-

35.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-587/1999-DANIEL
RODRIGUES MACHADO e outros x BANCO ITAU S.A. e
outros -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, determina a
intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o laudo peri-
cial no prazo de 10 dias”.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, FABIOLA SFAIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

36.-INDENIZACAO-780/1999-GM LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL x RUMONOVO ENG. E CONS-
TRUCOES -Depositar custas do (s) edital (s) no valor de R$
7,00 -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, BERNARDO PROCOPIO
DOS SANTOS e CLAUDINARA GALOTI DOS SANTOS-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-899/1999-ABEL
BENTO MOLINARI x HELIO DA SILVA BRUSQUE e ou-
tros. Providencie o exequente o valor do débito atualizados-
Adv. JOSE ARI MATOS, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JUNIOR, VALDEMAR BERNARDO JORGE, VIVIANE BER-
NARDO JORGE e ANDERSON MANIQUE BARRETO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-1258/1999-MARCIA REGI-
NA ALVES RIBEIRO x SOCIEDADE CONSTRUTORA CI-
DADELA LTDA -Aguardando pagamento das custas proces-
suais-Adv. MARGARETH BARBOSA DE AMORIM MACE-
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DO, ANNE JAQUELINE MOSCA e LUIZ FERNANDO BRU-
SAMOLIN-

39.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1278/1999-
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x VILMAR MEN-
DES e outros -”Conforme item 07, da Portaria 01/2000, deter-
mina a intimaçÆo dar partes para manifestarem-se sobre o lau-
do pericial no prazo de 10 dias”.-Adv. PEDRO GIROLAMO
MACARINI-

40.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-1402/1999-SUE-
LI REGINA VASCO  x ALBERTO KAMPE NETTO. Recebo
o recurso de apelaçÆo, fls. 230/239, em ambos os efeitos. Inti-
me-se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo le-
gal.-Adv. WILSON BENINI e OSVALDO CICERO
WRONSKI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-1497/1999-ANTONIO
WANDSCHEER e outros x CIRO PELLIZZARI & CIA LTDA.
Ante a manifestaçÆo do  Sr. Contador de fls. 123/124, mani-
festem-se os interessados-Adv.  AIRTON SAVIO VARGAS,
ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO, PAULO AFONSO
DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE LEBARBENCHON MAS-
SIGNAM e ADRIANA MUSSAK TIMOTEO-

42.-MONITORIA-100/2000-BANCO AMERICA DO SUL S/
A x LUCIANO CESAR ANSAY e outros -No chamado Juízo
de retrataçÆo, para reapreciaçÆo da declaraçÆo agravada por
instrumento, no caso em tela o despacho de fls. 78, em que
pesem as razäes de inconformismo apresentados pelo reque-
rente na demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”,
por entender que as razäes que motivaram a decisÆo agravada
encontram-se  suficientemente delineadas no guerreado despa-
cho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Ma-
gistrado a reformá-la..., Depositar custas do oficio (R$ 7,00) -
Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES e HERMINDO DUARTE FILHO-

43.-DECLARATORIA-208/2000-SUL TELAS COM. DE TE-
LAS AGROIND. ESPORTIVAS LTDA x RSTECH LTDA e
outros. Ante as certidäes de fls. 73  verso, manifestem-se os
interessados-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e ANA PAU-
LA DIAS RODRIGUES-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-332/2000-ELE-
TRONICOS PRINCE INDUSTRIA, COM., IMP.EXP. LTDA
x KSMART IMPORTADOS E EXPORTADOS LTDA. Ante as
certidäes de fls. 148 verso, manifestem-se os interessados-Adv.
NATANOEL ZAHORCAK-

45.-MONITORIA-346/2000-BANCO ITAU S.A x EURICO
HENRIQUE CARVALHO JUNIOR. Ante a certidÆo de fls.
146 verso, manifestem-se os interessados-Adv. DANIEL HA-
CHEM-

46.-MONITORIA-398/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
JACKSON ANDRE DOS SANTOS -indefiro o pedido de re-
quisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra
quem a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse
publico, de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do
poder constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contra-
rio, o interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao caben-
do ao Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. WILMAR
ALVINO DA SILVA e REGIANE YUKIE TIBA-

47.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-406/2000-ESPOLIO
DE NILZA TEREZINHA SPENA x GERMANO GALINDO -
”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a inti-
macão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
LUIR CESCHIN, MARCELO JOSE CISCATO, ELVIO RE-
NATO SEVERO e ALESSANDRA SPREA PETRI-

48.-BUSCA E APREENSAO-1008/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCIO
AUREO DO PRADO GARCIA -No chamado Juízo de retrata-
çÆo, para reapreciaçÆo da declaraçÆo agravada por instru-
mento, no caso em tela o despacho  de fls. 103, em que pesem
as razäes de inconformismo apresentados pelo requerente na
demanda e ora agravante, mantenho aquele “decisum”, por en-
tender que as razäes que motivaram a decisÆo agravada en-
contram-se  suficientemente delineadas no guerreado despa-
cho, nada havendo, ao menos por ora, que sensibilize este Ma-
gistrado a reformá-la.., depositar custas do oficio R$ 7,00. -
Adv. ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407 e ROSIA-
NE FOLLADOR ROCHA EGG-

49.-BUSCA E APREENSAO-1071/2000-SEGURANCA ADM.
DE CONSORCIOS S/C LTDA x AMILCAR DE OLIVEIRA
JUNIOR., tendo em vista ter decorrido o prazo de suspensÆo,
manifeste-se a requerente-Adv. PLINIO ROBERTO DA SIL-
VA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREA, SU-
ZANA BONAT e CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1148/2000-FER-
TILIZANTES MITSUI S/A INDUSTRIA E COMERCIO x
EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. Defiro o pedido de
fls. 80, abra-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias-Adv.
MARCUS AURELIO LIOGI, LUIZ PEREIRA DA SILVA,
VAINER RICARDO PRATO, JURGEN JAKOBS PULS e GI-
OVANNI COSTANTINO.

51.-ORDINARIA-1214/2000-EDSEL ROLF SCHWARZ x
BANCO ITAU S.A. esclarecimentos fls. 289/290,.., digam os
interessados-Adv. PEDRO H. XAVIER, CESAR EDUARDO
ZILOTTO, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e TATIANA KALKO-

52.-ORDINARIA-1307/2000-MURILO CESAR DOS SANTOS
x BANESTADO S.A CREDITO IMOBILIARIOS -”Conforme
item 07, da Portaria 01/2000, determina a intimaçÆo dar par-

tes para manifestarem-se sobre o laudo pericial no prazo de 10
dias”.-Adv. CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR, ANASSILVIA  SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA,
MAURICIO SWINKA BEVILACQUA, GABRIEL BRAGA
FARHAT, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA CUNHA,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO-
TELHO-

53.-DECLARATORIA-1361/2000-EUNICE MATIAS DE SOU-
ZA SERRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. Ma-
nifestem-se as partes, acerca do contido na certidÆo lançada
às fls. 200 verso.-Adv. PAULO MOACYR WILHELM ROCHA
FILHO, MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA, NIL-
SON GONCALVES COSTA, MURILO CLEVE MACHADO
e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

54.-COBRANCA (SUMARISS)-1384/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO COMERCIAL RUI BARBOSA  x LOURDES FE-
LIX PEREIRA. Manifeste-se o autor quanto ao interesse no
prosseguimento do feito-Adv. MARILZA MATIOSKI-

55.-BUSCA E APREENSAO-12/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S.A x JOAO SQUENA -Retirar ofício(s).-Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU-
NIOR-

56.-EXECUCAO-44/2001-BANCO BANDEIRANTES S.A x
METALANN METALURGICA ANDRADE LTDA e outros.
Ante o teor da certidÆo retro, manifeste-se o requerente-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e ALINE FAGUNDES-

57.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-245/2001-PEDRO
DURKI e outros x -Retirar carta (s) de intimaçÆo (s) (R$
14,00).-Adv. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZA-
NELATTO, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, LUIZ GUS-
TAVO MARINONI e MARCOS AURELIO DE LIMA JR.-

58.-REINTEGRACAO DE  POSSE-266/2001-BANDEIRAN-
TES S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MANUTEL
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS TELEFONICOS LTDA  -
Aguardando pagamento das custas processuaias-Adv. LUCIA-
NA  BERRO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-268/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G ITAU x CRIS-
TIANO CESAR DE LARA -Aguardando pagamento das cus-
tas processuais-Adv. LUCIANA BERRO, ODECIO LUIZ PE-
RALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

60.-COBRANCA (ORDINARIA)-281/2001-TRANSPORTA-
DORA MATSUDA LTDA x HANNOVER INTERNATIONAL
SEGUROS S.A. Intime-se conforme segundo parágrafo do des-
pacho de fls. 1244..., Recebo o agravo retido de fls. 1236, fi-
cando mantida a decisÆo agravada. Procedam-se as anotaçäes
necessárias-Adv.  JOSE MADSON DOS REIS, JOSE OLINTO
NERCOLINI e LUIZ EDSON FALLEIROS-

61.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-311/2001-EUZI
KARINSON MARTINS x ANDREA BERTOLAMI LOBO
PORTELLA -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. JOSE CE-
SAR V. NETO, EDUARDO EGG BORGES RESENDE, AN-
DRE PEIXOTO DE SOUZA e CARLOS ALBERTO GUIMA-
RAES AMARAL-

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/2001-SERGIO  FIORE
x BATTISTELLA ADM DE CONSORCIOS.C LTDA -Retirar
carta(s) precatoria(s) e cartas de intimaçÆo (R$ 28,00).-Adv.
MARTIM LOPOES MARTINEZ, MARIA DOS ANJOS P.
WOPNIARC e ODECIO LUIZ PERALTA-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-335/2001-GM LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NILO ROGERIO
KAMMERS. Cumprido o item 5.8.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, pagas as custas, cite-se para
pagamento em vinte e quatro horas, sob pena de penhora-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TERESA
ARRUDA ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBI-
ER e LAURO BARBOSA DA SILVA-

64.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-347/2001-LUCIA-
NO ELIAS ALVES x GM LEASING S.A ARRENDAMENTO
MERCANTIL. Indefiro o pedido de intimaçÆo postal já que
no Estado do Paraná os advogados sÆqo intimados pelo Diário
da Justiça. Retornem ao Sr. Contador, já que sÆo procedentes
os reclamos que se vêem às fls. 127/128, devendo ser expurga-
da da conta geral a verba honorária bem como as custas proces-
suausi já que o feito ainda está tramitando. para o cálculo de-
verÆo ser considerados os depósitos realizados nos autos em
apenso (347/01), sendo, certo, ainda que o egrégio TAPR nÆo
fixou juros em 0,5% ao mês. Sendo certo, “...,” Quanto ao pe-
dido de expediçÆo de oficio ao Detran, será ela reapreciado
após o depósito. Como ambos os processo tramitam em con-
junto já que se referem a prestaçäes diversas do mesmo contra-
to, será prolatada uma única decisÆo, após instruçÆo simultâ-
nea. Determino a realizaçÆo de prova pericial, a única capaz
de auxiliar no deslinde da questÆo, nomeando, para os traba-
lhos o Sr. Antonio Fernando de Azevedo, que deverá formular
proposta honorária em cinco dias. Em igul prazo as partes de-
verÆo se manifestar, podendo apresentar questionário e assis-
tentes técnicos. Havendo concordância com o valor proposto
em cinco dias deverá dar-se o depósito. o Sr. Perito comunicará
as partes através dos autos o dia, horario e local da  realizaçÆo
dos trabalhos. Oportunamente, será designada audiência de ins-
truçÆo e julgamento-Adv. LARA GALGANI DE MELO e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

65.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-506/2001-BAN-
CO ZOGBI S.A x ROBERTO LOPES DA SILVEIRA -Deposi-
tar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

66.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-539/2001-CON-
TINENTAL BANCO  S.A x REINALDO KREPSKY -Retirar
edital.-Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES e FLA-
VIANO BELLINATI GARCIA PERES-

67.-MONITORIA-546/2001-SERCON IND. E COM. DE AR.
MED HOSP. LTDA x REQUIPAL REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA. Intimem-se as partes para dizer acerca do
cumprimento do acordo para fins de extinçÆo da açÆo.-Adv.
WALDIR LIMA DO AMARAL-OAB/SP 17445-

68.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-746/2001-HUL-
DI KLASSEN ROMAO x BANCO BMG S/A -Retirar ofício(s).-
Adv. ALEXANDRE BILIERI, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ e ANGELO ITA-
MAR DE SOUZA-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-768/2001-MARIA DULCE
GONCALVES PRIMO x VOLKSWAGEM LEASING S.A -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
FABIO FREITAS MINARDI, LUIZ HENRIQUE WASI-
LEWSKI e JOAO CARLOS A.ZOLANDECK-

70.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-938/2001-NINA
ROSA IWERSEN SAOTHIAGO x MARGARETH PEREIRA
MASCARENHAS e outros -”De acordo com o item 07 da Por-
taria 01/2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se
em cinco dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica,
resultar negativa.” -Adv. OSMAR NODARI-

71.-RESCISAO DE CONTRATO-1014/2001-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EVERALDO CAR-
VALHO HERINO -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, CE-
SAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

72.-RESCISAO CONT.C/C  REINT.POSSE-1100/2001-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x ASSO-
CIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS -Aguardando paga-
mento das custas processuais -Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, ANA LUCIA FRANCA, JOSE CAMPOS DE
ANDRADE FILHO, CYLLENEO PESSOA PEREIRA e
MYCHELLE FORTUNATO-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1346/2001-ESPOLIO DE
ATHOS DE SANTA THEREZA ABILHOA e outros x ASSO-
CIACAO RADIO TAXI e outros -Retirar ofício(s).-Adv. MA-
RIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
ALEX SANDRO MARCOS e FABRICIO PASSOS AZEVE-
DO-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-1410/2001-ZOGBI LEA-
SING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JEAN PAUL
MARTINS -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv. CRISTIANE
CIBELE DE FREITAS, CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

75.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-1431/2001-GER-
SON LUIZ BENATTI x UNIBANCO S/A -Retirar ofício(s).-
Adv. CARLOS ARAUZ  FILHO, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRAN-
CA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

76.-ARROLAMENTO-1437/2001-IARA MUSSY DE MAT-
TOS e outros x ESPOLIO DE ALCIDIO DE MATOS e outros -
Aguardando pagamento das custas processuais-Adv.  HENRI-
QUE BLASKIEVICZ-

77.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1496/2001-JU-
LIANO GIOVANINETTI VALERIO x FABIOLA DE SOUZA
CHINASSO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Nor-
mas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte in-
teressada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tica, no valor de R$ 200,00".-Adv. ARNALDO DAVID BA-
RACAT-

78.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1534/2001-ANGE-
LICA GAVA MICKOSZ x JUCELEI JARGEMBOSKI -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
79,55, conforme requerimento de fls. 40".-Adv. JOAO MA-
NOEL R. DE CASTRO e JOAO GUILHERME DE CASTRO-

79.-HABILITACAO EM INVENTARIO-1591/2001-FRIDALI-
NA MILOCA DRESCH RIGODANZO x ESPOLIO DE ARLY
IVA RIGODANZO. Havendo discordância dos herdeiros quanto
a existência do crédito habilitado, incumbirá a promovente atra-
vés das vias ordinárias, buscas valres seus direitos, ex vi do art.
1018 do CPC. A reserva do valor, em poder do inventariante
deve ser determinada ao prudente arbitro do juiz, quando a di-
vida constar de documentos que comprove suficientemente a
obrigaçÆo e a impugnaçÆo nÆo se fundar em quitaçÆo. o
exame dos autos do inventario, revela que o patrimonio estima-
do, do de cujus, será insuciente para o pagamento da divida.
Assim, sendo, dentro do poder dever de  cautelar afeto ao ma-
gistrado e, ainda, considerando-se que as cártulas datam de
muitos anos, algumas deles, inclusive estando prescritas, de-
termino a baixa dos autos ao Sr. Contador para que realize atu-
alizaçÆo do débito, após o que será decidida a questÆo pre-
vista no parágrafo único do prefalado dispositivo legal. Tal
conclusÆo se revela a mais prudente, mesmo porquê em ne-
nhum momento foi alegada inautenticidade da assinatura do de
cujus. Assim, sendo, fica suspenso, até ulterior deliberaçÆo, o
trâmite do inventário. Traslade-se para os autos 1046/01 e cer-
tifique-se.-Adv. CIRLEY ACACIO EGGER, ALBINO JOSE
DE BONI, FREDERICO FERRAZ LEWIN e MARCELO

AUGUSTO MACHADO-

80.-NULIDADE DE  CLAUSUSA CONTRATO-1632/2001-
ROBERTO VIEIRA RIBEIRO e outros x BANCO ITAU S.A.
Considerando a complexidade dos trabalhos, bem como a fun-
damentaçÆo do Sr. Perito às fls. 165/177 e, ainda, que trata-se
de serviço a ser prestado por profissional liberal nÆo cabendo
ao Juízo fixar sua remuneraçÆo, intimem-se as partes para di-
zerem acerca da proposta de fls. 168. (R$1200,00)-Adv. MIT-
SUYO  FUGIMOTO STONOGA, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI e PATRICIA DE CONTI PELANDA-

81.-INVENTARIO-17/2002-IVONE DE MELLO FREITAS x
ESPOLIO DE SEBASTIAO DE FREITAS -Retirar ofício(s).-
Adv. DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA-

82.-ORDINARIA-64/2002-DENISE ELITA BINDER x HOS-
PITAL E MAERNIDADE SANTA BRIGIDA e outros -Retirar
ofício(s).-Adv. MAGALI HORTENCIA RICCI DOS SANTOS,
LUZIA ADRIANA COSTA, PAULO ROBERTO ALMEIDA
BRITO e ANESIO KOWALSK-

83.-REPARACAO  DE DANOS-ORDINARIA-80/2002-SAN-
DRO CESAR GONCALVES x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S.A -” Manifeste-se a parte interessa-
da sobre a contestacão apresentada”.-Adv.  MAURILUCIO
ALVES DE SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEO-
NEL TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

84.-BUSCA E APREENSAO-232/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x T. B. INDUSTRIA E COMERCIO DE UNIFOR-
MES LTDA -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001,
procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cinco dias,
em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negati-
va.” -Adv. DANIEL HACHEM-

85.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-262/2002-CRISTI-
ANO DAVID GERONASSO x JEFFERSON LUIZ TOSATTI -
” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o re-
colhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor
de R$ 80,00".-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

86.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-293/2002-
SILVANA LIZOTT x SUELI AUGUSTA DA SILVA. Intime-se
a contestante para manifestar-se acerca da impugnaçÆo de fls.
48/56, bm como purgar a mora no prazo de dez dias.-Adv. CE-
ZAR RODRIGO MOREIRA e HAROLDO ALVES RIBEIRO
JUNIOR-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-602/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x M.S.M. CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA e outros -Aguarde-se em arquivo provisório por
no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -
Adv. DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROS-
SETTO THEODORO, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES
J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FLAVIO CESAR DE PAULA, FERNANDO ROCHA FILHO e
VANESSA TAVARES-

88.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-603/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x GUSTAVO NAHUM LERNER -Retirar carta(s) precatoria(s).-
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

89.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAM.-619/2002-CON-
STANTINO BATISTA DE SOUZA x IARA KOGUT CLAU-
DIO DE CAMARGO. NÆo havendo prova da citaçÆo pessoal
da ré, uma vez que os documentos de fls. 23/24 nÆo foram por
ela afirmados renove-se a diligência, através de mandado. An-
tes da contestaçÆo, e impossivel a antecipaçÆo da tutela pre-
vista no artigo 273 do CPC, uma vez que a ré, poderá muito
bem comprovar o pagamento dos alugueres ou formular reque-
rimento de purgaçÆo da mora (Lex JTA 160/231 e 161/337).
Com a defesa, retornem para reapreciaçÆo do pedido..., Nada
a reconsiderar. Cumpra-se o r. despacho de fls. 47-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO e EDEMILSON PINTO
VIEIRA-

90.-EMBARGOS  A EXECUCAO-629/2002-NOBRE SEGU-
RADORA DO BRASIL S/A x JULIA REIKO MIYAKE -De-
positar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. MAR-
LON AUGUSTO COSTA, LUCINEIDE MARIA DE A. AL-
BUQUERQUE, GABRIEL B. FARHAT, CHARLES MICHEL
LIMA DIAS e CRISTIANA PFEIFFER-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-639/2002-ITELVO
ALVES PIMENTA x BANCO BBA CREDITANSTALT S/A.
Retirar autos para remeter  a Comarca de Rio Verde - GO.-Adv.
WILSON RODRIGUES  DE FREITAS, BEATRIZ AGNES,
FERNANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

92.-COBRANCA (SUMARISS)-682/2002-CONDOMINIO DO
EDIFICIO ARTEMIS x EDMILSON COUTO KIJAK. Conta
geral de fls. 44/46 - R$ 2.838,09, digam os interessados-Adv.
RENATO PINEDA SARTORI, IVANES DA GLORIA MAT-
TOS e GILBERTO GAESKI-

93.-INVENTARIO-693/2002-MILTON CAPRIGLIONI NETO
x ESPOLIO DE MILTON CAPRIGLIONI FILHO e outros -
Retirar ofício(s).-Adv. DOUGLAS DOS SANTOS-

94.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-742/2002-CLI-
NICA CARDIOLOGYCA C. COSTANTINI LTDA x WALDE-
MOR JOSE DE ANDRADE JUNIOR -Retirar ofício(s).-Adv.
LUIZ FERNANDO R. PINTO e MARIA SOLANGE MARE-
CKI PIO VIEIRA-

95.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-755/2002-ALCEU
CARLOS PREISNER x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
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RA DE CARTOES DE CREDITO -Retirar carta (s) de citaçÆo
(s) (R$ 7,00).-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNAN-
DO VERNALHA GUIMARAES-

96.-BUSCA E APREENSAO-762/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x ARIOVALDO SEVERINO -Retirar ofício(s).-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

97.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-821/2002-LU
SONHO E REALIDADE EM FESTAS E DECORACOES
LTDA x BANCO ITAU S/A -” Manifeste-se a parte interessada
sobre a contestacão apresentada”.-Adv. PRISCILA GONCAL-
VES GABASA PEREZ, JEANNE MARCELLE TEIXEIRA DE
FARIA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e GASTAO
FERNANDO P. DE BARROS-

98.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-842/2002-VERA-
TRIZ DE ABREU RODRIGUES x ALEXANDRE GABRIEL
DOS SANTOS. Defiro o aditamento de fls. 66/71. Consideran-
do-se a proximidade da audiência e que o réu ainda nÆo foi
citado, reputo prejudicada a audiência designada às fls. 52. Antes
de requerer a citaçÆo por edital, deve o autor esgotar todos os
meios possiveis a localizaçÆo do réu, sob pena de possivel
arguiçÆo de nulidade. Redesigno nova data para o dia  02/04/
2002, às 14:10 horas. Cite-se o réu, e intime-se a autora a teor
do despacho de fls. 52..., Intime-se a autora através de seu pro-
curador judicial, via Diário da Justiça, para comparecer a audi-
ência.. -Adv. JULIO CESAR FARIAS POLI-

99.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-853/2002-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x SHALOM COMERCIO DE
ARTIGOS DE PESCA E CAMPING LTDA e outros -Retirar
ofício(s).-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-864/2002-GEA ENGE-
NHARIA E EMPREEMDIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$
14,00 e R$ 7,00 referente a expediçÆo do AR-Adv. JOSE
LAGANA e SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-881/2002-
BANCO BILBAO VISCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x
LUCIANO MARIN -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/
2001, procedo a intimacão da parte para manifestar-se em cin-
co dias, em razão da diligência do sr. Oficial de Justica, resul-
tar negativa.” -Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

102.-RESC.CONTRATO C/C  ANT.TUTELA-941/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARREND. MERCANTIL S/A x
ROBERTO FRANCISCO SILVA PORTELA JUNIOR -” De
acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedo-
ria Geral da Justica, providencie  a parte interessada o recolhi-
mento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$
40,00..., “..., De qualquer ofrma, poderá ser reapreciada após o
decurso do prazo para resposta, caso sobrevenham novas ra-
zäes que justifiquem, ficando nesta portunidade, indeferida a
liminar.  Por ora, cite-se com as advertências legais”.-Adv.
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

103.-MEDIDA CAUTELAR-954/2002-INDUSTRIAS TODES-
CHINI S.A. x MOINHO VACARIA INDUSTRIAL & AGRI-
COLA LTDA. Trata-se de sustaçÆo de protestos aforada por
Industrias Todeschini S/A em face de Moinho Vacaria Industri-
al & Agricola Ltda, sob a alegaçÆo de saque indevido de du-
plicatas, uma vez que que a mercadoria fôra entregue em con-
trariedade com os padr•es de qualidade exigiveis. Além dessa
açÆo h;a, nesta vara em trâmite, duas outras similares , tam-
bém cautelares de sustaçÆo de protesto, cuja causa de pedir é
idêntica (autos 1034/02 e 824/02). Surpreendido pela inusitada
coincidência o Juízo acautelou-se e formulou pesquisa no Car-
tório do Distribuidor apurando que, desde de julho do corrente
ano, a promovente ajuizou mais 32 sustaçäes contra credores
diversos (fls. 53/56), basicamente pelo mesmo motivo, produ-
tos fora dos padräes de qualidade e, ainda, pela inexistência de
relaçÆo negocial (fls. 57/202). No polo passivo, figuram inú-
meros moinhos e industrias de plásticos. O fumus bonis juris
apto a possibilitar a concessÆo da liminar, que pode ser revo-
gada a qualquer momento, reside na plausibilidade do direito
invocado, que, no caso vertente, revela-se a vista das novas
informaçäes, altamente contraditórias, já que nÆo é crivel que
nada mais nada menos que mais de 10 moinhos e outras tantas
industrias de embalagens tenham remetido a autora produtos
impróprios ao consumo e contra ela sacado duplicatas indevi-
damente. Assim sendo, e considerando o poder dever geral de
cautela, e ainda, levando em conta que o montante das duplica-
tas sustadas ultrapassa R$ 1.000.000,00, havendo possibilida-
de concreta de que  os bens aqui oferecidos sejam insuficientes
a cobertura de eventuais prejuizos causados a credora podendo
estar comprometidos em outros feitos assino a autora o prazo
de cinco dias para esclarecer os fatos acima noticiado acima,
substituindo o bem caucionado por dinheiro, sob pena de ime-
diata revogaçÆo da  liminar. Apensem aos demais processos
da mesma natureza em trâmite.-Adv. JOAO CASILLO, EUNI-
CE FUMAGALLI MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JAR-
DIM, SIMONE PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASI-
LLO, JOAQUIM JOSE GRUBHOLER RAULI, CLEBER
MARCONDES, CARLA BARUSSO MEDAGLIA HAESBA-
ERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI, ALEXANDRE
MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
DANIELE ALESSANDRA RAUEN e CAROLINA LUCENA
SCHUSSEL-

104.-MEDIDA CAUTELAR-1001/2002-CENTRO ACADEMI-
CO SOBRAL PINTO x CHAN KONG WAH -” Manifeste-se a
parte interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. CE-
SAR AUGUSTO BROTTO e VERGILIO PAULO TUOTO
STEMBERG-

105.-CONHECIMENTO CONDENATORIO-1006/2002-LUIZ
SALVADOR e outros x GILBERTO CEZAR ZWIR. Assinar
termo de cauçÆo.., Retirar oficio-Adv. JEFFERSON BARBO-

SA-

106.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1009/2002-ARCI BOZA x
LILIAN LOYOLA RODRIGUES. Defiro a gratuidade da justi-
ça. Recebo os embargos para discussÆo e suspendo o trâmite
da açÆo executiva. Cite-se a embargada com as advertências
de praxe, para contestar em 10 dias, na pessoa de seu advogado
(cod. de Processo Civil, art. 1053). Adv. LUCIANA CALVO
PERSEKE WOLFF, ALESSANDRA PRESTES MIESSA,
MARIZ MENDES MAY e NEY BRODBECK MAY-

107.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1030/2002-SUL AMERI-
CA AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA  S.A. x SOLANGE
DO ROCIO SCHERNOVEBER. Ante a impugnaçÆo às fls.
194/198, diga o embargante-Adv. MARCIO ALEXANDRE
CAVENAGUE e UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

108.-ORDINARIA DE ANUL. DE TITULO-1036/2002-PAL-
MIRO CHAVES DE SOUZA JUNIOR x PAULO CEZAR LINS
e outros -Retirar  ofício(s) e carta de citaçÆo.-Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
WASHINGTON YAMANE-

109.-ALVARA JUDICIAL-1060/2002-NAIR TEIXEIRA CHU-
EIRI DE LIMA x . Ante a certidÆo de fls. 19 verso, manifes-
tem-se os interessados-Adv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ
e ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS-

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-1130/2002-AUTO POS-
TO ALEGRO II LTDA e outros x BANCO MERCANTIL DO
BRASIL..., Assim sendo, defiro a tutela antecipada requerida
para impedir ao réu que inscreva o nome do autor nos registros
de proteçÆo ao crédito, com base no contrato oburgado e de-
terminar a ele que apresente, no prazo de trinta dias, os docu-
mentos referidos na exordial. Intime-se e, através do mesmo
expediente, cite-se com as advertências de praxe..., Retirar carta
de citaçÆo-Adv. FABIANO NEVES e HEROLDES BAHR
NETO-

111.-INDENIZACAO-1142/2002-CELSO SOARES DA COS-
TA x ELIAS MARTINS e outros..., Assim sendo, indefiro a
medida almejada. Citem-se, com as advertências de praxe...,
Ante a certidÆo de fls. 64, manifestem-se os interessados.-Adv.
ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS-

112.-INDENIZACAO-1156/2002-NILSON SANTOS PINTO x
BRADESCO SEGUROS S/A SUC. DA BCN SEGURADORA
S/A -Retirar carta (s) de citaçÆo (s).-Adv. ELISEU CASA-
GRANDE-
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CRISTIANE BELINATI GARCIA 042 00662/2002
DALTON JOSE BORBA 015 01144/1997
DANIEL HACHEN 027 01213/2001
DARIO GENNARI 004 00258/1995
DIOGO THIESEN 046 00798/2002
ELIAS ED MISKALO 021 00126/2001
ELIS REGINA TAKADA EPPING 003 00948/1994
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 019 00087/2000
ESTEVAO RUBCHINSKI 004 00258/1995
FABIANA SILVEIRA 056 01174/2002

050 00988/2002
FABRICIO ZIPPERER 060 01185/2002
FERNANDO CHIN FEI 046 00798/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 008 00427/1996
FLAVIO R. BETTEGA 005 00330/1995
GASTAO FERNANDO PAES DE B 040 00564/2002
HELENA DELLAPE J.PASSARIN 049 00963/2002
ISLEI CEZAR DOMINGUEZ 033 00198/2002
JEAN MAURICIO DE SILVA LO 016 00174/1998
JOSE ABEL LUIZ 019 00087/2000
JOSE ARI MATOS 005 00330/1995

JOSE CID CAMPELO 053 01102/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 009 00935/1996

010 00937/1996
JOSELIA A. KUCHLER 024 00699/2001

011 01012/1996
JULIANE ZANCANARO 044 00784/2002
JULIANO CAMPELO PRESTES 018 01178/1999
JULIO CESAR SPRENGER RIBA 057 01176/2002
JULIO HORN 037 00410/2002
LACIR GUARENGHI 004 00258/1995
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 026 01083/2001
LARISSA K. ARAUJO SILVA 020 00232/2000
LEOMIR BINHARA DE MELLO 002 00737/1994
LEONARDO MUNHOZ DA R. GUI 013 00040/1997
LEONIDAS TABORDA RIBAS JU 020 00232/2000
LISIMAR VALVERDE PEREIRAS 036 00347/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 041 00610/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 035 00261/2002
LUIZ CARLOS BERALDI LOYOL 022 00256/2001
LUIZ CARLOS LIMA 048 00961/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 024 00699/2001

011 01012/1996
LUIZ FERNANDO DIETRICH 031 01393/2001
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 022 00256/2001
MARCIO CESAR MELECH 059 01182/2002
MARCO AURELIO CARNEIRO 006 01181/1995
MARCOS VENDRAMINI 034 00218/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 055 01172/2002
MARILI RIBEIRO TABORDA 013 00040/1997
MARILZA MATIOSKI 014 00449/1997

015 01144/1997
MARINETE REGINA CORSSATO 011 01012/1996
MARTINS GATI CAMACHO 012 01218/1996
MAURO CURY FILHO 034 00218/2002
MOGIANA MOREIRA PAES ROTH 007 01361/1995
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 003 00948/1994
NELSON PASCHOALOTTO 052 01032/2002

021 00126/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 047 00828/2002
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 008 00427/1996
ONIEL EMMENDOERFER 003 00948/1994
OSVALDO DOS SANTOS 014 00449/1997
PAULA ROBERTA PIRES 007 01361/1995
PAULO MOACYR WIHELM ROCHA 043 00724/2002
PAULO ROBERTO VIDAL 016 00174/1998
PEDRO PAULO PAMPLONA 018 01178/1999
RAQUEL CRISTINA BALDO 028 01230/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 027 01213/2001
RENE DOTTI 001 00320/1987
RICARDO CHEANG 014 00449/1997
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 027 01213/2001
RODRIGO V. S. CARDOSO 048 00961/2002
ROGERIA DOTTI 001 00320/1987

006 01181/1995
RUBENS CORREA 062 01188/2002
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 016 00174/1998
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 028 01230/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 039 00467/2002
SILVIO SIDNEY CRUZ 005 00330/1995
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 032 01403/2001
WALTER JOSE DE FONTES 018 01178/1999

1.-TESTAMENTO-320/1987-VICTORIA SPENCIALSKI DE
BONHOME x FERNANDO DOTTI- ..., intimando-se a para
inventariante para dar prosseguimento do feito, com o recolhi-
mento das custas remanescentes, sob pena de remocao. Adv.
RENE DOTTI e ROGERIA DOTTI.

2.-INVENTARIO-737/1994-IRACEMA DE SOUZA LEMOS
x RUTH DE SOUZA -As partes para manifestarem-se sobre a
nova avaliacao de fs. 224/225, no prazo legal. -Adv. LEOMIR
BINHARA DE MELLO e BENEDITO CARDOSO SILVEIRA
JUNIOR.

3.-DECLARATORIA-po-948/1994-ARTHUR NUNES FILHO
x LSC-COMBUST.E LUBRIFICANTES LTDA e outros -”Di-
ante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. ONIEL EMMENDOERFER, NELSON
JOAO SCHAIKOSKI, ADONIS GALILEU DOS SANTOS e
ELIS REGINA TAKADA EPPINGER.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-258/1995-BANCO
BANORTE S/A x AGRICOLA SPERAFICO LTDA e outros-
Abra-se vista dos autos  ao exequente, conforme requerido (fls.
351), ocasiao em que devera manifestar-se, inclusive, acerca
da peticao e documentos de fls. 342/349. Ademais, eventuais
pedidos de preferencia  deverao ser apresentados diretamente
nos autos. Adv. LACIR GUARENGHI.

5.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-330/1995-ASIA  PO-
WER VEICULOS LTDA x CARLOS SERGIO DE CARVA-
LHO -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. FLAVIO R.
BETTEGA, JOSE ARI MATOS e SILVIO SIDNEY CRUZ.

6.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-1181/1995-THADEU
ZBOROWSKI e outros x MARINES DE FATIMA A. GOMES
JUNIOR e outros- Recolha-se  o Funrejus. Apos, adiantadas as
custas, cite-se, por mandado, ... Adv. MARCO AURELIO
CARNEIRO e ROGERIA DOTTI.

7.-ORDINARIA-1361/1995-COMERCIO DE CARNES DES-
TAQUES LTDA x FRIGORIFICO BWV LTDA -”Diante do
retro certificado, manifeste-se a parte autora em  cinco dias.
Intimem-se.”-Adv. MOGIANA MOREIRA PAES ROTH e PAU-
LA ROBERTA PIRES.

8.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-427/1996-FORRO-SUL
IND. E COM.DE MADEIRAS LT x PELICANO SERIGRA-
FIA PROD.PROMOCION. -Manifeste-se o exequente acerca
do contido as fl. 142/147. -Adv. FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA e
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO.

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-935/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x LUBRI REIS COM. DE LU-
BRIFICANTES LT e outros -”Diante do retro certificado, ma-
nifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA e ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO.

10.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-937/1996-PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x RECH & FUDO LTDA e ou-
tros -”Diante do retro certificado, manifeste-se a parte autora
em cinco dias. Intimem-se.”-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e ADILSON
ANDRADE AMARAL.

11.-ACAO DE COBRANCA-ps-1012/1996-
CONJ.RES.JAR.DAS ARAUC.C.VI.L.16/17 x LUIZ HENRI-
QUE LEITE -A parte interessada  para manifestar-se em pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, JOSELIA A. KUCHLER, MARINE-
TE REGINA CORSSATO e ANDREA REJANE DE ARAUJO
GOES.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1218/1996-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x JEPAN INDUSTRIA E
COM. DE MOVEIS LT e outros- Sobre a peticao de fls. 138,
digam os embargantes e o Banco Meridional do Brasil S/A.
Adv. ALDO JOSE PARZIANELLO, OSMIRES J. C. TURRA,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN e MARTINS GATI CA-
MACHO.

13.-ORDINARIA-40/1997-MIRIAN JOICE DA LUZ GIANE-
LLO x CARTAO NACIONAL\VISA -”Promova a parte inte-
ressada as fotoc¢pias necess rias  ao desentranhamento reque-
rido.”-Adv. LEONARDO MUNHOZ DA R. GUIMARAES e
MARILI RIBEIRO TABORDA.

14.-ACAO DE COBRANCA-ps-449/1997-CONDOMINIO
C.HABITAC.VISCONDE DE MAUA II x EMILSON ALFRE-
DO DO NASCIMENTO  -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica e oficio de fls.
288/9, no prazo legal. -Adv. MARILZA MATIOSKI, RICAR-
DO CHEANG e OSVALDO DOS SANTOS.

15.-ACAO DE COBRANCA-ps-1144/1997-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ATENAS I CONDOMINIO XXIII x JOEL LAU-
REANO DE SOUZA -Ao interessado para manifestar sobre a
certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -
Adv. MARILZA MATIOSKI e DALTON JOSE BORBA.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-174/1998-CARLOS
ALBERTO SCHIMIDT x ANNA KELLY MARGATTO INO-
CENCIO -Ao interessado para  manifestar sobre a certidâo do
Sr. Avaliador Judicial, no prazo legal. -Adv. JEAN MAURI-
CIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBERTO VIDAL e RUBYO
DANILO BRITO DOS ANJOS.

17.-ACAO DE COBRANCA-ps-657/1999-CONDOMINIO
CONJ. RES. VILAS NOVAS VIII x GERALDINO RIBEIRO
DA CONCEICAO -Ao interessado para manifestar sobre a cer-
tidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS.

18.-ACAO DECLAR.NULIDADE CLAUSULA-1178/1999-
WALTER JOSE DE FONTES x ABN AMRO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A -”Da chegada destes autos a este ju¡zo
fiquem cientes as partes. Manifestem-se o autor/vencedor, em
cinco dias”.-Adv. WALTER JOSE DE FONTES, PEDRO PAU-
LO PAMPLONA, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN e JU-
LIANO CAMPELO PRESTES.

19.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-87/2000-HEDGE
CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x PROSIST CON-
SULTORIA & SISTEMAS LTDA -”Manifeste-se o interessa-
do, no prazo legal, sobre o contido no oficio procedente da
Comarca de Porto Alegre, juntados aos autos.” -Adv. EMER-
SON NORIHIKO FUKUSHIMA e JOSE ABEL LUIZ.

20.-INVENTARIO-232/2000-OSVALDO LEVINSKI x ESPO-
LIO DE VANDENIL SANTILIA LEVINSKI- Oferecida avali-
acao ou feito algum requerimento, intimem-se os interessados
a respeito. Adv. LARISSA K. ARAUJO SILVA, LEONIDAS
TABORDA RIBAS JUNIOR, ANTONIO CARLOS CORDEI-
RO e ANDRE OLSEMANN.

21.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-126/2001-CYRO
WITHOEFT x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Ciencia a parte autora acerca do contido as fl.
302/305. Apos, ao arquivo. -Adv. ELIAS ED MISKALO, AN-
DERSON DE OLIVEIRA MISKALO, NELSON PASCHOA-
LOTTO e CHRISTIANE MARIA SATORI BARBOSA.

22.-DECLARATORIA-ps-256/2001-SAPATINE  CALCADOS
LTDA x PILOT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA- Indefiro
a pretensao de fls. 94/95, porquanto ainda nao houve o retorno
da correspondencia enviada ao endereco constante as fls. 73.
Aguarde-se a realizacao da audiencia ja designada. Adv. LUIZ
FERNANDO N. LOYOLA, LUIZ CARLOS BERALDI LOYO-
LA e ALEXANDRE FIDALSKI.

23.-ORDINARIA-555/2001-ESPOLIO DE GILBERTO ALVES
DE LIMA e outros x VILSON JOSE GRIEBLER -”Manifes-
tem-se as partes sobre proposta de honor rios do Sr. Perito Ju-
dicial, no prazo legal.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO.

24.-ACAO  DE COBRANCA-ps-699/2001-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS VILAS NOVAS x DANIEL MAR-
TINS -”Ao interessado para manifestar-se acerca do transito
em julgado”.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e JOSE-
LIA A. KUCHLER.

25.-ACAO DE COBRANCA-po-802/2001-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALIMENTA
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COMERCIO E IMPORTACAO DE ALIMENTOS e outros -
”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido na
carta precatoria juntada aos autos.” -Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO.

26.-DEPOSITO-1083/2001-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x LEONICE DE LIMA -”Intime-se a parte autora
para apresentar minuta  do edital -Adv. LAERTES BONETTO
DE OLIVEIRA.

27.-ORDINARIA-1213/2001-MARCOS  ANTONIO MAUAD
SFAIR e outros x BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMO-
BILIARIO -”Manifestem-se as partes sobre proposta de honor
rios do Sr. Perito Judicial, no prazo legal.”-Adv. ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO,  DANIEL HACHEN e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEN.

28.-INVENTARIO-1230/2001-IZALTINA FRANCISCA DOS
SANTOS x ESP. DE LEONÖDIO MOREIRA DOS SANTOS -
As partes para manifestarem-se sobre  avaliacao de fs., no pra-
zo legal.-Adv. RAQUEL CRISTINA BALDO e SAULO DE
TARSO A. CARNEIRO.

29.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1270/2001-JOSE SI-
DERLEI CLAUDINO x EDIMARCOS CLARO -Ao interessa-
do para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS.

30.-INTERDICAO-1349/2001-CHRISTIE MERY LUSTOSA
PEGORINI x CANDY MEIRY MARQUES LUSTOSA PEGO-
RINI -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o con-
tido no laudo pericial  juntados aos autos.” -Adv. CLAUDIA
M¦ BORGES COSTA PINTO.

31.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1393/2001-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCOS A. BOF VEST. PRES. E
ART. EM COURO FI e outros -Ao interessado para manifestar
sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo
legal. -Adv. LUIZ FERNANDO DIETRICH.

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1403/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x JEANE DA CONCEICAO CU-
BAS -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa
do Sr. Oficial de Justica, no prazo  legal. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

33.-INVENTARIO-198/2002-JOSE AVELINO MARINHO x
ESP. DE JOAO AUGUSTO MARINHO- Indefiro o pedido de
reconsideracao formulado as fls. 56/58, eis que a incompeten-
cia desse juizo para processar o arrolamento e absoluta, porque
tanto o local do falecimento dos inventariados, como o foro de
situacao de imovel, e a Comarca de Ponta Grossa. A proposito,
e esse o entendimento jurisprudencial: ... Dessa forma, cum-
pra-se  o despacho de fls. 52, publicando-se este em seu inteiro
teor. (r. despacho de fls. 52). Jose Avelino Marinho ingressou
com Inventario pelo rito de arrolamento, dos bens deixados por
Joao Augusto Marinho e Ana Rosa Marinho. Entretanto, con-
forme se pode  observar dos documentos apresentados, os in-
ventariados eram domiciliados e faleceram na cidade de Ponta
Grossa - PR (fls. 28/29, assim como o unico bem a ser inventa-
riado esta localizado naquela Comarca (fls. 33/35). Dessa for-
ma, de acordo com o disposto no artigo 96 do CPC, acolho o
parecer ministerial de fls. 50 e declino a competencia para a
analise do presente arrolamento a uma das varas da Comarca
de Ponta Grossa. Pagas eventuais custas, com as cautelas e bai-
xas de estilo, remetam-se os autos aquela Comarca. Adv. ISLEI
CEZAR DOMINGUEZ.

34.-ORDINARIA-218/2002-ADENILSA APARECIDA ABI-
LHOA x BANCO BRADESCO S.A -”Mantenho a decisÆo
agravada por seus pr¢prios fundamentos.”-Adv. MARCOS
VENDRAMINI, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JR e MAU-
RO CURY FILHO.

35.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-261/2002-ARAU-
CARIA ADM. DE  CONSORCIOS S.C TDA x JONAS FAUS-
TINO NUNES -Ao interessado para manifestar sobre a certi-
dâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

36.-EMBARGOS DO DEVEDOR-347/2002-SUZANA MARIA
MUNHOZ DA ROCHA GUIMARAES e outros x BANCO
ITAU S/A- Em 48 horas, complemente a parte embargante as
custas iniciais, tendo em consideracao o valor tribuido a fls.
215. Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRAS.

37.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-410/2002-FORNECEDO-
RA DE ACERSSORIOS LTDA - FASA x MICROSIGA SOF-
TWARE S/A e outros- sob pena de indeferimento, fundamente
a parte requerida, em cinco dias, a razao da prova sugerida as
fls. 357/358, trazendo os pontos controvertidos. Adv. JULIO
HORN.

38.-ORDINARIA-428/2002-ROLF SCHWANER x BANCO
ITAU S.A- Indefiro o pedido de fls. 42, porquanto alem de es-
tar totalmente  desfundamentado, nao reflete o beneficio perse-
guido pelo autor com a presente demanda. Por mais esta vez,
no prazo de cinco dias, detemino que o autor proceda ao reco-
lhimento das custas e dos Funrejus, sob pena de extincao.  Adv.
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN.

39.-ACAO DE APREENSAO E DEPOSITO-467/2002-RODA-
VELE - IND. DE EQUIPAMENTOS LTDA x MUNDIAL ELE-
TROMECANICA LTDA -Ao interessado para manifestar so-
bre a certidâo negativa do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal.
-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

40.-ORDINARIA-564/2002-LEONARDO O REILLY CA-
BRAL BARRIONUEVO x BANCO ITAU S/A -Especifiquem
as partes as provas que desejam produzir, trazendo a sua perti-
nencia e relevancia, a vista dos pontos controvertidos que de-
verao ser indicados. -Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CAS-
TRO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR. e AN-

TONIO CELESTINO TONELOTO.

41.-USUCAPIAO-610/2002-SOLANGE  DE FATIMA CORI-
OLANO e outros x -”Promova a parte interessada as fotoc¢pias
necess rias ao desentranhamento requerido.”-Adv. LUDOVI-
CO ALBINO SAVARIS.

42.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-662/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MARCIO JEAN GOMES JUNIOR
-Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negativa do
Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES.

43.-INTERDICAO-724/2002-MARIA CAROLINA GOMES
DAVID DA SILVA e outros x ELSIUS AUGUSTUS GOMES
DA SILVA -”Manifestem-se as partes sobre proposta de honor
rios do Sr. Perito Judicial, no prazo legal.”-Adv. PAULO MO-
ACYR WIHELM ROCHA FILHO.

44.-ACAO DE CONSIGNACAO EM  PGTO-784/2002-HAU-
ER CONSTRUCOES CIVIS LTDA x JONEY DOS SANTOS e
outros -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. -Adv. ALTIVO JOSE
SENISKI e JULIANE ZANCANARO.

45.-INTERDICAO-791/2002-BENEDITO FERREIRA LEAL
x BENEDITO ADAO PIMENTEL  LEAL -”..., determino data
para a realiza‡Æo da per¡cia em 28 de novembro de 2002 …s
10:00hrs., em meu consult¢rio localizado na rua Prof. Brandao
n§ 08, telefone 264-9701 e 362-0242. “-Adv. CLAUDIA RE-
GINATO ZARPELON.

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-798/2002-MORO CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x TIBAGI ENGENHARIA CONS-
TRUCOES E MINERACAO LTDA e outros -Retire-se autos
supra mencionados diligenciando o seu cumprimento.-Adv.
FERNANDO CHIN FEI e DIOGO THIESEN.

47.-ARROLAMENTO-828/2002-DIRCEU ALBERTO LA-
ZZAROTTO x ESP. DICEZAR JOSE HATSCHBACH -As par-
tes para manifestarem-se sobre avaliacao de fs., n. prazo legal.-
Adv. NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA-

48.-EXEC.  TITULO EXTRAJUDICIAL-961/2002-MONICA
REGINA BETTEGA GOSSNER x SASSE -Manifeste-se o exe-
quente acerca do contido as fl. 21/41. -Adv. RODRIGO V. S.
CARDOSO e LUIZ CARLOS LIMA.

49.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-963/2002-EDUAR-
DO JOSE DA ROCHA e outros x ROMULO GOUBERT e
outros- Os autores ajuizaram a presente acao pretendendo a
revisao contratual, tendo por objeto contrato de compromisso
de compra e venda, cumula com cumprimento de obrigacao de
fazer, em face de Romulo Goubert e outros. Da analise dos
autos verifica-se que a demanda e relativa a lote urbano (por
loteamento ou por desmembramento de gleba urbana), o foro
competente, devera ser o da Comarca da situacao imovel. Com
efeito, determino a remessa destes autos ao MM. Juizo da Co-
marca de Fazenda Rio Grande, o que faco nos termos do art. 95
do Codigo de Processo Civil. Baixem-se, ... Retire-se autos supra
mencionados diligenciando o seu cumprimento.  Adv. HELE-
NA DELLAPE J.PASSARINI.

50.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-988/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x FLAVIO DE GOIS -Ao interes-
sado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial de
Justica, no prazo legal. -Adv. FABIANA SILVEIRA.

51.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1029/2002-
CARLOS ROBERTO ROZZANO HUF x VERA LUCIA
BORN- O deposito das chaves em Juizo ja foi deteminado pelo
despacho de fls. 13, devendo o autor atende-lo. Outrossim, des-
cabe a citacao do sindico porquanto nao e parte no presente
feito, pelo que indefiro a pretensao deduzida. Cumpra-se o des-
pacho de fls. 13. Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS.

52.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1032/2002-FI-
NAUSTRIA COMP. DE CREDITO E FIN.E INVESTIMEN-
TO x CASSIA LEMOS -Tendo-se em vista o pedido formulado
pela autora as fls. 52/53, JULGO EXTINTO o processo nos
termos dos artigos 269, inciso II do CPC. Autorizo o levanta-
mento das importancias depositadas as fls. 45 e 46, em favor da
autora, na forma requerida as fls. 52/53. Oportunamente, pos-
tas em praticas as cuatelas de estilo, inclusive com o lancamen-
to das baixas necessarias, e arquivem-se os autos.  PRI”.-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, CRISMACLEYTON PAMPLO-
NA, RENATA DOS SANTOS RIBAS.

53.-INTERPELACAO JUDICIAL-1102/2002-BUILDING
ENGENHARIA LTDA x PROMENADE IMOVEIS LTDA -
Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. JOSE CID CAMPELO.

54.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1140/2002-PRA-
TA DA CASA RESTAURANTE LTDA e outros x BANCO
BRADESCO S/A e outros- Tendo em vista a dificuldade em
revisar contratos com disposicoes, partes e indices diferentes
sem tumultuar e eternizar a prestacao jurisdicional e, em nao se
tratando de litisconsorcio  passivo necessario, determino o des-
membramento do feito, prosseguindo-se tao somente em face
do Banco Bradesco S/A, devendo o autor providenciar o ajui-
zamento e redistribuicao de nova acao com relacao aos demais
reus. Postergo a apreciacao do pedido de tutela antecipatoria
para depois de firmado o contraditorio. Apesar do valor atri-
buido a causa ensejar a adocao do procedimento sumario, o
feito seguira pelo rito ordinario face a complexidade da causa.
Cite-se o Banco Bradesco S/A, ... Ao preparo das custas de
citacao.  Adv. CARLOS ALBERTO F. DE CASTRO.

55.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1172/2002-ATILIO PE-
DRO SAVI e outros x ARI STECHMAN FILHO e outros -Ao
autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos

os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC,  art. 284). -Adv. MARIA ILMA
CARUSO GOULART.

56.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-1174/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A CREDITO E FINANCIAMENTO INV
x MARCIO JOSE GROBE -..., defiro liminarmente a medida
postulada. -Adv. FABIANA SILVEIRA.

57.-REINTEGRACAO DE POSSE-1176/2002-NICOLAU
HONCZARYK e outros x DULCINEIA NUNES DOS SAN-
TOS- Concedo a parte autora o prazo de dez dias para a regula-
rizacao da representacao processual, bem como a juntada da
comprovacao da constituicao em mora da parte re. Adv. JULIO
CESAR SPRENGER RIBAS.

58.-ACAO  DE COBRANCA-ps-1180/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE BARIGUI x GILSON CAMERA -Ao au-
tor para emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os
pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob
pena de indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS.

59.-ARROLAMENTO-1182/2002-JOSE BAGLIOLI e outros
x ESP. DE MARIA LUCI VALLEJO e outros- Apresentem os
requerentes matricula autalizada do imovel descrito as fls. 03,
porquanto a apresentada as fls. 31 nao se refere ao mesmo bem.
Adv. MARCIO CESAR MELECH.

60.-OBRIGACAO DE FAZER-po-1185/2002-CLARICE ZI-
PPERER x BANCO DO BRASIL S/A- O valor atribuido a cau-
sa enseja a adocao  do procedimento sumario, assim, emende-
se a inicial, devendo a parte autora atentar para o disposto no
artigo 276 do CPC. Adv. FABRICIO ZIPPERER.

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1186/2002-BV
FINANCEIRA S.A - CRED. FIN. E INVESTIMENTO x MAR-
COS ANTONIO DOFF SOTTA -..., defiro liminarmente a me-
dida postulada. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

62.-REGISTRO DE TESTAMENTO-1188/2002-GERALDINA
SANTOS x ESP. DE AURORA SANTOS- Providencie a parte
autora a juntada do original ou fotocopia autenticada do docu-
mento de fls. 06/07. Adv. RUBENS CORREA.
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AIRTON PASSOS DE SOUZA-32 058 01402/2001
ALCEU WALDIR SCHULTZ-223- 069 01538/2001
ALEX SANDRO MARCOS 010 00990/1997
ALEXANDRE FREDERICO B.SCH 014 00159/1998
ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA 002 00995/1988

002 00995/1988
ALIDO LORENZATTO 010 00990/1997

010 00990/1997
ALINE FAGUNDES 048 01117/2001
AMARILIO HERMES LEAL DE V 005 00662/1996
ANA LUCIA FRANCA 051 01285/2001
ANA MERIS SIMIONI LOVIZOT 038 00914/2001
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 023 01037/1999

073 00353/2002
067 01520/2001

ANDRE DINIZ AFONSO COSTA 066 01506/2001
ANTONIELE BORTOLINI 053 01304/2001
ANTONIO BUENO 013 01480/1997
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK 067 01520/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 077 01212/2002

071 00008/2002
ANTONIO JOSE DE MEIRA VAL 022 00949/1999
ANTONIO PEDRO TASCHNER JU 008 01117/1996
ARNALDO FERREIRA 002 00995/1988
ARTHUR HENRIQUE KAMPMANN 073 00353/2002
BEATRIZ DE ALMEIDA 042 00999/2001
CAIO MARCIO EBERHART 065 01490/2001
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 024 01351/1999
CARLOS EDUARDO S.GEISLER 061 01447/2001
CARLOS FREDERICO REINA CO 066 01506/2001
CARLOS HUMBERTO FERNANDES 045 01088/2001
CARLYLE POPP-FAX253-6262 009 01338/1996

074 00390/2002
CESAR EDUARDO ZILIOTTO 008 01117/1996
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 011 01130/1997
CLAIRE LEMOS DE CAMARGO 011 01130/1997
CLAUDIA LOPES BORIO 014 00159/1998
CLEVERSON ARAMIS INARCIO 048 01117/2001
CRISTIANE BELINATTI GARCI 036 00763/2001
CRISTINA DANTAS FERRAZ 022 00949/1999
DANIEL HACHEM-FAX-225-246 027 00100/2001

015 00609/1998
DANIELLE CHRISTIANE DA RO 010 00990/1997
DENISE DE JESUS FERREIRA 060 01406/2001
DIONISIO SABATOSKI 008 01117/1996
DIRCE PERES ZATTONI 038 00914/2001
DIRLEI ROSA WYCHOSKI 039 00969/2001
DORVAL MACEDO SIMOES 017 00907/1998
EGLACY PAULINO KOTO 077 01212/2002
ELIANE MARCIA LASS STANKI 009 01338/1996
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 064 01463/2001
ELISABETE MARIA MEISTER P 003 00968/1995
ELIZANDRA PAREJA TONDINEL 074 00390/2002
EMILDA DE DAVID 053 01304/2001
ERIKA HIKISHIMA FRAGA 060 01406/2001
EROS BELIN DE MOURA CORDE 037 00846/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 072 00198/2002

054 01331/2001
EVILASIO DE CARVALHO JUNI 016 00681/1998
FABIANA SILVEIRA 048 01117/2001
FABIO MARIANTE MINCARONE 069 01538/2001
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 024 01351/1999
FABRICIO PASSOS DE AZEVED 010 00990/1997
FERNANDO JOSE BONATTO 028 00134/2001
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 014 00159/1998
FLANTELOR SOUZA OLIVEIRA- 009 01338/1996
FLAVIA REIS PAGNOZZI 055 01354/2001
GENEROSO VIDAL DE ANDRADE 044 01072/2001
GENESIO TAVARES-FAX-256-2 072 00198/2002
GEORGIJ SEREDA 050 01282/2001
GLEUCIO ROGERIO B. SILVA 061 01447/2001
GUATACARA SCHENFELDER SAL 070 01600/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 009 01338/1996
HARRI KLAIS -225-5683- 021 00503/1999
HOMERO FERRO 049 01138/2001
HUMBERTO R.CONSTANTINO 002 00995/1988
INI PILATTI 026 00001/2001
ISABEL CRISTINA CADAMURO 009 01338/1996
ITEL E. TURBAY POLONIO 002 00995/1988
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 002 00995/1988
IVETE DA CONCEICAO BORBA 020 00422/1999
IWERSON LUIZ WRONSKI 020 00422/1999
JAIR APARECIDO AVANSI 019 00377/1999
JAKSON HOHARA MENDES 029 00527/2001
JANE SILVA 022 00949/1999
JOACIR DA LUZ SANTOS 007 01101/1996
JOAO CARLOS DE MACEDO 018 00076/1999
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 027 00100/2001
JOAO MAESTRELI TIGRINHO-3 043 01064/2001
JONNY J.S. MADUREIRA 068 01533/2001
JONNY PAULO DA SILVA 066 01506/2001
JORGE ELOIR MAURER 055 01354/2001
JOSE CARLOS OSTROWSKI 054 01331/2001
JOSE HIPOLITO X.SILVA-223 009 01338/1996
JOSE JORGE BIOLO 038 00914/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 008 01117/1996
JOSE VIDOTTI 016 00681/1998
JOUBERT A. ALMEIDA 070 01600/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO 045 01088/2001
JULIANO HUCK MURBACH 064 01463/2001
JULIO CESAR SCOTµ STEIN 020 00422/1999
KARINE SIMONE POFAHL 041 00995/2001

048 01117/2001
LINNEU DE SOUZA LEMOS 059 01405/2001
LUCIA ANA LAZOF 076 01197/2002
LUCIA AURORA FURTADO BRON 033 00718/2001
LUCIANE ROSA KANIGOSKI 026 00001/2001
LUDOVINA LUCIANE DERING 020 00422/1999
LUIR CESCHIN 039 00969/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIRO 033 00718/2001
LUIZ AFONSO MIGUEL 058 01402/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 042 00999/2001
LUIZ ANTONIO CARVALHO DE 044 01072/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA-352- 024 01351/1999
LUIZ EDSON FACHIN 003 00968/1995
LUIZ FERNANDO M. ALBUQUER 027 00100/2001
LUIZ ROBERTO ROMANO 065 01490/2001
MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 052 01299/2001
MARCELO TRAJANO DA ROCHA 050 01282/2001
MARCIA J.VIEIRA SIMOES 017 00907/1998
MARCO ANTONIO C.DE SA(PRO 068 01533/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES 015 00609/1998
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 022 00949/1999

022 00949/1999
032 00715/2001
035 00744/2001

MARCOS ANTONIO O.BONFIM 007 01101/1996
MARCOS LUCIANO GOMES 051 01285/2001
MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA 019 00377/1999
MARIA ADRIANA PEREIRA 034 00733/2001
MARIA DENISE MARTINS DE O 011 01130/1997
MARIZ MENDES MAY 004 00135/1996
MARTINS GATI CAMACHO 011 01130/1997
MAURO EDUARDO J. ZAMATARO 004 00135/1996
MAX FERREIRA 062 01453/2001
MIEKO ITO 060 01406/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 021 00503/1999
MILTON DE LUCA 070 01600/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 022 00949/1999

022 00949/1999
MONICA LEBOIS 047 01092/2001
NELSON CARLOS DOS SANTOS 030 00567/2001
NELSON CORDEIRO JUSTUS 024 01351/1999
NELSON KNOB 023 01037/1999
ONIEL EMMENDOERFER-FAX-22 017 00907/1998
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 054 01331/2001
OSCAR RAMON ABADIE 049 01138/2001
PATRICIA NOVAES MENDON‡A 009 01338/1996
PAULO LUIZ DURIGAN 003 00968/1995
PEDRO GIROLANO MACARINI-2 043 01064/2001
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 040 00989/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 050 01282/2001
RENATO SEIDELER 075 01062/2002
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 041 00995/2001
ROBERVAL K. MENDES 013 01480/1997
RUBENS OPICE FILHO 024 01351/1999
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 005 00662/1996
SANTIAGO LOSSO-FAX- 323-2 025 00185/2000
SAREMA OLIJINIK 047 01092/2001
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 005 00662/1996
SERGIO LUIZ FERNANDES 015 00609/1998

015 00609/1998
SERGIO PAULO BARBOSA 039 00969/2001
SIDNEY MARTINS 020 00422/1999
SILVIA CRISTINA XAVIER GL 057 01371/2001

046 01089/2001
SILVIO NAGAMINE 005 00662/1996
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 025 00185/2000
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 031 00689/2001
SUELY TEREZINHA BLACA 012 01276/1997
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TATIANA VALESCA VROBLEWSK 063 01459/2001
TERESA CRISTINA M.M.PORTE 003 00968/1995
TONY AUGUSTO PARAN  DA SI 006 01094/1996
VALDEREZ M.PACHECO(CUR.ES 026 00001/2001
VALDIR JULIO ULBRICH 008 01117/1996
VERA LUCIA BITTENCOURT 002 00995/1988
VERA LUCIA DE PAULI 009 01338/1996
VICENTE GANTER DE MORAES 016 00681/1998
VILSON GUDOSKI 056 01369/2001
VILSON STALL 352-2172 043 01064/2001
VILSON STALL-FAX-252-1010 016 00681/1998
VINICIUS ANDRADE MENDES-2 013 01480/1997
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 040 00989/2001

1.-INTERDICAO-4850/1959-HELENA KLOSS x NATALIA
KLOSS- Defiro pedido de fls 35; abra-se vista ao representante
do Ministerio Publico

2.-ORDINARIA-995/1988-ESPOLIO DE NELSON JOSE
MAVAD x WILMA SEDYS -dEFIRO PEDIDO DE FOLHAS
586/587-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da
parte interessada.-Adv. HUMBERTO R.CONSTANTINO, ALE-
XANDRE P.NEIVA DE LIMA, ARNALDO FERREIRA, ITEL
EDUARDO TURBAY POLONIO, ITEL E. TURBAY POLO-
NIO, ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA e VERA LUCIA BIT-
TENCOURT-

3.-USUCAPIAO-968/1995-ESPOLIO DE PALMIRO BENTO
BARBOSA x ANTONIO FERNANDO DA CRUZ e outros - A
PARTE RE PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO FEITO. Adv.
TERESA CRISTINA M.M.PORTELA, ELISABETE MARIA
MEISTER PEIXOTO FAB, LUIZ EDSON FACHIN e PAULO
LUIZ DURIGAN-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/1996-NEY BRODBECK
MAY x ARNO CARDOSO-AS PARTES QUANTO A INFOR-
MACAO DO SR. CONTADOR-Adv. MARIZ MENDES MAY
e MAURO EDUARDO J. ZAMATARO-AP.593/90

5.-DECLARATORIA-662/1996-MARCIA CARLOTA MUNIR
BARRETO x MENTA ENGENHARIA -A parte autora para
retiar o alvara em 5 dias. Adv. AMARILIO HERMES LEAL
DE VASCONCELOS, SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDA-
DE, SANDRO MARCELO KOZIKOSKI e SILVIO NAGAMI-
NE-

6.-COBRANCA-1094/1996-COND.CONJ.RES.ROSANE x
FRANCISCO KODAKA -FOI DETERMINADA A CITACAO
POR MANDADO NAO TENDO DILIGENCIADO O AU-
TOR.2 Intime-se a faze-lo fls 158/159 Adv. TONY AUGUSTO
PARANá DA SILVA E SENE-

7.-MONITORIA-1101/1996-JOACIR DA LUZ SANTOS x
SEBASTIAO RUCCI DE OLIVEIRA -A parte autora para reti-
rar oficio em cinco dias. Adv. MARCOS ANTONIO
O.BONFIM e JOACIR DA LUZ SANTOS-

8.-ORDINARIA-1117/1996-CONDOMINIO EDIFICIO CAR-
LOS DE CARVALHO x S.TEIG INCORPORADORA DE IMO-
VEIS LTDA -Manifestem-se as partes sobre o prosseguimento
do feito Adv. VALDIR JULIO ULBRICH, JOSE VALTER
RODRIGUES, ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR, DI-
ONISIO SABATOSKI e CESAR EDUARDO ZILIOTTO-

9.-ORDINARIA-1338/1996-DAGRANJA AGROINDUSTRI-
AL LTDA x TRANSPORTES LARA LTDA -Defiro o levanta-
mento do dos honorarios, apos digam as partes sobre o laudo.
Adv. ISABEL CRISTINA CADAMURO DE MOURA, FLAN-
TELOR SOUZA OLIVEIRA-PERITO, VERA LUCIA DE PAU-
LI, JOSE HIPOLITO X.SILVA-223-0011, PATRICIA NOVA-
ES MENDONçA, GUILHERME BORBA VIANNA, CARLY-
LE POPP-FAX253-6262 e ELIANE MARCIA LASS STANKIE-
VICZ-

10.-REPARACAO DE DANOS-990/1997-NICOLAU JEFFER-
SON HANDOCHA x JOSE CARLOS SAID e outros - AO
AUTOR PARA RETIRAR O ALVARA EM 5 DIASAdv. ALI-
DO LORENZATTO, DANIELLE CHRISTIANE DA ROCHA,
ALIDO LORENZATTO, FABRICIO PASSOS DE AZEVEDO
e ALEX SANDRO MARCOS-Ap:512/97

11.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1130/1997-DIST.DE PER-
FUMES & COSMETICOS SILVA LTDA e outros x BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A -Vistas as partes que , no prazo
de dez dias se manifestem a respeito do contido na peticao de
folhas 558.Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
MARTINS GATI CAMACHO, CLAIRE LEMOS DE CAMAR-
GO e CHRISTIANE CORTES IWERSEN-

12.-BUSCA E APREENSAO-1276/1997-BANCO ITAU S.A x
JUAN JOSE BENEITEZ -Em face do exposto, INDEFIRO o
pedido de expedicao de alvara judicial para venda do bem, for-
mulado as folhas 90 a 92.Cite-se o requrido por edital com
prazo de vinte dias.Adv. SUELY TEREZINHA BLACA-

13.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-1480/1997-AN-
TONIO BUENO x SELCO SERVICOS ELETRICOS S/C LTDA
e outros - PARA A PARTE AUTORA RETIRAR OFICIO EM
5 DIAS. Adv. ANTONIO BUENO, VINICIUS ANDRADE
MENDES-225-4907 e ROBERVAL K. MENDES-

14.-COBRANCA-159/1998-COND.RES.ANTIBES x JOLCI
MARIO MOHR DA ROSA -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS.226/227, VIS-
TAS PELO PRAZO DE CINCO DIAS-Adv.ALEXANDRE
FREDERICO B.SCHWARTZ e CLAUDIA LOPES BORIO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-609/1998-BAN-
CO BRADESCO S/A x ELISABETE MARIANO MOSTAR-
DO e outros-DIGAM AS PARTES SOBRE OS ESCLARECI-
MENTOS PERICIAIS-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
DANIEL HACHEM-FAX-225-2465, MARCO ANTONIO FA-
GUNDES e SERGIO LUIZ FERNANDES-

16.-INDENIZACAO-681/1998-ARDESHIR FARAHANI x
PLUMA CONFORTO & TURISMO LTDA -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. VILSON STALL-FAX-252-1010, JOSE VI-
DOTTI, VICENTE GANTER DE MORAES e EVILASIO DE
CARVALHO JUNIOR-

17.-MONITORIA-907/1998-DORVAL ANGELO CURY SI-
MOES x CELI CAVALCANTE OLIVEIRA -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. DORVAL MACEDO SIMOES, MARCIA
J.VIEIRA SIMOES e ONIEL EMMENDOERFER-FAX-224-
3501-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-76/1999-
ESP.MAXIMINA XAVIER ASSUMPCAO x ANGELO SCH-
MIDT e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o
contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05)
dias.—Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-377/1999-MARIA APARE-
CIDA FERNANDES DOS SANTOS x ADEMIR MORAES -
Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. MARCOS SURUGI DE SI-
QUEIRA e JAIR APARECIDO AVANSI-ap.1130/98

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-422/1999-VERLAINE
FRANCISCA MAIA GOLANOWSKI x MANOEL SEZARI-
NO GONÇALVES FILHO -DEFIRO O PEDIDO DE FLS._146,
AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 30 DIAS.-Adv. IWERSON
LUIZ WRONSKI, IVETE DA CONCEICAO BORBA, JULIO
CESAR SCOTÁ STEIN, SIDNEY MARTINS e LUDOVINA
LUCIANE DERING-ap.281/99

21.-EMBARGOS A ARREMATACAO-503/1999-TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x COMERCIAL GER-
DAU LTDA - DEFIRO OS PEDIDOS DE FLS 124 PELO PRA-
ZO DE 30 DIAS Adv. HARRI KLAIS -225-5683- e MIGUEL
ANTONIO SLOWIK-Ap:541/97

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-949/1999-BBA CREDI-
TANSTALT FOMENTO COMERCIAL LTDA x ANTONIO
FRANCA DOS SANTOS-ao autor sobre a negativa de citacao,
em cinco dias-Adv. JANE SILVA, CRISTINA DANTAS FER-
RAZ, ANTONIO JOSE DE MEIRA VALENTE, MOISES BA-
TISTA DE SOUZA, MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA, MOISES BATISTA DE SOUZA e MARCO ANTO-
NIO RODRIGUES DE SOUZA-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1037/1999-PONTUAL
LEASING S/A x NELSON FERRAZ MACEDO -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. ANANIAS CEZAR
TEIXEIRA e NELSON KNOB-

24.-ORDINARIA-1351/1999-JACIR CORDEIRO BERG-
MANN REPRESENTACOES LTDA e outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A-Para aferir o merito imprescindiveis a
realizacao da pericia determinada. Recolham-se os honorarios
periciais (fls. 249)-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA-352-2243,
NELSON CORDEIRO JUSTUS, RUBENS OPICE FILHO,
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER e FABIOLA
P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2000-MONICA RIBEI-
RO DA SILVA e outros x SILTEMA SUL
EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA -Manifeste-se a parte
autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. oficial de
Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. SANTIAGO LOSSO-FAX-
323-2325 e SOLANGE MARIA DE SOUZA CHUEIRE-
ap.1402/98

26.—1/2001-ANDREIA APARECIDA PUSH x DARLEI RI-
BEIRO DA SILVEIRA e outros -Conforme a nova redacao do
art.331 do cpc, determino a intimacao das partes a informarem,
em dez dias, acerca da possibilidade de conciliacao.II Em igual
prazo, e sem prejuizo da determinacao supra, intimem-se as
partes a que especifiquem, justificadamente, as provas preten-
didas, sob pena de restar preclusa a oprotinidade para tanto.III
Apos tornem conclusos para o impulso processual adequado
conforme as circunstancias evidenciadas.Adv. LUCIANE ROSA
KANIGOSKI, INI PILATTI e VALDEREZ
M.PACHECO(CUR.ESPECIAL)-

27.-REVISAO CONTRATUAL-100/2001-PAULO SILVA FI-
LHO e outros x BANCO BRADESCO S/A-I- Os autores re-
quereram na peticao inicial, item 5, a inversao do onus da pro-
va com base no art. 6º, inciso VIII, do CPC. Considerando que
o contrato de folhas 26 a 32 foi firmado em 17/08/90, antes,
portanto, da entrada em vigencia do Codigo de Defesa do Con-
sumidor, sancionado em 11/09/1990, e a despeito de tratar-se
de norma de ordem publica, em observancia ao principio da
irretroatividade da lei, previsto no art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituicao da Republica, INDEFIRO o pedido de inversao
do onus da prova...II- Tendo em vista que tanto o requerido
(folhas 190) quanto os autores (folhas 216) requisitaram a pro-
ducao de prova pericial, cada uma das partes arcara com 50%
dos honorarios periciais (folhas 209), devendo elas deposita-
rem o valor respectivo no prazo de 10 dias. Int. Adv. LUIZ
FERNANDO M. ALBUQUERQUE, JOAO LEONEL ANTO-
CHESKI e DANIEL HACHEM-FAX-225-2465-

28.-BUSCA E APREENSAO-134/2001-BANCO CITIBANK
S.A e outros x MARIA APARECIDA SILVA SALGADO -Em
face do disposto no artigo 42, 1º, do codigo civil intime-se o
requerido para que, em cinco dias, se manifeste sobre o conti-
do na peticao e documentos de folhas 68 a 95 Adv. FERNAN-
DO JOSE BONATTO-

29.-COBRANCA-527/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ALES-
SANDRA I x MARCIO TADEU RAMOS DOS SANTOS -
Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certi-
dão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. JAK-
SON HOHARA MENDES-

30.-BUSCA E APREENSAO-567/2001-AUTOPLAN ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVANILDA
ANA GHEDINI -A parte autora para retirar os oficios em cin-
co dias.Adv. NELSON CARLOS DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-689/2001-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S/A x FABRICA DE PARAFUSOS
FENIX LTDA e outros -A parte autora para retirar oficio, em
cinco dias.-Adv. SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584-

32.-BUSCA E APREENSAO-715/2001-FINAUSTRIA - CIA
DE CRED. FIN. E INVEST x WELLINTON DINARTE BAR-
BOSA -Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio
retro, com fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo
de Processo Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo
sem julgamento do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se
os documentos a parte autora, mediante copia e certidao nos
autos. De-se baixa na distribuicao.Diligencias necessarias, ar-
quivando-se oportunamente. -Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA-

33.-EMBARGOS DE TERCEIROS-718/2001-JOSE FRANCIS-
CO LEAL e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO -Considerando o disposto no artigo 4º da lei 1.060/
50 e as declaracoes de folhas 07/08, bem como a ausencia de
elementos nos autos habeis a ilidar a presuncao de veracidade
destas DEFIRO o requerimento assistencia judiciaria gratiita
em favor dos embargantes, formulando as folhas 05. Conside-
rando o contodo na sentenca de folhas 149 a 151, em relacao
ao onus de sucumbencai dos embargos, devera ser observado p
previsto no artigo 12 da referida lei Adv. LUISE TALLAREK
DE QUEIROZ e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

34.-INDENIZACAO-733/2001-VERA CRUZ SEGURADORA
S/A x DENIS E. FERREIRA-AO autor sobre a certidao de fo-
lhas 66 verso-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

35.-BUSCA E APREENSAO-744/2001-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x VALDAIR ALVES -Vistos e examinados...I-Intime-
se as partes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre o
contido no oficio de fls.... , II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

36.-BUSCA E APREENSAO-763/2001-BV FINANCEIRA S.A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST. x WILSON MEN-
DES DO NASCIMENTO -Manifeste-se a parte autor/Exequente
sobre o contido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cin-
co(05) dias.—Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

37.-MEDIDA CAUTELAR-846/2001-GAZETA DO PARANA
e outros x BANCO ARAUCARIA S/A (EM LIQUIDAÇÃO)-
Vistos e examinados. I-Intime-se o requerido para que, no pra-
zo de dez dias, manifeste-se acerca da peticao de folhas 243/
244. Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

38.-DESPEJO-914/2001-MARIA DE LOURDES PERES x
GISLAINE MAGDA MATIAS -Vista dos autos a parte autora
para, no prazo de dez dias, manifestar-se a respeito do contido
na peticao de folhas 54/55.Adv. DIRCE PERES ZATTONI,
ANA MERIS SIMIONI LOVIZOTTO e JOSE JORGE BIO-
LO-

39.-INVENTARIO-969/2001-SILVIO ROBERTO PEJANOSKI
x ANNA DA TRINDADE PEJANOSKI -Digam as partes, quan-
to ao laudo da procuradoria da fazenda. -Adv. LUIR CESCHIN,
SERGIO PAULO BARBOSA e DIRLEI ROSA WYCHOSKI-

40.-REGRESSIVA-989/2001-YASUDA SEGUROS S/A x
CARLOS SAMOYDEM NETO -Manifeste-se o autor, no pra-
zo legal de dez (10) dias, sobre a contestação e documentos,
apresentados pelo (s) réus.-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA-
FAX-322-1614 e RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA-

41.-RESOLUTORIA CONTRATUAL-995/2001-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLAUDIO
LIZIAS GOULART -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e RICARDO LUIZ DE OLIVEI-
RA-

42.-COBRANCA-999/2001-CASAGRANDE ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROBERTO RODRI-
GUES -A parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142 e BEATRIZ DE
ALMEIDA-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1064/2001-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S/A x QUALIPLAST
IND.COMERCIO DE PLASTICOS LTDAA e outros -Defiro
pedido de fls; 61, pelo prazo de 10 dias Adv. PEDRO GIRO-
LANO MACARINI-232-1623, JOAO MAESTRELI TIGRI-
NHO-338-8001 e VILSON STALL 352-2172-

44.-REVISIONAL-1072/2001-EDITH CLAUDIA DA SILVA
e outros x ESPOLIO DE ERICO SANTOS BANDEIRA e ou-
tros -Concedo aos peticionarios de folhas 149 o prazo de cinco
dias para juntado das escrituras publicas.II Apos intimem-se os
autores para, em dez dias manifestarem-se a respeito dos docu-
mentos juntados a partir de folhas 136, voltando conclusos para
decisao a respeito do pedido de habilitacao, formulado as fo-
lhas 149 Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE e LUIZ
ANTONIO CARVALHO DE JULIO-

45.-INSOLVENCIA-1088/2001-CIPRIANO LOPES x LOSAN-
GO PRMOTORA DE VENDAS LTDA -Informe a requerida,
no prazo estipulado no item abaixo, se localizou os documen-
tos notificados na peticao de folhas 76, juntando-os em caso
afirmativo.II Esclarecam as partes, no prazo comum de dez dias,
em cartorio as provas que efetivamente pretendem produzir,
justificando-as.III Cumpridas as determinacao acima mencio-
nadas, voltem os autos conclusos para saneamento e designa-
cao de audiencia de instrucao de jugamento, se necessaria.Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e JULIANA
MOTTER ARAUJO-

46.-ALVARA-1089/2001-SHEILA PEREIRA PIRES x O JUI-
ZO-A dra Defensora Publica, quanto a retirada de alvara-Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

47.-ORDINARIA-1092/2001-WALDOMIRO LECHECHEM x
FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA
SOCIAL -Recebo o recurso de fls. 187/191 nos efeitos Suspen-
sivo e Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. SAREMA OLIJINIK
e MONICA LEBOIS-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-1117/2001-ABN AMRO
ARREND.MERCANTIL S/A x RENATE FASSBINDER -Vis-
tos e Examinados... Considerando a total quitacao do debito ,
com fundamento no artigo 794, inciso I do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTA a presente execucao, autorizando
a baixa na distribuição e desentranhamento dos documentos
que instruiram a inicial se requerido.—Adv. KARINE SIMO-
NE POFAHL, ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e
CLEVERSON ARAMIS INARCIO-

49.-ANUL.DE ESCRIT.PUBLICA-1138/2001-GUADALUPE
MONTAYA NARVAEZ x ELI HANNEMANN-Vistos e
examinados...I-Com espeque no art. 331 do CPC, dispensa-se
a audiencia preliminar, uma vez que o direito em litigio nao
admite transacao. II-Esclarecam as partres as provas que efeti-
vamente pretende produzir, justificando-as. III-Cumpridas a
determinacao supra, volte m conclusos os autos para seu sane-
amento e designacao de audiencia de instrucao e julgamento,
se necessaria.Int.Adv. OSCAR RAMON ABADIE e HOME-
RO FERRO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-1282/2001-ULTRARROZ
COMERCIO E BENEFICIAMENTO DE CERAIS LTDA x
TARGET PROMOCOES & EVENTOS e outros-Vistos e exa-
minados... I- Considerando que o recurso de folhas 74 a 77 nao
se trata de recurso adesivo, REVOGO o despacho de folhas 80
e RECEBO a apelacao de folhas 74 a 77 somente em seu efeito
devolutivo, conforme o disposto no art. 520, inciso IV, do CPC.
II- Como a sentenca de folhas 68 a 70 foi publicada em 21/06/
2002 (folhas 79) e os autos foram entregues em carga para o
procurador do autor em 24/06/2002, data do inicio da conta-
gem do prazo, e devolvidos em 01/08/2002 (folhas 72), DEFI-
RO o requerimento de folhas 81 e restituo integralmente a re-
querida Caixa Economica Federal o prazo para manifestacao a
respeito da sentenca de folhas 68 a 70, nos termos do art. 180
do CPC. Int. Adv. GEORGIJ SEREDA, RAQUEL CRISTINA
BALDO e MARCELO TRAJANO DA ROCHA-

51.-REVISAO CONTRATUAL-1285/2001-GRAFICA CRIS-
TOVAN LINERO LTDA x BANCO CITIBANK S/A-Nao ha
provas novas que ensejam a revisao das decisoes anteriores,
que restam mantidas-Adv. MARCOS LUCIANO GOMES e
ANA LUCIA FRANCA-

52.-COBRANCA-1299/2001-CONDOMINIO EDIF.PARC
CHAMPAGNAT x ENGTEX ENGENHARIA EMPREENDI-
MENTOS LTDA -A parte autora para retirar o AR de (CITA-
ÇÃO/INTIMAÇÃO), no prazo de cinco dias. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S.RIBAS-

53.-INDENIZACAO-1304/2001-BERNADETE DE DAVID
ZEM x TELEFONICA-TELECOMUNICACOES DE SAO
PAULO S/A-I- Aguarde-se a realizacao da audiencia de instru-
cao e julgamento ja designada (folhas 75). Int. adv. EMILDA
DE DAVID e ANTONIELE BORTOLINI-

54.-ORDINARIA-1331/2001-JOAO BONIFACIO CABRAL e
outros x BANCO BANESTADO S/A -Digam as partes, quanto
os honorários do perito.R$ 1.650,00-Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JUNIOR, JOSE CARLOS OSTROWSKI e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

55.-REPARACAO DE DANOS-1354/2001-SIDNEI NOTTO
VILLANOVA x LILIAN POLATTI-I- A preclusao reconhecida
na decisao de folhas 132 operou-se sobre o direito do autor a
producao de prova pericial por ele solicitada, pois, alem de nao
ter formulado os quesitos na peticao inicial, nao especificou o
tipo de pericia. No entanto, essa preclusao nao recaiu sobre o
direito de formular quesitos para a prova pericial pleiteada pela
requerida, o que lhe e assegurado pelo proprio principio do
contraditorio, razao pela qual mantenho a decisao de folhas
132. II- Considerando quie a producao dda prova pericial e
indispensavel para o deslide dos pontos controvertidos, os ho-
norarios periciais apresentadas as folhas 170 deverao ser su-
portados somente oportuno, ja que o autor , em face da preclu-
sao , perdeu o direito a producao da pericia por ele pleiteada.
Assim, intime-se a requerida para, no prazo de dez dias , depo-
sitar o valor dos honorarios periciais. Adv. JORGE ELOIR
MAURER e FLAVIA REIS PAGNOZZI-

56.-INDENIZACAO-1369/2001-EDSON LAZARO DA SIL-
VA x INCEPA-REVESTIMENTOS CERAMICOS S/A-Defiro
o pedido de fls. 76, proceda-se a intimacao da requerida para
pagamento das custas-Adv. VILSON GUDOSKI-

57.-ALVARA-1371/2001-ERENILZA DE FATIMA FERREI-
RA DA SILVA & OUTROS x O JUIZO-EXPEDIDO ALVA-
RA. AO AUTOR PARA RETIRA-LO EM CINCO DIAS-Adv.
SILVIA CRISTINA XAVIER GLASSER-

58.-ORDINARIA-1402/2001-REGINALDO REPLE SOBRI-
NHO x BB ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
RO S/A-...Considerando que os contratos bancarios sujeitam-
se ao Codigo de Defsa do Consumidor, nos termos acima fun-
damentados, a condicao de hipossuficiencia do autor, bem como
a verossimilhanca de suas alegacoes , consubstanciadas nos
documentos de folhas 63 a 77, em que se vislumbra , em sede
de cognicao sumaria, o aumento excessivo dos encargos finan-
ceiros, DEFIRO o requerimento de inversao do onus da
prova...Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-322-5877 e LUIZ
AFONSO MIGUEL-

59.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1405/2001-MARIA
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ROSA MONTEIRO PERSEKE x OSCAR PERSEKE -DEFI-
RO O PEDIDO DE FLS.__34/35, PELO PRAZO DE 05 DIAS.-
Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

60.-SUSTACAO DE PROTESTO-1406/2001-S.M. ESPORTES
E EVENTOS S/C. LTDA x AURELIO DIMA FALKOWSKI
DE AGUIAR-Atraves da peticao de folhas 85/86, o requerido
pleiteou que este Juizo determinasse a remessa dos titulos cam-
biarios que se encontra no bojo do caderno processual, ao Car-
torio de Protesto de Titulos e Documentos por onde foi distri-
buido e apontados, ordenando-se ao titular do registro de pro-
testos a efetivacao do respectivo ato para as ulteriores de direi-
to, se necessaria, e ainda, seja intimada a autora condenada ao
pagamento dos honorarios advocaticios do patrono do requeri-
do, arbitrado em R$ 300,00. Em que pese as argumentacoes do
requerido, os pedidos devem ser indeferidos. O primeiro por se
tratar de onus do requerido, pois como ele mesmo afirmoou em
sua peticao de folhas 85, tratar-se de ato consistente para “agi-
lizacao afim de receber o que lhe e devido”, ou seja, deve ele
promover o exercicio de seus direitos, cabendo unicamente a
este Juizo autorizar a substituicao dos titulos cambiarios junta-
dos aos autos, por copias autenticadas, o que desde ja se auto-
riza. No que tange ao segundo pedido, deve o requerido pro-
mover a execucao dos honorarios advocaticios que lhe sao de-
vidos, nao cabendo ao Juizo determinar a intimacao da reque-
rente a fim de que pague as verbas honorarias. Int.Adv. MI-
EKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA e DENISE DE JE-
SUS FERREIRA-

61.-INVENTARIO-1447/2001-DULCE MAIA SCHULTZ e
outros x REINALDO SCHULTZ -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. GLEUCIO ROGERIO B. SILVA e
CARLOS EDUARDO S.GEISLER-

62.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1453/2001-IRENE DE
MORAIS SILVERIO x GESUEL SILVERIO -Vistos... Homo-
logo, para que produza os seus juridicos e legais efeitos a par-
tilha de fls.28/30, ressalvados os direitos de terceiros. Recolhi-
do o imposto devido, transitada em julgado a decisão, defiro a
expedição de formal de partilha. -Adv. MAX FERREIRA-

63.-BUSCA E APREENSAO-1459/2001-BANCO DIBENS S/
A x JOSE EDUARDO BRAGA -Vistos e examinados... Diante
do contido no petitorio retro, com fundamento no inciso VIII
do artigo 267 do Codigo de Processo Civil, DECLARO EX-
TINTO o presente processo sem julgamento do merito. Exis-
tindo solicitacao, devolvam-se os documentos a parte autora,
mediante copia e certidao nos autos. De-se baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se oportuna-
mente.  -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

64.-DECLARATORIA-1463/2001-LUIZ ALEXANDRE NU-
NES x JURANDIR LUIZ BONAVIGO-...Diante do exposto, e
do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE o pedido, para o fiom de determinar , definitiva-
mente , a sustacao do protesto contra o autor LUIZ ALEXAN-
DRE NUNES, e declarar prescrito o titulo em questao.Tendo o
autor sucumbido em grau minimo, condeno o requerido ao pa-
gamento das custas processuais e honorarios advocaticios , que
fixoa em 10% sobre o valor da causa (abrangendo todos os
processos constituintes desta acao), dado o grau de zelo do pro-
fissional e o labor que a causa exigiu, na forma do art. 20, par.
3º, do CPC-Adv. ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e JULIA-
NO HUCK MURBACH-

65.-OBRIGACAO DE FAZER-1490/2001-LUIZ ROBERTO
ROMANO x IARA ZULEIKA LIMBERGER -I- Intime-se as
partes para informar no prazo de 10 dias sobre a possibilidade
de conciliacao formalizando o pedido; a especificarem as pro-
vas que pretendem produzir; ou, se for o caso, se pretendem
que o feito seja julgado no esdtado em que se encontra. II-Caso
optem por especificar provas, voltem conclusos para analise e
eventual deferimento dos pedidos formulados, bem como para
saneamento do feito e determinacao de realizacao das demais
diligencias necessarias. III- Intimem-se.-Adv. LUIZ ROBER-
TO ROMANO e CAIO MARCIO EBERHART-

66.-REPARACAO DE DANOS-1506/2001-POLICENTRO
CONSULPREV INFORMATICA ASSOCIADOS LTDA x
BRADESCO SEGUROS S/A -A parte interessada para retirar
o AR de (INTIMAÇÃO da empresa MUNDIAL ASSESSORIA
PLENA E COMERCIO EXTERIOR), no prazo de cinco dias. -
Adv. CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, JONNY
PAULO DA SILVA e ANDRE DINIZ AFONSO COSTA-

67.-BUSCA E APREENSAO-1520/2001-CONTINENTAL
BANCO S.A x ANTONIO CARLOS DE LIMA -Manifeste-se
o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e
ANTONIO CARLOS SCHURMIAK-

68.-EMBARGOS A EXECUCAO-1533/2001-AUTO CENTER
PILOT CAR COM. DE PECAS LTDA-ME x MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA -Manifeste-se a parte
interessada, quanto a promoção do Dr. Curador Geral. -Adv.
JONNY J.S. MADUREIRA e MARCO ANTONIO C.DE
SA(PROMOTOR)-ap.1241/2001

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-1538/2001-TONY GILMAR
CUNHA GODOY x UNIBANCO UNIAO DOS BANCOS
BRASILEIROS S/A -Defiro o producao de prova pericial e
nomeio como perito o Sr.Ronald Wegner Junior, sob a fe de seu
grau.II Intimem-se as partes para apresentar seu quisitos e indi-
carem assistentes tecnicos.III Apos, vista ao senhor perito aci-
ma nomeado para apresentar seus honorarios e, em seguida,
intemem-se os embargantes para que se manifestem a respeito
dos honorarios, voltando entao coincluso os autos.Adv. AL-
CEU WALDIR SCHULTZ-223-5774 e FABIO MARIANTE
MINCARONE-

70.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1600/2001-VE-
PASA VEICULOS S.A x JANDIR WITTI -Manifeste-se o exe-
quente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as

penas da lei-Adv. MILTON DE LUCA, GUATACARA SCHEN-
FELDER SALLES e JOUBERT A. ALMEIDA-

71.-MONITORIA-8/2002-BANCO ITAU S/A x MARIA OTI-
LIA CAMPOS PADILHA -A parte autora para retirar oficio,
em cinco dias.-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
ap.1337/01

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-198/2002-OSCAR MANZO-
NI x BANCO ITAU S/A-Vistos e examinados....I- As partes
requereram o reconhecimento da conexao da acao de execucao
e dos presentes embargos com a acao revisional de contrato nº
184/01, que tramitava perante a 8ª Vara Civel, posteriormente
remetida a Vara Federal do Sistema Habitacao de Curitiba, con-
forme copia da decisao de folhas 74. Tendo em vista que, con-
soante copia da peticao inicial da acao ajuizada na 8ª Vara Ci-
vel (folhas 20 a35), as partes integrantes da referida lide sao as
mesmas da execucao destes embargos, e que nela visa a revisao
do contrato que deu origem ao titulo em execucao, a fim de se
evitar decisoes contraditorias , com fundamento nos artigos 103
e 105, do CPC, DETERMINO a remessa dos presentes embar-
gos e dos autos de execucao, autos nº 1094/2001, a Vara Fede-
ral do Sistema de Haitacao de Curitiba. II- proceda-se as devi-
das comunicacoes e anotacoes no registro-Adv. GENESIO
TAVARES-FAX-256-2240 e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-ap.1094/01

73.-BUSCA E APREENSAO-353/2002-SAFRA LEASING S/
A.-ARREND. MERCANTIL x JOSE EDUARDO PEREIRA
DEQUESCH -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDI-
DO DE FLS. 63, REABERTURA DO PRAZO PELO PRAZO
LEGAL-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e ARTHUR HEN-
RIQUE KAMPMANN-AP.1268/01

74.-EMBARGOS AO DEVEDOR-390/2002-ANA MARIA
FRANCISCO BLUM x SEBASTIAO DA SILVEIRA MOREI-
RA-I- Intime-se a embargante para que no prazo de 10 dias
constitua novo procurador em face da informacao contidfa na
peticao de folhas 47 e documentos de folhas 48, manifestando-
se acerca do despacho de folhas 46. II-Cumprida a determina-
cao supra, voltem os autos conclusos- Adv. ELIZANDRA PA-
REJA TONDINELLI e CARLYLE POPP-FAX253-6262-
ap.1541/01

75.-INDENIZACAO-1062/2002-TEREZINHA DE JESUS
SARMENTO e outros x ERONDINA PELLENSE DE OLIVEI-
RA e outros -Manifeste-se a parte autor/Exequente sobre o con-
tido na certidão do Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—
Adv. RENATO SEIDELER- Ap:198/2001

76.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-1197/2002-NELI XAVI-
ER DA SILVA x CARLOS SILVA -Nomeio inventariante a re-
querente NELI XAVIER DA SILVA, independente de
termo.Junte-se a certidao negativa Municipal. Adv. LUCIA ANA
LAZOF-

77.-MEDIDA CAUTELAR-1212/2002-PAULO TAVARES DA
NATIVIDADE & OUTROS x BANCO ITAU S/A.-CREDITO
IMOBILIARIO & OUTROS -DIGAM AS PARTES, QUANTO
AO PROSSEGUIMENTO DO FEITO. Adv. EGLACY PAU-
LINO KOTO e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-
Ap:1211/02
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1.-SOBREPARTILHA-225/2002-LILIAN DEISY WOISKI e
outros x ESPOLIO DE DAVID WOISKI -PETIÇAO INICIAL
AGUARDANDO O PREPARO DAS CUSTAS, COM PRAZO
DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CANCELAMENTO, CON-
FORME ART. 257 DO CPC. Custas no valor de R$616,00 mais
formal de partilha. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO,
JAIR MOSCARDINI e JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO-
CK-

2.-MONITORIA-226/2002-LUIZ ROBERTO PACCI CARLON
x ELZI CLARA LEHMANN CUSTODIO DE OLIVEIRA e
outros -PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO
DAS CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA
DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC.
Custas no valor de R$616,00. Int. -Adv. FABIO ANDRE WEI-
LER e JORGE LUIZ DA SILVEIRA-

3.-REVISIONAL DE  CONTRATO-227/2002-OLINDA GUI-
MARAES CORDEIRO GUTTOSKI x BANCO ITAU S/A -
PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS CUS-
TAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE CAN-
CELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas no
valor de R$164,50. Int. -Adv. MARCIA CRISTINA SANMAR-
TIN BOTELHO e MARCO ANTONIO BOTELHO-
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4.-EMBARGOS A EXECUCAO-228/2002-MANUT SOE ELE-
TROMECANICA LTDA x  FLAVIO FAGUNDES FERREIRA
-PETIÇAO INICIAL AGUARDANDO O PREPARO DAS
CUSTAS, COM PRAZO DE TRINTA DIAS SOB PENA DE
CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO CPC. Custas
no valor de R$616,00, bem como deve distribuir a presente
junto ao Cartorio Distribuidor. Int. -Adv. DENILSON JANDER-
SON TROMBETTA-

5.-INVENTARIO-1547/1929-GERALDINA PERES DE  JE-
SUS. -Proceda-se na forma do Cpitulo 2, seçao 10, do Codigo
de normas (prov. 34/2000) da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado do Parana. Fica o(a) Sr(a). Willian Hamilton Moreira
Alves, devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 ho-
ras, restitua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a
OAB. (carga desde 15/06/1979). Int. -Adv. WILLIAN HAMIL-
TON MOREIRA ALVES-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-32743/1985-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x JOAO MARTINS e
outros -Defiro o requerimento retro, suspendendo o processo
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. Decorrido esse prazo,
em cinco dias, diga o exequente sobre o prosseguimento do
feito. Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

7.-INDENIZACAO-35908/1987-COMPANHIA DE CIMENTO
ITAMBE x DAVI JOSE FABARETTO -Fica a parte autora de-
vidamente intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das
custas remanescentes no valor de R$177,42 (a escriva) e
R$155,00 (ao oficial de justiça). Int. -Adv. JUAREZ DA FON-
SECA e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

8.-INDENIZACAO-500/1992-IVES  PONESTKE x LUIZ
GONZAGA REGINATO -Defiro o requerimento de fls. 155.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco
dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial
de Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
EDSON CENTANINI, REGINA FABIANE HEIL KINAS e
ANELISE NOGUEIRA REGINATO-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-511/1992-VILMA
GUERRA x WILTON DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRA. -
Expeça-se alvara de levantamento das  importancias deposita-
das as fls. 189/210, depositados em favor da exequente. Em
cinco dias, diga a exequente se pretende a extinçao do feito.
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE TALLA-
REK DE QUEIROZ-

10.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-726/1992-JOSE EMI-
DIO MARTINS JUNIOR x MAQUIGERAL INDUSTRIA
COMERCIO MAQUINAS LTDA -Ficam as partes devidamen-
te intimadas para, em cinco dias, manifestarem-se sobre a con-
ta geral apresentada as fls.460, devendo a parte autora, em igual
prazo, efetuar o preparo das custas remanescentes no valor de
R$462,96 (a escriva) e R$260,00 (ao oficial de justiça). Int. -
Adv. DOMINGOS CAPORRINO NETO, EMMANUEL A. O.
CARLOS e RONALDO LIMA MACHADO-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-836/1992-BAN-
CO CHASE MANHATTEAN S/A x CILGAS INDUSTRIA DE
CILINDROS DE GAS LTDA e outros. -Oficie-se, como reque-
rido as fls. 64. Retirar oficio. Int. -Adv. JOSE MAURICIO DO
REGO BARROS e LUIZ CARLOS REGO BARROS-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-390/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x VINCENZO SALAMONE E OUTRA.
-Defiro o requerimento de fls. 144, concedendo prazo de cinco
dias. Int. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, DANIEL
HACHEM, MARCO ANTONIO MARTINS e AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL-

13.-DEPOSITO-814/1994-BANCO HOLANDES S/A x SONIA
MARIA VIEIRA. -Defiro o requerimento de fls. 185, condce-
dendo-se vista dos autos fora de cartorio ao requerente, pelo
prazo de dez dias. Int. -Adv. VALERIA CORTES CHAVES
FRANÇA, KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEI-
RA e PAULO GUILHERME PFAU-

14.-BUSCA  E APREENSAO-1165/1995-BANCO CACIQUE
S/A x BEATRIZ OSIKE -Intime-se pessoalmente o autor para,
em 48 (quarenta e oito) horas, dar prosseguimento ao feito, sob
pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente intima-
do  desta decisao. Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEI-
RO-

15.-INVENTARIO-1348/1995-CARMA CONCEICAO DA
SILVA x PEDRO PAULA DA SILVA. -Aguarde-se, no arquivo
provisorio, a manifestaçao dos interessados. Int. -Adv. GABRI-
EL GRUBE NERY DE LIMA-

16.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRA JUD.-255/1996-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PESCADOS A. WEISS LTDA e outros. -Sobre a ma-
nifestaçao de fls. 231, em cinco dias, diga a excutada/embar-
gante. Int. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, JOSE
JORGE TOBIAS DE SANTANA e MARCO ANTONIO CA-
CHEL-

17.-DECL. INEXTENCIA. REL. JURID-642/1996-FJ CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x LA COMERCIO DE MATERIAIS
DE CONSTRUCOES LTDA e outros. -Defiro os requerimen-
tos formulados as fls. 184/186. Int. -Adv. RICARDO DOS
SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, SAMIRA
NABBOUH ABREU e ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
ROMAO-

18.-COBRANCA-50/1997-COND EDIF PIETA x CARLOS
ANTONIO RAMOS ZURAVSKI. -Defiro o requerimento de
fls. 243, concedendo-se vista dos autos ao procurador da Caixa
Economica Federal, pelo prazo legal. Int. -Adv. MARCELO
DE OLIVEIRA,  WALDEMAR PONTE DURA, OTAVIO ER-
NESTO MARCHESINI, GILBERTO D. BRITO e RAQUEL

CRISTINA BALDO-

19.-REPARACAO  DE DANOS-606/1997-IBERA EDMAR
GOMES x ANTONIO ANJO DA SILVA -Conforme informa-
çao contida no oficio de fls. 182, proveniente do juizo depreca-
do da Comarca de Londrina, Pr., ficando a parte autora, desde
ja, devidamente intimada para depositar as custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado, naquele juizo. Int. -Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-800/1997-EM-
PRAPART IND DE ARTEFATOS DE PAPEL LTDA x GOYA-
NA S/A IND BRASILEIRA DE MATERIAS PLASTICAS -
Defiro o requerimento de fls. 97, suspendendo o feito pelo pra-
zo de 60 (sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se a cre-
dora. Int. -Adv. ALESSANDRO  KIOSHI KISHINO, CRISTI-
ANA INDRELE CECON, ROBERTO CAMPOS HIDALGO e
LUIZ ANTONIO DUARESKI-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1097/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALBERTO GOMES DOS SANTOS -
Contados e prepardos,  voltem. Fica a parte autora devidamen-
te intimada para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas
remanescentes no valor de R$391,30 (a escriva) e R$179,55
(ao oficial de justiça). Int. -Adv. VICTOR GERALDO JORGE
e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

22.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1170/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x  NELIO BATISTA LOUREIRO. -Razao
assiste ao inventariante, posto que a divida condominial tem
efetiva natureza propter rem, o que impoe ao eventual arrema-
tante o onus de arcar com o debito que, em ultima instancia, e
garantido pelo prorprio  imovel. Em face disso, aguarde-se even-
tual arremataçao. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE
LUCA, DIRCEU CASAGRANDE, JEFFERSON WEBER e
JAKSON HOHARA MENDES-

23.-INDENIZACAO-1302/1997-PAULO RENATO DOS SAN-
TOS e outros x MANUEL ANTONIO CHAVES ATHAYDE e
outros -Recebo o recurso adesivo,  tambem com efeitos devo-
lutivo e suspensivo.  Intime-se o apelado para contra-razoes.
Oportunamente, cumpra-se o item 3 do despacho de fls. 867.
Int. -Adv. VICTOR A. A. BONFIM MARINS, GRACIELA I.
MARINS, CESAR ANTONIO DA CUNHA, HILDEGARD
TAGGESELL GIOSTRI, CEZAR EDUARDO ZILIOTTO,
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA, EDUARDO DUAR-
TE FERREIRA, JOSE DANILO SZEZECH, PEDRO HENRI-
QUE XAVIER, CARLOS ALBERTO GROLLI e AMILTON
FERREIRA DA SILVA-

24.-COBRANCA-753/1998-COND CONJ RES PONTA DO
SOL x MARIA NONA GOMES  CAMARGOS -Ficam as par-
tes devidamente intimadas para, em cinco dias, manifestarem-
se sobre o laudo de avaliaçao apresentado as fls. 108/111. Int. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MOEMA REFFO S.
MANZOCHI-

25.-BUSCA E APREENSAO-797/1998-VOUPAR ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C x MARIA DE LURDES
VIEIRA. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a manifestaçao da
parte autora. Int. -Adv. JAQUELINE KOWALSKI, NIVALDO
MORAN, LUIZ ANTONIO DAROS, ADRIANO ANHE MO-
RAN e MARCELO A. GOMES OSTI-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-824/1998-GM LEASING S/
A ARREND MERCANTIL x RUBENS APARECIDO DE
LIMA SOUZA -Defiro o requerimento de fls. 75, suspendendo
o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo, mani-
feste-se o autor. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-861/1998 (apenso aos autos
1461/1997) - DAVISON DA SILVA FERREIRA x SANDRA
REGINA ASSUMÇAO. -Face a resposta ao(s) oficio(s), mani-
feste-se o requerente. Int. -Adv. ADELCIO CERUTTI, LILLI-
ANA MARIA CERUTTI LASS e LUIZ ALBERTO ZIOLKO-
WSKI-

28.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-1000/1998-CIA
PAULISTA DE SEGUROS x EDSON ESCUDEIRO -Tendo-se
em conta que a parte vencedora tem, em tese, o direito de re-
correr, o pleito retro somente pode ser deferido se deduzido
atraves de petiçao conjunta do patrono das partes, eis que, com
a publicaçao da sentença, teve inicio o prazo recursal, que e
comum aos litigantes. Todavia, inexiste obice a que o digno
Causidico tenha vista dos autos no balcao do Cartorio, sendo-
lhe ainda facultado a extraçao de copias que entender necessa-
rias. Posto isso, indefiro o pedido de  vistas. Aguarde-se a inte-
gral fruiçao do parzo recursal. Int. -Adv. HOMERO MATIAS e
MARIA ADRIANA PEREIRA-

29.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1425/1998 (apenso aos au-
tos 453/1998) - RAMOS & GERVASONI S/C LTDA e outros x
BANCO REAL S/A. -Aguarde-se por 30 (trinta) dias a mani-
festaçao dos interessados. Int. -Adv. ANTONIO CELESTINO
TONELOTO, FLAVIO FAGUNDES FERREIRA, REINALDO
ESTEVES e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

30.-RESCISAO DE COMP.DE C.E VENDA-1474/1998-WE-
BER STABILE x JORGE HENRIQUE PIZANI - HARAS JHP.
-A vista do nao conhecimento do recurso, manifeste-se o autor
acerca do despacho de fls. 338, em 48 horas. Int. -Adv. ELINI
JULIATO PIOVESAN e DALVA MARLI MENARIM-

31.-SUMARIA DE COBRANCA-7/1999-COND CONJ RES
MORADIAS CAPIVARI II x ESLY PEREIRA. -Em cinco dias,
manifeste-se o exequente sobre o laudo pericial. intime-se a
credora hipotecaria, conforme requerimento de fls. 181, para
que manifeste eventual interesse no feito, bem como para que
inform a este juizo se o imovel penhorado esta sendo retoma-
do. int. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-35/1999-MANOEL GUSTA-
VO SCHIER NETO  x HERDEIROS DA FAMILIA
RISKALLA. -Ao arquivo provisorio. Int. -Adv. KATIA REGI-
NA LEITE FERRAZ, MARLI RISKALLA e ANTONIO CAR-
LOS DOS SANTOS ROMAO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-95/1999-META-
LURGICA RIO S/A INDUSTRIA E COMERCIO x MALU-
CELLI E FILHOS LTDA. -Em cinco dias, diga a exequente
sobre o pedido deduzido as fls. 145 e seguintes. Int. -Adv. LUIZ
ANTONIO DAROS, DANIELLE LAGINSKI FREIRE, CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA, MICHEL KOIALAINSKI BAR-
BOSA e FERNANDA LOPES MARTINS-

34.-DECLARATORIA-139/1999-MAX PROMO COMERCIO
DE ABRASIVOS IMP E EXP LTDA x BANCO HSBC BA-
MERINDUS S/A. -Intime-se a exequente para, em cinco dias
dizer se seu credito foi totalmente satisfeito, vez que quando
intimado para tanto, os autos foram retirados em carga pelo
procurador dos executados. Int. -Adv. AMADEU ALICE NET-
TO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA
CORDEIRO FLESCHFRESSER, DAVIS BRUEL e ANDREIA
CUNHA-

35.-DESPEJO-267/1999-JOAQUIM ANTONIO DE SOUZA x
ALUTEC ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA. -A reque-
rente, providenciar fotocopia da matricula do bem a ser avalia-
do. Int. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL e LACIR GUA-
RENGHI-

36.-MONITORIA-501/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TIA MARIA OLIVETI MARANHAO e outros. -Intimem-se os
prouradores dos executados, pelo DJPR para, em cinco dias,
informarem ao Juizo o atual endereço de seus constituintes.
Int. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO, APARECIDO
JOSE DA SILVA e MARIANA SILVA MARQUEZANI-

37.-ORDINARIA-614/1999-WLALDIMIR NOGUEIRA PIN-
TO. x BANCO ITAU S/A -De-se ciencia as partes da baixa
destes autos, intimando-se-as para, em dez dias, havendo inte-
resse na execuçao da  sentença, formularem os requerimentos
pertinentes. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIA-
NA DE FRANÇA, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-655/1999-ELI-
ZA STUNITZ GARRAZA x ALOIZ ANTOCHEVIS -Defiro o
requerimento de fls. 85, suspendendo o feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -
Adv. IVANISE N. KORNELHUK e ANTONIO FONSECA
HORTMANN-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-734/1999-PONTUAL LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x  VALENTIM
AROLDO DORTA. -Aguarde-se a integral fruiçao do prazo
recursal. Oportunamente, voltem. Int. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA e JODETE DE
SENA MARIA S. CAMPOS-

40.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1266/1999 (apenso aos au-
tos 926/1997) - MALHARIA ALTALENA LTDA e outros x
CITIBANK N.A. -De-se ciencia as partes da baixa dos autos,
intimando-se-a para, em dez dias, havendo interesse na execu-
çao da  sentença, formularem os requerimentos pertinentes. Int.
-Adv. VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA, ANA PAULA
MUGGIATI DOS SANTOS e DANIELE ALESSANDRA
GRANDO-

41.-EXECUCAO CONTRA  DEV. SOLVENTE-1447/1999-
SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COM
LTDA x IRMAOS HAUER & CIA LTDA -Defiro a penhora
dos bens que guarnecem o estabelecimento da executada. Fica
o exequente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. HERI-
BELTON ALVES, RODNEI DE MATTOS e SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-207/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x ETSUL LOGISTICA E DISTRIBUI-
CAO TRANSPORT ROD LTDA e outros -Defiro o requeri-
mento retro, suspendendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Decorrido o prazo, em cinco dias, manifeste-se o  exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. CRISTIANE BOR-
TOLINI, MARILANE TON RAMOS, DENIO LEITE NOVA-
ES JUNIOR, SANDRA MENEGHINI DE OLIVEIRA e DA-
NIEL HACHEM-

43.-ORDINARIA-210/2000-GILBERTO MATEUS DOS SAN-
TOS x VIACAO CIDADE SORRISO LTDA -Ficam as partes
devidamente intimadas para, no  prazo comum de cinco dias,
manifestarem-se sobre a proposta de honorarios do expert as
fls. 210/214. Int. -Adv. JONAS ANTONIO DOS SANTOS,
ANTONIO ORTES, MARCELO MARQUES MUNHOZ, RE-
NATO RIBEIRO SCHMIDT, CICERO ALESSANDRO GUE-
RIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS-

44.-MONITORIA-280/2000-VIA NOVA VEICULOS LTDA x
ALLAN MARCEL IGNACIO  -Defiro o requerimento de fls.87,
suspendendo o o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Opor-
tunamente, voltem. Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA,
REGIANNE YUKIE TIBA, VILMOR PICCOLOTTO e SIMO-
NE CERETTA LIMA-

45.-ORDINARIA-282/2000-DALTRO SIMOES x BMD SITE-
MA FINANCEIRO. -Encaminhem-se os autos ao Sr. Perito.
Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
ÇA e JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

46.-MONITORIA-574/2000-BANCO DO BRASIL S.A x
SARA BELLO -Recebo o  recurso, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua ad-
missibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quinze

dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso adesivo,
remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cautelas
necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. LUCIA
ANA LAZOF e FABRIZIO NICOLAI MANCINI-

47.-REVISIONAL DE  CONTRATO-871/2000-EDNILSON
ANGELO MARCONDES x GRID CAR COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA e outros. -Primeiramente, em cinco dias, cum-
pra o autor o contido no despacho de fls. 103. (...Assim, com-
prove o autor se a sua citaçao nos daquele juizo ja se efetivou).
Int. -Adv. ALEXANDRE BRAGA RIBEIRO-

48.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-917/2000-CDA
AGRICOLA CENTRO DIST AGRO COMERCIAL LTDA x
ADMILSON JOSE BELONCO -Defiro o requerimento retro,
suspendendo o feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Decorri-
do esse prazo de suspensao, em cinco dias, diga a exequente
sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv. ADRIANE TURIN
DOS SANTOS, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA, AN-
DREIA FERNANDA B. DE MELLO e SEBASTIAO CEZA-
RIO ABRAHAO-

49.-INDENIZACAO-1154/2000-LINDAMAR DOS SANTOS
SILVA x HOSPITAL SANTA CRUZ S/A e outros. -Defiro o
requerimento de fls. 276. Expeça-se alvara. A par disso, para
audincia de instruçao e julgamento, designo o dia 14/04/2003,
as 15:00 horas. Retirar alvara e carta(s) de intimaçao. Int. -
Adv. FREDERICH MARK ROSA SANTOS, CLAUDINEI
DOMBROSKI, EDGAR STOSKI DE ALBUQUERQUE,
AMILTON FERREIRA DA SILVA, MILTON DE LUCA e
ANGELIANE M DA CAMARA FALCAO-

50.-BUSCA E APREENSAO-264/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DANIEL IGA-
RASHI ROSA -Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o
prazo, intime-se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para,
em 48 horas, suprir a falta e promover o seguimento do feito,
pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente intima-
do desta decisao. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

51.-DECLARATORIA-416/2001-OGGI IND E COM DE MO-
VEIS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Pro-
ceda-se na forma do Capitulo 2, Seçao 10, do Codigo de Nor-
mas (prov 34/200) da Corregedoria - Geral de justiça so Estado
do Parana. Fica o(a) Sr(a). Rosangela de Barros dos Santos,
devidamente intimado(a), para que, no prazo de 24 horas, res-
titua os autos ao Cartorio, sob pena de ser comunicada a OAB.
(carga desde 14/03/2002). Int. -Adv. EDUARDO ANTONIO
FELKE KUMMEL, NILTON BUSSI e ROSANGELA DE
BARROS DOS SANTOS-

52.-REVISIONAL DE CONTRATO-456/2001-CONDUFONE
DIST DE MAT TELEFONICOS LTDA x UNIBANCO S/A -
Aguarde-se por trinta dias. Decorrido in albis o prazo, intime-
se a parte autora, pessoalmente, por ARMP para, em 48 horas,
suprir a falta e promover o seguimento do feito, pena de extin-
çao, ficando seu procurador devidamente intimado desta deci-
sao. Int. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e SILVANA
LEA FETTER-

53.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-783/2001-
ATRAL AGENCIAMENTO DE TRANSPORTES LTDA x
WALDEK TECNOLOGIA INDUSTRIAL E AMBIENTAL
LTDA -Ficam as partes devidamente intimadas para que, em
cinco dias, retirarem cartas de intimaçao. Int. -Adv. ELIO G
GUAREZI, RICARDO CANTU BAGGIO, DENISE CRISTI-
NA MUCELINI e PIRATAN ARAUJO FILHO-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-942/2001-FUN-
DACAO EDUCACIONAL MENONITA e outros x JOZELEI
ROGERIO PEREIRA MONTEIRO -Defiro o requerimento de
fls. 72, suspendendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. De-
corrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -Adv. MARTA P.
BONK RIZZO e TATIANA M. R. VIRMOND MUNHOZ-

55.-INDENIZACAO-1017/2001-ORACY MARIA MUNHOZ
DA ROCHA LACERDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -Face o retorno da carta de intimaçao negativa da testemu-
nha, Daniela Janaina Gribelu, em cinco dias, manifeste-se a
parte interessada. Int. -Adv. ANTONIO PINTO MUNHOZ DA
ROCHA NETTO, ALEXANDER DE PAULA SILVA, IVO
MEIER JR., MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e ROZILEI
MONTEIRO-

56.-REVISIONAL DE CONTRATO-1133/2001-LIDIA SAN-
TOS FRANCA x BANCO SANTANDER -Intime-se pessoal-
mente a autora para, em 48 horas, dar prosseguimento ao feito,
pena de extinçao, ficando seu procurador devidamente intima-
do desta decisao. Int. -Adv. FABIANO NEVES-

57.-USUCAPIAO-1380/2001-IVO BALUTA e outros x VAL-
DOMIRO PEDROSO e outros. -Para patroinar a causa do(s)
res(s) citado(s) pela via editalicia, nomeio a Curadora Especial
desiganda para autuar perante este Juizo, que exercera o mister
sob a boa-fe de seu grau. Intime-se-a para as providencias de
estilo. Int. -Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, VOLNEY
CAMPOS DOS SANTOS, MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO e RAFAEL EDUARDO BERNARTT-

58.-COBRANCA-1384/2001-CONDOMINIO EDIFICIO ES-
TACIO DE SA x DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO e ou-
tros. -Aguarde-se o retorno do digno Prolator da decisao em-
bargada. Int. -Adv. ALMIR KUTNE, DIOGO ANTONIO MA-
CIEL BELLO e DEAMIRO H. OLIVEIRA JUNIOR-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-1454/2001-TELMA OL-
DAKOWSKI FERREIRA x  BANCO BANESTADO S/A CAR-
TEIRA DE CRED IMOBILIARIO. -Propriamente, nao existe
omissao, ao menos quanto ao que foi decidido. Determinou-se
a correçao dos valores devidos pelos indices empregados em
juizo (fls.65). A omissao situa-se na fundamentaçao, razao pela
qual passa a sana-la. A adoçao dos mesmos indices emprega-
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dos comumente, ex vi legis, na correçao dos saldos de poupan-
ça poderia encontrar neste argumento uma justificaçao razoa-
vel: (a) no rompimento do contato pelo Banco e na consequen-
te perda dos rendimentos ou (b) na permanencia dos valores
em conta de poupança, pois em uma e em outra hipotese ocor-
reria a perda do investimento. Ocorre que nenhum e nem outra
hipotese foram alegadas. Nao se disse na inicial que o compor-
tamento do reu acarretou a extinçao do contrato de poupança e
nem qu os valoes continuaram depositados, perdendo o poupa-
dor uma chance de receber valores segundo a remuneraçao da
poupança. Desse modo, acolhendo os presentes embargos, man-
tenho a sentença, apenas integrando-a com os fundamentos
acima. Int. -Adv. CLEA MARA LUVIZOTTO, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS
DA COSTA-

60.-ORD. DE ANULACAO DE TITULO-1532/2001-LEMOS
DANOVA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x
IRMAOS CIOCCARI LTDA. -Intime-se a parte autora para,
em cinco dias, regularizr sua representaçao processual tambem
nos autos em apenso. Apos,  contadas e preparadas eventuais
remanescentes nestes, e tambem nos autos em apenso, registre-
se para sentença. Int. -Adv. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES, FLAVIA ELIZA HOLLEBEN  PIANA, MARCELO
CAVALHEIRO SCHAURICH, KATIA ZANONI e EVANDRO
LOPES CHAVES-

61.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-17/2002-FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ABIATAR LOUREN-
CO DA CRUZ FILHO. -Apos as baixas de estilo, arquivem-se
estes autos. Int. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI e CHARLES MIGUEL DOS
SANTOS TAVARES-

62.-DESPEJO-70/2002-LEOCADIA FRANCENER DE ME-
NESES x MAYROS ETTORE ROSSI e outros -Defiro o reque-
rimento de fls. 81, suspendendo o feito pelo prazo de 90 (no-
venta) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -
Adv. ELENI MORAES BARROS-

63.-INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE  PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e outros. -Sobre a prposta
de honorarios, manifestem-se as demandadas, em cinco dias,.
Havendo concordancia, devem as mesmas, em igual prazo, pro-
ceder o deposito da verba. Int. -Adv. MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, JAIR MOSCARDI-
NI, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e CARLA SIMONE
EBINER-

64.-ARROLAMENTO-113/2002-LUCY SMAGNOTTO SAN-
TOS e outros x NELSON GONCALVES DOS SANTOS. -Cite-
se por edital, conforme requerimento retro, com prazo de 20
(vinte) dias. Retirar edital. Int. -Adv. ELCELY TEREZINHA
FRANKLIN-

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-184/2002-LOUREDIR
JOSE XAVIER x CARTAO UNIBANCO LTDA. -Matenho na
integra o despacho saneador,  pelos proprios fundamentos nele
contidos. Defiro o requerimento de fls. 281. Anotaçoes de esti-
lo. Quanto ao mais, cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 275/276v.  Retirar oficio. Int. -Adv. MARCOS WENGERKI-
EWICZ, ALVARO LUIZ D. S. SCHREINER, CLAUDIO XA-
VIER PETRYK e REGIS TOCACH-

66.-SUMARIA DE COBRANCA-314/2002-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL LEONIS x ALFREDO DOS SANTOS
TAVARES e outros -Defiro o requerimento de fls. 127, suspen-
dendo o feito pelo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Int. -Adv. ALCEU BOLLIS, ALTEMAR
BARREIROS HARTIN e LUIZ FERNANDO PACHECO DA
S. GRACIA-

67.-USUCAPIAO-357/2002-AFONSO  RIBAS. -Em cinco dias,
devem os autores apresentarem o rol de confrontantes do imo-
vel usucapiendo, indicando seus respectivos endereços, a fim
de viabilizar a regular citaçao dos mesmos. Int. -Adv. MICHEL
SALIBA OLIVEIRA-

68.-RESCISAO DE CONTRATO-384/2002-MARCIA SETIM
ZEN x CIDADELA  S/A -Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
DIRCEU LUIZ B. PRECOMA e CARLOS A. TOAZZA-

69.-BUSCA E APREENSAO-454/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVAN KRAM-
BECK. -Encaminhem-se ao juizo deprecado copia do despa-
cho inicial, de molde a propiciar a retificaçao do despacho la
proferido, conquanto fora nesta juizo facultado ao reu a purga-
çao da mora. Quanto ao mais, informe-se o valor atualizado do
debito. Ao autor, providenciar as referidas copias e encami-
nha-las. Int. -Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

70.-COBRANCA-471/2002-ARAUCARIA ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA  x ELISEU ROSA DE RAMOS. -Face a
contestaçao ofertada, manifeste-se a requerente. Int. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e CLAIRE LOTICI-

71.-BUSCA E APREENSAO-518/2002-J MALUCELLI EQUI-
PAMENTOS LTDA x EDSON JOEL RODRIGUES. -Face o
retorno da deprecata aos autos, manifeste-se a requerente. Int.
-Adv. RITA J ZANON, ELOIZA ANTONIETA ZANON e
ALANCARDINO VALLEJOS-

72.-DECL. NULIDADE DE TITULO-650/2002-ALLERBEST
COM DE PROD PARA LABORATORIO LTDA x QUIMIS
APARELHOS CIENTIFICOS LTDA. -Intime-se a parte autora
para, em cinco dias, trazer aos autos certidao circunstanciada
acerca do recurso que interpos. Oportunamente, voltem. Int. -
Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN, JAQUELINE LORE-
NA MIGLIORINI, NESTOR TEODORO DA SILVA e ALBER-
TO DENIS AOKI-

73.-ORDINARIA-747/2002-ADRIANA CLAUDIA RODRI-

GUES MACHADO x BANCO BANESTADO S/A SUCESSOR
BANCO ITAU S/A e outros. -Concedo a autora os beneficios
da assistencia judiciaria gratuita, razao pela qual defiro o re-
querimento retro. Retirar oficios. Int. -Adv. MOZARTE DE
QUADROS e TATIANE PUOSSO-

74.-DESPEJO-775/2002-MARIA  DO CARMO ANTUNES
LOPES x HELMER JOSE GONCALVES e outros. -Aguarde-
se a regular intimaçao das partes sobre a sentença de fls. 26/28.
Int. -Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-

75.-INVENTARIO E PARTILHA-834/2002-LEA PROBST
ZIESEMER e outros x SIEGOLF ZIESEMER. -Aguarde-se a
exibiçao dos documentos faltantes. Oportunamente, voltem. Int.
-Adv. JANET S. KINCESKI-

76.-CAUTELAR  INOMINADA-837/2002-AMADO HUSSEIN
MOHAMAD OSMAN x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
TEMPO & CIA. -Intime-se pessoalmaente o autor para, em 48
(quarenta e oito) horas prestar cauçao idonea e suficiente, con-
forme determinado na decisao de fls. 22/23, sob pena de revo-
gaçao da liminar concedida, intimando-se tambem seu procu-
rador pelo DJPR. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO COMEGNO-

77.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-940/2002
(apenso aos autos 919/2002) - JOSE ANTONIO ZATTAR JU-
NIOR e outros x MECANICA VANZIM LTDA. -Defiro o re-
querimento retro, estendendo os efeitos da liminar concedida
as fls. 32 ao presente protesto. Oficie-se aos cartorios de pro-
testo. Concretizada a liminar e reduzida a termo a cauçao ofe-
recida, cite-se a parte re para, em 05 (cinco) dias, a presentar
defesa, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos elen-
cados pela parte autora, com os efeitos da revelia e confissao
(art. 285 e 319 do CPC). Firmar termo e retirar oficio. Int. -
Adv. MAURICIO SABGONI MONTANHA TEIXEIRA, HE-
LENA MUSSOLINO e DAVID SCHNAID NETO-

78.-MONITORIA-997/2002-ESPACO VITREO  LTDA x CLE-
BER AUGUSTO DE CRISTO. -Autorizo a Escrivania para que
proceda a devoluçao do valor da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça, pago em duplicidade. Retirar alvara. Int. -Adv. OTTO
JOAO LYRA NETO-

79.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1006/2002 (apenso aos au-
tos 1208/1999)- COMISSARIA GALVAO S/A x EDUARDO
AUGUSTO SANTIAGO. -Sobre a impugnaçao ofertada, ma-
nifeste-se a embargante. Int. -Adv. DAMIEN PABLO DE OLI-
VEIRA THEIS, JOAO CASILLO e JOSE LUIZ RICETTI-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1022/2002 (apenso aos
autos 588/1998) - BBV LEASING BRASIL S/A x LEONEI
MARTINS FREITAS. -Sobre a impugnaçao, manifeste-se o
embargante. Int. -Adv. FABRICIO STADLER CORREA e LEO-
NEI MARTINS FREITAS-

81.-COBRANCA-1049/2002-ARAUCARIA ADM DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x HELENA FERNANDES HOLANDA
DA CUNHA BELTRAO -Para a audiencia conciliatoria, desig-
no o dia 14/04/2003, as 14h00. Citem-se para os termos da
presente açao, e, intime-se para a audiencia, onde as partes
deverao comparecer pessoalmente ou representadas por pre-
postos ou com poderes para transigir. Na mesma audiencia sera
proposta a conciliaçao e a requerida podera apresentar defesa
oral ou por escrita, acrescidos de documentos e rol de testemu-
nhas, assim como, se desejarem produzir prova pericial, deve-
rao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma audiencia,
sera decidido sobre a produçao de provas, designando-se outra
data para instruçao e julgamento, se necessario. Cientifiquem-
se os requeridos de que a sua ausencia, ou seu comparecimento
sem apresentaçao de defesa, por intermedio e acompanhado de
advogado, importara na presunçao de que admite como verda-
deiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-se aos efei-
tos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de Processo Ci-
vil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar carta
precatoria. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

82.-CAUTELAR SUSTACAO  DE PROTESTO-1097/2002-S
& S COMERCIO DE MOVEIS PARA AGUA LTDA ME x
CFZ INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS PLASTICAS
LTDA. -Defiro o requerimento retro, estendendo os efeitos da
liminar anteriormente deferida de forma a abranger o titulo idi-
cado a protesto, conforme documento de fls. 62. Reduza-se a
termo a cauçao oferecida as fls. 64. Apos, cite-se a requerida.
Int. -Adv. JEFFERSON BARBOSA-

83.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1126/2002 (apenso aos
autos 919/2002) - MECANICA VANZIN LTDA x JOSE AN-
TONIO ZATTAR JUNIOR e outros. -Recebo a presente exce-
çao de incompetencia, suspendendo o processo principal, nos
termos do artigo 265, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
Manifeste-se o excepto em 10 (dez) dias. Int. -Adv. FABIANO
MARCOS ZWICKER, MAURICIO SABGONI MONTANHA
TEIXEIRA, CLELIO TOFFOLI JUNIOR e HELENA MUS-
SOLINO-

84.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-1129/2002-
MARIO BOSSE PRIMO x BANCO BANESTADO ATUAL
ITAU -Em 10 (dez) dias, deve o autor emendar a inicial, ade-
quando-a aos termos do artigo 276 do Codigo de Processo Ci-
vil, vez que, em razao do valor atribuido a causa, o presente
feito obsrvara o rito sumario, consoante o disposto no artigo
275, I, do Codigo de Processo Civil, com a nova redaçao dada
pela Lei 10.444, de 07/05/2002). Pretendendo que o feito tra-
mite pelo rito ordinario, podera emendar o valor da causa. Int.
-Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

85.-ARROLAMENTO-1137/2002-JACIRA TEREZINHA
MACEDO e outros x ESPOLIO DE JOAO MUNIZ DE MA-
CEDO. -Nomeio inventariante a Sra. Jacira  Terezinha Mace-
do, independentemente de compromisso. Em 10 (dez) dias, junte
a  inventariante as certidoes das Fazendas Publicas Federal,
Estadual e Municipal, bem como as certidoes atualizadas das

matriculas  dos imoveis a serem patilhados,  podendo desde
logo apresentar plano de partilha. Int. -Adv. JOSIAS CHRO-
MIEC-

86.-INDENIZACAO-1139/2002-LUCIA HELENA GUERREI-
RO CASTELAN e outros x TRANSPORTADORA PECAL
LTDA -Para a realizaçao a audiencia conciliatoria, designo a
dta de 15/04/2003, as 13h30, a qual deverao comparecer as
partes, pessoalmente ou representada por prepostos com pode-
res para transigir, onde frustada a conciliaçao, podera o reu
oferecer resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos
e rol de testemunhas e, se requerer pericia, formulara seus que-
sitos desde logo, podendo indicar assistente tecnico, assim como,
querendo, podera formular pedido contraposto em  seu favor,
desde que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-
se a requerida para tomar ciencia da data designada, advertin-
do-se ainda de que na sua ausencia injustificada a audiencia,
repurta-se-ao verdadeiros os fatos afirmados na inicial (art.319,
do C.P.C.), salvo se o contrario resultar da prova dos autos.
Providenciar copia da inicial e retirar cartas de citaçao e inti-
maçao. Int. -Adv. ADOLFO KRUGER PEREIRA JUNIOR e
SANDRA BERTIPAGLIA-

12.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 151/2002

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA HELLER RAMOS 021 21888/2000
ALBERTO RODRIGUES ALVES 015 21197/2000
ALCIR SPERANDIO 007 19455/1998
ALEXANDRE CRISTOPH LOBO P 031 23245/2001
ALFREDO DE ASSIS GON•ALVE 051 24687/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 047 24600/2002
AMORY RIBEIRO PIRES 049 24620/2002
ANA PAULA DOMINGUES DOS S 015 21197/2000
ANA PAULA ZANATTA 036 23830/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 034 23675/2001
ANDREA GOMES 030 23162/2001
ANTONIO CELSO AMARAL SALL 019 21398/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 021 21888/2000
ARLETE TEREZINHA DE A. KU 038 24056/2002
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 019 21398/2000
ARTHUR GOMES FILHO 013 20567/1999
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 019 21398/2000
BEATRIZ SCHIEBLER 031 23245/2001
CARLA FERNANDES ARAUJO 019 21398/2000
CARLOS HENRIQUE DE SOUZA 017 21262/2000
CARLOS PAIVA 019 21398/2000
CARLYLE POPP 012 20517/1999
CARMEN LUCIA VILLA•A DE V 017 21262/2000
CAROLINE SAID DIAS 022 21927/2000
CASEMIRO LAPORTE AMBROZEW 016 21250/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 019 21398/2000
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 004 19055/1998
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 011 20357/1999
CLAUDIO MELO COLA•O 004 19055/1998
CLAUDIO PISKONTI MACHADO 043 24475/2002
CLEBER DA SILVA BARBOSA 006 19357/1998
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LUCIANA SEZANOWSKI 026 22716/2001
LUCIANE MARIA MARCELINO D 032 23439/2001
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 009 19912/1999
LUIR CESCHIN 020 21822/2000
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 010 19933/1999
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MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS 012 20517/1999
MANOEL C. DAHER 007 19455/1998
MANOEL CARLOS DA SILVA 040 24253/2002
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 036 23830/2002
MARCELO CRISSANTO MOLLIN 018 21343/2000
MARCELO JUNIOR GON•ALVES 007 19455/1998
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 025 22624/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 009 19912/1999
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MARCO ANTONIO RODRIGUES D 033 23588/2001
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 003 17066/1997
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 052 24886/2002
MARIA MERCEDES UBA 045 24551/2002
MARIA WROBEL SCHATZ 031 23245/2001
MARIANA MERHY MAIA 022 21927/2000
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 019 21398/2000
MARIO DUARTE PRATES 011 20357/1999
MARION ARANHA PACHECO MUG 035 23688/2001
MARIZ MENDES MAY 002 09768/1989
MAURICIO DE PAULA SOARES 048 24618/2002
MILENE CORREA ZEREK CAPRA 011 20357/1999
MONICA DE MORAES ZANELATT 020 21822/2000
MUNIR ABAGGE 019 21398/2000
NATALIA CRISTINA CARNEIRO 015 21197/2000
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 039 24152/2002
NELSON COUTO DE REZENDE J 051 24687/2002
NILSON NAZARIO 048 24618/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 041 24294/2002
OKSANDRO O.GON•ALVES 027 22753/2001
OLIVIO HORACIO R.FERRAZ 031 23245/2001
PAULO MACARINI 049 24620/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 003 17066/1997
PEDRO GIROLAMO MACARINI 049 24620/2002
PEDRO LOPES 045 24551/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 034 23675/2001
PEDRO VIEIRA CESAR 028 22809/2001
PETER AMARO DE SOUZA 017 21262/2000
PLINIO MENDES RABELLO 005 19227/1998
RAFAEL BOFF ZARPELLON 011 20357/1999
REINALDO CHAVES RIVERA 019 21398/2000
RENATA FRANCO TREVISAN 003 17066/1997
RICARDO RUSSO 017 21262/2000
ROBERTO DE MELLO SEVERO 029 23021/2001
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 019 21398/2000
RODRIGO DA ROCHA ROSA 030 23162/2001
RODRIGO DE LIMA CASAES 019 21398/2000
RODRIGO NEVES ZANCHET 042 24463/2002
ROGACIANO SARAIVA DE OLIV 048 24618/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 030 23162/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 046 24553/2002
RUI RAMOS REGIO 011 20357/1999
SAMANTA MARIA PINEDA STAN 046 24553/2002
SAMIR BRAZ ABDALLA 049 24620/2002
SANTIAGO MOREIRA LIMA 019 21398/2000
SEBASTIAO VERGO POLAN 015 21197/2000
SERGIO KUCHENBECKER JUNIO 006 19357/1998
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 021 21888/2000
SERGIO STABILINI MINHOTO 004 19055/1998
SIDNEI GILSON DOCKHORN 017 21262/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 050 24645/2002
SILVIANI IWERSEN BARONE 015 21197/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 019 21398/2000
SOLON VIEIRA BRANCO 048 24618/2002
SUSANA MATEUS DE ALMEIDA 023 22325/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 036 23830/2002
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TONY AUGUSTO PARANA DA SI 002 09768/1989
VALDECI WENCESLAU BARAO M 019 21398/2000
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 009 19912/1999
VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 002 09768/1989
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 029 23021/2001
VIVIANE WEIGARTNER 004 19055/1998

1.-INVENTARIO-2185/1981-EDERCLAITON OGG RIBEIRO
x ALCIDES SANT’ANNA RIBEIRO -Intime-se o procurador
para devolver os autos ao Cartório, em 48 horas. -Adv. JOAO
LOIZEL-

2.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-9768/1989-
COND.CONJ.RES.SERRA AZUL x VANILDO DUARTE RI-
BEIRO- 1) Considerando que o feito tramita desde o ano de
1989, e o débito atualizado em 19.12.01, é no montante de R$
5.631,77, inime-se o exequente para efetuar o preparo das cus-
tas processuais. 2) Defiro a inclusão no polo passivo da ação e
comunique-se ao Distribuidor. 3) Após, cite-se. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, VERA LUCIA TAQUES ZAT-
TAR, MARIZ MENDES MAY, CRISTIANE ALVES FERREI-
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RA e TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17066/1997-CA-
TIA MARQUES DE ANDRADE F.I. x J.GRABOWSKI M.DA
SILVA LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 40,00. -Adv. MARCOS LUCIO C. DE MELLO,
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RENATA
FRANCO TREVISAN-

4.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-19055/1998-JANUSZ
OLGIERD GAUK x MARLOS DE SOUZA COELHO- Cum-
pra o despacho de fl.285,  juntando aos autos memória discri-
minadad e atualizada do cálculo. Adv. CLAUDIO MELO CO-
LAÇO, VIVIANE WEIGARTNER, SERGIO STABILINI MI-
NHOTO e CHRISTIANE RICHTER MINHOTA-

5.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-19227/1998-DOMIN-
GOS ZANON x TORREBLANCA CONSTR.E INCORP.LTDA
-Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$
200,00, e forneça cópias dsa fls. 312/ e 267/268. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIM, PLINIO MENDES RABELLO e GIL-
BERTO DOMINGOS BRITO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19357/1998-HA-
MILTON TRENTIN COITINHO x MALUCELLI & FILHOS
LTDA- Razão assiste ao Dr. Promotor no que se refere ao re-
gistro cancelado pela sentença proferida pela 16ª Vara Cível. O
cancelamento refere-se ao registro nº 5 e não ao nº 7, conforme
noticiado na petição de fl.224. Por outro lado, não tendo o exen-
quente habilitado se crédito perante o juízo Falimentar, há que
se manter a suspensão do feito, com sua remessa ao arquivo.
Intimem-se. Adv. HOMERO FLESCH, SERGIO KUCHENBE-
CKER JUNIOR, EDGARD KATZWINKEL JUNIOR, GIDE-
AO TULIO e CLEBER DA SILVA BARBOSA-

7.-ARROLAMENTO-19455/1998-JULIETA CALLILE
DAHER e outros x ESPOLIO DE JORGE FELIPE DAHER-
Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Contador: R$
11,56. Adv. ALCIR SPERANDIO, JAIME LUIZ SCHLUGA,
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, DEBORA FA-
BIA DO NASCIMENTO, MANOEL C. DAHER, LAIDE DE
GODOY, EWALDINO PINTO MACEDO, MARCELO JUNI-
OR GONÇALVES e MARCO ANTONIO MAIA CORREA-

8.-COBRANCA (ORD)-19580/1998-MADEIREIRA PONTA
GROSSA LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A -Intime-se o
procurador para devolver os autos ao Cartório, em 48 horas. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

9.-ORDINARIA-19912/1999-ESCR.CENTRAL DE ARREC.E
DISTRIB.ECAD  x DANCETERIA 360 GRAUS LTDA e ou-
tros -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça.
R$ 80,00, e forneça 02 cópias das fls.163/179. -Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS, MARCO ANTONIO JOHNSON,
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO e HUMBERTO RIBEI-
RO DE QUEIROZ-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19933/1999-
RESTAURANTE VILLAGE BATEL LTDA x FABIANE
MARA DE CASTRO -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. JOAO BELMIRO
DOS SANTOS e LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA-

11.-EMBARGOS  DE TERCEIRO-20357/1999-RUI DE ARA-
UJO e outros x ESPOLIOS DE FREDERICO JULIO REGI-
NATO e outros- Ao preparo das custas processuais e compro-
vação do pagamento  do FUNREJUS, concernentes ao proces-
so de liquidação de sentença. Adv. GERSON LUIZ WENZEL,
MILENE CORREA ZEREK CAPRARO, RAFAEL BOFF ZAR-
PELLON, MARIO DUARTE PRATES, CLAUDIA REGINA-
TO ZARPELON, JUVENAL RIBEIRO e RUI RAMOS RE-
GIO-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-20517/1999-
COND.CONJ.RES.BELA VISTA x LUIZ ERNESTO WANKE-
Intime-se o autor para que deposite: R$ 172,53, referente  aos
honorários advocatícios. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, MANOEL ALEXANDRE S.RIBAS e CARLYLE POPP-

13.-DESPEJO-20567/1999-HERNANI  CORTE x EVELYN
DENISE VALLE -Intime-se o procurador para devolver os au-
tos ao Cartório, em 48 horas. -Adv. ARTHUR GOMES FILHO-

14.-MONITORIA-20685/1999-BANCO  DO BRASIL S/A x
AÇOS GLOBAL COM.DE FERRO E AÇO LTDA e outros-
Ante o contido na petição de fl.131, manifeste-se os requeri-
dos, em cinco dias. Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e
LAURI JOAO ZAMBONI-

15.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21197/2000-TELE-
COMUNICACOES DO PARANA S/A x MARILIA ALVES
LISBOA e outros- 1) Homologo, por sentença, para que produ-
za os seus jurídicos e legais efeitos, a transação de fls. 109/119.
2) Ao contador. Adv. ANA PAULA DOMINGUES DOS SAN-
TOS, ALBERTO RODRIGUES ALVES, NATALIA CRISTI-
NA CARNEIRO XAVIER, JORGE LUIZ MOHR, SEBASTI-
AO VERGO POLAN, ITO TARAS e SILVIANI IWERSEN
BARONE-

16.-USUCAPIAO-21250/2000-ALEXANDRE HASEGAWA e
outros x -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s)
determinado(s) para  remessa.-Adv. CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-21262/2000-PAULO ERNES-
TO DE OLIVEIRA x CREDICARD S/A ADM.DE CARTOES
DE CREDITO- Ante o contido na petição de fls. 232, manifes-
te-se o autor, em cinco dias. Adv. SIDNEI GILSON DO-
CKHORN, PETER AMARO DE  SOUZA, RICARDO RUS-
SO, CARLOS HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES, CAR-
MEN LUCIA VILLAÇA DE VERON e KEITY SUTO TROM-
BELI-

18.-REPARACAO DE DANOS-21343/2000-PEDRO JOANIR
ZONTA x OSNIR DE OLIVEIRA e outros- Declarada aberta
audiência, pelos advogado  da denunciada à lide foi funtado
instrumento de substabelecimento. Proposta a conciliação, esta
resultou sem êxito. Concedo a parte autora o prazo de cico dias
para juntar aos autos comprovante de propriedade do veículo
BMW, na época dos fatos. Fixo como ponto controvertido a
culpa no acidente que envolveu os veículos conduzidos pelo
autor e requerido. Indefiro a prova pericial requerida pelo réu,
à fl.51, ante o decurso de tempó havido entre a data do acidente
e a desta audiência, encontrando-se os veículos já consertados
sendo que as demais questões apontada dos quesitos apresenta-
dos à fl. 53 poderão ser esclarecidos pela prova testemunhal,
além do croqui que consta do boletim de ocorrência juntado
aos autos. Defiro a prova oral requerida (depoimentos pessoais
do autor e réu) e testemunhas que deverão ser arroladas 20 dias
antes da audiência esclarecendo as partes a necessiddade de
sua intimação. Para a audiência de instrução e julgamento, de-
signo o dia 18.02.2003, às 14:30 horas. Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, JOACIR DA LUZ SANTOS, LUIZ CAR-
LOS DA SILVA e MARCELO CRISSANTO MOLLIN-

19.-DECLARATORIA-21398/2000-ASSOCIAÇAO BRAS.DE
AG.DE VIAGENS DO PR.-ABAV/PR x VARIG VIAÇAO
AEREA RIO GRANDENSE S/A e outros- Cientifique-se a parte
contrária da juntada dos novos  documentos pelas requeridas.
Aguarde-se cumprimento do despacho proferido os autos em
apenso (21950, fls.207). Intimem-se. Adv. LEONARDO SPERB
DE PAOLA, REINALDO CHAVES RIVERA, SANTIAGO
MOREIRA LIMA, MUNIR ABAGGE, ARLINDO FERREI-
RA DE SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, CAR-
LOS PAIVA, MARILU HAUER DE OLIVEIRA, AYRTON
FERREIRA DO AMARAL, CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CARLA FERNAN-
DES ARAUJO, RODRIGO DE LIMA CASAES, ANTONIO
CELSO AMARAL SALLES, FABIOLA P.CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSER, JOSE CARLOS BUSATTO, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO, LOURIVAL BARAO MARQUES, VAL-
DECI WENCESLAU BARAO MARQUES e SIMONE ZONA-
RI LETCHACOSKI-

20.-REGRESSIVA-21822/2000-NELIO MOZART FIORENZA
e outros x EDUARDO TAVARES MACIEL -1) Tratando-se de
execução por título judicial, cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao
preparo das custas da execução (artigo 19 do CPC e artigo 38
da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga aos autos comprovante de
pagamento do FUNREJUS (artigos 2º do Decreto Estadual nº
962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e 1º da Lei Estadual nº
12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e “2”, expeça-se manda-
do executivo. Caso contrário voltem conclusos. -Adv. EVAN-
DRO ALVES CORREA FILHO, LUIR CESCHIN, MONICA
DE MORAES ZANELATTO e EDILCE GOMES RODRI-
GUES-

21.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-21888/2000-ZUZA-
NA PAULUK x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MULTI-
PLO- Ciência as partes da juntada do laudo do assistente técni-
co (fls. 293/314). Adv. SERGIO PAULO FRANCA DE AL-
MEIDA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e ADRI-
ANA HELLER RAMOS-

22.-SUMARIA DE COBRANÇA-21927/2000-
COND.VERTICAL ED.ALAMO x BERNARDO  J.TRUPPEL
NETO -Conclusão de sentença fls.57... Em consequência, ten-
do a transação efeito de sentença entre as partes, julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo 269,
III do CPC, já distribuídass entre as partes, na transação, cus-
tas, despesas processuais e honorários advocatícios. P.R.I. e
certifique-se o trânsito em julgado, aguardando-se provocação
ou prazo razoável. Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na
distribuição. -Adv. MARIANA MERHY MAIA e CAROLINE
SAID DIAS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22325/2000-
EDERSON JORGE FERNANDES x JOSE ADAUTO REGI-
NATO e outros- Subam os autos ao egrégio Tribunal de Alça-
da. Adv. SUSANA MATEUS DE ALMEIDA, EDSON OYO-
LA e LISEMAR VALVERDE PEREIRA-

24.-BUSCA E APREENSAO-22548/2001-ARAUCARIA
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x IOLANDA DE OLI-
VEIRA CARVALHO- Defiro o pedido de desentranhamento
do Instrumento de Liberação dos autos. Adv. JULIO MONTI-
NI NETO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22624/2001-
YASCARA BEIQUIS GASPARELLO ESTEFANO DE ALBU-
QUERQUE x ANTONIO CELSO ZILIOTTO- Total da conta
geral: R$ 8.035,17. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHA-
RES e HORACIO CESAR LUZ FILHO-

26.-BUSCA E APREENSAO-22716/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x SEA LOBSTER IND.E COM.DE PESCA-
DOS S/A -Intime-se o(a) autor(a) para retirar a carta precatória
para cumprimento. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e FRAN-
CINE FREDERICO-

27.-BUSCA  E APREENSAO-22753/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x GETULIO PADIN- Defiro o de-
sentranhamento dos documentos, mediante substituição  por
fotocópias autenticadas. Adv. OKSANDRO O.GONÇALVES-

28.-REVISAO DE  CONTRATO (ORD)-22809/2001-CLEBER
DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S/A- Cientifiquem-se
as partes da juntada do laudo do assistente técnico (fls. 230/
257). Adv. PEDRO VIEIRA CESAR, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVA-
RISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-23021/2001-MARIA APA-
RECIDA RIBAS DE  LIMA x ESPOLIO DE DIZONZIR CO-
LAÇO- Acerca dos documentos juntados, manifeste-se a em-
bargante, em cinco dias. Adv. ROBERTO DE MELLO SEVE-

RO e VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARDI-

30.-INDENIZACAO-23162/2001-COND.RES.VILLAGE DE
PEDRA e outros x CONSTR.RIBEIRO LTDA e outros- Aguar-
de-se a entrega do laudo pericial para cumprimento da anteci-
pação da tutela deferida, conforme requerimento de ambas as
partes. Intime-se o Sr. Perito para que informe o prazo necessá-
rio para conclusão de seus trabalhos. Adv. ROGERIA  DOTTI
DORIA, ANDREA GOMES, EDUARDO PIERRI, GEORGIA
BORDIM JACOB, RODRIGO DA ROCHA ROSA e DANIE-
LE CRISTIANE DRULLA-

31.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23245/2001-SANDRA
GARUTI x HSBC S/A- Defiro a produção de prova pericial
requerida pela autora na peça inicial, posto que os cálculos
apresentados pela requerida não são de fácil compreensão.
Nomeio ocmo perito judicial Rafael Danton Teixeira da Cu-
nha. Intimem-se as partes para que apresentem quesitos e as-
sistentes técnicos, querendo, em cinco dias. Após, intime-se o
Sr. Perito para que apresente proposta de honorários, esclare-
cendo, porém, que a autora é beneficiária da gratuidade da jus-
tiça, dizendo em seguida as partes. Intimem-se. Adv. ALEXAN-
DRE CRISTOPH LOBO PACHECO, LUIZ CESAR TABOR-
DA ALVES, MARIA WROBEL SCHATZ, OLIVIO HORA-
CIO R.FERRAZ e BEATRIZ SCHIEBLER-

32.-COBRANCA (SUM)-23439/2001-
COND.RES.PINHEIROS x PAULO PRUSSAK e outros- Acer-
ca do prosseguimento do feito, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUCIANE
MARIA MARCELINO DE MELO-

33.-BUSCA E APREENSAO-23588/2001-FINAUSTRIA
CIA.DE CRED.FINANC.E INVEST. x LOIDE RIBEIRO KO-
VALSKI- Deposite, a parte interessada, as custas do Sr. Conta-
dor: R$ 27,03. Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE
SOUZA e KARINE CRISTINA DA COSTA-

34.-INDENIZACAO-23675/2001-MARIA  DE LURDES BA-
TISTA x WAGNER CARREIRA- Quanto aos prontuários soli-
citados pelo Sr. Perito, intime-se a parte autora para que in-
fomre, no prazo de cinco dias, o nome dos hospitais em que as
cirurgias forma realizadas, as fim de que sejam os prontuários
requisitados diretamente aos hospitais. Intime-se a autora, ain-
da, para que providencie, juntando aos autos no prazo de dez
dias, os documentos indicados nos itens 5, 6, 7, 8, 9, 10 e 11,
sob pena de ver frustrada a completa prova pericial. Intimem-
se. Adv. DACIA VALERIA ROTONDO, GIORGIO BACH
MALACARINE, PEDRO PAULO PAMPLONA e ANDRE RI-
CARDO BRUSAMOLIN-

35.-REPARACAO DE DANOS-23688/2001-JOSE BANDEI-
RA DA ROCHA x ESTAPAR ESTACIONAMENTO S/C LTDA
-Conclusão do despacho de fls.176/177... Por fim, a inépcia da
petição inicial também prospera, bem como a pretensão do au-
tor. Os questionamentos trazidos pelo requerido tratam-se de
questões a serem analisadas no mérito da ação. Saneado o fei-
to, defiro  as provas requeridas pelas partes. Intime-se a reque-
rida para que informe, em cinco dias, se a fita de vídeo relativa
ao dia do evento noticiado nas inicial foi entregue à autoridade
policial ou se encontra-se na sua posse. Caso esteja com a refe-
rida prova, intimes-e para que apresente-a aos autos, no prazo
de 10 dias, nos termos do artigo 359, do CPC. Defiro o reque-
rido no item 2, fl.166. Para audiênica de instrução e julgamen-
to designo dia 24 de fevereiro de 2003. As testemhas deverão
ser arroladas 20 dias antes da audiência, indicando as partes a
necessidade de sua intimação. Intime-se. -Adv. JOSE VALTER
RODRIGUES, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI e
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

36.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-23830/2002-AKIO
HINO e outros x BANCO ITAU S/A- 1) Digam os autores, em
cinco dias, acerca da proposta de honorários do Sr. Perito. 2)
Se de acordo, ao depósito, no mesmo prazo. 3) Intimem-se.
Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, CLEVERSON VON
LINSINGEN, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, TEREZA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e ANA PAULA ZANATTA-

37.-INVENTARIO-24017/2002-ISIDORO CIESZYNSKI e
outros x ESPOLIOS DE ANA CIESZYNSKI e outros -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) determinado(s) para
remessa.-Adv. JOAO BATISTA ATHANASIO-

38.-DESPEJO-24056/2002-ESPOLIO DE MAURICIO DO-
NALDO GIRARDELLO x LAURINDO TROMBINI -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para re-
messa.-Adv. ARLETE TEREZINHA DE A. KUMAKURA-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24152/2002-MARSE-
VE REPRES.COMS.LTDA  x FORUSI FORJARIA E USINA-
GEM LTDA -Conclusão do despacho de fls.125... Assim, to-
das as questões relativas ao contrato de representação comerci-
al seguirão  o rito sumário, nos termos da legislação especial
indicada. Defiro a produção das provas especificadas pelas
partes (pericial, depoimentos pessoais e testemunhal). Nomeio
como perito judicial Carlos Galarda. Intime-se para que apre-
sente proposta de honorários, dizendo, em seguida, as partes.
Intimem-se. -Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR e
JOSE GERALDO DE LIMA-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-24253/2002-COTRANS
COM.TRANSP.E LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA x VERA
CRUZ SEGURADORA- Deposite, a parte interessada, as cus-
tas do Sr. Contador: R$ 28,88. Adv. JULIANA MOTTER ARA-
UJO TOGEL e MANOEL CARLOS DA SILVA-

41.-BUSCA E APREENSAO-24294/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x MARV DISTRIB.DE FRIOS E LATICINI-
OS -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial de
Justiça fls.26.-Adv. NOEL GARCEZ FRANÇA JR-

42.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24463/2002-ANTONIO

MARCHAUCOSKI e outros x BANESTADO S/A
CRED.IMOB.- À especificação fundamentada de prova, pelas
partes, no prazo de cinco dias. Adv. RODRIGO NEVES ZAN-
CHET, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TEREZA ARRUDA ALVIM
WAMBIER-

43.-INDENIZACAO-24475/2002-JOAO MARIA DE MATTOS
x ANDREAZZA MADEIRAS S/A- À especificação fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. CLAU-
DIO PISKONTI MACHADO e HELOISA HELENA DE OLI-
VEIRA SOARES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-24489/2002-MARIA HELE-
NA LAZOF x BANCO ITAU S/A- À especificação fundamen-
tada de provas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. LU-
CIA ANA LAZOF e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

45.-COBRANCA (ORD)-24551/2002-IDALECIO BATISTI x
ALESSANDRO BORDIGNON WEIS e outros- Acerca da con-
testação apresntada, manifeste-se o autor, em dez dias. Adv.
MARIA MERCEDES UBA e PEDRO LOPES-

46.-DECLARATORIA-24553/2002-AUTO BOXTER MECA-
NICA LTDA x GUSTAVO ALEJANDRO RODRIGUES LTDA-
Acerca da contestação apresentada e documentos juntados,
manifeste-se o autor em dez dias. Adv. SAMANTA MARIA
PINEDA STANISCHESK e ROGERIO IURK RIBEIRO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24600/2002-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x POSTO PRAIANO
LTDA e outros- Intime-se a executada para que apresente os
contratos indicados  à fls. 54. Adv. FERNANDO WILSON
ROCHA MARANHAO, JULIO JACOB JUNIOR e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

48.-EMBARGOS DE TERCEIRO-24618/2002-JULMARA
BOMPEIXE MAGALHAES x OSWALDO LUIZ ZITTA-Adv.
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA, NILSON NAZA-
RIO, SOLON VIEIRA BRANCO, MAURICIO DE PAULA
SOARES GUIMARAES e GEORGE LUIZ MORESCHI-

49.-BUSCA E APREENSAO-24620/2002-BANCO DE CRE-
DITO NACIONAL  S/A x VANDERLEI JOSE POLAK -Con-
clusão do despacho de fls.53... Desta feita, considerando que a
pauta já se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes
acerca da possibilidade de acordo, apresentando proposta nos
autos para verificação da necessidade de nova designação de
audiência de tentativa de conciliação. -Adv. PEDRO GIRO-
LAMO MACARINI, PAULO MACARINI, AMORY RIBEI-
RO PIRES, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e SAMIR
BRAZ ABDALLA-

50.-BUSCA E APREENSAO-24645/2002-JAMARI ADM.DE
CONSORCIOS S/C LTDA x HOMERO SILVIO VARELA
ZUCHI- Diga o autor sobre a carta precatória devolvida, fls.
18/27. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-24687/2002-TIBAGI  ENGª
E CONSTRUÇOES LTDA x RUY S MACEDO E ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS- À especificação fundamentada de pro-
vas, pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. EROS GRADO-
WSKI JUNIOR, NELSON COUTO DE REZENDE JUNIOR e
ALFREDO DE ASSIS GONÇALVES NETO-

52.-INVENTARIO-24886/2002-LEODIR  FARIAS DOS SAN-
TOS e outros x ESPOLIO DE DARIO FARIAS FAGUNDES e
outros- Nomeio  inventariante Leodir Farias dos Santos, que
prestará compromisso em 05 dias e as primeiras declarações
nos 20 dias subsequentes. Adv. MARIA LIZANE MACHADO
BRUM-
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013 21776/0000
SIDNEI MACHADO 029 22663/0000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 003 19573/0000
SILVIO BINHARA 020 22310/0000
SILVIO ESPINDOLA 012 21713/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 015 21906/0000
SONIA MARIA MALUF DA SILV 070 27379/0000
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 062 27102/0000
SUZETE DE FATIMA BRANCO 008 21345/0000
TANI MARIA WURSTER 020 22310/0000
THALES MORAIS DA COSTA 032 22979/0000

016 22084/0000
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 038 23690/0000
TONY AUGUSTO P DA SILVA E 002 12884/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 041 23772/0000

002 12884/0000
VERA LUCIA SCHREINER 031 22940/0000
VICENTE DO PRADO TOLEZANE 047 25877/0000
VILSON STALL 039 23719/0000
VITORIO KARAN 042 24093/0000
WILSON MAFRA MEILER FILHO 022 22374/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
sobrepartilha - ESPOLIO DE ALBERTO MICHAL G. INA-
CIO GOMES. ADVS. RICARDO H. WEBER.   2 - EMB. A
EXECUÇAO - BANCO DO BRASIL S/A X FRANCISCO
FURTADO e outro. R$ 178,50. ADVS. GLAUCIO C. SILVA
MOLINO.    3 - EXONERAÇAO DE FIANÇA. JOSE CAR-
LOS SABINO DE ALMEIDA FEO X LUIZ ANTONIO PE-
TRY. R$609,00. ADVS. IVETE DE CARVALHO LINHARES
SERPA.   4 - BUSCA E APREENSAO - GULIN ADM. DE
CONS., S/C LTDA X RONALD AFONSO CECONB.
R$609,00. ADVS. MIGUEL A. SLOWIK.   5 - EXECUÇAO -
IMOBILAIRIA FREITAS GODOI LTDA X ELIZABETE GON-
ÇALVES. R$304,50. ADVS. BEATRIZ D. DA VEIGA PES-
SOA.

2.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-12884/0000-COND
CONJ MORADIAS ITATIAIA XV x LUIZ RUFINO SOBRI-
NHO -Ante a correspondência negativa de fls. digam os inte-
ressados (não houve a citação intimaçÔo do (a) requerido (a)
para a data da audiência. Int. -Adv. ANGELITA G L DE ME-
DINA SATRIANO, FERNANDA PIRES ALVES, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, TONY AUGUSTO P DA SILVA E
SENE e VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

3.-CAUTELAR INOMINADA-19573/0000-MONTPLAS IN-
DUSTRIA MONTAGENS MECAN PLASTICAS LTDA x
ABSOLUTA ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA e ou-
tros autos apenso sob n. 19813 - -Ante a correspondência nega-
tiva de fls. digam os interessados (não houve a citação do re-
querido. Int. -Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, ERNESTO
DIAS DOS REIS FILHO, DANIELE DIAS DOS REIS e HUM-
BERTO RIBEIRO DE QUEIROZ-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-19781/0000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x COMERCIO DE
CEREAIS EMERENCIANO LTDA - I - Anote-se, ... Defiro o
pedido de vistas dos autos fls. , pelo prazo de cinco dias, medi-
ante carga devidamente anotada em livro próprio da Escriva-
nia. Int. -Adv. JOAQUIM CIRINO DOS SANTOS, ELISA
GOMES TORRES, MARIANE MACAREVICH, ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ e CELSO HIDEO MAKITA-

5.-INDENIZACAO-20294/0000-SANDRO CESAR PINTO x
HOSPITAL EVANGELICO DE CURITIBA S/C -Ante a cor-
respondência negativa de fls. digam os interessados (não hou-
ve a intimaçÔo da testemunha Sr. LUIZ CARLOS SOBANIA
para a data da audiência. Int. -Adv. EDUARDO JOSE GUAS-
TINI ROCHA, ERALDO LUIZ KUSTER, ARIEL DA SILVEI-
RA, FERNANDO PREVIDI MOTTTA e SAMUEL IEGER
SUSS-

6.-BUSCA E APREENSAO-20306/0000-BANCO ABN AMRO
S/A x ARNALDO NUNES CABRAL -I - Defiro (f. 147); ano-
taçoes nmecessárias. II - Apos, intime-se pessoalmente o autor
para, em 48 horas, dar total cumprimento ao art. 19 do CPC,
integralizando o pagamento das custas processuais referentes
ao Sr. Oficial de Justiça pena de extinçÔo. Int. -Adv. PAULO
GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL, FABIA-
NA GUILHERME PFAU e ANTONIO AUGUSTO CASTA-
NHEIRA NEIA-

7.-EXECUCAO-21272/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A

x COMERCIAL AGRICOLA JJE LTDA e outros. Autos sob n.
21688 - I - Manifestem-se os interessados dizendo se preten-
dem que ambos os feitos sejam suspensos ou se pretendem a
homologaçao do acordo de fs. 59/62. Int., -Adv. LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e CLAUDIO MELO COLACO-

8.—21345/0000-MARLI DE SOUZA MARQUES e outros x
OLINDA DE SOUZA MARQUES. I - Para os fins do despa-
cho de f. 96, intime-se a requerente pessoalmente. Int. -Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-21463/0000-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SERGIO MARTINS
PINTINHA. Considerando que, no caso dos autos, ainda nÔo
foi formada a relaçao processual, com a citaçao valida da parte
requerida, e diante do atual entendimento jurisprudencial, com
o qual compactuo, no sentido de que os contratos de arrena-
mento mercantil que prevêem o pagamento do valor residual
garantido (VRG) de forma antecipada restam descaracteriza-
dos e, portanto, descabe o ajuizamento de demanda de reinte-
graçao de posse, faculto ao autor o prazo de dez (10) dias, para
a emenda da inciial. II - Decirrido o lapso, voltem-me. Int. -
Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS, CLAUDIA AN-
TUNES LOPES TRANCOZO, SHEILA MARIA TAKAHASHI,
ARNALDO APARECIDO CORACAO e ELISA GOMES TOR-
RES-

10.-DECLARATORIA-21498/0000-NAIR DA SILVA OLIVEI-
RA x BANCO SANTADER NOROESTE S/A. I - Equivoca-
mente este Juízo recebeu a apelaçao de fs. 95/101, consoante
se vê da decisÔo de f. 105. Depreende-se, no entanto, em ob-
servaçao à certidÔo de f. 89v, que a decisaop apelada já transi-
tou em julgado, deixo de receber a apelaçÔo interposta, às fs.
95/101. De consequência, revogo a decisÔo de f. 105. Int. -
Adv. ROSELI MARIA MODESTO DE MELO KRUG, CLAI-
RE LOTICI, CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
FRANK RICHARD FAST e DANIELE ALESSNDRA GRAN-
DO-

11.-RESCISAO CONTRATUAL-21689/0000-REALIZA - FO-
MENTO, ASSESSORIA E SERVICOS LTDA e outros x K2M
- EMPREENDIMENTOS PUBLICITARIOS LTDA e outros.
Mantenho o desoacho de fls. 177 pelos fundamentos ali decli-
nados. Int. e Dil. Obs. justifico o atraso em razao de acumulo
de serviço, ao qual nao dei causa. -Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA
NEIA-

12.-CAUTELAR INOMINADA-21713/0000-MARIO KIYO-
CHI KONDO x SINDARUC-SINDICATO DOS PERMISSIO-
NARIOS EM CENTRAIS e outros. despacho nos autos apenso
sob n. 22473 - O processo veio concluso para sentença, toda-
via, verifico que o Autor pediu a citaçao do SINDICATO e dos
integrantes da ComissÔo, estes na qualidade de litisconsortes e
nao ha nos autos comprovaçao de citaçao desssas pessoas. Con-
verto, pois, o julgamento em diligencias e determino a mani-
festaçao das partes acerca do presente despacho. Int. -Adv.
SERGIO ANTONIO TIZZIANI, EMERSON JESUS RODRI-
GUES AVELAR, KIYOSHI ISHITANI, SILVIO ESPINDOLA
e NADIEGE KARINA M DELL ANTONIO-

13.-DEPOSITO-21776/0000-BANCO GENERAL MOTORS S/
A x ESPOLIO DE CANDIDO ROBERTO DE MELLO. I -
Defiro (f. 82), anotacoes necessarias., Int. -Adv. JOAQUIM A.
CIRINO DOS SANTOS, SHEILA MARIA TAKAHASHI, ELI-
ZA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

14.-EXECUCAO HIPOTECARIA-21888/0000-BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A x AFONSO EDUARDO BOTELHO DE
MAGALHAES e outros. I - Sobre a certidao supra, diga o exe-
quente, em cinco dias. int. -Adv. MIEKO ITO e GABRIEL
BRAGA FARHAT-

15.-EXECUCAO-21906/0000-ESPOLIO DE PEDRO HAMM
x OVIDIO FERREIRA DOS SANTOS e outros. despacho nos
autos apenso sob n. 22332 - I Designo o dia 06/05/2003 às
14:00 horas, apra ter lugar a audiência de instruçao e julga-
mento. Int. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE,
MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI, PAULO SERGIO IVA-
NOSKI e PAULO RENATO LOPES RAPOSO-

16.-MEDIDA CAUTELAR-22084/0000-MARCELO GIOVA-
NI TULIO e outros x BANCO ITAU S/A. autos apenso sob n.
22400 - I - Manifestem-se os interessados sobre o laudo Perici-
al de fs. 176/196. Int. -Adv. ROBSON ROBERTO SEERIG,
OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e THALES MORAIS DA COSTA-

17.-MEDIDA CAUTELAR-22177/0000-EDUARDO WILSEK
x MARIA DA CONCEICAO OLIVEIRA BOLINO -AUTOS
SOB N. 22351 - Ante a correspondência negativa de fls. digam
os interessados (não houve a intimaçÔo do requerente para a
data da audiência. Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, CINTHIA PARPINELI e SANTIAGO LOSSO-

18.-ORDINARIA-22193/0000-ANILDO ANTONIO ROSA x
2R PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA E OUTROS. De-
signo audiência de instruçao e julgamento para o dia 30/04/
2003 às 09:00 horas, em cuja ocasiao serao produzidas as pro-
vas ja deferidas através do despacho de fls. 359/360. O rol de
testemunhas deverá ser apresentado com antecedencia de
45(quarenta e cinco) dias (art. 407 do CPC com a redaçao dada
pela Lei n. 10.358/01). Int. -Adv. ELISEU GARBIN, NELIO
ANTONIO UZEYKA JUNIOR, EDGARD LUIZ CAVALCAN-
TI DE ALBUQUERQ, RICARDO CHEANG, JOSE RICAR-
DO C. DE ALBUQUERQUE e ROBERTTA S. CAVALCANTI
BASSI-

19.-EXECUCAO-22263/0000-CLAUDIO RENATO ROCHA
x RUFATTO & RUFATTO LTDA e outros. I - Anote-se f. 138,
para futuras publicaçoes. II - Diante da discordância no paga-
mento dos honorarios advocaticios e custas processuais, na
eventualidade das partes firmarem acordo, devem apresentar

petiçÔo conjunta, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. NEU-
DI FERNANDES e JOAO ANTONIO GASPAR-

20.-RESCISAO CONTRATUAL-22310/0000-LUIZ ALBERTO
RIBEIRO x BERMAN S/A - ENGENHARIA E CONSTRU-
COES. I - Manifeste-se o requerido (ART. 398 DO CPC). Int. -
Adv. FABIANO BINHARA, SILVIO BINHARA, LUIZ AL-
BERTO RIBEIRO, TANI MARIA WURSTER, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, ADILSON LUIS FERREIRA e KA-
RIN CRISTINA B MANCIA-

21.-EXECUCAO-22371/0000-C.I.D.N.S.L. x J.A. e outros. I -
defiro o pedido de f. 93. Aguaurde-se por vinte (20) dias. Int.-
Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e HELENIZE CRISTI-
NE DIETRICH-

22.-ANULATORIA-22374/0000-HERCULES SHIRATSU-
BAKI x CONDOMINIO X MORADIAS AUGUSTA e outros.
I - Sobre os documentos de fs. 765/789, diga o autor no rpazo
de cinco (05) dias., No mais, aguaurde-se a audiência desig-
nanda à f. 745. Int. -Adv. JOSE MARCOS ALMEIDA, CESAR
HENRIQUE BOJARCZUK, CESAR HENRIQUE BOJAR-
CZUK, RUI PORTUGAL BACELLAR, WILSON MAFRA
MEILER FILHO e ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ-

23.-EXECUCAO-22417/0000-DI 1000 TELEFONE E AUTO
TAXI LTDA x SIDNEY VOTTO SEGUNDO. I - Nao ha qual-
quer equivboco no despacho proferido à f. 130. O pedido de
extinçao do feito somente será analisado apos o preparo das
custas processuais remanescentes. Intime-se a exequente para
que as pague em quarenta e oito (48) horas. Int. -Adv. ARNAL-
DO FERREIRA MULLER e LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO-

24.-DECLARATORIA-22427/0000-ARNALDO FERREIRA
MULLER x TELECOMUNICAÇOES BRASILEIRAS S/A -
TELEBRAS. I - Nao foi cumprido integralmente, pelo Autor, o
despacho de fls. 747, restando a indicaçao dos nomes dos ven-
dedoires das açoes em relaçÔo as quais se pugnou a exclusao
do pedido inicial. Faculto nov prazo, agora de 5(cinco) dias,
para complementaçao do despacho. II - Visando sanear o feito
por despacho, ja que nao se vislumbra, em principio, diante das
alegaçoes das partes, possibilidade de conciliaçao, determino
que depois de cumprido corretamente o item I, sejam intimadas
as partes para que especifiquem as provas que pretendem pro-
duzir, em 5(cinco) dias, indicando os fatos que com elas pre-
tendem provar. Int. -Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER,
SELSO RENATO BAGOLIN e JOAO ALVES NAVARRO-

25.-ORDINARIA-22461/0000-JOAO GABRIEL DIAS e ou-
tros x CARMEN DORA RODRIGUES. I - Para os fins do des-
pacho de f. 138, intime-se pessoalmente. II - Int. Preparo de
custas remanescentes por parte da requerida. -Adv. CLAUDIA
MADALENA RODRIGUES-

26.-RECISAO DE CONTRATO-22553/0000-PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIA
IZABEL SANTOS. I - Sobre o teor da certidao de f. 96, diga o
requerente, em cinco (05) dias., Int. -Adv. LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR e ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-22569/0000-COPAVA
VEICULOS S/A x WELLINGTON DO CARMO. I - Os valo-
res descritos na conta de f. 93 referem-se a atos processuais
praticados posteriormente à distribuiçao da açao. II - Assim,
intim(m)-se o (s) requerentes(s), para que, em dez (10) dias,
venham dar integral cumprimento ao que dispoe a Lei 13.611/
02 e o art. 19, do Codigo de Porcesso Civil, integralizando o
pagamento das custas processuais. Int. -Adv. LUIZ OSORIO
CARDOSO MARTINS e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI-
RA NEIA-

28.-EXECUCAO-22635/0000-RALF S. WALDRAFF x NIVAL-
DO VAZ DOS SANTOS. I - Ante o teor da certidao de f. 128,
diga o exequente, no prazo de cinco (05) dias. Int. -Adv. SAN-
TIAGO LOSSO e CINTHIA PARPINELI-

29.-INDENIZACAO-22663/0000-PAULO DURAL x TELE-
COMINICAÇOES DO PARANA S/A - TELEPAR. I - Acolho
a impugnaçao da Ré quanto aos documentos juntados às fls.
125/129 posto que dizem respeito a pessoas estranhas à lide. II
- Quanto aosa documentos de fls. 140/163, porque se tratam de
documentos produzidos oficialmente e que diz respeito à parte
Autora e ao fato que originou o pedido indenizatório, mante-
nho, por ora, a juntada aos autos, inclusive porque nenhum pre-
juizo advirá à parte Ré haja vista que será feita perícia nestes
autos. III - Nomeio perito na pessoa do Dr. BRASIL VIANNA
NETO e fixo o prazo de 30(trinta) dias para entrega do laudo
pericial. Intimem-se as partes para apresnetaçao de quesitos e
indicaçao de assistentes técnicos em 5(cinco) dias. Depis, inti-
me-se o Sr. Perito, para apresentar a proposta de honorarios. A
seguir, ... -Adv. SIDNEI MACHADO, FABIO AURELIO DA
SILVA ALCURE, ROBERTA BOTELHO BITTENCOURT,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO RO-
DRIGUES ALVES e MUNIR ABAGGE-

30.-SEQUESTRO-22938/0000-JAIR MANOEL PINTO x
FRANCISCO CARLOS DIAS e outros. despacho nos autos
apenso sob n. 23105 - I - Para os fins da decisao de f. 194,
intime-se o autor pessoalmente. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS, MARCUS VINICIUS CAVASSIN,
MAURICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES e PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

31.-ORDINARIA-22940/0000-DIVA MORENO DOS SAN-
TOS x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -
Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

32.-ORDINARIA-22979/0000-NEUSA CARDOSO LOPES x
ITAU CREDITO IMOBILIARIO. Intimem-se a Autora para
depositar a diferença de honorarios periciais, em cinco dias.,
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Depois, voltem conclusos. -Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e THALES MORAIS DA COSTA-

33.-MONITORIA-23092/0000-COLAGRO INDUSTRIAL E
AGROPECUARIA LTDA x CAMARA COMERCIO BRASIL
ANGOLA. Vistosa etc... Posto isso, NÚO CONHEÇO dos
Embargos opostos. III - Expeça-se a certidao requerida à f. 133.
-Adv. MAURICIO VIEIRA-

34.-ORDINARIA-23108/0000-MARCIA BEATRIZ MILANO
CENTA x BANCO REAL S/A. Manifestem-se os interessados
quanto proposta de honorarios (fs. 213/214). Int. -Adv. PEDRO
LOPES e LUIS FERNANDO DIETRICH-

35.-RENOVATORIA-23368/0000-SOIFER RIGLER E CIA
LTDA x PRETEXTATO PENAFORT TABORDA RIBAS
NETO. I - Manifeste-se o autor (fs. 56/62). II - Int. -Adv. MAU-
RO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA
PEREIRA e PERCY ARAUJO-

36.-ORDINARIA-23588/0000-HELENA REGINA ARAUJO
LEONI x SUL AMERICA AETNA SEGUROS E PREVIDEN-
CIA S/A -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv.
LETICIA ARAUJO LEONI, REINALDO JOSE ANDREAT-
TA, MURILO CLEVE MACHADO e ANA LUCIA DE FI-
GUEIREDO DEMETERCO-

37.—23645/0000-CHEROBINA SCHULTZ SANTOS e outros
x ADEMAR JUNG SANTOS. I - Dê-se ciência à inventariante
acerca do laudo apresentado pela Fazenda Publica, e, no mais,
reporto-me ao despacho de f. 92. II - Int. -Adv. ELISON LUIZ
CALIGARI-

38.-EXECUCAO-23690/0000-RECH ASSESSORIA JURIDI-
CA E ADVOGADOS ASSOCIADOS x CLAUDIO ANTONIO
CORTES. I - Junte, o exequente, a copia do acordo noticiado à
f. 164. Int. -Adv. THOMAS FRANCISCO DA ROSA, LUIZ
ROBERTO RECH, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e EVE-
LISE ZAMPIER DA SILVA-

39.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-23719/0000-INDUS-
TRIA AUXILIARES FAUS SL e outros x BRUNO DUCK e
outros. I - Sobre o teor da petiçao do Sr. Perito, de fs. 315/317,
diga a ré FLOORING IND DE PISOS, PERFIS EW CPOMPO-
MENTES DE MOVEIS LTDA., no prazo de cinco (05) dias. II
- Int. . -Adv. LUCIA FERNANDES STALL, VILSON STALL,
FABIO AMARAL ROCHA, FABIOLA CORDEIRO FLEIS-
CHFRESSE, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA,
FRANK RICHARD FAST e FABIO AMARAL ROCHA-

40.-SUMARISSIMA-23746/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
BONAIRE x NILTON DARLI FRANCO. I - Primeiramente,
publique-se a decisao de f. 76. Int. Fs. 76 - I - A pretesato de
que ela é omissa, ..., II - Conheço dos embargos, porque tem-
pestivos, no mérito, eles procedem. III - De fato, consta da ini-
cial pedido de correçao monetária. Como a decisao embargada
a respeito dele nao se promunciou, cumpre suprir tal omissao.
Posto isso, condeno o requerido a tamb;em pagar ao requerente
as parcelas devidas acrescidas da pertinente correçao monetá-
ria, devida desde o ajuizamento da açao (Dec Lei 1544/95).
P.R.I. Adv. IDERALDO JOSE APPI e PAULO ROBERTO
FERREIRA SILVEIRA-

41.—23772/0000-MARIA MATOS DOS SANTOS e outros x
HELI FRANCISCO DOS SANTOS. I - Sobre o esboço de par-
tilha (fs. 113/114), digam os interessados, em 05 dias. II - Apos,
dê-se vistas ... Int. -Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHE-
CO-

42.-REPARACAO DE DANOS-24093/0000-JULCIO MARON
TORRES x BANCO DO BRASIL ADMINIST. DE CARTÕES
DE CREDITO. autos apenso sob n. 23346 - Desp. de fs. 90. - I
- Indefiro o pedido de f. 97. E que a produçao de prova pericial
foi solicitada tambem pelo requerido (conforme f. 70). -Adv.
VITORIO KARAN, ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG,
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES, CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

43.-BUSCA E APREENSAO-24312/0000-IARA KOGUT
CLAUDIO DE CAMARGO x CLAUDIO OMAR BRASIL RI-
BAS e outros. I - Defiro (f. 128), intime-se pessoalmente o
procurador do reu para que informe o atual endereço de seu
constituinte. Int. -Adv. MAURICIO VIEIRA e SANDRA RE-
GINA RANGEL SILVEIRA-

44.-RECISAO DE CONTRATO-25600/0000-PEDRO MAR-
TINS e outros x ESPAÇO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA -Designo o dia 30/04/2003 às 14:00
horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de concilia-
çÔo e saneamento do processo (art. 331, IV, do CPC). II - NÔo
sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos con-
troversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. III - Intime-se. -
Adv. NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNI-
OR e LUCIANA OLICSHEVIS-

45.-DEPOSITO-25642/0000-BANCO VOLKSWAGEM S/A x
ELHANE RODRIGUES DE BAIRROS -I - Converto o feito
em diligencia. De consequência, para a realziaçao dfo ato de
que trata o art. 331 do CPC, designo a data de 07/05/2003 às
13:30 horas. II - NÔo obstante, se as partes entenderem que é
caso de julgamento antecipado da lide, digam desde logo. III -
Intime-se. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
REGINA TANIA BORTOLI e OSNI CARLOS RAULIK-

46.-MANDADO DE SEGURANCA-25827/0000-RODRIGO
SALLES DE CARVALHO e outros x REITOR DA PONTIFI-
CA UNIVERSIDADE CATOLICA. Remetam-se os autos a Jus-
tiça Federal, conmforme dsecisao de fls. 308/309, mediante

diligencias do Juizo. Int. -Adv. ALEXANDRE BILIERI e LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA-

47.-EXECUCAO-25877/0000-BRIGHTPOINT DO BRASIL
LTDA x CELULAR & ASSESSORIOS LTDA-ME e outros -
Ante a certidao do Senhor Oficial de Justiça de fls diga o inte-
ressado. Int. -Adv. RENATA DE DEUS KORNDORFER, VI-
CENTE DO PRADO TOLEZANE, FERNANDA MAROTTI
DE MELLO e JULIANA CRISTINA BUSNARDO-

48.-EXECUCAO-26090/0000-ERNESTO VILLELA NETO x
EDELCLAITON VIALLE JUNIOR e outros -Diga o autor di-
ante do decurso do prazo da suspensÔo da instância. -Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI e PAULO PETROCINI-

49.-REVISIONAL ALUGUEL SUMARIA-26438/0000-AN-
DRE RICARDO BOSINI e outros x MEDCLIN-CLINICA DA
MULLER E DA CRIANCA LTDA -I - Para a realizaçao do ato
de que trata o art. 331 do CPC, designo a data de 07/05/2003 às
14:00 horas. II - NÔo obstante, se as partes entenderem que é
caso de julgamento antecipado da lide, digam desde logo. III -
Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, RAFAEL BOFF
ZARPELON e LILIANE CRISTINA VIANA-

50.-BUSCA E APREENSAO-26476/0000-BANCO FIAT S/A
x EDOSN CARLOS DE SOUZA -Intime-se o (s) requerente
(s) para recolher (em) as custas processuais (Art. 19 do CPC),
no valor de R$27,70. w                            -Adv. CRYSTIANE
LIMHARES-

51.-SUMARISSIMA-26596/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDEN.MORADIAS COTOLENGO I x MIEKO YA-
GUI e outros -I - Defiro (f. 45; expeçam-se os oficios solicita-
dos exceto para a receita Federal. Retirar oficios de cartório
para posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA e NELSON CARDOSO DE MIRAN-
DA-

52.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-26646/0000-CLARI-
CE SABOIA DE MADUREIRA x CIRCE IZABEL SABOIA
FERREIRA -Vistos etc.... Preenchidos os requisitos legais,
HOMOLOGO, por sentença para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, a partilha de fls. 07/08, nestes autos de arrola-
mento dos bens que ficaram por falecimento de CIRCE IZA-
BEL SABOIA PEREIRA, e mando que se cumpra e guarde
como nela de contém e determina ressalvados direitos de ter-
ceiros. Custas legais. Expeça o competente formal de partilha
após, comprovado em Juízo o pagamento de todos os tributos
conforme paragrafo 2o. do Artigo 1031 do CPC. P.R.I. Oportu-
namente, arquivem-se. Fs. 73. Defiuro o item “a” do pedido de
f. 71. III - NÔo conheço do item “bn”, posto que o juiz cumpre
e acaba seu oficio jurisdicionbal com a prolaçao da sentença
(art. 463, do CPC). IV - Int.  Adv. LUDOVICO ALBINO SA-
VARIS e JUSCELINO SAVARIS-

53.-EXECUCAO-26700/0000-GEOGRAN COMERCIO DE
GRANITOS LTDA x MAR SOL GRAN MARMORES E GRA-
NITOS LTDA. I - Defiro (f. 34), anotaçoes necessárias. II -
Apos, cumpra-se integralmente a decisao de f. 33. Int. -Adv.
SANDRA MARA SILVEIRA TOMASONI e MARIA ALICE
CARNEIRO DE FIGUEIREDO-

54.—26926/0000-HELENA DE FARIAS SOARES e outros x
DARCI FERREIRA SOARES. I- Recebo a emenda à inicial de
fs. 64/65. Anote-se. II - Traga a inventariante, aos autos, o ter-
mo de renuncia a que alude no primeiro parágrafo de f. 65. III
- Defiro o pedido de prazo 60 dias para as providencias do item
III, do despacho de f. 61. IV - Int.  -Adv. NEUDI FERNAN-
DES-

55.-SUMARISSIMA-26970/0000-SOCIEDADE PARANAEN-
SE DE CULTURA (SPC) x SULINAS SEGURADORA S/A. A
decisao de fs. 311/321, do Egregio tribunal de Alçada, conce-
deu efeito suspensisvo ao recurso interposto. II - Portanto, a
guaurde-se a realizaçao do ato já designado à f. 283/284. III -
Int. -Adv. SAMUEL IEGER SUSS, LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA e EDUARDO ALBERTO MARQUES VIR-
MOND-

56.-DECLARATORIA-27011/0000-ADOLPHO BLANK x
CASA CONRADO PECAS PARA FOGOES E ELET. LTDA -
Designo o dia 28/04/2003 às 09:00 horas, para realizaçÔo de
audiência de tentativa de conciliaçÔo e saneamento do proces-
so (art. 331, do CPC). II - NÔo sendo alcançada a conciliaçÔo,
serÔo fixados os pontos controversos e dirimidas as questoes
processuais pendentes, bem como deferidas as provas a serem
produzidas. Intime-se. -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY
ZAMATARO e MARCELO DA SILVEIRA PRESCENDO-

57.-BUSCA E APREENSAO-27027/0000-BANCO BMG S/A
x ITAMAR CRUZ DOS SANTOS -I - Diante do teor da peti-
çao e documentos de fs/ 21/23, cumpra-se as disposiçoes do
despacho de f. 15. Int. A parte interessada para proceder com
urgência o preparo das custas pertinentes as diligências a se-
rem realizadas pelo Sr. Oficial de Justiça para posterior cum-
primento do mandado ora expedido para prosseguimento do
feito (De acordo com o artigo 19 e seus parágrafos do CPC e
Provimento 01/99 da douta Corregedoria Geral da Justiça). Int.
-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

58.-RESPONSABILIDADE CIVIL-27065/0000-ROSILDA
MONTEIRO DE ANDRADE x TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A - TELEPAR. Nao obstante as bem lançadas ra-
zoes de recurso, entendo que é caso de manter a decisao recor-
rida por entender que a competencia para conhecimento do
pedido indenizatório é da Justiça do Trablaho haja vista que o
ato ilicito imputa a Ré ocorreu quando ainda vigia a relaçao de
trabalho entre as partesa. Aguarde-se o pedido de infromaçoes.
Int. -Adv. PEDRO LUIZ BEZERRA DE BARROS-

59.—27067/0000-LINDAMIR PAULISTA HEYN e outros x

ANTONIO PAULISTA RIBEIRO e outros. I - Junte aos autos o
inventariante, as certidoes negativas de tributos, referentes à
de cujus HERCILIA. Tambem deve ser apresentado o plano de
partilha na forma determinada pelo despacho de f. 29. Para
estes atos, fixo o prazo de trinta (30) dias., II - Int. -Adv. SER-
GIO NADIR MASCHIO-

60.-RESCISAO CONTRATUAL-27072/0000-FIBRA LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALTEVIR
DURSKI BATISTA. I - A causa de pedir posta na inicial reside
na falta de pagamento e nÔo na mundança de endereçop, razao
pela qual tal fato, agora aduzido pela autora, se afigura irrele-
vante, o ponto de justificar eventual reconsideraçao da decisao
de f. 25. II - Cumpra-se a parte final da decisao de f. 25. III -
Int. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

61.-SUSTACAO DE PROTESTO-27083/0000-CIBREL - CO-
MERCIAL BRASILEIRA DE REFRIGERACAO LTDA x TOSI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. Intime-se a requerente para
que, no prazo de cinco (05) dias, preste a cauçÔo devida, sob
pena de revogaçao da medida liminar. -Adv. JOEL OLIVEIRA
SANTOS-

62.-ORDINARIA-27102/0000-VENICIO FAUST e outros x
BANCO DO BRASIL S/A-. I - Observo que o Agravo (f. 197)
suspendeu este processo somente com relaçao aos débitos em
conta corrente. II - Manifeste-se o autor sobre a contestaçao e
documentos (fs. 157/193). III - Int. Adv. SONIA MARIA OLI-
VEIRA FAUST e LUIZ AFONSO MIGUEL-

63.-ALVARA JUDICIAL-27143/0000-MARIA VILMA DE
SOUZA PLOK x FERNANDO JOSE DE SOUZA. Intimem-se
a requerente para juntar copia da certidao de obito de sua mae.
Depois, voltem. -Adv. ROSANE LOYOLA BASSO-

64.-ALVARA JUDICIAL-27155/0000-LARISSA DA SILVA
JANSEN PEREIRA e outros x WASHINGTON LUIZ JANSEN
PEREIRA. I - Acato o parecer ministerial de f. 15. Intime-se a
autora para cumprimento no prazo de dez (10) dias., II - Int.
Adv. ANTONIO ORTES-

65.-DECLARATORIA-27312/0000-CARROAGEM COMER-
CIO DE VEICULOS LTDA x BANCO HSBC. Vistos etc...
Postas as coisas nestes termos, há que se concluir entÔo que
entre um direito exclusivamente individual, do qual, a priori,
nao hanhuma prova, e entre um direito coletivo certo, nao pode
o juiz, no afÔ de harmonizar principios e direitos em tensao,
sacrificar um em proveito do outro, sob o fundamento simplis-
ta de que a questao está sub judice (só a quyalificada por prova
inequivoca autoriza a concessÔo de liminar), razao pela qual
indefiro a providêmncia objetiva. Cite-se (art. 285, do CPC).
Int. Adv. LUCIANE MARLI SIGNORI-

66.-ALVARA-27336/0000-ELCY MARTINS MORALLES x
ABELARDO MORALLES. I - Junte, o autor, a declaraçao de
dependentes junto ao INSS. II - Regularize, tambem, a repre-
sentaçao processual dos demais herdeiros, ora filhos, do “de
cujus”. III - Int. -Adv. JORGE LUIZ BERNARDI-

67.-ORDINARIA-27361/0000-SANTANDER BRASIL AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x HELTON LACERDA LE-
MOS. Vistos etc... Por tais razoes, INDEFIRO o pedido de an-
tecipaçao dos efeitos da tutela. II - Cite-se para contestar no
praoz legal, sob pena de revelia. Int. e Dil. d-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

68.—27367/0000-OLGA FARYNIAK CARPEN x NIVALDO
CARPEN. Nomeio OLGA FARYNIAK CARPEN inventarian-
te, independente de termo. Intime-se para: - autenticar os docu-
mentos juntados; - apresentar matricula atualziada do imóvel. -
juntar certidoes negativas das Fazendas Federal, Estadual e
Municipal; - Informar sobre a existencia de dividas do espólio;
Fixo o prazo de 20(vinte) dias para atendimento. -Adv. BOG-
DANO KARPEN-

69.-ANULATORIA-27371/0000-CARLOS ALBERTO DA SIL-
VA SILVEIRA e outros x BANCO BANETADO S/A. Intimem-
se os Autores para emendar a inicial, em 10 (dez) dias, retifi-
cando o pedido de citaçao posto que há referencia à Caiuxa
Economica Federal como ré. Intime-se, ainda, para informar a
data a partir da qual se tornaram inadimplentes. Depois, vol-
tem conclusos. Int. -Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET-

70.-ALVARA JUDICIAL-27379/0000-MARCOS ALFREDO
ARGANARAZ e outros x MARIA NADYA RODRIGUES. I -
Preliminarmente, eslcareça o requerente, no prazo de cinco (05)
dias, a que se referem os percentuais narrados à f. 03 e constan-
tes do documento de f. 06, eis que este ultimo ocnstitui-se so-
mente de cópia nao autenticada de comprovante de rendimen-
tos. II - No mesmo prazo, deve o Requerente juntar aos autos
as certidoes de óbito de DURVALINA RODRIGUES DA LUZ
e DEMETRIO ALFREDO ARGANARAZ. III - Int. Adv. SO-
NIA MARIA MALUF DA SILVA-

71.-SUMARISSIMA-27387/0000-CONJUNTO RESIDENCI-
AL SANTA CANDIDA I x MOACYR REIS FERRAZ e outros
-I - Designo a data de 24/04/2003, às 10:00 horas, para a reali-
zaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com
antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o pedido de
produçÔo de provas, designando-se nova data para audiência
de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Intimem-se o re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. VI -
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 149/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS

ADEMARO DA SILVA BARREIROS 01 767/02
ADEMARO DA SILVA BARREIROS 03 1090/01
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 42 735/00
ADROALDO GONÇALVES DA ROSA 50 747/98
AHMAD MOHAMAD EL TASSE 22 98/01
ALCEU WALDIR SCHULTZ 45 313/97
ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO 02 1294/97
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 57 249/97
ALINE FAGUNDES 19 1346/97
ALTAMIRO ALVES DOS SANTOS 16 783/98
ANDRÉIA RICETTI BUENO 52 222/98
ANTONIO FREITAS DE MEDEIROS 08 27/97
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 43 348/99
ARISTIDES A. TIZZOT FRANÇA 58 459/98
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 26 841/00
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANÇA 34 306/98
ARMANDO DE SOUZA SANTANA 51 594/97
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA 50 747/98
AURACYR A DE MOURA CORDEIRO 46 812/00
BLAS GOMM FILHO 26 841/00
BLAS GOMM FILHO 34 306/98
CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR 27 911/02
CARLOS ALBERTO FARRACHA
DE CASTRO 25 727/96
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPN 47 439/01
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA 41 633/98
CARMEM LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN 16 783/98
CÉLIA MARIA IOMBRILLER 42 735/00
CELSO CALDAS MARTINS XAVIER 29 144/02
CHRISTIANE CORTES IWERSEN 28 801/98
CLÁUDIO X. PETRYK 32 1205/97
CLEUSA MARIA GIARETTA 06 55/97
DANIEL HACHEM 05 260/97
DANIEL HACHEM 23 1093/02
DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI 04 1440/97
DIRCE DE PAULA MION 29 144/02
DULCIOMAR CÉSAR FUKUSHIMA 42 735/00
EDGARD POLCHLOPEK 37 678/96
EDUARDO PIERRI 47 439/01
EDUARDO TALAMINI 26 841/00
EDUARDO TALAMINI 34 306/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 15 595/00
FABÍOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER 47 439/01
FABIOLA FLEISCHFRESSER 31 120/97
FERNANDO PAULO MACIEL 04 1440/97
FLAVIA GUARALDI IRION 56 672/00
GEORGE WILLIAM CESAR DE
ARARIPE SUCUPIRA 53 1456/98
GERALDO BONNEVIALLE ARAÚJO 39 985/97
GERTRUDES LIMA DE ABREU
PEREIRA XAVIER 28 801/98
GILBERTO GOMES DE LIMA 49 51/95
GLICERIO RODRIGUES PALMA 14 573/97
HAROLDO CÉSAR NÁTER 23 1093/02
HIRAM RAMOS DE OLIVEIRA 41 633/98
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 40 344/02
HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ 48 1477/01
ILDEFONSO JACINTO CESCHIN 41 633/98
ÍRIS MÁRIO CALDART 25 727/96
ISABEL A. S. DE ANDRADE 53 1456/98
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 29 144/02
JEFFERSON HECKE 55 291/97
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 14 573/97
JOEL KRAVTCHENKO 16 783/98
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 11 505/97
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 36 646/97
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 51 594/97
JULIO CEZAR MELO LOPES 18 13/00
LACIR GUARENGHI 33 1301/97
LAURO ARTHUR GUIMARÃES
DE SÁ RIBEIRO 49 51/95
LEONARDO ANTONIO FRANCO 46 812/00
LEONARDO DA COSTA 56 672/00
LETÍCIA ARAÚJO LEONI 55 291/97
LIANA B.V.A. DALPRA 40 344/02
LIANA B.V.A. DALPRA 48 1477/01
LUCI R. DAMAZIO 21 1026/97
LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO 38 817/97
LUIZ CARLOS COELHO DA CUNHA 22 98/01
LUIZ CARLOS DA SILVA 54 1329/97
LUIZ CARLOS KRANZ 52 222/98
LUIZ CELSO DALPRA 40 344/02
LUIZ CELSO DALPRA 48 1477/01
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 18 13/00
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 15 595/00
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 09 349/97
MANOEL ALEXANDRE RIBAS 35 612/97
MANOEL CARLOS MARTINS COELHO 50 747/98
MARÇAL JUSTEN FILHO 26 841/00
MARÇAL JUSTEN FILHO 34 306/98
MARCELO MARTINS 52 222/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 02 1294/97
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 59 552/97
MARIA LÚCIA DE QUEIROZ 40 344/02
MARIA LÚCIA DE QUEIROZ 48 1477/01
MARIENE MIRANDA SCHMIDT 45 313/97
MARILI RIBEIRO TABORDA 44 966/97
MARILZA MATIOSKI 10 491/97
MARILZA MATIOSKI 12 960/97
MARIO PINTO RIBEIRO 28 801/98
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MARLUS JORGE DOMINGOS 04 1440/97
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 46 812/00
MUNIR ABAGE 54 1329/97
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 08 27/97
NELSON MIYASHITA 14 573/97
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 43 348/99
NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR 58 459/98
OLIVAR CONEGLIAN 25 727/96
ORLANDO ANZOATEGUI JR 13 1033/02
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 15 595/00
ORLANDO ANZOATEGUI JR. 24 1139/97
PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI 56 672/00
PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 42 735/00
RAFAEL COSTA CONTADOR 52 222/98
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 43 348/99
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO 58 459/98
REINALDO JOSÉ ANDREATTA 55 291/97
RENÉ DOTTI 47 439/01
RICCARDO BERTOTTI 46 812/00
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID 53 1456/98
RONALDO LIMA MACHADO 07 657/97
SAMIR THOMÉ 57 249/97
SANDRA CRISTINA MAIA 47 439/01
SANDRA KUCHNIR 32 1205/97
SIDNEY MARCOS MIRANDA 20 427/97
SIDNEY MARCOS MIRANDA 33 1301/97
SILVIO BATISTA 17 1111/97
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃE 24 1139/97
TATIANA KALKO 15 595/00
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI 14 573/97
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 28 801/98
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI 30 1016/97
WALTER BORGES CARNEIRO 50 747/98
YOSHIHIRO MIYAMURA 24 1139/97

1. ALVARÁ - 767/02 - FILINTO JOSÉ SOVIERZOSKI X
ESPÓLIO DE THEODORO SOVIERZOSKI - 1- Acolho
o parecer do ilustre representante do Ministério Público e
determino o cumprimento da determinação nos autos em
apenso (fl. 348). 2- Intime-se. Adv. ADEMARO DA SIL-
VA BARREIROS.

2. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO C/C PEDIDO LIMINAR - 1294/
97 - VOLKSWAGEN SERVIÇOS S/A X DAMARIS
FRANCISCO DOS SANTOS - Deve a parte requerente
retirar os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO.

3. ARROLAMENTO SUMÁRIO - 1090/01 - FILINTO JOSÉ
SOVIERZOSKI X ESPÓLIO DE THEODORO SOVIER-
ZOSKI - 1- Acolho o parecer do ilustre representante do
Ministério Público e determino a intimação do inventari-
ante para cumprir a determinação ali contida. 2- Intime-se.
Adv. ADEMARO DA SILVA BARREIROS.

4. BUSCA E APREENSÃO - 1440/97 - BANCO ITAÚ S/A
X ANA ERONDINA DA SILVA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, DIOMAR
FRANCISCO MAZZUTTI, FERNANDO PAULO MACI-
EL.

5. BUSCA E APREENSÃO - 260/97 - BANCO ITAÚ S/A X
PERSONAL BAG IND. E COM. DE EMBALAGENS
LTDA - 1- Defiro o pedido de sobrestamento do trâmite
processual pelo prazo de 60 dias. Decorrido o referido pra-
zo, manifeste a parte interessada, no prazo de cinco dias,
quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob pena
de extinção. 3- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

6. BUSCA E APREENSÃO - 55/97 - BANCO DE CRÉDITO
DE SÃO PAULO S/A X MARCOS ROBERTO RIBEIRO
BAPTISTA - Intime-se o autor, para dar andamento ao fei-
to, em 48 horas, sob pena de extinção. Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA.

7. BUSCA E APREENSÃO - 657/97 - BANCO FIAT S/A X
ROSECLAIR PRETTO - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se.
se. Adv. RONALDO LIMA MACHADO.

8. COBRANÇA - 27/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL BELA VISTA X JANINA IZABEL KUTI-
ANSKI – Digam as partes se tem interesse na produção de
outras provas, além das documentais já produzidas, pois o
processo comporta julgamento no estado em que se encon-
tra. Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA, ANTO-
NIO FREITAS DE MEDEIROS, DIANA SORAIA TABA-
LIPA PIMENTEL (CURADORA ESPECIAL).

9. COBRANÇA - 349/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL BELL TERRA X ANTONIO LINEU BU-
TKOSKI - 1- Manifeste-se o exeqüente. 2- Intime-se. Adv.
MANOEL ALEXANDRE RIBAS.

10. COBRANÇA - 491/97 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL LEONIS X MAURI DE OLIVEIRA CAS-
TRO – 1- Defiro o pedido de fl. 207. Suspendo o curso
processual pelo prazo de 90 dias, conforme requerido. 3-
Decorrido o referido prazo, manifeste o autor interesse no
prosseguimento do feito. 3- Intime-se. Adv. MARILZA
MATIOSKI.

11. COBRANÇA – 505/97 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOSÉ
GULIN X ALI FAUAZ – Diga o requerente, em cinco dias,
se está desistindo do feito Adv. JOSÉ DEVANIR FRÍTO-
LA.

12. COBRANÇA - 960/97 - PARQUE RESIDENCIAL FAZEN-
DINHA X GABRIEL PEREIRA KIEL - À conta e preparo.
R$ 144,55 (mais acréscimos legais). Adv. MARILZA

MATIOSKI.

13. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 1033/02 - FER-
NANDO MATIAS e IRENE FOUTO MATIAS X BANCO
ITAÚ S/A - CRÉDITO IMOBILIÁRIO - O processo foi
distribuído por dependência a esta Vara, de forma equivo-
cada, pois o Juízo prevento é o da 4a Vara Cível. Cancele-
se a distribuição, deste feito e do apenso e remetam-se os
autos ao juízo da 4a Vara Cível. Adv. ORLANDO ANZO-
ATEGUI JR.

14. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO – 573/97 – ONDI-
NA GALEANO SERÔA DA MOTTA X LUIZA PAULA
CHIANÇA SERÔA DA MOTTA – À conta e preparo. R$
18,01 (mais acréscimos legais). Adv. NELSON MIYASHI-
TA, JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO, TATIANA
VALESCA VROBLEWSKI, GLICERIO RODRIGUES
PALMA.

15. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 595/00 - ROBER-
TINO ALEXANDRE BAZALUK e CLEIDE TAMASSIA
BAZALUK X BANCO ITAÚ S/A - 1- Diante da juntada
da planilha (fls. 348/349), digam as partes. 2- Intime-se.
Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JR., LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TATIANA KALKO.

16. DECLARATÓRIA - 783/98 - LUIZ MARCOS COSTA
SCHWAB X CREDICARD S/A (CARTÃO DE CRÉDITO
DINERS CLUB INTERNACIONAL) - 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da
demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, ar-
quivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. ALTAMIRO AL-
VES DOS SANTOS, JOEL KRAVTCHENKO, CARMEM
LÚCIA VILLAÇA DE VERÓN.

17. DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE TÍTULOS CAM-
BIAIS, C/C CANCELAMENTO DE PROTESTO (LIMI-
NAR) E REPARAÇÃO DE DANOS MORAIS E MATE-
RIAIS - 1111/97 - SUVESA - SUPER VEÍCULOS IND. E
COM. E TRANSPORTES LTDA X FÓRMULA 1 DISTRI-
BUIDORA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA – Aten-
da-se ao requerido, com exceção do reconhecimento de fir-
ma, pois não há obrigação legal nesse sentido para cumpri-
mento do ato deprecado. Adv. SILVIO BATISTA.

18. DECLARATÓRIA DE RESCISÃO DE CONTRATO C/C
INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS – 13/00 – IVO-
NE DE MARIA PELEPONES X CIDADELA S/A – 1-
Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do
vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo mani-
festação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. JULIO
CEZAR MELO LOPES, LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN.

19. DEPÓSITO - 1346/97 - BANCO ABN AMRO S/A X RO-
SELI SKRIZYPITZ - 1- Manifeste-se a parte autora sobre
a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv.
ALINE FAGUNDES.

20. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 427/97 - LYA
BORGES D’AVILA X LEOCÁDIO BUENO RIBEIRO DE
FREITAS - 1- Preparem-se as custas contadas à fl. 34. 2-
Isto feito, voltem. 3- Intime-se. R$ 103,92 (mais acrésci-
mos legais). Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

21. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUEL - 1026/97 - DÉBORAH DEMENECK
X SÔNIA DE FÁTIMA ALMEIDA e Outros - 1- Diga a
autora. 2- Intime-se. Adv. LUCI R. DAMAZIO.

22. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ALUGUERES - 98/01 - IBRAHIM HAMMOUD e
Outros X ENXOVAIS CASA DA SOGRA, IMP. EXP.
LTDA e Outros - 1- Defiro o pedido de fl. 273/274, para,
primeiramente, determinar o levantamento das chaves, em
favor dos autores, que deverá ser entregue mediante res-
pectivo termo, bem como a expedição do mandado de veri-
ficação a ser cumprido por oficial de justiça, que deverá
acompanhar os requerentes quando da abertura do imóvel.
2- Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas pro-
cessuais, conforme manda o artigo 19 do Código de Pro-
cesso Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corre-
gedoria Geral de Justiça do Estado do Paraná. 3- Intime-
se. Adv. AHMAD MOHAMAD EL TASSE, LUIZ CAR-
LOS COELHO DA CUNHA.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1093/02 - ROGÉRIO JOÃO
VRUBEL e ANA MARIA SROUR VRUBEL X BANCO
BRADESCO S/A - 1- Recebo os embargos, com suspen-
são da execução sob nº 547/94, em apenso. Certifique-se
no respectivo caderno processual. 2- Intime-se a embarga-
da por seu procurador constituído e através do Diário da
Justiça, para, querendo e no prazo legal, impugná-los. Adv.
HAROLDO CÉSAR NÁTER, DANIEL HACHEM.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1139/97 - SERGIO JOSÉ
MONGUILHOTT e ELENICE MARIA KURTH MON-
GUILHOTT X BANCO AMÉRICA DO SUL S/A - 1- A
proposta apresentada pelo Sr. perito (R$ 1.200,00) encon-
tra-se razoável e dentro dos valores propostos em outros
procedimentos similares. 2- Assim sendo, intime-se a par-
te interessada, para em dez dias, efetuar o depósito da 1a

parcela. 3- Em não sendo efetuado o depósito o feito pros-
seguirá independentemente de tal prova. 4- Intime-se. Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JR., YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 727/96 – ONIVALDO
BUENO MARQUES X WALTER GARCIA – 1- Cumpra-
se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor
da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação,
arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. OLIVAR CONE-

GLIAN, ÍRIS MÁRIO CALDART, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 841/00 - NUTRIMENTAL
S/A IND. E COM. DE ALIMENTOS e Outros X BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - sob intervenção - 1-
Diga o credor/embargado quanto ao cumprimento do acor-
do celebrado. 2- Intime-se. Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANÇA, BLAS GOMM FILHO, MARÇAL
JUSTEN FILHO, EDUARDO TALAMINI.

27. EMBARGOS DE TERCEIRO COM PEDIDO LIMINAR
INAUDITA ALTERA PARS - 911/02 - DALMO ANTÔ-
NIO SAGAZ DE CAMARGO e LUANE TSUCHIYA DE
CAMARGO X CARMELITA RIBEIRO DE SOUZA - 1-
Oficie-se como requerido. 2- Indefiro o pedido de reaber-
tura de prazo, devendo o Ministério Público, substituto
processual da Sra. Carmelita Ribeiro de Souza, ofertar con-
testação. Deve a parte embargante retirar o ofício expedi-
do para a respectiva remessa. Adv. CARLOS ALBERTO
FARION DE AGUIAR.

28. EMBARGOS DO DEVEDOR - 801/98 - COM. DE CAR-
NES FREITAS LTDA, ALIOMAR ALBUQUERQUE
FREITAS, ROSÂNGELA ALBUQUERQUE FREITAS e
NATÁLIA ALBUQUERQUE FREITAS X BANCO ME-
RIDIONAL DO BRASIL S/A - Cumpra-se o despacho pro-
ferido às fl. 29. 2- Diligências necessárias. (1- Diante da
substituição no pólo ativo da demanda, pela Caixa Econô-
mica Federal - CEF, que se sub-rogou na condição de cre-
dora do débito objeto da demanda, a este Juízo falece com-
petência para continuar impulsionando o processo, em ra-
zão de tratar-se de competência absoluta (“ratione perso-
nae”). 2- Assim, remetam-se os autos a uma das Varas da
Justiça Federal (art. 109, I, da Constituição Federal), nesta
Capital, com as anotações e cautelas de estilo, inclusive
junto ao Distribuidor da Comarca. 3- Custas “ex lege”. 4-
Intime-se). Adv. VALÉRIA CARAMURU CICARELLI,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN, GERTRUDES LIMA
DE ABREU PEREIRA XAVIER, MARIO PINTO RIBEI-
RO.

29. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 144/02 - BANCO
ZOGBI S/A X LUÍS FRANCISCO TÚLIO - Na forma do
art. 524 do CPC o agravo deve ser dirigido diretamente ao
Tribunal competente. Intime-se. Adv. CELSO CALDAS
MARTINS XAVIER, DIRCE DE PAULA MION, JAQUE-
LINE LOBO DA ROSA FERRAZ.

30. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1016/97 -
BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X CONTRAC-
TUAL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO S/C LTDA
e LÚCIO FÁBIO GIL – Deve a parte interessada retirar a
carta de intimação expedida para a respectiva remessa. Adv.
VALÉRIA CARAMURU CICARELLI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 120/97 -
SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A X
LINDA CRISTIAN ABRÃO - Deve a parte credora retirar
os ofícios expedidos para a respectiva remessa. Adv. FA-
BIOLA FLEISCHFRESSER.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1205/97
- UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/
A X PAMPLONA IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA
– 1- Acerca do requerimento formulado pelo Sr. oficial de
justiça à fl. 73 (custas no valor de R$ 40,00), manifeste-se
a parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desentra-
nhe-se o mandado para seu devido cumprimento. 3- Inti-
me-se. Adv. SANDRA KUCHNIR, CLÁUDIO X. PE-
TRYK.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1301/97
- BANCO BANORTE S/A X VALMIR LUIZ DE ANDRA-
DE e Outros - 1- Defiro o pedido de fl. 68. Proceda-se a
penhora sobre os bens ali indicados, devendo a parte exe-
qüente antecipar as custas regimentais para o devido cum-
primento do ato, de acordo com o CN. 2- Efetivada a pe-
nhora, intimem-se os executados, para opor embargos, no
prazo de dez dias. 3- Intime-se. - Deposite a parte credora,
as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Es-
tado. Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA, LACIR GUA-
RENGHI.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 306/98 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A - SOB INTER-
VENÇÃO X NUTRIMENTAL S/A IND. E COM. DE ALI-
MENTOS – 1- Quanto ao contido no pedido de fls. 168/
169, diga o exeqüente. 2- Intime-se. Adv. ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANÇA, BLAS GOMM FILHO,
MARÇAL JUSTEN FILHO, EDUARDO TALAMINI.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 612/97 -
EDISON BOBEL X LAMIR DA ROSA VIEIRA – 1- Re-
considero o determinado à fl. 35 verso. 2- Sejam as custas
contadas e preparadas. 3- Na forma do art. 791, III, do
Código de Processo Civil, suspendo o andamento do pro-
cesso de execução (sine die). 4- Seja dado baixa na distri-
buição. 5- Se não houver execução das custas, arquivem-
se. 6- Intimem-se. À conta e preparo. R$ 378,10 (mais acrés-
cimos legais). Adv. MANOEL ALEXANDRE RIBAS.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 646/97 -
OSTEN FERRAGENS LTDA X MARIA JOANITA MET-
ZGER – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DE-
VANIR FRÍTOLA.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 678/96 -
EUZIR BAGGIO e FREDERICO ANTONIO CAVALCAN-
TI FORTES X FOTOLINE ORIGINAIS GRÁFICOS E

EDITORA LTDA - 1- Considerando a baixa dos autos, di-
gam as partes. 2- Em não havendo manifestação, no prazo
de cinco dias, arquive-se. 2- Intime-se. Adv. EDGARD
POLCHLOPEK.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 817/97 -
BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A X EDUARDO
RAMOS DOS SANTOS e MARIA THEREZINHA MALI-
NOVSKI DOS SANTOS - Manifeste-se a parte exeqüente
interesse no prosseguimento do feito, em 48 horas, sob pena
de extinção. Adv. LUCIA AURORA FURTADO BRO-
NHOLO.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL COM
PENHOR MERCANTIL - 985/97 - BANCO ITAÚ S/A X
NIVALPEÇAS COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA -
1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr. mei-
rinho (fl. 105). 2- Intime-se. Adv. GERALDO BONNEVI-
ALLE ARAÚJO.

40. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - 344/02 - X
ANA MARIA CITTI X ROSÂNGELA APARECIDA BU-
ENO DE MORAES - …POSTO ISTO, julgo improcedente
a impugnação apresentada, mantendo o valor distribuído à
causa, condenando o impugnante ao pagamento das custas
e despesas processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-
se. Adv. LIANA B.V.A. DALPRA, LUIZ CELSO DAL-
PRA, HUMBERTO RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA
LÚCIA DE QUEIROZ.

41. INDENIZAÇÃO - 633/98 - EVERALDO SILVA X ESSO
BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA – O presente feito
encontra-se suspenso, como já foi decidido. Aguarde-se.
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, HI-
RAM RAMOS DE OLIVEIRA, ILDEFONSO JACINTO
CESCHIN.

42. MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - 735/00 - JLM
EQUIPAMENTOS LTDA X TROPICAL SNO DO BRA-
SIL LTDA – 1- Defiro o pedido de fls. 393. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 90 dias, conforme requeri-
do. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se a parte au-
tora interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias.
3- Intime-se. Adv. PEDRO BENEDITO MACIEL NETO,
CÉLIA MARIA IOMBRILLER, DULCIOMAR CÉSAR
FUKUSHIMA, ADRIANE TURIN DOS SANTOS.

43. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 348/99 - TRANS
HERÓI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA e RO-
GER TADASHI HIRATA X AUTOLATINA LEASING -
ARRENDAMENTO MERCANTIL - O presente será jul-
gado junto com os autos principais. Adv. ARISTIDES A.
TIZZOT FRANÇA, RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

44. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 966/97 - TRANS-
PORTADORA ANDRADE LTDA X UNIBANCO -
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A – 1- Manifes-
te-se a vencedor seu interesse na execução do julgado. 2-
Intime-se. Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA.

45. MONITÓRIA - 313/97 - ICO COMERCIAL S/A - FER-
RAMENTAS E EQUIPAMENTOS X EZIO PAVONE,
CLÁUDIA MARIA CARDOSO PAVONE – 1- Manifeste
a parte autora interesse no prosseguimento do feito. 2- In-
time-se. Adv. MARIENE MIRANDA SCHMIDT, ALCEU
WALDIR SCHULTZ.

46. ORDINÁRIA - 812/00 - REALGÁS COMÉRCIO DE DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO LTDA (POSTO HORIZON-
TE) X MERCOIL DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA - 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de
honorários do Sr. perito no valor de R$ 25.0000,00 (vinte e
cinco mil reais). 2- Intime-se. Adv. AURACYR A DE
MOURA CORDEIRO, RICCARDO BERTOTTI, MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER, LEONARDO ANTONIO FRAN-
CO.

47. PRECEITO COMINATÓRIO - 439/01 - LUIZ GUSTAVO
FAGUNDES BORGES X SOCIEDADE COOPERATIVA
DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITALARES DE CU-
RITIBA LTDA - UNIMED CURITIBA (MEDIPAR) - 1-
Defiro o pedido de fl. 309. Concedo vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. 2- Intime-se. Adv. CARLOS EDUAR-
DO MANFREDINI HAPNER, FABÍOLA CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, RENÉ DOTTI, EDUARDO PIERRI,
SANDRA CRISTINA MAIA.

48. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 1477/01 - ROSÂNGELA
APARECIDA BUENO DE MORAES X ANA MARIA CIT-
TI - 1- Inicialmente, deve a parte autora regularizar o pólo
ativo, consoante manifestação da Dra. Promotora, às fls.
808. 2- Após, atenda-se ao que requer o Ministério Públi-
co às fls. 818/89. 3- Diligências necessárias. Adv. LIANA
B.V.A. DALPRA, LUIZ CELSO DALPRA, HUMBERTO
RIBEIRO DE QUEIROZ, MARIA LÚCIA DE QUEIROZ.

49. REPARAÇÃO DE DANOS CAUSADOS EM ACIDENTE
DE VEÍCULOS - 51/95 - DISAPEL ELETRO DOMÉSTI-
COS LTDA X ERVEGIO GOLDONI – 1- Acolho o pare-
cer do ilustre representante do Ministério Público e deter-
mino a intimação do Sr. Síndico, como ali pleiteado. Inti-
mem-se também as partes a se manifestarem quanto à jun-
tada da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. LAURO AR-
THUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO, GILBERTO GO-
MES DE LIMA.

50. RESCISÃO CONTRATUAL C/C INDENIZAÇÃO POR
PERDAS E DANOS E PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA - 747/98 - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS CU-
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RITIBA LTDA X INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARC-
TICA - POLAR S/A - 1- Diante da reconsideração lavrada
e do contido no v. Acórdão retido, recebo a apelação inter-
posta pela INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA -
POLAR S/A., em ambos os efeitos legais. À parte contrá-
ria, para querendo apresentar suas contra-razões. Após,
encaminhe-se os autos ao E. Tribunal de Justiça do Paraná,
observadas as cautelas legais. Intime-se. - Despacho de fls.
1702: 1- Cumpra-se o determinado às fls. 1693/1693verso.
2- Intimem-se. Adv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEI-
DA, WALTER BORGES CARNEIRO, MANOEL CAR-
LOS MARTINS COELHO, ADROALDO GONÇALVES
DA ROSA.

51. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PRESTAÇÃO DE CON-
TAS E PERDAS E DANOS - 594/97 - MARIA LÚCIA
BAGGIO X C.A. XAVIER CORRETAGEM COMERCI-
AL IMOBILIÁRIA LTDA - 1- Indefiro o pedido de fl. 72 e
seguintes posto que os mencionados bens segundo docu-
mentos acostados, teriam sido adquiridos pelo sócio da
executada e não por esta. 2- Diga a exeqüente quanto aos
documentos juntados. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ DO CAR-
MO BADARÓ, ARMANDO DE SOUZA SANTANA.

52. RESCISÃO DE CONTRATO - 222/98 - JOSERLEI BUE-
NO LOPES, JOSERVAL BUENO LOPES e MARILENE
DO ROCIO LOPES X RAFAEL COSTA CONTADOR –
1- Cumpra-se o v. acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação
do vencedor da demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo
manifestação, arquivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv.
RAFAEL COSTA CONTADOR, ANDRÉIA RICETTI
BUENO, MARCELO MARTINS, LUIZ CARLOS
KRANZ.

53. RESCISÃO DE CONTRATO DE REPRESENTAÇÃO
COMERCIAL POR INADIMPLEMENTO DE OBRIGA-
ÇÕES - 1456/98 - NOVO NORDISK BIOINDUSTRIAL
DO BRASIL LTDA X BIOLAV COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA - 1- Compul-
sando os autos, verifico ser o fac-símile (fls. 585/586) um
ofício extraído dos autos de Falência nº 000.99.032690-0,
onde houve solicitação da devolução de carta precatória
que tinha como objeto a intimação do sócio da empresa
Novo Nordisk Bioind do Brasil Ltda., extraída também dos
autos de falência. 2- Assim observa-se não se trata de dili-
gência nestes autos. 3- Diante disso, cumpra-se a decisão
interlocutória de fl. 584, arquivando-se os presentes autos,
com as cautelas e baixas de estilo. 4- Intime-se. Adv. ISA-
BEL A. S. DE ANDRADE, GEORGE WILLIAM CESAR
DE ARARIPE SUCUPIRA, ROGÉRIO DE SOUZA CHE-
DID.

54. RESSARCIMENTO - 1329/97 - INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS X LOIS MARY ANGELA PA-
CHE – Deve a parte autora retirar o ofício expedido para a
respectiva remessa. Adv. LUIZ CARLOS DA SILVA,
MUNIR ABAGE.

55. RESSARCIMENTO - 291/97 - BAMERINDUS CIA. DE
SEGUROS X LUDELINO ESTEVÃO DA SILVA e JOÃO
CARLOS OSTRONSKI - 1- Atenda a parte autora a solici-
tação formulada pelo Sr. meirinho às fls. 125 (R$ 70,00).
2- Após, desentranhe-se o mandado para cumprimento. 3-
Intime-se. Adv. LETÍCIA ARAÚJO LEONI, REINALDO
JOSÉ ANDREATTA, JEFFERSON HECKE.

56. RESSARCIMENTO - 672/00 - CECILIA ESPINDOLA
CALLIARI x RAQUEL PASTERNACK GLITZ - Impossi-
bilitada a realização da audiência de instrução e julgamen-
to designada para esta data em razão de que não houve
regular intimação do ilustre advogado da autora para ato
agendado. Alternativa não resta a este magistrado senão
prefinir nova data para a audiência postergada. Para tanto
redesigno o dia 07 de março vindouro, às 14:30 horas. In-
timada a requerida, bem como sua advogada que, nesta
ocasião pugnou pela concessão de prazo de cinco dias para
juntada de substabelecimento, o que foi deferido nesta opor-
tunidade. Intimada também a testemunha da autora Getú-
lio da Silva acerca da nova data designada. Intime-se a
autora através de carta ARMP e sua advogada na forma
usual (Diário da Justiça). Adv. LEONARDO DA COSTA,
FLAVIA GUARALDI IRION, PATRICY MILENA SAN-
CHES CALLIARI.

57. REVISÃO CONTRATUAL E DESCONSTITUIÇÃO DE
DÉBITO - 249/97 - OFICINA DE BALANÇAS NOVA
ERA S/C LTDA ME X GM LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - 1- Defiro o pedido de fls. 95.
Concedo vista dos autos pelo prazo de dez dias. 2- Anote-
se (fls. 96/101). 3- Intime-se. Adv. ALEXANDRE NEL-
SON FERRAZ, SAMIR THOMÉ.

58. REVISIONAL DE CONTRATO COM PEDIDO DE TU-
TELA - 459/98 - TRANS HERÓI TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS LTDA e ROGER TADASHI HIRATA X AU-
TOLATINA LEASING - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL DIVISÃO VOLKSWAGEN - Digam as partes se há
mais provas a serem produzidas. Adv. ARISTIDES A. TI-
ZZOT FRANÇA, RAYMUNDO DO PRADO VERME-
LHO, NOEL GARCEZ FRANÇA JUNIOR.

59. USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - 552/97 - ROZINHA
MELOCA PIRES X GILDA MARGIT MARTHY e Outros
– À conta e preparo. R$ 384,41 (mais acréscimos legais).
Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM.

60. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Auto
Posto Bacacheri Ltda. X Aloir Guimarães Belo. R$ 186,50
- Adv. CARLA ELIZA DOS SANTOS SALDANHA.

15.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CARTÓRIO DA 15ª VARA CÍVEL
RELAÇÃO Nº 147/2002
JUÍZES DE DIREITO: LILIAN ROMERO e
MAURO BLEY PEREIRA JR.

Índice de Publicação
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ACACIO CORREA FILHO 002 00838/1989
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ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 079 01211/2002
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 031 01060/2000
ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO 046 00841/2001
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CAROLINA BORGES CORDEIRO 076 01075/2002
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CLEBER MARCONDES 022 01071/1999
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DEBORA MARIA CESAR DE ALB 042 00558/2001
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EDULA WILLE POSNIAK 063 00437/2002
ELIAS ED MISKALO 049 00994/2001
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 053 01330/2001

058 00102/2002
EMERSON DEL RE (SP) 066 00502/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 020 00970/1999

040 00444/2001
044 00763/2001

EXPEDITO EUGENIO STEFANEL 048 00984/2001
FABIO MAX MARSCHNER MAYER 054 01351/2001
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MARCELO LINHARES FREHSE 001 00470/1987
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 030 00784/2000
MARCIO PASCHENDA NEVES 056 01480/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 044 00763/2001
MARCO ANTONIO JOHNSON 061 00320/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 088 01232/2002
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 050 01111/2001
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL 035 00012/2001
MARIA IZABEL POHL GRECHIN 002 00838/1989
MARIA JUSSARA FONSECA 003 00662/1994
MARIA LORETE BIERNASKI 077 01094/2002
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 055 01456/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 074 00974/2002
MARIULZA FRANCO 011 00390/1997
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 078 01120/2002
MICHELLE S. DE A. GABANI 051 01174/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 059 00251/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 063 00437/2002
MOACYR CORREA FILHO 009 00072/1997
MURILO CELSO FERRI 053 01330/2001

058 00102/2002
062 00338/2002

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 015 01578/1998
NELSON JOSE COMEGNIO 004 00343/1995
OKSANDRO GONCALVES 038 00151/2001
OSMAR NODARI 030 00784/2000
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 017 00557/1999
PATRICIA DUTRA DA SILVA 014 01302/1998

013 00342/1998
PAULINO ANDREOLI 006 00867/1996
PAULO ANTONIO D.DANTAS 033 01358/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 048 00984/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 039 00181/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 011 00390/1997
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 009 00072/1997
ROSI GLORIA MARTINS DA CU 015 01578/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 075 01007/2002
SAMIR THOME 031 01060/2000
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 017 00557/1999
SIDNEI GILSON DOCKHORN 019 00825/1999
SILVIO BRAMBILA 041 00551/2001
SIMONE MARQUES SZESZ 022 01071/1999
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 045 00771/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 025 00050/2000
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 026 00164/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 087 01229/2002
UBIRAJARA COSTODIO JR. 070 00719/2002
VANESSA DE MATTOS MORENO 026 00164/2000
VICTOR HUGO LACERDA 086 01228/2002
VIVIANE WEINGARTNER 047 00886/2001
WILIAM MUSSAK MONTEIRO 021 01020/1999
WILMAR ALVINO DA SILVA 076 01075/2002

1.-ORDINARIA - 470/1987 - JOSE ANGELO TURRA x
TRANS-COMACA TRANS.RODOV.LTDA. e outros- “Mani-
festem-se as parte sobre os esclarecimentos do Sr. Perito.”_Adv.
MARCELO LINHARES FREHSE e GILBERTO GRACIA
PEREIRA-

2.-ORDINARIA - 838/1989 - COND.EDIF.MONALISA e ou-
tros x JB BARROS CONST.DE OBRAS LTDA e outros -(Aten-
der a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da
Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. LISI-
MAR VALVERDE PEREIRA, ACACIO CORREA FILHO e
MARIA IZABEL POHL GRECHINSKI-

3.-CIVIL PUBLICA - 662/1994 - PROCON/PR. x REUNO
ADM.DE CONS. S/C LTDA.- “Intime-se novamente a parte
autora para que informe se efetivou acordo com o executado,
no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05
dias, ao arquivo provisório.”-Adv. ANA LUCIA DE FIGUEI-
REDO DEMETERCO, MARIA JUSSARA FONSECA e HE-
LINGTON CLAUDIO VIEIRA DE CAMARGO-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 343/1995 -
BANCO BANORTE S/A x ANA MANSO SAYAD COMEG-
NO -”Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.”(indicar bens à penhora) -Adv. LACIR GUA-
RENGHI, NELSON JOSE COMEGNIO e ANTONIO AUGUS-
TO FIGUEIREDO BASTO-

5.-REPARACAO DE DANOS - 561/1996 - LEILA REGINA
PEREIRA DE ALMEIDA x AKAS PUBLICIDADE E PARTI-
CIPACOES LTDA. e outros- “Retirar carta precatória.”-Adv.
LUIZ EDSON FACHIN, ANTONIO FURTADO DA ROCHA
FROTA, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e JAMES
THOMPSON LERNER-

6.-ANULACAO DE CONTRATO - 867/1996 - HEITOR ZAR-
DO BRANCO e outros x EDISON MOROZOWSKI e outros -
(Atender a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99,
da Corregedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv.
JOAO BATISTA DOS ANJOS, DIONISIO OLICSHEVIS e
PAULINO ANDREOLI-

7.-INDENIZACAO - 914/1996 - ZELIA MACIEL FERREIRA
x JULIANO LUKAVICIUS NETO e outros- “Aguarde-se no
arquivo, até manifestação da parte interessada.”-Adv. IVONE
STRUCK, FLAVIO ARAUJO e CIRO BRUNING-

8.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 21/1997 - MARITIMA
SEGUROS S/A x SERGIO DE OLIVEIRA- “Retirar oficio.”-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS
BARRETO-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA - 72/1997 - WINTER DO
BRASIL FERRAM.DIAMANTADAS E DE BORNITRID x
ACO MINERACAO LTDA.- “... Intime-se a exequente para
atenda a solicitação de fls.828, bem como para que se manifes-
te sobre a certidão de fls.837.”(retirar oficio)-Adv. LUIZ DA-
NIEL FELIPPE, MOACYR CORREA FILHO e RONALDO
ALBIZU DRUMMOND DE CARVALHO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA - 276/1997 - ANA LUCIA
FIGURA VELLOSO x JOSETELMA APARECIDA
D.ARRUDA e outros- “Retirar edital.”-Adv. AMADEU LUIZ
DE MIO GEARA, CARLOS EDRIEL POLZIN-

11.-ORDINARIA DE CUMPRIMENTO - 390/1997 - GILDA
POLI ROCHA LOURES x UNIMED CURITIBA- “Reitere-se
a aintimação da requerida para que deposite os honorários pe-
riciasi, sob pena de presumir-se a sua desistência na produção
desta modalidade de prova, sujeitando-se então às consequên-
cias processuais, notadamente quanto ao ônus da prova. Defiro
o pedido de carga (fls.306 e 309) pelo prazo de 05 dias suces-
sivos.”-Adv. MARIULZA FRANCO e PEDRO HENRIQUE
XAVIER-

12.-SUMARIA DE COBRANCA - 99/1998 - CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL MARIA BETTEGA x MARCIO
SILVEIRA KOGUT- “Retirar edital.”-Adv. JAKSON HOHA-
RA MENDES e ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 342/1998 -
CLEISE MARLA CAMPAGNOLI x VALDIR ROCIO CON-
TADOR- “... Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05 dias.”-
Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA-

14.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1302/1998 - VALDIR RO-
CIO CONTADOR x CLEISE MARLA CAMPAGNOLI- “...
Defiro o pedido de carga pelo prazo de 05 dias.”-Adv. PATRI-
CIA DUTRA DA SILVA-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1578/1998 -
ESP.IVAN ORDINE RIGHI e outros x ORONZO SECONDO
CASILLI e outros -”Ciência às partes sobre o contido às fls.131.
Tendo em vista que o cálculo def ls.110/111 está correto, con-
forme se verifica com as explicações da Copntadoria (fls.131),
para a venda judicial dos bens, designo os dias 12/11/2002 e
22/11/2002 às 14:00 horas, para realização da 1ª e 2ª praça do
bem penhorado. Intimem-se os devedores pessoalmente (CPC,
art.687, par.5º).”(Atender a parte interessada ao contido na Ins-
trução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao re-
colhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80.00 e retirar edital) -Adv. NELSON ANTONIO GOMES
JUNIOR, ROSI GLORIA MARTINS DA CUNHA e LILIAN
SEXTO BRUSCH-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 348/1999 -
KAZOU ITO x ADAO RIBEIRO DO NASCIMENTO e ou-
tros- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$ 16.74, junto
ao contador.”-Adv. LEANDRO GALLI e JOSEMAR VIDAL
DE OLIVEIRA-

17.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 557/1999 - ALVAREZ
KELLY ARAUJO DA CUNHA x VASP-VIACAO AEREA SAO
PAULO S/A e outros- “Defiro o pedido de fls.285, como se
requer.”-Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI, GETULIO
LADISLAU RODRIGUES, ANA LUCIA BARBETTI, SER-
GIO DE ARAGON FERREIRA e ANA LUCIA FRANCA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE - 760/1999 - MERCANTIL
DO BRASIL LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x AMIL-
TON PADILHA DE LIMA- “Intime-se o requerido para que se
manifeste sobre o contido às fls.145.”-Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO e MAJOLY ALINE ARAUJO DOS ANJOS-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE - 825/1999 - FORD LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO  MERCANTIL x SAMIRA ALI
AOUADA- “Expeça-se mandado de restituição do bem, con-
forme decisão de fls.119. Intimem-se as partes para  manifesta-
rem-se, em 05 dias, sobre o prosseguimento do feito.”(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 80.00) -Adv. JOSE PAU-
LO  GRANERO PEREIRA e SIDNEI GILSON DOCKHORN-

20.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 970/1999 - MARIA APA-
RECIDA TIRONE e outros x BANCO ITAU S/A- “Defiro o
pedido de dilação de prazo por 15 dias.”-Adv. ANTONIO CE-
ZAR FERREIRA PINTO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1020/1999 -
BANCO REAL S/A x H.M.E.COMERCIO E FABRICACAO
DE MOVEIS LTDA. e outros -”Manifestar-se sobre o ofício
juntado.”(efetuar o preparo das custas no valor de R$ 54.00,
julgo C.R.I.)-Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN e WI-
LIAM MUSSAK MONTEIRO-

22.-REVISAO CONTRATUAL - 1071/1999 - AURELIO RO-
TULO DE MORAES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A- “O valor dos honorários periciais não se revela
excessivo e foi devidamente justificado pela extensão dos tra-
balhos a serem executados. Assim, indefiro as impugnações de
fls.136. Intimem-se os autores para efetuar o depósito do valor
referente aos honorários periciais, em 05 dias, sob pena do pros-
seguimento do feito sem a produção daquela prova.”-Adv.
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LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, CLEBER MARCONDES
e SIMONE MARQUES SZESZ-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1245/1999 -
ELISA STAFFEN x BERCHKA FABRICA DE MOVEIS
LTDA.- “Proceda-se o cálculo das despesas processuais, e inti-
me-se a autora para o pagamento das mesmas.”(total R$ 28.70)-
Adv. JANETE A. ALEXANDRONI DE DOMENICO-

24.-MONITORIA - 1534/1999 - BANCO REAL S/A x OMIR
MIRANDA e outros- “Revogo o despacho de fls.354, posto
que equivocado. Recebo a apelação interposta em ambos os
efeitos. Intime-se o apelado, para, querendo, apresentar con-
tra-razões no prazo de 15 dias. Após, subam os autos ao Egré-
gio Tribunal de Alçada, com as nossa homenagens.”-Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

25.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 50/2000 - NEWTON
LUIZ ANTUNES FERREIRA x IRMAOS PASSAURA &
CIA.LTDA. - Designo audiência de instrução para o dia 25/11/
2002 às 14:30 horas. Intime-se as partes a depositar o rol de
testemunhas no prazo de 10 dias, contados da intimação ppelo
DJ dese despacho (art.407 do CPC, nova redação).”(Deverá a
parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à expe-
dição e postagem da carta de citação/intimação, no valor de R$
12,00) -Adv. DANIEL GODOY JUNIOR, ABNER PEREIRA
DA SILVA, STELA MARLENE SCHWERZ e ANTONIO LUIZ
DE OLIVEIRA-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 164/2000 - AMAGGI
CONSTRUCOES LTDA. x SOCIEDADE AUXILIAR DE
CONSTRUCOES LTDA.- “Intime-se as partes para que infor-
mem se tem interesse na execução da sentença, no prazo de 05
dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo
provisório.”-Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI, VANES-
SA DE MATTOS MORENO, JOEL OLIVEIRA SANTOS e
JEFFERSON GUSTAVO DEGRAF-

27.-DESPEJO - 637/2000 - EDINO JOAO CARVALHO x
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL- “Para audiência de conciliação, designo a data de 07/01/
2003, às 15:00 horas. Int.”-Adv. HELENA CRISTINA FER-
REIRA CARNEIRO e FERNANDO PAULO DA SILVA MA-
CIEL-

28.-MONITORIA - 643/2000 - ARIOLENE TEREZINHA
TODESCO x DOCTOR COMPUTER INFORMATICA LTDA.-
“Vistos etc. Tendo em vista a realização e cumprimento de acor-
do entre as partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o
que faço com base no art.269, III, do CPC. Defiro o desentra-
nhamento dos documentos juntados, mediante recibo nos au-
tos. P.R.I. Oportuanamente, após as devidas baixas e comuni-
cações, arquivem-se.”-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA e LUCIUS MARCUS OLIVEIRA-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 766/2000 -
JOSE ALFREDO FERNANDES x ANTONIO P.PLANCA- “In-
time-se o exequente para que efetue o pagamento das custas do
Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias. Em mantendo-se inerte
pelo prazo de 05 dias, ao arquivo provisório.”-Adv. GENERO-
SO VIDAL DE ANDRADE-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO - 784/2000 - JOAO CAR-
LOS LORUSSO e outros x ALESSANDRA ISFER DE MARI -
(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas relati-
vas à expedição do oficio, no valor de R$ 48,00) -Adv. OS-
MAR NODARI e MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1060/2000 - SAMIR THO-
ME x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A- “Tendo em vista
que alguns quesitos restaram prejudicados pelo fato de que os
extratos da conta corrente não constam dos autos, intime-se o
embargado para que apresente os extratos da conta corrente do
embargante, desde a abertura da conta. Intime-se o embargante
a depositar a última parcela dos honorários do perito, sob pena
de se sujeitar à eventual execução , na forma do art.585, V, do
CPC.”-Adv. SAMIR THOME e ALETHEIA CRISTINA BIAN-
COLINI-

32.-DESPEJO - 1219/2000 - PLEMI ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA. x STACTUS ASSESSORIA E CON-
SULTORIA CONTABIL S/C LTDA e outros -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. JOSE PAULO GRA-
NERO PEREIRA-

33.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO - 1358/2000 - GE-
RALDO MASSAO MIKAMI x JAIME ALBERTO KRUPA-
CZ- “O item 2 do despacho de fls.179 de ve ser cumprido inde-
pendente do pagamento das custas da Escrivania. Reitere-se a
aintimação das partes, para que cumpram o despacho de fls.179,
letra “b”, spob pena de restar prejudicada a inquirição da teste-
munha arrolada.”-Adv. JOAO ALBERTO SERBAKE e PAU-
LO ANTONIO D.DANTAS-

34.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1381/2000 -
OSVALDO MALAFAIA x ROSEMARI CARDOSO OLIVEI-
RA -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das custas
relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

35.-INDENIZACAO - 12/2001 - JOHN EVERTON SOEZE-
CK x MARCELO S. R. DE OLIVEIRA- “À contadoria.”(total
do cálculo R$ 3.380,32)-Adv. MARIA ETERNA VIDAL RAN-
GEL e KLEBER ROYTIMAN FERREIRA-

36.-OBRIGACAO DE FAZER - 75/2001 - NARCISO FRAN-
CISCO DOLINSKI e outros x CIDADELA S/A- “Deverá o re-
querido efetuar o preparo das custas no valor de R$ 304,50.”-
Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

37.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 99/2001 -

MARCOS CESAR MARTINS x SPAIPA S/A- “Vistos etc... Face
o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e CON-
DENO o autor ao pagamento das despesas processuais e hono-
rários advocatícios, estes arbitrados em 20% do valor dado à
causa, devidamente corrigido. Em face da litigância de má-fé
do requerente, com base no art.17, inc.II e III, e art.18, par.1º e
2º, do CPC, CONDENO-O ao mento de multa no valor de 1%
do valor da causa, devidamente corrigido; e indenizar a reque-
rida através do pagamento de quantia correspondente a 20% do
valor dado à causa, devidamente corrigido. Observo que o au-
tor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelo que
tais condenações somente poderão ser executadas quando o
mesmo apresentar condições financeiras para tanto. Oficie-se
aos Cartórios de Protesto (fls.12/13), noticiando esta decisão, e
para que passem a constar, e ser informadas regularmente, as
anotações de protesto contra o autor. Oficie-se, também, aos
cadastros restritos do SERASA E EQUIFAX para que passem a
constar as restrições oriundas do protesto e inadimplência do
autor. P.R.I.”-Adv. JOSE CLAUDIO SIQUEIRA, JAQUELI-
NE LOBO DA ROSA FERRAZ e LISANE CRISTINA CON-
TE-

38.-DEPOSITO - 151/2001 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
PAULO ODIN- “Retirar edital.”-Adv. OKSANDRO GONCAL-
VES-

39.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 181/2001 -
BANCO DE CREDITO NACIONAL S/A x CRISTIANO ME-
NEGHETTI RIBAS e outros -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 160.00) -Adv. PEDRO GIROLAMO MACARI-
NI-

40.-ORDINARIA - 444/2001 - REDRAM CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA. e outros x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL- “Defiro o pedido de dila-
ção de prazo por 15 dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

41.-RESOLUCAO DE CONTRATO - 551/2001 - EMPREEN-
DIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA. x LUCIRLEI
DE PAULA LIMA- “... Face o exposto, JULGO PARCIAL-
MENTE PROCEDENTE a presente ação para DECLARAR a
rescisão do contrato firmado entre as partes, e DETERMINAR
a reintegração da autora na posse do imóvel, descrito na inici-
al, ocupado pela ré; bem como JULGO IMPROCEDENTE o
pedido de condenação da requerida ao reembolso das despesas
de IPTU, luz e água. CONDENO a requerida ao pagamento de
indenização à autora, consistente em valor correspondente ao
aluguel mensal do imóvel, a ser objeto de liquidação por arbi-
tramento, a ser calculado a partir da data de 27/07/2000 (data
do vencimento da notificação de fls.21) até a data da desocupa-
ção do imóvel. Reconheço à requerida o direito ao reembolso
dos valores pagos, que deverão ser compensados com a conde-
nação retro mencionada, bem como com o período de ocupa-
ção do imóvel. CONDENO a requerida, ainda, ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbi-
trados em R$ 1.000,00 (mil reais), o que faço com base no
art.20, par.4º, do CPC. Deixo de condenar a autora em verbas
de sucumbência por considerar que a mesma decaiu em parte
mínima do pedido. P.R.I.”-Adv. SILVIO BRAMBILA-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 558/2001 - ISOLETE
JOSIANE GUIBOR e outros x HELIO LUIS SCHULTZ- “Ma-
nifeste-se a parte autora sobre o petitório de fls.65/70 e docu-
mentos de fls.73/101.”-Adv. JONAS BORGES e DEBORA
MARIA CESAR DE ALBUQUERQUE-

43.-CAUTELAR - 708/2001 - LEILA REGINA ANTUNES
COELHO- “Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.”-Adv. JONAS BORGES-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO - 763/2001 - GRACE MARY
MAGALHAES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A e outros- “Vistos etc... Face o exposto, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTES os presentes Embargos de
Devedor, para o fim de DETERMINAR que se proceda ao cál-
culo do salco devedor previsto no contrato, procedendo-se mês
o abatimento das prestações pagas, e após aquele cálculo, pro-
ceder ao seu reajustamento de acordo com os índices contratu-
ais. Observo que tal determinação deverá ser atendida em li-
quidação por arbitramento, após a qual será apreciando o pedi-
do de repetição de indébito, devendo a execução hipotecária
em apenso permanecer suspensa atéulterior deliverção. Diante
da sucumbência recíproca, CONDENO as partes ao pagamen-
to das despesas processuais na proporção de 75% à embargante
e 25% ao embargado; bem como ao pagamento de honorários
advocatícios, arbitrados em 20% do valor dao à causa devida-
mente corrigido, na forma do art.20 par.3º, do CPC, os quais
deverão ser pagos pela embargante ao patrono do embargado e
ao patrono da seguradora, e pelo embargado ao patrono da
embargante, aplicando-se a regra do artigo21 do CPC. Dou esta
por publicada e as partes por intimadas. Registre-se.”-Adv.
MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e GILVAN ANTONIO DAL
PONT-

45.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 771/2001 -
GRAN PARK VEICULOS LTDA. x MAGDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE ROUPAS LTDA.- “Vistos etc. Tendo em vis-
ta a manifestação de fls.36, JULGO EXTINTO o presente pro-
cesso, o que faço com base no art.267, VIII, do CPC. Custas,
pelo autor. Defiro o desentranhamento dos documentos junta-
dos, mediante recibo nos autos. Oficie-se ao DETRAN, como
se requer. P.R.I. Defiro a dispensa do prazo recursal. Arqui-
vem-se, após as devidas baixas e anotações.”-Adv. SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA-

46.-REVISAO CONTRATUAL - 841/2001 - SERGIO AUGUS-
TO CORAIOLA x BANCO DO BRASIL S/A -(Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e

postagem da carta de citação/intimação e oficio, no valor de
R$ 48,00) -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO PACHE-
CO, CARLOS MURILO PAIVA, LUIZ AFONSO MIGUEL e
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO-

47.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE - 886/2001 - JULIANO
QUINTINO DA SILVA x JOSE AUGUSTO RODRIGUES DA
SILVA- “Defiro o pedido retro e designo nova data para o dia
12 de novembro de 2002, às 14:30 horas. Int.”-Adv. VIVIANE
WEINGARTNER-

48.-ORDINARIA - 984/2001 - IRMAOS FABIANE LTDA. x
SERRARIA CAMPOS DE PALMAS S/A -(Manifestar-se so-
bre as propostas de honorários dos Srs. Peritos, Contábil R$
2.350,00 e Engenheiro Civil R$ 7.200,00) -Adv. PAULO VI-
NICIUS DE BARROS MARTINS JR e EXPEDITO EUGENIO
STEFANELLO LAGO-

49.-REVISIONAL DE CONTRATO - 994/2001 - ISOCELL
INDUSTRIA E COMERCIO DE POLIESTIRENO LTDA. e
outros x UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -”Audiência de tentativa de conciliação (CPC, Arts.331 e
25, IV), em 11/11/02 às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes específicos para transigir. Caso não
haja conciliação, será o feito saneado, fixados os pontos con-
trovertidos, deferidas as provas a serem produzidas, ou, se for
o caso, o julgamento do processo.”-Adv. ELIAS ED MISKA-
LO, ANDERSON DE OLIVEIRA MISKALO e JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO-

50.-SUMARIA DE COBRANCA - 1111/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO RIVER GARDENS x ALTEVIR BENANCIO
COSTA e outros- “Para audiência de conciliação, designo a
data de 20/01/2003, às 14:00 horas. Expeça-se precatória, como
se requer.”(retirar carta precatória)-Adv. MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

51.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1174/2001 -
MARIA THEREZA LANGER x NADIA LUZIA BARBIERI-
“Intime-se novamente a aprte autora para efetue o pagamento
das custas do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de 05 dias. Em
mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao arquivo
provisório.”(total das custas R$ 40.00)-Adv. MICHELLE S. DE
A. GABANI-

52.-BUSCA E APREENSAO - 1243/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x ANDERSON GOMES FERREIRA- “Vis-
tos etc. Tendo em vista a realização e cumprimento de acordo
entre as partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.269, III, do CPC. Defiro o desentranha-
mento dos documentos juntados, mediante recibo nos autos.
P.R.I. Oportuanamente, após as devidas baixas e comunicações,
arquivem-se.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

53.-CAUTELAR - 1330/2001 - VERIDIANE ATELIER E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. x BANCO BRADES-
CO S/A- “Vistos etc... Por todo o acima exposto, tendo pertido
este feito o seu objeto, julgo extinta esta medida cautelar, pro-
posta por Veridiane Atelier e Comércio de Confecções Ltda,
sem julgamento do mérito, com fundamento no art.267, IV e
VI do CPC. Condeno a autora, assim, no pagamento das custas
e despesas processuais, bem como em honorários advocatícios
em favor do procurador do requerido - que foi citado e contes-
tou o feito - que fixo em R4 2.000,00 P.R.I.”-Adv. ALESSAN-
DRO DONIZETHE SOUZA VALE, MURILO CELSO FERRI
e EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

54.-SUMARIA DE COBRANCA - 1351/2001 - CONDOMI-
NIO EDIFICIO MONTPARNASSE x ROBERTO DA COSTA
FRANCA -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida)
-Adv. FABIO MAX MARSCHNER MAYER-

55.-ANULACAO DE TITULO - 1456/2001 - INFOEASY SO-
LUCOES EM INFORMATICA LTDA. x ALCATEIA ENGE-
NHARIA DE SISTEMAS LTDA.- “... Indefiro o pedido de jul-
gamento antecipado da lide, pois, ao contrário do que afirma o
autor, a parte requerida não é revel, não havendo informações
acerca da sua citação, uma vez que a carta precatória ainda não
retornou.”-Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS-

56.-RESCISAO DE CONTRATO - 1480/2001 - AGLAIR TE-
REZINHA CARARO x CIDADELA S/A -”Audiência de tenta-
tiva de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 12/11/02 às
14:00 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão compare-
cer pessoalmente ou representadas por procurador com pode-
res específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será o
feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do
processo.”-Adv. MARCIO PASCHENDA NEVES, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e CARMEN ROBERTA FRANCO-

57.-RESCISAO DE CONTRATO - 99/2002 - FINAUSTRIA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MICHELLE SARA
DE CASTRO SAAB -(Atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo
ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor
de R$ 120.00) -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

58.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 102/2002 -
BANCO BRADESCO S/A x VERIDIANE ATELIER E CO-
MERCIO DE CONFECCOES LTDA.- “Vistos etc... Assim,
julgo improcedente a presente impugnação ao valor da causa,
condenando os impugnantes ao pagamento das custas e despe-
sas decorrentes deste incidente. P.R.I.”-Adv. MURILO CEL-
SO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA e IZA-
BELLE M.S.L.TURKIEWICZ-

59.-ARROLAMENTO - 251/2002 - ROCHELE MELLO BA-
LAROTI x ESPOLIO DE MARIANA SLESZYNSKI- “Vistos
etc. Homologo a Adjudicação de fls.24... Decorrido o prazo
legal, expeça-se a Carta de Adjudicação. P.R.I. Arquivem-se.”-
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 280/2002 -
DI1000 TELEFONE E AUTO TAXI LTDA. x DAVID RIBEI-
RO DA SILVA- “Retirar carta precatória.”-Adv. ARNALDO
FERREIRA MULLER-

61.-BUSCA E APREENSAO - 320/2002 - CONSEG CONSOR-
CIO SEGURANCA S/C LTDA. x MAURICIO FORASTIERI-
“Defiro o pedido de fls.48. Aguarde-se o cumprimento da Car-
ta Precatória.”-Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

62.-CANCELAMENTO DE PROTESTO - 338/2002 - GALA-
CIA INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. x BAN-
CO BRADESCO S/A- “Tendo em vista que foi a parte autora
quem juntou os documentos de fls.55/61, retifico o item 2 do
despacho de fls.63, devendo então, a parte requerida, se mani-
festar sobre os documentos supra referidos...”-Adv. JOEL FER-
REIRA LIMA e MURILO CELSO FERRI-

63.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 437/2002 - RAPID FIRE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. x UNIBANCO AIG
SEGUROS S/A- “Intime-se a requerida para manifestar-se, em
05 dias, sobre as alegações e pleitos de fls.540/542.”-Adv.
EDULA WILLE POSNIAK, FERNANDA WILLE POSNIAK,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e CARLA SIMONE EBI-
NER-

64.-RESCISAO DE CONTRATO - 445/2002 - VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x QUIMI-
CA HAMONIA LTDA.- “Defiro a emenda à inicial, como se
requer às fls.30/38... Assim, DEFIRO a tutela antecipada plei-
teada para determinar a apreensão do veículo descrito na inici-
al e depósito em mãos da autora. Expeça-se precatória. Cite-se
a arequerida, através de precatória, para oferecer defesa em 15
dias.”(retirar carta precatória)-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

65.-BUSCA E APREENSAO - 468/2002 - BANCO ITAU S/A
x ELI AUGUSTO BILL- “Intime-se a parte autora para que
informe se tem interesse na execução de sentença no prazo de
05 dias. Em mantendo-se inerte pelo prazo de 05 dias, ao ar-
quivo provisório.”-Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO RO-
VEL-

66.-NULIDADE DE CLAUSULAS - 502/2002 - JOSE LUIZ
NEUWALD e outros x BANCO CITIBANK S/A- “Sobre a con-
testação apresentada (em especial sobre a preliminar arguida) e
documentos juntados, manifeste-se a parte autora.”-Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA, EMERSON DEL RE
(SP) e ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA-

67.-REVISIONAL DE CONTRATO - 600/2002 - WALTER
KORNEICZUK x BANCO BRADESCO S/A- “intime-se a parte
autora para que efetue o pagamento das custas referentes a pos-
tagem da carta de citação.”(total R$ 12.00)-Adv. ARTHUR
HENRIQUE KAMPMANN-

68.-DEPOSITO - 609/2002 - SERVOPA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JOAO ALDAIR DE
MORAIS -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

69.-DESPEJO - 703/2002 - ESDRAS MARTINS DE CARVA-
LHO x COPIADORA E PAPELARIA DAHER LTDA.- “Vis-
tos etc... face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação pro-
posta para DECLARAR a rescisão do contrato de locação esta-
belecido entre as partes e decretar o despejo do imómvel des-
crito na inicial, notificando-se a ré, através de seu representan-
te legal, para desocupar o imóvel, voluntariamente, no prazo
de 15 dias sob pena de despejo coercitivo. CONDENO a re-
querida ao pagamento dos alugueres e encargos da locação re-
feridos monetariamente de acordo com a média do INPC e
IGPDI, acrescidos de juros de 0,5% ao mês, a partir dos res-
pectivos vencimentos. Condeno a requerida ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitra-
dos em 10% do valor da condenanção. P.R.I.”-Adv. JOSE DE
JESUS GONCALVES BAMBIL-

70.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 719/2002 - PEDRO
ALVES PEREIRA x PHILIP MORRIS DO BRASIL S/A- “Para
audiência de conciliação, designo a data de 06/01/2003, às 15:00
horas. Int.”-Adv. ANESIO KOWALSKI, UBIRAJARA COS-
TODIO JR. e MARCELO CARON BAPTISTA-

71.-DESPEJO - 765/2002 - ARLETE MARTINS DO ROSA-
RIO x ELIZANGELA VARGAS DE ALMEIDA VIEIRA- “Vis-
tos etc. Tendo em vista a manifestação de fls.31/32, JULGO
EXTINTO o presente processo, o que faço com base no art.267,
VIII, do CPC. Custas, pelo autor. Certifique-se, cmo se requer
às fls.32. Defiro o desentranhamento dos documentos junta-
dos, medainte recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as
devidas baixas e anotações.”-Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

72.-CAUTELAR - 939/2002 - INES OLIVEIRA BRUCH e
outros x ORGANIZACAO MEDICA CLINIHAUER LTDA.-
“Intimem-se as partes para, em 05 dias, especificarem as pro-
vas que pretendem produzir... Aguarde-se em cartório por 30
dias, certificando-se a eventual propositura da ação princial.”-
Adv. FLAVIA DANIELA ESTEVES STACECHEN, ALCYON
RICARDO CARDOSO DE LIMA, JOSE HERIBERTO MI-
CHELETO e GERMANO LAERTES NEVES-

73.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 966/2002 -
MAURO HESPANHA MARINHO x JOAO CARLOS ROSA
SEIXAS -(Manifestar-se a parte interessada sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. MANOEL CACHENSKI
DAHER-

74.-DESPEJO - 974/2002 - SANDRA MARA MIRANDA x
JOSE DO NASCIMENTO -(Atender a parte interessada ao
contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, pro-
cedendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça,
no valor de R$ 40.00) -Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e
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75.-BUSCA E APREENSAO - 1007/2002 - BANCO BMG S/
A x JOAO MARIA ROBES- “Vistos etc. Tendo em vista a rea-
lização e cumprimento de acordo entre as partes, JULGO EX-
TINTO o presente processo, o que faço com base no art.269,
III, do CPC. Defiro o desentranhamento dos documentos junta-
dos, mediante recibo nos autos. P.R.I. Oportuanamente, após
as devidas baixas e comunicações, arquivem-se.”-Adv. ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ-

76.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1075/2002 - VIDRACA-
RIA PARANA LTDA. x MILTON ANTONIO PAROLIN e ou-
tros- “Intime-se a embargante par manifestar-se, em 05 dias,
sobre os documentos def ls.56 a 61. Para audiência de concili-
ação, designo a data de 23/01/2003, às 15:00 horas. Int.”-Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES COR-
DEIRO e LEOMIR BINHARA DE MELLO-

77.-SUMARIA DE COBRANCA - 1094/2002 - CONDOMI-
NIO RESIDENCIAL GRACIOSA x SILVIO RENATO ROCHA
DE SIQUEIRA- “intime-se a parte autora para que junte cópia
do contrato firmado com a empresa Pró-Condôminio S/C Ltda.”-
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

78.-OBRIGACAO DE NAO FAZER - 1120/2002 - REGIS
FABRICIO PELLIZZON x ANA PAULA DA SILVA ROMAO
PELLIZZON- “Deixo de apreciar o petitório de fls.53, tendo
em vista a decisão de fls.52.”(DESPACHO DE FLS.52: Ciente
da decisão do DD. Des. Relator. Intime-se a requerida, na for-
ma determinada no despacho de fls.52. Diante da concessão da
liminar, fica prejudicada a realização da audiência de justifica-
ção, que teria por objeto justamente aferir os fatos pretensa-
mente justificadores da concessão da liminar. Fica sem efeitos,
o item 1 do despacho de de fls.49. Relativamente ao item 2 do
despacho de fls.49, remanesce apenas a determinação de cita-
ção da requerida, além da intimação determinada no item 1 do
presente despacho. Uma vez que nem a comunicação de fls.50
nem o despacho de fls.52 fazem menção ao número do agravo
de instrumento, aguarde-se o envio do oficios do DD. Des.
Relator, para que as informações sejam prestadas)-Adv. MA-
XIMILIANO GOMES MENS WOELLNER-

79.-DECLARATORIA - 1211/2002 - ROSEVALDO P.DE
MELO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD- “Para
audiência de conciliação, designo a data de 08/01/2003, às 15:00
horas. Int.”-Adv. FRANCISCO LEITE DA SILVA e ALESSAN-
DRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

80.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1218/2002 - LIGA
PARANAENSE DE COMBATE AO CANCER x LIGA DE
FUTEBOL DE PINHAIS -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 80.00) -Adv. DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA
THEIS-

81.-RESCISAO DE CONTRATO - 1219/2002 - PONTUAL
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON
FERRAZ MACEDO - “... Assim, DEFIRO a tutela antecipada
pleiteada para determinar a manutenção da autoa na posse do
veículo descrito na inicial...(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 80.00) -Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO - 1221/2002 - FINAUSTRIA
CIA.DE CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x JURACI
SCHMIDT -(Atender a parte interessada ao contido na Instru-
ção n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao reco-
lhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
200.00) -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI-

83.-BUSCA E APREENSAO - 1224/2002 - BANCO ABN
AMRO REAL S/A x PATRICIA REGINA SOARES- “Intime-
se a parte autora para que dê cumprimento ao artigo 1º, par.1º
do Decreto-Lei 911/69.”-Adv. ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

84.-BUSCA E APREENSAO - 1225/2002 - BANCO MAXIN-
VEST S/A x JOAO BENEDITO DE MORAES -(Atender a parte
interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria
da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça, no valor de R$ 200.00) -Adv. ALEXANDRE
NELSON FERRAZ-

85.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1227/2002 -
JORGE LUIZ KLICHOVSKI x LAISA MION e outros- “Inti-
me-se o autor para apresentar os títulos executivos em suas
vias originais ou fotocópias autenticadas, posto que os docu-
mentos juntados trazem apenas fotocópias de autenticações.”-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

86.-MONITORIA - 1228/2002 - POSTO CARGA PESADA
LTDA. x TRANSPORTES BRAGHINI LTDA.- “Intime-se a
parte autora para que comprove a ação de sustação de protesto
mencionada na inicial foi julgada improcedente.”-Adv. VIC-
TOR HUGO LACERDA-

87.-BUSCA E APREENSAO - 1229/2002 - BANCO BMC S/
A x LUIZ CARLOS HUL -(Atender a parte interessada ao con-
tido na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, proce-
dendo ao recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 200.00) -Adv. TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

88.-BUSCA E APREENSAO - 1232/2002 - BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x LUCIANO WIECZOREK- “Intime-se a
parte para que dê cumprimento ao artigo 1º, par.1º do Decreto-
Lei 911/69.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

89.-AGRAVO - 60/2000 - YARA DE MOURA x OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA.- “indefiro o pedio

de carga, uma vez que o advogado subscritor da petição de
fls.86 não é procurador das partes (art.40, II do CPC), poden-
do, entretanto, consultar os autos no balcão da Escrivania (art.40,
I do CPC).”-Adv. AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-
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1.-INVENTARIO-175/1992-LILIANA STRUMISKI x JANYR
TEREZINHA DONIAK STRUMINSKI.-”Noticia a inventari-
ante nomeada que os bens arrolados neste procedimento ja for-
ma inventariados atraves de outro processo... A par do aparen-
te desrespeito para com a Justica, distribuindo-se inventarios
aqui e ali do mesmo espolio, provocando o Judiciario ja tao
assoberbado de servico, e oportuno que se comprove o alegado
mediante certidao ou documentacao habil com vistas a neces-
saria seguranca ao deferimento do inusitado pedido de extin-
cao do feito. Com o atendimento, contados e preparados, vol-
tem.”-Adv. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e SIMONE
STRUMINSKI-

2.-INVENTARIO-620/1992-LIANE DO ROCIO FERNANDES
DIAS x ALVINO BOCHNIA FILHO-”Int. a inventariante para
dar andament ao feito sob pena de destituicao. Primeiro por
meio de seu procurador, mediante publicacao no DJ; inerte,
proceda-se a intimacao por carta com AR e, prosseguindo si-
lente, pessoalmente, por mandado.”-Adv. ANTONIO CARLOS
FERREIRA e DANIEL GILBERTO LEMOS PEREITA-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-375/1993-MERIDIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x HIDRO
RUBER COM•RCIO DE BORRACHA E HIDRµULICA
LTDA e outros-”Sobre o contido as fs. 147/169, manifestem-se
os devedores, em cinco dias...”-Adv. SUELI APARECIDA
CURIONI DO CARMO, ADYR RAITANI JUNIOR e MAR-
CELO LUIZ DREHER-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-120/1994-BANCO
BRADESCO S/A x GERALDO RENATO CADENA CAMA-
RA e outros -”Contados e preparados, defiro a suspensao re-
querida... devendo os autos permanecer no arquivo... ate a ma-
nifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo das custas
no valor de R$ 736,23.”-Adv. DANIEL HACHEM-

5.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-921/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x J. M. CONSULTORIA E
COBRAN•A S/C. e outros-”Cumpra-se o item 1 da fl. 171 (nao
foi acostado instrumento de renuncia, como referido a fl. 167).
Defiro o pedido (f. 173) (dilacao de prazo).”-Adv. VALERIA
CARAMURU CICARELLI, ADYR RAITANI JUNIOR e MAR-
CELO LUIZ DREHER-

6.-DESPEJO-512/1996-BEATRIZ CRISTINA ZOLNIER x
OTµVIO TOSIN -”Aguarda manifestacao sobre o contido no
expediente de fl. 241.”-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS e DE-
METRIO BEREHULKA-

7.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-536/1996-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO LINDACAP x PROMENADE
IMàVEIS LTDA.-”Adiantadas as custas, cite-se o devedor...
Honorarios fixados provisoriamente em 10 por cento... - Aguar-
da o preparo das custas no valor de R$ 225,91.”-Adv. RICAR-
DO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA NABBOUH ABREU e
ADILSON LUIS FERREIRA-

8.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1192/1996-
C.R.ALMEIDA S/A.-ENGENHARIA E CONSTRU•åES x
D•BORA D’ARC CARDOSO CLETO -”REtirar carta preca-
toria expedida em cartorio diligenciando no seu cumprimen-
to.”-Adv. SANDRO VICENTINI, JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF e REGINA CELIA GIACOMET-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-1279/1996-TEREZINHA
APARECIDA TON x ITAMARA SANTOS ALVES e outros-
”Sobre o oficio de fls. 258/260, manifestem-se a exequente e o
segundo reu em cinco dias.”-Adv. TATIANA SCHIMIDT MAN-
ZOCHI, CELIA MAZZAGARDI e ELCELY TERESINHA
FRANKLIN CAMINHA-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-947/1997-BLAS
NICOLAS RIQUELME CENTURION x ROMANO ANTO-
NIO ZAMBON e outros-”FL. 413-VERSO: O que o terceiro
que e o que tambem quer o aqui exequente: transformar bens
em dinheiro para satisfacao de seus creditos. E evidente que o
mesmo bem nao pode ser vendido concomitantemente perante
dois juizos. A expropriacao tera seguimento aqui, no interesse
dos credores - inclusive o Sr. Arnaldo Amaral - porque esta em
fase mais adiantada, faltando, apenas, expedir os editais de
venda. Depois da venda e que se podera instaurar o concurso
de credores e ver da preferencia de um ou outro. Indefiro o
pedido de cancelamento das pracas. Int. e prossiga-se. Oficie-
se ao Juizo da 3a. VFP. - FL. 418-VERSO: O que se aduz na
peticao de f. 415/417 e assunto relevante, como tambem e o
que se pode deduzir do cotejo entre as duas certidoes, mais
serve ao juizo em que o terceiro se habilitou como comissario.
Aqui so futuramente, quando de eventual concurso de credores

ou verificacao das ordens conferidas pelas prestacoes. Nao ha
mais tempo para publicar os editais. Em cinco dias, prazo co-
mum, autos em cartorio, falem Romano e Vicente, mais respec-
tivas mulheres, sobre o calculo geral... Escoados, v. cls. - FL.
434: Publiquem-se, com urgencia, os despachos de f. 413v e
418v. Arrematacao em hasta publica em 28/11/02, as 14:30 horas
(primeira praca) e, em nao havendo arrematante, segunda hasta
para o dia 09/12/02, as 14:30 horas, mantido, no mais, o despa-
cho de f. 342.”-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, AURACYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO, FERNANDO DIB e RICAR-
DO MORALES BRUM-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-63/1998-BRASAUTO-
BRASILEIRA DE VEICULOS LTDA x IGUAL
REPRESENTA•OES COMERCIAIS LTDA-”Indefiro (fs. 108).
So depois de esgotadas todas as possibilidades de localizar bens
em nome do devedora e que se podera cogitar da quebra do seu
sigilo fiscal.”-Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR-

12.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-238/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x A CAMISARIA - CONFEC•åES E
COM•RCIO DE ROUPAS LTDA e outros-”A avaliacao e o
calculo geral deverao ser atualizados. Arrematacao em hasta
publica em 25/10/02, as 15:00 horas. Nao havendo arrematan-
te, segunda hasta para o dia 06/11/02, as 15:00 horas, com ven-
da pelo maior lanco, desde que nao seja vil. Caso nao haja
expediente forense nas datas ora designadas, ficam automati-
camente transferidos os dias para o primeiro util que se seguir,
no mesmo horario...”-Adv. VICTOR GERALDO JORGE e
GUIDO JOSE DOBELI-

13.-DESPEJO-338/1998-ADIR MOHAMAD HILLANI x ELI-
ANA DAS GRA•AS DOS SANTOS KANAK-”Considerando
o disposto no CN 5.8.8.2... determino a atualizacao da avalia-
cao e o calculo geral. Arrematacao em hasta publica em 15/10/
02, as 14:30 horas. Nao havendo arrematante, segunda hasta
para o dia 25/10/02, as 14:30 horas, com venda pelo maior lan-
co, desde que nao seja vil. Caso nao haja expediente forense
nas datas ora designadas, ficam automaticamente transferidos
os dias para o primeiro util que se seguir, no mesmo horario...
- Ciencia do laudo de avaliacao e calculo da contadoria judici-
al de fs. 276/278.”-Adv. ANTONIO PEDRO TASCHNER Jé-
NIOR, MAURO WEGRZYN, LEANDRO GALLI e ENELMO
ZAGO-

14.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-417/1998-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x MARCADO MAZOLA
LTDA e outros-”Int. a autora, pessoalmente, por seu represen-
tante legal, para, em 48 horas, dar andamento ao processo...
sob pena de extincao, arcando o intimando com as custas dessa
diligencia...”-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e
MARIA DENISE DE OLIVEIRA-

15.-DESPEJO-451/1998-ALBANIA GAUK x ANTONIO CAR-
LOS DE ALMEIDA -”Estando paralisado ha mais de trinta dias,
foi o exequente pessoalmente intimada ... para dar andamento
ao processo sob pena de extincao, prosseguindo inerte. Carac-
terizado o abandono processual... julgo extinto o processo sem
julgamento do merito e condeno o exequente no pagamento
das custas do processo (fase executoria).”-Adv. HELENA
MARIA REGIS ARAéJO e TARCÖSIO LOUREN•O DARIF-

16.-PAULIANA-670/1998-EDSON RUBENS GASPARI x
JOSE CARLOS SENKIO BORTOLAN e outros-”Em razao de
haver este magistrado assumido as funcoes do cargo de juiz de
direito substituto perante este juizo, se faz momentaneamente
desnecessaria a atuacao da ilustre magistrada designada para
presidir este processo... Comunique-se por oficio a presidencia
do Tribunal de Justica. Para a continuidade da audiencia de
instrucao e julgamento designo o dia 03 de abril de 2003, as
14:30 horas...”-Adv. ANA MARIA PASSOS, WAGNER DE
JESUS MAGRINI, ADYR SEBASTIAO FERREIRA e IRIA
REGINA MARCHIORI-

17.—898/1998-MARIA GERALDA DE SOUZA x RAQUEL
REGINA ALBUQUERQUE -”A autora, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-
Adv. ERENI INES DY CASARIN-

18.-EXECUCAO PROVISORIA-1298/1998-CASC-ADMINIS-
TRADORA DE SHOPPING CENTERS S/C LTDA x BORDA-
DOS E CONFEC•åES HAAMIAH LTDA -”Contados e prepa-
rados, defiro a suspensao requerida... devendo os autos perma-
necer no arquivo... ate a manifestacao da parte interessada. -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 257,81, referente
autos n. 1298/98, bem como o valor de R$ 82,31, referente
autos n. 263/98.”-Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, GLE-
CIA PALMEIRA PEIXOTO e AIRTON PASSOS DE SOUZA-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1481/1998-IRMA-
OS FABIANE LTDA x CIRCAL REFLORESTADORA CER-
RO AZUL LTDA-”Defiro (fs. 169), mediante a substituicao
dos documentos por fotocopias autenticadas.”-Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR-

20.-INDENIZA•ÇO-107/2000-ADILTO LACERDA PEREIRA
x VITA ENGENHARIA LTDA-”Renove-se a intimacao (fs. 299,
item 1) (a parte re para efetuar o deposito dos honorarios peri-
ciais faltantes). De-se ciencia ao autor dos laudos apresentados
pelos assistentes tecnicos da re... Audiencia de instrucao e jul-
gamento em 18 de marco de 2003, as 15:00 horas. Int. pessoal-
mente as partes para o fim e com as advertencias do art. 343 do
CPC, bem como as testemunhas tempestivamente arroladas.”-
Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS e LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO-

21.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-296/2000-LUIZ
CARLOS DA CONCEI•ÇO x EDITORA HOJE LTDA-”Adi-
antadas as custas, cite-se a executada para, em 24 horas, pagar
o debito ou nomear bens a penhora, sob pena de serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantia da execucao,
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bem assim, para fazer publicar por tres vezes, em tres edicoes
distintas, a sentenca de f. 106/115, na integra, na forma deter-
minada em seu ultimo paragrafo, na segunda edicao que se se-
guir a citacao inicial, sob pena de, em nao o fazenod, pagar R$
3.000,00 por edicao distribuida sem a publicacao ora determi-
nada. HOnorarios fixados provisoriamente em 8 por cento so-
bre o valor do credito... - Aguarda o preparo das custas no va-
lor de R$ 554,40, mais R$ 40,00 do Oficial de Justica.”-Adv.
MIGUEL ARCANJO CAPRIOTTI, MOZARTE DE QUA-
DROS e SIMON GUSTAVO CALDAS DE QUADROS-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA-340/2000-PEDRA MEN-
DES DE OLIVEIRA x PECULIO UNIÇO-”Intime-se a autora
para prestar informacoes acerca do andamento da carta preca-
toria expedida.”-Adv. HOMERO MATIAS, AMANDA JOSE
SCHNEIDER e HOMERO BELLINI JUNIOR-

23.-DESPEJO-350/2000-IRMA ADELAIDE PAULINA BUNE-
SE DORIGON x JONATHAN FERREIRA-”REtirar oficios a
disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. RODOLFFO GARDINI FAGUNDES e SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-

24.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-357/2000-AFONSO
CELSO REBELO BAPTISTA e outros x BANCO ITAé S/A-
”Encerrada a instrucao probatoria e nao havendo mais provas a
produzir, intimem-se as partes para apresentarem os memoriais
escritos em substituicao aos debates orais, no prazo de vinte
dias, contados da intimacao deste, permanecendo os autos em
cartorio, salvo distribuicao do prazo por consenso das partes...
A conta e preparo. - Aguarda o preparo das custas no valor de
R$ 114,10.”-Adv. DANIEL LOUREN•O MACHADO e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

25.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-468/2000-CONDO-
MINIO EDIFICIO PORTO RICO x JOMANA ABDIN-”A ci-
tacao por edital se da nos casos previstos nos arts. 231 e 232 do
CPC. Os termos da certidao de fs. 222v nao autorizam a cita-
cao ficta, porque inabil a demonstrar que a acionada esta em
lugar incerto e nao sabido, ignorado ou desconhecido. Mani-
feste-se o autor, em cinco dias.”-Adv. CONCEI•ÇO A. RIBEI-
RO CARVALHO MOURA e GLECIA PALMEIRA PEIXOTO-

26.-DECLARATORIA NULIDADE.ATO JR.-631/2000-MA-
RIA MARTA BENEDYKT x CIDADELA S.A-”Determino seja
observado o que dispoe o CN 5.8.8.2... - REtirar oficios a dis-
posicao em cartorio diligenciando no respectivo cumprimen-
to.”-Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e FABIANE
CAROL WENDLER-

27.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-776/2000-BANCOCIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x META-
TRON TELECOMUNI•åES LTDA-”Justifique o autor, em cin-
co dias, o pedido contido as fs. 180 (desbloqueio). No mesmo
prazo, devera o autor dar atendimento ao disposto no CN 5.4.3.1
(minuta do edital). Feito isso, cite-se o reu por edital, com pra-
zo de 20 dias.”-Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA-

28.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1162/2000-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ALBERI
DANILO MUSSULINI-”Decorridos mais de cinco meses do
pedido de fs. 73, o autor ainda nao informou o local onde se
encontra o veiculo a ser avaliado. FAca-o em mais cinco dias.”-
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PE-
RALTA-

29.-IMISSÇO DE POSSE-24/2001-BANCO ITAé S/A x AFON-
SO CELSO REBELO BAPTISTA e outros -”Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 50,40.”-Adv. ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR e DANIEL LOUREN•O MACHADO-

30.-ORDINARIA-26/2001-BANCO ITAé S/A x AFONSO
CELSO REBELO BAPTISTA e outros -”Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 52,50.”-Adv. ANTONIO CELESTI-
NO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS
JR, JONAS BORGES e DANIEL LOUREN•O MACHADO-

31.-COBRAN•A JUDICIAL-197/2001-CONDOMÖNIO EDI-
FÖCIO PROCOPIAK x DANIELE BASTOS BELNIAKI -
”Aguarda manifestacao da parte interessada sobre o decurso
do prazo de suspensao dos autos.”-Adv. JOCELINO ALVES
DE FREITAS, RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA e KARLA
NEMES YARED-

32.-MONITORIA-366/2001-L.GEVAERD COMUNICA•ÇO
LTDA x CRIATOO COMUNICA•ÇO E MARKETING LTDA
-”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. MARGARETE LOPES
FEITOSA-

33.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-438/2001-ELIA-
NE PANSOLIN x COMISSµRIA GALVÇO S.A-”Oficie-se
novamente a REceita FEderal, requisitando copia da ultima
declaracao de renda, conforme requerido...”-Adv. ERLON DE
FARIA PILATI, DANIEL TANAKA e DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA THEIS-

34.-ORDINARIA-478/2001-IMOBILIµRIA PUPPI LTDA x
TATIANA MUSSI JACOB GUSLEN e outros-”Apos satisfei-
tas eventuais custas processuais pendentes, anote-se e arquive-
se. - Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 28,00.”-Adv.
ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGG, ADILSON PEREIRA
LOPES e WILLIAM OZORIO-

35.-REGRESSIVA-488/2001-SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS x H•LIO PEREIRA DOS SANTOS-”Ano-
te-se e arquive-se.”-Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA e LU-
CIANE MAINARDES PINHEIRO-

36.-DEPOSITO-571/2001-FINANCEIRA ALFA S/A x GIL-
BERTO BARACAT JUNIOR-”Defiro a conversao... Int. a au-
tora para, em cinco dias, recolher eventuais diferencas no de-

posito inicial e Funrejus. A seguir, cite-se o requerido... - Aguar-
da complementacao das custas no valor de R$ 496,50, mais
Funrejus.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

37.-RESTITUICAO DE INDEBITO-731/2001-DURCILIA
LIMA DA SILVA x JOSE POLICENO-”Retirar carta de cita-
cao a disposicao em cartorio diligenciando no respectivo cum-
primento.”-Adv. ADRIANA TEIXEIRA DE FREITAS NAS-
SAR e ARIVALDIR GASPAR-

38.-DECLARATORIA-831/2001-ANDR• LUÖS Z•TOLA e
outros x CART·O UNIBANCO - VISA LTDA-”J. nos autos.
Os oficios ja foram entregues em 9 de setembro ultimo; o mais
deve, permanecer como esta, ate o julgamento do apelo, justifi-
cando o despacho de f. 291 e o que veio depois.”-Adv. FER-
NANDO ANTONIO ZETOLA, CLAUDIO XAVIER PETRYK
e ANA LUCIA FRAN•A-

39.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-860/2001-OBJE-
TIVA - ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x
EVA SOEKA ACORDES-”Intime-se pessoalmente a autora
para, em cinco dias, dar cumprimento ao despacho de fl. 26.
Custas da diligencia pelo intimando.”-Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

40.-MONITORIA-913/2001-IMPORTADORA DE FRUTAS
LA-VIOLETERA LTDA x MARLY CELESTINA CAVILIO DA
SILVA-”Constituo de pleno direito o titulo executivo judicial e
determino que a credora apresente demonstrativo atualizado
do debito. A seguir, cite-se... Honorarios de 10 por cento para
pagamento sem oposicao.”-Adv. JOAO CARLOS DE LUCAS
e SALVADOR SAMPAIO BRITO-

41.-EMBARGOS DE TERCEIRO-939/2001-ANDR• GUSTA-
VO KUKLA x SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSàR-
CIOS S/C LTDA-”REtirar oficio a disposicao em cartorio dili-
genciando no respectivo cumprimento.”-Adv. GLAUCO IWER-
SEN e ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-948/2001-CARMEN ELI-
SABETE JACON BRUNING e outros x EDSON GUIMAR-
ÇES DOS SANTOS-”Homologo por sentenca o acordo cele-
brado entre as partes e consubstanciado na peticao de f. 366/
368, para o fim de julgar extinto este processo n. 948/2001, na
forma do art. 269, inc. III, do CPC, extinguir o processo de
execucao n. 354/2000, na forma do art. 794, II, CPC, extinguir
os embargos a execucao n. 193/2002, com fundamento no art.
267, VII, do CPC, devendo os autos permanecer no arquivo...
ate a manifestacao da parte interessada... Juntem-se copias da
peticao de f. 366/368, do parecer de f. 378 e desta decisao aos
autos n. 593/94, 354/2000 e 193/2000. As partes renunciaram
ao prazo para interposicao de recurso voluntario. Expecam-se
os oficios de levantamento em favor de Ciro Bruning e Edson
Guimaraes dos Santos, conforme pedido feito as fs. 366/368. O
deposito foi feito nos autos 593/94. Comuniquem-se aos rela-
tores dos agravos... Oportunamente, ... arquivem-se os autos.”-
Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e ROMAGUEIRA
N. DE µVILA FILHO-

43.-ARROLAMENTO-985/2001-DOMINGA DO NASCI-
MENTO BUENO x LUIZ CARLOS NASCIMENTO BUENO-
”Int. a inventariante para dar andamento ao feito sob pena de
destituicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante
publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com
AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
ANA CRISTINA CESµRIO PEREIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1219/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x LOCADORA PARANAENSE DE
VEICULO -”Ao autor, por cinco dias, para dar andamento ao
feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

45.-DECLARATORIA-1254/2001-LINEO ORLANDO BIZZE-
TO x ARTESTIL INDUSTRIAL E COM•RCIO DE MOLDU-
RAS LTDA-”Reconheco a omissao. Acolho os embargos para
o efetio de cassar a liminar de antecipacao deferida a f. 29v.,
expedindo-se oficios aos mesmos destinatarios para que, dora-
vante, divulguem, nos termos da lei, o ato notarial lavrado e a
distribuicao feita.”-Adv. JUNIA MARIA TAGUCHI e SIMO-
NE SILVA CHIODEROLLI-

46.-ORDINARIA-1619/2001-GUO ZU DE e outros x UNIMED
CURITIBA-SOC.COOP.DE SERV.MED.HOSP.DE CTBA.-
”Defiro o pedido de vista dos autos... mas em cartorio, facula-
da a extracao de fotocopias em razao da proximidade da audi-
encia designada.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA,
DANIELLE SFAIR e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

47.-REGRESSIVA-17/2002-TOKIO MARINE BRASIL SEGU-
RADORA S/A x RONALDO DOS SANTOS DA PAIXÇO-”au-
diencia de conciliacao dia 11 de novembro de 2002, as 14:10
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente em
condicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concre-
tas, calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e inti-
me-se...”-Adv. ELIANI GARCIEIS CHOTI-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-138/2002-FI-
NAUSTRIA - CIA CREDITO FIANC.E INVESTIMENTO x
SILVANA ADELITA DE AGUIAR RIBAS-”Defiro (fs. 31). -
(dilacao de prazo).”-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

49.-INDENIZA•ÇO-550/2002-NPK - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x TRANSPORTADORA NIMEC LTDA -”Au-
diencia de conciliacao - art. 331 do CPC - a qual deverao com-
parecer as partes pessoalmente e acompanhadas de seus procu-
radores e advogados, trazendo de forma concreta e objetiva suas
pretensoes a fim de viabilizar eventual transacao em 07 de no-
vembro de 2002, as 14:15 horas. Sem exito a conciliacao, de-
pois de exposicao oral pelas partes da suma de suas pretensoes
e respectivas causas de pedir, com base nelas e a vista do que
consta dos autos, sera prolatada sentenca ou decisao de sanea-
mento. Nesta hipotese, especificarao as provas que efetivamente

pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos juridicamente
relevantes que atraves de cada modalidade de prova indicada
pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar modalida-
de, alcance e objetivo.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA DE CASTRO, EDUARDO O’REILLY C.C. BARRIO-
NUEVO e RICARDO LUCAS CALDERON-

50.-USUCAPIAO-604/2002-TEREZINHA GON•ALVES DE
OLIVEIRA x LUIZ OCTAVIO DE CAMARGO-”Int. a autora
para, em dez dias, dar atendimetno ao parecer ministerial de fs.
34.”-Adv. MILTON DE LUCA-

51.-EMBARGOS DE TERCEIRO-691/2002-JOÇO VALDIR
ALVES x ESPA•O NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIµRIOS LTDA-”Presta-se a caucao a ressarcir os da-
nos que o requerido possa a vir a sofrer... O valor da caucao
devera cobrir os prejuizos que possam advir da concessao limi-
nar da presente medida, e tudo o mais que a providencia even-
tualmente acarrete em perdas e danos para a acionada deve es-
tar assegurado. A caucao oferecida pelo embargante nao pode
ser aceita porque a insuficiente... Int. a autora para prestar cau-
cao, preferencialmente real, idonea e suficiente para ressarcir
os danos que a requerida possa vir a sofrer, no prazo de 48
horas. Se fidejussoria a garantia, devera ser prestada por ter-
ceiro e demonstrada, desde logo, a idoneidade e solvabilidade
do garante. Independentemente de efetivacao da caucao, cum-
pra-se o ultimo paragrafo do despacho de f. 144 (citacao dos
embargados).”-Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

52.-ALVARA-697/2002-LUIZA FLORES REZENDE DA SIL-
VA e outros x STALES REZENDE D SILVA-”Manifeste-se a
requerente... Em havendo concordancia, providencie desde logo
o recolhimento do tributo.”-Adv. LIGIA REGINA SPRICIDO-

53.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-976/2002-CONJUN-
TO RESIDENCIAL JATOBµ I x UBIRAJARA DE ARAUJO
MACEDO e outros -”Aguarda manifestacao sobre a devolucao
da carta de citacao.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

54.-LIQUIDACAO DE SENTENCA ARTIGO-1003/2002-
ANTONIO MAGOLIN x ADYR CURY e outros-”E preciso
que o autor instrua o pedido nao so com o titulo, mas tambem
com o mais a que alude o art. 589 do CPC. Julgada a liquida-
cao, voltem conclusos concomitantemente com a execucao que
se processa nos autos n. 861/93 para eventual reuniao, constri-
cao e venda de bens para satisfacao de um so credto liquido
pela soma.”-Adv. JULIO GOES MILITAO DA SILVA-

55.-MONITORIA-1025/2002-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI S.A - BANSICREDI x MERCADO DO CD SRS LTDA
e outros-”Citem-se os reus para em quinze dias pagarem o de-
bito ou oferecerem embargos...”-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI-

56.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1045/2002-CONDO-
MINIO EDIFICIO FREDERICO REICHMANN x DALUZ PAZ
-”Audiencia de conciliacao dia 04 de novembro de 2002, as
14:40 horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente
- inclusive o representante legal do condominio autor - em con-
dicoes de transigir, trazendo propostas definidas e concretas,
calculos atualizados e alternativas possiveis. Cite-se e intime-
se...”-Adv. JEFERSON ALESSANDRO T.TRINDADE-

57.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1062/2002-CONDO-
MINIO RESIDENCIAL ESPLANADA x RICARDO LUIZ
HAAG e outros-”Audiencia de conciliacao dia 04 de novem-
bro de 2002, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as par-
tes pessoalmente em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possi-
veis. Cite-se e intime-se...”-Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

58.-EXECU•AO DE SENTEN•A-1069/2002-PAULO EMILIO
GUARINELLO JUNIOR e outros x MAURICIO DE LIMA
ROCHA-”Traga aos autos o titulo exequendo, no prazo de 5
dias.”-Adv. ISABELLA MANITA CANNELL e LEVI SOTTO-
MAIOR DE SOUZA-

59.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1073/2002-CON-
DOMÖNIO EDIFICIO TIJUCAS x CLAUDIO FRANCO DE
MACEDO FILHO -”Audiencia de conciliacao dia 02 de de-
zembro de 2002, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer as
partes pessoalmente em condicoes de transigir, trazendo pro-
posta definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas
possiveis. Cite-se e intime-se. - Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 60,00.”-Adv.
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

60.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1084/2002-CONDO-
MINIO CONJUNTO RESID.BELL TERRA x HOMERO ARA-
UJO CUNHA e outros -”Audiencia de conciliacao dia 04 de
novembro de 2002, as 14:20 horas, a qual deverao comparecer
as partes pessoalmente - inclusive o representante legal do con-
dominio autor - em condicoes de transigir, trazendo propostas
definidas e concretas, calculos atualizados e alternativas possi-
veis. Cite-se e intime-se...”-Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS-
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Sr. Oficial de Justi‡a. Ap. 769/85. -Adv. IDELANIR ERNES-
TI-
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ZI x BENEDITO L. AMATUZZI E OUTROS e outros. Ante o
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posito de fl. 303 para que apresente a copia da guia depositada.
Ap. 971/92. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

3.-ORDINARIA-579/1994-HAROLDO FERREIRA DA SIL-
VA x BANCO BRADESCO S/A -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CLEA
MARA LUVIZOTTO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS-689/1995-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x FORNECEDORA E EXPORTADO-
RA DE MADEIRAS FOREX S/A e outros -Pelo contido as fls.
76, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. IDELANIR ERNESTI-

5.-INDENIZACAO ORDINARIO-1149/1995-MARIA  DE
LOURDES GEREMIAS x BANDEIRANTES S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL e outros. Atenda-se o requerido a fl.
303. D.N. (seja intimado  o advogado da autora para que infor-
me o paradeiro de sua representada). -Adv. ADAUTO RIVA-
ELTE DA FONSECA-

6.-EXECUCAO DEVEDOR  SOLVENTE-830/1996-SAIBREI-
RA BOA ESPERANCA LTDA x JARBAS MOCELIN -Pelo
contido as fls. 93/102, faculto que diga(m) credor em 05 dias.
Int. Sobre a carta precatoria. -Adv. LOUISE RAINER P. GIO-
NEDIS-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-846/1996-EUGENIO BALA-
BAN x MIRIAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA e outros. 1. De-
preendo destes autos que as fls. 32/33 firmou-se o Juizo conde-
natorio. 2. Posteriormente iniciou-se a fase executoria na qual
houve penhora de bem a fl. 38, cujo produto foi arrematado (fl.
51), posteriormente, com a carta de arremata‡ao dirigiram-se
os adquirentes ate o devedor para que entregasse os bens, po-
rem sem exito algum. 3. Diante deste  fato foi determinada a
intima‡ao pessoal do depositario do bem arrematado para que
promovesse a entrega do bem, sendo indicado o local onde os
bens deveriam ser entregues, porem ficou em silencio. 4. Por
derradeiro foi novamente intimado o depositario dos bens para
que promovesse a respectiva entrega no endere‡o constante no
mandado, no prazo de 24:00 horas, contudo, novamente nao
foi cumprido, desta forma nao resta outra alternativa a este Jui-
zo, senao determinar a prisao do executado pelo prazo de 1 ano
ou ate que promova a respectiva entrega do bem ou equivalente
em dinheiro, sendo que para tanto baixem-se os autos a conta-
doria para que atualize o valor da arremata‡ao, fazendo este
constar no mandado. 5. Diligencias necessarias. -Adv. ARDE-
MIO DORIVAL MUCKE e RAIMUNDO FIRMINO DOS SAN-
TOS-

8.-EXECUCAO  DE TITULOS-355/1997-ROGERIO HERCU-
LANO DE FREITAS x ANGELA MEINIG e outros -I- Atuali-
ze-se a conta e a avalia‡ao. II- Designo pra‡a para o dia
02.12.2002 as 16:15h no predio do Forum Civel. II- Caso o
bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a para o dia
16.12.2002 as 16:15h, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte, no
mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do
Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital, nao
podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da
avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de qualquer onus,
se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte executada das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso
nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-
se. -Adv. GENESIO SELLA e HARRI KLAIS-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-463/1997-BAMERINDUS
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ELW
LOCADORA DE VEICULOS LTDA. Assim sendo, julgo ex-
tinto o processo sem analise de merito, haja vista nao ser possi-
vel a reintegra‡ao de posse pretendida em contrato de compra
e venda a prazo, cujo  ato juridico encontra-se absolutamente
perfectibilizado e acabado. Custas pelo autor e sem honorarios
de sucumbencia, haja vista nao se formar a rela‡ao processual
com a participa‡ao de defensor dos interesses da parte re. P.R.I.
Aplique-se no que couber o CN.-Adv. VICTOR FEIJO FILHO-

10.-EXECUCAO DE TITULOS-637/1997-ROSA BURKOT x
WASHINGTON LUIZ FIGUEIREDO PERROUT, ELOIDE S.
PERR e outros -I- Atualize-se a avalia‡ao. II- Designo leilao
para o dia 03.12.2002 as 16h30min no Forum. III-Expe‡a-se
Edital a ser fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital
devera observar o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem
constritado nao seja superior a 20 salarios minimos sera dis-
pensada a publica‡ao do Edital, nao podendo , neste caso o
pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste
do Edital a existencia de qualquer onus, se houver. V-Intime-se
pessoalmente o executado das hastas publicas designadas e

conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr.
Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se.  -Adv. ENIO ROBERTO
MURARA e HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS-1037/1997-CONDOMINIO
ACAPULCO DE CAIOBA x MARIA ANGELICA DE PAU-
LA -Pelo contido as fls. 79/81, faculto que diga(m) as partes
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. ELISEU GARBIN, NE-
LIO ANTONIO UZEYKA JR. e ALAISIS FERREIRA LOPES-

12.-APREENSAO E  DEPOSITO-1261/1997-FORD COMER-
CIO E SERVICOS LTDA x JORGE BENIGNO DOS SANTOS
-Pelo contido as fls. 176/179, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-250/1998-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x WILSON ANTONIO DOMINGUES. Re-
gularize, em 05 dias, o procurador da parte requerida a peti‡ao
de fl. 50, uma vez que a mesma nao esta assinada. Certifique a
serventia quanto a efetiva‡ao da cita‡ao da requerida. Intimem-
se. Diligencias necessarias. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI e MARIA E. PACHECO DOS SANTOS-

14.-SUMARIA  DE COBRANCA-313/1998-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS FERNANDO DE NORONHA x
REINALDO PIATZCHAKI DE MATTOS e MARISA A.C. DE
MAT e outros. Parte final... 4. Assim sendo, reconsidero a de-
cisao de fl. 289, para determinar o seguimento do processo a
partir de entao, para tanto requeira a parte interessada. 5. Dili-
gencias necessarias.  -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

15.-BUSCA E APREENSAO-678/1998-BANCO FORD S/A x
ODETE FATUCH DOS SANTOS & CIA LTDA -Vistos etc...
Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o presente processo. Custas
pela requerente. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

16.-BUSCA E APREENSAO-192/1999-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x LEONEL ESTEVAM -Vistos etc... Face o exposto,
com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o  presente processo. Custas pela requerente.
P.R.I.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/1999-CONFEITARIA E
SORVETERIA MENDES LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Pelo contido as fls. 60/62, faculto que diga(m)
embargante em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv.
OBERDAM VIRGILIO PEZZINI e ADONIS GALILEU DOS
SANTOS-

18.-ORDINARIA-657/1999-HUSSEIN SALIM JEZZINI e ou-
tros x FOKES COMERCIO DE CALCADOS LTDA e outros -
I- Designo leilao para o dia 02.12.2002 as 16h30min no predio
do Forum Civel. II- Caso nao venha a ser arrematado, desino
novo leilao para o dia 16.12.2002 as 16:30h, tambem no Fo-
rum, promovendo-se a venda para quem mais der, desde que
nao seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s)
marcado(s), o ato ficara automaticamente transferido para o 1§
dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser
fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera obser-
var o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao
seja superior  a 20 salarios minimos, sera dispensada a
publica‡ao do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da
arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital
a existencia de qualquer onus, se houver. V- Intime-se pessoal-
mente a parte executada das hastas publicas designadas e cons-
te do Edital a intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Ofi-
cial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv. LEANDRO GALLI-

19.-DEPOSITO-821/1999-FINAUSTRIA COMP. DE CRED.,
FINANC. E INVEST. x ODACIR TEIXEIRA POCAS -Julgo
extinto o processo, nos termos do art. 794, inciso II do Codigo
de Processo Civil, face a transacao formalizada as folhas 111/
113, a qual fica homologada para todos os efeitos legais. Opor-
tunamente,  oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se.
Custas “ex lege”. PRI. -Adv. PAULO CESAR CRUZ e MAR-
CO ANTONIO R. DE SOUZA-

20.-INTERDICAO-1062/1999-ANGELA MARIA JACQUES e
outros x JOAO JACQUES -Atenda a requerente a promo‡ao
retro (mister se faz que a curadora demonstre, com objetivida-
de e de forma sucinta os rendimentos do interdito, seus bens e
os extratos bancarios - esclarecendo se as contas, eventualmente,
estao vinculadas a este MM. Juizo - para aquilatarmos a even-
tual dispensa da especializa‡ao de hipoteca legal). -Adv. RE-
NOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID-

21.-EXECUCAO HIPOTECARIA-89/2000-BANCO ITAU S.A
x JANETE DOROCIL VOLLANI. I- Designo pra‡a na forma
do artigo 6§ da Lei 5741/71, para o dia 03.12.2002 as 16h15min
no Edificio do Forum Civel. II- Expe‡a-se edital a ser afixado
no atrio do Forum, pelo prazo de 10 dias. III- A publica‡ao do
edital devera observar o disposto no art. 6§da Lei 5741/71. IV-
Conste do Edital a existencia de qualquer onus, se houver. V-
Intime-se pessoalmente a parte executada da hasta publica de-
signada e consto do edital a intima‡ao, caso nao seja encontra-
do pelo Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ MARCELO DA SILVA-

22.-BUSCA  E APREENSAO-149/2000-BANCO CITIBANK
S.A x ELIDIO DE MARCO LEAL DA SILVA -Julgo extinto o
processo, nos termos do art. 794, inciso II do Codigo de Pro-
cesso Civil, face a transacao formalizada as folhas 261, a qual
fica homologada para todos os efeitos legais. Oportunamente,
oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex
lege”. PRI. -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e ELIDIO
DE MARCO LEAL DA SILVA-

23.-DECLARATORIA-513/2000-EVANDRO MAURICIO PE-
REIRA CUNHA e outros x CONSTRUTORA CIDADELA S/
A e outros -Pelo contido as fls. 192/193, faculto que diga(m)

reu em 05 dias. Int.  Sobre a peti‡ao. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUZAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

24.-ORDINARIA DECLARATORIA-698/2000-CLAUDIO-
NOR CARVALHO x VOLKSWAGEN SERVICOS S.A. -
Devolu‡ao dos autos em Cartorio no prazo de 24h sob as penas
do art. 196 do CPC.-Adv. OKSANDRO GONCALVES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS-715/2000-SUELI DAS GRA-
CAS CALABRESE x VILLANUEVA HOTEIS E TURISMO
S.A. e outros. 1. A principio foi determinado a penhora em
rendas da executada, ato que foi obstado em recurso de agravo
de instrumento com efeito de liminar. 2. Estando oco o proces-
so executorio pela ausencia de possibilidade de continuidade
da  penhora, foi requerido a penhora complementar em imovel
que a principio surgiu nos autos como cau‡ao. 3. Pois bem, nao
vislumbro qualquer contradi‡ao entre esta penhora sobre o imo-
vel e a cau‡ao negada a ele, ademais a providencia judicial diz
respeito ao instituto processual do refor‡o de penhora, justa-
mente porque os valores penhorados ate o momento sao insufi-
cientes para garantir o exito do processo executorio. 4. Assim
sendo, prossiga-se no feito em seus termos. 5. D.N. -Adv. RO-
NILDO GONCALVES DA SILVA e OSMANN DE OLIVEI-
RA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS-747/2000-VIA NOVA VEICU-
LOS LTDA. x EDUARDO VIEIRA. Julgo extinto o presente
processo, nos termos do artigo 794, inciso I do Codigo de Pro-
cesso Civil, por ter a parte executada quitado integralmente os
valores pleiteados neste feito, conforme consta dos petitorios
de fls. 36/37 verso. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I.  -Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-865/2000-RAFAEL JULIA-
NO LUCIO MACHADO x JUSTINA DE MACEDO SEILER
E OUTROS -Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo
267, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ALCIN-
DO LIMA NETO-

28.-DECLARATORIA-919/2000-DENIS FERREIRA NETO e
outros x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A- SOB IN-
TERVENCAO -Pelo contido as fls. 223/258, faculto que diga(m)
autor em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. LUCIANA FATI-
MA ROVEDA-

29.-INDENIZACAO-984/2000-V P REIS-  REPRESENTACO-
ES COMERCIAIS LTDA. x DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS SANTA CRUZ LTDA. -Diga o interessado quanto a
retirada das cartas precatorias e de intima‡ao. No prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA e
ARMANDO LUIZ MARCON-

30.-RESCISAO CONTRATUAL-1067/2000-GM LEASING  S/
A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOAO LUIZ REIPERT
-Pelo contido as fls. 95/97, faculto que diga(m) requerente em
05 dias. Int. Sobre oficio. -Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-1089/2000-NELSON MAIDA
e outros x ABDALLA NASRI YOUSSEF -Processos aguar-
dando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv.
LEANDRO GALLI-

32.-DESPEJO-90/2001-GOURG ABDULLAH x SUNCORP
CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA -Pelo contido
as fls. 103v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. LEANDRO
GALLI-

33.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-92/2001-GOUR-
LART  E BERNARTT ADVOGADOS E ASSOCIADOS x
EDSON RIBAS CASSOU e outros. Avoco estes autos. Suspen-
do o feito neste momento ate o julgamento do A.I. D.N.  -Adv.
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS e ADAUTO DA SILVA
OLIVEIRA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS-140/2001-AVICOLA FELIPE
S/A x DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS FRIOS MAJORI-
AN LTDA -Pelo contido as fls. 58v§, faculto que diga(m) cre-
dor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. JOAO ALFREDO COOPER-

35.-DECLARATORIA DE INEXIG.DETIT.-533/2001-CLISA-
MA CORRETORA S/C LTDA. x MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO ABAETE LTDA. Digam as partes sobre as provas rema-
nescentes do r. despacho de fl. 45. A.C. -Adv. JORGE ANTO-
NIO NASSAR CAPRARO e MAURICIO JULIO FARAH-

36.-ARROLAMENTO-859/2001-JUVINA SOARES CARVA-
LHO x ALMIR NUNES DE CARVALHO. Apresente a inven-
tariante novo plano de partilha uma vez que as quotas telefoni-
cas e o Titulo do Clube dos Oficiais foram excluidos do monte
mor. -Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

37.-BUSCA  E APREENSAO-974/2001-BANCO BRADESCO
S/A x EMPREITEIRA CHAMPAGNAT LTDA. 1. Tendo em
vista que a revisao  de contrato possui estreita rela‡ao com a
presente lide, em especial sob o aspecto da mora, ja que uma
vez sendo revisto os valores importara na nulidade da
notifica‡ao, vez que estara constituindo em mora em valor su-
perior ao devido ou ate inexistencia, o que, permite concluir
que por politica processual e de todo conveniente sejam os au-
tos decididos ao mesmo tempo. 2. Assim considerando, verifi-
co que o despacho citatorio se deu no dia 21.06.2001, e a cita‡ao
efetivada em 19.07.2001, e neste Juizo o despacho inicial so-
mente ocorreu em 27.08.2001, portanto, posterior aos atos que
definem a preven‡ao, hei por bem reconhecer a conexao das
a‡oes, por politica processual, declinando, com isto, da com-
petencia deste Juizo em processar e julgar o presente feito, re-
mentendo-se ao Juizo da 9¦ Vara Civel da Comarca de Curitiba.
3. Diligencias necessarias. -Adv. DANIEL HACHEM-

38.-DEPOSITO-1034/2001-ITAU SEGUROS S/A x SANDRA
MARIA TEODORO -Pelo contido as fls. 40/47, faculto que
diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
MARIA DAS GRACAS R. DE MELO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-1074/2001-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x
ADENILSON DOS SANTOS SILVEIRA -Pelo contido as fls.
64/67, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
copia da decisao do agravo. -Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

40.-REINTEGRACAO DE POSSE-1141/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
AMILTON FRANZOLOSO JUNIOR -Pelo contido  as fls. 60v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao de ter deixado de expedir o mandado/carta por nao constar
nos autos o endere‡o exato do requerido. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

41.—1299/2001-FRANCISCA GABRIELA SILVA LOPES x
CLAUDIA MARIA DE CAMPOS  RYMSZA. Homologo a
desistencia manifestada as fl. 222 e julgo, de consequencia,
extinto o procedimento recursal. P.R.I. -Adv. ARY SPERAN-
DIO JUNIOR e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

42.—1359/2001-MONTE VERDE FACTURING LTDA. x
CURITIBA DECORACOES LTDA. -Pelo contido as fls. 57v§,
faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. PAULA ROBERTA PI-
RES-

43.-INVENTARIO-1442/2001-ALVANYR DOMINGUES PA-
NASCO e outros x JOAO DOMINGUES DA SILVA e outros -
Pelo contido as fls. 42/43, faculto que diga(m) os interessados
em 05 dias. Int. Sobre o laudo da Fazenda Publica. -Adv. RO-
DRIGO CESAR PICININ MUNGO-

44.-DECLARATORIA-1487/2001-ARAUJO CONFORTO
LTDA. x IMPSAT COMUNICACOES LTDA. 1. Sobre a preli-
minar da reconven‡ao diga o reu reconvinte. 2. Apos digam se
ha proposta de concilia‡ao, apresentando-a. 3. Apontem as
controversias da a‡ao e da reconven‡ao. 4. Justifiquem e espe-
cifiquem as provas que pretendem produzir tanto na a‡ao como
na reconven‡ao. 5. Apos conclusos para analise tambem das
preliminares. 6. D.N. -Adv. MARIA DENISE MARTINS OLI-
VEIRA e SILVIO BRAMBILA-

45.-DEPOSITO-1492/2001-OUROPLAN  ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x GLAUCIO ROBERTO
CARNIO. I- Como perito contabil nomeio o Sr. Flavio Luiz
Tosim, telefone 9973-0230, o qual devera ser intimado para,
em aceitando o encargo, apresentar sua proposta de honorarios
de forma justificada. II- Em 05 dias, apresentem as partes os
quesitos e assistentes tecnicos. III- Apos, manifestem-se as par-
tes sobre a proposta em 05 dias. IV- Fixo o prazo de 60 dias
para a apresenta‡ao do laudo. V-Diligencias necessarias. -Adv.
SIDNEY MARCOS MIRANDA e BEATRIZ DRANKA DA
VEIGA PESSOA-

46.-RESTAURACAO DE AUTOS-1530/2001-CREMILDA
SOLEDADE CARVALHO E OUTROS x BENEDICTO NEL-
SON CARVALHO. I- Os herdeiros Danton Hall Carvalho e
Nelson Hall Carvalho nao estao representados processualmen-
te, portanto, esclare‡a e regularize-se. II- Junte a inventariante
comprova‡ao quanto aos direitos ao uso da linha telefonica n§
322-3021 e 3354-5837 da Telepar - Brasil Telecom S.A e da
linha telefonica n§ 296-9950 da Telemig. III- Intime-se. -Adv.
ALAISIS FERREIRA LOPES-

47.-EXECUCAO DE TITULOS-255/2002-TRANSTECH EN-
GENHARIA E INSPECAO S/C x ANDREA UMBERTO SI-
MONETTI -Julgo extinto o processo, nos termos do art. 794,
inciso II do Codigo de Processo Civil, face a transacao forma-
lizada as folhas 45/46, a qual fica homologada para todos os
efeitos legais. Oportunamente,  oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. PRI. -Adv. GRA-
CIANE VIEIRA LOUREN•O e SILVANA ELEUTERIO RI-
BEIRO-

48.-DECLARATORIA-269/2002-VALDENI DE FREITAS
GODINHO e outros x MARCOS KARNIOL e outros -Paga-
mento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao ou
retirada da mesma. Ap. 870/00.-Adv. RICARDO GIOVANNET-
TI-

49.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-309/2002-JEHO-
VAH FERNANDES DE ABREU e outros x SINDFAZ/PR-SC.
Indeferida a liminar pleiteada na inicial, o requerido foi citado,
oportunidade em que apresentou contesta‡ao. Entretanto, quan-
do intimadas para que se manifestassem sobre a produ‡ao de
provas e para que esclarecessem se o objeto da a‡ao ainda sub-
sistia, as partes nao se manifestaram (fl. 222). Tendo em vista
que a parte autora nao ajuizou a a‡ao principal no prazo legal
(certidao de fl. 222), declaro extinto o presente processo com
base no art. 808, I do Codigo de Processo Civil. Condeno a
parte requerente ao pagamento  das custas processuais e hono-
rarios advocaticios ao patrono do requerido, fixando-os em R$
50,00 (cinquenta reais), em face da desnecessidade de instru‡ao
em audiencia. Oficie-se. P.R.I. -Adv. CRISTIAN LUIZ MO-
RAES, MARCO POLO JARDIM e MARCIO HAIS DE NA-
TAL BALERA-

50.-BUSCA  E APREENSAO-428/2002-BANCO BRADESCO
S/A x LAERCIO PEREIRA DE PAULA -Processos aguardan-
do antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

51.-SUSTACAO DE PROTESTO-483/2002-VALDIR MANO-
EL TAVARES - ME x SCHNEIDER, SCHNEIDER & CIA
LTDA. Deferida a liminar pleiteada na inicial, a parte autora
nao ajuizou a a‡ao principal no prazo legal (certidao de f. 48) e
desta forma, torno sem efeito a liminar, revogando-a e declaro
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extinto o presente processo com base no art. 808, I do Codigo
de Processo Civil. Condeno a parte requerente ao pagamento
das custas processuais  e honorarios advocaticios ao patrono
do requerido que fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais) sobre o
valor da causa, em face da desnecessidade de instru‡ao em
audiencia. Oficie-se. P.R.I. -Adv. RODRIGO VIDAL e MAR-
CELO MAZUR-

52.-COBRANCA-504/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
ECO PARK I x HELIO LUIZ DE OLIVEIRA. Manifeste-se a
parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-577/2002-ADOLAR NAR-
DES JUNIOR e outros x MARCIA REGINA SHIMIZU. 1. O
despacho de fl. 23, foi publicado em 13.06.2002, cujo prazo
iniciou-se em 14.06.2002, sexta feira, assim prejtando-se 10
dias, tem-se que o prazo contestatorio encerrou em 24.06.2002,
segunda feira, portanto absolutamente intempestiva. 2. Ocorre
que como nela foi abordada questoes de direito as quais podem
ser alegadas a qualquer momento, entendo prudente mante-la.
3. Outrossim verifico que foi abordado questao  nova, qual seja,
prescri‡ao, assim diga o embargado sobre ela, apos conclusos.
4. D.N. Ap. 1279/97. -Adv. MARCEL A. HAMMOUD e LUI-
SE TALLAREK DE QUEIROZ-

54.-BUSCA E APREENSAO-646/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA ESTER DE MIRANDA WAGNER -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

55.-TUTELA-660/2002-SEBASTIAO DE OLIVEIRA e outros
x SIMONE DE OLIVEIRA. Diante do exposto, julgo proce-
dente o pedido inicial e nomeio como tutor de Simone de Oli-
veira, seu irmao Sebastiao de Oliveira, mediante compromisso
legal, reconsiderando assim a tutela provisoria concedida a
esposa do requerente, Maria Dalila Conquista de Oliveira. Sem
custas. P.R.I. -Adv. VANILDE DO ROCIO T. RODRIGUES-

56.-ALVARA-668/2002-GILBERTO LUIZ MACHADO x I-
Atenda a promo‡ao retro (reporto-me, por brevidade, a
manifesta‡ao de fl. 39, a fim de que seja cumprida integral-
mente - pugna pela avalia‡ao judicial do imovel e requer-se
seja juntada procura‡ao outorgada pelo procurador e certidao
negativa de debitos municipais). Ap. 1100/97. -Adv. LUCIA-
NA OLICSHEVIS-

57.-DECLARATORIA DE NULIDADE-766/2002-VLMN RE-
PRESENTACAO DE ARTIGOS PARA DECORACAO LTDA.
x EDITORA BRASILEIRA DE GUIAS ESPECIAIS LTDA. -
Pelo contido as fls. 37/38, faculto que diga(m) autor em 05
dias. Int. Sobre a carta e o AR. -Adv. KATIA REGINA LEITE-

58.-CAUTELAR DE ARRESTO-786/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SCH-
MIDT ORG. E LEGALIZACAO DE DOCUMENTOS e ou-
tros. Informei agravo atraves do oficio n§ 90/2002. Cumpra-se
a r. decisao de fls. 62/63. Como nao ha noticia de efeito sus-
pensivo, prossiga-se no feito em seus ulteriores termos. Dili-
gencias necessarias. -Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER-

59.-INVENTARIO-808/2002-INES DE AZEVEDO NEVES e
outros x JOAO MARCELO NEVES -Pelo contido as fls. 26/
27, faculto que diga(m) o interessado em 05 dias. Int. Sobre o
laudo da Fazenda Publica. -Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO
MORANDO-

60.-ARROLAMENTO-810/2002-LUCIANE TOMAZELI x
DIRCE ROGAL TOMAZELI. HOMOLOGO, por senten‡a,
para que produza seus efeitos de direito, a retifica‡ao constan-
te as f. 37/39 e ratificado as fls. 41. Oportunamente adite-se na
carta de adjudica‡ao. P.R.I. -Adv. ANNA MARIA ZANELLA-

61.-BUSCA E APREENSAO-846/2002-BV FINANCEIRA S/
A C.F.I. x ANTONIO CARDOSO DOS SANTOS -Pelo conti-
do as fls. 19v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao de ter decorrido o prazo sem que o requerido
apresentasse contesta‡ao.-Adv. KARINE CRISTINA DA COS-
TA-

62.-RESCISAO  DE CONTRATO-858/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JAILTON
FELIPE. Assim sendo, com fulcro no art. 267, inciso VIII, pa-
rag. 4§, do C.P.C., julgo extinto o processo sem analise de merito
face a ocorrencia da desistencia. Condeno as autoras ao paga-
mento das custas processuais e deixo de condenar ao pagamen-
to dos honorarios tendo em vista que o reu nao apresentou
contesta‡ao. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Aplique-se
no que couber o CN. Diligencias necessarias. -Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO-

63.-EXECUCAO DE TITULOS-860/2002-BANCO COOPE-
RATIVO SICREDI S.A.-BANSICREDI x CRISTIANO PAU-
LINO e outros. Subscrever peti‡ao.  -Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI-

64.-BUSCA E APREENSAO-862/2002-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA. x REGINA MA-
RIA CARRANO SANTOS -Pelo contido as fls. 38, faculto que
diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o calculo da Sra.
Contadora. R$ 9.212,05. -Adv. NELSON CARLOS DOS SAN-
TOS e ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS-

65.-DESPEJO-890/2002-CONRADO MOSER x RAUL TAM-
BEUHIEN FREY e outros. Assim sendo, com fulcro no art.
267, inciso VIII, par. 4§, do C.P.C., julgo extinto o processo
sem analise de merito face a ocorrencia da desistencia. Conde-
no o autor ao pagamento das custas processuais e deixo de con-
denar ao pagamento de honorarios tendo em vista que  o reu
sequer foi citado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Apli-
que-se no que couber o CN. Diligencias necessarias. -Adv.
CLEBER EDUARDO ALBANEZ-

66.-BUSCA E APREENSAO-936/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x CLAUDINEI MARCIANO LIS -Pelo contido
as fls. 18v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int.
Sobre a certidao  do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

67.-EXECUCAO DE TITULOS-944/2002-LAERTES ANTO-
NIO PEREIRA x ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS
-Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes as
fls. 27 e 28 e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. JONAS BORGES-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-947/2002-JOSE GUILHER-
ME GERMANO CAMARGO x ERICKSON DIOTALEVI.
Regularize-se a penhora, lavrando-se termo e intimando as par-
tes nos autos de execu‡ao. Apos, conclusos para eventual
senten‡a nestes autos. Diligencias necessarias. Ap. 1020/97. -
Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e ERICKSON DIOTA-
LEVI-

69.—949/2002-BANCO  BANESTADO S/A x PIERINOGOT-
TI-INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS ROD. E MEC.L -Pelo
contido as fls. 22v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. ANTO-
NIO CELESTINO TONELOTO-

70.-BUSCA E APREENSAO-996/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROGERIO RO-
CHA -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que surtam
seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as par-
tes as fls. 37  e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo de
Processo Civil, julgo extinto o processo. Faculto a devolu‡ao,
mediante recibo nos autos, dos documentos que instruiram  a
inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao, cumpridas
as demais  diligencias necessarias. Custas “ex lege”. Oportuna-
mente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-
Adv. GABRIEL A.H. NEIVA DE LIMA FILHO-

71.-EXECUCAO DE TITULOS-1015/2002-ROSA SCOLARI
BOLCATO x ODETE SEHNEM e outros -Pelo contido as fls.
40v§, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO-

72.-ALVARA-1025/2002-MARILZA PEREIRA  x Diante do
exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando Marilza Perei-
ra a retirar os valores depositados no PIS/PASEP, inscritos no
n§ 1001864729, em nome de Marilia Pereira. Custas “ex lege”.
P.R.I. -Adv. GIOVANNA SANDRINI BERBERI-

73.-DECLARATORIA-1039/2002-DIRONIL DE SOUZA x
ANTONIO SIDULOVICZ -Pelo contido as fls. 16/27, faculto
que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv.
TANIA MARA GARCIA COSTA-

74.-BUSCA E APREENSAO-1044/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A- BANCO MULTIPLO x ELIZABETH MACEDO FA-
GUNDES -Pagamento das despesas referentes ao envio da car-
ta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

75.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-1080/2002-CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA FORMOSA x DIR-
CEU JUSTINO PRIMEIRO e outros -Pelo contido as fls. 54/
83, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. SILVENEI DE CAMPOS-

76.-ARROLAMENTO-1087/2002-ROBERTO JOSE ZAPP e
outros x ANNA LUSCO ZAP I- Para o cargo de inventariante
nomeio o Sr. Roberto Jose Zapp, independentemente de lavra-
tura de termo. II- Senten‡a adiante em 1 (uma) lauda. -Homo-
logo, por senten‡a para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a partilha de f. 02 a 04, dos bens deixados por falecimento
de Anna Lusco Zap, em que e inventariante Roberto Jose Zapp,
tendo em vista estarem acautelados os interesses dos  herdei-
ros, ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda Publica. Pagas
as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso e recolhido
o tributo, expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com
as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. -
Adv. ANA PAULA WOLLSTEIN-

77.-ALVARA-1098/2002-MARIA DA GLORIA DOS SANTOS
NASCIMENTO x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inici-
al, autorizando Maria da Gloria dos Santos Nascimento a efe-
tuar o levantamento do valor devidamente atualizado referente
ao FGTS e PIS, junto a Caixa Economica Federal em nome de
Sebastiao Nascimento. Sem custas. P.R.I. -Adv. JOSIANE
FRUIET BETTINE LUPION-

78.-ARROLAMENTO-1109/2002-VICENTE  TEODORO DE
MOURA x ERENI TEODORO BARBOSA -Homologo, por
senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
adjudica‡ao, dos bens deixados por falecimento de Ereni Teo-
doro Barbosa, em que e inventariante Vicente Teodoro de Mou-
ra, tendo em  vista estarem ressalvados direitos de terceiros.
Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso e
recolhido o tributo, expe‡a-se a carta de adjudica‡ao. Oportu-
namente, com as cautelas de estilo, arquivem-se  os presentes
autos. P.R.I. -Adv. NEUDI FERNANDES-

79.-REINTEGRACAO DE POSSE-1121/2002-MANOEL
MARQUES NETO e outros x MARIA ALVES DE CARVA-
LHO e outros. 1. Noticia o autor que por comodato permitiu
que os reus ocupassem o imovel por quase 20 anos. 2. Pois
bem: devem demonstrar: a) se o contrato de comodato foi ver-
bal ou escrito. b) se houve ou nao constitui‡ao em mora, medi-
ante notifica‡ao judicial ou extrajudicial. 3. Deve ser regulari-
zada a procura‡ao em rela‡ao a autora. 4. A.C. D.N. -Adv.
JOEL SIQUEIRA BUENO-

80.-ORDINARIA-1123/2002-ERNESTO GONCALVES DE
ASSUNCAO x BRASIL TELECOM S/A e outros. 1. Noticia o
autor que teve pelas res seu nome inscrito nos servi‡os de con-
trole de credito e isto se deu de forma indevida, ja que nao
celebrou os contratos causadores dos encargos reclamados. 2.
Diante dos graves reflexos que estas providencias causam, so-
mados ao fato de que a prova e negativa para os autores, ja que
sustentam que nao reatizaram o contrato, e que defiro a tutela
antecipatoria, no sentido de ser excluido da restri‡ao junto as
institui‡oes de glosa de credito  o nome do autor em rela‡ao
aos contratos apresentados nestes autos. 3. Indefiro o pedido
de A.I. tendo em vista que funcionario publico (cabo PM) nao
se enquadra na defini‡ao juridica e legal de miserabilidade. 4.
Cite(m)-se para querendo contestar no prazo legal, tudo como
requerido. 5. D.N. -Adv. AFONSO CELSO NUNES-

81.-ARROLAMENTO-1126/2002-ARACY MARIA MICOSKI
e outros x MARIA FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA. I- Para
o cargo de inventariante nomeio o Sr. Arnoldo Pinto da Silva,
independentemente de lavratura de termo. II- Junte-se a certi-
dao do fisco federal. III- Intime-se. -Adv. JORGE DURVAL
DA SILVA-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-1127/2002-CLEONY THE-
REZA NASSAR DAVID JOAO e outros x BANCO ITAU S.A.
-I-Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se
o embargado para poder impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 1003/00. -Adv. JOSE HERI-
BERTO MICHELETO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

83.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1138/2002-GILSON
SANTOS CAMARGO x DOMINGOS PESSOA DA SILVA -I-
Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao. II-Intime-se o
embargado para poder  impugna-lo querendo, em dez (10) dias.
III- Diligencias necessarias. Ap. 1332/99. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FORBECK DE CASTRO e AMABILON DALCOMU-
NI-

84.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1139/2002-ZELITA WIC-
THOFT BARBOSA x MARIO VENTURELLI e outros. 1. Sus-
pendo o processo executorio somente em rela‡ao aos bens in-
dicados nesta inicial. 2. Defiro a liminar requerida para manter
na posse dos bens indicados na inicial o embargante ate ulteri-
or decisao, embora sopesado a precariedade do titulo de Se-
nhor, mas o fa‡o em virtude dos sinais de ser possuidor. 3.
Cite-se os embargados para querendo contestar no prazo legal,
sob pena de revelia. 4. Diligencias necessarias. -Adv. JULIEN-
NE PEROZIN GAROFANI-

85.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1140/2002-
JANE MARA SCHANTZ x MACROPLASTIC INDUSTRIA
E COM. DE EMBALAGENS LTDA. Parte final... 4. Desta for-
ma, esclare‡a a autora os itens acima observados por este Jui-
zo, sem embargo ao fato de que com certeza absoluta, o pro-
cesso cautelar tramitara tao rapido quanto o principal, o que,
data venia, nao haveria motivo para o receio neste caso. 5. Di-
ligencias necessarias. -Adv. MARCUS FABRICIUS COSME
CARVALHO-
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LUIZ RODRIGUES WAMBIER 016 00602/1998
MARCELLO R. LOMBARDI 044 00979/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 039 00383/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSI 042 00803/2001

024 01194/1999
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 069 00588/2002

067 00560/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 072 00725/2002
MARCO ANTONIO LANGER 027 00416/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 001 00454/1982

089 01201/2002
MARIA DOS ANJOS P. WAPNIA 047 01096/2001
MARIA ILMA CARUSO 020 00809/1999
MARIA LORETE BIERNASKI 084 01074/2002
MARIA MADALENA REGO B.W.D 030 01050/2000
MARIA SIMONE DE ANTONI BO 071 00677/2002
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 011 00165/1996
MARISTELA SILVA F. RIBAS 063 00407/2002
MARKLEA DA CUNHA FERST 015 01433/1997
MATIAS TADEU WEBER 007 00873/1994
MAURICIO KAVINSKI 031 01104/2000
MAURICIO PAGNOZZI 067 00560/2002
MITSUYO FUGIMOTO STONOGA 052 01285/2001
MOISES EDUARDO BOGO 061 00295/2002
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NEIMAR BATISTA 051 01263/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 004 00407/1992
NEWTON JOSE DE SISTI 006 00179/1994
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 028 00454/2000
ORIMAR CROCETTI DE FREITA 054 01492/2001
OSVALDO ANTONIO N. BENKEN 053 01431/2001
OSVALDO EVANGELISTA DE MA 059 00119/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 054 01492/2001
PAULO AMBROSIO 075 00846/2002
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 050 01245/2001
PAULO EMILIO TEIXEIRA DE 090 01205/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 044 00979/2001

082 01025/2002
062 00399/2002

RENATO RIBEIRO SCHMIDT 040 00571/2001
010 00025/1996

ROBERTO BENGHI DEL CLARO 049 01167/2001
ROBSON IVAN STIVAL 070 00623/2002
RODRIGO MUNIZ SANTOS 010 00025/1996
RONALDO ALBIZU DRUMMOND D 043 00950/2001
ROSANGELA DA ROSA CORREA 011 00165/1996
ROSIANE APARECIDA MARTINE 086 01084/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 008 00113/1995

068 00568/2002
SILVESTRE DIAS DOS REIS 029 00630/2000
SILVIA MARIA FLORES BARBO 049 01167/2001
SILVIO BATISTA 013 00950/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 022 00885/1999
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 028 00454/2000
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 065 00449/2002
THAIS REGINA M. MONTEIRO 047 01096/2001
URSULLA ANDREA RAMOS 047 01096/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 029 00630/2000
VANESSA CRISTINA PASQUALI 051 01263/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 058 00025/2002
VICENTE REINALDO TEIXEIRA 059 00119/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 020 00809/1999
VITORIO KARAN 004 00407/1992
WALTER BORGES CARNEIRO 059 00119/2002
WILSON CARLOS PASSOS BARB 021 00876/1999
WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 011 00165/1996
ZENIA MOROZ MARTINS 005 00823/1992

1.-DECLARACAO DE INSOLVENCIA-454/1982-IRAN VI-
EIRA x -Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Ofi-
cial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. ADONIS GALILEU DOS SANTOS, LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO, LUIS SOLON
LOMBARDI BASTOS, JACEGUAY FEUERSCHUETTE L.
RIBAS e ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA-

2.-EXECUCAO-484/1989-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x CUPULAS E LUMINARIAS PRINCESA LTDA e
outros -Retirar o ofício dirigido à Receita Federal e Bacen. -
Adv. IDELANIR ERNESTI e FRANCISCO MACHADO DE
JESUS-

3.-INVENTARIO-11507/1991-JOVENICE MILANEGI CANE-
RI x ESP.DE SERGIO CANERI -(fls.31) Manifeste-se a inven-
tariante, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. LUIZ
FERNANDO MOCELLIN-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-407/1992-MARIO ABBA-
GE x FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA
e outros- Defiro o pedido de vistas (f. 169), por cinco dias.
Adv. NESTOR TEODORO DA SILVA, JOSE ALCEU DE
OLIVEIRA, VITORIO KARAN, ANISIO DOS SANTOS,
FRANCISCO FERRAZ BATISTA e EVELIZE MIOTTO-

5.-ARROLAMENTO-823/1992-DAVID MOROZ. e outros x
ESP. DE MAILENE FERREIRA MOROZ -(fls.61/62) Homo-
logado por sentença a retificaçÆo do formal para os fins decli-
nados na petiçÆo de f. 43/44. Preparar: R$ 167,11. -Adv. ZE-
NIA MOROZ MARTINS-

6.-ALIENACAO DE BEM COMUM-179/1994-MARILIA
CAMORIM FATUCH e outros x MARISA GRECO C. CHRIS-
TOFANI e outros- Aguarde-se por 180 dias. Adv. NEWTON
JOSE DE SISTI e ENEAS OLIVEIRA VIANNA-

7.-REPARACAO DE DANOS-873/1994-ANOAR ADURA x
ROSALVO JOSE BARBOSA- Manifeste-se o credor. em cin-
co dias. Intime-se. Adv. MATIAS TADEU WEBER e ELLIS
ERNANI CECHELERO-

8.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-113/1995-OBJE-
TIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JOAO CARLOS MUNHOZ JOAQUIM - Manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias, formulando seus requerimentos tendo em
vista o trânsito em julgado do acórdÆo que negou provimento
à apelaçÆo interposta pelo réu. Intime-se. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

9.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1214/1995-LUCIO
ANTONIO LAKOMY x JOSE DA SILVA SOTEIRO NETO-
Manifeste-se o credor quanto os ofícios de fls. 185/186. Adv.
JOSELIA A.KUCHLER, CARMEN LUCIA VILLACA DE
VERON e CURADORA ESPECIAL-

10.-COBRANCA-25/1996-EFETIVA ASSESSORIA IMOBILI-
ARIA LTDA x CONSTRUTORA ANCIUTTI LTDA- Mani-
feste-se a credora, em cinco dias. Intime-se. Adv. RENATO
RIBEIRO SCHMIDT, ANTONIO ACIR BREDA, RODRIGO
MUNIZ SANTOS e JOSE GUILHERME BREDA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-165/1996-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA- Manifeste-se o autor, quanto o ofício da Re-
ceita Federal, fls. 78. Adv. MARIANE CARDOSO MACARE-
VICH, ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES
TORRES e WILSON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

12.-SUMARIA DE COBRANCA-320/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x EMANO-
EL MARCOS DE OLIVEIRA HOISER- “Vistos, etc... JULGO
PROCEDENTE o pedido, para condenar o réu ao pagamento
das taxas condominiais apontadas na inicial, bem como aque-
las que se venceram no curso da açÆo, corrigidas monetaria-
mente a acrescidas de juros moratórios de 6% ao ano, a partir
da citaçÆo. Sucumbente, condeno o réu ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
so valor do débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC. As
verbas de condenaçÆo serÆo corrigidas monetariamente. R.I.”
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e CURADORA ES-
PECIAL-

13.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-950/1996-BAN-
CO BATTISTELLA S.A. x CRISTUR CRISTO REI
AGENC.DE VIAGENS E TURISMO LTDA e outros- (f. 77)
1. Sobre a “objeçÆo” oposta pela co-devedora CRISTUR -
CRISTO REI AGÒNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA.
(f. 71/76), manifeste-se a credora, em até dez dias. 2. Intime-
se. Adv. SILVIO BATISTA e CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1312/1996-
EWALDO ROGERIO PRIESS x LUIZ CARLOS BERTELLI-
(f. 76) 1. Intime-se o devedor, na pessoa de seu procurador, na
forma usual vis Diário da Justiça, nos termos requeridos à f.
74. 2. Intime-se. Adv. IGOR LUBY KRAVTCHENKO, JOEL
KRAVTCHENKO, CELSO DA SILVA LABRES e ANDER-
SON MANIQUE BARRETO-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1433/1997-JE-
SUS JOSE RIBEIRO x LUIS ANTONIO BONGUERNER- (fls.
193/195) “...Assim sendo, por comprovado que no imóvel pe-
nhorado está assentada a casa destinada à residência do deve-
dor e de sua família, é de declarar a impenhorável o bem aqui
constritado, tornando nula a penhora que sobre ele recaiu. Inti-
me-se.” Adv. ALCEU GIESE e MARKLEA DA CUNHA
FERST-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-602/1998-GM LEASING
S.A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO GAR-
CIA- “Vistos, etc...julgo extinto o processo, sem conhecimento
do mérito, restando, assim, cassada a liminar concedida à f. 20.
Condeno a autora, tÆo-somente no pagamento das custas pro-
cessuais, vez que a lide nÆo foi resistida. R.I.” Adv. LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-28/1999-AZA CONSTRU-
COES CIVIS LTDA x ESP. DE JULIA ADRIANA BANDEI-
RA e outros- “Vistos, etc...JULGO IMPROCEDENTE o pedi-
do. Sucumbente, condeno a autora ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$
200,00, na forma do art. 20, par. 4º do CPC. As verbas de con-
denaçÆo serÆo corrigidas monetariamente. R.I.” Adv. JOAO
HORTMANN e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

18.-ORDINARIA-437/1999-LINEU MIGUEL GOMES x LUIZ
OMAR SANTOS SABOIA e outros -1. Adiantadas as custas
(CPC, art. 19), cite-se a parte devedora para, em 24h, pagar o
débito ou nomear bens à penhora sob pena de, em nÆo o fa-
zendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para o
pagamento da dívida. 2. Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências do seu múmus público, excepcionalmente, na for-
ma que prevê o par. 2º do art. 172 do Código de Processo Civil.
3. Intime-se. -Adv. LUIZ CARLOS G. TAQUES e ALDO DE
MATTOS SABINO-

19.-EXECUCAO HIPOTECARIA-800/1999-BANCO ITAU
S.A. x MAURICIO BACILA e outros - Retirar Carta de Adju-
dicaçÆo (custas = R$ 609,00). -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

20.-MONITORIA-809/1999-CANDIDO DE SOUZA SILVEI-
RA x TANIA MARIA RIBAS- (f. 84) Manifeste-se o autor-
embargado, em cinco dias, formulando seus requerimentos tendo
em vista o trânsito em julgado da deciÆo que negou provimen-
to à apelaçÆo interposta pela ré-embargante. Intime-se. Adv.
VINICIUS DE ANDRADE MENDES e MARIA ILMA CA-
RUSO-

21.-EXECUCAO-876/1999-JOSE ANTONIO MARCO SAN-
CHES x ROGERIO PLACIDO DE SOUZA- Aguarde-se por
30 dias. Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

22.-EMBARGOS-885/1999-LOURIVAL PIERI e outros x HIL-
DA KIYOMI IGARASHI AZUMA- (f. 250) Sobre a proposta
de pagamento de f. 249, manifestem-se os embargantes, em cin-
co dias. Intime-se. Adv. FERNANDA LOPES MARTINS, SI-
MONE ROCHA DE CRISTO LEITE, EROS GIL PETERS e
IRINEU PETERS-

23.-ALVARA-942/1999-TANIA SOELI DIAS MORAIS -
(fls.77) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. ALVARO NEY MACHADO-

24.-ORDINARIA-1194/1999-LUIZ CARLOS TONOLLI x
BANCO VOLKSWAGEN S.A- (F. 158) Manifeste-se o réu (au-
tor da AçÆo de Busca e ApreensÆo, em apenso), Banco Vo-
lkswagen S/A, em cinco dias, formulando seus requerimentos
tendo em vista o trânsito em julgado do acórdÆo que negou
provimento à apelaçÆo interposta pelo autor. Intime-se. Adv.
CRISTHIAN GEORGE ZIPPERER e MARCELO TESHEINER
CAVASSINI-

25.-COBRANCA-1359/1999-REAL ADMINISTRADORA DE
CARTOES E SERVICOS x ALFREDO MITTELSTEDT- (f.
144) Manifeste-se o réu, em cinco dias, formulando seus re-
querimentos tendo em vista o trânsito em julgado do acórdÆo
que negou provimento à apelaçÆo interposta pela autora. Inti-
me-se. Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO
BARBOSA LEMES-

26.-RESCISAO CONTRATUAL-1403/1999-JOAO RUBENS
JACYSZEN x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA- (f. 250) Antes de apreciar os requerimentos formulados
na petiçÆo de fls. 240/241, determino que os procuradores das
partes informem, em cinco dias, de quem é a autoria dos riscos
e sublinhados lançados na sentença de fls. 146 e no acórdÆo
212/216 (CPC, art. 161). Após, voltem-me conclusos. Intime-
se. Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-

27.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-416/2000-CON-
DOMINIO EDIFICIO METROPOLITAN BUILDING x NEL-
SON PRATES PAGANO e outros -1. Defiro o pedido de cita-
çÆo dos réus por edital, com prazo para publicaçÆo de quinze
(15) dias, a contar da intimaçÆo deste despacho, na forma do
inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se
considere realizada a citaçÆo (inciso IV, do mesmo dispositi-
vo legal). Sujeito a autora à sançÆo prevista no art. 233 do
CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2. Intime-se.  -Adv.
MARCO ANTONIO LANGER-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-454/2000-NOVA AURORA
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros x BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S.A.- (f. 81) Sobre o retorno dos
autos da superior instância, manifestem-se as partes. Intime-se.
Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO, SONNY BRASIL
DE CAMPOS GUIMARAES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ e NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO-

29.—630/2000-MONICA ELISABETH GRANTHAM x BAN-
CO ITAU S.A- (f. 278) 1. Sobre a possibilidade de parcela-
mento da verba honorária (fls. 275/277), manifeste-se a autora.
2. Intime-se. Adv. SILVESTRE DIAS DOS REIS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e VANESSA CRISTI-
NA CRUZ SCHEREMETA-

30.-REPETICAO DE INDEBITO-1050/2000-AUGUSTA COR-
TES CAVALCANTI x CREDICARD S.A - ADM.DE CARTO-
ES DE CREDITO- (f. 289) 1. Sobre os esclarecimentos presta-
dos pelo Sr. perito (f. 284/288), manifestem-se as partes. 2.
Após, cumpra-se, integralmente, o item “4” do desp. de f. 273.
3. Intime-se. Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA, MARIA
MADALENA REGO B.W.DE ALMEIDA e KEITY SUTO
TROMBELI-

31.-COBRANCA (ORDINARIO)-1104/2000-BANCO BAN-
DEIRANTES S/A x CAMILO ANTONIO BITTAR -1. Defiro
o pedido de citaçÆo dos réus por edital, com prazo para publi-
caçÆo de quinze (15) dias, a contar da intimaçÆo deste despa-
cho, na forma do inciso III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte)
dias para que se considere realizada a citaçÆo (inciso IV, do
mesmo dispositivo legal). Sujeito a autora à sançÆo prevista
no art. 233 do CPC, uma vez caracterizada a hipótese. 2. Deve
a autora trazer ao bojo dos autos a minuta do edital, conforme
disposto no C.N. 3. Intime-se.   -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

32.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1289/2000-BANCO ITAU
S/A x THOMAZ DORIVALDO DE LUCA e outros -(fls.84)
Manifeste-se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e CLAUDIA LOPES BORIO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-21/2001-BOAVISTA S.A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL x AUTO POSTO FRA-
GATA S.A.- “Vistos, etc... julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito, restando, assim, cassada a liminar concedida
à f. 30. Condeno a autora no pagamento das custas e despesas
processuais. R.I.” Adv. DANIEL HACHEM-

34.-SUMARIA DE COBRANCA-103/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS COND.I x DON-
VINA TEIXEIRA RIBAS- (f. 65) Sobre o cumprimento do acor-
do noticiado à f. 58, cujos termos deverÆo vir aos autos, mani-
feste-se o autor, em cinco dias. Intime-se. Adv. ANTONIO
EMERSON MARTINS-

35.-BUSCA E APREENSAO-126/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAQUIM DE SOUZA RO-
CHA FILHO -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo apre-
sentada pela Curadora Especial. -Adv. ERLON DE FARIA PI-
LATI e CURADORA ESPECIAL-

36.-BUSCA E APREENSAO-169/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RENATO
DOS SANTOS - (f. 41) A autora tem duas opçäes: a) ou faz
valer o seu direito por meio do devido processo legal (execu-
çÆo ndo título judicial) ou b) os autos sÆo arquivados, ressal-
vando, evidentemente, o direito de ajuizar a execuçÆo enquanto
isso for possível. Tendo em vista que a execuçÆo sequer teve
início, intime-se a autora para dizer se tem interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. Nada requerido e após satis-
feitas eventuais custas, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias. Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

37.-REPARACAO DE DANOS-218/2001-NILZA APARECI-
DA DE ALMEIDA e outros x ANDREATTA & FILHO LTDA
- com nome fantasia de: e outros- (f. 190) A parte autora nas f.
189, tÆo-somente informou que já arrolou testemunhas, nÆo
dando o cumprimento devido ao que consta no desp. de f. 187,
ou seja, declinar o endereço e CEP corretos, de seus constitu-
intes. Assim, por derradeiros cinco dias, deve o mesmo acostar
aos autos o que lhe é requerido. Intime-se. Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, GUILHERME FERRAZ LEWIN e
CLAUDIO DALLEDONE JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-295/2001-NPK
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x SONIA DE FATIMA
GONCALVES -(fls.111) Manifeste-se o exequente, sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-383/2001-DIBENS LEA-
SING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARMANDO

LITTER- (f. 102) Informe o autor, em cinco dias, sobre o cum-
primento do acordo noticiado às fls. 61/62, sob pena de, em
nÆo o fazendo, presumir-se o seu adimplemento com a subse-
quente extinçÆo do processo. Intime-se. Adv. LUCIANA BER-
RO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

40.-REPARACAO DE DANOS-571/2001-AUTO VIACAO
MARECHAL LTDA x VALDIR MULLER- (f. 32) Sobre o in-
tegral cumprimento do acordo, manifeste-se o autor, em cinco
dias. Nada requerido, arquvem-se os autos com as baixas ne-
cessárias. Intime-se. Adv. RENATO RIBEIRO SCHMIDT-

41.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-793/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CCG SERVICOS GRA-
FICOS E REPRESENTACOES LTDA- (f. 48) NÆo está com-
provada a cessÆo do crédito à pretensa credora (Rio Paraná).
Assim, intime-se-a, através de sua procuradora (Dra. Doris
Maria Baptistella Werka, f. 41), para, em cinco dias, dar anda-
mento ao feito. Adv. DEISE A. BORBA M. E. SILVA e DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

42.-BUSCA E APREENSAO-803/2001-BANCO FORD S/A x
EVELINA ANDREOLI VIEIRA -Providenciar remessa e cum-
primento da Carta Precatória desentranhada(custas de expedi-
çÆo = R$ 11,20). -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARCE-
LO TESHEINER CAVASSINI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

43.-INDENIZACAO-950/2001-MARIA APARECIDA NE-
GRELLO x PLACAS PARANA S.A.- (f. 121) 1. Dê-se ciência
às partes sobre a data prefinida para realizaçÆo da prova peri-
cial. 2. Intime-se. (Perícia marcada para o dia 25 de novembro
de 2002 às 11:30 horas, no seguinte endereço: Av. Nossa Se-
nhora da Luz, 125, Bacacheri, escritório do Dr. Arthur, perito
designado). Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES, CARLOS
ALBERTO DA SILVA e RONALDO ALBIZU DRUMMOND
DE CARVALHO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-979/2001-VILLAR REID-
LER ASSUNCAO e outros x JULIANA ELOISA SANTOS- (f.
73) 1. Considerando a inércia do procurador dos autores (f.
72), intimem-se-os, por ARMP, do teor do item 1 do desp. de f.
71; arcarÆo com as custas desta diligência. 2. Aguarde-se, por
dez dias; nada requerido, arquivem-se os autos com as baixas
necessárias. 3. Intime-se. Adv. MARCELLO R. LOMBARDI e
REGINA YURICO TAKAHASHI-

45.-DEPOSITO-1005/2001-BANCO LLOYDS TSB S.A. x
ADAO EDSON DE OLIVEIRA- (f. 71) A carta precatória ex-
pedida para busca e apreensÆo e citaçÆo do réu já retornou
por inércia da parte autora que nÆo providenciou o recolhi-
mento das custas do oficial de justiça (f. 66). Intime-se o autor
para, em cinco dias, dar andamento ao feito. Adv. ELISA GO-
MES TORRES-

46.—1031/2001-JOAO RICARDO FERRER x ALAIDES TEI-
XEIRA TRINDADE- (f. 218) 1. Considerando a manifestaçÆo
do autor, de f. 216/217, indefiro o pedido da ré visando a reti-
rada dos autos do Cartório (fls. 212/213). Franqueando-lhe vista
dos mesmos no balcÆo desta Serventia. 2. Intime-se. Adv.
JOAO RICARDO FERRER, JOAO CARLOS BELO NETO,
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEI-
RA TRINDADE-

47.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-1096/2001-ADE-
MAR PAES DE ALMEIDA x WALDECIR DOS SANTOS SIL-
VA e outros -1. Designo audiência conciliatória, nos termos do
art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverÆo compa-
recer as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o
dia 21/3/03 às 15h. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais
questäes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -
Adv. CARLYLE POPP, GUILHERME BORBA VIANNA,
THAIS REGINA M. MONTEIRO, URSULLA ANDREA RA-
MOS, MARIA DOS ANJOS P. WAPNIARZ e LOURIVAL
BARAO MARQUES-

48.-ORDINARIA-1137/2001-JAIME LERNER x SOCIEDA-
DE QUATORIAL DE RADIO E TELEVISAO LTDA - Provi-
dencie a autora o pagamento do A.R., em R$ 10,00. Retirar
carta precatória e providenciar seu cumprimento (testemunhas
de fls. 160) Providencie a parte ré o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça, (R$ 160,00), para cumprimento do
mandado expedido nos autos. -Adv. LUIZ ALBERTO MACHA-
DO, LETICIA GUIMARAES e JOSE MAURICIO LUNA DOS
ANJOS-

49.-CONDENATORIA-1167/2001-JACKSON BARRETO x
FINASA SEGURADORA S/A -Manifestem-se as partes quan-
to a proposta de honorários periciais no valor de R$ 1.500,00,
devendo a parte que requereu esta modalidade de prova, efetu-
ar o depósito em cinco dias, em caso de concordância, ou no
mesmo prazo impugná-lo fundamentadamente. -Adv. JOSE
CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BENGHI DEL CLARO,
LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e SILVIA MARIA FLO-
RES BARBOSA-

50.-ARROLAMENTO-1245/2001-RENATO ANTONIO CA-
SAGRANDE e outros x ESPOLIO DE ORPHILA FORNAZA-
RI CASAGRANDE- Aguarde-se a manifestaçÆo da parte inte-
ressada. Intime-se. Adv. PAULO CEZAR PEREIRA GRUBER
e HORACIO NELSON MIRANDA COUTINHO-

51.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1263/2001-CECILIA
LEONEL BATISTA x SAMUEL MAFRA e outros -Intime-se a
credora, para em cinco dias, dar andamento ao feito, providen-
ciando a distribuiçÆo e o cumprimento da carta precatória ex-
pedida (f. 137v), sob pena de, após implementada a providên-
cia do parágrafo 1º, do art. 267, do CPC, extinguir-se o proces-
so. -Adv. NEIMAR BATISTA e VANESSA CRISTINA PAS-
QUALINI-

52.-DECLARATORIA-1285/2001-SOLAR MAT. ELÉTRICOS
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LTDA x BANCO ITAÃ S/A e outros -Intime-se a autora, pes-
soalmente, para, em 48h, dar andamento ao feito, sob pena de
extinçÆo por abandono (CPC, art. 267, III); arcará com as cus-
tas desta diligência em razÆo da sua inércia. -Adv. MITSUYO
FUGIMOTO STONOGA, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

53.-REPARACAO DE DANOS-1431/2001-JAMES LOPES
LEAL x BANCO PANAMERICANO S/A- “Vistos, etc... JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido. Sucumbente, condeno o au-
tor ao pagamento das custas processuais e dos honorários ad-
vocatícios, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), na
forma do art. 20, par. 4º do CPC, observado o disposto na Lei
1.060/50. R.I.” Adv. OSVALDO ANTONIO N. BENKEN-
DORF, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-1492/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO ILLE DE FRANCE I x DECIO ANTONIO ANDRA-
DE- “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido, para con-
denar os réus ao pagamento da soma do valor principal das
taxas condominiais apontadas na inicial, bem como as que se
venceram no curso da açÆo, acrescidas da multa, corrigidas
monetariamente pelo índice igpm/ipc a partir do vencimento e
acrescidas de juros de 0,5% ao mês a partir da citaçÆo. Su-
cumbente, condeno o réu ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor do
débito, na forma do art. 20, par. 3º do CPC. R.I.” Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e
ORIMAR CROCETTI DE FREITAS-

55.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1535/2001-VA-
LERIA BORGES DA SILVEIRA x JOAO RODRIGO CAZU-
QUE e outros -(fls.39) Manifeste-se o exequente, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO PELLIZZETTI-

56.—1560/2001-BUENO EMPREENDIMENTOS E PARTICI-
PACOES LTDA x ABELARDO PRISCO DE SOUZA -Intime-
se a autora, na pessoa de seu representante legal, para, em 48
(quarenta e oito) horas, manifestar seu interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinçÆo (CPC, arts. 598 c/c 267,
III e par. 1º). -Adv. ELISA GOMES TORRES-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1594/2001-BAN-
CO BANESTADO S/A x RENATO AUGUSTO ESPINOLA
LIMA -Processo extinto por sentença, na forma do art. 795 do
Código de Processo Civil. -Adv. DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA e EDENIR ANGNES LIMA-

58.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-25/2002-PARA-
NA COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS E FI-
e outros x ALDOMIR BREHMER e outros -Intime-se a credo-
ra, para em cinco dias, dar andamento ao feito, sob pena de,
após implementada a providência do parágrafo 1º, do art. 267,
do CPC, extinguir-se o processo. -Adv. CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO e VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ-

59.-RENOVATORIA DE LOCACAO-119/2002-ESTACIONA-
MENTO LAVA RAPIDO POLA LTDA x NEUSA MARIA SPE-
RANDIO PORTES e outros -Especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a solu-
çÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julga-
mento do feito no estado em que se encontra. -Adv. VICENTE
REINALDO TEIXEIRA PUGLIESI, ALCIONE SPERANDIO,
ALCIONE SPERANDIO JUNIOR, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, CLAUDIO ROBERTO M. BATISTA e OSVALDO
EVANGELISTA DE MACEDO-

60.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-146/2002-ROSANE
GEARA x BANCO BANESTADO S/A -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 21/3/03 às 15h30. 2. Na oca-
siÆo, nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questäes processuais. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. IVAN JOSE SIL-
VEIRA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

61.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-295/2002-PEDRO
LUIZ VIESSER e outros x RENATO HERBERTO HAUER-
(f. 32) 1. Na forma do art. 265, I do CPC, suspendo o processo
para que se dê a substituiçÆo do réu por seu espólio ou seus
sucessores (CPC, art. 43). 2. Defiro, como requerido (f. 29).
Adv. MOISES EDUARDO BOGO e LUIZ CARLOS QUEI-
ROZ-

62.-INVENTARIO-399/2002-VILSON DA SILVA e outros x
ESPOLIO DE WENDEL ERNANI DA SILVA- Firmar Termo
de Renúncia. Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

63.-BUSCA E APREENSAO-407/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MARCELO
RESSUREICAO FAGUNDES RIBAS- (f. 70) 1. Ciente do r.
despacho do insigne Juiz Relator Costa Barros (f. 63). 2 ...vejo
como prudente aguardar o resultado daquele Tribunal, antes de
negar a busca e apreensÆo perseguida pela BV FINANCEIRA
S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
NÆo haverá maiores prejuízos às partes. 3. Notifique-se o Sr.
Oficial de Justiça para suspender o cumprimento do mandado,
até nova ordem. 4. Intime-se.” Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ, ALEXANDRA MIDORI NEZU DO AMA-
RAL e MARISTELA SILVA F. RIBAS-

64.-BUSCA E APREENSAO-442/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x OZIAS MORAES BATISTA -Processo extinto por
sentença, na forma dos arts. 158, par. único e 269, III do Códi-
go de Processo Civil. Deferido o pedido de desistência do pra-
zo recursal. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ e CLAI-
TON FERREIRA BORCATH-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2002-ACHILLE RA-
NOCCHI x MATERNIDADE CURITIBA LTDA- (f. 28) 1.

Anotando-se no livro carga, para decisÆo, retornem os autos
conclusos. 2. Intime-se. Adv. GIUSEPPE LANZUOLO e TE-
OFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

66.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-550/2002-
BANCO BRADESCO S.A. x GALENO BATISTA DE SOUZA
e outros -Providenciar remessa e cumprimento da Carta Preca-
tória (custas de expediçÆo = R$ 55,30). -Adv. DANIEL HA-
CHEM-

67.-BUSCA E APREENSAO-560/2002-BANCO DIBENS S/
A x ADIR FURTADO DOS SANTOS -Sentença: “Vistos, etc...
JULGO PROCEDENTE a presente açÆo de busca e apreensÆo,
para confirmar a liminar anteriormente concedida, consolidado
em definitivo ao autor a posse e a propriedade do bem descrito
na inicial, objeto de alienaçÆo fiduciária em contrato havido
entre as partes, salvaguardando o direito do réu ao saldo por-
ventura existente. Sucumbente, condeno o réu ao pagamento
das custas de honorários advocatícios, estes que, na forma do
parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixo em
R$ 200,00 (duzentos reais). As verbas de condenaçÆo serÆo
corrigidas monetariamente. Registre-se. Intime-se.”-Adv. MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA e MAURICIO PAGNOZZI-

68.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-568/2002-CONS-
TRUTORA NALDINO LTDA x IECSA GTA TELECOMUNI-
CACOES LTDA -Intime-se a requerente, na pessoa de seu re-
presentante legal, para, em 48 (quarenta e oito) horas, manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extin-
çÆo (CPC, art. 267, III e par. 1º). -Adv. SIDNEY MARCOS
MIRANDA-

69.-RESCISAO DE CONTRATO-588/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARREND.MERCANTIL - GRUPO ITAU x INES
MOLINARI TEIXEIRA -Processo extinto por sentença, na for-
ma do art. 267, VIII do Código de Processo Civil. Deferido o
pedido de desentranhamento. -Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-623/2002-ANDER-
SON ADALTON DA SILVA e outros x BANCO CITIBANK S/
A - (f. 134) 1. A resposta dos ofícios expedidos ao SPC e CA-
DIN já está nos autos (f. 88 e 131/133). 2. Sobre a contestaçÆo
com documentos de fls. 90/129, manifestem-se os autores em
dez dias. 3. Intime-se. -Adv. ANDERSON ADALTON DA SIL-
VA e ROBSON IVAN STIVAL-

71.-INEXIGIBILIDADE DE DEBITO-677/2002-KATHIA
MARIA DE G. R. SIMONETTI x DGS FACTORING FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA -Especifiquem as partes, com clareza
e objetividade, as provas que pretendem efetivamente produ-
zir, esclarecendo sua finalidade e importância para a soluçÆo
da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do julgamento do
feito no estado em que se encontra. -Adv. LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO e MARIA SIMONE DE ANTONI BORAZO-

72.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-725/2002-CELIA
MARIA MARIANI GARCIA x RAPHA BRUGNARA DOS
REIS e outros -Processo extinto por sentença. -Adv. MARCIO
PERCIVAL PAIVA LINHARES-

73.-IMPUGNACAO A JUSTICA GRATUITA-794/2002-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ROSEME-
RI DALA MARIA DOS SANTOS e outros- “Vistos, etc... RE-
JEITO a presente impugnaçÆo. R.I.” Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS e JOSE MARCOS ALMEIDA-

74.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-836/2002-
WENSAY REP0RESENTACOES COMERCIAIS LTDA x
FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO-RADIO CLU-
BE PARANA e outros -Manifeste-se o autor sobre a contesta-
çÆo e documentos apresentados. -Adv. HERMES HENRIQUE
CORREA CONCEICAO, DORIS MARIA BAPTISTELLA
WERKA e JOAO ANTONIO BAPTISTELLA-

75.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-846/2002-CHI-
ROUKI SUGUIMOTO x FRANCISCO GOGOSZ- (f. 37) 1.
Declaro a ineficácia da nomeaçÆo de bens à penhora, feita
pelo devedor, à f. 25, porque, além de nÆo obedecer a grada-
çÆo legal do art. 655 do CPC, nÆo convém à parte credora
(manifestaçÆo de fls. 33/34). 2. Assim, devolvendo-lhe o di-
reito à indicaçÆo de bens (CPC, 657, parte final), determino
que a constriçÆo judicial recaia sobre aquele indicado, pelo
credor à f. 34. 3. Tome-se por termo a penhora, na forma do
disposto no par. 5º do art. 659 do CPC. 4. Efetivado o ato,
intime-se o executado para eventual oposiçÆo de embargos,
num decêndio, contados da juntada a estes autos da prova da
intimaçÆo da penhora (CPC, 738, I). 5. Aguarde-se. 6. Intime-
se. Adv. PAULO AMBROSIO, ANDRE PEIXOTO DE SOU-
ZA e CARLOS ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

76.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-895/2002-CARLOS
AUGUSTO SILVA RIBEIRO x JOAO MIGUEL DOS SAN-
TOS NETO -Manifeste-se o autor sobre a contestaçÆo apre-
sentada pela Curadora Especial. -Adv. CLAUDIO MELO CO-
LACO e CURADORA ESPECIAL-

77.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-906/2002-LUIZ FER-
REIRA BATISTA x ARIOVALDO PEREIRA AUTO ELETRI-
CA - M.E. e outros -Intime-se o autor para, em 48 (quarenta e
oito) horas, manifestar seu interesse do feito, sob pena de ex-
tinçÆo (CPC, arts. 267, III e par. 1º). -Adv. HENRIQUE SCH-
NEIDER NETO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-939/2002-GILBERTO AN-
TONIO DE SOUZA e outros x WILSON SCHWENNING- (f.
19) 1. Recebo os embargos para processamento e discussÆo,
suspendendo a execuçÆo. 2. Intime-se o embargado para im-
pugná-los, querendo, em dez dias. Adv. JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA, ARTUR GABRIEL FERREIRA e ARLE-
TE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

79.—948/2002-WENSAY REPRESENTACOES COMERCI-

AIS LTDA x FUNDACAO NOSSA SENHORA DO ROCIO -
RADIO CLUBE ... e outros -Manifeste-se o autor sobre a con-
testaçÆo e documentos apresentados. -Adv. HERMES HEN-
RIQUE CORREA CONCEICAO, DORIS MARIA BAPTISTE-
LLA WERKA e JOAO ANTONIO BAPTISTELLA-

80.—956/2002-CARMEN SILVIA MARCON GARMENDIA
DE BORBA x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se o autor sobre
a contestaçÆo e documentos apresentados. -Adv. JEFERSON
RICARDO SALDANHA, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

81.-ALVARA-959/2002-SUELY DE CASSIA BLASI DE SOU-
ZA - Deferida a expediçÆo do competente alvará, sendo dis-
pensada a rpestaçÆo de contas. Adv. ANDRE BORGES MAR-
QUES-

82.-REPARATORIA DE INDENIZACAO-1025/2002-AUREO
LUIZ MIQUELASSO x RONIVALDO FERNANDES FERREI-
RA- Aguarde-se por 30 dias. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

83.-BUSCA E APREENSAO-1027/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x GILMAR
DOS SANTOS OLIVEIRA- Aguarde-se, por 20 dias, como re-
querido (f. 25). Intime-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES BET-
TEGA-

84.-SUMARIA DE COBRANCA-1074/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x JOSE CLAU-
DINO -(fls.43) Manifeste-se o autor, sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

85.-RESCISAO CONTRATUAL-1077/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ESPOLIO DE ADE-
MAR FRANCISCO XAVIER DA ROCHA- (f. 20) Recebo a
petiçÆo de f. 19 como emenda da inicial... 2. O autor endere-
çou sua pretensÆo contra o espólio de Ademar Francisco Xa-
vier da Rocha, sem contudo comprovar seu falecimento. 2.2.
Assim, deverá fazê-lo em mais cinco dias, indicando, inclusi-
ve, que é o inventariante nomeado ou, se for o caso, deverá
nominar e qualificar todos os herdeiros e sucessores do de cu-
jus. 3. Intime-se. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

86.-BUSCA E APREENSAO-1084/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x ELAINE RAMOS DOS SANTOS DIAS- Aguar-
de-se por 30 dias. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

87.-RESCISAO DE CONTRATO-1178/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TAILOR
FRANCISCO NAVARINE -Com base no art. 19 do CPC, pro-
videncie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do com-
petente mandado. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

88.-SUMARIA DE COBRANCA-1192/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA I x ILSON ANGELO
CORLETTO e outros -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo
processual, num decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos
arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329,
todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma
o referido documento somente estará validado para fins pro-
cessuais, nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à
prática, em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais
poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da as-
sinatura é da parte interessada. Intime-se.” -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

89.-BUSCA E APREENSAO-1201/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S.A. x ROSELI CAMPOS KROIN -1. Faça pro-
va a credora de ter cumprida a norma cogente estampada no
par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP,
129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

90.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1205/2002-SE-
BASTIAO ALEVINO CARLESSO x ADROALDO IRINEU
KUHNEN - Tendo em consideraçÆo a data da emissÆo dos
cheques (11/10/2000) e que dispäem os arts. 33 e 59 da Lei nº
7357/85, determino a emenda da inicial, num decêndio, sob
pena de indeferimento (CPC, 284, parágrafo único e 295, VI,
parte final). Intime-se. -Adv. PAULO EMILIO TEIXEIRA DE
MEDEIROS-

91.-SUMARIA DE COBRANCA-1207/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x ARTHUR ORLANDO DE
O. FRANCO FILHO e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte autora o pagamento das custas relativas as
despesas com A.Rs., no valor de R$ 41,00. -Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-1208/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x JAIR BATISTA DO NAS-
CIMENTO e outros -Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte autora o pagamento das custas relativas as despesas com
A.Rs., no valor de R$ 41,00. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

93.-MONITORIA-1209/2002-SIDNEY DA SILVA x EMER-
SON ALVES DE ANDRADE -”....Regularize-se, pois, a re-
prentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei (inte-
ligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267, IV,
par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o reconheci-
mento da firma o referido documento somente estará validado
para fins processuais, nÆo autorizando, consequentemente, o
mandatário à prática, em nome do seu constituinte, de atos que
exijam tais poderes especiais. Logo, a opçÆo pelo reconheci-
mento da assinatura é da parte interessada. O benefício da gra-
tuidade é direcionado àqueles que realmente nÆo possuem
qualquer posibilidade de “pagar as custas do processo e os ho-
norários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família...
Esclareça o autor qual sua ocupaçÆo atual, uma vez que na
exordial se qualifica como “aposentado” e no instrumento de

mandato de f. 5 como “empresário”; nesta hipótese deverá in-
formar sobre seu rendimento médio mensal. Após, conclusos,
para apreciaçÆo do pedido de gratuidade. Intime-se.” -Adv.
CESAR AUGUSTO BROTTO-
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1.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-204/1992-GUARARAPES
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO SC LTDA x CON-
FECCOES QUELL LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. ALTAMIRANO PEREI-
RA NETO e MARCELLUS AUGUSTO DADAM-

2.-ANULACAO DE TITULOS-338/1997-TROMBINI PAPEL
E EMBALAGENS S/A x SULINAPAR COMERCIO DE PA-
PEIS LTDA E PROFACTORING e outros- Arquive-se, com as
cautelas necessárias. Adv. TANIA MARIA PEDROSO, ZUL-
MIRA CRISTINA LEONEL, UBIRAJARA CUSTODIO FILHO
e JOSE EDUARDO VUOLO-

3.-NULIDADE DE TITULO-584/1998-JOSE CARLOS ZIT-
TEL RIBEIRO x MARINS DE OLIVEIRA BELLO NETO e
outros-1. Ante o retorno dos autos, manifeste-se a parte inte-
ressada em cnco dias. 2. Cumpra-se o disposto no item 5.13.4
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça em
relação aos autos de Impugnação ao Valor da Causa em apenso
( autos nº 1.242/1998). Adv. ORIBES MUSSI CORREA e NIL-
TON TEIXEIRA PRATES-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 15/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 67

4.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-166/1999-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x KE-
LLYN CRISTIANE DE SOUZA -Manifeste-se a parte interes-
sada sobre a resposta do oficio de fls., e ainda ofício devolvi-
do.-Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

5.-DEPOSITO-754/1999-BANCO VOLKSWAGEN S.A. x
EDNA MARIA RODRIGUES -Manifeste-se a parte interessa-
da acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça às fls.-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA SACRAMENTO-

6.-BUSCA E APREN.CONV.DEPOSITO-1001/1999-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CESAR AUGUSTO ALVES DA LUZ- Homologo o acordo
noticiado pelas partes às f. 142/143, suspendendo o feito até o
seu integral cumprimento ou nova manifestação das partes.Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES, ROGERIO DE
SOUZA CHEDID e KELLY FRANCINE PAZELLO CHEDID-

7.—168/2000-FRIGORIFICO BONATO LTDA x BOM BIFE
COMERCIO DE CARNES LTDA- Reporto-me aos pronuncia-
mentos de f. 64 e 67. Adv. LUIZ CARLOS GUIMARAES TA-
QUES, RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO e PAULA
ROBERTA PIRES-

8.-DEPOSITO-219/2000-SLAVIERO DECISAO ADM CON-
SORCIOS S/C LTDA x IRINEU TIRONI- manifeste-se o Au-
tor quanto à Carta Precatória devolvida, em cinco dias. Adv.
MARCOS ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS-

9.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1055/2000-UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x SAN-
DRO LEONARDO RESBOLD- 1, Tendo em vista as tentativas
para locaLização e citação do requerido terem restado infrutí-
feras determino a citação editalícia, como requerido à f. 87.
Expeça_se edital de citação com prazo de 20 dias. 2. Conside-
rando que o decurso do tempo aumenta a dívida do Réu além
de contribuir para depreciação do veículo objeto da lide, defiro
a sua alienação, mediante prestação de contas. Proceda-se a
sua avaliação, como requer a Autora.Adv. IDEVAN CESAR
RAUEN LOPES-

10.-DEPOSITO-10/2001-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x CLAUDIO BATISTA DE MATOS -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

11.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-201/2001-BANCO BMC
S.A. x DULCILENE PEREIRA DO NASCIMENTO- Arquive-
se, com as baixas necessárias. Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

12.-DEPOSITO-330/2001-BANCO FIAT S.A. x HILDEFON-
SO TORRES -1. Defiro o requerimento de fls. 34/36, para con-
verter a presente ação de Busca e Apreensão em ação de Depó-
sito, nos termos do artigo 4º do Decreto Lei nº 911/60,alterado
pela Lei 6.071/74. 2. Procedam-se as anotações necessárias. 3.
Cite-se a parte requerida para, em cinco dias entregar o bem,
ou equivalente em dinheiro, e ou ainda, contestar querendo,
sob pena de prisão. ( deve a parte promover o depósito da dili-
gência do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 40,00).Intime-
se.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

13.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-538/2001-BANCO DI-
BENS S.A. x JOAO APARECIDO VALENTIM- Compulsan-
do-se os autos verifica-se que os subscritores do petitório retro
não possuem mandato ou substabelecimento outorgado nos
autos; assim intimem-se para regularizar a representação pro-
cessual em cinco dias. Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO,
ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV,
ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.-

14.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-752/2001-BANCO BRA-
DESCO SA x JORGE CELSO RIBEIRO DA COSTA -Mani-
feste-se a parte interessada acerca da certidão negativa do Sr.
Oficial de Justiça às fls.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

15.-DEPOSITO-1076/2001-GULIN ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA. x KELVI AUGUSTO LIMA -Ma-
nifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

16.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1081/2001-HSBC BANK
BRASIL - BANCO MULTIPLO x CESAR AUGUSTO COS-
TA GUERRA- Proferida a sentença de f. 40/42, efetivada a sua
publicação e decorrido o prazo para interposição de recurso,
encerrou-se o ofício jurisdicional, não havendo, com base em
simples petição, ser proferida outra. Indefiro, pois, o pedido
retro.Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

17.-DEPOSITO-1234/2001-BV FINANCEIRA S.A.CREDITO,
FIN.E INVESTIMENTO x ANTONIO CLAUDIO RIBEIRO -
Manifeste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de
fls.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

18.-INVENTARIO-1273/2001-ROBERTO LOLIS x ESPOLIO
DE MARLI TEREZINHA MOHR LOLIS -Intime-se o procu-
rador, com carga dos referidos autos desde a data de 25/09/
2002 para proceder a devolução dos mesmos em Cartório no
prazo de 48:00 horas, sob as penas da Lei.-Adv. ROSE KAM-
PA-

19.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1340/2001-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x OMAR GUI-
MARAES BASTOS- Compulsando-se os autos verifica-se que
os subscritores do petitório retro não possuem mandato ou subs-
tabelecimento outorgado nos autos; assim intimem-se para re-
gularizar a representação processual em cinco dias.Adv. WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO e LUCIANE BEATRIZ
ROTTA, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO AYRES DE

OLIVEIRA.-

20.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1385/2001-BANCO BMC
S/A. x ALEXANDRE SALATINO- Defiro a suspensão do pro-
cesso por 180 dias, como requerido.Adv. TATIANA VALES-
CA VROBLEWSKI e ALINE FAGUNDES-

21.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-11/2002-UNIBACO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x SEBILIA ELVI-
RA PODOLAN -Manifeste-se a parte interessada sobre a res-
posta do oficio de fls.-Adv. WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, ANDREIA VERA-
NO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

22.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-78/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x SERGIO FAGUNDES -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv. MARCELO
FABIANO GRESKIV e ANDREIA VERANO-

23.—137/2002-MARLY TYZSKA MACHADO DE SOUZA x
GRAMA S/A.- Não há, por ora, prova idônea da propriedade
dos bens oferecidos, tendo em vista que a nota fiscal retro está
apenas tentando demonstrar a venda dos produtos da empresa
da autora para esta ( pessoa física).Ademais, não existe qual-
quer especificação dos produtos e estes destinam-se à comerci-
alização,. Indefiro, por isso, o pedido de f. 36. Concedo mais
cinco (05) dias para a prestação de caução idônea, sob pena de
revogação da liminar.Adv. DEMETRIO MARUCH NUNES DA
SILVA-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-354/2002-BV FINANCEI-
RA S/A. CRED.,FINANCIAM.E INVESTIMENTO x LEOMIR
ALVES DA SILVA- recebo o recurso de Apelação interposto
pelo Réu no efeito devolutivo ( art. 3º, parágrafo 5º, do Decre-
to-lei 911/69), face a sua tempestividade. Vistas ao apelado para,
querendo, apresentar Contra-Razões, no prazo de (15) quinze
dias. Findo o prazo, retornem os autos conclusos.Adv. FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e ADILSON MALUCELLI-

25.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-358/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A. x DEONALDO CONORATTO FILHO-
Arquive-se, com as abixas necessárias.Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e PRISCILA GEZISKI-

26.-EMBARGOS DE TERCEIROS-407/2002-DINARTE DE
BRITO x BANCO DIBENS S/A.- Manifeste-se o Embargante,
em cinco dias, quanto a impugnação apresentada. Em igual pra-
zo, regularizem os subscritores do petitório retro a reprsenta-
ção processual, eis que não possuem mandato ou substabeleci-
mento outorgado nestes e nos autos em apenso.Adv. TANIA
LOIZE BRAZ DUARTE, ODECIO LUIZ PERALTA e MAR-
CIO AYRES DE OLIVEIRA-

27.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-435/2002-SEGU-
RANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x ALIMAX COM. IMP. EXP. LTDA.- Manifeste-se a Autora,
em cinco dias, quanto à precatória devolvida.Adv. PLINIO
ROBERTO DA SILVA-

28.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-565/2002-BV FINANCEI-
RA S/A C.F.I. x PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

29.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-603/2002-BV FINANCEI-
RA S.A. - CRED.FINANCIAM.E INVESTIMENTO x LIN-
COLM MARCELO TABORDA DOS SANTOS -Intime-se a
parte interessada a proceder o depósito da diligência do Sr.
Oficial de Justiça no valor de R$ 80,00, para posterior expedi-
ção do mandado.-Adv. JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

30.-]EMBARGOS DE TERCEIRO-697/2002-BANKBOSTON
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA.- I- Recebo estes
embargos de terceiro e, na forma do artigo 1.052, do Código de
Processo Civil, determino a suspensão do curso da ação de busca
e apreensão em apenso ( autos nº 005/02), com relação ao imó-
vel objeto destes embargos. II- Cite-se a embargada, para, em
(10) dez dias( 1.053, CPC), oferecer resposta, consignando-se
a advertência de que, não contestada a ação, se presumirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ADV. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK-

31.—715/2002-EBATE CONSTRUTORA LTDA. x ALL -
AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S/A. e outros-
Apesar de apenas a Autora ter manifestado a renúncia quanto
ao prazo recursal, parece-me possível a remessa Imediata dos
autos ante o desinteresse em eventual recurso pela Ré uma vez
que foi esta que suscitou a continência reconhecida. Remetam-
se os autos.Adv. NEI ROBERTO DE BARROS GUIRMARA-
ES, JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA, VIVIAN
CAROLINE CASTELLANO, MARIA REGINA ZARATE NIS-
SEL e MARIA MERHY CRAVO-

32.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-755/2002-BANCO BIL-
BAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x GERALDO
ROQUE BOHENEN- Nos termos do artigo 38 do Código de
Processo Civil, a procuração geral para o foro não compreende
os poderes especiais para desistir da ação. Na procuração trazi-
da aos autos, não se encontra,,porém, tais poderes especiais.
Intime-se a autora para a necessária regularização. - Manifes-
te-se ainda acerca da certidão negativa do Sr. Oficial de Justi-
ça> Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

33.—977/2002-MARLY TYZSKA MACHADO DE SOUZA x
GRAMA S/A.- Vistos etc... Passo a explicitar o que deve ser
observado pela parte autora. O procedimento a se adotar é o
sumário, em razão do valor da causa, por força do disposto no
artigo 275, inciso I, do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº
10.444, de 7 de maio de 2002. Intime-se a parte autora para,
em dez dias, emendar a inicial, formulando pedido adequado
ao procedimento e também completá-la, com observância do
disposto no artigo 276, do Código de Processo Civil.Adv. DE-

METRIO MARUCH NUNES DA SILVA-

34.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1052/2002-CAMPING
CLUBE DO BRASIL x PEDRO IVO CARLI e outros- Recebo
a exceção e determino a suspensão da ação ( nº 921/2002), com
base no art. 306, c/c 265, inciso III, ambos do Código de Pro-
cesso Civil. certifique-se nos autos principais. Intime-se o ex-
cepto para man\ifestar0se, em 10 dias ( art. 308, CPC).Adv.
GUSTAVO EINLOFT SALVINI, UDO HAUSNER e JOAO
TADEU SERPA NUNES-

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1061/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A. x EVERALDO FERNANDES DE LIMA-
defiro o prazo de quinze dias para atendimento ao despacho
retro. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVI-
ANO BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

36.—1116/2002-PEDRO IVO CARLI e outros x CAMPING
CLUBE DO BRASIL (CCB)- Aguarde-se o julgamento da ex-
ceção de incomeptência ( autos nº 1052/2002).Adv. JOAO
TADEU SERPA NUNES-

37.-CAUTELAR INOMINADA-1119/2002-ALVARO DIAS x
EDITORA “O ESTADO DO PARANA” S/A. e outros- Vistos
etc... De conseguinte, na forma do artigo 113, do Código de
Processo Civil, declaro, de ofício,a incompetência absoluta deste
juízo para o processamento desta ação e determino que, após
decorrido o prazo para interposição de recurso da presente de-
cisão, sejam os autos remetidos à Justiça Eleitoral desta Co-
marca. Cumpra-se regorosamente o contido no item 5.12.4, do
Código de Normas da Corregedoria geral da Justiça. - Como à
f. 38/42 foi reconhecida a incompetência absoluta deste juízo
para o julgamento da causa, não lhe cabe apreciar o pedido de
desistência retro. Acolho esse petitório ( f. 43), contudo, como
renúncia ao prazo recursal. Remetam-se os autos à Justiça Elei-
toral, como determinado à f. 42. Adv. LUIZ ALBERTO GON-
CALVES e ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO-

38.-COBRANCA PELO RITO SUMARIO-1190/2002-CONJ.
RES. NOSSA SENHORA DE FATIMA x MARCIANO BUB-
NIAKI e outros -Para a audiência de conciliação ( artigo 277,
C.P.C), designo a data de 26/11/2002, às 14:30 horas. - Cite(m)-
se o(s) réu(s) para comparecer à audiência, observando-se a
antecedência mínima de dez dias e consignando -se a advertên-
cia de que, deixando ele(s) injustificadamente de comparecer,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (
art. 277, parágrafo 2 º, C.P.C). Anote-se, ainda, que, não obtida
conciliação, oferecerá (ão) o(s) Réu(s), na própria audiência,
resposta escrita ou oral, por Intermédio de advogado. Intime-se
a parte Autora.-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

39.-REPARACAO DE DANOS-1192/2002-CLEVERSON
LUIZ WEISS x GENTIL PEREIRA CAMPOS -Para a audiên-
cia de conciliação ( artigo 277, C.P.C), designo a data de 26/
11/2002, às 14:00 horas. - Cite(m)-se o(s) réu(s) para compare-
cer à audiência, observando-se a antecedência mínima de dez
dias e consignando -se a advertência de que, deixando ele(s)
injustificadamente de comparecer, reputar-se-ão verdadeiros os
fatos alegados na petição inicial ( art. 277, parágrafo 2 º, C.P.C).
Anote-se, ainda, que, não obtida conciliação, oferecerá (ão)
o(s) Réu(s), na própria audiência, resposta escrita ou oral, por
Intermédio de advogado. Intime-se a parte Autora.-Adv. REGI-
NALDO BAITLER e RICARDO BAITLER-

40.—1207/2002-JOANA DARC PEREIRA e outros x ADV
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA.- Vistos etc... Outros-
sim, ante o contido na certidão de f. 46, faculto aos autores a
emenda necessária, tendo em vista que, efetivamente os protes-
tos, não mais há que se falar em sua sustação. Intimem-se os
autores para procederem à emenda e à complementação acima
mencionadas, no prazo de 10 dias, sob pema de indeferimento
da inicial ( artigo 294, parágrafo único, CPC). Decorrido esse
prazo, voltem conclusos.Adv. MARIA DENISE M.DE OLIVEI-
RA-
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CRISTIANO CANTANHEDE BEHM 086 00368/2002
DANIEL HACHEM 024 00331/2000

035 01164/2000
034 01162/2000
005 00552/1995

DANIELE JUNGLES DE CARVAL 107 00890/2002
DEISE CORREA MONTEIRO DE 075 00129/2002
DENISE SCHREDERHOF 054 00918/2001
DIANA SORAIA TABALIPA PIM 046 00447/2001
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 117 00998/2002
DORVAL MACEDO SIMOES 016 00169/1999
EDISON DE MELLO SANTOS 100 00803/2002
EDIVALDO MERCER GONCALVES 097 00726/2002
EDUARDO MARTINS FRANCO 039 00033/2001
EDULA WILLE POSNIAK 061 01210/2001
EGIDIO MUNARETTO 078 00237/2002
ELIANE APARECIDA ROCHA 084 00321/2002
ELISEU ANTONIO KLOSTER 023 00264/2000
ENIO MEDEIROS FILHO 026 00691/2000

029 00879/2000
030 00881/2000

EVARISTO ARAGAO FERREIRA 037 01204/2000
062 01230/2001
057 01085/2001

FABIANA DE OLIVEIRA CUNH 033 01152/2000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 077 00227/2002
FERNANDO JOSE STOCCO 012 00825/1997

067 01403/2001
FLAVIA RAMOS MANOEL 007 00541/1996
FLAVIANO BELINATI G. PERE 076 00220/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 009 00032/1997

011 00648/1997
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 043 00310/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 065 01285/2001
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 068 01444/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 002 00671/1988
GYSELE VIEIRA SILVA 028 00805/2000
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 033 01152/2000
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 098 00757/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 089 00449/2002
ISAC CHEDID SAUD 050 00722/2001
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 070 01531/2001
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 040 00057/2001
JIOMAR JOSE TURIN FILHO 096 00706/2002
JOAO CARLOS DALEFFE 053 00916/2001
JOAO HORTMANN 108 00894/2002
JOEL FERREIRA LIMA 068 01444/2001
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 082 00313/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 033 01152/2000
JOSE ALZAMORA NETO 027 00692/2000
JOSE CID CAMPELO 003 00448/1991
JOSE DEVANIR FRITOLA 006 00431/1996
JOSE DO CARMO BADARO 049 00694/2001

044 00416/2001
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 022 00208/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 090 00460/2002

091 00462/2002
JOSE VALTER RODRIGUES 045 00443/2001

007 00541/1996
JULIO ASSIS GEHLEN 059 01131/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 094 00516/2002

081 00291/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 053 00916/2001
LEONILDO DA ROSA VIEIRA 002 00671/1988
LILIAN CORREA GUERRA 103 00853/2002
LINO BORTOLINI 025 00533/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 083 00314/2002
LUCIANE MARIA JANTSCH 088 00401/2002
LUIZ ALVES DA FROTA 004 00200/1994
LUIZ CARLOS DA ROCHA 018 00006/2000

014 00688/1998
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI F 042 00274/2001
LUIZ DE MIRANDA 001 00624/1988
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 121 01140/2002
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA S 028 00805/2000
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 084 00321/2002
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 039 00033/2001
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 074 00111/2002
MARCELO TREVISAN CAVASSIN 099 00764/2002
MARCIO ANDRIANO PINHEIRO 006 00431/1996
MARCO ANTONIO JOHNSON 073 00007/2002
MARCOS TON RAMOS 067 01403/2001
MARCOS V. TADEU PEREIRA 060 01150/2001
MARGARETH ZANARDINI 043 00310/2001
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA 025 00533/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 110 00907/2002
MARIA ILMA CARUSO GOULART 009 00032/1997

011 00648/1997
MARIA INAH FERRREIRA P.CZ 002 00671/1988
MARICLEIA DO ROCIO SANTOS 052 00858/2001

060 01150/2001
MARILZA MATIOSKI 102 00850/2002

013 01437/1997
MARINO GALVAO 051 00790/2001
MARION ARANHA PACHECO MUG 045 00443/2001
MARTA E. DE BRITTO 095 00599/2002
MAURICIO VIEIRA 093 00512/2002

105 00881/2002
058 01115/2001

MERIANE DA GRACA SANDER 050 00722/2001
MIEKO ITO 085 00363/2002
MILTON TEODORO DA SILVA 046 00447/2001
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MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN 036 01193/2000
NATANOEL ZAHORCAK 008 01351/1996
NELSON PASCHOALOTTO 018 00006/2000
NILSO ROMEU SGUAREZI 035 01164/2000

034 01162/2000
ODECIO LUIZ PERALTA 017 01354/1999
OILSON ANTONIO TODESCHI 073 00007/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 079 00239/2002
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 046 00447/2001
PATRICIA CHEMIM 074 00111/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 070 01531/2001
PAULA CARDOSO 010 00482/1997
PAULO JOSE GOZZO 101 00837/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 043 00310/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 057 01085/2001
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 052 00858/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 056 00981/2001

065 01285/2001
PRISCILLA PLACHA 020 00079/2000
RAIMUNDO NONATO DE OLIVEI 088 00401/2002
REGINA TANIA BORTOLI 113 00945/2002
RENATA SILVIA PAIVA RIBEI 004 00200/1994
RICARDO BERTONCINI 079 00239/2002
RICARDO NEWTON RAVEDUTTI 047 00617/2001
RITA DE CASSIA MARIN DO N 066 01370/2001
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO 051 00790/2001
ROBSON IVAN STIVAL 026 00691/2000
RODRIGO GASPAR TEIXEIRA 064 01262/2001
RODRIGO NEVES ZANCHET 037 01204/2000
ROSANE VIDA CANFIELD 069 01514/2001
ROSIANE APARECIDA MARTINE 115 00953/2002

118 01024/2002
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 032 01101/2000
SERGIO DE LIMA CONTER FIL 007 00541/1996
SERGIO DE MACEDO SALDANHA 001 00624/1988
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 013 01437/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 092 00504/2002

072 01573/2001
SONIA ITAJARA FERNANDES 055 00938/2001
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 004 00200/1994
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 031 00931/2000
VANISE MELGAR TALAVERA 106 00884/2002
VERIDIANA BRUSCHZ LOMBARD 087 00383/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 112 00941/2002

1.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-624/1988-MARIA
APARECIDA DE MIRANDA x LOJICRED FINANCEIRA S.A
- CREDITO, FIN. E INVES.- Arquivem-se. - Adv. LUIZ DE
MIRANDA e SERGIO DE MACEDO SALDANHA-

2.-INVENTARIO-671/1988-MARILIA GUIMARAES LIMA e
outros x DIRCE GUIMARAES LOUREIRO- Desp. de fls. 218:
Vistas ao Ministerio Publico. Desp. de fls. 220: Intime-se pes-
soalmente a inventariante para regular manifestacao. Desp. de
fls. 221: Intime-se o procurador constituido pela inventarinte a
fim de que, no prazo de cinco dias, decline o atual endereco de
sua constituinte. - Adv. GUILHERME MANNA ROCHA,
MARIA INAH FERRREIRA P.CZAIKOWSKI e LEONILDO
DA ROSA VIEIRA-

3.-ANULACAO DE TITULO-448/1991-J.COHEN EMP.COM.
E REPRES. LTDA x ENGETEL CONSTR. DE OBRAS LTDA.-
Arquivem-se. - Adv. JOSE CID CAMPELO e CARLA VERO-
NICA DOS SANTOS ARAUJO-

4.-EXECUCAO-200/1994-BANCO DO BRASIL S/A x DER-
CIO PAREJA - Faco remessa destes autos ao Sr. Distribuidor,
para regularizacao da baixa na distribuicao. - Adv. LUIZ AL-
VES DA FROTA, VALDIR LEMOS DE CARVALHO e RE-
NATA SILVIA PAIVA RIBEIRO LOPES-

5.-EXECUCAO-552/1995-YORK S.A. INDUSTRIA E CO-
MERCIO x ICE INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS
LTDA.- Ao arquivo provisorio.- Adv. DANIEL HACHEM-f

6.-EXECUCAO-431/1996-METALURGICA BERTOLINI
LTDA. x CASA DO PROJETO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA.- A documentacao juntada pela peticao de fls. 275/276
da conta que o armario objeto de constricao foi destruido em
um incendio. Instada a se manifestar sobre o ocorrido, a parte
credora nao acata tao escusa, pugnando pela revigoracao da
prisao civil da depositaria. Desde 04/04/2002, quando a depo-
sitaria teve a prisao revogada temporariamente, o credor tenta
ter em suas os bens constritos, mediante remocao e nao conse-
gue. Ora por equivocos no que tange a indicacao dos endereoc,
ora pela desinformacao da pessoas indagadas (fls. 266). Quan-
do a prisao foi revogada as fls. 250, a condicao para que assim
fosse mantida, era que a devedora providenciasse a remocao
em cinco dias. O fato e que passados quase seis meses da deci-
sao revogatoria, o credor continua ao aguardo dos bens. Ocorre
que um fato relevante ocorreu neste periodo, um incendio que
supostamente teria consumido os bens penhorados. Tal aconte-
cimento representa cao fortuito e estaria afastada em principio
a responsabilidade da depositaria pelo destino dos bens. Em
substituicao aos bens consumidos pelo fogo, a depositaria ofe-
rece um armario no e embalado que segundo declaracoes da
mesma teria o mesmo valor dos antes oferecidos. Assim deter-
mino que a depositaria Eliane Maria V. Siqueira compareca a
este Juizo no prazo de 48 horas trazendo consigo a localizacao
e descricao pormenorizada deste novo armario, de forma que a
serventia possa lavrar termo de nomeacao de bens a penhora, a
ser firmado no ato pela propria depositaria. Ato continuo, ex-
peca-se mandado de remocao para as maos do credor, tao logo
sejam antecipadas as custas necessarias. Nao havendo atendi-
mento desta intimacao, desde ja autorizo a serventia a certifi-
car o ocorrido e providenciar o desentranhamento do mandado
de prisao para regular cumprimento. - Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA, AZIZ SIMAO FILHO e MARCIO ANDRIANO
PINHEIRO-

7.-INVENTARIO-541/1996-ALZIRA ZANETTI x DAVID
FEDRIGO ( ESPOLIO )- Considerando que os herdeiros cons-
tituiram novo procurador e que estao devidamente representa-

dos, bem como, por serem todos maiores e capazes, entendo
que ha a possibilidade de se converter o feito para arrolamento.
Portanto, devem, os interessados manifestarem-se a respeito,
no prazo de cinco dias. Outrossim, deverao indicar um dos her-
deiros para assumir o encargo de inventariante, providenciar
instrumento de partilha, alem das negativas fiscais. - Adv. FLA-
VIA RAMOS MANOEL, JOSE VALTER RODRIGUES e SER-
GIO DE LIMA CONTER FILHO-

8.-DECLARATORIA-1351/1996-ADAUTO CANEDO DA
SILVA e outros x BANCO NACIONAL S.A. ( UNIBANCO ).-
Preliminarmente, certifique-se a interposicao de embargos. Em
seguida, voltem-me.- Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CAS-
TRO e NATANOEL ZAHORCAK-f

9.-DECLARATORIA-32/1997-FRANCISCO ALBUQUER-
QUE ALVES x BANCO ITAU S.A.- Preliminarmente cumpra-
se o determinado nos autos 648/97. Em seguida, conceda-se
carga, por cinco dias, conforme pedido de fls. 51. - Adv. MA-
RIA ILMA CARUSO GOULART e GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR.-

10.-EXECUCAO-482/1997-ATHAYDE DE FIGUEIREDO
JUNIOR x JOSE ROBERTO BOMBINI e outros.- Atenda-se
execucao judicial fls. 24. Apresente a planilha de calculo. Cus-
tas pagas da execucao. Apos, conclusao.- Adv. PAULA CAR-
DOSO-f

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-648/1997-FRANCISCO
ALBUQUERQUE ALVES x BANCO ITAU S.A.- Aguarde-se
por dez dias. - Adv. MARIA ILMA CARUSO GOULART e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

12.-RESTITUICAO DE VALOR-825/1997-MARCOS TON
RAMOS x FIAT AUTOMOVEIS S.A.- observe-se o efeito sus-
pensivo conferido pela Superior Instancia; Assim, deve o feito
aguardar o julgamento do agravo. Aguarde-se o pedido de in-
formacoes.- Adv. ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e FER-
NANDO JOSE STOCCO-f

13.-COBRANCA-1437/1997-PARQUE RESIDENCIAL FA-
ZENDINHA x ELZIRA MACEDO MAZOLLA e outros- So-
bre o mandado de avaliacao, manifestem-se as parte sem cinco
dias. - Adv. MARILZA MATIOSKI e SERGIO MANOEL
MASTECK RAMOS-

14.-MONITORIA-688/1998-HUGO BOSS DO BRASIL LTDA
x RUBENS CORTESE e outros.- A apuracao do valor a ser
executado independe de remessa dos autos ao contador, bas-
tante que para tanto, o proprio credor apresente a memoria de
calculo. Aguarde-se regular provocacao.- Adv. ANTONIO
CARLOS EFING e LUIZ CARLOS DA ROCHA-f

15.-MONITORIA-961/1998-CITIBANK N. A. x CESAR AU-
GUSTO DIAS CORDEIRO- As fls. 21a parte autora reclama o
bloqueio nas contas poupancas do requerido, alegando que so-
mente esta medida garantira o recebimento do valor nesta exe-
cucao. Assevera que tal medida nao implica em quebra de sigi-
lo e que esta seria de maior efetividade que as contricoes judi-
ciais. Nao assiste razao a insurgencia da parte credora. A medi-
da denominada bloqueio nao e prevista no ordenamento pro-
cessual brasileiro. Quanto se trata de providencias urgentes e
facultado a parte a propositura de acoes cautelares, o caso em
tela, com o credor ja foi citado, o ato constritivo a ser utilizado
e a penhora. Uma vez este juizo seja informado a existencia de
numerarios nas contas bancarias, o credor podera requerer tal
medida, providenciando o pronto pagamento das despesas do
meirinho de maneira urgente, para agilizar a diligencia. - Adv.
ANA PAULA M. DOS SANTOS-

16.-MONITORIA-169/1999-JOAO ARGENTON x LUIZ CAR-
LOS BRAZ -Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o
prosseguimento do feito-Adv. DORVAL MACEDO SIMOES-

17.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1354/1999-BAN-
CO ITAU S/A. x EMERSON UBIRATAN VOLACO -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

18.-ACAO ORDINARIA-6/2000-ADRIANA DE ARAUJO
MIRANDA x BBA CREDITANSTALT - FOMENTO COMER-
CIAL LTDA.- Defiro fls. 268.- Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA e NELSON PASCHOALOTTO-f

19.-EXECUCAO-54/2000-ALCOA ALUMINIO S/A x OSMAR
ROCHA RAMOS e outros -Manifeste-se o credor em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

20.-MONITORIA-79/2000-NORDICA VEICULOS S/A. x
FRIOLAT CORRETORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA.- O pedido de fls. 110 nao encontra amparo legal. Aguar-
de-se regular provocacao por dez dias.- Adv. PRISCILLA PLA-
CHA-f

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-192/2000-HSBC LEASING
- ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x CASE-
MIRO CWIKLA FILHO -Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre o prosseguimento do feito-Adv. AMAURI BAPTIS-
TA SALGUEIRO-

22.-COBRANCA-208/2000-MARISOL S/A. INDUSTRIA DO
VESTUARIO x MIRIAN DUTRA MACIEL- Oficiem-se a DRF
e DETRAN, na busca de informacoes sobre bens. Quanto a
COPEL, trata-se de diligencia sem resultado pratico algum.
Retirar os oficios expedidos. - Adv. ANA BRIGIDA REZEN-
DE MAZZAROLO e JOSE EDILSON DE SOUZA CAVAL-
CANTI-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-264/2000-FEMUPAR EDI-
TORA REVISTAS FEMUPAR E FECAM LTDA x FEDERA-
CAO DAS ASSOCIACOES DOS MUNICIPIOS DO PARA-
NA.- Recebo o recurso nos dois efeitos: devolutivo e suspensi-

vo. Vistas ao apelado.- Adv. ALCINDO LIMA NETO e ELI-
SEU ANTONIO KLOSTER-f

24.-EXECUCAO-331/2000-BANCO ABN AMRO S/A. x FA-
BRICIO NASSER NUNES.- Aguarde-se iniciativa em arqui-
vo.- Adv. DANIEL HACHEM-f

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/2000-CONCORDE
ADMINISTRACAO DE BENS LTDA x LAGUNA ADMINIS-
TRACAO E PARTICIPACOES LTDA.- Recebo o recurso de
apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada
pelo prazo de lei. Em seguida, encaminhem-se os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alcada, com as homenagens deste Juizo.- Adv.
MARIA CRISTINA DE ALMEIDA e LINO BORTOLINI-f

26.-REVISIONAL DE CONTRATO-691/2000-FERNANDO
JOSE RIBAS MEDEIROS x BANCO CITIBANK S/A.- Aguar-
de-se o dia 30 p. vindouro, ocasiao em que as partes nao infor-
mando eventual descumprimento do acordo, os feitos serao
extintos, simultaneamente. - Adv. ENIO MEDEIROS FILHO e
ROBSON IVAN STIVAL-

27.-INVENTARIO-692/2000-DOLORES MONTEIRA LOPES
x LAMARTINE AFFONSO VIEIRA LOPES.- Cumpre escla-
recer que a renuncia deveria ser a favor do monte. Tendo em
vista que no caso em tela reveela a indicacao da pessoa benefi-
ciaria, demonstra-se existente a necessidade do pagamento do
imposto inter vivos, ocorrendo na realidade uma cessao de di-
reitos. Atenda-se fls. 76, os pagamentos correspondentes.- Adv.
JOSE ALZAMORA NETO-f

28.-DECLARATORIA-805/2000-FRANCISCO GUTEMBERG
CARDOSO DE OLIVEIRA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL FORD LTDA- deve a parte requerida retirar os oficios
expedidos. - Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA e
GYSELE VIEIRA SILVA-

29.-MONITORIA-879/2000-BANCO CITIBANK S/A. x FER-
NANDO JOSE RIBAS MEDEIROS e outros- Aguarde-se o dia
30 p. vindouro, ocasiao em que as partes nao informando even-
tual descumprimento do acordo, os feitos serao extintos simul-
taneamente. - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ENIO MEDEIROS FILHO-

30.-EXECUCAO-881/2000-BANCO CITIBANK S/A. x FER-
NANDO JOSE RIBAS MEDEIROS e outros- Aguarde-se o dia
30 p. vindouro, ocasiao em que as partes nao informando even-
tual descumprimento do acordo, os feitos serao extintos simul-
taneamente. - Adv. CARLOS FERNANDO CORREA DE CAS-
TRO e ENIO MEDEIROS FILHO-

31.-ALVARA-931/2000-DAVID DE SOUZA RODRIGUES e
outros.- Arquivem-se.- Adv. VANILDE DO ROCIO TREVI-
SAN-f

32.-ANULATORIA-1101/2000-ANDREA HELOIZA CASSIA
SAUER x BANCO BRADESCO S/A.- Intime-se o requerido
para oferecer sua manifestacao no feito, em cinco dias.- Adv.
ADYR TACLA FILHO e SANDRA MENEGHINI DE OLI-
VEIRA-f

33.-SUSTACAO DE PROTESTO-1152/2000-DIAMANTINA
FOSSANESE S/A-INDUSTRIAL E IMPORTADORA x OU-
ROFACTO FACTORING LTDA e outros- Retiarar o oficio
expedido. - Adv. JOSAFA ANTONIO LEMES, HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO e FABIANA DE OLIVEIRA  CU-
NHA-

34.-ACAO ORDINARIA-1162/2000-LUIZ HENRIQUE BONA
TURRA e outros x BANCO BRADESCO S/A. e outros.- De-
se nova vista ao perito para continuacao dos trabalhos. Avoco
estes autos. Primeiramente, cumpra-se o despacho de fls. 394
dos autos 1164/2000. Apos, determino exclusiva continuidade
do processo principal, com a finalidade de evitar tumulto pro-
cessual. Certifique. Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e DA-
NIEL HACHEM-f

35.-CAUTELAR INOMINADA-1164/2000-LUIZ HENRIQUE
BONA TURRA e outros x BANCO BRADESCO S/A. e ou-
tros.- O deferimento da devolucao do prazo consta nas fls. 391.
Defiro fls. 393.- Adv. NILSO ROMEU SGUAREZI e DANIEL
HACHEM-f

36.-COBRANCA-1193/2000-ARMANDO BRAGA DE MO-
RAES NETO x ANDREAS MICHAEL BREULING.- Suspen-
so por trinta dias.- Adv. MIRIAN MONTENEGRO ANGELIN
RAMOS-f

37.-REVISIONAL DE CONTRATO-1204/2000-FRANCISCO
ADYR GUBERT FILHO x ITAU S/A. CREDITO IMOBILIA-
RIO.- Decisao em separado. Defiro o levantamento da quantia
depositada pela parte autora, declarando ineficaz a tutela ante-
cipatoria. Vistos, etc... Posto isto, julgo extinto o feito sem jul-
gametno de merito, nos fundamentos do artigo 267, VI do CPC,
reconhecendo a carencia da acao, por ausencia de interesse de
agir e legitimidade ativa. Condeno a parte autora ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios do defensor
da parte requerida, estes fixados em trezentos reais, em confor-
midade ao artigo 20, par. 4º do CPC. P.R.I.- Adv. RODRIGO
NEVES ZANCHET e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-f

38.-DEPOSITO-1258/2000-BANCO PANAMERICANO S/A.
x JOSE DA CONCEICAO.- Manifestem-se as partes acerca
das provas que pretendem produzir, em cinco dias. Em segui-
da, voltem-me para deliberacao.- Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO-f

39.-ANULATORIA-33/2001-NAKAMORI & NAKAMORI
LTDA x RAMON CANHONI DEMATTE.- O pedido de ante-
cipacao de tutela ja foi apreciado nos autos de despejo - deci-
sao de fls. 328/329, a qual me reporto. No que tange aos docu-
mentos juntados as fls. 522/524, condedo a autora oportunida-

de para se manifestar, no prazo de cinco dias.- Adv. EDUAR-
DO MARTINS FRANCO e LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS-f

40.-ARROLAMENTO-57/2001-EDSON ROBERTO AGUIAR
e outros x HELGA AGUIAR- Defiro o pedido de vista pelo
prazo de cinco dias. - Adv. IVONE TEREZINHA RANZO-
LIN-

41.-COBRANCA-93/2001-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL ATENAS I COND. VI x ENORI DE SOUZA-
Redesigno a audiencia conciliatoria para o dia 21 de marco de
2003, as 14:00 horas. Cite-se na forma da Lei. - Adv. ANTO-
NIO EMERSON MARTINS-

42.-RESCISAO DE CONTRATO-274/2001-NOVA VILLA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x JOSE VIL-
MAR TAVARES e outros- Suspenso por noventa dias. - Adv.
LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO e CARLOS ALBERTO
FRANK-

43.-COMINATORIA-310/2001-PAULO CESAR BATISTA
JUNGER DA SILVA x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA e outros- Manifeste-se a parte autora acerca do relugar
prosseguimento ao feito, no prazo de cinco dias. - Adv. MAR-
GARETH ZANARDINI, PAULO SERGIO IVANOSKI e GE-
RALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-416/2001-MASTER HOU-
SE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x ANTO-
NIO CARLOS DOS SANTOS.- Providenciar o recolhimento
da GRC do Oficial de Justica em 05 dias.- Adv. JOSE DO
CARMO BADARO e ALTACIR ANTONIO COSTA-f

45.-RESCISAO DE CONTRATO-443/2001-NELSON SENFF
CORPORACOES LTDA x METROPOLITANA ENGENHA-
RIA PROJETOS E CONST. LTDA e outros- Recebo o agravo
retido para posterior apreciacao pela Superior Instancia. Sobre
os documentos de fls. 223/243, de-se ciencia a re, para regular
manifestacao, querendo, no prazo de cinco dias. Aguarde-se a
audiencia designada. - Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE
VASCONCELOS, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION
ARANHA PACHECO MUGGIATI-

46.-IMISSAO DE POSSE-447/2001-JONATHAN PERES DE
OLIVEIRA e outros x VILMA TEREZINHA BENTO- Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre o prosseguimento do
feito. - Adv. MILTON TEODORO DA SILVA, DIANA SO-
RAIA TABALIPA PIMENTEL e ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

47.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-617/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x DIRLEY
APARECIDA OLCSKOVICZ- Desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento no endereco de fls. 53, apos o pagamen-
to das despesas necessarias. - Adv. RICARDO NEWTON RA-
VEDUTTI SANTOS-

48.-EXECUCAO-690/2001-GILLETTE DO BRASIL LTDA x
R.T.M. DISTRIBUIDORA LTDA -Fica intimada a parte auto-
ra a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Jus-
tica, em cinco dias.-Adv. ABRAO SCHERKERKEVITZ-f

49.-EXECUCAO-694/2001-DOTCY MATIA DUTRA GUER-
RA x LUIZ GUILHERME JORDANI JARDIM -Fica intimada
a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr.
Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-f

50.-EXIBICAO-722/2001-WILSON PAIVA e outros x FISCO-
DATA LEGISLACAO ON LINE LTDA- A requerida ja foi in-
timada pessoalmente para, em cinco dias exibir os documen-
tos, em data de 16 de maio de 2002 (fls. 721). Porem, em que
pese o deferimento de novo prazo e lapso de tempo transcorri-
do, nao atendeu ao chamamento judicial, razao pela qual foi
fixada multa diaria, pelo descumprimento (fls. 735). Portanto,
nao assiste razao o peticionario de fls. 737 e, no caso em tela, a
intimacao feita ao advogado, atraves do Diario da Justica, esta
correta - Adv. MERIANE DA GRACA SANDER e ISAC CHE-
DID SAUD-

51.-COBRANCA-790/2001-MITRA DA ARQUIDIOCESE DE
CURITIBA(PAR.N.S.SALETTE) x COMERCIO DE PEDRAS
COLORADO LTDA (MARM. COLORADO)- J. Deposite-se,
como de praxe. ao perito para inicio dostrabalhos, fixando em
30 dias o prazo para conclusao. Desde ja, com a entrega do
laudo, defiro o levantamento dos honorarios. No caso de re-
querimento, liberem-se 50% de imediato. As partes e assiten-
tes tecnicos acompanharao os trabalhos, mediante previa co-
municacao do pedido, precipuamente do dia, hora e local de-
signados para instalacao da pericia. - Adv. MARINO GALVAO
e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

52.-RESCISAO DE CONTRATO-858/2001-JOSE ADEMAR
DE ARAUJO x ANTONIO CARVALHO ( ESPOLIO ) e ou-
tros- Diante da informacao contida as fls. 75 dos apensos, pro-
ceda-se a alteracao do polo passivo da relacao processual, pas-
sando a figurar como um dos reus Espolio de Atonio Carvalho.
Procedam-se as anotacoes de mister. Apos, recolhidas as cus-
tas de lei, intime-se os herdeiros nominados as fls. 79 para que
tomem ciencia do feito, uma vez que a parte autora indique
seus endereços e recolha-se a guia de GRC. - Adv. MARICLEIA
DO ROCIO SANTOS e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO-916/2001-SUPERSILVA
SUPERMERCADO LTDA e outros x JOSILEI HUMBERTO
TISSI.- Primeiramente, proceda-se a regularizacao de fls. 244.-
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e JOAO CARLOS DALEFFE-
f

54.-USUCAPIAO-918/2001-MARIA DE LOURDES CREFTA
x -Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao
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de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. DENISE
SCHREDERHOF-f

55.-INTERDICAO-938/2001-MARIA ROSA ANTUNES
CONSTANTE x EVA MARIA ANTUNES- AVOQUEI. Consi-
derando o contido as fls. 25, revogo a ultima parte do despacho
de fls. 40. Oficie-se a UFPR, socitando a indicacao de perito
apto a produzir prova nestes autos, ciente que a parte e ampara-
da pelo beneficio da Assistencia Judiciaria. - Adv. SONIA ITA-
JARA FERNANDES-

56.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-981/2001-BAN-
CO BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. x ABDALLA NAR-
SI YOUSSEF -Fica intimada a parte autora a manifestar-se so-
bre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-f

57.-ACAO ORDINARIA-1085/2001-DIRNEI LAUS NETTO
x BANCO ITAU S/A.- Aguarde-se o deposito do valor relativo
aos honorarios periciais, por quinze dias. - Adv. PAULO SER-
GIO MONTEIRO BALLOUSSIER e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-1115/2001-ROBERTO
HARTMANN x MATILDE TARRAM CHAVES.- Aguarde-se
o atendiemento ao despacho de fls. 64.- Adv. CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO e MAURICIO VIEIRA-f

59.-INDENIZACAO-1131/2001-AGF ENGENHARIA LTDA
x PORTO SEGURO SEGURADORA LTDA- Desp. de fls. 105:
Diante do exposto, entendo como presentes os pressupostos
imprescindiveis a concessao da liminar, concedo-a para o efei-
to de determinar a expedicao de mandado ao Cartorio de Pro-
testo respectivo, visando sustacao dos efeitos do apontamento,
ate ulterior deliberacao. Exijo caucao idonea, a ser prestada no
prazo de cinco dias. Antecipadas as despesas necessarias, cite-
se o reu. Retirar o mandado de sustacao dos efeitos do protes-
to. - Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e CIRO BRUNING-

60.-RESCISAO DE CONTRATO-1150/2001-JOSE ADEMAR
DE ARAUJO x ANTONIO CARVALHO ( ESPOLIO ) e ou-
tros- Diante do informativo as fls. 79, devera figurar como um
dos reus, em substituicao a Antonio Carvalho, o esposlio de
Antonio Carvalho. Cite-se-o, apos a antecipacao das despesas
necessarias e a indicacao do endereco das pessoas apontadas
as fls. 79. - Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS e MAR-
COS V. TADEU PEREIRA-

61.-EXECUCAO-1210/2001-COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL x RODONEW TRANSPORTE RODOVIA-
RIO DE CARGA LTDA- Recolhidas as custas desentranhe-se
o mandado para integral cumprimento no endereco indicado as
fls. 99. - Adv. EDULA WILLE POSNIAK-

62.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1230/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x DULCILENE DE OLIVEIRA
ZANETTI e outros- Muito embora no ato constritivo devesse
ter sido realizado na Comarca de Pinhias, por questao de eco-
nomia e celeridade processual, aconhando o entendimento do
STJ - 3ª turma, Resp. 68.264-RS, Re. Min. Menezes Direito, in
Codigo de Processo Civil, Theotonio Negrao, 33ª Edicao de-
claro validas a penhora e intimacao realizada as fls. 36/37. Ti-
davia para o praceamento do imovel e demais atos expropriea-
torios, depreque-se a Comarca de Pinhias Parana. Retirar a car-
ta precatoria. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1253/2001-BAN-
CO DIBENS S/A. x JULIO CESAR CASTELLANO ONORA-
TO- processo suspenso por noventa dias. - Adv. ANDREIA
VERANO-

64.-EXECUCAO-1262/2001-DANIELE ELOIZA GOBER x
GISELE TALITHA MONTANHERI e outros.- Proceda-se a
regularizacao de fls. 65.- Adv. RODRIGO GASPAR TEIXEI-
RA-f

65.-REVISIONAL DE CONTRATO-1285/2001-CARLOS
ALBERTO CANCELA FRANCISCO x BANCO DE CREDI-
TO NACIONAL S/A.- Certifique-se a eventual manifestacao
do autor quanto a intimacao de fls. 105. Deposite-se, em cinco
dias, os honorarios do perito, encaminhando-se-lhe os autos
para inicio dos trabalhos. - Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA e PEDRO GIROLAMO MACARINI-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-1370/2001-LUIZ ANTONIO
MACHUCA DA SILVA x ACRINFORME PAPELARIA
LTDA.- Sobre o requerimento do avaliador, manifeste-se o in-
teressado em cinco dias.- Adv. ALEXANDRE MARCOS GOHR
e RITA DE CASSIA MARIN DO NASCIMENTO-f

67.-EXECUCAO PROVISORIA-1403/2001-MARCOS TON
RAMOS x FIAT AUTOMOVEIS S/A.- Preparar as custas de
fls. 172 no valor de R$ 680.91 em cinco dias.- Adv. MARCOS
TON RAMOS e FERNANDO JOSE STOCCO-f

68.-EXIBICAO-1444/2001-ROSANA APARECIDA
TAKAHARA x BANCO DO BRASIL S/A.- Vistos, etc... Des-
tarte, mantenho a decisao embargada permanecendo como esta
lancada. Intime-se. Adv. JOEL FERREIRA LIMA e GLAU-
CIO CEZAR SILVA MOLINO-f

69.-EXECUCAO-1514/2001-CEM - ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x GARMATTER E CAMARGO
LTDA e outros -Fica intimada a parte autora a manifestar-se
sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-
Adv. ROSANE VIDA CANFIELD-f

70.-EXECUCAO-1531/2001-G. VERTUAN CONSTRUCAO
CIVIL x PAVILESTE CONSTRUCOES LTDA- Depreque-se
para a penhora dos bens indicados as fls. 95/118. - Adv. PA-
TRICIA PIEKARCZYK e ITEL EDUARDO TURBAY POLO-
NIO-

71.-DIVISAO DE TERRAS-1544/2001-BV FINANCEIRA S/
A. CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST. x CESAR AU-
GUSTO CHAVES DA CRUZ- Manifeste-se o requerente em
cinco dias sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica de fls. 42. -
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

72.-DESPEJO-1573/2001-ALECLE GEMMA MICHELOTTO
DA CRUZ x GILSON BARBOSA CARNEIRO e outros- Re-
colhidas as custas de execucao de sentenca e paga a gua da
GRC, expeca-se mandado citatorio. - Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-7/2002-CONSEG
CONSORCIO SEGURANCA S/C LTDA. x DARI SERGIO
DOS REIS CARVALHO - Sobre a nova conta elaborada, mani-
festem-se as partes no prazo comum de cinco dias. Quanto aos
pedidos de fls. 95/96, aguarde-se o julgamento do feito. - Adv.
MARCO ANTONIO JOHNSON e OILSON ANTONIO TO-
DESCHI-e.

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-111/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA x MA-
RIA LEONICE DE MORA GRDEM - Recebo o recurso de
apelacao em seu duplo efeito. Abra-se vista a parte apelada
pelo prazo de Lei. Em seguida, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alcada, com as homenagens deste Juizo. -
Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS e PATRICIA CHE-
MIM-e.

75.-COBRANCA-129/2002-MARIO CESAR DE CARVALHO
(ESPOLIO) x DIBENS LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL e outros - Admito a emenda de fls. 65, devendo
figurar como partes Juliano Marques de Carvalho, Rafael Fre-
derico de Carvalho, Adelina de Carvalho e Camila de Carva-
lho. Procedam-se as anotacoes de mister no registro, autuacao
e distribuicao. Os bens deixados pelo finado Mario Cezar de
Carvalho totalizam R$54.000,00, de acordo com as informaco-
es prestadas no inventario, em que pese o imovel descrito no
item 3, localizado num dos principais bairros de Curitiba, pos-
suir certamente valor bem superior aos R$19.000,00. Identica-
mente para aquisicao do veiculo Palio foram estipuladas pres-
tacoes na casa de R$243,00 a serem saldadas mensalmente pela
entidade familiar. Tais fatos dao conta de uma situacao patri-
monial relativamente boa, suficiente para realizacao do paga-
mento das custas processuais. Pelos negocios firmados pela
meeira e o falecido, o lugar onde reside a familia e o patrimo-
nio integrante do espolio, os requerentes nao podem ser inclui-
dos dentre aquelas pessoas desafortunadas, incapazes de efetu-
ar o pagamento das custas processuais. Destarte, indefiro o
beneficio da Justica Gratuita e determino o recolhimento da
custas inclusive as despesas de citacao, na forma da lei. Com o
cumprimento das determinacoes supra, cite-se. - Adv. DEISE
CORREA MONTEIRO DE B. HINZ-e.

76.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-220/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x GERALDO HIURKO FELIPPE.
DESPACHO DE FLS. 38: Defiro a venda antecipada do bem,
mediante previa vistoria e arbitramento de seu valor. Nomeio
para tanto o Sr. Nelson R. R. Brandao, que devera formular
proposta de honorarios. Decline a autora o endereço onde o
bem possa ser vistoriado. DESPACHO DE FLS. 41: Ficam os
interesados intimados sobre a proposta de honorarios do perito
avaliador, no valor de R$300,00. ADVOGADO: FLAVIANO
BELINATI G. PEREZ-

77.-RESCISAO DE CONTRATO-227/2002-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x VALDETE APARECIDA CORREA QUADROS - (Desp. fls.
71) - Pela informacao de fls. 54 constata-se que a requisicao de
dados bancarios ja foi enviada as agencias. Assim, aguarde-se
eventuais respostas positivas. Em busca do endereco da re, ofi-
cie-se ao Serasa. Intime-se. (Desp. fls. 72vº) - Retirar o oficio
expedido. - Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-e.

78.-ARROLAMENTO-237/2002-OLARI ARNALDO MUNA-
RETTO x ABEL JOSE MUNARETTO e outros - Retirar o for-
mal de partilha. - Adv. EGIDIO MUNARETTO-e.

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-239/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x MARCIA JUNG.- Sobre a carta
precatoria juntada, manifeste-se o interessado em cinco dias.-
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e RICARDO BERTON-
CINI-f

80.-REVISIONAL DE ALUGUEL-287/2002-ARNALDO FER-
REIRA MULLER x JEFFERSON TELINSKI RODRIGUES.-
Aguarde-se no arquivo a iniciativa do credor (CN 5.8.12).- Adv.
ARNALDO FERREIRA MULLER-f

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-291/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E IN-
VEST. x PAULO ROBERTO MORAIS- Vistos etc. (...). Ante
ao exposto, com fundamento no art. 66 da Lei 4728/65, com a
nova redacao dada pelo artigo 1 do Decreto Lei nº 911/69, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido, declarando rescindido o contra-
to e consolidando nas maos da Requerente o dominio e a posse
plenos e exclusivos do bem, cuja apreensao liminar torno defi-
nitiva. Condeno o Requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que, nao forma do paragrafo 3º
do artigo 20, do Codigo de Processo Civil, arbitro em dez por
cento sobre o valor do debito atualizado. P.R.I. - Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e CESAR RICARDO TUPONI-

82.-DECLARATORIA-313/2002-ERIVALDO SANTOS LIMA
x MILENIO ONLINE - ASI - ADMINIST. DE SERV. INTER-
NET - Conforme a nova lei processual, intime-se as partes para,
no prazo comum de cinco dias, especificarem as provas que
pretendem produzir, dizendo, em especial, sobre a sua utilida-
de no julgamento do feito. - Adv. JORGE EVENCIO DE CAR-
VALHO e CARLOS AUGUSTO MARINONI-e.

83.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-314/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x MARCIO ALEXANDRE ARAO-

Manifeste-se o requerente em cinco dias sobre o expediente de
fls. 47/48. - Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

84.-COBRANCA-321/2002-CONDOMINIO EDIFICIO CAPI-
TAO RODRIGO x JOSE ALVES DE SOUZA e outros - Digam
as partes acerca das provas que pretendem produzir, dando a
sua utilidade. Em seguida, voltem-me para deliberacao. - Adv.
ELIANE APARECIDA ROCHA e LUIZ HENRIQUE ZANE-
LATTO-e.

85.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-363/2002-BAN-
CO BMG S/A. x MIGUEL AMALIO MARTINS DE SOUZA.-
Ao interessado, para atender o requerimento do oficial de jus-
tica em 05 dias.- Adv. MIEKO ITO-f

86.-ALVARA-368/2002-CLARA LOFHAGEN e outros x -
Atenda-se o Ministerio Publico. Intime-se pessoalmente os ape-
lados. Expeca-se mandado para regularizacao processual. - Adv.
BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA e CRISTIANO
CANTANHEDE BEHMOIRAS-e.

87.-ALVARA-383/2002-ADAIR DA SILVA LISBOA x - Pro-
cesso suspenso ate o julgamento da acao de reconhecimento de
uniao estavel, em tramite junto a Vara de Familia, que a inte-
ressada devera informar nestes autos. - Adv. VERIDIANA
BRUSCHZ LOMBARDI-e.

88.-ACAO ORDINARIA-401/2002-EVANDRO BERNARDI-
NIS e outros x EDSON NAVARRO TASSO e outros.- Sobre a
constestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor no
prazo legal.- Adv. LUCIANE MARIA JANTSCH e RAIMUN-
DO NONATO DE OLIVEIRA-f

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2002-JOSE DE FATI-
MA SANTOS e outros x BANCO ITAU S/A. -Designo audien-
cia conciliatoria para o dia 21 de marco de 2003, as 14:15 ho-
ras. Intimem-se as partes por seus procuradores via Diario da
Justica.-Adv. INDIANARA FARIAS DE CAMARGO e AN-
TONIO CELESTINO TONELOTO-

90.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-460/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA.
x EDVAL MACARIO DA SILVA - Intime-se pessoalmente a
parte autora sobre o prosseguimento do feito, sob pena de ex-
tincao. - Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-e.

91.-COBRANCA-462/2002-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x EVERALDO PALHA-
NO - Intime-se pessoalmente a parte autora, sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extincao. - Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-e.

92.-EXECUCAO-504/2002-SZNITER ADMINISTRADORA E
PARTICIPACOES LTDA x PAULO AFONSO DE CARVALHO
e outros- Em reverencia ao principio da economia processual,
assite razao ao peticionario de fls. 48/49. Assim, revogo a deci-
sao de fls. 36 e determino que seja penhorada a meacao do
primeiro devedor, no imovel antes indicado. Cite-se fls. 44. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE-

93.-REVISIONAL DE CONTRATO-512/2002-NAIR TEREZI-
NHA SANTANA N. NUNES x CIA. ITAULEASING DE AR-
RENDAMENTO MERCANTIL- Deixo de receber o recursode
fls. 45/59, pois a decisao interlocutoria de 42 reclama a inter-
posicao de agravo de instrumento e nao apelacao, cabivel ape-
nas para sentencas. Tambem, nao e o caso de aplicacao do prin-
cipio da fungibilidade invocado as fls. 58, pois o juizo compete
para receber o agravo de instrumento e distinto deste da 20ª
vara civel. Cumpra-se a decisao de fls. 42. - Adv. MAURICIO
VIEIRA-

94.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-516/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x ISAIAS ANTONIO DA SILVA- Con-
ceda ao requerido o prazo de quinze dias, para a juntada de
instrumento procuratorio. Encaminhem-se os autos ao conta-
dor para calculo do debito, intimando-se o reu para efeituar o
deposito do valor apurado, no prazo de cinco dias. Apos, em
sendo realizado o pagamento, intime-se o autor para dizer, em
hipotese contrarias, voltem-me para sentenca. - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

95.-INDENIZACAO-599/2002-SIDNEI DA SILVA MENDES
x ALCIDES MARIA DE CAMPOS- Manifeste-se o requerente
em dez dias sobre a contestacao e documentos de fls. 38/63. -
Adv. MARTA E. DE BRITTO e CLECI T. MUXFELDT-

96.-EXECUCAO-706/2002-THADEU GUNHA e outros x
JOAO DE SOUZA LEITE e outros - O pedido da parte exe-
quente quanto a intempestividade do oferecimento do bem a
constricao judicial. Neste sentido proceda-se a penhora do bem
indicado pela parte exequente fls. 09/10. Lavre-se o auto de
penhora, nos fundamentos da lei. - Adv. JIOMAR JOSE TU-
RIN FILHO e ANTONIO CARLOS CAMPONEZ-e.

97.-EXECUCAO-726/2002-LIGIA MARIA CAMARGO RE-
BOLHO e outros x MAURICIO COURA e outros- Manifeste-
se o credor em 05 dias sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica
de fls. 23 verso. - Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES-

98.-DESPEJO-757/2002-CELIA REGINA ZAGONEL AMO-
RIN x RENY PAULO DE TARSO PEREIRA e outros- Admito
a emenda de fls. 27. Citem-se os requeridos (Reny Paulo e So-
dumas), mediante a antecipacao das despesas necessarias, ad-
vertindo-os da possibilidade de efetuar a purgacao da mora (Lei
8245/91). - Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

99.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-764/2002-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A. x SADAHO VALTER TA-
DOKORO.- Recolher a GRC do oficial de justica para a dili-
gencia de fls. 40, em cinco dias.- Adv. MARCELO TREVI-
SAN CAVASSIN-f

100.-ACAO ORDINARIA-803/2002-ERNANDO GABRIEL

MACHADO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. - CRED. IMOBILIARIO - Para a citacao da parte re, e
necessario o endereco correto, pois atraves da caixa postal nao
possivel a entrega em “maos proprias”. - Adv. EDISON DE
MELLO SANTOS-e.

101.-REVISIONAL DE CONTRATO-837/2002-AUTO POS-
TO CDB LTDA x ESSO BRASILEIRA DE PETROLEO LTDA-
Admito a emenda de fls. 46/47, proceda-se a complementacao
das custas e Funrejus. A requerente, atraves da presente acao,
pretende demonstrar que, ao longo da relacao juridica mantida
com a Requerida, esta vem praticando encargos ilegais, ense-
jando a seu ver, direito de ver compensados os valores em ex-
cesso com eventual debito que possua, representado por Con-
fissao de Divida firmada. Pretende provar suas assertivas me-
diante pericia contabil e pede, a titulo de tutela antecipada, a
determinacao para que o Requerido se abstenha de promover a
inscricao de seu nome nos cadastros de indaimplentes, bem
como, ingresse com execucao ate o julgamento da presente lide.
Entendo que, com a propositura da presente acao, intentando a
requerente discutir (por entender indevidos) os valoeres cobra-
dos pelo Requerido, a insercao de seu nome nos cadastros de
inadimplentes nao pode se verificar. Conforme ja decidiu o
Superior Tribunal de Justica: (...). Diante do exposto, nos ter-
mos do artigo 273, inciso I, do Codigo de Processo Civil, con-
cedo a Requerente antecipacao da tutela, parcial para o efeito
de determinar ao Requerido que nao promova a inscricao do-
nome da Requerente em qualquer dos orgaos de protecao ao
credito, referente as relacoes juridicas objeto da presente de-
manda, ate ulterior delcisao, sob pena de incidir em multa dia-
ria de R$ 200,00, caso ja tenha se verificado lancamento ate o
conhecimentodesta decisao pelo Requerido, sera determinado
aos orgaos em que conste o nome da Requerente que promo-
vam a retirada. Inadimissivel, entretanto, impor ao Requerido
qualquer obice ao direito de acao, visto que assegurado consti-
tucionalmente. Efetivada a medida deferida, cite-se o Requeri-
do para oferecer contestacao, querendo, no prazo legal, adver-
tido dos efeitos da revelia. - Adv. PAULO JOSE GOZZO-

102.-COBRANCA-850/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
MORADIAS PAQUETA II - COND.II x ALBERTINO SILVEI-
RA- Oficie-se como requerido as fls. 46. Retirar os oficio retro
expedidos. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

103.-EXECUCAO-853/2002-PJ MOVEIS DE ACO LTDA x
ACESSIVA REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. -
Embora relevante toda a fundamentacao trazida pelo credor as
fls. 73/77, a penhora sobre o faturamento da empresa e medida
que deve ser tomada apenas em ultimas circunstancias. Em fun-
cao do insculpido pelo art. 620 do Codigo de Processo Civil,
determinando que execucao se processe de maneira menos gra-
vosa ao devedor, e necessario que preliminarmente sejam bus-
cados outros bens suficientes a responder pelo debito. No caso
dos autos, a insuficiencia de patrimonio e verificada exclusiva-
mente pela certidao da Sra. Oficiala, nao tendo o credor dili-
genciado no sentido de corroborar tal informacao. Assim, frus-
tadas tais tentativas o pedido retro sera reapreciado. - Adv. LI-
LIAN CORREA GUERRA-e.

104.-ARROLAMENTO-872/2002-AMANDA HIDEKO FER-
NANDES PIENTEKA e outros x LOURDES SETSUKO HIS-
SATOMI- Aguarde-se a manifestacao da inventariante, por vinte
dias. - Adv. AMANDA CANSIAN-

105.-EXIBICAO-881/2002-JEANETE LILIANA ZILLI x G.
LAFFITTE INCORPORACOES E EMPREENDIMENTOS
IMOBIL - Reporto-me a segunda parte do despacho de fls. 68.
Nao ha espaco para a producao da prova oral neste procedi-
mento de exibicao de documentos. - Adv. MAURICIO VIEI-
RA e LUIZ CARLOS JAVOSCHY -e.

106.-EXECUCAO-884/2002-SERVICO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM COMERCIAL, ADMINI x DAZIR DE
SOUZA - Expeca-se mandado de citacao e penhora, com as
advertencias de Lei. Para o caso de pronto pagamento, fixo a
verba honoraria em R$100,00 (cem reais). Recolhidas as cus-
tas do oficial de Justica, expeca-se mandado. - Adv. VANISE
MELGAR TALAVERA-e.

107.-RESCISAO DE CONTRATO-890/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALCIR RO-
BERTO BOREL- providenciar o pagamento da importancia de
R$ 451,50, referente a diferenca das custas pagas pelo deposi-
to inicial. - Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

108.-COBRANCA-894/2002-CONDOMINIO EDIFICIO HO-
RIZONTE x MOISES AUGUSTO CORTES AMAZONAS e
outros.- Sobre o requerimento do oficial de justica manifeste-
se o autor no prazo legal.- Adv. JOAO HORTMANN-f

109.-RESCISAO DE CONTRATO-902/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERC.-GRUPO ITAU x MAR-
COS ANTONIO DE MIRANDA- Processo suspenso por dez
dias. - Adv. CARLOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

110.-REVISIONAL DE CONTRATO-907/2002-ALTEVIR
ANTUNES x BV FINANCEIRA S/A. CREDITO FINANCIA-
MENTO E INVEST.- Defiro o rito ordinario, a vista da altera-
cao do valor da causa. Paguem-se as custas e funrejus comple-
mentares. Aguarde-se por mais des dias, inclusive no que refe-
re ao atendimetno do art. 282, II, do CPC.- Adv. MARIA DE-
NISE MARTINS DE OLIVEIRA-f

111.-COMINATORIA-918/2002-FLEET CAR RENTAL LTDA
x EDEVALDO DE SOUZA- Manifeste-se o requerente em cinco
dias sobre a certidao do sr. oficial de justica de fls. 31 verso. -
Adv. ANA REGINA SCIGLIANO-

112.-INDENIZACAO-941/2002-VANDERLI ELIAS CARDO-
SO x CLINIHAUER e outros - Ciencia ao requerente em rela-
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cao ao expediente de fls. 41. - Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA-e.

113.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-945/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x EVA BARAUCE BENTO -Mani-
feste-se o requerente em cinco dias sobre a certidao de fls. do
Sr. Oficial de Justica de fls. 34 verso.-Adv. REGINA TANIA
BORTOLI-

114.-RESCISAO DE CONTRATO-950/2002-LUCIANA DE
FREITAS SANTOS x ARIADNE SIMONE BOLDI LOREN-
ZATTO- Ciencia ao requerente sobre o expediente de fls. 69. -
Adv. CARLOS HUGO MARAVALHAS-

115.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-953/2002-FI-
NANCEIRA ALFA S/A x CRISTYANE BASSIL.- Admito a
emenda de fls. 24. Defiro a busca e apreensao do veiuculo indi-
cado na inicial, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei 911/69,
diante do inadimplemento contratual demonstrado pela notifi-
cacao de fls. 14. Recolgida a GRC, expeca-se mandado, inclu-
sive para citacao.- Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-
f

116.-EXECUCAO-982/2002-FERLOCAR INDUSTRIA DE
MOVEIS ESQUADRIAS E CUTELARI x ELISETE MARTE-
LOTE- Manifeste-se o credor em cinco dias sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justica de fls. 28 verso. - Adv. ANA PAULA
BARRIOS DE CARVALHO-

117.-ALVARA-998/2002-TATSUMI SAITO FILHO x - Depre-
que-se para avaliacao dos imoveis objeto da acao. - Adv. DI-
GELAINE MEYRE DOS SANTOS-e.

118.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1024/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A. x CLAUDIO ALEXANDRE MAR-
TINS - Deixo de conceder a liminar, considerando que a mora
nao esta devidamente comprovada. A notificacao consubstan-
ciada pelo edital de fls. 12, nao atende aos requisitos do Decre-
to-lei 911/69. Trata-se de expediente firmado pelo proprio es-
critorio de advocacia e que nao faz referencia, sequer, ao titulo
de credito vinculado ao contrato celebrado. Por tal razao, de-
vera, o autor, providenciar a regular constituicao em mora do
reu como pressuposto necessario ao deferimento da liminar. -
Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-e.

119.-ANULATORIA-1135/2002-ERNANDO GABRIEL MA-
CHADO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
- CRED. IMOBILIARIO - O pedido de antecipacao de tutela ja
foi apreciado nos autos apensados, onde aindanao foi efetivada
a citacao do reu, pela falta de endereco, e a intimacao do leilo-
eiro, pela falta de antecipacao das despesas necessarias. Por-
tanto, parece-me repeticao do que ja apreciado e deferido. Por
outro lado, o valor da causa determina o rito sumario, devendo,
no caso, serem observados os requisitos do art. 275 e seguin-
tes. Tambem, nao foi observado o disposto no art. 283 do Codi-
go de Processo Civil. Concedo o prazo de dez dias para os
necessarios esclarecimentos e emendas, sob pena de indeferi-
mento da inicial. - Adv. CHRISTIANNE KARIN WAGNER
PANCHENIAK-e.

120.-USUCAPIAO-1136/2002-HAROLD MARANHO e outros
x - Preliminarmente, intime-se os requerentes para atribuir a
causa valor correspondente ao objeto do pedido. Paguem-se
eventuais custas e funrejus complementares. Ouca-se o Dr. Pro-
motor de Justica. - Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-e.

121.-COBRANCA-1140/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL PONTA DO SOL x RICIERI MESSIAS BAS-
SANI e outros - Designo audiencia conciliatoria para o dia 12
de marco de 2003, as 14:30 horas. Mediante antecipacao das
despesas necessaria, citem-se. - Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-e. |

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO GENERAL MOTORS
S/A X PAULO ROBERTO DA COSTA.- R$ 609,00.- ADV.-
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.-

2.RESCISÃO DE CONTRATO.- CITIBANK LEASING S.A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL X CARGESSO TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS LTDA.- R$ 609,00- ADV.- CLÁU-
DIO XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTÔNIO SLOWIK.-

3.COBRANÇA.- CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PÉGASO X
EMERSON CARLOS BORCHARDT e MARIA LILIAM
D’AMARAL BORCHARDT.- R$ 325,50.- ADV.- MARCY
HELEN VIDOLIN.-

4.INDENIZAÇÃO.- ODILON GONÇALVES DE JESUS X
JOÃO JOSÉ ARRUDA JUNIOR e LÚCIA MELLO E SILVA
ARRUDA.- R$ 609,00.- ADV.- WALTER TOFFOLI.-

5.DESPEJO.- IVETE ANA BALDISSERA X NEI REIS.- R$
157,50.- ADV.- EDINEI CESAR SCREMIM e EDEMILTON
SCHARNOVEBER.-

6.INVENTÁRIO.- RICARDO WENDA e OUTROS.- R$
609,00.- ADV.- STELLA MARIS MACHADO NATAL.-

7.REVISÃO CONTRATUAL.- ADLISTON LUIS SCHRAMM
X CARTÃO UNIBANCO LTDA. - VISA INTERNACIONAL.-
R$ 220,50.- ADV.- LUIZ SERGIO GUBERT.-

8.EXECUÇÃO.- AUTO MECÂNICA SOUZA BUENO LTDA.
X ALLAN KAMINSKI DO NASCIMENTO.- R$ 283,50.-
ADV.- MACIELLI R. M. SANTOS.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
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custas no valor de R$ 199.50. -e-Adv. CARLOS ROBERTO
JAKIMIU-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22/0000-SITESE
SISTEMAS DE SEGURANCA S/C LTDA x TRANSPORTES
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de R$ 441.00. -e-Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e ANE
GONCALVES DE RESENDE-
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MIGUEL BITENCOURT-
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NA DE MELLO MENEZES x BANCO BRADESCO S/A -In-
time-se para o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-
Adv. NEY PINTO VARELLA NETO e VALERIA GASPARIN-
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COSTA-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-55/0000-CHRISTIA-
NO HOROCHOSKI x ARNALDO LUIZ MIRO REBELLO e
outros -Intime-se para o preparo das custas no valor de R$
609.00. -e-Adv. NEZIO TOLEDO, PAULO CESAR HORO-
CHOSKI e NELSON KNOB-
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e outros x PAULO ROBERTO DOS SANTOS -Intime-se para
o preparo das custas no valor de R$ 609.00. -e-Adv. SONIA
MARIA DE OLIVEIRA FAUST-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-402/1987-FININ-
VEST S.A-CFI x GISELA MULLER E e outros-Expeca-se ofi-
cio ao Banco do Brasil, bem como, mandado para penhora,
conforme requerido as fls. 356/358. Devidamente comprovado
nos autos o recolhimento da taxa devida, oficie-se a Receita
Federal, conforme requerido as fls. 357. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00 e do oficial de justica no valor de R$ 120.00.
-eAdv. AIRTON SAVIO VARGAS, CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, FERNANDO PAULO
DA SILVA MACIEL, DANILO PEREIRA JUNIOR, MARCE-
LO BRAGA ANTUNES, CHRISTIANO SOUZA NETO, JOSE
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9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-557/1991-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x NTC REP COM DE
EMBALAGENS LTDA -Oficie-se ao Banco Real, bem como
ao SERASA, conforme requerido as fls. 207/208. Quanto ao
oficio enderecado ao Banco Central, este orgao nao tem cadas-
tro que indique o nome das instituicoes financeiras, bem como
agencias e numero das contas correntes e ou aplicacoes finan-
ceiras de pessoas. Nesses casos o Banco Central encaminha
comunicacao a todas as instituicoes financeiras, que devem in-
formar o Juizo, causando tumulto aos autos, gerando dificulda-
des. Assim, deve o interessado enumerar os bancos que man-
tem agencias nas imediacoes e que possa o reu possuir contas.
Este entendimento, alias se encontra referendado pela decisao
no agravo de instrumento n.º 275.062 - TJSP - Santo Andre -
Relator: Des. Luiz Sabbato - J. em 05.02.96. “Prova. Penhora.
Requisicao de informacao ao Banco Central. Admissibilidade,
em termo, observando-se indicacoes mais precisas do credor.
Oficio generico ao Banco Central acarretara, de fato, troca inu-
til de expedientes por todo o Pais, as custas do erario. Defere-
se, portanto, a agravante a expedicao de alvara, permitindo-lhe
obter junto ao Banco Central, verbalmente ou por escrito, to-
das as informacoes sobre os devedores constantes de seu banco
de dados, bem como a subscricao de oficios por aquele orgao
para todos os bancos privados que elencar no cumprimento do
alvara, os quais serao postados pela propria interessada.” Cus-
tas dos oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. ANTONIO CAR-
LOS EFING, SUELI A. CURIONI DO CARMO, ADRIANO
M.C. RANCIARO, MARCELO FANCHIN e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-843/1992-ESPO-
LIO DE PAULO FERREIRA DA CRUZ x OSMAR TADEU
GONCALVES MIKOSZ-Expeca-se mandado para penhora no
bem indicado as fls. 289. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 80.00. -eAdv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA e AL-
TAIR ROBERTO RUSCHEL-

11.-DESPEJO-105/1997-PEDRO BALDIN FILHO x ROSE-
MARI PLASSE-Intime-se a executada, por mandado, para no
prazo de 24 horas, proceder o pagamento do saldo devedor, sob
pena de penhora, conforme requerido as fls. 81/83. Custas do
oficial de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. MARCO AN-
TONIO LANGER e THELMA HAYASHI AKAMINE-

12.-RESSARCIMENTO-1136/1998-FRANCISCA APARECI-
DA VIEIRA GESSI x UNIDADE ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA-Desp. de fls. 264: Manifeste-se o exe-
quente, no prazo de cinco dias, requerendo o que for de seu
interesse. - Desp. de fls. 269: 1. Trata-se de pedido voltado a
desconsideracao da personalidade juridica. 2. oficie-se a Junta
Comercial a fim de que informe a atual situacao da empresa e
os nomes dos socios. 3. juntem-se certidoes negativas imobili-
arias em nome da empresa executada. - Desp. de fls. 272: De-
se ciencia a autora do contido no oficio recebido do Municipio
de Curitiba. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. PE-
DRO SERGIO LOPES JUCA GRANJA e REGINA LUCIA
WERKA XAVIER DE FRANCA-

13.-ORD DE RESCISAO DE CONTRATO-1303/1998-SSS
BAR E RESTAURANTE LTDA e outros x CARLOS JOSE DE
OLIVEIRA MATTOS e outros-Tendo em vista a renuncia dos
procuradores dos executados, citem-se por mandado. Custas
do oficial de justica no valor de R$ 40.00 e postais no valor de
R$ 6.00. -eAdv. MARIO ROGERIO DIAS, JOSE ANTONIO
FARIA DE BRITO e LEONEL STEVAM FILHO-

14.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1478/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A. x ANTONIO LISANDRO DE PE-
REIRA-Anote-se, conforme requerido as fls. 124/125. Expe-
ca-se oficio ao DETRAN, conforme requerido as fls. 122, item
1. Intime-se para retirar o oficio do DETRAN. -eAdv. MAR-
CELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI, BENEDITO JOSE DOS SANTOS FILHO, MARIA ALZE-
NE NOGUEIRA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GAR-
MES DE OLIVEIRA e CRISMACLEYTON PAMPLONA-

15.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-943/1999-SIL-
VANA WERENECK ABRAO GORTE x ELIANE SUELI DE
FRANCA-Julgado extinto o processo, ante a transacao forma-
lizada pelas partes as fls. 321/336, na forma do art. 269, III do
CPC. Oficie-se ao DETRAN, conforme requerido as fls. 323.
Custas de lei. P.R.I. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -
eAdv. ERNESTO BOND CUNHA, RICARDO ZAPALA WET-
TER, JOSE VALTER RODRIGUES e MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI-

16.-ARROLAMENTO-1123/1999-SILVANA WERNECK
ABRAO GORTE e outros x ANTONIO ABRAO SOBRINHO-
Apresente-se plano de partilha; e comprove-se o recolhimento
do imposto “causa-mortis”. -eAdv. ERNESTO BOND CUNHA
e RICARDO ZAPALA WETTER-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-571/2000-DICESAR E
WASHINGTON PEREIRA LTDA e outros x BANCO FRAN-
CES E BRASILEIRO S/A-Faculto as partes, o prazo de dez
dias, para a entrega de memoriais, devendo o processo ficar a
disposicao dos embargantes, nos cinco primeiros dias e o res-
tante do prazo ao embargado. -eAdv. ANTONIO CARLOS
EFING, JAMES J.MARINS DE SOUZA, GLAUCIA VIEIRA
MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, FERNANDO ROCHA
FILHO, FLAVIO CESAR DE PAULA, VANESSA TAVARES,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENQ, ROSANA MARIA FECCHIO e SONNY BRA-
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SIL DE C. GUIMARAES-

18.-ADJUDICACAO DE IMOVEL-818/2000-EDUARDO
SAZANOFF e outros x CIDADELA S/A-Defiro o pedido de
fls. 46/47. Expeca-se mandado, conforme requerido as fls. 38/
43. Custas do oficial de justica no valor de R$ 120.00. -eAdv.
IVONE STRUCK, SILVIA FERNANDA BATISTA DA SIL-
VA, ORIMAR CROCETTI DE FREITAS, ANDRE LUIZ SAAD
VIEIRA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-304/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VERALINE VENAN-
CIO-Desp. de fls. 78: Expeca-se mandado, conforme requeri-
do as fls. 77. A carta de adjudicacao ja foi devidamente expedi-
da (fls. 65), estando em cartorio a disposicao do exequente. -
Desp. de fls. 85: Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias, sobre o contido na peticao apresentada pela executada.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -eAdv. AR-
NALDO JOSE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI,
ANDREA CUNHA, DOUGLAS MARCEL PERES, GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, MARCO ANTONIO
FAGUNDES CUNHA e FABIOLA SFAIER-

20.-DECLARATORIA-501/2001-ANTONIO GARCIA x ROSA
MARIA PEREIRA JAROS-... Antes, porem, ao avaliador judi-
cial para avaliacao. Concordando as partes com laudo, a venda
podera ser formalizada. 2. contudo, desde ja, a fim de que o
processo adentre na pauta de audiencias, designa-se audiencia
de instrucao e julgamento para o dia 08/04/2003, as 13.30 ho-
ras, a fim de serem colhidos os depoimentos pessoais referidos
as fls. 83, devendo os litigantes apresentar rol de testemunhas
ate o dia 20 de dezembro de 2002. 3. assim, ao avaliador, para
os devidos fins, devendo a re arcar com os encargos do avalia-
dor judicial. Custas postais pelo autor no valor de R$ 6.00 e
pela re, tambem no valor de R$ 6.00. -eAdv. IVO ERICSSON
CAMARGO DE LIMA, RODRIGO VINICIUS SOARES CAR-
DOSO, MIGUEL LUIZ CONTE e SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-893/2001-SLAVI-
EIRO DECISAO ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x ZENAI-
DE FERNANDES MACHADO-... POSTO ISSO, JULGA-SE
PROCEDENTE o pedido, para admitir a busca e apreensao fi-
duciaria, e confirmar a liminar deferida conforme fls. 19, con-
solidando a posse e a propriedade do seguinte bem em maos do
autor, proprietario fiduciario: “UM AUTOMOVEL MARCA
FIAT, MODELO PALIO EX 29, ANO/MOD. 1998/1998, COR
CINZA, CHASSIS N.º 9BD178096W0680348.” Como conse-
quencia, condeno o reu ao pagamento das custas e despesas
processuais, adicionados honorarios advocaticios, estabeleci-
dos em R$ 500.00 com base no parag. 4º do art. 20, do CPC, e
por se tratar de feito nao contestado. P.R.I. -eAdv. MARCOS
ANTONIO ZAITTER e CARLA FABIANA EVERS-

22.-ORDINARIA-1378/2001-MARIA DA CONCEICAO APA-
RECIDA MARQUETI MOREIRA x BANKBOSTON BAN-
CO MULTIPLO S/A-Intime-se, novamente a autora para, no
prazo de cinco dias, proceder o deposito dos honorarios perici-
ais, no valor de R$ 950.00. -eAdv. BERNARDO MOREIRA
DOS SANTOS MACEDO, ANTONIO CARLOS BOTINO
DOURADO, FLAVIA BARREIROS ROSALEM, ROBERTO
TRIGUEIRO FONTES, GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA, VANESSA GROGER, PAULA BORGES DA CRUZ
DANTAS e MARIA FLAVIA DO AMARAL-

23.-ORDINARIA C/ANTECIP PARC.TUT.-60/2002-VALDE-
REZ APARECIDA DE SOUZA e outros x HSBC BANK BRA-
SIL S/A BANCO MULTIPLO-Desp. de fls. ... Assim, defiro o
pedido formulado, invertendo o onus da prova para que fique a
parte re consciente que esta com essa responsabilidade. Por-
tanto, intime-se o banco, para que, antes do julgamento, se
manifeste sobre o aqui contido, em face os pontos fixados na
audiencia, no prazo de dez dias. Apos, os autores podem se
manifestar sobre eventual pedido de producao de provas for-
mulados pelo banco. - Desp. de fls. 207: Aguarde-se manifes-
tacao das partes quanto ao despacho de fls. 203/205. -eAdv.
CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD POPP, PAULO
ROBERTO RIBEIRO NALIN, ANASSILVIA SANTOS AN-
TUNES ARRECHEA, GUILHERME BORBA VIANNA, RO-
DRIGO C.NASSER VIDAL, THAIS REGINA MYLIUS MON-
TEIRO, URSULLA ANDREA RAMOS, OLIVIO H.R. FER-
RAZ, BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO,
EDSON SILVERIO CABRAL, MARIA WROBEL SCHATZ e
JANDER LUIS CATARIN-

24.-EXECUCAO PROVISORIA-123/2002-SOCIEDADE OPE-
RARIA ESPORTIVA DE CACA E PESCA x ELPO & CIA
LTDA-Desp. de fls. 144: 1. O pedido formulado no item “b” de
fls. 142 nao procede, pois o recurso na acao de despejo foi
recebido apenas no efeito devolutivo, na forma da lei especifi-
ca (vide fls. 117). 2. Com relacao a estipulacao de caucao, de
fato, esta nao restou fixada na sentenca e nem quando do inicio
desta execucao provisoria. Contudo, em havendo falta de pa-
gamento de alugueres, tem-se que nao se faz devida a fixacao
de caucao, com base no disposto no inicio do art. 64 da Lei
Locaticia, pois entende-se a falta de pagamento dos alugueres
como uma infracao contratual ... 3. consta ainda que o socio
Elcio nunca era encontrado pelo Oficial de Justica sendo que
as intimacoes recaiam no outro socio Jose Antonio Kobiak (fls.
137 e 138v), e este sempre se dava por intimado considerando
a informacao de que o mesmo se tratava de socio da empresa
re. Portanto, nao se pode admitir a arquicao de Elcio de que foi
surpreendido com o despejo, sendo que nao é crivel que nao
tivesse o conhecimento do despejo iminente, nao se podendo
em falar em nulidade. 4. No que concerne a execucao do valor,
entende-se como citado o socio Elcio a partir da intimacao des-
te despacho, nao obstante Jose tenha sido citado as fls. 137.
Pode, assim, a executada nomear bens a penhora, no prazo de
cinco dias. 5. ao exequente, em face do contido as fls. 40. -
Desp. de fls. 147: Manifeste-se o executado sobre o contido na
peticao apresentada pelo exequente (fls. 145/146). -eAdv. CAR-
LOS ALBERTO DE O. CASAGRANDE, FABIO CIUFFI,
HOMERO FLESCH, AMARILIS ROCHA NUNES JORGE,

SERGIO DE ARAGON FERREIRA, VALERIA HATSCHBA-
CH FERREIRA e SERGIO ELOY MILANI-

25.-SUMARIA DE COBRANCA-221/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO LE HAVRE x ESTANISLAU PAIM PINTO e ou-
tros-... POSTO ISTO, julga-se procedente o pedido do autor
para o fim de condenar o reu ao pagamento das taxas condomi-
niais que faz referencia a inicial, bem como os que se vence-
ram durante o feito, acrescidas de multa contratual de 20% e
devidamente corrigidas a partir do vencimento de cada taxa de
condominio, com base nos indices oficiais, ou seja, a media da
variacao entre o IGP e o INPC, acrescidos de juros de mora de
1.0% ao mes a partir da citacao. Em consequencia, condeno o
reu ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios do patrono do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor
da condenacao, conforme art. 20, parag. 3º do CPC. P.R.I. -
eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE AL-
VES FERREIRA, LUIR CESCHIN, MARCOS AURELIO DE
LIMA JUNIOR, LUIZ GUSTAVO MARINONI, MARCEL
EDUARDO DE LIMA e CAMILLA T. PILASTRE MENDES-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2002-
RODO MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA x BOSCA S/
A TRANSPORTE COMERCIO E REPRESENTACAO-Mani-
feste-se o exequente no prazo de cinco dias, sobre o contido no
parecer do representante do ministerio publico. -eAdv. SILVIO
BATISTA, MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIANA DE AL-
CANTARA, CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI
WERKHAUSER, MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SER-
GIO GUEDES, JULIANO LAGO SEBBEN, JOAO FERREI-
RA DE FARIA e MARCOS ALBERTO PICOLI-

27.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-366/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO PROCAR LTDA e outros-A fim de analisar a
arguicao de continencia com acoes em tramite perante a 6ª Vara
Civel desta Comarca (Acao de Cumprimento de Obrigacoes
Contratuais e Acao de Nulidade de Clausulas c/c Indenizacao -
autos n.º 125/2002), envolvendo os litigantes deste feito, ofi-
cie-se para colher informacoes sobre a fase atual das acoes e as
datas dos despachos iniciais la proferidos. Custas do oficio no
valor de R$ 7.00. -eAdv. MARCOS LEANDRO PEREIRA,
WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN, LINCOLN THIAGO
CALIXTO, ELAINE CRISTINA BONETI, RICARDO AU-
GUSTO MORGAN e AMARILIS VAZ CORTESI-

28.-RESP.CIVIL C/C TUTELA ANTEC.-375/2002-NILSON
ROBERTO STEFANICHAN x CARTAO UNIBANCO LTDA
e outros-Desp. de fls. 146: Sobre os argumentos do autor refe-
rentes a intempestividade das contestacoes e irregularidade da
representacao, manifestem-se os reus,no prazo sucessivo de
cinco dias. Contudo, desde ja, para que o presente processo
seja incluido na pauta de audiencias, na forma do art. 331 do
CPC, designo o dia 03 de abril de 2003, as 15.30 horas, para
audiencia de conciliacao, a qual deverao comparecer os liti-
gantes, pessoalmente, e seus procuradores, sendo que nesta
oportunidade, se for o caso, serao fixados os pontos controver-
tidos e decidido sobre a producao de provas. - Desp. de fls.
150: Face o contido na peticao apresentada pelo autor, expe-
cam-se oficios as instituicoes de credito, solicitando a exclu-
sao do nome do autor, dos cadastros de inadimplentes, ate de-
cisao final deste processo. Custas dos oficios no valor de R$
21.00. -eAdv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR, LEONTAMAR VALVERDE PE-
REIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

29.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-850/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G.
ITAU x ALVARO DANIEL ROBERTO TABORDA-Deve o
autor proceder a complementacao das custas do oficial de jus-
tica (fls. 21), bem como, se manifestar, no prazo de cinco dias,
sobre a nao citacao do reu. -eAdv. ANDREA VERANO PON-
TES, ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-898/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x ADEMAR AZEVEDO-Defiro a
conversao da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retificacoes
necessarias. Cite-se o reu, por mandado para, querendo, no prazo
de cinco dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo, consig-
nar o equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob as ad-
vertencias legais. -eAdv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO-

31.-CARTA DE SENTENCA-1079/2002-COMPANHIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO WEI-
LER LTDA-Expeca-se mandado, conforme determinado na
parte final da sentenca de fls. 39/43. Intime-se para retirar a
precatoria. -eAdv. AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA, LUIZ
HENRIQUE Z. PUNDEK, GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO,
MARCELO CLEMENTE BASTOS, WALTER BORGES CAR-
NEIRO, ANDREA PASTUCH CARNEIRO, CAIO AUGUS-
TO MIRANDA RAMOS e AMARILIS VAZ CORTESI-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-1124/2002-SERGIO TADEU
MONTEIRO DE ALMEIDA e outros x ITAIM VEICULOS
LTDA-Recebo os embargos para discussao, com suspensao da
execucao. Intime-se o embargado para querendo,no prazo de
dez dias, impugnar os embargos. -eAdv. JULIO CESAR ABREU
DAS NEVES e JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-1134/2002-JOSE ORLAN-
DO DE BRITO e outros x ELCI MARIA DAS NEVES E SIL-
VA-... O pedido referente a tutela antecipada (liminar) sera
analisado apos a apresentacao da contestacao. Cite-se, pois, a
re, na forma da lei. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
AFFONSO VICENTE LOPES-

34.-ALVARA-1194/2002-IRACI LOURDES VALENCIO x
PEDRO BENEDITO VALENCIO-Preliminarmente, junte a re-

querente, no prazo de dez dias, certidao negativa de dependen-
tes. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-
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1.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-4/1992-LEOTRIL COMER-
CIO DE TRILHOS DE FERRO LTDA x GERCON ENGENHA-
RIA COMERCIO E INDUSTRIA- Diga o embargado, em cin-
co dias, se tem interesse na execucao da sentenca dos presentes
autos. Int. Adv. ALCEU DALABONA e DEAMIRO HONO-
RE DE OLIVIERA JUNIOR-

2.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5/1992-RUTH MARTINS
CANABRAVA x GERCON ENGENHARIA COMERCIO E
INDUSTRIA- Diga o embargado em cinco dias, se tem interes-
se na execucao da sentenca dos presentes autos. Adv. ALCEU
DALABONA e DEAMIRO HONORE DE OLIVIERA JUNI-
OR-

3.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9327/2000-Oriundo da Co-
marca de 14 -ARG LTDA x INDOL DO BRASIL AGROQUI-
MICA LT e outros -Aos interessados sobre o Laudo de Avalia-
cao, no valor de R$ 6.600,00. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO-

4.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9913/2000-Oriundo da Co-
marca de 1 -RETIFICA DE MOTORES DIESEL OE e outros x
LATINO AMERICANA COMERCIO IMPO e outros-Aos in-
teressados sobre o contido na informacao do Sr. Avaliador. Adv.
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS, CLOVIS JOSE GUGEL-
MIN DISTEFANO e ANA MARIA SILVERIO LIMA-

5.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9835/2001-Oriundo da Co-
marca de 5 VARA CIVEL MARINGA/PR -SERRANO PLA-
NEJAMENTO S/C LTDA x JOSE XAVIER SILVA-Manifeste-
se o autor. Adv. JOSE ROBERTO BALESTRA-

6.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-13127/2001-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA CASCAVEL/PR -GUILHERME
TONIOLI e outros x PAULO ROBERTO IORIO LOPES -Aos
interessados sobre o Laudo de Avaliacao, no valor de R$
71.680,00-Adv. SHIRLEI DALVA BENTO-

7.-CARTA PRECATORIA-FAMILIA-1451/2002-Oriundo da
Comarca de VARA FAMILIA ARAUCARIA/PR -F.F.P. e ou-
tros x S.P. -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY-

8.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-5398/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE MARAU/RS -CLAIRTON MAR-
CANTE x GRONOCERES INDUSTRIA E COMERCIO DE
CEREAIS -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. LAERCIO JOSE RIGO-

9.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-6453/2002-Oriundo da Co-
marca de VARA CIVEL DE GUARATUBA/PR -NEY TAMM
FERREIRA DO AMARAL e outros x ESPOLIO DE CARLOS
IHLE e outros- Diga o credor sobre a peticao de fls. 54 a 74,
em cinco dias. Int. Adv. AMORY RIBEIRO PIRES, LUIZ LOS-
SO, IGO IWANT LOSSO e ANA ELIETE BECKER MACA-
RINI-

10.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-7881/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL ANEXOS SARANDI/PR -ALES-
SIO LORENSON x REGINALDO IRIE e outros -Ao credor
sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
HUGO TETTO JUNIOR-

11.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9334/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL SAO JOSE PINHAIS/PR -
M Y HINOKUMA E CIA LTDA x ROSANE KAVA -Ao cre-
dor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv.
CELSO FERNANDO GUTMANN-

12.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-9360/2002-Oriundo da
Comarca de JUIZADO ESPECIAL DE PONTA GROSSA/PR -
JULIO CESAR DO NASCIMENTO e outros x SOCIEDADE
CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Sobre os bens oferta-
dos a penhora, diga o credor. Intime-se.-Adv. ALBERTO DY-
BAS NETO-

13.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-10833/2002-Oriundo da
Comarca de 12 VARA CIVEL CENTRAL DE SAO PAULO/
SP -BANCO ABC BRASIL S/A x CORITIBA FOOTBALL
CLUB e outros- Tendo em vista o oferecimento de bens a pe-
nhora, suspendo por ora o arresto. Manifeste-se o exequente
em 10 dias. Int. Adv. LUIZ FERNANDO A PEREIRA JR e
ROBERTA BARROZO BAGLIOLI-

14.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11108/2002-Oriundo da
Comarca de VARA COMERCIO ANEXOS FAXINAL/PR -
MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR e ou-
tros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-

15.-CARTA PRECATORIA-CIVEL-11109/2002-Oriundo da
Comarca de VARA CIVEL COMERCIO ANEXOS FAXINAL/
PR -MUNICIPIO DE FAXINAL x IMOBILIARIA CONDOR
e outros -Ao credor sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. MAURO LUIZ TABORDA ROCHA-
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1.-ORDINARIA-17862/1981-JOSE ALVES FILHO, SUA

MULHER E O. x DEPTO.DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO PR.-Quanto ao novo c lculo, manifeste-se o executado.Adv.
JOEL SAMWAYS NETO-

2.-ORDINARIA-19004/1983-RENATO RIGONI, SUA MU-
LHER E OUTROS x DEPTO. DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO PR -Como requer …s fls.1449.-Adv. DAVI DEUTS-
CHER-

3.-ORDINARIA-23895/1987-DINACIR TEIXEIRA CORREA
E OUTROS x IPE -Retirar certidÆo.-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA-

4.-ORDINARIA-25179/1988-LINDA  APARECIDA GEMBA-
ROWSKI x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.392.-
Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

5.-ORDINARIA-25970/1989-SHIRLEY DE SOUZA WEND-
LER x ESTADO DO PARANA -Como requer …s fls.192.-Adv.
JULIO MILITAO DA SILVA e LUIR CESCHIN-

6.-ORDINARIA-27248/1991-ROSA DUARTE CARNEIRO x
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO-NÆo ‚ caso
de sequestro, at‚ porque incompetente o Ju¡zo de 1§ grau para
tal an lise, e nem de dep¢sito imediato complementar, incab¡vel
na esp‚cie, pelo que indefiro as peti‡äes de fls. 231/232 e 235/
236.Entendendo existir diferen‡as, e que poss¡vel a execu‡Æo,
desde logo, destas, deve a parte autora apresentar seus c lculos
e requerer a cita‡Æo, na forma do art. 730 do CPC. Do contr rio,
deve apenas aguardar pelos pagamentos.Adv. CARLOS AL-
BERTO PEREIRA e MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS-

7.-ORDINARIA-29172/1992-WALDEMIRA DE JESUS OLI-
VEIRA x I.P.E.-Defiro o pedido de fls. 191.Cumpra-se a se-
gunda parte do despacho de fls. 186.ADVS. MARCO ANTO-
NIO DE SOUZA.

8.-ORDINARIA  REVISAO DE PENSAO-29215/1992-NAIR
PINTO SILVEIRA x IPE -Diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31068/1994-ES-
TADO DO PARANA x DAVI KNOPFHOLZ e outros-AGUAR-
DE-SE ASSINATURA DO TERMO DE REDUCAO DE BENS
A PENHORA - Adv. MILTON JOAO BETENHEUSER JR,
DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R. KAZMIERSKI,
ALCEU MACHADO FILHO, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO e DAVI DEUTSCHER-DR JOAO BARROS TORRES*

10.-ORDINARIA DE COBRANCA-31691/1995-BANESTA-
DO LEASING S/A.ARRENDAMENTO MERCANTIL x BRA-
CO FORTE CONSERVACAO E LIMPEZA  LTDA. -Manifes-
te-se o demandante quanto ao prosseguimento  do feito.-Adv.
CHRISTIANNE REGINA L. POSFALDO, ERNESTO ANTU-
NES DE CARVALHO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

11.-ORDINARIA REVISAO DE  PENSAO-31820/1995-DIVI-
NA CORDEIRO DA SILVA e outros x IPE -Como requer …s
fls.237.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA-

12.-DECLARATORIA-31850/1995-RIO PRETO REFRIGE-
RANTES S/A e outros x COPEL - COMPANHIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA-Trata-se de discusÆo, ao in¡cio da fase
de execu‡Æo, quanto ao alcance  da liquida‡Æo por arbitra-
mento, alegando a executada que nao houve  procedˆncia quanto
ao efeito cascata,como quer fazer crer a exequednte, e que as
unidades comerciais nÆo foram atingidas pelas Portarias, e nem
agraciadas pelo julgamento, al‚m de outros incidentes,  confor-
me requerimento de fls. 826/836.O exequente manifestou-se,
em fls. 240/245, dizendo que a executada procura a altera‡Æo
do julgado,devendo ser respeitada a coisa
julgada.Decido.Admiss¡vel, na esp‚cie, a interpreta‡Æo do
julgado,sem que isto acarrete em ofensa a coisa julgada,ante as
questäes colocadas pela executada, observando-se, para tanto,
a an lise integrada do  conjunto.Neste aspecto, efetivamente,
invi vel a extensÆo do julgado para per¡odo posterior aos efei-
tos das portarias atacada.Ocorre que, em se tratando de tarifas
baseadas no custo do servi‡o, os aumentos posteriores sÆo
baseados nesta ¢tioca- custo do servi‡o- nÆo  havendo, assim,
vinculo entre uma tarifa e a estabelecida em periodo
posterior.Deve, desta forma, limitar-se  a repeti‡Æo ao per¡odo
de vigˆncia das portarias - 27.02.86 a 26.11.86.Claro, neste
aspecto, o despacho que negou seguimento ao recurso especial
que restou inatacado.J  no que se refere a incidˆncia em unida-
de industrial,‚ certo,pelo que j  se julgou em outros feitos, ,que
as portarias em questÆo tiveram incidˆncia apenas sobre as
unidades industriais, nÆo podendo, assim, se repetir aquilo que
nÆo se pagou em excesso, aquilo que nÆo sofreu o alegado
excesso ilegal, pena de enriquecimento sem causa.Neste
aspecto,cab¡vel a abrangˆncia da per¡cia, em havendo insistˆncia
da autora em incluir outras unidades, que nÆo apenas industri-
al, no per¡odo de repeti‡Æo, podendo ser formulados quesitos,
a respeito, ao Sr. Perito, para que esclare‡a se existe ou nÆo  o
que repetir, quanto aos valores das demais unidades, que nÆo
industriais. Ademais, as unidades comerciais, como bem escla-
rece a executada, foram ligadas apenas cinco anos ap¢s a
vigˆncia das portarias, nÆo sendo, pois, atingidas por
aquelas.Cab¡vel, assim, a liquida‡Æo por arbitramento reque-
rida, quanto as contas n, 101.240 e 101.241, observando-se a
nÆo incidˆncia de efeito cascata,Quanto as contas n. 501.000
e 501.001, ante o teor desta decisÆo, e estando presentes todas
as faturas referentes ao per¡odo de restitui‡Æo, deve a exe-
quente apresentar simples c lculo aritm‚tico.Quanto as contas
179.600. 179.601, 760.500 e 760.501, havendo insistˆncia pela
exequente em suas execu‡äes, admito a abrangˆncia de quesi-
tos, requerida pela executada.Para a per¡cia, revigoro o despa-
cho de fls. 764.Adv. MANOEL CAETANO FERREIRA
FILHO,ROMEU SACCANI, JOSE CARLOS VIEIRA, HELIO
GOMES DE OLIVEIRA e PAULO BATISTA FERREIRA-

13.-DECLARATORIA-31980/1995-SOALGO - SOC ALGOD

PARANAENSE IND E  COM LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA-Aguarde-se a decisÆo do
agravo.Intimem-se.Adv. ALUIR ROMANO ZANELLATO FI-
LHO e LILIAN ACRAS FANCHIN-

14.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-32567/1995-ES-
TADO DO PARANA x KOROTE INDUSTRIA DE MOVEIS
LTDA -Como requer …s fls.204.-Adv.ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DAMAS, DULCE ESTHER KAIRALLA-

15.-DEPOSITO-32612/1995-BANCO DE  DESENVOLVI-
MENTO DO PARANA S/A - BADEP x FLEXPAR - IND E
COM DE ARTEFATOS DE PLASTICOS LTDA -Retirar carta
precat¢ria.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e FERNANDO JOSE
MESQUITA-

16.-REPACTUACAO  CLAUSULAS CONTRAT-33082/1995-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALERI RAMOS
ANDRADE -Manifeste-se o demandante quanto ao prossegui-
mento do feito.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI,
NILTON BUSSI e ROBERTO POLYDORO FILHO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-33829/1996-I.P.E. x DAR-
CY ADROALDO HOFFMANN-Vista ao Estado do Paran .Adv.
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

18.—34216/1996-BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL x PHILADELPHIA ENGENHARIA E INDUS-
TRIA LTDA -Como requer …s  fls.195.-Adv. DANIEL HA-
CHEM e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-34547/1996-ALIANCA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA-Homologo as ces-
säes de cr‚dito de fls. 486 e 487.Oficie-se.Int.Adv. VANETE
STEIL VILLATORE, ERONDY SILVERIO SANTOS e SA-
MUEL MACHADO DE MIRANDA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-35723/1996-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x FABRICA DE
MOVEIS E ESQUADRIAS SIEGA LTDA.  -Manifeste-se o
demandante quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-35799/1996-PETROPAMPA COEMRCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

22.-35800/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

23.-35803/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

24.-ORDINARIA-35972/1997-MUNICIPIO DE CURITIBA x
CONDOMINIO EDIFICIO DONA MARTA -Defiro o pedido
de suspensao de fls.-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO,
CESAR A. DA CUNHA e LUIZ ANTONIO MARIANO-

25.-ORDINARIA-36278/1997-PETROPAMPA COEMRCIO
DE COMBUSTIVEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A
- ARREND MERCANTIL -Diga a parte autora, no prazo le-
gal.-Adv. MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36616/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x TERCAV CONSTRU-
TORA DE OBRAS LTDA. -Manifeste-se o demandante quan-
to ao prosseguimento do feito.-Adv. FERNANDO MOREIRA
DA ROCHA, MOACYR ALVARO DE SOUZA e HARRI
KLAIS-

27.-DEPOSITO-37806/1997-RIO  PARANA COMP. SECURIT.
DE CREDITOS FINANCEIROS x SEBASTIAO DOS SAN-
TOS CARDOSO -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de
Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.
R$ 40.00  -Adv. MIEKO ITO.-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-37976/1997-IPE/INST DE
PREV ASSISTENCIA SERVIDORES DO ESTADO x EDI
PENA SCHUTZ GUGELMIN-Vista  a embargada da conta de
custas.Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS
e MAX FERREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38569/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x DALTON LUIZ
RIVABEM -A requisi‡Æo de informa‡oes sobre a existˆncia
de bens em nome do devedor, perante a Receita Federal, ‚ me-
dida extrema, porquanto acarreta quebra do sigilo  fiscal. Ex-
cepcionalmente, no entanto, poder  o credor solicitar tal
providˆncia, ap¢s ter esgotado todas as diligˆncias ao seu
alcance.Assim, indefiro, por ora, o requerimento de requisi‡Æo
de informa‡oes … Receita Federal.Manifeste-se o credor.-Adv.
PAULO ROBERTO BARBIERI-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-38887/1998-FRIGORIFI-
CO BOEFF LTDA. x ESTADO DO PARANA-Vista ao r‚u da
proposta de honor rios do sr.Perito.Adv. JONAS ADALBER-
TO PEREIRA e JOAO DE BARROS TORRES-

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-38949/1998-ESTADO DO
PARANA x JOAQUIM  MARIA CABRAL-Ao Estado do
Paran .Adv. JOEL SAMWAYS NETO, LUIR CESCHIN-

32.-DECLARATORIA-39058/1998-O MOVELEIRO COM. DE
MOVEIS E REPR. COMERCIAIS LTDA x BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL-Designo o dia 05/
12/2002, …s 14:00 horas para a realiza‡Æo de audiˆncia de
instru‡Æo e julgamento.Int. Inclusive M.P.face condi‡Æo

concordat ria da autora.Adv. RENATO SEIDELER,CLAUDIA
RENATA SANSON CORAT, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER
e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

33.-ORDINARIA-39091/1998-VANIA JAMUR x BANESTA-
DO S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Sobre o pedido de prova
emprestada ( fls. 176), manifeste-se a parte contr ria, em cinco
dias.Adv.  ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e LUIZ GIL
DE ALMEIDA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39461/1998-RIO
PARANA COMP.  SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x ALGHARVES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. e ou-
tros -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as necessarias anota‡oes.
-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39626/1998-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x BILD PRODU-
COES FOTOGRAFICAS LTDA. e outros -Vista ao exequen-
te.-Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39681/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x DISMACENTER REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA.  -Como requer …s fls.80/81.-Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39763/1998-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x PEDRO ROCHA -Manifeste-se o demandante quanto ao pros-
seguimento do feito.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-40902/1999-HISASHI FU-
RUIE x MUNICIPIO DE CURITIBA-Como requer …s fls.
45.Intimem-se os procuradores que renunciaram para que de-
clinem o endere‡o do embargante a fim de que ele possa ser
intimado para constituir novo procurador.Adv. CLEBER MAR-
CONDES-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-40958/1999-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x MULTIPRINT
GRAFICA E EDITORA LTDA -Como requer …s fls. 80.-Adv.
HERMINDO DUARTE FILHO e SONNY BRASIL DE CAM-
POS GUIMARAES-

40.-DECLARATORIA-41782/1999-MARIA IRONDINA
FRANCISCA DA SILVA x PARANA PREVIDENCIA -Diga a
parte autora, no prazo legal.   -Adv. LEMOEL ANANIAS DA
SILVA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA-

41.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-42052/1999-
MILTON LENGLER e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Manifestem-se as partes,querendo, no prazo
comum de dez dias,sobre o laudo pericial.-Adv. PEDRO MA-
CENTE, MARA REGINA MACENTE e ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS-

42.—42131/1999-RIO PARANA COMP. SECURIT. DE CRE-
DITOS FINANCEIROS x JOSE GILMAR FERNANDES ZA-
NELLO -Manifeste-se o demandante quanto ao prosseguimen-
to do feito.-Adv. MIEKO ITO.-

43.-ORDINARIA-42357/2000-VITORIO VIEZZER NETO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Designo audiˆncia
de concilia‡Æo para  o dia 20/11/2002 …s 15 horas.Intimem-
se.-Adv. JANAINA BORDIM REMOR, CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

44.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-42452/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCELO DE AMO-
RIM LEITE-Vista ao autor face a certidÆo do oficial de
Justi‡a.Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

45.-ORDINARIA-42750/2000-SPAIPA S/A INDUSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEBIDAS S/A x COPEL - COMPANHIA PA-
RANAENSE DE ENERGIA ELETRICA e outros-·
especifica‡Æo e justifica‡Æo de provas, apontando as partes
interesse e possibilidade de concilia‡Æo  em audiˆncia, pena
de prosseguimento e saneamento do feito sem a realiza‡Æo de
tal ato.Adv. NATANOEL ZAHORCAK, MAURICIO FERREI-
RA DA SILVA, JOSE LUIZ RICETTI, RODOLFFO  GARDI-
NI FAGUNDES, PAULO BATISTA FERREIRA, CARLOS
ALBERTO BITTENCOURT CAGGIANO e RICARDO DA
SILVA SANTOS-

46.-RESOLUCAO DE CONTRATO-42780/2000-COMPA-
NHIA  DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHA-
BCT x DERALDO TADEU DE OLIVEIRA -Indiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, informando sobre a ne-
cessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA e LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-42820/2000-EVANDRO
ROGERIO PINTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -Como requer …s fls.95 Anote-se.-Adv. ROSE
MARY BASTOS IACOMINI e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

48.-ORDINARIA REVISIONAL-42902/2000-HELIO JOSE
PIZZATTO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Quan-
to a cita‡Æo,pende recurso, nada havendo para ser revisto, nesto
momento.Defiro apenas a prova pericial requerida por ambas
as partes.Nomeio perito o  sr. Carlos Gallarda.Apresentem as
partes quesitos e assistentes.Adv. CELIO LUCAS MILANO,
RICARDO CUBAS CESAR, JAMES DANTAS e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-42946/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AIRTON ALVES
DIAS e outros-NÆo houve comprova‡Æo de publica‡Æo de
editais.Indefiro, assim, o pedido de fls. 77. Percebo, ainda, que
os requeridos foram citados por edital, nÆo lhes sendo nome-
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ado Curador. Anulo o feito, portanto, a partir de fls. 65 e deter-
mino a remessa do processo ao Curador Especial.Adv.  DOU-
GLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

50.-ANULACAO  DE ATOS JURIDICOS-42970/2000-
TRANSPORTES LARA LTDA.  x INDUSTRIA GRAFICA E
EDITORA SERENA LTDA.-Vista as partes sobre  o laudo pe-
ricial complementar.Adv. JOAO ROBERTO SANTOS REG-
NIER, SANDRO BALDUINO MORAIS, LEONARDO ME-
DEIROS REGNIER, CARLYLE POPP, GUILHERME BOR-
BA VIANNA, ANGELA ESTORILIO S. FRANCO e SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI-

51.-CAUTELAR INOMINADA-43254/2000-ADEMAR MO-
ACIR CORDEIRO x ESTADO DO PARANA -Vista ao exe-
quente.-Adv. EROULTHS CORTIANO JUNIOR-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-43661/2000-RIO
PARANA COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS
x EDUARDO SILIO DEBONI-Vista ao autor, face a certidÆo
do sr. Oficial de Justi‡a.Adv.  OKSANDRO O. GONCALVES
e ANNA CAROLINA CAMARGO BELTRAO-

53.-NULIDADE CLAUSULAS CONTRATUAL-43665/2000-
ALVARO LUIZ PERSEKE  WOLFF e outros x BANESTADO
S/A - CREDITO IMOBILIARIO-Considerando que os autores
nÆo pretendem que seja nomeado perito,conforme se extrai do
contido no petit¢rio de fls. 300/303.Considerando que o r‚u
requereu a produ‡Æo de prova pericial ( fls. 286). Com base
no art. 33 do CPC., determino que os honor rios periciais se-
jam  pagos pelo r‚u.Int.Adv. LUCELIA MARIA COLLE, DA-
NIELA RACHE GEBRAN, ALESSANDRA PRESTES MIES-
SA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-73/2001-ISABELLE AL-
VES SOARES e outros x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO PARANA -Como requer …s fls. 177.Adv.
MARKLEA DA CUNHA FERST-

55.-INDENIZATORIA-179/2001-OSIRIS SILVEIRA LEPCA
e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA-Vista as partes.Intimem-
se.Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO e MARIA CRISTINA
JOBIM C. DE MATTOS-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2001-JOSE CARLOS
ROCHA LARA e outros x INDUSTRIA GRAFICA E EDITO-
RA SERENA LTDA. -Diga a parte autora, no prazo legal. -
Adv. LEONARDO MEDEIROS REGNIER, MARCELO OLI-
VA MURARA e PAULO LEANDRO DIETER-

57.-DECLARATORIA DE INEXIGIBILIDA-684/2001-CLAU-
DIO DOMANSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -
Recebo o recurso de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao
recorrido (a) para responder, no prazo legal. -Adv. MARCELO
DOMANSKI e HELOISA HELENA DE O.SOARES CORVE-
LLO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/2001-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/
A.-Intime-se o r‚u para retirar a certidÆo.Adv. JULIA RIBEI-
RO DA ANUNCIACAO, MARINA BORIO e VANESSA CRIS-
TINA CRUZ SCHEREMETA-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-745/2001-MASSA FAL.DE
KASTRUFLEX IND.E COM.POLTRONAS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebo o recurso
de apela‡ao em ambos os efeitos. Vista ao recorrido (a) para
responder, no prazo legal. -Adv. RODRIGO SHIRAI e JULIA
RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

60.-REINTEGRACAO DE POSSE-872/2001-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
JOAO BATISTA JESUS DOS REIS e outros-·Q especifica‡Æo
de provas, querendo.Adv. SONIA ITAJARA
FERNANDES,JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA-

61.-CONSTITUICAO DE  SERVIDAO-1020/2001-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA -  SANEPAR x JOSE
MARIA RAZERA-Havendo concordƒncia, deposite … auto-
pra os honor rios do sr. Perito.R$ 1.220.00.Adv. WALDIR
COELHO DE LOIOLA-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1146/2001-ALDINA DA-
ROIT IOP x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTRE-
MO SUL - BRDE -Vista as partes da baixa dos autos.-Adv.
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR, ADILSON AMARO AL-
VES e JANICE KELLER ARAUJO-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-1219/2001-ADRIANO
MILANI x SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE DO MU-
NIC. DE CTBA. -Recebo o recurso de apela‡ao no efeito
devolutivo.Vista ao recorrido  (a) para responder, no prazo le-
gal.-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER e PAULO ROBER-
TO FERREIRA PEREIRA-

64.-DECLARATORIA DE NULIDADE-456/2002-SIGMAFO-
NE TELECOMUNICACOES LTDA. e outros x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte
autora, no prazo legal. -Adv. GRACIANE VIEIRA LOUREN-
CO-

65.-EXECUCAO FISCAL-524/2002-DER/PR - DEPTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PARANA x FERNANDO
LUIZ ROSSATO -Vista ao exequente.-Adv. SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE
QUEIROZ-

66.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-605/2002-COMPA-
NHIA FORCA E LUZ DO OESTE x SPAIPA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS-Ante o exposto, rejeito a exce‡Æo
oposta.Custas pelo excipiente.Adv. CARLOS ALBERTO BIT-
TENCOURT CAGGIANO, PAULO BATISTA FERREIRA e
MARCELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

67.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-650/2002-COM-
PANHIA FORCA E LUZ DO OESTE CFLO x SPAIPA S/A
IND. BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A-Pelo exposto, julgo
improcedente a presente para, neste momento, manter o valor
inicial dado … a‡Æo, com a diferen‡a real s¢ podendo ser
apurada ao final, acaso haja procedˆncia, ainda que parcial da-
quela demanda.Custas pelo impugnante.Adv. IZAIAS FERREI-
RA DE PAULA (SP), PAULO BATISTA FERREIRA e MAR-
CELO AUGUSTO ANGIOLETTI-

68.-ORDINARIA-721/2002-ASSOC.DE DEFESA DOS POLI-
CIAIS MILITARES -AMAI-. e outros x ESTADO DO PARA-
NA-Vista ao requerido da impugna‡Æo.Int.Adv. PAULO RO-
BERTO FERREIRA MOTTA-

69.-COMINATORIA-799/2002-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SIND.DOS EMPREG.DE EMP.DE SEG.E VIGILANCIA DE
CTBA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. ANTONIO MORIS CURY e WALTER S. MACEDO-

70.-DECLARATORIA-810/2002-JB NICHELE AUTO POSTO
LTDA. x ESTADO DO PARANA -Diga a parte autora, no pra-
zo legal. -Adv. MARCOS WENGERKIEWICZ-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-926/2002-RUI CESAR BA-
SILIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Defiro a
realiza‡Æo da prova pericial requerida.Para a per¡cia nomeio
o Sr. Roberto Marques Figueiredo. No prazo legal, indiquem
as partes quesitos e assistentes.Adv. MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

72.-EMBARGOS  A EXECUCAO-964/2002-CARGESSO
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PA-
RANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produzir,
informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI  e CHRISTIANNE
REGINA LEANDRO POSFALDO-

73.-DECLARATORIA-1012/2002-EDNA VIANNA DISARO
x ESTADO DO PARANA  -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do
Oficial de Justi‡a, prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cance-
lamento.  R$ 40.00 -Adv. CELSO LUCINDA-

74.-ORDINARIA-1031/2002-MARIA IONE MILITAO DA
SILVA x PARANAPREVIDENCIA e outros-PROVIDENCIAR
COPIAS DA INICIAL COM URGENCIA - Adv. LEONARDO
DA COSTA-

75.-ORDINARIA  PREC COMINATORIO-1039/2002-MUNI-
CIPIO DE CURITIBA x MARIA HELENA JATOBA -Diga a
parte autora, no prazo legal. -Adv. LUIZ GUILHERME MUL-
LER PRADO-

76.-REPETICAO DE INDEBITO-1044/2002-SOM NOSSO
COMERCIAL ELETRONICO LTDA. x URBS - URBANIZA-
CAO DE CURITIBA S/A. -Indiquem as partes as provas que
pretendem produzir, informando sobre a necessidade e real
pertinˆncia de cada uma.-Adv. JOSE CARLOS DA SILVA TRIS-
TAO e SIDNEY MARTINS-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO-1080/2002-ESTADO DO
PARANA x FRANCISCA ANGELINA DO NASCIMENTO -
Havendo impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv.
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

78.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1089/2002-MINERACAO
FLORESTA DE GUAIRA LTDA. e outros x BANCO REGIO-
NAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Indiquem
as partes as provas que pretendem produzir, informando sobre
a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ADELIO
DRUCIAK, JANICE KELLER ARAUJO e EDEGARD A C
LESSNAU-

79.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1096/2002-
BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE x ARCOBRAS ARGAMASSAS E CONCRETO DO
BRASIL LTDA. e outros -Vista ao exequente.-Adv. THIAGO
FARIA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1188/2002-ALTAIR PEREI-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no  prazo legal.-Adv. ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO-

81.-PROCEDIMENTO SUMARIO-1260/2002-AMILTON VAZ
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S/A -Designo audiˆncia de
concilia‡Æo para o dia 21/11/2002 …s 14:30 horas.Intimem-
se.-Adv.MARINA BàRIO, SILVIO ESPINDOLA-

82.-CAUTELAR INOMINADA-1378/2002-ROBSON GERVA-
SIO SOARES DE OLIVEIRA e outros x ESTADO DO PARA-
NA -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a, prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$40.00 -Adv.
FLAVIO LUIS COUTINHO SLIVINSKI-

83.-IMPUGNACAO AO VALOR  DA CAUSA-1391/2002-
BANCO BANESTADO S/A. x ALTAIR PEREIRA-Ao impug-
nado. ADV.ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO

84.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-29503/1993-
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x HERMES MACEDO S/
A. -Como requer …s fls.265.iNT.-Adv. VIVIANE STADLER
FAGUNDES-

85.-FALENCIA DECRETADA-30972/1994-ESTEVAN LOPES
& CIA LTDA x JIP EDIT E DISTR DE PAPEIS LTDA -Como
requer …s fls.176.iNT.ADV. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

86.-CONCORDATA PREVENTIVA-32793/1995-LARAMA
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x -Como requer …s
fls.315/316.iNTIME-SE, Oficie-se e Informe-se.-Adv. MAU-
RICIO DE PAULA SOARES GUIMARAES,DIVONSIR BOR-
BA CORTES FILHO e LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA-

87.-FALENCIA-34071/1996-OSTEN  FERRAGENS LTDA. x
LINE SIDER AUTOMACAO PARA CARRETAS LTDA.-De-
firo a juntada da procura‡Æo de fls. 148.Anote-se.Com rela‡Æo
ao pedido de fls. 149, o representante legal da falida deve com-
parecer no per¡odo matinal ( …s 10:00 horas) para prestar os
esclarecimentos do art. 34 e a entrega dos livros cont beis
Int.Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA, JODETE SENA M.S.
CAMPOS e MARCELO RORATO CHICONELLI-

88.-FALENCIA-38510/1998-SHARP DO BRASIL S.A. IND.
DE EQUIP. ELETRONICOS x RUST COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA. -Como requer …s fls.99/100.Int. e Oficie-
se.Adv. ALCYDES ANTONIO MARINHO FILHO, APARE-
CIDO JOSE DA SILVA e LUIZ RENATO COSTA AMORIM-

89.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-41277/1999-
BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A. x TIP TOP ALI-
MENTOS LTDA. -Defiro o pedido de fls. fazendo-se as neces-
sarias anota‡oes. ADV. BRAZILIO BACELLAR NETO -

90.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-41529/1999-MAURO
FREITAS x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -
Vista as partes da baixa  dos autos.-Adv. VILMA GONCAL-
VES DE CASTILHO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
EDUARDO MELLO e NILTON HIRT MARIANO-

91.-HABILITACAO CRED RETARDATARIO-41638/1999-
SEK PLASTICOS DO BRASIL LTDA. x INDUSTRIAS QUI-
MICAS MELYANE S/A. -Como requer …s fls. 152.ADV.
EDUARD0 MELLO-

92.-HAB. CREDITO TRABALHISTA-42058/1999-ELGA
LUCIA GIACOMELLI DA SILVA x MASSA FALIDA DE
HERMES MACEDO S/A -Vista as partes da baixa dos autos.-
Adv. ALCEU MACHADO FILHO e VILMA GONCALVES
DE CASTILHO-

93.-FALENCIA-42936/2000-BAHIATECH BAHIA TECNO-
LOGIA LTDA. x ADJ COMERCIO E REPRESENTACAO
LTDA. -Como requer …s fls.2362 Anote-se.-Adv. EDISON
EDUARDO DAUD, ALICE PRESA, ROMUALDO PAESE,
MARCEL A.HAMMOUD e JOEL HENRIQUE MELNIK-

94.-HABILITACAO DE  CREDITO-43494/2000-WALTER
JUNIOR FAVARETTO x MASSA FALIDA DE HERMES
MACEDO S/A. -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
SANDRA CRISTINA MARTINS N.G. PAULA-

95.-FALENCIA-39/2001-MARGHON INDUSTRIA E  CO-
MERCIO LIMITADA x ASSISTECWAFER IND. E COM.DE
MAQ. ALIMENTICIAS LTDA-Ante o exposto, pelo mais que
dos autos consta,JULGO IMPROCEDENTES  todos os pedi-
dos orientados na inicial de falˆncia requerida por MARGHON
INDéSTRIA E COM•RCIO LTDA. contra ASSISTECWAFER
INDéSTRIA E COMERCIO LTDA., qualificados na inicial,
respondendo aquela a esta pelas despesas processuais, inclusi-
ve honor rios advocat¡cios segundo as formas e os parƒmetros
acima estabelecidos.Adv. ORIEL CAMPOS LEITE e WALDIR
FRANCOLIN-

96.-HABILITACAO  DE CREDITO-921/2001-OURO VER-
DE TRANSPORTES E LOCACAO LTDA. x INDUSTRIAS
QUIMICAS MELYANE S/A. -Atenda-se a  promo‡ao do Dr.
Promotor de Justi‡a.-Adv. DIRCE PEREZ ZATTONI, ANA
MERI SIMIONI LOVIZOTTO-

97.-IMPUGNACAO AO VALOR DO CRED.-39/2002-JOAO
ARMANDO HAIDUK x MEGA CRED ADMINISTR. DE
BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Atenda-se a promo‡ao do
Dr. Promotor de Justi‡a.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LOR-
GA-

98.-IMPUGNACAO AO  VALOR DO CRED.-162/2002-AN-
NELISA PEREIRA FERREIRA x MEGA CRED ADMINIS-
TR. DE BENS E PARTICIPACOES LTDA. -Diga a parte auto-
ra, no prazo legal.-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

99.-IMPUGNACAO-342/2002-KEDNY FOGIATO BOSTEL-
MANN x MEGA CRED ADMINISTR. DE BENS E PARTICI-
PACOES LTDA -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
INAIµ CRISTINA LINS BUENO ELIAS, ANGELA ESSER-

100.-FALENCIA-890/2002-PETROSUL-DISTRIB.TRANSP.E
COM.DE COMBUSTIVEIS LTDA x AUTO POSTO ROSA
DOS VENTOS -Diga a parte autora, no prazo legal. -Adv.
HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO e ROSANA
GOMES DA ROCHA-

101.-DECLARACAO DE CREDITO-922/2002-MONGOLD
VOHS x MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S/A -Diga
a parte autora, no prazo legal. -Adv. EDSON LUIZ DE OLI-
VEIRA-

102.-FALENCIA-934/2002-COMPANHIA LIGNA DE DIS-
TRIBUICAO x NILMAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -
Sobre a contesta‡ao apresentada,  diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA-

103.-DECLARACAO DE CREDITO-1386/2002-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI
MARRAL LTDA. -Digam a Falida e o S¡ndico sobre o pedido
de habilita‡ao de cr‚dito.  -Adv. FRANCISCO MACHADO DE
JESUS e MARCOS ALBERTO PICOLI-

3.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
TERCEIRA VARA DA FAZENDA PUBLICA
RELAÇÃO Nº 142/2002
JUIZ: Dra. Josély Dittrich Ribas
JUIZ: Dra. Elizabeth N. Calmon de Passos
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TADEU DONIZETTI BARBOSA R 015 14600/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 039 19614/0000
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-9158/0000-NOEDIR FREI-
TAS NAICO x IPE e outros. -Cumpra-se o despacho de fl. 252.
Int. -Adv. JOSE TORQUATO TILLO, JOSE LUIZ TORQUA-
TO TILLO, MARCOS RUY FRANCO DE MACEDO, ELOI-
NA DA CRUZ MACHADO, ARNALDO ALVES DE CAMAR-
GO NETO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

2.-DECLARATORIA-9328/0000-MARIA DA LUZ TEIXEIRA
PIASEKI e outros x ESTADO DO PARANA. -Intime-se con-
forme requerido à fl. 1092. Int. -Adv. LUCI R. DAMAZIO,
MARLY BORGES DOMINGUES, JOSE DOMINGUES,
MAURO RIBEIRO BORGES, ANA CLAUDIA BENTO
GRAF, ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, MARCELE-
NE CARVALHO DA SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA
PARENTE VENANCIO e ISABELA CRISTINE MARTINS
RAMOS-

3.-REVISAO DE PENSAO-10417/0000-IRACY ALVES DA
VEIGA GONCALVES x  INSTITUTO DE PREVID ESTADO
IPE. -1) Reporto-me à r. cota ministerial de fls. 210/211, para
determinar a  expedição de Certidão, em favor da exeq•ente,
no montante apurado às fls. 212/213, de R$ 622,59 correspon-
dente à atualização monetária, a fim de que a Fazenda Pública
não se locuplete ilicitamente (vide o art. 100, parágrafo 1º, CF).
2) Nos termos da petição de fls. 215/216, acresçam-se as cus-
tas processuais, ao respectivo valor. 3) Int. e dil. -Adv. MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, CLAUDINEI BELAFRONTE,
SERGIO STABELINE MINHOTO, DALMI MARIA DE OLI-
VEIRA, DARCI KASPRZAK, MIGUEL RAMOS CAMPOS e
LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

4.-ORDINARIA DE COBRANCA-11409/0000-SOCIEDADE
EDUCACIONAL EXPOENTE LTDA x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA. -Defiro os pedidos de fls. 340/341. Cautelas de estilo.
-Adv. MARCO ANTONIO CESAR VILLATORE, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI, JOAO CASILLO, MARIA CRIS-
TINA JOBIM C DE MATOS, CESAR ANTONIO DA CUNHA,
DJALMA ANTONIO MULLER GARCIA, EDGAR DAVID
GUSSO, ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO, JOEL MACEDO

SOARES PEREIRA JUNIOR, MANOEL DINIZ NETO, NA-
TANIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA e MARIA
CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

5.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-11760/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x JOSE FERREIRA DA ROCHA
e outros. -1. Indefiro o pedido de fl. 115, pois só se admite
quesito suplementar antes da apresentação do laudo pericial. 2.
Vista ao Ministério Público. Int. -Adv. JOEL MACEDO SOA-
RES PEREIRA NETO, SAULO DE MEIRA ALBACH, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO, JURACI FREITAS e JO-
DETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

6.-ORDINARIA-12514/0000-ASSOCIACAO  DOS MAGIS-
TRADOS DO PARANA x INSTITUTO DE PREVIDENCIA
DO ESTADO IPE. -Sobre a manifestação de fls. 521/524, e
documentos, diga o Autor.  Int. -Adv. GIL CESAR DANTAS
BRUEL, GUSTAVO HENRIQUE J.  DE OLIVEIRA, CLE-
MERSON MERLIN CLEVE, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

7.-ORDINARIA-12805/0000-SILVERIO BUGOCHESKI x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Requeira o que de
direito, a parte interessada. Int. -Adv. MARCO ANTONIO DE
SOUZA, LEOCIMARY TOLEDO STAUT, CLEA MARA LU-
VIZOTTO, SELMA NEGRO CAPETO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVA-
RISTO A.F. DE MACEDO, MARCELO HABICE MOTTA,
RUDYANE MANCINI RAHAL e EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

8.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-13030/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FLORIVAL ANDRE
DE QUEIROZ. -Intime-se o Autor para, no prazo de 48:00
horas, promover o andamento do processo, sob pena de extin-
ção. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, PEDRO PAULO
VITOLA, MILTON JOAO BETENHEUSER JR, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, FLAVIA CRISTIANE MACHADO e
JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13265/0000-RIO
PARANA CIA.  SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
AFIF JEANS CONFECCOES LTDA e outros. -Sobre a altera-
ção do pedido almejada, pronunciem-se os executados, uma
vez citados, eis que inclusive opuseram Embargos. Int.-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE e JOSE VICENTE DA SILVA-

10.-ACAO MONITORIA-13331/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x JOAO ANGELO CIDRAL DA COSTA e
outros. -Face à devolução da Precatória, diga o Autor, em cin-
co (5) dias. Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, OKSANDRO GONCALVES, EDGAR K. SPECK, ANNA
CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO, RICARDO BER-
TONCINI, SANDRA DA SILVA e FABRICIO STADLER COR-
REA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13450/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INCETEC INDUS-
TRIA DE CERAS TECNICAS LTDA e outros. -Manifeste-se o
exequente. Int. -Adv. DEISE A BORBA M E SILVA, MILTON
JOAO BETENHEUSER JR, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE,
MANOEL CARLOS DA SILVA, NESTOR TEODORO DA
SILVA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

12.-CAUTELAR INOMINADA-13548/0000-CATTANI S/A
TRANSPORTES E TURISMO x ESTADO DO PARANA. -Diga
o Requerido. Int. -Adv.  OSVANIR SAGGIN, MILENE VI-
CENTE TAKEDA, CARLA MORETTO MACCARINI, CLAU-
DIA DE SOUZA HAUS, LUIR CESCHIN e ANDREA AN-
DRADE DE MIRANDA-

13.-ACAO POPULAR-13656/0000-MARCELO BELTRAO DE
ALMEIDA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros. -Intime-se o Autor para, no prazo de dez
dias, depositar os honorários do Perito. Int. -Adv. AIMORE
OD ROCHA, ANA LUCIA CABEL, PAULO ROBERTO FER-
REIRA MOTTA, ADILSON ABREU DALLARI, SIDNEY
MARTINS, ROMEU FELIPE BACELAR FILHO, RENATO
ANDRADE, SILVIO ANDRE BRAMBILA, LUIZ FERNAN-
DO SCHLICHTA, NATANIEL RICCI, GIULIANO OD RO-
CHA e MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14058/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x RUI REIS PALA-
CIO E CIA LTDA e outros -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-
se ciência à parte interessada. Int.”-Adv. DEISE A BORBA M
E SILVA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO
BELTRAO-

15.-COBRANçA-14600/0000-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA SANEPAR x AMAZONAS ALBERTO
FERREIRA DOS SANTOS- SUPER. AMAZO. -Renove-se a
intimação do Exequente para que se manifeste sobre o pedido
de fls. 233/234. Int. -Adv. TADEU DONIZETTI BARBOSA
RZNISKI, MARCUS VENICIO CAVASSIN, IDA REGINA
PEREIRA e FRANCISCO JURACI BONATTO-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14705/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
EUROTEL COM E SERV DE TELECOM LTDA e outros. -
Defiro os pedidos de fls. 91/92 e 95. Anote-se; cumpra-se o
despacho de fls. 87; após voltem; Int. -Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14706/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
EUROTEL COM E SERV DE TELECOM LTDA e outros. -
Defiro o pedido de fls. 109/110 e 113. Anote-se. No mais cum-
pra-se o despacho de fls. 105, após voltem conclusos. Int. -
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Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-15136/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL  x LAERCIO
ALBANO NOGUEIRA. -Intime-se o Autor para, no prazo de
48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena de
extinção. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15872/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MOVEIS LEGAL
LTDA e outros. -Defiro o pedido de suspensão do feito formu-
lado às fls. 43, com base no art. 791, III do CPC. Int. -Adv.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO
GONCALVES-

20.-DEPOSITO-15918/0000-BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x CARLOS ALBERTO VANGROLL. -Sobre o pe-
dido de fl. 119, manifeste-se o Requerido. Int. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE, JODETE DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS,
ENIO OLIVEIRA FONSECA e PAULA TEIXEIRA FONSE-
CA-

21.-ORDINARIA-16141/0000-TEREZINHA MARIA DA SIL-
VA FREITAS x ESTADO DO PARANA -”Atenda-se a r. cota
de fl. 404. Int. e dil.” -Adv. JAIR FERREIRA GONCALVES,
BENEDITO CARLOS NEIAS, MAURICIO KAVISKI, ADE-
MIR KALINOSKI RIBEIRO, OSMANN DE OLIVEIRA,
MARIO JORGE SOBRINHO, SAMUEL TORQUATO e AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-16240/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x GARCIA
PROMOCOES DE VENDAS S/C LTDA. -Ainda que se trate
de carta precatória itinerante, deverá ser indicado o juiz de cum-
primento do ato, pelo que se dessume do teor do art. 204 do
CPC. Int. -Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, HERMINIO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, SANDRA AMARA PEREIRA, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENO e NEWTON ROBERTO TEI-
XEIRA DE CASTRO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-16411/0000-IPE INSTITU-
TO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PARANA x EUNI-
CE FRANCA PACHECO. -1) Defiro o pedido de fl. 173. 2)
Expeça-se Certidão, com a inclusão das custas processuais e
oportunamente requeira o que de direito, a exeq•ente. Int. e
dil. -Adv. DARCI KASPRZAK, MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS, GISELE DA  ROCHA PARENTE VE-
NANCIO, LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

24.-MANDADO  DE SEGURANCA-16804/0000-JOSE BAL-
BINO DOS SANTOS x COMANDANTE GERAL DA POLI-
CIA MILITAR DO EST DO PR. -1. Defiro o pedido de fl. 378.
2. Ao Impetrante para apresentar novo cálculo, observando o
disposto no art. 1º da Lei 5021/66. Int. -Adv. JOSE PEREIRA
DE MORAES NETO, CLEMERSON MERLIN CLEVE, AN-
DREA ANDRADE DE MIRANDA, JULIA RIBEIRO DA
ANUNCIACAO e MARCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO-

25.-ORDINARIA-17137/0000-MARCIO  GIL DE LIMA AL-
VES x INSTITUTO DE SAUDE DO ESTADO DO PARANA.
-Promova o liquidante a execução do julgado, nas formas ade-
quadas às espécies de obrigações que deverão ser adimplidas.
Int. -Adv. MARCELO KALIL, ROBERTO PINTO RIBEIRO,
MARIO ROBERTO JAGHER e GISELE PASCUAL PONCE-

26.-MONITORIA-17275/0000-RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CRED. FINANC. x VANI INES BECKER. -I-
Expeça-se mandado de citação, a ser cumprido no endereço de
fls. 58. II- Deposite a A., as custas devidas ao Sr. Of. de Justi-
ça, em cinco (5) dias. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA,
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APA-
RECIDA CEZAR PONTE-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17317/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOVAK DIST DE
PRODUTOS FARMACEUTICO  E HOSPIT LTDA -”Vistos,
etc... Nessas condições, com fulcro no art. 267, inciso III do
Diploma Processual Civil, julgo extinto o processo, sem julga-
mento do mérito. Oportunamente, certificado o trânsito em jul-
gado, feitas as anotações e comunicações de que trata o Código
de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos. Em face da
certidão de fl. 97, outrossim, resta prejudicado o pedido de fl.
92. Eventuais custas processuais remanescentes pelo exeq•ente.
P.R.I.C.” -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-17378/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x IOP INCOR-
PORADORA COMERCIO DE MADEIRA LTDA. -Vistos... O
Requerido interpôs embargos de declaração apontado a exis-
tência de omissão e contradição na sentença proferida nestes
autos. Todavia, não há que se falar em omissão, por não ter
havido pronunciamento sobre os ônus pendentes sobre os bens.
Ocorre que a sentença judicial apresenta efeitos principais e
secundários. A liberação dos bens é um efeito secundário da
sentença que reconheceu não se tratar de contrato de arrenda-
mento mercantil e, como tal, independe de pedido expresso do
interessado ou de pronunciamento do Juiz para que possa ser
objeto de execução. Quanto ao valor dos honorários,  também
não se trata de obscuridade da sentença. Se a parte não concor-
da com os fundamentos e a conclusão da sentença, ou com as
teses jurídicas por ela adotadas, trata-se de matéria que não
enseja a oposição de embargos de declaração, sendo que o adu-
zido pela embargante demonstra que a mesma procura rediscu-
tir o tema da decisão, para que outra, favorável a ela seja profe-
rida.  Ante ao exposto, julgo improcedentes os embargos opos-
tos. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANDERSON
HATAQUEIAMA, SHEILA MARIA TAKAHASHI, JOAO
BATISTA DOS ANJOS, MOZART PIZZATO ANDREOLI e

ADILSON AMARO ALVES-

29.-EXECUCAO-17479/0000-DETRAN  DEPARTAMENTO
DE TRANSITO DO PARANA x IMAD NOUMEH -Sobre a
diligência negativa, diga(m)  o(s) Autor(es) no prazo legal. Int.
-Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-

30.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-17498/0000-JUAREZ
DE MORAES x ESTADO DO PARANA e outros. -Acolho os
termos da manifestação retro, do Dr. Promotor de Justiça, e,
em conseq•ência, suspendo o processo por 60 dias para que
seja promovida a habilitação do sucessor do Autor. Int. -Adv.
SONIA REGINA SANTOS SILVEIRA, LAURI JOAO ZAM-
BONI, LUIZ PAULO BORGHETTI, PERITO/PAULINO PAS-
TRE, RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, JAIR GEVAERD
FILHO, ELISEU GARBIN, NELIO ANTONIO UZEYKA JU-
NIOR e NEREU AUGUSTO T DE GANTER PEPLOU-

31.-ORDINARIA-17733/0000-COMPANHIA DE HABITA-
CAO POP. DE CTBA - COHAB-CT x LUIZ CESAR COE-
LHO DE OLIVEIRA. -Promova o autor a execução da obriga-
ção de fazer, na forma da Lei, em deixando a parte de cumprir
voluntariamente o julgado. Int. -Adv. JEAN MAURICIO DE
SILVA LOBO, LUIZ ANTONIO  PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA, LIRIANE LOVATO, JODETE
DE SENA Mª SOBº DE CAMPOS e JULIO CESAR CAPRO-
NI-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18092/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADRIANA CAR-
DOSO FONTANA e outros. -Intime-se o Autor para, no prazo
de 48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena
de extinção. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA, EDGAR K. SPECK e OKSANDRO GONCALVES-

33.-INDENIZACAO-18160/0000-JULIETA APARECIDA
FERREIRA DA CRUZ x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Ao
Espólio para requerer seu ingresso à lide como substituto da
Autora. Int. -Adv. ARNO APOLINARIO JUNIOR, MAURI-
CIO VIEIRA e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18730/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE  CRED. FINANC. x
ANTONIO FREIBERGER. -I- Anote-se a procuração (fls. 80).
II- Suspendo o processo por trinta (30) dias. Int. -Adv. JOSE
ANTONIO PEIXOTO DE OLIVEIRA e SANDRA JUSSARA
KUCHNIR-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18746/0000-
BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO
SUL x PRINCYS IND E COM E CONFECCOES LTDA e ou-
tros. -Defiro o pedido de suspensão do processo, pelo prazo de
180 dias. Int. -Adv. CIRO ARAUJO LIMA, ADRIANO M C
RANCIARIO, EDEGARD A C LESSNAU e JANICE KEL-
LER ARAUJO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19130/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
DIPRIFAIA COMERCIO DE TINTAS LTDA e outros. -1. Com
efeito, o executado Luiz Carlos Carmona foi citado, conforme
certidão de fl. 29. 2. Expeça-se edital de intimação, conforme
requerido à fl. 73, com prazo de dez dias. 3. Desentranhe-se a
fl. 74 e entregue-se-á ao Procurador do Exeq•ente, pois se
trata de cópia de certidão destes autos, não havendo razão para
permanecer nestes. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, MA-
RIZE DE  A. GIOVANNETTI BARBOSA, INESCIY KASSU-
MI HAYASHI IOSHII, ARNALDO JOSE DA SILVA, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES, MOZARTE DE QUADROS e MILTON JOAO BETE-
NHEUSER JR-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19286/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE IGNACIO
MINER MONENTE e outros. -Manifeste-se o Exeq•ente pelo
prosseguimento do feito,  no prazo legal. Int. -Adv. EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e ISA-
BELA CRISTINA RUCKER CURI-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19440/0000-
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL TRES FRONTEIRAS
x HELIO JUNKERFEURBOM -”Vistos, etc... Julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
267, VIII do CPC, face à manifestação do exequente à fl. 67.
Defiro o pedido de substituição processual, admitindo a inclu-
são da  Cooperativa de Crédito Rural Três Fronteiras - SICRE-
DI, no pólo ativo da presente ação executiva. Oficie-se ao Juí-
zo deprecado para que seja realizado o levantamento da penho-
ra sobre o imóvel de matrícula 15.568, conforme requerido à
fl. 66. Retifique-se a autuação.  Publique-se. Registre-se. Inti-
me-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv. GUILHERME
KLOSS NETO, EDEGARD A C LESSNAU, LUIZ ROBERTO
ROMANO e GUILHERME KLOSS NETO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19614/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ROBERTO
FIORE e outros -I.-Providencie a parte interessada, o depósito
das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-
Adv.  ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES e TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

40.-ORDINARIA-19973/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
MANOEL MARQUES DA SILVA NETO FLS. 53 e outros. -1)
Nos apensos, certifique-se  o trânsito em julgado da decisão, e
oportunamente, feitas as anotações e comunicações de que tra-
ta o C.N., arquivem-se-nos, atentando-se ao disposto no item
“5.13.4”. 2) Nestes, certifique-se em que termos retificado o
valor atribuído à inicial, para fins de futuro preparo das custas
e estabelecimento dos ônus sucumbenciais. 3) A preliminar
deduzida pelos requeridos será apreciada por ocasião da prola-
ção da sentença, pelo que declaro o processo saneado, presen-

tes as condições da ação e demais pressupostos processuais. 4)
Defiro a produção das provas especificadas pelas partes às fls.
86 e 87, tempestivamente, consistentes em perícia (pelo autor)
e oitiva de testemunhas (pelos requeridos). Todavia, como a
prova pericial poderá tornar despiscienda a prova oral, deixo,
por ora, de designar data à realização da audiência de instrução
e julgamento. 5) Para proceder à perícia nomeio o Dr. Ronald
Millen Zappa, que poderá ser localizado pelo fone 338-6144.
Intime-se-o a em 05 dias manifestar a aceitação do encargo,
declinando a sua proposta de honorários, sobre a qual deverão
as  partes se pronunciar em igual prazo, promovendo o autor o
depósito do valor proposto, se com ele anuir, autorizado o le-
vantamento de 50% para o início dos trabalhos. 6) As partes
disporão de 05 dias para indicar Assistentes Técnicos e formu-
lar quesitos, bem assim o Ministério Público, delimitando estes
quesitos os pontos controvertidos da demanda. 7) Int. e dil. -
Adv. NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO F. PEREIRA,
LUCIA MARIA BELONI CORREIA DIAS e VIVIANE AMO-
RIM CASTILHO-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-20593/0000-BRASILAC
INDUSTRIAS QUIMICAS e outros x BRDE BANCO REGI-
ONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL. -Primeiramente,
concedo o prazo de cinco dias ao Embargado para  formular
quesitos dos esclarecimentos que pretende, face ao disposto no
art. 435 do CPC. Após, analisarei o pedido formulado pelo
Embargante. Int. -Adv. IBERE EDUARDO SASSO, ALESSAN-
DRA SASSO TEIXEIRA, ARIANE SIQUEIRA, ANDRE GUI-
LHERME ZAIA e EDEGARD A C LESSNAU-

42.-DECLARATORIA-20998/0000-SEBASTIAO DOS REIS
DE SOUZA e outros x ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc...
Face ao exposto, julgo improcedentes os pedidos, ante a ine-
xistência de direito dos Autores pois que nada há de ilegal ou
inconstitucional nas alterações implantadas. Pela sucumbência
condeno os Autores ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC, fican-
do, contudo, sobrestada a execução face aos termos do art. 12
da Lei 1.060/50. Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv.
LAURI CESAR BITTENCOURT, MARIA MARTA RENNER
W. LUNARDON e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

43.-ORDINARIA-21105/0000-HAMILTON LEOPOLDO
GLASER e outros x ESTADO DO PARANA e outros. -O v.
Acórdão sob nº 153, da Colenda 7ª Câmara Cível do E. TJPR,
atribuindo razão à Agravante PARANAPREVIDÊNCIA SER-
VIÇO SOCIAL AUTÔNOMO, determinou a baixa dos Autos a
este Juízo de origem, a fim de que fosse intimada da r. Senten-
ça de 1º grau, oportunizando-se-lhe, de conseq•ência, prazo à
interposição do Recurso cabível, antes da suspensão do pro-
cesso, no aguardo do julgamento da ADIn nº 2.189-3, a ser
apreciada pelo E. STF. Pois bem, em face da baixa dos Autos,
determinou-se à fl. 414 o cumprimento do v. Acórdão. Em
20.9.02 certificou-se quanto à ausência de manifestação  das
partes, e este Juízo, por lapso, determinou que aguardasse o
processo no arquivo provisório, por ulterior manifestação (fl.
416 - em 23.9.02). O Ofício de nº 391/02, recebido em Cartó-
rio em 27.9.02 (fl. 417), todavia, chamou a atenção do Juízo
para o equívoco (pelo qual se penitencia), certificando a Escri-
vania à fl. 422, antecipadamente, que a publicação objeto da
Certidão de fl. 414 deixara de observar as formalidades apon-
tadas no v. Acórdão de fls. 398 a 402, previstas no art. 236,
parágrafo 1º do CPC e item “2.9.4” do C.N. Logo, resta a este
Juízo determinar seja sanada a irregularidade, reprisando-se com
urgência, e atentamente, a diligência, nos termos do v. Acór-
dão, de tal sorte a que a omissão não se reprise, aguardando-se
o decurso do prazo recursal ao PARANAPREVIDÊNCIA. Nessa
mesma  oportunidade, porém, a Escrivania promoveu à juntada
do Recurso de Apelação interposto por HAMILTON LEOPOL-
DO GLASER e outros (v. fls. 422-v e 423 a 431), em 14.9.01.
A este  Recurso, aliás aludem em suas contra-razões de fls. 313
a 317 (último parágrafo). Assim, à Escrivania cumprirá, igual-
mente, justificar a extemporaneidade da juntada. De qualquer
sorte, “para que no futuro não se argúa nova nulidade”, ora
recebo o Recurso “a priori” tempestivamente interposto, em
ambos os seus efeitos legais. Todos os Apelados deverão ser
intimados a apresentar, querendo, suas contra-razões a esse
Recurso, no prazo legal, e a final, os Autos deverão seguir ao
Ministério Público, certificando a Escrivania, por derradeiro,
quanto ao preparo das custas recursais, pela Tabela à época
vigente. Cópia deste despacho deverá ser encaminhada ao D.D.
Desembargador Presidente da Colenda 7ª Câmara Cível do E.
TJPR, informando-lhe a respeito dos Autos de Recurso de Agra-
vo Regimental Cível, solicitando-lhe dilação de prazo sufici-
ente ao cumprimento destas determinações, para a posterior
devolução dos Autos, adequadamente sanados. Int. e dil. -Adv.
J. M. DE MACEDO CARON, GENTIL ALMEIDA CAMPOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO, LUIS FER-
NANDO DA SILVA TAMBELLINI e CASSIANO LUIZ IURK-

44.-INDENIZACAO-21692/0000-TEE CONSTRUCAO CIVIL
E EMPREENDIMENTOS LTDA x COPEL COMPANHIA
PARANAENSE DE ENERGIA. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, acolhendo “in totum” o parecer ministerial, julgo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto
o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art.
267, VI do CPC, face à ausência de interesse processual para
promover a presente ação. Condeno a autora ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em R$
1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º, do
CPC. Publique-se, registre-se, intime-se. Oportunamente, ar-
quive-se. -Adv. ODAIR SABOIA CORDEIRO e ROGER SAN-
TOS FERREIRA-

45.-MANDADO DE  SEGURANCA-22162/0000-SERGIO
MARIN x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PARANA e ou-
tros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente o pedido,
concedendo a segurança para o fim de declarar a inexigibilida-
de das multas referidas como condição para a transferência do
veículo. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. AURIMAR
JOSE TURRA e ANTONIO CARLOS CABRAL DE QUEI-
ROZ-

46.-RESTAURACAO DE  AUTOS-22544/0000-BRASMATIC
DISTRIBUIDORA DE RECREATIVOS LTDA x DELEGADO
GERAL DE POLICIA CIVIL DO ESTADO DO PR. -DESPA-
CHO DE FL. 1172: Oficie-se à Autoridade Impetrada para cum-
primento da sentença proferida nestes autos. Indefiro o pedido
de expedição de ofício às demais autoridades mencionadas às
fls. 1168/1169, eis que não figuram no pólo passivo da presen-
te. Após, encaminhem-se os autos ao E. Tribunal de Justiça.
Int.; -DESPACHO DE FL. 1177: 1. Oficie-se à autoridade im-
petrada para imediato cumprimento da decisão proferida nes-
tes autos, sob pena de desobediência. 2. Indefiro o pedido de
expedição de ofício às demais autoridades indicadas, reportan-
do-me ao despacho de fl. 1172. 3. Do noticiado descumpri-
mento da ordem, dê-se ciência ao Estado do Paraná. Int. -Adv.
EDGAR LENZI, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

47.-MEDIDA CAUTELAR  INOMINADA-23018/0000-RES-
TAURANTE PALUMBO LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S.A. -”Aguarde-se para julgamento com a principal.”  -Adv.
ALTIVO JOSE SENISKI, PAULO HENRIQUE PETROCINI,
MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO, ANDREA SAB-
BAGA DE MELO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

48.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23048/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO CAR-
LOS CIRINO DOS SANTOS e outros. -Vistos, etc... Isto pos-
to, julgo procedentes os pedidos formulados na inicial, para
declarar a resolução do Contrato de  Compromisso de Compra
e Venda, determinando, ainda, a reintegração na posse do imó-
vel à promitente vendedora, expedindo-se  para tanto o compe-
tente mandado. Considerando que os pagamentos feitos pelo
requerido não devem ser revertidos em favor da autora como
indenização pelo uso e gozo do imóvel, conforme supra aduzi-
do, condeno o requerido ao pagamento do valor equivalente a
um aluguel mensal, pelo período de ocupação,  devendo tal
importância ser calculada em liquidação de sentença, conside-
rando, para tanto, o valor do aluguel praticado no mercado,
como também a localização e a metragem quadrada do imóvel
em questão. Condeno, ainda, o requerido ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que arbitro em R$
800,00  (oitocentos reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º
do CPC. Publique-se, registre-se, intime-se. -Adv. JEFFERSON
GUSTAVO DEGRAF-

49.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23049/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x ELIAS PINTO
DE OLIVEIRA -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. JEFFERSON GUSTAVO
DEGRAF, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR
VIDAL DE OLIVEIRA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA
e JULIO CESAR CAPRONI-

50.-ORDINARIA DE COBRANCA-23052/0000-PAULO RO-
BERTO MOREIRA GOMES JUNIOR x ESTADO DO PARA-
NA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente dese-
jam produzir. Int.”-Adv. VITOR CRUZ FERREIRA e CLE-
MERSON MERLIN CLEVE-

51.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-23078/0000-F. SLA-
VIERO & FILHOS S/A - IND. E COM. DE MADEIRAS x
ESTADO DO PARANA -”Especifiquem as  partes as provas
que pretendem produzir, justificando-as. Int.”-Adv. MARCE-
LO MARQUES MUNHOZ, MANOEL EUGENIO MARQUES
MUNHOZ e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

52.-DECLARATORIA-23084/0000-MARGARETH  ELIANE
SANTOS x ESTADO DO PARANA. -1. O ofício de fl. 123 não
se refere a estes autos. Proceda o Sr. Escrivão a regularização
da juntada. 2. Sobre os documentos juntados pela Autora, ma-
nifeste-se o Requerido. Int. -Adv. CELSO LUCINDA, MARIA
MARTA RENNER W. LUNARDON e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

53.-ORDINARIA-23086/0000-VERA LIBRETTI PEREIRA x
DEPTO. DE TRANSITO DO EST DO PR - DETRAN -”Sobre
a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. MARIO DINEY CORREA BITTEN-
COURT, PAULO ROBERTO F. PEREIRA, RONY MARCOS
DE LIMA, SIDNEY MARTINS e ANA PAULA FURIATTI DE
OLIVEIRA-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-23149/0000-EDMAR
JOSE CHAGAS x PRESIDENTE DA BANCA EXAM. BAN-
CA CONC.POL.CIVIL EST. -Vistos, etc... Em face do expos-
to, julgo procedentes os pedidos deduzidos pelo Impetrante na
exordial e, de conseq•ência, ao confirmar a liminar concedida
à fl. 70, anulo a decisão desmotivada, que excluiu o Impetrante
do Concurso Público, na quarta etapa do certame, relativa à
investigação de conduta, a fim de que possa concorrer com os
demais interessados em igualdade de condições. Sem fixação
de verba honorária, ante o disposto nas Súmulas nºs 105 do E.
Superior Tribunal de Justiça e 512 do E. Supremo Tribunal
Federal. Resta, por fim, deferido o pedido de fl. 84, formulado
pelo Estado do Paraná, a implicar nas retificações necessárias
na autuação e registros. Custas “ex lege” pelo Impetrado. Re-
corro de ofício ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
desta decisão, adotando-se para este fim as cautelas pertinen-
tes, na época oportuna, eis que “a priori” não é o caso de se
aplicar à espécie o disposto no parágrafo 3º do artigo 475 do
Diploma Processual Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Cumpra-se. -Adv. LUCIANE ROSA KANIGOSKI, JACIN-
TO NELSON DE MIRANDA COUTINHO e JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-23151/0000-NILZA  SAL-
LETE FERREIRA DA SILVA e outros x DIRETOR GERAL
DO DEPTO. DE TRANSITO DO PARANA. -Vistos, etc... Por
estas razões, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva sus-
citada pelo Diretor Geral do Departamento de Trânsito do Pa-
raná, com a qual anuiu o “parquet”, e assim sendo, julgo extin-
to o processo sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo
267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Eventuais custas
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processuais porventura remanescentes pelos Impetrantes, dei-
xando-se de arbitrar honorários advocatícios, por força do con-
tido nas Súmulas 105 do E. STJ e 512 do E. STF. Oportuna-
mente, certificado o trânsito em julgado, “arquivem-se” os
Autos, feitas as anotações e comunicações de que trata o Códi-
go de Normas da E. CGJ. P.R.I.C. -Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA e KELLY CRISTINA ATHAYDE UR-
BANSKI-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-23154/0000-COMERCIAL
DE ABRASIVOS COMABRA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Para audiência de conciliação
(art. 331 do CPC), designo o dia 20/11/02, às 14:30 horas. Int.
-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA MARANHAO, SER-
GIO VIRMOND LIMA PICCHETTO e NILTON BUSSI-

57.-DECLARATORIA-23168/0000-SINDICATO TRAB.
SERV. PUBL. DO SUS E SINDSAUDE x INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANA - ISEP e outros -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m)  o(s) Autor(es), no
prazo legal. Int.”-Adv. CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO,  ANA-
MARIA BUENO RIBEIRO GUIMARAES, MARIO ROBER-
TO JAGHER, SAMUEL TORQUATO, PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

58.-MANDADO DE SEGURANCA-23220/0000-CENTRO DE
EDUCACAO SUPLETIVO A DIST. ANARROL LTDA. x
PRESIDENTE DA COMISSAO PERM. DE ENSINO A DIS-
TANCIA e outros. -Intime-se o litisconsorte, dessarte, a prestar
em 10 dias as informações que tiver, sobre elas pronunciando-
se, a seguir, o Impetrante e o Ministério Público. Int. e dil. -
Adv. JULIO CESAR ZIROLDO, VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

59.-DECLARATORIA-23236/0000-RESTAURANTE PALUM-
BO LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S/A. -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. PAULO HENRIQUE PETROCINI, ALTIVO
JOSE SENISKI, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
ANDREA SABBAGA DE MELO e LUCIANE MARIA ME-
ZAROBBA-

60.-DECLARATORIA-23262/0000-RAJA SLEIMAN MOUS-
FI x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s) contestação(ões) e
documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv.
CELSO LUCINDA, JACINTO NELSON DE MIRANDA COU-
TINHO e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23274/0000-CLASSIFICA-
DORA DE AREIA BALDAN LTDA x FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA -”À conta e preparo. R$ 288,40-”-
Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GU-
BERT, KARIME MONASTIER FARAH, JULIO FARAH
NETO, ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GAR-
CEZ RABELLO-

62.-ORDINARIA-23296/0000-GILMAR CARON TEDESCO
x DIRETORIA DE TRANSITO - DIRETRAN -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. MARCELO CONCEICAO ANDREATTA,
SIDNEY MARTINS e ANA PAULA FURIATTI DE OLIVEI-
RA-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-23308/0000-KHARINA
ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -”C. e P., voltem. R$ 662,20-”-Adv. LEONAR-
DO SPERB DE PAOLA, ROBERTO MACHADO FILHO e
CYNTHIA GARCEZ RABELLO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-23347/0000-MARCELO
JOSE ALVEZ x COMANDANTE GERAL DA POLICIA MI-
LITAR DO EST. DO PR. -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de
apelação(ões), em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para
suas contra razões, no prazo legal. Int.” -Adv. AMAURI DOS
SANTOS SAMPAIO, LAONI POLETTO, OSMANN DE OLI-
VEIRA e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-23350/0000-FERRO &
BIERNASKI LTDA x SECRET. MUN. DE URBANISMO DO
MUN. DE CTBA. -”À conta e preparo. R$ 217,00-”-Adv. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA, FABRICIO JOSE BABY e LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

66.-RESOLUCAO DE CONTRATO-23383/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
VILMARIA RIBEIRO DE SOUZA -”C. e P., voltem. R$ 351,40-
”-Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI e RICARDO
GIUSEPPE DE VICENTE-

67.-MANDADO DE SEGURANCA-23394/0000-ANA KAFFA
HAUAGGE RIBEIRO x CHEFE DA AGEN. DE RENDAS DA
1º DEL. DA REC. EST. -”À conta e preparo. R$ 217,70-”-Adv.
ROSANGELA PASSADORE e CARLOS AUGUSTO ANTU-
NES-

68.-MEDIDA CAUTELAR  INOMINADA-23444/0000-RES-
TAURANTE PALUMBO LTDA. x COPEL DISTRIBUICAO
S/A. -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo  legal. Int.”-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
PAULO PETROCINI, MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO e LUCIANE MARIA MEZAROBBA-

69.-MANDADO DE SEGURANCA-23502/0000-HERBA-
RIUM LABORATORIO BOTANICO LTDA. x CHEFE DO
DEPTO. QUAL. SAUDE INST. DE SAUDE DO PR. e outros.
-Da análise dos elementos que constam dos autos, permite-se
concluir, a princípio, serem relevantes os fundamentos do pe-
dido, pois não se vislumbra, “in casu”, a presença de motivos
autorizadores da interdição cautelar dos produtos, conforme
disposto no art. 23, da Lei 6.437/77. Além disso o perigo da
demora é inconteste, uma vez que a medida limita o exercício
da atividade comercial da Impetrante. Destarte, estando pre-

sentes os requisitos legais, concedo a liminar de acordo com os
termos do pedido. Oficie-se. Vista ao Ministério Público. Inti-
mem-se. -Adv. RENATA CRISTINA KREDENS-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-23548/0000-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x MUNICIPIO DE
CURITIBA. -1. Recebo os embargos. À impugnação. 2. Ao Sr.
Escrivão para integral cumprimento do despacho de fl. 05, la-
vrando o termo de penhora que deverá ser assinado pelo execu-
tado. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO-

71.-OBRIGACAO DE FAZER-23550/0000-YASUDA SEGU-
ROS S/A. x DEPTO. DE TRANSITO DO EST. DO PR. - DE-
TRAN. -De acordo com os termos do art. 273 do CPC, pode a
parte requerer a antecipação total ou parcial dos efeitos da tu-
tela pretendida no pedido inicial, desde que haja prova inequí-
voca e que o Juiz se convença da verossimilhança, bem como
haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil repara-
ção. No caso em exame, infere-se dos documentos acostados à
inicial, que o veículo sobre o qual recaem os débitos de IPVA
foi alienado em 13.02.97, permitindo-se concluir, a princípio,
estar demonstrada a verossimilhança das alegações. O perigo
da demora é inconteste, diante da possibilidade de inscrição
em dívida ativa. Destarte, defiro o pedido de antecipação da
tutela para o fim de suspender a exigência do débito em ques-
tão, impedindo, por conseguinte, a inscrição em dívida ativa.
Cite-se. Oficie-se ao Sr. Delegado Regional da Receita  Esta-
dual (1ª Delegacia Regional) para cumprimento da  medida.
Intime-se. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e JOAO MAR-
CELO KERETCH-

72.-MANDADO DE SEGURANCA-23555/0000-MARCIA
BEATRIZ SIMM x DIRETOR DE PREVIDENCIA DO PA-
RANAPREVIDENCIA e outros. -Arg•indo preliminares e ou
promovendo à juntada de novos documentos, cientifique-se a
Impetrante a, querendo, pronunciar-se em 05 dias. Int. e dil. -
Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA e LUIS FERNANDO
DA SILVA TAMBELLINI-

73.-ORDINARIA-23562/0000-CARLOS ALBERTO SCOTTI
e outros x ESTADO DO PARANA -DESPACHO DE FL. 42:
Através da presente pretendem os Autores seja reconhecida a
ilegalidade dos descontos previdenciários incidentes sobre seus
proventos. De acordo com os termos do referido art. 273 do
CPC, a parte pode requerer a antecipação total ou parcial dos
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que haja
prova inequívoca e que o Juiz se convença da verossimilhança
das alegações, bem como que do ato possa resultar dano irrepa-
rável ou de difícil reparação ou fique demonstrado o abuso de
direito de defesa ou manifesto propósito protelatório. Diante
da ausência de qualquer previsão quanto à condição de sujeito
passivo da contribuição de seguridade social do aposentado ou
pensionista e não sendo estes trabalhadores, resta demonstrada
a verossimilhança das alegações. Além disso, trata-se de verba
de natureza alimentar, configurando, desse modo, o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Isto posto,
defiro o pedido de tutela antecipada determinando a suspensão
do desconto de seguridade social dos autores. Cite-se. Intimem-
se.; -DESPACHO DE FL. 43: I.-Providencie a parte interessa-
da, o depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito,
cumpra-se. Int.-Adv. JOAO LUIZ ARZENO DA SILVA-

74.-DECLARATORIA-23630/0000-SANDRO DI LUCA x
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA.
-Sobre o teor dos documentos juntados, manifeste-se o Autor.
Int. -Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA, CARLOS ALE-
XANDRE NEGRINI BETTES e JULIANA SILVERIO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-23638/0000-WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA x SR. COORDENA-
DOR DE COMPRAS DA COPEL. -White  Martins Gases In-
dustriais Ltda., impetrou o presente “mandamus” contra ato do
Sr. Coordenador de Compras da Copel, requerendo a conces-
são de liminar para ser considerada habilitada no certame e ser
recebido seu envelope de proposta comercial, uma vez que com-
provou sua boa situação econômico-financeira. Todavia, não
há como ser concedida a liminar na forma requerida, uma vez
que se reveste de cunho satisfativo, o que não se admite em
mandado de segurança. Além disso, ao judiciário somente é
cabível a análise do aspecto da legalidade do ato administrati-
vo. Face ao exposto, indefiro o pedido de liminar. Notifique-se
a Impetrada para prestar informações. Intimem-se. -Adv. WI-
LLY CARLOS ALTENHOFEN-

76.-EXECUCAO FISCAL-11490/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ADAO FAUSTINO e outros. -Do teor da manifesta-
ção retro, dê-se ciência ao executado. Int. -Adv. CARLOS
CHIESA NETTO, ELADIO PRADOS JUNIOR, PAULO VI-
NICIO FORTES FILHO e ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER-

77.-EXECUCAO FISCAL-17193/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ZEGMUNDO FELIPAK e outros -”Diga o Exequente.
Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e PAULO VINICIO
FORTES FILHO-

78.-EXECUCAO FISCAL-17237/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LAERTES ROLIN CARNEIRO e outros. -Face ao
noticiado parcelamento, aguarde-se. Int. -Adv. ELADIO PRA-
DOS JUNIOR e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

79.-EXECUCAO FISCAL-17240/0000-MUNICIPIO E CURI-
TIBA x FRANCISCO NICOLAU VIEIRA e outros. -Incabível
a expedição de certidão na forma requerida, uma vez que, pelo
que consta dos autos, o débito está pendente de pagamento. Int.
-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, PAULO VINICIO FOR-
TES FILHO e PEDRO EUCLIDES UTZIG-

80.-EXECUCAO FISCAL-32808/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x FREDERICO KAFMANN FILHO e outros. -Antes
de designar leilão, intime-se o(a) executado(a) quitar o débito
existente, oriundo do parcelamento não cumprido, em cinco

(05) dias. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CLAUDINE
CAMARGO MANENTI e FERNANDO ALMEIDA DE OLI-
VEIRA-

81.-EXECUCAO FISCAL-34115/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PAULINA CHICHEVICZ e outros -”Diga o Exe-
quente. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, FERNANDA
LOPES MARTINS e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

82.-EXECUCAO FISCAL-34721/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ESTEVAO PEREIRA e outros -”Diga o Exequente.
Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, PAULO VINICIO
FORTES FILHO e PAULINO ANDREOLI-

83.-EXECUCAO FISCAL-37165/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MULTIPLIC LEASING AR MERCANTIL S A e
outros. -Proceda o Exeq•ente à juntada da certidão de afixa-
ção do edital, no prazo legal. Int. -Adv. ELADIO PRADOS
JUNIOR, SIMONE KOHLER, VALDIR JULIO ULBRICH e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-

84.-EXECUCAO FISCAL-43013/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x MARCUS JOALHEIROS LTDA e outros -”Diga o
Exequente. Int.”-Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
CARLOS ANTONIO LESSKIU-

85.-EXECUCAO FISCAL-44702/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x BOGDAN BEMBNOWSKI e outros. -Manifeste-se
o executado, querendo. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e SAULO BONAT DE MELLO-

86.-EXECUCAO FISCAL-46552/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x DANIEL DA SILVA MOURA e outros -”Do teor
do(s) ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-
Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e HELOISA HELE-
NA DE OLIVEIRA SOARES-

87.-EXECUCAO FISCAL-47356/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO CARLOS GELASKO e outros. -Ao executa-
do para, no prazo de cinco dias,  depositar os honorários advo-
catícios, bem como as custas processuais. Int. -Adv. PAULO
VINICIO FORTES FILHO, ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER, JOAO CARLOS GELASKO e VALDIR JULIO UL-
BRICH-

88.-EXECUCAO FISCAL-48450/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x PEDRO IVO GUIMAID CASAGRANDE e outros.
-Sobre a exceção de pré-executividade, diga o Exeq•ente, no
prazo legal. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO e
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

89.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14888/0000-JAU-
RI ALVES DOS SANTOS x CONSORCIO NACIONAL GA-
RIBALDI S/C LTDA. -Vistos, etc... Assim, estando o crédito
devidamente comprovado  pelos documentos que acostam a
inicial, homologo-o, por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, em nome de Lauri Alves dos Santos na
falência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., no importe de R$ 4.200,00 (quatro mil e
duzentos reais), a ser incluído no quadro geral de credores como
crédito quirografário. Ao Sr. Síndico, para os devidos fins.
Custas na forma da lei. Publique-se, registre-se, intime-se. -
Adv. JEFFERSON DE SOUZA SANTANA, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEI-
ROZ J FILHO-

90.-DECLARATORIA-17344/0000-FERNANDO SEVERINO
BRESCIANI x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA -”Vistos, etc... Diante da concordância da falida e do
parecer favorável do Dr. Curador com relação aos cálculos de
fls. 29/30, apresentados pelo habilitante, Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, na falência de Consórcio
Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios S/C Ltda.,
o crédito no valor de R$ 2.657,63 (dois mil, seiscentos e
cinq•enta e sete reais e sessenta e três centavos) devidos ao
habilitante Fernando Severino Bresciani, a ser incluído no qua-
dro geral de credores como crédito quirografário. No tocante à
correção monetária, revendo meu entendimento anterior, en-
tendo ser a  mesma cabível sobre o pretenso crédito desde o
vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto aos juros mora-
tórios, após o período de decretação da quebra, deve-se obser-
var o disposto no art. 26 da Lei de Falências, devendo incidir
sobre o valor habilitado, caso a massa comporte ao final. Ao
Sr. Síndico para os devidos fins. Custas conforme a lei. Publi-
que-se, registre-se, intime-se.”-Adv. ADAUTO BECKHAU-
SER, LIZEANNE BECKHAUSER, RUBENS DE ALMEIDA,
JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA
Fº-

91.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17710/0000-
JOSE ANTONIO AMORIM x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Assim, estando o cré-
dito devidamente comprovado pelos documentos que acostam
a inicial, homologo-o, por sentença, para que produza os devi-
dos e legais efeitos, em nome de José Antonio Amorin na fa-
lência de Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de
Consórcios S/C Ltda., no importe de R$ 8.223,86 (oito mil,
duzentos e vinte e três reais e oitenta e seis centavos), a ser
incluído no quadro geral dos credores como crédito quirogra-
fário. No tocante à correção monetária, revendo meu entendi-
mento anterior, entendo ser a mesma cabível sobre o pretenso
crédito desde o vencimento até seu efetivo pagamento. Quanto
aos juros moratórios, após o período de decretação da quebra,
deve-se observar o disposto no art. 26 da Lei de Falências, de-
vendo incidir sobre o valor habilitado, caso a massa comporte
ao final. Ao Sr. Síndico para os devidos fins. Custas na forma
da lei. Publique-se, registre-se, intime-se.”-Adv. MARIA JUS-
SARA FONSECA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, PAULO
CEZAR AUGUSTO GRUBER e SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F-

92.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17792/0000-PE-

DRO RUDEMAR TRANCOSO DE BRITTO x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA. -Vistos, etc... Haja vis-
ta que o crédito habilitando é oriundo de decisão judicial da
Justiça do Trabalho, estando devidamente demonstrados e ten-
do havido concordância do Dr. Curador, Homologo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, o crédito na Falência de
Consórcio Nacional Garibaldi - Administradora de Consórcios
S/C Ltda., em favor de Pedro Rudemar Trancoso de Britto no
importe de R$ 33.240,69 (trinta e três mil, duzentos e quarenta
reais e sessenta e nove centavos), corrigido nos termos da lei,
originário de condenação trabalhista, que deverá ser incluído
no quadro geral de credores, como crédito privilegiado. Quan-
to ao pedido de homologação dos honorários advocatícios, cum-
pre esclarecer que os mesmos não são objeto da presente de-
manda, devendo ser reclamados pelo respectivo titular do cré-
dito em autos apartados. Ao Sr. Síndico para os devidos fins.
Publique-se, registre-se, intimem-se. -Adv. VICTOR FEIJO
FILHO, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico
- ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-19939/0000-BANCO BA-
MERINDUS DO BRASIL x COLAMBRA COMPENSADOS
E LAMINADOS BRASIL LTDA. -De acordo com os termos
do art. 2º do CDC, “in verbis”: “Consumidor é toda pessoa
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como
destinatário final.”(grifei) Assim sendo, considerando-se que a
empresa, ora falida, utilizou serviço de crédito para aquisição
de máquinas para o exercício de atividade comercial, pelo que
se dessume do contrato (fl. 07vº), não há como se aplicar o
CDC. Destarte, indefiro o pedido de inversão do ônus da pro-
va. Renove-se a intimação da Sra. Síndica para manifestar-se
sobre a proposta de honorários do Perito. Diante da manifesta-
ção de fls. 98/99, entendo oportuno salientar que na hipótese
de acolhimento da impugnação ao crédito reclamado pelo ha-
bilitante, este responderá pelas despesas processuais, incluin-
do os honorários do Perito. Intimem-se. -Adv. LUIZ GONZA-
GA MOREIRA CORREA, ALBERTO SILVA GOMES, VA-
NETE STEIL VILLATORI, CHRISTIANE SEIDEL e SINDI-
CA: AYSLAN CUNHA ROCHA-

94.-FALENCIA-20085/0000-COMPANHIA PROVIDENCIA
INDUSTRIA E COMERCIO x BOLTS COMPONENTES DE
FIXACAO LTDA. -...Intime-se a Autora a se pronunciar, que-
rendo, em 05 dias, promovendo a seguir o preparo das custas
processuais, a fim de que, na seq•ência, possa apreciar o pedi-
do principal. Int. -R$ 733,40- -Adv. EDAISI KELLY GON-
CHOROWSKI e CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20197/0000-JOAO PICO-
NI x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO ALVORA-
DA LTDA -”À conta e preparo. R$ 400,91-”-Adv. JONATAS
PIRKIEL, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ
CARLOS DE OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLOTOV PAS-
SOS e LAERTES B. DE OLIVEIRA-

96.-FALENCIA-20268/0000-M E GONCALVES E CIA LTDA
x R RUFATO  INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
LTDA. -Para audiência de conciliação, art. 331 do CPC, desig-
no o dia 23/10/02, às 14:30 horas. Int. -Adv. ANDRESSA RO-
DRIGUES VIEIRA e LAURI JOAO ZAMBONI-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20350/0000-RUBENS DA
CONCEICAO FELIX x SIOMO COMERCIO DE MOVEIS
LTDA -”Atenda-se a promoção retro. Int.” -Adv. TONY RO-
CHA, VILSON STALL, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA
e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

98.-EXECUCAO FISCAL-117446/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x INTERCOMP COM COMP ELETRONICOS
E REPRES LTDA e outros. -Intime-se a executada para prestar
os esclarecimentos requeridos à fl. 87. Int. -Adv. ROBERTO
MACHADO FILHO e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

99.-EXECUCAO FISCAL-117784/0000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO x COMERCIAL SUL PARANA S/A AGRO PE-
CUARIA e outros. -J. Como requer. -Adv. ROBERTO MA-
CHADO FILHO, MAURO CZELUSNIAK e JOZELIA NO-
GUEIRA BROLIANI-

100.-EXECUCAO FISCAL-121679/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x JOHN BULL BAR E RESTAURANTE
LTDA e outros. -Defiro o pleito de fl. 28. Cautelas de estilo. -
Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e CYNTHIA GARCEZ
RABELLO-

101.-EXECUCAO FISCAL-123092/0000-FAZENDA  PUBLI-
CA DO ESTADO x TRANSFORM COM E REFORMAS DE
CARRETAS LTDA e outros. -Ao executado para, no prazo de
cinco dias, comprovar a propriedade do bem indicado à penho-
ra. Int. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO e KARIN HAS-
SE-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PîBLICA
RELAÇÃO Nº 153/2002
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANA MARIA ZANICOSKI K 033 34691/0000
ADRIANO M.C. RANCIARO 021 31711/0000
ALEXANDRE TADEU RIBEIRO B 012 20292/0000
ALPHONSE GUILHERME VOIGT 031 34306/0000
ANA CLAUDIA FINGER 019 29932/0000
ANA ELIETE BECKER MACARIN 001 01452/0000
ANA LUCIA DE F. DEMETERCO 013 20548/0000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 033 34691/0000

022 32408/0000
012 20292/0000



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 15/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 77

ANDRE CORNELSEN BROFMAN 026 32924/0000
ANDREIA CUNHA 017 28152/0000
ANTONIO AUGUSTO CASTANHEI 051 39310/0000

031 34306/0000
ANTONIO CELESTINO TONELOT 035 35737/0000

032 34464/0000
ANTONIO MORIS CURY 031 34306/0000
ARISTIDES A. T. FRANCA 005 15207/0000
ARNALDO MORO FILHO 012 20292/0000
ASSIS CORREA 026 32924/0000
CARLA FABIANA EVERS 024 32692/0000
CARLEDES ELIAS DO CARMO 010 18053/0000
CARLOS AFONSO RIBAS ROCHA 026 32924/0000
CARLOS ALBERTO MOREIRA DE 023 32550/0000
CARLOS ALBERTO PEREIRA 016 26932/0000

028 33391/0000
CARLOS AUGUSTO ANTUNES 012 20292/0000
CARLOS EDUARDO S. GEISLER 035 35737/0000
CARLOS ROBERTO CLARO 057 39604/0000
CARMEM MARIA MONTEIRO FUL 031 34306/0000
CARMEN ZANCHI 043 37975/0000
CASSIANO LUIZ IURK 048 39002/0000
CELIO HEITOR GUIMARAES 019 29932/0000
CESAR RICARDO TUPONI 009 17833/0000
CIRO ARAUJO LIMA 021 31711/0000
CLAUDINEI BELAFRONTE 007 16504/0000
CLEOSNY SLOMPO 003 12827/0000
CLEVERSON JOSE GUSSO 042 37936/0000
DANIELA BENES SENHORA 012 20292/0000
DARCI KASPRZAK 014 22136/0000
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 025 32883/0000
DAVI DEUTSCHER 002 08272/0000
DIVONSIR BORBA CORTES FIL 005 15207/0000
DJALMA A. MULLER GARCIA 031 34306/0000
DORIS MARIA BAPTISTELA WE 005 15207/0000
DOUGLAS MARCEL PERES 017 28152/0000
EDEGARD A. C. LESSNAU 038 36958/0000

021 31711/0000
EDGAR DAVID GUSSO 031 34306/0000
EDGAR JOSE DOS SANTOS 012 20292/0000
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 008 17676/0000
EMERSON GABARDO 019 29932/0000
ERENISE DO ROCIO BORTOLIN 030 34269/0000
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO 031 34306/0000

050 39125/0000
EUCLIDES R. FACCHI 029 34213/0000

027 33353/0000
EVANDRO ROMULO DEGRAZIA 059 39610/0000
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 029 34213/0000

027 33353/0000
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 022 32408/0000

012 20292/0000
FELIPE BARRIONUEVO COSTA 026 32924/0000
FERNANDO EMILIO TIESCA 038 36958/0000
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 056 39533/0000
FLAVIO BUENO 012 20292/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 035 35737/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 017 28152/0000
GISELA DIAS CHEDE 012 20292/0000
GISELE DA ROCHA PARENTE V 007 16504/0000

028 33391/0000
006 16372/0000

GUILHERME NAVARRO LINS DE 040 37811/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 025 32883/0000
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 039 37416/0000
IDEVAM INACIO DE PAULA 008 17676/0000
INACIO HIDEO SANO 004 12920/0000
IOLANDO MUNHOZ JUNIOR 012 20292/0000
IRINEU TONINELLO 006 16372/0000
ISABELA CRISTINE MARTINS 048 39002/0000
ITALO TANAKA JUNIOR 009 17833/0000

031 34306/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 020 29941/0000
JACKSON SPONHOLZ 052 39450/0000
JAIME PEGO SIQUEIRA 053 39493/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 041 37889/0000
JANICE KELLER ARAUJO 038 36958/0000
JOAO ANTONIO GASPAR 012 20292/0000
JOAO BATISTA MENDES LUSTO 018 29307/0000
JOAO CASILLO 057 39604/0000
JOAO PAULO MORELLO 026 32924/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 057 39604/0000
JOEL MACEDO SOARES PEREIR 009 17833/0000
JONAS ADALBERTO PEREIRA 041 37889/0000
JOSE ALZAMORA NETO 024 32692/0000
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 032 34464/0000
JOSE CID CAMPELO 002 08272/0000
JOSE DO CARMO BADARO 031 34306/0000
JOSE LUIZ ALMIRAO 022 32408/0000
JOSE LUIZ COSTA TABORDA R 004 12920/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 022 32408/0000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 047 38929/0000
JUAHIL MARTINS DE OLIVEIR 018 29307/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 059 39610/0000

060 39611/0000
061 39612/0000
040 37811/0000

JULIO CESAR S. PEREIRA 034 35515/0000
LEDA CHESINI ARALDI 061 39612/0000
LIANE SLOBODIAN 027 33353/0000
LILIAN DIDONE 046 38887/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 016 26932/0000

014 22136/0000
LUDIMAR RAFANHIM 030 34269/0000
LUIR CESCHIN 052 39450/0000
LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA 029 34213/0000
LUIZ CARLOS CHECOZZI 012 20292/0000
LUIZ CARLOS DA ROCHA 009 17833/0000

032 34464/0000
LUIZ CEZAR VIANA PEREIRA 012 20292/0000
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 017 28152/0000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 005 15207/0000
LUIZ FERNANDO PEREIRA 056 39533/0000

LUIZ GIL DE ALMEIDA 023 32550/0000
LUIZ GONZAGA M. CORREIA 008 17676/0000
LUIZ GUILHERME MARINONI 012 20292/0000
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 036 35814/0000
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SIL 027 33353/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 011 19880/0000

010 18053/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 016 26932/0000

007 16504/0000
028 33391/0000
006 16372/0000
014 22136/0000

MARCELO ANTONIO THEODORO 020 29941/0000
MARCELO BERVIAN 043 37975/0000
MARCELO LOPES 040 37811/0000
MARCELO SGARBI 025 32883/0000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 031 34306/0000
MARCIO AUGUSTO NOBREGA PE 004 12920/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 048 39002/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 033 34691/0000
MARIA DE LOURDES DE O. AB 022 32408/0000
MARIA FLAVIA DO AMARAL 040 37811/0000
MARIA JUSSARA FONSECA 013 20548/0000
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS 055 39532/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 020 29941/0000
MARIO JORGE SOBRINHO 007 16504/0000
MARIO SERGIO DE ALBUQUERQ 031 34306/0000
MARLUS JORGE DOMINGOS 008 17676/0000
MATEUS EDUARDO SIQUEIRA N 031 34306/0000
MAURICIO J. MATRAS 017 28152/0000
MAURICIO JULIO FARAH 020 29941/0000
MAURO NOBREGA PEREIRA 004 12920/0000
MIGUEL LUIZ CONTE 003 12827/0000
MILTON FERREIRA 004 12920/0000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 007 16504/0000
MILTON MIRO VERNALHA FILH 046 38887/0000
MURILO CELSO FERRI 008 17676/0000
MURILO CLEVE MACHADO 007 16504/0000
NATANIEL RICCI 058 39606/0000

031 34306/0000
NEREU CARLOS MASSIGNAN 022 32408/0000
NILSO ROMEU SGUAREZI 031 34306/0000
NILSON SGUAREZI 031 34306/0000
NILTON BUSSI 024 32692/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 005 15207/0000
PATRICIA DUTRA DA SILVA 026 32924/0000
PAULO CESAR BULOTAS 013 20548/0000
PAULO GOMES JUNIOR 014 22136/0000
PAULO JOSE GOZZO 045 38033/0000
PAULO NOGUEIRA PORTO FILH 031 34306/0000
PAULO RENATO RAPOSO 008 17676/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 017 28152/0000
PAULO ROBERTO FADEL 012 20292/0000
PAULO ROBERTO FERREIRA PE 004 12920/0000

002 08272/0000
003 12827/0000
031 34306/0000

PAULO VINICIO FORTES FILH 062 22480/0097
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 034 35515/0000
RAUL ALBERTO DANTAS JUNIO 049 39015/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 013 20548/0000
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 013 20548/0000
ROGERIO GALLI BERARDI 025 32883/0000
SABASTIAO GASPAR 012 20292/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 039 37416/0000
SAMUEL SILVATI 021 31711/0000
SAULO DE MEIRA ALBACH 009 17833/0000

054 39525/0000
SERGIO LUIZ CHAVES 014 22136/0000
SHELLEY ROLIM CERCAL SCHE 013 20548/0000
SIDNEY MARTINS 019 29932/0000
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 034 35515/0000
SINDICO: CLEBER DA SILVA 034 35515/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 015 22175/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 047 38929/0000

057 39604/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 037 36857/0000

059 39610/0000
060 39611/0000
061 39612/0000
040 37811/0000

SINDICO: JOAQUIM JOSE G. 044 38030/0000
SINDICO: LINNEU DE SOUZA 018 29307/0000
SIOMARA PACIORNICK SCHULM 036 35814/0000
TADEU DONIZETI BARBOSA RZ 004 12920/0000
TATIANE RAQUEL BASTOS 060 39611/0000
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 005 15207/0000
TERESINHA PEREIRA DE BRIT 010 18053/0000
VALDENICE AMALIA FURTADO 030 34269/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 059 39610/0000

060 39611/0000
061 39612/0000
040 37811/0000

WALTER CLAUDIUS ROTHENBUR 010 18053/0000
WILSON BENINI 022 32408/0000
ZANONI DE QUADROS GONCALV 003 12827/0000
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 049 39015/0000
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1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1452/0000-C.R. ALMEI-
DA ENGENHAR E CONSTRUCOES x ESTADO DO PARA-
NA- “Reabro o prazo como pretendido”. -Adv. ANA ELIETE
BECKER MACARINI-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8272/0000-VITALINA
MARIA FRANCA FRANCO e outros x MUNICIPIO DE CU-
RITIBA- “Sobre o contido às fls. 777, manifeste-se a parte cre-
dora”. -Adv. DAVI DEUTSCHER, JOSE CID CAMPELO e
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

3.-DESAPROPRIACAO-12827/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x DARIO LUIZ BITTENCOURT e outros- “Manifes-
tem-se as partes sobre o contido no petitório de fls. 400". -Adv.

PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA, ZANONI DE
QUADROS GONCALVES, MIGUEL LUIZ CONTE, CLEOS-
NY SLOMPO e ZULDEMAR SOUZA QUADROS
SANT’ANNA-

4.-ORD. DE IND POR DESAPROP IND-12920/0000-FILHOS
DE HENRIQUE MEHL S/A IND E C x SANEPAR S/A e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídico e legais efeitos, o pagamento da
dívida realizada pela parte devedora e, em conseq•ência, jul-
go extinto o processo executivo instaurado em favor do Muni-
cípio de Curitiba, na forma do artigo 794, inciso I, do Código
de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa na Distribui-
çao”. -Adv. MAURO NOBREGA PEREIRA, MARCIO AU-
GUSTO NOBREGA PEREIRA, TADEU DONIZETI BARBO-
SA RZNISKI, PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA,
MILTON FERREIRA, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAU-
EN e INACIO HIDEO SANO-

5.—15207/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LAZARO LUIZ FERNANDES BASTOS- “Aguarde-se por trin-
ta dias a resposta do ofício de fls. 286". -Adv. DORIS MARIA
BAPTISTELA WERKA, ARISTIDES A. T. FRANCA, OK-
SANDRO O. GONCALVES, TELMA GUTIERREZ DE MO-
RAIS, DIVONSIR BORBA CORTES FILHO e LUIZ FERNAN-
DO NACLI BASTOS-

6.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16372/0000-BALBI-
NA NEVES DE OLIVEIRA x IPE e outros- “Manifeste-se o
Estado do Paraná sobre o processado, em dez dias”. -Adv. IRI-
NEU TONINELLO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16504/0000-NANCI
RODRIGUES x IPE e outros- “Sobre o contido às fls. 185/186,
manifeste-se a parte credora”. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BE-
LAFRONTE-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17676/0000-BA-
DEP S/A x METALURGICA MADEFEC LTDA e outros -”Pre-
paradas as custas processuais, inlcuindo as dos embargos vol-
tem estes autos conclusos”. -Adv.  MARLUS JORGE DOMIN-
GOS, MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA, LUIZ GONZAGA M. CORREIA, PAULO
RENATO RAPOSO e IDEVAM INACIO DE PAULA-

9.-INDENIZACAO-17833/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
e outros x SISMUC-SIND DOS SERV PUBL DE CURIT-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo improcedente o
pedido de fls. 02 “usque” 04, e condeno os autores ao paga-
mento das custas processuais  e honorários advocatícios, que
fixo em R$1.000,00 (um mil reais), na forma do contido no
artigo 20 parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, levando-
se em consideraçao  a natureza da causa, o grau de dificuldade
e o trabalho desenvolvido pelo patrono do requerido”. -Adv.
JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO, SAULO DE
MEIRA ALBACH, ITALO TANAKA JUNIOR, LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA e CESAR RICARDO TUPONI-

10.-INDENIZACAO-18053/0000-FABIANA KELLY DE AL-
MEIDA e outros x ESTADO DO PARANA- “SENTENÇA:
Vistos. Ante o exposto, juglo procedente o pedido inicial, for-
mulado na açao de indenizaçao nº 18.053, em que sao autores
Fabiana Kelly de Almeida, Fábio Rodrigo de Almeida, Leila
de Almeida e Fabiano Rodigues de Almeida, menores, repre-
sentados por sua mae RENI TEREZINHA RIBEIRO, e réu o
Estado do Paraná para condenar o demandado ao pagamento
de uma indenizaçao, referente aos danos por eles suportados
no valor correspondente a 2/3 (dois terços) do salário percebi-
do pela vítima à época dos fatos, qual seja, o equivalente a 07
(sete) salários minímos vigentes no Pais, cabendo  25% (vinte
e cinco por cento) a cada filho do casal, salientando-se que a
pensao é devida desde a época do fato até quando a vítima
completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, pagando-se
ao filhos menores até a idade de 25 (vinte e cinco) anos de
idade, corrigida monetariamente a contar desta data e acresci-
da de juros moratórios desde a data do fato danoso, devendo os
valores destinados  aos filhos menores serem depositados em
conta-poupança até que os mesmos completassem maioridade.
Considerando que o pedido dos autores fora substancialmente
atendido, já reconhecida a responsabilidade do demandado pela
reaparaçao dos danos e sendo certo que incumbe ao magistrado
a fixaçao do valor da  indenizaçao, responde o réu exclusiva-
mente pelo pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, estes arbitrados em 12% (doze por cento) sobre o
valor da condenaçao tendo em vista o trabalho realizado, o tempo
despendido com o processamneto do feito e o valor atribuído à
causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pará-
grafo 3º, do Código de Processo Civil. Dispenso a devedora da
constituiçao de capital, na forma do contido no artigo 602 do
Código de Processo Civil, considerando a notória solvabilida-
de da mesma (STJ - 3ª. Turma - Esp. 29.257-1 - RJ - Rel. Min.
Nilson NAves, j. 01/12/92). Submeto a presente decisao a ree-
xame necessário, nos termos do disposto no artigo 475, inciso
II, do Código de Processo Civil, de forma que, esgotados os
prazos para recurso voluntário, devem os autos ser remetidos
ao egrégio Tribunal de Justiça”. -Adv. TERESINHA PEREIRA
DE BRITO OLIVEIRA, CARLEDES ELIAS DO CARMO,
WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

11.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19880/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x WASHING-
TON LUIZ PACHECO DE C. JR.- “Intime-se a parte interes-
sada do cálculo retro”. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA
CARNEIRO-

12.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-20292/0000-ANTONIA
GRUBER DA ROSA e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros- “SENTENÇA: Vistos. 1) Da lide principal: “Ante o ex-
posto, e do mais que dos autos consta, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicialmente formulado para condenar o de-

mandado Estado do Paraná ao pagamento da seguinte indeni-
zaçao: a)  uma pensao equivalente a 2/3 (dois terços) do salá-
rio-mínimo vigente em cada mês de vencimento, incluindo-se
as gratificaçoes de férias e natalina (13º salário), à primeira
autora e viúva Sra. Anotônia Gruber da Rosa, desde a época do
fato e até quando a vítima completaria 65 anos de idade; b) a
importância de R$16.000,00 (dezesseis mil  reais), a título de
indenizaçao pelos danos morais suportados pela primeira de-
mandante, corrigida monetariamente a contar desta data; c) a
importância de R$10.000,00 (dez mil reais) a cada um dos de-
mais requerentes (filhos), pelos danos morais que suportaram,
também atualizada desde esta data; d) o ressarcimento dos va-
lores despendidos com o luto e funeral da vítima, devidamente
atualizados desde cada desembolso comprovado pelos docu-
mentos de fls. 43/46. Sobre tais valores, incidiram juros legais
desde a data da citaçao. Nao obstante a sucumbência recípro-
ca, mas considerando que o pedido dos  autores fora substanci-
almente atendido, já  que reconhecida a responsabilidade do
demandado pela reparaçao dos dandos, principalmente no que
concerne aos danos morais, responde o réu exclusivamente  pelo
pagamento das custas processuais e dos honorários advocatíci-
os, estes arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre a conde-
naçao, tendo em vista o trabalho realizado, o longo lapso tem-
poral transcorrido com o processamento do feito e o valor atri-
buído à causa, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20,
parágrafo 3º., do Código de Processo Civil. Dispenso a parte
devedora da constituiçao de capital, na forma do contido no
artigo 602 do Código de Processo Civil, considerando a notó-
ria solvabilidade da mesma (STJ - 3º Turma - Rec. Esp. 29.257-
I - RJ - Rel. Min. nilson Naves, J.01/12/92). 2). 2) Da 1º de-
nunciaçao. Comprovada a culpa do agente do Estado do Para-
ná pela ocorrência do evento danoso, condeno o litisdenuncia-
do EDWILSON DE OLIVEIRA a ressarcir ao requerido tudo o
que ele viera a desembolsar por força da obrigaçao indenizató-
ria aqui reconhecida, respondendo também pelos honorários.
Muito embora contestara o mérito da lide, o denunciado acei-
tara a denunicaçao, em si, razao pela qual deixo de fixar a su-
cumbência nessa lide secundária. 3. Da 2º denunciaçao. Para-
ná Companhia de Seguros aceitara a denunciaçao da lide, por
força  do contrato do seguro firmado anteriormente, requeren-
do tao somente a observância do limite estabelecido na apólice
e a exclusao de sua responsabilidade pela indenizaçao dos dan-
dos morais. Ora, a apólice estabelece a garantia de reparaçao
dos danos patrimonais sofridos por terceiros, compreendendo
os materiais e pessoais, estes últimos decorrentes de lesoes cor-
porais  (cláusula 5.1.2), nao me parecendo haver qualquer dú-
vida de a expressao “patrimoniais” também abrange os prejuí-
zos morais, máxime quando a Constituiçao Federal estabelece
em seu artigo 5º como garantia do indivíduo e, portanto, dentro
de seu patromônio juridicamente tutelável, sua vida, sua ima-
gem, sua honra, sua intimidade, etc... Assim, nao somente o
corpo físico, como também o moral de todo e qualquer cidadao
sao juridicamente tuteláveis e constituem, além dos bens mate-
riais, o seu patromônio, razao pela qual nao há qualquer moti-
vo para se excluir da cobertura secundária os prejuízos imate-
rais decorrentes do eventdo danoso. Por essa razao, julgo tam-
bém procedente o pedido deduzido nesta lide secundária para
condenar a companhia seguradora a indenizar o requerido de
tudo o que ele vier aqui a desembolsar por força da obrigaçao
reconhecida neste julgado, até o limite previsto na apólice, caso
nao haja o ressarcimento pelo outro litisdenunciado. Por fim,
submeto a presente decisao a reexame necessário, nos termos
do diposto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Ci-
vil, de forma que, esgotados os prazos para recurso voluntário,
devem os autos ser remetidos ao egrégio Tribunal de Justiça,
haja vista a expressa conversao do rito procedimental sumário
em oridnária determinada às fls. 154". PRI. -Adv. SABASTI-
AO GASPAR, EDGAR JOSE DOS SANTOS, JOAO ANTO-
NIO GASPAR, GISELA DIAS CHEDE, LUIZ GUILHERME
MARINONI, CARLOS AUGUSTO ANTUNES, LUIZ CEZAR
VIANA PEREIRA, ALEXANDRE TADEU RIBEIRO BAR-
BOSA, LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FA-
DEL, FLAVIO BUENO, ARNALDO MORO FILHO, FABIO-
LA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, DANIELA BENES SENHORA e IO-
LANDO MUNHOZ JUNIOR, ANA LUCIA DE SOUZA FER-
REIRA, ARIVALDIR GASPAR-

13.-INDENIZACAO-20548/0000-PROCON PR COORD EST
PROT DEF CONSUM x SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para declarar o direito dos consorciados de grupos administra-
dos pela demandada, formados anteriormente ao advento das
Circulares 2195 e 2196 do Banco Central do Brasil, que te-
nham sido exluídos ou que desistiram de tais grupos, ao recebi-
mento das prestaçoes que haviam pago até sua exclusao ou de-
sistência, atualizadas monetariamente desde cada desembolso,
com a deduçao das taxas de administraçao de adesao e de segu-
ro, condenando-se a requeria ao pagamento destes valores, se
assim ainda nao o fez, e apurando-se o valor a ser efetivamente
restituido em posterior liquidaçao, sobre o qual incidem os ju-
ros moratórios legais, a  contar do 30º dia subseq•ente ao pre-
visto nos respectivos contratos para o encerramento das  opera-
çoes dos grupos. Diante da sucumbência, responde ainda a de-
mandada pelo pagamento das custas processuais e dos honorá-
rios advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre
as importâncias a serem restituidas, tendo em vista o ótimo tra-
balho realizado, o longo lapso temporal transcorrido com o pro-
cessamneto do feito e a relativa simplicidade da causa, atendi-
das assim as recomendaçoes do artigo 20, parágrafo 3º, do Có-
digo de Processo Civil”. -Adv. RICARDO FEITOSA DE ARA-
UJO, PAULO CESAR BULOTAS, MARIA JUSSARA FON-
SECA, SHELLEY ROLIM CERCAL SCHEFFER, ANA LU-
CIA DE F. DEMETERCO e ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES-

14.-ORDIN. DE REVISAO  DE PENSAO-22136/0000-ESTER
CONCEICAO GUIOTTI TEIXEIRA x IPE- “Intimem-se as
partes da informaçao retro”. -Adv. SERGIO LUIZ CHAVES,
DARCI KASPRZAK, LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCE-
LENE CARVALHO DA SILVA RAMOS e PAULO GOMES
JUNIOR-
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15.-AUTO FALENCIA-22175/0000-METALURGICA RO-
BERT LTDA x EDITAL  PUBLICADO EM 28/11/96- “Sobre
o contido na promoçao ministerial de fls. 1517/1518, manifes-
te-se o Sr. Síndico”. -Adv. SINDICO: CLEBER MARCONDES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-26932/0000-IPE x MARIA
DAS MONTANHAS NETA DA SILVA- “SENTENÇA: Vistos.
Diante do exposto, julgo procedentes os presentes embargos
declaratórios para o fim de corrigir o dispositivo da senteneça
hostilizada e reconhecer, às fls. 84, a responsabilidade da parte
emabrgada pelo pagamento das custas e honorários ali fixados.
No mais, mantenho os termos da sentença ora guerreada”. -
Adv. LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS e CARLOS ALBERTO PEREIRA-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-28152/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x LIJOMAR TRANSPORTE
RODOVIARIO DE CARGAS- “Sobre os cálculos de fls. 173/
174, manifeste-se a parte autora e, querendo, promova o depó-
sito espontâneo  nos autos. Outrossim, deve a demandante pro-
mover, em  dez dias, a devoluçao do bem cuja reintegraçao de
posse se realizara por força da liminar inicialmente concedida,
posteriormente cassada pela sentença”. -Adv. PAULO ROBER-
TO BARBIERI, ANDREIA CUNHA, DOUGLAS MARCEL
PERES, GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, LUIZ
EDUARDO GOLDMAN e MAURICIO J. MATRAS-

18.-HABILITACAO DE CREDITO-29307/0000-ALTAIR
MARCHIORO e outros x ORBRAM SEGURANCA E TRANSP
DE VALORE -”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 92, I, do Decreto-Lei nº 7.661/45, JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e,
conseq•entemente, declaro HABILITADO na falência de OR-
BRAM - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LTDA., os créditos no valor de R$255.086,68 (duzentos e cin-
quenta e cinco mil, oitenta e seis reais e sessenta e oito centa-
vos), sendo R$88.338,38 (oitenta e oito mil, trezentos e trinta e
oito reais e trinta e oito centavos) devido a ALTAIR MARCHI-
ORO, R$10.000,00 (dez mil reais) devido a ANDERSON
EDUARDO KRAFF, R$9.000,00 (nove mil reais) devido a
ANOTONIO MOREIRA PADILHA, R$5.000,00 (cinco mil
reais) devido a CARLOS PAULINO DA SILVA, R$18.344,26
(dezoito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e vinte e seis
centavos) devido a JOACIR ROBERTO FERREIRA DA SIL-
VA, R$8.000,00 (oito mil reais), devido a JOAQUIM GOMES
VIEIRA, R$8.276,74 (oito mil, duzentos e setenta e seis reais e
setenta e quatro centavos) devido a JOSÉ FONTES PEREIRA,
R$39.038,03 (trinta e nove mil, trinta e oito reais e três centa-
vos) devido a JOVENTINO CARLOS DOS SANTOS,
R$6.750,00 (seis mil, setecentos e cinquenta reais) devido JU-
LIANO A. DO NASCIMENTO, R$ 16.000,00 (dezesseis mil
reais) devido a PAULO ROBERTO MESQUITA, R$4.000,000
(quatro mil reais) devido a ROSÁLIA DE BRITO VARGAS,
R$298,57 (duzentos e noventa e oito reais e cinquenta e sete
centavos) devido a SAMUEL MENDES INÁCIO, R$33.540,70
(trinta e três mil, quinhentos e quarenta reais e setenta centa-
vos) devido a VITOR CESAR JUSSEN, R$8.500,00 (oito mil e
quinhentos reais) devido a WALDEMAR MACHADO, como
créditos privilegiados. Passada esta em julgado intime-se o Sr.
Sindico para, por ocasiao da formaçao do Quadro Geral de
Credores, observar o crédito aqui habilitado”. -Adv. JOAO
BATISTA MENDES LUSTOSA, JUAHIL MARTINS DE OLI-
VEIRA e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LEMOS-

19.-MANDADO DE SEGURANCA-29932/0000-UNIVERSAL
PAINEIS E NOMENCLATURA VIAS PUBL LTDA x PRESI-
DENTE DA URBS - URBANIZACAO DE CURITIBA S/A e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto e do mais que
dos autos consta, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPCP, em face da
ausência do legítimo interesse processual, respondendo o im-
petrante pelo pagamento das custas processuais”. -Adv. CE-
LIO HEITOR GUIMARAES, ANA CLAUDIA FINGER,
EMERSON GABARDO e SIDNEY MARTINS-

20.-EMBARGOS A FALENCIA-29941/0000-DI COCO COM.
DE PROD. ALIMENT. LTDA x AGRICOLA VALE DO MA-
GEREBA LTDA- “Diante da informaçao de fl. 218, prorrogo o
prazo por mais noventa dias o prazo para o cumprimento e de-
voluçao da carta precatória”. -Adv. MAURICIO JULIO FA-
RAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, MARCELO ANTO-
NIO THEODORO e MARILI RIBEIRO TABORDA-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-31711/0000-STEVANATTO
& CIA LTDA x BRDE S/A “Sobre o contido às fls. 94, mani-
feste-se a embargada”. -Adv. SAMUEL SILVATI, ADRIANO
M.C. RANCIARO, CIRO ARAUJO LIMA e EDEGARD A. C.
LESSNAU-

22.-32408/0000-SALETE DA LUZ CARDOSO DA SILVA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Defiro o
pedido de parcelamento dos honorários periciais (fls. 486/487).
Intimem-se as requerentes para promoverem o depósito da pri-
meira parcela na data de cinco de novembro do ano corrente,
como pretendido. Aguarde-se”. -Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO,
WILSON BENINI, NEREU CARLOS MASSIGNAN-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32550/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x AYRTON DE FREI-
TAS -”Sobre o contido na certidao retro, manifeste-se o exe-
quente”.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO e
LUIZ GIL DE ALMEIDA-

24.-DANOS MORAIS-32692/0000-JOAO AFONSO DE AN-
DRADE x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Enten-
do ser relevante, como destinatário das provas e para a forma-
çao de meu convencimento, a juntada do cheque na inicial,
inclusive para análise das preliminares arguidas em contesta-
çao, nao havendo qualquer impossibilidade de ser incumbe ao
réu o ônus de apresentaçao desse documento, já que se encon-
tra em seu poder. Assim, mantenho a decisao agravada e, nao
hevendo notícia de concessao de efeito suspensivo ao recurso,
deve a parte ré cumpri-la integralmente”. -Adv. JOSE ALZA-

MORA NETO, NILTON BUSSI e CARLA FABIANA EVERS-

25.-DECLAR.  CUMULADA C/CONDENATOR-32883/0000-
IVAI ENGENHARIA  DE OBRAS S/A x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CURITIBA -”Aguarde-se por trinta dias a mani-
festaçao da parte interessada”.-Adv. DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT, MARCELO SGARBI, ROGERIO GALLI
BERARDI e HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES-

26.-FALENCIA-32924/0000-XYZ FILMES LTDA x REDE
OMEGA S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ciên-
cia às partes”.-Adv. JOAO PAULO MORELLO, CARLOS
AFONSO RIBAS ROCHA, PATRICIA DUTRA DA SILVA,
ANDRE CORNELSEN BROFMAN, FELIPE BARRIONUE-
VO COSTA e ASSIS CORREA-

27.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-33353/0000-AN-
DRELLI FRANCIS GONCALVES e outros x IPMC - INST
DE PREV MUN CTBA- “SENTENÇA: Vistos. Ante o expos-
to, julgo procedente o pedido de fls. 02 “usque” 15, condenan-
do o réu Instituto de Previdência do Município de Curitiba a
pagar aos autores o benefício da pensao por morte de seu pai,
inadimplido desde o mês de maio/1996 (mês seguinte ao fale-
cimento), fixado com base no vencimento percebido pelo de
cujus a época de seu falecimento, incidindo sobre as parcelas
vencidas correçao monetária e juros de mora de 6% a.a, ambos
contados da data de cada inadimplemento, bem como ao paga-
mento mensal das pensoes vincendas, a partir do trânsito em
julgado da sentença, descontando o percentual de 8,8% devi-
dos ao réu das parcelas vencidas e vincendas. Condeno o réu,
ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios, que fixo em R$5.000,000 (cinco reais), na forma
do contido no artigo 20, parágrafo 4º, do CPC (Por tratar-se de
autarquia), levando-se em consideraçao a natureza da causa, o
grau de dificuldade e o trabalho desenvolvido pelo patrono dos
autores. Decorrido  o prazo para eventual recurso voluntário,
submeto este decisum ao reexame necessário pelo egrégio Tri-
bunal de Justiça deste Estado. Cumpra-se, no que couber, o
disposto no Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná” -Adv. EUCLIDES R. FACCHI, FA-
BIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, LIANE SLOBODIAN e
LUIZ MIGUEL JUSTOS DA SILVA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-33391/0000-ESTADO DO
PARANA x AMELIA DA SILVA DOS SANTOS E OUTRA -
”Aguarde-se por trinta dias a manifestaçao da parte interessa-
da”.-Adv. MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

29.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-34213/0000-
IPMC INST DE PREV DO MUN CTBA x ANDRELLI FRAN-
CIS GONCALVES E OUTRAS- “Ante o exposto, hei por ben
em acolher parcialmente a impugnaçao, para o fim de determi-
nar que seja alterado o valor atribuído à causa na açao ordiná-
ria nº33.353, para R$263.375,90 (duzentos e sessenta e três
mil, trezentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), con-
denando os impugnados ao pagamento das custas e despesas
processuais”. -Adv. LUIS MIGUEL JUSTO DA SLVA, EUC-
LIDES R. FACCHI e FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA-

30.—34269/0000-SISMMAC - SIND DOS SERV DO MAG
MUN CTBA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Sobre a propos-
ta de honorários periciais (fls. 2045/2046), manifestem-se as
as partes”. -Adv.  LUDIMAR RAFANHIM, VALDENICE
AMALIA FURTADO e ERENISE DO ROCIO BORTOLINI-

31.-ACAO CIVIL PUBLICA-34306/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO CUSTO-
DIO DA SILVA e outros -”Mantenho a decisao objurgada que,
por seus próprios fundamentos, bem resiste às razoes do agra-
vo. Oportunamente, comunique-se ao eminente Relator, bem
como, o cumprimento, pelo agravante, do art. 526 do Código e
Processo Civil”.-Adv. MATEUS EDUARDO SIQUEIRA NU-
NES, MARIO SERGIO DE ALBUQUERQUE SCHIRME, ITA-
LO TANAKA JUNIOR, ANTONIO MORIS CURY, DJALMA
A. MULLER GARCIA, EDGAR DAVID GUSSO, ESTEVAM
CAPRIOTTI FILHO, NATANIEL RICCI, PAULO ROBERTO
FERREIRA PEREIRA, NILSON SGUAREZI, ANTONIO
AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA, PAULO NOGUEIRA
PORTO FILHO, ALPHONSE GUILHERME VOIGT, NILSO
ROMEU SGUAREZI, CARMEM MARIA MONTEIRO FUL-
GENCIO, JOSE DO CARMO BADARO e MARCIA GIRAL-
DI SBARAINI-

32.-REINTEGRACAO DE POSSE-34464/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x DIPLOMATA TRANSPOR-
TES LTDA- “Sobre o contido na petiçao de fls. 764/765, mani-
feste-se a requerida”. -Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PA-
TRUNI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ CAR-
LOS DA ROCHA-

33.-EMBARGOS DO DEVEDOR-34691/0000-RUI CARLOS
DOS SANTOS e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-
Adv. ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO
ANTONIO FAGUNDES CUNHA e ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS-

34.-RESERVA DE CREDITO TRABALHIST-35515/0000-
EDNEY KJELLIN MIGUEL x D VILLELA INDUSTRIA E
COM DE PROD ALIMENTICIOS LTD- “Ciência as partes da
conta geral: R$ 20.315,48". -Adv. JULIO CESAR S. PEREI-
RA, SILVIO RUBENS MEIRA PRADO, SINDICO: CLEBER
DA SILVA BARBOSA e RAFAEL JUSTUS DE BRITO-

35.—35737/0000-CONDOMINIO EDIFICIO SAN REMO x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Sobre a proposta
de honorários perciais (fls. 339/340), manifestem-se as partes”.

-Adv. CARLOS EDUARDO S. GEISLER, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR-

36.-DESAPROPRIACAO-35814/0000-MUNICIPIO  DE CU-
RITIBA x M.P. JUNOR ADMINISTRACAO DE BENS IN-
VEST E PART LTD- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto,
HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, a transaçao noticiada às fls. 53, nos termos
do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, decre-
tando a desapropriaçao da área descrita inicialmente e no me-
morial de fls. 16 em favor da expropriante MUNICÍPIO DE
CURITIBA,  mediante o pagamento da importância de
R$59.850,00, a título de justa indenizaçao já depositada. Cum-
pram-se as determinaçoes do artigo 34 do Decreto-Lei 3365/41
e, após, inexestindo qualquer impugnaçao, expeça-se o alvará
de levantamento da importância  depositada, servindo esta sen-
tença como título habil para o registro de domínio junto à res-
pectiva matrícula imobiliária”. -Adv. LUIZ GUILHERME
MULLER PRADO e SIOMARA PACIORNICK SCHULMAN-

37.-FALENCIA-36857/0000-CONFIBRA  INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x A.T. GONTARSKI - ME -”Sobre o con-
tido na certidao retro,  manifeste-se o Sr. Síndico”. -Adv. SIN-
DICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

38.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36958/0000-
BRDE S/A x OLVEPAR DO PARANA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, julgo procedente o presente pedido
e, confirmando a liminar concedida, consolido em maos da
autora, proprietária fiduciária, a posse e a propriedade dos bens
aliendados fiduciariamente, para que dos mesmos possa dispor
nos termos, condiçoes e fins do Decreto-lei nº911/69. Condeno
a Requerida ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rários advocatícios, os quais arbitro em R$10.000,00 (dez mil
reais), corrigíveis a partir desta data, em atençao no elevado
valor atibuído à causa, ao trabalho exigido e realizado com o
acompanhamento da Carta Precatória e de recursos, ao tempo
despendido com o processamento do feito e a sua relativa sim-
plicidade, atendidas assim as recomendaçoes do artigo 20, pa-
rágrafo 4º, do Código de Processo Civil”. -Adv. JANICE KEL-
LER ARAUJO, EDEGARD A. C. LESSNAU e FERNANDO
EMILIO TIESCA-

39.-RESCISAO CONTRATUAL-37416/0000-COMERCIO E
TRANSPORTES CANGO LTDA x DER PR- “Esclareçam as
partes sobre o interesse na realizaçao da audiência de concilia-
çao prevista do artigo 331 do Código de Processo Civil”. -Adv.
HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER e SAMUEL MA-
CHADO DE MIRANDA-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-37811/0000-
UNISYS BRASIL LTDA e outros  x DISAPEL ELETRODO-
MESTICOS LTDA- “Encaminhem-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Justiça do Estado”. -Adv. MARCELO LOPES, GUI-
LHERME NAVARRO LINS DE SOUZA, MARIA FLAVIA DO
AMARAL, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

41.-INDENIZACAO POR  DANOS MORAIS-37889/0000-
ANTONIO GLIGIO SOBRINHO x ESTADO DO PARANA-
“Esclareçam as partes sobre o  interesse na realizaçao da audi-
ência de conciliaçao prevista no artigo 331 do Código de Pro-
cesso Civil”. -Adv. JONAS ADALBERTO PEREIRA e JAIR
LIMA GEVAERD FILHO-

42.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37936/0000-SANEPAR
S/A x JOSE ANTONIO DA FONTOURA e outros -”Prepara-
das as custas, voltem”.-Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

43.-FALENCIA-37975/0000-FERRAMENTAS  FERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x TRENA SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO- “Manifeste-se o
autor sobre o depósito elisivo  efetivado”. -Adv. MARCELO
BERVIAN e CARMEN ZANCHI-

44.-FALENCIA-38030/0000-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA
x CN EQUIPAMENTOS DE TRANSPORTES INDUSTRIAIS
LTDA- “Intime-se o Sr. Síndico para assinar termo de compro-
misso”. -Adv. SINDICO: JOAQUIM JOSE G. RAULI-

45.-ORDINARIA DE ANULACAO-38033/0000-AUTO POS-
TO VIGUI LTDA x COPEL S/A- “Recebo a emenda de fls. 57/
58, no tocante  à alteraçao do valor atribuido à causa. Intime-se
o autor a depositar em Juízo a complementaçao das custas pro-
cesusais e taxa FUNREJUS, sob pena de cancelamento da dis-
tribuiçao (art. 257, CPC)”. -Adv. PAULO JOSE GOZZO-

46.-DECLAR. DE NULIDADE DE ATO JU-38887/0000-MIL-
TON MIRO FILHO x GOVERNADOR DO ESTADO DO PA-
RANA- “Na forma do contido no artigo 331, parágrafo 3º. do
CPC, esclareçam as partes se tem interesse na realizaçao de
audiência de conciliaçao (art. 331, CPC)”. -Adv. MILTON
MIRO VERNALHA FILHO e LILIAN DIDONE-

47.-PRESTACAO  DE CONTAS-38929/0000-SINDICO DA
MF DE CAMBUI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x -
“SENTENÇA: Vistos. Julgo, por sentença, boas as contas refe-
rentes ao período compreendido entre os meses de junho de
2001 até abril de 2002 (fls. 02/20) com as quais concordaram a
Falida e o representante do Ministério Público (fls. 23 e 26).
Em prosseguimento,  aguarde-se nova manifestaçao”. -Adv.
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e JOSMAR GOMES
DE ALMEIDA-

48.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-39002/0000-LENI
DO ROCIO AMARAL x PARANAPREVIDENCIA- “... Por
essa razao, penso que efetivamente se verifica aqui a necessi-
dade de formaçao do litisconsórcio passivo necessário, deven-

do a parte autora promover, em dez dias, a inclusao de LEY
FERNANDES DO AMARAL no pólo passivo da presente re-
laçao jurídica processual, a qual deverá ser citada pessoalmen-
te  para, querendo, oferecer a defesa que tiver”. -Adv. MARCO
ANTONIO DE SOUZA, CASSIANO LUIZ IURK e ISABELA
CRISTINE MARTINS RAMOS-

49.-INDENIZACAO P/DANOS MOARIS-39015/0000-MAR-
COS JULIELTON DA SILVA x ESTADO DO PARANA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. ZENICE MOTA CARDOZO
PINTO e RAUL ALBERTO DANTAS JUNIOR, ANA CLAU-
DIA DE CAMPOS-

50.-ORDINARIA  DEMOLITORIA-39125/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x VITELINO PARZIANELLO -”Suspendo este
feito por trinta dias como pretendido”. -Adv. ESTEVAM CA-
PRIOTTI FILHO-

51.-USUCAPIAO-39310/0000-CICERO ALVES e outros x
COHAB CT- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedi-
do de desistência da açao e, em conseq•ência, julgo extinto o
processo, sem apreciaçao do mérito, na forma do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Baixa na Distribui-
çao”. -Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

52.-CARTA DE SENTENCA-39450/0000-DORALICE SPO-
NHOLZ MAURER E OUTRAS x ESTADO DO PARANA- “A
fim de se evitar futura arguiçao de nulidade processual e aten-
dendo ao comando do artigo 730 do Código de Processo Civil,
deve o Estado do Paraná ser citado, na pessoa de seu represen-
tante legal, para, querendo, opor embargos à execuçao do jul-
gado. Expeça-se o respectivo mandado, após o recolhimento
das custas da diligência”. -Adv. JACKSON SPONHOLZ e LUIR
CESCHIN-

53.-revisao de calculos de benef-39493/0000-HELIO NAU-
MANN x PARANAPREVIDENCIA -”Designo a data de 11/
02/2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audiência de con-
ciliaçao. O réu deverá ser citado com antecedência mínima de
dez dias e sob a advertência prevista no artigo 277, parágrafo
2º, do CPC. As partes deverao comparecer pessoalmente a au-
diência, podendo, outrossim, fazerem-se representar por pre-
posto com poderes para tarnsigir. Em nao havendo conciliaçao,
o réu oferecerá, na própria audiência, resposta escrita ou oral,
acompanhada de documentos e rol de testemuhas”. -Adv. JAI-
ME PEGO SIQUEIRA-

54.-ORDINARIA DE COBRANCA-39525/0000-MUNICIPIO
DE CURITIBA x FERRAZ PAPA ADMINISTRACAO E EM-
PREENDIMENTOS LTDA- “Manifeste-se o autor sobre o con-
tido na certidao do Sr. Meirinho”. -Adv. SAULO DE MEIRA
ALBACH-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-39532/0000-TONET &
TONET LTDA x ANTONIO ALVES DE ALBUQUERQUE e
outros- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e com funda-
mento no artigo 8º da mencionada Lei nº 1.533/51, indefiro a
inicial, por entender que nao é caso de mandado de segurança
já que ausente direito líquido e certo a ser resguardado”. -Adv.
MARIA LUCIA JAMUR DUBAS-

56.—39533/0000-CONSORCIO COLLET - CIMA - VILLA-
GE x SANEPAR S/A e outros- “Como bem ressalto no “deci-
sum” de fls. 718, nao existe prova inequívoca a alicerar o pedi-
do de tutela antecipada  com base em evidência de
inexeq•ibilidade, razao pela qual mantenho a decisao agrava-
da”. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA e FERNANDO VER-
NALHA GUIMARAES-

57.-ALVARA-39604/0000-DESIREE HOSNER BORGES x
ATHOL CONSTRUCAO CIVIL LTDA- “Intime-se a Falida
para se manifestar conforme já determinado às fls. 19". -Adv.
JOAO CASILLO, CARLOS ROBERTO CLARO, JOAQUIM
JOSE G. RAULI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

58.-USUCAPIAO-39606/0000-ROBERTO SERAFIN x - “In-
time-se o Município de Curitiba para, querendo, apresentar sua
contestaçao, conforme indicara às fls. 80". -Adv. NATANIEL
RICCI-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-39610/0000-HERTON
CHIOGNA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”In-
timem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se, sucessi-
vamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. EVANDRO RO-
MULO DEGRAZIA, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

60.-HABILITACAO DE CREDITO-39611/0000-LUCIMARA
DE MATOS DA SILVA x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. TATIA-
NE RAQUEL BASTOS, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

61.-HABILITACAO DE CREDITO-39612/0000-MAURICIO
AUGUSTO FREINER x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. LEDA
CHESINI ARALDI, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR
SCHREINER MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIX-
TO-

62.-EXECUCAO FISCAL-22480/0097-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x JOAO KOPROSKI e outros- “Aguarde-se o prazo
do parcelamento”. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO-
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1.-EXECUCAO-202/1991-AGOSTINHO VIEIRA DA SILVA x
JOSELIN MARIANO PIMENTEL. Ao exequente sobre a conta
geral de fls. 258/259. -Adv. JULIANO LUIS ZANELATO-

2.-EXECUCAO-367/1994-CARGILL AGRICOLA S/A x AR-
MANDO ALVES DE SOUZA. A exequente sobre o despacho
de fls. 166: O exequente deve providenciar a habilitacao dos
herdeiros e suscessores do executado. -Adv. JOSE DORIVAL
PERES, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA e LUCIANA PEREZ-

3.-REPARACAO DE DANOS-387/1994-OCTACILIO BAGI-
NI x ANTONIO FELIX DE BARROS e outros. Ao autor sobre
o leilao negativo. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO, MARCELO SERGIO PEREIRA-

4.-EXECUCAO-261/1995-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
DE SOUZA NETO e outros. Ao exequente sobre o laudo de
avaliacao de fls. 117/118, no valor de R$ 186.000,00 e mani-
festacao do executado e documentos de fls. 119/124. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

5.-EXECUCAO-382/1995-BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
CARLOS PAPAET e outros. Ao exequente sobre o pedido e
documentos de fls. 122/125. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

6.-EXECUCAO-399/1995-BANCO ITAU S/A. x GUARUJA
ESTACINAMENTO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA e
outros. Ao exequente sobre a conta de liquidacao de fls. 130/
131, no valor de R$ 25.700,94. -Adv. JAIR FELIPES-

7.-EXECUCAO-409/1995-BANCO DO BRASIL S/A. x DE-
CIMO SOLAR CONSTRUCOES CIVIS LTDA e outros. as
partes sobre o despacho de fls. 320: “Atraves dos documentos
encartados a fls. 135 e seguintes as requerentes retro Sibila
Goetz, Marri Girlei Goetz Borba e Marlene Goetz Wendt, com-
provaram serem sucessora do credor hipotecario e admito-as
nos autos como tal. Atualizem-se as avaliacoes, de-se ciencia
as partes e voltem-me para designacao de datas para venda em
hasta publica”. Ainda sobre o laudo de avaliacao de fls. 321/
322, no valor de R$ 20.041,17, fls. 323, no valor de R$
245.000,00 e fls. 324, no valor de R$ 39.513,60. -Adv. CAE-
TANO EDUARDO OTAVIANO, ADEMAR KENHITI ISSI e
PEDRO CARLOS PALMA-

8.-EXECUCAO-423/1995-BANCO BRADESCO S/A x JOSE
DE SOUZA NETO. Ao exequente sobre a manifestacao do
executado de fls. 68/73. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

9.-EXECUCAO-624/1995-TROMBINI VEICULOS LTDA x
OSVALDO BATISTA DA SILVA. A exequente sobre a conta
de custas de fls. 129, no valor de R$ 480,80 e calculo do im-
posto inter vivos de fls. 130, no valor de R$ 450,04. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

10.-EXECUCAO-682/1995-CAMPOCRED FACTORING
EMPRESARIAL LTDA x ROSEMARI DE F. PAZINI DADA-
MO. A exequente sobre o despacho de fls. 114: A fls. 78 o
Juizo ja determiniou que fossem removidos para o deposito
publico os bens penhorados que possuissem algum valor e o
meirinho informou que todos eles nao possuem valor comerci-
al, conforme se ve de fls. 83v. Como o pedido de fls. 107 e
repeticao do encartado a fls. 76, fica indeferido. -Adv. DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA-

11.-MONITORIA-319/1996-NELSON F. MUNHOZ x JURAN-
DIR SILVEIRA PINTO. Ao exequente sobre sobre a nao reali-
zacao do leilao, em face da nao publicacao do edital. -Adv.
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

12.-EXECUCAO-363/1996-CONFECCOES SANTO AUGUS-
TO LTDA x C. S. CASARIM e outros. A exequente sobre para
manifestar, em face da nao realizacao do leilao, em funcao da
nao publicacao do edital. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR-

13.-INDENIZACAO-645/1996-ECAD - ESCRITORIO DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x APRECAMPO - AS-
SOCIACAO PECUARIA DA REGIAO DE CAMPO -Ao pro-
curador do autor, para manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento do feito.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

14.-PRESTACAO DE CONTAS-231/1997-JOACIR BERTO
RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. As par-
tes sobre o despacho de fls. 33: Indefiro a ompignacao retro. O
valor dos honorarios nao se apresenta como exagerado. Intime-
se para efetuar o deposito em cinco dias, sob pena de dispensa
da prova. -Adv. VALDECY SCHON e CARLOS ALVES-

15.-COBRANCA-389/1997-CONDOMINIO EDIFICIO RESI-
DENCIAL ALFA x OSVALDO BATISTA DA SILVA. Ao exe-
quente para o preparo da conta de custas remanescente de fls.
66, no valor de R$ 388,50. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLI-
VEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN COR-
REIA-

16.-EXECUCAO-390/1997-BANCO BRADESCO S.A. x
TRANSNERY COMERCIO E TRANSPORTES DE DERIVA-
DOS DE P e outros. Ao exequente sobre o despacho de fls.
112: Regularize a representacao do Banco exequente, em face
da peticao de fls. 104. -Adv. WILSON GOMES DA SILVA e
PEDRO CARLOS PALMA-

17.-EXECUCAO-418/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x RIBEIRO E MARCIANO LTDA e outros. A exe-
quente sobre a nao realizacao do leilao, em face da nao publi-
cacao do edital. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

18.-ORDINARIA-446/1997-FRATERNO MARIA NUNES x
MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO. As partes para manifes-
tarem, diante da informacao de fls. 270, da coordenadora ad-
ministrativa do CIS-COMCAM. -Adv. IRAN ROBERTO BR-
ZEZINSKI, IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN, RUBENS
SANCHES HERNANDES, TEODORO METCHKO FILHO e
ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-16/1998-DELEZIA LUIGIA
SLOMP e outros x DIOMAR ARACENKO e outros -Ao Cura-

dor Especial nomeado para ter vista dos autos e manifestar.-
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

20.-EXECUCAO-86/1998-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x DARCI FERREIRA DE MELLO e outros. As partes
para o preparo da conta de custas remanescentes de fls. 133, no
valor de R$ 99,77. -Adv. JAIR FELIPES, JURANDI FELIPES,
PEDRO CARLOS PALMA e ADRIANO LIMA TOLDO-

21.-EXECUCAO-95/1998-CAMPOCRED FOMENTO MER-
CANTIL LTDA x MANASSES REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA -Ao requerente para, em cinco dias, efetuar o
deposito da diligencia do Sr. Oficial de Justica (Instrucao n.
09/99).-Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

22.-COBRANCA-181/1998-ADMINISTRA-ADMINISTRA-
DORA DE BENS S/C LTDA x RAIMUNDO PINTO MEDEI-
ROS e outros. A autora sobre o leilao negativo. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

23.-USUCAPIAO-296/1998-IGREJA EVANGELICA ASSEM-
BLEIA DE DEUS x AGROPECUARIA IND. E COM. DE
MAQUINAS ZAMIR DO PR. -Ao Curador Especial nomeado
para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. ELSO DE SOUZA
NOVAIS-

24.-ACAO POPULAR-350/1998-VANDERLEI VEIGA RIBEI-
RO e outros x MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO e outros.
As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal de Justica. -
Adv. MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS e MIRIA MA-
RIA BOLL-

25.-EXECUCAO-537/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x MILTON CARLOS DUBAY e outros. Aos executa-
dos sobre o despacho de fls. 67: Manifestem-se os executados
a respeito do pedido de substituicao processual, num triduo. -
Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

26.-DECLARATORIA-76/1999-ESP. ALZIRO POZZI e outros
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.
As partes sobre a baixa dos autos do E. Tribunal de Alcada. -
Adv. LUTERO DE PAIVA PEREIRA, WAGNER PEREIRA
BORNELLI, PAULO DE TARSO R. DE CASTRO, ADRIA-
NO ROGERIO PATUSSI e RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

27.-EXECUCAO-374/1999-COOPERMIBRA - COOPERATI-
VA MISTA AGROP. DO BRASIL x MANASSES LIMA FER-
REIRA. A exequente sobre o leilao negativo. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

28.-EXECUCAO-32/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x MA-
NASSES REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e outros.
Ao exequente sobre o oficio de fls. 90/95, da 2 Vara Civel,
informando a que foi decretado a falencia de Manasses Indus-
tria e Comercio de Chocolates Ltda. -Adv. CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO-

29.-ARRESTO-67/2000-FERTIMOURAO AGRICOLA LTDA
x SILVIO GOMES PEREIRA e outros. As partes sobre a cal-
culo de fls.374/375, no valor de R$ 6.498,00. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, MARIANGELA CUNHA, IZALVI
BARRETO DA SILVA e JOSE LUIZ GURGEL-

30.-INDENIZACAO-75/2000-SALVIANO JOSE DOS SAN-
TOS x AGROPECUARIA IPE - SOCIEDADE CIVIL LTDA.
Ao autor sobre o oficio de fls. 186, do Dr. Perito Judicial. -
Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR-

31.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-104/2000-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x SILVINO GOMES PEREI-
RA e outros. As partes sobre o calculo de fls. 54/55, no valor
de R$ 5.984,86. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CAR-
LA FABIANA HERMANN ZAGOTTO e MARIANGELA
CUNHA-

32.-INVENTARIO-242/2000-JUDITH DOS SANTOS BASE-
GIO x ESP. ITACIR JOSE BASEGIO. A inventariante para
providenciar o recolhimento do imposto causa mortis. -Adv.
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

33.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-269/2000-BAN-
CO BRADESCO S.A. x SIDNEY COLONHEZE -Ao Curador
Especial nomeado para ter vista dos autos e manifestar.-Adv.
FABIANA ARAUJO TOMADON-

34.-INDENIZACAO-317/2000-GENIVAL DE OLIVEIRA
NUNES x CEPEL CONSTRUTORA LTDA. As partes sobre a
informacao da Perita, Dra. Terezinha Kondarzewski, de que
foi agendado o dia 23/10/2002, as 16:30 horas, para pericia do
autor. -Adv. FABIO PEREZ MEISTER, LUIZ ALFREDO DA
CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO LOPES-

35.-DECLARATORIA-405/2000-PEDRO GONCALVES DOS
SANTOS x JORROVI CALCADOS e outros. As partes sobre
os oficios de fls. 133/134 e 137/141. -Adv. PAULINO EVAN-
GELISTA, NAIR LABIAK EVANGELISTA, MOSHE LABI-
AK EVANGELISTA, MARCELO SERGIO PEREIRA e ROSI-
LENE PROSPERO-

36.-COMINATORIA-57/2001-BENEDITO PIRES x CELSO
DE SOUZA. As partes para dizerem se pretendem produzir
provas, especificando-as, desde logo. -Adv. AGUEDA DORO-
TEIA DOMANSKI JACOB, WILSON JACOB, WILMAR JA-
COB e DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

37.-EXECUCAO-188/2001-XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA x SONIA REGINA F. ALCATUND - ME. A re-
querida sobre o despacho de fls. 128: A inclusao do nome de
qualquer pessoa (fisica ou juridica) no cadastro do SERASA
acaba se constitui obstaculo, intransponivel na obtencao de cre-
dito e para mitigar esse efeito nefasto, o Judiciario vem admi-
tindo a sua exclusao, como tutela antecipada quando se discute

a legitimidade ou integralidade do debito que deu causa ao ca-
dastramento. Pois bem, no caso em mesa tal nao ocorre. A re-
querente ainda nao Embargou a execucao e tambem nao se tem
noticia nos autos de que tenha aforado demanda objetivando
desconstituir os titulos excutidos. Alias, a excecao de pre-exe-
cutividade proposta foi rechacada. Por isso e tao so por isso e
que indefiro o pedido retro. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

38.-ORDINARIA DE COBRANCA-204/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S.A. x AUTO POSTO GEOVANNY LTDA e
outros -Ao Curador Especial nomeado para ter vista dos autos
e manifestar.-Adv. ARY PASCOAL DE OLIVEIRA JUNIOR-

39.-REPARACAO DE DANOS-315/2001-PARANA DIESEL
VEICULOS LTDA x GENARO VIEIRA DA SILVA. A autora
para postar a carta de citacao. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO e ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

40.-EXECUCAO-60/2002-FAZENDA ONCA PARDA LTDA
x WILSON OSLIS SANCHES LUCAS. A exequente sobre o
pedido de pre-executividade e documentos de fls. 34/81. -Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-
VES FILHO-

41.-MONITORIA-131/2002-CAMPAGRO INSUMOS AGRI-
COLAS LTDA x NELIO ANDRE DE MELLO. A requerente
sobre os embargos a acao monitoria de fls. 48/56. -Adv. JULI-
ANO LUIS ZANELATO-

42.-REPARACAO DE DANOS-140/2002-CLAUDINEI BA-
TISTA GUIMARAES x MUNICIPIO DE JANIOPOLIS e ou-
tros. Ao autor sobre as contestacoes e documentos de fls. 223/
361 e 363/381. -Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SAN-
TOS-

43.-ALVARA-141/2002-NAIARA APARECIDA DE MORA-
ES e outros. As partes sobre o laudo de avaliacao de fls. 10, no
valor de R$ 4.000,00. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON,
NERI DEODORO DE CARVALHO e ELIZEU DE CARVA-
LHO-

44.-ARROLAMENTO-159/2002-HELIO MELNISKI e outros
x ESPOLIO DE LEONARDO MELNISKI. Ao requerente so-
bre o despacho de fls. 51: Recolhido o imposto causa mortis e
a taxa judiciaria, voltem-me para homologacao. -Adv. AYMAR
SOARES DE SOUZA LIMA-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-191/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x BRU-
NO RIEGER -Ao Curador Especial nomeado para ter vista dos
autos e manifestar.-Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEI-
RA-

46.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-331/1995-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x ALDO-
RA DE ALMEIDA F. DOS REIS -Ao Curador Especial nome-
ado para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. MARCELLO
GUSTAVO GOLDONI-

47.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-29/1999-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x VEN-
DOLINO ROGERIO PORTO -Ao Curador Especial nomeado
para ter vista dos autos e manifestar.-Adv. MARCO ANTO-
NIO MORENO CASTILHO-

48.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-193/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
JOSEMAR TEIXEIRA -Ao Curador Especial nomeado para
ter vista dos autos e manifestar.-Adv. ROBERTA BARCO LO-
PES-

49.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-208/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
FABIO N. SANTOS -Ao Curador Especial nomeado para ter
vista dos autos e manifestar.-Adv. RITA DE CASSIA C. DE
OLIVEIRA-

50.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-215/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO x
GILSON DE OLIVEIRA -Ao Curador Especial nomeado para
ter vista dos autos e manifestar.-Adv. ISABEL A.F.DE JESUS
MONTOR-

51.-CARTA PRECATORIA-59/1997-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE DO RIO PARDO/SP -RICHARD ESTEFANI PA-
COBELLO x VALKIRIA TEREZINHA SILVEIRA TURCI. Ao
exequente sobre o leilao negativo. -Adv. ANTONIO CARLOS
FAUSTINO, PEDRO LUIZ GODOI FERMOSELLI-

CORONEL VIVIDA

CARTORIO CIVEL DA COMARCA DE CORONEL VIVIDA
ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA NETO
JUIZ DE DIREITO
RELACAO 41/2002
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 012 00219/2001
011 00218/2001
010 00217/2001
009 00216/2001

ANGELO PILATTI NETO 007 00265/2000
ANTONIO OZIRES B. VIEIRA 018 00247/2002

020 00353/2002
ARAREDES SCHAINER SERPA 006 00208/2000
AURIMAR JOSE TURRA 003 00225/1997

004 00334/1997
016 00215/2002

BRUNO MOTEIRA FORTES 022 00015/2001
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DALVA TEREZINHA FRIZON 018 00247/2002
026 00018/2002

EGIDIO MUNARETTO 005 00016/1999
002 00275/1995

ELISIO APOLINARIO RIGONAT 016 00215/2002
008 00068/2001

EVANDRO JUAREZ RODRIGUES 014 00150/2002
FABIOLA SCHMITT AMORETTI 024 00113/2002
FERNANDO L. S. DE OLIVEIR 002 00275/1995
HELCIO SILVA ORANE 014 00150/2002
JANIO SANTOS DE FIQUEIRED 021 00405/1996
JOAO LUIZ DE LAIA 023 00029/2002
JONES MARIO DE CARLI 021 00405/1996

009 00216/2001
016 00215/2002
025 00017/2002

JOSE EMILIO BOGONI 024 00113/2002
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 013 00100/2002
LAERCIO ANTONIO VICARI 019 00278/2002

015 00190/2002
017 00234/2002

LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 002 00275/1995
008 00068/2001

MARCELO LUIZ VICARI 025 00017/2002
MARCELO VICARI 005 00016/1999
MARCIA ELIZA DE SOUZA 007 00265/2000
NILTO SALES VIEIRA 001 00217/1991
OSVALDO BETIN BOARETTO 019 00278/2002

015 00190/2002
017 00234/2002

RONIR IRANI VICENSI 012 00219/2001
011 00218/2001
010 00217/2001

SANTINO RUCHINSKI 023 00029/2002
TEREZINHA NUNES DE OLIVEI 024 00113/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-217/1991-BAN-
CO BRADESCO S/A x SACKRAFT CELULOSE E PAPEL-
manifeste-se o autor sobre o prosseguimento.-Adv. NILTO
SALES VIEIRA-

2.-ACAO ORDINARIA-275/1995-TEREZINHA MEZZOMO
BERGER x FABIO BERGER E ROBERTO LANG- Vistos e
etc... Nenhuma omissao, contradiçao ou obscuridade e de ser
declarada. Com efeito, o pedido inicial visou a anulaçao das
transferencias das açoes entre os dois requeridos, a partir da
17ª alteraçao contratual da empresa FORCEL e e isso que foi
declarada pela sentença embargada, de modo que nenhuma
duvida nesse ponto poderia surgir, de maneira que restou clara-
mente no decisum que para declarar a nulidade das trasferenci-
as de acoes havidas entre os reus... Se e entre os reus, nao seen-
xerga a alegada obscuridade. Diant do exposto, rejeito os pre-
sentes embargos, mantendo-se a decisao assim como foi lança-
da.-Adv. FERNANDO L. S. DE OLIVEIRA VIANA, LUIZ
FERNANDO DE OLIVEIRA VIANA e EGIDIO MUNARET-
TO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-225/1997-V. F.
SUPERMERCADO LTDA x OSNIR GONÇALVES e outros-
Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento.-Adv. AURIMAR
JOSE TURRA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-334/1997-DAL-
VANI MOVEIS LTDA e outros x JOSE BORGES DE OLIVEI-
RA- Manifeste-se o credor sobre a certidao do Sr. Meirinho. -
Adv. AURIMAR JOSE TURRA-

5.-INSOLVENCIA-16/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A x JOSE DIORI MADRUGA e outros-Em substituiçao
nomeio o Dr. Marcelo Vicari.-Adv. EGIDIO MUNARETTO e
MARCELO VICARI-

6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-208/2000-D.M.O. e
outros x A.M.- Para audiencia o dia 04/12/2002, as 14:00 ho-
ras.-Adv. ARAREDES SCHAINER SERPA-

7.-ACAO CONDENATORIA-265/2000-ARISTIDES PRESTES
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS-
Pericia marcada para o dia 06/11/2002, as 11:00 horas, no Hos-
pital Anjo da Gurda, na Rua Romario martins, nº 154, nesta
cidade. -Adv. ANGELO PILATTI NETO e MARCIA ELIZA
DE SOUZA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-68/2001-SERGIO
HEITOR KAMPF x IRES BACHMANN e outros- Vistos e etc...
Mantenho a decisao agravada, especialmente porque o ora agra-
vante e executado nos autos, sob nº em epigrafe, nao juntou
qualquer prova de que o imovel que se aponta como impenho-
ravel, embora inferior a um modulo rural (equivalente a 0,64
do modulo da regiao), se trate de bem destinado a residencia de
sua familia e ainda que nele laborem em regime de economia
familiar. Sobre o tema, em ligeiro contratitorio instaurado nos
autos, o credor juntou os documentos de fls. 68/76, os quais
contrariam a tese do executado/agravante, de maneira que rati-
fico a decisao hostilizada.-Adv. LUIZ FERNANDO DE OLI-
VEIRA VIANA e ELISIO APOLINARIO RIGONATO CHA-
VES-

9.-COBRANCA PROC. SUMARIO-216/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DEMETRIO
SADI BRUSTOLIN -Recebo a apelacao em seu duplo efeito. O
apelado para oferecer contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos,
encaminhem-se os autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv.
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e JONES MARIO DE CARLI-

10.-COBRANCA PROC. SUMARIO-217/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DOR-
VALINO MUSSATO E OUTRO -Recebo o recurso adesivo
interposto pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art.
520, V do Codigo de Processo Civil).O apelado para oferecer
contra-razoes no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os
autos ao Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA e RONIR IRANI VICENSI-

11.-COBRANCA PROC. SUMARIO-218/2001-CONFEDERA-
CAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x VALMIR
LUIZ DE ROS -Recebo o recurso adesivo interposto pelo au-
tor, nos efeitos devolutivo e suapensivo (art. 520, V do Codigo
de Processo Civil).O apelado para oferecer contra-razoes no
prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA e
RONIR IRANI VICENSI-

12.-COBRANCA PROC. SUMARIO-219/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x ELI-
RIO SOSIENE DA ROS -Recebo o recurso adesivo interposto
pelo autor, nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, V do
Codigo de Processo Civil). O apelado para oferecer contra-ra-
zoes no prazo de 15 dias. Apos, encaminhem-se os autos ao
Egregio Tribunal de Alçada.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA e RONIR IRANI VICENSI-

13.-COBRANCA PROC. SUMARIO-100/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
FAUSTINO SPAGNOLI -Vistos e etc... julgo extinto o presen-
te feito, com julgamento de merito, nos termos do art. 269, III
do CPC.-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

14.-BUSCA E APREENSAO-150/2002-BANCO DIBENS S/
A x LERCI DANIEL DOEBBER- Manifeste-sse o autor sobre
a certidao de fls. 25, verso.-Adv. HELCIO SILVA ORANE e
EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

15.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-190/2002-SEBAS-
TIANA DA SILVA CARDOSO x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, dando razao de suas necessidades, sob
pena de indeferimento.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

16.-ALIMENTOS-215/2002-S.T.F. x W.F.- Aguarda pagamen-
to das custas no valor de R$ 349,29.-Adv.JONES MARIO DE
CARLI-

17.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-234/2002-AFFON-
SO VERICIMO FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL- Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir em 10 dias, dando razao para tanto.-
Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN
BOARETTO-

18.-ORDINARIA MODIFICACAO GUARDA-247/2002-V.R.
x J.X.S. e outros- para audiencia de conciliaçao e saneamento
o dia 24/10/2002, as 14:00 horas.-Adv. ANTONIO OZIRES B.
VIEIRA e DALVA TEREZINHA FRIZON-

19.-ORD.OBT.APOS.C/PAG.ATRAS.IND.-278/2002-IRACI
SOUZA COSTA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL- Manifeste-se o autor sobre a contestaçao no prazo de
10 dias.-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

20.-ORD.REV.CONT.BCO.CUM.PED.LIM.-353/2002-MAR-
CIA BETANIM MARCON x BANCO ITAU S/A- A requeren-
te para que nos termos do art. 284 do CPC, no prazo de 10 dias,
emende a inicial dando correto valor a causa, especialmente
nos termos do art. 259, V do CPC. Corrigido o valor e feitos os
recolhimentos de custas e funrejus, eventualmente depositados
a menor.-Adv. ANTONIO OZIRES B. VIEIRA-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-405/1996-GENESIO SCHI-
AVINI x CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. AGR. e
outros- Manifeste-se o embargado.-Adv. JONES MARIO DE
CARLI e JANIO SANTOS DE FIQUEIREDO-

22.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-15/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL- x AGROINDUSTRIAL OKAYAMA
LTDA- Manifestem-se as partes sobre o laudo de avliaçao do
S. Meirinho.-Adv. BRUNO MOTEIRA FORTES-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-29/2002-ROBER-
TO PEDRO RAMBO x FAZENDA PUBLICA NACIONAL-
Especifiquem as partes, em dez dias, as provas que pretem pro-
duzir, dando razao de sua necessidades, sob pena de indeferi-
mento. -Adv. SANTINO RUCHINSKI e JOAO LUIZ DE LAIA-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-113/2002-Oriundo da
Comarca de CACADOR - 02º VC -NILSON KERBER x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL- Para au-
diencia, o dia 14/10/2002, 16:00 horas.-Adv. TEREZINHA
NUNES DE OLIVEIRA, JOSE EMILIO BOGONI e FABIO-
LA SCHMITT AMORETTI-

25.-ADOCAO-17/2002-P.C.L. e outros x A.J.L.- Manifeste-se
o requerente sobre o parecer ministerial.-Adv. MARCELO LUIZ
VICARI e JONES MARIO DE CARLI-

26.-TUTELA-18/2002-L.A.G. e outros x C.L.G.F.- A parte para
que cumpra conforme parecer ministerial.-Adv. DALVA TE-
REZINHA FRIZON-

CURIÚVA

RELACAO Nº 19/2002
JUIZO DE DIREITO DA VARA CIVEL
DA COMARCA DE
CURIUVA - PR
LETICIA MARINA CONTE
JUIZA DE DIREITO
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ADRIANO KAZUO GOTO 010 00286/1998
ALBERTO JOSE GIARETTA 012 00133/1999
ANA MARIA FERREIRA 005 00176/1995

APARECIDO GODOI BUENO 007 00095/1997
009 00045/1998

BRUNO BOCKMANN MOREIRA 011 00115/1999
CRISTIANE BELINATI GARCIA 031 00174/2002
CRISTIANE VITORIO GONCALV 032 00207/2002
DAMASCENO MAURICIO DA ROC 018 00186/2000
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 034 00130/2001

019 00201/2000
018 00186/2000
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GERALDO JOSE DO AMARAL GE 024 00251/2001

021 00223/2001
028 00285/2001

GIANE LOPES TSURUTA 023 00247/2001
016 00157/2000

GISAH M. MAYSONNAVE 011 00115/1999
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 026 00265/2001
JOAO ALBERTO DA SILVA BOR 005 00176/1995
JOAO AUGUSTO MORAES DOS S 004 00127/1995

017 00159/2000
014 00052/2000

JOAO CRISTIANO DOS SANTOS 027 00277/2001
JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 025 00264/2001
JOSE ALTEVIR MERETH B. DA 006 00032/1996
JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA 002 00052/1988
KARINE CRISTINA DA COSTA 029 00011/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 030 00087/2002
LIANA S.DE MELLO QUARESMA 027 00277/2001
LUCIANA FRAIZ ABRAHAO 027 00277/2001
LUIZ NUNES MOREIRA 001 00131/1981
MARCO ANTONIO CAMPARELI 008 00011/1998
MARCO ANTONIO JOAQUIM 004 00127/1995

023 00247/2001
006 00032/1996
010 00286/1998
021 00223/2001
001 00131/1981
028 00285/2001

MARIA LUIZA C. VASCONCELO 014 00052/2000
MARIA ZELIA SANDY 033 00231/2002

022 00246/2001
005 00176/1995

MARISE LAO 018 00186/2000
MARLENE MULLER 004 00127/1995
MAURICIO DE OLIVEIRA CARN 008 00011/1998
OSVANE A. MENDES 004 00127/1995
PAULA CRISTINA GINENES TE 003 00209/1994
PAULO GRANERO PEREIRA 010 00286/1998
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 011 00115/1999
RENE JOSE STUPAK 013 00043/2000
SELMA MIRANDA DE PAULA 015 00128/2000

020 00030/2001
SILVANA APARECIDA CEZAR P 014 00052/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 034 00130/2001
SILVIO CESAR MEDEIROS 004 00127/1995
SIMONE ROSA DOS SANTOS 017 00159/2000
WALDI MOREIRA SOARES 001 00131/1981

1.-INVENTARIO-131/1981-SEBASTIANA SILVA MENDES
x ESPOLIO DE ALFRIDES DE SOUZA MENDES- A INVEN-
TARIANTE PARA APRESENTAR AS ULTIMAS DECLARA-
COES. - Adv. LUIZ NUNES MOREIRA, WALDI MOREIRA
SOARES e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

2.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-52/1988-CIA PARANA-
ENSE DE ENERGIA - COPEL x VINICIUS TONDINELLI e
outros- SOBRE OS DOCUMENTOS JUNTADOS, MANIFES-
TE-SE A COPEL - Adv. JOSIANE MARIA DE OLIVEIRA
BRANCO-

3.-ORDINARIA DE COBRANCA-209/1994-MARIA DO
CARMO GONCALVES x CONS. ANDORFATO - ANDOR-
FATO ASSESSORIA- SOBRE A INFORMACOA DE FLS. 111,
MANIFESTE-SE A EXEQUENTE - Adv. PAULA CRISTINA
GINENES TEODORO-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-127/1995-JOAO CAR-
LOS LEITE x J. M. PAIVA E MAINARDES LTDA- SUSPEN-
DO A PRESENTE EXECUCAO DIANTE DA DECRETACAO
DE FALENCIA. 2 - FACULTO AO CREDOR A HABILITAA-
CAO DE SEU CREDITO NOS AUTOS DA FALENCIA NA
FORMA DO DIPLOMA LEGAL MENCIONADO. - Adv.
MARLENE MULLER, OSVANE A. MENDES, MARCO AN-
TONIO JOAQUIM, JOAO AUGUSTO MORAES DOS SAN-
TOS e SILVIO CESAR MEDEIROS-

5.-INDENIZACAO C/C PERDAS E DAN.-176/1995-LOURI-
VAL PALHARES x CIA CARBONIFERA DO CAMBUI- NO
PRAZO DE CINCO DIAS, MANIFESTEM-SE AS PARTES -
Adv. MARIA ZELIA SANDY, ANA MARIA FERREIRA e
JOAO ALBERTO DA SILVA BORGES-

6.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-32/1996-JUVENAL
SUTIL DE OLIVEIRA x A. RELA INDUSTRIA E COMER-
CIO- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS, MANIFESTEM-SE AS
PARTES - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e JOSE AL-
TEVIR MERETH B. DA CUNHA-

7.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-95/1997-NOEL LO-
PES x I.N.N.S.- CONCEDO O PRAZO DE TRINTA DIAS,
APOS MANIFESTE-SE O REQUERIDO - Adv. APARECIDO
GODOI BUENO-

8.-REPARACAO DE DANOS-11/1998-MAURILIO FREITAS
DA SILVA x BANCO EXECEL ECONOMICO S/A- MANI-
FESTE-SE O EXEQUENTE - Adv. MARCO ANTONIO DE
A. CAMPARELI, MAURICIO DE OLIVEIRA CARNEIRO-

9.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-45/1998-DARCI
ALVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL- INSS- CONCEDO O PRAZO DE TRINTA
DIAS, APOS MANIFESTE-SE O I.N.S.S.- Adv. APARECIDO

GODOI BUENO-

10.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-286/1998-EUDES
GERLINGER DA SILVA x BANCO AUTOLATINA S/A - DI-
VISAO VOLKSWAGEN- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS,
MANIFESTEM-SE AS PARTES - Adv. MARCO ANTONIO
JOAQUIM, ADRIANO KAZUO GOTO e PAULO GRANE-
RO PEREIRA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-115/1999-COMPANHIA
DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ZIELSON
OLIVEIRA DE FREITAS e outros- MANIFESTEM-SE AS
PARTES SOBRE A BAIXA DOS AUTOS - Adv. BRUNO
BOCKMANN MOREIRA, RAFAEL FRANCISCO GERVA-
SIO, GISAH M. MAYSONNAVE E JOAO ALBERTO DA SIL-
VA BORGES. -

12.-ACAO ANULATORIA DE DUPLICATA’-133/1999-ALTI-
NO MACHADO DE OLIVEIRA x OVERTRIL - OLEOS VE-
GETAIS TREZE TILIAS LTDA- CONCEDO O PRAZO DE
DEZ DIAS PARA QUE A REQUERIDA APRESENTE O EN-
DERECO DA TESTEMUNHA QUE PRETENDE A OITIVA,
SOB PENA DE DESISTENCIA DA PROVA - Adv. ALBER-
TO JOSE GIARETTA-

13.-MONITORIA-43/2000-DENORPI - DISTRIBUIDORA DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x HORACIO BUENO- COM
FUNDAMENTO NO ART. 267, VIII, C/C PARAG. 4 DO CPC,
JULGO EXTINTO O PROCESSO. - Adv. RENE JOSE STU-
PAK-

14.-DEPOSITO-52/2000-BANCO BRADESCO S/A x OSVAL-
DO FERREIRA SUBTIL- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS,
MANIFESTEM-SE AS PARTES - Adv. MARIA LUIZA C.
VASCONCELOS, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e
JOAO AUGUSTO MORAES DOS SANTOS-

15.-INVEST. DE PATERNIDADE-128/2000-I.M. e outros x
G.O.F.- HOMOLOGO, PARA QUE SURTA SEUS EFEITOS
JURIDICOS E LEGAIS O ACORDO ENTABULADO PELAS
PARTES, POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 269,
III DO CPC, DECLARO G.O.F. PAI BIOLOGICO DO RE-
QUERENTE, E JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCES-
SO - Adv. SELMA MIRANDA DE PAULA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-157/2000-GAR-
ÇA RURAL-COMERCIO E REP.AGROPECUARIOS LTDA
x NELSON ABRÃO CALIXTO- APRESENTE A PLANILHA
ATUALIZADA DO DEBITO Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

17.-INDENIZACAO P/ DANOS MORAIS-159/2000-BRASIL
TERRA URURAY DE AQUINO x JUAREZ MAGALHAES
MOTA- MANIFESTEM-SE AS PARTES - Adv. JOAO AU-
GUSTO MORAES DOS SANTOS e SIMONE ROSA DOS
SANTOS-

18.-REINT. DE POSSE C/C RES. CONT-186/2000-COMPA-
NHIA PARANENSE DE ENERGIA - COPEL x REAMILTON
COSTA E SILVA- O FEITO COMPORTA JULGAMENTO
ANTECIPADO ART. 330, I DO CPC). - Adv. DAMASCENO
MAURICIO DA ROCHA JUNIOR, MARISE LAO e ERCI-
LIO RODRIGUES DE PAULA-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-201/2000-D.P.S.C. e outros x
P.C.C.- MANIFESTE-SE A REQUERENTE - Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/2001-MIL-
TON FERNANDES DE PAULA x MUNICIPIO DE CURIU-
VA- SOBRE A BAIXA DOS AUTOS, MANIFESTE-SE O
EXEQUENTE - Adv. SELMA MIRANDA DE PAULA-

21.-ACAO REVISAO DE CONT.-223/2001-JOSE ROBERTO
AMORIELLO x BANCO BRADESCO S/A- SOBRE A PRO-
POSTA DE HONORARIOS DO PERITO, MANIFESTEM- SE
AS PARTES - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTI-
LE e MARCO ANTONIO JOAQUIM-

22.-ALVARA-246/2001-MARIA MARGARETE DE OLIVEIRA
LOPES x ESTE JUIZO- INTIMADA PESSOALMENTE PARA
DAR ANDAMENTO AO FEITO EM 48:00 HORAS A REQUE-
RENTE NAO O FEZ. ASSIM DE CONFORMIDADE COM
ART. 267, PARAG. 1 INC. III DO CPC, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO. - Adv. MARIA ZELIA SANDY-

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-247/2001-ALESSANDRA
ALVES VIEIRA x GARCA RURAL COMERCIO E REP.
AGROPECUARIA LTDA- PARA OITIVA DA TESTEMUNHA
EDIMILSON DO NASCIMENTO O JUIZO DE SAO JERO-
NIMO DA SERRA DESIGNOU O DIA 24/10/2002 AS 15:30
HORAS - Adv. MARCO ANTONIO JOAQUIM e GIANE
LOPES TSURUTA-

24.-ACAO REVISAO DE CONT.-251/2001-NEIDE GARCIA
DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- NO PRAZO DE
CINCO DIAS, MANIFESTE-SE O REQUERENTE SOBRE
OS DOCUMENTOS JUNTADOS AS FLS. 74/331 - Adv. GE-
RALDO JOSE DO AMARAL GENTILE-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-264/2001-VANIR LEMES
DINIZ x CREA - CONSELHO REGIONAL DE ENG. ARQ. E
AGRON.- DIANTE DO EXPOSTO JULGO IMPROCEDEN-
TE OS PRESENTES EMBARGOS ... - Adv. FABIO ANTO-
NIO MAXIMINIANO DE SOUZA e JOAQUIM ANTONIO
ALMEIDA CARMO-

26.-INTERDICAO-265/2001-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x JOAO MENINO FERREIRA DE
OLIVEIRA- JULGO PROCEDENTE A PRESENTE ACAO
PARA DECRETAR A INTERDICAO DE JOAO MENINO
FERREIRA OLIVEIRA - Adv. ISELA FABIOLA DE ALMEI-
DA-
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27.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-277/2001-CARBO-
NIFERA DO CAMBUI LTDA x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA- CONSIDERANDO QUE A PROVA
PERICIAL REQUERIDA PELA AUTORA DEPENDE NE-
CESSARIAMENTE DA PROCEDENCIA DE SUA PRETEN-
CAO DECLARATORIA DE NULIDADE DOS LANCAMEN-
TOS FISCAIS EM DISCUSSAO E QUE, POR ISSO, DEVE
SER REMETIDA A EVENTUAL LIQUIDACAO DE SEN-
TENCA, BEM COMO O PROPRIO TEOR DA MANIFESTA-
CAO DAS PARTESAS FLS. 712-715 E 716, DEPREENDE-
SE QUE O FEITO COMPORTA JULGAMENTO ANTECIPA-
DO (ART. 330, I DO CPC., APOS CONTADOS E PREPARA-
DOS VOLTEM CONCLUSOS. - Adv. JOAO CRISTIANO DOS
SANTOS, LIANA S.DE MELLO QUARESMA e LUCIANA
FRAIZ ABRAHAO-

28.-ACAO REVISAO DE CONT.-285/2001-NATANAEL
MOURA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S/A- FACUL-
TO AO AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOCUMEN-
TOS ANEXADOS AS FSL. 69-189, NO PRAZO DE CINCO
DIAS - Adv. GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE e
MARCO ANTONIO JOAQUIM-

29.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-11/2002-FINAUS-
TRIA CIA DE CREDITO. FINANC. INVESTIMENTOS x
JEFERSON LUIZ ZANONI - DEPOSITE A DILIGENCIA DO
SR. OFICIAL DE JUSTICA (R$. 35,00) - Adv. KARINE CRIS-
TINA DA COSTA-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-87/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I. x CURIUVA TUR LTDA.- JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO... -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

31.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-174/2002-FINAN-
CEIRA ALFA S/A x SILVANE DE FATIMA HONORATO-
PARA DILIGENCIA DO SR. OFICIAL DE JUSTICA, DEPO-
SITE A QUANTIA DE R$. 35,00. - Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES-

32.-INDENIZACAO P/ ACID. TAB.-207/2002-LUCIANE PI-
EDADE e outros x CARBONIFERA DO CAMBUI LTDA- NO
PRAZO DE DEZ DIAS, MANIFESTE-SE A REQUERENTE
SOBRE A CONTESTACAO. - Adv. CRISTIANE VITORIO
GONCALVES-

33.-ALIMENTOS-231/2002-BRUNO HENRIQUE DE OLI-
VEIRA e outros x ELIAS DA SILVA OLIVEIRA- PATA AU-
DIENCIA DESIGNO O DIA 04/11/2002 AS 16:00 HORAS -
Adv. MARIA ZELIA SANDY-

34.-CARTA PRECATORIA-130/2001-Oriundo da Comarca de
JUIZO DE DIR. DA 13ªv CIVEL CURITIBA PR -JONAS
HYCZY DA COSTA x NEIVA MARILDA GABRIEL DA
COSTA- NO PRAZO COMUM DE CINCO DIAS, MANIFES-
TEM-SE AS PARTES - Adv. ERCILIO RODRIGUES DE PAU-
LA, ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO e SILVESTRE DIAS
DOS REIS-

GUARAPUAVA

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
C A R T Ó R I O 2.ª V A R A C Í V E L
Ana Paula Kaled Accioly Rotunno- Juíza
Washington Simões – Escrivão
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 069 00004/2002
ADRIANE GUASQUE OAB/PR 22 022 00079/1998
AIRTON JOAO PENTEADO OAB/ 068 00117/2000

047 00409/2001
ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.6 045 00200/2001
ALENCAR LEITE AGNER OAB/P 061 00489/2002

027 00053/1999
036 00171/2000
038 00519/2000
039 00520/2000

ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 008 00226/1995
ALEXANDRE BARBIERI NETO O 063 00535/2002
ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR 055 00242/2002
ANAMARIA DURSKI S. BURKO 015 00856/1996
ANDREIA SILVANE TYSKI OAB 003 00307/1991
ANGELA ESSER OAB/PR 30.46 059 00462/2002
ARARY Q. DE CARVALHO OAB/ 018 00367/1997
ARIANE SIQUEIRA OAB/PR 30 008 00226/1995
CARLOS VON LINSINGEN JR O 021 00635/1997
CESAR AUGUSTO GULARTE DE 019 00424/1997
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL 047 00409/2001

058 00343/2002
034 00067/2000

EDINARA ZAGO OAB/PR 27.15 052 00071/2002
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/ 054 00213/2002
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OA 005 00378/1992

009 00433/1995
EDUARDO B. DE BARROS OAB/ 051 00022/2002

031 00687/1999
ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 060 00486/2002
ELCIO MARCELO BOM OAB/PR 069 00004/2002
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 052 00071/2002

037 00194/2000
022 00079/1998

FABIO FARES DECKER OAB/PR 051 00022/2002
031 00687/1999

FABIOLA PAULA BEE ALENSKI 020 00519/1997
FERNANDO K. DE OLIVEIRA O 040 00534/2000
FRANCINE FREDERICO OAB/PR 059 00462/2002
GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 2 054 00213/2002
GERALDO NEY T. DE CAMARGO 051 00022/2002
GLAUCIO CEZAR SILVA MOLIN 070 00040/2002

GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA 011 00453/1996
HELDERLIANE M. RICKLI OAB 034 00067/2000

036 00171/2000
IBERE EDUARDO SASSO OAB/P 021 00635/1997

008 00226/1995
IVANA VIARO PADILHA OAB/P 020 00519/1997
JOAO C.P.TAQUES JUNIOR OA 029 00404/1999
JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/P 015 00856/1996
JOAO RENATO DO NASCIMENTO 023 00118/1998

064 00545/2002
JOAO RIBEIRO NETO OAB 21. 046 00254/2001
JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/ 044 00141/2001

028 00065/1999
JOAO SOARES ROSA OAB/PR N 014 00771/1996
JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 023 00118/1998

001 00579/1982
040 00534/2000

JOSE M. DA ROCHA JUNIOR O 053 00210/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 053 00210/2002
KAREM C.FARAH HELLEIS OAB 041 00726/2000
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB 042 00730/2000

019 00424/1997
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 057 00321/2002
LUCIANE MELHEM KARASINSKI 018 00367/1997
LUCIANO ALVES BATISTA OAB 025 00522/1998
LUIZ ANTONIO DE SOUZA OAB 012 00478/1996
LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/ 013 00724/1996
MARA DO ROCIO SIMIONI OAB 049 00668/2001

062 00502/2002
066 00582/2002

MARCELO BERVIAN OAB/PR 28 030 00425/1999
MARCO ANTONIO FARAH OAB/P 004 00042/1992

041 00726/2000
042 00730/2000
014 00771/1996
019 00424/1997

MARCOS ANTONIO BETTEGA OA 050 00699/2001
037 00194/2000

MARCOS AURELIO PELIZZARI 048 00450/2001
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 033 00032/2000

037 00194/2000
MARCUS VINICIUS IATSKIV O 046 00254/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 053 00210/2002
MIGUEL NICOLAU JUNIOR OAB 010 00123/1996
NENETTI A. ORZECHOWSKI OA 006 00190/1994

012 00478/1996
024 00301/1998

NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768 016 00954/1996
NOEL GARCEZ FRAN•A JR OAB 033 00032/2000
OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 053 00210/2002
PAULO R. C. PACENKO OAB/P 007 00200/1994

006 00190/1994
012 00478/1996
024 00301/1998
025 00522/1998
043 00095/2001

PAULO R. M. PACHECO OAB/P 067 00592/2002
046 00254/2001

PEDRO MARCIO GRABICOSKI O 026 00835/1998
RENATO GOES PENTADO FILHO 017 00163/1997
RENATO PEDRO DE SOUSA OAB 032 00025/2000
RENATO V. GUASQUE OAB/PR 022 00079/1998
RIVADALVIO L.DO PRADO OAB 002 00400/1985
ROBERTO ANTONIO BUSATO OA 029 00404/1999
ROBERTO LOPES SILVESTRI O 056 00310/2002
RODRIGO B. RESSETTI OAB/P 068 00117/2000

045 00200/2001
ROMEU FELCHACK OAB/PR 13. 065 00547/2002
SAMUEL FERREIRA XALAO OAB 016 00954/1996

027 00053/1999
036 00171/2000
030 00425/1999

SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.4 040 00534/2000
VALTER CARLOS MARQUES OAB 070 00040/2002
WALDIR F. RECCANELLO OAB/ 035 00091/2000

1.-INVENTARIO-579/1982-LUIZ CARLOS PEDROSO CA-
MARGO x MARIA IZABEL DE OLIVEIRA e outros - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056-

2.-INVENTARIO-400/1985-BASILIA GRUDESKI x PEDRO
GRUDESKI E OUTRA - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. RIVADALVIO L.DO
PRADO OAB/PR 10.529-

3.-DESAPROPRIACAO-307/1991-MUNICIPIO DE GUARA-
PUAVA x LEONARDO TOKARSKI - Primeiramente, junte a
peticionária de fl. 430, o alvará retirado à fl. 428 verso. Em
seguida, expeça-se novo alvará judicial, nos termos requeridos
à fl. 430-431. Adv. ANDREIA SILVANE TYSKI OAB/PR
29.317-

4.-EXECUCAO FORCADA-42/1992-WALDEMAR DO NAS-
CIMENTO E CIA LTDA x AHMED DIB DARWICHE - Inde-
firo o pedido retro, tendo em vista que adiligência deve ser
realizada pela parte interessada. Intime-se. Adv. MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-378/1992-JOAO KOSTE-
CZKA x ANTONIO MALINOSKI E OUTROS - Intime-se a
credora, para dar andamento ao feito requerendo o que enten-
der de direito, em cinco (05) dias. Adv. EDNI DE ANDRADE
ARRUDA OAB/PR 3.941-

6.-BUSCA E APREENSAO-190/1994-BANCO NOROESTE
S/A x TICO TICO SERRARIA LTDA - Suspendo o andamento
deste feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-200/1994-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x LUIZ DIVONZIR PACHE-

CO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 61 verso, assim transcrito: Res-
peitosamente, informo a V.Exa. que a demora no cumprimento
do mandado retro, deve-se ao fato de, em primeiro lugar o grande
acúmulo de serviço desse Douto Juízo, bem como das demais
Varas de nossa Comarca, segundo, em virtude da parte interes-
sada não haver cumprido, até o momento com aquilo constante
da certidão supra, e, por último por não existir nos autos a
matrícula do imóvel indicado para a penhora, conforme já existe
uma informação minha nesse sentido. Diante do que, devolvo
o presente mandado a Cartório, solicitando de V.Exa. a intima-
ção do autor para que traga aos autos a certidão daquela matrí-
cula para que este meirinho possa prosseguir nas diligências.
Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-226/1995-JULIO
PODOLAN x IND MADEREIRA EXCELCIOR LTDA - Inti-
me-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, reque-
rer o que de direito. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR
3.495, ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 21.558 e ARIANE
SIQUEIRA OAB/PR 30.093-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-433/1995-MARIA DOLORES
ESTECHE MARTINS x IVONE DA ROCHA MARCONDES
PACHECO - Intime-se a parte autora para que manifeste seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-123/1996-IRINEU
AMARAL x DALCIR DALPIAZ - Suspendo o andamento des-
te feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias. Adv. MIGUEL NICO-
LAU JUNIOR OAB/PR 7.708-

11.-DESPEJO-453/1996-ASTECA EMPREEND IMOBILIARI-
OS LTDA x FROG COM DE BEBIDAS LTDA E OUTRO -
Indefiro o pedido de baixa dos autos ao Sr. Contador, tendo em
vista que o requerente deve cumprir o disposto no artigo 604
do Código de Processo Civil. Intime-se. Adv. GUSTAVO ALE-
XANDRE GARCIA OAB 14.560-

12.-BUSCA E APREENSAO-478/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A x HAMILTON HONORIO DE SOUZA
- Tendo em vista o interesse presente da Caixa Econômica Fe-
deral, ante a cessão ocorrida entre Banco Meridional do Brasil
S.A, e Caixa Econômica Federal, determino a remessa dos pre-
sentes autos à Justiça Federal, conforme o disposto no artigo
109, inciso I da Constituição Federal. Com a mera intervenção
e demonstração de efetivo interesse na lide da União Federal
perde este Juízo a competência no feito. Baixas e anotações
necessárias. Intimem-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/
PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964 e LUIZ
ANTONIO DE SOUZA OAB/PR 10.565-

13.-EMBARGOS-724/1996-HOFFMEISTER MAQUINAS E
VEICULOS LTD x BANCO ITAU S/A - Defiro o pedido de
184/185, para Srta. Ana Claudia Amadiu, retirar os autos em
carga. Adv. LUIZ EDUARDO GOLDMAN OAB/PR 13.079-

14.-INDENIZAÇAO-771/1996-WALDEMAR APPEL E ANA
APPEL x SUPERMERCADO LOSSO LTDA - Intimem-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim
transcrito: ACORDAM os Juízes integrantes da Sétima Câma-
ra Cível do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por una-
nimidade de votos em dar parcail provimento ao apelo, nos
termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os se-
nhores Juízes MIGUEL PESSOA, Presidente com voto e PRES-
TES MATTAR. Adv. JOAO SOARES ROSA OAB/PR Nº
19.798 e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

15.-EXECUCAO-856/1996-BAMERINDUS S/A - PARTICI-
PACOES E EMPREENDIMENTO x IND. COM. DE MAD.
EXPORT. WOOD DO BR LTDA E OUTRO - Intime-se a parte
autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que de
direito. Adv. JOAO L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584 e
ANAMARIA DURSKI S. BURKO OAB-26.301-

16.-EMBARGOS-954/1996-SAMUEL FERREIRA XALÃO x
VATERLO HAEFFNER - Suspendo o andamento deste feito,
pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO OAB/PR 16.061 e NEZIO TOLEDO OAB/PR 7.768-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-163/1997-JOSE
NIVALDO BRITO x ADAO CORREIA DA SILVA - Suspendo
o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias. Adv.
RENATO GOES PENTADO FILHO OAB 16589-

18.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-367/1997-MUNICIPIO
DE GUARAPUAVA x WALDEMAR ZANINI DE SOUZA -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Adv. LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB
26365 e ARARY Q. DE CARVALHO OAB/PR 20.367-

19.-DECLARATORIA-424/1997-DURVAL SCHIMIN & CIA
LTDA e outros x INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S/A -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando
Acórdão, assim transcrito: ACORDAM os Juízes integrantes
da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, por unanimidade de votos em negar provimento à ape-
lação e dar provimento ao recurso adesivo.Participaram do jul-
gamento os senhores Juízes Maria Aparecida Blanco de Lima e
Dimas Ortêncio de Melo. Adv. MARCO ANTONIO FARAH
OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR
18.938 e CESAR AUGUSTO GULARTE DE CARVALHO-

20.-AÇAO DE COBRANCA-519/1997-HOSPITAL SANTA
TEREZA DE GUARAPUAVA LTDA x ENTRE RIOS VEICU-
LOS LTDA - Intime-se empresa denunciada à lide, para que
efetue o pagamento dos honorários periciais, no prazo de 05
(cinco) dias. Adv. FABIOLA PAULA BEE ALENSKI OAB
22756 e IVANA VIARO PADILHA OAB/PR 21.502-

21.-EXECUCAO FORCADA-635/1997-LIBERDADE AGRO-
PASTORIL LTDA x COM E BENEF. DE BATATAS DE GUA-

RAPUAVA LTDA - Intime-se a empresa Beneficiamento de
Batatas Guarapuava Ltda., para que informe acerca de sua qua-
lidade de arrendatária da requerida, bem como se estão sendo
efetivados os pagamentos dos alugueis, penhorados as fl. 80.
Intime-se o exeq•ente no prazo de 05 (cinco) dias, para que se
manifeste acerca da certidão de fl. 99, assim transcrito: Certifi-
co que em cumprimento ao r. mandado, compareci na data de
hojeno(s) endereço(s) constante(s) no referido mandado, e aí
sendo INTIMEI os Sr.(a)(s), ANTONIO DE OLIVEIRA CA-
MARGO, o qual recebeu o contrafé e se negou a dar seu ciente
no MANDADO, e deixei de INTIMAR O SR. DIRCEU BE-
NEDITO ZENI, pelo motivo do mesmo estar residindo em bra-
gança Paulista. Adv. CARLOS VON LINSINGEN JR OAB
2.672-A e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-79/1998-IBERA EMPRESA
AGROPECUARIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: Diante do ex-
posto e com apoio na súmula 153 do STJ, nego seguimento ao
recurso especial ora interposto. Adv. RENATO V. GUASQUE
OAB/PR 5.152, ADRIANE GUASQUE OAB/PR 22.836 e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-118/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x FERNANDO JOSE DA COSTA - Suspen-
do o andamento deste feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias.
Adv. JOSE CARLOS PIAIA OAB/PR 6.056 e JOAO RENATO
DO NASCIMENTO-

24.-Deposito-301/1998-BANCO NOROESTE S/A x RENATO
KUSTER FILHO -Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo
de 30 (trinta) dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368 e NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

25.-BUSCA E APREENSAO-522/1998-BANCO NOROESTE
S/A x ADALAVIR PEDRO SCAMORCIN - Intimem-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim trans-
crito: ACORDAM os Juízes integrantes da Quarta Câmara Cí-
vel do Tribunal de ALçada do Estado do Paraná, por unanimi-
dade de votos, dar provimento parcial ao recurso de apelação,
nos termos do voto. Participaram do julgamento os Senhores
Juízes: SÉRGIO RODRIGUES, presidente com voto a GAMA-
LIEL SEME SCAFF. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

26.-INVENTARIO-835/1998-PEDRO NELLER x LEONIDAS
JULEK - Defiro o desentranhamento dos documentos, na for-
ma requerida, cumprindo a escrivania o disposto no Código de
Normas da egregia Corregedoria Geral da Justiça do Estado.
Adv. PEDRO MARCIO GRABICOSKI OAB 26.370-

27.-PEDIDO DE FALENCIA-53/1999-TERCEIRO PLANAL-
TO IND. E BENEF. DE MADEIRAS LTDA x O JUIZO - Sus-
pendo o andamento deste feito, pelo prazo de 06 (seis) meses,
para processamento e julgamento das habitações de crédito.
Intimem-se e aguarde-se. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR
10.419-

28.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-65/1999-BANCO
ABN AMRO S/A x COOPERATIVA AGROP.MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LT E/OU - Intime-se a parte que retirou a
carta precatória, para que comprove o encaminhamento, no pra-
zo de 05 (cinco) dias. Cumpra-se. Adv. JOAO ROBERTO
CHOCIAI OAB/PR 10.991-

29.-REPARACAO DE DANOS-404/1999-HSBC BAMERIN-
DUS SEGUROS S/A x CASA CORTINAS SIMONE LTDA -
Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 180 (cento e
oitenta) dias. Adv. ROBERTO ANTONIO BUSATO OAB/PR
7.680 e JOAO C.P.TAQUES JUNIOR OAB/PR 15759-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-425/1999-FERRA-
MENTAS GERAIS COM.IMP.S/A. x INDUSTRIA DE MA-
DEIRAS MARAJA LTDA - Para a arrematação do bem penho-
rado, designo a data de 02 de Dezembro de 2002, às 09:45
horas, a ser realizada no átrio do Fórum local. Não sendo al-
cançado lanço superior ao valor da avaliação, designo a data de
12 de dezembro de 2002, no mesmo horário e local, para sua
venda a quem mais der, desde que o valor ofertado não seja.
Expeça-se edital, com prazo antecedente mínimo de 05 (cinco)
dias, observando-se o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC.
Intime-se a parte devedora, na forma do disposto no artigo 687,
parágrafo 50 do CPC, inclusive a propósito do artigo 651 do
CPC, ficando ela intimada no próprio edital, se não for encon-
trada. Intime-se a parte credora, o Ministério Público (caso
necessário) e dê-se ciência ao Porteiro dos Auditórios, cum-
prindo-se a norma esculpida no artigo 689, do CPC (necessá-
rio). Afixe-se Intime eventual credor hipotecário. Cumpra-se.
Adv. MARCELO BERVIAN OAB/PR 28.528/A e SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-687/1999-COOPE-
RATIVA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x ROBERT
FERTER - Primeiramente, informe o credor se pretende a ho-
mologação do acordo firmado entre as partes, para posterior
execução, ou se pretende o prosseguimento da execução, no
prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. FABIO FARES DE-
CKER OAB/PR 26.745, EDUARDO B. DE BARROS OAB/
PR 23.277-

32.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-25/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOVINO
GUEDES DOS SANTOS E SANTINA A. DOS SANTOS -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do
M.P., assim transcrito: Considerando que não há notícia acerca
da existência de interesse de incapaz a ser resguardado e consi-
derando que a feito versa tão-somente acerca de limitação ao
direito de propriedade, deixa o Ministério Público de ofertar
pronunciamento, porquanto ausente causa a justificar a inter-
venção ministerial. Adv. RENATO PEDRO DE SOUSA OAB/
PR 18.502-
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33.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-32/2000-MARIA
HELENA CORDEIRO x VOLKSWAGEM SERVICOS S/A -
Intimem-se as partes para que juntem o riginal da petição de fl.
235 e documentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. NOEL
GARCEZ FRANÇA JR OAB/PR 16.025 e MARCOS SUNG
IL JO OAB/PR 26.362-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-67/2000-JOSE AMILTON
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de honorários do Sr. Perito
de fls. 187/188, assim transcrito: SERGIO HENRIQUE MI-
RANDÁ DE SOUSA, Grafotécnico, Perito Judicial nomeado
para o processo supra, vem, respeitosamente, em atendimento
r. despacho de fls. 167, manifestar-se sobre o contido às fls.
182/183: 1. O Requerente se equivoca ao interpretar a tabela
de referência de honorários, fls. 163, e confunde itens, termos
e até mesmo o CPC. Por exemplo: cita que não se faz necessá-
rio Laudo Oficial nesta Perícia Judicial Grafotécnico, mas ape-
nas Parecer Técnico. 2. Ora, na Perícia Judicial, conforme rege
o CPC, artigos nø 421 e 4331, lógico que se faz necessária
elaboração de Laudo, citado também em diversos outros arti-
gos do CPC, tais como: nø 33, 429, 432, 436, 607 e 722. Não é
citado no CPC que o Perito Judicial apresentará parecer. 3.
Parecer Técnico é utilizado em diferentes casos da perícia, por
exemplo: pelos Assistentes Técnicos da partes, na Perícia Judi-
cial, conforme rege o CPC o art. 433, parágrafo único. 4. O
Requerente omite o termo “hora técnica” ao citar na fls. 182 o
item 2.2.1., ou seja, mal interpretou que perícia para autentici-
dade gráfica sem emprego de materiais, em 4 (quatro) assinatu-
ras, se faz em apenas uma hora técnica. 5. Por estes motivos,
reafirma o valor dos honorários à perícia judicial grafotécnico,
conforme fundamentado na proposta, fls. 161/162, em R$
2.010,00. 6. Visando viabilizar o pagamento e a execução perí-
cia judicial grafotécnico, uma vez que também se faz também
presente nestes autos perícia judicial contábil, aceita em parce-
lar o valor acima em duas vezes iguais e sucessivas (50% de
imediato e 50% após 30 (trinta) dias da primeira parcela). Adv.
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792 e HELDER-
LIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-91/2000-UNIMED
GUARAPUAVA - COOPERATIVA TRABALHO MEDICO x
ROMILDO RIOS DO NASCIMENTO - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias. Adv.
WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-171/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x TERCEIRO PLANALTO IND.
BENEF. MADEIRAS LTDA - Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo de trinta (30) dias. Intime-se e aguarde-se.
Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592, SAMUEL
FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061 e ALENCAR LEITE
AGNER OAB/PR 10.419-

37.-EMBARGOS DO DEVEDOR-194/2000-CORDOVA ELE-
TRODOMESTICOS E REPRES. COMERCIAIS LTD x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA - Intimem-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim
transcrito: ACORDAM os Desembargadores integrantes da
Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Para-
ná por unanimidade de votos em dar provimento ao recurso.
Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362, MARCOS
ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA 33.069-A-

38.-HABILITACAO DE CREDITO-519/2000-ISABEL VIR-
MOND DE VIRMOND x TERCEIRO PLANALTO IND. BE-
NEF. MADEIRAS LTDA - Sobre a substituição do pólo ativo,
nesta habilitação de Crédito, intime-se o Sr. Síndico, para ma-
nifestação em 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419-

39.-HABILITACAO DE CREDITO-520/2000-ISABEL VIR-
MOND DE VIRMOND x TERCEIRO PLANALTO IND. BE-
NEF. MADEIRAS LTDA - Sobre a substituição do pólo ativo,
nesta habilitação de Crédito, intimese o Sr. Síndico, para mani-
festação em 05 (cinco) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-534/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x HELMUT GARTNER - Para a arrematação
do bem penhorado, designo a data de 02 de Dezembro de 2002,
às 10:00 horas, a ser realizada no átrio do Fórum local. Não
sendo alcançado lanço superior ao valor da avaliação, designo a
data de 12 de dezembro de 2002, no mesmo horário e local, para
sua venda a quem mais der, desde que o valor ofertado não seja
vil. Expeça edital, com prazo antecedente mínimo de 05 (cinco)
dias, observando o disposto nos artigos 686 e 687 do CPC. Inti-
me a parte devedora, na forma do disposto no artigo 687, pará-
grafo 50 do CPC, inclusive a propósito do artigo 651 do CPC,
ficando ela intimada no próprio edital, se não for encontrada.
Intime-se a parte credora, o Ministério Público (caso necessário)
e dê-se ciência ao Porteiro dos Auditórios, cumprindo-se a nor-
ma esculpida no artigo 689, do CPC (necessário). Afixe-se. Inti-
me eventual credor hipotecário. Cumpra-se. Adv. JOSE CAR-
LOS PIAIA OAB/PR 6.056, SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.458
e FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

41.-INVENTARIO-726/2000-ELVIRA LENZ x ESPOLIO DE
LINO ALUIZO - Intime-se o inventariante para que esclareça
em 05 (cinco) dias, se pretende o prosseguimento do feito na
forma de inventário ou se pretende seguir conforme o artigo
1032 do CPC. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

42.-INVENTARIO-730/2000-MARIA SELMA DA LUZ
TOKARSKI x ESPOLIO DE JORGE DA LUZ E FRANCISCA
A. DA LUZ - Primeiramente, intime-se a inventariante para
regularizar o instrumento de procuração de fls. 03, no prazo de
05 (cinco) dias. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-

43.-DECLARACAO DE CREDITO-95/2001-ANDREAS

STIHL MOTO-SERRAS LTDA. x VETRA MAQUINAS AGRI-
COLAS LTDA. - Sobre o prosseguimento do feito, diga o Sr.
Síndico, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. PAULO
R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

44.-ORDINARIA-141/2001-HERBERT MULLER E OUTROS
x UNIBANCO - UNIAO DO BANCOS BRASILEIROS S.A -
Os honorários periciais, não se encontram excessivos, levando
em considerações os quesitos a serem respondidos. Intime-se o
requerido, para que efetue o depósito de sua parte dos honorá-
rios periciais de 05 (cinco) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHO-
CIAI OAB/PR 10.991-

45.-MANDADO DE SEGURANCA-200/2001-ACIR RAMA-
LHO CORREIA x VITOR HUGO RIBEIRO BURKO E OU-
TRO - Conheço dos embargos declaratórios porém, Rejeito-os.
Com efeitos não houve qualquer contradição na sentença, sen-
do que o embargante pretende é dar efeito infrigente aos em-
bargos declaratórios, o que não é possível. Assim, rejeito os
presentes embargos de declaração. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072 e ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610-

46.-Ordinaria de Nulidade-254/2001-ANTONIO RENATO
CATAPAN x MARIO SERGIO MARTINS PACHECO - Para a
audência de Instrução e Julgamento, designo a data de 15 de
Abril de 2003, às 14?00 horas, na sede deste Juízo. Intimem-
se. Adv. MARCUS VINICIUS IATSKIV OAB/PR 2931, JOAO
RIBEIRO NETO OAB 21.599 e PAULO R. M. PACHECO
OAB/PR 19.003-

47.-INVENTARIO-409/2001-EDA NEITZKE MANIKOWSKI
x ESPOLIO DE HENRIK MANIKOWSKI - Suspendo o anda-
mento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. AIR-
TON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e CLAUDIO HEN-
RIQUE STOEBERL OAB 5.792-

48.-MONITORIA-450/2001-SULBRAM BEBIDAS LTDA x
CARLOS KRAMER - Suspendo o andamento deste feito, pelo
prazo de 06 (seis) meses. Adv. MARCOS AURELIO PELIZZA-
RI LOPES-

49.-MONITORIA-668/2001-ANTONIO CARLOS SCHWAB x
PAGANINI & SCHWAB LTDA - Recebo embargos para dis-
cussão. Ao embargado, para apresentar impugnação no prazo
de 10 (dez) dias. Intime-se. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017-

50.-FALENCIA-699/2001-JANDAIA INDUSTRIA MOVELEI-
RA LTDA x CORDOVA & CORDOVA LTDA - Intime-se a
requerida, na pessoa de seu procurador para que efetue o paga-
mento da última parcela do acordo, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob as penas da lei. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA
OAB/PR 9.954-

51.-ARRESTO-22/2002-COOPERATIVA AGRARIA MISTA
ENTRE RIOS LTDA x ROBERT FERTER - Manifestem-se as
partes as provas que pretendem produzir, indicando o que pre-
tendem comprovar com cada modalidade probatória, no prazo
de 05 (cinco) dias. Adv. EDUARDO B. DE BARROS OAB/PR
23.277, FABIO FARES DECKER OAB/PR 26.745 e GERAL-
DO NEY T. DE CAMARGO OAB 4.225-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-71/2002-ADONAI KA-
MINSKI DO NASCIMENTO E WALDEMAR ELIAS DO e
outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -
Considerando que as partes não pretendem produzir provas,
intimem-se para que apresentem alegações finais, em forma de
memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Adv. EDINA-
RA ZAGO OAB/PR 27.154 e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA 33.069-A-

53.-ORDINARIA DE COBRANÇA-210/2002-DIGITAL GE-
RENCIAMENTO E INFORMACAO CONTABIL S/A e outros
x SANCO IND. E COM. LTDA - Especifiquem as partes, que-
rendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pre-
tendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos bus-
cam demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob
pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportuni-
dade expressem a possibilidade de acordo. Adv. JOSE M. DA
ROCHA JUNIOR OAB 18.790, MARIA CRISTINA MELQUI-
ADES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA OAB
5.710 e OSNI CARLOS RAULIK OAB/PR 14.355-

54.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-213/2002-LEI-
LA MARLI RIGO WRUBLAK x BANCO HSBC S/A - Espe-
cifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. GABRIEL ZANDONAI OAB/PR 27.767-B e
EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR 24.928-

55.-Arrolamento de Bens-Cautelar-242/2002-NOZOETE DA
APARECIDA PADILHA MARIANO x ESPOLIO DE ANTO-
NIO VEIGA - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo
de 90 (noventa) dias. Adv. ALFEU RIBAS KRAMER OAB/PR
16972-

56.-Alvara Assistencia Judiciaria-310/2002-MARIA DA LUZ
QUINAP BATISTA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Consi-
derando que figuram como requerentes Marcielle Gnap Batista
e Claudete de Fátima Batista, impõe-se a juntada da respectiva
procuração. Adv. ROBERTO LOPES SILVESTRI OAB 20.673-

57.-BUSCA E APREENSAO-321/2002-BANCO VOLKSWA-
GEM S.A x LUCELIA REGINA DE GOES - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 22 verso, assim transcrito: Certifico que, no in-
tuito de dar cumprimento ao mandado retro, procedi diligênci-
as nesta cidade e ai até a presente data, não foi possível locali-
zar e consequentemente proceder a apreensão do veículo retro

identificado (caminhonete saveiro/Volkswagqn CL., 1.6, cor
branca, placa AJB-2782, ano de fabricação e modelo 2000,
chassi/série 9BWZZZ376YP507304. Certifico que em conti-
nuidade ao cumprimento de digno mandado, ao prolongamento
da rua Paraná, n.º 75, Bairro dos Estados e ali fui informado
verbalmente pela requerida senhorita LUCELIA REGINA DE
GÓES, de que, em verdde veículo enunciado no mandado (ca-
minhonete saveiro, placa AJB 2782) encontra-se na POSSE de
Sr. MARLON RODOLFO DELENSKI, na cidade e comarca
de PONTA GROSSA PARANÁ, o qual poderá ser localizado
nos seguintes endereços, rua(s): MARCILIO DIAS, N.º 223,
BAIRRO NOVA RÚSSIA (RUSIA); e ou rua FRANCISCO
BURZIU, Nº, 583 - CENTRO (endereço comercial). Diante
destas informações, fornecidas pela requerida (a qual exarou a
sua nota em confirmação a informação), NÃO FOI POSSÍVEL
PROCEDER A APREENSÃO DETERMINADA. Razão pela
qual, devolvo a presente aos fins devidos. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI OAB/PR 25.276-

58.-EMBARGOS DE TERCEIRO-343/2002-MARILU ZAGO-
NEL SPACHANSKI x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Impugnação de fls. 72/82. Adv. CLAUDIO HENRIQUE STO-
EBERL OAB 5.792-

59.-BUSCA E APREENSAO-462/2002-BANCO VO-
LKASWAGEN S/A x ILOIR JOSE DE PAULA - Intimem-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 27/28,
assim transcrito: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a
presente ação proposta por Banco Wolkswagem S/A Credito
Financiamento Investimento em face de ILOIR JOSE DE PAU-
LA, para consolidar a propriedade e a posse plena e exclusiva
do bem descrito na inicial em mãos do autor, proprietário fidu-
ciário, cuja apreensão liminar torno definitiva, para que o mes-
mo possa dispor nos termos, condições e fins do Decreto-Lei n.
911/69. Condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que arbitro em R$ 500,00 (qui-
nhentos reais). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv.
FRANCINE FREDERICO OAB/PR 31.429 e ANGELA ES-
SER OAB/PR 30.467-

60.-Alvara Assistencia Judiciaria-486/2002-DIOLINDO LE-
MES DE ALMEIDA x O JUIZO - Informe o autor, no prazo de
05 (cinco) dias, a existência de outros herdeiros, bem como as
suas concordância com os termos do presentes alvará. Intimem-
se. Adv. ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR 7.169-

61.-EXIBICAO-489/2002-FREDERICO JOSE MARCONDES
x COOPERATIVA MISTA AGROPECUARIA DO BRASIL-
COOPERMI e outros - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 13, assim
transcrito: Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. man-
dado retro dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo DEIXEI
DE PROCEDER A CITAÇÃO DE COOPERATIVA MISTA
AGROPECUÁRIA DO BRASIL - COOPERMIBRA devido não
haver ninguém com poderes para receber citação, informações
obtidas através do responsável o qual forneceu o endereço para
citação o qual descrevo a seguir: COOPERMIBRA, AV. PRE-
SIDENTE JOÃO KENEDY, Nº 1362-CEP 87305-260 CAM-
PO MOURÃO - PR. Adv. ALENCAR LEITE AGNER OAB/
PR 10.419-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-502/2002-IDAVI-
NO OLIVEIRA DE SOUZA x MERCIO PAULINO BENDER,
ORILENE TEREZINHA PAULETTO e outros - Manifeste-se
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 22, assim transcrito: Certifico e dou fé que, em
cumprimento ao r. mandado retro dirigi-me aos endereços indi-
cados e ali sendo PROCEDI A CITAÇÃO DE MÉRITO PAU-
LINO BENDER, ORILENE TEREZINHA P. B., JOÃO HÉ-
LIO RIBEIRO e MARIA BELIN RIBEIRO por todo o teor do
mandado os quais após a leitura que lhe fiz aceitaram cópias da
contrafé exarando sua nota de ciente no mandado, certidico
mais que, a Sra. Orilene Terezinha Pauletto Bender deixou de
exarar o ciente devido o seu esposo, Sr. Mércio ter afirmado
que tinha procuração para receber citação por ela. Certifico e
dou fé que, em cumprimento ao r. mandado, tendo exaurido o
prazo legal dirigi-me ao cartório e ali sendo coinstatei que os
executados não haviam pago nem mesmo dado bens a garantia
da dívida, desta forma, dirigi-me aos endereços indicados e ali
sendo deixei de proceder a Penhora devido não ter localizado
bens passíveis de penhora. Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI
OAB/PR 13.017-

63.-Alvara Assistencia Judiciaria-535/2002-LEANDRO RO-
BINSON DA SILVA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: a) seja
juntado pela autor prova da incapacidade civil, certidão do car-
tório de registro imobiliário relativo ao imóvel que se pretende
alienar e indicação do bem que visa adquirir - acompanhado de
respectiva documentação que comprove a ausência de ônus e
compromisso de venda. b) seja providenciada a avaliação do
imóvel pertencente a Lenandro Robinson da SIlva e daquele
que será comprado. Adv. ALEXANDRE BARBIERI NETO
OAB 31.189-

64.-ALVARA-545/2002-MANUELA DE FATIMA DA SILVA
CARNEIRO x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: a) seja juntada
a certidão de nascimento da autora. b) seja juntada certidão de
inexistência de outros herdeiros habilitados à pensão por morte
perante o INSS. c) seja oficiado à CEF, visando averiguar a
totalidade dos valores depositados em nome de Elineu Roque
Carneiro. Adv. JOAO RENATO DO NASCIMENTO-

65.-Alvara Assistencia Judiciaria-547/2002-LEONOR GON-
CALVES DE SOUZA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: a)
seja apresentado documento com firma reconhecida acerca da
renúncia dos demais herdeiros ou procuração outorgada ao ad-
vogado para tal fim. b) seja comprovada a existência de impor-
tância depositada em nome do finado Dal Santo João de Souza
e respectivo valor. c) considerando a existência de herdeiro

menor, seja regularizada a representação e reservada a cota parte
que lhe toca (fl. 17). Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR
13.157-

66.-EMBARGOS A ARREMATACAO-582/2002-INDUSTRI-
AS MADEIRIT S.A x CONCRETEX S.A - Recebo os embar-
gos, para discussão, suspendendo o curso da execução. Certifi-
que-se naqueles autos. Intime-se a parte embargada para im-
pugná-los, no prazo de 10 (dez) dias, querendo. Adv. MARA
DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017-

67.-Alvara Assistencia Judiciaria-592/2002-JOANNA FASS-
BINDER x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 25, assim transcrito: Consideran-
do os documentos acostados aos autos, julgo procedente o pe-
dido inicial, autorizando Joanna Fasbinder a emetir as cédulas
rurais Pignoratícias n.º 40/00000328-0 e 40/000329-9, em fa-
vor do Banco do Brasil, mediante prestação de contas, nos au-
tos de inventario. Expeça-se o alvará judicial, com prazo de 30
(trinta) dias, em nome de Joanna Fasbinder. Adv. PAULO R.
M. PACHECO OAB/PR 19.003-

68.-CARTA PRECATORIA-117/2000-Oriundo da Comarca de
FORUM DA COMARCA DE PINHAO - PR -BANCO DO
BRASIL S/A x TUNEO ISHIMOTO, JUNICHI KOWA e
FUKUE KOWA - Defiro o pedido retro. Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de sessenta (60) dias. Intime-se e aguar-
de-se. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315 e
RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

69.-CARTA PRECATORIA-4/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE CANTAGALO - PR -VIL-
MAR SOUZA DA LUZ x MUNICIPIO DE CANTAGALO -
Considerando que o documento que encarta fl. 38, efetivamen-
te comprova a realização de audiência no mesmo dia, junto ao
Juízo Deprecante redesigno o ato, para o dia 04 de dezembro
de 2002, às 15:30, neste Juízo. Adv. ELCIO MARCELO BOM
OAB/PR 30.613 e ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR 4.425-

70.-CARTA PRECATORIA-40/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPO LARGO-PR -
BANCO DO BRASIL S/A x NICOLAU MARIO SOBOTA -
Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls. 40 verso, assim transcrito: Certifi-
co que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me nesta ci-
dade: 1º, à rua Rio Grande do Sul, n.º 2230 Bairro dos Estados
e ali constatei, de que, o executado a ser citado, não mais resi-
de naquele, sem que o informante saiba com exatidão onde o
mesmo poderá ser encontrado. Diante disto, passo a proceder
outra (s) diligência (s). 2º., à rua Engenheiro Lentch, n.º 825,
Conradinho e ali sendo e estando, exatamente às 16:20 horas,
PROCEDI A CITAÇÃO do executado Sr. NICOLAU MÁRIO
SABOTA, pelo conteúdo do presente mandado e da cópia da
petição inicial, que lhe li, tendo o mesmo de tudo ficado ciente
exarando a sua nota (ver na frente deste) e aceitando a contra
fé oferecida. 3º., ao cartório da 2ª serventia cível desta comar-
ca e ali constatei, de que, NÃO HOUVE A LIQUIDAÇÃO DO
DÉBITO BEM COMO A INDICAÇÃO DE BEM (S) PARA
PENHORA; Diante disto, passo a proceder diligências no sen-
tido de penhorar. 4º., APÓS DILIGÊNCIAS REALIZADAS,
CONSTATEI, NÃO EXISTIR BENS PERTENCENTE (S) AO
EXECUTADO, LIVRE (S) PARA PENHORA; Diante disto,
devolvo o presente, no intuito, de que o exequente proceda a
indicação, em qual (s) bem (s) deve (m) recair a(s) penhora.
Adv. GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO 20.030 e VALTER
CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548-

IBAITI

COMARCA DE IBAITI - ESTADO DO PARANÁ
JUIZ JOAO BATISTA SPANIER NETO
RELAÇÃO Nº 18/02

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ANDRE GUSTAVO DE SOUZA 023 00225/1999
ANGELA MARIA DE BARROS GR 092 00369/2002

091 00368/2002
095 00372/2002
096 00378/2002
101 00383/2002
099 00381/2002
017 00216/1996
011 00117/1996
012 00126/1996
016 00213/1996
014 00157/1996
007 00101/1996
010 00112/1996
004 00092/1996
018 00218/1996
005 00098/1996
003 00091/1996
013 00151/1996
009 00108/1996
006 00099/1996

ANTONIO DE PADUA PARENTE 061 00316/2001
CARLOS ROBERTO NAUFEL 061 00316/2001
CASSIA FAVORETTO VALEBOM. 090 00284/2002
CELIA REGINA GERVASI FERR 022 00087/1999
CESAR AUGUSTO DE MELLO E 002 00156/1993
DARIO DE JESUS VARGAS 002 00156/1993
DELMO LUIZ CARDOSO DA SIL 022 00087/1999
ERCILIO RODRIGUES DE PAUL 078 00033/2002
GEIEL HEIDGGER FERREIRA 022 00087/1999
HELDER GON•ALVES DIAS ROD 087 00223/2002

088 00225/2002
089 00229/2002
104 00412/2002
103 00410/2002
069 00378/2001
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076 00385/2001
071 00380/2001
043 00217/2001
041 00214/2001
056 00233/2001
062 00371/2001
057 00242/2001
072 00381/2001
068 00377/2001
075 00384/2001
065 00374/2001
077 00386/2001
064 00373/2001
045 00219/2001
066 00375/2001
073 00382/2001
027 00200/2001
026 00199/2001
030 00203/2001
032 00205/2001
034 00207/2001
035 00208/2001
038 00211/2001
047 00222/2001
048 00223/2001
050 00225/2001
054 00230/2001
031 00204/2001
051 00226/2001
074 00383/2001
067 00376/2001
070 00379/2001
058 00244/2001
063 00372/2001
055 00231/2001
039 00212/2001
046 00221/2001
040 00213/2001
036 00209/2001
033 00206/2001
042 00216/2001
052 00228/2001
028 00201/2001
029 00202/2001
044 00218/2001
037 00210/2001
053 00229/2001
086 00222/2002
083 00144/2002
081 00139/2002
080 00138/2002
082 00140/2002
085 00151/2002
084 00150/2002

HELDER GON‡ALVES DIAS ROD 049 00224/2001
INALDO BEZERRA SILVA JUNI 060 00286/2001
JACI GABARDO 001 00212/1987
JOSE CARLOS DIAS NETO 025 00306/1999
JOSE FRANCISCO GALINDO ME 024 00227/1999
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA 020 00371/1996

011 00117/1996
012 00126/1996
008 00103/1996
004 00092/1996
018 00218/1996
005 00098/1996
013 00151/1996
009 00108/1996
006 00099/1996
059 00255/2001
083 00144/2002
081 00139/2002
080 00138/2002
082 00140/2002
085 00151/2002
084 00150/2002

LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS 060 00286/2001
022 00087/1999

MESSIAS RODRIGUES 019 00345/1996
MOACIR ALVES DE ALMEIDA 025 00306/1999
PAULA CRISTINA GIMENES TE 002 00156/1993
PAULO CESAR DE MOURA BUEN 079 00083/2002
SILVIO LOPES QUADROS 015 00209/1996

017 00216/1996
011 00117/1996
012 00126/1996
016 00213/1996
014 00157/1996
021 00407/1996
010 00112/1996
004 00092/1996
018 00218/1996
005 00098/1996
003 00091/1996
013 00151/1996
009 00108/1996
006 00099/1996

VANOIL ALVES DE ALMEIDA 025 00306/1999
024 00227/1999

VILMA EHARA 097 00379/2002
093 00370/2002
094 00371/2002
105 00417/2002
098 00380/2002
102 00394/2002
100 00382/2002
015 00209/1996

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-212/1987-AMELIA JA-
CINTA MENDES e outros x DEPº DE ESTRADAS DE RO-
DAGEM DO ESTADO DO PARANA -Esclareçam sobre os
calculos apresentados e indices utilizados - Adv. JACI GABAR-
DO-

2.-ORDINARIA DE COBRANCA-156/1993-ALBERGONI &
COSTA LTDA x JOSE SANTOS MARTINS -Autos retornou
do T.A. Digam quanto o prosseguimento - Adv. CESAR AU-
GUSTO DE MELLO E SILVA, PAULA CRISTINA GIMENES
TEODORO e DARIO DE JESUS VARGAS-

3.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-91/1996-ARZILI-
NA FLORIANO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794,
I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

4.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-92/1996-MARIA
MARGARIDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I do CPC,
julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES QUADROS,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e ANGELA MA-
RIA DE BARROS GREGORIO-

5.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-98/1996-JOAO
FRANCO DE CAMARGO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794,
I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

6.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-99/1996-GERAL-
DO RAMOS DE MOURA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Com fulcro no art. 794, I do CPC,
julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES QUADROS,
JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e ANGELA MA-
RIA DE BARROS GREGORIO-

7.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-101/1996-JOSE
FLORIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Diga quanto o saldo existente - Adv. ANGELA
MARIA DE BARROS GREGORIO-

8.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-103/1996-JUSSA-
RA DE FATIMA DA FONSECA e outros x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Defiro o prazo impror-
rogavel de cinco (05) dias - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

9.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-108/1996-ANIZIO
FERREIRA DO VALE x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I
do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES QUA-
DROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e ANGE-
LA MARIA DE BARROS GREGORIO-

10.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-112/1996-JOSE-
FA ALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Mantenho a decisao agravada - Adv.
SILVIO LOPES QUADROS e ANGELA MARIA DE BAR-
ROS GREGORIO-

11.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-117/1996-JOAO
MARIANO FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794, I
do CPC, JULGO EXTINTA a execuçao - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

12.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-126/1996-RA-
QUEL VINTURATO DE MENEZES x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro
no art. 794, I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO
LOPES QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GU-
ZZI e ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

13.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-151/1996-HENE-
DINA DE OLIVEIRA ANTONIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art.
794, I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

14.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-157/1996-IEDA
DOMINGOS RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Aguarde decisao do agravo - Adv. SIL-
VIO LOPES QUADROS e ANGELA MARIA DE BARROS
GREGORIO-

15.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-209/1996-CELSO
BERNARDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Aguarde decisao do agravo - Adv. SILVIO LO-
PES QUADROS e VILMA EHARA-

16.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-213/1996-PEDRO
NOSOR FERREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Aguarde decisao do agravo - Adv. SILVIO
LOPES QUADROS e ANGELA MARIA DE BARROS GRE-
GORIO-

17.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-216/1996-ZENAI-
DE MIGUEL DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Da informação via telegrama,
diga o credor - Adv. SILVIO LOPES QUADROS-

18.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-218/1996-BENE-
DITA APARECIDA SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Com fulcro no art. 794,
I do CPC, julgo extinta a execuçao - Adv. SILVIO LOPES
QUADROS, JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI e
ANGELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-345/1996-APA-
RECIDO GOMES CORREA x MOACIR ALVES DE ALMEI-
DA -Indefiro o pedido de gratuidade. Prepare as custas de dis-
tribuiçao da deprecata - Adv. MESSIAS RODRIGUES-

20.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-371/1996-ROSA-

RIA OLIMPIO PAULINO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Vistos, etc...Quanto aos agravos re-
tidos, fls. 285/302 e 303/310, deixo de recebe-los por incabi-
veis na atual fase processual. Com fulcro no art. 794, I e 795,
do CPC, JULGO EXTINTA a execuçao, relativo ao principal e
honorarios. Quanto as custas pendentes, devera o sr. escrivao
promove a execuçao, observado, ainda, a alteraçao promovida
pela Lei 13.611/02 - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
GUZZI-

21.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-407/1996-LOUR-
DES CADARI DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga quanto o prosseguimento - Adv.
SILVIO LOPES QUADROS-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-87/1999-HELENA CON-
CEICAO DE QUEIROZ x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -Inst. e julg. p/12 de fevereiro de 2003, as 13:15 horas
- Adv. GEIEL HEIDGGER FERREIRA, CELIA REGINA GER-
VASI FERREIRA, LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e DEL-
MO LUIZ CARDOSO DA SILVEIRA-

23.-INDENIZACAO-225/1999-SILVANA DOS SANTOS e
outros x ARLINDO DE CESARO E CIA LTDA e outros -Pre-
pare-se as custas R$ 682,52Adv. ANDRE GUSTAVO DE SOU-
ZA-

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-227/1999-DESTILARIA
DE AGUARDENTE NOVA UNIAO LTDA x ANTONIO PE-
REIRA e outros -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra razoes - Adv. JOSE FRANCISCO GA-
LINDO MEDINA, VANOIL ALVES DE ALMEIDA-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-306/1999-MOACIR ALVES
DE ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. -Autos retornou do T.A. Digam quanto o prossegui-
mento - Adv. VANOIL ALVES DE ALMEIDA, MOACIR AL-
VES DE ALMEIDA e JOSE CARLOS DIAS NETO-

26.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-199/2001-FRAN-
CISCA ANDRADE PIRES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

27.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-200/2001-ZENIR
DA CONCEIÇAO SCHOTT MIRANDA x INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo
retido - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

28.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-201/2001-CECI-
LIA BRENAG x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao recor-
rido para contra razoes - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES-

29.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-202/2001-MA-
RIA DO CARMO RODRIGUES MALDONADO x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o re-
curso em ambos os efeitos. Ao recorrido para contra razoes -
Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

30.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-203/2001-DENA-
IR DOS SANTOS CAETANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

31.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-204/2001-IZA-
BEL BORBA VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

32.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-205/2001-RO-
QUE ALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

33.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-206/2001-IRENE
VAZ DE JESUS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao re-
corrido para contra razoes - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES-

34.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-207/2001-GENI-
RIA GONÇALVES DO PRADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

35.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-208/2001-DOPR-
VALINA DA SILVA REIS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

36.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-209/2001-DAL-
ZIRA NEVES DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

37.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-210/2001-DIRCE
FRANCO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

38.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-211/2001-ODA-
LIA MOIMAZ LIMAO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

39.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-212/2001-AME-
LIA FERREIRA LUCIANO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

40.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-213/2001-
DAILZA BONIFACIO DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os
efeitos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

41.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-214/2001-IRA-
CEMA FEREIRA BUENO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

42.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-216/2001-FRAN-
CISCO ANTONIO DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em
ambos os efeitos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

43.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-217/2001-JOCE-
LIM FLORIANO VIEIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

44.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-218/2001-MA-
RIA NILZA DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efeitos.
Ao recorrido para contra razoes - Adv. HELDER GONÇAL-
VES DIAS RODRIGUES-

45.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-219/2001-FLO-
RIPES DO ROSARIO MENDES GONÇALVES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o
agravo retido - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES-

46.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-221/2001-MA-
NOEL MARTINS COELHO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

47.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-222/2001-ANTO-
NIO DE SOUZA BARADELI x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

48.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-223/2001-FRAN-
CISCO ERNANDES ORTENCIO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

49.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-224/2001-JOAO
GAVRILUK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra razoes - Adv. HELDER GONçALVES DIAS RO-
DRIGUES-

50.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-225/2001-JOSE
LUIZ IERE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

51.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-226/2001-JOSE
BALBINO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Indefiro o pedido, posto que a diligencia
cabe ao autor - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES-

52.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-228/2001-JOAO
BELAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Ao recorrido
para contra razoes - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RO-
DRIGUES-

53.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-229/2001-MA-
RIA FRANCISCA PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Recebo o recurso em ambos os efei-
tos. Ao recorrido para contra razoes - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

54.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-230/2001-CEZA-
RINA ALVES BARRETO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

55.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-231/2001-CELIA
SILVA DE MELO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

56.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-233/2001-CON-
CEIÇAO GUILHERME DE CAMPOS x INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo reti-
do - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

57.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-242/2001-JOAO
VASCOVE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

58.-PREVIDENCIARIA CONHECIMENTO-244/2001-MA-
RIA LUIZA DA SILVA TOLEDO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

59.-ACIDENTE DE TRABALHO-255/2001-ZELIA APARE-
CIDA MIRANDA ELIAS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Deixo de receber o agravo retido,
por sua intempestividade - Adv. JULIO AUGUSTO DE OLI-
VEIRA GUZZI-

60.-ORDINARIA DE COBRANCA-286/2001-JANE JACOB
BANUT RODRIGUES x FINASA SEGURADORA -Especifi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir - Adv.
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LAERCIO ADEMIR DOS SANTOS e INALDO BEZERRA
SILVA JUNIOR-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-316/2001-LEA MARIA
SANTOS VALLE x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA
PANARELLO -Recebo o recurso, no efeito devolutivo. Ao re-
corrido para contra razoes - Adv. CARLOS ROBERTO NAU-
FEL e ANTONIO DE PADUA PARENTE FILHO-

62.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-371/2001-AUREA
MARTINS DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

63.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-372/2001-GE-
RALDO FRANCO DE LIMA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

64.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-373/2001-JOSE
PAULINO FILHO e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

65.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-374/2001-ANA
ROSA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

66.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-375/2001-BENE-
DITA LEITE PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

67.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-376/2001-JOAO
ONICIO LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

68.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-377/2001-JOSE
AMIR TEODORO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

69.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-378/2001-ANIZIA
FERREIRA MENDES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

70.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-379/2001-MARI-
NA MARIA DE JESUS JOLO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

71.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-380/2001-MARIA
CANDIDA MARQUES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

72.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-381/2001-MANO-
EL GONÇALVES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

73.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-382/2001-LEDA
DE SOUZA RODRIGUES x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

74.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-383/2001-ROSA
PEIXOTO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Indefiro o pedido, a diligencia cabe
ao autor - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

75.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-384/2001-ADE-
MAR LUIS SIMAO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

76.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-385/2001-IRACE-
MA MARIANO DE OLIVEIRA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

77.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-386/2001-ENI
GONÇALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre o agravo retido - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

78.-PEDIDO DE PROVIDENCIAS-33/2002-JOSE MARIA
DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv. ERCILIO
RODRIGUES DE PAULA-

79.-COBRANÇA-83/2002-CONFEDERAÇAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x SERGIO GONÇALVES
LEITE -Recebo o recurso de apelaçao em ambos os efeitos. Ao
recorrido para contra-razoes - Adv. PAULO CESAR DE MOU-
RA BUENO-

80.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-138/2002-JOAO
MARCELINO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS -Especifiquem as provas que pretendem produzir -
Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO
AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

81.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-139/2002-LUIZ
ISMAEL DE BARROS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que pretendem
produzir - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES
e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

82.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-140/2002-LUCIO

JACINTO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS -Especifiquem as provas que pretendem produzir - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JULIO AU-
GUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

83.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-144/2002-JOANA
MARIA DA SILVA BOAVENTURA x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas
que pretendem produzir - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

84.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-150/2002-PEDRO
HERNANDEZ DEL MAZO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que preten-
dem produzir - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRI-
GUES e JULIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

85.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-151/2002-MAR-
CILIA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL INSS -Especifiquem as provas que pretendem produ-
zir - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES e JU-
LIO AUGUSTO DE OLIVEIRA GUZZI-

86.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-222/2002-MARIA
APARECIDA CATIANO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

87.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-223/2002-LUIZA
DE MELO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv. HELDER
GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

88.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-225/2002-DIRCE
PESCAROLO RAMOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv. HEL-
DER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

89.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-229/2002-CATA-
RINA FERREIRA DE ALMEIDA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Diga sobre a contestaçao - Adv.
HELDER GONÇALVES DIAS RODRIGUES-

90.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-284/2002-FER-
TILIZANTES HERINGER LTDA x COMERCIAL NORTE
AGRICOLA LTDA -Diga sobre a certidao negativa do Oficial
de Justiça - Adv. CASSIA FAVORETTO VALEBOM.-

91.-EMBARGOS A EXECUCAO-368/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x CONTADORIA
JUDICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO-

92.-EMBARGOS A EXECUCAO-369/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO-

93.-EMBARGOS A EXECUCAO-370/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. VILMA EHARA-

94.-EMBARGOS A EXECUCAO-371/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. VILMA EHARA-

95.-EMBARGOS A EXECUCAO-372/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO-

96.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA e outros -Vistos, etc...REJEITO LI-
MINARMENTE os embargos, posto que o cálculo das custas
foi elaborado de conformidade com o Regimento de Custas.
Prossiga-se a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. AN-
GELA MARIA DE BARROS GREGORIO-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-379/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o calculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante - Adv. VILMA EHARA-

98.-EMBARGOS A EXECUCAO-380/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. VILMA EHARA-

99.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA JU-
DICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se

a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA
JUDICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. VILMA EHARA-

101.-EMBARGOS A EXECUCAO-383/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA
JUDICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. ANGELA MARIA
DE BARROS GREGORIO-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-394/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA
JUDICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. VILMA EHARA-

103.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-410/2002-GENI
DIAS DE OLIVEIRA PACHECO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL INSS -Em 10 dias, regularize a repre-
sentaçao, sob pena de indeferimento - Adv. HELDER GON-
ÇALVES DIAS RODRIGUES-

104.-ORD. APOSENTADORIA POR IDADE-412/2002-
EDUARDO RIBEIRO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL INSS -Em 10 dias regularize a representaçao, sob
pena de indeferimento - Adv. HELDER GONÇALVES DIAS
RODRIGUES-

105.-EMBARGOS A EXECUCAO-417/2002-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x CONTADORIA
JUDICIAL DA COMARCA -Vistos, etc...REJEITO LIMINAR-
MENTE os embargos, posto que o cálculo das custas foi elabo-
rado de conformidade com o Regimento de Custas. Prossiga-se
a execuçao. Custas pelo embargante. -Adv. VILMA EHARA-

JAGUARIAÍVA

COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
JUIZ DE DIREITO EXMO. SR DR MARCOS VINICIUS
CHRISTO
RELAÇÃO 24/2.002
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ADVOGADOS ORDEM

Ademar Y. huzioka 09
Adilson marcos dos Santos 29
Adolfo Bandoni Filho 56
Adriana Negrini 08
Amauri Baptista Salqueiro 21
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Arioswaldo Ziemer da Cruz 29-59
Aurélio Bittencourt Silva 11
Carlos Eduardo M. Hapner 30-50
Celso José da Silva 63
Danielle Alessandra Grando 30-50
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Eder Romel 13-20-31-43-44-45-47
Eduardo Novacki 24
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Fernanda David João 25
Francisco Cunha Souza Filho 34
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João Carlos Lozeski Filho 02-07-09-14-15-16-46-58-62-64
João Maria Vieira 29
José Altivir Mereth Barbosa da Cunha 06
José Carlos Brochini 01
José Carlos Mendonça Martins 56
José Eli Salamacha 32-33
José R.Dutra Hagebock 01
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Nivaldo Lucas Filho 05-16-23-27-28-67-68
Oldemar Mariano 43-44
Paulo Carneiro Siqueira 48
Paulo Madeira 24
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Ricardo de Lucca Mecking 22
Roberto A Balbela 05-19
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Vanise Melgar Talavera 60

01)- Embargos-79/2.002-Massa Falida de Maper Comercio de
Refeições Industriais Ltda X Fazenda Nacional......Julgado

improcedentes os embargos, porque não afastada a presunção
de certeza, liquidez e exigibilidade das certidões de Dívida Ativa
da Fazenda Pública. Condenado o embargante ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios fixados no
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o trbalho
realizado pelo profissional, de um lado, e o zelo profissional
em comparecer à audiência de instrução e julgamento  a des-
peito de a executada não produzir rovas, por outro lado, nos
termos do §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC. P.R.I. Adv. Dr. José
Roberto Dutra Hagebock. Dr. Paulo Roberto Rocha. Dr. José
Carlos Brochini.

02)- Alimentos-228/01-L.A P. X G.A P.....Designado o dia vin-
te e sete de novembro de 2002 às 13:30 horas, para audiência
de conciliação, instrução e julgamento, oportunidade em que o
réu poderá apresentar defesa, por intermédio de Advogado, e
produzir provas. Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho

03)- Medida Cautelar de Sustação de Protesto-75/2.001- Ma-
deireira Mara Ltda e outros X Bigplac Comercio de Materiais
para Industria Moveleira Ltda.... Prazo de quarenta e oito (48)
horas para os autores manifestarem sobre a informação do Juí-
zo ddeprecado, sob pena de extinção do processo, sem julga-
mento de mérito em razão do abandono. Adv. Dr. Edilson Fer-
nandes.

04)- Reparação de Danos-52/2.002-Fabricio Antunes dos San-
tos X Rede Ferroviária Federal S/A RFSSA e Consorócio Sul
Atlântico......Quanto ao pedido de desistência quanto à ré Rede
Ferroviária Federal S/A em Liquidação como houve citação e
resposta, prazo de cinco (05) dias  para manifestação sobre o
pedido de desistência.. Adva. Dra. Mara Angelita Nestor Fer-
reira.

05)- Reparação de Danos-43/2.002-Vanessa Ribeiro de Castro
Iita S/C Ltda-ME X Mayra de Mello Galafrio....Prazo de cinco
(05) dias sucessivo iniciando-se com a autora e mediante junta-
da simultânea, apresentem os respectivos memorais. Adv. Dr.
Edilson Fernandes. Dr. Roberto Balbella. Dr. Nivaldo Lucas
Filho.

06)- Execução-244/01-Banco do Estado do Paraná S/A X Co-
mercial de Móveis Nilian Ltda e outros.....Prazo de cinco (05)
dias para o exeqüente manifestar sobre os documentos trazidos
aos autos. Adv. Dr. José Altivir Mereth Barbosa da Cunha.

07)- Monitória-159/99-Banco do Brasil S/A X Geci Krubnik
F.I. e outros....Prazo de cinco (05) dias para a parte credora
manifestar sobre o interesse no prosseguimento do feito. Adv
Dr. João Carlos Lozeski Filho. Dr. Laércio Ademir dos Santos.

08)- Arrolamento-408/2.002-Carlos Peres Gomes e sua esposa
X  Espólio de Vicente Pratka.....Prazo de dez (10) dias para os
autores emendarem a inicial, juntando os documentos que de-
monstram legitimidade e, ainda, os instrumntos de procuração
dos demais interessados, sob pena de indeferimento. Adv. Dr.
Adriana Negrini.

09)- Embargos-61/2.002-Auto Posto Somi Ltda X A Fazenda
Nacional.....Julgado improcedentes os embargos, porque não
afastada a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da
certidão de dívida ativa exeqüenda. Condenado a embargante
ao pagamento das despesas processuais e, nos termos do art. 1º
do Decreto-lei n º 1.025/69 e argumentos expedindos, deixo de
fixar os honorários advocatícios. P.R.I. Adv. Dr. João Carlos
Lozeski Filho. Dr. Ademar Y Huzioka

10)- Habilitação de Crédito-391/2.002-Zulméia de Mello Lobo
X Espólio de Ladislau José de Brito Freire......Determinado o
desentranhamento dos documentos de fls. 42/59 dos autos de
67/2.001 de Arrolamento, e registrado, distribuido por depen-
dência e autuado em apenso aos autos principais, devendo ser
efetuado o preparo do referido autos. Adv. Dr. Maria Lucia
Ribeiro Morando.

11)- Cobrança-292/2.001-Alencar de Oliveira Rios X Gilberto
Mussi.....Julgado procedente o pedido formulado por Alencar
de Oliveira Rios, com o efeito de condenar o réu ao pagamento
de importância de R$ 45.902,30 (quarenta e cinco mil nove-
centos e dois reais e trinta centavos), com correção monetária e
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a
partir da data e emissão do título, já que não houve impugna-
cão específica. Condenado o réu ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios fiados em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, considerando o trabalho
realizado e o zelo do profissional, nos termos do § do art. 20 do
CPC. P.R.I. Adv. Dr. Aurélio Bittencourt Silva. Dra. Maria
Goretti Pereira.

12)- Reparação de Danos-172/99-Michele dos Santos Batista e
outro X João Batista Rodrigues de Melo e outros......Aguarda
recolhimento de custas e diligências do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 120,00 (cento e vinte reais), no prazo de trinta
dias, sob pena de cancelamento da precatória encaminhada à
Comarca de Cascavel/Pr. Adv. Dr. Emerson Ernani Woycei-
choski. Dr. José Valdeci da Rosa.

13)- Execução-127/98-Banco do Estado do Paraná S/A X Ade-
mir dos Santos Viana e Rosa Ferreira Viana.... Designados os
dias seis e vinte de novembro de 2002 às 13:15 horas, para a
primeira e Segunda praça dos bens penhorados nos autos de
carta precatória 409/02 encaminhada à Comarca de Itararé/SP.
Adv. Dr. Eder Romel.

14)- Arrolamento-02/2.001-Luis Fernando Marques de Souza
e Sônia Maria Di Lascio Souza......Homologado de plano, para
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a partilha e adju-
dicação dos bens constituídos do espólio de ALTINO MAR-
QUES DE SOUZA, atribuindo-lhe aos cessionários ANTONIO
SAMAROSKI e LILA DE BONFIM SAMAROSKI, posto que
atendidos os requisitos do art. 1.773 do Código Civil, salvo
erro ou omissão e, ademais ressalvados direitos de terceiros.
Após o trânsito em julgado e manifestação da Fazenda Pública
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quanto ao recolhimento dos tributos, nos termos do § 2º do art.
1.031 e item 5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, expedir carta de adjudicação. Custas Ex legis. P.R.I.
Adv. Dr. João carlos Lozeski Filho.

15)- Arrolamento-01/2.001- Sandoval Biscaia de Oliveira......
Homologado de plano, para que produzam seus jurídicos e le-
gais efeitos, a partilha e adjudicação dos bens constituídos do
espólio de MARIA COSTA DE OLIVEIRA, atribuindo-lhe ao
herdeiro  posto que atendidos os requisitos do art. 1.773 do
Código Civil, salvo erro ou omissão e, ademais ressalvados di-
reitos de terceiros. Após o trânsito em julgado e manifestação
da Fazenda Pública quanto ao recolhimento dos tributos, nos
termos do § 2º do art. 1.031 e item 5.10.4 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, expedir carta de adjudi-
cação. Custas Ex legis. P.R.I. Adv. Dr. João Carlos Lozeski
Filho.

16)- Separação Litigiosa-410/2.002-V.A M X P.C.S.... Deferi-
do os auspícios da justiça gratuita, designada audiência de re-
conciliação para o dia vinte e dois de novembro  de 2.002 às
14:00 horas, nos termos do art. 3º § 2º da Lei n º 6.515/77. Adv.
Dr. Nivaldo Lucas Filho.

17)- Embargos-92/2.002-Ricardo Coelho X Orestes Alvares
Soldorio.....Aguarda depósito da import^naica de R$ 357,50
(trezentos e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos), nos
autos de precatória encaminhada à Comarca de Curitiba/Pr,
conforme ofício de fl. 41 dos autos. Adv. Dr. Geraldo José do
Amaral Gentile.

18)- Execução-38/2.001-Santina de Andrade Lopes X Divon-
sir de Abreu......Prazo de cinco (05) dias para a exeqüente ma-
nifestar sobre o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça.
Adv. Dr. Vandir Proença de Souza.

19)- Embargos-277/99-Mirra Rozana Sieiro Quadros e outros
X Banco do Estado do Paraná S/A .....Prazo de cinco (05) dias
para a exequente manifestar sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça. Adv. Dr.Edilson Fernandes Dr. Roberto Bal-
bela.

20)- Cobrança-241/2.002-Banco Banestado S/A X Orcival
Henning e sua esposa.....Prazo de dez (10) dias para os réus
juntarem o instrumento de procuração, sob pena de revelia da
lide primária e nulidade da lide secundária, outrossim, prazo
de dez (10) dis para a autora manifestar sobre a constestação,
no stemros do art. 316 do CPC, prazo de quinze (15) dias para
a autora apresentar contestação à reconvensão, bem como, de-
signada audiência de conciliação e saneamento para o daí vinte
e cinco de setembro de 2002 às 13:30 horas, oportunidade em
que, restando inexitosa a proposta de conciliação, será saneado
o processo, fixados os pontos controvertidos, deferidas as pro-
vas e, enfim, designada audiência de instrução e julgamento,
nos termos do art. 331 do CPC. Adv. Dr. Eder Romel. Dr. Laér-
cio Ademir dos Santos

21)- Busca e Apreensão-136/22.002-HSBC Bank Brasil S/A
Banco Multiplo X Joel Sebastião Bannach Alves.... Prazo de
cinco (05) dias para a autora manifestar sobre o contido na
certidão de fls. 36. Adv. Dr. Amauri Baptista Salqueiro.

22)- Acidente de Trabalho-94/2.002- Cândido Balduino de Lima
X  Transportadora Tokarski .....Prazo de dez (10) dias para o
autor manifestar sobre a contestação e documentos trazidos aos
autos, outrossim, designada audiência de conciliação e sanea-
mento para o dia quatro de novembro de 2002 às 16:00 horas,
oportunidade em que, restando inexitosa a proposta de concili-
ação, será saneado o processo, fixados os pontos controverti-
dos, deferidas as provas e, enfim, designada audiência de ins-
trução e julgamento, nos termos do art. 331 do CPC. Adv. Dr.
Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira. Dr. Paulo Martins.
Dr. Ricardo de Lucca Mecking.

23)- Adoção-11/2.002-J.H.R. e J.T.R......Deferido os auspício
da justiça gratuita, designada audiência para o dia onze de no-
vembro de 2002 às 15:30 horas, para a inquirição da  genitora,
outrossim, prazo de dez (10) dias para os autores juntarem de-
claração de inexistência de bens em nome do adotando. Adv.
Dr. Nivaldo Lucas Filho.

24)- Declaratória de Inexistência de Dívida-238/2.000- Fran-
cisco Fido Fontana e Francisco Fernando Fontana X Alaor Souza
Taques.....Aguarda recolhimento de custas no valor de R$
175,50 (cento e setenta e cinco reais e cinqüenta centavos), nos
autos de precatória encaminhada à Comarca de Curitiba/Pr,
conforme ofício de fl. 213 dos autos. Adv. Dr. Paulo Madeira.
Dr. Eduardo Novacki. Dra Nalinle MAO Alencar.

25)- Dissolução-240/2.002- M.M.M.S. X J.K...... Decretado a
revelia. Deferido a produção da prova oral, consistente no de-
poimento ds partes, sob pena de confissão e, inquirição de tes-
temunhas, cujo novo rol deverá ser apresentado no prazo de
vinte (20) dias antes da audiência, nos termos do art. 407 do
CPC, além da prova documental, como requer a autora, outros-
sim, designada audiência de instrução e julgamento para o dia
onze de novembro de 2002 às 14:30 horas. Adv. Dr. Fernanda
David João.

26)- Carta Precatória-145/2.001-Banco Bamerindus do Brasil
S/A X Iguaçu Celulose Papel S/A e outros.....Prazo de cinco
(05) dias para a exeqüente manifestar sobre os documentos tra-
zidos aos autos. Adv. Dr. Ivan Jerônimo Marcondes Ribas.

27)- Cobrança-418/2.001-Confederação Nacional da Agricul-
tura CNA e outros X  Paulo Sérgio da Veiga..... Homologado o
pedido de desistência parcial para que produza efeitos nos ter-
mos  do parágrafo único do art. 158 do CPC e, por conseqüên-
cia julgado extinto o processo, sem julgamento de mérito nos
termos do inciso VIII do art. 267 do CPC, em relação à contri-
buição sindical do exercício 2000 e, por outro lado, julgado
procedente o pedido com o efeito de condenar o réu ao paga-
mento das constribuicões sindicais referentes os exercícios de

1998 e 1999, conforme guias de recolhimentos, no valor de R$
1.129,66 (um mil cento e vinte e nove reais e sessenta e seis
centavos), devidamente corrigido, com juros de mora e demais
encargo legais, nos termos do inciso II do art. 1º e § 1º do art.
4º do Decreto-lei n º 1.166/71, com relação dada pelo art. 5º da
Lei n º 9.701/98, além dos artigos 580 e 600 do CLT e, por
conseqüência, julgado extinto o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do inciso I do art. 269 do CPC. Condenado
o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o total da
condenação, considerando o tempo exíguo exigido  para o ser-
viço e, por outro lado, o trabalho realizado, em especial a pes-
quisa jurisprudencial, nos termos do §  3º do art. 20  do CPC.
P.R.I. Adv. Dr. Vandir Proença de Souza. Dr. Nivaldo Lucas
Filho.

28)- Cobrança-176/2.002-Confederação Nacional da Agricul-
tura CNA X João Ferreira Gonçalves do Espirito
Santo.....Julgado procedente o pedido com o efeito de conde-
nar o réu ao pagamento das contribuições sindicais referente
ao exercício de 2997,1998, 1999 e 2000 conforme guias de
recolhimento e no valor de R$ 1.127,56 (um mil cento e vinte e
sete reais e cinqüenta e seis centavos), nos termos do inciso II
do artigo 1º § 1º do ar. 4º do Decreto-lei n º 1.166/71, com
redação data pelo art. 5º da Lei n º 9.701/98, além dos artigos
580 e 600 do CLT e, por conseqüência, julgado extinto o pro-
cesso, com julgamento de mérito, nos termos do inciso I do art.
269 do CPC. Condenado o réu ao pagamento das despesas pro-
cessuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por
cento) sobre o total da condenação, considerando o tempo exí-
guo exigido para o serviço e, por outro lado, o trabalho realiza-
do, em especial a pesquisa jurisprudencial trazida à colação,
nos termos dos § 3º do art. 20 do CPC.P.R.I. Adv. Dr. Vandir
Proença de Souza.Dr. Nivaldo Lucas Filho.

29)- Revogatória-182/98- Fernanda David João X Fernando
Simões da Costa e outros.....Deferido a produção da prova oral,
consistente no depoimento pessoal dos representante legais da
falida dos réus, além da prova testemunhal, cujo rol deverá ser
apresentado no prazo de vinte (20) dias antes da audiência,
outrossim, designada audiência de instrução e julgamento para
o dia dezoito de novembro de 2002 às 13:30 horas. Adv. Dra
Maria Cristina Piovesan.  Dr. João Maria Vieira. Dr. Adilson
Marcos dos Santos. Dr. Edilson Fernandes. Dr Arioswaldo Zi-
emer da Cruz

30)- Prestação de Contas-438/2.001-Juraci Brunharo Tucun-
duva X Banco Santander Meridional S/A ..... Prazo de quaren-
ta e oito (48) horas para a ré, prestar as contas na forma previs-
ta no art. 917 do CPC, sob pena de não poder impugnar as
prestadas pela autora, caso demonstre condições para tanto. Adv.
Dr. Edilson Fernandes. Dr. Roberto Balbela. Dra Daniele Ales-
sandra Grando. Dr. Carlos Eduardo M. Hapner. Dr. Tarcísio
Araujo Kroetz.

31)- Execução-340/94-Banco do Estado do Paraná S/A X Lu-
cilene Barbosa Pereira e outros.....Prazo de cinco (05) dias para
a exeqüente manifeste sobre a certidão do Oficial de Justiça.
Adv. Dr. Eder Romel.

32)- Embargos-154/2.002-Banco Banestado S/A X Laércio
Ademir dos Santos......Recebido a apelação porque atendidos
os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para
a apelada apresentar resposta. Adv. Dr. José Eli Salamacha.

33)- Embargos-153/2.002-Banco Banestado S/A X Laércio
Ademir dos Santos..... Recebido a apelação porque atendidos
os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para
a apelada apresentar resposta. Adv. Dr. José Eli Salamacha.

34)- Reparação de Danos-322/2.002-Josane Aparecida da Cos-
ta Correia X Placas do Paraná S/A .....Deferido o pedido de fls.
307/308, a parte quanto ao contido na decisão interlocutória de
fls. 306. Adva. Dra. Sandra R de Medeiros. Dr. Francisco Cu-
nha Souza Filho.

35)- Alvaará-237/2.002-Lindamir Turek.....Julgado proceden-
te o pedido com o efeito de autorizar a autora ao levantamento
do saldo da conta poupança. Dispensado o trânsito em julgado,
sem custas, expedir alvará, independentemente de prestação de
contas. Após, arquivem. P.R.I. Adv. Dr. Maria Adriana Pereira.

36)- Alvará-244/2.002-Esmair Froes.....Julgado procedente o
pedido com o efeito de autorizar o autor ao levantamento dos
montantes das contas de Fundos de Participação PIS-PASEP
do titular falecido Maria Bernardina Froes, nos termos do arti-
gos 1º e 2º da Lei n º 6.858/80,  pois se aplicas as regras da
sucessão. Dispensado o trânsito em julgado, Sem Custas, expe-
dir alvará, independentemente de prestação de contas, após ar-
quivar os autos. P.R..I. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio

37)- Adoção-10/2.002-  E.R. B e K.S.S. B......Julgado proce-
dente o pedido com o efeito de destituir o pátrio podr da geni-
tora e, por conseqüência, conceder aos autores a adoção da
criança K.C.L. conforme certidão de fl. 09. Após o trânsito em
julgado, expedir mandados necessários. Após arquivar os au-
tos. Sem custas. P.R.I. Adv. Dr. Vanadir de Moura Bueno.

38)- Adoção-C.A P.... Julgado procedente o pedido com o efei-
to de conceder ao autor a adoção da criança J.L.R.. conforme
certidão de fl. 08, sem afastar o pátriio poder decorrente da
maternidade de A R.M. Após o trânsito em julgado, expedir
mandados necessários. Após arquivar os autos. Sem custas.
P.R.I. Adv. Dr Vanderlei A Ambrosio.

39)- Alvará-129/2.002-Silvanira Alves da Silva.....Prazo de cin-
co (050 dias para a autora manifestar sobre os documentos tra-
zidos aos autos. Adva. Dra. Maristela Ziemer da Cruz.

40)- Arrolamento-421/2002-Ana Puchta Colodel e outros X
Espólio de Virgolino Colodel.....Homologado de plano, para
que produzam seus jurídicos e legais efeitos, a partilha e adju-
dicação dos bens constituídos do espólio, atribuindo-lhe à viú-

va meeira, posto que atendidos os requisitos do art. 1.773 do
Código Civil, salvo erro ou omissão e, ademais, ressalvados
direitos de terceiros. Expedir termo judicial de renúncia dos
direitos hereditários, nos termos do art. 1.581 do CC Após o
trânsito e manifestação  da Fazenda Pública quanto ao recolhi-
mento dos tributos, nos termos do § 2º do art. 1.031 e item
5.10.4 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
expedir respectivas cartas. Custas ex legis. P.R.I. Adv. Dr.
Maristela Ziemer da Cruz.

41)- Divórcio em fase de Execução-205/2.000-R.R.O X J.L.A
O .......Prazo de cinco (05) dias para a exequente manifestar
sobre o contido na certidão de fl. 111 dos autos. Adv. Dr. Edil-
son Fernandes.

42)_ Carta Precatória-96/2.000-Xerox Comercio e Industria
Ltda X Linda Kelly Laurindo Nenen-ME.....Prazo de cinco (05)
dias para a exequente manifestar sobre o interesse no prosse-
guimento da execução. Adv. Dr. Luiz Knob.

43)- Embargos-219/98-Luiz Ferreira da Luz X Banco do Esta-
do do Paraná S/A .....Julgado extinta a execução, nos termos
do inciso II do art. 794 do CPC. Ônus da sucumbência confor-
ne transação . Expedir alvará de levantamento do numerário.
Após as devidas anotações arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr.
Oldemar Mariano. Dr. Roberto A Busato. Dr. Eder Romel.

44)- Execução-142/98- Banco do Estado do Paraná S/A X Luiz
Ferreira da Luz..... Julgado extinta a execução, nos termos do
inciso II do art. 794 do CPC. Ônus da sucumbência conforne
transação . Expedir alvará de levantamento do numerário. Após
as devidas anotações arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr. Olde-
mar Mariano. Dr. Roberto A Busato. Dr. Eder Romel.

45)- Execução-189/96-Banco do Estado do Paraná S/A X Neri
Rubens de Oliveira e Ademar Ferreira de Barros.....Julgado
extinta a execução nos termos do inciso I do art. 794 do CPC.
Condenado o executado ao pagamento das despesas processu-
ais e honorários advocatícios  como fixados no despacho inici-
al e, outrossim, já depositados. Expedir Alvará de levantamen-
to do despósito. Após as devidas anotações, arquivar os autos.
P.R..I. Adv. Dr. Lincoln Ferreira de Barros. Dr. Eder Romel.

46)- Alvará-369/2002-Terezinha de Jesus maciel de
Mrianda......Conhecido dos embargos com o efeito de incluir
no dispositivo da sentença a autorização para firmar os docu-
mentos necessários ao receimento do seguro junto à segurao-
dra HANNOVER INTERNACIONAL SEGUROS S/A, com
prazo de trinta (30) dias para prestação de contas, juntando
cópia do contrato de seguro e depósito do valor em conta vin-
culada a este Juízo, sob pena de apurar responsabilidade crimi-
nal. Expedir alvaraá. R.I. Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

47)- Execução-340/94-Banco do Estado do Paraná S/A X Lu-
cilene Barbosa Pereira e outros......Prazo de cinco (05) dias
para o exequente manifestar sobre o contido na certidão do
oficial de Justiça. Adv. Dr. Eder Romel.

48)- Acidente de Trabalho-149/2.001-Ilson Batista Cordeiro X
Edmar Bembem.....Julgado procedentes os pedidos de indeni-
zação por danos materiais e morais, com o efeito de condenar o
réu ao pagamento das seguintes verbas: pensão mensal e vitalí-
cia na importância do percentual de 59,22 % sobre o valor de
um salário mínimo, sendo que as parcelas vencidas deverão ser
pagas numa única parcela, calculadas com base no salário mí-
nimo vigente na época do efeitov pagamento, sem incidência
de correção monetária, mas acrescidas dos juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês contados a partir do evento da-
noso (Súmula 54 do STJ). Quanto às parcelas vincendas, serão
corrigidas de acordo com a variação dos salário mínimo da res-
pectiva prestação, mediante constituíção de capital a fim de
assegurar o efetivo cumprimento da obrigação (art. 602 do CPC);
e, ainda, a importância de 200 (duzentos) salários mínimos em
razão dos danos morais e estéticos sofridos, sem incidência da
correção monetária porque corrigidos de acordo com a varia-
ção salarial, com juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, con-
tados a partir do evento danoso. Condenado o réu ao pagamen-
to das despesas processuais e honorários advocatícios fixados
no valor de 10% (dez por cento) sobre o valr resultante da soma
da condenção dos danos morais, considerando a falta de zelo
profissional porque deixou de apresentar os memorais a des-
peito de ficar com caarga dos autos além do prazo legal, nos
termos do § 3º do art. 20 do CPC. P.R.I. Adv. Dr. Maurício José
Fernandes Queiroz Teixeira. Dr. Paulo Carneiro Siqueira.

49) Acidente de Trabalho-93/2.002-Divoneia Tomaz de Miranda
X Zezo Madeiras Ltda.....Aguarda recolhimento das custas pro-
cessuais no valor de R$ 194,30 (cento e noventa e quatro reais
e trinta centavos). Adv. Dr. Edilson Fernandes.

50)- Prestação de contas-438/2.001-Juraci Brunharo Tucundu-
va X Banco Santander Meridional S/A ..... Prazo de quarenta e
oito (48) horas para a ré prestar as contas na forma prevista no
art. 917 do CPC, sob pena de não poder impugnar as prestadas
pela autora, caso demonstre condições para tanto. Adv. Dr.
Carlos Eduardo M. Hapner. Dr. Tarcísio Araujo Kroetz. Dra
Daniele Alessandra Grando.

51)- Reconhecimento de Paternidade-389/2.002-F.H.L.F. X J.A
S....Homologado para que produza seus efeitos legais e de di-
reito reconhecimento da paternidade e, ainda, a transação quanto
aos alimentos e visitar. Registre-se. Sem custas, após arquivar
os autos. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio.

52)- Reconhecimento de Paternidade –385/2.002-P.I X A C S.....
Homologado para que produza seus efeitos legais e de direito
reconhecimento da paternidade e, ainda, a transação quanto aos
alimentos e visitar. Registre-se. Sem custas, após arquivar os
autos. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio

53)- Disssolucão de Sociedade-11/2.001-L.M.F.S. X
R.C.....Aguarda recolhimento das custas processuais nio valor
de R$ 298,01 (duzentos e noventa e oito reais e um centavos).

Adv. Dr. Maurício José Fernandes Queiroz Teixeira.

54)- Alimentos-418/2.002-W.R.S. e G.R.L. X
M.R.L.....Deferido os auspícios da justiça gratuita, fixado ali-
mentos provisórios em um salário mínimo vigente na época do
efetivo pagamento, designada audiência de conciliação, instru-
ção e julgamento para o dia  vinte e nove de novembro de 2002
às 13:30 horas. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio

55)- Alimentos-417/2.002-M.F.R. e M.S.R. X W.F.R..... Defe-
rido os auspícios da justiça gratuita, fixado alimentos provisó-
rios em um salário mínimo vigente na época do efetivo paga-
mento, designada audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia  vinte e nove de novembro de 2002 às 14:00
horas. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio

56)- Carta Precatória-166/2.002- J.E.S e outros X
S.B.J.....Designado audiência de vinte e sete novembro de 2002
às 14:30 horas para a realização do ato deprecado. Adv. Dr.
Adolfo Bandoni Filho. Dr. José Carlos Mendonça Martins.

57)- Sumária de Reparação de Danos-266/99-Nelito Brizola de
Souza X Flávio José de Mello e Agostinho Faria dos
Santos.....Recebido as apelações de Flávio José de Mello e
Agostiho Faria dos Santos, porque atendidos os requisitos de
admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para o apelado apre-
sentar resposta. Adv. Dr. Vandir Proença de Souza. Dr. Lincoln
Ferreira de Barros.

58)- Cobrança-210/2.000-Banco do Brasil S/A X Fagner Cles-
ton Delgado e outros.....Recebido a apelação porque atendidos
os requisitos de admissibilidade, prazo de quinze (15) dias para
o apelado apresentar resposta. Adv. Dr. João Carlos Lozeski
Filho.

58)- Indenização-334/2.001-Município de Jaguariaíva X Tri-
buna do Povo e Silmara Fraga Rodrigues......Julgado improce-
dente o pedido em relação a ré Silmara Fraga Rodrigues- Firma
Individual, porque os fatos narrados e publicados não se confi-
guram difamação na acepção jurídico-penal contra a entidade
pública de direito público interno. Condenado o autor ao paga-
mento das despesas processuais e honorários advocatícios fi-
xados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando o zelo do
profissional e o trabalho realizado, em especial quando da au-
diência de instrução e julgamento, nos termos do art. 20, §§ 3º
e 4º do CPC. P.R.I. Adv. Dr. Luiz Setembrino Von Holleben.
Dra Ana Carolina Dhil Cavalin. Dr. Arioswaldo Ziemer da Cruz

59)- Indenização-65/2.002-Ademar Ferreira de Barros e Muni-
cípio de Jaguariaíva/Pr X Tribuna do Povo e Sylmara Fraga
Rodrigues.....Mantido a decisão interlocutória agravada em seus
próprios fundamentos, podendo ser conhecido do agravo retido
em preliminar de eventual apelação, enfim, designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia vinte e cinco de no-
vembro de 2002 às 14:00 horas. Quanto ao pedido de requisi-
ção de novos documentos, após a produção da prova oral será
analisada da pertinência. Adv. Dr. Luiz Setembrino Von Holle-
ben. Dra Ana Carolina Dhil Cavalin. Dr. Arioswaldo Ziemer
da Cruz. Dra. Maristela Ziemer da Cruz.

60)- Execução-252/2.000-Senac X Tereza Saldanha....
Prazo de cinco dias para o exequente manifestar sobre o inte-
resse na designação de leilões Adva. Dra. Vanise Melgar Tala-
vera.

61)- Interdição-67/96-Rosalina Drid de Melo X Marilsa Con-
ceição Drid de Melo....Nomeado Marta Aparecida Drid de Melo
curadora de Marilsa Conceição Drid de Melo, mediante termo.
Como a interditada não possui bens e havendo relevante moti-
vo na dispensa porque outras pessoas não demonstram interes-
se em assumir o encargo, dispensado a especialização de hipo-
teca. Adv. Dr. Vanderlei A Ambrosio.

62)- Guarda-142/2.002-S.W.....Homologado o pedido de desis-
tência para que produza efeitos, nos termos do parágrafo único
do art. 158 do CPC e, por conseqüência julgado extinto o pro-
cesso, sem julgamento de mérito nos termos do inciso VIII do
art. 267 do CPC. Nos termos do art. 26, § 1º do CPC, condena-
do a autora ao pagamento das despesas processuais, observan-
do-se os termos do art. 12 da Lei n º 1.050/60 porque se trata de
beneficiária da Justiça gratuita. Após, as devidas anotações,
arquivem-se. P.R..I. Adv. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

63)- Monitório-199/2.002-Mário José Carneiro Ulrich X Mari-
li Aparecida Carneiro dos Santos....Homologado a transação
para que produza os seus efeitos legais e de direito, julgando
extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do
inciso III do art. 269 do CPC. Os ônus da sucumbência serão
suportados de acordo com a transação. Após o trânsito em jul-
gado, arquivar os autos. P.R.I. Adv. Dr. Celso José da Silva.

64)- Indenização-75/2.002-Paulo Henrique Fucks Costa e Ro-
sangela da Silva Fucks X Rodoviário Lider Ltda.....Prazo de
cinco (05) dias sucessivos para as partes e com juntada simul-
tânea apresentarem os respectivos memoriais. Adv. De. Luiz
Cabral Franco. Dr. João Carlos Lozeski Filho.

65)- Divórcio-266/2.002-R.F.O X C.O ....Prazo de cinco (05)
dias para a autora especificar as provas que pretende produzir
para demonstrar o decurso do tempo, podendo ser realizada
por intermédio de declarações de testemunhas com assinaturas
reconhecidas. Adv. Dr. Nelson dos Santos

66)- usucapião-400/2001-Josué Mauricio e Elza de Oliveira
Maurício....Prazo de cinco (05) dias para os autores esclarece-
rem as razões de identificarem os confrontantes na petição ini-
cial de forma diversa com o pedido de citação e com os identi-
ficados o mapa descritivo. Adva. Dra Maristela Ziemer da Cruz.

67)- Execução Provisória-60/2002-Thalysy Chrystyni da Silva
X Djair Basilio dos Santos..... Prazo de cinco (05) dis para as
partes manifestarem sobre o cálculo da pensão alimentícia em
atraso. Adv. Dr. Nivaldo Lucas Filho. Dr. Edilson Fernandes
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68)- Investigação de Paternidade c/c Alimentos-426/2001-T.E.O
X F.F.....Prazo de cinco (05) dias para o réu manifestar sobre o
interesse na produção da prova pericial e, outrossim, sobre o
cumprimento assumido de custear o adiantamento das despe-
sas, sob pena de preclusão da produção da prova. Adv. Dr. Ni-
valdo Lucas Filho.

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANA
RELACAO N.60/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA

Índice de Publicação
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ADELIA CRISTINA F. BORGES 028 00261/2001
ADEMIR SIMOES 033 00015/2002

021 00739/2000
ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 047 00491/2002
ADILOAR FRANCO ZEMUNER 009 00241/1998
AKEMI MARIA BORCEZZI 021 00739/2000
ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA 058 00679/2002
ALBERTO DE PAULA MACHADO 044 00434/2002
ALDIVINO ALVES PEREIRA 002 00272/1994
ALESSANDRO BRANDALIZE 050 00543/2002
ALETHEIA REGINA CABRAL ME 026 00201/2001
ALEX CEREDA 077 00790/2002
ALEXANDRE COSTA MORETTO 016 00011/2000
ALEXANDRE RAINATO GENTA 072 00774/2002

071 00773/2002
ALMIR RODRIGUES SUDAN 039 00212/2002
ANA CELIA DE JULIO 033 00015/2002
ANA LUCIA ARRUDA SANTOS S 002 00272/1994
ANA LUCIA BONETO C. LAFFR 053 00607/2002
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ANA LUCIA COSTA 050 00543/2002
ANDRE LUIZ DONEGA VERRI 038 00207/2002
ANGELA KARINA CHIRNEV PED 017 00089/2000
ANTONIO CARLOS CANTONI 002 00272/1994
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 016 00011/2000
ANTONIO ROBERTO ORSI 065 00763/2002
ARIOVALDO STROPA GARCIA 040 00259/2002
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 021 00739/2000
ARMANDO DE MATTOS SABINO 051 00547/2002
AULO AUGUSTO PRATO 014 00488/1999
AURASIL IANICELLI RODINI 083 00145/1998
BARBARA SUTTER 057 00651/2002
BEATRIZ TEREZINHA DA SILV 027 00224/2001

022 00833/2000
BERNADETE GOMES DE SOUZA 084 00263/1998

087 00260/1999
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 040 00259/2002
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 008 00069/1997
CARLOS ALEXANDRE RODRIGUE 026 00201/2001
CARLOS FREDERICO VIANA RE 045 00436/2002
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 094 00784/2002

093 00741/2002
092 00338/2002

CARLOS SERGIO CAPELIN 012 00898/1998
CELIA APARECIDA LOPES 016 00011/2000
CELINA KAZUKO FUJIOKA MOL 040 00259/2002
CEZAR LUIZ BUSTO DE SOUZA 010 00430/1998
CLAUDIA MARIA TAGATA 021 00739/2000
CLAUDIA RODRIGUES 040 00259/2002
CLAUDIO ANTONIO CANESIN 054 00620/2002

067 00766/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 060 00694/2002
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 021 00739/2000
CRISTIANE BELINATI GARCIA 043 00361/2002
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CRISTINA DE LIMA ASSAF 016 00011/2000
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DANIEL GIRARDINI 067 00766/2002
DANIELA PAZINATTO 039 00212/2002
DANIELE CRISTINA DE OLIVE 062 00755/2002
DARCI DE OLIVEIRA 062 00755/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 028 00261/2001
DEVANYR DUTRA DA SILVA 042 00356/2002
DINO COSTACURTA 076 00787/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 007 00478/1996
DOUGLAS MOREIRA NUNES 038 00207/2002
EDER GORINI 014 00488/1999
EDERALDO SOARES 094 00784/2002
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EDGARD KATZWINKEL JUNIOR 009 00241/1998
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EDUARDO DUARTE FERREIRA 081 00048/1998
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GILBERTO PEDRIALI 026 00201/2001
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 021 00739/2000
GUSTAVO ALONSO GARMES 046 00467/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 029 00365/2001

023 00867/2000
HELIO VIEIRA NETO 040 00259/2002

HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 040 00259/2002
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 052 00601/2002

002 00272/1994
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 009 00241/1998
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 059 00686/2002

027 00224/2001
022 00833/2000
068 00767/2002

JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 002 00272/1994
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 015 00907/1999
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 038 00207/2002

005 00213/1995
006 00792/1995

JOAO TAVARES DE LIMA 003 00095/1995
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 037 00187/2002
JORGE BRANDALIZE 050 00543/2002
JOSE CARLOS DIAS NETO 012 00898/1998
JOSE CARLOS MARTINS PEREI 011 00887/1998
JOSE CARLOS VIEIRA 050 00543/2002
JOSE DE ALCENCAR SOARES C 062 00755/2002
JOSE GERONIMO BENATTI 022 00833/2000
JOSE GERONIMO BENATTI JUN 022 00833/2000
JOSE ROBERTO AKAISHI 001 00251/1992
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 053 00607/2002

055 00639/2002
056 00641/2002

JOSE ROBERTO REALE 040 00259/2002
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 007 00478/1996
JOSE ROMEU DO AMARAL FILH 044 00434/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 029 00365/2001

064 00762/2002
002 00272/1994

JOSE VIEIRA DA SILVA FILH 030 00569/2001
JOYCE DE PAULA 046 00467/2002
JULIANA TORRES MILANI 048 00501/2002
JULIO DE CARVALHO MACHADO 062 00755/2002
KATIA NAOMI YAMADA 016 00011/2000
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 015 00907/1999
LAURO FERNANDO ZANETTI 029 00365/2001

003 00095/1995
064 00762/2002
002 00272/1994
034 00075/2002

LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 037 00187/2002
LEILA DENISE VELASQUE CRU 053 00607/2002

055 00639/2002
056 00641/2002

LIOMAR FAYAN 046 00467/2002
LUCIANA DO C. N. PELLEGRI 021 00739/2000
LUCIANO CARLOS FRANZON 050 00543/2002

024 00109/2001
LUCIANO NOGUEIRA DA SILVA 074 00785/2002
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 073 00784/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 046 00467/2002
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 034 00075/2002
LUIZ LOPES BARRETO 019 00609/2000
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 050 00543/2002
LUIZ NICOLA DOS REIS 070 00769/2002
LUZIMARA FAYAN 046 00467/2002
MANOEL RUIZ 040 00259/2002
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 012 00898/1998
MARCIA TESHIMA 021 00739/2000
MARCIO BARBOSA ZERNERI 021 00739/2000
MARCIO DA SILVA MUINOS 063 00761/2002
MARCIO LUIZ NIERO 041 00310/2002
MARCIO PEREIRA DA SILVA 015 00907/1999
MARCO ANTONIO BRANDALIZE 050 00543/2002
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 010 00430/1998
MARCOS DUTRA DE ALMEIDA 069 00768/2002
MARCOS JOSE DE MIRANDA FA 017 00089/2000
MARCOS JOSE DE PAULA 025 00128/2001
MARCOS LEATE 052 00601/2002
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 045 00436/2002
MARCOS SOUZA RONCHESEL 046 00467/2002
MARCUS AURELIO COELHO 009 00241/1998
MARCUS E. PERES DA SILVA 050 00543/2002
MARIA ANTONIA GONCALVES 021 00739/2000
MARIA APARECIDA JOSE 066 00764/2002
MARIA APARECIDA PIVETA CA 021 00739/2000
MARIA DAS GRACAS VICELLI 032 00846/2001
MARIA GORETTI FRANCO DE P 025 00128/2001
MARIA JOSE STANZANI 045 00436/2002
MARIO BORGES FERNANDES 044 00434/2002
MARIO ROCHA FILHO 026 00201/2001
MARISA DA SILVA SIGULO 083 00145/1998

082 00094/1998
MAURO ZARPELAO 094 00784/2002

010 00430/1998
MOACI MENDES LEITE 018 00592/2000

002 00272/1994
NATALINO GUEDES DA SILVEI 046 00467/2002
NELSON PASCHOALOTTO 046 00467/2002
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 032 00846/2001

025 00128/2001
NILSON URQUIZA MONTEIRO 015 00907/1999
OSMAR VIEIRA DA SILVA 004 00101/1995
OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVE 011 00887/1998
OTAVIO OLIVEIRA RIBEIRO 031 00773/2001
PAULA CRISTINA BENATTI 022 00833/2000
PAULO CESAR CHANAN SILVA 057 00651/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 010 00430/1998
PAULO MARTINEZ SAMPAIO MO 026 00201/2001
PEDRO AUGUSTO VANTROBA 050 00543/2002
PEDRO BORCEZI 001 00251/1992
PEDRO PAULO PEDROSA 052 00601/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 083 00145/1998
RICARDO LAFFRANCHI 053 00607/2002

055 00639/2002
056 00641/2002

RITA DE CASSIA FERREIRA L 021 00739/2000
ROBERTO LAFFRANCHI 053 00607/2002

055 00639/2002
056 00641/2002

RODRIGO ERASMO DE MELO 016 00011/2000
ROMEU SACCANI 050 00543/2002
RONALDO GOMES NEVES 016 00011/2000
ROSSANA HELENA KARATZIOS 021 00739/2000
SALVADOR BIAZZONO JUNIOR 078 00080/1994
SANDRO AUGUSTO BONACIN 026 00201/2001
SANDY PEDRO DA SILVA 074 00785/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 015 00907/1999
SEISHIM YOGI 065 00763/2002
SERGIO ANTONIO MEDA 012 00898/1998
SERGIO SELEME 009 00241/1998
SERVIO BORGES DA SILVA 028 00261/2001

008 00069/1997
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 029 00365/2001

064 00762/2002
002 00272/1994

SHIROKO NUMATA 013 00914/1998
035 00127/2002
075 00786/2002

SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI 044 00434/2002
SILVANA APARECIDA PEDROSO 016 00011/2000
SILVIA DA GRACA YUNG 090 00563/1999

080 00274/1996
088 00307/1999
094 00784/2002
093 00741/2002
092 00338/2002
089 00351/1999
081 00048/1998
085 00155/1999
079 00098/1996
078 00080/1994
086 00239/1999

SILVIA DO NASCIMENTO COCC 020 00728/2000
SIMONE REGINA DOS SANTOS 031 00773/2001
SONIA APARECIDA YADOMI 049 00514/2002
SONIA REGINA DIAS BARATA 091 00024/2000
SUELI CRISTINA GALLELI CA 029 00365/2001

064 00762/2002
002 00272/1994

TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 019 00609/2000
TONY ALVES 030 00569/2001
VALKIRIA APARECIDA LOPES 021 00739/2000

040 00259/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 035 00127/2002

032 00846/2001
WALTER BARBOSA BITTAR 004 00101/1995
WANDERLEY PAVAN 065 00763/2002
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 062 00755/2002
ZAQUEU VILELA BERBEL 020 00728/2000

1.-INVENTARIO -251/1992- TIAGO CORDEIRO DELAMU-
RA x MAURO BAIZE DELAMURA - Atenda-se a solicitacao
do Dr. Promotor de Justica. -Adv. PEDRO BORCEZI e JOSE
ROBERTO AKAISHI-

2.-ANULATORIA -272/1994- JOAQUIM FRANCISCO GON-
CALVES DE OLIVEIRA e outros x BCO RURAL S/A e outros
- Concedido o prazo improrrogavel de 15 dias para que a liti-
gante Cambuci atenda a solicitacao do Sr. Perito, bem assim
providencie o deposito dos honorarios daquele. -Adv. ANTO-
NIO CARLOS CANTONI, MOACI MENDES LEITE, IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
ALDIVINO ALVES PEREIRA, ANA LUCIA ARRUDA SAN-
TOS SILVEIRA e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

3.-EXEC.TIT. JUDICIAL -95/1995- BCO FIAT S/A x JABUR
PNEUS S/A e outros - Aguarde-se por 30 dias a manifestacao
dos interessados. -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI e
JOAO TAVARES DE LIMA-

4.-ORD. C/C REST. VALORES E INDEN. -101/1995- WIL-
SON DE ABREU GREGORIO x MARINO ACCIOLY DE
BARROS - Intime-se o autor p/ apresentar planilha atualizada
do seu credito... -Adv. OSMAR VIEIRA DA SILVA, WALTER
BARBOSA BITTAR-

5.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -213/1995- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x HOSPITAL MAFALDA KALLAS LTDA. -
Ao executado, efetuando o preparo das custas remanescentes
(R$ 134,30). -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

6.-EMB.EXEC. -792/1995- HOSPITAL MAFALDA KALLAS e
outros x BCO DO ESTADO DO PARANA S/A - Aos embargan-
tes/executados, efetuando o preparo das custas processuais rema-
nescentes = R$ 546,82. -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL-

7.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -478/1996- RIO PARANA
CIA.SECURITIZADORA CREDITOS FINANCEIROS x
ANWAR HAULY e outros - Ciencia as partes sobre a atualiza-
cao da avalia‡ao (R$ 22.500,00 + C.M. Abril/2001 = R$
26.051,00). -Adv. DORIVAL PADUAN HERNANDES e JOSE
ROBERTO SAPATEIRO-

8.-ARBIT.HONORARIOS -69/1997- SERVIO BORGES DA
SILVA x LUIZ CARLOS JORGE HAULY - P/ a audiencia de
Inst. e Julgto. designo o dia 11/12/02, as 13:30 horas, devendo
as partes arrolarem testemunhas nos termos do art.407 do CPC...
-Adv. SERVIO BORGES DA SILVA e CARLOS ALBERTO
PAOLIELLO AZEVEDO-

9.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -241/1998- PETROBRAS DIS-
TRIB. S\A. x COMERCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO
AGRI-LUB LTDA. e outros - O concurso de credores sera ins-
taurado antes da entrega do dinheiro ao credor (CPC, art.711)...
Aguarde-se a realizacao das pracas. -Adv. EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, MARCUS AURELIO COELHO, IVER-
LY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA, SERGIO SELEME e
ADILOAR FRANCO ZEMUNER-

10.-ANULATORIA -430/1998- WELISON SILVA x BCO ITAU

S/A. - Acordo homologado por sentenca, sendo o feito julgado
extinto. -Adv. MARCO ANTONIO BUSTO DE SOUZA, PAU-
LO CESAR JORGE FILHO, CEZAR LUIZ BUSTO DE SOU-
ZA, EDERALDO SOARES e MAURO ZARPELAO-

11.-EMB.TERCEIRO -887/1998- CELSO YASSUO KURIKI
x IRMAOS LOPES & CIA. LTDA. - Acordo homologado por
sentenca, sendo o feito julgado extinto. Transitado em julgado,
certifique-se. De-se baixa da distribuicao... -Adv. OSWALDO
TEIXEIRA DE OLIVEIRA e JOSE CARLOS MARTINS PE-
REIRA-

12.-ORD.NULID. C/C REV. CONT. -898/1998- C.N. ENGE-
NHARIA E COMERCIO LTDA. x ALDERICO CARLOS PI-
LONETO e outros - Recebo o recurso em seus efeitos devolu-
tivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez preenchidos os
pressupostos de admissibilidade para sua interposicao. Ao ape-
lado para oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra razoes (CPC,
508). Decorrido o prazo e oferecidas as contra-razoes, reme-
tam-se os autos ao E. Tribunal de Alcada. -Adv. SERGIO AN-
TONIO MEDA, MARCELO AUGUSTO DA SILVA, JOSE
CARLOS DIAS NETO, GABRIEL BRAGA FARHAT e CAR-
LOS SERGIO CAPELIN-

13.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-914/1998-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. x JULIO CEZAR DA SILVA SANTOS -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

14.-EXEC.HIPOTECARIA -488/1999- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ALEXANDRE CESAR DE OLIVEIRA e ou-
tros - Pedido de fls.153 homologado por sentenca, sendo o fei-
to julgado extinto... -Adv. EDER GORINI e AULO AUGUS-
TO PRATO-

15.-EMB.EXEC. -907/1999- HIDRAPAR ENGENHARIA CI-
VIL LTDA. e outros x RIO PARANA CIA. SECURITIZADO-
RA CREDITOS FINANCEIROS - Custas remanescentes ex-
cluido o Funrejus = R$ 109,81. -Adv. SEBASTIAO DA SILVA
FERREIRA, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY
CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA,
NILSON URQUIZA MONTEIRO-

16.-COBRANCA -11/2000- SOCIEDADE EVANG. BENEFIC.
DE LONDRINA x NAIR JOSY DE CARVALHO e outros -
Recebo o recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo - art.
520 do CPC - uma vez preenchidos os pressupostos de admis-
sibilidade para sua interposicao. Ao apelado para oferecer, em
15 (quinze) dias suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o
prazo e oferecidas as contra-razoes, remetam-se os autos ao E.
Tribunal... -Adv. RONALDO GOMES NEVES, CRISTINA DE
LIMA ASSAF, KATIA NAOMI YAMADA, FLAVIO BENTO,
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, ALEXANDRE
COSTA MORETTO, ANTONIO CARLOS DE ANDRADE
VIANNA, SILVANA APARECIDA PEDROSO, CELIA APA-
RECIDA LOPES e RODRIGO ERASMO DE MELO-

17.-FALENCIA -89/2000- DELL ANNO MOVEIS LTDA. x
CUCINE COZINHAS E ARMARIOS LTDA. - Face a renuncia
de fls.312, nomeio sindica a Dra. Angela Karina Chirnev Pe-
dotti. Aceito o encargo intime-a p/ prestar o compromisso e p/
se manifestar nos autos no prazo legal. -Adv. EUGENIO VER-
GANI, MARCOS JOSE DE MIRANDA FAHUR e ANGELA
KARINA CHIRNEV PEDOTTI-

18.-EXEC.HIPOTECARIA -592/2000- BCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x ANTONIO CARLOS MORAES NETO e ou-
tros - Sobre o pedido e docs. de fls.72/86, diga o autor no prazo
legal. -Adv. MOACI MENDES LEITE-

19.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -609/2000- LEONOR JULIA
PEREIRA x CARLOS ROBERTO MORAES e outros - Ao exa-
me dos autos, percebe-se a existencia de duas execucoes em
curso... Assim, p/ evitar tumulto processual, a primeira execu-
cao deve prosseguir em autos apartados... Registre-a, autuan-
do-se em apenso, inclusive c/ o recolhimento das custas e taxas
devidas. Demais disso, a precatoria de fls.54 foi expedida equi-
vocadamente... Solicite-se a devolucao, independentemente de
cumprimento... Quanto a estes autos, manifeste-se o credor
quanto a certidao de fls.47... -Adv. LUIZ LOPES BARRETO e
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA-

20.-DECLAR. INEX. DEBITO C/C INDEN.- 728/2000 - JOSE
BERNARDES FARIA NETO x VERTICAL IND.E COM.DE
POSTES E PROD.ELETRICOS LTDA -Manifeste-se a parte
interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.68). -
Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA, ZAQUEU VILELA
BERBEL, SILVIA DO NASCIMENTO COCCO e FABIO
ANTONIO DA SILVA MARTIN-

21.-INVENTARIO -739/2000- PAULO ROBERTO BATISTO-
NI x VITORIO BATISTONI e outros - Intime-se o inventarian-
te p/ atender a solicitacao do Dr. Promotor de Justica. -Adv.
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JUNIR, ADEMIR
SIMOES, AKEMI MARIA BORCEZZI, ARIVALDY ROSA-
RIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA TAGATA, CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN, ELIZABETH NADALIM,
LUCIANA DO C. N. PELLEGRINI, MARCIA TESHIMA,
MARCIO BARBOSA ZERNERI, MARIA ANTONIA GON-
CALVES, MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO, RITA
DE CASSIA FERREIRA LEITE, ROSSANA HELENA KA-
RATZIOS e VALKIRIA APARECIDA LOPES FERRARO-

22.-DEPOSITO -833/2000- BCO ABN AMRO S/A. x CELSO
ANTONIO MORAES - Pedido de fls.102 homologado por sen-
tenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS, BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA
MOURA, JOSE GERONIMO BENATTI, JOSE GERONIMO
BENATTI JUNIOR e PAULA CRISTINA BENATTI-

23.-FALENCIA -867/2000- DAKOTA CALCADOS LTDA. x
CASA PASSOS CALCADOS E CONFECCOES MAT. ESP.
LTDA. - Sobre o pedido de fls.281, diga o sindico... -Adv.
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GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

24.-EXEC.TIT. JUDICIAL -109/2001- LUCIANO CARLOS
FRANZON x JOSE ALVES DOMINGOS e outros - A conta e
preparo. Apos, voltem. (Custas remanescentes = R$ 220,31). -
Adv. LUCIANO CARLOS FRANZON-

25.-MONITORIA -128/2001- ESTRUTURAL IND. E COM.
DE MOVEIS LTDA. x JOSE BENEDITO COSTA - A defesa
indireta do embargante nao procede. Os docs. acostados a ini-
cial demonstram a existencia de cheques emitidos pelo reu em
favor de terceiros, que uma fez devolvidos, foram quitados pelo
proprio autor. Assim, e bem de ver que a documentacao referi-
da possui o condao de constituir-se em prova escrita de obriga-
cao em dinheiro... Portanto, fica afastada a preliminar de defe-
sa do embargante. Como ponto controvertido da lide, tenho que
esta configurado na existencia ou nao do pgto. alegado pelo
embargante... Em sede probatoria, defiro a tomada do depoi-
mento pessoal do embargante e do repres. legal da embargada,
bem como prova testemunhal tempestivamente arrolada e ain-
da eventual prova documental (art.397 do CPC). P/ a realiza-
cao da audiencia de Inst. e Julgto. designo o dia 05/12/2002, as
13:30 horas. -Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA, FLO-
RINDO MARCOS PEDRAO, MARCOS JOSE DE PAULA e
MARIA GORETTI FRANCO DE PAULA-

26.-ORDINARIA -201/2001- ANTONIO EDUARDO RIBEI-
RO x HSBC BANK BRASIL S/A. - Manifestem-se as partes
sobre a solicitacao do perito de fls.179/180. -Adv. MARIO
ROCHA FILHO, SANDRO AUGUSTO BONACIN, CARLOS
ALEXANDRE RODRIGUES, ALETHEIA REGINA CABRAL
MELLO, PAULO MARTINEZ SAMPAIO MOTA e GILBER-
TO PEDRIALI-

27.-DEPOSITO -224/2001- BCO ABN AMRO S/A. x DJAL-
MA APARECIDO DOS SANTOS - Manifeste-se o autor, face
a entrega do automovel pelo reu. -Adv. BEATRIZ TEREZI-
NHA DA SILVEIRA MOURA, JEFFERSON DO CARMO
ASSIS-

28.-REP.DANOS -261/2001- ERILDO FERNANDES x NEL-
ZIA GROTTI SELLA - Nao procede a preliminar constante da
peca de resposta da re (fls.30/35), pois a verificacao de respon-
sabilidade solidaria ao proprietario do veiculo envolvido em
acidente, depende das circunstancias que cercaram o evento...
Como ponto controvertido, fica estabelecida a verificacao de
toda a circunstancia fatica sobre o acidente narrado na inicial.
Em sede probatoria, defiro a tomada do depoimento pessoal da
re, bem como a inquiricao de testemunhas tempestivamente
arroladas, e, para tanto, designo o dia 04/12/02, as 13:30 horas,
p/ a realizacao da audiencia de Inst. e Julgto. -Adv. DECIO
ANTONIO SEGRETTI, SERVIO BORGES DA SILVA e ADE-
LIA CRISTINA F. BORGES DA SILVA-

29.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 365/2001- BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x AMB SERVI•OS S/C LTDA. e outros -
Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.100/102). - Adv. LAURO FERNANDO ZANET-
TI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

30.-EXEC. TIT. EXTRAJUD.- 569/2001 - DIRCE ROSA DE
LIMA OKUDA x KADET IND.E COM.DE MOVEIS LTDA.
e outros -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do
Sr. Oficial de Justica (fl.36). - Adv. JOSE VIEIRA DA SILVA
FILHO e TONY ALVES-

31.-INVENT.NEGATIVO -773/2001- BALBINA GEOVANI x
JAIR GEOVANI - P/ evitar-se tumulto processual, extraia-se
copias das pecas de fls.43/55, registrando-se e autuando-se em
apenso como Alvara Judicial. Em face do pedido de levanta-
mento e docs. a ele acostados, fica desde ja deferido o pleito da
requerente, devendo o valor referente ao menor ser depositado
em conta vinculada ao juizo... -Adv. OTAVIO OLIVEIRA RI-
BEIRO e SIMONE REGINA DOS SANTOS-

32.-COBRANCA COND. -846/2001- COND. RESID. SAN-
TOS DUMONT x CARLOS ALBERTO CARDOSO - Desen-
tranhe-se a peticao de fls.116/123, entregando-se ao peticiona-
rio por ser incabivel nesta fase. Recebo o recurso em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma vez preen-
chidos os pressupostos de admissibilidade para sua interposi-
cao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias suas contra
razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas as contra-
razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal... -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS, MARIA DAS GRACAS VICELLI,
FLORINDO MARCOS PEDRAO e NICIO ANTONIO DA SIL-
VEIRA-

33.-REV.CONTR. C/C TUT. ANT. -15/2002- VICENTE DE
PAULO NORMANN GOMES x FININVEST S/A. NEGOCI-
OS DE VAREJO - Manifeste-se o autor sobre a proposta de
fls.144. -Adv. ADEMIR SIMOES, ANA CELIA DE JULIO-

34.-INDENIZACAO -75/2002- NORBERTO KUSSANO x
BCO SUDAMERIS BRASIL S/A - ...Em face do exposto e
considerando tudo o que mais dos autos consta, julgo proce-
dente em parte o pedido consubstanciado na inicial, e, de con-
sequencia, condeno o reu a pagar ao autor a importancia de R$
6.000,00, devidamente atualizada por correcao monetaria nos
indices oficiais desde o mes de julho/2001, acrescendo-se ain-
da juros de mora em 6% ao ano, contados da mesma epoca.
Considerando que o autor decaiu de parte consideravel de seu
pedido, as custas processuais devem ser rateadas em 70% p/ o
autor e 30% p/ o reu. Qto. aos honorarios advocaticios, cada
parte deve arcar c/ a verba de seu respectivo patrono, que fixo
em 15% do valor da condenacao... -Adv. LUIZ CARLOS BOR-
TOLETTO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

35.-BUSCA E APREENSAO -127/2002- BCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x ALEXANDRA BICHERE DA SILVA
- O processo esta suspendo ate o julgto. do agravo (fls.102).

Oportunamente a conclusao. -Adv. SHIROKO NUMATA e
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

36.-BUSCA E APREENSAO -151/2002- BCO FIAT S/A x
NELI FERREIRA LINN - ...Em face do exposto, julgo proce-
dente o pedido constante da inicial, o fazendo com lastro nas
disposicoes do Dec. - Lei 911/69, declarando consolidada a
posse e dominio em favor do autor, do bem apreendido em cum-
primento a liminar concedida... Transitada em julgado a pre-
sente decisao, faculto a venda do bem pelo autor..., expedindo-
se p/ tal fim os oficios eventualmente necessarios. Custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios do patrono do autor as ex-
pensas da re, sendo a verba honoraria fixada em R$ 500,00... -
Adv. CRYSTIANE LINHARES e EDSON JOSE VIANNA-

37.-CONSIG.PGTO. -187/2002- WALCIR WAMBERTO WES-
TIN x BCO DO BRASIL S/A - Sobre os docs. de fls.84/85,
diga o autor em cinco dias. -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEANDRO AMBROSIO
ALFIERI-

38.-DESPEJO P/ FALTA PGTO. C/COBRANCA -207/2002-
DANIEL DE MATOS x MARIDEIA ALVES LAZARE - Ten-
do em vista o acordo formulado entre as partes e o seu integral
cumprimento pela re, julgo extinto o processo... Transitado em
julgado, certifique-se. De-se baixa da distribuicao... -Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL, ANDRE LUIZ DONEGA VERRI e
DOUGLAS MOREIRA NUNES-

39.-REV.CONT. C/C REPET. INDEB. -212/2002- MARTHA
BORGES CAVALCANTI x BCO DO BRASIL S/A - Sobre o
oficio de fls.52, manifeste-se a autora. -Adv. ALMIR RODRI-
GUES SUDAN e DANIELA PAZINATTO-

40.-DESPEJO P/ FALTA PAG.C/COBRAN-259/2002-MARIA
GRACIANA ROBERTO x GETULIO RODRIGUES DOS
SANTOS -Senten‡a transitada em julgado. -Adv. CARLA RE-
GINA PRADO FOGA•A, ARIOVALDO STROPA GARCIA,
CLAUDIA RODRIGUES, MANOEL RUIZ, VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO, HELIO VIEIRA NETO, HIL-
TON ANTONIO MAZZA PAVAN, JOSE ROBERTO REALE
e CELINA KAZUKO FUJIOKA MOLOGNI-

41.-MONITORIA -310/2002- MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x VALMIR JOAO DA SILVA - Tendo em vista que o reu
nao efetuou o pgto, nem opos embargos, “ex vi legis” consti-
tuiu-se o titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo. Expeca-se mandado... Anteci-
padas as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no
Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria
Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv. MARCIO LUIZ
NIERO-

42.-ALVARA JUDICIAL -356/2002- IRENE ALVES MAR-
TINS - Considerando..., hei por bem em deferir o pedido de
Alvara Judicial..., p/ autorizar a requerente Irene Alves Mar-
tins a proceder o saque da importancia total depositada na
C.E.F... -Adv. DEVANYR DUTRA DA SILVA-

43.-DEPOSITO-361/2002-BV FINANCEIRA S/A CREDITO,
FINANCIAM. INVESTIMENTO x EDSON RODRIGUES -
Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.35). -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELENATI GARCIA PEREZ-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL -434/2002- VAL-
DEMIR ALVES DE OLIVEIRA x IVAN BOBROFF MALUF
e outros - Nao procedem as preliminares constantes da peca de
resposta do reu. A acao presente trata de indenizacao fundada
em materia de responsabilidade civil, nao guardando qualquer
relacao c/ a relacao trabalhista havida entre as partes... Assim,
a competencia p/ conhecer desta acao e deste juizo, bem como
a coisa julgada referida pelo reu e inerente a acao trabalhista
em que litigaram as partes. Ao exame dos autos, fica evidente
como ponto controvertido, a questao relativa a veracidade dos
fatos sustentados pelo reu, que o levaram a efetuar a noticia
criminal contra o autor, bem como a real necessidade desse
procedimento, como exercicio regular de direito. Em sede pro-
batoria, defiro a inquiricao de testemunhas tempestivamente
arroladas, e, para tanto, designo o dia 03/12/2002, as 13:30
horas para a realizacao da audiencia de instrucao e julgto. -
Adv. MARIO BORGES FERNANDES, JOSE ROMEU DO
AMARAL FILHO, EDUARDO LUIZ CORREIA, ALBERTO
DE PAULA MACHADO e SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI-

45.-ORDINARIA -436/2002- ADALBERTO VIEIRA JUNIOR
x BCN LEASING - ARREND. MERCANTIL S/A - Tendo em
vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela
Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo comum de
cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilidade de
acordo. Nao havendo disposicao p/ tanto, tornem-me conclu-
sos p/ decisao de saneamento ou mesmo julgto. antecipado, se
o feito comportar. -Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI,
CARLOS FREDERICO VIANA REIS e MARIA JOSE STAN-
ZANI-

46.-BUSCA E APREENSAO -467/2002- BCO PANAMERI-
CANO S/A. x NELI FERREIRA LIN - Recebo o recurso em
seus efeitos devolutivo e suspensivo - art. 520 do CPC - uma
vez preenchidos os pressupostos de admissibilidade para sua
interposicao. Ao apelado para oferecer, em 15 (quinze) dias
suas contra razoes (CPC, 508). Decorrido o prazo e oferecidas
as contra-razoes, remetam-se os autos ao E. Tribunal... -Adv.
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA, LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, MARCOS SOU-
ZA RONCHESEL, GUSTAVO ALONSO GARMES, NATA-
LINO GUEDES DA SILVEIRA, JOYCE DE PAULA, LIOMAR
FAYAN, LUZIMARA FAYAN e EDSON JOSE VIANNA-

47.-DECLARATORIA (SUMARIO)-491/2002-EIMORI KARI-
NO e outros x TORAJIRO KARINO - ESPOLIO DE.- Ao reu,
citado por edital, nomeio curador especial na pessoa do Dr.
Adhemar de Oliveira e Silva Filho, sob a fe do seu grau. Inti-

me-se-o da nomea‡ao e para que em cinco dias diga se aceita
ou nao o encargo e, em caso positivo, abra-se-lhe vista dos
autos pelo prazo de contesta‡ao. -Adv. ADHEMAR DE OLI-
VEIRA E SILVA FILHO-

48.-ALVARA JUDICIAL -501/2002- MARLI NUNES PEREI-
RA - Considerando..., hei por bem em deferir o pedido de Al-
vara Judicial..., p/ autorizar a requerente Marli Nunes Pereira a
proceder o saque de 75% das contas..., junto a C.E.F... Deve a
parte interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. JULIA-
NA TORRES MILANI-

49.-INDENIZA•AO MATERIAL E MORAL-514/2002-ERIC
MORETTO e outros x EDITORA CRT VIVER & VIVER e
outros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv.
SONIA APARECIDA YADOMI-

50.-ORDINARIA -543/2002- W W PUBLICIDADES S/C
LTDA x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRI-
NA S/A - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art. 331 do
CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as par-
tes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposi-
cao e possibilidade de acordo. Nao havendo disposicao p/ tan-
to, tornem-me conclusos p/ decisao de saneamento ou mesmo
julgto. antecipado, se o feito comportar. -Adv. MARCO AN-
TONIO BRANDALIZE, ALESSANDRO BRANDALIZE, JOR-
GE BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS FRANZON, LUIZ
MARCELO MUNHOZ PIROLA, ROMEU SACCANI, JOSE
CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA, ANA
LUCIA COSTA e PEDRO AUGUSTO VANTROBA-

51.-ALVARA JUDICIAL-547/2002-ROSANGELA DOS SAN-
TOS SILVA x ALCEO ALVES DA SILVA -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ARMANDO DE MAT-
TOS SABINO-

52.-BUSCA E APREENSAO -601/2002- CONTINENTAL
BCO S/A. x ANTONIO FERREIRA LOPES FILHO - Expeca-
se oficio ao Detran tao somente. Deve a parte interessada reti-
rar expediente em cart¢rio. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

53.-EXEC. TIT. EXTRAJUD.- 607/2002 - UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ANDRE LUIS CAMAR-
GO -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr.
Oficial de Justica (fl. 36). -Adv. LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS, ROBERTO LA-
FFRANCHI, RICARDO LAFFRANCHI e ANA LUCIA BO-
NETO C. LAFFRANCHI-

54.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -620/2002- MILENIA AGRO
CIENCIAS S/A. x COOPERATIVA AGROPECUARIA VITA
e outros - Sobre a Excecao de Pre-Executividade e docs. que a
acompanham (fls.16/70), manifeste-se o exequente no prazo
legal. -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

55.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 639/2002 - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x LAZARA HELENA
REIS RAMOS -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.47). -Adv. ANA LUCIA BO-
NETO C. LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA
DENISE VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SAN-
TOS e RICARDO LAFFRANCHI-

56.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 641/2002 - UNIAO NORTE
DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x ALESSANDRA
CRISTINA MARTINI -Manifeste-se a parte interessada, sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.63). - Adv. RICARDO
LAFFRANCHI, ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DENISE
VELASQUE CRUZ, JOSE ROBERTO DOS SANTOS e ANA
LUCIA BONETO C. LAFFRANCHI-

57.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -651/2002- INSTIT. COMUNIT.
CRED. DE LONDRINA - CASA EMPREEND x SHEKINAH
COMERCIO DE RELOGIOS PROMOCIONAIS LTDA e ou-
tros - Sobre os bens oferecidos a penhora, diga a autora no
prazo legal. -Adv. BARBARA SUTTER e PAULO CESAR
CHANAN SILVA-

58.-BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 679/2002 - CI-
PASA - ADMIN. DE CONSORCIOS SOCIEDADE CIVIL
LTDA x EDNA DIAS DE ARAUJO -Manifeste-se a parte inte-
ressada, sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.20v§). -
Adv. ALAN PIETRAROIA NOGUEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO -686/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS AURELIO ADAMZUK
- Pedido de extincao homologado por sentenca, sendo o feito
julgado extinto. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

60.-ORD. C/PEDIDO DE TUT. ANT. -694/2002- SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x CARLOS HENRIQUE ROS-
SETTO e outros - Deferido o pedido de vista dos autos pelo
prazo legal. -Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRAN-
DAO-

61.-HABILIT.FALENCIA -725/2002- DPTO. DE IMPRENSA
OFICIAL ESTADO DO PARANA x MASSA FALIDA DE
PARANAMOTOR MAQUINAS LTDA - A manifestacao do
sindico. -Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

62.-IMPUG.VALOR CAUSA -755/2002- IVANILDE MARIA
DE CARVALHO LIMA e outros x MBM SEGURADORA S/A
- Recebo a impugnacao, sem suspender o andamento da acao
principal. Ao impugnado para resposta. -Adv. WILSON LO-
PES DA CONCEI•AO, DARCI DE OLIVEIRA, JULIO DE
CARVALHO MACHADO, JOSE DE ALCENCAR SOARES
CORDEIRO e DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA-

63.-MONITORIA-761/2002-DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS ANB FARMA LTDA x IRMANDADE SANTA
CASA DE LONDRINA -Antecipe a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/

99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. MARCIO DA SILVA MUINOS-

64.-BUSCA E APREENSAO -762/2002- BCO ABN AMRO
REAL S/A. x VANDERLEI NOVAES - Vistos e etc. Tendo em
vista a relevancia dos fundamentos invocados, por se tratar de
bem que por sua natureza pode ser facilmente removido, cau-
sando fundado receio de dano ao autor, e, comprovada a mora
do devedor (fls.22), defiro liminarmente a medida pleiteada.
Intime-se o autor para ofertar planilha detalhada do debito, para
o caso do reu pleitear a possibilidade de purgacao da mora,
assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias. Expeca-se
Carta Precatoria... Deve a parte interessada retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNANDO ZA-
NETTI e SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS-

65.-EMB.EXEC. -763/2002- AGF BRASIL SEGUROS S/A x
CIRENE DE PAULA CRUZATTI - Recebo os embargos e sus-
pendo a execucao. Anote-se junto ao Cart. do Distribuidor. Ao
embargado para impugnar no prazo legal. -Adv. WANDERLEY
PAVAN, SEISHIM YOGI e ANTONIO ROBERTO ORSI-

66.-ARROLAMENTO -764/2002- ELIAS PEDRO YARED x
ANGELINA IEREDE - Partilha homologada por sentenca, ad-
judicando-se a cada um dos herdeiros os seus respectivos qui-
nhoes... Expecam-se os alvaras... Deferido o pedido de dispen-
sa do prazo recursal. Expecam-se os formais de partilha... -
Adv. MARIA APARECIDA JOSE-

67.-CAUTELAR INOMINADA -766/2002- COOPER. AGRO-
PEC. VITA x MILENIA AGRO CIENCIAS S/A. - ...Defiro,
portanto, o pedido de liminar, com fulcro no art.798 do CPC,
ordenando a expedicao de oficio ao SERASA p/ retirada da
inscricao do nome da autora, exclusivamente no que tange ao
debito decorrente da execucao em apenso. Por outra face, or-
deno a intimacao do reu p/ que se abstenha de promover a ins-
cricao em qualquer banco de dados, no que se refere ao debito
discutido na mencionda excecao de pre-executividade. No mais,
cite-se... Deve a parte interessada retirar expediente em cart¢rio,
e ainda, antecipar as Custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡âo n§ 03/99 da
Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
CRISTIANO TOFFOLO, DANIEL GIRARDINI e CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

68.-BUSCA E APREENSAO -767/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x J. VICENTE TRANSPORTES
LTDA - Vistos e etc. Tendo em vista a relevancia dos funda-
mentos invocados, por se tratar de bem que por sua natureza
pode ser facilmente removido, causando fundado receio de dano
ao autor, e, comprovada a mora do devedor (fls.19), defiro li-
minarmente a medida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar
planilha detalhada do d‚bito, para o caso do reu pleitear a pos-
sibilidade de purgacao da mora, assinalando-se para tanto o
prazo de cinco (05) dias. Expeca-se Carta Precatoria... -Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

69.-INDENIZA•AO POR DANO MORAL-768/2002-ANTO-
NIO CARLOS DE QUEIROZ x EMPRESA JORNALISTICA
FOLHA DE LONDRINA S.A -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. MARCOS DUTRA DE ALMEI-
DA-

70.-REPARACAO DE DANOS-769/2002-TANIA MARIZA
PUCCINI e outros x EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA
DE AERONAUTICA S/A e outros -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. EVERTON GON•ALVES DU-
TRA e LUIZ NICOLA DOS REIS-

71.-NOTIFICACAO-773/2002-PROTENGE ENGENHARIA
PROJETOS E OBRAS LIMITADA x RAQUEL APARECIDA
TAVARES DUARTE -Antecipe a parte autora as custas do Sr.
Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e
na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do
Estado do Paranˆ. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

72.-NOTIFICACAO-774/2002-PLAENGE EMPREENDI-
MENTOS LTDA x MARINA RUBIA F. DE MENEZES e ou-
tros -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a,
conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§
03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

73.-EXEC.HIPOTECARIA-784/2002-COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD x LUZIA NAN-
CI SILVA LIMA e outros -Antecipe a parte autora as custas do
Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/
99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. LUDMEIRE CAMACHO MAR-
TINS-

74.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-785/2002-ILDA CAPONE FA-
TOBENE CANTAGALLI x MARISA LAPA CESARIO -Ante-
cipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme
contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da
Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -Adv.
SANDY PEDRO DA SILVA, LUCIANO NOGUEIRA DA SIL-
VA-

75.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-786/2002-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x ALDO LUIZ HILLE e outros -
Antecipe a parte autora as custas do Sr. Oficial de Justi‡a, con-
forme contido no Provimento n§ 01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/
99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado do Paranˆ. -
Adv. SHIROKO NUMATA-

76.-EXEC. TIT. JUDICIAL-787/2002-C. BENEDETTI CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA e outros x AGF
- BRASIL SEGUROS S/A -Antecipe a parte autora as custas
do Sr. Oficial de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§
01/99 e na Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a
do Estado do Paranˆ. -Adv. DINO COSTACURTA-
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77.-SUST.PROTESTO -790/2002- LEONIDAS DA SILVA x
ORIVAL PREVIDI e outros - ...Em face do exposto, defiro o
pedido de liminar, com base na regra do art.798 do CPC, orde-
nando a sustacao de protesto pretendida, devendo o Sr. Of. do
Cartorio de Protesto deter sob sua guarda o titulo respectivo.
Atente o autor p/ o prazo do art.806 do CPC (ajuizamento da
acao principal). No mais, cite-se... Deve a parte interessada
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ALEX CEREDA-

78.-EXEC.FISCAL -80/1994- MUNICIPIO DE LONDRINA x
IRMAX LUBRIFICANTES S/A - Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. SALVADOR BIAZZONO JU-
NIOR e SILVIA DA GRACA YUNG-

79.-EXEC.FISCAL -98/1996- MUNICIPIO DE LONDRINA x
ANIBAL JOSE DE ALMEIDA - Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

80.-EXEC.FISCAL-274/1996-MUNICIPIO DE LONDRINA x
MARCIO A. R. VAZ -Deve o interessado retirar expediente
em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

81.-EXEC.FISCAL-48/1998-MUNICIPIO DE LONDRINA x
JOSE VICENTE DE OLIVEIRA -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e
EDUARDO DUARTE FERREIRA-

82.-EXEC.FISCAL -94/1998- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x HOBBY MODELSPORT COMERCI-
AL E IMP. DE ART. ESPORTIVOS - Deve o interessado reti-
rar expediente em cart¢rio. -Adv. MARISA DA SILVA SIGU-
LO-

83.-EXEC.FISCAL -145/1998- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x GIACAR - INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONFECCOES LTDA. - Mantenho, por seus proprios
fundamentos, a decisao de fls.41. Ao exequente, sobre o pros-
seguimento do feito. -Adv. MARISA DA SILVA SIGULO,
AURASIL IANICELLI RODINI e RAFAEL ROSSI RAMOS-

84.-EXEC.FISCAL -263/1998- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x SK COMERCIO DE JOIAS E RELO-
GIOS LTDA. - Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

85.-EXEC.FISCAL -155/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x LUIZ ANTONIO JOAQUIM - Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

86.-EXEC.FISCAL -239/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x ANTONIO CUSTODIO - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

87.-EXEC.FISCAL -260/1999- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x TRANSPORTADORA DE MUDAN-
CAS LONDRILAR LTDA. - Deve o interessado retirar expedi-
ente em cart¢rio. -Adv. BERNADETE GOMES DE SOUZA-

88.-EXEC.FISCAL -307/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x MIGUEL TAVARES - Deferindo o pedido retro (fls.118),
suspendo a realizacao das pracas... Aguarde-se o cumprimento
do acordo. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e EDSON EVAN-
GELISTA DA SILVA-

89.-EXEC.FISCAL -351/1999- MUNICIPIO DE LONDRINA
x BRASILIANO AMORIM DA SILVA - Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA
YUNG-

90.-EXEC.FISCAL-563/1999-MUNICIPIO DE LONDRINA x
IZABEL CRISTINA GOMES -Deve o interessado retirar ex-
pediente em cart¢rio. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG-

91.-EXEC.FISCAL -24/2000- FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA x MECANICA JOAO DA BOTA LTDA.
- Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. SO-
NIA REGINA DIAS BARATA C.BISPO-

92.-EXEC.FISCAL -338/2002- MUNICIPIO DE LONDRINA
x JOSE CARLOS FIRMINO - Manifestem-se as partes sobre a
peticao de fls.20/21. -Adv. SILVIA DA GRACA YUNG e CAR-
LOS ROBERTO SCALASSARA-

93.-EXEC.FISCAL -741/2002- MUNICIPIO DE LONDRINA
x HELMUT BAYER JUNIOR - Acordo homologado por sen-
tenca. Aguarde-se no arq. prov. o cumprimento do acordo. -
Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA e SILVIA DA GRA-
CA YUNG-

94.-EMB.EXEC. -784/2002- BCO ITAU S/A x MUNICIPIO
DE LONDRINA - Recebo os embargos e suspendo a execucao.
Anote-se junto ao Cart. do Distribuidor. Ao embargado p/ im-
pugnar no prazo legal. -Adv. EDERALDO SOARES, MAURO
ZARPELAO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA e SILVIA
DA GRACA YUNG-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABEL FERREIRA 086 01383/2001
ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA 211 01559/2002

105 00047/2002
ADELIA C. F. BORGES DA SI 046 01407/2000
ADELMO LUIZ CORREA DE FAR 131 00718/2002
ADERCIO FRANCISCO DE SOUZ 126 00613/2002
ADERCIO RODRIGUES DE ASSI 024 01724/1998

233 01683/2002

ADHEMAR DE OLIVEIRA E SIL 034 01958/1999
ADILSON VENDRAME 145 00962/2002
ADUVALTER ERNANDES DE SOU 032 01762/1999
AGLAE RICCIARDELLI TERZON 097 01715/2001
AILTON DOMINGUES DE SOUZA 197 01458/2002
AILTON NUNES DA SILVA 054 01890/2000
ALBERTO MELHADO DO RUIZ 020 01577/1998
ALEX ADAMCZIK 085 01368/2001
ALVARO PINHEIRO BRESSAN 068 00568/2001
ANA PAOLA KOZAN GUERRA 013 01398/1997
ANA PAULA LIMA BRAGA 015 00272/1998
ANDRE LUIZ GON•ALVES SALV 040 00266/2000
ANDRE LUIZ RIGHETTI 070 00730/2001
ANDRE ROBERTO PITELLI 180 01379/2002
ANGELA CORDEIRO DA SILVA 012 01079/1997
ANSELMO AZEVEDO DUARTE 065 00447/2001
ANTONIO AUGUSTO DA SILVA 015 00272/1998
ANTONIO CARLOS CANTONI 080 01025/2001
ANTONIO LUQUES ANTUNES 047 01492/2000
ANTONIO SHIZUO TSUCHIYA 178 01367/2002
ANTONIO SOARES DIAS 038 00159/2000
APARECIDO MEDEIROS DOS SA 078 01006/2001
ARAO MOREIRA SANTOS NETO 075 00897/2001
ARIVALDY ROSARIO STELA AL 082 01216/2001
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 061 00281/2001
ARYVALDY ROSARIA STELA AL 174 01319/2002
ASSIS CORREA 020 01577/1998
AUGUSTO DOS REIS PINTO 158 01142/2002
BENEDITO CARLOS SIQUEIRA 086 01383/2001
BENEDITO LEPRI 160 01174/2002
BRUNO NORONHA BERGONSE 115 00409/2002
CARLA REGINA PRADO FOGA•A 202 01509/2002

076 00899/2001
164 01201/2002

CARLOS FERNANDES DA VEIGA 053 01759/2000
CARLOS HENRIQUE LUQUES RU 056 01926/2000
CARLOS SERGIO CAPELIN 219 01577/2002
CARMINO SOLEO 002 01287/1991

142 00897/2002
CASEMIRO FRAMIL FILHO 038 00159/2000
CASSIO NAGASAWA TANAKA 208 01544/2002
CECILIA INACIO ALVES 213 01562/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 046 01407/2000
CIBELLE FERRO RAMOS DE PA 031 01574/1999
CILENE BENASSI PEROZIM 061 00281/2001
CINTIA CRISTINA DE OLIVEI 138 00845/2002
CLAUDEMIR MOLINA 121 00506/2002

016 00599/1998
116 00440/2002
083 01300/2001

CLAUDIA MARIA ALVES CHAVE 022 01704/1998
CLAUDIA MARIA TAGATA 017 01162/1998

172 01304/2002
215 01568/2002
025 01734/1998
228 01634/2002

CLAUDIA RODRIGUES 075 00897/2001
CLAUDIA VIGINOTTI MILANES 112 00308/2002
CLAUDIO SERGIO BALEKIAN 148 01014/2002
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 136 00812/2002
CLEUSA SOARES DE ALMEIDA 062 00304/2001
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 166 01215/2002

018 01373/1998
084 01356/2001

CLOVIS JOSE PINHO 104 00039/2002
CRISTIANE BERGAMIN 179 01372/2002
DANIELA PAZINATO 222 01596/2002
DELY DIAS DAS NEVES 139 00855/2002
DEVANYR DUTRA DA SILVA 003 00449/1995
DORIVAL CARDOSO 064 00422/2001
DOUGLAS M. NUNES 205 01531/2002
EDGAR ARANTES VIEIRA 043 00884/2000
EDMEIRE AOKI SUGETA 127 00624/2002
EDMILSON NOGIMA 227 01631/2002
EDSON J. VIANNA 218 01573/2002
EDUARDO DOS SANTOS 171 01294/2002
EDUARDO LAGOS 071 00819/2001
ELIANA ALVES DE MORAES 157 01115/2002

120 00481/2002
ELIZABETH NADALIN 021 01661/1998
ELIZABETH RAO 147 00989/2002
ELIZANDRO MARCOS PELLIN 139 00855/2002
ELVIS GALERA GARCIA 064 00422/2001
ENEAS COSTA GUIMARAES FIL 058 00133/2001
ENIVALDO TADEU CUNHA 141 00888/2002
EUDIR MARIA COSTA FERREIR 069 00669/2001
FABIANE NORAH SCHNAID 140 00879/2002
FABIO FERNANDES NEVES BEN 063 00309/2001
FERNANDA SIMOES VIOTTO 171 01294/2002
FERNANDO EDUARDO PRISON 226 01628/2002
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 117 00459/2002
FERNANDO S. GON•ALVES 003 00449/1995
FIRMINO SERGIO SILVA 137 00836/2002

045 01360/2000
FRANCISCO AGUILERA FILHO 173 01317/2002
FRANCISCO EDUARDO DE OLIV 106 00100/2002
FRANCISMARA TUMIATE 118 00466/2002
GERSON DA SILVA 026 01750/1998

051 01695/2000
GERSON PAULUS DE CAMPOS 190 01433/2002

192 01440/2002
GIANE LOPES TSURUTA 009 00517/1997

054 01890/2000
184 01398/2002
225 01620/2002
176 01334/2002

GILDETE RODRIGUES DA CRUZ 201 01481/2002
GISELE ASTURIANO MARTINS 111 00294/2002
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 209 01557/2002
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 122 00515/2002

092 01490/2001
123 00527/2002
182 01394/2002

118 00466/2002
J.A.MAR•AL ROMEIRO BCHARA 020 01577/1998

126 00613/2002
JACKSON R. ARIUKUDO 070 00730/2001
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 151 01082/2002

155 01105/2002
JOAO MARCOS ANACLETO ROSA 008 00070/1997
JOAO RODRIGUES DE OLIVEIR 107 00125/2002
JOAO SABEC FILHO 102 01939/2001
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 044 01048/2000
JOAQUIM CARLOS BARBOSA 146 00966/2002
JOAQUIM FAUSTINO DE CARVA 095 01655/2001
JORGE BENATO BUENO 113 00330/2002
JORGE BRANDALIZE 011 00911/1997
JOSE ARAIDES FERNANDES 146 00966/2002
JOSE FRANKLIN FALOCCI FIL 115 00409/2002
JOSE LUIZ NOGUEIRA COSTA 134 00734/2002
JOSE MAURO FARINAZZO MOLI 080 01025/2001
JOSE RICARDO MARUCH DE CA 216 01569/2002
JOSE ROBERTO REALE 143 00947/2002

169 01245/2002
149 01052/2002
165 01204/2002
135 00764/2002
181 01389/2002
102 01939/2001

JOSE WALMIR MORO 058 00133/2001
JOYCE ARAUJO DALL STELLA 189 01431/2002
JUAREZ SOSTENA BARBOSA 122 00515/2002
JUCELINA DINIZ 120 00481/2002
JULIANO TOMANAGA 040 00266/2000

069 00669/2001
JULIARA APARECIDA GONCALV 096 01677/2001
JULIO RODOLFO ROEHRIG 005 01254/1996
KAREN LONI BAER E SILVA 150 01080/2002
KINKO SHIMOTORI 053 01759/2000
LAURO FERNANDO ZANETTI 199 01464/2002
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 029 01161/1999
LEONARDO BOMEDIANO NOGUEI 149 01052/2002
LINDEIA CARDOSO 173 01317/2002
LUCIANA S. SARAIVA MOREIR 045 01360/2000
LUCIANO GODOY MARTINS 110 00225/2002

013 01398/1997
LUCIANO MENDES SCALIZA 048 01511/2000

041 00462/2000
LUCIANO TEIXEIRA ODEBRECH 204 01525/2002
LUIS HENRIQUE HERNANDES H 023 01715/1998
LUIZ LOPES BARRETO 097 01715/2001
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 034 01958/1999

220 01581/2002
LUIZ NEGRAO MARQUES 072 00828/2001
LUIZ ROSA COELHO 168 01227/2002

106 00100/2002
MAGNO ALEXANDRE S. BATIST 138 00845/2002
MANOEL RUIZ 017 01162/1998

217 01572/2002
145 00962/2002
206 01535/2002

MANUEL PEREIRA DOS REIS 074 00864/2001
067 00543/2001
037 00139/2000
036 00016/2000

MARCELO ARANDA GARCIA DE 037 00139/2000
036 00016/2000
028 00286/1999
094 01599/2001

MARCELO DE LIMA CASTRO DI 010 00818/1997
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 068 00568/2001

093 01536/2001
100 01880/2001

MARCIA TESHIMA 081 01087/2001
065 00447/2001
207 01542/2002
099 01807/2001

MARCIO MITIO ITIYAMA 152 01097/2002
MARCO ANTONIO CAMPANELLI 196 01452/2002
MARCO ANTONIO GON•ALVES V 119 00476/2002
MARCO ANTONIO PEREIRA SOA 214 01565/2002
MARCOS C. AMARAL VASCONCE 039 00255/2000
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 185 01402/2002
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 039 00255/2000

094 01599/2001
MARIA ANTONIA GON•ALVES 027 01850/1998

088 01421/2001
063 00309/2001
229 01636/2002
076 00899/2001

MARIA FERNANDA F.ROSSI 097 01715/2001
MARIA IZABEL BATISTA ALAB 087 01399/2001
MARIA TEREZINHA NAVARRO 066 00472/2001

170 01279/2002
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 005 01254/1996

007 01356/1996
MARILEIA RODRIGUES MUNGO 162 01183/2002
MARIO ROCHA FILHO 191 01434/2002
MARJORIE R. DE AZEVEDO 183 01397/2002
MAURO APARECIDO 033 01831/1999
MAURO VIOTTO 020 01577/1998

013 01398/1997
011 00911/1997

MIGUEL ANGELO ARANEGA GAR 230 01651/2002
MILTON COUTINHO DE MACEDO 133 00730/2002
MIRIAM BELUCO 008 00070/1997
MOACIR MENDES SANCHES 109 00190/2002
MYLENE REGINA VEIGA 156 01114/2002

188 01425/2002
NARCISO FERREIRA 223 01612/2002
NATASHA JASHCHENKO DE CAR 007 01356/1996

074 00864/2001
067 00543/2001
006 01291/1996

NEIDA SANTIAGO AMALFI 132 00729/2002
NELSON DE SOUZA GALVAN 031 01574/1999

NELSON GUARNIER 062 00304/2001
NEUSA MARIA DE SOUZA 001 00105/1988
NILTON ROBERTO DA SILVA S 059 00185/2001
NOBORU FUKACE 200 01472/2002
NOHAD ABDALLAH 057 00124/2001
ODILON ALEXANDRE S. MARQU 055 01915/2000

073 00853/2001
OLGA MACHADO KAISER 103 01988/2001
OSWALDO AMERICO DE SOUZA 136 00812/2002
PEDRO DEJNEKA 101 01903/2001
RAQUEL CABRERA BORGES 177 01366/2002
RAUL APARECIDO DE CAMARGO 130 00710/2002
RAUL INFANTE LESSA 194 01448/2002

193 01447/2002
REGINALDO MONTICELLI 167 01216/2002

221 01587/2002
RENATA ALEXSANDRA R. ROMA 129 00648/2002
RENATA MONTENEGRO BALAN X 121 00506/2002
RENATA SILVA BRANDAO 153 01098/2002
RENATO LIMA BARBOSA 232 01680/2002
RENATO TAVARES YABE 043 00884/2000
RINALDO CELIO BARIONI 203 01523/2002

210 01558/2002
RITA DE CASSIA FERREIRA L 195 01450/2002
ROBERTO DE MELLO SEVERO 161 01180/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 154 01100/2002

035 00004/2000
RONALDO DE FREITAS PEREIR 175 01322/2002

062 00304/2001
RONALDO MORAES COSATE 023 01715/1998
ROOSEVELT SANTOS DE VASCO 027 01850/1998
ROSANGELA LIE MIYA 012 01079/1997

004 00569/1995
SAMIA MASSUD AMIN OGAWA 030 01515/1999
SANDRA A. SILVA ANTONIO 099 01807/2001
SANDRO ZERBIN 103 01988/2001
SATURNINO FERNANDES NETO 113 00330/2002
SCARLETT YARA RINALDI DE 066 00472/2001
SEBASTIAO AFONSO DE MATTO 109 00190/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 125 00583/2002
SEBASTIAO DE OLIVEIRA CES 021 01661/1998
SEBASTIAO DOMINGUES DA LU 019 01545/1998
SEISHIN YOGI 159 01164/2002
SEMIFREDO CARLOS MOIOLI 019 01545/1998
SERGIO LOPES MASSEDO 059 00185/2001
SERGIO LUIS PEDRO 093 01536/2001
SERVIO BORGES DA SILVA 046 01407/2000
SILMARA REGINA LAMBOIA 163 01184/2002
SILVIA DA GRA•A YUNG 010 00818/1997
SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO 022 01704/1998
SORAIA ARAUJO PINHOLATO 026 01750/1998
SUELY APARECIDA MORRO CHA 035 00004/2000
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 077 00980/2001
TEREZA STERN SOARES PORTO 044 01048/2000
TEREZINHA DEMARTINO 117 00459/2002
ULLYSSES AIRES MERCER 014 00205/1998
VALKIRIA APARECIDA LOPES 124 00542/2002

033 01831/1999
141 00888/2002
050 01618/2000
089 01465/2001

VANESSA JAMUS MARCHI 077 00980/2001
VANIR GENTIL BARBOSA 186 01408/2002
VERA LUCIA ANTONIASSI VER 060 00187/2001
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 056 01926/2000

052 01715/2000
114 00364/2002
115 00409/2002
042 00784/2000
116 00440/2002
128 00645/2002
187 01422/2002
091 01472/2001
079 01017/2001
090 01471/2001
025 01734/1998
212 01561/2002
108 00138/2002
098 01769/2001
231 01672/2002
224 01619/2002
142 00897/2002
198 01459/2002

WALTER PEREIRA PORTO 044 01048/2000
ZAQUEU VILELA BERBEL 144 00950/2002

1.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-105/1988-V.M.C.
x L.M.O.C. -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. NEUSA MARIA DE SOUZA-

2.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1287/1991-A.C.S. e
outros x G.G.F.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razo-
es - Adv. CARMINO SOLEO-

3.-ACAO DE ALIMENTOS-449/1995-M.B. x A.P.B. -Atenda
o que foi requerido pelo M.P.-Adv. DEVANYR DUTRA DA
SILVA e FERNANDO S. GON•ALVES-

4.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-569/1995-MARYE
KIKUCHE DE OLIVEIRA x CLAUDINEI FRANCISCO DE
OLIVEIRA -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. RO-
SANGELA LIE MIYA-

5.-ACIDENTE DE TRABALHO-1254/1996-S.S.D.S. x
I.N.S.S.- calculo R$ 161.693.49 / forne‡a c¢pias- Adv. MA-
RIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA e JULIO RODOL-
FO ROEHRIG-

6.-ACIDENTE DE TRABALHO-1291/1996-M.A.P. x
I.N.P.S.I.- defiro a restitui‡ao de prazo - Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

7.-ACIDENTE DE TRABALHO-1356/1996-M.F.C.K. x
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I.N.S.S.I.- ... julgo parcialmente procedente concedendo bene-
ficio mensal na propor‡ao de 50%... Adv. MARIA ZELIA DE
OLIVEIRA E OLIVEIRA e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

8.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-70/1997-P.H.M.S. e
outros x D.P.- ciˆncia do laudo juntado - Adv. MIRIAM BELU-
CO e JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

9.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-517/1997-V.A.S. e outros x
J.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LOPES TSURU-
TA-

10.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-818/1997-M.M. e
outros x M.A.C.- homologado o acordo - Adv. SILVIA DA
GRA•A YUNG e MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-911/1997-C.A.F.G. x
W.C.G. e outros- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JORGE
BRANDALIZE e MAURO VIOTTO-

12.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1079/1997-C.B. e
outros x J.L.D.- calculo R$ 1.697.85 - Adv. ANGELA COR-
DEIRO DA SILVA e ROSANGELA LIE MIYA-

13.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1398/1997-N.M.G. x
H.W.- ... julgo procedente fixando alimentos em sete s.m. men-
sais - Adv. LUCIANO GODOY MARTINS, ANA PAOLA
KOZAN GUERRA e MAURO VIOTTO-

14.-ACAO DE ALIMENTOS-205/1998-T.G.F. e outros x L.G.F.
-devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00 horas sob as
penas da Lei-Adv. ULLYSSES AIRES MERCER-

15.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-272/1998-E.L.S.C.
x V.C.S.C. e outros- ... julgo improcedente... - Adv. ANTONIO
AUGUSTO DA SILVA e ANA PAULA LIMA BRAGA-

16.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-599/1998-B.V.S. e
outros x A.L.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDEMIR
MOLINA-

17.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1162/1998-J.Z. e
outros x I.D.S.F.- coleta de material p/ 29/10/2002 …s 14:30
horas junto ao Genetech … rua Borba Gato, 930 devendo as
partes comparecerem - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA e
MANOEL RUIZ-

18.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1373/1998-B.B.P.
e outros x A.L.F.S. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA
DA COSTA SOEIRO PAGNAN-

19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1545/1998-
M.L.C.M. x F.A.B.M.- nova data p/ audiˆncia dia 31/03/2003
…s 15:30 horas - Adv. SEMIFREDO CARLOS MOIOLI e
SEBASTIAO DOMINGUES DA LUZ-

20.-RECONHEC.DE SOCIED.DE FATO-1577/1998-M.S.P. x
E.N.R.- custas R$ 1.258.00 - Adv. ALBERTO MELHADO DO
RUIZ, MAURO VIOTTO, ASSIS CORREA e J.A.MAR•AL
ROMEIRO BCHARA-

21.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1661/1998-T.H.A.
e outros x J.N.M.- coleta de material para pericia dia 29/10/
2002 …s 11:30 horas junto ao Genetech … rua Borba Gato,
930 devendo as partes comparecerem - Adv. ELIZABETH
NADALIN e SEBASTIAO DE OLIVEIRA CESAR-

22.-ACIDENTE DE TRABALHO-1704/1998-M.J.E. x
I.N.S.S.I.- recebo a apela‡ao - ao apelado p/ contra razoes -
Adv. SIMONE ANDREATTI ASSUN•AO, CLAUDIA MARIA
ALVES CHAVES-

23.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1715/1998-C.R. x
D.R.T.F. -julgado extinto-Adv. RONALDO MORAES COSA-
TE e LUIS HENRIQUE HERNANDES HIDLAGO-

24.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-1724/1998-
J.A.P. x A.I.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. ADERCIO
RODRIGUES DE ASSIS-

25.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1734/1998-K.A.G.V. e
outros x V.V. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS e CLAUDIA MARIA TAGATA-

26.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1750/1998-G.B.P.S.
e outros x A.A.O.N.- coleta de material dia 196/10/2002 …s
10:30 horas junto ao Genetech … rua Borba Gato, 930 deven-
do as partes comparecerem - Adv. GERSON DA SILVA e SO-
RAIA ARAUJO PINHOLATO-

27.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1850/1998-A.A.R.
x M.S.- coleta de material dia 29/10/2002 …s 09:00 horas jun-
to ao Genetech … rua Borba Gato, 930 devendo as partes com-
parecerem / forne‡a o novo endere‡o do requerido - Adv.
MARIA ANTONIA GON•ALVES e ROOSEVELT SANTOS
DE VASCONCELOS-

28.-ACIDENTE DE TRABALHO-286/1999-A.C.O. x
I.N.S.S.I.- recebo o recurso - ao apelado p/ resposta - Adv.
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

29.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1161/1999-P.A.S.
e outros x C.P. -forne‡a c¢pias -Adv. LEANDRO ISAIAS CAM-
PI DE ALMEIDA-

30.-DIVORCIO CONSENSUAL-1515/1999-A.J.K. x P.L.S.K.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. SAMIA MASSUD
AMIN OGAWA-

31.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1574/1999-S.A.A.L.
x J.B.L.S. -correspondˆncia devolvida-Adv. NELSON DE SOU-

ZA GALVAN e CIBELLE FERRO RAMOS DE PAULA-

32.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1762/1999-G.P.C.L. e ou-
tros x E.L.C. -Diga a parte requerente-Adv. ADUVALTER
ERNANDES DE SOUZA-

33.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1831/1999-
J.R.F. x R.R.F.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 18/09/2003 …s
14:30 hors - Adv. MAURO APARECIDO e VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO-

34.-ACAO DE ALIMENTOS-1958/1999-G.A.C.S. e outros x
M.R.F.S.- ... julgo parcialmente procedente...- Adv. ADHEMAR
DE OLIVEIRA E SILVA FILHO e LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-4/2000-S.L.P.V. e outros x
H.S.V.- leilao £nico perante o Ju¡zo de Ura¡ dia 30/10/2002
…s 09:00 horas - Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e
SUELY APARECIDA MORRO CHAMILETE-

36.-ACIDENTE DE TRABALHO-16/2000-B.E. x I.N.S.S.- ...
julgo improceente... - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e
MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

37.-ACIDENTE DE TRABALHO-139/2000-J.G.G. e outros x
I.N.S.S.- ... julgo procedente concedendo-se o beneficio... - Adv.
MANUEL PEREIRA DOS REIS e MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-159/2000-R.C.P. e outros x
V.N.P.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. CASEMIRO FRA-
MIL FILHO e ANTONIO SOARES DIAS-

39.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-255/2000-A.M.C. x
P.M.C. e outros- ... julgo parcialmente procedente fiando ali-
mentos em 1/3 dos rnedimentos liq... - Adv. MARCOS C.
AMARAL VASCONCELLOS e MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO-

40.-ACAO DE ALIMENTOS-266/2000-L.M.I.F. e outros x
J.A.F.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. JULIANO TOMANA-
GA e ANDRE LUIZ GON•ALVES SALVADOR-

41.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-462/2000-E.M.B.
e outros x N.C. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO MEN-
DES SCALIZA-

42.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-784/2000-K.R.F.P. e ou-
tros x C.R.P. -Diga a parte requerente- calculo R$ 1.136.89 -
Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

43.-ACAO DE ALIMENTOS-884/2000-J.C.S. e outros x J.C.S.
-correspondˆncia devolvida-Adv. RENATO TAVARES YABE
e EDGAR ARANTES VIEIRA-

44.-ACAO DE ALIMENTOS-1048/2000-M.A.S. e outros x
J.C.D.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. WALTER PEREI-
RA PORTO, TEREZA STERN SOARES PORTO e JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO-

45.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1360/2000-E.B. e outros
x J.B.- ... julgo improcedente... - Adv. FIRMINO SERGIO SIL-
VA e LUCIANA S. SARAIVA MOREIRA ALVES-

46.-DECL.REC.DE VINCULO CONCUMBIN-1407/2000-
A.M.L.D. x N.S.S. e outros- audiˆncia de instr. e julg. p/ 25/09/
2003 …s 10:00 horas - Adv. SERVIO BORGES DA SILVA,
ADELIA C. F. BORGES DA SILVA e CHRISTIAN TREVI-
SAN WENDLING-

47.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1492/2000-R.C.S.
e outros x V.M.S.- ... julgo procedente declarando o r‚u pai da
autora... - Adv. ANTONIO LUQUES ANTUNES-

48.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1511/2000-R.M.Z.D.S. e
outros x J.M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO
MENDES SCALIZA-

49.-ACAO DE ALIMENTOS-1529/2000-J.L.C.M. e outros x
J.M. e outros -devolva o processo em cart¢rio no prazo de 24:00
horas sob as penas da Lei-Adv. MARCO ANTONIO PEREIRA
SOARES

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1618/2000-A.P.M.S.
x P.R.S.F. -Diga a parte requerida-Adv. VALKIRIA APARECI-
DA LOPES FERRARO-

51.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1695/2000-A.S.S. x J.R.S.
-Diga a parte requerente-Adv. GERSON DA SILVA-

52.-DIVORCIO-1715/2000-A.A.B. x S.J.B. -Diga a parte re-
querente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1759/2000-Y.N. e outros
x E.F.F.- nova data p/ audiˆncia dia 07/04/2003 …s 15:30 ho-
ras - Adv. KINKO SHIMOTORI e CARLOS FERNANDES DA
VEIGA-

54.-ACAO DE ALIMENTOS-1890/2000-M.G.M. e outros x
M.G.M.- julgo parciamente procedente fixando 1/2 s.m. men-
sal - Adv. GIANE LOPES TSURUTA e AILTON NUNES DA
SILVA-

55.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1915/2000-M.A.S. x
J.C.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. ODILON ALEXAN-
DRE S. MARQUES PEREIRA-

56.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-1926/2000-R.C.O.
e outros x J.R.M.- a precatoria de inquiri‡ao dever  conter c¢pias
da inicial, contesta‡ao, procura‡oes e despacho saneador - Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS e CARLOS HENRIQUE
LUQUES RUIZ-

57.-ORDINARIA DE NULIDADE-124/2001-MARIA MEN-
DES TEODORO x ANISIO FIGUEIRA -julgado extinto-Adv.
NOHAD ABDALLAH-

58.-ACAO DE ALIMENTOS-133/2001-C.V.O. e outros x P.O.-
... julgo parcialmente procedente... - Adv. ENEAS COSTA
GUIMARAES FILHO e JOSE WALMIR MORO-

59.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-185/2001-L.H.M.
e outros x S.R.S. -Diga a parte requerente-Adv. SERGIO LO-
PES MASSEDO -

60.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-187/2001-W.S.D. e outros
x M.D. -Diga a parte requerente-Adv. VERA LUCIA ANTO-
NIASSI VERONEZ-

61.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-281/2001-N.P.O. x
N.A.O.- nova data p/ audiˆncia dia 28/03/2003 …s 09:45 horas
- Adv. ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI e CILENE BE-
NASSI PEROZIM-

62.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-304/2001-N.L.U.P. e ou-
tros x J.C.P.- calculo R$ 3.536.29 - Adv. NELSON GUARNI-
ER, RONALDO DE FREITAS PEREIRA e CLEUSA SOA-
RES DE ALMEIDA-

63.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-309/2001-V.D.A. x
I.A.M.- manifestem-se sobre o laudo - Adv. MARIA ANTO-
NIA GON•ALVES e FABIO FERNANDES NEVES BENFAT-
TI-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-422/2001-I.N.S.S.I. x J.F.S.-
custas R$ 728.70 - Adv. ELVIS GALERA GARCIA e DORI-
VAL CARDOSO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-447/2001-I.A.P. x L.A.O. -
julgado extinto-Adv. ANSELMO AZEVEDO DUARTE e
MARCIA TESHIMA-

66.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-472/2001-D.P.A. e outros
x V.X.S.- ciˆncia da baixa dos autos - Adv. MARIA TEREZI-
NHA NAVARRO e SCARLETT YARA RINALDI DE CAS-
TRO-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-543/2001-I.N.S.S.I. x J.S.-
... julgo procedente corrigindo o valor... - Adv. NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO e MANUEL PEREIRA DOS
REIS-

68.-SEP.JUD.C/C ACAO DE ALIMENTOS-568/2001-R.L.V.
x V.C.M.V. -julgado extinto-Adv. ALVARO PINHEIRO BRES-
SAN e MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA-

69.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-669/2001-S.B.A.S.
x J.M.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. EUDIR
MARIA COSTA FERREIRA e JULIANO TOMANAGA-

70.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-730/2001-R.T.M. e outros
x M.O.R.- homologado o acordo - Adv. JACKSON R. ARIUKU-
DO e ANDRE LUIZ RIGHETTI-

71.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-819/2001-A.L.O.
e outros x L.G.P.- diga a parte requerida - Adv. EDUARDO
LAGOS-

72.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-828/2001-R.M.A. e outros
x D.B.L. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ NEGRAO MAR-
QUES-

73.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-853/2001-
M.A.S. x J.C.D.S.- ciˆncia do of¡cio juntado- Adv. ODILON
ALEXANDRE S. MARQUES PEREIRA-

74.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-864/2001-J.S.
x I.N.S.S.I.- ... julgo procedente fixando o valor da causa edm
R$ 31.375.13 - Adv. MANUEL PEREIRA DOS REIS e NA-
TASHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

75.-CARTA DE SENTENCA-897/2001-A.M.K. e outros x
A.K.-designado data para a realiza‡âo da 1§ pra‡a para o dia
04/11/2002 …s 14:00 horas e 2§ pra‡a para o dia 18/11/2002
…s 14:00 horas.-Adv. ARAO MOREIRA SANTOS NETO e
CLAUDIA RODRIGUES-

76.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-899/2001-
C.M.M.C. e outros x A.P.A.- audiˆncia de instr. e julg. p/ 15/
04/2003 …s 14:30 horas - Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES e CARLA REGINA PRADO FOGA•A-

77.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-980/2001-A.M.F. e
outros x J.B.F. -correspondˆncia devolvida-Adv. TANIA VA-
LERIA DE OLIVEIRA e VANESSA JAMUS MARCHI-

78.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1006/2001-B.O.P. e outros
x C.O.P. -Diga a parte requerente-Adv. APARECIDO MEDEI-
ROS DOS SANTOS-

79.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1017/2001-J.M.P.D.S. x
M.C.D.S. e outros -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-1025/2001-J.F.M. x F.C.M.
e outros -Diga a parte requerente-Adv. JOSE MAURO FARI-
NAZZO MOLINA

81.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1087/2001-M.J.R. e
outros x G.C. -Diga a parte requerente-Adv. MARCIA TESHIMA-

82.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1216/2001-W.H.O.V. e
outros x J.M.V.- homologado o acordo - Adv. ARIVALDY
ROSARIO STELA ALVES-

83.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1300/2001-

G.G.F. e outros x F.C.S.- manifeste-se a parte contraria - Adv.
CLAUDEMIR MOLINA-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-1356/2001-J.G.G.L. e outros x
F.S.L. -Diga a parte requerente-Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

85.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1368/2001-G.M.B.
e outros x J.G.S. -Diga a parte requerente-Adv. ALEX ADA-
MCZIK-

86.-DIVORCIO-1383/2001-C.T.S.A. x J.B.A.- decreto o divor-
cio - Adv. ABEL FERREIRA e BENEDITO CARLOS SIQUEI-
RA-

87.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1399/2001-E.C.G.
e outros x J.F.Z. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA IZA-
BEL BATISTA ALABARCES-

88.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1421/2001-S.V. e
outros x J.A.V. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA ANTO-
NIA GON•ALVES-

89.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1465/2001-P.A.M.S. e ou-
tros x P.R.S.F.- manifeste-se sobre o pedido do autor, inclusive
nos autos em apenso - Adv. VALKIRIA APARECIDA LOPES
FERRARO-

90.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1471/2001-A.S. e outros
x C.M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

91.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1472/2001-A.S. e outros
x C.M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

92.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1490/2001-E.B.S.
e outros x A.M.- manifeste-se sobre o pedido de desist‰ncia -
Adv. HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

93.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1536/2001-V.C.M.V. x
R.L.V. -julgado extinto-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA
OLIVEIRA e SERGIO LUIS PEDRO-

94.-ACIDENTE DE TRABALHO-1599/2001-L.G.M.V. x
I.N.S.S.I.- audiˆncia de inbstr. e julg. p/ 18/09/2003 …s 15:30
horas - Adv. MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO e MAR-
CELO ARANDA GARCIA DE SOUZA-

95.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1655/2001-
E.C.K.G. x N.F.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOAQUIM
FAUSTINO DE CARVALHO-

96.-DIVORCIO-1677/2001-D.A.D.S. x A.C.D.S. -Atenda o que
foi requerido pelo M.P.-Adv. JULIARA APARECIDA GON-
CALVES-

97.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1715/2001-F.P.S. e outros
x J.R.G.S. -julgado extinto-Adv. AGLAE RICCIARDELLI
TERZONI, MARIA FERNANDA F.ROSSI e LUIZ LOPES
BARRETO-

98.-DIVORCIO-1769/2001-A.R.S.O. x W.M.O. -Diga a parte
requerente-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

99.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1807/2001-F.F.A. x
C.O.S. -Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir- audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s 14:30
horas - Adv. SANDRA A. SILVA ANTONIO e MARCIA
TESHIMA-

100.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1880/2001-V.C.M.V. x
R.L.V. -Diga a parte requerente-Adv. MARCELO LEAL DE
LIMA OLIVEIRA-

101.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1903/2001-J.S.D.S. e
outros x J.F.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. PEDRO DEJ-
NEKA-

102.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1939/2001-J.H.H.
x A.G.S.H.H. e outros- manifestem-se sobre o laudo - Adv.
JOAO SABEC FILHO e JOSE ROBERTO REALE-

103.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1988/2001-G.D.S. e ou-
tros x C.R.P.S.- custas R$ 873.00 - Adv. SANDRO ZERBIN e
OLGA MACHADO KAISER-

104.-ANULACAO DE CASAMENTO-39/2002-A.S.O. x P.G.S.
-Diga a parte requerente-Adv. CLOVIS JOSE PINHO-

105.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-47/2002-D.K.C.L. e ou-
tros x W.L. -Diga a parte requerente-Adv. ABRAHAM LIN-
COLN DE SOUZA-

106.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-100/2002-M.F. e
outros x W.D.R.C. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 31/03/2003
…s 14:30 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que
pretendem produzir-Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLI-
VEIRA e LUIZ ROSA COELHO-

107.-ACAO DE ALIMENTOS-125/2002-B.S.P. e outros x
A.L.P. -forne‡a c¢pias -Adv. JOAO RODRIGUES DE OLIVEI-
RA-

108.-DIVORCIO CONSENSUAL-138/2002-M.A.A.O.C. x
G.C.N.- audiˆncia de ratifica‡ao p/ 22/10/2002 …s 09:45 ho-
ras - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

109.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-190/2002-H.L.C.
x A.B.M.C. -correspondˆncia devolvida-Adv. SEBASTIAO
AFONSO DE MATTOS e MOACIR MENDES SANCHES-

110.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-225/2002-N.M.G. x H.W.
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-Diga a parte requerente-Adv. LUCIANO GODOY MARTINS-

111.-INVEST.DE PATER.C/C ALIMENTOS-294/2002-L.L.B.
e outros x F.L.O. -Diga a parte requerente-Adv. GISELE AS-
TURIANO MARTINS-

112.-ACAO DE ALIMENTOS-308/2002-M.V.N.S. e outros x
C.A.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CLAUDIA
VIGINOTTI MILANES-

113.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-330/2002-
M.M.P.R. x E.A.M.C. e outros -julgado extinto-Adv. JORGE
BENATO BUENO e SATURNINO FERNANDES NETO-

114.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-364/2002-F.A.P.I. e ou-
tros x A.I.F. -Diga a parte requerente-Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS-

115.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-409/2002-D.A.N. e ou-
tros x R.F.P.- calculo R$ 486.78 - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS, JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO e BRU-
NO NORONHA BERGONSE-

116.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-440/2002-J.A.P. e outros
x P.C.P. -julgado extinto-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e WAG-
NER DE OLIVEIRA BARROS-

117.-GUARDA E RESPONSABIL.DE MENOR-459/2002-T.G.
x L.C.G. - atenda o que foi requerido pelo m.p. - Especifiquem
e justifiquem as provas que pretendem produzir- audiˆncia de
concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 10:15 horas - Adv. FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e TEREZINHA DE-
MARTINO-

118.-DIVORCIO-466/2002-M.A.C.K. x L.D.S.K.- audiˆncia de
instr. e julg. p/ 24/09/2003 …s 15:30 horas - Adv. FRANCIS-
MARA TUMIATE e HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

119.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-476/2002-N.B.M. x
J.Q.M. e outros- defiro a restituiLao de prazo - Adv. MARCO
ANTONIO GON•ALVES VALLE-

120.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-481/2002-B.R.D.S. x
L.R. -correspondˆncia devolvida-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES e JUCELINA DINIZ-

121.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-506/2002-P.P.P.M. e
outros x A.M. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s
09:15 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. CLAUDEMIR MOLINA e RENATA MON-
TENEGRO BALAN XAVIER-

122.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-515/2002-A.S.L. e ou-
tros x E.R.L. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 08:45
horas - Especifiquem e justifiquem as provas que pretendem
produzir-Adv. JUAREZ SOSTENA BARBOSA e HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN-

123.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-527/2002-
S.A.A.H. x W.A.H. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN-

124.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-542/2002-B.N.R.
e outros x R.K.V. -correspondˆncia devolvida-Adv. VALKIRIA
APARECIDA LOPES FERRARO-

125.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-583/2002-
S.M.C.S.C. x D.G.C. -Diga a parte requerente-Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-

126.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-613/2002-L.A.G.Q. x
J.R.Q.- h omologado o acordo - Adv. J.A.MAR•AL ROMEI-
RO BCHARA e ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA-

127.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-624/2002-C.J.V.
e outros x E.S. -julgado extinto-Adv. EDMEIRE AOKI SUGE-
TA-

128.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-645/2002-J.V.V.Q. e ou-
tros x M.S. -julgado extinto-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA
BARROS-

129.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-648/2002-B.S.C.O. e ou-
tros x N.C.O. -Diga a parte requerente-Adv. RENATA ALEX-
SANDRA R. ROMANOS-

130.-ACAO DE ALIMENTOS-710/2002-M.E.S.R. e outros x
F.A.S.R. -forne‡a c¢pias -Adv. RAUL APARECIDO DE CA-
MARGO BUENO-

131.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-718/2002-M.G. x
M.A.O.G. -Diga a parte requerente-Adv. ADELMO LUIZ COR-
REA DE FARIAS-

132.-RESTAURACAO DE AUTOS-729/2002-F.C.S. e outros
x A.A.A.- assine sua peti‡ao - Adv. NEIDA SANTIAGO
AMALFI-

133.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-730/2002-R.M.D.S. x
I.A.S.- audiˆncia preliminar p/ 31/03/2003 …s 10:15 horas -
Adv. MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

134.-DIVORCIO-734/2002-J.R.S.S. x V.Z.S.- audiˆncia preli-
minar p/ 08/04/2003 …s 13:30 horas - Adv. JOSE LUIZ NO-
GUEIRA COSTA-

135.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-764/2002-V.L.C.S.
x L.O.S. -julgado extinto-Adv. JOSE ROBERTO REALE-

136.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-812/2002-A.C.V. e outros
x J.C.V. -julgado extinto-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVE-
RI BRANDAO e OSWALDO AMERICO DE SOUZA JUNI-
OR-

137.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-836/2002-M.A.I.L. e ou-
tros x A.A.L. -julgado extinto-Adv. FIRMINO SERGIO SIL-
VA-

138.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-845/2002-B.H.L.O.C. e
outros x A.L.C. e outros -julgado extinto-Adv. MAGNO ALE-
XANDRE S. BATISTA e CINTIA CRISTINA DE OLIVEIRA-

139.-ACAO DE ALIMENTOS-855/2002-P.D.B. e outros x
A.D.B.- homologado o acordo - Adv. DELY DIAS DAS NE-
VES e ELIZANDRO MARCOS PELLIN-

140.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-879/2002-B.V.D. e outros
x M.R.A. -julgado extinto-Adv. FABIANE NORAH SCHNAID-

141.-DIVORCIO-888/2002-J.F.P. x N.A.G.P.- nomeio curado-
ra a Dr¦ Valkiria Ap. L. Ferraro - dˆ-se-lhe vista dos autos -
Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA e VALKIRIA APARECI-
DA LOPES FERRARO-

142.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-897/2002-A.C.S.S. e ou-
tros x J.G.D.S.- audiˆncia p/ tentativa de composi‡ao p/ 08/04/
2003 …s 14:00 horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS e CARMINO SOLEO-

143.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-947/2002-K.R.P. e outros
x W.P. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO REA-
LE-

144.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-950/2002-D.S.P. e outros
x E.M.D.S. -forne‡a c¢pias -Adv. ZAQUEU VILELA BER-
BEL-

145.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-962/2002-J.V.A.S.
e outros x V.B.F. - audiˆncia de concilia‡ao p/ 31/03/2003 …s
15:00 horas - Especifiquem e justifiquem as provas que preten-
dem produzir-Adv. MANOEL RUIZ e ADILSON VENDRA-
ME-

146.-ACAO DE ALIMENTOS-966/2002-J.P.B. e outros x
F.M.C.J.- homologado o acordo - Adv. JOSE ARAIDES FER-
NANDES e JOAQUIM CARLOS BARBOSA-

147.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-989/2002-R.P.
x S.I.S.P. -Diga a parte requerente-Adv. ELIZABETH RAO-

148.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1014/2002-B.O. e outros
x R.O. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIO SERGIO
BALEKIAN-

149.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-1052/2002-E.O.C.
x A.A.V.- fixo direito de visitas... audiˆncia de concilia‡ao p/
01/04/2003 …s 09:45 horas - Adv. JOSE ROBERTO REALE e
LEONARDO BOMEDIANO NOGUEIRA-

150.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1080/2002-M.F. e outros
x H.O.F.- homologado o acordo - Adv. KAREN LONI BAER E
SILVA-

151.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1082/2002-B.F.A.M. e
outros x S.C.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOAO HENRI-
QUE CRUCIOL-

152.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1097/2002-
E.L.S.S. x J.S.- alimentos provisorios em um s.m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 22/11/2002 …s 10:15 horas - Adv.
MARCIO MITIO ITIYAMA-

153.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1098/2002-R.S. x
V.F.C.R. -julgado extinto-Adv. RENATA SILVA BRANDAO-

154.-EXONERACAO DE OBRIG.ALIMENTAR-1100/2002-
V.L.R. x C.A.L. e outros- declaro a revelia da r‚ - audiˆncia de
instr. e julg. p/ 24/09/2003 …s 14:30 horas - Adv. RODAVLAS
LHAMAS FERREIRA-

155.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1105/2002-J.A.B.D.S. e
outros x M.A.D. -julgado extinto-Adv. JOAO HENRIQUE
CRUCIOL-

156.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1114/2002-
A.D.M.J. x E.G.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
MYLENE REGINA VEIGA-

157.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1115/2002-J.C.S.T. e ou-
tros x A.T. -Diga a parte requerente-Adv. ELIANA ALVES DE
MORAES-

158.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1142/2002-
B.D.P. x O.A.F. -Diga a parte requerente-Adv. AUGUSTO DOS
REIS PINTO-

159.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1164/2002-A.S.O.
x M.O.- audiˆncia p/ 31/03/2003 …s 13:30 horas - Adv.
SEISHIN YOGI-

160.-ACAO DE ALIMENTOS-1174/2002-R.C.G.T. x P.C.F.T.
-Diga a parte requerente-Adv. BENEDITO LEPRI-

161.-ACAO DE ALIMENTOS-1180/2002-J.O.N.C. e outros x
J.N.C.- alimentos provisorios em um s.m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 24/03/2003 …s 16:00 horas - Adv. ROBER-
TO DE MELLO SEVERO-

162.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1183/2002-P.H.B.D.S. e
outros x P.S.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. MARILEIA
RODRIGUES MUNGO-

163.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1184/2002-
E.L.T. x I.A.F.S.-...satisfeitas as exigˆncias lagais, declaro o
divorcio das partes...-Adv. SILMARA REGINA LAMBOIA-

164.-ACAO DE ALIMENTOS-1201/2002-V.H.O.L. e outros x

D.L. -Diga a parte requerente-Adv. CARLA REGINA PRADO
FOGA•A-

165.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1204/2002-D.A.D.S. e
outros x I.A.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBER-
TO REALE-

166.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1215/2002-E.M.D.S. x
E.J.S.S. e outros -forne‡a c¢pias -Adv. CLEUZA DA COSTA
SOEIRO PAGNAN-

167.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1216/2002-D.A.E.S. e
outros x A.O.S. -Diga a parte requerente-Adv. REGINALDO
MONTICELLI-

168.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1227/2002-A.T. x
M.A.A. -Diga a parte requerente-Adv. LUIZ ROSA COELHO-

169.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1245/2002-C.M.V. e ou-
tros x R.V. -Diga a parte requerente-Adv. JOSE ROBERTO
REALE-

170.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1279/2002-
A.A.B. x S.C.D.S.B. -Diga a parte requerente-Adv. MARIA
TEREZINHA NAVARRO-

171.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1294/2002-A.C.O. e ou-
tros x E.O.- homologado o acordo - Adv. EDUARDO DOS
SANTOS e FERNANDA SIMOES VIOTTO-

172.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1304/2002-G.L. e
outros x N.M. -Diga a parte requerente-Adv. CLAUDIA MA-
RIA TAGATA-

173.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1317/2002-
M.A.F. x M.W.-...converto a separa‡âo em divorcio...-Adv.
LINDEIA CARDOSO e FRANCISCO AGUILERA FILHO-

174.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1319/2002-
M.H.G. x R.D.S.- converto a separa‡ao em divorcio - Adv.
ARYVALDY ROSARIA STELA ALVES-

175.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1322/2002-A.C.L.Z. e
outros x A.C.Z. -Diga a parte requerente-Adv. RONALDO DE
FREITAS PEREIRA-

176.-EMBARGOS A EXECUCAO-1334/2002-J.O.C. x
M.C.T.- ao embargante sobre impugna‡ao - Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

177.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1366/2002-R.M. x Z.E.
-Diga a parte requerente-Adv. RAQUEL CABRERA BORGES-

178.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1367/2002-
M.S.P.R. x L.C.B.- converto a separa‡ao em divorcio - nada a
declarar - concedo o beneficio - Adv. ANTONIO SHIZUO
TSUCHIYA-

179.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1372/2002-J.S.R. x
M.V.P.R. e outros -Diga a parte requerente-Adv. CRISTIANE
BERGAMIN-

180.-SEP.JUD.LITIG.C/C ALIM.PROV.-1379/2002-M.S.O.M.
e outros x M.V.M. -forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em
um s.m. mensal - audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s
08:45 horas - Adv. ANDRE ROBERTO PITELLI-

181.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1389/2002-J.A.M. x
V.I.S.- homologado o acordo - Adv. JOSE ROBERTO REALE-

182.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1394/2002-R.H.D.S. e
outros x M.D.S. -Diga a parte requerente-Adv. HILTON AN-
TONIO MAZZA PAVAN-

183.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1397/2002-D.A.D.K. e
outros x F.K. -Diga a parte requerente-Adv. MARJORIE R. DE
AZEVEDO-

184.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1398/2002-M.G.M. e
outros x M.G.M. -Diga a parte requerente-Adv. GIANE LO-
PES TSURUTA-

185.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1402/2002-A.P.R.V. x
A.R.N.- homologado o acordo - Adv. MARCOS DANIEL VEL-
TRINI TICIANELLI-

186.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1408/2002-M.P.B.H. e
outros x O.L.H. -Diga a parte requerente-Adv. VANIR GEN-
TIL BARBOSA-

187.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1422/2002-M.T. x
A.C.R.- homologado o acordo - Adv. WAGNER DE OLIVEI-
RA BARROS-

188.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1425/2002-R.B.C. e
outros x O.P.C.- homologado o acordo - Adv. MYLENE REGI-
NA VEIGA-

189.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1431/2002-R.D.J.
x E.M.M.G. -Diga a parte requerente-Adv. JOYCE ARAUJO
DALL STELLA COSTA-

190.-CAUTELAR INCIDENTAL-1433/2002-D.A.H. x D.V.N.
-Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. GERSON PAU-
LUS DE CAMPOS-

191.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1434/2002-C.P.
x O.H.-retirar carta precat¢ria para cumprimento.-Adv. MA-
RIO ROCHA FILHO-

192.-ACAO DE ALIMENTOS-1440/2002-L.H.N. e outros x
D.V.N.- alimentos provisorios em 02 s.m. mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s 15:00 horas - Adv. GERSON

PAULUS DE CAMPOS-

193.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1447/2002-M.F.P.J. e
outros x C.R.J. -Diga a parte requerente-Adv. RAUL INFAN-
TE LESSA-

194.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1448/2002-M.F.P.J. e
outros x C.R.J. -Diga a parte requerente-Adv. RAUL INFAN-
TE LESSA-

195.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1450/2002-P.H.S. x
M.C.E.S.- homologado o acordo - Adv. RITA DE CASSIA
FERREIRA LEITE-

196.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1452/2002-G.S.I. x M.K.-
ao embargante sobre impugna‡ao - Adv. MARCO ANTONIO
CAMPANELLI-

197.-DIVORCIO LITIGIOSO C/C ALIMEN-1458/2002-E.C.R.
x M.R.- alimentos provisionais em um s./m. mensal - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 09:15 horas - Adv. AILTON
DOMINGUES DE SOUZA-

198.-ACAO DE ALIMENTOS-1459/2002-A.D.S.S. e outros x
L.M.S. -forne‡a c¢pias - alimentos provisorios em R$ 100,00
mensais - audiˆncia de concilia‡ao p/ 14/04/2003 …s 09:45
horas - Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

199.-NEGATORIO DE PAT. C/CANC.REG.-1464/2002-L.G.J.
x B.C.G. e outros -Diga a parte requerente-Adv. LAURO FER-
NANDO ZANETTI-

200.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1472/2002-M.A.O. e ou-
tros x E.L. -Diga a parte requerente-Adv. NOBORU FUKA-
CE-

201.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1481/2002-B.V.M. e ou-
tros x V.F.M. -Diga a parte requerente-Adv. GILDETE RO-
DRIGUES DA CRUZ GONGORA-

202.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1509/2002-
J.A.D.S. x A.B.D.S. -julgado extinto-Adv. CARLA REGINA
PRADO FOGA•A-

203.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1523/2002-L.M.S.
x M.I.O.S.- audiˆncia preliminar p/ 14/04/2003 …s 09:15 ho-
ras - Adv. RINALDO CELIO BARIONI-

204.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1525/2002-
L.C.S.N. x A.P.N.- emende a inicial - Adv. LUCIANO TEI-
XEIRA ODEBRECHT-

205.-DECLAR.REC. DE UNIAO ESTAVEL-1531/2002-I.A. x
F.S.S.(.- emende a inicial - Adv. DOUGLAS M. NUNES-

206.-ACAO DE ALIMENTOS-1535/2002-P.M.P. e outros x
E.O.P.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liq. do
r‚u - audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/04/2003 …s 09:15 horas -
Adv. MANOEL RUIZ-

207.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1542/2002-
D.V.N.S. x R.A.S.- emende a inicial - Adv. MARCIA TESHI-
MA-

208.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1544/2002-
L.K.T.S. x L.C.S.- audiˆncia preliminar p/ 14/04/2003 …s 08:45
horas - Adv. CASSIO NAGASAWA TANAKA-

209.-ACAO DE ALIMENTOS-1557/2002-D.P.A.D. e outros x
J.M.D.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liqui-
dos do requerido - audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s
14:00 horas - Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA
JR.-

210.-ACAO DE ALIMENTOS-1558/2002-H.M.A.R.H. e ou-
tros x F.A.R.H.- alimentos provisorios em 10 s.m. mensais -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 04/04/2003 …s 09:45 horas - Adv.
RINALDO CELIO BARIONI-

211.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1559/2002-
S.M.S.B. x W.A.B.- audiˆncia p/ 01/04/2003 …s 13:30 horas -
Adv. ABRAHAM LINCOLN DE SOUZA-

212.-CONVERSAO DE SEPAR.EM DIVORC.-1561/2002-
A.R.L. x C.R.S. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

213.-ACAO DE ALIMENTOS-1562/2002-L.M.R.P. e outros x
L.G.P.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 04/04/2003 …s 08:45 horas - Adv. CECILIA
INACIO ALVES-

214.-ACAO DE ALIMENTOS-1565/2002-A.C.A.F. e outros x
A.B.F.- alimentos provisorios em R$ 150,00 menais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 16:00 horas - Adv. MARCO
ANTONIO PEREIRA SOARES-

215.-ACAO DE ALIMENTOS-1568/2002-J.V.S.S. e outros x
L.S.- ALIMENTOS PROVISORIOS EM r$ 150,00 MENSAIS
- AUDIÒNCIA DE CONCILIA‡AO P/ 01/04/2002 ·S 15:30
HORAS - Adv. CLAUDIA MARIA TAGATA-

216.-ACAO DE ALIMENTOS-1569/2002-M.A.P.A. x V.A.A.-
alimentos provisorios em 75% do s.m. mensal - audiˆncia de
concilia‡ao p/ 08/04/2003 …s 10:15 horas - Adv. JOSE RI-
CARDO MARUCH DE CASTILHO-

217.-ACAO DE ALIMENTOS-1572/2002-L.H.W. e outros x
M.W.- ALIMENTOS PROVISORIOS EM R$ 300.00 mensais
- audiˆncia de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 15:00 horas - Adv.
MANOEL RUIZ-

218.-ACAO DE ALIMENTOS-1573/2002-P.H.R.L. e outros x
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N.L.- alimentos provisorios em R$ 200,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 01/04/2003 …s 14:30 horas - Adv. EDSON
J. VIANNA-

219.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1577/2002-I.C.J.S.
x V.C.R. -Atenda o que foi requerido pelo M.P.-Adv. CARLOS
SERGIO CAPELIN-

220.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1581/2002-M.S.S.
x D.S.- emende a inicial - Adv. LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA-

221.-DIVORCIO-1587/2002-L.A.D.C.D.R. x R.C.A.D.R.-
audiˆncia de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 09:45 horas - Adv.
REGINALDO MONTICELLI-

222.-ACAO DE ALIMENTOS-1596/2002-I.M.P. e outros x
C.A.P. e outros- alimentos provisorios em um s.m. mensal -
audiˆncia de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 08:45 horas - Adv.
DANIELA PAZINATO-

223.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-1612/2002-P.O.M.
x R.L.M.- audiˆncia de concilia‡ao p/ 07/04/2003 …s 15:00
horas - Adv. NARCISO FERREIRA-

224.-ACAO DE ALIMENTOS-1619/2002-L.G.S. e outros x
I.J.S.- alimentos provisorios em R$ 150,00 mensais - audiˆncia
de concilia‡ao p/ 08/04/2003 as 09:45 horas - Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS-

225.-ACAO DE ALIMENTOS-1620/2002-J.O.C. e outros x
J.E.C.- alimentos provisorios em 20% dos rendimentos liq. do
r‚u - audiˆncia de concilia‡ao p/ 08/04/2003 as 09:15 horas -
Adv. GIANE LOPES TSURUTA-

226.-DIVORCIO CONSENSUAL-1628/2002-M.T. x A.M.M.T.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. FERNANDO EDUAR-
DO PRISON-

227.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1631/2002-
M.J.B.C. x M.B.P. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ED-
MILSON NOGIMA-

228.-SEPARACAO JUDICIAL CONSENSUAL-1634/2002-
M.F. x E.D.N.R.F. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo
pela parte da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. CLAU-
DIA MARIA TAGATA-

229.-DIVORCIO CONSENSUAL-1636/2002-L.B.H. x P.R.H.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. MARIA ANTONIA
GON•ALVES-

230.-DIVORCIO CONSENSUAL-1651/2002-O.R. x A.A.R. -
Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da manhâ,
a fim de ratificarem o pedido-Adv. MIGUEL ANGELO ARA-
NEGA GARCIA-

231.-DIVORCIO CONSENSUAL-1672/2002-V.H.S. x
A.O.S.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

232.-DIVORCIO CONSENSUAL-1680/2002-H.P.S. x
G.R.C.S. -Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte
da manhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. RENATO LIMA
BARBOSA-

233.-DIVORCIO CONSENSUAL-1683/2002-A.M. x A.J.G.M.
-Devem as partes comparecerem em Ju¡zo pela parte da ma-
nhâ, a fim de ratificarem o pedido-Adv. ADERCIO RODRI-
GUES DE ASSIS-

234.-MEDIDA CAUTELAR- L.A.B. x E.F.L.-Efetue o paga-
mento das custas, no prazo legal, sob as normas e penas da lei.-
Adv. MARIO ROCHA FILHO

235.-REVISIONAL DE ALIMENTOS- J.E.D.J.O. x Y.A.S.-
Efetue o pagamento das custas, no prazo legal, sob as normas e
penas da lei.-Adv. OSVALDO SESTøRIO FILHO e ERIKA
MARTINS FREDIANI.

MANGUEIRINHA

CARTÓRIO DA VARA CÍVEL DE MANGUEIRINHA
DATA:09/10/2002
RELAÇÃO DE ADVOGADOS / DIÁRIO DA JUSTIÇA

Cód. Nome do Advogado/Telefone Relação D.J.

00134 AIRTON JAIRO FAGION 9/2002-83
00345 ALESSANDRO MOREIRA SACRAME 9/2002-77

9/2002-93
00183 ALEX SANDRO SONDA 9/2002-79
00240 ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA  9/2002-110

9/2002-103
9/2002-111
9/2002-102
9/2002-107
9/2002-109
9/2002-108
9/2002-104

00004 ANDREY HERGET 9/2002-75
9/2002-100

9/2002-74
9/2002-85
9/2002-81

00040 ANGELO PILATTI NETO 9/2002-29
00167 ANTONIO OSIRES BATISTA VIEIRA 9/2002-73
00005 ANTONIO RAMPAZZO 9/2002-80

9/2002-31

9/2002-71
9/2002-13
9/2002-12

9/2002-105
9/2002-15

00019  ARAI DE LARA BELLO FILHO 9/2002-62
9/2002-6

00003  ARAREDES S. SERPA 046 2431290  9/2002-116
9/2002-121

9/2002-61
9/2002-85
9/2002-58
9/2002-84
9/2002-64
9/2002-32
9/2002-24

00393 AUGUSTO RENATO PENTEADO CAR 9/2002-59
9/2002-2

9/2002-19
00043 AURIMAR JOSE TURRA 9/2002-91
00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO 9/2002-18

9/2002-70
9/2002-19

9/2002-136
9/2002-6

9/2002-80
9/2002-120

9/2002-2
9/2002-36
9/2002-99

00008 AYRTON SANTOS LIMA FILHO 9/2002-62
00136 CARLOS ROBERTO NAUFEL 9/2002-66
00116 CASSIANA DE ABEN PIRES GOMES 9/2002-136
00010 CASSIO L. TELLES 9/2002-16

9/2002-33
9/2002-3

9/2002-59
00150 CONRADO ZIMERMANN FILHO  9/2002-67

9/2002-69
9/2002-68

00135 DIORACI POSSAN BORTOLINI 9/2002-66
9/2002-37
9/2002-28

00009 EGIDIO MUNARETTO 9/2002-37
9/2002-7

9/2002-24
00041 ELADIO LUIZ ROSS 9/2002-28

9/2002-71
9/2002-39

00117 ELIANE DE LIMA 9/2002-136
00173 ERLON A MEDEIROS 9/2002-75

9/2002-81
9/2002-100

00436  EROTILDES TADEU RIBAS PACHECO 9/2002-1
00031  EXPEDITO EUGENIO S.LAGO 9/2002-4
00376 FABIANA SILVEIRA 9/2002-67

9/2002-68
9/2002-69

00220  FABIO BERTOLI ESMANHOTO 9/2002-127
9/2002-129
9/2002-134
9/2002-131
9/2002-130
9/2002-132

9/2002-41
9/2002-137

9/2002-60
9/2002-138
9/2002-135

9/2002-59
00151  FABIO FORSELINI 9/2002-98
00322 FLAVIO ALBUQUERQUE FERNAN 9/2002-120
00181 GLAUCO SALVATI PINTO 9/2002-79
00108  GUIDO VICTOR GUERRA 9/2002-86

9/2002-19
9/2002-2

00023 HELDER MARTINEZ DAL COL 9/2002-83
00437 INACIO DE BORGES GUERREIRO  9/2002-95
00034 INE ARMY CARDOSO DA SILVA 9/2002-14
00267 JEFERSON LUIZ PICHETTI 9/2002-99
00033  JOAIR RIBAS DE MELLO 9/2002-90
00137 JOAQUIM JOSE DE CAMARGO 9/2002-10

9/2002-70
00036 JONAS MARIO DE CARLI 9/2002-2
00036 JONES MARIO DE CARLI 9/2002-49

9/2002-10
9/2002-65

00338 JORGEN JAKOBS PULS 9/2002-20
00109 JOSE ALBARI SLOMPO LARA 9/2002-82

9/2002-61
00191 JOSE ALTEVIR M. BARBOSA DA CU 9/2002-82
00230 JOSE RENACIR MARCONDES 9/2002-94
00314 JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA 9/2002-117

9/2002-118
9/2002-115
9/2002-114
9/2002-112
9/2002-119
9/2002-113

00375 KARINE SIMONE POFAHL 9/2002-68
9/2002-67
9/2002-69

00007 LAERCIO ANTONIO VICARI 9/2002-87
9/2002-88
9/2002-27
9/2002-83

00206  LISANDRO TELLES DE CAMARGO 9/2002-10
00261 LUIZ CARLOS DA SILVA 9/2002-26
00032 LUIZ CARLOS DAGOSTINI 9/2002-11
00350 LUIZ FERNANDO N LOYOLA 9/2002-49
00098 LUIZ FERNANDO TESSEROLI DE SIQ 9/2002-89
00190 LUIZ PEREIRA DA SILVA 9/2002-20
00423  MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JR 9/2002-48

00344 MARCELO TESHEINER CAVASSANI 9/2002-77
9/2002-93

00339 MARCUS AURELIO LIOGI 9/2002-20
00101 MARIA CLEUZA NAGAOKA 9/2002-58
00105 MARILDA L FURTADO 9/2002-139
00433 MAURICIO MUSSI CORREIA 9/2002-51
00208 MAURICIO S FAZOLO 9/2002-100
00426 NARDEL DE ALMEIDA 9/2002-12
00335 NOEL GARCES FRANCA JUNIOR 9/2002-83
00438 NOEL RIBAS 9/2002-83
00250 NORTON EMMEL MUHLBELER 9/2002-140
00016 OSVALDO BETIN BOARETO 9/2002-27
00199 OSVALDO LUIZ GABRIEL 9/2002-14
00124 RAUL SILVEIRA BOENO 9/2002-17

9/2002-73
9/2002-92

9/2002-9
00102 RENATO SERPA SILVERIO 9/2002-25
00184 RICARDO A SMARCZEWSKI 9/2002-79
00229 ROBERTO LUIS LUCHI DEMO 9/2002-106
00197 RODRIGO LONGO 9/2002-52
00413 ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JR 9/2002-51
00296 ROGERIO PEREIRA BORGES 9/2002-126
00099 RONALDO LIMA MACHADO 9/2002-101
00233 RONIR IRANI VINCENSI 9/2002-106
00145 ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA 9/2002-83
00182 SANDRO A FADANELLI 9/2002-79
00002 SAYONARA TUSSULINO DE A 2431137 9/2002-124

9/2002-125
9/2002-122

9/2002-44
9/2002-60

9/2002-135
9/2002-65
9/2002-56
9/2002-57
9/2002-70

9/2002-134
9/2002-78
9/2002-11
9/2002-97
9/2002-87
9/2002-31

9/2002-101
9/2002-53
9/2002-99
9/2002-88
9/2002-55
9/2002-96
9/2002-39
9/2002-54

00025 SUZIANE PALAURO 9/2002-99
00203 TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS 9/2002-78
00369 VALDEMAR MORAS 9/2002-123
00176 VALDERICO DALLA COSTA 9/2002-86
00103 VALQUIRIA BASSET PROCHMANN 9/2002-135
00251  VANESSA ZUCCHI 9/2002-140
00131 VICTOR HUGO TRENNEPOHL 9/2002-73

9/2002-76
00394 VICTOR LANGER 9/2002-72
00268 WALMIR LUIZ BARBA 9/2002-99

1.-REIVINDICATÓRIA-130/1992-BRASMECA IND. PASTA
MECÂNICA LTDA x FIBROQUÍMICA IND. BRASIL LTDA-
Adv. EROTILDES TADEU RIBAS PACHECO-à parte autora
a fl 295 requereu o desarquivamento dos autos para promover a
execução da r. sentença, solicitando ainda vista dos autos. O
requerimento foi deferido sem ressalvas as fls 297, em data de
05/03/1999. entretanto, intimado as fls 297-v e passados mais
de três anos e meio, nada se manifestou, abandonando o feito.
Assim sendo, face o desinteresse revelado e não tendo sequer
iniciado o processo executivo como lhe competia, arquivem-se
os autos novamente, Intimem-se.

2.-REPARAÇÃO DE DANOS-199/1993-MARILDA SALETE
DE AZEVEDO x CEZERELEI DOS SANTOS-Adv. AYRTON
SANTOS LIMA FILHO, AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, GUIDO VICTOR GUERRA e JONAS MARIO
DE CARLI-Fls.447/448. defere-se. ao contador para apurar o
saldo devedor em aberto. apos, digam as partes em cinco dias,
indicando bens a penhora.

3.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-105/1994-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA
LTDA x ALVIR ANTONELI-Adv. CASSIO L. TELLES-Inti-
me-se a exeqüente para que se manifeste sobre o retorno da
deprecata, bem como justifique o não preparo, em dez dias,
sob pena de extinção.

4.-INVENTARIO-34/1995-LEONETE TEREZINHA FIOR
GRAMINHO x JOÃO KENER GRAMINHO-Adv. EXPEDI-
TO EUGENIO S.LAGO-Os autos se encontram paralisados ha
quase 02 anos a requerimento da inventariante. ( 67/68 e 69-v).
Portanto, intime-se a inventariante para que em 15 dias recolha
os tributos devidos, juntandos os comprovantes nos autos, e
requeira o que de direito. Ciência ao ministério publico.

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-59/1995-ADE-
LAR ZEBI x SEBASTIÃO F. GOMES-Adv. DARCI GALVAN-
intime-se o exeqüente, pessoalmente, para dar andamento no
feito em 48 horas, sob pena de extinção. Intime-se também o
procurador pelo diário da justiça.

6.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-92/1995-OLVEPAR
-ÓLEOS VEGETAIS PARANÁ S/A -IND. E COMER e outros x
NELLO RITTER e outros-Adv. ARAI DE LARA BELLO FILHO
e AYRTON SANTOS LIMA FILHO-A avaliação e conta geral,
dizendo as partes em cinco dias. Int. Aguardando o pagamento das
custas do sr avaliador para cumprimento do r. despacho. R$ 124,50.

7.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-115/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ALCEU GOMES & IR-
MÃOS LTDA e outros-Adv. EGIDIO MUNARETTO e JONES

MARIO DE CARLI -... 3 -Diante disso, determino que se ex-
peça novo mandado de penhora, DEVENDO O SENHOR OFI-
CIAL DILIGENCIAR PELA PROCURA DE OUTROS BENS
PENHORÁVEIS do devedor compatíveis com o debito a ser
atualizado e, NÃO ENCONTRADO, AMPLIAR A PENHO-
RA DE FL. 65 PARA A PORÇÃO IDEAL DE 90.000M2 (NO-
VENTA MIL METROS QUADRADOS). Feita a nova penho-
ra, devera a exeqüente levá-la a registro perante o CRI e provi-
denciar a intimação do devedor para oferecer embargos no pra-
zo de dez dias. Não os oferecendo, façam-se ao senhor Avalia-
dor/Contador para atualização do debito e avaliação, dizendo
as partes apos em cinco dias. Intimem-se.

8.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-117/1995-PUL-
GA E PULGA LTDA x SUPERMERCADO NENEWIL LTDA-
Adv. EGIDIO MUNARETTO, VALTER MUNARETTO-tendo
em vista que o exeqüente retirou a carta precatória mas não
distribuiu, conforme fls. 74-v e 76, esclareça o incidente, sob
pena de extinção.

9.-REPARAÇÃO JUDICIAL-47/1996-E.M.F. x S.F.-Adv.
RAUL SILVEIRA BOENO e ANTONIO RAMPAZZO-Assim
sendo, HOMOLOGO por sentença a desistência da ação na
forma do art. 158, parágrafo único, do CPC e, destarte, julgo
extinto o processo sem apreciação de mérito, na forma do
art.267, VIII, do CPC. Custas pela parte autora, sem honorári-
os por ter havido contestação. oportunamente, arquivem, com
as cautelas devidas. P.R.I.Ciência ao ministério publico.

10.-INTERDITO PROIBITÓRIO-56/1996-ARAREDES ARA-
ÚJO x JOSE FERREIRA SANTOS E OUTROS-Adv. JOA-
QUIM JOSE DE CAMARGO, LISANDRO TELLES DE CA-
MARGO e JONES MARIO DE CARLI-01-O agravo retido não
tem efeito suspensivo. Portanto, intimem-se as partes que se
manifestem sobre os honorários advocatícios pleiteados pelo
senhor perito. (fls. 306) em cinco dias. 02-Certifique-se tam-
bém se as partes deram atendimento ao disposto no art 421,
parágrafo primeiro, do CPC. conforme ordenado no despacho
de fl.301. 03-No mesmo prazo de cinco dias, poderão os agra-
vados apresentar resposta ao recurso de fls.308/314.

11.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-81/1996-COO-
PERATIVA AGROPECUÁRIA GUARANI LTDA -CAPEG x
MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR-Adv. LUIZ
CARLOS DAGOSTINI e SAYONARA TUSSULINO DE AL-
MEIDA SERPA-Sobre a avaliação e conta geral digam as par-
tes em cinco dias. Avaliação R$2.074.551,30. Conta geral.
R$135.206,06.

12.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-112/1996-CO-
MAGUEL -COMERCIO DE MAQUINAS AGRÍCOLAS
MANGUEIR e outros x MARIA SALETE TONDO e outros-
Adv. ANTONIO RAMPAZZO e NARDEL DE ALMEIDA-
Defere-se o levantamento pela exeqüente do valor em deposi-
to, conforme fls 95/97, eis que da penhora nos rosto dos autos
não sobreveio embargos e porque, em verdade refere-se ao sal-
do da venda publica do trator, que já fora penhorado as fls 25
sem oposição de embargos, tanto que foi levado a alienação
judicial e arrematação (fl75/76), sobrevindo à penhora do mon-
tante em deposito (saldo da venda publica), conforme inciden-
tes decididos pelos despachos de fls. 82,83,86 e 95.Devera o
exeqüente ainda, se manifestar sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, apresentando nesse caso o saldo devedor rema-
nescente, ou, consoante de fl.92, requer a extinção do proces-
so. Intime-se inclusive o ilustre procurador dos executados.

13.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-173/1996-AN-
TONIO RAMPAZZO x VILSON JOSE GRASSI-Adv. ANTO-
NIO RAMPAZZO-Reitere-se a intimação de fls 66, com ex-
pressa advertência.

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-199/1996-MIGUEL CAR-
LOS RODRIGUES DE AGUIAR x TAISA S/A COMERCIO
MAQUINAS AGRÍCOLAS-Adv. INE ARMY CARDOSO DA
SILVA e OSVALDO LUIZ GABRIEL-Intime-se o exeqüente
para efetuar o preparo dos autos em dez dias, sob pena de ar-
quivamento, eis que o feito encontra-se paralisado a mais de
três anos por desidia da parte.

15.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-24/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x OSÓRIO SAVOLDI e
outros-Adv. ANTONIO RAMPAZZO-Manifestem-se os exe-
cutados sobre a petição de fls 111 e documentos que a acompa-
nham. Prazo cinco dias.

16.-DEPOSITO-54/1997-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x ALTAMIRO RICARDO DA SILVA JUNIOR e ou-
tros-Adv. EGIDIO MUNARETTO e CASSIO L. TELLES-So-
bre o retorno dos autos, digam as partes em quinze dias.

17.-ALIMENTOS-72/1997-E.M.F. x S.F.-Adv. ANTONIO
RAMPAZZO e RAUL SILVEIRA BOENO-Assim sendo, ho-
mologo por sentença a desistência da ação na forma do art.
158, parágrafo único, do CPC. e, destarte, julgo extinto o pro-
cesso sem apreciação do seu mérito, na forma do art. 267, VIII,
do CPC. Custas pela parte autora. sem honorários por não ter
havido contestação. Oportunamente, arquivem-se com as cau-
telas devidas. P.R.I. Ciência ao ministério publico.

18.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-150/1997-SIL-
VIO ARCHANIO JUNCOS x OTILIA DE CAMPOS TAMA-
NHO e outros-Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO-Mani-
feste-se o exeqüente sobre a certidão de fl 53, em 20 dias. ten-
do conhecimento de haver bem imóvel em nome dos devedo-
res, devera esclarecer ainda a que titulo a fim de evitar que
recaia sobre bem impenhorável ou de terceiros.( EX objeto de
assentamento com clausulas resolutivas ainda pendentes).

19.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-164/1997-OL-
VEPAR -ÓLEOS VEGETAIS DO PARANÁ S/A x SERGIO
LUIZ FIGUEIRO-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO
CARDOSO, GUIDO VICTOR GUERRA, AYRTON SANTOS
LIMA FILHO-Manifeste-se o exeqüente,preparando o neces-
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sário para a diligencia pendente ou dela desistindo, sob pena
de extinção. prazo de dez dias.

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-170/1997-JA-
BUR PNEUS S/A x TEODORO SCHLEDER FIGUEIRO-Adv.
JORGEN JAKOBS PULS, MARCUS AURELIO LIOGI e LUIZ
PEREIRA DA SILVA-Reitere-se a intimação do exeqüente para
preparo das custas de avaliação, sob pena de extinção do feito.

21.-EXECUÇÃO ENTREGA COISA CERTA-174/1997-
CLÁUDIO SERGIO BAROSSI x OSVALDO CARNEIRO
MELLO-Adv. SELSON NATALIN SONZA-A conta geral, ob-
servada a r. sentença e avaliação dizendo as partes apos em
cinco dias. Proceda-se o registro da penhora junto ao CRI com-
petente, se matricula houver. aguardando o pagamento das cus-
tas do sr avaliador para o cumprimento do r. despacho.
R$310,59.

22.-FALÊNCIA-193/1997-HERING TEXTIL S/A x DULCE T.
SAVOLDI-Adv. GILBERTO BATISTA DINIZ-Manifeste-se a
parte autora.

23.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-194/1997-BAN-
CO DO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x PEDRO CASTA-
NHA E CIA LTDA e outros-Adv. EGIDIO MUNARETTO-01-
Intime-se o exeqüente para providenciar o registro da penhora
junto ao CRI competente, nos termos do parágrafo 4§ do art.
659 do CPC. 02-Intime-se o devedor da nova penhora para opor
embargos em dez dias, bem assim sua esposa se casado for.
Havendo noticia em outro feito de que o devedor se mudou
desta comarca, intime-se o exeqüente para que informe o novo
endereço do executado. Apos expeça-se mandado de intima-
ção ou depreque-se conforme o caso.

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-233/1997-SEBASTIÃO
FERREIRA GOMES e outros x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A-Adv. ARAREDES S. SERPA e EGIDIO MUNA-
RETTO-Intime-se as partes do retorno dos autos para que re-
queiram o de direito

25.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-236/1997-AIR-
TON CESAR HINTZ x ELIO ANTONIO FIOR e outros-Adv.
RENATO SERPA SILVERIO-reitere-se a intimação do exeqüen-
te sobre a certidão negativa do sr oficial de justiça,quanto a
penhora de bens, sob pena de arquivamento.

26.-AÇÃO DE RESSARCIMENTO-246/1997-MARÍTIMA
SEGUROSS/A x ROBERTO DAMER-Adv. JACKSON J. NI-
COLADI, LUIZ CARLOS DA SILVA-reitere-se a intimação.

27.-ORDINÁRIA DE APOSENTADORIA PÓ-9/1998-SIBILA
FURINI VICENSI e outros x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -INSS-Adv. LAÉRCIO ANTONIO VICA-
RI e OSVALDO BETIN BOARETO-Notifique-se o INSS para
que, desde logo implante o beneficio deferido pelo v. acórdão.
Intime-se as partes do retorno dos autos, para que requeiram o
de direito.

28.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-100/1998-MANOEL LUSTO-
ZA NETO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. JOÃO ALBER-
TO BUGNO DA CRUZ, DIORACI POSSAN BORTOLINI e
ELADIO LUIZ ROSS -Assim se passando os fatos, ante a não
impugnação pelo autor as contas apresentadas, JULGO PRES-
TADAS AS CONTAS DO RÉU BANCO DO BRASIL S/A EM
FACE DO SENHOR MANOEL LUSTOSA NETO, EM RA-
ZÃO DO CONTRATO DE CONTA CORRENTE COM LIMI-
TE ESPECIAL NR 10.022-6, FIXANDO SALDO COMPEN-
SADO (zero reais) EM DATA DE 06/08/1999 (FLS. 418), sem
prejuízo ao autor intentar, na via adequada, ação própria em
face eventuais defeitos de clausulas contratuais. Em razão tam-
bém da não impugnação, mantendo as verbas de sucumbência
tal como definidas na r. sentença de primeira face, eis que, não
havendo controvérsias nesta fase, não se alteram, já que reco-
nhecido o dever de prestar contas. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

29.-ORDINÁRIA DE REPAR.DE DANOS-113/1998-LEONI-
DIA FERREIRA DOS SANTOS e outros x AUREO ANDRA-
DE DE FREITAS e outros-Adv. ANGELO PILATTI NETO-Fl
126. defere-se a suspensão por mais sessenta dias. Apos diga a
parte autora.

30.-EMBARGOS DO DEVEDOR-217/1998-MANOEL APA-
RECIDO DE ALMEIDA x OLVEPAR -ÓLEOS VEGETAIS
DO PARANÁ S/A-Adv. SERGIO DALBEN-A avaliação e conta
geral. Aguardando o pagamento das custas do sr avaliador para
cumprimento do r. despacho. R$ 77,49

31.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-243/1998-COS-
TELLA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e outros x
MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA-Adv. ANTONIO RAM-
PAZZO e SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA -
Ante a fundamentação acima e com base nos documentos apre-
sentados, DECLARO A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL DA
ALEGADA DIVIDA PASSIVA DO MUNICÍPIO DE MAN-
GUEIRINHA/PR PARA COM COSTELLA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA., EM COBRANÇA NESTE AUTOS,
com fulcro no art. 1§ do Decreto n§ 90.210/32, e, de conseqü-
ência, JULGO EXTINTO O PROCESSO COM EXAME DO
MÉRITO RESTRITO A ESSA MATÉRIA, nos termos do art.
269, IV, do Código de Processo Civil. Condeno a parte autora
nas custas do processo e em honorários advocatícios, que arbi-
tro, com fulcro no art. 20, inciso 4§, do Código de Processo
Civil, em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), tendo em vista a singe-
leza da solução do litígio, sem realização de audiência e exi-
gindo uma só intervenção do patrono da parte contraria. Publi-
que-se, registre-se e intimem-se. 32.-EXECUÇÃO DE TÍTU-
LOS EXTRAJUD.-266/1998-FERTILIZANTES SERRANA
S.A. x JOSE HONÓRIO ALMEIDA SERPA-Adv. JOSE AL-
BARI SLOMPO DE LARA e ARAREDES S. SERPA-refaça-
se o calculo, com a aplicação dos índices contratados, reconhe-
cidos na r. sentença dos embargos, conforme requerido a fl 57..
Apos intime-se por cinco dias, e voltem para designação de

praça. Providencie-se o registro da penhora sobre imóvel junto
ao CRI competente, assim como em relação aos veículos estão
em nome do executado junto ao detran, requisitando certidões
atualizadas.

33.-DEPOSITO-270/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x MIGUEL CARLOS RODRIGUES DE AGUIAR e
outros-Adv. CASSIO L. TELLES-01-comprove-se o réu, em
cinco dias, que o bem objeto de alienação fiduciária se encon-
tra em sua posse e o local onde esta, afirmando-o e demons-
trando-o sob pena de litigância de ma fé e prosseguimento da
ação com os seus consectários legais. 02-intime-se.

34.-USUCAPIÃO-283/1998-JOÃO OLIMPIO DE ALMEIDA
x JORGE GONÇALVES DO AMARAL e outros-Adv. ANGE-
LO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA-A parte autora para
alegações finais por três dias.

35.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-299/1998-CE-
ZERLEI DOS SANTOS x ARMANDIO KELLER-Adv. JONES
MARIO DE CARLI-Intime-se o exeqüente para que, em 48
horas, de andamento ao feito, sob pena de extinção. Intime-se
pessoalmente e através de seu advogado constituído nos auto.

36.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-334/1998-VALDECIR
BORILE DIAS x R. CASAGRANDE E CIA LTDA-Adv. LA-
ÉRCIO ANTONIO VICARI e AYRTON SANTOS LIMA FI-
LHO-Litigando o autor sob o palio da assistência judiciária
gratuita, façam-se os autos ao contador judicial para apurar o
debito, conforme v. descisões transitadas em julgado. Apos,
diga o autor , apresentando a petição inicial executiva. Intime-
se. Ciência ao MP.

37.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-33/1999-ARMADIO KELLER
x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A-Adv. JOÃO AL-
BERTO BUGNO DA CRUZ, DIORACI POSSAN BORTOLI-
NI e EGIDIO MUNARETTO -1 -Impõe, desde logo, lembrar,
nas acuradas palavras de Humberto Theodoro Junior, que con-
siste a prestação de contas no relacionamento e na documenta-
ção comprobatória de todas as receitas e de todas as despesas
referentes a uma administração de bens, valores ou interesses
de outrem, realizada por forca de relação jurídica emergente da
lei ou do contrato. (in Curso de direito Processual Civil, vol.
III, 18¦ edição, Rio de Janeiro: Forense, 1999 -pág. 97). O ob-
jeto último da prestação de contas, pois, e a fixação por senten-
ça do saldo, credor ou devedor entre as partes. Impõe-se ao
banco obrigado a prestação a demonstração ao cliente de toda
a movimentação,e sua origem, ao longo do período de vigência
do contrato bancário, a fim de evidenciar a correção dos lança-
mentos de credito e debito feitos na sua conta corrente. A im-
portância da prestação de contas no contratos bancários esta,
antes de mais nada, em dar ao cliente a plena consciência dos
encargos lançados e das taxas utilizadas. Por isso, deve ser pro-
cedida a prestação de contas sob forma mercantil, com explici-
ta indicação de saldo, ao longo de todo o período do contrato,
com os documentos justificativos, sob pena de não se reputar
prestada (CPC, art. 917). Outrossim, a petição inicial e a r.
sentença de primeira fase são absolutamente claras no pedido e
dispositivo, respectivamente: prestar contas da administração
da conta corrente do autor sob n§ 070.122-1, desde sua abertu-
ra ate o encerramento. Porem, não foi isso o que fez o réu, as
fls. 276 e ss., pois a mera apresentação de extratos bancários -
já reconhecidos como insuficientes e com vícios que os tornam
imprestáveis ao presente fim -não basta ao cumprimento do
dever, não suprido também com comentários sobre os encargos
lançados, como já reconhecido na r. sentença e no v. acórdão.
Desse modo, o feito não se encontra apto a julgamento, ate
porque o autor, intimado a impugnar as contas prestadas, ape-
nas peticionou reclamando a juntada de autorizações para dé-
bitos e sobre ilegalidade de clausulas. Por isso, ante mesmo a
falta de impugnação no particular pelo demandante, reabro ao
réu a oportunidade, de, em 48 horas, prestar contas, de forma
mercantil, ao longo de todo o período do contrato e apontando
de forma clara e especificada os débitos e créditos e o saldo
encontrados, sob pena de não lhe ser licito impugnar as que o
autor apresentar. Intimem-se.; o réu para que cumpra a ordem
acima.

38.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-48/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x COMERCIO DE PNEUS
MANGUEIRINHA LTDA e outros-Adv. GUIDO VICTOR
GUERRA-Destarte, julgo extinto o processo, na forma do art.
794, inciso I, do CPC. Custas e honorários advocatícios con-
forme acordado entre as partes. Oportunamente, arquivem-se,
com as cautelas devidas. P.R.I

39.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-87/1999-AGUIAR E MI-
RANDA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA e ELADIO
LUIZ ROSS-Intimem-se as partes doi retorno dos autos para
que requeiram o de direito. Translade-se copia das descisões
lançadas neste feito aos autos principais, assim como do res-
pectivo transito em julgado. Prossiga-se nos autos principais,
providenciando o registro da penhora perante o CRI competen-
te e o cálculo do debito, conforme r. sentença, dizendo as par-
tes em cinco dias. Oportunamente será deprecada a avaliação e
praceamento do imóvel. Atos necessários. Intimem-se. 40.-
REPARAÇÃO DE DANOS-129/1999-ITAMAR GELSON FIN-
GER rep. por sua tutora e outros x PEDRO SILVERIO CAS-
TANHA e outros-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON,
AURO ALMEIDA GARCIA e AYRTON SANTOS LIMA FI-
LHO-digam as partes do retorno dos autos, requerendo o de
direito, em trinta dias.

41.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-166/1999-MIGUEL CAR-
LOS RODRIGUES DE AGUIAR x FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA-Adv. SAYONARA TOSSULINO DE
ALMEIDA e FABIO BERTOLI ESMANHOTO-Intime-se as
partes do retorno dos autos. Certifique-se o teor do acórdão e
seu transito em julgado nos autos de execução. as verbas de
sucumbência deverão ser computadas e acrescidas no processo
de execução já em curso, para cobrança em conjunta. Quanto a
estes autos, arquivem-se. Int.

42.-RETIFICAÇÃO NO REG.DE IMÓVEIS-200/1999-SIVE-
RINO DE OLIVEIRA ELEUTÉRIO x JUÍZO DE DIREITO
DA COMARCA-Adv. JONES MARIO DE CARLI-Aguarde-
se por mais sessenta dias. Findo o prazo intime-se para que se
manifeste sobre o prosseguimento da ação, sob pena de imedi-
ata extinção, face o descumprimento da ordem de emenda. Apos
ao ministério publico.

43.-ARROLAMENTO-215/1999-AIDE LACY WEBER e ou-
tros x AURY WEBER-Adv. HUMBERTO LORENZONI DO
AMARAL-Intime-se a inventariante para providenciar o neces-
sário ao andamento do feito, sob pena de destituição do encar-
go e nomeação de inventariante dativo. Intime-se pessoalmente
e através do advogado da parte.

44.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-218/1999-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍ-
NIOS HORIZONTE LTDA e outros-Adv. NILTON SALES
VIEIRA e SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-
reitere-se a intimação de ambas as partes para requererem o de
direito, sob pena de extinção. Prazo de dez dias.

45.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-225/1999-BANCO
BRADESCO S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICÍ-
NIOS HORIZONTE LTDA e outros-Adv. NILTO SALES VI-
EIRA-Intime-se a parte autora novamente, com prazo de cinco
dias, para que promova a citação, sob pena de extinguir-se o
feito, com levantamento do deposito em favor da re.

46.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-240/1999-IRACEMA
APARECIDA VIEIRA ALVES DE FRANCA x SANTINO
ALVES DE FRANCA-Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO-
Manifeste-se a exeqüente, em dez dias.

47.-MONITORIA-252/1999-COCEMAL COMERCIAL MAN-
GUEIRINHA LTDA x SEBASTIÃO CUSTODIO DO AMA-
RAL-Adv. SAYONARA TOSSULINO DE ALMEIDA-Tendo
em vista que a avaliação e de quase dois anos passados, proce-
da-se a nova avaliação, descrevendo o estado atual dos bens.
Apure-se o debito, abstraindo os montantes já pagos. apos di-
gam as partes. Aguardando o pagamento das custas do sr avali-
ador para cumprimento do r. despacho.

48.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-263/1999-ABEPA-
ASSOC. BRASILEIRA EMP.PLANEJAMENTO AGROPE-
CUA x EMATEC-EMPRESA ASSISTÊNCIA
TEC.AGROPECUÁRIA LTDA-Adv. MARIA LUCIA BEZER-
RA NUNES e MANOEL BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR-
Destarte, tendo ficado o feito parado pro mais de dois anos,
sem nenhuma e qualquer petição pelas partes deixando a auto-
ra de promover os atos que lhe competiam para andamento do
feito, julgo extinto o processo sem conhecimento de seu méri-
to, com fulcro no art. 267, III, do CPC. Custas pela parte auto-
ra, a quem competiam os atos negligenciados, que condenou
também, por esse mesmo motivo, em honorários advocatícios,
arbitrados em R$ 300,00, nos termos do art.20 parágrafo 4§ do
CPC e tendo em vista o valor da causa e sua simplicidade. Opor-
tunamente arquivem-se. P.R.I.

49.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-289/1999-PO-
MIAGRO COM.REPRESENTAÇÃO PRODUTO AGROPE-
CUÁRIA LT x DELVANE DALA LANA ZIMERMANN-Adv.
MANOEL FEO M. DE PAULA, LUIZ FERNANDO N LOYO-
LA e JONES MARIO DE CARLI -1-Os presentes autos encon-
tram-se paralisados desde novembro de 2001 sem que a exe-
qüente tenha se manifestado, inobstante as reiteradas intima-
ções ordenadas pelo Juízo para que o fizesse, sobre a certidão
do senhor oficial de justiça e petição encartada as fls. 27 e ss.
(fls. 41 e ss.). 2-Assim, ate pela decidida da exeqüente,ao não
impugnar as alegações de fls. 27-30, com os documentos de
fls. 31-40, deve o pleito de levantamento da penhora ser defe-
rido. Ocorre que, ante a não impugnação -embora as três reite-
radas intimações da parte contraria -Presumem-se verdadeiros
os fatos induzidos pelo senhor Carlos Alberto Zimermann de
que o automóvel objeto da penhora( VW fusca, ano 1985) lhe
pertence e e utilizado no exercício de sua atividade profissio-
nal para deslocamentos, não dispondo de outro meio de trans-
porte, eis que se dirige ao interior. E fato que o interessado
apresentou os documentos de fls. 32 e seguintes, não impugna-
dos, comprovando suas alegações, em especial de que o veicu-
lo sob penhora e de sua propriedade. Destarte, deve ser reco-
nhecida a impenhorabilidade do bem em questão neste feito,
eis que, alem do efetivo uso nas atividades profissionais do
proprietário, o automóvel pertence a quem não e parte do pre-
sente processo e, destarte, não pode ter bens próprios sob cons-
trição, sem ser citado. Deveras, o dado do veiculo fusca penho-
rado e o senhor Carlos a. Zimermann (certificado do DETRAN
a fl. 34), que não subscreveu o titulo executivo -não se tratando
sequer de conta conjunta ( fl. 09) e tampouco foi citado para a
execução, não integrando o pólo passivo. Portanto, a constri-
ção deve ser levantada, inclusive por motivar em tese embar-
gos de terceiro, evitados com esta via, e também porque e inér-
cia da exeqüente ao responder ao Juízo demonstrou não ter
interesse em tal penhora,ate por não promover o necessário para
remoção, deferida desde junho de 2001 (fl.25). 3 -Isso posto,
REVOGO A ORDEM DE REMOÇÃO DE FL. 25 E DETER-
MINO O LEVANTAMENTO DA PENHORA DA FL. 13. Atos
necessários. Int. Apos, intime-se a exeqüente para que de pros-
seguimento ao feito.

50.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-296/1999-IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS ECCO LTDA x EN-
GEMA ENGENHARIA MANGUEIRINHA LTDA-Adv. AU-
RIMAR JOSE TURRA-Face o requerimento de fl 66, aguarde-
se por mais trinta dias. Apos intime-se o exeqüente.

51.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-298/1999-LEONI MAR-
QUESOTI DOS SANTOS x ARAUCÁRIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA-Adv. LUIZ FERNANDO
TESSEROLI DE SIQUEIRA, MAURICIO MUSSI CORREIA
e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR -Nos termos da
fundamentação acima, conheço da ação no seu mérito e JUL-
GO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS PRESENTES

EMBARGOS DO DEVEDOR, AJUIZADOS POR LEONI
MARQUESOTI DOS SANTOS EM FACE DE ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA., RELATIVA-
MENTE AOS ATOS EXECUTIVOS PROCESSADOS NES-
TE JUÍZO NOS AUTOS DE CARTA PRECATÓRIA SOB NR
78/1999, PARA O FIM EXCLUSIVO DE ORDENAR O LE-
VANTAMENTO DA PENHORA INCIDENTE SOBRE O APA-
RELHO TELEVISOR DO EXECUTADO, PORQUE IMPE-
NHORÁVEL NOS TERMOS DO ART. 1§, PARÁGRAFO
ÚNICO, DA LEI N§ 8009/90. MANTENHO A PENHORA
SOBRE DEMAIS BENS, DADAS AS ESPECIFICIDADES DO
CASO, PORQUE SOBRE ELES INCIDE A REGRA DE EX-
CEÇÃO CONTIDA NO ART. 2§ DA MESMA LEI. Conside-
rando a sucumbência recíproca, tendo em vista todos os pedi-
dos formulados na petição inicial e sua importância econômi-
ca, condeno ambas as partes em igual proporção, na forma do
art. 21, caput, do Código de Processo Civil, nas custas e em
honorários advocatícios dos embargos, os quais por se com-
pensarem nos temos da lei, deixo de fixar. oportunamente, cer-
tifique-se o desfecho destes embargos nos autos principais, para
seu prosseguimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

52.-MONITORIA-329/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x ADEMIR LUIZ EHLERS e outros-Adv. GUIDO
VICTOR GUERRA e RODRIGO LONGO-Tendo em vista a
petição de fl 323 e parecer do assistente técnico do autor a fl
324, intime-se o senhor perito para prestar esclarecimentos
pertinentes. Prazo de quinze dias. Digam as partes sobre os
esclarecimentos do sr perito, incluindo sobre esclarecimentos
em audiência. Manifeste-se o autor sobre o pedido de conexão
com os autos n§125/99, formulado as fls 322.

53.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-354/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTÍVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x ARISTIDES BORGES-Adv. SAYONARA
TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-O sr oficial de justiça
devolveu o mandado sem cumprimento porque as fls. 23 a par-
te autora noticiou a formulação de acordo com o devedor. por-
tanto, intime-se a exeqüente para que informe se houve adim-
plemento, total ou parcial, apresentando o cálculo do eventual
saldo remanescente se caso.

54.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-355/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTÍVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x JUVENIL RODRIGUES-Adv. SAYONARA
TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-Defere-se a suspensão
por mais seis meses. Apos intime-se a parte autora em prosse-
guimento.

55.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-370/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTÍVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x PAULO SERGIO SIQUEIRA-Adv. SAYO-
NARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-defere-se a sus-
pensão do processo pos seis meses. apos diga a parte autora em
prosseguimento

56.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-371/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTÍVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x MARINHO RODUNINSKI-Adv. SAYONA-
RA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-Defere-se a suspen-
são do processo por mais seis messes, apos diga a parte autora/
exeqüente.

57.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-380/1999-ABAS-
TECEDORA DE COMBUSTÍVEIS SOUZA MACHADO
LTDA e outros x FRANCISCO FORTES DE LARA-Adv.
SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-fls 29. de-
fere-se em termos. devera a parte autora informar findo o prazo
de suspensão, de seis meses se consegui localizar o devedor no
endereço ( numero de telefone constante de fls. 28-verso). int.

58.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-401/1999-GER-
DAU S/A atual denominação COMERCIAL GERDAU LTDA
x ENGEMA -ENGENHARIA MANGUEIRINHA LTDA-Adv.
MARIA CLEUZA NAGAOKA e ARAREDES S. SERPA-A
documentação acostada as fls n§ comprova que o bem sujeito a
penhora de fl. n § encontra-se sob alienação fiduciária em ga-
rantia e, pois, não e passível de alienação nestes autos, senão
quanto a direito eventual e futuro que cabe ao executado, uma
vez pago o debito fiduciário, ainda pendente, como demons-
tram as pecas coligadas aos autos. Assim e, porquanto o bem
não se encontram no patrimônio do devedor fiduciário, mas
sim do agente financiador, razão pela qual e indiscutível pro
forca de débitos daquele para com outrem. Desse modo, e tam-
bém porque o debito e muito superior aos valores de eventuais
direitos a que faço jus o devedor, defiro o requerimento de fls.
122/123 e determino o levantamento da penhora de fls 69, re-
conhecendo a nulidades dos leiloes posteriormente realizados,
conquanto negativos. Expeça-se novo mandado de penhora, em
tantos bens quantos bastem a garantia do debito. Intimem-se.

59.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-406/1999-DELCI DE
NEGRI BIONDI x ESTADO DO PARANA-Adv. GRAZIELA
MARIA RIGO, FABIO BERTOLI ESMANHOTO, CASSIO L.
TELLES e AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO-
Sobre o valor dos honorários manifestem-se as partes, em cin-
co dias. Valor dos Honorários R$ 2.500,00. Devendo ainda a
parte autora preparar as custas do sr oficial de justiça para a
intimação do requerido da audiência designada.

60.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-411/1999-I.N.ALDENUCCI
& CIA LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA-Adv. SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SER-
PA e FABIO BERTOLI ESMANHOTO-01-Intimem-se as par-
tes dos retornos dos autos.02-certifique-se o teor das descisões
e seu trânsitos em em julgado nos respectivos autos de execu-
ção.03-as verbas de sucumbência deverão ser computadas e
acrescidas no processo de execução já em curso, para cobrança
em conjunta. 04-Quanto a estes autos arquivem-se. Int.

61.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-20/2000-FER-
TILIZANTES SERRANA S/A x PEDRO DERCILIO GUES-
SER e outros-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO LARA e ARA-
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REDES S. SERPA-01-Dado que o bem sob penhora foi avalia-
do as fls 48/50, manifestem-se as partes em cinco dias. 02-
intime-se o exeqüente para dar cumprimento ao item 2 do des-
pacho de fl 47.

62.-EMBARGOS DE TERCEIRO-46/2000-IRACEMA BARE-
LLA RITTER x OLVEPAR S/A INDUSTRIA E COMERCIO.-
Adv. AYRTON SANTOS LIMA FILHO e ARAI DE LARA
BELLO FILHO-Com despacho nos autos principais. Aguare-
se requerimentos dos interessados por trinta dias. Nada mani-
festando, arquivem-se, dispensando dos principais, sem futura
execução de verbas de sucumbência. Int.

63.-MONITORIA-47/2000-COOPERASUL-COOPERATIVA
AGROPECUARIADOS REAS.DO SUL x ADELMO VAR-
GAS-Adv. ALVENIR ANTONIO DE ALMEIDA -Assim sen-
do, HOMOLOGO por sentença o acordo de vontades havido
entre as partes para a produção dos seus efeitos jurídicos e le-
gais e, destarte, JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma
do art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas rateadas
em igual proporção entre as partes em razão do acordo. Sem
honorários, que se presumem acertados no acordo. Oportuna-
mente, arquivem-se, com as cautelas devidas. Publique-se.
Registre-se. Ciência ao Ministério Publico.

64.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-59/2000-JOSE HONÓRIO
ALMEIDA SERPA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANÁ S/A-Adv. ARAREDES S. SERPA-Recebe-se a apela-
ção, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Aos apelados para
resposta em quinze dias. Apos ao E. Tribunal de Alçada com
nossas homenagens.

65.-EMBARGOS DE TERCEIRO-84/2000-JACIR DOS SAN-
TOS MOURA e outros x AILTON LUIZ POLGA-Adv. SAYO-
NARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA e JONES MA-
RIO DE CARLI-Manifestem-se as partes sobre o retorno dos
autos, bem como os efeitos do acordo noticiado as fls56/57,
relativamente a ação executiva

66.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-130/2000-MANOEL LUS-
TOSA NETO x DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA-Adv. DIORACI POSSAN BORTOLINI e CAR-
LOS ROBERTO NAUFEL-Sobre o laudo pericial manifestem-
se as partes em cinco dias.

67.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-205/2000-COOP DE ECON E
CRED MUTUO DOS CORR DE SEG CREDICOR x VILSON
JOSE GRASSI-Adv. CONRADO ZIMERMANN FILHO, KA-
RINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-Diante o
constante nos autos, Defere-se a suspensão do feito sine die,
nos termos do art. 791 do CPC, observe-se o disposto a respei-
to no código de normas. Ultrapassados, porem oito meses de
suspensão, diga a parte autora. intime-se.

68.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-206/2000-COOP DE ECON E
CRED MUTUO DOS CORR DE SEG CREDICOR x VILSON
JOSE GRASSI-Adv. CONRADO ZIMERMANN FILHO, KA-
RINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-Diante o
constante nos autos, defere-se a suspensão do feito sine die,
nos termos do art. 791, III, do CPC. Observe-se o disposto a
respeito no código de norma. Ultrapassados, porem, oito meses
de suspensão. diga a parte autora. Intimem-se.

69.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-207/2000-COOP DE ECON E
CRED MUTUO DOS CORR DE SEG CREDICOR x VILSON
JOSE GRASSI-Adv. CONRADO ZIMERMANN FILHO, KA-
RINE SIMONE POFAHL e FABIANA SILVEIRA-Diante do
constante nos autos, defere-se a suspensão do feito sine die,
nos do art. 791, III, do CPC, observe-se a respeito no código de
normas. Ultrapassados, porem oito meses de suspensão. diga a
parte autora. Intimem-se.

70.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-214/2000-ARAREDES
ARAÚJO e outros x MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA-Adv.
JOAQUIM JOSE DE CAMARGO, AYRTON SANTOS LIMA
FILHO e SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-
Aguarde-se por mais sessenta dias, conforme requerimento con-
junto de suspensão do processo. apos digam as partes. Ciência
ao ministério publico. Int.

71.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-219/2000-ALOÍSIO TOR-
RES DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A-Adv.
ANTONIO RAMPAZZO e ELADIO LUIZ ROSS -1-Os pre-
sentes autos encontram-se conclusos para sentença. Entretan-
to, melhor examinados os autos para julgamento, revejo enten-
dimento anterior que levou a ordem de preparo e conclusão,
pois e de deferir-se a prova pericial requerida pelo embargante,
eis que, no principal enfoque, discute o computo de taxas de
forma não pactuada. Com efeito, dado que não impugnou os
termos dos contratos em si, senão quanto a taxa de multa (o
que no particular independeria de produção probatória), fato e
que discute os cálculos operados na cédula rural e seus aditi-
vos, alegando a cumulação indevida de taxas, incluindo de se-
guro, no computo do debito. Nesse passo, tendo apresentado
circustanciadamente calculo as fls. 13 -16, computando os ín-
dices contratuais mas alcançado resultado diverso do credor,
empoe-se a produção probatória. Assim deve ser porquanto ao
Juiz de primeiro grau, que preside a instrução do feito, compe-
te ordenar a produção de todas as provas relevantes ao julga-
mento, de tal modo que -ainda que sua decisão independesse
da prova -se outro for o entendimento da corte de apelação,
possa esta desde logo apreciar o mérito da demanda, no estado
em que levada a segundo grau. Destarte, DEFIRO A PRODU-
ÇÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE PERICIAL, a requeri-
mento do embargante, que devera apurar o debito consoante os
índices contratados na cédula e aditivos, apontando eventual
cumulação indevida de taxas e, ainda, qual o eventual equivo-
co cometido nos cálculos do credor e embargante. Para tanto,
nomeio perito do Juízo o Dr. Julcemar Jose Casa, CRC/PR n§
021.732/0, sob a fé de seu grau, concedendo-lhe prazo de trinta
dias para apresentação do laudo de perícia contábil, apos o de-
posito dos respectivos honorários, a cargo do embargante. Inti-
mem-se as partes para que, em cinco dias, apresentem quesitos

e indiquem assistentes técnicos, se quiserem, e apos intime-se
o senhor expert para estimar honorários, dizendo as partes em
02 (dois) dias. Aceitando a verba proposta, intime-se o embar-
gante para, em cinco dias efetuar o deposito dos honorários
e,então, abra-se vista dos autos ao perito, que poderá valer-se
das faculdades do art. 429 do Código do Processo Civil. As
partes, quando intimadas da juntada do laudo, deverão desde
logo manifestar interesse em esclarecimento em audiência, na
forma do art. 435 do CPC. Intimem-se. Observem-se as dili-
gencias acima ordenadas.

72.-AÇÃO DE EXECUÇÃO-282/2000-SANTIN DORINI x
ADEMIR BONATO-Adv. VICTOR LANGER-Decido. Em se
tratando de direitos patrimoniais de carater privado, restringin-
do a este juízo a analise formal do que os transatores propõe
em convir mutuamente para perimir a demanda, ha se homolo-
gar o acordo judicial. Ex posits, Homologo a transação nos
exatos termos em que se apresentada e suspendo o presente
processo,pelo prazo de sessenta dias. Intime-se.

73.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-283/2000-SEBASTIÃO
BELO DOS SANTOS e outros x JOÃO DENARDIN e outros-
Adv. VICTOR HUGO TRENNEPOHL, ANTONIO OSIRES
BATISTA VIEIRA e RAUL SILVEIRA BOENO-Descabe nes-
se momento requer a sr Amazília Araújo, eis que ouivida as fls.
164/165, na presença de ambas as partes, que, livremente a
reperguntaram. por outro lado, a desistência da ouvida do ulti-
mo testigo foi manifestada pela própria parte requerida a fl 199.
Quanto ao requerimento para serem riscadas as palavras injuri-
osas lançadas na petição de fls. 202/203, deixo para melhor
apreciar quando da prolação da sentença. De toda sorte, desde
logo advirto as partes para moderação nas palavras e urbanida-
de no trato, reciprocamente. As alegações finais, com prazo de
quinze dias sucessivamente. Intimem-se.

74.-EXEC DE CÉDULA DE CRED RURAL-310/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x MARIA APARECIDA
ALMEIDA SERPA e outros-Adv. ANDREY HERGET-Os pre-
sentes autos, de conseqüência, os embargos do devedor já em
curso foram paralisados em virtude de falta de preparo das cus-
tas do sr oficial de justiça para regularizar a penhora, como
requerido pelo próprio exeqüente, assim, assim intime-se para
que, em dez dias o faca, sob pena de prosseguirem os embargos
no estado em que se encontram os autos.

75.-DEPOSITO-320/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x JOSE HONÓRIO ALMEIDA SERPA e outros-Adv.
ANDREY HERGET, ERLON A MEDEIROS-Ao autor sobre a
contestação e documento, por dez dias.

76.-USUCAPIÃO-324/2000-WILSON ANTONIO ZANARDI
e outros x JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA-Adv. VIC-
TOR HUGO TRENNEPOHL-Ao autor e, em seguida ao mi-
nistério Publico para alegações e parecer finais, por quinze dias,.
Int.

77.-DEPOSITO-339/2000-BANCO FORD S/A x MARIA DE
LOURDES ANTUNES VIEIRA-Adv. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMEN-
TO-Ao autor, por dez dias, para replica a contestação. Int.

78.-ANULAÇÃO DE TITULO-342/2000-MANOEL APARE-
CIDO DE ALMEIDA x DANIELLE NUNES DE ROCCO
ECHEVERRIA e outros-Adv. SAYONARA TUSSULINO DE
ALMEIDA SERPA e TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS-
Porque firmado de vontade livre e consciente, homologo o acor-
do de fls 113/114 dos autos n§342/2000, para produção de ambos
os feito conexos ate 05 de outubro de 2002. Findo o prazo de
suspensão, intimem-se as partes para que se manifestem em
cinco dias, cientes de que, no silencio, presumir-se-á o cumpri-
mento do avançado, com conseqüente extinção do feito. Re-
querendo a extinção, ou decorrendo o prazo in albis, façam-se
a conta e preparo ambos os feitos em epigrafe e voltem para
extinção.

79.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-359/2000-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS CASAROTTO LTDA
x JOSE MAURICIO VALÉRIO LUSTOSA-Adv. GLAUCO
SALVATI PINTO, SANDRO A FADANELLI, ALEX SANDRO
SONDA, RICARDO A SMARCZEWSKI-lavre-se o termo de
levantamento de penhora e reitere-se a intimação da exeqüente
para que se manifeste em prosseguimento do feito, indicando
bens a penhora, sob pena de extinção do processo, prazo de
dez dias

80.-MANUTENÇÃO DE POSSE-382/2000-JAIR SMOLEK e
outros x JOSE ANTONIO DE ARAUJO MACIEL-Adv. AN-
TONIO RAMPAZZO e AYRTON SANTOS LIMA FILHO-Os
presentes autos se encontram saneados, porem, a requerimento
das partes, foi suspenso o curso do processual, tendo em vista a
possibilidade de composição (fl110). Assim intimem-se nova-
mente para que informem se houve acordo e requeiram o que
de direito, em dez dias, sob pena de arquivamento dos autos.

81.-MONITORIA-401/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NÁ S/A x S.G. SERPA ENSINO PRÉ-ESCOLAR e outros-Adv.
ANDREY HERGET e ERLON A MEDEIROS-Reitere-se a
intimação do exeqüente para preparo da diligencia, sob pena
de arquivamento dos autos.

82.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-406/2000-BUN-
GE FERTILIZANTES S/A x AVALDIR DIAS DE ALMEIDA
e outros-Adv. JOSE ALBARI SLOMPO LARA, JOSE ALTE-
VIR M. BARBOSA DA CUNHA-Ao senhor avaliador para se
manifestar sobra a impugnação de fls 35/39. Apos diga o exe-
qüente.

83.-ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO-9/2001-ANTONIO
GERMANO SARTURI x COAMO -COOPERATIVA AGRO-
PECUÁRIA MOURAOENSE LTDA-Adv. LAÉRCIO ANTO-
NIO VICARI, AIRTON JAIRO FAGION, HELDER MARTI-
NEZ DAL COL, ROSNEY MASSAROTO DE OLIVEIRA,
NOEL GARCES FRANCA JUNIOR e NOEL RIBAS-oO lau-

do pericial apresentado as fls 226/227 deve ser aditado. pri-
meiro, porque deixou de responder expressamente aos quesitos
formulados a fl. 208. Embora possan ser subtendidos em quesi-
tos outros formulados pelos demais litigantes, exige-se respos-
ta expressa. Ademais, as respostas monossilábicas e/ou incom-
pletas não se prestam a perfeita instrução do juízo, exigindo-se
apresente o senhor expert as razoes do resultado encontrado na
perícia com os esclarecimentos pertinentes, afim de evitar du-
vidas, impugnações etc. e o mesmo enfraquecimento diante
parecer apresentado por assistentes técnicos das partes. Assim
oficie-se novamente ao senhor perito, com copia de todos os
quesitos formulados nos autos e deste despacho, para que em
vinte dias, impreterivelmente, apresente o laudo conforme nor-
mas pertinentes, devendo descrever a lesão sofrida em lingua-
gem simples, mas técnica, as razoes e causa medica da perda
do globo ocular, se a conseqüências ou seqüelas eventuais em
relação a visão remanescente, com respostas detalhadas a to-
dos os quesitos formulados, explicitando as razoes do resulta-
do do exame pericial, ainda, esclarecendo a resposta do quesi-
to B de fl. 206 (fl 228) e definindo em que consiste a redução
parcial da incapacidade laborativa.Juntado o novo laudo, inti-
me-se as partes, inclusive para apresentação de pareceres téc-
nicos, em dez dias, na forma do parágrafo único do art. 433 do
CPC. Intimem-se.

84.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20/2001-ENGEMA ENGE-
NHARIA MANGUEIRINHA LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A-Adv. ARAREDES S. SERPA-Recebe-se a apelação, por-
que tempestiva, concedendo lhe o duplo efeito recursal devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para responder em quinze dias.

85.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21/2001-JOSE HONÓRIO
ALMEIDA SERPA x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/
A-Adv. ARAREDES S. SERPA e ANDREY HERGET -Ante
ao exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS
PRESENTES EMBARGOS A EXECUÇÃO PROPOSTOS PRO
JOSE HONÓRIO ALMEIDA SERPA EM FACE DO BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A, para, relativamente a execu-
ção de cédula rural pignoratícia processada nos autos sob n§
309/2000 neste Juízo, reconhecer o excesso de execução de R$
358,10 (trezentos e cinqüenta e oito reais e dez centavos) em
virtude da capitalização de forma indevida e excluir a capitali-
zação mensal de juros, substituindo-a pela capitalização semes-
tral, observados os cálculos do embargante, as fls. 06-07. Quan-
do as verbas de sucumbência, ao contrario do afirmado pelo
embargado, a procedência parcial no caso não significou su-
cumbência ínfima. Intimidade de sucumbência ocorre quando,
feito pedido amplo, apenas mínima parte dele e acolhida. Não
e o caso em que houve dois pedidos, um rejeitado (excesso de
penhora), o outro acolhido integralmente, eis que o próprio
embargante pleiteou o reconhecimento do excesso de execu-
ção limitado a R$ 358,10. Por pouco que seja, face ao valor do
debito, o excesso foi provocado pelo embargante e acabou re-
conhecido conforme o pedido, in totum, nesse enfoque. Assim,
sendo cada litigante em parte vencedor e vencido, ficam distri-
buídas entre eles, em igual proporção, as custas e os honorários
advocatícios, estes que ficam compensados, na forma do art.
21, caput, do Código de Processo Civil, razão pela qual deixou
de arbitrá-los para os embargos, sem prejuízo a verba já arbi-
trada no processo executivo em favor do exeqüente. Transitan-
do a presente em julgado, certifique-se sobre a sentença nos
autos da execução, trasladando copia. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

86.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-28/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x GERSON MARTINS-Adv.
GUIDO VICTOR GUERRA e VALDERICO DALLA COSTA-
Intime-se a parte autora, novamente, para que, em cinco dias,
se manifeste sobre a diligencia negativa e para indicar interes-
se no andamento do feito, sob pena de extinção. Findo o prazo
sem resposta intime-se pessoalmente para dar prosseguimento
ao feito em 48 horas sob pena de extinção

87.-NULIDADE ATO JURÍDICO-39/2001-VALDEMIR BRA-
SIL DA MOTA x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEI-
RINHA PR-Adv. LAÉRCIO ANTONIO VICARI e SAYONA-
RA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-Defere-se o adiamen-
to da audiência e suspensão do processo pro trinta dias. Apos
digam as partes. Ciência ao ministério publico.

88.-NULIDADE ATO JURÍDICO-50/2001-JOSE DO PILAR
SAUNER x PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGUEIRI-
NHA PR-Adv. LAÉRCIO ANTONIO VICARI e SAYONARA
TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-face o requerimento con-
juntamente, defere-se o adiamento da audiência de instrução e
julgamento designada para o dia 17/09/2002, bem como a sus-
pensão do processo por trinta dias. Apos o prazo, digam as
partes sobre eventual acordo ou interesse no prosseguimento
do feito. Intimem-se. ciência ao ministério publico.

89.-CAUT PROT CONTRA ALIEN BENS-52/2001-COMER-
CIO DE COMBUSTÍVEIS BONATTO LTDA x ELIDIO ZIM-
MERMAN MORAES-Adv. LUIZ FERNANDO TESSEROLI
DE SIQUEIRA -Assim sendo, decorrido o prazo legal e a vista
do acordo noticiado pelo autor, sob sua responsabilidade, HO-
MOLOGO por sentença a desistência da ação na forma do art.
158, parágrafo único, do Código de Processo Civil e, destarte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, na forma doa art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Custas pela parte autora. Sem
honorários de sucumbência que são incabíveis na espécie. Opor-
tunamente, arquivem-se. Registre-se. Intimem-se.

90.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-56/2001-INDUSTRIA E
COM DE CARVÃO BOM RETIRO LTDA ME x A UNIAO-
Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO-Reitere-sea intimação do
embargante, através de seu patrono e também pessoalmente,
para preparo dos autos a julgamento, sob pena de imediata ex-
tinção do feito, sem exame de mérito e continuação do feito
executivo, com a excussão de bens. prazo de três dias.

91.-BUSCA E APREENSÃO DE DEPOS C/-88/2001-RAFA-
BIAN DISCOS E BRINQUEDOS LTDA x CLAITON NEZIO
BASTIANI-Adv. AURIMAR JOSE TURRA-fl 37. defere-se a

suspensão por três meses. apsi diga o autor. Int.

92.-INTERDITO PROIBITÓRIO-89/2001-JOÃO JAIME DE-
NARDIM x JOSE PROTASSIO e outros-Adv. RAUL SILVEI-
RA BOENO-especifique a parte autora as provas que efetiva-
mente pretende produzir, bem como se tem interesse no prosse-
guimento do feito em face daqueles réus não encontrados e
citados por edital, eis que, quanto aos demais, a ação e passível
de julgamento no estado em que se encontra.

93.-DEPOSITO-110/2001-BANCO FORD S/A x ANGELO
NETTO-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-01-informações em
separado. 02-manifeste-se a parte autora.

94.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-151/2001-AUTO
VIDROS CASCAVEL LTDA x J.S. DE MOURA PNEUS-Adv.
JOSE RENACIR MARCONDES-Manifeste-se a exeqüente
sobre a certidão de fls 46-v. Requerendo a expedição de carta
precatória no endereço ali constante, desde logo fca deferido.
Sendo outro o requerimento, voltem.

95.-INV DE PATERNIDADE C/ ALIMENT-152/2001-M.P.P.
e outros x J.C.B.-Adv. INACIO DE BORGES GUERREIRO -
VISTOS, HOMOLOGO, por sentença o reconhecimento de
paternidade formulado nesta data pelo requerido JOÃO CAR-
LOS BARBOSA em relação a requerente JANAINA CHRIS-
TINE BECKER, bem como o acordo celebrado entre as partes
relativamente a pensão alimentícia, por ser formulado com von-
tade livre e consciente, estando a autora representada por sua
avo materna, curadora para estes autos, e por estar de acordo o
Ministério Publico, bem como porque atende as necessidades
momentâneas das partes. Em vista disso, JULGO EXTINTO o
processo na forma do artigo 269, incisos II e III do Código de
Processo Civil reputando JOÃO CARLOS BARBOSA pai de
JANAINA CHRISTINE BECHER, e condenando-o ao paga-
mento das pensões estipuladas acima. Expeça-se mandado ao
Cartório de Registro Civil competente para averbação do nome
paterno e respectivos ascendentes, passando a requerente a se
chamar JANAINA CHRISTINE BECKER BARBOSA. Sem
honorários diante da composição das partes. Solicite-se a de-
volução da deprecata, independentemente de cumprimento e
arquivem-se oportunamente. Dou a presente sentença por pu-
blicada e as partes por intimadas. Intime-se da presente o pro-
curador do requerido. Custas na forma da leis. Registre-se.

96.-ALVARÁ ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA-191/2001-JOSIA-
NE DOS SANTOS e outros x JUÍZO DE DIREITO DA CO-
MARCA-Adv. SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA
SERPA-intime-se a d. procuradora da parte autora para os fins
do art. 45 do CPC. Sem prejuízo do item I supra, porem obser-
vando a natureza da causa, expeça-se mandado de intimação
pessoal da parte, devendo em dez dias, dar cumprimento as
ordens de fl 34-v.

97.-USUCAPIÃO-193/2001-CLÁUDIO JOSE CALGARO e
outros x DILMA BORDIGNON TONDO-Adv. SAYONARA
TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-sendo falecida a re, con-
forme conta de fls 79-v, informem os autores quem são o su-
cessores na forma da lei civil, bem como se houve abertura de
inventario, requerendo a citação daqueles ou do inventariante
em nome do espolio, conforme o caso. Intime-se

98.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-220/2001-J. D. BEBIDAS
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Adv. FABIO FORSELINI-Sobre a documentação manifeste-se
o embargante, em cinco dias.

99.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-341/2001-COS-
TELA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA x DILCE TE-
REZINHA THALHEIMER ENGERROFF-Adv. JEFERSON
LUIZ PICHETTI, SUZIANE PALAURO, WALMIR LUIZ
BARBA, SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA e
AYRTON SANTOS LIMA FILHO-desde logo mantenho a de-
cisão agravada, por seus próprios fundamentos. por que as ale-
gações do agravo já foram nela apreciadas e por elas afastadas,
de modo que os motivos do inconformismo, inobstante as dou-
tas considerações da parte, não prosperam. notifique a parte
autora sobra a juntada do documento de fl 51 e para querendo,
apresente resposta ao agravo retido, em cinco dias. no mais
cumpra-se as deliberações de audiência e aguarde-se o instru-
torio já marcado. Intimem-se

100.-MONITORIA-359/2001-BANCO BANESTADO S/A x
JOSE HONÓRIO ALMEIDA SERPA-Adv. ERLON A MEDEI-
ROS, ANDREY HERGET e MAURICIO S FAZOLO-Intime-
se a parte autora para providenciar o necessário ao cumprimen-
to do mandado de citação, sob pena de extinção do feito. Inti-
me-se a parte pessoalmente através de seu representante legal,
e pelo patrono jurídico, cientes que, não o fazendo, não se for-
mara a relação processual, motivando a extinção do feito.

101.-BUSCA E APREENSÃO-FIDUCIARIA-6/2002-BANCO
GENERAL MOTORS S.A. x JOSE ROSALINO FRA-Adv.
RONALDO LIMA MACHADO e SAYONARA TUSSULINO
DE ALMEIDA SERPA-A conta e preparo. Apos conclusos para
sentença. Valor das custas remanescentes. r$ 18,10.

102.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-27/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x NOE GUERINO CARLI-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA -Assim sendo, HOMOLOGO por sentença a desistência
da ação, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIA-
ÇÃO DO SEU MÉRITO, na forma do art. 267, VIII, do Código
de Processo Civil. Custas ex lege, pelos autores. Sem fixação
de honorários, por não ter havido contestação. Oportunamente,
arquivem-se, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

103.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-59/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x PAULO JOSE HAMMEL SCHLLENBRGER-Adv. ALGA-
CIR TEIXEIRA DE LIMA -Assim sendo, HOMOLOGO por
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sentença a desistência da ação, e JULGO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM APRECIAÇÃO DO SEU MÉRITO, na forma do
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege,
pelos autores. Sem fixação de honorários, por não ter havido
contestação. Oportunamente, Arquivem-se, com as cautelas
devidas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

104.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-60/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x MARIA ANA COLET ZANATTA-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA -Assim sendo, HOMOLOGO por sentença a
desistência da ação, e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO SEU MÉRITO, na forma do art. 267, VIII,
do Código de Processo Civil. Custas ex lege, pelos autores.
Sem fixação de honorários, por não ter havido contestação.
Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas devidas. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

105.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-77/2002-RAUL
DOS SANTOS SERPA x MARIO BRASIL DOS SANTOS-Adv.
ANTONIO RAMPAZZO-Prossiga-se pelo valor originário, con-
forme petição de fl 14. Intime-se o exeqüente para providenci-
ar o necessário conforme certidão de fl 12-v do senhor meiri-
nho

106.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-89/2002-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS x SEBASTIANA GON-
ÇALVES DE MORAES-Adv. ROBERTO LUIS LUCHI DEMO
e RONIR IRANI VINCENSI -Assim se passando os fatos e o
direito, JULGO PROCEDENTE OS PRESENTES EMBAR-
GOS DO DEVEDOR OPOSTOS PELO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL -INSS em face de SEBASTIANA
GONÇALVES DE MORAES E CLAUDIOMIR FONSECA
VINCENSI, PARA EXCLUIR DA COBRANÇA OS VALO-
RES REFERENTES A BENEFÍCIOS POSTERIORES A
20.9.1999, FIXANDO COMO CREDITO EXEQÜENDO NOS
AUTOS NR 206/97 O MONTANTE DE R$ 6.213,37 (seis mil,
duzentos e treze reais e trinta e sete centavos), PARA DEZEM-
BRO DE 2001, correspondente a R$ 5.648,52 (cinco mil, seis-
centos e quarenta e oito reais, cinqüenta e dois centavos) de
obrigação principal e R$ 564,85 (quinhentos e sessenta e qua-
tro reais, oitenta e cinco centavos) de honorários advocatícios.
Condeno os embargados nas custas e despesa processuais e
honorários advocatícios, que, face a singeleza da causa que não
teve sequer impugnação e por eqüitatividade, arbitro em R$
350,00 (trezentos e cinqüenta reais), considerando para tanto
também o montante excluído e a proporção com os honorários
da causa principal, com fulcro no art. 20, inciso 4§, do Código
de Processo Civil, valor esse que devera ser descontado do quan-
tum a ser requisitado para pagamento. Transitando a presente
em julgado, certifique-se sobre a sentença nos autos da execu-
ção, trasladando copia, desapensem-se e arquivem-se o pre-
sentes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

107.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-97/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x JOÃO ATÍLIO FERRARINI FORNARI-Adv. ALGACIR
TEIXEIRA DE LIMA -Assim sendo, HOMOLOGO por sen-
tença a desistência da ação, e JULGO EXTINTO O PROCES-
SO SEM APRECIAÇÃO DO SEU MÉRITO, na forma do art.
267, VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege, pelos
autores. Sem fixação de honorários, por não ter havido contes-
tação. Oportunamente, arquivem-se, com cautelas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

108.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-99/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x CLAIR MIGUEL FORNARI-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE
LIMA -Assim, sendo, HOMOLOGO por sentença o acordo
formulado, porque manifestado com vontade livre e conscien-
te, não sendo seus termos defesos ou vedados em lei. Destarte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO
SEU MÉRITO, na forma do art. 269, III, do código de Proces-
so Civil, valendo a presente como titulo executivo judicial.
Custas ex lege, pelos litigantes. Sem fixação de honorários que
se presumem já inclusos na composição. Oportunamente, ar-
quivem-se, com cautelas devidas. Publique-se. Registre-se. In-
timem-se.

109.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-101/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x ADOLAR DALCIN-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA -
Assim sendo, HOMOLOGO por sentença a desistência da ação,
e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO
SEU MÉRITO, na forma do art. 267, VIII, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas ex lege, pelos autores. Sem fixação de ho-
norários, por não ter havido citação/contestação. Oportunamen-
te, arquivem-se, com as cautelas devidas. Publique-se. Regis-
tre-se. Intimem-se.

110.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-105/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x NELSON LUIZ RIBAS LOURES-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA -Assim sendo, HOMOLOGO por sentença o
acordo formulado, porque manifestado com vontade livre e
consciente, não sendo seus termos defesos ou vedados em lei, e
para a produção de seus efeitos jurídicos de legais. Destarte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO
SEU MÉRITO, na forma do art. 269, III, do Código de Proces-
so Civil, valendo a presente como titulo executivo judicial.
Custas ex lege, pelos litigantes. Sem fixação de honorários,
que se presumem já inclusos na composição. Oportunamente,
arquivem-se, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se

111.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-115/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x DUCENE ALVES ROCHA CONTE-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA -Assim sendo, HOMOLOGO por sentença o
acordo formulado, porque manifestado com vontade livre e
consciente, não sendo seus termos defesos ou vedados em lei, e
para a produção de seus efeitos jurídicos e legais. Destarte,
JULGO EXTINTO O PROCESSO COM APRECIAÇÃO DO

SEU MÉRITO, na forma do art. 269, III, do código de Proces-
so Civil, valendo a presente como titulo executivo judicial.
Custas ex lege, pelos litigantes. Sem fixação de honorários,
que se presumem já inclusos na composição. Oportunamente,
arquivem-se, com as cautelas devidas. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

112.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-122/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x CECIDIO DE SOUZA-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA
SILVA-tendo em vista a petição de fl. 116 na qual o autor noti-
cia a realização de composição para pagamento do debito em
cobrança, suspendo o curso do processo ate a data de 20/01/
2003. Quanto o pedido de homologação de acordo e extinção
do processo nos moldes do art. 269 III do CPC, somente poderá
ser deferido se for subscrito também pelo demandado.

113.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-124/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x NICANOR ANTUNES MARCELINO-Adv. JUAREZ LUIZ
POMPEU DA SILVA-Tendo em vista que a petição de fls. 111,
na qual o autor comunica a realização de composição para pa-
gamento do debito em cobrança, suspendo o curso do processo
ate a data de 30/01/2003. Quanto o pedido de homologação de
acordo e extinção do processo nos moldes do art. 269, III do
CPC, somente poderá ser deferido se for subscrito também pelo
demandado.

114.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-125/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x LUIZ DORINI PRIMO-Adv. JUAREZ LUIZ POMPEU DA
SILVA-Tendo em vista a petição de fl 108, na qual o autor co-
munica a realização de composição para pagamento do debito
em cobrança, suspendo o curso do processo ate a data de 20/
01/2003. Quanto ao pedido de homologação do acordo e extin-
ção do processo nos moldes do art.269, III, do CPC, somente
poderá ser deferido se for subscrito também pelo demandado.

115.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-126/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x PAULO ROBERTO FERREIRA GOMES-Adv. JUAREZ
LUIZ POMPEU DA SILVA-Tendo em vista a petição de fl 113,
na qual o autor comunica realização de composição para paga-
mento do debito em cobrança, suspende-se o curso do processo
ate a data de 28/02/2003. Quanto o pedido de homologação de
acordo e extinção do processo nos moldes do art. 269, III, do
CPC, somente poderá ser deferido se for subscrito também pelo
demandado.

116.-ALIMENTOS-129/2002-D.L.N.D.R. e outros x
L.J.B.D.R.-Adv. ARAREDES S. SERPA-A parte autora por dez
dias. Apos ao ministério publico.

117.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-164/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x NICANOR ANTUNES VOLFF-Adv. JUAREZ LUIZ POM-
PEU DA SILVA-tendo em vista petição de fl. 109, na qual o
autor comunica a realização de composição para pagamento do
debito em cobrança, suspendo o curso do processo ate a data
de 30/01/2003. Quanto ao pedido de homologação de acordo e
extinção do processo nos moldes do art. 269, III. do CPC, so-
mente poderá ser deferida se for subscrito também pelo deman-
dado

118.-AÇÃO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-165/2002-CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x CLÁUDIO JOSE CALGARO-Adv. JUAREZ LUIZ POM-
PEU DA SILVA-Aos autores sobre a contestação, por dez dias.

119.-AÇÃO DE COBRANÇA (SUMARIO)-166/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros
x ADILMA TEDESCO TAVARES-Adv. JUAREZ LUIZ POM-
PEU DA SILVA-01_ Tendo em vista a petição de fl. 109, na
qual o autor comunica a realização de composição para paga-
mento do debito em cobrança, suspende o processo ate a data
de 28/02/2003. 02-quanto ao pedido de homologação de acor-
do e extinção do processo nos moldes do art. 269, III, do CPC,
somente poderá ser deferido se for subscrito também pelo de-
mandado.

120.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-180/2002-
SOUZA CRUZ S/A x ALTIR CHRISTMANN-Adv. FLAVIO
ALBUQUERQUE FERNANDES e AYRTON SANTOS LIMA
FILHO -1-O reforço de penhora e matéria que só pode ser dis-
cutida apos a avaliação judicial, nos moldes do art. 685 do CPC,
a qual, por sua vez tem fase própria no processo executivo. De
resto, a exeqüente não trouxe nenhuma estimativa ou avaliação
extrajudicial que pudesse respaldar-lhe o alegado a fls. 24. 2 -
Assim, intime-se o executado para em três dias, firmar termo
de penhora, comprovando o local e a propriedade do bem.

121.-EMBARGOS DO DEVEDOR-182/2002-O MUNICÍPIO
DE HONÓRIO SERPA P/R x SINDICATO DOS SERVIDO-
RES PÚBLICOS DE CLEVELANDIA-Adv. ARAREDES S.
SERPA-A conta e preparo. Valor das custas remanescentes. R$
194.30

122.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-206/2002-
J.J.LEOPOLDINO & CIA LTDA x JACQUES ARTHUR BAR-
BOSA SERPA-Adv. SAYONARA TUSSULINO DE ALMEI-
DA SERPA-Tendo em vista que o executado não observou a
ordem legal de nomeação de bens, pois indica o exeqüente a
existência de bem móvel, veiculo que guarda precedência so-
bre semoventes, nos termos do art. 655 do CPC, bem como os
animais nomeados não foram descriminados em idade, peso,
eventual registro, caracteres físicos etc, julgo ineficaz a nome-
ação de fl. 16. Proceda-se a penhora sobre o bem indicado pelo
exeqüente a fl.22 item I. Intimem-se.

123.-INVENTARIO-235/2002-BATISTA MARTINS ANTU-
NES x PEDRO CLARICIO ANTUNES-Adv. VALDEMAR
MORAS-Face o noticiado as fls 12/17, defere-se a suspensão
do presente inventario pelo prazo de 120 dias. Apos intime-se

o inventariante para que se manifeste em prosseguimento, e
solicitem informações ao d. juízo de Coronel Vivida sobre os
autos de exceção de incompetência ao inventario lá autuado
sob n§ 208/2002. Ciência ao ministério publico. Int.

124.-ADOÇÃO-272/2002-M.F.S.N. e outros x A.E.A.-Adv.
SAYONARA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-Acolho o
parecer do ministério publico de fls23/24. requisite ao conse-
lho tutelar a realização do estudo social do caso e intime-se os
autores para emendar a inicial em dez dias. Apos nova vista ao
parquet.

125.-TUTELA-274/2002-A.O.D.S. x J.O.D.S.-Adv. SAYONA-
RA TUSSULINO DE ALMEIDA SERPA-Acolho o parecer do
ministério publico. Intime-se a parte autora para, em dez dias,
dar-lhe atendimento emendando a inicial. Apos nova vista ao
parquet.

126.-REGULAMENTAÇÃO DE VISITA-296/2002-V.B.S. x
J.O.-Adv. ROGERIO PEREIRA BORGES-De conseqüência,
JULGO EXTINTO o processo sem apreciação de mérito nos
termos do art. 269, inciso III, do CPC. cada parte arcara com
honorários do respectivo patrono. custas da lei. intime-se da
presente o procurador do autor. oportunamente, arquivem os
presentes autos. registre-se. Publicada em audiência. dou as
partes por intimadas.

127.-EXECUÇÃO FISCAL-12/1995-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IVONE FERNANDES FEROLDI-
Adv. VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTO -Pago integralmente o debito, JULGO
EXTINTO O PROCESSO EXECUTIVO, na forma do art. 794,
I, do Código de Processo Civil, declarando-o por sentença para
a produção dos seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 795).
Levante-se a penhora de fl. 16, comunicando ao Depositário
Publico. Oportunamente, arquivem-se, com as cautelas neces-
sárias, comunicando-se ao Distribuidor para as baixas devidas.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

128.-EXECUÇÃO FISCAL-15/1996-CONSELHO REGIONAL
DE ENGENHARIA ARQ.AGR. -CREA x CIRCULO ITALIA-
NO SANTA LUZIA-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO
e ARAREDES S. SERPA -Assim sendo, JULGO EXTINTO O
PROCESSO EXECUTIVO, na forma do art. 794, I, do Código
de Processo Civil, declarando-o por sentença para a produção
dos seus efeitos jurídicos e legais (CPC, art. 795).Condeno a
executada nas custas processuais, como de lei. Levante-se a
penhora de fl. 22, comunicando ao Depositário Publico. Opor-
tunamente, arquivem-se, com as cautelas necessárias, comuni-
cando-se ao distribuidor para as baixas devidas. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

129.-EXECUÇÃO FISCAL-18/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x DALLAPINUS IND. E COM. EMP.
EXP. DE MADEIRAS LTDA-Adv. VALQUIRIA BASSETTI
PROCHMANN e FABIO BERTOLI ESMANHOTO -Destarte,
satisfeita a obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTO O PRE-
SENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO nos termos do art. 794,
I do Código de Processo Civil, declarando-o por sentença para
a produção dos seus efeitos (CPC, art. 795). Custas ex lege,
pelo executado. Apos transito em julgado, arquivem-se. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se.

130.-EXECUÇÃO FISCAL-23/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSE DE MOURA-Adv. CLEIDE
R. KASMIORSKI e FABIO BERTOLI ESMANHOTO -Des-
tarte, satisfeita a obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil, declarando-o por sentença
para a produção dos seus efeitos (CPC, art. 795). Levante-se a
penhora realizada nestes autos, com comunicação ao Distribui-
dor. Apos transito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

131.-EXECUÇÃO FISCAL-24/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x THALHEIMER E CIA LTDA-Adv.
CLEIDE R. KAZMIERSKI e FABIO BERTOLI ESMANHO-
TO -Destarte, satisfeita a obrigação pelo devedor, JULGO
EXTINTO O PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO nos
termos do art. 794, I, do Código de Processo Civil, declarando-
o por sentença para a produção dos seus efeitos (CPC, art. 795).
Apos transito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se.

132.-EXECUÇÃO FISCAL-29/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x JOSE DE MOURA-Adv. CLEIDE
R. KAMIERSKI e FABIO BERTOLI ESMANHOTO -Destar-
te, satisfeita a obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTO O
PRESENTE PROCESSO DE EXECUÇÃO nos termos do art.
794, I, do Código de Processo Civil, declarando-o por sentença
para a produção do seus efeitos (CPC, art. 795). Levante-se a
penhora realizada nestes autos, com comunicação ao Distribui-
dor. Apos transito em julgado, arquivem-se. Publique-se. Re-
gistre-se. Intimem-se.

133.-EXECUÇÃO FISCAL-6/1999-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL-I N S S x PEDRO CASTANHA E CIA
LTDA-Adv. OSVALDO BETIN BOARETO-Sobre os leiloes
negativos manifeste-se a fazenda publica.

134.-EXECUÇÃO FISCAL-20/1999-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IN ALDENUCCI & CIA LTDA e
outros-Adv. VALQUIRIA BASSETTI PROCHMANN, FABIO
BERTOLI ESMANHOTO e SAYONARA TUSSULINO DE
ALMEIDA SERPA-sobre a avaliação e conta geral manifes-
tem-se as partes. Avaliação. R$ 8.500,00. Conta geral. R$
2.243,67.

135.-EXECUÇÃO FISCAL-14/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x I N ALDENUCCI & CIA LTDA-
Adv. VALQUIRIA BASSET PROCHMANN, FABIO BERTO-
LI ESMANHOTO e SAYONARA TUSSULINO DE ALMEI-
DA SERPA-Sobre a avaliação e conta geral, manifestem-se as

partes.Avaliação R$8.500,00. Conta geral. R$ 2.977,34.

136.-EXECUÇÃO FISCAL-18/2000-INMETRO-INST. NAC.
DE METROLOGIA NORM. QUAL. INDT x POSTO HORI-
ZONTE TRES LTDA-Adv. CASSIANA DE ABEN PIRES
GOMES, ELIANE DE LIMA e AYRTON SANTOS LIMA FI-
LHO-sendo a avaliação do ano de 2000, avalie-se novamente,
descrevendo-se o estado do bem, e atualize-se o debito. Apos,
digam as partes, inclusive sobre o interesse em adjudicação,
dado que os leiloes, foram negativos, ou requerendo novas ten-
tativas em venda publica. Aguardando o pagamento das custas
do sr avaliador para cumprimento do r. despacho. R$ 82,50.

137.-EXECUÇÃO FISCAL-14/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IRMÃOS KOCZKODAY LTDA-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTO -Destarte, satisfeita a
obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO DE EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, declarando-o por sentença para a
produção dos seus efeitos (CPC, art. 795). Apos transito em
julgado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se Intimem-se.

138.-EXECUÇÃO FISCAL-34/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ x IRMÃOS KOCZKODAY LTDA-
Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTO -Destarte, satisfeita a
obrigação pelo devedor, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO DE EXECUÇÃO nos termos do art. 794, I, do
Código de Processo Civil, declarando-o por sentença para a
produção do seus efeitos (CPC, art. 795). Apos transito em jul-
gado, arquivem-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

139.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-14/1998-Oriun-
do da Comarca de RIO NEGRO PR -SOUZA CRUZ S/A x
ONOFRE GOMES PORTES-Adv. MARILDA L FURTADO-
Face a petição de fl 48 da exeqüente, levante-se a penhora,
comunicando-se aos depositários particular e publico,e devol-
va-se a presente carta precatória. aguardando o pagamento das
custas remanescentes, para a devolução da carta precatória.
R$74,08.

140.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-113/2001-Oriundo da
Comarca de TOLEDO PR SEGUNDA VARA CÍVEL -H VEÍ-
CULOS LTDA x ARI SOUZA DE PAULA e outros-Adv. NOR-
TON EMMEL MUHLBELER e VANESSA ZUCCHI-01-Inti-
me-se o exeqüente para que providencie o necessário para re-
gistro da penhora, conforme fls 18. 02-A avaliação e conta ge-
ral, dizendo as partes em seguida, em cinco dias. Solicitem-se
informações necessárias a origem. Aguardando pagamento das
custas do sr avaliador para cumprimento do despacho supra.
R$ 144,69.
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VARA CIVEL E ANEXOS DA COM. DE MATINHOS-PR.
RELACAO DE PUBLICACAO E PRAZO N.º 015/2002.
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ADILSON ARY TODECHI 003 00709/1999
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ANA PAULA BREOWICZ 026 00343/2002
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1.-REIVINDICATORIA- 69/1999- ARESTIDES JOSE
MALLON x ISAIAS CONCEICAO -Designada audiência con-
ciliatória nos termos do art. 331 do CPC para o dia 10/12/02,
...s 16:00 horas, onde deverão comparecer as partes pessoal-
mente, ou através de procuradores com poderes para transigir,
sempre munidos de proposta concreta para a realização de com-
posição. Deverão ainda as partes, em havendo intimações via
mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça,
sob pena de restar prejudicada a Realização da audiência. -
Adv. MIGUEL BERBERI e AIRTON SABOIA BAGGIO-

2.-ADOCAO- 700/1999- A.R.C. e outros x E.J. Designada oi-
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tiva do adotando para o dia 14/12/2002, as 10:00 horas. -Adv.
JULIANO GONDIM VIANNA e CARLO RENATO BORGES-

3.-USUCAPIAO- 709/1999- LUIS CARLOS PIMENTA e ou-
tros x ESTE JUIZO -Não houve designação de audiência con-
ciliatória, considerando-se que o feito não foi contestado. De-
signada audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/
2002, ...s 14:00 horas. Em desejando as partes a oitiva de teste-
munhas, deverão apresentar o rol em tempo hábil. Deve ainda a
parte autora, em havendo intimações via mandado, efetuar o
preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar
prejudicada a realização da audiência. Eventuais expedientes a
disposição. -Adv. ADILSON ARY TODECHI e KATIA CRIS-
TINA GRACIANO JASTALE-

4.-USUCAPIAO- 769/1999- FLAVIO COSTA ZAMPIRI e ou-
tros x AFFONSO ALVES DE CAMARGO -Designada audiên-
cia de instrução e julgamento para o dia 03/12/02, ...s 15:30
horas. Em desejando as partes a oitiva de testemunhas, deverão
apresentar o rol em tempo hábil. Deve ainda a parte autora, em
havendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça sob pena de restar prejudicada a reali-
zação da audiência. Eventuais expedientes a disposição. -Adv.
LUIZ CESAR FREITAS RIBEIRO e JULIANO GONDIM VI-
ANNA-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE- 42/2000- ANGELINA
STRAIOTO WENDLER x INSTITUICAO ADV. SUL BRAS.
DE EDUCACAO ASS. SOCIAL - Vistos em saneador. Feito
saneado, deferindo-se a produção das provas requeridas pelas
partes. Designada audiência de instrução e julgamento para o
dia 09/12/2002, as 14:30 horas. Em desejando as partes a oiti-
va de testemunhas, deverão apresentar o rol em tempo hábil.
Deve ainda a parte autora, em havendo intimações via manda-
do, efetuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça sob
pena de restar prejudicada a realização da audiência. Eventuais
expedientes a disposição. -Adv. IVORLI TIBES e ARLINDO
MENDES DE SOUZA-

6.-INDENIZACAO- 244/2000- DAMIAO MARTINS x ESTA-
DO DO PARANA - Vistos em saneador. Afastada a preliminar
de m‚rito suscitada pelo requerido, em razão do disposto no
art. 37, par grafo 6§ da CF, que prevê a responsabilidade obje-
tiva do Estado (citado acórdão e ementa). Saneado os autos
deferindo-se a prova especificada de depoimento pessoal do
autor sob pena de confesso. Designada audiência de instrução
e julgamento para o dia 18/12/2002, as 13:30 horas. -Adv. LEO-
NEI MARTINS FREITAS, PATRICIA CESAR e FABIO BER-
TOLI ESMANHOTTO-

7.-ACAO DE COBRANCA- 2/2001- XEROX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL DE PON-
TAL DO PARANA -Designada audiência conciliatória nos ter-
mos do art. 331 do CPC para o dia 04/12/2002, as 13:30 horas,
onde deverão comparecer as partes pessoalmente, ou através
de procuradores com poderes para transigir, sempre munidos
de proposta concreta para a realização de composição. Deve-
rão ainda as partes, em havendo intimações via mandado, efe-
tuar o preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça, sob pena de
restar prejudicada a realização da audiência. -Adv. NELSON
KNOB, ROGERIO MARCOLINO e DANIEL GILBERTO
LEMOS PEREIRA-

8.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA- 237/2001- TELEFERI-
CO E TURISMO DE MATINHOS LTDA TELETUR x ANNI-
BAL SYRILLO DAS NEVES e outros -Ciência as partes do
teor do V. Acórdão de fls. 110/113. Deferida a produção das
provas requeridas pelas partes. Designada audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 05/12/2002, as 15:30 horas. Em
desejando as partes a oitiva de testemunhas, deverão apresen-
tar o rol em tempo hábil. -Adv. CARLOS ALBERTO DE AR-
RUDA SILVEIRA e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FI-
LHO-

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO- 370/2001- MARCO AURE-
LIO PESSA x WILSON PICHET GHEUR - Negado provimen-
to ao agravo (fls. 144/153). Portanto resta mantida a liminar
anteriormente deferida, determinada a expedição de mandado
a fim de que o autor possa retornar ao imóvel. Designada audi-
ência conciliatória nos termos do art. 331 do CPC para o dia
17/04/2002, às 14:00 horas, onde deverão comparecer as par-
tes pessoalmente, ou através de procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
ção de composição. Deverão ainda as partes, em havendo inti-
mações via mandado, efetuar o preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, sob pena de restar prejudicada a realização da
audiência. -Adv. JOAO SOARES DOS REIS e JOAO BATIS-
TA DOS ANJOS-

10.-INDENIZACAO- 169/2002- DISTRIBUIDORA SARTO-
RI DE JORNAIS E REVISTAS LTDA. x NESIC BRASIL S/A.
e outros. Acolhida a emenda da inicial de fls. 76. Designada
audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 04/
12/02, as 14:00 horas. Determinada a citação da parte requeri-
da. -Adv. DANIEL GILBERTO LEMOS PEREIRA-

11.-SEPARACAO LITIGIOSA- 258/2002- MARIA NEUZA
CONCEICAO DA SILVA MANTOVANI x JOSE PEDRO
MANTOVANI -Audiência prévia de conciliação para o dia 12/
12/02, às 09:30 horas. -Adv. EDNA SIRLEI GASPARELLO
MARCOLINO-

12.-ACAO DE COBRANCA- 299/2002- CONDOMINIO EDI-
FICIO MAR A VISTA x EXCLUSSIVE CONSTRUCAO EM-
PREEND. E COM. LTDA. -Designada audiência conciliatória
para o dia 10/12/02, às 14:00 horas, onde deverão comparecer
as partes pessoalmente, ou através de procuradores com pode-
res para transigir, sempre munidos de proposta concreta para a
realização de composição. Dever ainda a parte autora, em ha-
vendo intimações via mandado, efetuar o preparo das custas do
Sr. Oficial de Justiça, sob pena de restar prejudicada a realiza-
ção da audiência. Determinada a citação da parte requerida. -
Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT-

13.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 306/2002- CONDO-
MINIO EDIFICIO ARPOADOR x GILSON SANTOS CA-
MARGO -I. Cite-se a parte requerida, por carta precatória. II.
Designo audiência de conciliação para o dia 10/12/02, as 14:30,
a qual deverão comparecer pessoalmente ou representados por
preposto com poderes para transigir, ocasião em que, não obti-
da a conciliações, o requerido oferecerá resposta escrita (ou
oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Re-
querida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo
ser indicado, já, Assistente Técnico. Ser licito ao requerido
formular, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensões serão juntos. III. Ausente, injustificadamente, a
requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. (CPC art. 319), salvo se o contrario resultar de prova dos
autos. IV. Impugnação ao valor da causa, se houver será decidi-
da de plano. Decidir-se-á, também, na primeira audiência, even-
tual controvérsia sobre a natureza da demanda, capaz de auto-
rizar a conversão do procedimento sumario em ordinário. A
conversão ocorrera, de igual, se indispensável prova técnica de
notável complexidade. V. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produção de prova oral, será, na audiência, designada data para
sua continuidade. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

14.-SUMARISSIMA DE COBRANCA- 308/2002- CONDO-
MINIO EDIFICIO SAVANNAH x LAURO RICARDO SCH-
NEIDER e outros -I. Cite-se a parte requerida, por carta preca-
tória. II. Designo audiência de conciliação para o dia 10/12/02,
as 15:00, a qual deverão comparecer pessoalmente ou repre-
sentados por preposto com poderes para transigir, ocasião em
que, não obtida a conciliação, o requerido oferecerá resposta
escrita (ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemu-
nhas. Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos
podendo ser indicado, já, Assistente Técnico. Ser licito ao re-
querido formular, em seu favor, pedido contraposto, desde que
fundado nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento
de ambas as pretensões serão juntos. III. Ausente, injustifica-
damente, a requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alega-
dos na inicial. (CPC art. 319), salvo se o contrario resultar de
prova dos autos. IV. Impugnação ao valor da causa, se houver
será decidida de plano. Decidir-se-á, também, na primeira au-
diência, eventual controversia sobre a natureza da demanda,
capaz de autorizar a conversão do procedimento sumario em
ordinário. A conversão ocorrera, de igual, se indispensável prova
técnica de notável complexidade. V. Não sendo o caso de ex-
tinção do processo ou julgamento antecipado e se houver ne-
cessidade de produção de prova oral, será, na audiência, desig-
nada data para sua continuidade. -Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER-

15.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-362/2002-VIANEI
VICENTE SPONCHIADO x JAMIR MEDUNE e outros -I.
Designo audiência de conciliação para o dia 09/12/02, as 14:00,
a qual deverão comparecer pessoalmente ou representados por
preposto com poderes para transigir, ocasiao em que, nao obti-
da a conciliação, o requerido oferecera resposta escrita (ou oral)
acompanhada de documentos e rol de testemunhas. Requerida
perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos podendo ser indi-
cado, já, Assistente Técnico. Citem-se os requeridos na forma
da lei. -Adv. CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ-

16.-ACAO DE COBRANCA- 412/2002- CONDOMINIO EDI-
FICIO PIONEIROS DO NORTE x CARLOS ROBERTO DE
CARVALHO -I. Cite-se a parte requerida, por carta precatória.
II. Designo audiência de conciliação para o dia 12/12/02, às
14:30, a qual deverão comparecer pessoalmente ou representa-
dos por preposto com poderes para transigir, ocasião em que,
não obtida a conciliação, o requerido oferecera resposta escrita
(ou oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.
Requerida perícia, ofertar-se-ão desde logo os quesitos poden-
do ser indicado, já, Assistente Técnico. Ser licito ao requerido
formular, em seu favor, pedido contraposto, desde que fundado
nos mesmos fatos descritos na inicial. O julgamento de ambas
as pretensões serão juntos. III. Ausente, injustificadamente, a
requerida, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inici-
al. (CPC art. 319), salvo se o contrario resultar de prova dos
autos. IV. Impugnação ao valor da causa, se houver será decidi-
da de plano. Decidir-se-á, também, na primeira audiência, even-
tual controversia sobre a natureza da demanda, capaz de auto-
rizar a conversão do procedimento sumario em ordinário. A
conversão ocorrera, de igual, se indispensável prova técnica de
notável complexidade. V. Não sendo o caso de extinção do pro-
cesso ou julgamento antecipado e se houver necessidade de
produção de prova oral, será, na audiência, designada data para
sua continuidade. -Adv. JEFFERSON BRUNO PEREIRA-

17.-ALIMENTOS C/C GUARDA- 430/2002- PAULO RICAR-
DO ALEXSANDRO HERZOG TAQUES SILVA x RICARDO
ALEXSANDRO SILVA -Fixados os alimentos provisórios em
R$ 150,00, a serem depositados na forma do pedido inicial, o
qual incidir a partir da citação. Designado para audiência de
conciliação e julgamento o dia 12/12/02, as 10:00 horas, quan-
do as partes deverão comparecer acompanhadas de advogado. -
Adv. RAFAEL LUIS NADALINE-

18.-INTERDICAO- 526/2002- LIBIO RIBEIRO RODRIGUES
x CELSO AMADEU RODRIGUES. Designado interrogatório
do interditando para o dia 18/12/02, as 10:30 horas. -Adv. JU-
LIANO GONDIM VIANNA-

19.-CARTA PRECATORIA- 132/1999- Oriundo da Comarca
de 16¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -
BANCO ITAU S/A x FORTIMPRESSO INDUSTRIA GRAFI-
CA LTDA -Designado os dias 04 e 18 de dezembro de 2002,
ambas às 13:15 horas, para realizacao da 1ª e 2ª praças, respec-
tivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a disposição. -
Adv. DOUGLAS MARCEL PERES-

20.-CARTA PRECATORIA- 246/1999- Oriundo da Comarca
de JUIZO DE DIREITO COMARCA DE PARANAGUA PR -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILZA DA MOTA
BATISTA e outros -Designo os dias 03 e 17 de dezembro de

2002, ambas às 13:30 horas, para realização da 1ª e 2ª praças,
respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a disposi-
ção. -Adv. VERA LUCIA DE PAULA XAVIER-

21.-CARTA PRECATORIA- 275/1999- Oriundo da Comarca
de 18¦ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA PR -
ALEX OVERCENKO x OTRAZICO DE PAULA NEVES -
Designado os dias 04 e 18/12/02, ambas as 13:30 horas, para
realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s)
penhorado (s). Edital a disposição. -Adv. MARCO ANTONIO
LANGER-

22.-CARTA PRECATORIA- 101/2001- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAGUA -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DONIZETE FE-
RONIMO DE OLIVEIRA -Designo os dias 03 e 17 de dezem-
bro de 2002, ambas às 13:15 horas, para realização da 1ª e 2ª
praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edital a
disposição. -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO-

23.-CARTA PRECATORIA- 160/2001- Oriundo da Comarca
de 3§ VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -JOSE
LUIZ DE MELLO E CIA LTDA x VITAL FRUTAS DISTRI-
BUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS -Designado os
dias 02 e 16/12/02, ambas as 13:15 horas, para realização da 1ª
e 2ª praças, respectivamente, do (s) ben (s) penhorado (s). Edi-
tal a disposição. -Adv. PEDRO VIEIRA CESAR-

24.-CARTA PRECATORIA- 41/2002- Oriundo da Comarca de
CART.DA NOVA VARA CIVEL COM. DE CURITIBA -WI-
LLIAN STAROSTIK x HOJE IMOVEIS LTDA. Designado o
dia 10/12/02, as 09:00 horas, para realização do ato deprecado.
-Adv. EDAISI KELLY GONCHOROWSKI e HELENIZE
CRISTINE DIETRICH-

25.-CARTA PRECATORIA- 110/2002- Oriundo da Comarca
de VARA CIVEL DA COM. DE PRUDENTOPOLIS - PR -
MARIA ANTONIO AGIBERT SILVA GAMBA x JACY AGI-
BERT DURSKI SILVA. Redesignada audiência de inquirição
das testemunhas para o dia 18/12/02, as 10:00 horas. Acerca da
certidão de fls. 13 verso, manifeste-se a parte autora. -Adv.
ROBERTO CEZAR PINTO-

26.-CARTA PRECATORIA- 343/2002- Oriundo da Comarca
de PATO BRANCO-PR 2¦ SERVENTIA CIVEL -OLGA VA-
CELKOSKI x IDALINO PERTILLE. Designado o dia 17/12/
02, as 14:30 horas, para realização do ato deprecado. -Adv.
ANA PAULA BREOWICZ-

27.-CARTA PRECATORIA- 362/2002- Oriundo da Comarca
de CURITIBA-PR 20ª VARA CIVEL -ISMENIO CASTRO
BRAGA x UNIBANCO SEGUROS S/A. Designado o dia 18/
12/02, às 09:30 horas, para realização do ato deprecado. -Adv.
NILSO ROMEU SGUAREZI e RENE MARIO PACHE-

MORRETES

PODER JUDICIARIO - COMARCA DE MORRETES-PR
CARTORIO VARA CIVEL, FAMILIA E ANEXOS
JOSE EDUARDO M. L. SALMON
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MIRIANE MALUCELLI ROYER 017 00035/1998

003 00099/1990
075 00010/2001
014 00089/1996

NARELVI CARLOS MALUCELLI 009 00034/1995

011 00101/1995
003 00099/1990
008 00052/1994
014 00089/1996

NILSA MACHADO XAVIER ASSU 078 00007/2002
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA 027 00095/1999

076 00022/2001
019 00106/1998
064 00138/2002
065 00139/2002
077 00002/2002
018 00065/1998
016 00120/1997
023 00136/1998
041 00245/2001
036 00088/2001

RUI SCUCATO DOS SANTOS 005 00042/1991
003 00099/1990
007 00074/1993
012 00104/1995

SANTINO RUCHINSKI 013 00140/1995
SERGIO LUIZ CHAVES 023 00136/1998
SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIR 030 00158/1999

015 00012/1997
026 00056/1999
062 00120/2002
009 00034/1995
010 00049/1995
055 00105/2002
034 00197/2000
063 00126/2002
039 00235/2001
056 00106/2002
079 00010/2002
053 00096/2002
054 00104/2002
045 00010/2002
050 00076/2002
066 00140/2002
046 00015/2002
032 00083/2000
057 00107/2002
072 00149/2002
052 00088/2002
047 00053/2002
018 00065/1998
049 00075/2002
029 00113/1999
037 00106/2001

SILVANA APARECIDA CEZAR P 021 00120/1998
024 00023/1999
028 00106/1999

SIMONE MARIA MALUCELLI PI 002 00074/1989
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 067 00141/2002

069 00143/2002
070 00144/2002
068 00142/2002
071 00146/2002

SYLVANO A DA ROCHA LOURES 043 00247/2001
042 00246/2001

VANIA DE FATIMA C. LUIZ 020 00117/1998
021 00120/1998
024 00023/1999

WODZIEMIECZ ERVINO NIZIO 022 00121/1998

1.-INVENTARIO-128/1981-FILASTRIO ANTONIO MALU-
CELLI x MARCOS ANTONIO MALUCELLI - DEVE O IN-
VENTARIANTE APRESENTAR NOVO ESBOÇO DE PAR-
TILHA EM RELAÇÃO AQUELE DE FLS. 562/576, ESCLA-
RECENDO QUANTO AOS PROCEDIMENTOS ADOTADOS
NO RESPECTIVO ESBOÇO RELATIVAMENTE ÀS IMPUG-
NACOES DE FLS. 581. O NOVO ESBOÇO DE PARTILHA
DEVERÁ CONTEMPLAR, AINDA, AO NOTICIADO, EM
SUPERVENIÊNCIA, ÀS FLS. 592/3, 618/9, BEM COMO
RENÚNCIA DE FLS. 644. APÓS HAVERÁ DECISÃO A RES-
PEITO DO REQUERIDO ÀS FLS. 634. PRAZO 30 (TRINTA)
DIAS. Adv. GEDIÃO TULIO E IGOR LUBY KRA-
VTCHENKO-

2.-USUCAPIÃO-74/1989-AFFONSO BOAVENTURA e outros
x MARLENE MURASKI BARBOSA - DIGA A DRA. PRO-
CURADORA QUANTO AO CONTIDO ÀS FLS 240/242. Adv.
SIMONE MARIA MALUCELLI PINTO-

3.-USUCAPIÃO-99/1990-JOSÉ CARLOS DE MIRANDA x -
DESIGNADO COMO PERITO JUDICIAL AO ENG. ANDRÉ
LUIS SOTTOMAIOR PEREIRA, CREA Nº 26.301 - D/PR,
COM ENDEREÇO NA RUA ENGENHEIRO TEODORO
SAMPAIO, 61-CEP 81.510-130- JARDIM GUABIROTUBA -
FONE (041) 376-0562 E 9979-5210, QUE SERVIRÁ ESCRU-
PULOSAMENTE, SOB A FÉ DE SEU GRAU, INDEPENDE-
MENTE DE COMPROMISSO (ART. 422). O QUAL DEVE-
RA APRESETAR SUA PROPOSTA DE HONORÁRIOS NO
PRAZO DE CINCO DIAS, APÓS SUA INTIMAÇÃO. ENTRE-
GA DO LAUDO NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, APÓS
A INTIMAÇÃO DO PERITO DO DEPÓSITO DOS HONO-
RÁRIOS. -Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI, MIRIA-
NE MALUCELLI ROYER, RUI SCUCATO DOS SANTOS e
LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI-

4.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO CRED.-205/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x INDUSTRIAS DE PAPEL SÃO MAR-
COS LTDA. - DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AU-
TORA. - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK-

5.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-42/1991-BANCO
DO BRASIL S/A x PAULO CLEVE DO BONFIM e outros-
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. RUI SCUCATO DOS
SANTOS e CLAUDIO XAVIER PETRIK-

6.-USUCAPIÃO-51/1992-ANGELA DO CARMO MENIM x
- DIGAM OS INTERESSADOS , REQUERENDO O QUE FOR
NECESSÁRIO AO SEGUIMENTO DO FEITO. - Adv. AN-
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TONIO CELSO PINTO-

7.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-74/1993-MASSA FALIDA
DA INDÚSTRIA DE PAPEL SÃO MARCOS LTDA x RÁPI-
DO MARCOSANTO ENCOMENDAS LTDA - DESIGNADA
AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO PARA A
DATA DE 05 DE NOVEMBRO DE 2002, ÀS 14:00 HORAS,
DEVENDO AS PARTES NELA COMPARECER PARA O FIM
DE PRESTAR SEU DEPOIMENTO PESSOAL, SOB PENA
DE CONFESSO. - Adv. RUI SCUCATO DOS SANTOS-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-52/1994-NICIA PEREIRA
FAGUNDES x ZULEIDE LOPES DA SILVA PEREIRA - DIGA
O DR. PROCURADOR DA PARTE EMBARGANTE. - Adv.
NARELVI CARLOS MALUCELLI-

9.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-34/1995-VIA-
ÇÃO ESTRELA DE OURO LTDA x O MUNICÍPIO DE MOR-
RETES- DIGA A PARTE EXEQUENTE QUANTO AO SE-
GUIMENTO DO FEITO- Adv. NARELVI CARLOS MALU-
CELLI.

10.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-49/1995-O MUNICÍPIO DE
MORRETES x VIAÇÃO ESTRELA DE OURO LTDA - DIGA
A PARTE EMBARGANTE QUANTO AO INTERESSE NO
SEGUIMENTO DO FEITO. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA-

11.-INVENTÁRIO NEGATIVO-101/1995-OTILIA GORGES
RAIMANN x ADOLFO CONRAD RAIMANN - DEVE O DR.
PROCURADOR DA PARTE AUTORA COMPARECER EM
CARTÓRIO PARA O FIM DE RETIRAR CERTIDÃO DE IN-
TEIRO TEOR. - Adv. NARELVI CARLOS MALUCELLI-

12.-INDENIZAÇÃO-104/1995-ALFREDO MACENO x MAS-
SA FALIDA DA INDÚSTRIA DE PAPEL SÃO MARCOS
LTDA - ARBITRADOS HONORÁRIOS PERICIAIS NO VA-
LOR DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS). DEVEM AS PAR-
TES FORMULAR SEUS QUESITOS. - Adv. RUI SCUCATO
DOS SANTOS-

13.-INVENTÁRIO-140/1995-ESTEVÃO FIRMINO DE PAU-
LA e outros x SILVIO DA SILVA CHAGAS e outros - DIGAM
OS INTERESSADOS. - Adv. JOEL ROCHA PEREIRA MA-
GALHÃES e SANTINO RUCHINSKI-

14.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-89/1996-JUAREZ DE OLI-
VEIRA LEMES e outros x JOÃO CASTILHO - CIÊNCIA ÀS
PARTES SOBRE A BAIXA DOS AUTOS A COMARCA DE
ORIGEM. DIGAM OS INTERESSADOS. Adv. NARELVI
CARLOS MALUCELLI, MIRIANE MALUCELLI ROYER e
MESSIAS ALVES DE ASSIS-

15.-USUCAPIÃO-12/1997-ORLANDO VIEIRA E S/M ROSI-
LENE F. VIEIRA x - SOBRE O AGRAVO RETIDO DE FLS.
106/107, DIGA A PARTE RÉ. NO PRAZO DE 05 (CINCO)
DIAS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

16.-MONITÓRIA-120/1997-ARI CESCHIM x O MUNICÍPIO
DE MORRETES- CIÊNCIA AOS PARTES SOBRE A BAIXA
DOS AUTOS A COMARCA DE ORIGEM. DIGAM OS IN-
TERESSADOS. - Adv. MARLY BORGES DOMINGUES,
JOSE DOMINGUES e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

17.-ALVARÁ-35/1998-LIZETE ROSA DOS SANTOS x - DI-
GAM OS INTERESSADOS. - Adv. MIRIANE MALUCELLI
ROYER-

18.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-65/1998-W.R. e ou-
tros x A.R.C.- REDESIGNADA A AUDIÊNCIA DE INSTRU-
ÇÃO E JULGAMENTO PARA A DATA DE 25 DE MARCO
DE 2003, AS 14:00 HORAS. DEVE A MÃE DO MENOR
COMPARECER A AUDIÊNCIA PARA PRESTAR SEU DE-
POIMENTO PESSOAL, SOB PENA DE CONFESSO. DETER-
MINADA A INTIMAÇÃO PESSOAL DA MAE DO MENOR
PARA QUE, SE FOR DO SEU INTERESSE, PROPONHA A
AÇÃO MEDIANTE A CONSTITUIÇÃO DE PROCURADOR.
Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA e SIDNEY ANTUNES
DE OLIVEIRA-

19.-INV. PATERNID. C/C ALIMENTOS-106/1998-
L.S.F.R.S.M.L. x M.S.- JULGADO PROCEDENTE O PEDI-
DO PARA DECLARAR A PATERNIDADE PLEITEADA,
FACULTADA A EXECUÇÃO DA SENTENÇA PARA O FIM
DE SEREM PROCEDIDAS AS DEVIDAS AVERBAÇÕES NO
ASSENTO DE REGISTRO CIVIL. TAMBEM JULGADO
PROCEDENTE O PEDIDO DE PRESTAÇÃO ALIMENTAR,
A QUAL FOI FIXADA NO MONTANTE EQUIVALENTE A
60% DO VALOR DO SALARIO-MINIMO VIGENTE NO
PAÍS, POR MÊS, A PARTIR DA CITACÃO. CONDENADO
O RÉU AO PAGAMENTO DAS CUSTAS E DESPESAS PRO-
CESSUAIS E DA VERBA HONORÁRIA DE ADVOGADO,
QUE FOI FIXADA EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZA-
DO DA CAUSA. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

20.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-117/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x FRANCISCO JOSE
FRANCO GUEDES e outros - DIGAM OS INTERESSADOS.
- Adv. VANIA DE FATIMA C. LUIZ-

21.-EXECUÇÃO DE TITULOS EXTRAJUD.-120/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ADAO SALVATTI e
outros - DIGAM OS INTERESSADOS -Adv. VANIA DE FA-
TIMA C. LUIZ e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

22.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-121/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x CONSTRUTORA RIO
CRISTAL LTDA e outros - DIGAM OS INTERESSADOS. -
Adv. MARCIA NIZIO MACHADO e WODZIEMIECZ ERVI-
NO NIZIO-

23.-REPETIÇÃO DE INDÉBITO-136/1998-O MUNICÍPIO DE
MORRETES x MARIA VENITA LIPORINI GARCIA - DE

VEZ QUE O INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS. 47
NÃO OUTORGA O PODER ESPECIAL PARA TRANSIGIR,
DEVE SER SUPRIDA ESSA OMISSÃO DE MODO A, POR
OUTRO INSTRUMENTO, SER CONFERIDO DITO PODER
OU, AINDA, SER JUNTADO AOS AUTOS DOCUMENTO
SUBSCRITO PELO REPRESENTANTE LEGAL DO MUNI-
CIPIO, NO CASO, O SR. PREFEITO. - Adv. ANTONIO CAR-
LOS ATHAYDE, PEDRO SERGIO L. J. GRANJA, SERGIO
LUIZ CHAVES-

24.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-23/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A x SERGIO ROBERTO SCH-
NEIDER e outros - DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. VA-
NIA DE FATIMA C. LUIZ e SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE-

25.-EXECUÇÃO DE SENTENCA-31/1999-WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS S/A x PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORRETES - DEVE A PARTE AUTORA COMPARECER EM
CARTÓRIO PARA FINS DE PREPARO DE CUSTAS E DES-
PESAS PROCESSUAIS NO VALOR DE R$ 222,15 E POS-
TERIOR RETIRADA DE PRECATORIO REQUISITÓRIO JÁ
EXPEDIDO. - Adv. CARLA PONS DI LEONE-

26.-ALIMENTOS-56/1999-R.G. x A.T.- DIGAM OS DRS.
PROCURADORES SUBSTABELECIDOS. - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA e ANTONIO CARLOS ATHAY-
DE-

27.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-95/1999-BANCO
DO BRASIL S/A x APARECIDO MOREIRA ALVES e outros
- DIGAM OS INTERESSADOS - Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA e PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

28.-EXECUÇÃO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-106/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x MAURO FERREIRA
XAVIER e outros - DETERMINADA A INTIMAÇÃO DA
DRA. PROCURADORA DE FLS. 85, PARA QUE SE MANI-
FESTE QUANTO AO INTERESSE NO SEGUIMENTO DO
PROCESSO. - Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

29.-ALIMENTOS-113/1999-E.C.P.S. e outros x L.C.S.- DIGA
O DR. PROCURADOR DA PARTE EXEQUENTE. - Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

30.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-158/1999-M.P.E.P. e ou-
tros x E.B.- DIGA O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTO-
RA SOBRE A NEGATIVA DA CITAÇÃO DO RÉU. Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

31.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-45/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSUEL MOREIRA ALVES - DIGAM OS
INTERESSADOS - Adv. CLAUDIO XAVIER PETRIK-

32.-EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-83/2000-BANCO
DO BRASIL S/A x CARLOS AUGUSTO PEREIRA e outros -
DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE
OLIVEIRA e CLAUDIO XAVIER PETRIK-

33.-ANULAÇÃO DE TÍTULO-177/2000-CELIA SOLANGE
DE RAMOS SILVA x NOVA TIROL FINANCAS E SERVI-
COS LTDA e outros - CIÊNCIA AO DR. ROCURADOR DA
PARTE AUTORA SOBRE O CONTIDO NO OFÍCIO JUNTA-
DO AS FLS. 63. FALTA DE PREPARO DE CUSTAS DE CAR-
TA PRECATÓRIA EXPDIDA A PEDIDO DA PARTE. - Adv.
ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

34.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-197/2000-LOURIVAL DA
ROSA e outros x DIONEIA CAMARGO CARRARO - DIGA
O DR. PROCURADOR DA PARTE RÉ SE CONCORDA EM
ARCAR COM A DESPESAS DOS HONORÁRIOS PERICI-
AIS, NO MONTANTE DE R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS),
SE O DR. PERITO ACEITAR REDUZI-LOS PARA ESTE
VALOR. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

35.-ALVARÁ-43/2001-JULIA CORDEIRO UEMURA x
FRANCISCA LANDUCCI CORDEIRO e outros - SOBRE A
PETICÃO DE FLS. 13 DIGA A PARTE REQUERENTE. - Adv.
LUIZA SUMITOMO-

36.-INTERDIÇÃO-88/2001-TERESA GARCIA SIQUEIRA x
CLAUDIO MARCIO SIQUEIRA - DEVE O DR. PROCURA-
DOR ESCLARECER A FORMA PELA QUAL SE PODERÁ
CUMPRIR AO DETERMINADO NO ITEM 1 DO DESPA-
CHO DE FLS. 07 ANTE AO CERTIFICADO AS FLS. 08-V E
O INFORMADO NO SEGUNDO PARAGRAFO DE FLS. 17.
- Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

37.-ALIMENTOS-106/2001-L.J.C. e outros x P.J.C.J. - JA
EXTINTO O PROCESSO NA EVENTUALIDADE DE HA-
VER INTERESSE NA TUTELA JURISDICIONAL, PODERÁ
SE RENOVADA A AÇÃO ALIMENTAR Adv. SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

38.-USUCAPIÃO-129/2001-IRENE KRUGER HONORIO x -
DEVE O DR. PROCURADOR COMPARECER EM CARTÓ-
RIO PARA RETIRAR DISQUETE C/ EDITAL DE CITAÇÃO
PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. - Adv. ANTONIO CARLOS
ATHAYDE-

39.-ALIMENTOS-235/2001-J.S.M. e outros x O.M.- DIGA O
PROCURADOR DOS INTERESSADOS. - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

40.-DESPEJO-238/2001-MEGUMI TOKUDOME e outros x
EDIBERTO DA SILVA - DEVE A PARTE AUTORA COMPA-
RECER EM CARTÓRIO PARA RETIRADA DE ALVARÁ JÁ
EXPEDIDO. - Adv. ERIKA LIRIA MATSUGANO-

41.-INCIDENTE DE FALSIDADE-245/2001-CLEIDE MARI
MARTINS x ARIOSVALDO MARTINS DA SILVA - EM
ATENÇÃO AO CONTIDO NOS ITENS 3 E 4 DO DESPA-
CHO DE FLS. 14, DEVE O DR. PROCURADOR INDICAR,

DE MODO PRECISO, ONDE, NOS SEUS PETITÓRIOS,
ESTÃO FORMULADOS OS PEDIDOS DEDUZINDO A PRE-
TENSÃO QUE TRAZ AO CONHECIMENTO E JULGAMEN-
TO DESTE JUIZO. SE NÃO HOUVER COMO INDICAR,
DEVE FORMULÁ-LOS. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. PEDRO
SERGIO L. J. GRANJA-

42.-USUCAPIÃO-246/2001-RENATO LOURES BUENO x -
SOBRE O CONTIDO ÀS FLS. 54 DIGA O PROCURADOR
DA PARTE AUTORA. - Adv. SYLVANO A DA ROCHA LOU-
RES NETO-

43.-USUCAPIÃO-247/2001-ANTONIO ZARAMNIAK x -
SOBRE O CONTIDO ÀS FLS. 57, DIGA O PROCURADOR
DA PARTE AUTORA. - Adv. SYLVANO A DA ROCHA LOU-
RES NETO-

44.-USUCAPIÃO-253/2001-CARLOS ALBERTO PERCICO-
TI x -AO DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA PARA,
EM ATENDIMENTO AO ITEM 5.4. 3.1 DO CÓDIGO DE
NORMAS DA DOUTA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA DO
ESTADO DO PR, APRESENTE O TEOR DO RESUMO DO
EDITAL DE CITAÇÃO, CIENTIFICANDO-O QUE CASO O
REFERIDO RESUMO NAO SEJA FORNECIDO EM PRAZO
RAZOAVEL, O EDITAL SERÁ EXPEDIDO COM A TRANS-
CRIÇÃO INTEGRAL DA PETIÇÃO INICIAL, APÓS CON-
SULTA AO MM. JUIZ. DEVENDO AINDA TRAZER DIS-
QUETE PARA REPRODUÇÃO DO REFERIDO EDITAL. -
Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

45.-ALIMENTOS-10/2002-J.R.S. x B.P.D.S. -TENDO EM
VISTA QUE A PARTE AUTORA DESISTIU DA AÇÃO, CON-
FORME PETIÇÃO DE FLS. 13, ANTES MESMO DA CITA-
ÇÃO DA PARTE RÉ, FOI JULGADO EXTINTO O PROCES-
SO, COM FUNDAMENTO DO NO PRESCRITO PELO INC.
VIII DO ART. 267, DO CPC, INCLUSIVE PARA O FIM DE
GERAR OS EFEITOS DECORRENTES DO DISPOSTO NO
PARÁGRAFO ÚNICO DO SEU ART. 158. COM O TRANSI-
TO EM JULGADO, DETERMINADO O ARQUIVAMENTO
DOS AUTOS, DEFERIDA A GRATUIDADE DA JUSTICA. -
Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

46.-EXECUCÃO DE TÍTULO EXTRAJUD.-15/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JORGE TAGATA - SOBRE O LAUDO DE
AVALIAÇÃO, DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRIK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK e SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

47.-USUCAPIÃO-53/2002-LUCIANO PAVAN ROSINA x -
DEVE O DR. PROCURADOR DA PARTE AUTORA COM-
PROVAR A IMPOSSIBILIDADE DA CITAÇÃO PESSOAL.
PRAZO DEZ DIAS.- Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

48.-MONITÓRIA-74/2002-FERTILIZANTES MITSUI S/A -
INDÚSTRIA E COMÉRCIO x RENATO LUNARDON - SO-
BRE OS EMBARGOS OPOSTOS, DIGA A PARTE AUTO-
RA, EM DEZ DIAS. - Adv. LUIZ PEREIRA DA SILVA, MAR-
CUS AURELIO LIOGI-

49.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-75/2002-OSNI ARAUJO x
NELSON GIMENEZ - DECLARADA A INCOMPETÊNCIA
DESTE JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MORRE-
TES PARA PROCESSAR A CAUSA, REVOGANDO A ME-
DIDA LIMINAR ANTES CONCEDIDA, DETERMINADO O
LEVANTAMENTO DO DEPÓSITO DE QUE TRATA O TER-
MO DE FLS. 103, PARA POSTERIOR REMESSA DOS AU-
TOS AO DOUTO JUÍZO FEDERAL DE PARANAGUÁ. - Adv.
LEONI JOSE GALLI, JORGE LUIZ BERNARDI e SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

50.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-76/2002-LUCIO DOMICI-
ANO x GILBERTO ANGELO DA SILVA e outros - DECLA-
RADA A INCOMPETÊNCIA DESTE JUIZO DE DIREITO
DA COMARCA DE MORRETES PARA PROCESSAR A
CAUSA, REVOGANDO A MEDIDA LIMINAR ANTES CON-
CEDIDA, DETERMINADO O LEVANTAMENTO DO DEPÓ-
SITO DE QUE TRATA O TERMO DE FLS. 84, BEM COMO
A REMESSA DOS AUTOS AO DOUTO JUÍZO FEDERAL
DE PARANAGUÁ. - Adv. LEONI JOSE GALLI, JORGE LUIZ
BERNARDI e SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

51.-DESAPROPRIAÇÃO-86/2002-COMPANHIA DE SANE-
AMENTO DO PARANA - SANEPAR x CAVAGNOLLI AD-
MINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA.- AO DR. PRO-
CURADOR DA PARTE REQUERIDA PARA APRESENTAR
QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TECNICO, SE FOR
DO SEU INTERESSE. - Adv. MANOEL ESTEVAM DE CA-
MARGO NETO-

52.-ALIMENTOS-88/2002-A.F.R.O. e outros x J.C.O. - DEVE
SER INDICADO O CEP DO ENDEREÇO FORNECIDO. PRA-
ZO DE DEZ DIAS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

53.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-96/2002-G.L.M. e outros
x J.A.M. -TENDO EM VISTA O CONTIDO NA PETIÇÃO
DE FLS. 11, JULGADO, EM CONSEQUÊNCIA, EXTINTA
A EXECUÇÃO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO
PELO INC. I DO ART. 794 DO CPC. UMA VEZ TRANSITA-
DO EM JULGADO, ARQUIVEM-SE, PROCEDENDO-SE AS
RESPECTIVAS BAIXAS.-Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLI-
VEIRA-

54.-ALIMENTOS-104/2002-P.L.N. e outros x O.N.F. -TEN-
DO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA DESISTIU DA
AÇÃO, CONFORME PETIÇÃO DE FLS. 11, ANTES MES-
MO DA CITAÇÃO DA PARTE RÉ, FOI JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO
PELO INC. VIIIDO ART. 267, DO CPC), INCLUSIVE PARA
O FIM DE GERAR OS EFEITOS DECORRENTES DO DIS-
POSTO NO PARAGRAFO UNICO DO SEU ART. 158. COM
O TRANSITO EM JULGADO, DETERMINADO O ARQUI-

VAMENTO DOS AUTOS, DEFERIDA A GRATUIDADE DA
JUSTICA. -Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

55.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-105/2002-M.D.M.L. e
outros x S.C.L.F.- DIGA A PARTE AUTORA - Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

56.-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS-106/2002-C.J.A.J. e ou-
tros x C.J.A.- DIGA A PARTE AUTORA. -Adv. SIDNEY
ANTUNES DE OLIVEIRA-

57.-ALVARÁ-107/2002-J.C.P. e outros x - DEFERIDO O PE-
DIDO FORMULADO NA INICIAL. DEFERIDA A GRATUI-
DADE DA JUSTICA. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLI-
VEIRA-

58.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-114/2002-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS x ERIVALDO PACHECO
DA SILVA - O REQUERIMENTO FORMULADO NO ITEM
"A" DE FLS. 65 PODERÁ SER OBJETO DE MEDIDA JUDI-
CIAL ADEQUADA, SE ASSIM FOR DO INTERESSE DA
PARTE AUTORA. SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO,
CONFORME REQUERIDO. Adv. MARCO AFONSO DE
LIMA-

59.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-115/2002-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS x DAVI DAS NEVES - O
REQUERIMENTO FORMULADO NO ITEM "A"DE FLS. 65
PODERÁ SER OBJETO DE MEDIDA JUDICIAL ADEQUA-
DA, SE ASSIM FOR DO INTERESSE DA PARTE AUTORA.
SUSPENSO O PROCESSO CONFORME REQUERIDO. - Adv.
MARCO AFONSO DE LIMA-

60.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-116/2002-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS x CARLOS ALBERTO
DOS SANTOS - O REQUERIMENTO FORMULADO NO
ITEM "A" DE FLS. 65 PODERÁ SER OBJETO DE MEDIDA
JUDICIAL ADEQUADA, SE ASSIM FOI DO INTERESSE DA
PARTE AUTORA. SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO,
CONFORME REQUERIDO. - Adv. MARCO AFONSO DE
LIMA-

61.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-117/2002-IGREJA EVAN-
GELICA ASSEMBLEIA DE DEUS x OLINDO POSSIEDES -
O REQUERIMENTO FORMULADO NO ITEM "A" DE FLS.
66 PODERÁ SER OBJETO DE MEDIDA JUDICIAL ADE-
QUADA, SE ASSIM FOR DO INTERESSE DA PARTE AU-
TORA. SUSPENSO O PROCESSO, CONFORME REQUERI-
DO. Adv. MARCO AFONSO DE LIMA-

62.-USUCAPIÃO-120/2002-MITSUTOSHI DOI e outros x -
SOBRE A NEGATIVA DE CITAÇÃO DOS CONFRONTAN-
TES, DIGA O PROCURADOR DOS AUTORES. - Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

63.-REVISÃO DE PENSAO ALIMENTICIA-126/2002-L.A.P.
x L.A.P.J. e outros - DEVE SER PROVIDENCIADA A JUN-
TADA DO CONTRA-CHEQUE ATUALIZADO DO REQUE-
RENTE. Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

64.-EXECUCÃ DE ALIMENTOS-138/2002-G.S. e outros x
R.V.S. - DEVE SER COLHIDA A ASSINATURA DA OUTOR-
GANTE NO INSTRUMENTO DE MANDATO DE FLS. 04.
PRAZO DE DEZ DIAS. - Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRAN-
JA-

65.-COBRANÇA-139/2002-G.S. e outros x R.V.S. - DEVE SER
COLHIDA A ASSINATURA DE OUTORGANTE NO INS-
TRUMENTO DE MANDATO DE FLS. 04. PRAZO DEZ DIAS.
- Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

66.-USUCAPIÃO-140/2002-SOLANGE GODINHO MAGA-
LHAES PINTO e outros x - DEVE SER ANEXADA CERTI-
DÃO, AINDA QUE NEGATIVA, QUANTO AO NOME DA
PESSOA EM QUE ESTA TRANSCRITO O IMOVEL OBJE-
TO DO PEDIDO. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. SIDNEY AN-
TUNES DE OLIVEIRA-

67.-NOTIFICAÇÃO-141/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A EM LIQUIDACAO x ANGELICA MAYOKI- SO-
BRE A CERTIDAO NEGATIVA DO SR. OFICIAL DE JUS-
TICA (FLS. 17) DIGAM OS INTERESSADOS. - Adv. SIRLE-
NE ELIAS RIBEIRO e ELIANA R DE SOUZA PILOTO LO-
PES-

68.-NOTIFICAÇÃO-142/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A EM LIQUIDACAO x JUAREZ AZEREDO - OS
AUTOS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DA PARTE RE-
QUERENTE PARA SEREM RETIRADOS. - Adv. SIRLENE
ELIAS RIBEIRO e ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-

69.-NOTIFICAÇÃO-143/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A EM LIQUIDACAO x HILSON SEBASTIAO CAE-
TANO - OS AUTOS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DA
PARTE REQUERENTE PARA SEREM RETIRADOS. - Adv.
SIRLENE ELIAS RIBEIRO e ELIANA R DE SOUZA PILO-
TO LOPES-

70.-NOTIFICAÇÃO-144/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A EM LIQUIDACAO x JOAO SINKOSKI- OS AU-
TOS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DA PARTE REQUE-
RENTE PARA SEREM RETIRADOS. - Adv. SIRLENE ELI-
AS RIBEIRO e ELIANA R DE SOUZA PILOTO LOPES-

71.-NOTIFICAÇÃO-146/2002-REDE FERROVIARIA FEDE-
RAL S/A EM LIQUIDACAO x GILDO RODRIGUES - OS
AUTOS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DA PARTE RE-
QUERENTE PARA SEREM RETIRADOS. - Adv. ELIANA R
DE SOUZA PILOTO LOPES e SIRLENE ELIAS RIBEIRO-

72.-ALIMENTOS-149/2002-M.H.O.N. e outros x M.N. - DE
VEZ QUE REQUERIDA A CITAÇÃO POR AR, DEVE O DR.
PROCURADOR INDICAR O ENDERECO COMPLETO, IN-
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CLUSIVE O NOME DO BAIRRO E O NUMERO DO CEP.
PRAZO DEZ DIAS. - Adv. SIDNEY ANTUNES DE OLIVEI-
RA-

73.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-150/2002-HUMBERTO
CARLOS JUSI x JUAREZ CORREA DE OLIVEIRA - DEVE
O DR. PROCURADOR, EM EMENDA A INICIAL, ESCLA-
RECER SE A AREA ADQUIRIDA PELO AUTOR, EM CON-
DOMINIO COM VALDIR A. CASTELLI JA FOI OBJETO DE
DECISÃO ESPECIFICA ENTRE AMBOS. DEVE, AINDA,
ESCLARECER A EFETIVA EXTENSAO E LOCALIZACAO
DA TURBAÇÃO · POSSE, BEM COMO A DATA NA QUAL
O REU SE NEGOU A DESOCUPAR A AREA. TAMBEM,
DE VEZ O ITEM 02 DE FLS. 03 REFERE-SE · "DOCUMEN-
TAÇÃO COMPROBATORIA DA PROPRIEDADE", ESCLA-
RECER SE Hµ A RESPECTIVA MATRICULA DO IMOVEL
E, EM CASO POSITIVO, JUNTAR A RESPECTIVA CERTI-
DÃO. PRAZO DEZ DIAS. - Adv. DORVAL ANGELO CURY
SIMOES-

74.-CARTA PRECATORIA-49/2001-Oriundo da Comarca de
15ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA -BANCO
ITAU S/A x RUBOM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e
outros - SOBRE O LAUDO DE AVALIACAO, DIGAM OS
INTERESSADOS. Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRA-
GA ARAUJO e MARCOS ANTONIO BARBOSA-

75.-ADOCAO-10/2001-E.M.S. e outros x B.C.G.S.R. -TEN-
DO EM VISTA QUE A PARTE AUTORA DESISTIU DA
AÇÃO, CONFORME PETICAO DE FLS. 24, ANTES MES-
MO DA CITAÇÃO DA PARTE RÉ, FOI JULGADO EXTIN-
TO O PROCESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO
PELO INC. VIII DO ART. 267, DO CPC,INCLUSIVE PARA
O FIM DE GERAR OS EFEITOS DECORRENTES DO DIS-
POSTO NO PARAGRAFO UNICO DO SEU ART. 158. COM
O TRANSITO EM JULGADO, DETERMINADO O ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS, DEFERIDA A GRATUIDADE DA
JUSTIÇA.-Adv. MIRIANE MALUCELLI ROYER-

76.-RETIFICAÇÃO REGISTRO CIVIL-22/2001-A.C.C. x
A.P.C.F. - DEFERIDO O PEDIDO DE RETIFICAÇAO FOR-
MULADO NA INICIAL, JULGANDO-O PROCEDENTE.
COM O TRANSITO EM JULGADO DA DECISAO E UMA
VEZ PAGAS AS CUSTAS, DEVERÁ SER EXPEDIDO O
MANDO DE AVERBAÇÃO AO OFICIAL DE REGISTRO
CIVIL QUE LAVROU O ASSENTO EM QUESTÃO. - Adv.
PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

77.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-2/2002-S.B. x
F.B.I.S. e outros -TENDO EM VISTA QUE O SILENCIO DA
PARTE AUTORA IMPLICA NO DESINTERESSE NO SEGUI-
MENTO DO PROCESSO, FOI JULGADO EXTINTO O PRO-
CESSO, COM FUNDAMENTO NO PRESCRITO PELOS
INCS. VI E VIII DO ART. 267, DO CPC. COM O TRANSITO
EM JULGADO, DETERMINADO O ARQUIVAMENTO DO
PROCESSO. -Adv. PEDRO SERGIO L. J. GRANJA-

78.-ADOÇÃO-7/2002-S.H. e outros x C.M. - SOBRE O CON-
TIDO NA PROMOCAO MINISTERIAL DE FLS. 65, MANI-
FESTE-SE A DRA. PROCURADORA, NO PRAZO DE DEZ
DIAS. - Adv. NILSA MACHADO XAVIER ASSUNÇÃO-

79.-REGULAMENTAÇÃO DE GUARDA-10/2002-M.V.C. x
L.G.C.A. - DEVE AINDA SER ANEXADO AOS AUTOS OS
COMPROVANTES DE RENDA E DE ENDERECO. Adv. SID-
NEY ANTUNES DE OLIVEIRA-

PATO BRANCO
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RUBENS SIZENANDO LISBOA F 030 00431/2001
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SILVIA FATIMA SOARES 044 00325/2002
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ZILANDIA PEREIRA ALVES 011 00218/1999

1.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-614/1989-AGRO-
PECUARIA RECANTO LTDA x DANILO ANTONIO
GELATTI<<aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-360/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x RHO-
DOLFO PASTORELLO<<Cumpra-se a sentença de fls. 59/
60.>>-Adv. MONICA FRANCO BRESOLIN-

3.-ACAO MONITORIA-34/1997-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x JOAO DOS SANTOS PLENTZ e
outros<<Aguarda a retirada do oficio para postagem.>>-Adv.
ANDREY HERGET-

4.-ORD.REVISAO PROVENTOS-312/1997-NADIR BOR-
MANN x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-
INSS<<Digam as partes.>>-Adv. GEONIR EDVARD FONSE-
CA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA DE VICENSI e
OSVALDO BETIN BOARETTO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-405/1998-ANACLETO REIS
x COMERCIO DE MAQUINAS AGRICOLAS PALAGI
LTDA<<Intime-se a parte vencedora na presente ação para in-
formar se tem interesse na execução do julgado.>>-Adv. AIR-
TON JOSE ALBERTON e JORGE LUIZ DE MELLO-

6.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-519/1998-ZELIA COPET-
TI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL<<...Posto
isto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na ini-
cial e condeno a autora no pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00, levando
em conta o zelo do procurador e o tempo exigido para o seu
trabalho. Condeno ainda a autora no pagamento dos honorários
periciais que arbitro em R$ 400,00 para a Dr. Mayra Grace Ca-
nestrato e em R$ 200,00 ao Dr. Willy Oppermann. Sendo a auto-
ra beneficiária da assistência judiciária gratuita, sua condenação
fica sobrestada nos termos da Lei nº 1060/50.>>-Adv. GEONIR
EDVARD FONSECA VINCENSI, CLAUDIOMIR FONSECA
DE VICENSI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

7.-EMBARGOS A EXECUCAO-581/1998-HUDSON HUM-
BERTO PETRYCOSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A<<Ciência às partes sobre a baixa dos autos. Nada
sendo requerido, arquive-se.>>-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA e ANDREY HERGET-

8.-REGRESSIVA DE REPARACAO DANOS-647/1998-AME-

RICA LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x IVANIR PAU-
LO CADORIN<<Intime-se a parte vencedora na presente ação
para informar se tem interesse na execução do julgado.>>-Adv.
MARCELO VARASCHIN, CIRO BRUNING-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13/1999-BANCO
BRADESCO S/A x ANTONIO EMILIO DE FRAGA e
outros<<Manifeste-se sobre a certidão de fls. 97 e o prossegui-
mento do feito.>>-Adv. NILTO SALES VIEIRA-

10.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-141/1999-JOSE AVACIR
SALVADOR x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -<<In-
timem-se a requerente para que em cinco dias se manifeste so-
bre a certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada às fls. 94/97.>>-
Adv. EGIDIO MUNARETO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-218/1999-RIOGRANDINO
LIMA PEREIRA x CATTANI VEICULOS S/A<<Manifeste-se
o credor>>-Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANGELO
PILATTI NETO-

12.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-251/1999-BB-FI-
NANCEIRA S/A CRÉDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
ELIAS SPADER<<Considerando o acordo de celebrado às fls.
27/28, diga a autora.>>-Adv. ANDREY HERGET-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-305/1999-PIERINA CAN-
TERLE BONATTO x JACIR ANTONIO SANGALLI<<Recebo
o recurso de fls. 80, somente no efeito devolutivo, consoante a
disposição do artigo 520, inciso V do CPC. Ao apelado para
apresentar resposta.>>-Adv. ELIZANDRO MARCOS PELLIN
e SIDNEI MARCELO FASSINI-

14.-INDENIZACAO-407/1999-ADRIANE VALENTINI GRI-
GOLO x PANTERA VIAGENS E TURISMO
LTDA<<Donforme fls. 203, designado o dia 23/10/2002 às
10:00 horas para a pericia na requerente, com o Dr. Luiz Fer-
nando Kummer/CRM 12966, com consultorio sito à rua To-
cantins nº 2320, sala 501/502, nesta cidade, Clinica ORTAC -
Valor da Perícia: R$ 400,00 - sendo que 50% deverá ser depo-
sitado na data da pericia na agência 0495-2, c/c 22324-7, Ban-
co do Brasil.>>-Adv. ELIANDRA C. WINCK FERNANDES e
LUIZ CARLOS DA COSTA-

15.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-215/2000-RU-
BENS CORREA LEMES x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS<<...Posto isto, JULGO PARCIALMEN-
TE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para o
fim de CONCEDER ao autor a aposentadoria por invalidez, a
partir de 23/09/1997, e CONDENAR o réu no pagamento dos
valores devidos, corrigidos monetariamente a partir do venci-
mento de cada prestação, na forma da Lei 6899/81 e acrescidos
de juros de mora à base de 6% ao ano a partir da citação, e
ainda, no pagamento do abono anual, nos termos do artigo 40
da Lei 8213/91. Diante da sucumbência recíproca, as custas
processuais e os honorários períciais serão suportadas na pro-
porção de 50% para cada parte. Também em razão da sucum-
bência recíproca, cada parte arcará com os honorários advoca-
tícios de seu procurador. Sendo o autor beneficiário da assis-
tência judiciária gratuita, fica sua condenação sobrestada, nos
termos da Lei nº 1060/50.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VI-
CARI e OSVALDO BETIN BOARETTO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-267/2000-EDENILSON
LOPES DE SOUZA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GUARANY LTDA. - CAPEG<<Designo audiência de instru-
ção e julgamento para o dia 15/05/2003 às 14:00 horas. Rol de
testemunhas no prazo legal.>>-Adv. AURIMAR JOSE TUR-
RA e LUIZ CARLOS DAGOSTINI-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-285/2000-ESPOLIO DE
SEVERINO BORTOT x FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE PATO BRANCO<<Esclareça o embargado a petição
de fls. 41 informando se houve pagamento do débito executa-
do, considerando a sua manifestação nos autos de execução,
fls. 59.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

18.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-315/2000-BANCO
DO BRASIL S/A. x FRIGOESTE - FRIGORIFICO SUDOES-
TE LTDA.<<Aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-
Adv. VALTER CARLOS MARQUES e NERII LUIZ CENZI-

19.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-335/2000-TUPI
PATOBRANQUENSE COMERCIO DE MATERIAIS P/
CONST. x BOM LAR EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA
NA CONST. CIVIL<<Manifeste-se sobre o prosseguimento do
feito.>>-Adv. SIDNEI MARCELO FASSINI-

20.-REPARACAO DE DANOS MORAIS-20/2001-MARIA
ANTONIA SOARES e outros x LEADER ADMINISTRACAO
E RECURSOS HUMANOS LTDA e outros -<<Manifeste-se
sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Porta-
ria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 150,00, bem como aguarda a
retirada da CP para cumprimento.>>-Adv. PAULO V. DE B.
MARTINS JUNIOR-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-51/2001-INCOPAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE PLASTICOS PATO BRA e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.<<Manifestem-se as
partes sobre laudo pericial de fls. 115/123.>>-Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR, AN-
DREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

22.-PRESTACAO DE CONTAS-93/2001-TRANSPORTES E
REPRESENTACOES REMIRO S/C LTDA. x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A.<<diga a autora>>-Adv. MAR-
CELO CONTE, RAFAEL SCABENI-

23.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-99/2001-ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS VARASCHI S/C LTDA. x
JOAO CARLOS PALAORO<<Intime-se o reu através de seu

procurador para o cumprimento do despacho de fls. 55.>>-Adv.
ROSSÉLIO MARCUS S. DE OLIVEIRA-

24.-PRESTACAO DE CONTAS-175/2001-CILMAR PEDRO
BEZ x ORLANDO BEZ e outros<<Cumpram os réus a senten-
ça de fls. 79/81, no prazo determinado.>>-Adv. CESAR AU-
GUSTO GAZZONI-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-286/2001-IVANIR
JOAO POLESELLO x CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA ARQUITETURA E AGRO<<Manifeste-se sobre o
andamento do Agravo de Instrumento - TRF.>>-Adv. CELIO
ARMANDO JANCZESKI-

26.-COBRANCA-303/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA e outros x LAURO MERLO -<<Mani-
feste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$90,00.>>-Adv.
MARIA GORETI SBEGHEN-

27.-ACAO MONITORIA-332/2001-ATLAS INDUSTRIA DE
ELETRODOMESTICOS LTDA. x RUI BARBOSA DE
MELO<<aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv.
ANDREY HERGET, MAURICIO S. FAZOLO e ERLON AN-
TONIO MEDEIROS-

28.-ACAO DE COBRANCA-411/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x VALDIR
IVO PINZON<<Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas fi-
nalidades.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e ANGELO PI-
LATTI NETO-

29.-ACAO DE COBRANCA-422/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JACIR
TARTARI<<Especifiquem as partes as provas que efetivamen-
te pretendem produzir, em cinco dias, declinando suas findali-
dades.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI, CASSIO HUMBER-
TO AVER e NERII LUIZ CENZI-

30.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-431/2001-RAQUEL
SIMONE VARASCHIN x BANCO GENERAL MOTORS S/
A. -<<Designo dia 20/05/2003, às 14:00 horas, para a realiza-
ção da audiência de conciliação, saneamento e fixação dos pon-
tos controvertidos, que se faz menção o artigo 331 do CPC.
Intimem-se as partes para que compareçam à audiência pesso-
almente, ou por procuradores com poderes para transigir, sem-
pre munidos de proposta concreta para a realização da compo-
sição amigével>>-Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FI-
LHO, MARIA GORETI SBEGHEN e MARCOS JOSE DLU-
GOSZ-

31.-ACAO MONITORIA-445/2001-HOSPITAL SAO LUCAS
DE PATO BRANCO LTDA. x MISSAO VIAGENS E TUR
LTDA.<<...Diante do pagamento do débito, noticiado às fls.
55, julgo extinto o processo com julgamento do mérito nos ter-
mos do artigo 794, inciso I do CPC. Custas na forma da lei.>>-
Adv. NERII LUIZ CENZI-

32.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-469/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
NATALINO GOBATTO<<Intime-se o reu para que especifi-
que as provas que efetivamente pretendem produzir.>>-Adv.
VICTOR HUGO TRENNEPHOLL-

33.-DECLARATORIA-471/2001-ACACIO BRANDALERO x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS<<Defiro as provas requeridas pelas partes as fls. 272/
275 e nomeio o Dr. Cláudio Martins da Cunha para o cargo de
perito judicia. Intime-se-o para a apresentação de proposta de
honorários, dizendo as partes no mesmo prazo. Os honorários
serão pagos ao final pelo vencido. Apresentes as partes os seus
quesitos e indiquem assistentes técnicos.>>-Adv. MANOEL DA
SILVA NEVES FILHO, OSVALDO LUIZ BAPTISTA e OS-
VALDO BETIN BOARETTO-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-17/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e outros x
DULCIMAR CRISTIANO ZANIN -<<Manifeste-se sobre a
devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/
99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$ 90,00.>>-Adv. MARIA GORE-
TI SBEGHEN-

35.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-18/2002-BANCO
FORD S/A. x ELIZANDRO GAMBA<<Manifeste-se sobre o
decurso do prazo de suspensao.>>-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

36.-ACAO DE COBRANCA-188/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x OCLIDES
FOLLE<<Encaminhem-se os autos ao Juizo de Direito de uma
das Varas Cíveis da Comarca de Francisco Beltrão (PR), como
retro requerido.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI-

37.-ACAO DE COBRANCA-201/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x AUGUSTINHO
BORTOLINI<<Homologo por sentença para que produza seus
juridicos e legais efeitos o acordo celebrado entre as partes às
fls. 83/84. Em conseq•ência, julgo extinto o processo, com
julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do
CPC. CUstas na forma da lei.>>-Adv. YURI JOHN FORSEL-
INI-

38.-FALENCIA-244/2002-IDERCI LUIZ TOSS x DIMEVA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.<<Acolho o
parecer Ministerial e designo audiência de conciliação para o
dia 14/05/2003 às 15:00 horas.>>-Adv. ORLANDO HENRI-
QUE KRAUSPENHAR e MARCOS JOSE DLUGOSZ-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-265/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x EUNICE SAN-
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TOS<<... Diante da desistência da ação, às fls. 28, julgo extin-
to o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas pela autora.>>-Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

40.-NULIDADE DE PROCESSO ELEITORA-277/2002-JOSE
DARCI LEONARDI x SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMERCIO DE PATO BRANC e outros<<Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir em cin-
co dias declinando suas findalidades.>>-Adv. ANGELO PILAT-
TI NETO e GEONIR EDVARD FONSECA VINCENSI-

41.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-294/2002-NOVO-
CEN COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. x
JUAREZ ANTONIO TODESCHINE e outros<<Aguarda a re-
tirada do oficio para postagem.>>-Adv. MARIA DE LOUR-
DES P. C. REINHARDT, RICARDO LUCAS CALDERON e
MICHAEL DE ASSIS FAGUNDES-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-320/2002-JUSSARA SALO-
MONI PALAGI VICCARI x BANCO DO BRASIL S/
A.<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, em cinco dias, declinando suas findalides.
Pelos executados, a urgente manifestação acerca dos fatos, sob
pena de impossibilidade de posterior securitização da dívida
sob judice.>>-Adv. MARCELO VARASCHIN e CLECI MA-
RIA DARTORA-

43.-EXECUCAO P/ENTREGA COISA INC-323/2002-NISSE
BORSOI x ADELAR DONADUZZI e outros<<Manifeste-se
sobre certidao de fls. 17/vº.>>-Adv. CLICERIA CERBARO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-325/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x ZELIA MARIA
BOTELHO<<Diante da desistência da ação, fls. 27, julgo ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do CPC. Custas pela autora.>>-Adv.
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA SOA-
RES-

45.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-410/2002-
RENY GERARDI DE LIMA x STAFF AGROPECUARIA
LTDA<<Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, declinando suas finalidades.>>-Adv. AU-
GUSTO RENATO PENTEADO CARDOSO e LAUDO AL-
VES PICANCO-

46.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-421/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARLOS LOPES<<Diante da desis-
tência da ação, às fls. 23, julgo extinto o processo sem julga-
mento de merito com fundamento no artigo 267 inciso VIII do
CPC. Devolva-se o veículo apreendido ao réu. Custas pelo au-
tor.>>-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

47.-ACAO MONITORIA-442/2002-PATOESTE ELETRO INS-
TALADORA LTDA. x ALFA IND. E COM. DE FUNDIDOS
LTDA.<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 66.>>-Adv. ALCIONE LUIZ PARZIANELLO-

48.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-50/1994-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x COM DE MAT. CONS-
TRUCAO BAIXADA LTDA e outros<<Diante do pagamento
noticiado as fls. 67, julgo extinta a execução, com fundamento
no artigo 794 inciso I do CPC. Levante-se a penhora. Custas na
forma da lei.>>-Adv. OSVALDO B. BOARETO-

49.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-50/1996-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQUITETURA E AGRONOMIA x
EUGENIO BENINI<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo
para oposicao de embargos do devedor.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

50.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-574/1996-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x IRMAOS PETRYCOSKI
& CIA LTDA e outros<<O próprio credor devera protestar pela
preferência sobre o produto da arrematação perante o Juízo da
2ª Vara Cível desta Comarca.>>-Adv. OSVALDO BETIN BO-
ARETTO-

51.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-166/1998-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x METALURGICA ROKE LTDA
e outros<<Manifeste-se sobre o andamento do agravo de ins-
trumento - TRF.>>-Adv. AUGUSTO CARLOS CARRANO
CAMARGO e RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

52.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-132/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO
x PATOIND IND E COM DE MAQ AGRICOLAS LTDA -
<<...Diante do cancelamento noticiado às fls.76, julgo extinto
o presente feito nos moldes do artigo 26 da Lei de Execuções
Fiscais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de custas.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-142/2000-CONS. RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO
x PATOIN IND E COM DE MAQ AGRICOLAS LTDA -<<...Di-
ante do cancelamento noticiado às fls.76, julgo extinto o pre-
sente feito nos moldes do artigo 26 da Lei de Execuções Fis-
cais nº 6.830 de 22.09.80. Isento de custas.>>-Adv. JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

54.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-154/2000-CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRO x
EGEPATO CONSTRUCAO CIVIL LTDA. e
outros<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo para oposicao
de embargos.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO-

55.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-133/2001-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x CONSTRUTORA TROMBETTA
LTDA. e outros<<Manifeste-se sobre o andamento do agravo
nº 123.810-6 TJ - 8ª Camara Civel.>>-Adv. RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES-

56.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-186/2001-CONSELHO
REGIONAL ENGENHARA ARQUITETURA AGRONOMIA
x DANIEL MATTES<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo
para oposição de embargos de devedor.>>-Adv. JANIO SAN-
TOS DE FIGUEIREDO-

57.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-269/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE PATO BRANCO x LEONIL-
DA DE ARRUDA<<Diante do cancelamento noticiado as fls.
16, julgo extinto o presente feito nos moldes do artigo 26 da
Lei de Execuções Fiscais nº 6830 de 22/09/80. Isento de Cus-
tas.>>-Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR
AUGUSTO GAZZONI-

58.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-178/1999-Oriundo da
Comarca de CANOAS-RS -IOCHPE MAXION S/A x MAQUI-
NAS AGRICOLAS SATELITE LTDA e outros<<Manifeste-se
sobre a postagem do oficio.>>-Adv. MONICA FRANCO BRE-
SOLIN-

59.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-13/2000-Oriundo da Co-
marca de CHOPINZINHO - PR VARA CIVEL E ANEXOS -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x IPN TERRAPLA-
NAGEM LTDA e outros<<Manifeste-se sobre o decurso do
prazo de suspensão.>>-Adv. EGIDIO MUNARETO e ROB-
SON C. BISCOLI-

60.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-60/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 10ª VARA CIVEL -FUNCEP x
MANOEL TOME DA SILVA NETO e outros<<Manifeste-se o
exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça juntada às
fls. 41/43 e ofício de fls. 44/46.>>-Adv. ANTONIO DILSON
PEREIRA-

1ª SERVENTIA CIVEL COMARCA DE PATO BRANCO PR
JUIZA DE DIREITO: LUCIANA VIRMOND CESAR
TITULAR SERVENTIA: AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
RELAÇÃO Nº 84/2002
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1.-USUCAPIAO-407/1990-DALMIR DEL SENT x EDI SILI-
PRANDI e outros<<Defiro o pedido retro. Apresentem as par-
tes suas alegações finais no prazo de dez dias.>>-Adv. SAN-
DRA RITA MENEGATTI DE LIMA, OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR, JURACI ANTONIO BORTOLOTO e CAR-
LOS ALBERTO BORTOLOTTO-

2.-INVENTARIO-416/1990-IRACI IVONI SCHWAMBACH x
EDMAR SCHWAMBACH<<Sobre a impugnação, diga a in-
ventariante.>>-Adv. OSVALDO LUIZ GABRIEL, INE ARMY
CARDOSO DA SILVA-

3.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-84/1992-ORESTI-
NA DE MORAES x INSS INST.NAC.SEGURO
SOCIAL<<Manifeste-se sobre oficio de fls. 262/265.>>-Adv.
SANDRA RITA MENEGATTI DE LIMA-

4.-EMBARGOS A EXECUCAO-316/1992-DISTRIBUIDORA
BEBIDAS TUPY LTDA x FAZENDA NACIONAL<<aguarda
a retirada do alvara judicial.>>-Adv. CASSIO LISANDRO
TELLES-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-79/1995-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO x AL-
BARI PADILHA F.I.<<Defiro o pedido retro e em substituição
nomeio Dr. Antônio Ozires Batista Vieira, o qual devera ser
intimado para os fins devidos.>>-Adv. ANTONIO OZIRES
BATISTA VIEIRA-

6.-EXECUCAO-684/1995-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA SAO CRISTOVAO x CEREALISTA VITORINENSE
LTDA<<Manifeste-se sobre o andamento do Agravo de Instru-
mento nº 204.327-6 TA - 8ª Camara Civel.>>-Adv. DAGOBER-
TO SIGRUN PEDROLLO-

7.-REVISIONAL DE C/C PED.TUT.ANT-307/1996-COMER-
CIAL DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VERE LTDA x BA-
NESTADO LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL<<Aguarda a retirada do oficio para postagem.>>-
Adv. CASSIO LISANDRO TELLES-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-204/1997-JOAO CARLOS
MIOTTO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo para oposição de
Embargos do Devedor.>>-Adv. YURI JOHN FORSELINI e
ANDREY HERGET-

9.-EMBARGOS DO DEVEDOR-508/1997-LOREMADE IN-
DUSTRIAL DE MADEIRAS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A -<<A Conta e Preparo (Vlr. R$
117,87 em 21/03/02)>>-Adv. CELIO ARMANDO JAN-
CZESKI-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-230/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A. x HILARIO ANTONIO FANTINEL e
outros<<Manifestem-se as partes.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e VILSON A. BEBER-

11.-INDENIZACAO-442/1999-NERI LUIZ CENZI x TIM
TELEPAR CELULAR S/A<<Aguarda a retirada do oficio para
postagem.>>-Adv. CLECI MARIA DARTORA-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-582/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x HILARIO ANTONIO FANTINEL e
outros<<Manifestem-se as partes.>>-Adv. ANDREY HERGET,
ERLON ANTONIO MEDEIROS e VILSON A. BEBER-

13.-ORD.REV.BENEFICIO PREVIDENC.-87/2000-JOSE
ANGELO FUMAGALLI x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL-INSS<<Defiro o pedido formulado pelo réu
em suas alegações finais, concedendo o prazo de trinta dias
para a juntada dos documentos e dos esclarecimentos.>>-Adv.
OSVALDO BETIN BOARETTO-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-128/2000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMERSON JOSE DO
NASCIMENTO<<Aguarda assinatura no auto de adjudicação

de fls. 101.>>-Adv. GUIDO VITOR GUERRA e VALDERI-
CO DALLA COSTA-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-182/2000-DALLIGNA IN-
DUSTRIA E COMÉRCIO S/A. x RETIFICA SCARTEZINI
LTDA<<Renove-se a intimação do embargante para que infor-
me as provas que pretende produzir, no prazo de cinco dias,
sob pena de entender-se que não existe interesse na comprova-
ção das matérias de fato arg•idas na inicial.>>-Adv. CLAUD-
SON MARCUS LIZ LEAL-

16.-DEPOSITO-319/2000-ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS VARASCHIN S/C LTDA. x IRES DE OLIVEIRA
CAVALI<<aguarda a retirada da CP para cumprimento.>>-Adv.
ADAIR CASAGRANDE e ERLON F. CENI DE OLIVEIRA-

17.-INDENIZACAO-442/2000-ROQUE JOSE SCHWERTZ e
outros x MUNICIPIO DE PATO BRANCO<<Os autores deve-
rao depositar os honorarios em cinco dias, sob pena de enten-
der-se que houve a desistencia da prova pericial.>>-Adv. AN-
DREY HERGET, ERLON ANTONIO MEDEIROS-

18.-REVISIONAL CONTRATO C/C DEPOS-447/2000-RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS KAMINSKI LTDA x BAN-
CO ITAU S/A.<<Manifeste-se as partes sobre fls. 122. Indefi-
ro a impugnação de fls. 118. A simples discordância, sem a
apresentação de contra-proposta de critérios comparativos ou
de comprovação dos fatos alegados, é insuficiente para a alte-
ração do valor proposto pelo Sr. Perito.>>-Adv. ENIO BALTA-
ZAR DA SILVA, JORGE LUIZ DE MELLO, LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI e LISIMAR VALVERDE PEREI-
RAS-

19.-EXECUCAO FORCADA-28/2001-FIORENTINO TUR-
CATTO x ALDERICO JOSE ZANDONA
CAVAZZOLA<<Manifestem-se as partes sobre o andamento
do Agravo de Instrumento nº 204.319.4 - TA - 5ª Camara Ci-
vel.>>-Adv. ARLINDO FERREIRA FREITAS e ANDREY
HERGET-

20.-INDENIZACAO-74/2001-VALMOR HERCULINO PA-
CHECO x RADIO, TELEVISAO SUDOESTE DO PARANA
LTDA.<<A consequência da negativa da exibição de documen-
tos pela ré será indicada na sentença final, momento oportuno
para a análise das provas.Aguarde-se a audiência designada.>>-
Adv. FABIO LUIZ SANTIN DE ALBUQUERQUE, CIRO
ALBERTO PIASECKI e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

21.-ACAO MONITORIA-82/2001-ALESSANDRO FERREI-
RA - ME - MANZ LTDA. x ANTONIO DANIEL
MATTES<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de Justi-
ça de fls. 38/39.>>-Adv. ALEXANDRE DE JESUS FERREI-
RA-

22.-DESPEJO-300/2001-RB CORRETORES IMOBILIARIOS
x BERNADETE DE FATIMA GARCIA<<manifeste-se sobre
certidao de fls. 42.>>-Adv. LELIA MARA GOMES DA SIL-
VA-

23.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-322/2001-C D
SUDOESTE DISTRIBUIDORA LTDA x POLYGRAM DO
BRASIL LTDA -<<Designo dia 13/05/2003, às 14:00 horas,
para a realização da audiência de conciliação, saneamento e
fixação dos pontos controvertidos, que se faz menção o artigo
331 do CPC. Intimem-se as partes para que compareçam à au-
diência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
ção da composição amigével>>-Adv. LUIZ FERNANDO PO-
ZZA, ROBERTO GREJO e NILTO SALES VIEIRA-

24.-ACAO DE COBRANCA-407/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE
MASSAROTTO<<Considerando que o réu reside em Marió-
polis, informem as partes se possuem interesse no encaminha-
mento dos autos à Comarca de Clevelândia.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI e VITOR EDUARDO HUFFNER PAR-
DAL-

25.-ACAO DE COBRANCA-408/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x EXILIO
BOMBONATTO<<Considerando que o reu reside em Marió-
polis (PR), informem as partes se possuem interesse no enca-
minhamento dos autos à Comarca de Clevelândia.>>-Adv. YURI
JOHN FORSELINI e JESUEL ANTONIO BELLO-

26.-INTERDITO PROIBITORIO-429/2001-AGROPECUARIA
BAGGIO LTDA. x IVAN ANTONIO LOPES DE VARGAS e
outros<<INtime-se a parte vencedora na presente ação para
informar se tem interesse na execução do julgado.>>-Adv.
OSVALDO TELLES-

27.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-14/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SABINO JOSE CALGARO<<Aguarda a retirada da CP para
cumprimento.>>-Adv. MARIA GORETI SBEGHEN-

28.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41/2002-INCOPAL - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS PATO B e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -<<Designo dia 14/
05/2003, às 14:00 horas, para a realização da audiência de con-
ciliação, saneamento e fixação dos pontos controvertidos, que
se faz menção o artigo 331 do CPC. Intimem-se as partes para
que compareçam à audiência pessoalmente, ou por procurado-
res com poderes para transigir, sempre munidos de proposta
concreta para a realização da composição amigével>>-Adv.
VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR,
ANDREY HERGET e ERLON ANTONIO MEDEIROS-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-94/2002-ESPOLIO DE
ANERI FLORINDO BAGGIO x SOLEMAR CAMPAGNONI
-<<Designo dia 14/05/2003, às 14:30 horas, para a realização
da audiência de conciliação, saneamento e fixação dos pontos
controvertidos, que se faz menção o artigo 331 do CPC. Inti-



CURITIBA, 3ª - FEIRA, 15/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 99

mem-se as partes para que compareçam à audiência pessoal-
mente, ou por procuradores com poderes para transigir, sempre
munidos de proposta concreta para a realização da composição
amigével>>-Adv. AURIMAR JOSE TURRA e ANGELO PI-
LATTI NETO-

30.-ORDINARIA DE COBRANCA-100/2002-ISRAEL ALVES
DE SOUZA x MUNICIPIO DE PATO BRANCO (PR)<<Defiro
as provas requeridas pelas partes. Designo a audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 21/05/03 as 14 horas. Ciência
ao representante do MP. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-
Adv. ZILANDIA PEREIRA ALVES, ANGELO PILATTI
NETO, JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

31.-INDENIZACAO-102/2002-WILSON HENRIQUE VENE-
ZIANO x PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO
BRANCO<<Defiro as provas requeridas pelas partes. Designo
audiencia de instrução e julgamento para o dia 22/05/03 as 14
horas. Ciência ao representante do MP. Rol de testemunhas no
prazo legal.>>-Adv. NAILE VITORIA MARTINS e JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO-

32.-ORD.COMPLEMENT.APOSENTADORIA-121/2002-PE-
DRO RIBEIRO DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL<<Defiro as provas requeridas pelas partes
às fls. 60/61. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 27/05/2003 às 14 horas. Rol de testemunhas no prazo
legal.>>-Adv. LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO
BETIN BOARETTO-

33.-ACAO MONITORIA-154/2002-ARCARI & MARONEZI
LTDA. x SUPERMERCADO AMIGAO - VALMOR CAVI-
CHON e outros -<<Designo dia 20/05/2003, às 14:30 horas,
para a realização da audiência de conciliação, saneamento e
fixação dos pontos controvertidos, que se faz menção o artigo
331 do CPC. Intimem-se as partes para que compareçam à au-
diência pessoalmente, ou por procuradores com poderes para
transigir, sempre munidos de proposta concreta para a realiza-
ção da composição amigével>>-Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS e RIVALDAVIO LEMOS DO PRADO-

34.-ORDINARIA APOSENTADORIA IDADE-165/2002-
CHRISTINA POLLOM x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL<<Defiro as provas requeridas pelas partes.
Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/05/
2002 às 15 horas. Rol de testemunhas no prazo legal.>>-Adv.
LAERCIO ANTONIO VICARI e OSVALDO BETIN BOARET-
TO-

35.-ACAO MONITORIA-180/2002-CLOSI LOCADORA DE
VEICULOS LTDA. x ADILSON JONAS
PEDRALLI<<Manifeste-se sobre certidão do Sr. Oficial de
Justica fls. 40.>>-Adv. ANDRE PEIXOTO DE SOUZA e
EDUARDO EGG BORGES RESENDE-

36.-INTERDICAO-243/2002-MARLI DE FATIMA DA SILVA
x ANTONINHO FERREIRA DA SILVA<<Intimem-se as par-
tes para o oferecimento das alegacoes finais.>>-Adv. KAREM
L. CORREA DA SILVA-

37.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-247/2002-ITACIR
ALBERTON & CIA LTDA. x MARINES
GUANDALIN<<Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, em cinco dias declinando suas fina-
lidades.>>-Adv. AUGUSTO RENATO PENTEADO CARDO-
SO-

38.-MED. CAUTELAR SUST. PROTESTO-255/2002-CAG-
NIN & CAGNIN CIA LTDA. x WORD LINE LTDA.<<Sobre
contestação, manifeste-se o requerente>>-Adv. MARCOS
ANTONIO PAGLIOSA ALVES e CASSIO HUMBERTO
AVER-

39.-RESCISAO DE CONTRATO-267/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x LORENI
GODINHO<<Aguarda a retirada do edital para publicacao.>>-
Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e SILVIA FATIMA
SOARES-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/2002-
ATLAS INDUSTRIA DE ELETRODOMESTICOS LTDA. x
EDMUNDO SANTOS DE SOUZA<<Aguarda a retirada da CP
para cumprimento.>>-Adv. ANDREY HERGET e MAURICIO
S. FAZOLO-

41.-ANULATORIA-292/2002-CLAUDIA BALABUCH e ou-
tros x CLAUDIO DUDA e outros<<Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias,
declinando suas finalidades.>>-Adv. JAIME JACIR GUZZO e
CLECI MARIA DARTORA-

42.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-298/2002-GIOVA-
NI LUIS DINIZ DALMOLIN x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A.<<Sobre contestação e docu-
mentos, manifeste-se o autor.>>-Adv. ALMIR RODRIGUES
SUDAN, LINO DALMOLIN-

43.-DECLARATORIA-307/2002-ITACIR ALBERTON & CIA
LTDA. x MARINES GUANDALIN<<Especifiquem as partes
as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco dias,
declinando suas finalidades.>>-Adv. AUGUSTO RENATO
PENTEADO CARDOSO e GENIRIO J. FAVERO-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-324/2002-MARCI DA SIL-
VA x IVAN PAULO BRANDAO
LAZZARETTI<<Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, em cinco dias, decliando suas fi-
nalidades.>>-Adv. HELIO CONSTANTINOPOLOS, ANDREY
HERGET e MAURICIO S. FAZOLO-

45.-ACAO MONITORIA-335/2002-SASSE - COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS GERAIS x LEONETE RAMIRES

COMIN - ME e outros<<Cumpra a autora integralmente o des-
pacho de fls. 37: 1) juntando aos autos o referido contrato nº
14.0602.690.0000024-80, de 04/11/1996; 2) indicando a cláu-
sula contratual que prevê que o contrato nº
14.0602.692.0000017-90 e o contrato nº 14.0602.690.0000024-
80 são acessórios do contrato nº 14.0602.702.00000219-10; 3)
juntando a "Apólice de Seguro de Crédito Interno" referida no
documento de fls. 26; 4) juntando o "contrato interno entre a
SASSE e a CEF referido às fls. 41.>>-Adv. BABYTON PA-
SETTI-

46.-DECLARATORIA-355/2002-CAGNIN & CAGNIN CIA
LTDA x WORD LINE LTDA e outros<<Especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, em cinco
dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. MARCOS ANTO-
NIO PAGLIOSA ALVES, CASSIO HUMBERTO AVER, HER-
MES ALENCAR DALDIN RATHIER e DIONIZIO LUBAVE
DUDEK-

47.-DECLARATORIA-356/2002-CLAUDETE BALEN AL-
BERTON x JARDELINO GUANDALIN<<Especifiquem as
partes as provas que efetivamente pretendem produzir, em
cinco dias, declinando suas finalidades.>>-Adv. AUGUS-
TO RENATO PENTEADO CARDOSO e GENIRIO J. FA-
VERO-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-382/2002-SI-
CREDI-COOPERATIVA DE CREDITO RURAL SAO CRIS-
TOVAO x COMERCIO DE ROUPAS VERAWILSON
LTDA<<Manifeste-se sobre certidao do Sr. Oficial de Justica
às fls. 28.>>-Adv. ANDREY HERGET, ERLON ANTONIO
MEDEIROS e MAURICIO S. FAZOLO-

49.-TESTAMENTO-448/2002-LEANDRO ALBERTO NESE-
LLO x ESPOLIO DE ALBERTO NESELO<<Aguarda assina-
tura no termo de fls. 18.>>-Adv. HELIO DOMINGOS PICO-
LO-

50.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-452/2002-INCO-
PAL-INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS P.BCO-
PR e outros x BANCO ITAU S/A<<Pedem os requerentes
pela concessão liminar para o fim de retirar os seus nomes
dos registros do banco de dados de clientes negativos ou
com restrições de crédito do Branco Central. Instruiram a
inicial com os documentos de fls. 12/44. É o relatório. DE-
CIDO. O pedido liminar não merece deferimento. Inexiste
nos autos qualquer prova de que a inscrição do nome da
requerente INCOPAL no sistema de informações do Banco
Central refere-se à dívidaobjeto da ação de execução autu-
ada sob nº 138/2000. Ao contrário, o valor inscrito e a data
da inscrição (fls. 18 e 19) em nada se aproximam do valor
e da data de vencimento da dívida executada. Quanto aos
demais requerentes, sequer existe prova de que os seus
nomes foram inscritos no sistema de informação do Banco
Central, o que importa em ausência de interesse processu-
al. Sendo assim, INDEFIRO o pedido liminar formulado
na inicial e, com relação aos requerentes HAMILTON LUIZ
SORDI, MANOEL JOSELIN SILVEIRA, MARTIN SOR-
DI, ZELINDA TESTON SORDI, VOLNEY SORDI e VERA
REGINA CARBONERA SORDI, determino que, em dez
dias, seja comprovado o legítimo interesse processual na
propositura da demanda, sob pena de serem excluídos do
feito. Somente após a manifestação dos requerentes HA-
MILTON LUIZ SORDI, MANOEL JOSELIN SILVEIRA,
MARTIN SORDI, ZELINDA TESTON SORDI, VOLNEY
GERON e VERA REGINA CARBONERA SORDI será de-
terminada a citação do requerido.>>-Adv. EGBERTO PE-
REIRA JUNIOR-

51.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-11/1993-I.N.S.S. x MAS-
SA FAL.ENG.PERFIL METALURGICA LT e outros -<<Ma-
nifeste-se sobre a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC,
e Portaria 01/99, bem como para efetuar o pagamento diligên-
cia do Sr. Oficial de Justiça.>>-Adv. OSVALDO B. BOARE-
TO-

52.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-107/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS x COMERCIO DE
TELHAS E PEDRAS BUSETTI LTDA -<<Manifeste-se sobre
a devolução do mandado pelo artigo 19 do CPC, e Portaria 01/
99, bem como para efetuar o pagamento diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça, no valor de R$30,00.>>-Adv. OSVALDO BE-
TIN BOARETTO-

53.-EXECUCAO FISCAL - OUTROS-71/2001-CONSELHO
REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA PARANA x
ANTONIO GIACOMEL - ME<<Manifeste-se sobre certidão
de fls. 32.>>-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

54.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-130/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUSTRIA
E COMERCIO DE CALCADOS LTDA.<<intime-se o execu-
tado para que indique bens à penhora a fim de regularizar o
parcelamento, com fundamento no parag. 2º do artigo 41 da
Lei 11.580.>>-Adv. LUIZ FERNANDO POZZA-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADO-181/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x REMER INDUS-
TRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA.<<Intime-se o
executado como retro requerido.>>-Adv. LUIZ FERNANDO
POZZA-

56.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-193/1998-Oriundo da
Comarca de CORONEL VIVIDA-PR/VARA CIVEL -BANCO
DO BRASIL S/A x INDUSTRIA DE MOVEIS E ESTOFA-
DOS LIDERANCA LTDA e outros<<Manifeste-se sobre o pros-
seguimento da ação.>>-Adv. ELADIO LUIZ ROOS-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-168/1999-Oriundo da
Comarca de FRANCISCO BELTRAO-PR/JUSTICA FEDERAL
-INMETRO x LM COMERCIO DE TECIDOS
LTDA<<Manifeste-se sobre o decurso do prazo de suspen-
são.>>-Adv. NILO ROBERTO NESI-

PÉROLA

Comarca de Pérola
Relação nº 16/2002 – Vara Cível  e Anexos.
Juiz de Direito: Dra. Denise Terezinha Corrêa de Melo Krueger.

Advogado Ordem Processo
Adélio Druciak 02 002/2002
Antonio Carlos Gabriel 17 141/2002
Arildo Antonio de Campos 10 159/1999
Augusto S. Ribas 15 226/1996
Augusto S. Ribas 20 228/1996
Catanduva Serpa Sá 21 118/2002
Cleuza Braga Franquini 25 025/2002
Delfer Dalque de Freitas 22 032/1999
Eldeny Teixeira Costa 07 173/1999
Elói Antônio Pozzati 04 016/2001
Elói Antônio Pozzati 16 575/1998
Elói Antônio Pozzati 19 401/1998
Francine Frederico 14 127/2002
Geraldo Alberti 03 016/2002
Giani L. da Rosa Lima 26 037/2001
João Romão G. Aguilera 05 044/2001
José Airton Gonçalves 07 173/1999
José Ivan Guimarães Pereira 12 150/1999
José Marega 24 116/2002
Luciana Sezanowski 18 022/2002
Marcio Alexandre Cavenague 07 173/1999
Marcio Alexandre Cavenague 26 037/2001
Marcos Antonio de O. Leandro 04 016/2001
Marcos Antonio de O. Leandro 19 401/1998
Marcos Antonio de O. Leandro 23 240/1999
Marlene Leithold 09 039/2002
Oswaldo de Abreu Martinez 06 210/1997
Paulo Moreli 19 401/1998
Paulo Sérgio Trento 11 444/1998
Paulo Tavares Mariante 08 043/1999
Raymundo do Prado Vermelho 13 453/1998
Ricardo H. Nakanishi 07 173/1999
Ricardo P. Pefeito 07 173/1999
Silvana Cazarin Navaqui 01 185/1997
Silvana Cazarin Navaqui 23 240/1999
Simone Aparecida de Freitas 05 044/2001
Simone Monteiro Fleig 26 037/2001
Victor André C. da Silva 07 173/1999

1) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 185/1999
Banco do Brasil S/A x Organizações Reliti – Ind. e Com. de
Confecções Ltda. E outros. “Efetuar pagamento de custas da
carta precatória extraída dos autos acima, no Cartório do Dis-
tribuidor da Comarca de Umuarama – Pr., conf. Ofício de fls.
86/87 dos Autos”. Adv . Dra. Silvana Cazarin Navaqui.

2) AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE – 002/2002
Espólio de Elizeu Luiz Felipe e outros x Fazenda Nacional.
“Assim, acolho o parecer ministerial de fl. 493 e declaro este
Juízo de Pérola absolutamente incompetente para apreciar o
pedido dos autores, nos termos do artigo 113 do Código de
Processo Civil. Portanto, remetam-se os presentes autos à Jus-
tiça Federal de Umuarama – Paraná, à qual pertence o domici-
lio dos autores. Determino, ainda, a suspensão dos executivos
fiscais nºs. 23/96, 69/96 e 70/96 deste Juízo, nos termos do
artigo 265, inciso IV, letra “a” do Código de Processo Civil e a
juntada de fotocópia desta decisão nos autos de execuções fis-
cais já referidas”. Adv. Dr. Adélio Druciak.

3) INVENTÁRIO – 016/2002.
Neuza Fátima de Nigro Bastos x Edson Assis Bastos. “Efetuar
pagamento das custas processuais da carta precatória de avali-
ação no Cartório do Distribuidor de Umuarama – Pr., conf.
Ofício de fls. 94 dos autos”. Adv. Dr. Geraldo Alberti.

4) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 016/2001.
Alisson Ferreira Felipe e outros x Elói Antônio Pozzati. “Dê-se
ciência às partes dos documentos juntados com o parecer mi-
nisterial. Após, voltem conclusos para decisão”. Adv. Dr. Mar-
cos Antonio de Oliveira Leandro e Dr. Elói Antônio Pozzati.

5) REVISIONAL DE ALIMENTOS – 044/2001.
D. F. M. x E. T. “Pelo exposto, julgo procedente o pedido inici-
al para aumentar a pensão alimentícia em favor da autora para
50% do salário mínimo, equivalente, atualmente, a R$ 100,00
(cem reais). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária ao
requerido, nos termos da Lei 1060/50 e o condeno ao paga-
mento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º
do Código de Processo Civil e da Lei acima referida”. Adv.
Dra. Simone Aparecida de Freitas e Dr. João Romão Gonzáles
Aguilera.

6) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 210/1997.
E.B.B. x J.R.F.S. “Pelo exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para declarar a autora E. B. B. como filha do requerido
J.R.F.S. Por conseqüência, declaro a anulação do registro civil
atual da autora, apenas no que concerne ao nome de seu pai
Adelício Fagundes Dias. Expeça-se o competente mandado de
averbação ao Ofício de Registro Civil competente. Condeno o
requerido ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios, que arbitro em R$ 2.000,00 (dois mil reais), nos
termos do artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil”. Adv.
Dr. Oswaldo de Abreu Martinez.

7) AÇÃO CIVIL PÚBLICA – 173/1999.
Ministério Público x Alcides Gonçalves da Cunha e outros.
“Designado audiência de inquirição de testemunha na Comar-
ca de Mirassol D’Oeste – MT. Para o dia 04/12/2002, às 13:30
horas”. Adv.  Eldeny Teixeira Costa, Dr. Victor André C. da
Silva, Dr. Ricardo P. Pefeito, Dr. José Airton Gonçalves, Dr.
Marcio Alexandre Cavenague, Dr. Ricardo H. Nakanishi.

8) INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE – 043/1999.
K.I.S. x J.C.C.H. “Pelo exposto, julgo procedente o pedido ini-
cial para atribuir a J. C. C. G. a paternidade da autora K.I.S.

Oficie-se ao Instituto de Identificação do Paraná fim de que
envie a este juízo cópia do prontuário de identificação do re-
querido (RG 6.086.763-1-Pr) para verificar a sua ascendência,
necessária ao Ofício de Registro Civil. Após o trânsito em jul-
gado desta decisão, expeça-se o competente mandado de aver-
bação, observando-se que a autora passará a se chamar K.I.S.G.
Condeno o requerido ao pagamento das custas processuais e
deixo de arbitrar honorários advocatícios, em face de ser o au-
tor o Ministério Público”. Adv. Dr. Paulo Tavares Mariante.

9) EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS – 039/2002.
Prefeitura Municipal de Pérola x Banco do Brasil S/A. “Pelo
exposto, nos termos do artigo 355 do Código de Processo Ci-
vil, julgo procedente o pedido inicial para ordenar que o banco
requerido exiba os documentos referidos na inicial ao fiscal
municipal indicado pelo autor, no prazo de 24 horas, sob pena
de multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por dia de descumpri-
mento, a ser revertido ao autor. Condeno o requerido ao paga-
mento das custas processuais e de honorários advocatícios de
R$ 1.000,00 Um mil reais) nos termos do artigo 20, § 4º do
Código de Processo Civil”. Adv. Dra. Marlene Leithold.

10) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 159/1999.
Banco do Estado do Paraná x Angela Maria Caliani Scalco Fran-
cisco e outros. “Manifeste-se o exeqüente em cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito”. Adv. Dr. Arildo Antonio de Cam-
pos.

11) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 444/1998.
Uvel – Umuarama Veículos e Peças Ltda. x Odair Gomes e
outro. “Julgado extinto o feito nos termos do Art. 794, I, do
CPC”. Adv. Paulo Sérgio Trento.

12) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 150/1999.
Banco Bradesco S/A x Paulo Sérgio Trento e outro. “Manifes-
tar sobre ofício de fls. 86 dos Autos”. Adv. Dr. José Ivan Gui-
marães Pereira.

13) EXECUÇÃO DE SENTENÇA – 453/1998.
Lactopérola – Laticínios Pérola Ltda x Lactogras – Ind. e Com.
de Laticínios Ltda. e outros. “Manifestar sobre certidão de fls.
101 verso do Sr. Oficial de Justiça”. Adv. Dr. Raymundo do
Prado Vermelho.

14) BUSCA E APREENSÃO – 127/2002.
Banco Bradesco S/A x Edson Aparecido Néri. “Intime-se a subs-
critora da petição de fl. 20 para que apresente nos autos procu-
ração com poderes específicos para a desistência da ação, para
posterior apreciação do seu pedido ali encartado”. Adv. Dra.
Francine Frederico.

15) EMBARGOS DE TERCEIRO – 226/96.
Fábio Roberto Tavares x Instituto Nacional de Seguro Social.
“Á avaliação e conta geral, dizendo as partes em cinco dias”.
Adv. Dr. Augusto S. Ribas.

16) AÇÃO DECLARATÓRIA – 575/1998.
Rodolfo Scalco Neto x Banco do Brasil S/A. “Manifestar sobre
certidão de fls. 230 do Sr. Oficial de Justiça”. Adv. Dr. Elói
Antônio Pozzati.

17) EMBARGOS À EXECUÇÃO – 141/2002.
Getulio Cardoso dos Santos e s/m x Banco Banestado S/A.
“Recebo os presentes embargos à execução para discussão,
determinando a suspensão do processo principal. Certifique-se
nos autos principais. Intime-se o embargado para impugnar no
prazo de dez (10) dias, conforme artigo 740 do CPC”. Adv. Dr.
Antonio Carlos Gabriel.

18) BUSCA E APREENSÃO – 022/2002.
Banco Bradesco S/A x José Cícero Néri. “Julgado extinto o
processo nos termos do artigo 267, III, do CPC”. Adv. Dra.
Luciana Sezanowski.

19) EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – 401/1998.
Elizeu Luiz Felipe e outros x Banco do Brasil S/A. “Pelo ex-
posto, julgo parcialmente procedente o pedido destes embar-
gos para determinar o prosseguimento da ação de execução
apensa, com a correção monetária calculada pelo índice do
INPC, bem como, autorização a capitalização semestral de ju-
ros e determino, ainda, a cautela da não cobrança da comissão
de permanência. Condeno o embargado ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, que arbitro em R$
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos dos artigos 20, § 4º e 21,
parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, já que os
embargantes decaíram de parte mínima”. Adv. Dr. Paulo More-
li, Dr. Marcos Antonio de O. Leandro e Dr. Elói Antônio Po-
zzati.

20) EMBARGOS DE TERCEIRO – 228/1996.
Fábio Roberto Tavares x Instituto Nacional de Seguro Social.
“Manifeste-se o exeqüente, em cinco dias, sobre o prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção”. Adv. Dr. Augusto S.
Ribas.

21) RECLAÇÃO TRABALHISTA – 118/2002.
Nelson de Oliveira Gonçalves x Município de Pérola. “Facul-
to, novamente, emenda a inicial para que o autor apresente ori-
ginal da procuração de fls. 13 para regularizar a sua represen-
tação nos autos, no prazo de dez dias, nos termos do artigo 284
CPC”. Adv. Catandura Serpa Sá.

22) C.PRECATÓRIA 1A. VARA FEDERAL DE UMUARAMA-
32/1999.
Caixa Econômica Federal x Edna Benedita Banhara e outros.
“Diante da informação retro, diga a exeqüente em cinco dias”.
Adv. Dr. Delfer Dalque de Freitas.

23) AÇÃO ORDINÁRIA – 240/1999.
Carmo Pereira e outro x Banco do Brasil S/A. “Pelo exposto
julgo parcialmente procedente o pedido inicial para determinar
novo cálculo dos encargos financeiros das cédulas de crédito
referidas na inicial, com a correção monetária calculada pelo
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índice do INPC, com a capitalização semestral de juros e com a
cautela da não cobrança da comissão de permanência. Conde-
no o requerido ao pagamento das custas processuais e de hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), nos termos do artigo 20, § 4º e 21 parágrafo único do
Código de Processo Civil, já que os autores decaíram de parte
mínima”. Adv. Dr. Marcos Antonio de Oliveira Leandro e Dra.
Silvana Cazarin Navaqui.

24) EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 116/2002.
Cocamar – Cooperativa de Cafeicultores e Agropecuaristas de
Maringá Ltda. x Geraldo Custódio Néri. “Homologado o acor-
do e suspensos o processo”. Adv. Dr. José Marega.

25) AÇÃO DE ALIMENTOS – 025/2002.
A.P.J.A. e outro x P.V.A. “Designado audiência para o dia
17.10.2002 às 13:40 horas, para inquirição de testemunhas em
Piracicaba – SP”. Adv. Dra. Cleuza Braga Franquini.

26) INDENIZAÇÃO – 037/2001.
Carraro & Costacurta Ltda. x Liberty Paulista Seguros. “Defiro
o pedido de fls. 405. Após, digam as partes sobre o laudo de
fls. 394/403”. Adv. Dr. Marcio Alexandre Cavenague, Dra. Si-
mone Monteiro Fleig e  Giani L. da Rosa Lima.

PIRAÍ DO SUL

COMARCA DE PIRAI DO SUL - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 26/2002
WALTER LIGEIRI JUNIOR - JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AIRTON BUENO JUNIOR 026 00025/2002
ANDRE DOS SANTOS DAMAS 015 00027/2002
ARLINDO MENDES DE SOUZA 017 00292/2002
CARMEN F. WOITOWICZ DA SI 007 00016/2000
CLARO AMERICO GUIMARAES S 015 00027/2002
CLAUDIO DA SILVA SANTOS 024 00097/1997
EMERSON MIGUEL WOHLERS DE 009 00105/2001
GRAZIA A. B. FANHA DORNEL 011 00244/2001

014 00396/2001
IRAE CRISTINA HOLETZ 003 00289/1998
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 003 00289/1998
JOAQUIM ALVES DE QUADROS. 012 00331/2001
JOAQUIM ANT. ALMEIDA CARM 023 00053/2001
JOSE ELI SALAMACHA 025 00034/2000
JOSE VALDECI DA ROSA 015 00027/2002
JUAREZ LUIZ PROEN•A 013 00333/2001
JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI 020 00005/1996

021 00036/1996
018 00001/1994
019 00011/1994
022 00048/1999

JURANDIR CECILIO SANDRINI 010 00119/2001
LOURIVAL LEITE DE CARVALH 003 00289/1998
LUIZ ALBERTO DE LIMA 024 00097/1997
MARCIA ELIZABETE DE O. TO 001 00128/1971
MARCOS MULLER CWIERTNIA 007 00016/2000
MARCUS VINICIUS XAVIER DA 010 00119/2001

008 00026/2000
012 00331/2001

MARIA IDITE MACHADO FERRE 007 00016/2000
004 00100/1999
002 00258/1998

MIEKO ITO 003 00289/1998
MIRIAM PINTO SCHELP 005 00208/1999
MURILO ZANETTI LEAL 012 00331/2001
NEI LUIS MARQUES 016 00185/2002
OSEAS SANTOS 027 00046/2002
PAULO DE TARSO DELGADO 008 00026/2000
PAULO MARTINS 014 00396/2001
PAULO ROGERIO DE SOUZA MI 004 00100/1999
ROLANDI HORACIO DORNELLES 004 00100/1999

013 00333/2001
011 00244/2001

SIMONE MARQUES SZESZ 003 00289/1998
WILSON DIAS DOS REIS JUNI 011 00244/2001

009 00105/2001
006 00287/1999

1.-ARROLAMENTO - 128/1971 - DARCI MOREIRA DE
CAMARGO x JUDITH CAMARGO - 2 - Manifeste-se o in-
ventariante. - Adv. MARCIA ELIZABETE DE O. TORNESI-

2.-MONITORIA - 258/1998 - LUCIANO CARNEIRO x PIN-
USUL IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA. - Manifeste-se a
requerente - Adv. MARIA IDITE MACHADO FERREIRA-

3.-INDENIZACAO (ORD) - 289/1998 - EZEQUIEL DE OLI-
VEIRA x IGUAÇU CELULOSE PAPEL S/A - Recebo a apela-
çao. Ao apelado para sua contra-razoes. - Adv. MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, IRAE CRISTINA HOLETZ,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ e LOURIVAL LEI-
TE DE CARVALHO FILHO-

4.-INVENTARIO - 100/1999 - EMILIO HEIN E SUA ESPO-
SA ANADIR RAMOS HEIN x MARIA IZABEL DO AMA-
RAL RAMOS E ANIZIO T. RAMOS - Manifestem-se sobre a
proposta de honorarios - Adv. ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO, MARIA IDITE MACHADO FERREIRA e
PAULO ROGERIO DE SOUZA MILLEO-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUDICIAL - 208/1999
- MOLIZA REVESTIMENTOS CERAMICOS LTDA x CER-
NE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA - Manifeste-se o
exequente - Adv. MIRIAM PINTO SCHELP-

6.-BUSCA E APREENSAO (FID) - 287/1999 - PIRASA VEI-
CULOS S/A. x ADEMIR DOMINGOS LOURENÇO - Mani-
feste-se o requerido - Adv. WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR-

7.-INVENTARIO - 16/2000 - BB FINANCEIRA S/A CREDI-
TO, FINAN. E INVESTIMENTO x JUVELINO LARA - 1 - A
inventariante foi pessoalmente intimada a providenciar o anda-
mento do feito, suprindo a falta nele existente, que lhe impede
o prosseguimento, mais deixou transcorrer in albis o prazo as-
sinalado, conforme certidao de fls. 76v. 2 - Em consequencia,
com fundamento no art. 267, III, do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o processo, condenando a parte referida no paga-
mento das despesas e custas processuais. 3 - Certificado o tran-
sito em julgado, arquivem-se, observadas as formalidades le-
gais. - Adv. CARMEN F. WOITOWICZ DA SILVEIRA, MAR-
COS MULLER CWIERTNIA e MARIA IDITE MACHADO
FERREIRA-

8.-REINTEGRACAO DE POSSE - 26/2000 - MARIA OSCAR-
LINA CARNEIRO MARTINS x JOSE INDALECIO FERREI-
RA - Comprove a requerente Suzana Ap. Martins de Almeida
sua capacidade para representar a requerente Maria Oscarlina.
- Adv. MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA e PAULO
DE TARSO DELGADO-

9.-INDENIZACAO - 105/2001 - RENATO LUIZ PEREIRA x
KUNIO TSUNODA E ALTAIR TSUNODA - ISTO POSTO, e
por tudo mais que consta no presente caderno processual, julgo
PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na ini-
cial, para condenar os requeridos no pagamento dos danos
materias no importe de R$. 4.127,00, devidamente corrigidos
monetariamente a partir da data do efetivo desembolso e juros
legais de 0,5% do mes a partir da citação e indefiro o pedido
alusivo as perdas e danos. Diante da sucumbencia reciproca,
cada parte arcara com os honorarios advocaticios de seus pa-
tronos, e os requeridos com 50% das custas processuais. - Adv.
WILSON DIAS DOS REIS JUNIOR e EMERSON MIGUEL
WOHLERS DE MELLO-

10.-DIVORCIO DIRETO - 119/2001 - R. A. DA S. x M. DE A.
S. DA S. - ... JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e decre-
to o divorcio do casal R.A.S. e M.A.S.S. - ... - Adv. JURAN-
DIR CECILIO SANDRINI e MARCUS VINICIUS XAVIER
DA SILVA-

11.-INTERDITO PROIBITORIO - 244/2001 - AMANTINO
BUENO DE CAMARGO. x ANTONIO GABRIEL BUENO. -
Efetuem as partes o deposito dos honorarios periciais - R$.
1.200,00 - Adv. GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES, WIL-
SON DIAS DOS REIS JUNIOR e ROLANDI HORACIO DOR-
NELLES FILHO-

12.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO - 331/2001 - JULIO
ANTONIO MAINARDES x BANCO BANESTADO S/A E
BANCO ITAU S/A. - Manifestem-se sobre a proposta de ho-
norarios - Adv. MARCUS VINICIUS XAVIER DA SILVA,
MURILO ZANETTI LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS.-

13.-MANUTENCAO DE POSSE - 333/2001 - FRANCISCO
BUENO x AMANTINO BUENO DE CAMARGO - Deposi-
tem as partes o valor dos honorarios periciais - R$. 1.200,00 -
Adv. JUAREZ LUIZ PROENÇA e ROLANDI HORACIO
DORNELLES FILHO e WILSON DIAS DOS REIS JR.

14.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE - 396/2001 - G. W.
DE M. x L. H. L. - Audiencia de conciliaçao dia 17.10.2002 as
10:00 horas - Adv. GRAZIA A. B. FANHA DORNELLES e
PAULO MARTINS-

15.-EMBARGOS A ARREMATAÇAO - 27/2002 - MARIA
SOLANGE FARIAS x EMERSON ERNANI WOICEICHOSKI
- Ao deposito das parcelas propostas. - Adv. CLARO AMERI-
CO GUIMARAES SOBRINHO, JOSE VALDECI DA ROSA e
ANDRE DOS SANTOS DAMAS-

16.-EXIBIÇAO DE DOCUMENTOS - 185/2002 - JAVEM
TRANSPORTES LTDA x BB. LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL - Recebo a apelaçao. Ao apelado para
suas contra-razoes. - Adv. NEI LUIS MARQUES-

17.-SEQUESTRO - 292/2002 - INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS WEISS LTDA e outros x IGUAÇU CELU-
LOSE PAPEL S/A - Ao deposito das custas judiciais - Adv.
ARLINDO MENDES DE SOUZA-

18.-EXECUCAO FISCAL - 1/1994 - I.N.S.S. x CARLOS LOU-
RENÇO TORNO - Manifeste-se o exequente - Adv. JULIO
AUGUSTO DE O. GUZZI.-

19.-EXECUCAO FISCAL - 11/1994 - I. N. S. S. x COSTRU-
TORA NEPS LTDA - Manifeste-se o exequente - Adv. JULIO
AUGUSTO DE O. GUZZI.-

20.-EXECUCAO FISCAL - 5/1996 - I.N.S.S. x ERNANI FER-
RAZ - Manifeste-se o exequente - Adv. JULIO AUGUSTO DE
O. GUZZI.-

21.-EXECUCAO FISCAL - 36/1996 - I. N. S. S. x PINUSUL
IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA - Manifeste-se o exe-
quente - Adv. JULIO AUGUSTO DE O. GUZZI.-

22.-EXECUCAO FISCAL - 48/1999 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MAURO DE MATTOS
RIBAS - Manifeste-se o exequente - Adv. JULIO AUGUSTO
DE O. GUZZI.-

23.-EXECUCAO FISCAL - 53/2001 - CONSELHO REG. DE
ENG., ARQU. E AGRON. DO PARANA x LUIZ CARLOS
VEIGA BARBOSA - Manifeste-se o exequente - Adv. JOA-
QUIM ANT. ALMEIDA CARMO.-

24.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 97/1997 - Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 4ª VARA CIVEL - LINEU
TEIXEIRA DA SILVA x MANOEL PEDRO FERREIRA DOS
SANTOS - Manifeste-se o exequente - Adv. CLAUDIO DA
SILVA SANTOS e LUIZ ALBERTO DE LIMA-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 34/2000 - Oriundo da
Comarca de COMARCA DE CASTRO - PARANA -BANCO
DO BRASIL S/A x GIL BUENO DE MAGALAHES e outros -
Manifeste-se o exequente - Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

26.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 25/2002 - Oriundo da
Comarca de CASTRO -UNIAO x ENAITE COMERCIO DE
MOVEIS LTDA - Manifeste-se o exequente - Adv. AIRTON
BUENO JUNIOR-

27.-CARTA PRECATORIA - CIVEL - 46/2002 - Oriundo da
Comarca de PONTA GROSSA - 2ª VARA CIVEL -AGROCE-
TE IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA x
SILVIO SOTTOMAIOR CALDEIRA e outros - Manifestem-se
sobre a avaliação - R$. 35.000,00 - Adv. OSEAS SANTOS-

PONTA GROSSA

CARTORIO DA SEGUNDA VARA DE FAMILIA
COMARCA DE PONTA GROSSA - PR
TADEU PRZYBYSZ - Escrivão
RELAÇÃO N.º 30/2002
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ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAO MACEDO - OAB/PR 10.4 007 00191/1999
028 00104/2002

ALCIDIO SOARES JUNIOR 003 00038/1997
AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 046 00908/2002

049 00921/2002
046 00908/2002
049 00921/2002
015 00472/2001

ANA C. DIHL CAVALIN - OAB 043 00785/2002
010 00747/2000

ANASSILVIA S.A. ARRECHEA 024 01036/2001
ANDERSON LUIZ ORAGE 002 00217/1994
ANDREA HILGEMBERG PONTES 032 00349/2002
ANDRESSA SOLTES FERNANDES 006 00772/1998
ANGELO FILHO MORO - OAB/P 034 00364/2002
ANTONIO KROKOSZ - OAB/PR 031 00210/2002
CARLOS E.M. BIAZETTO-OAB 005 00617/1998
CARLOS ROBERTO NAUFEL 025 01045/2001
CLAUDIO C.A. DA COSTA-OAB 008 00773/1999
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FLORI ANTONIO TASCA 002 00217/1994
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LUIZ FERNANDO LOPES DE OL 004 00560/1998
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 040 00686/2002
MARCIO RICARDO MARTINS-OA 047 00917/2002
MARCO AURELIO KREFETA-OAB 035 00367/2002
MARIA GORETTI PEREIRA-OAB 017 00603/2001
ODENIR DIAS DE ASSUNCAO 032 00349/2002

040 00686/2002
OSEAS SANTOS - OAB/PR 22. 016 00511/2001
PATRICIA REIS DE BORBA-OA 033 00357/2002
PAULO CESAR DE SOUZA 017 00603/2001
PAULO GROTT FILHO - OAB/P 019 00701/2001
PEDRO M. V. GODINHO-OAB/P 046 00908/2002

049 00921/2002
ROBERVAL IENECK - OAB/PR 049 00921/2002

015 00472/2001
RUBENS BENCK 037 00430/2002
RUBENS CESAR TELES FLOREN 029 00105/2002

022 00791/2001
SILVANA MENDES HELMES-OAB 045 00820/2002
TARSIS M. PEREIRA - OAB/P 021 00778/2001

018 00638/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 001 00056/1992

VALMOR TOZETTO 038 00440/2002
VICTOR SEBASTIAO CEREGATO 035 00367/2002
VIRGINIA T. ZANDER - OAB/ 030 00154/2002
WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 011 00783/2000
WILSON BENINI - OAB 26.91 041 00711/2002

014 00326/2001
ZAQUE SEVERINO MACHADO-OA 050 00954/2002

“1.-ALIMENTOS-56/1992-A.R.S.B. x A.L.D.S.- A parte “re-
querente foi intimada por edital para dar andamento ao “feito,
suprindo a falta nele existente, que lhe impede o
“prosseguimento(fls.76), mas deixou que escoasse o prazo “as-
sinado, sem providencia(fls. 76v§). Ante o exposto, com “fun-
damneto no artigo 267, VIII do Codigo de Processo “Civil, jul-
go extinto o processo, sem julgamento de “merito. - Adv. JOSE
ALVARES GONZALES FILHO, VALDEMIRO “FACIN LAN-
ZARIN e JOEL ANGELO BRITES- “

“2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-217/1994-M.A.K.
x H.K.- “Intime-se o procurador, para noticiar o endereço da
“requerente.- Adv. ANDERSON LUIZ ORAGE e FLORI AN-
TONIO “TASCA- “

“3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-38/1997-P.Q. x
E.M.B.- A “parte requerente para cumprir a cota ministerial.-
Adv. “ALCIDIO SOARES JUNIOR- “

“4.-ALIMENTOS-560/1998-D.P. x M.C.S.- Tendo em vista que
“a parte autora quedou-se silente em face do oficio de “fls. 44,
arquivem-se os presentes autos, observadas as “cautelas de es-
tilo.- Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 7.036 “e LUIZ
FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA- “

“5.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-617/1998-E.A.I. x
C.J.I.- A “parte requerente foi intimada por edital para dar “an-
damento ao feito, suprindo a falta nele existente, que “lhe im-
pede o prosseguimento(fls.76), mas deixou que “escoasse o
prazo assinado, sem providência( fls.76v§). “Ante o exposto,
com fundamento no artigo 267, III do “Código de Processo ci-
vil, julgo extinto o processo, sem “julgamento de m‚rito.- Adv.
JOSIANE AP. SIMAO - OAB/PR “18.911 e CARLOS E.M.
BIAZETTO-OAB 22.847/PR- “

“6.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-772/1998-A.S.S. x
A.L.V.- “A parte requerente foi intimada por edital para dar
“andamento ao feito, suprindo a falta nele existente, que “lhe
impede o prosseguimento(fls.54), mas deixou que “escoasse o
prazo assinado, sem providencia(fls.54v). Ante o exposto, com
fundamento no artigo 267, VIII do Codigo de “Processo Civil,
julgo extinto o processo sem julgamento “de mérito.- Adv.
LEDA MARTA LUCYK e ANDRESSA SOLTES “FERNAN-
DES- “

“7.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-191/1999-K.C.V. x I.S.V.-
A “parte requerente foi intimada pessoalmente para “providen-
ciar o andamento do feito, suprindo a falta nele “existente, que
lhe impede o prosseguimento(fls.67v§), mas “deixou que esco-
asse o prazo assinado, sem providencia (certidão fls. 67v§).
Ante o exposto, com fundamento no “artigo 267, III do Código
de Processo Civil, julgo “extinto o processo, sem julgamento
de mérito.- Adv. ADAO “MACEDO - OAB/PR 10.460 e DA-
NIELLE SZESZ - OAB 26.871-PR- “

“8.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-773/1999-L.P x J.L.L. -
A “requerente L.P. foi intimada pessoalmente(fls. 33§) e por
“edital (fls.38) para dar prosseguimento ao feito, “deixando
transcorrer o prazo lhe concedido "in albis", “conforme certi-
dão de fls. 33v§ e 38v§. Ante o exposto, “com fundamento no
artigo 267, III do Código de Processo “Civil, julgo extinto o
processo, sem julgamento de “mérito.- Adv. CLAUDIO C.A.
DA COSTA-OAB/PR 26.270- “

“9.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-63/2000-R.G.x V.A.-
Para a “audiência de instrução

 e julgamento , designo o dia “05/11/2002 as 14:00 horas. Adv.
JUSSARA ZANETTI - “OAB/PR 7.036- “

“10.-MEDIDA CAUTELAR SEP. CORPOS-747/2000-L.B.S.
x “C.H.S.- Julgado o processo principal, em razao do acordo
“celebrado entre as partes, a presente cautelar fica sem “objeto
razao porque, acolho o parecer ministerial e julgo “extinta a
presente ação, sem apreciação de mérito. Custas “de lei. P.R.I.-
Adv. ANA C. DIHL CAVALIN - OAB/PR 27.409 “e EMER-
SON E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839- “

“11.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-783/2000-
A.S.r.p.s.m. x “J.A.M.S.- Vistos e examinados. Quanto a ale-
gada e “invocada paternidade, o laudo de exame de DNA re-
sultou “negativo, impossibilitando por completo de que o “re-
querido e pai biológico do requerente. Frise-se que o “laudo
pericial não foi contestado e muito menos impugnado “pelo
requerente, sendo desnecessário qualquer outras “provas. Ante
o exposto, com base na motivação acima, declarar, lastreado
no laudo pericial constante nos autos, “que J.A.M.S., não e pai
biologico de A.L.. Condeno o “requerente ao pagamento das
custas processuais e “honorários advocatícios que arbitro em
R$ “500,00(quinhentos reais), com base no artigo 20, “pará-
grafo 4§ do Código de Processo Civil, suspendendo tal “conde-
nação por cinco anos, na forma do artigo 12 da Lei “n§1060/
50, devendo ainda a genitora do menor pagar o “saldo rema-
nescente do exame de DNA, conforme acordo em “audiência.
P.R.I.- Adv. IVO PERICLES CALDAS - OAB/PR “25.241,
FABRICIA MARIA VIGINESKI, DEISE C. MONTEIRO B.
“HINZ e WILLIAM S.B.DA SILVA-OAB 20.889/PR- “

“12.-DIVORCIO JUDICIAL-916/2000-A.C.X.F. x S.A.B.F.-
“Manifeste-se a cônjuge virago, no prazo de cinco dias, “sobre
o parecer ministerial.- Adv. EMERSON “E.WOYCEICHOSKI-
OAB/PR 15839- “

“13.-CONVER.SEP.DIV.JUDICIAL-120/2001-E.G.D.S. x
C.A.R.- “Vistos. Em face do pedido de desistencia formulado
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pela “requerente e, em que pese a argumentação expendida pelo
“requerido, acolho a parte final do parecer do ilustre “repre-
sentante do Ministerio para, com fulcro no artigo “267, inciso
VIII, do estatuto processual civil, julgar “extinta a ação sem
apreciação de merito. Custas de lei. “P.R.I.- Adv. ELTON SIL-
VA - OAB/PR 29.353 e JUSSARA “ZANETTI - OAB/PR 7.036-
“

“14.-ALIMENTOS-326/2001-A.P.M. x A.M.M.- Redesigno o
ato “para o dia 29/10/2002, as 15:30 horas.- Adv. GARLETI
“PEREIRA e WILSON BENINI - OAB 26.914/PR- “

“15.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-472/2001-L.C.P. x
E.P.- “Vistos e examinados. Destarte, por tudo que dos autos
“consta, julgo procedente o pedido inicial, deferindo-a “para,
assim decretar extinta a sociedade conjugal e “desfeito o vin-
culo matrimonial pela separação judicial, “entre L.C.P. e E.P.,
destacando que a mulher voltara a “usar o nome de solteira,
E.O.P.- P.R.I.- Adv. EVANDRO “ALVES DIAS, ROBERVAL
IENECK - OAB/PR 26.545 e AMAURI “CARVALHO ALVES-
OAB/PR 21.891- “

“16.-SEPARACAO CONSENSUAL-511/2001-E.G.D.S. x
E.S.D.S.- “Vistos e etc. Homologo por sentença, para que pro-
duza “seus jurídicos e legais efeitos, o acordo levado a termo
“pelas partes as fls. 20/21, com a anuência do ilustre “repre-
sentante do Ministério Publico. Custas de lei. “P.R.I.- Adv.
JOAO MARIA VALENTIN e OSEAS SANTOS - OAB/PR
“22.211- “

“17.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-603/2001-
A.P.W.E “OUTROS, REP PELA MAE x J.W.- Manifestem-se
os credores a “respeito das alegações trazidas pelo curador e
juntem aos “autos a titulo constitutivo da obrigação para que se
“conheça o valor real dos alimentos em cinco dias.- Adv. “PAU-
LO CESAR DE SOUZA e MARIA GORETTI PEREIRA-OAB/
PR “17.511- “

“18.-ANUL DE ATO JURID C/ TUTELA-638/2001-W.C.C.x
F.R.C.- “A parte requerente para manifestação do oficio de
“fls.105.- Adv.TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163- “

“19.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-701/2001-I.P.M. x
G.M.- “Ante o exposto, com fundamento no artigo 794, II do
“C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem “jul-
gamento de m‚rito. Custas pelas partes. Adv. “JULIANO D.
DITZEL e PAULO GROTT FILHO - OAB/PR 6.084- “

“20.-EXECUCAO DE PENSAO ALIMENTICI-771/2001-
T.R.P. rep “pela mãe M.S.R. e outros x C.A.P.- Designo o dia
22 de “outubro de 2002 as 15:45 horas, para que o executado
“produza as provas que tiver a corroborar com sua “justificati-
va.- Adv. JOSE ALTEVIR M.DA CUNHA-OAB/PR 6891 “e
JOSE AVELINO DE OLIVEIRA- “

“21.-DISSOL.CONJUG.C\PARTILHA BENS-778/2001-L.R. x
“F.P.S.- Sobre a juntada de novos documentos, manifeste-se “a
requerente.- Adv. TARSIS M. PEREIRA - OAB/PR 16.163- “

“22.-DIVORCIO DIRETO-791/2001-M.S.x J.R.S.- Vistos e
“examinados. Diante do exposto e o que mais dos autos “cons-
ta, tendo sido cumpridas as formalidades legais e “consideran-
do ainda, o parecer favorável do representante “do Ministério
Publico, decreto o divorcio direto do casal “M. S. e J.R.S., ali-
cerçado no artigo 40 da Lei 6515/77 “com a nova redação dada
pelo artigo 226, par.6§, da “Constituição da Republica Federa-
tiva do Brasil, combinado “com o artigo 1120 a 1124 do Códi-
go de Processo Civil. A “cônjuge virago voltara a usar o nome
de solteira, ou “seja, M.A.D. Custas de lei. P.R.I.- Adv. INDI-
ANARA M. R. “SCHUINKI, RUBENS CESAR TELES FLO-
RENZANO e JOCELMA AMORIM “CARNEIRO- “

“23.-INVESTIG.PATERN.C/C ALIMENTOS-934/2001-
C.E.N.R. x “L.G.- Isto posto, em face das provas carreadas do
bojo “deste caderno processual, declaro que L.G. e pai “bioló-
gico de C.E.N. fixando os alimentos em 15%(quinze “por cen-
to) dos vencimentos líquidos do requerido. A “pensão alimen-
tícia e devida desde a data da citacao “valida, por forca do
artigo 219 do Código de Processo “Civil e artigo 13 da Lei
n§5.478/68. Condeno o requerido “ao ressarcimento do valor
pago pelo requerente relativo “as despesas com o exame de
DNA.P.R.I.- Adv. GERSON EURICO “DOS REIS e LAER-
CIO B. LEVANDOSKI- “

“24.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1036/2001-C.F.S.x
“E.M.P.- A execução so se extingue mediante a quitacao “inte-
gral da divida, que engloba não so a obrigacao “principal, como
também seus acessórios(custas e “honorários). Por isso, digam
os enxequetes quanto ao novo “endereço do executado.- Adv.
ANASSILVIA S.A. ARRECHEA- “

“25.-REGULAM.GUARDA E VISITAS-1045/2001-
F.B.C.xV.S.C.- “Vistos. Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus “jurídicos e legais efeitos, acordo firmado entre as
“partes e trazido as fls. 46/47 dos autos, extinguindo-se “dai o
processo nos moldes do artigo 269, inciso III, do “estatuto pro-
cessual civil. Custas de lei. P.R.I.- Adv. “CARLOS ROBERTO
NAUFEL e KLEBER CAZZARO - OAB/PR 25.962- “

“26.-EMBARGOS A EXECUCAO-1220/2001-C.A.P.x
T.R.P.- Ante o “exposto, julgo parcialmente procedente os
embargos, para “que seja descontado o valor da execução a
quantia de R$. “1.150,00, em face dos depósitos bancários
de fls. 38/39, “que comprovam parte do pagamento, sendo
valido este na “forma dos art.940 e 1093, segunda parte,
ambos do Codigo “Civil. Condeno as partes no pagamento
das custas e “honorários advocatícios, que arbitro em 20%
sobre o valor “da divida na execução, descontando os va-
lores ja pagos, “tendo em vista que não foi atribuído valor
a causa nos “embargos, o que faço com base no art. 20,
paragrafo 4§, “do C.P.C.Deste percentual, em face da su-
cumbencia “reciproca, respondera o embargante por 90% e
a parte “embargada por 10%, por forca da regra do art. 21,

caput, “do CPC.P.R.I.- Adv. JOSE ALTEVIR M.DA CU-
NHA-OAB/PR 6891 e “JOS• AVELINO DE OLIVEIRA-

“27.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-86/2002-I.D. x
J.V.L.S.- As “partes para manifestação acerca da manutenção
ou nao das “clausulas ora estabelecidas.- Adv. EMERSON
“E.WOYCEICHOSKI-OAB/PR 15839, ELIETE C. MASSU-
QUETO e JORGE “LUIZ ROSKOSZ - OAB 20.337/PR- “

“28.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-104/2002-
M.F.C.L.xM.A.L. - “A parte autora para cumprir a cota minis-
terial em cinco “dias.- Adv. ADAO MACEDO - OAB/PR
10.460- “

“29.-MED. CAUT. SEP. DE CORPOS-105/2002-T.S.P.P.x
E.F.P. “- Vistos. Estando os autos paralisados ha bem mais de
“trinta dias, por absoluta inércia da requerente, acolho o “pare-
cer do ilustre representante do Ministério Publico, “para com
fulcro no artigo 267, inciso III, do estatuto “processual civil,
julgar extinta a ação sem apreciacao de “mérito. Custas de lei.
P.R.I.- Adv. RUBENS CESAR TELES “FLORENZANO- “

“30.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-154/2002-L.G. x
C.A.E.G.- “Vistos e examinados. Trata-se de Ação de Exone-
ração de “Pensao Alimentícia em que o autor quer ver-se libe-
rado de “pagar pensão aos filhos em face de terem dois deles
“atingido maioridade e o ainda menor ja estar empregado em
“instituição bancaria e portanto, com condições de “auto-sus-
tentar-se. isto posto, e considerando o que mais “dos autos cons-
ta, aliado ao parecer favorável do “Ministério Publico, julgo
PROCEDENTE a presente acao, “confirmando a liminar con-
cedida, com relação a filha “C.G.e exonerando o autor de pa-
gar pensão alimenticia “também aos outros dois filhos A.L.G.
e E.L.G.. Por “derradeiro, condeno os requeridos pro-rata ao
pagamento “das custas processuais e honorários advocaticios
que “arbitro em dez por cento sobre o valor atribuido a causa.
“P.R.I.- Adv. JOSE A. MALAQUIAS - OAB/PR 20.195 e VIR-
GINIA “T. ZANDER - OAB/PR 27.593- “

“31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-210/2002-G.G.S.r.S.G. x
J.S.- “Ante o exposto, com fundamento no artigo 794, I, do
“Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, sem “jul-
gamento de m‚rito. Custas pelo requerido. Adv. “ANTONIO
KROKOSZ - OAB/PR 17.850- “

“32.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-349/2002-B.L.T.S.x
“H.A.P.S.- Vistos e examinados. Diante do exposto e o que
“mais dos autos consta, tendo sido cumpridas as “formalidades
legais e considerando ainda,o parecer “favorável do represen-
tante do Ministério Publico, decreto “o divorcio direto do casal
B.L.T.S e H.A.P.S., ja “qualificados, alicerçado no artigo 40 da
Lei 6515/77 com “a nova redação dada pelo artigo 226, pará-
grafo 6§, da “Constituição da Republica Federativa do Brasil,
combinado “com o artigo 1120 a 1124 do Código de Processo
Civil, “regendo-se pelas clausulas constantes do acordo levado
a “termos as fls.13, o qual homologo por sentenca, para que
“surta seus jurídicos e legais efeitos. A conjuge virago “voltara
a usar o nome de solteira, ou seja, B.L.T. Custas “de lei.- Adv.
ANDREA HILGEMBERG PONTES e ODENIR DIAS DE
“ASSUNCAO- “

“33.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-357/2002-
C.S.A.P.S. x M.- “Vistos e examinados. Diante do exposto e o
que mais dos “autos consta, tendo sido cumpridas as formali-
dades legais “e considerando ainda, o parecer favoravel do “re-
presentante do Ministério Publico, decreto o divorcio “direto
do casal C.S. e A.P.S., alicerçado no artigo 40 da “Lei 6515/77
com a nova redação dada pelo artigo 226, “parágrafo 6§, da
Constituição da Republica Federativa do “Brasil, combinado
com o artigo 1120 a 1124 do Codigo de “Processo Civil. A
conjuge virago voltara a usar o nome de “solteira, ou seja,
C.J.F.P.R.I.- Adv. EDSON AP. STADLER - “OAB/PR 15.063
e PATRICIA REIS DE BORBA-OAB/PR 27607- “

“34.-DIVORCIO CONSENSUAL-364/2002-P.R.N.D.B.N. x
M.- “Apresentem os requerentes, prova de seus rendimentos, a
“fim de se verificar se podem ou nao suportar as custas “pro-
cessuais.- Adv. ANGELO FILHO MORO - OAB/PR 3.967- “

“35.-CONVER.SEP.DIV.JUDICIAL-367/2002-J.C. x A.S.-
Assim, “nos termos do artigo 25,35 e seguintes da lei 6.515/77,
“decorrido o prazo legal, e nao havendo oposição por parte “da
ex-esposa, decreto o divorcio do casal para que surta “seus ju-
rídicos e legais efeitos, mantendo-se “contudo,inalteradas as
clausulas e condicoes “originariamente acordadas quando da
separação judicial. “Custas de lei. P.R.I.- Adv.- MARCO AU-
RELIO KREFETA-OAB “16.051/PR e VICTOR SEBASTIAO
CEREGATO- “

“36.-RECON.E DISSOL.DE SOC.DE FATO-405/2002-S.R.C.x
“G.M.S.- Os autores S.R.C. e G.M.S., por seu “procurador(fls.
21/22) requerem a extinção do processo “por motivo de resta-
belecimento da sociedade conjugal. “Ante o exposto, com fun-
damento no artigo 267, VIII do “Codigo de Processo Civil, jul-
go extinto o processo, sem “julgamento de mérito.- Adv. ELI-
SEU BUENO DA COSTA-OAB “30.134/PR- “

“37.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-430/2002-A.V.x
A.R.V.- “Considerando que a prova documental acostada evi-
denciou “que o casal esto separado de fato ho mais de dois
anos, “levando-se em conta o parecer favorável do Dr. Promo-
tor “de Justiça, os fls. 31, homologo o acordo e decreto o “di-
vórcio consensual de A.V. e A.R.V., nos termos do “artigo 40
da Lei n§ 6515/77 e nos termos do previsto nos “artigos 1.121
e seguintes do Código de Processo Civil, “para que produza
seus efeitos de direito, averbando-se a “senten‡a no registro
civil competente. A mulher “continuaro a usar o nome de casa-
da, ou seja A.R.V.- Adv. “RUBENS BENCK e FERNANDO
G.DOS SANTOS-OAB/PR 24.168- “

“38.-MEDIDA CAUTELAR SEP. CORPOS-440/2002-A.R.A.
x “H.P.A.- A requerente A.R.A., manifestou-se nao ter mais
“interesse no prosseguimento do feito e ainda foi intimada “por

seu procurador(fls.15), deixou decorrer o prazo sem “nada
manifestar-se(certidão de fls. 15v§). Ante o “exposto, com fun-
damento no artigo 267, VIII do Codigo de “Processo Civil, jul-
go extinto o processo, sem julgamento “de mérito. Custas pela
autora.- Adv. VALMOR TOZETTO- “

“39.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-507/2002-R.P.P.S.r. x
M.C.S.- “Sobre a certidão retro, diga a parte autora em cinco
“dias.- Adv. JUSSARA ZANETTI - OAB/PR 7.036- “

“40.-CAUT.INCIDENTAL SEP. CORPOS-686/2002-H.A.V. x
H.V.- “Sobre a contestação e o documento de fls. 31, “manifes-
te-se a parte autora em cinco(05) dias.- Adv. “ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO e LUIZ SEBASTIAO FAVERO- “

“41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-711/2002-A.M.M.
x “A.P.M.-Em que pesem as bem lançadas razões de fls. 62/64,
“o requerente não se enquadra dentre aqueles merecedores “da
assistência judiciária gratuita. Sendo assim, mantenho “a deci-
são de fls. 61, assinalando-se desta feita o prazo “de cinco dias
para o recolhimento das taxas e custas, sob “pena de indeferi-
mento da inicial.-Adv. WILSON BENINI - “OAB 26.914/PR e
FABIO R.B.F. DOS SANTOS - 32.155/PR- “

“42.-CONV. SEPARACAO EM DIVORCIO-737/2002-
V.B.R.I.B. x “M.- O pedido deve ser julgado de plano(Lei
n§6515/77, “artigo 36, parágrafo único, incisos I e II).Assim,
“homologo o acordo, decretando o divorcio consensual de “V.B.
e R.I.B. o que faco com fundamento nos artigos 25, “35 e 37 da
Lei n§ 6.515/77.P.R.I.- Adv. EDSON DE P. “SANTOS-OAB/
PR 32.425A- “

“43.-ALIMENTOS-785/2002-C.I.P.A.P.r. x C.R.F.P.- Segun-
do “preicetua o artigo 397 do Código Civil, o dever de pagar
“alimentos se estende aos ascendentes, recaindo a “obriga-
cao aos mais próximos em grau, uns em falta dos “outros.
Os pais dos requerentes segundo noticia a “inicial, não vem
cumprindo o acordo extrajudicial(fls. “09), e por este moti-
vo, pretendem compelir a esta “obrigacao, também a reque-
rida, na qualidade de avo “paterna.De outra banda, tem-se
que os requerentes e “conhecido e vivo, com endereço cer-
to, e somente nao “cumpre com sua obrigação alimentar sem
se provar a “impossibilidade. Assim, não comporta e nem
tem ainda “legitimidade para figurar no polo passivo da acao
a avo “paterna pois que, a inicial mostra apenas a “irrespon-
sabilidade do genitor. Por isso , indefiro o “pedido em rela-
ção a requerida, senhora M.R.F.P., avo dos “requerentes,
devendo o feito seguir somente em relacao ao “requerido
C.R.F.P. A titulo de pensão alimneticia “provisoria, deve o
requerido pagar diretamente a “representante legal dos re-
querentes, mediante o recibo, “ate o dia dez(10) de cada mes,
ovalor correspondente a “meio(1/2) salário mínimo, conta-
dos da citação. De resto, “designo o dia 22 de outubro de
2002, as 13:30 horas, para “a realização da audiência de con-
ciliação, onde a genitora “do requerente e o requerido deve-
rão estar pessoalmente “presentes, nos termos do artigo 6§
da Lei 5.478/68 e sob “as penas do art. 7§ da mesma Lei de
Alimentos.- Adv. “JEFERSON BARBOSA - OAB/PR 22.856,
ANA C. DIHL CAVALIN - “OAB/PR 27.409 e ELTON SIL-
VA - OAB/PR 29.353- “

“44.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-816/2002-D.L.C.
x “W.C.C.- Indefiro por ora, o beneficio da assistencia “judici-
aria gratuita a autora, por falta de comprovacao do “estado de
pobreza. Designo audiência para tentativa de “reconciliação ou
de transformação do litigio em consenso, “no dia 16 de outubro
de 2002 as 15:45 horas.- Adv. “JOCELMA A. CARNEIRO -
OAB/PR 21.018 e EDNA MARA B. “CARNEIRO-OAB/PR
21.850- “

“45.-IMPUGNACAO A “ASSIT.JUDICIARIA-820/2002-
N.P.T.P.L.T.r. x M.L.T.- Para “fazer jus ao benefício da assis-
tência judiciária gratuita “‚ necessário que o postulante fa‡a
prova de sua pobreza. “Intimem-se os requerentes para os devi-
dos fins.- Adv. “SILVANA MENDES HELMES-OAB/PR
19.918- “

“46.-OFERECIMENTO DE PENSAO ALIM-908/2002-J.J.V.
x “G.C.V.- Fixo os alimentos provisórios a serem pagos pelo
“requerente em favor da requerida, sua filha, em “90%(noven-
ta pontos percentuais) do salorio mínimo,... ser “pago direta-
mente ... representante legal da requerida at‚ o “quinto dia util
de cada mês, a partir da citação volida, “mediante recibo. De-
signo o dia 12 de novembro de 2002, ...s “14:30 horas, para a
realização da audiência de “conciliação, onde a genitora da re-
querida e o requerente “deverão estar pessoalmente presentes,
nos termos do art. “6§ da Lei 5.478/68 e sob as penas do art. 7§
da mesma Lei “de Alimentos.- Adv. AMAURI BECHINSKI -
OAB/PR 22.375, “PEDRO M. V. GODINHO-OAB/PR 22.121
e AMAURI CARVALHO “ALVES-OAB/PR 21.891- “

“47.-SEPARACAO CONSENSUAL-917/2002-J.F.F.M.M.M. x
M.- “Pelo que se observa dos autos, os requerentes tem “condi-
ções de arcar com as custas processuais, motivo pelo “qual in-
defiro a justiça gratuita. Intimem-se para o “pagamento das
custas e o recolhimento do Funrejus , no “prazo de cinco dias,
sob as penas da lei.- Adv. MARCIO “RICARDO MARTINS-
OAB/PR 21892- “

“48.-DIVORCIO DIRETO CONSENSUAL-920/2002-
A.D.D.H.D.F. x “M.- Ouvirei o casal na data de sua apresenta-
ção.- Adv. “DANIELLE NADAL - OAB/PR 16.983- “

“49.-DIVORCIO DIRETO LITIGIOSO-921/2002-J.F.K. x
“J.D.M.K.- Para a audiência de conciliação designo o dia “24/
10/2002 as 14:00 horas.- Adv. ROBERVAL IENECK - “OAB/
PR 26.545, AMAURI BECHINSKI - OAB/PR 22.375, AMAU-
RI “CARVALHO ALVES-OAB/PR 21.891 e PEDRO M. V.
GODINHO-OAB/PR “22.121- “

“50.-SEPARACAO CONSENSUAL-954/2002-I.F.O.A.O. x M.-
“Ouvirei o casal na data de sua apresentação.- Adv. ZAQUE
“SEVERINO MACHADO-OAB/PR 20970-
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NEZIO TOLEDO 001 00096/1998
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015 00063/2000
016 00006/2001
017 00013/2002

1.-EMBARGOS A EXECUCAO-96/1998-CERAMICA DRES-
CH LTDA e outros x RIO PARANA CIA “ Ciencia as partes do
retorno dos presentes autos.” -Adv. Nezio Toledo e JOSE ELI
SALAMACHA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-250/1999-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL DE PRUDENTOPOLIS x
Jose Renato Bodnar -” Sobre a conta geral no valor de R$
2.237,89 e avaliacao em R$ 1.760,00, manifestem-se as partes,
em cinco (05) dias. Deve o exequente no mesmo prazo efetuar
o recolhimento das custas da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi -
Avaliadora Judicial, no valor de R$ 42,00, devendo encami-
nhar cheque nominal … referida serventu ria.”-Adv. Evaldo
Hofmann Junior e RENATO SEQUINEL-

3.-Monitoria-352/2000-Trator Esperanca - Com. de Pecas e Rec.
Ltda x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Avocado os
autos, tendo em vista a necessidade premente de conclusao do
trabalho relativo as eleicoes, foi redesignada a audiencia para o
dia 03/12/2002, as 14:00 horas, mantido no mais o despacho de
fls.” -Adv. Magali Schemberger Schafranski e ANTONIO CAR-
LOS AMARAL SCHROEDER-

4.-ANULATORIA-123/2001-AGIBERT MADEIRAS E DERI-
VADOS S.A x Angelo Eduardo Uliana e outros -” Avocado os
autos, tendo em vista a necessidade premente de conclusao do
trabalho relativo as eleicoes. Redesignada a audiencia para o
dia 28/05/2003, …s 14:00horas, mantido no mais o despacho
de fls.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordeiro e ANTONIO
CARLOS CARMONA-

5.-REPARACAO DE DANOS-124/2001-Natalia Kaminski x G.
E. Socolovski & Cia Ltda -” Avocado os autos, tendo em vista
a necessidade premente de conclusao do trabalho relativo as
eleicoes. Redesignada a audiencia para o dia 02/12/2002, …s
14:00 horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. LUIS
CARLOS ANTONIO, MAGALI SCHEMBERGER SCHA-
FRANSKI e SORAYA CADOR ZENDIN DE SOUZA-

6.-REPARACAO DE DANOS-190/2001-Tadeu Afonso Orlo-
vski x Marquiano Partocki -” Avocado os autos, tendo em vista
a necessidade premente de conclusao do trabalho relativo as
eleicoes. Redesignada a audiencia para o dia 02/12/2002, …s
15:00 horas, mantido no mais o despacho de fls.” -Adv. Pedro
Kuasnei, GUILHERME BENETTE JERONYMO e AYR AZE-
VEDO DE MOURA CORDEIRO-

7.-alimentos-229/2001-A.Z.d.S. e outros x A.P.d.S. -” Promo-
va o autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco
dias, eis que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Marcia
Helena Alcantara de Lara-

8.-Execucao Forcada-211/2002-COOPERATIVA AGRICOLA
MISTA DE PRUDENTOPOLIS x Hilario Chui -” Promova o
autor o regular andamento do feito, no prazo de cinco dias, eis
que j  expirado o prazo de suspensao.”-Adv. Ayr Azevedo de
Moura Cordeiro-

9.-Execucao de alimentos-270/2002-I.A.d.S.L. e outros x S. -”
Sobre a negativa do meirinho que em sintese diz que, deixou de
proceder a penhora em bens do executado, face nao encontra-
los, manifeste-se o exequente, em cinco (05) dias.” -Adv. Ma-
gali Schemberger Schafranski-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-280/2002-Coama - Comer-
cial Agricola Matioski Ltda x INSTITUTO NACIONAL DE
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METROLOGIA / INMETRO -” Sobre a impugnacao apresen-
tada, manifeste-se o embargante, no prazo legal.-” -Adv. PLI-
NIO ROBERTO FILLUS-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-281/2002-Coama - Comer-
cial Agricola Matioski Ltda x INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA / INMETRO -” Sobre a impugnacao apresen-
tada, manifeste-se o embargante, no prazo legal.-” -Adv. PLI-
NIO ROBERTO FILLUS-

12.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-9/1997-FAZENDA
NACIONAL x Ceramica Sao Nicolau Ltda -” Deferido o pedi-
do de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. EDSON CHE-
PAK-

13.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-151/1998-FAZENDA
NACIONAL x Comercio de Alimentos Sucebom Ltda -” Defe-
rido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo,
dever  o autor promover o regular andamento do feito.” -Adv.
EDSON CHEPAK-

14.-EXECUCAO FISCAL-50/1999-FAZENDA NACIONAL x
Comercio de Cereais Luciele Ltda -” Deferido o pedido de sus-
pensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promo-
ver o regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR CARLOS
DE RE-

15.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-63/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MALHARIA IRA-
CEMA S.A -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequen-
te em cinco dias, postulando o que entender de direito, deven-
do ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao
dos bens.” -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO, TERE-
ZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE ANDRADE
BARBOSA-

16.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-6/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Janaina Stremel Pr-
zygocki -” Sobre o leilao negativo, manifeste-se o exequente
em cinco dias, postulando o que entender de direito, devendo
ainda no mesmo prazo dizer se pretende ou nao adjudicacao
dos bens.” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMA-
NUEL DE ANDRADE BARBOSA-

17.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-13/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Ceramica Brasil Novo
Ltda -” Sobre a conta geral no valor de R$ 2.121,40 e avaliaco-
es no valor de R$ 2.000,20, manifestem-se as partes, em 05
dias.”-Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANU-
EL DE ANDRADE BARBOSA-

18.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-19/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x Marisol Sanches -”
Ante a denuncia de que a executada quitou seu d‚bito, confor-
me documentos acostados aos autos, manifeste-se o exequente
em cinco dias, postulando o que entender de direito.” -Adv.
TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL DE AN-
DRADE BARBOSA-

19.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-62/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x Rubens Antonio Sposito - ME -” Deferido o
pedido de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o
autor promover o regular andamento do feito.” -Adv. GILMAR
CARLOS DE RE-

20.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA NAC-63/2002-FAZEN-
DA NACIONAL x HOMERO PRZYGOCKI & CIA LTDA -”
Deferido o pedido de suspensao do processo. Decorrido o pra-
zo, dever  o autor promover o regular andamento do feito.” -
Adv. GILMAR CARLOS DE RE-

21.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - Vara Federal -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S.A x Valdivino Alves da Cruz - ME e outros -” Sobre o
laudo de reavaliacao no valor total de R$ 19.250,00, e atualiza-
cao da divida no valor de R$ 550.143,59, manifeste-se o exe-
quente em cinco dias. Dever  ainda providenciar o recolhimen-
to das custas judiciais da Sra. Maristela Vera Lucia Nardi -
Avaliadora Judicial, no valor de R$ 91,35, devendo encami-
nhar cheque nominal … referida serventu ria.”-Adv. PAULO
ROBERTO CARNEIRO PACENKO-

22.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
Guarapuava/Pr - Vara Federal -CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL S.A x CERAMICA J. JOADRI CRUZ LTDA e outros -”
Sobre a avaliacao do imovel no valor de R$ 22.050,00 maniste-
se o exequente em cinco dias, devendo mesmo prazo, anexar
aos autos c¢pia da conta geral atualizada. Dever  ainda mani-
festar-se sobre a informacao da Sra. Avaliadora Judicial, que
deixou de proceder a avaliacao da retroesccavadeira, haja visto
que referido bem foi dado em pagamento de divida ao Banco
do Estado do Parana, conforme informacao prestada pelo Sr.
JOSE ORLANDO ALVES DA CRUZ. Finalmente devera pro-
videnciar o recolhimento das custas judiciais da Sra. Maristela
Vera Lucia Nardi - Avaliadora Judicial, no valor de R$ 78,75,
devendo encaminhar cheque nominal … referida serventu ria.”-
Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

RIBEIRÃO CLARO

COMARCA DE RIBEIRAO CLARO-ESTADO DO PARANA
SERVENTIA CIVEL E ANEXOS
FONE 043-536-12-36
JUIZ DE DIREITO SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI
RELAÇÃO Nº28/2002

Índice de Publicação
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 ANDRE JOSE MINGHINI DE CA 017 00034/2001
007 00069/1999

 CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 016 00009/2001
019 00002/2002
018 00001/2002
020 00003/2002
015 00007/2001

 CELSO JOSE DA SILVA 017 00034/2001
 EDVALDO DE ALBUQUERQUE ME 003 00105/1996
 ENCARNACAO ALVES TEIXEIRA 006 00137/1997

001 00017/1996
002 00018/1996

 HELIO MONCHELATO FILHO 008 00034/2000
 JOAO CARLOS LIBANO 008 00034/2000
 JOEL CARLOS CHAGAS COELHO 008 00034/2000
 JOSE CARLOS SIMIONI 008 00034/2000
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 OTAVIO CADENASSI FILHO 004 00140/1996

014 00113/2002
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 OTAVIO CADENASSI NETTO 010 00077/2001
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005 00009/1997

1.-RECLAMACAO TRBALHISTA-17/1996-ALEKESSE DA-
VID x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CALRO-....Destarte re-
considero a decisao de fls. 186, motivo pelo qual deixo de re-
ceber a apelacao por falta de um dos seus requisitos extrinse-
cos de admissibilidade (desercao).- Adv.ENCARNACAO AL-
VES TEIXEIRA e RAUL HONORIO FELIPE-

2.-RECLAMACAO TRBALHISTA-18/1996-REINALDO VIC-
TOR PALADINO x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-
....Destarte reconsidero a decisao de fls. 169, motivo pelo qual
deixo de receber a apelacao por falta de um de seus requisitos
(intempestividade da apelacao) .-Adv. ENCARNACAO ALVES
TEIXEIRA e RAUL HONORIO FELIPE-

3.-ORDINARIA DE DESC.TIT,CREDITO-105/1996-VALTER
BARRETO DA SILVA x IRANI DE MELLO GOMES JUNI-
OR e outros-Designado audiencia de instrucao para o dia 21 de
novembro de 2002,as 14:00 horas.-Adv. VICENTE MAGA-
LHAES, PEDRO PAVONI NETO e EDVALDO DE ALBU-
QUERQUE MELO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-140/1996-WIL-
MA GIRON FRANCISCO x VALTER BARRETO DA SILVA -
Defiro o pedido de suspensao conforme requerido.-Adv. OTA-
VIO CADENASSI FILHO e VICENTE MAGALHAES-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-9/1997-VALTER BARRETO
SILVA x JOSE JOAO BONATO -Defiro o pedido de suspensao
conforme requerido.-Adv. VICENTE MAGALHAES e OTA-
VIO CADENASSI FILHO-

6.-INDENIZACAO-137/1997-ZORAIDE RIBEIRO DIAS x
MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO -Ao autor, para que cum-
pra a cota ministerial, no prazo de cinco dias.-Adv. ENCAR-
NACAO ALVES TEIXEIRA-

7.-RECLAMACAO TRBALHISTA-69/1999-ANEZIO ANTO-
NIO CAVAGLIERI x MUNICIPIO DE RIBEIRAO CLARO-
Para audiencia de conciliacao designo o dia 22 de outubro de
2002 as 15:00 horas.-ADV.OTAVIO CADENASSI FILHO e
ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS-

8.-INVENTARIO-34/2000-ILDA LOPES TONHOLI x ESP. DE
IRINEU TONHOLI-Digam as partes, em cinco dias, sobre o
calculo de imposto no valor de R$ 36.614,63.- Adv. JOSE
CARLOS SIMIONI, HELIO MONCHELATO FILHO, JOAO
CARLOS LIBANO e JOEL CARLOS CHAGAS COELHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-125/2000-MARIO AUGUS-
TO PEREIRA, ANTONIO TADEU PEREIRA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A-Manifestem-se as partes,
em cinco dias, sobre a proposta de honorarios do Sr. perito que
importam em R$ 1.800,00.-Adv. LUCIANE REGINA ROSSI-
NI FARTH e SHIROKO NUMATA-

10.-APOSENTADORIA POR IDADE-77/2001-LOURDES
PAES FERNANDES x I.N.S.S.-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL-As partes, para apresentarem alegacoes fi-
nais, no prazo de quinze dias, sucessivamente.-Adv. OTAVIO
CADENASSI NETTO e LUIZ HENRIQUE FERNANDES HI-
DALGO-

11.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-159/2001-CNA, FAEP E
SINDICATO RURAL DE RIBEIRAO CLARO x VICENTE
MARTINS -Defiro o pedido de suspensao conforme requeri-
do.-Adv. PEDRO PAVONI NETO-

12.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-56/2002-CNA-FAEP-
SINDICATO RURAL DE RIBEIRAO CLARO-PR x JOSE
CARLOS-Designado audiencia de Conciliacao para o dia 21
de novembro de 2002 as 13:00 horas.-Adv. PEDRO PAVONI
NETO-

13.-COBRANCA-PROC.SUMARIO-57/2002-CNA-FAEP-SI-
NICATO RURAL DE CARLOPOLIS-PR x ANTONIO ROSA
NUNES- Designado audiencia de Conciliacao para o dia 28 de
novembro de 2002, as 15:00 horas.-Adv. PEDRO PAVONI
NETO-

14.-ARROLAMENTO-113/2002-JOSE CARDOSO MOTA
JUNIOR x ESPOLIO DE ROSANA BATISTA DE BARROS-

Defiro o prazo de trinta dias para a juntada da documentacao
necessaria para regular andamento do feito.-Adv. OTAVIO
CADENASSI FILHO-

15.-EXECUCAO FISCAL-7/2001-CONSELHO REGIONAL
MEDICINA VETERINARIA EST. PR. x ANIZIO JOSE DOS
REIS -Requeira o autor, no prazo de dez dias, o que for de
direito. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

16.-EXECUCAO FISCAL-9/2001-CONSELHO REGIONAL
MEDICINA VETRINARIA EST. PR. x CARLOS ROBERTO
DOS REIS - ME-Requeira o autor o que for de direito no prazo
de dez dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

17.-EXECUCAO FISCAL-34/2001-MUNICIPIO DE RIBEI-
RAO CLARO - PR x MARINO ACCIOLY DE BARROS E
IRMA I. SCATOLIN BARROS -Manifestem-se as partes da
baixa dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de
dez dias.-Adv. ANDRE JOSE MINGHINI DE CAMPOS e
CELSO JOSE DA SILVA-

18.-EXECUCAO FISCAL-1/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA DO PR x DISMEVE-DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LT e
outros -Requeira o autor, no prazo de dez dias, o que for de
direito. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

19.-EXECUCAO FISCAL-2/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA EST. PR x PAULO TARCI-
SIO DA SILVA-Requeira o autor o que for de direito no prazo
de dez dias.-Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

20.-EXECUCAO FISCAL-3/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA PR x PRO-BOI DEFENSI-
VOS LTDA. -Requeira o autor, no prazo de dez dias, o que for
de direito. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

RIBEIRÃO DO PINHAL

COMARCA DE: RIBEIRÃO DO PINHAL
JUÍZA: Dra. JESSICA VALÉRIA C. GUARNIER
RELAÇÃO Nº 018/2002 - VARA CÍVEL

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGOSTINHO MAGNO COELHO ALCÂ 01 124/2001

14 113/2000
38 356/2002

AURÉLIO BITENCOURT SILVA 02 231/2001
ARLEY CARDOSO DE CARVALHO JR 06 017/2001

11 455/2002
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR 17 311/2002

18 312/2002
19 313/2002
20 314/2002
21 315/2002
22 316/2002
23 317/2002
24 318/2002
25 319/2002

ADMIR RIBEIRO 27 551/2001
57 488/2002
58 487/2002
59 493/2002
60 490/2001
61 492/2002
62 491/2002
63 486/2002
64 485/2002

ANTONIO CARLOS OLIVEIRA
DE ARAÚJO 28 178/2002
ARISTEU PEREIRA BORGES 46 154/2001

47 232/99
ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIA 50 245/2002

51 135/2001
52 587/2001
53 244/2002
54 145/2001

CARLITO THOMÉ DA SILVA JUNIOR 03 118417-2
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES 41 212/2000
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 41 212/2000
DIVALDO ESPIGA 33 542/2001
EDISON SOARES DE ARRUDA 04 274/2000
FERNANDO JOSÉ BONATTO 07 274/2002
FRANCISCO BAYARDO DE LACERDA 16 059/2001
FABRÍCIO LEAL UGOLINI 31 531/2001
GERALDO SAVIANI DA SILVA 33 542/2001
JOSÉ CARLOS DIAS NETO 03 118417-2
JOSÉ ROBERTO DE SOUZA 06 017/2001
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA 07 274/2002

09 164/96
12 071/99
13 390/98
29 473/2002
33 542/2002
34 425/2002
67 608/2001

JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GODOY 10 454/2002
JAIR AP. DELLA COLETTA 16 049/2001

30 184/2002
44 108/2001

JOÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA 36 009/2002
LUIS CARLOS DA COSTA 05 162/2000
LUCIMARA FRAIZ ABRAHÃO 42 088/200

43 061/2002
MAURICIO JOSÉ FERNANDES QUEIR 49 217/2001
MIGUEL DIAS NETTO 56 044/2000
PAULO DE OLIVEIRA 15 275/2002

67 608/2001
PEDRO AUGUSTO BUENO 32 007/2001
PEDRO RIBAS DE MELLO 35 247/2002
PAULO ROBERTO SALLE 40 229/2001

66 602/2001
RAMEZ AMIN 32 007/2001
RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES 28 178/2002
REGINA TEIXEIRA PERES 37 014/95
RODRIGO MENEZES 45 130/2001
SEBASTIÃO SEIJI TOKUNAGA 08 035/96
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 48 334/2002
SILVIA MARIA DE MELO ROSA 55 174/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 39 284/2002

01 - Execução Fiscal - 124/2001 - Município de Rib. do Pinhal
x Terezinha Gonçalves da Costa - Reduza-se a termo o bem
oferecido à penhora.- Adv. AGOSTINHO MAGNO COELHO
ALCÂNTARA.

02 - Execução - 231/2001 - Thalita Hansen Dias e outra x An-
tonio Carlos Dias - Sobre o pedido de fls. 47/48, manifeste-se o
executado, em dez dias.- Adv. AURÉLIO BITENCOURT SIL-
VA.

03 - Agravo de Instrumento - 118417-2 - Banco Itaú S.A. x
José Aparecido de Carvalho - Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos.- Advs. JOSÉ CARLOS DIAS NETO e CARLITO
THOMÉ DA SILVA JUNIOR.

04 - Investigação de Paternidade - 274/2000 - R.A.G. x S.N. -
Para o ato postergado designo o dia 11/03/2003, às 14:30 ho-
ras.- Adv. EDISON SOARES DE ARRUDA.

05 - Execução - 162/2000 - Cooperativa de Crédito Rural dos
Plantadores de Cana do Paraná Ltda. x Adécio Leite de Almei-
da - Manifeste-se o exequente, em 05 dias.- Adv. LUIS CAR-
LOS DA COSTA.

06 - Ação de Divórcio - 017/2001 - L.F.O.C. x F.R.C. - Defiro
o pedido formulado às fls. 42/43, aguarde-se por três meses.-
Advs. JOSÉ ROBERTO DE SOUZA e ARLEY CARDOSO DE
CARVALHO JUNIOR.

07 - Embargos à Execução 274/2002 - Alzira Maria Badaró x
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil -
PREVI - Em obediência ao artigo 331 do Código de Processo
Civil, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento para o dia 06/02/2003, às 15:00 horas.- Advs.
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA e FERNANDO JOSÉ
BONATTO.

08 - Execução - 035/96 - Banco do Brasil S.A. x José Carlos
Fernandes e s/m. - Indefiro o pedido de fls. 174/175, haja vista
a certidão de fls. 550, verso, dos autos nº 406/98, em apenso,
que demonstra inexistir crédito a ser compensado.- Adv. SE-
BASTIÃO SEIJI TOKUNAGA.

09 - Ação Monitoria - 164/6 - Produtos Lácteos Nova Aurora
Ltda. x Padaria e Confeitaria RR Ltda. - Sobre o prossegui-
mento, manifeste-se a parte autora em cinco dias.- Adv. JULIO
RICARDO AP. DE MELO ROSA.

10 - Ação de Reintegração de Posse - 454/2002 - Cooperativa
de Crédito Rural Paranapanema e outra x Ailton de Souza -
Admite-se o comparecimento espontâneo do Sr. Geraldo Clau-
dino de Souza para figurar no pólo ativo da ação, com as devi-
das anotações e comunicações, ratificando-se a autuação. Inti-
me-se-o para, em 05 dias, esclareça se ratifica os atos proces-
suais já praticados.- Adv. JOSÉ CARLOS PEREIRA DE GO-
DOY.

11 - Execução de Alimentos - 455/2002 - W.B.S. x C.A.S. -
Manifeste-se a parte autora, em 10 dias.- Adv. ARLEY CAR-
DOSO DE CARVALHO JUNIOR.

12 - Carta Precatória - 071/99 - 9ª Vara Cível da Comarca de
Londrina-Pr. - 986/97 de Execução - Garça Rural - Comércio e
Representações Agropecuários Ltda. x Agrícola Monte Verde
Ltda. - Defiro o pedido de suspensão até 10/05/2003. À conta e
preparo - custas remanescentes R$ 473,90.- Adv. JULIO RI-
CARDO AP. DE MELO ROSA.

13 - Execução - 390/98 - Garça Rural - Com. e Rep.  Agrope-
cuários Ltda. x Newton Isac da Silva Carneiro Junior - À Conta
e preparo - custas remanescentes R$ 105,00.- Adv. JULIO RI-
CARDO AP. DE MELO ROSA.

14 - Investigação de Paternidade - 113/2000 - J.G.S. x E.S.K. -
Arbitro os honorários ao Sr. advogado da parte autora, em 01
salário mínimo. Elabore-se nova conta de custas, manifestan-
do-se, após, as partes, em 05 dias.- Adv. AGOSTINHO MAG-
NO COELHO ALCÂNTARA.

15 - Execução - 275/2002 - Banco do Brasil S.A. x Cláudia
Regina de Lima Campos e outros - Defiro (fls. 39), aguarde-se
por 30 dias.- Adv. PAULO DE OLIVEIRA.

16 - Ação de Desconstituição de Ato Jurídico - 059/2001 - Jo-
aquim Rodrigues de Oliveira x Terezinha Gonçalves da Costa e
outros - Especifiquem as partes, no prazo comum de 05 dias, as
provas que efetivamente pretendem produzir, declinando-lhes
a finalidade, sob pena de indeferimento.- Advs. FRANCISCO
BAYARDO DE LACERDA e JAIR AP. DELLA COLETTA.

17 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 311/2002 -
Tereza de Miranda Salvador Xavier x INSS - Defiro, por ora,
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 19/11/2002, às 15:45 horas.-
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

18 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 312/2002 -
Maria Tereza Fogaça Fernandes x INSS - Defiro, por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência
de conciliação para o dia 19/11/2002, às 13:30 horas.- Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

19 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 313/2002 -
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Maria da Silva Fidêncio x INSS - Defiro, por ora, os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Designo audiência de conci-
liação para o dia 19/11/2002, às 13:45 horas.- Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR.

20 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 314/2002 -
Mercedes de Lima Moreira x INSS - Defiro, por ora, os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência de
conciliação para o dia 19/11/2002, às 14:00 horas.- Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR.

21 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 315/2002 -
Aldeni de Oliveira Xavier x INSS - Defiro, por ora, os benefí-
cios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência de
conciliação para o dia 19/11/2002, às 14:15 horas.- Adv. AL-
THAIR PINHEIRO JUNIOR.

22 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 316/2002 -
Thereza de Almeida Sobrinho x INSS - Defiro, por ora, os be-
nefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência
de conciliação para o dia 19/11/2002, às 14:30 horas.- Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

23 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 317/2002 -
Nadir Serafim de Sales x INSS - Defiro, por ora, os benefícios
da assistência judiciária gratuita. Designo audiência de conci-
liação para o dia 19/11/2002, às 14:45 horas.- Adv. ALTHAIR
PINHEIRO JUNIOR.

24 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 318/2002 -
Joaquim Benedito Fernandes Xavier x INSS - Defiro, por ora,
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 19/11/2002, às 15:00 horas.-
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

25 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 319/2002 -
Terezinha Maria da Silva Cassemiro x INSS - Defiro, por ora,
os benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audi-
ência de conciliação para o dia 19/11/2002, às 15:15 horas.-
Adv. ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

26 - Ação de Comprovação de Trabalho Rural - 320/2002 -
Irene Catarina da Rocha Pinto x INSS - Defiro, por ora, os
benefícios da assistência judiciária gratuita. Designo audiência
de conciliação para o dia 19/11/2002, às 15:30 horas.- Adv.
ALTHAIR PINHEIRO JUNIOR.

27 - Usucapião - 551/2001 - José Antonio de Moraes x Este
Juízo - Designo dia 20/03/2003, às 14:30 horas para realização
da audiência de instrução e julgamento, onde deverá ser produ-
zida a prova testemunhas. Intimem-se os autores, via publica-
ção no Diário da Justiça, advertindo-os que deverão compare-
cer acompanhados das testemunhas que arrolarem no prazo le-
gal.- Adv. ADMIR RIBEIRO.

28 - Ação de Desapropriação - 178/2002 - O Ministério Públi-
co x João Matida e outro - Sobre a avaliação manifeste-se as
partes, em 05 dias.- Adv. RAIMUNDO JOSÉ LIMA MENDES
e ANTONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAÚJO.

29 - Usucapião - 473/2002 - Nivaldo Antonio Ramos e outra x
Este Juízo - Intimem-se os autores para, em dez dias, juntar a
certidão ventilaria acerca de ações possessórias com relação ao
imóvel em questão.- Adv. JULIO RICARDO AP. DE MELO
ROSA.

30 - Ação de Cobrança - 184/2002 - Confederação Nacional da
Agricultura e outros x Terezinha Gonçalves da Costa - Vista a
requerida para se manifestar no prazo de 15 dias.- Adv. JAIR
AP. DELLA COLETTA.

31 - Usucapião - 531/2001 - Jéferson Emilio Proença e s/m. x
Este Juízo - Designo, assim o dia 25/03/2002, às 13:30 horas
para realização da audiência de instrução e julgamento, onde
deverá ser produzida a prova testemunhal. Intimem-se os auto-
res, via publicação no Diário da Justiça, advertindo-os que de-
verão comparecer acompanhados das testemunhas que arrola-
rem no prazo legal.- Adv. FABRÍCIO LEAL UGOLINI.

32 - Ação Ordinária previdenciária - 007/2001 - Adão Batista
da Silva x INSS - Estando concluída a instrução processual, às
partes, para apresentação de sua razões finais, pro memoriais,
no prazo comum de 15 dias.- Advs. PEDRO AUGUSTO BUE-
NO e RAMEZ AMIN.

33 - Embargos à Arrematação - 542/2001 - Cerquem Estruturas
Metálicas Ltda. x Caixa Econômica Federal  e outro - Tendo
em vista que o recurso de apelação interposto foi recebido so-
mente em seu efeito devolutivo, e considerando ainda a inércia
da parte embargante, bem como o flagrante interesse do arre-
matante na conservação do bem, defiro o pedido de fls. 81/82,
autorizando a entrega do veículo arrematado ao requerente,
mediante o compromisso de fiel depositário. Após, estando
encartadas nos autos as razões e contra- razões recursais, re-
metam-se os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do
Paraná, com as nossas homenagens e as cautelas de estilo.- Advs.
JULIO RICARDO AP. DE MELO ROSA, GERALDO SAVIA-
NI DA SILVA e DIVALDO ESPIGA.

34 - Execução Pensão Alimentícia - 425/2002 - E.L.L. x E.L. -
Posto isso, determino que a parte autora, no prazo de cinco
dias, junte aos autos a memória discriminada do débito, delimi-
tando os valores a serem executados pelos ritos dos artigos 732
e 733, do Código de Processo Civil, respectivamente, sob pena
de indeferimento.- Adv. JAIR AP. DELLA COLETTA.

35 - Execução - 247/2002 - Eletrobarros - Materiais Elétricos
Ltda. x Associação dos Produtores Rurais de Abatia - Os bens
indicados à penhora não pertencem à executada, mas sim a ter-
ceira pessoa, estranha do processo. Posto isso, indefiro o pedi-
do de fls. 16.- Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO.

36 - Carta Precatória - 009/2002 - Comarca de Cornélio Procó-

pio-Pr. - Execução - 145/96 - Banco Mercantil de São Paulo x
Antonio Ferracin Neto - Sobre a avaliação manifestem-se as
partes, em 05 dias.- Adv. JOÃO GONÇALVES DE OLIVEI-
RA.

37 - Execução Fiscal - 014/95 - INSS x SL Comercial e Indus-
trial de Café Ltda. - Aguarde-se em arquivo a manifestação da
parte interessada.- Adv. REGINA TEIXEIRA PERES.

38 - Usucapião 356/2002 - Luiz Carlos Odilon e outra x Este
Juízo - Manifeste-se a parte autora em cinco dias.- Adv. AGOS-
TINHO MAGNO COELHO ALCÂNTARA.

39 - Ação Ordinária Previdenciária - 284/2002 - Olga Ferreira
de Mello x INSS - Sobre a contestação e documentos que a
acompanham, manifeste-se a parte autora, em 10 dias.- Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA.

40 - Execução de Alimentos - 229/2001 - T.H.D. e outra x
T.H.D. - Sobre a justificativa apresentada e documentos que a
acompanham, manifeste-se a parte autora, em 10 dias.- Adv.
PAULO ROBERTO SALLE.

41 - Ação de Busca e Apreensão - 212/2000 - Banco Zogbi
S.A. x Vanderlei Carlos de Moraes - Dê-se ciência às partes
sobre a baixa dos autos. Nada sendo requerido, arquivem-se,
com as cautelas de estilo.- Advs. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e CARLOS ALBERTO DOS SANTOS.

42 - Execução Fiscal - 088/2002 - A Fazenda Estadual x Anto-
nio Dias Catarino - Sobre a nomeação de bens, manifeste-se a
exequente em cinco dias.- Adv. LUCIMARA FRAIZ
ABRAHÃO.

43 - Execução Fiscal - 061/2002 - A Fazenda Estadual x Cata-
rino e Brazão Ltda. - Sobre a nomeação de bens, manifeste-se a
exequente em cinco dias.- Adv. LUCIANA FRAIZ ABRAHÃO.

44 - Execução Fiscal - 108/2001 - Município de Ribeirão do
Pinhal x Nilson da Silva Fraga - Sobre a nomeação de bens,
manifeste-se o exequente em cinco dias.- Adv. JAIR AP. DE-
LLA COLETTA.

45 - Execução Fiscal - 130/2001 - Conselho Regional de Far-
mácia do Estado do Paraná x A Damião & Cia. Ltda. - Sobre a
nomeação de bens, manifeste-se o exequente em cinco dias.-
Adv. RODRIGO MENEZES.

46 - Investigação de Paternidade - 154/2001 - F.R.A. x R.A.R.
- Assim, em prosseguimento, para audiência de instrução e jul-
gamento designo o dia 20/03/03/, às 15:30 horas, ocasião em
que será tomado o depoimento pessoal da representante legal
da autora.- Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES.

47 - Ação de Investigação de Paternidade - 232/99 - L.F.C. x
C.F.B.S.P. - Com fundamento no artigo 125, inciso IV do Códi-
go de Processo Civil, designo audiência preliminar de concili-
ação e ordenação do procedimento para o dia 25/03/2002, às
15:00 horas.- Adv. ARISTEU PEREIRA BORGES.

48 - Ação Civil Pública - 3354/2002 - O Ministério Público x
Rubens Santos da Silva e outros - Pelo exposto, verificada, ab

initio, a plausibilidade dos argumentos iniciais, não sendo, caso
de rejeição liminar da ação, recebo a petição inicial, de termi-
nando a regular instauração da presente Ação Civil Pública.
Advs. SANDRO MARCELO KOZIKOSKI.

49 - Investigação de Paternidade - 217/2001 - B.R.A. x J.C.A.
- Destarte, pela sucumbência, condeno o requerido, com fulcro
no artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil, nos honorários
advocatícios em favor da procuradora da Autora, fixados em
10% do valor da condenação, assim como, nas custas proces-
suais, estas na proporção de 50%, na forma acordada em audi-
ência - fls. 37, ressaltando-se que a parte autora é beneficiária
da assistência judiciária gratuita. Por fim, declaro extinto o fei-
to com julgamento do mérito, o que faço com fundamento no
artigo 269, incisos II e III, do CPC.- Adv. MAURICIO JOSÉ
FERNANDES QUEIROZ.

50 - Ação Civil Pública - 245/2002 - O Ministério Público do
Estado do Paraná x Benedito Antonio da Silveira Pinto - Na
forma do artigo 523, do Código de Processo Civil, recebo, o
agravo retido interposto às fls. 385/405. Admito, também, a
integração do Município de Ribeirão do Pinhal no pólo ativo
da presente demanda, na condição de litisconsorte ativo neces-
sário. Retifique-se os registros e autuação, anotando-se e cum-
prindo-se 0 C.N. Intime-se o requerido, através de seu advoga-
do, para, querendo, manifestar-se acerca da integração da de-
manda do Município de Ribeirão do Pinhal, no prazo de quinze
dias.- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

51 - Ação Civil Pública - 135/2001 - O Ministério Público do
Estado do Paraná x Silde Pedroso - Assim, em atenção ao prin-
cípio da ampla defesa, especifiquem as partes, no prazo co-
mum de 15 dias, quais as provas que efetivamente desejam pro-
duzir em audiência ou fora dela, detalhando de maneira porme-
norizada, para se saber da convivência ou não, qual a finalida-
de de cada uma delas, inclusive e especialmente a pericial.-
Advs. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

52 - Ação Civil Pública - 587/2001O Ministério Público do
Estado do Paraná x Jurandir Yamagami - Assim, em atenção ao
princípio da ampla defesa, especifiquem as partes, no prazo
comum de 15 dias, quais as provas que efetivamente desejam
produzir em audiência ou fora dela, detalhando de maneira
pormenorizada, para se saber da convivência ou não, qual a
finalidade de cada uma delas, inclusive e especialmente a peri-
cial.- Advs. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

53 - Ação Civil Pública - 245/2002 - O Ministério Público do
Estado do Paraná x Benedito Antonio da Silveira Pinto - Na
forma do artigo 523, do Código de Processo Civil, recebo, o
agravo retido interposto às fls. 139/1575. Admito, também, a

integração do Município de Ribeirão do Pinhal no pólo ativo
da presente demanda, na condição de litisconsorte ativo neces-
sário. Retifique-se os registros e autuação, anotando-se e cum-
prindo-se 0 C.N. Intime-se o requerido, através de seu advoga-
do, para, querendo, manifestar-se acerca da integração da de-
manda do Município de Ribeirão do Pinhal, no prazo de quinze
dias.- Adv. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

54 - Ação Civil Pública - 145/2001 -O Ministério Público do
Estado do Paraná x José Casado de Lima - Assim, em atenção
ao princípio da ampla defesa, especifiquem as partes, no prazo
comum de 15 dias, quais as provas que efetivamente desejam
produzir em audiência ou fora dela, detalhando de maneira
pormenorizada, para se saber da convivência ou não, qual a
finalidade de cada uma delas, inclusive e especialmente a peri-
cial.- Advs. ANTONIO CARLOS DE ANDRADE VIANNA.

55 - Ação de Alimentos - 174/2002 - L.P.T.S.O. x V.O. - Mani-
feste-se a parte autora se tem interesse no prosseguimento do
feito.- Adv. SILVIA MARIA DE MELO ROSA.

56 - Alvará - 044/2000 - Aparecida Maria de Jesus x Este Juízo
- Intime-se a parte autora a fim de que no prazo de 48 horas dê
andamento no feito, atendendo a decisão judicial de fls. 40,
sob pena de extinção.- Adv. MIGUEL DIAS NETTO.

57 - Ação de Restituição - 488/2002 - Lúcia Inéia Rodrigues x
Município de Jundiaí do Sul - Designo audiência de concilia-
ção para o dia 27/03/2003, às 15:30 horas.- Adv. ADMIR RI-
BEIRO.

58 - Ação de Restituição - 487/2002 - Nelci Barbosa de Olivei-
ra x Município de Jundiaí do Sul - Designo audiência de conci-
liação para o dia 27/03/2003, às 15:00 horas.- Adv. ADMIR
RIBEIRO.

59 - Ação de Restituição - 493/2002 - Fatima Oliveira de Sou-
za dos Santos x Município de Jundiaí do Sul - Designo audiên-
cia de conciliação para o dia 01/04/2003, às 15:30 hora.- Adv.
ADMIR RIBEIRO.

60 - Ação de Restituição - 490/2002 - Maria das Graças S.
Rodrigues x Município de Jundiaí do Sul - Designo audiência
de conciliação para o dia 01/04/2003, às 14:00 horas.- Adv.
ADMIR RIBEIRO.

61 - Ação de Restituição - 492/2002 - Alexandre Negreiros
Alves de Lima x Município de Jundiaí do Sul - Designo audi-
ência de conciliação para o dia 01/04/2003, às 15:00 horas.-
Adv. ADMIR RIBEIRO.

62 - Ação de Restituição - 491/2002 - Riad Cecim Abdalla x
Município de Jundiaí do Sul - Designo audiência de concilia-
ção para o dia 01/04/2003, às 14:30 horas.- Adv. ADMIR RI-
BEIRO.

63 - Ação de Restituição - 486/2002 - Zilda Rodrigues Ferreira
x Município de Jundiaí do Sul - Designo audiência de concili-
ação para o dia 27/03/2003, às 14:30 horas.- Adv. ADMIR RI-
BEIRO.

64 - Ação de Restituição - 485/2002 - Antonio Carlos Gonçal-
ves x Município de Jundiaí do Sul - Designo audiência de con-
ciliação para o dia 27/03/2003, às 14:00 horas.- Adv. ADMIR
RIBEIRO.

65 - Ação de Restituição - 489/2002 - Clarice Izidoro x Muni-
cípio de Jundiaí do Sul - Designo audiência de conciliação para
o dia 01/04/2003, às 13:30 horas.- Adv. ADMIR RIBEIRO.

66 - Execução - 602/2001 - Marilene do Carmo Hansen x Eliel
de Souza Brito - Inexistindo novos fundamentos que tenham o
condão de modificar o conteúdo da decisão judicial anterior-
mente proferida, indefiro o pedido de fls. 46/47. Sobre o pros-
seguimento, manifeste-se o exequente, em cinco dias. Nada
sendo requerido, aguarde-se em arquivo a manifestação dos
interessados.- Adv. PAULO ROBERTO SALLE.

67 - Ação Ordinária de Cobrança - 608/2001 - Banco do Brasil
S.A. x Jair Alves Ferreira - Nomeio o Sr. Sergio Henrique Mi-
randa de Souza como perito judicial, a fim de que ele proceda
a perícia contábil necessárias para dar a certeza ao juízo. As
partes poderão, dentro em 05 dias, contados da intimação da
presente decisão interlocutória, indicar assistente técnico e apre-
sentar quesitos.- Advs. PAULO DE OLIVEIRA e JULIO RI-
CARDO AP. DE MELO ROSA.

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

JUÍZO DA COMARCA DE SANTO ANTÔNIO
DA PLATINA, ESTADO DO PARANÁ
JUIZ : AMARILDO CLEMENTINO SOARES
RELAÇÃO N.º 022/2002

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS
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- CANDIDO MATEUS BOSCARDIN : 28, 72
- CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA : 46, 49
- CELSO ANTONIO ROSSI : 60
- CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO : 07, 10, 31, 39, 44, 46
- CELSO JOSE DA SILVA : 52
- CLAUDINE APARECIDO TERRA : 08
- CLAUDINEY ALESSANDRO GONÇALVES : 24
- CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE : 60
- DELY DIAS DAS NEVES : 04
- DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO : 26

- EDER GORINI : 01, 08, 11, 12, 15, 16, 21, 25, 47, 51
- EDERALDO SOARES : 54
- EDISON SOARES DE ARRUDA : 13, 37, 44
- ELISANGELA ZAVA RIBEIRO : 17
- ELIZABETH BERTINATO : 37
- FRANCINE FREDERICO : 27
- FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR : 46, 49
- GUILHERME DA SILVA ESTEFANUTO : 85
- IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM : 73
- JACIR FURTADO DE SOUZA GUERRA : 39
- JAIME DOMINGUES BRITO : 66
- JAIR APARECIDO DELLA COLLETTA : 13, 58
- JOÃO ANTÔNIO SANTA ROSA : 19, 22, 61
- JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO : 69
- JOÃO ODAIR PELISSON: 69
- JOÃO PEDRO TAGLIARI : 11, 16
- JOEL CARLOS CHAGAS COELHO : 83
- JORGE COSTITCH ESTEVAM : 65
- JOSÉ CARLOS DIAS NETO : 03
- JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY : 48
- JOSE PAULINO DA SILVA : 08, 35, 71
- JULIO CESAR CORREIA GOMES : 63
- JULIO CESAR RODRIGUES : 69
- LUCIANA SEZANOWSKI : 27, 42, 74, 76
- LUIS CARLOS DA COSTA : 42
- LUIS FERNANDO PAULINO DONATO : 02
- LUIS FRANCISCO CARDOSO : 54
- LUIZ CARLOS RAIMUNDO: 69
- MARCELA DENISE CAVALCANTE : 20
- MARIA LUCILDA SANTOS : 69
- MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER : 29, 30
- MARIO LUIS CAPOSSOLI : 55
- MERCIA M. V SOARES : 06
- MOHAMED ALIN COSTA NADER : 68
- NEWTON JOSÉ FERNANDES : 23, 66
- NIVEA APARECIDA HANTHORNE DA SILVA: 43
- ONIVALDO MARTINS SANT’ANNA : 59
- PAULO FRANCISCO VEIGA DE FREITAS : 50, 82
- PEDRO DE OLIVEIRA : 67, 85
- PEDRO PAVONI NETO : 07, 19, 31, 34, 49, 67, 70, 81
- PEDRO VINHA : 32, 33, 41
- RODRIGO LUIS MENEZES : 45
- ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID : 27
- RONALDO RIBEIRO PEDRO : 56
- SEBASTIÃO GARCIA NETO : 40, 58, 62, 75, 77
- SEBASTIÃO MORBI CLAUDINO : 18
- SHIROKO NUMATA : 14
- SONIA MARIA GARBELINI : 36, 64, 71, 78, 79, 80, 84
- SUELI MARIA VIEIRA PAULINO DONATO: 02
- WANDERLEY AMADEI : 57

01-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 327/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x SELARIA MINEIRA
LTDA E OUTROS... “Fls. 106 : Desentranhe-se, com cópias
nos autos, e promova a entrega dos documentos
referidos.....OBS: Aguardando o preparo das custas processu-
ais contadas às fls.41, que importa em R$ 517,46-(quinhentos
e dezessete reais e quarenta e seis centavos).” - ADV: EDER
GORINI

02-INVENTÁRIO – 455/2000 – MARIA EUGENIA CARNEI-
RO TRENTO x JOSE LIBERATO CARNEIRO.... “Ao inven-
tariante para, em 20(vinte) dias, apresentar as primeiras decla-
rações, nos termos do artigo 993, sob pena de remoção.” - ADV:
LUIS FERNANDO PAULINO DONATO e SUELI MARIA
VIEIRA PAULINO DONATO.

03-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 252/97 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x DJALMA LEMES DE
TOLEDO E OUTROS... “Determino a suspensão do curso do
presente feito pelo prazo de 60(sessenta) dias. Decorrido o pra-
zo suspensivo, caso não tenha retornado a resposta, oficie-se à
DRF-PA, solicitando informações.” - ADV: JOSE CARLOS
DIAS NETO e BENEDITO CARDOSO SILVEIRA JUNIOR

04-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 274/99 – COMPANHIA
PLATINENSE DE AUTOMOVEIS x HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A ... “Posto isto, determino que se manifeste-se o
embargado sobre o pedido de fls.77-ss (desistência da oitiva da
testemunha Douglas Kalil). Se houver concordância sigam-se
às razões finais, no prazo comum de 10 dias. Se discordar o
embargado, desentranhe-se a precatória de fls. para cumpri-
mento, cabendo ao embargado a distribuição e despesas com a
prova testemunhal.” – ADV: DELY DIAS DAS NEVES e ARIS-
TEU PEREIRA BORGES

05-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 305/2000 –
WILSON BETINI x NELSON PEREIRA DE MIRANDA...
“Diga o credor, no prazo de 05(cinco) dias.... OBS : Retirar
Ofício para entrega à Rec.Federal.” - ADV: ANDRE ROBER-
TO MISCHIATTI

06-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 096/99 – O
ESTADO DO PARANÁ x WALDEMIRO SERGIO DALOS-
SIO... “Designo o dia 11/11/2002, às 10:30 horas, para realiza-
ção do primeiro leilão, a realizar-se no átrio do Fórum desta
Comarca, sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR,
expedindo-se edital nos termos do art. 686, do CPC, caso reste
negativo o primeiro leilão(por ausência de lanço superior ao da
avaliação), designo o dia 21/11/2002, às 10:30 horas, para rea-
lização do segundo leilão. Caso não haja expediente forense,
por quaisquer motivos, fica designado o primeiro dia útil ime-
diato e mesmo horário, para realização do leilão frustado, in-
dependentemente de novo edital.” - ADV: MERCIA M.V. SO-
ARES

07-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 148/2001 – FA-
ZENDA MUSTANG LTDA x FRIGORIFICO PÉROLA DO
NORTE LTDA... “Sobre o calculo geral(fls.52 e informação(fls.54),
digam às partes em 05(cinco) dias.” - ADV: PEDRO PAVONI
NETO e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.

08-EMBARGOS À EXECUÇÃO – 160/2000 – FRANCISCO
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CARLOS DE OLIVEIRA – EXTINTORES – FI x BANCO DO
ESTADO DO PARANÁ S/A ... “Posto isto, determino que no
prazo de 05 dias se manifeste o embargante sobre o pedido de
substituição processual de fls.51, sob pena de anuência tácita
da substituição na ação cognitiva. Caso haja anuência expressa
ou tácita, promova a serventia as comunicações e anotações
pertinentes nos livros, capas, etc., inclusive no Distribuidor. Se
houver aceitação, renove-se a intimação para que o embargado
exiba o documento alinhavado na decisão de fls.46-v.” - ADV:
EDER GORINI e CLAUDINE APARECIDO TERRA e JOSE
PAULINO DA SILVA.

09-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 134/2001 –
BENEDITA CORSINIO ARANTES x ARISTIDES DOS REIS
FONTANA E OUTROS.... “Aguardando o preparo das custas
processuais, contadas às fls. 36, que importa em R$ 42,51 –
(quarenta e dois reais e cinqüenta e um centavos).” - ADV:
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR.

10-EMBARGOS DO DEVEDOR - 193/99 – ARNALDO RI-
BEIRETE CARDOSO x BANCO DO ESTADO DO PARANÁ
S/A ... “Posto isto, determino que no prazo de 05 dias se mani-
feste o embargante sobre a intervenção do substituto processu-
al do exequente, ora embargado, sob pena de anuência tácita
da substituição na ação cognitiva. Caso haja anuência expressa
ou tácita, promova a serventia as comunicações e anotações
pertinentes nos livros, capas, etc., inclusive no Distribuidor.” -
ADV : CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO

11-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 313/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ARNALDO RIBEIRE-
TE CARDOSO E OUTRO.... “Posto isto, com arrimo no art.
567, II, do CPC, defiro o pedido de substituição processual do
credor originário pelo cessionário Rio Paraná Companhia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros, qualificada às fls.82. Cer-
tifique-se a substituição na ação incidental em apenso (autos
n.º 193/1999), após, aguarde-se entrega da tutela jurisdicional
a ser promovida naqueles autos.” - ADV: JOÃO PEDRO TA-
GLIARI e EDER GORINI

12-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 308/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ALDENI DE LIMA
NETO... “Fls.97-ss – Para cognição do pedido, esclareça o pro-
curador subscritor do pedido, em 10 dias, a divergência exis-
tente entre a operação (066403) constante da sub-rogação –
certidão de fls.100 – e o título executivo que instrui a inicial,
sob pena de indeferimento do pedido.” - ADV: EDER GORINI

13-EMBARGOS DO DEVEDOR – 391/94 – IVAN ALVES
SIQUEIRA x AUGUSTO PULCINELLI... “Digam às partes,
em 05 dias.” – ADV: JAIR A DELLA COLLETTA e EDISON
SOARES DE ARRUDA.

14-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 137/2000 –
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ADALBERTO
ALVES E OUTROS... “01)Não tendo sido a execução embar-
gada, na forma do art. 6º da Lei n.º 5.741, de 01/12/1971, de-
termino a venda do imóvel hipotecado em praça pública, por
preço não inferior ao saldo devedor. Designo o dia 11/11/2002,
às 10:00 horas, para realização da praça única. A praça pública
se dará no átrio do Fórum Local, sito à Av. Oliveira Motta, n.º
745, nesta cidade.....05)Se não houver licitante na praça, den-
tro de 48(quarenta e oito) horas será o imóvel adjudicado à
exequente, ficando os executados exonerados do restante da
dívida (art. 7º), ressalvada, entretanto, a faculdade de remir o
imóvel, mediante o depósito em Juízo, até a assinatura do auto
de arrematação, de importância que baste ao pagamento da dí-
vida e seus acréscimos legais....06)Eventual pedido de desocu-
pação (art. 4º,§§ 1º e 2º) somente será analisado após a realiza-
ção da praça, evitando-se, assim, os inconvenientes de inútil
desocupação no caso de remissão (art. 8º)...07)A exequente
deverá informar o saldo devedor atualizado e o Cartório certi-
ficará o valor das custas e despesas processuais, tudo até a aber-
tura da praça, sob pena de não ser ela realizada....08)Honorários
advocatícios são indevidos, à ausência de contrariedade à pre-
tensão inicial e considerada a evidente inviabilidade da
cobrança.....OBS : Retirar Edital.” – ADV: SHIROKO NUMA-
TA

15-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 287/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x F.R. RAZERA
REPRES.COMERCIAIS... “Posto isto, com arrimo no artigo
567, II, do CPC, defiro o pedido de substituição processual do
credor originário pelo cessionário Rio Paraná Cia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros, qualificada nos autos. De outro
cariz, em sendo a execução promovida no interesse do credor e
delineada a frustração da execução pela penhora de bens insu-
ficientes para cobrir as despesas processuais, com arrimo no §
2º, do art. 659, do CPC, defiro o pedido de desistência da pe-
nhora formulada pelo credor(fls.167). Notifiquem-se os deve-
dores, para os fins e termos requeridos às fls. 167.” - ADV:
EDER GORINI

16-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 385/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x RICARDO DALLER
FILHO E OUTRA... “Posto isto, com arrimo no artigo 567, II,
do CPC, defiro o pedido de substituição processual do credor
originário pelo cessionário Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros, qualificada nos autos. De outro cariz,
indefiro os pedidos de fls.168-ss e determino que o credor se
manifeste, em 05 dias e de forma conclusiva, sobre nomeação
de bens ou requeira o que entender de direito, sob pena de sus-
pensão “sine die” por ausência de bens penhoráveis.” - ADV:
EDER GORINI e JOÃO PEDRO TAGLIARI

17-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 73/2002 –
AUTO POSTO ALADIM LTDA x MARCELO CRISTIANO
DE OLIVEIRA.... “Considerando a inexistência de bens pe-
nhoráveis e o disposto no artigo 791, inciso III, do CPC, deter-
mino o envio dos presentes autos ao arquivo provisório por
prazo indeterminado (“sine die”). Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada, conforme o
CN.5.8.12. Custas processuais pelo autor/credor.” - ADV: ELI-

SANGELA ZAVA RIBEIRO

18-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA – 45/2001 – RO-
BERTO SIQUEIRA x ELIAS GONÇALVES.... “Posto isto,
determino a suspensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrin-
do-se vista a credora pelo prazo de 05(cinco) dias, para os fins
legais, com o decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo
e caso não haja manifestação por parte do credor, remeta-se a
presente execução ao arquivo provisório “sine die”, até poste-
rior manifestação da parte interessada.” - ADV: SEBASTIÃO
MORBI CLAUDINO.

19-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 439/94 – JOSÉ
ALVES x COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICUL-
TORES LTDA... “...02)Ciência às partes do
retorno...03)Cumpra-se a v. decisão da instância superior.” -
ADV: JOÃO ANTONIO SANTA ROSA e PEDRO PAVONI
NETO

20-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 208/98 – BE-
NEDITO CARDOSO DA SILVEIRA E OUTRO x NORTON
GUIDO ARCANJO DE CARVALHO... “Considerando que foi
negado provimento ao Agravo de Instrumento, interposto pelo
executado, bem como pedido expresso do requerente(fls.193),
redesigno os dias 04/12/2002, às 9:00 horas e 16/12/2002, às
9:00 horas, para realização das hastas públicas. Cumpra-se nos
termos do despacho proferido às fls. 163/164 veros.” - ADV:
BENEDITO CARDOSO DA SILVEIRA , MARCELA DENI-
SE CAVALCANTE e ANDRE LUÍS CAVALCANTI DE AL-
BUQUERQUE

21-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 328/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SIMÃO CANDIDO DA
ROSA E OUTRO... “Defiro o pedido de fls.92 destes autos.
Proceda-se o desentranhamento dos documentos referidos, subs-
tituindo-os por cópias autenticadas, devendo os mesmos serem
entregues ao procurador do credor, mediante recibo nos autos.
Após cumpra-se a decisão de fls.80/86 da presente execução.”
- ADV: EDER GORINI.

22-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 407/94 – SEN-
CLER SILVA REPRESENTAÇÕES x HOSPITAL NOSSA SE-
NHORA DA SAUDE... “A competência para o cancelamento
ou retificação do precatório requisitório deferido é do órgão
chancelador e que requisita o pagamento, ou seja a douto Pre-
sidência do Tribunal, para onde remeto o credor visando a cog-
nição do pedido, ratificado pelo “parquet”.” - ADV: JOÃO
ANTONIO SANTA ROSA.

23-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 452/96 –
NEWTON JOSE FERNANDES x JOÃO LOURENÇO...
“...01)Designo o dia 11/11/2002, às 9:00 horas, para realização
da primeira praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Co-
marca, sito à Rua Oliveira Motta, 745, em S.A.Platina/PR, ex-
pedindo-se edital nos termos do art. 686, do CPC; caso reste
negativo o primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao
da avaliação), designo o dia 21/11/2002, às 09:00 horas, para
realização da segunda praça....1.1)Caso não haja expediente
forense, por quaisquer motivos, fica designado o primeiro dia
útil imediato e mesmo horário, para realização do leilão frusta-
do, independentemente de novo edital....OBS: Retirar Edital” -
ADV: NEWTON JOSE FERNANDES

24-MONITORIA – 179/2001 – MARLI DE OLIVEIRA MES-
QUITA REIS x ZÉLIA ARISTIDES DE CARVALHO.... “Face
a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.29, providência a au-
tora o recolhimento das diligências pertinentes ao Sr. Meiri-
nho, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de suspensão “sine
die” (artigo 791, III, do CPC), haja visto que os atos praticados
a partir de fls. 22 são executórios.” - ADV: CLAUDINEY ALES-
SANDRO GONÇALVES.

25-MONITORIA – 104/99 – BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A x RENY SIGNORINI BORSATO.... “Posto isto,
determino ao requerido que se manifeste, em 05 dias, sobre o
pedido de substituição processual de fls.62-ss, cabendo ao au-
tor indicar o endereço onde poderá ser encontrado o requerido,
sob pena de extinção.” - ADV: EDER GORINI

26-TUTELA INIBITÓRIA – 217/2001 – FIEP – FEDERAÇÃO
DAS IND. DO PARANÁ x SEMANÁRIO DO NORTE PIO-
NEIRO – F.C. FERREIRA JORNAIS.... “Posto isto, com fulcro
nos inc. X e XXXV, do art. 5º, da Constituição Federal, c.c. art.
269, I, do CPC, acolho o pedido do requerente FIEP – Federação
das Industrias da Paraná promovido em face de Semanário do
Norte Pioneiro – F.C. Ferreira Jornais, nestes autos de Inibitória
n.º 217/2001, para o fim de condenar o requerido a não prestar
serviços ao requerente, sem prévia solicitação deste e não publi-
car imagens do presidente da entidade autora ou símbolo desta,
sem autorização do representante legal, quando se divulgar algo
não proferido pelo presidente ou entidade, sob pena de multa
pecuniária de R$ 500,00(quinhentos reais) por ato praticado em
violação à inibição imposta. Condeno o requerido nos ônus da
sucumbencias ou seja, pagamentos de despesas e custas proces-
suais, bem como honorários advocatícios, o qual arbitro em R$
300,00(trezentos reais), o que faço com esteio no § 4º, do art. 20,
do CPC, levando-se em consideração a natureza jurídica da pres-
tação jurisdicional, a revelia do requerido, ausência de instrução
e tempo de 3(três) meses despendido com a causa, cujo valor
deverá ser corrigido a partir da publicação da decisão em mãos
do Sr. Escrivão, pelo INPC/IBGE, até a data do efeito pagamen-
to. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias manifes-
tação das partes, nada sendo requerido, arquive-se, observando
as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV: DOMIN-
GOS AUGUSTO LEITE MORO

27-BUSCA E APREENSÃO – 142/99 – BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EUCINEI APARECIDA GONÇALVES SALVE-
GO... “despacho de fls. 86 : Cumpra-se o v.acórdão.” - ADV:
LUCIANA SEZANOSWKI e FRANCINE FREDERICO e
ROGÉRIO DE SOUZA CHEDID

28-EXECUÇÃO FISCAL – 19/2002 – CONSELHO REGIO-

NAL DE MEDICINA VETERINÁRIO DO PARANÁ x LE-
ANDRO JORGE FOGAÇA – ME.... “Face a certidão supra,
manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV:
CANDIDO MATEUS BOSCARDIN

29-APOSENTADORIA – 12/2002 – MARIA JOSÉ DOMICI-
ANO DE SOUZA x INSS... “Preliminarmente, intime-se o au-
tor, para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar sobre a contes-
tação de fls. 10/14 destes autos.” - ADV: ANTONIO CARLOS
VALENTE e MARIA NEUSA BARBOSA RICHTER.

30-APOSENTADORIA – 13/2002 – MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA ALMEIDA x INSS... “Preliminarmente, intime-se
o autor, para no prazo de 05(cinco) dias, manifestar sobre a
contestação de fls. 10/13 destes autos.” - ADV: ANTONIO
CARLOS VALENTE e MARIA NEUSA BARBOSA RI-
CHTER.

31-DECLARATORIA – 186/98 – DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS PAPALIS LTDA x PORTOMAGGI-
ORE COM. IMP. E EXP. LTDA... “Acolho a justificativa de
fls. 186/187, designando o dia 09/12/2002, às 13:30 horas, para
realização do ato frustrado (instrução e julgamento)......OBS:
Dr. Pedro – Retirar Carta de Intimação” - ADV: PEDRO PA-
VONI NETO e CELSO AUGUSTO MILANI CARDOSO.
32-EXECUÇÃO FISCAL – 21/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
EUCLIDES TEIXIERA... “Posto isto, com arrimo no artigo 43,
265, I, 791, II, todos do CPC, c.c. artigo 4º , VI, da LEF, sus-
pendo o processo pelo prazo de 01(um) ano, para que o credor
promova a habilitação dos sucessores nos termos do artigo 1055
e seguintes do CPC. Decorrido o prazo suspensivo, manifeste-
se o credor no prazo de 05 dias.” - ADV: PEDRO VINHA

33-EXECUÇÃO FISCAL – 097/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
PAULO ROBERTO CAMARGO... “Face a certidão do Sr.
Meirinho às fls. 10 verso, intime-se o credor, para no prazo de
05 dias, efetuar o recolhimento das custas do Sr. Meirinho. Com
o preparo, desentranhe-se o mandado executório de fls.10 para
seu devido cumprimento.” - ADV: PEDRO VINHA

34-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 300/95 – PAU-
LO DE ABREU FILHO x MANOEL AUGUSTO DE MEDEI-
ROS... “...01)Designo o dia 11/11/2002, às 10:15 horas, para
realização da primeira praça, a realizar-se no átrio do Fórum
desta Comarca, sito na Rua Oliveira Motta, 745, em Santo
Antônio da Platina/Pr, expedindo-se edital nos termos do art.
686, do CPC; caso reste negativo o primeiro leilão (por ausên-
cia de lanço superior ao da avaliação), designo o dia 21/11/
2002, às 10:15 horas, para realização da segunda
praça...1.1)Caso não haja expediente forense, por quaisquer
motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato e mesmo
horário, para realização do leilão frustado, independentemente
de novo edital.” –ADV: PEDRO PAVONI NETO e BENEDI-
TO CARDOSO DA SILVEIRA JUNIOR

35-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 85/2001 –
JOSE CORREA FERREIRA x DJALMA ANANIAS... “.01)De-
signo o dia 11/11/2002, às 10:00 horas, para realização da pri-
meira praça, a realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca,
sito na Rua Oliveira Motta, 745, em Santo Antônio da Platina/
Pr, expedindo-se edital nos termos do art. 686, do CPC; caso
reste negativo o primeiro leilão (por ausência de lanço superior
ao da avaliação), designo o dia 21/11/2002, às 10:00 horas,
para realização da segunda praça...1.1)Caso não haja expedi-
ente forense, por quaisquer motivos, fica designado o primeiro
dia útil imediato e mesmo horário, para realização do leilão
frustado, independentemente de novo edital.” –ADV: JOSE
PAULINO DA SILVA

36-EXECUÇÃO FISCAL – 154/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x MARCOS VINICIO MANZINI ... “Mani-
feste-se o credor, no prazo de 05 dias, sob pena de suspensão,
nos termos do artigo 40 da LEF.” - ADV: SONIA MARIA
GARBELINI

37-AUTORIZAÇÃO JUDICIAL – 48/98 – GILSON FRAN-
CISCO DA COSTA... “...01)Cumpra-se o Venerando acórdão...
02)Dê-se ciência às partes do retorno dos autos à este juízo.” -
ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA e ELIZABETH BER-
TINATO

38-APOSENTADORIA – 231/95 – MARIA LUIZA DA COS-
TA CERQUEIRA x INSS... “Despacho de fls.227 - Diga o cre-
dor, em 05 dias.” - ADV: APARECIDO PEREIRA DE CAS-
TRO

39-REPARAÇÃO DE DANOS – 485/1996 – FÁBIO SOUZA
BUFALARI x ROSNEY RODRIGUES DA CRUZ....
“...02)Cumpra-se o venerando acórdão....03)Ciências às partes
do retorno à origem.....04)Aguarde-se por 15 dias, nada sendo
requerido, arquive-se, nos termos do CN.” - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO e JACIR FURTADO DE
SOUZA GUERRA

40-EXECUÇÃO FISCAL – 03/98 – MUNICIPIO DE STO ANT
PLATINA x TERRINVEST LTDA.... “01)Designo o dia 07/11/
2002, às 13:45 horas, para realização do primeiro leilão, a rea-
lizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Oliveira
Motta, 745, em Santo Antônio da Platina/Pr, expedindo-se edi-
tal nos termos do art. 686, do CPC; caso reste negativo o pri-
meiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avaliação),
designo o dia 18/11/2002, às 13:45 horas, para realização do
segundo leilão...1.1)Caso não haja expediente forense, por
quaisquer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato
e mesmo horário, para realização do leilão frustado, indepen-
dentemente de novo edital.” –ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO

41-EXECUÇÃO FISCAL – 23/2002 – CONSELHO REGIO-
NAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA x
DIONISIO SANCHES GARCIA... “Portanto, determino a sus-

pensão do feito pelo prazo de 01(um) ano, abrindo-se vista ao
credor para os fins legais (LEF, art. 40, § 1º), com o decurso do
prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não haja manifes-
tação por parte do credor, promova-se o arquivamento da pre-
sente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo 40, da LEF.”
- ADV: PEDRO VINHA

42-BUSCA E APREENSÃO – 191/2001 – YAMAHA ADM.
CONSORCIOS S/C LTDA x OSVALDO CAETANO.... “Posto
isto, com fulcro no §§ 2º, 4º e 5º, do art. 3º, do decreto Lei n.º
911/69, c.c. art. 269, I, do CPC e firme no princípio da razoabi-
lidade, rejeito o pedido do requerente Yamaha Administradora
de Consórcios S/C Ltda. promovido em face de Osvaldo Caeta-
no, nestes autos de Busca e Apreensão n.º 191/2001, restando,
consequentemente, revogada a liminar deferida. Condeno o
autor nos ônus da sucumbência, ou seja, pagamentos de despe-
sas e custas processuais, bem como honorários advocatícios, o
qual arbitro em R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com
esteio no § 4º, do art. 20, do CPC, levando-se em consideração
a natureza jurídica da prestação jurisdicional, ausência de pro-
dução probatória e o parco tempo para entrega da tutela juris-
dicional, cujo valor deverá ser corrigido a partir da publicação
da decisão em mãos do Sr. Escrivão, pelo índice do INPC/IBGE
ou outro que venha a substituí-lo, até a data do efeito pagamen-
to. Notifique-se o autor para exibir, em 48 horas, o bem objeto
da busca e apreensão levada a efeito por força da liminar, sob
pena de depositária infiel, para fins de entrega ao réu(Dec.-Lei
n.º 911/69, arts 2º e 3º, § 5º c.c. princípio da isonomia previsto
no art. 125, I), dada o efeito somente devolutivo de eventual
recurso. Preclusa a decisão, aguarde-se por 15(quinze) dias
manifestação das partes, nada sendo requerido, arquive-se, ob-
servando as disposições do CN, aplicáveis à espécie.” - ADV:
LUI CARLOS COSTA e LUCIANA SEZANOWSKI

43-EXECUÇÃO FISCAL – 024/92 – INMETRO x CARLOS
ESTEVAM MARTINS E CIA LTDA... “01)Designo o dia 07/
11/2002, às 13:30 horas, para realização do primeiro leilão, a
realizar-se no átrio do Fórum desta Comarca, sito na Rua Oli-
veira Motta, 745, em Santo Antônio da Platina/Pr, expedindo-
se edital nos termos do art. 686, do CPC; caso reste negativo o
primeiro leilão (por ausência de lanço superior ao da avalia-
ção), designo o dia 18/11/2002, às 13:30 horas, para realização
do segundo leilão...1.1)Caso não haja expediente forense, por
quaisquer motivos, fica designado o primeiro dia útil imediato
e mesmo horário, para realização do leilão frustado, indepen-
dentemente de novo edital.” –ADV NIVEA APARECIDA
HANTHORNE DA SILVA

44-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 210/98 – DORALICE
RODRIGUES ALVES x HOSPITAL NOSSA SENHORA DA
SAUDE... “Fls. 128-ss. Indefiro o pedido, posto o Município
de S.A.Platina não é parte na relação jurídica processual, res-
tando salvaguardado da “res judicata”. Diga o credor, em 05
dias, sobre prosseguimento, sob pena de retorno ao arquivo.” -
ADV: EDISON SOARES DE ARRUDA e CELSO AUGUSTO
MILANI CARDOSO

45-EMBARGOS DO DEVEDOR – 226/2001 – ADEMAR
LEMES DE TOLEDO x CONSELHO REGIONAL DE FAR-
MACIA DO PARANÁ ... “para audiência de conciliação e sa-
neamento, prevista no artigo 331, do CPC, designo o dia 25/11/
2002, às 13:30 horas, devendo as partes comparecerem pesso-
almente ou fazer-se representar por procurador com poderes
especiais para transigir, trazendo propostas concretas para pos-
sibilitar o acordo, se for esta a disposição das partes. Se não
houver conciliação, por qualquer motivo, serão dirimidas ques-
tões processuais pendentes, porventura suscitadas, e se for o
caso deferimento de provas e fixação de pontos controvertidos,
com designação de audiência para instrução e julgamento. Caso
não haja comparecimento das partes, pessoal ou por procura-
dor, de forma injustificada, a conduta será tida como negativa
tácita à conciliação. Sem prejuízo de eventual julgamento an-
tecipado, especifiquem as partes as provas que pretender pro-
duzir, justificando a pertinência objetiva da prova indicada, sob
pena de indeferimento.” - ADV: RODRIGO LUIS MENEZES

46-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 103/99 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ÓTICA E RELOJOA-
RIA VILLANI LTDA E OUTRO... “Sobre o cálculo geral de
fls.53, manifestem-se as partes, em 05 dias.” - ADV: CELSO
AUGUSTO MILANI CARDOSO e CASSIA CRISTINA HI-
RATA PARRA e FRANCISCO OLIVIERI JUNIOR

47-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 291/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ x MERCADÃO DE PNEUS
PLATINENSE LTDA... “Posto isto, com arrimo no art. 567, II,
do CPC, defiro o pedido de substituição processual do credor
originário pelo cessionário Rio Paraná Cia Securitizadora de
Créditos Financeiros, qualificada às fls. 84. Fls. 89. Com arri-
mo no art. 569, do CPC, defiro o pedido de desistência da pe-
nhora, pelo que determino seu levantamento, com diligências
necessárias. Indique o credor bens penhoráveis, sob pena de
suspensão “sine die”, nos termos do art. 791, III, do CPC.” -
ADV: EDER GORINI

48-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 172/94 – AN-
TONIO LAGANA x INDUSTRIA E COM. DE ALIMENTOS
OLIVEIRA LIMA LTDA... “Face a informação de fls.61, diga
o credor, em 05 dias, sobre o prosseguimento.” - ADV: JOSE
CARLOS PEREIRA DE GODOY

49-MEDIDA CAUTELAR – 453/98 – MADELUCAS COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A ... “Considerando que o mesmo nada requereu para
regular andamento do feito, cumpra-se a determinação de fls.49,
item 1, bem como despacho de fls.95 verso dos autos em apen-
so.” - ADV: CASSIA CRISTINA HIRATA PARRA e FRAN-
CISCO OLIVIERI JUNIOR e PEDRO PAVONI NETO

50-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 198/98 – HU-
DSON REZENDE x JOÃO CESAR DOS SANTOS E OU-
TRO.... “Face a certidão do Sr. Oficial de Justiça às fls. 73,
manifeste-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias.” - ADV:
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51-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 333/98 – BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALDEMIR RODRI-
GUES DE CARVALHO E OUTROS... “Posto isto, com arrimo
no art. 567, II, do CPC, defiro o pedido de substituição proces-
sual do credor originário pelo cessionário Rio Paraná Cia Se-
curitizadora de Créditos Financeiros, qualificada às fls. 64.
Aguarde-se manifestação dos interessados no arquivo, confor-
me determinado às fls. 57.” - ADV: EDER GORINI.

52-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 475/2000 –
SODIBEL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA x AIRTON
DIAS DE OLIVEIRA... “Indique o credor, em 05 dias, bens
penhoráveis, sob pena de suspensão “sine die” (CPC, art. 791,
III). – ADV: CELSO JOSE DA SILVA

53-APOSENTADORIA – 427/94 – CARMELINA PEDROSO
FAUSTINO x INSS... “Fls: 150 – Diga o credor, em 05 dias.” -
ADV : APARECIDO PEREIRA DE CASTRO

54-EXECUÇÃO – 332/90 – BANCO BANDEIRANTES S/A x
DAMISA DESTILARIA DE ALCOOL MAJOR INFANTE S/
A .... “..02)Cumpra-se o v. acórdão....03)Diga o credor, em 05
dias, sobre prosseguimento.” - ADV: EDERALDO SOARES e
LUIZ FRANCISCO CARDOSO

55-CARTA PRECATORIA – 139/2002 – CELINA DOS SAN-
TOS GOMES E OUTROS x MARIA LAIDE ALVES DOS
SANTOS... “Aguardando o pagamento do imposto causa mor-
tis que importa em R$ 400,00-(quatrocentos reais).” - ADV:
MARIO LUIS CAPOSSOLI

56-CARTA PRECATORIA – 124/2002 – SEBASTIÃO GOMES
x INSS... “Para realização do ato deprecado, designo o dia 16/
12/2002, às 13:30 horas.” - ADV: RONALDO RIBEIRO PE-
DRO

57-CARTA PRECATORIA – 145/2001 – BANCO MERCAN-
TIL DE SÃO PAULO S/A x PLATIVEL COMÉRCIO DE VEI-
CULOS E PEÇAS LTDA E OUTROS... “Fls. 22. Indefiro o
pedido, posto restou suficientemente discriminado o bem pe-
nhorado, com fixação dos marcos, podendo o credor, no seu
interesse, apurar a área total mediante mera conta aritmética ou
mesmo socorrer-se do memorial descritivo referido na certi-
dão. Diga o credor, sobre a certidão negativa de intimação do
co-executado Sílvio Sérgio Tadeu Carvalho(fls.18-v).” - ADV:
WANDERLEI AMADEI

58-CARTA PRECATORIA – 46/2002 – GEMIMA RIBEIRO E
OUTROS x EMPRESA PRINCESA DO NORTE LTDA... “De-
signo o dia 13/11/2002, às 13:30 horas, para a inquirição das
testemunhas arroladas pelas partes.” – ADV: JAIR APARECI-
DO DELLA COLLETTA e SEBASTIÃO GARCIA NETO

59-INVENTÁRIO – 176/98 – NAIR LOPES DA COSTA AN-
DRADE x ANTÔNIA BAPTISTA DE JESUS E OUTRA...
“Manifeste-se o curador especial em 05 dias.” - ADV: ONI-
VALDO MARTINS SANT’ANNA

60-ARROLAMENTO – 463/97 – ANA MARIA CAMARGO x
IDA RICARDO MARQUES.... “Aguardando o recolhimento
do imposto causa mortis e inter. vivos, conf. valores discrimi-
nados às fls.78/81.” - ADV: CELSO ANTONIO ROSSI e
CLAUDIONOR SIQUEIRA BENITE.

61-INVENTÁRIO – 155/2000 – ANTONIA FERREIRA THE-
ODORO x AUGÉLIO THEODORO DA SILVA.... “Aguardan-
do a antecipação das custas do Partidor.” – ADV: JOÃO AN-
TONIO SANTA ROSA

62-INVENTÁRIO – 068/96 – GILVANETTE MAIA BERTO-
LINO x FRANCISCO CARLOS BERTOLINO... “A inventari-
ante para carrear aos autos certidão negativa da Fazenda Públi-
ca, Municipal, Estadual e Federal.” - ADV: SEBASTIÃO GAR-
CIA NETO

63-ARROLAMENTO – 067/93 – EXPEDITO MOREIRA x
JOAQUIM RUFINO E OUTRA... “Decorreu o prazo suspensi-
vo, requerido às fls. 23 e deferido no r. despacho.” - ADV:
JULIO CESAR CORREIA GOMES

64-INVENTÁRIO – 136/2000 – MARIA JOSE DA SILVA E
OUTROS x JOSE NORBERTO GOMES DA SILVA... “Diga o
interessado, em 05 dias, mormente quanto à adesão referida na
missiva.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI

65-INVENTARIO – 130/2002 – SEBASTIANA NEUSA BU-
ENO MOTA E OUTROS x FRANCISCO MOTTA... “...01)Ad-
mito a abertura de inventário dos bens deixados pelo faleci-
mento de Francisco Mota e nomeio inventariante, na pessoa da
requerente Sebastiana Neusa Bueno Mota, independentemente
de termo de compromisso....03)Determino que o inventariante
apresente as certidões negativas das Fazendas Públicas Esta-
dual e Federal...04)Por final, contados e preparados as custas
processuais, voltem conclusos.” - ADV: JORGE COSTITCH
ESTEVAM

66-EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS – 125/95 – ONDINA PE-
REZ DE ARAUJO x MUNICIPIO DE STO ANT PLATINA...
“Despacho de Fls : 97 – Int. Aguarde-se pagamento.” - ADV:
NEWTON JOSE FERNANDES e JAIME DOMINGUES BRI-
TO

67-ORDINARIA – 510/98 – JARBAS PAVAN E OUTROS x
COOPERATIVA PLATINENSE DOS CAFEICULTORES
LTDA... “Decorreu o prazo suspensivo, deferido no r. despa-
cho retro.” – ADV: PEDRO PAVONI NETO e PEDRO DE
OLIVEIRA

68-DESPEJO – 104/2001 – JOSE ROBERTO CALIXTO x
OSVALDO DA SILVA JUNIOR... “Posto isto, arquive-se o fei-
to, observando as disposições do CN, conforme já fora deter-

minado na decisão terminativa do feito.” - ADV: MOHAMED
ALIN COSTA NADER

69-CARTA PRECATORIA – 142/2002 – DEOLINDA PEREI-
RA E OUTROS x FABRICIO MARQUES DE MOURA E
OUTROS... “Para realização do ato deprecado designo o dia
13/11/2002, às 16:00 horas.” - ADV: MARIA LUCILDA SAN-
TOS , JOÃO DIONYSIO RODRIGUES NETO , JULIO CE-
SAR RODRIGUES, JOÃO ODAIR PELISSON e LUIZ CAR-
LOS RAIMUNDO

70-COBRANÇA – 095/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA-CNA E OUTROS x ARHENIUS
FABIO GIOVANNETTI NAVES.... “Redesigno o dia 11/11/
2002, às 14:30 horas, para audiência de tentativa de concilia-
ção, na sede deste Juízo.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

71-EXECUÇÃO TITULO EXTRAJUDICIAL – 107/2002 –
SUELI RIBEIRO DE OLIVEIRA MARTINS x ESPÓLIO DE
ALCEU GARBELINI... “Despacho de fls.15 – À conta e avali-
ação, após, em 05 cinco dias, digam as partes sobre a conta
geral(fls.16/17).” - ADV: JOSE PAULINO DA SILVA e SO-
NIA MARIA GARBELINI

72-EXECUÇÃO FISCAL – 15/2001 – CONSELHO REGIO-
NAL DE VETERINARIA DO PARANA x AGROPECUARIA
CUNHA LTDA... “Diga o credor em 05 dias.” - ADV: CANDI-
DO MATEUS M. BOSCARDIN

73-NOTIFICAÇÃO JUDICIAL – 266/2002 – SHIRLEY DE
FATIMA FERREIRA DE SOUZA x RENATO GOIS CINTRA...
“Defiro a notificação do requerido Renato Gois Cintra, nos ter-
mos requerido na inicial. Indefiro a notificação dos Tabeliona-
tos de Notas e RI referidos na inicial, posto o protesto pode
gerar dúvidas e incertezas, impedindo a formação de contrato
ou realização de negócio lícito, v.g., cumprimento de contratos
premonitórios já firmados ou registros no RI de alienação já
promovidos com base no instrumento de mandato outorgado
pela requerente. Efetivada a notificação, pagas as custas pro-
cessuais e decorrido o prazo de 48 horas, certifique-se as ocor-
rências nos termos do art. 872, do CPC, e após entregue-se os
autos ao requerente, observada as formalidades legais.” - ADV:
IVETE RODRIGUES DE LIMA BUSQUIM

74-BUSCA E APREENSÃO – 74/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x ANTONIO BEZERRA FONTES.... “Fls. 22 – Inti-
mem-se” – ADV: LUCIANA SEZANOWSKI

75-EXECUÇÃO FISCAL – 253/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x LOTEADORA SANTA CRESCÊNCIA
LTDA... “Diga o interessado.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA
NETO

76-BUSCA E APREENSÃO – 88/2002 – BANCO BRADES-
CO S/A x REGINA HELENA DA SILVA CASAROT... “Fls.45.
Defiro o pedido. Desentranhe-se o cheque encartado às fls.23,
dos presentes autos, entregando-o ao procurador da ré, medi-
ante recibo nos autos. Após, diga o autor, em 05 dias.” – ADV
: LUCIANA SEZANOSWKI

77-EXECUÇÃO FISCAL – 289/2000 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x MARCO ANTONIO BARBOSA... “Deter-
mino a suspensão do feito pelo przo de 01(um) ano, abrindo-se
vista ao credor para os fins legais(LEF, art. 40, § 1º), com o
decurso do prazo suspensivo. Decorrido o prazo e caso não
haja manifestação por parte do credor, promova-se o arquiva-
mento da presente execução fiscal nos termos do § 2º, do artigo
40, da LEF.” - ADV: SEBASTIÃO GARCIA NETO

78-EXECUÇÃO FISCAL – 172/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x ARI RODRIGUES... “Manifeste-se o cre-
dor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de suspensão, nos
termos do artigo 40 da LEF.” - ADV: SONIA MARIA GARBE-
LINI

79-EXECUÇÃO FISCAL – 291/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x JOÃO APARECIDO GOMES... “Manifeste-
se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de suspensão,
nos termos do artigo 40 da LEF.” - ADV: SONIA MARIA
GARBELINI

80-EXECUÇÃO FISCAL – 267/2001 – MUNICIPIO DE STO
ANT PLATINA x AMALIA RICARDO DUARTE... “Manifes-
te-se o credor, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de suspen-
são, nos termos do artigo 40 da LEF.” - ADV: SONIA MARIA
GARBELINI

81-COBRANÇA – 190/2002 – CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA- CNA E OUTROS x TEOFILO
MACEDO... “Manifeste-se o patrono dos requerentes, no pra-
zo de 15(quinze) dias.” - ADV: PEDRO PAVONI NETO

82-USUCAPIÃO – 342/2002 – TEREZA LIMA DE GODOI...
“Ao autor para, em 10(dez) dias, emendar a petição inicial,
trazendo cópia da matrícula do imóvel usucapiendo, sob pena
de indeferimento da inicial.” - ADV: PAULO FRANCISCO
VEIGA DE FREITAS.

83-IMISSÃO DE POSSE – 223/2002 – JOSE RODRIGUES
CARNEIRO E OUTRO x FRANCISCO HOMERO FURTA-
DO VILANI... “Diga o autor, em 05 dias.” - ADV: JOEL CAR-
LOS CHAGAS COELHO

84-ALVARA – 162/2000 – MARIA JOSE DA SILVA E OU-
TROS... “Julgo boas as contas apresentadas pelo inventariante,
acolhendo o r. parecer ministerial supra. Arquive-se estes au-
tos.” - ADV: SONIA MARIA GARBELINI

85-REPARAÇÃO DE DANOS – 82/2001 – JOÃO BATISTA
DE GODOY x DÉBORA ZANGIROLAMI E OUTROS... “Des-
pacho de fls.59 – Caso haja resposta da litisdenunciada, no
prazo de 10 dias, diga o denunciante.” - ADV: PEDRO DE
OLIVEIRA e GUILHERME SILVA ESTEFANUTO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 256/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
www.assejepar.com.br

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 017 00050/2002
BIRATAN DE OLIVEIRA 006 00371/2000
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TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 009 00804/2001
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WILSON MAFRA MEILER FILHO 008 00702/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-140/1996-NHF
CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA x DUAL-
TEC INDUSTRIA E COMERCIO DE e outros. Deferido o pe-
dido de juntada de substabelecimento.-Adv. CAROLINA DE
CASTRO WANDERLEY, CRISTIANA INDRELE CECCON-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-1181/1998-WALTER DAL
TOSO JUNIOR x TCHEDOCES DISTRIBUIDORA DE DO-
CES LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no
oficio juntado aos autos as fls.53. Prazo 5 dias.-Adv. DAGO-
BERTO AZEVEDO BUENO FILHO-

3.-DESAPROPRIACAO-54/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x LEVIR JOSE PIRES -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 42,00.-
Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-274/1999-HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x SEBASTIAO BRAZ
DE SOUZA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o pre-
paro da conta de custas no valor de R$ 18,01. Prazo 5 dias.-
Adv. RIZZA MARIA MOREIRA HAUER-

5.-INTERDITO PROIBITORIO-195/2000-PEDRO MAR-
GULISKI e outros x JOANERIA FERREIRA DAS NEVES
e outros. 1. A preliminar arguida as fls.166 quanto a Extin-
çÆo do feito pelas razäes ali mencionadas, entendo que so-
mente ao final, após a completa instruçÆo da lide é que será
possível analisar. 2. Nos termos do artigo nº 331, õ terceiro
do CPC, alterado pela lei nº 10.444 de 07/03/2002, entendo
que a conciliaçÆo na espécie torna-se inviável, mesmo por-
que as fls.69 ela já resultou negativa. 3. Digam os réus face
o pedido de fls.184 quanto a prova emprestada ali mencio-
nada. 4. Após, conclusos para decidir a respeito, designan-
do posteriormente audiência de instruçÆo.-Adv. REGINAL-
DO NOGUEIRA GUIMARAES e KLEBER A. TOFFALINI
FERREIRA-

6.-ORDINARIA ANUL TITULO EXTRAJU-371/2000-ALIS-
SON LOURENCO x IMANTAGUA COMERCIO DISTRIBUI-
CAO IMPORTACAO E EXPOR e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face a devoluçÆo da carta de citaçÆo, com a infor-
maçÆo "nao procurado". Prazo 5 dias.-Adv. BIRATAN DE
OLIVEIRA-

7.-ORDINARIA-395/2000-ROBSON CESAR DONA e outros
x EDVAL GONCALVES CORDEIRA e outros. 1. Para audi-
ência de InstruçÆo e Julgamento, designo o dia 09 de abril de
2003, às 14:00, neste Fórum. 2. Determino o comparecimento
das partes para prestarem depoimento pessoal sob pena de con-
fesso. 3. O rol de testemunhas deverá ser apresentado 20 dias
antes da audiência, nos termos da Lei nº 10358 de 27/12/2001,
que alterou o artigo nº 407 do CPC. Intime-se o requerente
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 230,00.
Prazo cinco dias.-Adv. JOAO AUGUSTO TURRA PIMPAO e
ROGERIO COSTA-

8.--702/2001-JOSUE ARILDO VIDAL e outros x M M IN-

CORPORACOES S/C LTDA. 1. José Arildo Vidal e inú-
meros outros autores propuseram esta AçÆo de RevisÆo
de Contrato de Compra e Venda c/c Tutela Antecipada con-
tra MM Incorporaçäes Ltda. 2. Estudando o pedido, enten-
do que deve ser aplicado o disposto no artigo nº 46, inciso
IV, õ único do CPC. Sendo inúmeros autores com valores
diferentes e a contrataçÆo nÆo foi na mesma época. A
entrada paga por ocasiÆo da aquisiçÆo por alguns foi à
vista, e outros parceladamente. Pode haver desistência em
relaçÆo a alguns autores. Igualmente pode ocorrer, se con-
cedida a Tutela Antecipada, que alguns dos requerentes
(conforme já existe e outro processo idêntico que tramita
neste Juízo), deixem de efetuar os depósitos, e ou o façam
por valores que nÆo sÆo os devidos. Portanto, entendo
que o processo deve ser desmembrado, sendo um para cada
autor contra os requeridos para melhor andamento do fei-
to, nÆo havendo perigo de comprometer a rápida soluçÆo
do litígio e ainda qualquer dificuldade de defesa. 3. Em
assim sendo, com fulcro no artigo nº 46, IV, õ único do
CPC, determino o prosseguimento da lide, somente em re-
laçÆo ao primeiro autor, Josué Arildo Vidal. 4. Quanto aos
demais, intime-se os mesmos para que procedam o desmem-
bramento da lide, um por um no pólo ativo da açÆo. 5.
Retifique-se a autuaçÆo. 6. Cite-se. 7. Intime-se.-Adv.
SHEYLA D B DOS SANTOS, ERALDO LUIZ KUSTER,
ETIANE CALDAS GOMES KUSTER, SILVIO BRAMBI-
LA, WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MAR-
QUES GONDOLFI-

9.-INDENIZACAO DANOS MOR E MATER-804/2001-
ADEMILSON JOSE FIGUEIREDO DA SILVA x PEGU-
FORM DO BRASIL LTDA e outros. Homologo por senten-
ça para que surta os seus jurídicos e legais efeitos o acordo
realizado entre os litigantes e denunciado as fls.326/330
dos autos e mando que se cumpra e guarde como nele se
contém e declara. Defiro a suspensÆo requerida as fls.327
bem como a exclusÆo da lide da ré Volkswagen do Brasil
Ltda. Custas "ex-lege". PRI.-Adv. TATIANA SCHMIDT
MANZOCHI, VANESSA DE MATTOS MORENO, WIL-
SON JOSE ANDERSEN BALLAO, GUSTAVO ALMEIDA
DE ALMEIDA, ELLIS ERNANI CECHELERO e JOAO
EBERHARDT FRANCISCO-

10.-INTERDITO PROIBITORIO-843/2001-RAUL JOSE GON-
CALVES x JOSE TADEU MACHADO -Intime(m)-se(m) o(os)
reus para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$
19,60. Prazo de cinco dias.-Adv. CONSTANCE MARIA COR-
TES SANTOS-

11.-PEDIDO DE FALENCIA-895/2001-SAIBREIRA
SANT'ANA LTDA - ME x REOMAR CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
preparo da conta de custas no valor de R$ 312,90. Prazo 5 dias.-
Adv. CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

12.-ORDINARIA DE COBRANCA-473/2002-SENAI SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL e ou-
tros x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido nas certidäes negativas de citaçÆo de
fls.39 da Sra. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. VALDE-
MAR BERNARDO JORGE-

13.-INCIDENTE DE FALSIDADE-595/2002-IGUACU CELU-
LOSE E PAPEL S/A x FAZENDA NACIONAL -Vista ao autor
face a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. WAL-
TER TOFFOLI-

14.-EXECUCAO FISCAL-70/1998-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x ALQUIFLEX IND COM
DE TINTAS LTDA. Deferido o pedido de suspensÆo do pro-
cesso pelo prazo de 120 dias.-Adv. DELOA MULLER e RE-
NATO ANTUNES VILLANOVA-

15.-EXECUCAO FISCAL-285/1998-CONSELHO REGIO-
NAL DE QUIMICA DA NONA REGIAO x YANIH PRO-
DUTOS COSMETICOS E FARMACEUTICOS LTDA. De-
signado hastas públicas para os dias 21/11/2002 e 04/12/2002
ambas as 10:45 horas a serem realizadas no Atrio do Fórum
da Comarca. Ao exequente para comprovar a publicaçÆo
do edital.-Adv. DELOA MULLER, RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO
IWERSEN-

16.-CARTA PRECATORIA-249/1999-Oriundo da Comarca de
SAO JOSE CAMPOS - SERVICO ANEXO FAZ II -PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS x CAR-
LOS ALBERTO REAL. Designado hastas públicas para os dias
03/12/2002 e 18/12/2002 ambas as 09:00 horas a serem reali-
zadas no µtrio do Fórum da Comarca. Ao exequente para com-
provar a publicaçÆo do edital.-Adv.PATRICIA LOBODA
FRONZAGLIA-

17.-CARTA PRECATORIA-50/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA FAZ PUBLICA FAL E CONC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARIA FUMACA ENSI-
NO PRE-ESCOLAR S/C LTDA e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 270,20. Prazo 5 dias.-Adv. SATIYO SASSAKI, ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e OKSANDRO O GON-
CALVES-

18.-CARTA PRECATORIA-53/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 21 VARA CIVEL DA COMARCA DE -DELFO
PANELLI x DANIEL DA SILVA e outros. Intime-se o autor
para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 312,38.-
Adv. MILTON SAAD e GILBERTO SAAD-

19.-CARTA PRECATORIA-122/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 16 VARA CIVEL DA COMARCA DE -GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x AR-
THUR THOMASONI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 254,10. Prazo
5 dias.-Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK-
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013 00562/2002
ADILSON DE CASTRO JUNIOR 002 00397/1995
ANA PAULA CARIAS MUHLSTED 019 00744/2002
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005 00605/1998
MARTA P BONK RIZZO 006 00669/1998
MARTA SUZY WAGNER 004 00347/1998
MAY IARK WERNER 007 00477/2000
RENATO V.GUASQUE 001 00480/1994
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VALDEMAR BERNARDO JORGE 014 00601/2002
VALMIR BERNARDO PARISI 011 00958/2001
VICENTE DE PAULO FARIA 002 00397/1995

1.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-480/1994-LEVY
JAMESON GUIMARAES e outros x VIRIA ALICE BERNAR-
DIN e outros-aguarde-se a comunicacao da superior instancia
face o recurso interposto. apos apreciarei o pedido de fls. 228.
ao exequente face o contido na carta precatoria de lfs. 232/
238.Adv. BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, RE-
NATO V.GUASQUE e AURACYR AZEVEDO DE MOURA
CORDEIRO-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/1995-TRANSPORTA-
DORA COMERCIAL FILPI LTDA x USIMIX SERVICOS DE
CONCRETAGEM LTDA-as partes , face a designacao dos dias
24.10.2002 e 07.11.2002 as 13.30 horas, para a realizacao das
pracas, junto a comarca de Formiga / MG.,,e ao exequente para
recolhimento das verba de oficial de justica e publicacao do
edital , junto a referida Comarca.Adv. VICENTE DE PAULO
FARIA, ANA PAULA MAGALHAES e ADILSON DE CAS-
TRO JUNIOR-

3.--199/1998-AZ IMOVEIS LTDA x LUIZ MACARO DOS
SANTOS-ao requerente para retirar a carta precatoria e enca-
minhar para cumprimento.Adv. IZABEL CRISTINA
R.MARTINS CAMPOS, LUIZ FERNANDO DIETRICH-

4.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-347/1998-CARLOS
AUGUSTO PIRES ASSUNCAO e outros x ERNANI FRAN-
CA PIEDADE e outros-ao requerente para deposito das dili-
gencias do oficial de justica r$ 155,25.Adv. MARTA SUZY
WAGNER-

5.-MED CAUTELAR DE BUSCA E APREE-605/1998-JOSE
IVANIR FRANCO x RENATO DA SILVA LEITE-ao reque-
rente para preparo da conta de custas r$ 25,90.Adv. MARIA
LUCI SUCLA-

6.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-669/1998-ELOI
MORO e outros x ARAMIS MARTINS DA SILVA e outros-as
partes para dizerem quais provas pretendem produzir.Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES, MARTA P BONK RIZZO, CHARLES
S RIBEIRO, J.B PIO VIEIRA e LUIZ FERNANDO R PINTO-

7.-RESCISAO DE CONTRATO-477/2000-PAULO TOSHIO
ITO x FELIPE CARLOS DIETZCH e outros-designada nova
audiencia para oitiva das testemunhas para o dia 28 de abril de
2002 , as 14 horas. Adv. MAY IARK WERNER e DANIEL DE
CARVALHO-

8.-PEDIDO DE FALENCIA-731/2000-GERDAU S/A x MUN-
DIBRILHO INDUSTRIA E COMERCIO DE LÇ E AÇO LTDA-
ao exequente para efetuar o deposito da importancia constante
da nota fiscal de fls. 168, de r$ 198,00, junto a imprensa oficial
do estado do parana.Adv. JEAN CARLO DE ALMEIDA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-91/2001-INVEST
FACTORING FOMENTO MERCANTIL LTDA x RESTAU-
RANTE VELHA NAPOLITANA LTDA-ao requerente para
deposito das diligencias do oficial de justica r$ 126,00.Adv.
FABIO PACHECO GUEDES-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-185/2001-FRANCISCO DE
OLIVEIRA CASTRO JUNIOR x ISAIRA DOS SANTOS MA-

GALHAES e outros-1. a preliminar de ilegitimidade invocada
as fls. 173 entendo que somente poderei analisa-la apos a com-
pleta instrucao da lide. 2. acredito que nas mesma condicoes
encontra-se a outra preliminar arguida as fls. 198 e seguintes.
3. quanto o petitorio de fls. 258 e seguintes em contestacao
apresentada por Evaldo Ribeiro das Virges e outros, entendo
tambem que somente podera ser questionado oportunamente
com a instrucao do feito, e bem assim as demais materias ale-
gadas. 4. a conciliacao ja resultou negativa em outras oportuni-
dades que as partes tiveram para transigir. 5. defiro o pedido de
fls. 305 quanto a intimacao da prefeitura local para que junte a
planta conforme ali requer. 6. em relacao a intimacao do sr.
perito Sandro Rogerio Rauen Lopes, conforme pedido de fo-
lhas 306, para que preste esclarecimentos, deve autor proceder
nos termos do artigo 435 do codigo de processo civil, podendo
faze-lo de imediato, sendo que o sr. perito podera responder
por escrito. 7. defiro as provas requeridasl. Quanto a pericial
deixo para realiza-la oportunamente , se necessaria. 8. o ponto
controvertido é a pretensao do autor em ser reintegrado na pos-
se do imovel descrito pelas razoes e documentos constantes da
inicial o que foi contestado pelos reus quando apresentaram
suas defesas. 9. para audiencia de instrucao e julgamento de-
signo o dia 23 de abril de 2003, as 14.00 horas, neste forum.
10. determino o comparecimento das partes para prestarem de-
poimento pessoal, sob pena de confesso, devendo tal adverten-
cia constar do mandado. - 11. o rol de testemunhas ainda nao
apresentado, devera se-lo nos termos da lei 10.358 de 27/12/
2001 que alterou o artigo 407 do codigo de processo civil.-
Adv. JARBAS AFONSO DE O PEDROZA, CARLA AFONSO
DE O PEDROZA, ELIZANGELA ABIGAIL SOCIO, JANE-
TE DE FATIMA S.B.BRINGHENTI, LIGIA REGINA SPRI-
CIDO e CELIA MARIA IOMBRILLER-

11.-ORDINARIA-958/2001-J PROLAB COMERCIO DE PRO-
DUTOS PARA LABORATORIOS e outros x ETO CENTRAL
DE ESTERELIZACAO DE PRODUTOS INDUSTRIA e ou-
tros-1. nao acolho os argumentos de folhas 15 quanto a intem-
pestividade da acao principal. Verificamos as fls. 22 dos autos
em apenso a data em que foi comunicado ao respectivo tabeli-
onato , da concessao da liminar , ou seja , 22/10/2001 , mesma
data que foi deferida , e nao no dia 16/10/2001 conforme alega
a re. ora, a acao principal foi proposta em 19/11/2001 dentro
do prazo previsto no artigo 806 do codigo de processo civil. 2.
defiro as provas requeridas. 3. para a audiencia prevista no ar-
tigo 331 do codigo de processo civil, designo o dia 02 de abril
de 2003, as 15.30 horas neste forum. 4. Nao havendo concilia-
cao, nos termos do paragrafo segundo do mencionado artigo,
procederei de imediato a instrucao da lide para maior agiliza-
cao e economica processual, sendo que o ponto controvertido é
a pretensao da autora em desconstituir o titulo mencionado na
inicial pelas razoes e documentos que juntou, o que foi contes-
tado pela re quando apresentou sua defesa. 5. determino o com-
parecimento das partes para prestarem depoimento pessoal, sob
pena de confesso, devendo tal advertencia constar do manda-
do. 6. o rol de testemunhas devera ser apresentado 20 dias an-
tes da audiencia , nos termos da lei 10.358 de 27/12/01, que
alterou o artigo 407 do codigo de processo civil.Adv. DANTE
PARISI, VALMIR BERNARDO PARISI e LUCIANO ALBERTI
DE BRITO-

12.-ARROLAMENTO-435/2002-LIGIANE CASSIA STEC e
outros x DIRCE STEC-as partes para dizerem sobre a avalia-
cao r$ 75.000,00.Adv. ANDREA CARLA A DE LIMA , MAR-
CO ANTONIO BERBERI-

13.-MEDIDA CAUTELAR-562/2002-VINIGUTH FAST
FOOT LTDA x UNIAO FEDERAL-deixo para apreciar a limi-
nar pleiteada apos a contestacao pela requerida. outrossim, face
o alegado na inicial ainda nao esta correto o valor da causa
declinado as fls. 57.Adv. DEMETRIO BEREHULKA, JOEL
FERREIRA LIMA e -

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-601/2002-SENAI SERVI-
CO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL e ou-
tros x IGUACU CELULOSE PAPEL S/A-ao requerente para
dizer sobre a certidao de fls. 137 , negativa quanto a citacao da
requerida.adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE-

15.-ORDINARIA-621/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARRECADACAO E DISTRIBUICAO e outros x RADIO EL-
DORADO DO PARANA LTDA e outros-ao requerente para
preparo da conta de custas r$ 347,90.Adv. LUDOVICO ALBI-
NO SAVARIS-

16.-USUCAPIAO-725/2002-TONI MITSUO AOKI e outros x
-ao requerente para deposito de r$ 126,00 junto a imprensa ofi-
cial do estado do parana, referente a publicacao do edital.Adv.
EDISON FOGACA DA SILVA-

17.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-741/2002-RENATO
NEGOZZECK e outros x ANA MARIA DOS SANTOS PRO-
CZKI e outros-ao requrente para pagamento de rR$ 234,00 junto
a imprensa oficial do estado do parana, referente a publicacao
do edital.Adv. MARIA LUCI SUCLA-

18.-USUCAPIAO-742/2002-LUIZ PURKOTT e outros x -ao
requerente para deposito , junto a imprensa oficial do estado
do parana, da quantia de r$ 108,00, referente a publicacao do
edital.Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

19.-USUCAPIAO-744/2002-LINCOLN DO CARMO SANTOS
JUNIOR x -ao requerente para deposito de r$ 126,00 junto a
imprensa oficial do estado, referente a publicacao do edital.Adv.
SUELY CRISTINA MUHLSTEDT e ANA PAULA CARIAS
MUHLSTEDT-

20.-EMBARGOS DE TERCEIRO-751/2002-JOAO BATISTA
TOZI x MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-ao reque-
rente para deposito de r$ 42,00 referente a diligencia do oficial
de justica.Adv. DANIEL DE CARVALHO-

21.-CARTA PRECATORIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 14 VARA CIVEL DA COMARCA DE -CIMEN-

TO RIO BRANCO S/A x A SETIM NETO E CIA LTDA e
outros-ao requerente para deposito do valor referente a nota
fiscal de fls. 34.Adv. JOSE CARLOS BUSATTO-
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RENATO ANDRADE 006 00172/2000
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1.-SUMARISSIMA DE REPARACAO DE D-67/1995-LINDA-
MIRA DA ROCHA CRUZ x LINDO SUL TURISMO LTDA.
Intime-se o requerente de fls.343 face o contido no petitorio de
fls.347.-Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE-

2.-ALVARA JUDICIAL-154/1997-INDUSTRIA DE MADEI-
RAS ZANIOLO S/A. Vistas ao Sindico e Ministerio Publico
face o contido no petitorio de fls.296 apresentado pela autora,
requerendo a desistencia da acao, sem julgamento de merito.-
Adv. TELMO DORNELLES-

3.-INTERDICAO-580/1997-DANILO ANTONIO DE MACE-
DO x JOSE DAVID DE MACEDO JUNIOR. Intime-se o Cura-
dor nomeado para assinar o Termo de Compromisso.-Adv.
MARIA LUCI SUCLA-

4.-RESCISAO DE CONTRATO-479/1999-HAUER EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x FRANCISCO ARIS-
TIDES CARVALHO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidao de fls.162 do Sr. Oficial de Justica, infor-
mando que deixou de proceder a Reintegracao de Posse em
favor da autora, em virtude do requerido ter recusado a se reti-
rar do imóvel, solicitando assim ordem expressa de arromba-
mento e reforço policial. Prazo 5 dias.-Adv. RIZZA MARIA
MOREIRA HAUER-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-490/1999-CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL COLONIA RIO
GRANDE x ADIR SANTOS DE LIMA. Designado hastas pu-
blicas para os dias 03/12/2002 e 18/12/2002 ambas as 10:00
horas a serem realizadas no Atrio do Forum da Comarca. Ao
exequente para retirar o edital e encaminhar a publicacao.-Adv.
MARILZA MATIOSKI-

6.-RDINARIA DE INDENIZACAO-172/2000-SEVERINO
PEREIRA DA SILVA x AUTO VIACAO SAO JOSE DOS PI-
NHAIS LTDA. Redesigno a audiencia de fls.503 para o dia 11/
12/2002 as 14:00 horas n/Forum. Intime-se.-Adv. ILIA DE
MOURA E COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA, LUIS
OTAVIO LEMES DE TOLEDO, RENATO ANDRADE e MAR-
CELLO BACELLAR-

7.-INDENIZACAO-279/2000-PAULO CESAR JATOBA x BAN-
CO REAL S/A. 1. Recebida a apelacao de fls.99 e seguintes em
ambos efeitos. 2. Vistas ao apelado.-Adv. CARLOS VITOR
MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NO-
GUEIRA e CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA-

8.--785/2000-BBV LEASING BRASIL S/A ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL x GANUSA TURISMO LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus para retirar a Carta Precatoria e encaminhar ao
devido cumprimento. Prazo de cinco dias.-Adv. ALEXANDRE
FIDALSKI-

9.-PEDIDO DE FALENCIA-959/2000-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x ANGELITA APA-
RECIDA PADILHA - FI. Estou solicitando autorizaçÆo para
participar de um congresso nacional de magistrados na data em
que foi designada a audiencia de fls.104. Em assim sendo para
que nao haja nenhum prejuizo as partes e como quase nunca
temos um Juiz Substituto na Comarca, eis que ele está continu-
amente atendendo outras, novamente redesigno aquela audien-

cia para o dia 09/12/2002 as 14:00 horas n/Forum. Intime-se.-
Adv. GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e ENILSON LUIZ
WILLE-

10.--38/2001-IMOVEIS BASSOLI LTDA x SOLANGE MA-
RIA MUNHOZ ROCHA COELHO e outros -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o deposito dos honorarios da Sra.
Perita no valor de treze salarios minimos. Prazo 5 dias.-Adv.
ODACYR CARLOS PRIGOL-

11.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-158/2001-FRANCIS-
CA ELOI DE SOUZA x GEIDIEL SILVA e outros. Redesigna-
do audiencia de fls.97 para o dia 10/12/2002 as 14:00 horas n/
Forum. Intime-se.-Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO, TEOMAR
PIACESKI, JOSICLER VIEIRA BECKERT MARCONDES,
IVERLY A. O. FERREIRA e CINTIA REGINA BREHMER-

12.-PEDIDO DE FALENCIA-296/2001-ENERTEC DO BRA-
SIL LTDA x ALCIOMAR GRUBER E CIA LTDA -Intime(m)-
se(m) o(os) reus face a proposta de honorarios apresentada pelo
Sr. Perito as fls.276, no valor de R$ 2.320,00. Prazo de cinco
dias.-Adv. ANTONIO SERGIO PALU FILHO-

13.-INDENIZACAO-456/2001-AREAL ANDRADE LTDA x
ESTADO DO PARANA e outros. Intime-se a requerente para
supra a falta de assinatura da procuracao de fls.362.-Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI PADILHA-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-206/2002-IZOIR MA-
RIANO DA COSTA x EXECUTIVOS S/A ADMINISTRACAO
E PROMOCAO DE SEGUROS. 1. Inexistem preliminares a
serem apreciadas. 2. Para audiencia prevista no artigo numero
331 do CPC, e que sera somente de conciliacao, designo o dia
06 de marco de 2003, as 15:45 horas neste Forum. 3. Intime-se
as partes e ou seus procuradores habilitados a transigir.-Adv.
CHRISTIAN PALHARINI MARTINS, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e GLAUCO IWERSEN-

15.-EMBARGOS DE TERCEIRO-369/2002-VALDEMIR
JOSE AUGUSTI e outros x VITORIO LANZUOLO e outros -
Ao(s) autor(es) face o contido na certidao de fls. do SR. Oficial
de Justica - proceder o deposito da quantia correspondente con-
forme preve o artigo 19 e o Provimento 01/99 da Corregedoria
Geral da Justica, referente a diligencias, no valor de R$ 151,00.-
Adv. JULIO CESAR DALMOLIN-

16.--618/2002-SERGIO HENRIQUE KOLLOSOVSKI x VO-
LKSWAGEN DO BRASIL LTDA. Deferido o pedido de prazo
por 10 dias.-Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI RIBAS-

17.-EXECUCAO FISCAL-107/2000-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS x ALFA SISTEMAS DE ELE-
TRICIDADE E TELEFONIA LTDA e outros. Deferido o efei-
to suspensivo ao agravo.-Adv. ELENA URBANAVICIUS MAR-
QUES, JAMIL NABOR CALEFFI, SERGIO RENATO COS-
TA FILHO e KELI CRISTINA DOS REIS-

18.-CARTA PRECATORIA-247/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 15 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
COMERCIAL BANCESA S/A x FERNANDO AUGUSTO
ALVES e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o
deposito para a elaboracao do laudo de avaliacao, conforme
requer o Sr. Avaliador Judicial as fls.114, no valor de R$ 199,55.
Prazo 5 dias.-Adv. ALBERTO S GOMES e LUIZ GONZAGA
M.CORREIA-

COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR.
Vara de Família, Infância e Juventude e Registros Públicos.
R. João Angelo Cordeiro s/nº. (Forum) - CEP 83.005.970 -
(41) 283-5787 r. 206
Maria Elenir de Oliveira Mizerkowski - Escrivã
Juíza de Direito - Dra. ILDA ELOÍSA CORRÊA DE MORICZ
RELAÇÃO nº. 67/2002

NOME DO ADVOGADO N° DE ORDEM

Arthur Klassen 19
Dino Zambenedetti 01
Edison Fogaça da Silva 02
Gilson Bonato 02
Joel Siqueira Bueno 11
José Everli Santos 08
Leide da Conceição Sanches 11
Luiz Roberto Romano 10
Marcelo Tortoza Bignelli 14
Marcia Marconcin 13
Marcio Ariovaldo Felício Garcia 15
Marcos Antonio Isidoro 09
Maria da Graça Costa Dias 16
Marilene Trevisan 06
Osvaldo Marques de Souza 04 05
Paulino de Siqueira Cortes Neto 04 07 20
Ruth da Costa Gandolfo 03
Sadi Franzon 12 21
Suely Cristina Muhlstedt 18
Wilson José dos Santos 17
Zara Hussein 22

01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
sob nº 1178/97 – A.L.S. x L.A.S. Defiro a promoção Ministeri-
al retro, intime-se. (Junte o procurador do requerido a certidão
de óbito. Manifeste-se quanto a possibilidade da continuidade
da ação em face aos herdeiros) Adv. Dr. Dino Zambenedetti.

02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 648/98 – M.O. x M.A.O.
... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo
extinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Dei-
xo de fixar a verba honorária por não ter havido a formação do
contraditório. Sem custas. Adv. Dr. Edison Fogaça da Silva e
Dr. Gilson Bonato.

03 – ORDINÁRIA 722/98 – M.M.S. x INSS. Recebo o presen-
te recurso em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado
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para suas conta razões, na seqüência ao MP e por fim ao Tribu-
nal Federal. Adv. Dra. Ruth da Costa Gandolfo.

04 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 959/99 – C.A.A.S.J. e ...
x C.A.A.S. ... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do
CPC, julgo extinto o presente feito, em face da desídia da re-
querente. Deixo de fixar a verba honorária por não ter havido a
formação do contraditório. Sem custas. Adv. Dr. Osvaldo Mar-
ques de Souza e Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

05 – ALIMENTOS 119/99 – C.A.A.S.J. x C.A.A.S. ... Em con-
seqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo extinto o
presente feito, em face da desídia da requerente. Deixo de fixar
a verba honorária por não ter havido a formação do contraditó-
rio. Sem custas. Adv. Dr. Osvaldo Marques de Souza.

06 – ALIMENTOS 062/2001 – F.A.C. e ... x F.C.G.S. Sobre a
contestação, diga a autora. Adv. Dra. Marilene Trevisan.

07 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 575/2001 – A.I.P. x B.G.P.J.
... Em conseqüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo
extinto o presente feito, em face da desídia da requerente. Deixo
de fixar a verba honorária por não ter havido a formação do con-
traditório. Sem custas. Adv. Dr. Paulino de Siqueira Cortes Neto.

08 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADA 592/2001 – S.A.B.
x V.J.B. Promova a parte autora o andamento do feito, ou alter-
nativamente declinem a desistência. A seguir a despeito desta
manifestação dê-se vista ao MP. Adv. Dr. José Everli Santos.

09 – ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE
C/C ALIMENTOS 926/2001 – B.H.F. x L.R.M. ... Em conse-
qüência na forma do art. 267 § 1º. do CPC, julgo extinto o
presente feito, em face da desídia da requerente. Deixo de fixar
a verba honorária por não ter havido a formação do contraditó-
rio. Sem custas. Adv. Dr. Marcos Antonio Isidoro.

10 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 966/2001 – J.O.A. x G.A.S.
Ante o pagamento parcial das verbas em atraso, suspendo o cum-
primento da ordem de prisão. Acerca do depósito, diga a parte
autora no prazo de 05 dias ao que desde já defiro a liberação do
numerário depositado. Adv. Dr. Luiz Roberto Romano.

11 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
1090/2001 – R.G.L. x C.R.P. Em sendo o custo do exame equiva-
lente a R$ 500,00 digam as partes se tem condições de custeá-lo.
Sem prejuízo dessa manifestação, designo audiência de concilia-
ção e saneamento a ser realizada em 06/12/2002 às 16:00hs. Adv.
Dr. Joel Siqueira Bueno e Dra. Leide da Conceição Sanches.

12 - EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 051/2002 – E.C.P. e ... x
E.G.P.N. A fim de evitar confusão processual defiro o petitório
retro. Adv. Dr. Sadi Franzon.

13 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 127/2002 – A.K. x W.K.
Sobre a justificativa e depósito, diga a autora. Adv. Dra. Mar-
cia Marconcin.

14 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 244/2002 – F.R. e ... x
J.A.R. Sobre a não citação, diga a autora. Adv. Dr. Marcelo
Tortoza Bignelli.

15 – ALIMENTOS 270/2002 – H.P.M. x C.M.S. Homologo
por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o
acordo formulado entre as partes e de conseqüência julgo ex-
tinto o processo na forma do art. 269 III do digesto processual.
Deixo de fixar a verba honorária presumindo que o acordo a
ela estendeu-se. Adv. Dr. Marcio Ariovaldo Felício Garcia.

16 – ALIMENTOS 371/2002 – E.S. e ... x C.S. Homologo por
sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos o acor-
do formulado entre as partes e de conseqüência julgo extinto o
processo na forma do art. 269 III do digesto processual. Deixo
de fixar a verba honorária presumindo que o acordo a ela es-
tendeu-se. Adv. Dra. Maria da Graça Costa Dias.

17 – ALIMENTOS 381/2002 – P.N.O.J. e ... x P.N.O. Homolo-
go por sentença para que produza seus jurídicos e legais efeitos
o acordo formulado entre as partes e de conseqüência julgo
extinto o processo na forma do art. 269 III do digesto processu-
al. Deixo de fixar a verba honorária presumindo que o acordo a
ela estendeu-se. Adv. Dr. Wilson José dos Santos.

18 – ALIMENTOS 432/2002 – V.M.K. x R.K. Sobre a não
intimação, diga a autora. Adv. Dra. Suely Cristina Muhlstedt.

19 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO 616/2002 – Eugênio
Roesler Junior. Tendo em vista a informação supra, diga a par-
te autora. Adr. Dr. Arthur Klassen.

20 – ALIMENTOS 699/2002 – A.A.S. x P.D.S. Recolha-se as
custas de diligência da Carta Precatória R$ 173,26. Adv. Dr.
Paulino de Siqueira Cortes Neto.

21 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE 789/2002 – F.G.S. x
D.D. Sobre a contestação, diga a autora. Adv. Dr. Sadi Franzon.

22 – DIVÓRCIO LITIGIOSO 925/2002 – E.A.S. x V.A.S. Cite-
se a requerida e intime-se via edital .... a fim de que compareça
na audiência de tentativa de conciliação a ser realizada em 17
de fevereiro de 2003 às 15:00hs. Adv. Dra. Zara Hussein.

TERRA ROXA

COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 20/2002
JUIZ DE DIREITO DR. JOAO CAMPOS FISCHER

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER DE ALMEIDA 017 00103/2002

018 00119/2002
ADELIO DRUCIAK 023 00030/2002
CARLOS ALBBERTO COSTA MAC 025 00058/2002
CESAR TADRA 014 00071/2002

019 00150/2002
CLAUDIA MARA ARECO 018 00119/2002

008 00046/2001
CLAUDIO PIZZATTO 001 00138/1996

021 00175/2002
022 00176/2002
020 00174/2002

ELIANE IARA PINTO 024 00039/2002
ELVIS BITTENCOURT 007 00027/2001

008 00046/2001
GUIOMAR MARIO PIZZATTO 001 00138/1996
HAMILTON MARIANO 012 00052/2002
IVAN CESAR DE SOUZA 004 00216/1999

011 00212/2001
JEAN CARLOS NERI 010 00196/2001
JOEL DA COSTA PENTER 010 00196/2001
JOSE CARLOS DA COSTA PERE 009 00141/2001
JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 006 00166/2000
LEONILDO BAGIO 005 00137/2000
LUCIO CLOVIS PELANDA 003 00123/1998
MARCELO TESHEINER CAVASSA 013 00059/2002
MESSIAS ALVES DE ASSIS 016 00092/2002

015 00088/2002
ORIVALDO LUZETTI 002 00078/1997
PEDRO ARLINDO DE CAMARGO 016 00092/2002

015 00088/2002
004 00216/1999

SUZIANE ADALGIZA GANACIN 014 00071/2002

1.-ACAO MONITORIA-138/1996-COOPERVALE LTDA x
ARISTIDES ALVES FERREIRA -Subam os autos em 48 ho-
ras, ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo, intimando-se as partes (Constituição Estadu-
al, art. 103, III, “g”).-Adv. CLAUDIO PIZZATTO e GUIOMAR
MARIO PIZZATTO-

2.-INVENTARIO-78/1997-MARIA ZULEIDE DOS SANTOS
x SEBASTIAO DOS SANTOS-Adv. ORIVALDO LUZETTI-A
inventariante para retirar o Formal de Partilha em Cartório, para
os devidos fins”.

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-123/1998-TER-
TULIA COM. E REPRES. DE PRODUTOS AGRICOLAS
LTDA x SIDNEI RODRIGUES DA SILVA e outros -Ao prepa-
ro: R$ 50,00, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme Portaria
03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. LUCIO CLOVIS PELAN-
DA-

4.-EMBARGOS A PENHORA-216/1999-JOSE CARDOSO
MARQUES x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. PEDRO AR-
LINDO DE CAMARGO FILHO e IVAN CESAR DE SOUZA-
...Em face do exposto julgo extinto o processo sem julgamento
do mérito, o que faço com fundamento no art. 2267, VI, do
CPC. Condeno a parte embargante ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios da parte adversa que, com
fundamento no art. 20, parágrafo 4º do CPC, fixo em R$ 200,00".

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-137/2000-ED-
SON TONDATO x AIRTON ANDRADE SAMPAIO-Adv. LEO-
NILDO BAGIO-...Após, intime-se o exequente para, no prazo
de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o contido às fls. 141/
142 e documentos de fls. 143/144".

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-166/2000-PE-
DRO PAES DE CAMARGO x ORIVALDO LUZETTI e ou-
tros-Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-Manifeste-se o exe-
quente sobre a certidão de fls. 122 verso do cartório de registro
de imóveis, em 05 dias”.

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-27/2001-ALI-
MENTOS ITASA LTDEA x SUPERMERCADO HATA LTDA
-Ao preparo: R$ 421,74, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
Portaria 03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. ELVIS BITTEN-
COURT-

8.-ACAO MONITORIA-46/2001-PAULO FERREIRA BRAGA
x ORIVALDO LUZETTI-Adv. CLAUDIA MARA ARECO e
ELVIS BITTENCOURT-Intimem-se as partes interessadas do
teor do ofício de fls. 254 (foi designado o dia 04.06.2003, às
14:00 horas, para inquirição das testemunhas arroladas pelo
requerido na 2ª Vara Cível da Comarca de Cascavel-PR)”.

9.-EMBARGOS DE TERCEIRO-141/2001-JOSE APARECI-
DO MACIEL x LUIZ CARLOS RIBEIRO-Adv. JOSE CAR-
LOS DA COSTA PEREIRA-Defiro o pedido de fls. 68. Dil.
necessárias (desentranhamento de documentos e substituição
por fotocópias)”.

10.-INTERDICAO-196/2001-JOANA LOUREIRO SONEGO
x ALVARO LOUREIRO-Adv. JOEL DA COSTA PENTER e
JEAN CARLOS NERI-Ante os documentos juntados às fls. 57/
61 dos autos acolho o parecer ministerial de fls. 71 verso para
dispensar a curadora nomeada de prestar hipoteca legal”.

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-212/2001-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SUPERMERCADO HATA LTDA e
outros -Vista as partes-decorrido o prazo de suspensão, vista às
partes.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

12.-ARROLAMENTO-52/2002-MARIA MADALENA DE
SOUZA e outros x AGOSTINHO PATRICIO DE SOUZA-Adv.
HAMILTON MARIANO-Manifeste-se a inventariante sobre o
petitório de fls. 58/59, em 05 dias”.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-59/2002-FORD LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON DA SIL-
VA -Ao preparo: R$ 637,00, no prazo de 05 (cinco) dias, con-
forme Portaria 03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-71/2002-MA-
RIO TONDATO x SILVAL NUNES PEREIRA e outros -Ao
exequente para retirar o edital de citação do executado em Car-
tório, devendo ser apresentado um disquete a esta Serventia,
para efetuar a cópia do referido edital, para publicação nos ter-
mos no Decreto nº 5691.-Adv. SUZIANE ADALGIZA GANA-
CIN-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-88/2002-SERGIO HELCIO
DE CARVALHO x APARECIDA TURQUINO CORREIA e
outros-Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS e PEDRO ARLIN-
DO DE CAMARGO FILHO-...Em seguida, intimem-se as par-
tes para que, em cinco dias, especifiquem as provas que preten-
dem produzir, jutificando pelo desiderato”.

16.-REPARACAO DE DANOS-92/2002-RAIMUNDO DE
ASSIS CORREA e outros x SERGIO HELCIO DE CARVA-
LHO-Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO e MES-
SIAS ALVES DE ASSIS-Para audiência de conciliação e sane-
amento (CPC 331), designo o dia 26.11.2002, às 13:30 horas”.

17.-PEDIDO DE LEVANTAMENTOS REGIS-103/2002-MAR-
CIANA DOS SANTOS x O JUIZO-Adv. ABNER DE ALMEI-
DA-Comprove a requerente o cumprimento do mandado de
Levantamento de Registro de Penhoras e Arrestos, no prazo de
05 dias”.

18.-ANULACAO DE ATOS JURIDICOS-119/2002-JOSE
MATIAS DO NASCIMENTO FILHO x MARIA APARECIDA
DE SOUZA NASCIMENTO-Adv. ABNER DE ALMEIDA e
CLAUDIA MARA ARECO-Considerando que o feito versa
sobre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação e
saneamentoo (CPC, art. 331) para o dia 26.11.2002, às 14:30
horas”.

19.-SEPARACAO DE CORPOS-150/2002-I.S.S. x J.L.S. -Ao
preparo: R$ 543,00, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme
Portaria 03/97, baixada por este Juízo”. -Adv. CESAR TADRA-

20.-COBRANCA (ORD)-174/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x ESCRITORIO LEX S/C LTDA e outros-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-Ao requerente para retirar a carta precatória em Car-
tório, para os devidos fins”.

21.-COBRANCA (ORD)-175/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x ESCRITORIO LEX S/C LTDA e outros-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-Ao requerente para retirar a carta precatória em Car-
tório, para os devidos fins”.

22.-COBRANCA (ORD)-176/2002-BANCO DO BRASIL S/A
x ESCRITORIO LEX S/C LTDA e outros-Adv. CLAUDIO PI-
ZZATTO-Ao requerente para retirar a carta precatória em Car-
tório, para os devidos fins”.

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA LTDA-Adv. ADELIO DRUCIAK-Torno
sem efeito a nomeação de bens à penhora feita pela executada
às fls. 08/10, a uma, porque a ela se opôs o credor, e, a duas,
porque não respeitou a ordem de bens a serem indicados à pe-
nhora, e, a três, porque já restou, em outros feitos semelhantes
a este, que os bens indicados à penhora pela devedora são de
difícil alienação, frustando a expectativa do credor e os fins do
processo executivo. Assim, defiro, em parte, o pedido do cre-
dor de fls. 25/26, e determino a penhora sobre dez por cento do
faturamento e para tanto nomeio depositário desse montante a
Sra. tercilia Poli Andreis, devendo a mesma depositar o referi-
do montante em caderneta de poupança vinculada ao Juízo,
mensalmente. Expeça-se mandado nos termos acima, lavran-
do-se termo de depositária fiel”.

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-39/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO MER-
CANTIL MARACAJU LTDA-Adv. ELIANE IARA PINTO-
Sobre o petitório de fls. 25 e documentos acostados, diga a
executada, em 05 dias”.

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-58/2002-Oriundo da Co-
marca de 1 VARA CIVEL DE CASCAVEL-PR -TONI POR-
TENCIO DE OLIVEIRA x CONFIANCA COMPANHIA DE
SEGUROS -Ao preparo: R$ 170,00 no prazo de 05 (cinco) dias,
conforme Portaria 03/97, baixada por este Juízo”.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO COSTA MACHADO-

UNIÃO DA VITÓRIA

COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 89/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACIR OLISKOWSKI 017 00741/1999
056 02190/1998
067 00160/2002

ADELAR LAURIDES ANZILIERO 019 00323/2000
AMAURY CORREA CASTILHOS 004 00284/1995

005 00285/1995
034 00222/2002
022 00773/2000

ANDERSON DOUGLAS MOLERI 038 00303/2002
ANDREY CUNHA AMORIM 063 00164/1999
ANTONIO CARLOS WOLFF 023 00867/2000

016 00646/1999
ANTONIO TAVARES BUENO 002 00429/1990
ARAO DOS SANTOS 042 00375/2002

041 00374/2002
040 00373/2002

CARLOS WERZEL 018 00061/2000

CARMEN LUCIA VILLACA DE V 014 00402/1999
CECILIA L.G. ABDALLA 027 00321/2001
DANIELLE LAGINSKI FREIRE 007 00782/1996
DANTE PARISI 024 00009/2001

013 00224/1999
DIONIZIO LUIZ COLOMBI 064 00208/2001
EDUARDO DUARTE FERREIRA 047 00534/2002
ELIANE LIMA ARAUJO ANDRIO 065 00055/2002
ELISABETH M. SPENGLER 043 00383/2002

044 00396/2002
FABIO ROBERTO KAMPMANN 014 00402/1999
FERNANDA LOPES MARTINS 036 00285/2002

007 00782/1996
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP 025 00110/2001

020 00495/2000
050 00655/2002
011 00494/1998
034 00222/2002
045 00453/2002
052 00740/2002
012 00602/1998
010 00492/1998
046 00487/2002
049 00654/2002

GETULIO PEREIRA 035 00284/2002
GRASIELE BARCELOS AMARAL 047 00534/2002
HELLEN CRISTINA WOLFF 051 00731/2002
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL 014 00402/1999
HERMES ALENCAR DALDIN RAT 025 00110/2001
JAIRO VICENTE CLIVATTI 003 00095/1995
JANIO SANTOS DE FIGUEIRED 039 00333/2002
JEFFERSON DOUGLAS BERTOLO 032 00021/2002
JOAO MARIA DE JESUS CAMPO 002 00429/1990
JOSE ELI SALAMACHA 037 00293/2002
KARINA PUPPI RACHINSKI 042 00375/2002

041 00374/2002
040 00373/2002
063 00164/1999
065 00055/2002

LAURETE DUB PINTO CONTE 048 00562/2002
LIDIA FIJEWSKI 009 00381/1998
LUCIANO RICARDO HLADCZUK 045 00453/2002

037 00293/2002
LUIS RENATO CARVALHO PINT 031 00660/2001

057 00461/1999
055 01474/1998
059 00276/2002
060 00324/2002
061 00571/2002

MANUELA ROSA DE CASTILHO 015 00643/1999
027 00321/2001
028 00322/2001
030 00578/2001
058 00218/2001

MARCUS AURELIO COELHO 003 00095/1995
MARIA DENISE MARTINS OLIV 011 00494/1998
MARTA DO ARECO PEREIRA PA 007 00782/1996
MARTIM CANEVER 054 00781/2002

026 00284/2001
030 00578/2001
031 00660/2001

MARTIM FRANCISCO RIBAS 001 00555/1989
025 00110/2001
039 00333/2002
066 00068/2002

MAURICIO FERNANDO OTTO 011 00494/1998
012 00602/1998
010 00492/1998
029 00470/2001
028 00322/2001

NAIM NASIHGIL FILHO 013 00224/1999
RICARDO ANTONIO TONIN FRO 014 00402/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 018 00061/2000

007 00782/1996
SAMUEL TORQUATO 035 00284/2002
SILVIA REGINA A. FAGUNDES 033 00172/2002

053 00780/2002
VIRGILIO CESAR DE MELO 022 00773/2000
VITOR LOTOSKI 019 00323/2000

024 00009/2001
017 00741/1999
006 00178/1996
062 00111/1996

WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 019 00323/2000
WALMOR FLORIANO FURTADO 008 00224/1998
ZANI DALTON FARAH 021 00496/2000
ZEIDAN MARCELO FARAJ 048 00562/2002

1.-Ord. de Obrigacao de Fazer-555/1989-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PR. x GR EXTRACAO DE AREIA E
TRANS.RODOVI- Deve a requerida paralisar as atividades no
local denominado de Curca da Ressaca, ate que nova ordem
seja dada -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

2.-Usucapiao-429/1990-JOAO FLORIANO BOEIRA x GODO-
FREDO MARTINS -Julgado por sentenca extinto o feito, com
base no artigo 267, III, do Codigo de Processo Civil, conde-
nando a requerente ao pagamento das custas processuais-Adv.
ANTONIO TAVARES BUENO e JOAO MARIA DE JESUS
CAMPOS ARAUJO-

3.-Execucao de Titulos Extrajud.-95/1995-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S.A. x DOUGLAS SCHOLZE -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795
do CPC), custas processuais na forma pactuada . -Adv. JAIRO
VICENTE CLIVATTI e MARCUS AURELIO COELHO-

4.-Usucapiao-284/1995-GERSON ALFREDO MOREIRA
RAMOS x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifes-
tem-se as partes.-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

5.-Usucapiao-285/1995-GERSON ALFREDO MOREIRA
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RAMOS x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifes-
tem-se as partes.-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

6.-Execucao de Titulos Extrajud.-178/1996-BANCO ITAU S.A.
x NBN IND. E COM. DE MADEIRAS LTDA e outros -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. VITOR LOTOSKI-

7.-Embargos a Execucao-782/1996-DISSENHA S.A. INDUS-
TRIA E COMERCIO x FAZENDA NACIONAL -Manifeste-se
a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. ROBERTO MACHADO FILHO, MARTA
DO ARECO PEREIRA PAIVA, FERNANDA LOPES MAR-
TINS e DANIELLE LAGINSKI FREIRE-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-224/1998-SOUZA CRUZ S.A
x OTILIA MULLER ZABOROSKI -Manifeste-se a parte inte-
ressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. WALMOR FLORIANO FURTADO-

9.-Ordinaria de Cobranca-381/1998-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x DENISE HERZOG MILLEZI -Manifeste-
se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no pra-
zo de cinco dias. -Adv. LIDIA FIJEWSKI-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-492/1998-BB FINANCEI-
RA S/A CREDITO FINAC. E INVEST. x HARALD SIGURD
KISTMACHER e outros- Considerando que o valor dos bens
que estao penhorados nestes autos sao suficientes para garantir
a execucao, defiro opedido de levantamento da penhora de fls.26
-Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO e FREDERICO VAL-
DOMIRO SLOMP-

11.-Reintegracao de Posse-494/1998-BB LEASING S/A AR-
RENDAMENTO MERCANTIL x H.S. KISTMACHER & CIA.
LTDA.- Considerando que sta em tramite neste Juizo uma acao
de revisao de clausulas contratuais em que se pretende revisar
o contrato que instruiu a inicial de reintegracao de posse, vis-
lumbro a ocorrencia de uma prejudicial de merito, motivo pelo
qual suspendo o curso deste processso ate o julgamento da acao
n.690/2000 -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO, MARIA
DENISE MARTINS OLIVEIRA e FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

12.-Embargos a Execucao-602/1998-H.S. KISTMACHER E
CIA LTDA. e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Consideran-
do que esta em tramite neste Juizo uma acao de revisao de cla-
usulas contratuais em que se pretende revisar o contrato que
instruiu a inicial de execucao, vislumbro a ocorrencia de uma
prejudicial de merito, motivo pelo qual suspendo o curso deste
processo ate o julgamento da acao n.690/2000 -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e MAURICIO FERNANDO
OTTO-

13.-Embargos a Execucao-224/1999-MAD. BERTASO LTDA.
e outros x BANCO DO BRASIL S/A-Adv. DANTE PARISI e
NAIM NASIHGIL FILHO-

14.-Indenizacao-402/1999-ARILDO JOSE MOREIRA x CRE-
DICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CRE-
DITO -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil, custas processuais na
forma da lei-Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRONCZAK,
FABIO ROBERTO KAMPMANN, CARMEN LUCIA VILLA-
CA DE VERON e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

15.-Execucao de Titulos Extrajud.-643/1999-AUTOMENE
VEICULOS LTDA x ADEMIR DOS SANTOS- Deferido o
pedido de adjudicacao. Apos o decurso do prazo, comparecer
em cartorio para assinatura do auto de adjudicacao -Adv. MA-
NUELA ROSA DE CASTILHO-

16.-Arrolamento-646/1999-JOSE AIRTON AMARANTE x
FRANCISCO DE ASSIS AMARANTE- Deve o requerente for-
necer copias de fls. 2-3-4-13-14-20- 22-25-26- -Adv. ANTO-
NIO CARLOS WOLFF-

17.-Reintegracao de Posse-741/1999-EUGENIO PELEGRINI
x ADRIANO LUIZ ARSEGO & CIA LTDA -Ciˆncia as partes
do retorno dos autos para que requeiram o que de direito-Adv.
VITOR LOTOSKI e ACIR OLISKOWSKI-

18.-Ordinaria de Cobranca-61/2000-BANCO DO BRASIL S/
A x HILARIO DO NASCIMENTO SCHEFFER FI -Sobre a
avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. CARLOS WER-
ZEL e ROBERTO MACHADO FILHO-

19.-Oposicao-323/2000-AUTO POSTO VENSCORD LTDA x
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e
outros -Recebo as apelacoes de fls.98/102 e 105/125 em ambos
os efeitos. Aos recorridos para contra-arrazoarem, no prazo le-
gal.-Adv. VITOR LOTOSKI, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN e ADELAR LAURIDES ANZILIERO FILHO-

20.-Usucapiao-495/2000-SULANITA BUENO CAVALHEIRO
x -Sobre o parecer do Ministerio Publico, manifestem-se as
partes.-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

21.-Usucapiao-496/2000-PEDRO STEMPOSKI e outros x -
Manifeste-se o Dr. Curador nomeado, no prazo legal -Adv. ZANI
DALTON FARAH-

22.-Indenizacao-773/2000-ANA SANTANA DE CAMARGO
x MAD. JOAO GOBBI NETO LTDA- Concedido a requerente
os beneficios da assitencia judiciaria -Adv. AMAURY COR-
REA CASTILHOS e VIRGILIO CESAR DE MELO-

23.-Usucapiao-867/2000-EZEQUEL MOREIRA DE CASTI-
LHO e outros x -Devem os requerentes comprovar a publica-
cao dos editais, no prazo de vinte dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS WOLFF-

24.-Anulacao de Atos Juridicos-9/2001-ZILMA HOLZ x JOSE

LEONIDAS GASPARI e outros -Manifestem-se os interessa-
dos, no prazo legal, sobre o laudo complementar .-Adv. DAN-
TE PARISI e VITOR LOTOSKI-

25.-Ordinaria de Indenizacao-110/2001-ALICE GOLEC x
MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO -Audiencia de instrucao
e julgamento dia 18 de marco de 2003, as 14.30 horas, neste
Juizo. Devem as partes observarem o prazo do artigo 407 do
CPC, quanto as testemunhas. Esclareca a autora se for instau-
rado inquerito policial a respeito dos fatos, juntando aos autos
copia do mesmo. Deve a autora fornecer o nome e endereco do
condutor do veiculo motocicleta a fim de prestar depoimento
pessoal. Deve a denunciada retirar carta precatoria de inquiri-
cao. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP, MARTIM
FRANCISCO RIBAS e HERMES ALENCAR DALDIN RA-
THIER-

26.-Reparacao de Danos-284/2001-AIRTON JOSE FERNAN-
DES DA SILVA x GERALMAD-INDUSTRIA E COMERCIO
DE MADEIRAS LTDA- Informe o Dr. Procurador se o autor
comparecera independente de intimacao pessoal -Adv. MAR-
TIM CANEVER-

27.-Interdicao-321/2001-L.L.C. x R.F.C. -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial .-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO e CECILIA L.G. ABDALLA-

28.-Interdicao-322/2001-G.N.R. x N.N.R. -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial .-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO e MAURICIO FERNANDO OTTO-

29.-Interdicao-470/2001-L.A.R. x E.J.O. -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. MAURICIO
FERNANDO OTTO-

30.-Interdicao-578/2001-G.F.C. x J.A.F.C. -Manifestem-se os
interessados sobre o laudo pericial .-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO e MARTIM CANEVER-

31.-Ordinaria-660/2001-IVONETE MONTIPO VOIDALESKI
x MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA -No prazo comum
de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. MARTIM CANEVER e LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

32.-Usucapiao-21/2002-JOSE LEVANDOSKI x -Sobre o pa-
recer do Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. JE-
FFERSON DOUGLAS BERTOLOTTE-

33.-Usucapiao-172/2002-ARTHUR BARTMANN e outros x
PEDRO ZAPOTOCZNY e outros- Nomeada curadora na pes-
soa da Dra. Silvia Regina A. Fagundes Grobe. Autos com vis-
tas -Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

34.-Curatela-222/2002-H.A.M. x L.S.M.- Formulem as partes
os quesitos que entenderem necessarios -Adv. AMAURY COR-
REA CASTILHOS e FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

35.-Ordinaria-284/2002-M.D.D.S. x P. -No prazo comum de
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com
objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatoria requerida, sob pena de inde-
ferimento .-Adv. GETULIO PEREIRA e SAMUEL TORQUA-
TO-

36.-Embargos a Execucao-285/2002-W.R AGROPASTORIL E
PARTICIPACOES LTDA x UNIAO -No prazo comum de cin-
co dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, indicando, desde logo, com obje-
tividade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

37.-Ordinaria de Cobranca-293/2002-BANCO DO BRASIL S/
A x EDVINO STACHNIAK -No prazo comum de cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA e LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

38.-Interdicao-303/2002-J.V.S. x J.V.S.- Informe o requerente
se o requerido reside na Comarca de Palmas -Adv. ANDER-
SON DOUGLAS MOLERI-

39.-Embargos a Execucao-333/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CREA -No prazo comum de cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, desde logo, com objetividade e
precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com cada
modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferimento .-
Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS e JANIO SANTOS DE
FIGUEIREDO-

40.-Embargos a Execucao-373/2002-CAFE TROPEIRO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ARAO DOS SANTOS e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

41.-Embargos a Execucao-374/2002-CAFE TROPEIRO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam

demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ARAO DOS SANTOS e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

42.-Embargos a Execucao-375/2002-CAFE TROPEIRO LTDA
x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -No pra-
zo comum de cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, desde
logo, com objetividade e precisao, que fatos juridicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatoria requerida, sob pena
de indeferimento .-Adv. ARAO DOS SANTOS e KARINA
PUPPI RACHINSKI-

43.-Ordinaria de Cobranca-383/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANGELO
CORREA- Suspenso o feito por trinta dias -Adv. ELISABETH
M. SPENGLER-

44.-Ordinaria de Cobranca-396/2002-CONFEDERACAO NA-
CIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WENCES-
LAU LYPCZINSKI- A diligencia postulada cabe a propria re-
querente -Adv. ELISABETH M. SPENGLER-

45.-Interdicao-453/2002-ANGELINA STELMACH WISNI-
EWSKI x HIPOLITO WISNIEWSKI- Formulem as partes, que-
rendo, os quesitos que entenderem necessarios -Adv. FREDE-
RICO VALDOMIRO SLOMP e LUCIANO RICARDO HLAD-
CZUK-

46.-Curatela-487/2002-S.P. x G.P.- Nomeado curador na pes-
soa do Dr. Frederico Valdomiro Slomp. Autos com vistas -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

47.-Cautelar Inominada-534/2002-VALDIR LUIZ ROSSONI x
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DO CONTESTADO
LTDA -O presente feito comporta julgamento antecipado,tendo
em vista que a materia encartada no processo e unicamente de
direito. -Adv. EDUARDO DUARTE FERREIRA e GRASIE-
LE BARCELOS AMARAL-

48.-embargos do devedor-562/2002-GAVAZZONI & CIA LTDA
x VEICULOS MALLON LTDA -No prazo comum de cinco
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, indicando, desde logo, com objeti-
vidade e precisao, que fatos juridicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatoria requerida, sob pena de indeferi-
mento .-Adv. ZEIDAN MARCELO FARAJ e LAURETE DUB
PINTO CONTE-

49.-Declarat.Inexistencia de Deb.-654/2002-PAULO NIELSON
x BANCO ESTADO RIO GRANDE DO SUL S/A- Deve o agra-
vante juntar copia da decisao que recebveu o recurso -Adv.
FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

50.-Indenizacao-655/2002-JOSE CARDOSO x DISSENHA S/
A IND. COM. -Sobre a contestacao e documentos, manifeste-
se o(a) requerente-Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

51.-Alvara-731/2002-O.S.R. e outros x -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. HELLEN
CRISTINA WOLFF-

52.-Alvara-740/2002-D.E.S. e outros x -Sobre o parecer do
Ministerio Publico, manifestem-se as partes.-Adv. FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

53.-Inventario-780/2002-ALBERTO BAUR x VERA ANNA
NEUMANN BAUR -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. SILVIA REGINA A. FAGUNDES GROBE-

54.-Embargos a Execucao-781/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALGACIR HUGO KOSLOWSKI -Recebo os
embargos para discussao, suspendendo o curso da execucao.
Manifeste-se o(a) embargado(a), querendo , no prazo legal.-
Adv. MARTIM CANEVER-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1474/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x SILVIO IWANKO- Homologo o cal-
culo de custas para que surta os devidos efeitos legais e faculto
aos srs.Serventuarios a execucao das mesmas atraves de proce-
dimento proprio. Custas no Valor de R$191,71 -Adv. LUIS
RENATO CARVALHO PINTO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2190/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCOS A. FUGANTI DE OLI-
VEIRA- Intime-se o Dr. Curador da conversao do arresto em
penhora, para querendo, apresentar embargos -Adv. ACIR
OLISKOWSKI-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-461/1999-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x LOURENCO MAURICIO MULLER
-Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-218/2001-MUNICIPIO DE
PAULA FREITAS x ELOI SANTOS FERREIRA -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. MANUELA
ROSA DE CASTILHO-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-276/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x CACILDA SILVA CHILA -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-324/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x OLIVIO RAVANELLO SOBRINHO
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte

executada (art.795 do CPC), custas processuais pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-571/2002-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x ALCIONI TERESINHA NACONE-
TCKNY -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do
artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito
pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

62.-Carta Precatoria-111/1996-Oriundo da Comarca de MAL-
LET - PR -BANCO ITAU S.A. x MAD. MALLETSUL LTDA
e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prossegui-
mento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. VITOR LOTOSKI-

63.-Carta Precatoria-164/1999-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - 2§ VARA -ESTADO DE SANTA CATARINA x
LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA. -Sobre a
avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. ANDREY
CUNHA AMORIM e KARINA PUPPI RACHINSKI-

64.-Carta Precatoria-208/2001-Oriundo da Comarca de FLO-
RIANOPOLIS - SC - 5§ VARA FEDERAL -CREA x ENG-
SOFT ENG/ SOFTWARE E EQUIPAMENTOS LTDA -Mani-
feste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito, no
prazo de cinco dias. -Adv. DIONIZIO LUIZ COLOMBI-

65.-Carta Precatoria-55/2002-Oriundo da Comarca de PORTO
UNIAO - SC - 2§ VARA -ESTADO DE SANTA CATARINA x
IND. DE MAD. SAO PEDRO LTDA -Manifeste-se a parte in-
teressada sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco
dias. -Adv. ELIANE LIMA ARAUJO ANDRIOLLI e KARI-
NA PUPPI RACHINSKI-

66.-Carta Precatoria-68/2002-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1§ VARA CIVEL -ASTRID RUDNER WIDER-
PELC x G.R. EXTRACAO DE AREIA E TRANSP. RODOVI-
ARIOS LTDA- O calculo da divida deve ser postulado no Juizo
deprecante -Adv. MARTIM FRANCISCO RIBAS-

67.-Carta Precatoria-160/2002-Oriundo da Comarca de POR-
TO UNIAO - 1§ VARA -JAMES BELQUIOR RODRIGUES x
IRACEMA MACHADO DE PAULA e outros -Sobre a avalia-
cao, manifestem-se os interessados.-Adv. ACIR OLISKOWSKI-

CRIME

CANTAGALO

COMARCA DE CANTAGALO, PARANÁ.
ÚNICA VARA CRIMINAL
JUIZ DE DIREITO: RODRIGO FERNANDES LIMA
DALLEDONE
RÉUS PRESOS
Relação n. 044/2002

Nome dos Advogados Processo Ordem
Carlos Eduardo Vila Real 01/02 3
Iracema Pereira de Carvalho 14/02 2
João Moraes do Bonfim 44/00 1
Maria das Graças Carvalho 01/02 3
Miguel Nicolau Junior 01/02 3
Mirian Padilha 01/02 3
Simone Dacoregio Miketen 01/02 3

1. processo-crime n. 44/00. Réu Sebastião de La Bernarda Mar-
ques. Vista dos autos para os fins do art. 500 do CPP. Advo-
gado João Moraes do Bonfim.

2. pedido de liberdade provisória n. 14/02. Requerente Laure-
ci de Jesus Ribas. Juntar aos autos comprovante de domicí-
lio do réu, no prazo de 05 (cinco) dias. Advogada Iracema
Pereira de Carvalho.

3. processo-crime n. 01/02. Réus Eloil Jose Menon Zimermann,
Ilton Lino de Oliveira, Joacir Jose Troc Varela, Divonzir de
Oliveira e Jose Acir de Oliveira. Vista dos autos para os fins
do art. 500 do CPP. Advogados Carlos Eduardo Vila Real,
Maria das Graças Carvalho, Miguel Nicolau Junior, Mirian
Padilha e Simone Dacorégio Miketen.

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

COMARCA DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES – Pr.
ÚNICA VARA CRIMINAL
DR FERNANDO S. GANEM
RELAÇÃO Nº 51/2002 - RÉU PRESO

DR. MARCOS ANTONIO FERNANDES
DR. FLÁVIO GONDIM BORGES
DR. DONIZETTE DE OLIVEIRA
DRA. ELISABETE KLAJN
DR. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER

AUTOS Nº 98/2000 – VARA CRIMINAL
IVALDINA LOBO CARNEIRO CASANOVA
WALDEMAR RIBEIRO PONTES
Através de sentença datada de 25.09.2002, foi a ré Ivaldina
condenada a pena de 03 anos de reclusão e 36 dias-multa, sob
o Regime Aberto.
E o réu Waldemar foi condenado a pena de 02 anos, 06 meses
de reclusão e 30 dias-multa, sob o Regime Aberto.
DRS. MARCOS ANTONIO FERNANDES e
FLÁVIO GONDIM BORGES.

AUTOS Nº 48/2002 – PROCESSO CRIME
MARCELO BEHRENS GONÇALVES
Nesta data foi expedida Carta Precatória ao Juízo de Cascavel-
Pr, para a inquirição das testemunhas arroladas pela denúncia.
DR. DONIZETTE DE OLIVEIRA.

AUTOS Nº 41/2001 – JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
MARIA TEREZINHA BESQUIS ARALDI X BENTO FER-
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REIRA DE MELLO
Através de sentença datada de 13.09.2002, foi o reclamado
condenado ao pagamento a autora o valor de um salário míni-
mo, em razão de ofensa verbal.
DRA. ELISABETE KLAJN.

AUTOS Nº 82/2000 – PROCESSO CRIME
MÁRCIO JOSÉ FERNANDES DE SOUZA E OUTROS.
Os autos encontram-se com vistas ao mesmo, para os fins do
art. 500, no prazo de Lei.
DR. PEDRO MOACIR CARDOSO RENNER

CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO AZUL, PR
OFÍCIO CRIMINAL
Alcides Antonio Adamante - Escrivão Designado
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO Nº. 0029/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME  Nº.ORDEM  Nº. AUTOS

Amauri César Jhonsson 01  0056/01
Amauri César Jhonsson 03  0005/00
Amauri César Jhonsson 06  0020/01
Arnaldo David Baracat 08  120733-2
Iliã de Moura e Costa 07  0013/92
Laurihetty de Moura e Costa 05  0058/01
Ruy Vilela Guiguer 03  0005/00
Vani Sokolovicz Ribas 02  0017/99
Waldemar A. Martins Francisco Ribas 04  0006/93

01 – 0056/01 – A Justiça Pública x Sidinei Paes.”Julgado pro-
cedente a denúncia e condenado o réu à pena definitiva de um
ano, seis meses e quinze dias em Regime Aberto”. Adv. Amau-
ri César Jhonsson.-

02 – 0017/99– A Justiça Pública x Paulo César de Faria. “De-
signado dia 14 de outubro de 2002, para audiência
admonitória”.Adv.Vani Sokolovicz Ribas.-

03 – 0005/00 – A Justiça Pública x Claudionir do Espírito San-
to e Airton Lourenço dos Santos.”Ciência às partes da baixa
dos presentes autos”. Adv. Amauri César Jhonsson e Ruy Vile-
la Guiguer.-

04 – 0006/93 – A Justiça Pública x João Correia de Lima, Wal-
demar Alves de Campos, Wilson Sebastião Ferreira Campos e
Antonio Eloi Rodrigues.”Aos réus para fins do Artigo 500 do
CPP”.Adv.Waldemar A Francisco Ribas.-

05 – 0058/01 – A justiça Pública x Adriane do Carmo Louren-
ço. “A ré para alegações finais no prazo legal”. Adv. Laurihetty
de Moura e Costa.-

06 – 0020/01 – A Justiça Pública x Hamilton de Souza. “ Ao
réu para alegações finais no prazo legal”. Adv. Amauri César
Jhonsson.-

07 – 0013/92 – A Justiça Pública x Euclides João de Oliveira.
“Ao réu para fins do Artigo 500 do CPP”. Adv. Iliã de Moura e
Costa.-

08 – 120733-2 A Justiça Pública x Adjhayr Bestel. “Em aten-
ção ao Acórdão nº 14232 da 2ª Câmara Criminal do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, fls. 369” usque “387,
o presente procedimento deve seguir o rito da Lei Federal nº
8.038/90, sendo delegado a este Juízo poderes para interroga-
tório e demais atos (Art. 90, § 1º). Assim, dê-se ciência às par-
tes da baixa dos presentes autos. A denúncia já foi recebida
(fls. 387). Deste modo, nos termos do artigo 7º da Lei Federal
nº 8038/90 determino a Citação do acusado dos termos da de-
nuncia e a sua intimação para que compareça ao interrogatório
que designo para 22 de outubro de 2002 às 13:30hs. O prazo da
defesa prévia é de cinco dias contados do interrogatório”.Adv.
Arnaldo David Baracat.-

FOZ DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
SEGUNDA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito: VALTER PARZEWSKI
Escrivã: ROSÂNGELA APARECIDA GOTTLIEB MONZON
INTIMAÇÃO AOS SENHORES ADVOGADOS
LISTA 26/2002

ÍNDICE

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS
Jairo Moura 05 P.C. 220/99
Jossimar Ioris 03 P.C. 169/2001
Jossimar Ioris 01 P.C. 106/2001
Luiz Eduardo da Silva 06 P.C. 116/98
Marcelo George Ferrari 04 P.C. 107/2000
Rubilan Sussai 02 P.C. 139/2001
Vagner de Oliveira 07 P.C. 070/99
Edson Marcos Braz 08 P.C. 362/99
José Alves dos Santos Junior 09 P.C. 2001.1544-4

1.P.C. 106/2001 – R. Aguedo Ramirez da Rosa – inquirição
das testemunhas da defesa dia 25/02/2003 às 15h30min. – Adv.
Jossimar Ioris.

2.P.C. 139/2001 – R. João Rodrigues da Silva – apresentar de-
fesa prévia – Adv. Rubilan Sussai.

3.P.C 169/2001 – R. Valdeir Luiz Reginato - inquirição da tes-
temunha Sérgio Guilherme da Silva, arrolada na denúncia, dia
19/11/2002 às 09h30min., perante o Juízo da Vara Criminal de

Faxinal/PR. – Adv. Jossimar Ioris.

4.P.C. 107/2000 – R. Gelson de Oliveira Obregão – inquirição
das testemunhas da defesa dia 04/02/2003 às 13h30min. – Adv.
Marcelo George Ferrari.

5.P.C. 220/99 – R. Edson Fernando da Silva e Deraldo Cardeal
de Souza – extinta a punibilidade com fulcro no art. 89, §5º da
Lei 9.099/95 – Adv. Jairo Moura.

6.P.C. 116/98 – R. Claudionor Aparecido de Morais – apresen-
tar alegações finais – Adv. Luiz Eduardo da Silva.

7.P.C. 070/99 – R. Miguel Cordeiro – extinta a punibilidade
com fulcro no art. 89, § 5º da Lei 9.099/95 – Adv. Vagner de
Oliveira.

8.P.C. 26/2002 – R. Júlio César Duarte – inquirição das teste-
munhas da denúncia dia 25/02/2003 às 14h00min, expedida
carta rogatória, com o prazo de 90 dias,  à Ciudad Del Este/PY,
para inquirição das testemunhas Marcelino Colmam e José Maria
Urunaga Centurión, arroladas pela defesa  – Adv. Edson Mar-
cos Braz.

9.P.C. 2001.1544-4 – R. Claudinei da Silva Iaruchewski – ma-
nifestar-se sobre a prova testemunhal – Adv. José Alves dos
Santos Junior.

GRANDES RIOS

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GRANDES RIOS
- PARANÁ
Doutora Marilia Mitíe Yoshida
Juíza de Direito

= Relação nº 16/02 =

Dr. Adão Openheimer
Dr. Luiz Antonio Zanlorenzi
Dr. Robison Luiz Sega

1- Processo Crime nº 36/00 – Réus : Gilson Martins dos San-
tos, Osvaldo Tavares da Silva e Amarildo Primon- “ Aos
defensores dos réus para oferecimento das contra razões de
apelação pelo prazo de oito dias.”- Drs. Adão Openheimer,
Dr. Luiz Antonio Zanlorzi e Robison Luiz Sega.

LONDRINA

CARTORIO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
LONDRINA
DRA. ONEIDE NEGRÃO DE CAMPOS
RELAÇÃO Nº 04/02

1. Carta Precatória nº 414/02 –Paulo Roberto Jardim Nocchi e
outros. Audiencia designada para  22.11.02, as 15:10 hrs.
Adv.Rosicler Adriana Lourenço de Almeida, Luiz César
Viana Pereira, Geraldo Nilton Korneiczuk e Marcelo Luiz
Pinto Vieira.

2. Ação Penal nº 304/98 – Rogério Porciano da Silva. Audien-
cia de suspensão condicional do processo designada para
03.12.02, as 9:00 horas. Adv. Célia Aparecida Lopes.

3. Ação Penal nº 174/97- Anonio Barbosa Dalcin. Audiencia
designada para  04 de dezembro de 2002, as 13:45 horas.
Adv. Mario César de Oliveira Neves.

4. Ação Penal nº  108/02- Julio César Aquino. Audiencia de-
signada para 03.12.02, as 13:30 horas. Adv. Adilson Juarez
Sala Jahn.

5. Ação Penal nº 25/95 –Roberto Carlos Carneiro. Audiencia
designada para 05.12.02, as 14:15 hrs. Expedido carta pre-
catória a com .São Paulo para inq. Da testemunha Paulo A
Silva. Adv. João dos Santos Gomes Filho.

6. Ação Penal nº 195/98-  Flavio Anselmo Vedoato. Audiencia
designada para 02.12.02, as 14:00 horas. Adv. Luiz Lopes
Barreto.

7. Ação Penal nº 183/99- enilson Pestana Costa. Audiencia de-
signada para 03.12.02, as 14:00 horas. Adv. Martiminiano
do Valle Neto

8. Ação Penal nº 101/97 – Jose Paulo G.Pedrialli Filho . Audi-
encia designada para  05.12.02, as 1$:00 horas. Adv. Nel-
son Sahyun

9. Ação Penal nº 49/00 –Luciano Gomes. Audiencia designa-
da para 09.12.02, as 13:30 hrs. Adv.Casemiro Framil Filho.

10.Ação Penal nº 12/02- Oswaldo Alves de Lima. Audiencia
designada para  06.12.02, as 14 horas(interrogatório). Adv.
Edson Laertes de Moraes.

11.Ação Penal nº 114/00 – Nilson Rodrigues Astun. Audiencia
designada para 12.12.02, as 14:00 hrs. Adv.Devanir Dutra.

12.Carta Precatória nº 226/01 – Joaquim Martins carvalho.
Audiencia designada para 27.11.02, as 14:30 hrs. Adv. Joa-
quim Martins Carvalho

13.Ação Penal nº 54/99 – Luciano Silveira França e outros.
Audiencia designada para  16.12.02, as 13:30 horas. Adv.
Péricles Bento Lemos, Cleomara Cardoso de Siqueira e Jose
Romeu do Amaral Filho.

MANDAGUARI

Vara Criminal – Mandaguari
Juiz de Direito – Dr. Devanir Cestari
Relação nº 20/2002

Advogados e itens

Anna Christina C.B. Pereira – 02
Carlos Alberto dos Santos – 01
Cylleneo Pessoa Pereira – 02
José Marcos Carrasco - 01
Márcio Augusto de Oliveira Santos - 01
Marlon Rodrigo Alberto dos Santos – 01
Osmar Fernando de Medeiros – 01
Rubens Alberto Arrienti Angeli - 01

01 – Processo Criminal nº 093/2001 – Réus: José Carlos da
Silva Fernandes, Roseli Maria Romagnole Fernandes, Cé-
lio Pugliese Júnior, Silvana Romagnole Pugliese, Alcides
Martinelli, Waldemar Ferreira Bannwart, João Carlos Bap-
tista, Cezar Antônio Cota e Luiz Rodrigues. designado o
dia 06/11/2002, às 15:15 horas, para oitiva de testemunha
de defesa, no Juízo da 5ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina-PR. – Drs. Osmar Fernando de Medeiros, José Car-
rasco Filho, Rubens Alberto Arrienti Angeli, Carlos Alber-
to dos Santos e Marlon Rodrigo Alberto dos Santos, e Dr.
Márcio Augusto de Oliveira Santos, assistente de acusa-
ção.

02 – Processo Criminal nº 005/2002 – Réu: Carlos Alberto
Campos de Oliveira – designado o dia 11.11.02, às 14:40
horas, para inquirição de testemunhas de defesa no juízo da
Vara de Cartas Precatórias Criminais de Curitiba-PR. – Drs.
Anna Christina C.B. Pereira e Cylleneo Pessoa Pereira.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA

COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUAÇU  - ESTADO

DO PARANÁ.

JUIZ:  Drª. SANDRA TAMARA GAYER.

Relação nº. 11/2002

Advogado Ordem Autos

Dr. Jossimar Ioris –

OAB-PR. 21822-B.- 001 Proc.Crime 05/97.-

Dr. Celso Pereira. 002 Carta Prec.  105/02.

Dr. Laercion Antonio Wrubel –

OAB-PR.18.923 003 Carta Prec.  107/02.

Drª. Marilia Antonia da Silva 004 Proc. Crime 17/97.

01 – Processo Crime nº. 05/97 – ROMÁRIO CORREA – “Au-

diência sorteio de jurados, na sede deste Juízo, no dia 25 de

outubro de 2002, às 13:00 horas – Júri do réu, na sede deste

Juízo, no dia 13 de novembro de 2002, às 09:00 horas”. Adv.

Dr. Jossimar Ioris – OAB-PR. 21.822-B”.

02 – Carta Precatória nº. 105/02 – ROSALVES CORDEIRO

DA ROCHA – oriunda da 2ª. Vara Criminal de Cascavel – PR.,

“Audiência inquirição de testemunha de defesa, na sede deste

Juízo no dia 30 de outubro de 2002, às 10:30 horas”. – Adv. Dr.

Celso Pereira.

03 – Carta Precatória nº. 107/02 – CLÓVIS JOÃO BOMBAR-

DA – oriunda da 2ª. Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu –

PR. “Audiência inquirição testemunha de acusação, na sede

deste Juízo, dia 30 de outubro de 2002, às 15:10 h.” Adv. Dr.

Laercion Antônio Wrubel – OAB-PR. 18.923.

04 – Processo Crime nº. 17/97 – WALDIMAR CAMILO DA

SILVA e outro – “Expedido Carta Precatória para a Comarca de

Goiânia – GO, para fins de inquirição de testemunha de defe-

sa”. Adv. Dr. Marilia Antonia da Silva – OAB-PR. 11.074-A.

SERTANÓPOLIS

COMARCA DE SERTANÓPOLIS - ESTADO DO PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

JUIZ : DR.FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR

RELAÇÃO N.º 19/02

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

CARLYLE POPP 01 70/01

FÁBIO ROTTER MEDA 02 34/01

SÉRGIO ANTONIO MEDA 02 34/01

01 – INQUÉRITO POLICIAL Nº 70/01 – Fernando Pentea-

do Cardoso Filho; Wilson Armelin e Luiz Carlos Lazarini –

Determinado o arquivamento dos autos quanto ao fato ex-

posto no item 1, com fulcro no art. 28 do Código de Proces-

so Penal e, quanto ao fato exposto no item 2, ressalvando o

disposto no art. 18 do Código de Processo Penal. Adv. Dr.

Carlyle Popp.

02 – PROCESSO CRIME Nº 34/01 – José Aparecido Rafaeli,

vulgo “Dodô” –Designado o dia 05/12/02, às 14:00 horas, nes-

te Juízo, para realização da audiência de inquirição das teste-

munhas faltantes, arroladas na denúncia.     Advs. Drs. Fábio

Rotter Meda e Sérgio Antonio Meda.

JUIZADOS ESPECIAIS

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

TURMA REGIONAL RECURSAL – 5 ª REGIÃO

Juiz Presidente: Dr. Ruy Muggiati

Secretária: Bel. Liliane Maciel

Publicação dos Acórdãos por suas conclusões e ementas, para

INTIMAÇÃO DAS PARTES E SEUS PROCURADORES, pro-

feridos na Sessão de Julgamento realizada em 25/09/2.002, haja

vista a decisão administrativa dos MMs. Juízes integrantes da

Turma Regional Recursal – 5ª Região, que a contagem de pra-

zo para recurso fluirá a partir da publicação dos Acórdãos no

Diário da Justiça, conforme o disposto na Ata de Julgamento nº

02/2002.

Advogado

Aderbal Souto Gomes

Allan  Weston de Lima Wanderley

Ana Marcia Soares Martins Rocha

Ana Paula Delgado de Souza

Aneri Capellari

Aquile Anderle

Arnaldo Ferreira Muller

Carlos Henrique Rocha

Carlos Roberto Ferrarezzi

Carlos Wisland Samways

Cidnei Mendes Karpinski

Claudia Canzi

Clécio Almeida Viana

Danielle Ribeiro

Douglas dos Santos

Eduardo Ribeiro Neto

Elaine Ribeiro de Souza Anderle

Fabíola Bungenstab Lavinicki

Fabíola Marese de Freitas

Gladston Ferreira da Silva

Glaucia Maria Ascoli

Hugo José Rodrigues de Souza

Isabela C. Dal Bó Lima

Javert Ribeiro da Fonseca

Jefferson do Carmo Assis

João Augusto Martins Filho

João Evangelista Moreira

José Augusto Araújo de Noronha

José Brito de Almeida Sobrinho

José Gonçalves de Melo Neto

Joselice Bautitz

Juliano Huck Murbach

Kelly R. Pavani V. de Moraes

Leila de Fátima Olivi

Luciane Pinheiro dos Santos

Luciano Fernandes Motta

Marcelo de Souza Teixeira

Marcelo Ricardo de Brito Almeida

Marcelo Rodrigues de Almeida

Marcos Antonio Pancier

Mario Cezar Tomazoni

Marlei Pereira Reis

Michel Hiromi Z. Miyazaki

Mônica Ribeiro Tavares

Newton Schimmelpfeng

Osli de Souza Machado

Plinio Ricardo Scappini Junior

Renata Pasqualini

Ricardo Zampier

Roberto Correia de Melo

Rogério Irineu Ojeda

Rosana de David

Rubens Silva

Sergio Barros da Silva

Sergio Roberto Vosgerau
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Sergio Vulpini

Silvio Rorato

Verônica Duarte

Waldemar Ernesto Feiertag Jr.

Yara Sueli Lang

1)ACÓRDÃO Nº 068/2002

Autos de Recurso n.º 066/2001- Embargos de Declaração

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Embargante: RG Comercial Imobiliária Ltda  e Imobiliária e

Engenharia Trivelatto

Advogado: Dr. Waldemar Ernesto Feiertag Junior, Hugo José

Rodrigues de Souza

Embargado: Acórdão nº 038/2002

Recorrido: IVO JOSÉ WODZIK

Advogado: Dr Mario Cezar Tomazoni

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Embargos declaratórios. Os embargos declaratórios

não possuem caráter infringente – revaloração da matéria – im-

possibilidade.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declara-

ção, nos termos do voto do Juiz Relator.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz Relator

2)ACÓRDÃO Nº 69/2002

Autos de Recurso n.º 057/2002 - Mandado de Segurança

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Impetrante: INVESTFOZ – ASSESSORIA IMOBILIÁRIA

LTDA

Advogado: Dr. Luciano Fernandes Motta e Plinio Ricardo Sca-

ppini Junior

Impetrado: MM. Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especi-

al Cível de Foz do Iguaçu/Pr.

Interessado: José Apolinário dos Santos

Advogado: Dr. Cidnei Mendes Karpinski

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Mandado de segurança – Decisão do Juízo Mono-

crático que aplica a revelia corretamente – Não cometimento

de nenhuma ilegalidade ou abuso de poder. O “mandamus” não

é o remédio processual adequado para se discutir o mérito da

questão prolatada – Liminar cassada e segurança negada, pois

não estão presentes os requisitos do artigo 1º da Lei 1533/51.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em  cassar a liminar concedida e

negar a segurança pleiteada, tendo em vista que o juízo “a quo”

não agiu com abuso de poder ou com ilegalidade, de conformi-

dade com o voto do Juiz Relator e contido na ata do julgamen-

to.

Foz do Iguaçu/Pr., 25  de setembro de 2002

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

3)ACÓRDÃO Nº 70/2002

Autos de Recurso n.º 051/2001

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: IMOBILIÁRIO FOZ NAÇÕES LTDA

Advogado: Dr. Sergio Vulpini, Kelly R. Pavani V. de Moraes e

Michel Hiromi Z. Miyazaki

Recorrido: IVALDO FORNAZIERI

Advogado: Dr. Glaucia Maria Ascoli

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Pedido de cobrança de valores pagos indevidamen-

te – Valores que foram determinados em processo judicial –

Ocorrência da coisa julgada – Extinção do processo sem julga-

mento de mérito com fulcro no artigo 267, V, do Código de

Processo Civil – Recurso recebido e provido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em receber  o recurso inominado e

reformar a decisão do juízo “a quo”, para o fim de reconhecer

a coisa julgada e extinguir o processo com fulcro no artigo

267,V, do Código de Processo Civil, de conformidade com o

voto do Juiz Relator e contido na ata do julgamento.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

4)ACÓRDÃO Nº 71/2002

Autos de Recurso n.º 079/2001- Embargos de declaração

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente/Embargante: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VA-

REJO

Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha

Embargado: Acórdão nº 16/2002

Recorrido: CARLOS RAMON BENITEZ

Advogado: Dr. Clécio Almeida Viana, Allan Weston de Lima

Wanderley, Carlos Wisland Samways e Newton Schimmelpfeng

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Embargos de declaração. Alegação de erro materi-

al. Inexistência. Recurso rejeitado.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, de confor-

midade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do julga-

mento. Na mesma oportunidade, determino a correção de ine-

xatidão  material verificada às fls. 97, a fim de que, no Acórdão

proferido por esta Turma Recursal, onde consta “ por unanimi-

dade de votos”, passe a constar “por maioria de votos”.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

5)ACÓRDÃO Nº 72/2002

Autos de Recurso n.º 025/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente:  DI 1000 TELEFONE E AUTO TÁXI LTDA

Advogado: Dr.  Marcelo Rodrigues de Almeida e Arnaldo Fer-

reira Muller

Recorrido: EXPEDITO ROCHA DA SILVA

Advogado: Dr. Osli de Souza Machado e Danielle Ribeiro

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Rescisão contratual – Aplicação analógica art. 53,

da Lei nº 8.078/90 – Relação de consumo – Devolução das

parcelas anteriormente pagas – Dano moral – Inocorrência.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e

lhe negar provimento, mantendo a sentença in totum, e de con-

sequência a condenação da recorrente ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre

o valor da condenação.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz Relator

6)ACÓRDÃO Nº 73/2002

Autos de Recurso n.º 028/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente:  ASSERPI – Asscociação dos Servidores Públicos

Municipais de Foz do Iguaçu

Advogado: Dr.  Gladston Ferreira da Silva

Recorrido: GILMAR MACHADO DE OLIVEIRA

Advogado: Dr. Aquile Anderle, Elaine Ribeiro de Souza e Ru-

bens Silva

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Prova material – art. 333, inciso I, do C.P.C. – Cabe

ao autor fazer prova de fato constitutivo de seu direito – Recur-

so improvido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e

lhe negar provimento, e de consequência a condenação da re-

corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-

vocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz Relator

7)ACÓRDÃO Nº 74/2002

Autos de Recurso n.º 038/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: WAGNER WANDERLEY ESPÍRITO SANTO

Advogado: Dr. Gladston Ferreira da Silva, Aquile Anderle, Elai-

ne Ribeiro de Souza Anderle e Rubens Silva

Recorrido: VANDERLEY AGOSTINHO

Advogado: Dr. Mônica Ribeiro Tavares e Aderbal Souto Go-

mes

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Ônus da prova – Inteligência do art. 333, inciso I,

do C.P.C – Recurso improvido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e

lhe negar provimento, e de consequência a  condenação da re-

corrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-

vocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz Relator

8)

Autos de Recurso n.º 044/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente:  SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A

Advogado: Dr. Rosana de David e Marcelo de Souza Teixeira

Recorrido: JOÃO JOSÉ FRANCO

Advogado:  Gladston Ferreira  da Silva e José Gonçalves de

Melo Neto

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

RETIRADO DE PAUTA, EM MESA,CONFORME PEDIDO

DO MM. JUIZ RELATOR.

9)ACÓRDÃO Nº 75/2002

Autos de Recurso n.º 061/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: FININVEST S.A NEGÓCIOS DE VAREJO

Advogado: Dr. José Augusto Araújo de Noronha e Rosana de

David

Recorrido: JOSÉ RIBEIRO DA SILVA

Advogado: Dr. Leila de Fátima Olivi

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos morais – Preliminar de falta

de interesse de agir rejeitada – Manutenção indevida do nome

do reclamante nos cadastros do SPC – Ilegalidade – Culpa ex-

clusiva da reclamada – Apelo provido parcialmente para ape-

nas reduzir o “quantum” indenizatório.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em  receber  o recurso inominado e

reformar a sentença do juízo “a quo”, para o único fim de redu-

zir o “quantum” indenizatório para   R$ 1.500,00, de conformi-

dade com o voto do Juiz Relator e contido na ata  do julgamen-

to.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

10) ACÓRDÃO Nº 76/2002

Autos de Recurso n.º 064/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: UNIÃO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCI-

OS LTDA

Advogado: Dr.  Ana Paula Delgado de Souza, Jefferson do Car-

mo Assis, Aneri Capellari

Recorrido: RUI BARBOSA TELES

Advogado:  Dr.  Yara Sueli Lang

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos morais – Não inclusão do

nome do autor no sorteio do referido grupo de consórcio e co-

brança indevida – Indenização indevida – Danos morais puros

– Quanto a ocorrência de constrangimentos – Prova a ser pro-

duzida pelo reclamante – Não se aplicando neste ítem o Códi-

go de Defesa do Consumidor – Não comprovação dos alegados

constrangimentos – Sentença reformada para o fim de excluir a

condenação dos danos morais.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por  unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e

reformar a decisão do juízo “a quo”, para o fim de excluir a

condenação de danos morais, de conformidade com o voto do

Juiz Relator e o contido na ata do julgamento.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2.002

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

11) ACÓRDÃO Nº 77/2002

Autos de Recurso n.º 066/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente:  ALADINO GOULART

Advogado: Dr. Roberto Correia de Melo

Recorrido: BENEDITA MOREIRA DE ALMEIDA

Advogado:  Yara Sueli Lang

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Indenização por dano moral. Ofensa à honra da re-

clamada configurada. Ação danosa comprovada e dano moral

configurado. Indenização devida. Recurso desprovido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe negar

provimento, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o

contido na ata do julgamento, condenando o recorrente a pa-

gar, em proporção, as custas processuais, bem como, honorári-

os advocatícios, arbitrados em 15% sobre o valor da condena-

ção que lhe tocou.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

12)ACÓRDÃO Nº 078/2002

Autos de Recurso n.º 069/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: HSBC BANK BRASIL S/A

Advogado: Dr. Juliano Huck Murbach e Douglas dos Santos

Recorrido: IVETE DRAY ABRÃO

Advogado:  Dr. Waldemar Ernesto Feiertag Jr. Hugo José Ro-

drigues de Souza, Rogério Irineu Ojeda e Ricardo Zampier

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Ação de indenização por danos morais. Registro do

nome do devedor do SPC. Inscrição irregular porque feita após

o pagamento do débito. Ato ilícito configurado. Dano moral
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existente, mesmo havendo outras inscrições do reclamante no

SPC. Circunstância a ser levada em conta no arbitramento da

indenização, levando à sua redução. Recurso provido em parte.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por maioria de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provi-

mento parcial, para reduzir o valor da condenação para R$

1.500,00, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o con-

tido na ata do julgamento. Não há condenação em custas nem

honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

13)ACÓRDÃO Nº 79/2002

Autos de Recurso n.º 070/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: TELEPAR CELULAR S/A

Advogado: Dr. Elaine Ribeiro de Souza Anderle e Luciane Pi-

nheiro dos Santos

Recorrido: ALEXANDRA DIAS MENDOZA

Advogado: Dr. Aderbal Souto Gomes

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos morais – Inclusão indevida

do nome da reclamante nos cadastros do SPC – Ilegalidade –

Culpa exclusiva da reclamada – Quantum da indenização cor-

reto – Sentença mantida – Recurso recebido e improvido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal

do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por unani-

midade de votos, em receber o recurso inominado e confirmar a

decisão do juízo “a quo”, pelos seus próprios fundamentos e de

conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do

julgamento, com a condenação da recorrente ao pagamento das cus-

tas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre

o valor da condenação, conforme o art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

14)ACÓRDÃO Nº 80/2002

Autos de Recurso n.º 072/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: FABIANO AZEREDO MAISONNAVE

Advogado: Dr. Isabela C. Dal Bó Lima

Recorrido: BANCO DO BRASIL S.A

Advogado:  Dr. Carlos Roberto Ferrarezzi

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Contrato bancário. Conta corrente inativa. Renova-

ção automática do cheque especial. Lançamento abusivo de dé-

bitos pelo banco a título de serviços, provocando saldo residu-

al negativo. Registro do nome do correntista no SERASA. Ato

ilícito. Dano moral caracterizado. Provimento do recurso.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-

sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por

maioria de votos, em conhecer do recurso inominado e lhe dar

provimento parcial, para condenar o reclamado a pagar ao recla-

mante a quantia de R$ 5.000,00, com correção monetária desde

o ajuizamento e juros  legais desde a citação, de conformidade

com o voto do Juiz Relator e o contido na ata  do julgamento.

Não há condenação em custas nem honorários advocatícios.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

15)ACÓRDÃO Nº 81/2002

Autos de Recurso n.º 073/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: RAFAEL MANTOVANI DIAS

Advogado: Dr. Marcos Antonio Pancier

Recorrida: ELISETTE BOFF NANDI

Advogado: Dr. Osli de Souza Machado e Danielle Ribeiro

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos materiais – Recurso não de-

serto, pois houve o complemento das custas no prazo determi-

nado pelo Juízo – Incidência do artigo 511, § 2º do digesto

processual civil pátrio – Comodato – Furto da coisa concedida

em comodato – Aplicação da regra do artigo 1251 do Código

Civil – Culpa do reclamado, na modalidade de negligência –

Sentença mantida – Recurso recebido e improvido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e confirmar

a sentença do juízo “a quo”, pelos seus próprios fundamentos e

de conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata

do julgamento; Com a condenação do recorrente ao pagamento

de custas e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o

valor da condenação. (art. 55 da Lei  nº 9.099/95).

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

16)

Autos de Recurso n.º 074/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: METROPOLITANA PARAGUAÇU ADMINIS-

TRADORA DE CONSÓRCIOS S/C

Advogado: Dr. João Evangelista Moreira

Recorrido: PAULO GOMES

Advogado:  Dr. Não constituído

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

RETIRADO DE PAUTA, EM MESA, CONFORME PEDIDO

DO MM. JUIZ RELATOR

17)ACÓRDÃO Nº 82/2002

Autos de Recurso n.º 075/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: ELIANE RUSSEO

Advogado: Dr. Silvio Rorato

Recorrido: CARLOS ALBERTO SANTOS DA SILVA

Advogado:  Dr. Sérgio Barros da Silva

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Recurso interposto fora do prazo previsto no art. 42

da Lei nº 9.099/95. Não conhecimento.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal

do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por unani-

midade de votos, em não conhecer do recurso, de conformidade

com o voto do Juiz Relator e o contido na ata de julgamento. Não

há condenação em custas nem honorários advocatícios.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2.002

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

18)ACÓRDÃO Nº 83/2002

Autos de Recurso n.º 076/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: FRANCISCO CARLOS DOS REIS OLIVEIRA

Advogado: Dr. Claudia Canzi

Recorrido: TELEPAR BRASIL TELECOM – Telecomunica-

ções do Paraná S.A

Advogado:  Dr. Joselice Bautitz, Sergio Roberto Vosgerau, Fa-

bíola Marese de Freitas

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos morais – Inclusão devida do

nome do reclamante nos cadastros do SERASA – Indenização

indevida – Existência de contrato entre as partes desde 1994 –

Ligações provenientes do referido terminal telefônico – Não

aplicação da inversão do ônus da prova do Código de Defesa

do Consumidor – Não comprovação da hipossuficiência – Sen-

tença confirmada e apelo recebido e improvido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe negar

provimento, confirmando a decisão do Juízo “a quo”, pelos seus

próprios fundamentos e de conformidade com o voto do Juiz

Relator e o contido na ata do julgamento; Com a condenação

do reclamante/recorrente, no pagamento das custas processu-

ais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre  valor

dado a causa, levando-se em consideração o trabalho realizado

e o tempo despendido, com fulcro no art. 20,§ 3º , do Código

de Processo Civil.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

19)ACÓRDÃO Nº 84/2002

Autos de Recurso n.º 077/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: RONALDO LAW

Advogado: Dr. Plinio Ricardo Scappini Junior e Luciano Fer-

nandes Motta

Recorrido: SONIA DA SILVA PEREIRA

Advogado:  Dr. Verônica Duarte e Renata Pasqualini

Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Contrato – Claúsula abusiva – Aplicação na verten-

te da Teoria Geral da Lesão nos Contratos. Recurso improvido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe negar

provimento, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o

contido na ata de julgamento; Com a condenação do recorrente

ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios

arbitrados em 10% sobre o valor da condenação. (art. 55 da Lei

nº 9.099/95).

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

Juiz Relator

20)ACÓRDÃO Nº 85/2002

Autos de Recurso n.º 078/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: RONALDO LAW

Advogado: Dr. Plinio Ricardo Scappini Junior e Luciano Fer-

nandes Motta

Recorrido: NELSON DE ASSIS

Advogado:  Dr. João Augusto Martins Filho e Ana Marcia So-

ares Martins Rocha

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Compromisso de compra e venda. Desistência do

devedor inadimplente. Direito à devolução de prestações pa-

gas. Aplicação de multa  contratual proporcional às prestações

pagas. Recurso provido em parte.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe dar

provimento parcial, para o fim de acolher em parte o pedido

contraposto, e condenar o reclamante a pagar ao reclamado a

multa de 20% sobre o valor das parcelas pagas, equivalente a

R$ 52,70, e mais o valor relativo a comissão de corretagem, de

R$ 590,16, com juros legais e correção monetária,  contados

desde a data de entrada desse pedido. Não há condenação em

custas nem honorários advocatícios.

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2.002

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

21)ACÓRDÃO Nº 86/2002

Autos de Recurso n.º 079/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: MATILDE RAHMEIER PESSOA

Advogado: Dr. Eduardo Ribeiro Neto

Recorrido: JOSÉ CARLOS MARTINI

Advogado:  Dr. José Brito de Almeida Sobrinho e Marcelo Ri-

cardo Urizzi de Brito Almeida

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Embargos de devedor – Comparecimento de advogado

da reclamante na audiência de conciliação – Não extinção do pro-

cesso, pois não houve desídia ou desinteresse da parte – Aplicação

do artigo 13, § 1º da Lei nº 9.099/95 – Impossibilidade de se redis-

cutir o mérito, em sede de embargos do devedor. Penhorabilidade

de bens que não necessários para o dia a dia da embargante –

Recurso recebido e provido parcialmente para o fim de excluir o

aparelho de TV e máquina de lavar roupas.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal

do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por unani-

midade de votos, em conhecer do recurso e  reformar a sentença

do juízo monocrático  parcialmente, para o fim de excluir da pe-

nhora o aparelho de TV e a máquina de lavar roupas de conformi-

dade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do julgamento;

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator

22)ACÓRDÃO Nº 87/2002

Autos de Recurso n.º 081/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: ROSEMARI POLICENO DE CAMARGO

Advogado: Dr. João Augusto Martins Filho, Ana Marcia Soa-

res Martins Rocha e Carlos Henrique Rocha

Recorrido: BANCO ABN AMRO REAL S/A

Advogado:  Dr. Fabíola Bungenstab Lavinicki

Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Registro no SPC. Ato lícito. Inexistência de dano

moral. Recurso desprovido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal

do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por unani-

midade de votos, em conhecer do recurso e lhe negar provimento,

de conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do

julgamento; Com a condenação do recorrente ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15%

sobre  valor corrigido da causa, (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

RUY MUGGIATI

Juiz Relator

23)ACÓRDÃO Nº 88/2002

Autos de Recurso n.º 082/2002

Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR

Recorrente: GILSON LUIZ TOBIAS

Advogado: Dr. Javert Ribeiro da Fonseca Neto

Recorrido: DIMAS JUSTUS

Advogado:  Dr. Marlei Pereira Reis

Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por acidente de veículo – Não compro-

vação da culpa do reclamado, conforme regra do artigo 333, I

do Código de Processo Civil – Não é presumida a culpa do

veículo que bate na traseira – Recurso recebido e provido.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Re-

cursal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu,

por unanimidade de votos, em conhecer do recurso e  reformar

a decisão do juízo “a quo”, tendo em vista que não ficou com-

provada a culpa do reclamado, de conformidade com o voto do

Juiz Relator e o contido na ata do julgamento;

Foz do Iguaçu/Pr., 25 de setembro de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

Juiz Relator
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MINISTÉRIO PÚBLICO

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Protocolo nº 1644/01

AVISO Nº 227/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de In-
quérito Civil nº 30/01, instaurados pela Promotoria de Justiça
de Proteção ao Patrimônio da Comarca de Curitiba, com o pro-
pósito de apurar supostas irregularidades no contrato de pres-
tação de serviços realizado entre a SANEPAR e a empresa
MALU MÓVEIS, de propriedade de JORGE LUIZ KULIK.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
JOSÉ ANTONIO PEREIRA DA COSTA,

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo s/nº

AVISO Nº 228/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 153/00, instaurados pela Promo-
toria de Proteção ao Patrimônio Público - área cível - CURITI-
BA, objetivando apurar a viabilidade de propositura de ação
ressarcitória de valores pagos indevidamente em precatórios de
Ação Ordinária de Indenização proposta no ano de 1979 contra
o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná
- DER - PR.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
LINEU WALTER KIRCHNER,

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13547/2001

AVISO Nº 229/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Administrativo nº 010/2001, instaurados pela 1ª Pro-
motoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de União da
Vitória; visando apurar denúncia de que a MADEIREIRA THO-
MASI, vem cozinhando toras de madeira a céu aberto e, com
tal procedimento, causando prejuízo à saúde dos filhos peque-
nos e moradores da localidade.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
JOSÉ CARLOS DA COSTA COELHO,

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 6827/2002

AVISO Nº 230/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 32/99, instaurado pela
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Campo Largo; objeti-
vando apurar possível dano ao meio ambiente, conforme espe-
cificado no auto de infração ambiental nº 8688 do I.A.P. - sen-
do autuado o Sr. MARLOS BOZZA.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
JOÃO ANGELO LEONARDI,

CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 5656/2002

AVISO Nº 231/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 04/00, instaurados pela
Promotoria de Justiça da Comarca de TERRA RICA como o
propósito de apurar a ocorrência de irregularidades no forneci-
mento de cestas-básicas nas sessões semanais da Câmara de
Vereadores do Município de TERRA RICA.

Curitiba, 07 de outubro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
JOÃO ZAIONS JÚNIOR,
CONSELHEIRO RELATOR

Protocolo nº 13750/2002

AVISO Nº 232/02

Fundamentado no art. 21, do Regimento Interno do Conselho
Superior do Ministério Público, assinalo o prazo de oito (08)
dias aos interessados, para, querendo, impugnar a partir da data
desta publicação, promoção de arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Preliminar nº 49/01, instaurados pela
Promotoria de Defesa da Saúde do Trabalhador - CURITIBA -
com a finalidade de apurar eventuais danos ao ambiente do
trabalho, com exposição de trabalhadores a risco à saúde e in-
tegridade corporal - relativamente à empresa MADEIREIRA
TINGÜI DO BRASIL LTDA.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.

PROCURADOR DE JUSTIÇA
SÉRGIO LUIZ KUKINA,
CONSELHEIRO RELATOR

EDITAL Nº 174/02

A Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, vem efetuar o chamamento dos interes-
sados em serem convocados para atuação em 2º Grau, pelo pra-
zo de trinta (30) dias, a partir de 14 de outubro do ano em
curso, com base no disposto no artigo 19, inciso XIV, letra “f”,
combinado com os artigos 117 e 120, todos da Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Paraná, esclarecendo que:
a)- só poderão ser convocados Promotores de Justiça de en-
trância final;
b)- serão convocados 5 (cinco) Promotores de Justiça para atu-
arem junto às Procuradorias Criminais, sendo escolhidos pela
ordem de antigüidade dos interessados;
c) - cada um dos interessados receberá uma carga de 4 (quatro)
feitos criminais por semana, no total de 16 (dezesseis) feitos,
sendo que, mesmo findo o período de convocação, permanece-
rão vinculados aos processos recebidos por distribuição, veda-
da a devolução sem a prática dos atos que lhe incumbiam;
c)- a atuação nos processos de 2º Grau será feita sem prejuízo
das atribuições normais do convocado;
d)- com relação aos convocados será observado o disposto no
art. 140, parágrafo 2º, da Lei Orgânica do Ministério Público
do Estado do Paraná;

Curitiba, 9 de outubro de 2002

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

ATA DA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO - ORDINÁRIA - ANO 2002

Realizada no dia 02 (dois), segunda-feira, do mês de setembro
do ano dois mil e dois, sob a presidência da Senhora Procura-
dora-Geral de Justiça Doutora MARIA TEREZA UILLE GO-
MES, presentes os Senhores Conselheiros Doutores MILTON
RIQUELME DE MACEDO, REINALDO PRADO, SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS, JURANDY SEYR, MAURO
ANTONIO FRANÇA, JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA,
VALMOR ANTONIO PADILHA e FRANCISCO JOSÉ AL-
BUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO. Abertos os traba-
lhos às 08:30 (oito horas e trinta e trinta minutos). A Ata da 22ª
Sessão foi aprovada, bem como a da 23ª Sessão, esta última
com emendas. JULGAMENTOS. Protocolo n.º 10824/01.
Interessado: 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ponta
Grossa. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 22/2001 - Saúde Públi-
ca. Relator: Conselheiro JURANDY SEYR. RESOLUÇÃO Nº
325/02. Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimi-
dade, deixou por ora de homologar a promoção de arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Investigatório Preliminar nº
22/01, instaurados na 11ª Promotoria de Justiça da Comarca de
entrância final de PONTA GROSSA, em face do recebimento
do Relatório nº 37/98, elaborado pelo Conselho Tutelar do
Município de PONTA GROSSA, resultante de declarações pres-
tadas por CLEIDINÉIA DA SILVA, a qual relata a prática de
erro médico em face da ocorrência de seqüelas neurológicas
em seu filho D.S. Para tanto, deverá o feito ser remetido ao
Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Proteção à
Saúde, a fim de que seja esclarecida a causa da paralisia. Pro-
tocolo n.º 10826/01. Interessado: 11ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Ponta Grossa. Objeto: Promoção de Arquivamen-
to dos Autos de Procedimento Investigatório Ministerial nº 63/
2001 - Saúde Pública. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 326/02: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP),
combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, por unanimidade, homologou a
promoção de arquivamento dos Autos de Procedimento Inves-
tigatório Preliminar nº 63/01, instaurados na 11ª Promotoria de
Justiça da Comarca de entrância final de PONTA GROSSA,
devido à representação formulada pela Senhora SIMONE
STRESSER, em 1º.12.98, e reduzida a termo, a qual relata a
possível ocorrência de infecção hospitalar contraída durante
internamento e parto realizado no mês de maio de 2001, na
MATERNIDADE SANTANA, situada na cidade de PONTA
GROSSA. Tratando-se de interesse difuso no que diz respeito
às condições de funcionamento da MATERNIDADE SANTA-
NA, o Conselho Superior do Ministério Público conhece do
pedido e determina o acompanhamento pela Promotoria de Jus-
tiça da sobredita Comarca, no tocante ao saneamento das irre-
gularidades constatadas pela inspeção sanitária, realizada pe-
los técnicos da 3ª Regional de Saúde, bem como a conseqüente
adequação da supracitada Maternidade às normas sanitárias.
Protocolo n.º 12345/01. Interessado: 1ª Promotoria de Justiça
da Comarca de Cruzeiro do Oeste. Objeto: Promoção de Ar-

quivamento dos Autos de Inquérito Civil nº 04/01 - Meio Am-
biente. Relator: Conselheiro REINALDO PRADO. RESOLU-
ÇÃO Nº 327/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
maioria (abstenção do Sr. Conselheiro Dr. Saint-Clair Honora-
to Santos, em função de ter emitido parecer no procedimento
administrativo), homologou promoção de arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil nº 04/01, instaurados na 1ª Promotoria
de Justiça da Comarca de entrância intermediária de CRUZEI-
RO DO OESTE, em face de representação tomada a termo da
Senhora TEREZINHA ROCHA NICZ, em 17.04.01, na 1ª Pro-
motoria de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
CIANORTE, a qual relata a existência de expressiva erosão
(voçoroca) nas proximidades de sua propriedade rural, situada
na região da estrada que dá acesso ao distrito de Ouro Verde,
Município de TUNEIRAS DO OESTE. Não se vislumbrou in-
teresse processual no ajuizamento da ação civil pública, tendo
em vista o compromisso de ajustamento firmado, no qual o
Município supracitado se comprometeu a executar projeto para
sanar o dano causado, com respectiva fiscalização da Promoto-
ria de Justiça da Comarca de Cruzeiro do Oeste. Protocolo n.º
12971/01. Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Goioerê. Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Pro-
cedimento Investigatório Ministerial nº 28/2001 - Meio Ambi-
ente. Relator: Conselheiro FRANCISCO JOSÉ ALBUQUER-
QUE DE SIQUEIRA BRANCO. RESOLUÇÃO Nº 328/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85
(LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por maioria (abstenção
do Sr. Conselheiro Dr. Saint-Clair Honorato Santos, em função
de ter emitido parecer no procedimento administrativo), homo-
logou a promoção de arquivamento dos Autos de Procedimen-
to Administrativo nº 28/01, instaurados na 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de GOIOERÊ,
em face do recebimento de reclamação do tipo “abaixo-assina-
do”, subscrita por aproximadamente 34 (trinta e quatro) mora-
dores da Localidade Estrada Velha para Paraná D’Oeste, em
11.06.01, o qual relata a existência de infração ambiental cau-
sada pela carvoaria do Senhor GUILHERME GUISTER, esta-
belecida na Estrada Venda Branca, Km 01, área rural do Muni-
cípio de GOIOERÊ, consistente na emissão de grande quanti-
dade de fumaça, colocando em risco a saúde dos moradores da
vizinhança. Não se vislumbrou interesse processual no ajuiza-
mento da ação civil pública, tendo em vista a resolução da ques-
tão, uma vez que a supracitada carvoaria foi transferida para
local distante das moradias. Protocolo n.º 13131/01. Interessa-
do: 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de União da Vitória.
Objeto: Promoção de Arquivamento dos Autos de Inquérito
Administrativo nº 76/2001 - Meio Ambiente. Relator: Conse-
lheiro VALMOR ANTONIO PADILHA. RESOLUÇÃO Nº
329/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de
24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por maioria
(abstenção do Sr. Conselheiro Dr. Saint-Clair Honorato San-
tos, em função de ter emitido parecer no procedimento admi-
nistrativo), homologou a promoção de arquivamento dos Autos
de Inquérito Administrativo nº 76/01, instaurados na 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
UNIÃO DA VITÓRIA, em face do recebimento de cópia do
Auto de Infração Ambiental nº 292693, lavrado pelo INSTI-
TUTO AMBIENTAL DO PARANÁ (IAP), o qual registra que,
em 19.07.93, houve corte de vegetação nativa na propriedade
rural do Senhor JOSÉ SEGUNDO POLESE, denominada FA-
ZENDA RONDON II, localizada em área de assentamento,
Município de BITURUNA, sem autorização do órgão compe-
tente. Não se vislumbrou interesse processual no ajuizamento
da ação civil pública, haja vista que o dano ambiental foi sana-
do pela recuperação da vegetação nativa e o agente causador
do dano, Senhor JOSÉ SEGUNDO POLESE, faleceu. Proto-
colo n.º 13132/01. Interessado: 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de União da Vitória. Objeto: Promoção de Arquiva-
mento dos Autos de Procedimento Administrativo nº 002/2001
- Meio Ambiente. Relator: Conselheiro JOSÉ IVAHY DE OLI-
VEIRA VIANA. RESOLUÇÃO Nº 330/02: Vistos, relatados
e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no § 3º, do
art. 9º, da Lei Federal n.º 7347, de 24.07.85 (LACP), combina-
do com o inciso VII, do art. 32, da Lei Complementar Estadual
nº 85, de 27.12.99, por maioria (abstenção do Sr. Conselheiro
Dr. Saint-Clair Honorato Santos, em função de ter emitido pa-
recer no procedimento administrativo) homologou a promoção
de arquivamento dos Autos de Procedimento Administrativo nº
02/01, instaurados na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
entrância intermediária de UNIÃO DA VITÓRIA, em face do
recebimento do Procedimento Administrativo MPF/PR nº
08115.003795/99-27, instaurado pelo INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
RENOVÁVEIS (IBAMA), por intermédio do Auto de Infração
nº 0712, datado de 28.09.99, encaminhado pela PROCURA-
DORIA DA REPÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ NO
MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA, no qual consta que prepos-
tos da empresa INDÚSTRIAS ROCCO LTDA. teriam coloca-
do fogo, sem autorização do órgão ambiental, em área de apro-
ximadamente 06 (seis) hectares, situada na Estrada Martins s/
nº, Linha Iguaçu Norte, Município de CRUZ MACHADO. Não
se vislumbrou interesse processual na propositura da ação civil
pública, tendo em vista o reflorestamento da área e a inexistên-
cia de outros danos ambientais a serem reparados. Protocolo
n.º 1050/02. Interessado: 2ª Promotoria de Justiça da Comarca
de Francisco Beltrão. Objeto: Promoção de Arquivamento dos
Autos de Inquérito Civil Público 09/01 - Saúde Pública. Rela-
tor: Conselheiro MAURO ANTONIO FRANÇA. RESOLU-
ÇÃO Nº 331/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no § 3º, do art. 9º, da Lei Federal n.º
7347, de 24.07.85 (LACP), combinado com o inciso VII, do
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, por
unanimidade, homologou promoção de arquivamento dos Au-
tos de Inquérito Civil nº 09/01, instaurados na 2ª Promotoria de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de FRANCIS-
CO BELTRÃO, em face de recebimento do Ofício nº 118/01,

datado de 09.02.01, expedido pela Promotoria de Justiça de
Defesa da Saúde Pública da Comarca de entrância final de
CURITIBA, a qual relata a existência de possíveis irregulari-
dades nos Hospitais SANTA FÉ e JOÃO PAULO II, situados
no Município de ENÉAS MARQUES, bem como no Hospital
BENEFICENTE SANTA INÊS, do Município de RENASCEN-
ÇA e no Hospital SÃO MATHEUS, do Município de NOVA
ESPERANÇA DO SUDOESTE, consistentes na ausência de
COMISSÕES DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR
(CCIH), conforme determina a Lei Federal nº 9.431/97. Não se
vislumbrou interesse processual na propositura da ação civil
pública, uma vez que os Hospitais cumpriram as exigências
legais. De outro lado, o Conselho deliberou no sentido de que
seja oficiado ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias
de Defesa da Saúde, para que indague das demais Promotorias
de Justiça do Estado se a legislação referida vem sendo cum-
prida. Protocolo n.º 7440/02. Interessados: Promotores de Jus-
tiça da Comarca de entrância final. Objeto: REMOÇÃO, por
OPÇÃO, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 1ª Vara da
Infância e Juventude da Comarca de entrância final de CURI-
TIBA - Ato CSMP nº 141/02. Relator: Conselheiro JURANDY
SEYR. RESOLUÇÃO Nº 332/02: Vistos, relatados e discuti-
dos os autos, o Conselho, com fundamento com fundamento no
inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, em que são requerentes à remoção por OPÇÃO para
o cargo de Promotor de Justiça junto à 1ª Vara da Infância e
Juventude da Comarca de entrância final de CURITIBA, os
Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 1) WALDIR FRAN-
CO FÉLIX (6º S.), Seção Judiciária, o qual desistiu do pedido
formulado; 2) MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO
(7º S.), Seção Judiciária; 3) VIVIAN PATRICIA FORTUNA-
TO (10O S.), Seção Judiciária; 4) ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO (15A S.), 6A Seção Judiciária; 5) ARMANDO
ANTONIO SOBREIRO NETO (18A S.), Seção Judiciária; 6)
MICHELE ROCIO MAIA ZARDO (20O S.) 12A Seção Judici-
ária; 7) LUÍS EDUARDO S. DE ALBUQUERQUE (22O S.),
9A Seção Judiciária; 8) LUCIANE E. C. MELLUSO T. FREI-
TAS (23O S.) 1A Seção Judiciária; e, 22) LAÍS LETCHACO-
VSKI (31A S.), 16A Seção Judiciária, por unanimidade, indicou
o Doutor MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO, mais
antigo requerente da Comarca de entrância final de CURITI-
BA, nos termos do parágrafo 5o, do art. 115, da supracitada Lei
Complementar.  Protocolo n. 12120/02. Interessados: Promo-
tores de Justiça da Comarca de entrância final. Objeto: PRO-
MOÇÃO , pelo critério de ANTIGÜIDADE ao cargo de Procu-
rador de Justiça - Edital CSMP nº 105/02. Relator: Conselheiro
REINALDO PRADO. RESOLUÇÃO Nº 333/02: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, em  que são requerentes à PROMOÇÃO para um
cargo de Procurador de Justiça, pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE, os Senhores Promotores de Justiça, Doutores 1) ROBER-
TO AIRES TOLEDO ARRUDA (7º), Promotor de Justiça jun-
to à 2ª Vara Cível; 2) YEDO DE FARIA PINTO NETO (8º),
Promotor de Justiça Substituto, em Segundo Grau; 3) ADE-
MIR FABRICIO DE MEIRA (9º), Promotor de Justiça de junto
à 6ª Promotoria de Ponta Grossa; 4) ATANAGILDO CORDEI-
RO AMARAL (11º), Promotor de Justiça junto à 2ª Promotoria
de FOZ DO IGUAÇU; 5) GERALDO DA ROCHA SANTOS
(14º), Promotor de Justiça Substituto, em Segundo Grau; 6)
CIRO EXPEDITO SCHERAIBER (15º), Promotor de Justiça
Substituto, em Segundo Grau; 7) CARLOS ALDIR LOSS (17º),
Promotor de Justiça junto à 7ª Vara Cível – CURITIBA -; 8)
LEONEL CUNHA (19º), Promotor de Justiça Substituto, em
Segundo Grau; 9) BRUNO SÉRGIO GALATTI (2’º), 1º Pro-
motor de Justiça – LONDRINA ; 10) DALVA FIGUEIREDO
DOS SANTOS RIGONI (23º), Promotora de Justiça junto à 4ª
Promotoria - CASCAVEL; 11) MIRIAM DE FREITAS SAN-
TOS (25º), Promotora de Justiça Substituta, em Segundo Grau;
12) EDISON DO RÊGO MONTEIRO ROCHA (26’º), Promo-
tor de Justiça Substituto, em Segundo Grau; 13) ALBERTO
ELOY ALVES (29º), Promotor de Justiça Substituto, em Se-
gundo Grau; 14) ALCIDES BITTENCOURT NETO (34º), Pro-
motor de Justiça junto à 4ª Vara de Família – CURITIBA -; 15)
MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO (39º), Promotor
de Justiça junto à 3ª Vara Cível – CURITIBA; 16) TADEU
ANTONIO WOLLMANN ABRÃO (85º), Promotor de Justiça
junto à 17ª Vara Cível – CURITIBA, por unanimidade, indi-
cou, o Doutor ROBERTO AIRES TOLEDO ARRUDA, mais
antigo dentre os requerentes, nos termos do art. 102, “caput”,

do mencionado Diploma Legal. O próximo edital de chama-
mento à inscrição para provimento de cargo de Procurador de
Justiça, por promoção, deverá ser pelo critério de merecimen-
to, tendo em vista que o último Edital (nº 54/02 - Protocolo nº
67111) foi aberto por merecimento, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo nº 12121/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância final. Objeto:
PROMOÇÃO, pelo critério de MERECIMENTO, ao cargo de
Procurador de Justiça - Edital CSMP n.º 106/02. Relator: Con-
selheiro FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SIQUEI-
RA BRANCO. RESOLUÇÃO Nº 334/02: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento nos §§ 1º e
4º, do art. 102, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, examinando a lista anterior, para provimento de um
cargo de Procurador de Justiça, por PROMOÇÃO, pelo crité-
rio de MERECIMENTO, por unanimidade, manteve pela ter-
ceira vez o Doutor ACIR BUENO DE CAMARGO e, pela se-
gunda vez, o Doutor BRUNO SÉRGIO GALATTI. Em com-
plementação da lista tríplice, em que são requerentes os Senho-
res Promotores de Justiça, Doutores (1º quinto) 1) YEDO DE
FARIA PINTO NETO (8º); Promotor de Justiça Substituto em
Segundo Grau; 2) ADEMIR FABRÍCIO DE MEIRA (9º), Pro-
motor de Justiça junto à 6ª Promotoria de PONTA GROSSA;
3) ATANAGILDO CORDEIRO AMARAL (11º) Promotor de
Justiça junto à 2ª Promotoria de FOZ DO IGUAÇU; 4) RALPH
LUIZ VIDAL SABINO DOS SANTOS (12º), Promotor de Jus-
tiça junto à 5ª Vara Criminal – CURITIBA; 5) GERALDO DA
ROCHA SANTOS (14º), Promotor de Justiça Substituto, em 2º
Grau; 6) CIRO EXPEDITO SCHERAIBER (15º), Promotor de
Justiça Substituto, em Segundo Grau; 7) CARLOS ALDIR
LOSS (27º), Promotor de Justiça junto à 7ª Vara Cível - CURI-
TIBA -; 8) ACIR BUENO DE CAMARGO (18º), 10º Promo-
tor de Justiça – FOZ DO IGUAÇU -; 9) LEONEL CUNHA
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(19º), Promotor de Justiça Substituto, em Segundo Grau; 10)
BRUNO SÉRGIO GALATTI (21º), 1º Promotor de Justiça -
LONDRINA -; 11) DALVA FIGUEIREDO DOS SANTOS RI-
GONI (23º), Promotora de Justiça junto à 4ª Promotoria - CAS-
CAVEL; 12) MIRIAM DE FREITAS SANTOS (25º), Promoto-
ra de Justiça Substituta, em Segundo Grau; 13)EDISON DO
RÊGO MONTEIRO ROCHA (26º), Promotor de Justiça Subs-
tituto, em Segundo Grau; 14) JOSÉ CARLOS DANTAS PI-
MENTEL JÚNIOR (27º), Promotor de Justiça Substituto, em
Segundo Grau; 15) ARION ROLIM PEREIRA (28º), Promotor
de Justiça Substituto, em Segundo Grau; 16) ALBERTO ELOY
ALVES (29º), Promotor de Justiça Substituto, em Segundo Grau;
17) ANTÔNIO WINKERT DE SOUZA (32º), 8º Promotor de
Justiça - LONDRINA -; 18) ALCIDES BITTENCOURT NETO
(34º), Promotor de Justiça junto à 4ª Vara de Família – CURI-
TIBA; 19) MÁRIO JOSÉ ESBALQUEIRO (38º), Promotor de
Justiça junto à Vara de Registros Públicos de CURITIBA; 20)
MOACIR GONÇALVES NOGUEIRA NETO (39º), Promotor
de Justiça junto à 3ª Vara Cível – CURITIBA -; 21) RONAL-
DO LUIZ BAGGIO (41º) Promotor de Justiça Substituto, em
Segundo Grau; (3º quinto) 22) TADEU ANTONIO WOLL-
MANN ABRÃO (88º), Promotor de Justiça junto à 17ª Vara
Cível - CURITIBA, com fundamento no inciso I, do art. 32, da
supracitada Lei Complementar, por maioria, indicou o Doutor
ACIR BUENO DE CAMARGO, nos termos do “caput”, do
art. 102, combinado com os incisos I a XI, do art. 108, do men-
cionado Diploma Legal, e alíneas “a” a “g”, do art. 23, do
RICSMP. Integraram a lista os Doutores BRUNO SÉRGIO
GALATTI e LEONEL CUNHA. Obtiveram votos no primeiro
escrutínio, os Doutores RALPH LUIZ VIDAL SABINO DOS
SANTOS (03), GERALDO DA ROCHA SANTOS (01) e ARI-
ON ROLIM PEREIRA (01). Passando para o segundo escrutí-
nio, obtiveram votos os Doutores RALPH LUIZ VIDAL SABI-
NO DOS SANTOS (02) e GERALDO DA ROCHA SANTOS
(01). O próximo edital de chamamento à inscrição para provi-
mento de cargo de Procurador de Justiça, por promoção, deve-
rá ser pelo critério de antigüidade, tendo em vista que o último
Edital (nº 105/02 - Protocolo nº 12121/02) foi aberto por anti-
güidade, a fim de que se cumpra o princípio da alternância.
ASSUNTOS GERAIS. O Senhor Conselheiro Doutor JOSÉ
IVAHY DE OLIVEIRA VIANA, informou que esteve em cor-
reição na Comarca de IRATI, onde o Sr. Magistrado, a OAB
local e a comunidade em geral elogiaram a atuação da Senhora
Promotora de Justiça, Doutora DANUZA NADAL. Em ativi-
dade correicional na comarca de Araucária, a Doutora STE-
LLA MARIA FLORES FLORIANI BURDA, igualmente, foi
elogiada. O Senhor Conselheiro Doutor REINALDO PRADO
apresentou congratulações pela eleição do Conselho Superior
e agradeceu por ter feito parte da Comissão Eleitoral; cumpri-
mentou os eleitos e todos os Senhores Procuradores que parti-
ciparam do certame. A Senhora Conselheira Presidente Douto-
ra MARIA TEREZA UILLE GOMES acrescentou que a elei-
ção foi participativa e que o número de candidatos foi históri-
co. O Senhor Conselheiro Doutor VALMOR ANTONIO PA-
DILHA propôs sejam formulados votos de louvor ao Doutor
RONALDO LUIZ BAGGIO, que se encontra afastado das fun-
ções por estar coordenando a realização do concurso para in-
gresso na carreira do Ministério Público do Estado do Piauí,
pelos relevantes serviços que vem prestando junto ao Conselho
Superior, o que foi aprovado, por unanimidade. O Senhor Con-
selheiro Doutor VALMOR ANTONIO PADILHA mencionou
que a avaliação do merecimento foi acertada no que se refere à
decisão dos quintos sucessivos, sugerindo ainda que seja incre-
mentada a Correição Permanente no sentido de que se crie uma
ferramenta no sistema que permita ao Procurador de Justiça
fazer registros afetos a atuação do Promotor de Justiça no pro-
cesso, com imediato transporte de dados para a Corregedoria-
Geral. A Senhora Conselheira Presidente Doutora MARIA
TEREZA UILLE GOMES colocou a Administração à disposi-
ção para a implantação das inovações sugeridas, bem como
formulou votos de elogio, o que foi aprovado, por unanimida-
de, a esta Secretária, em exercício, principalmente no que se
refere à preparação da 22a Sessão deste Conselho Superior, re-
alizada no dia 19 de agosto, onde houve intensa movimentação
na carreira, o que exigiu o resgate histórico das movimentações
ocorridas durante o presente ano, a partir do que passou-se a
ter um quadro de fácil compreensão e entendimento, que será
em breve divulgado a todos os integrantes da carreira. Definiu-
se ainda, que na solenidade de posse dos novos Conselheiros, o
Senhor Conselheiro Doutor REINALDO PRADO fará uso da
palavra em nome deste Conselho Superior. ENCERRAMEN-
TO. A Senhora Conselheira Presidente encerou a Sessão às
11h40min (onze horas e quarenta minutos). Para constar, eu,
Michele Rocio Maia Zardo, Promotora de Justiça, Secretária,
em exercício, lavrei a presente ata, que assino com a Senhora
Conselheira Presidente.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA, EM EXERCÍCIO

ATA DA 25ª (VIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO - ORDINÁRIA - ANO 2002

Realizada no dia 09 (nove), segunda-feira, do mês de setembro
do ano dois mil e dois, sob a presidência da Senhora Procura-
dora-Geral de Justiça Doutora MARIA TEREZA UILLE GO-
MES, presentes os Senhores Conselheiros Doutores MILTON
RIQUELME DE MACEDO, REINALDO PRADO, SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS, JURANDY SEYR, MAURO
ANTONIO FRANÇA, JOSÉ IVAHY DE OLIVEIRA VIANA,
VALMOR ANTONIO PADILHA e FRANCISCO JOSÉ AL-
BUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO. Abertos os traba-
lhos às 09:00 (nove horas). POSSE. Foram empossados no cargo
de Procuradores de Justiça, os Senhores Promotores de Justiça
Doutores ROBERTO AIRES DE TOLEDO e ACIR BUENO
DE CARMARGO, conforme Atos nºs 177/02 e 178/02, respec-
tivamente. A Ata da Sessão anterior foi aprovada, com emen-
das. JULGAMENTOS. Protocolo nº 9879/02. Interessados:

Promotores de Justiça da Comarca de entrância final. Objeto:
REMOÇÃO por OPÇÃO, ao cargo de Promotor de Justiça jun-
to à 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da
Comarca de entrância final de CURITIBA - Ato CSMP n.º 144/
02. Relator: Conselheiro VALMOR ANTONIO PADILHA.
RESOLUÇÃO Nº 336/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento
do cargo de Promotor de Justiça junto à 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas da Comarca de entrância fi-
nal de CURITIBA, em que são requerentes os Senhores Pro-
motores de Justiça, Doutores: 1. EDSON LUIZ PETERS (50º
T.), 4ª V. da Faz. Pública; 2. ROSANE CIT (1º S.), Seção Judi-
ciária; 3. MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (5º S.), 15ª Seção
Judiciária; 4. WALDIR FRANCO FÉLIX (6º S.), Seção Judici-
ária; 5. MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO (76º T.),
1ª V. Inf. e Juventude.; 6. VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO
(9º S.), Seção Judiciária; 7. ARMANDO ANTONIO SOBREI-
RO NETO (10º S), Seção Judiciária; 8. ANA CRISTINA MAR-
TINS BRANDÃO (14ª  S.), 6ª Seção Judiciária; 9. JOSÉ AMÉ-
RICO PENTEADO DE CARVALHO (16º S.), 7ª Seção Judici-
ária; 10. MICHELE ROCIO MAIA ZARDO (20º S.),12ª Seção
Judiciária; 11. LUÍS EDUARDO S. DE ALBUQUERQUE (22º
S.), 9ª Seção Judiciária; 12. LUCIANE E. C. MELLUSO T.
FREITAS (23º S.), 1ª Seção Judiciária; 13. LAÍS LETCHACO-
VSKI (31º S.), 16ª Seção Judiciária, por unanimidade, indicou
o Doutor EDSON LUIZ PETERS, mais antigo requerente da
Comarca de entrância final de CURITIBA, nos termos do § 5º,
do art. 115, da supracitada Lei Complementar. O cargo decor-
rente - Promotor de Justiça junto à 4ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas - deverá ser novamente aberto por
opção. Protocolo nº 9898/02. Interessados: Promotores de Jus-
tiça da Comarca de entrância final. Objeto: REMOÇÃO por
OPÇÃO, ao cargo de Promotor de Justiça junto à 2ª Vara de
Família da Comarca de entrância final de CURITIBA - Ato
CSMP n.º 159/02. Relator: Conselheiro REINALDO PRADO.
RESOLUÇÃO Nº 337/02: Vistos, relatados e discutidos os
autos, o Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da
Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento
do cargo de Promotor de Justiça junto à 2ª Vara de Família da
Comarca de entrância final de CURITIBA, em que são reque-
rentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 1. TERE-
ZINHA DE J. S. SIGNORINI (37º T.), V. de Precat. Cíveis, a
qual formulou pedido de desistência; 2. JACQUELINE BA-
TISTI (68º T.), 5ª V. Cível; 3. ROSANE CIT (1º S.), Seção
Judiciária; 4. MURILLO JOSÉ DIGIÁCOMO (5º S.), 15ª Se-
ção Judiciária; 5. WALDIR FRANCO FÉLIX (6º S.), Seção
Judiciária; 6. MARCELLO AUGUSTO CLETO MELLUSO
(76º T.),1ª V. Inf. e Juvent.; 7. SAMIR BAROUKI (7º S.), Se-
ção Judiciária; 8. VIVIAN PATRÍCIA FORTUNATO (9º S.),
Seção Judiciária; 9. ARMANDO ANTONIO SOBREIRO NETO
(10º S), Seção Judiciária; 10. ANA CRISTINA MARTINS
BRANDÃO (14ª  S.), 6ª Seção Judiciária; 11. JOSÉ AMÉRI-
CO P. DE CARVALHO (16º S.), 7ª Seção Judiciária; 12. MI-
CHELE ROCIO MAIA ZARDO (20º S.), 12ª Seção Judiciária;
13. LUÍS EDUARDO S. DE ALBUQUERQUE (22º S.), 9ª
Seção Judiciária; 14. LUCIANE E. C. MELLUSO T. FREITAS
(23º S.), 1ª Seção Judiciária; 15. LAÍS LETCHACOVSKI (31º
S.), 16ª Seção Judiciária, por unanimidade, indicou a Doutora .
JACQUELINE BATISTI, mais antiga requerente da Comarca
de entrância final de CURITIBA, nos termos do § 5º, do art.
115, da supracitada Lei Complementar. O cargo decorrente -
Promotor de Justiça junto à 5ª V. Cível - deverá ser novamente
aberto por opção. Protocolo n.º 12122/02. Interessados: Pro-
motores de Justiça da Comarca de entrância final. Objeto: RE-
MOÇÃO por OPÇÃO, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância final de FOZ DO IGUAÇU - Edital CSMP
nº 107/02. Relator: Conselheiro REINALDO PRADO. RESO-
LUÇÃO Nº 338/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo
de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância final de
FOZ DO IGUAÇU, indicou a Doutora MARCELA MARINHO
RODRIGUES, única requerente, nos termos do § 5º, do art.
115, da supradita Lei Complementar. O cargo decorrente - Pro-
motor de Justiça junto à Seção Judiciária de FOZ DO IGUA-
ÇU - deverá ser novamente aberto por opção. Protocolo n.
12123/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de
entrância final. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜI-
DADE ao cargo de Promotor de Justiça Substituto da Comarca
de entrância final de MARINGÁ, observado o direito de opção
- Edital CSMP nº 108/02. Relator: Conselheiro SAINT-CLAIR
HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 339/02: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no inciso III, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para o provimento do cargo de Promotor de Justiça
Substituto da Comarca de entrância final de MARINGÁ, por
remoção, pelo critério de antigüidade, em que foi indicado, por
unanimidade, o Doutor NELSINO MOURA DE OLIVEIRA,
Promotor de Justiça Substituto da 24ª Seção Judiciária da Co-
marca de entrância final de CASCAVEL, único requente, nos
termos do “caput”, do art. 110, da supramencionada Lei Com-
plementar. O cargo de 6º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância final de CASCAVEL, deverá ser provido por remo-
ção pelo critério de merecimento ou promoção pelo critério de
merecimento, observado o direito de opção, tendo em vista que
no último Edital (nº 140/02), constou remoção, por antigüida-
de, com manutenção da promoção pelo critério de merecimen-
to, até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo nº 12125/
02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária. Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de ME-
RECIMENTO, ao cargo de 2º Promotor de Justiça da Comarca
de entrância intermediária de GUAÍRA, observado o direito de
opção - Edital CSMP n.º 110/02. Relator: Conselheiro MAU-
RO ANTONIO FRANÇA. RESOLUÇÃO Nº 340/02: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, combinado com o Assento CSMP nº 32/02 para for-
mação da lista tríplice destinada a provimento tendo em vista a
inexistência de requerentes à opção de remoção pelo critério
de merecimento, para o cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de GUAÍRA, à unanimi-
dade, entendeu prejudicado o julgamento por falta de reque-

rentes. Para o provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO,
pelo critério de MERECIMENTO, em que já figuraram em lis-
tas a Doutora CAROLINA SCHAFFKA TEIXEIRA DE SÁ,
por duas vezes alternadas e uma consecutiva e o Doutor VIL-
MAR ANTÔNIO FONSECA, uma vez alternada, além das
Doutoras SÍLVIA TESSARI FREIRE e CLÁUDIA RODRI-
GUES DE MORAIS, ambas por uma uma vez consecutiva, em
que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Douto-
res: (2º QUINTO) 01. SÍLVIA TESSARI FREIRE (26º), Mam-
borê; 02. MARIA JÚLIA BERRIEL SOARES (27º), Grandes
Rios; 03. CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS (36º), Altô-
nia; (3º QUINTO) 04. ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RI-
BEIRO (39º), Carlópolis; 05. VILMAR ANTÔNIO FONSE-
CA (42º), Icaraíma; 06. CAROLINE SCHAFFKA TEIXEIRA
DE SÁ (50º), Tibagi; 07. ADRIANA VANESSA RABELO (52º),
Mangueirinha; (4º QUINTO) 08. FABIO BRUZAMOLIN
LOURENÇO (54º), Piraí do Sul; 09. ANGELA DOMINGOS
CALIXTO DE CARVALHO (59º), Imbituva; 10. VERA DE
FREITAS MENDONÇA (64º), Santa Helena; 11. WILLIAN
LIRA DE SOUZA (68º), Pérola; 12 AMARÍLIS FERNANDES
PICARELLI (69º), Faxinal; 13. MARCELO LUIZ BECK (70º),
Terra Roxa; (5º QUINTO) 14. ANDRÉA FABIANA P. BA-
RADEL (73º), Corbélia, a qual formulou pedido de desistên-
cia; 15. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (77º), Clevelândia; 16.
ANDRÉ MERHEB CALIXTO (80), Salto do Lontra; 17. SÉR-
GIO RICARDO CEZARO MACHADO (81º), Formosa do
Oeste; 18. JOÃO MILTON SALLES (83º), Iporã; 19. CRISTI-
ANE PODGURSKI (84), Palmital; 20. JULIANA ANDRADE
DA CUNHA (88º), Cantagalo, com fundamento no inciso I, do
art. 32, da supracitada Lei Complementar, por maioria, indicou
a Doutora SÍLVIA TESSARI FREIRE, Promotora de Justiça da
Comarca de entrância inicial de Mamborê, nos termos do “ca-
put”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. Foi mantida
em lista a Doutora CAROLINE SCHAFFKA TEIXEIRA DE
SÁ e, passaram a integrá-la as Doutoras MARIA JÚLIA BER-
RIEL SOARES e CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS. O
edital de chamamento à remoção, para cargo de entrância inici-
al de MAMBORÊ, deverá ser pelo critério de merecimento, ou
promoção por merecimento, tendo em vista que no último Edi-
tal (nº 128/02), foram abertas inscrições por antigüidade e anti-
güidade, respectivamente. Protocolo nº 12126/02. Interessa-
dos: Promotores de Justiça da Comarca de entrância final. Ob-
jeto: REMOÇÃO por OPÇÃO, ao cargo de Promotor de Justi-
ça da junto ao Juizado Especial Criminal da Comarca de en-
trância final de CURITIBA, observado o direito de opção -
Edital CSMP n.º 111/02. Relator: Conselheiro JOSÉ IVAHY
DE OLIVEIRA VIANA. RESOLUÇÃO Nº 341/02: Vistos,
relatados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento
no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de Promotor de Justiça junto
ao Juizado Especial Criminal da Comarca de entrância final de
CURITIBA, por REMOÇÃO por OPÇÃO, em que são reque-
rentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 1. ROSA-
NE CIT (1º S.), Seção Judiciária; 2. DARCY FURQUIM NETO
(4º S.), 13ª Seção Judiciária; 3. MURILLO JOSÉ DIGIÁCO-
MO (5º S.), 15ª Seção Judiciária; 4. WALDIR FRANCO FÉ-
LIX (6º S.), Seção Judiciária; 5. MARCELLO AUGUSTO
CLETO MELLUSO (76º T.), 1ª V. Inf. e Juvent.; 6. VIVIAN
PATRÍCIA FORTUNATO (9º S.), Seção Judiciária; 7. ARMAN-
DO ANTONIO SOBREIRO NETO (10º S), Seção Judiciária;
8. ANA CRISTINA MARTINS BRANDÃO (14ª  S.), 6ª Seção
Judiciária; 9. JOSÉ AMÉRICO P. DE CARVALHO (16º S.), 7ª
Seção Judiciária; 10. MICHELE ROCIO MAIA ZARDO (19º
S.), 12ª Seção Judiciária; 11. LUÍS EDUARDO S. DE ALBU-
QUERQUE (21º S.), 9ª Seção Judiciária; 12. LUCIANE E. C.
MELLUSO T. FREITAS (22º S.), 1ª Seção Judiciária; 13. RO-
BERTO MOELLMANN G. BARROS ( 27º S.), 16ª Seção Ju-
diciária; 14. LAÍS LETCHACOVSKI (30º S.), 16ª Seção Judi-
ciária, por unanimidade, indicou a Doutora ROSANE CIT, mais
antiga requerente da Comarca de entrância final de CURITI-
BA, nos termos do § 5º, do art. 115, da supracitada Lei Com-
plementar. Em seguida, o Conselho com fundamento no inciso
III, do art. 32, da sobredita Lei Complementar, combinado com
o Assento CSMP nº 32/02 (antecipação da remoção), para pro-
vimento do cargo de Promotor de Justiça Substituto da entrân-
cia final de CURITIBA, por REMOÇÃO, pelo critério de AN-
TIGÜIDADE, em que são requerentes os Senhores Promotores
de Justiça; Doutores 1. MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS
(183º), Ponta Grossa - 22ª S. Jud.; 2. ANDREA VERCESI
BERALDI (185º), Cascavel - 24ª S. Jud.; 3. MARCO AURÉ-
LIO OLIVEIRA SÃO LEÃO (186º), Foz do Iguaçu - 7ª Prom.;
4. ELAINE SANCHES (187º), Londrina - S. Jud.; 5. DICE-
SAR AUGUSTO KREPSKY (188º), Ponta Grossa - 2ª Prom.;
6. MARCELA MARINHO RODRIGUES (195º), Foz do Igua-
çu - S. Jud.; 7. MARLA LURDES DE FREITAS BLANCHET
(196º), Cascavel - 7ª Prom., por unanimidade, indicou o Dou-
tor MÁRCIO TEIXEIRA DOS SANTOS, mais antigo reque-
rente, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da
supradita Lei Complementar. O cargo de Promotor de Justiça
da 22ª Seção Judiciária de PONTA GROSSA, deverá ser provi-
do por remoção pelo critério de antigüidade, ou promoção pelo
critério de merecimento, observado novamente o direito de
opção, tendo em vista que do último Edital (nº 141/02), cons-
tou remoção, por merecimento, com manutenção da promoção
pelo critério de merecimento. Protocolo nº 12127/02. Interes-
sados: Promotores de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE,
ao cargo de 4º Promotor de Justiça da Comarca de entrância
intermediária de TOLEDO, observado o direito de opção - Edi-
tal CSMP n.º 112/02. Relator: Conselheiro VALMOR ANTO-
NIO PADILHA. RESOLUÇÃO Nº 342/02: Vistos, relatados e
discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III,
do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99,
em que são requerentes à REMOÇÃO pelo critério de ANTI-
GÜIDADE para o cargo de 4º Promotor de Justiça de entrância
intermediária de TOLEDO, os Senhores Promotores de Justi-
ça, Doutores: 1. FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS (78º), Pa-
lotina - 1ª Prom.; 2. GIOVANI FERRI (85º), Assis Chateaubri-
and; 3. FERNANDA NAGL GARCEZ (87º), Campo Mourão -
2ª Prom.; 4. CLEVERSON LEONARDO TOZATTE (102º),
Pitanga - 1ª Prom.; 5. MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS
(105º), Laranjeiras do Sul - 1ª Prom.; 6. CÁSSIO M. HONO-
RATO (111º), Laranjeiras do Sul - 2ª Prom., por unanimidade,

indicou o Doutor FLÁVIO DE OLIVEIRA SANTOS, mais an-
tigo requerente, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art.
115, da supradita Lei Complementar. O cargo de 1º Promotor
de Justiça de Palotina, deverá ser provido por remoção pelo
critério de antigüidade, ou promoção pelo critério de mereci-
mento, observado novamente o direito de opção, tendo em vis-
ta que o último Edital (nº 130/02), constou remoção, por mere-
cimento, com manutenção da promoção pelo critério de mere-
cimento, até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo nº
12129/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de
entrância intermediária. Objeto: PROMOÇÃO pelo critério de
ANTIGÜIDADE, ao cargo de 2º Promotor de Justiça da Co-
marca de entrância intermediária de PALMAS, observado o
direito de opção - Edital CSMP n.º 114/02. Relator: Conselhei-
ro FRANCISCO JOSÉ ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA
BRANCO. RESOLUÇÃO Nº 343/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III,
art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de 27.12.99, ten-
do em vista a inexistência de requerentes à remoção, pelo crité-
rio de merecimento, para o cargo de 2º Promotor de Justiça da
Comarca de entrância intermediária de PALMAS, à unanimi-
dade, entendeu prejudicado o julgamento por falta de reque-
rentes. Para o provimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO,
pelo critério de ANTIGÜIDADE, em que são requerentes os
Senhores Promotores de Justiça, Doutores: 1. MARCELO BRI-
SO MACHADO (28º), Centenário do Sul, o qual desistiu do
pedido formulado; 2. CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS
(36º), Altônia; 3. ANDRÉ GUSTAVO DE CASTRO RIBEIRO
(39º), Carlópolis; 4. CAROLINE SCHAFFKA TEIXEIRA DE
SÁ (50º); Tibagi; 5. ADRIANA VANESSA RABELO (52º),
Mangueirinha; 6. FÁBIO BRUZAMOLIN LOURENÇO (54º),
Piraí do Sul; 7. ANGELA DOMINGOS CALIXTO DE CAR-
VALHO (59º), Imbituva; 8. SIMONE MARIA TAVARNARO
PEREIRA (62º), Ipiranga; 9. VERA DE FREITAS MENDON-
ÇA (64º), Santa Helena; 10. WILLIAN LIRA DE SOUZA (68º),
Pérola; 11. MARCELO LUIZ BECK (70º), Terra Roxa; 12.
MARCELO ADOLFO RODRIGUES (71º), Cândido de Abreu;
13. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (77º), Clevelânida; 14. AN-
DRÉ MERHEB CALIXTO (80), Salto do Lontra; 15. SÉRGIO
RICARDO CEZARO MACHADO (81º), Formosa do Oeste;
16. JOÃO MILTON SALLES (83º), Iporã; 17. CRISTIANE
PODGURSK (84º), Palmital; JULIANA ANDRADE DA CU-
NHA (88º), Cantagalo, por unanimidade indicou a Doutora
CLÁUDIA RODRIGUES DE MORAIS, mais antiga requeren-
te, nos termos do “caput”, do art. 102, do mencionado Diplo-
ma Legal. O edital de chamamento à remoção para cargo de
Promotor de Justiça de ALTÔNIA, deverá ser pelo critério de
antigüidade ou promoção por antigüidade, tendo em vista que
no último Edital (nº 142/02), foi aberta inscrição por mereci-
mento e merecimento, respectivamente. Protocolo nº 12130/
02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTI-
GÜIDADE, ao cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de
entrância intermediária de IBIPORÃ, observado o direito de
opção - Edital CSMP n.º 115/02. Relator: Conselheiro REI-
NALDO PRADO. RESOLUÇÃO Nº 344/02: Vistos, relata-
dos e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no in-
ciso III, do art. 32, da supracitada Lei Complementar, em que
são requerentes à REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE para o cargo de 1º Promotor de Justiça de entrância inter-
mediária da Comarca de IBIPORÃ, os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: 1. EDUARDO NAGIB MATNI (62º), Apu-
carana - 4ª Prom., o qual formulou pedido de desistência, oral-
mente; 2. RENATO DE LIMA CASTRO (74º), Assaí - 1ª Prom.;
3. WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (81º), Assaí - 2º Prom.;
4. ODONÉ SERRANO JÚNIOR (98º), Guarapuava - 3ª Prom.;
5. CLEVERSON LEONARDO TOZZATE (102º), Pitanga - 1ª
Prom.; 6. MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS (105º), Laran-
jeiras do Sul - 1ª Prom.; 7. MÁRCIO FERREIRA (108º), Me-
dianeira - 2ª Prom.; 8. LUCIMARA SALLES FERRO (110º),
Telêmaco Borba - 2ª Prom.; 8. CÁSSIO MATTOS HONORA-
TO (111º), Laranj. do Sul - 2ª Prom.; 9. VALÉRIA FÉRES
BORGES (113º), Goioerê - 2ª Prom., por unanimidade, indi-
cou o Doutor RENATO DE LIMA CASTRO, mais antigo re-
querente, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da
supradita Lei Complementar. O cargo de 1º Promotor de Justi-
ça da comarca de Assaí deverá ser provido por remoção pelo
critério de merecimento ou promoção pelo critério de mereci-
mento, tendo em vista que do último Edital (nº 144/02), cons-
tou remoção, por antigüidade, com manutenção da promoção,
pelo critério de merecimento, até que se finde o ciclo de remo-
ções. Protocolo nº 12131/02. Interessados: Promotores de Jus-
tiça da Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMO-
ÇÃO por OPÇÃO e REMOÇÃO pelo critério de MERECIMEN-
TO, ao cargo de 4º Promotor de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária de GUARAPUAVA, observado o direito de
opção - Edital CSMP n.º 116/02. Relator: Conselheiro SAINT-
CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLUÇÃO Nº 345/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho, com funda-
mento no inciso IV, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº
85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 4º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de GUARAPU-
AVA, em que foi indicado, por unanimidade, o Doutor HUM-
BERTO EDUARDO PUCINELLI, 6ª Promotor de Justiça da
mesma Comarca, único requente, ante a manifestação de de-
sinteresse no provimento do cargo decorrente pelos demais Pro-
motores de Justiça daquela Comarca. Em seguida, o Conselho,
com fundamento no inciso I, do art. 32, da Lei Complementar
Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo de 6º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
GUARAPUAVA por REMOÇÃO pelo critério de MERECI-
MENTO, em que são requerentes os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: (5º Quinto) 1. MAURÍCIO CIRINO DOS
SANTOS (105º), Laranjeiras do Sul - 1ª Prom., o qual desistiu
do pedido formulado; 2. MÁRCIO FERREIRA (108º), Media-
neira - 2ª Prom., o qual desistiu do pedido formulado; 3. CÁS-
SIO MATTOS HONORATO (111º), Laranjeiras do Sul - 2ª
Prom., por unanimidade indicou o Doutor CÁSSIO MATTOS
HONORATO, conforme o mesmo dispositivo legal. O cargo
decorrente – 2º Promotor de Justiça da comarca de Laranjeiras
do Sul - deverá ser aberto por, remoção pelo critério de antigüi-
dade, tendo em vista que o último de entrância intermediária
foi aberto por merecimento Edital (nº 146/02), ou promoção
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por antigüidade; assim, há necessidade de manutenção do so-
bredito critério até o encerramento do ciclo de remoções, ob-
servado o direito de opção, a fim de que se cumpra o princípio
da alternância. Protocolo nº 12132/02. Interessados: Promoto-
res de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto: REMO-
ÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, ao cargo de Promotor
de Justiça da Comarca de entrância inicial de PRIMEIRO DE
MAIO - Edital CSMP n.º 117/02. Relator: Conselheiro JURAN-
DY SEYR. RESOLUÇÃO Nº 346/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I, do
art. 32, da supracitada Lei Complementar, para provimento do
cargo Promotor de Justiça da Comarca de entrância inicial de
PRIMEIRO DE MAIO, por REMOÇÃO, pelo critério de ME-
RECIMENTO, em que são requerentes os Senhores Promoto-
res de Justiça, Doutores: (3º QUINTO) 01. EDMÁRCIO REAL
(41º), Manoel Ribas; 02. VILMAR ANTONIO FONSECA (42º),
Icaraíma; 03. PATRÍCIA CRISTINA SCHIMIDT GRILI MA-
CEDO (46º), São João do Ivaí; 04. CARLA CRISTINA CAST-
NER MARTINS (47º), Andirá; 05. JULIANA SOARES DE
OLIVEIRA (49º), São Jerônimo da Serra; (4º QUINTO) 06.
ANA MARIA DE OLVEIRA SANTOS (56º), Chopinzinho; 07.
VERA DE FREITAS MENDONÇA (64º), Santa Helena; (5º
QUINTO) 08. SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS (76º),
Nova Londrina; 09. KARLA GIOVANNA FREITAS LOUREN-
ÇO (82º), Guaraniaçu; 10. RAPHAEL ADALBERTO SOARES
(87º), Barracão; 11. JULIANA ANDRADE DA CUNHA (88º),
Cantagalo, por maioria, indicou a Doutora PATRÍCIA CRISTI-
NA SCHIMIDT GRILI MACEDO, Promotora de Justiça da
Comarca de entrância inicial de São João do Ivaí, nos termos
do “caput”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. Inte-
graram lista os Doutores JULIANA SOARES DE OLIVEIRA e
EDMÁRCIO REAL. Obtiveram votos os Doutores VILMAR
ANTONIO FONSECA e CARLA CRISTINA CASTNER MAR-
TINS. O edital de chamamento à remoção para cargo de en-
trância inicial de São João do Ivaí, deverá ser pelo critério de
merecimento, tendo em vista que do último de entrância inicial
foi aberto por antigüidade - Edital (nº 145/02), com a manuten-
ção da promoção por merecimento, a fim de que se cumpra o
princípio da alternância. Protocolo nº 12133/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto:
REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância inicial de CAMBA-
RÁ - Edital CSMP n.º 118/02. Relator: Conselheiro MAURO
ANTONIO FRANÇA. RESOLUÇÃO Nº 347/02: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso III, do art. 32, da supracitada Lei Complementar, em que
são requerentes à PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDA-
DE para o cargo de Promotor de Justiça de entrância inicial da
Comarca de CAMBARÁ, os Senhores Promotores Substitutos,
Doutores: 01. MARCEL DE ALEXANDRE COELHO (44º),
Cidade Gaúcha; 02. PATRÍCIA CRISTINA S. GRILI MACE-
DO (46º), São João do Ivaí (já removida, conforme protocolo
anterior) ; 03. ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (56º),
Chopinzinho; 04. SÍLVIO APARECIDO DOS SANTOS (76º),
Nova Londrina; 05. SUSANA MARIA MALUF (78º), Catan-
duvas; 06. JULIANA ANDRADE DA CUNHA (88º), Canta-
galo, por unanimidade, indicou o Doutor MARCEL DE ALE-
XANDRE COELHO, mais antigo requerente, nos termos do
art. 110, “caput”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Comple-
mentar. O cargo de Promotor de Justiça da comarca de Cidade
Gaúcha deverá ser provido por remoção pelo critério de anti-
güidade, com a manutenção da promoção pelo critério de anti-
güidade, tendo em vista que do último Edital (nº 148/02), cons-
tou remoção, por merecimento, a fim de que se cumpra o  prin-
cípio da alternância. Protocolo nº 12135/02. Interessados: Pro-
motores de Justiça da Comarca de entrância intermediária.
Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao car-
go de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de ARAPONGAS, observado o direito de opção - Edital
CSMP n.º 120/02. Relator: Conselheiro VALMOR ANTONIO
PADILHA. RESOLUÇÃO Nº 348/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso III, do
art. 32, da supracitada Lei Complementar, em que são reque-
rentes à REMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE para o
cargo de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de ARAPONGAS, os Senhores Promotores de Justi-
ça, Doutores: 1. SANDRA REGINA KOCH ( 49º), Peabiru, a
qual formulou pedido de desistência; 2. LUIS MARCELO M.
BERNARDES DA SILVA (89º), Francisco Beltrão - 1ª Prom.;
3. ODONÉ SERRANO JUNIOR (98º), Guarapuava - 3ª Prom.;
4. CLEVERSON LEONARDO TOZATTE (102º), Pitanga - 1ª
Prom.; 5. MAURÍCIO CIRINO DOS SANTOS (105º), Laran-
jeiras do Sul - 1ª Prom.; 6. MARILÚ SCHNAIDER (106º),
Loanda; 7. LUCIMARA SALLES FERRO (110º), Telêmaco
Borba - 2ª Prom.; 8. CÁSSIO M. HONORATO (111º), Laran-
jeiras do Sul - 2ª Prom.; 9. VALÉRIA FÉRES BORGES (113º),
Goioerê - 2ª Prom.; 10. SUSANA BROGLIA F. DE LACER-
DA (115º), Guaíra - 2ª Prom., por unanimidade, indicou o Dou-
tor LUIZ MARCELO M. BERNARDES DA SILVA, mais anti-
go requerente, nos termos do art. 110, “caput”, e § 5º, do art.
115, da supradita Lei Complementar. O cargo de 1º Promotor
de Justiça da comarca de Francisco Beltrão deverá ser provido
por remoção pelo critério de merecimento ou promoção pelo
critério de merecimento, tendo em vista que do último Edital
(nº 147/02), constou remoção, por antigüidade, com manuten-
ção da promoção, pelo critério de merecimento, até que se fin-
de o ciclo de remoções. Protocolo nº 12136/02. Interessados:
Promotores de Justiça da Comarca de entrância intermediária.
objeto: REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, ao car-
go de 5º Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de PARANAGUÁ, observado o direito de opção - Edital
CSMP n.º 121/02. Relator: Conselheiro FRANCISCO JOSÉ
ALBUQUERQUE DE SIQUEIRA BRANCO. RESOLUÇÃO
Nº 349/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso I, do art. 32, da supracitada Lei
Complementar, para provimento ao cargo de 5º  Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária PARANAGUÁ,
por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que são
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (4º
QUINTO) 1. CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (91º), Guarapuava -

5ª Prom.; 2. MARIA ANGELA CAMARGO KISZKA (99º),
Palmas - 1ª Prom.; (5º QUINTO) 3. MÁRCIO FERREIRA
(108º), Medianeira - 2ª Prom., o qual formulou pedido de de-
sistência; 4. CÁSSIO MATTOS HONORATO (111º), Laranjei-
ras do Sul - 2ª Prom.; 5. VALÉRIA FÉRES BORGES (113º),
Goioerê - 2ª Prom., por maioria, indicou o Doutor CLÁUDIO
SMIRNE DINIZ, 5º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de Guarapuava, nos termos do “caput”,
do art. 102, do mencionado Diploma Legal. O edital de chama-
mento à remoção, para cargo de 5º Promotor de Justiça de en-
trância intermediária da comarca de Guarapuava, deverá ser
pelo critério de antigüidade ou promoção por antigüidade, ten-
do em vista que do último Edital (nº 150/02), constou remoção,
por merecimento, com manutenção da promoção, pelo critério
de antigüidade, até que se finde o ciclo de remoções. Protocolo
nº 12137/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca
de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO por OPÇÃO e
PROMOÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de 1º
Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
MEDIANEIRA, observado o direito de opção - Edital CSMP
n.º 122/02. Relator: Conselheiro REINALDO PRADO. RESO-
LUÇÃO Nº 350/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o
Conselho, com fundamento no inciso IV, art. 32, da Lei Com-
plementar Estadual nº 85, de 27.12.99, para provimento do cargo
de 1º Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária de MEDIANEIRA, em que foi indicado, por unanimidade,
o Doutor MÁRCIO TEIXEIRA, 2ª Promotor de Justiça da mes-
ma Comarca, único com legitimidade. Em seguida, foi suspen-
so o julgamento da promoção pelo critério de antigüidade, a
fim de se cumprir o princípio da alternância, uma vez que a
última comarca de entrância intermediária votada, por promo-
ção, foi Palmas, igualmente por antigüidade, conforme Proto-
colo nº 12129/02. Protocolo nº 12138/02. Interessados: Pro-
motores de Justiça da Comarca de entrância intermediária.
Objeto: REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, ao car-
go de Promotor de Justiça da Comarca de entrância intermedi-
ária de RIO NEGRO - Edital CSMP n.º 123/02. Relator: Con-
selheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RESOLU-
ÇÃO Nº 351/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Con-
selho, com fundamento no inciso I, do art. 32, da supracitada
Lei Complementar, para provimento ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de RIO NEGRO,
por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO, em que são
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (4º
QUINTO) 1. ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA (84º), União da
Vitória - 3ª Prom.; 2. LUIS MARCELO MAFRA B. DA SILVA
(89º), Francisco Beltrão - 1ª Prom., o qual desistiu do pedido
formulado; 3. CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (91º), Guarapuava -
5ª Prom, já removido conforme Protocolo nº 12136/02.; 4.
HONORINO TREMÉA (96º), Pitanga - 2ª Prom., o qual desis-
tiu do pedido formulado; 5. MARIA ANGELA CAMARGO
KISZKA (99º); Palmas - 1ª Prom.; (5º QUINTO) 6. MAURÍ-
CIO CIRINO DOS SANTOS (105º), Laranjeiras do Sul - 1ª
Prom.; 7. MARILÚ SCHNAIDER (106º), Loanda; 8. MÁR-
CIO FERREIRA (108º), Medianeira - 2ª Prom.; 9. CÁSSIO
MATTOS HONORATO (111º), Laranjeiras do Sul - 2ª Prom.;
10. VALÉRIA FÉRES BORGES (113º), Goioerê - 1ª Prom. No
primeiro escrutínio, por unanimidade, indicou a Doutora MA-
RIA ANGELA CAMARGO KIZSKA, nos termos do § 2º, do
art. 115, da supramencionada Lei Complementar. No segundo
escrutínio, passou a integrar lista o Doutor ADEMIR RIBEI-
RO DE SOUZA. O cargo decorrente – 1º Promotor de Justiça
da comarca de Palmas - deverá ser aberto por remoção, pelo
critério de merecimento, tendo em vista que o último de en-
trância intermediária foi aberto por antigüidade (Edital nº 151/
02), com a manutenção da promoção por merecimento, a fim
de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº 12139/
02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de entrân-
cia intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de ANTI-
GÜIDADE, ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de
entrância intermediária de IRATI - Edital CSMP n.º 124/02.
Relator: Conselheiro JURANDY SEYR. RESOLUÇÃO Nº
352/02: Vistos, relatados e discutidos os autos, o Conselho,
com fundamento no inciso III, do art. 32, da supracitada Lei
Complementar, em que são requerentes à REMOÇÃO pelo cri-
tério de ANTIGÜIDADE para o cargo de Promotor de Justiça
da Comarca de entrância intermediária de IRATI, os Senhores
Promotores de Justiça, Doutores: 1. TIBÉRIO ARAÚJO QUA-
DROS (20º), Paranaguá - 3ª Prom.; 2. CLÁUDIO FRANCO
FÉLIX (69º), Guarapuava - 2 Prom., o qual desistiu do pedido
formulado; 3. ADEMIR RIBEIRO DE SOUZA ( 84º), União
da Vitória - 3ª Prom.; 4. LUIS MARCELO M. BERNARDES
DA SILVA (89º); Francisco Beltrão - 1ª Prom.; 5. CLÁUDIO
SMIRNE DINIZ (91º), Guarapuava - 5ª Prom.; 6. HONORINO
TREMÉA (96º), Pitanga - 2ª Prom.; 7. VANESSA HARMUCH
PEREZ ERLICH (104º), Telêmaco Borba - 1ª Prom.; 8. MAU-
RÍCIO CIRINO DOS SANTOS (105º), Laranjeiras do Sul - 1ª
Prom.; 9. MÁRCIO FERREIRA (108º), Medianeira - 2ª Prom.;
10. VALÉRIA FÉRES BORGES (113º), Goioerê - 2ª Prom.,
por unanimidade, indicou o Doutor  TIBÉRIO ARAÚJO QUA-
DROS, mais antigo requerente, nos termos do art. 110, “ca-
put”, e § 5º, do art. 115, da supradita Lei Complementar. O
cargo de 3º Promotor de Justiça da comarca de Paranaguá, de-
verá ser provido por remoção pelo critério de antigüidade ou
promoção pelo critério de antigüidade, tendo em vista que do
último Edital (nº 152/02, constou remoção por merecimento,
com manutenção da promoção, pelo critério de antigüidade, a
fim de que se cumpra o princípio da alternância. Protocolo nº
12140/02. Interessados: Promotores de Justiça da Comarca de
entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO pelo critério de
MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça da Comar-
ca de entrância intermediária de WENCESLAU BRAZ - Edital
CSMP n.º 125/02. Relator: Conselheiro MAURO ANTONIO
FRANÇA. RESOLUÇÃO Nº 353/02: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos, o Conselho, com fundamento no inciso I, do
art. 32, da supracitada Lei Complementar, para provimento ao
cargo de Promotor de Justiça da Comarca de entrância interme-
diária de WENCESLAU BRAZ, por REMOÇÃO pelo critério
de MERECIMENTO, em que são requerentes os Senhores Pro-
motores de Justiça, Doutores: (4º QUINTO) 1. HONORINO

TREMÉA (96º), Pitanga - 2ª Prom.; (5º QUINTO) 2. MÁR-
CIO FERREIRA (108º), Medianeira - 2ª Prom.; 3. CÁSSIO
MATTOS HONORATO (111º), Laranjeiras do Sul - 2ª Prom.;
4. VALÉRIA FÉRES BORGES (113º) Goioerê - 1ª Prom., com
fundamento no inciso I, do art. 32, da sobredita Lei Comple-
mentar, por unanimidade, indicou o Doutor HONORINO TRE-
MÉA, 3º Promotor de Justiça da Comarca de entrância inter-
mediária de Pitanga, único requerente da quarta quinta parte da
lista de antigüidade, nos termos do “caput”, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal e do Assento nº 33-CSMP. O edi-
tal de chamamento à remoção, para cargo de entrância interme-
diária de Pitanga, deverá ser pelo critério de merecimento ou
promoção por merecimento, tendo em vista que do último Edi-
tal (nº 153/02), constou remoção, por antigüidade, com manu-
tenção da promoção pelo critério de merecimento, observado o
direito de opção, a fim de que se cumpra o princípio da alter-
nância. Protocolo nº 12143/02. Interessados: Promotores de
Justiça da Comarca de entrância inicial. Objeto: REMOÇÃO
pelo critério de MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de
Justiça da Comarca de entrância inicial de MARILÂNDIA DO
SUL - Edital CSMP n.º 127/02. Relator: Conselheiro VALMOR
ANTONIO PADILHA. RESOLUÇÃO Nº 354/02: Vistos, re-
latados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso I, do art. 32, da supracitada Lei Complementar, para pro-
vimento ao cargo de Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância inicial de MARILÂNDIA DO SUL, por REMOÇÃO
pelo critério de MERECIMENTO, em que são requerentes os
Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (3º QUINTO) 1.
PATRÍCIA CRISTINA SCHIMIDT GRILI MACEDO (46º), São
João do Ivaí, a qual formulou pedido de desistência; (4º QUIN-
TO) 2. ANA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS (56º), Chopin-
zinho; 3. ADRIANO ZAMPIERI CALVO (57º), Ortigueira; 4.
VERA DE FREITAS MENDONÇA (64º), Santa Helena; (5º
QUINTO) 5. MÁRCIA SHIZUE NAKAJO (77º), Clevelân-
dia; 6. RAPHAEL ADALBERTO SOARES, (87º), Barracão,
com fundamento no inciso I, do art. 32, da supramencionada
Lei Complementar, por maioria, indicou a Doutora ANA MA-
RIA DE OLIVEIRA SANTOS, Promotora de Justiça da Co-
marca de entrância inicial de Chopinzinho, nos termos do “ca-
put”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. Integraram
lista os Doutores ADRIANO ZAMPIERI CALVO e VERA DE
FREITAS MENDONÇA. O edital de chamamento à remoção
para cargo de entrância inicial de Chopinzinho deverá ser pelo
critério de merecimento ou promoção por merecimento, tendo
em vista que do último Edital (nº 149/02), constou remoção,
por antigüidade, com manutenção da promoção pelo critério de
merecimento, a fim de que se cumpra o princípio da alternân-
cia. Protocolo nº 12145/02. Interessados: Promotores de Justi-
ça da Comarca de entrância final. Objeto: PROMOÇÃO pelo
critério de MERECIMENTO, ao cargo de Promotor de Justiça
Substituto da Comarca de entrância final de CASCAVEL, ob-
servado o direito de opção - Edital CSMP n.º 129/02. Relator:
Conselheiro REINALDO PRADO. RESOLUÇÃO Nº 355/02:
Vistos, relatados e discutidos os autos, tendo em vista a inexis-
tência de requerentes à remoção, o Conselho, com fundamento
no inciso I, art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, combinado com o Assento CSMP nº 32/02, para for-
mação da lista tríplice destinada a provimento, tendo em vista a
inexistência de requerentes a remoção pelo critério de mereci-
mento para o cargo de Promotor de Justiça Substituto da Co-
marca de entrância final de Cascavel, à unanimidade, entendeu
prejudicado o julgamento por falta de requerentes. Para o pro-
vimento do mesmo cargo, por PROMOÇÃO pelo critério de
MERECIMENTO, sendo remanescentes das listas anteriores
os Promotores de Justiça EDUARDO NAGIB MATNI e AU-
RÉLIO JOSÉ AGGIO, ambos pela primeira vez, em que são
requerentes os Senhores Promotores de Justiça, Doutores: (2º
QUINTO) 1. SANDRA REGINA KOCH (49º), Peabiru; (3º
QUINTO) 2. LUCIANA LINERO (54º), União da Vitória; 3.
JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO (56º), Campo Mou-
rão - 5ª Prom.; 4. MARIONE SOUZA BANDEIRA (57º), Me-
dianeira - 1ª Prom.; 5. INÁCIO BERNARDINO DE CARVA-
LHO NETO (58º), Campo Mourão - 3ª Prom.; 6. EDUARDO
NAGIB MATNI (62º), Apucarana - 4ª Prom.; 7. AURÉLIO
JOSÉ AGGIO (63º), Toledo - 2ª Prom.; 8. MAXIMILIANO
RIBEIRO DELIBERADOR (65º), Cruzeiro do Oeste - 2ª Prom.;
9. GISLAINE DE ABREU STADLER (66º), Castro - 1ª Prom.;
10. CLÁUDIO FRANCO FÉLIX (69º), Guarapuava - 2ª Prom.;
11. NAYANI KELLY GARCIA (73º), Astorga; 12. RENATO
DE LIMA CASTRO (74º), Assaí - 1ª Prom.; 13. HUMBERTO
EDUARDO PUCINELLI (75º), Guarapuava - 6ª Prom.; 14.
KARINA ANASTACIO FARIA (76º), Paranaguá - 2ª Prom.;
15. SUZANE MARIA CARVALHO P. PATRÍCIO (77º), Cas-
tro - 2ª Prom.; (4º QUINTO) 16. WALBER ALEXANDRE DE
SOUZA (81º), Assaí - 2ª Prom.; 17. LUCIANO MACHADO
DE SOUZA (90º), Capanema - 1ª Prom.; 18. CLÁUDIO SMIR-
NE DINIZ (91º), Guarapuava - 2ª Prom.; 19. ELISIANE DA
SILVA MORAES (92º), Dois Vizinhos - 2ª Prom.; 20. RUDI
RIGO BÜRKLE (93º), Pato Branco - 3ª Prom.; 21. HONORI-
NO TREMÉA (96º), Pitanga - 2ª Prom.; 22. SIMONE LÚCIA
LORENS (97º), Capanema - 2ª Prom.; 23. ODONÉ SERRA-
NO JÚNIOR (98º), Guarapuava – 3ª Prom.; 24. MARIA AN-
GELA CAMARGO KISZKA (99º), Palmas – 1ª Prom.; 25.
WILDE SOARES PUGLIESE (103º) Goioerê - 2ª Prom.; (5º
QUINTO) 26. MÁRCIO FERREIRA (108º), Medianeira - 2ª
Prom.; 27. SANDRES SPONHOLZ (109º), Dois Vizinhos - 1ª
Prom.; 28. VALÉRIA FÉRES BORGES (113º), Goioerê - 1ª
Prom.; No primeiro escrutínio, por maioria, indicou o Doutor
EDUARDO NAGIB MATNI, nos termos do § 2º, do art. 115,
da supramencionada Lei Complementar. Foi mantido em lista
o Doutor AURÉLIO JOSÉ AGGIO e passou a integrá-la a Dou-
tora SANDRA REGINA KOCH. O cargo decorrente – 4ª Pro-
motoria de Justiça da comarca de Apucarana – observando-se o
direito de opção, deverá ser aberto por remoção pelo critério
de antigüidade, tendo em vista que o último de entrância inter-
mediária foi aberto por merecimento Edital (nº 154/02) ou pro-
moção por antigüidade, uma vez que o último Edital (nº 130/
02) foi aberto por merecimento. Protocolo nº 12124/02. Retor-
na para a mesa, em função da intercalação possibilitada pela
votação do protocolo anterior. Interessados: Promotores de Jus-

tiça da Comarca de entrância final. Objeto: PROMOÇÃO pelo
critério de ANTIGÜIDADE, ao cargo de 8º Promotor de Justi-
ça da Comarca de entrância final de CASCAVEL, observado o
direito de opção - Edital CSMP n.º 109/02. Relator Conselhei-
ro JURANDY SEYR.  RESOLUÇÃO Nº 356/02: Vistos, rela-
tados e discutidos os autos, o Conselho, com fundamento no
inciso III, do art. 32, da Lei Complementar Estadual nº 85, de
27.12.99, para provimento do cargo de 8º Promotor de Justiça
da Comarca de entrância final de CASCAVEL por PROMO-
ÇÃO pelo critério de ANTIGÜIDADE, haja vista o pedido de
desistência formalizado pela Doutora DANUZA NADAL, 5ª
Promotora de Justiça da mesma comarca, quanto à remoção
por opção, em que são requerentes os Senhores Promotores de
Justiça, Doutores: 01. SANDRA REGINA KOCH (49º) Peabi-
ru; 02. LUCIANA LINERO (54º), União da Vitória - 2ª Prom.;
03. JOSÉ LAFAIETI BARBOSA TOURINHO (56º), Campo
Mourão - 5ª Prom.; 04. MARIONE SOUZA BANDEIRA (57º),
Piraquara - 1ª Prom., a qual desistiu do pedido formulado; 05.
INÁCIO BERNARDINO DE CARVALHO NETO (58º), Cam-
po Mourão - 3ª Prom.; 06. EDUARDO NAGIB MATNI (62º),
Apucarana - 4ª Prom.; 07. AURÉLIO JOSÉ AGGIO (63º), To-
ledo - 2ª Prom.; 08. MAXIMILIANO RIBEIRO DELIBERA-
DOR (65º), Cruzeiro do Oeste - 2ª Prom.; 09. GISLAINE DE
ABREU STADLER (66º), Castro - 1ª Prom.; 10. CLÁUDIO
FRANCO FÉLIX (69º), Guarapuava - 2ª Prom.; 11. NAYANI
KELLY GARCIA (73º), Astorga; 12. RENATO DE LIMA
CASTRO (74º), Assaí - 1ª Prom.; 13. HUMBERTO EDUAR-
DO PUCINELLI (75º), Guarapuava - 6ª Prom.; 14. KARINA
ANASTACIO FARIA (74º), Paranaguá - 2ª Prom.; 15. SUZA-
NE MARIA CARVALHO P. PATRÍCIO (77º), Castro - 2ª Prom.;
16. WALBER ALEXANDRE DE SOUZA (81º), Assaí - 2ª
Prom.; 17. LUCIANO MACHADO DE SOUZA (90º), Capa-
nema - 1ª Prom.; 18. CLÁUDIO SMIRNE DINIZ (91º), Guara-
puava - 2ª Prom.; 19. ELISIANE DA SILVA MORAES (92º),
Dois Vizinhos - 2ª Prom.; 20. RUDI RIGO BÜRKLE (93º),
Pato Branco - 3ª Prom.; 21. HONORINO TREMÉA (96º), Pi-
tanga - 2ª Prom.; 22. SIMONE LÚCIA LORENS (97º), Capa-
nema - 2ª Prom.; 23. ODONÉ SERRANO JÚNIOR (98º), Gua-
rapuava - 3ª Prom.; 24. MARIA ANGELA CAMARGO
KISZKA (99º), Palmas - 1ª Prom.; 25. WILDE SOARES PU-
GLIESE (103º), Goioerê - 2ª Prom.; 26. MÁRCIO FERREIRA
(108º), Medianeira - 2ª Prom.; 27. SANDRES SPONHOLZ
(109º), Dois Vizinhos - 1ª Prom.; 28. VALÉRIA FÉRES BOR-
GES (113º), Goioerê - 1ª Prom., por unanimidade, indicou a
Doutora SANDRA REGINA KOCH, Promotora de Justiça da
Comarca de Peabiru, nos termos do “caput”, do art. 102, do
mencionado Diploma Legal. O edital de chamamento à remo-
ção para cargo de Promotor de Justiça da Comarca de Peabiru
deverá ser pelo critério de merecimento ou promoção, por me-
recimento, tendo em vista que no último Edital (nº 156/02), foi
aberta inscrição por antigüidade e antigüidade, respectivamen-
te. Protocolo nº 12146/02. Interessados: Promotores de Justiça
da Comarca de entrância intermediária. Objeto: REMOÇÃO
pelo critério de MERECIMENTO ao cargo de 3º Promotor de
Justiça da Comarca de entrância intermediária de TOLEDO,
observado o direito de opção  - Edital CSMP n.º 130/02. Rela-
tor: Conselheiro SAINT-CLAIR HONORATO SANTOS. RE-
SOLUÇÃO Nº 357/02: Vistos, relatados e discutidos os autos,
o Conselho, com fundamento no inciso I, do art. 32, da supra-
citada Lei Complementar, para provimento ao cargo de 3º Pro-
motor de Justiça da Comarca de entrância intermediária de
TOLEDO, por REMOÇÃO pelo critério de MERECIMENTO,
em que são requerentes os Senhores Promotores de Justiça,
Doutores: (4º QUINTO) 01. GIOVANI FERRI (85º), A. Cha-
teaubriand - 1ª Prom.; 02. FERNANDA NAGL GARCEZ (87º),
Campo Mourão - 2ª Prom.; 03. CLEVERSON LEONARDO
TOZATTE (102º), Pitanga - 1ª Prom.; (5º QUINTO) 04. MAU-
RÍCIO CIRINO DOS SANTOS (105º), Laranjeiras do Sul - 1ª
Prom.; 05. CÁSSIO MATTOS HONORATO (111º), Laranjei-
ras do Sul - 2ª Prom., com fundamento no inciso I, do art. 32,
da supradita Lei Complementar, por maioria, indicou o Doutor
GIOVANI FERRI, 1º Promotor de Justiça da Comarca de en-
trância intermediária de Assis Chateaubriand, nos termos do
“caput”, do art. 102, do mencionado Diploma Legal. O edital
de chamamento à remoção, para cargo de entrância intermedi-
ária de Assis Chateaubriand, deverá ser pelo critério de anti-
güidade ou promoção por merecimento, tendo em vista que do
último Edital (nº 157/02), constou remoção, por merecimento,
com manutenção da promoção pelo critério de merecimento, a
fim de que se cumpra o princípio da alternância. AGRADECI-
MENTOS. Os Senhores Conselheiros fizeram uso da palavra
individualmente, formulando cumprimentos e agradecimentos
à Senhora Presidente, a seus pares e à Secretaria deste eg. Con-
selho Superior, ao mesmo tempo em que desejaram êxito aos
novos integrantes deste Colegiado. A Senhora Presidente for-
mulou agradecimentos aos Senhores Conselheiros, nominan-
do-os, ao mesmo tempo em que consignou que este Colegiado
encerra seu mandato com registros em letras indeléveis de duas
grandes marcas, quais sejam: reuniões públicas, o que se torna
uma marca história e a regulamentação da observância dos quin-
tos sucessivos através do Assento nº 33, acrescentando que, a
evolução apresentada indica que o terceiro avanço venha a ser
representado pelo voto aberto, além da objetivação do critério
do merecimento. Por fim, agradeceu aos Senhores Conselhei-
ros pela maneira lhana e o espírito de coleguismo, uma vez que
não se registrou qualquer incidente durante as sessões. Acres-
centou que guardará deste Colegiado a melhor lembrança, as-
sim como agradeceu a presença dos Colegas presentes à Ses-
são. A Senhora Conselheira Presidente encerrou a Sessão às
12h30min (doze horas e trinta minutos). Para constar, eu, Mi-
chele Rocio Maia Zardo, Promotora de Justiça, Secretária, em
exercício, lavrei a presente ata, que assino com a Senhora Con-
selheira Presidente.

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA MARIA TEREZA
UILLE GOMES, CONSELHEIRA PRESIDENTE

PROMOTORA DE JUSTIÇA MICHELE ROCIO MAIA ZAR-
DO, SECRETÁRIA, EM EXERCÍCIO
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PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

Ordem  dos  Advogados  do  Brasil
Seção  do  Paraná

EDITAL DE INSCRIÇÃO

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO
ESTADO DO PARANÁ, faz público que estão abertas as ins-
crições para os advogados que queiram concorrer, na qualida-
de de representantes da classe, aos cargos de vogal e suplente
da Junta Comercial do Paraná. Os interessados deverão preen-
cher os requisitos constantes do artigo 10 do Decreto n°1800,
de 30.01.96. As inscrições poderão ser efetivadas na Secretaria
desta Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, sito a Rua
Cândido Lopes, 146, 8° andar, no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da publicação deste Edital, no horário das 09 às 18:00
horas.

Curitiba, 09 de outubro de 2002.

(a) José Hipólito Xavier da Silva
Presidente

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

ORDEM DOS ADVOGADOS

SEÇÃO DO PARANÁ

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
JUÍZO DA QUARTA ZONA ELEITORAL

E D I T A L   11/2002

O DOUTOR RUI PORTUGAL BACELLAR FILHO, JUÍZ DA
QUARTA ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE CURITI-
BA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
tiverem ciência, que a Seção 266 desta 04ª Zona Eleitoral re-
gistrou 332 comparecimentos e 60 eleitores faltosos; conforme
Boletim de Urna, que se encontra arquivado em Cartório.
E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Curitiba aos nove dias do mês
de outubro do ano de dois mil e dois.  Eu, _____________
(Jeane Michela da Silva Veríssimo), Escrivã Eleitoral em exer-
cício, preparei,  conferi e subscrevi o presente Edital, que vai
assinado  pelo Meritíssimo Juiz Eleitoral, Doutor Rui Portugal
Bacellar Filho.

JUIZ DA 4ª ZONA ELEITORAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 8o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00090-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0004-PS 01247-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIO ZOLA
Reclamada(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
VITORIO KARAN PR18663
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 02795-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO DO VALLE COSTA
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SILVA PR21384
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR, PARA CONTRARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 03746-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODRIGO DOUGLAS FARINA
Réu(s) : TOP SIGNS SERVICOS DE PAINEIS LTDA
Adv(s) : JOSE ROBERTO SPINA PR11697
IVO ERICSSON CAMARGO DE LIMA PR23381
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 05758-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GELSON CARVALHO DOS SANTOS
Réu(s) : JEFFERSON XAVIER VIEIRA

: CONEXAO AGIL SERVICOS COM MOTO-
BOYS LTDA

: MH FOOD COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
DIOGO FADEL BRAZ PR20696
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM COMO REU, PARA CONTRARRA-
ZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06392-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ALCEU RIBAS PINTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06625-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLDO TEIXEIRA MARTINS
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: COPEL GERACAO S-A
: COPEL TRANSMISSAO S-A
: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
: COPEL PARTICIPACOES S-A
: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-

SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : MONICA LEBOIS PR16003
EROS GIL PETERS PR18462
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO PR27192
DALTON LEMKE PR5594
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 06794-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GERALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : SADIA CONCORDIA S-A
Adv(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
MARCELO JUGEND PR6183
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07411-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE MATOS
Réu(s) : METALURGICA ANGELIN LTDA
Adv(s) : WAJIH EL MESSANE JUNIOR PR16483
ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 07506-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELI TERVINA SCHEIDT
Réu(s) : ESCOLAS MIMOSO S-C LTDA

: MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
CAROLINA RODRIGUES GOMES DO AMARAL PR23741
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08522-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RENATO MAY
Réu(s) : ARAUCARIA AEROTAXI LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Adv(s) : MADELON RAVAZZI HEYLMANN PR18537
TOBIAS DE MACEDO PR21667
WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM COMO AUTOR, PARA CONTRAR-
RAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 08750-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : IRONDINA DIAS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 09245-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO LUIZ SANTOS
Réu(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
ADRIANE BEATRIZ THOME PR23152
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12114-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO CESAR MAIETTINI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANESTADO CLUB S-C
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br), BEM
COMO AUTOR, PARA CONTRARRAZOAR RECURSO
ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 12509-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM DECIO RODRIGUES DA SILVA
Réu(s) : AUTO PECAS GIACOMITTI LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 18205-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VITALINA MINISKISKOSKY
Réu(s) : ANTONIO PINHO RIBAS FILHO
Adv(s) : ELAINE MARTINS DE PAIVA PR24464
JOSE CARLOS FARAH PR6549
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 19744-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ACIR MENDES DE CAMARGO
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: INSTITUTO AMBEV DE PREVIDENCIA
PRIVADA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
ADRIANO NOGUEIRA PR28321
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23393-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS DOMICIOS GOMES JACINTHO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
INDALECIO GOMES NETO PR23465
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 23447-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MICHAEL CAMARGO
Réu(s) : AZ IMOVEIS LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO DIETRICH PR20899
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO PR25360A
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

PROCESSO TRT-PR-0004-RT 24534-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON CARARO
Réu(s) : DANIEL CRISTIANO RIBAS (FI)

: DC RIBAS & CIA LTDA
: NEIDE DE FREITAS

Adv(s) : GILBERTO BRUNATTO DALABONA
PR15430
CARMEN ESTER ROMERO PR18409
TOMAR CIENCIA DA DECISAO PROLATADA NOS AU-
TOS, CUJO INTEIRO
TEOR SE ENCONTRA A DISPOSICAO NO SITE
(www.trt9.gov.br).

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00077-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00018-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AMADOR FIRMINO ALBANO
Reclamada(s) : MOBILIARE MOVEIS LTDA

: VITOR BRAGANHOLO
Adv(s) : ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM
PR20676
COMPROVAR PROPRIEDADE VEICULO COM EXTRATO
DETRAN,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00073-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : EDUARDO MARTINIC SA
Embargado(s) : MARIA VILMA DE SOUZA POLAK
Adv(s) : ALCIR SPERANDIO PR16751
DEFIRO PRAZO JUNTADA AVALIACAO.DESIGNADA
AUD.03-02-03,15:40H

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00111-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : NILO ARCANJO DO NASCIMENTO
Embargado(s) : JOSE ROBERTO BOEIRA
Adv(s) : JOSE CARLOS DA ROCHA SP103294
RECOLHER CUSTAS EM 05 DIAS SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00165-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FRIGOESTE FRIGORIFICO SUDOESTE
LTDA
Embargado(s) : ANSELMO LOPES MARTINS
Adv(s) : TATYANA MARION KLEIN PR27539
RECOLHER CUSTAS EM 05 DIAS SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00167-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : MARIA VITÓRIA PEREIRA MEYER
Embargado(s) : CARLOS GONCALVES DE FARIAS
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA FILHO PR23378
JULGADO IMPROCEDENTE. CUSTAS PELO EMBARGAN-
TE.

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00169-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ALEXANDRE MANOEL VARELA
Embargado(s) : ANTONIO GEN¿LTON FERREIRA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
GABRIEL ANTONIO H NEIVA DE LIMA FILHO PR23378
NADA DEFERIR.ACORDO SO NA RT 6446-98.PG CUSTAS
5 DIAS.EMBGTE

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00172-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : VOLGA MELNICK GONCALVES
Embargado(s) : ARLINDO SERON JUNIOR

: DEJALMA DOS SANTOS
Adv(s) : GLEIDEL BARBOSA LEITE JUNIOR
PR17808
RECOLHA CUSTAS NO PRAZO 10 DIAS, SOB PENA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00218-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TADEU TOBIAS ANDERSEN
Réu(s) : ESTADO DO PARANA

: SECRETARIA DO ESTADO DA AGRIC.E
ABASTEC.DO PR
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
VISTAS FLS.580

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00239-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : RICARDO APPEL LAFFITE
Embargado(s) : JOSE FRANCISCO DA COSTA
Adv(s) : JOSENEY CARNEIRO PR23016
DESPACHO FLS.37. SUPRIR OMISSAO SOB PENA
INDEFERIM.INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-ET 00275-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : ANDRE WAGNER DAHMER
Embargado(s) : NIVALDO ANTONIO SABINO
Adv(s) : HAMILTON LUIZ SEADY RS26821
SENTENCA - PROCEDENTE, CUSTAS PELO EMBARGA-
DO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00355-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RIVALDO DE ALENCAR SOARES
Réu(s) : FIBRA FILTRO INDUSTRIA COMERCIO
LTDA

: HOREBE FILTROS INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

: FIBRA FILTRO INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA.

: WAGNER APARECIDO GENARI
: DIONICE VALENCIO
: NICACIO ALVES DE SOUSA
: JOSUE VICENTE DA SILVA

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00419-1989 - (08 DIAS)
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Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEUSA FRASSON DO AMARAL
Réu(s) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLV DO
EXTREMO SUL BRDE
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
VISTAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00445-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELISANGELA NATAR DE SOUZA SANTOS
Reclamada(s) : A CASSIANE COMERCIO DE MASSAS
LTDA
Adv(s) : MARIO CELSO BILEK PR14903
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 00588-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUCIANE TAKAKI
Requerido(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO S-A
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00651-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA VATRIM
Réu(s) : ALCEU BREDA & CIA LTDA
Adv(s) : SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00749-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EZILDA RODRIGUES DA FONSECA
Reclamada(s) : WILSON ROBERTO MANCIMBONE
Adv(s) : MARCO ANTONIO MONTEIRO DA SILVA
PR6654
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS 48 HORAS SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00857-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND.ENGENHEIROS NO ESTADO DO PA-
RANA-SENGE-PR
Réu(s) : INST.TERRAS CARTOGR.FLORESTAS ES-
TADO PARANA
Adv(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
DESPACHO FL.23 NO PEDIDO DE SEQUESTRO - VISTAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00859-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEAN LUIS CARDOSO CELLARIUS
Réu(s) : DANTE MILLARCH & CIA LTDA
Adv(s) : GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
DESPACHO FL.95 VISTAS

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01005-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCINEIA DONIZETE DE PAULA BRAN-
CO
Reclamada(s) : LADY THAIR ESTETICA LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ENTREGAR GUIAS SEG.DESEMPREGO SOB PENA EXE-
CUCAO PELO VALOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01061-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND.SERV.PUBLICOS DER DO
EST.PARANA
Réu(s) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RO-
DAGENS-DER
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
APRESENTAR PEÇAS PARA FORMACAO PRECATORIO
REQUISITORIO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 01224-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : DIVINO JOSE DA SILVA
Requerido(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA

: GRECIA ELETRICA E TELEINFORMATICA
LTDA

: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ANB FARMA LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CAETANO DA SILVA PR6021
MANIFESTAR-SE SOBRE CALCULOS, SOB PENA PRE-
CLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01269-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO AURY HECKLER
Réu(s) : RESTAURANTE CHINA WOK
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS 48 HORAS SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01277-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO EDSON DOS SANTOS
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
RECOLHER VALORES INFORM. INSS 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01314-1990 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLEY GONCALVES VILLA
Réu(s) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA-
CAO E REF AGRARIA
Adv(s) : MARCIA ELIZABETE DE OLIVEIRA TOR-
NESI PR20735
CONTRAMINUTAR EMBARGOS, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01375-1993 - (10 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON BUDEL
Réu(s) : SUREHMA (ATUAL INSTITUTO AMBIEN-
TAL DO PARANA)
Adv(s) : JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR
PR4540
MANIGESTE-SE CONF.FL.25 DO PEDIDO DE SEQUESTRO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 02041-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO DE CARVALHO
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : ANGELO ITAMAR DE SOUZA PR18916
MARCUS VINICIUS SASS TOLOTO PR20638
RECEBER ALVARAS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06855-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KEILA ROBERTA DA SILVA
Réu(s) : SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: CEANART CENT ECUM DE AJUD AOS
NECES ATRAV DA ART
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07097-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA DE PAULA MARTINS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08267-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
IMPUGNAR CALCULOS SOB PENA DE PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09575-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSWALDO DE BIAGI JUNIOR
Réu(s) : EMATER EMPRESA PARANAENSE ASSIST
TECN EXT RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
RECEBER ALVARAS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09886-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELITO GIACOMET
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE ASSIST TEC
EXTENCAO RURAL
Adv(s) : GUSTAVO A WEBER PR16261
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO E RETIRAR
GUIAS SEG.DESEMP

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10486-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEILA GAZAL TAVARES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 10668-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ELIZABETH APARECIDA MILDEMBERG
Requerido(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
DENISE FILIPPETTO PR17946
EXECUCAO PROVIS.GARANTIDA.AGUARDE-SE BAIXA
PRINCIPAIS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10775-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA MARQUES VIDAL
ROSARIO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DALTON LEMKE PR5594
RECEBER 01 GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11125-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO JOSE PASTUCH
Adv(s) : LUIZ CARLOS DA SILVA PR17638
IMPUGNAR,SOB PENA PRECLUSAO CALCULOS LIQUI-
DACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11180-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINDASPP SIND TRAB EMP SERV CONST
ASSESS PER INF
Réu(s) : EMATER EMP PARAN ASSIST TECNICA
EXTENSAO RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
RETIRAR 02 GUIAS NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11608-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON FERNANDES DANTAS
Réu(s) : BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CI-
RURGICAS LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
RECEBER 01 GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13118-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO HENRIQUE RODRIGUES
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
COMPROVAR RECOL.INSS PARCELA EMPREGADOR E
EMPREGADO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14998-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AMARAL DA SILVEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
RECEBER 01 GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16882-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON JOSE SANTANA
Réu(s) : LOJAS ARAPUA S-A
Adv(s) : MARIA JOSE SANNA CAMACHO PR12681
RECEBER 01 GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17016-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA OLIMPIA DA SILVA CORTIANO
TREIN
Réu(s) : PAM MAN COM BRINQUEDOS LTDA(MF)S
CLEBER BARBOSA

: SDT INDUSTRIA E COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19022-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR ALBERTO SCWINGEL
Réu(s) : DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM

: UNIAO FEDERAL
Adv(s) : JULIO SADY MEIRELLES DE ALMEIDA
PR9728
RAZAO ASSISTE AO SEGUNDO RECLAMADO. DEFERE-
SE CALCULO CONFOR
ME PARAMETROS POR ESTE SUGERIDO AS FLS. 554-
555, EIS QUE IM-
POSSIVEL EQUIPARACAO PRETENDIDA, POR ESTAREM
OS DEMAIS RECLA
MANTES ENQUADRADOS EM NIVEIS DIVERSOS.
CIENCIA AS PARTES
APOS, REMETAM-SE OS AUTOS AO CONTADOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19416-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO WALTER KOHL
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
RECEBER 01 GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21066-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACIR SILVEIRA
Réu(s) : INDUSTRIAS LANGER LTDA
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
COMPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIBUIC.PROV.SOB
EPNA EXEC.10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21216-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANDRO PEDROSO DE CAMPOS
Réu(s) : IPPUC - INSTITUTO DE PESQ E PLANEJ
URB CURITIBA
Adv(s) : MARIA ELOISA SILVERIO PR15617
RECEBER 01 GUIA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21300-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO LUIZ ANTUNES
Réu(s) : LEPLAST PLASTICO LTDA
Adv(s) : TALEL YOUSSEF HAMUD PR20401
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22544-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAUL BORGES VIEIRA
Réu(s) : RESTAURANTE ORIENTE ARABE LTDA

: CLUBE SIRIO LIBANES
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA PR28368
ORLANDO ABRAO KALIL PR8513
ACORDO HOMOL.1a RE COMPROVAR RECOL.INSS ATE
03-3ªEXP.ALVARA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22948-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDERALDO RODRIGUES DA LUZ
Réu(s) : ENFORCER SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE LIPKA PR27297
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDACAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 24622-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CRECENCIO MACIEL
Réu(s) : ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : CARLOS VANDERLEI MUHLSTEDT
PR16540
ARDEMIO DORIVAL MUCKE PR9530
HASTA PUBLICA PARANAGUA 19-10-02 14H IATE CLUB
E 26-10-02

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25060-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : VER O PESO REFEICOES LTDA (ME)

: ADILSON CARLOS ALTRAO
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 25250-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIA NATIVIDADE DE PAULA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANESTADO S-A INFORMATICA
: FUNBEP FUNDACAO BANESTADO DE

SEGURIDADE SOCIAL
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
REUS CUMPRIR ITEM 2 DESP.FL.261.AUTOR CUMPRIR
DESP.FLS.263

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25775-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DURVAL MILITAO
Réu(s) : DD’ARGENT INCORPORACOES PARTIC
SOCIETARIAS LTDA

: COBERTEX ISOLAMENTO E IMPERMEA-
BILIZACAO LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
AGUARDE-SE MANIFESTACAO EXEQUENTE 60
DIAS.APOS AO ARQUIVO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27841-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCEU LEITE FERNANDES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
RECEBER ALVARA NA CEF

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28290-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICTOR CALVETTI NETTO
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
VISTAS CALCULOS, 08 DIAS SOB PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30803-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANTINA DE FREITAS TAVARIO
Réu(s) : CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA ELETRICA
Adv(s) : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE
PR10747
RECEBER 01 GUIA NA CEF EM NOME DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30933-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEILOR ANTONIO CRUZ ENNES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
AUTOS AGUARDARAO EM SECRETARIA P-10
DIAS.APOS RETOR.ARQUIVO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31278-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA SALETE SEZIMO DE LIMA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
APRESENTAR CALCULSO LIQUIDACAO P-10 DIAS.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00122-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 01985-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA RAMOS DE FREITAS
Réu(s) : DINAMICA INDUSTRIA DE VESTUARIO
LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
GR 579-2002 (VLR R$276,95) A DISPOSICAO NA CEF.
INDICAR OUTROS BENS DA RECDA PASSIVEIS DE
CONSTRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04187-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDOMIRO JOSE MARTIN
Reclamada(s) : ESTRELA DO SUL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Adv(s) : GIULIANO DOMIT OD ROCHA PR26231
CIENCIA AO AUTOR DO TEOR DO DESPACHO DE FLS 21

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 04963-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EUZELIA MARIA DE SOUZA SILVA
Reclamada(s) : AGDA APARECIDA DE ARAUJO
Adv(s) : MARCELO MAZUR PR31092
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA RECLAMA-
DA OU APRESENTAR A
COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS. A AUSENCIA
DE MANIFESTACAO IMPLICARA NA EXTINCAO DO FEI-
TO, SEM O JULGAMENTO DO MERITO.
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08147-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERNA EVANICE FERRAZA CHRISTOFOLI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTAR DOCTOS SOLICITADOS PELA AUTORA NA
PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10830-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERON CEZAR SCHROEDER JUNIOR
Réu(s) : TITAS LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: CONDOMINIO RESIDENCIAL VERDE
VALE

: OSVALDIR GONCALVES DA SILVA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS 32(DILIGEN-
CIAR COPEL)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11005-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAREZ PEREIRA
Réu(s) : MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS

: CONSTRUTORA CIDADELA
Adv(s) : WALDOMIRO NOGAR PR12351
CIENCIA DO TEOR DO DESPACHO DE FLS 74

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11101-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARIS DA SILVA
Réu(s) : ACJ LANCHES LTDA
Adv(s) : LUIZ RICARDO BRUZAMOLIN PR12861
APRESENTAR A COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
RECDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11225-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA DE CASTILHOS
Réu(s) : GIOVANNA BABY INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA

: AMARILIS PRODUTOS NATURAIS
: NASHA INTERNATIONAL COSMETICOS

LTDA
Adv(s) : DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JUNIOR
PR14558B
APRESENTAR A COPIA DOS ATOS CONSTITUTIVOS DA
PRIMEIRA RECLA-
MADA, SOB PENA DE EXTINCAO DO FEITO SEM O JUL-
GAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11343-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DA LUZ BATISTA
Réu(s) : ESTANISLAU WALESKO
Adv(s) : PAULO JOSE GOZZO PR13306
CIENCIA A RECDA DO TEOR DA PETICAO RETRO DO
INSS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11725-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR LUCIO DA SILVA
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA
Adv(s) : GUILHERME PEZZI NETO PR15909
PRAZO DEFERIDO NA FORMA REQUERIDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11910-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA RODRIGUES
Réu(s) : CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS
Adv(s) : NELSON IMOTO PR11565
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID DAS PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12282-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSEL DO NASCIMENTO
Réu(s) : IC CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: COENGE CONSTRUCOES EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 28

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 15999-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIAN ALVES DA SILVA
Réu(s) : SAYONARA BEATRIZ RANCIARO FAGUN-
DES

: DERLEI JOAO LEITE FAGUNDES
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DOS RECDOS.
A AUSENCIA DE
MANIFESTACAO IMPLICARA NA EXTINCAO DO FEITO
SEM O JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17273-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINVAL FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CORITIBA FOOT BALL CLUB
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
DESP DE FLS 197: VISTA AO REU. PRAZO: 10 DIAS.
EM IGUAL PRAZO DEVERA, AINDA, MANIFESTAR-SE
QUANTO AOS REQUE
RIMENTOS FORMULADOS NA PETICAO RETRO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17506-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CRISTINA CALIXTO
Réu(s) : SALAO DA OLGA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO FERREIRA MUNHOZ
COSTA PR21530
RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17897-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGELDA DO ROCIO MEGA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA AOS RECDOS DOS DOCUMENTOS APRESENTA-
DOS COM A PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18004-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON DE JESUS MARINHO
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : MONICA CRISTINA DAS CHAGAS
GO10936B
UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES PR6619
CIENCIA AS PARTES DO TEOR DO DESPACHO DE FLS.
443

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18173-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUCIA SILVA DE ARAUJO
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : RODRIGO POZZOBON PR25997
MANIFESTAR-SE ACERCA DOS CALCULOS DE LIQUI-
DACAO APRESENTADOS
PELA PARTE AUTORA, SOB PENA DE PRECLUSAO. NO
CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR OS SEUS, DE
FORMA DETALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18439-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO RAFALSKI IATSKI
Réu(s) : EXPRESSO AZUL LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
APRESENTAR OS DCTOS REQUERIDOS PELO AUTOR NA
PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18606-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI BERNARDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : REIKDAL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
APRESENTAR OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE FOR-
MA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22230-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MORAES VIEIRA
Réu(s) : MONICA BERTOLDI (ME)
Adv(s) : NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS
PR6812
FORNECER ENDERECO CORRETO DA TESTEMUNHA
ISAIAS PORTELA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23031-1996 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LOURENCO MARTINS
Réu(s) : CONSTRUTORA GUIMARAES CASTRO
LTDA
Adv(s) : LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
PR13466
AS HASTAS PUBLICAS DEMONSTRARAM QUE O BEM
NAO INTERESSA AO
MERCADO.
INTIME-SE A RECDA PARA PAGAR O DEBITO EM 48
HORAS OU INDICAR OUTROS BENS EM SUBSTITUICAO
AO ANTERIORMENTE PENHORADO
SOB PENA DE TRANSFERENCIA DA FACULDADE AO
CREDOR.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24173-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DO PILAR BASTOS
Réu(s) : COLEGIO CENECISTA BRIGADEIRO EP-
PINGHAUS

: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID DAS PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24457-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ISRAEL DE SOUZA
Réu(s) : SPV ENGENHARIA E LOCADORA LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : RONALDO SCHUBERT PR20824
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA PRIMEIRA
RECDA, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO. NO SI-
LENCIO, OFICIE-SE AO JUIZO DEPRECADO SOLICITAN-
DO A DEVOLUCAO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24491-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELENA PEREIRA DE FREITAS
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
APRESENTAR SUA CTPS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24769-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE SANTANA PINTO
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS
SAN LIPE LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25127-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DOS SANTOS
Réu(s) : CARLOS ALBERTO DE JESUS
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, s/n, Bairro Santo Onofre

fone (045) 326-4952 - 85806-390 - Cascavel - PR

EDITAL DE CITAÇÃO DAS EXECUTADAS, com PRA-
ZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de Reclamatória Traba-
lhista nº 59/97, em que são partes CARLA CHRISTINE COR-
REIA PINTO, Exequente, e ATLANTIDA LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO LTDA. e OUTRAS (2), Executadas.

O Doutor LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do Tra-
balho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está citando as executadas ATLAN-
TIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA. E OLIMPO
CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA., que se encon-
tram em lugar incerto e não sabido, para pagarem em 48 horas,
ou garantirem a execução, sob pena de penhora, a importância
de R$ 5.964,90 (cinco mil, novecentos e sessenta e quatro
reais e noventa centavos), atualizada até 30/06/2002.

CRÉDITO AUTOR R$  5.736,03
CUSTAS JUDICIAIS R$       27,66
HON/CONTÁBEIS R$      201,21
Total em  01/02/02 R$    5.964,90

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Vara.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos oito dias do mês de outubro ano de dois mil e dois.
Eu, Shirley Leite, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
__________________________, Leonel Antonio Turmena,
Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Santo Onofre - Fone  (45) 326-4952

85.806.390 – CASCAVEL/PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA: OLIM-
PO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA.., com PRA-
ZO DE DEZ DIAS, passado nos autos da Reclamatória Traba-
lhista nº 2039/02, em que são partes RIQUINA DOS SAN-
TOS CORTES, reclamante e OLIMPO CONSERVAÇÃO E
LIMPEZA S/C LTDA.,  reclamada.

O Doutor  LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de Cascavel-PR, na forma da
lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamado OLIM-
PO CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA., que se en-
contra em lugar incerto e não sabido, de que deverá compare-
cer perante esta 1ª Vara do Trabalho, no dia 14 de novembro
de 2002, às 09:40hs, para audiência de conciliação e apre-
sentação de contestação, sob pena de revelia e confissão, re-
ferente à ação supra, a qual encontra-se à disposição da mes-
ma, na Secretaria desta Junta.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado
o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da Justi-
ça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, Shirley Leite, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328, Bairro Santo Onofre
Fone  (045) 326-4952 - CASCAVEL-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA RECLAMADA: COE-
PAR CONSTR. CIVIS LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS,
passado nos autos da Reclamatória Trabalhista nº 832/02, em
que são partes, CESAR AUGUSTO RODRIGUES, reclamante
e COEPAR CONST. CIVIS LTDA. E CONEMBRA CONS-
TR. E OBRAS LTDA., reclamadas.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CASCAVEL

O Doutor  LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do
Trabalho da 1ª Vara de Cascavel-PR, na forma da lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está notificando o reclamada CO-
EPAR CONSTR. CIVIS LTDA., que se encontra em lugar
incerto e não sabido, de que deverá comparecer perante esta 1ª
Vara, no dia 05 de dezembro de 2002, às 08:00hs, para audi-
ência de conciliação e apresentação de contestação, sob pena
de revelia e confissão, referente à ação supra, a qual encontra-
se à disposição da mesma, na Secretaria desta Junta.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Casca-
vel-PR, aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, Shirley Leite, Técnica Judiciária, digitei. Eu,
________________________, Leonel Antonio Turmena, Di-
retor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

R$ 558,00 - 4940/2002

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, s/n,  Santo Onofre, Cascavel –PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, SSK-SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICAS
LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de
Reclamatória Trabalhista nº 272/02, em que são partes  EDI-
NEI CIVIEIRO, reclamante e ITIBRA ENGEMHARIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTRO(5),  reclamadas.

O Doutor, LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do Tra-
balho da 1ª  VDT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o reclamado SSK-
SERVIÇOS TELECOMUNICAÇÕES E ELÉTRICAS LTDA.,
em lugar incerto e não sabido, de que, nos autos supra, foi pro-
ferida a sentença, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex
positis” este Juízo em preliminares de mérito rejeita as prelimi-
nar de indevida cumulação da ação; e, no mérito, julga parcial-
mente procedente o “petitum” na forma da fundamentação su-
pra, elaborada com base nos elementos constantes dos autos
para declarar a Reclamada S.S.K. como subsidiariamente res-
ponsável pelos haveres que o autor tenha junto a Reclamada
ITIBRA, durante todo o período laboral; declarar a Reclamada
INFINITY  como subsidiariamente responsável,  pelos haveres
que o autor tenha junto a Reclamada S.S.K., observado o peri-
odo contratual compreendido entre 01. Janeiro 2001 até 02
março.2001; declarar que o Reclamante, no curso do pacto la-
boral compreendido entre 01.janeiro.2001 a 02. Março. 2001,
ajustou remuneração por produção no estipêndio equivalente a
R$ 1.150,00; e condenar a Reclamada ITIBRA ENGENHA-
RIA E CONSTRUÇÕES LTDA.. a satisfazer para o Reclaman-
te EDINEI CIVIERO os seguintes pedidos acolhidos: - salário
“produção” impagos; e  - FGTS 11,20%. Liquidação por cálcu-
los, ocasião em que serão levadas a efeito as jurídicas dedu-
ções. Incidam-se sobre o principal as cominações legais (juros
e correção monetária), observadas as épocas próprias, o E. 200
do TST e OJ no. 124 da SDI do TST. Custas, no valor de R$
70,00, calculadas com base no valor de R$ 3.500,00, arbitrado
provisoriamente como sendo o de condenação, a serem pagos
pela Reclamada sucumbente. Contribuições previdenciárias e
fiscais a serem recolhidas nos termos da fundamentação. Cum-
pra-se no prazo legal. Intimado o Reclamante e as Reclamadas
ITIBRA, INFINITY, IECSA, CONSTRUTEL, MASTEC-INE-
PAR e G.V.T. Intime-se a Reclamada SSK (E. 197 do TST).
Prestada a tutela jurisdicional invocada pelas partes. Nada mais.
(a) Leonardo Frederico Fischer, Juiz do Trabalho.” Decisao dos
embargos de declaração: “ Pelos fundamentos expostos, decide
este Juízo CONHECER dos Embargos de Declaração opostos
e, no mérito, REJEITÁ-LOS INTEGRALMENTE, nos termos
da fundamentação, que se incorpora a este dispositivo. A ínte-
gra deste termo de audiência estará disponível na internet, 24
horas após a sua realização, no endereço
www.trt9.gov.br.Intimem-se as partes. Ofício jurisdicional cum-
prido. Nada mais.  LEONARDO FREDERICO FISCHER-Juiz
do Trabalho.
Outrossim, fica intimada, querendo, no prazo legal, contra-ar-
razoar Recurso Ordinário interposto pela parte contrária nos
autos supracitados
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel-PR, aos
oito dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu, Shirley
Leite, Técnica Judiciária, digitei. Eu, _________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

1ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, s/n, Bairro Santo Onofre, Cascavel - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RECLAMADA, SSK-SER-
VIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICAS
LTDA., com PRAZO DE DEZ DIAS, passado nos autos de
Reclamatória Trabalhista nº 545/02, em que são partes  MILE-
NI DREHMER, reclamante e OESTE SERVIÇOS DE VISTO-
RIA LTDA. - ME,  reclamada.
O Doutor, LEONARDO FREDERICO FISCHER, Juiz do Tra-
balho da 1ª  VDT de Cascavel-PR, na forma da lei,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que está intimando o reclamado OES-
TE SERVIÇOS DE VISTOPRIA LTDA. - ME, em lugar incer-
to e não sabido, de que, nos autos supra, foi proferida a senten-
ça, cujo dispositivo é transcrito a seguir: “Ex positis” este Juí
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zo no mérito, julga  parcialmente procedente o “petitum” na
forma da fundamentação supra, elaborada com base nos ele-
mentos constantes dos autos para condenar a Reclamada OES-
TE SERVIÇOS DE VISTORIA LTDA. – ME a satisfazer para
o Reclamante MILENI DREHMER os seguintes pedidos aco-
lhidos: - retificação da CTPS; - saldo de salários; - verbas res-
cisórias; - multa legal; - FGTS (11,2%); - vale transporte; e –
intervalo de digitação. Liquidação por cálculos, ocasião em que
serão levadas a efeito as jurídicas deduções. Incidam-se sobre
o principal as cominações legais (juros e correção monetária),
observadas as épocas próprias, o E. 200 do TST e OJ no. 124
da SDI do TST. Custas, no valor de R$ 40,00, calculadas com
base no valor de R$ 2.000,00, arbitrado provisoriamente como
sendo o de condenação, a serem pagos pela Reclamada sucum-
bente. Contribuições previdenciárias e fiscais a serem recolhi-
das nos termos da fundamentação. Cumpra-se no prazo legal.
Autora intimada (E. 197 do TST). Prestada a tutela jurisdicio-
nal invocada pelas partes. Nada mais. (a) Leonardo Frederico
Fischer, Juiz do Trabalho.”
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passa-
do o presente Edital, que será publicado no Diário Oficial da
Justiça do Estado, e afixado em lugar próprio, na sede desta
Junta.
Dado e passado na Secretaria da 1ª VT de Cascavel-PR, aos
oito dias do mês de outubro de dois mil e dois. Eu, Shirley
Leite, Técnica Judiciária, digitei. Eu, __________________,
Leonel Antonio Turmena, Diretor de Secretaria, subscrevi.

LEONARDO FREDERICO FISCHER
Juiz do Trabalho

R$ 594,00 - 4942/2002

GUARAPUAVA

1ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA/PR
Rua Afonso Botelho, 104 - Jardim Trianon

 EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS.

ANTONIO MARCOS GARBUI0 - Juiz do Trabalho da 1ª
Vara do Trabalho de Guarapuava/PR no uso de suas atri-
buições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que se está intimando MARIA ORI-
NA COELHO (PANIFICADORA ESTAÇÃO DO PÃO), ora
em local incerto e não sabido,  reclamada nos autos de Recla-
matória Trabalhista nº 310/02, que lhe move ADIRCÉLIA PIE-
TRAS, para leitura e publicação de sentença, está designada a
data de 22 de novembro de 2002, às 17h10min.
E, para que não se alegue ignorância, é passado o presente edi-
tal que devidamente assinado, será publicado na Imprensa Ofi-
cial do Estado do Paraná e afixado no local de costume, na
sede desta Unidade Judiciária.
Dado e passado na 1ª Vara do Trabalho de Guarapuava/PR, aos
dez dias do mês de outubro de dois mil e dois.
Eu Maria Rita Küller do Valle, Técnica Judiciária, digitei.
Eu                 Rachel Maria Naiverth, Diretora de Secretaria,
subscrevi.

ANTONIO MARCOS GARBUIO
Juiz do Trabalho

R$ 216,00

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo nº 1598/2002
Reclamante : ELIZABETE SOUZA DA CUNHA
Reclamada  : ENGARRAFADORA LUPET LTDA.

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta na  Primeira Vara do Trabalho de Londri-
na, Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO a  Reclamada  ENGAR-
RAFADORA LUPET LTDA., ora em lugar incerto e não sabi-
do que, nos autos nº 1598/2002, foi proferida  decisão em
30.08.2002, às 17H05min, cujo teor é o seguinte: “Isto posto,
julga-se PARCIALMENTE PROCEDENTE a reclamação tra-
balhista promovida por ELIZABETE SOUZA DE CUNHA em
face de ENGARRAFADORA LUPET LTDA., condenando a
reclamada ao pagamento, no prazo legal, das parcelas abaixo
elencadas: Horas extras com repercussões; aviso- prévio inde-
nizado; férias acrescidas de um terço proporcionais; décimo
terceiro salário proporcional; saldo de salários. Improcedem os
demais pedidos, tudo na forma da fundamentação que este de-
cisum passa a integrar.  Nos termos do artigo 832, parágrafo 3º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, com nova redação dada
pela Lei 10.035, de 25/10/2000, declara-se que as parcelas re-
conhecidas à parte autora estão sujeitas à incidência das contri-
buições previdenciárias, no que couber, devendo ser observada
a legislação pertinente quanto à responsabilidade de seu reco-
lhimento por parte dos litigantes. Juros e correção monetária,
esta última contada a partir do mês subsequente ao da presta-
ção de serviços, na forma do artigo 459 da CLT, com exceção
das férias acrescidas de um terço, aviso prévio, multa de 40%
sobre o FGTS e dos décimos terceiros salários, que deverão ser
calculados de acordo com o índice do próprio mês do venci-
mento, com aplicação dos índices da assessoria econômica do
E. TRT da 9ª Região. Liquidação por cálculos. Dedução dos
valores comprovadamente pagos e das contribuições fiscais e
previdenciárias devidas, devendo estas últimas ser comprova-
das nos autos no prazo de trinta dias contados do pagamento do
crédito à parte autora, sob pena de execução. Custas pela recla-
mada, fixadas em R$60,00, calculadas sobre o valor provisori-
amente arbitrado à condenação de R$3.000,00, sujeito à com-
plementação. Sentença lida e publicada em audiência. Recla-

LONDRINA

mante ciente (inteligência do Enunciado 197 do C. TST). Inti-
mem-se a reclamada. Ata juntada em audiência. Nada mais. (a)
Sandra Cristina Zanoni Cembraneli Correia- Juíza do Trabalho
Substituta”.

Londrina, 25 de setembro de 2002.

Eu,                      , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

R$ 378,00

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
Avenida Presidente Vargas, 2270 - CEP 86600-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO ao Executado com prazo de 20 dias,
expedido nos autos do processo da ação trabalhista nº 384/2000
entre partes: ROSANA MENESES NEVES, Exeqüente, e DO-
CEPAR ALIMENTOS LTDA., Executado.
O Doutor MAURO VASNI PAROSKI, Juiz da Vara do Traba-
lho de Rolândia/PR,
 Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimando a Executada DOCE-
PAR ALIMENTOS LTDA., na pessoa de seu representante le-
gal, com endereço atualmente em lugar incerto e não sabido,
para ciência da penhora realizada sobre os alugueis devidos à
empresa Paula e Gomes Ltda., pela locação do imóvel onde
funcionava a Executada, à Av. Itamaraty, 2200, em Rolândia/
PR, até a garantia da execução, no  montante de R$1.098,86
(um mil e noventa e oito reais e oitenta e seis centavos), atuali-
zável após 08/03/2002.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente e edital,
publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de
costume deste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente
Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Digitado por Wesley Leal, Técnico Judiciário. Eu,
_______________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Se-
cretaria , o subscrevi.

Rolândia, 11 de Outubro de 2002.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ROLÂNDIA
Avenida Presidente Vargas, 2270 - CEP 86600-000

EDITAL DE INTIMAÇÃO aos Executados com prazo de 20
dias, expedido nos autos do processo da ação trabalhista nº
1550/1998 entre partes: VONEI FERREIRA DE SOUZA, Exe-
qüente, e ARTE MOLDURAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. e MOLPAR INDÚSTRIA DE MOLDURAS PARANÁ
LTDA, Executados.
O Doutor Mauro Vasni Paroski, Juiz da Vara do Trabalho de
Rolândia/PR,
 Faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que se está intimada as Executadas ARTE
MOLDURAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e MOLPAR
INDÚSTRIA DE MOLDURAS PARANÁ LTDA., na pessoa
de seus representantes legais, com endereço atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para ciência da penhora realizada so-
bre um lote de terras 166-C12, com área de 7.982,94 m2 de
propriedade de Gevieski Indústria e Comércio Ltda., matricu-
lado no CRI de Rolândia/PR sob nº 11.973, avaliado por
R$160.000,00, contendo como benfeitorias um galpão indus-
trial com 2.500 m2, avaliado por R$250.000,00 e uma estufa
com 41,60 m2, avaliada por R$4.000,00, totalizando a penhora
em R$414.000,00 (quatrocentos e catorze mil reais), em 24/06/
2002.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados e especi-
almente da parte demandada, é passado o presente e edital,
publicado na Imprensa Oficial e que será afixado no lugar de
costume deste Fórum Trabalhista, situado na Av. Presidente
Vargas, 2270, nesta cidade de Rolândia/PR.
Digitado por Wesley Leal, Técnico Judiciário. Eu,
_______________ Giliane Chiaratti Maissen, Diretora de Se-
cretaria , o subscrevi.

Rolândia, 11 de Outubro de 2002.

MAURO VASNI PAROSKI
Juiz do Trabalho

R$ 378,00 - 4926/2002

ROLÂNDIA

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR
Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344

CEP 84261-320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO, EXPEDI-
DO NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº
251/2002, EM QUE SÃO PARTES: JULIO BERNARDO FI-
LHO, Reclamante e EMPREITEIRA UNIDOS EM CRISTO
LTDA E OUTRA RECLAMADA, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titu-
lar da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas
atribuições conferidas por lei,
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada
EMPREITEIRA UNIDOS EM CRISTO LTDA, atualmente
em lugar incerto e não sabido, para comparecer perante a Vara
do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, sita na Rua Governador
Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às 13h45min do dia 12 de
novembro de 2002, para AUDIÊNCIA UNA relativa à Recla-

TELÊMACO BORBA

mação Trabalhista nº 251/2002, quando poderá apresentar sua
resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado designar pre-
posto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo apresentar
defesa e oferecer as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser arroladas
devidamente qualificadas, até 5 (cinco) dias antes da audiên-
cia, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que se
fizerem presentes, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,
c/c art. 396 do CPC.
O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da
questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à
matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).
E, para que chegue ao conhecimento do reclamado e demais
interessados, faz expedir o presente edital, que será afixado no
lugar de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Im-
prensa Oficial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta ci-
dade de Telêmaco Borba-PR, aos 8 de Outubro de 2002.
Eu,            , Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício,
subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO
Juíza do Trabalho

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

PORTARIA GP 67/2002, de 02 de outubro de 2002.

O Juiz-Presidente do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
R  E  S  O  L  V  E

1 - DESIGNAR   os Juízes  do Trabalho Substitutos, abaixo
mencionados para ATUAREM, bem como julgarem embar-
gos declaratórios eventualmente opostos contra as decisões que
venham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas indicadas,
sem prejuízo de suas designações anteriores:

-SANDRA CRISTINA ZANONI CEMBRANELI COR-
REIA, VARA DO TRABALHO DE APUCARANA, no perío-
do de 24/09 a 19/11/2002.
-SÉRGIO CABRAL DOS REIS, VARA DO TRABALHO DE
TOLEDO, de 26/09 a 25/10/2002 .
-LUZIVALDO LUIZ FERREIRA, VARA DO TRABALHO
DE JACAREZINHO,  de 24/09/2002 até  ulterior deliberação.
-JOSÉ MÁRCIO MANTOVANI, 2ª VARA DO TRABALHO
DE CASCAVEL, de 14/09/2002 até ulterior deliberação.

2- DESIGNAR o Juiz do Trabalho Substituto, LEONARDO
FREDERICO FISCHER, para publicar sentenças e julgar
embargos declaratórios eventualmente opostos contra as deci-
sões que venha a proferir nas  Varas do Trabalho de Foz do
Iguaçu, durante o mês de setembro.
 3- DESIGNAR o Juiz do Trabalho Substituto, ANTÔNIO
MARCOS GARBUIO, para publicar sentenças e julgar em-
bargos declaratórios eventualmente opostos contra as decisões
que venha a proferir na 1ª Vara do Trabalho de Ponta Grossa,
no dia 30/09/2002.
4- AUTORIZAR a Juíza do Trabalho Substituta, HELENA
MITIE MATSUDA, em férias, a publicar sentenças e julgar
embargos declaratórios eventualmente opostos contra as deci-
sões que venha a proferir na 3ª Vara do Trabalho de Londrina,
no dia 01/10/2002.
Publique-se.

LAUREMI CAMAROSKI
Juiz-Presidente do TRT da 9ª Região

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja
Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEÇÃO ESPECIALIZADA DO E. TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, PARA 21 DE OUTUBRO
DE 2002, AS 14:00H-SEGUNDA-FEIRA

TRT-PR-DC-00006-2002-ORIGEM :-TRT-9ª Região
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Suscitante(s) : SINDICATO DOS FARMACEUTICOS DO
ESTADO DO PARANA
Suscitado(s) : SINDICATO DOS HOSPITAIS E ESTABELE-
CIMENTOS DE
SERVICOS DE SAUDE DO VALE DO IVAI E OUTROS
Advogado(s) : Giuliana Araujo Stellfeld-Ernesto Trevizan-
Deborah-Alessandra de Oliveira Damas-Marco Antonio Gui-
maraes-Marco Antonio Guimaraes-Ed Nogueira de Azevedo Ju-
nior-Jose Luiz Pascual Filho-Deborah Alessandra de Oliveira
Damas-Aparecido Domingos Errerias Lopes-Joao Carlos
Requiao-Joao Carlos Requiao

TRT-PR-MS-00516-2001-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Impetrante(s) : JOSE AMERICO PIRES DA SILVA
Impetrado(s) : EXMA SRA JUIZA EM EXERCICIO NA 4a.-
VDT-MARINGA

Litisc: BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Vicente de Paulo Russo-Fabio Henrique Xavi-
er

TRT-PR-MS-00545-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR

Impetrante(s) : ODILMERI BITTENCOURT RICCIARDI
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 1a.-
VDT-MARINGA

Litisc: TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A TELEPAR
Advogado(s) : Cesar Augusto Moreno-Eni Domingues

TRT-PR-MS-00138-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA VARA TRA-
BALHO ARAUCARIA

Litisc: DANIELE DE CASSIA LIMA SILVA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin

TRT-PR-MS-00139-2002-ORIGEM :-VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Impetrante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
CAMPO MOURAO

Litisc: RICARDO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Beatriz Fonseca Donato

TRT-PR-MS-00147-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Impetrante(s) : PROMAGMA S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 9ª-VDT-CU-
RITIBA

Litisc: ANTONIO HIRATA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Rogerio Distefano

TRT-PR-MS-00158-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 4a.-
VDT-LONDRINA

Litisc: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Ed Nogueira de Aze-
vedo Junior

TRT-PR-MS-00159-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5a.-
VDT-LONDRINA

Litisc: ROSEMEIRE LINO MACHADO
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves

TRT-PR-MS-00167-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
COLOMBO

Litisc: PAULO CESAR CORDEIRO
Advogado(s) : Meire Aparecida Machado de Rezende

TRT-PR-MS-00171-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE LONDRINA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 5a.-
VDT-LONDRINA

Litisc: EULALIA OLIVEIRA SIMPLICIANO
Advogado(s) : Fernando Bastos Alves-Ed Nogueira de Aze-
vedo Junior

TRT-PR-MS-00173-2002-ORIGEM :-13ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Impetrante(s) : LOJAS AZ DE ESPADAS LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA 13ª-
VDT-CURITIBA

Litisc: VALCIR ALECIO PROVENZI
Advogado(s) : Tobias de Macedo

TRT-PR-MS-00189-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Impetrante(s) : PAULO ROBERTO LEAL VARDANA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 11a.-VDT-
CURITIBA

Litisc: ELIO ERNANI OGRODOWSKI
Advogado(s) : Ruy Gastao de Andrade Azevedo-Eduardo Fer-
nando Pinto
Marcos

TRT-PR-MS-00194-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Impetrante(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 9ª-VDT-CU-
RITIBA

Litisc: PEDRO LUIZ NICOLAU
Advogado(s) : Gustavo Ribeiro Langowiski-Alexandre Euc-
lides Rocha

TRT-PR-MS-00200-2002-ORIGEM :-06ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Impetrante(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 6a.-VDT-CU-
RITIBA

Litisc: LUCELIO CARLOS VIRGILIO
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Edson Antonio Fleith
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TRT-PR-MS-00202-2002-ORIGEM :-VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Impetrante(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA-VDT-WEN-
CESLAU BRAZ
Litisc: ANTONIO SANTIAGO-DR CLODOALDO M AZE-
VEDO
Advogado(s) : Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-MS-00209-2002-ORIGEM :-VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Impetrante(s) : TRIGOSUL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS
LTDA
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCICIO NA-VDT-
COLOMBO

Litisc: JOAO CARLOS BINA DE SOUZA
Advogado(s) : Meire Aparecida Machado de Rezende

TRT-PR-AR-00215-1998-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Autor(es) : ADEMIR PILLA E OUTROS
Réu(s) : PAULO FERREIRA GUIMARAES E OU-
TROS
Advogado(s) : Alberto Augusto de Poli-Soraya Sotomaior Jus-
tus de Souza Machado-Mariza Andrade Valgas

TRT-PR-AR-00199-2000-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE
DE LATICINIOS LTDA
Réu(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS BETTINE
Advogado(s) : Marco Antonio Mortari-Casemiro Laporte
Ambrozewicz

TRT-PR-AR-00259-2000-ORIGEM :-VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Réu(s) : ELDES MARTINHO RODRIGUES
CAFEEIRA SETTI LTDA
Advogado(s) : Eldes Martinho Rodrigues-Soraya Saad Lopes

TRT-PR-AR-00055-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Réu(s) : ALZEMIRO DOS SANTOS ALVES
Advogado(s) : Manuel Antonio Teixeira Neto-George Ricar-
do Mazuchowski-Marcelo Kovalhuk

TRT-PR-AR-00156-2001-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exma Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIM-
PAO
Autor(es) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
ÇÃO
Réu(s) : JOAO JOCELITO DO AMARAL
Advogado(s) : Daniele Esmanhotto-Edson Antonio Fleith

TRT-PR-AR-00184-2001-ORIGEM :-VDT-APUCARANA-PR
Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : JOSE LUIZ DOS REIS
Réu(s) : COMERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM
S-A
Advogado(s) : Ivone Fatima Freitas-Danielle H C Albuquer-
que Korndorfer-Rosemarie Schaffer

TRT-PR-AR-00242-2001-ORIGEM :-VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : FRANCISCO ALVES
Réu(s) : MARIO BARBOSA FERRAZ
Advogado(s) : Alvaro Branco-Alvaro Branco Junior-Luiz
Henrique Maciel Branco-Reimar Renato Rodrigues

TRT-PR-AR-00260-2001-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Autor(es) : SOCIEDADE BIO-MEDICA PSICO-HOSPI-
TALAR LTDA
Réu(s) : ALEXANDRE GOMES DA ROCHA
Advogado(s) : Joao Casillo

TRT-PR-AR-00306-2001-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
Réu(s) : MARTINA MARIA LIMA
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO (3o. INT)
Advogado(s) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues-Olimpio Paulo
Filho-Diogo Fadel Braz-Tobias de Macedo

TRT-PR-AR-00355-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CASCAVEL-
PR

Relator : Exmo Juiz ARION MAZURKEVIC
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : FERROPAR FERROVIA PARANA S-A
Réu(s) : JAIR PERUSSOLO
Advogado(s) : Ingrid Polyanna S Lardizabal Vieira-Antonio
Carlos Castellon Vilar-Milton Poliszuk

TRT-PR-AR-00361-2001-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : ESPÓLIO DE SEBASTIAO SILVA DE AGUI-
AR
Advogado(s) : Sonny Stefani-Pedro Paulo Cardozo Lapa

TRT-PR-AR-00368-2001-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : MERCEDES MARIA BARP
Advogado(s) : Jose Carlos de Almeida Lemos-Nasser Ahmad
Allan

TRT-PR-AR-00007-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Autor(es) : GILSON DA SILVA LIMA
Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS
Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Arno Apolinario Ju-
nior-Paulo Roberto Chiquita

TRT-PR-AR-00014-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Autor(es) : JOSE MAURO GONCALVES DE LIMA
Réu(s) : VEXPLAC COMÉRCIO DE COMPENSA-
DOS LTDA
Advogado(s) : Neusa Mara Lemos-Jonas Adalberto Pereira

TRT-PR-AR-00048-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Autor(es) : MASSA FALIDA DE ENCOL S-A ENGE-
NHARIA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
SINDICO: SERVIO TULIO CAETANO DA COSTA
Réu(s) : LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Cicero Ciro Simonini Junior-Lilian Cristina
Carnelos

TRT-PR-AR-00105-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Autor(es) : JAKEF ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Réu(s) : JOSE SOARES DA SILVA
Advogado(s) : Claudio Olavo dos Santos Junior-Evandro Sil-
va Salvador-Jose Maury Monteiro Filho-Sineide Aparecida
Viaro-Jorge Custodio Ferreira

TRT-PR-AR-00114-2002-ORIGEM :-VDT-FRANCISCO BEL-
TRAO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : NESTOR PAULO SCHELP
Advogado(s) : Sonny Stefani-Ciro Alberto Piasecki

TRT-PR-AR-00133-2002-ORIGEM :-VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Autor(es) : LAURO CRUZ
Réu(s) : AGIP DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Rubens Cesar Sfendrych-Mauro Fonseca de
Macedo-Paulo Roberto Marques de Macedo

TRT-PR-MC-00075-2000-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Requerente(s) : COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE
DE LATICINIOS LTDA
Requerido(s) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS BETITINE
Advogado(s) : Marco Antonio Mortari-Casemiro Laporte
Ambrozewicz

TRT-PR-MC-00025-2001-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Requerente(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Requerido(s) : ALZEMIRO DOS SANTOS ALVES
Advogado(s) : George Ricardo Mazuchowski-Manuel Anto-
nio Teixeira Neto

TRT-PR-MC-00166-2001-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Requerente(s) : DECISIVA LIMPEZAS TECNICAS LTDA
Requerido(s) : MARTINA MARIA LIMA
Advogado(s) : Julio Cesar Ribeiro Rodrigues

TRT-PR-MC-00020-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Requerente(s) : SELMA MIYAZAKI SOLANO VALE

Requerido(s) : LEONARDO GOMES
Advogado(s) : Osmar Lautenschleiger Junior-Paulo Sergio
Maldonado Garcia

TRT-PR-MC-00026-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Requerido(s) : ESPÓLIO DE SEBASTIAO SILVA DE AGUI-
AR
Advogado(s) : Sonny Stefani-Dalva Dilmara Ribas

TRT-PR-IVC-00003-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Requerente(s) : JOAO NEGRINI SOBRINHO
Requerido(s) : FRIGOMENDES FRIGORIFICO MENDES
LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Roberto Peralto-Cleonir Caldeira

TRT-PR-AA-00006-2000-ORIGEM :-08ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM
EMPRESAS DE CREDITO DO ESTADODO PARANA E
OUTROS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMEN-
TOS BANCARIOS DE CURITIBA
SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS DE SAO PAU-
LO PARANA MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL
Advogado(s) : Joelcio Flaviano Niels-Wilson Ramos Filho-
Geraldo Magela Leite

TRT-PR-AA-00015-2001-ORIGEM :-MINISTERIO PUBLICO
DO TRABALHO
Relator : Exma Juíza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : ADELINO FECHIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO
TOME E OUTROS
Advogado(s) : Jamal Ramadan Ahmad-Aureci Quinalia Mal-
donado-Aureci Quinalia Maldonado-Aureci Quinalia Maldo-
nado

TRT-PR-AA-00001-2002-ORIGEM :-TRT-9ª Região
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Requerente(s) : MINISTERIO PUBLICO DO TRABALHO
Requerido(s) : SINDICATO RURAL DE CORNELIO PRO-
COPIO
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CORNE-
LIO PROCOPIO
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski

TRT-PR-AIAP-00072-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : ALDRI DISTRIBUIDORA DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA
Agravado(s) : DIRCEU LAUREANO DO CARMO
Advogado(s) : Jose Domingos Bortolotto-Eduardo Fernando
Pinto Marcos-Edivaldo Bruzamolin Silva da Rocha

TRT-PR-AIAP-00080-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : JOSE DOS SANTOS BATISTA & CIA LTDA
ARTEMIO LUCIO MAGAIEVSKI
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos-Daniela Anzuategui
D’Assumpcao-Edmilson Petroski dos Santos

TRT-PR-AIAP-00102-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA
LTDA
Agravado(s) : MILTON DE SOUZA RODRIGUES
Advogado(s) : Julio Barbosa Lemes Filho-Abigail Holmes
Meister

TRT-PR-AIAP-00104-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : BANCO SAFRA S-A
Agravado(s) : LIZIARIO DE JESUS ALVES
Advogado(s) : Lauro Fernando Zanetti-Marco Antonio de
Andrade Campanelli

TRT-PR-AIAP-00108-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Agravante(s) : AMAURI CEZAR MADALOSSO E OUTROS
Agravado(s) : EUGENIO ZALESKI
Advogado(s) : Milton Jose Gnoato Junior-Lourival Caetano

TRT-PR-AP-02098-2001-ORIGEM :-VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT

Revisor : Exmo Juiz ARCHIMEDES CASTRO CAM-
POS JUNIOR
Agravante(s) : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PARA-
NAGUA E ANTONINA APPA
Agravado(s) : JOSE FELIX MAIA
Advogado(s) : Ludmila Mesquita-Dermot Rodnei de Freitas
Barbosa-Marco Cezar Trotta Telles

TRT-PR-AP-00046-2002-ORIGEM :-03ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : SPAIPA S-A INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Agravado(s) : EUCLIDES BIM
Advogado(s) : Jose Valter Oliveira Custodio-Jose Valter Oli-
veira Custodio-Alido Depine-Sandra Cristina Martins Noguei-
ra G Paula

TRT-PR-AP-00147-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Agravante(s) : JOAO PERCI SCHIAVON
Agravado(s) : ESTADO DO PARANA
Advogado(s) : Claudio Antonio Ribeiro-Aldacy Rachid Cou-
tinho

TRT-PR-AP-00149-2002-ORIGEM :-10ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
LUIZ SCHMITZ NETO
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Elionora Harumi Takeshiro-Rogerio Martins
Cavalli-Aline Fabiana Campos Pereira-Araripe Serpa Gomes
Pereira

TRT-PR-AP-00150-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Agravado(s) : EZLI OLIVEIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Flavia Daniele Gomes-Luiz Antonio Abagge-
Fabiano Silveira Abagge

TRT-PR-AP-00478-2002-ORIGEM :-VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : BANCO BRADESCO S-A
Agravado(s) : LUCIA HELENA NOGUEIRA BERNARDE-
LI
Advogado(s) : Marcelino Francisco Alonso Trucillo-Elton
Luiz de Carvalho-Elson Lemucche Tazawa

TRT-PR-AP-00493-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Agravado(s) : ROSANGELA OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s) : Vilson Osmar Martins Junior

TRT-PR-AP-00501-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : JORGE RUDNEY ATALLA
Agravado(s) : CLAUDIO CORREIA DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Marco Henri-
que Damiao Beffa-Jose Roberto Beffa

TRT-PR-AP-00509-2002-ORIGEM :-VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Agravado(s) : ISMAIR SOARES
Advogado(s) : Paulo Madeira-Mauricio Jose Fernandes Quei-
roz Teixeira

TRT-PR-AP-00510-2002-ORIGEM :-VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : NOELI CASTRO DE ANDRADE
Agravado(s) : BUENO NAPOLI & CIA LTDA
Advogado(s) : Roberto Barranco-Roberto Barranco-Paulo
Martins

TRT-PR-AP-00524-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Revisor : Exmo Juiz NEY JOSE DE FREITAS
Agravante(s) : DILVA DE CAMARGO SIMAO
Agravado(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : Regina Maria Bassi Carvalho-Lisias Connor
Silva

TRT-PR-AP-01119-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : VALDEIR ABILIO VESSONI
Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Silvia Maria Pincinato

TRT-PR-AP-01124-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : TETSUO NAKAMURA
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Agravado(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA
COOPERATIVA CENTRAL EM LIQUIDACAO
Advogado(s) : Narciso Ferreira-Silvia Maria Pincinato

TRT-PR-AP-01125-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-FOZ DO
IGUACU-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : ALVARO FELIPE
Agravado(s) : ITAIPU BINACIONAL
UNICON UNIAO DE CONSTRUTORAS LTDA
Advogado(s) : William Simoes-Eveline Poletto Piovesan To-
chetto-Roberto Kio Furuzawa

TRT-PR-AP-01140-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : BANCO BANESTADO S-A
Agravado(s) : RONEI ANTONIO BUENO
Advogado(s) : Rafael Linne Neto-Indalecio Gomes Neto-Car-
los Mariano Hesse-Waldemar Hesse

TRT-PR-AP-01145-2002-ORIGEM :-18ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO BRASIL S-A
Agravado(s) : JOSE MACHADO IZIDORO E OUTROS
Advogado(s) : Valmir Palu-Sandra Calabrese Simao-Clair da
Flora Martins

TRT-PR-AP-01146-2002-ORIGEM :-07ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Agravado(s) : LUIZ ROBERTO PIEKAZEWICZ
Advogado(s) : Valmir Palu-Clair da Flora Martins

TRT-PR-AP-01147-2002-ORIGEM :-VDT-CIANORTE-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : MACKSONN CONFECCOES LTDA
Agravado(s) : MARCIA DOLORES MARICATO
Advogado(s) : Henrique Willian Bego Soares-Marcia Cristi-
na da Silva-Sandra Mara Parro de Souza-Agnaldo Juarez Da-
masceno

TRT-PR-AP-01149-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : MARITANE COSTA PAREDES
Agravado(s) : EVALDO THOME
Advogado(s) : Ana Cristina Tavarnaro Pereira-Carla Rodri-
gues Thome da Cunha-Renato Pineda Sartori

TRT-PR-AP-01151-2002-ORIGEM :-02ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : PERSONA CORRETORA DE SEGUROS S-A
Agravado(s) : JOSE LUIZ FERNANDES BENDADA
Advogado(s) : Cristianne Ganem Kisner-Vicente de Paulo
Russo-Fabio
Henrique Xavier

TRT-PR-AP-01152-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : APARECIDO VERISSIMO
Agravado(s) : OLVEBRA INDÚSTRIA S-A
Advogado(s) : Marlene de Castro Mardegam-Telma Nakamu-
ra Ramos-Nelto Luiz Renzetti

TRT-PR-AP-01157-2002-ORIGEM :-VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : NILTON APARECIDO FURLAN
Agravado(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : Antonio Osvaldo Pascuti-Tania Magali dos
Santos- Aldenir Selbmann

TRT-PR-AP-01159-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : NILVO BERTOLINO
Agravado(s) : ITALO STORCK E OUTROS
Advogado(s) : Jose Antonio Dumas-Antonio Carlos Pomin

TRT-PR-AP-01176-2002-ORIGEM :-05ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
EDUCACIONAL DO PARANA FUNDEPAR
Agravado(s) : LAZARO RODRIGUES
Advogado(s) : Rosane Vida Canfield-Jose Paulo Deiab Ribeiro

TRT-PR-AP-01181-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : ANTONIO BUENO FERNANDES
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Joaquim Faus-
tino de Carvalho

TRT-PR-AP-01182-2002-ORIGEM :-04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : NEUSA DE ANDRADE MELO
Agravado(s) : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MA-
RINGA

Advogado(s) : Carlos Alberto Ribeiro de Andrade-Walter
Aparecido Costa -Rogerio Quaglia

TRT-PR-AP-01184-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : FAHDO THOME E OUTROS
Agravado(s) : JOSE VANIO DOS SANTOS
Advogado(s) : Cesar Eduardo Misael de Andrade-Robson
Faraoni de Mello-Paulo Henrique Zaninelli Simm-Leticia Da-
niele Simm-Bruno Moreira Alves

TRT-PR-AP-01186-2002-ORIGEM :-VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Agravado(s) : ROSIMEIRE PIEMONTEZ ISMAIL
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Celia Aparecida
Zanatta Jorge Elias-Fabiano Nuud de Souza

TRT-PR-AP-01187-2002-ORIGEM :-VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Agravado(s) : JOSE JOSA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Joaquim Faus-
tino de Carvalho

TRT-PR-AP-01189-2002-ORIGEM :-VDT-IRATI-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exma Juíza MARLENE T. FUVERKI SUGUI-
MATSU
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : IVASKO & CIA LTDA
Advogado(s) : Silmar Ferreira Ditrich-Plinio Roberto Fillus

TRT-PR-AP-01190-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Agravado(s) : NIVALDA ELISABETH BARNABE
Advogado(s) : Gilberto Gemin da Silva-Sandra Cristina Mar-
tins Nogueira G Paula-Maria Zelia de Oliveira e Oliveira-Ara-
mis de Souza Silveira

TRT-PR-AP-01191-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz NACIF ALCURE NETO
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
WALQUER NELIO FUGANTI (RECURSO ADESIVO)
Agravado(s) : os mesmos
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Elida Braga

TRT-PR-AP-01193-2002-ORIGEM :-11a.-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : QUIRILLA TARELOFF
Agravado(s) : TORMINSER INDÚSTRIAL DE METAIS
LTDA
Advogado(s) : Fabiano Silveira Abagge-Miriam Cristina Ar-
tur-Claiton Ferreira Borcath

TRT-PR-AP-01194-2002-ORIGEM :-VDT-CORNELIO PRO-
COPIO-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Agravado(s) : NENA EMIKO ANAMI DA SILVA
Advogado(s) : Eduardo Fierli Bobroff-Nilson Cerezini

TRT-PR-AP-01474-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : TRENTO BRANDALIZE & CIA LTDA
SONIA DOS SANTOS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Pedro Antonio Coelho
de Souza Furlan-Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto

TRT-PR-AP-01475-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : NILSON ARMSTRONG BONFIM
REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA EM LIQUI-
DACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Alice de Angelo M D Ghisi-Clair da Flora
Martins-Mauricio Bonatto Guimaraes

TRT-PR-AP-01476-2002-ORIGEM :-09ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : CATTALINI TRANSPORTES LTDA
AIRTON LUIZ GARBUIO
Advogado(s) : Zelia Soares de Bastos-Cristiane Bientinez
Sprada-Paulo Henrique Ribeiro de Moraes

TRT-PR-AP-01477-2002-ORIGEM :-15ª-VDT-CURITIBA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS

Agravado(s) : ELITE REFEICOES INDÚSTRIAIS LTDA
ANA DILCE DE JESUS DA ROCHA VENDITT
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-De-
nilson Janderson Trombetta-Josiane Marcia D’Alencourt Pe-
llissari

TRT-PR-AP-01478-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A EM
LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
VILSON ANTONIO PIECZYKOLAN
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Fabiana Cristina Viola-
to Martins-Nilson Cerezini

TRT-PR-AP-01479-2002-ORIGEM :-VDT-ASSIS CHATEAU-
BRIAND-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ASSICAR COMÉRCIO DE VEICULOS LTDA
EDIONE RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Natalino Bariviera-An-
tonio Ronaldo Rodrigues Pinto

TRT-PR-AP-01540-2002-ORIGEM :-01ª-VDT-GUARAPUA-
VA-PR
Relator : Exma Juíza NAIR MARIA RAMOS GUBERT
Revisor : Exmo Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : ORLANDO STAVINSKI
BANCO BRADESCO S-A
Advogado(s) : Dalva Ines Huf Carvalho-Alair Valtrin-Evan-
dro Luis Pezoti

Uma vez providos os agravos de instrumentos constantes desta
pauta, os recursos principais a eles vinculados serão julgados
na mesma sessão e poderão ser objeto de sustentação oral e os
processos que não forem julgados nesta sessão, serão aprecia-
dos na próxima sessão, independentemente de nova publica-
ção.

Curitiba, 16 de outubro de 2002.

ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretaria do Tribunal Pleno,Orgão
Especial e da Seção Especializada

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

VARA FEDERAL DE MARINGÁ

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 77/02-EF

O Juiz Federal, Erivaldo Ribeiro dos Santos, da 3.ª Vara Fede-
ral da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Fernando Martins Serrano (fone: (44) 262-9272), devida-
mente autorizado por este Juízo, promoverá no dia 30 de outu-
bro de 2002, às 14:00 horas, no Centro de Eventos Araucária,
localizado na Av. Carlos Borges, 1188, Maringá (PR), a aliena-
ção, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos das
ações de Execução Fiscal/ Carta Precatória abaixo relaciona-
dos, por lanços superiores às avaliações/reavaliações. Caso não
haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avalia-
ção/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço ofe-
recer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta por cento)
da avaliação/reavaliação, designado para o dia 13 de novem-
bro de 2002, às 14:00 horas, no mesmo local acima menciona-
do, devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda
será à vista ou mediante caução idônea, pelo prazo de três dias,
cabendo ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro.
E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

A – Processo(s) n.º(s): 95.301.1089-8
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): DRAGOTAS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
S/A – MASSA FALIDA
Bem(ns): data de terras n.º 08, da quadra n.º 08, com área de
525 m², situada na rua José Bulla, futuro n.º 917, Vila Nova,
Maringá (PR), dentro das divisas, metragens e confrontações
descritas na matrícula n.º 44.599 do 1º CRI de Maringá (PR).
Avaliação/Reavaliação: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)
Depositário: Nicolas Demetre Dragotas
Obs:Possíveis ônus junto a 3a Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá (PR). O imóvel encontra-se ocupado pelo depositário.

B – Processo(s) n.º(s): 2000.70.03.006241-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): PARCERIA TRASPORTES LIMITADA e CLE-
RIO DALLAZEN
Bem(ns): Parte ideal correspondente a 4.840 m² do imóvel cons-
tituído pelas chácaras n.º 35 e 36, situada no núcleo A, do lote-
amento denominado chácaras aeroporto, em Maringá (PR),
dentro das divisas, metragens e confrontações descritas na ma-
trícula n.º 7.109 do 2º CRI Maringá (PR).
Avaliação/Reavaliação: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)
Depositário: Clerio Dallazen
Obs: Possíveis ônus junto a 1ª Vara Cível de Maringá (PR) e na
2ª Vara Federal de Maringá (PR).

C – Processo(s) n.º(s): 96.301.2984-1
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): EMPRESA FUNERÁRIA MAGNUS LIMITA-
DA
Bem(ns): 05 (cinco) urnas funerárias, tipo 02, marca Leomar.
Avaliação/Reavaliação: R$ 500,00 (quinhentos reais), valor
unitário de R$ 100,00 (cem reais) cada uma.
Depositário: Reginaldo Czezacki
Obs:

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado, sendo que
aquele(s) que não for(em) localizado(s), fica(m) INTIMADO(S),
desde logo, pelo presente edital de todos os atos acima menci-
onados. Sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão do
leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante. O(s) arrematante(s)
recolherá(ão), ainda, as custas de arrematação no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação. Em
caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no pe-
ríodo de 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s)
bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das
despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais) e máximo de R$ 1.000,00 (um mil
reais). Deverá ser observado, para o segundo leilão, que não
serão deferidos lanços inferiores a 80% (oitenta por cento) do
valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação. Expe-
dido nesta cidade de Maringá (PR), aos 7 de Outubro de 2002.
Eu,_________________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Ju-
diciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, o conferi.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 78/02-EF

O Juiz Federal, Erivaldo Ribeiro dos Santos, da 3.ª Vara Fede-
ral da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Fernando Martins Serrano (fone: (44) 262-9272), devida-
mente autorizado por este Juízo, promoverá no dia 30 de outu-
bro de 2002, às 14:00 horas, no Centro de Eventos Araucária,
localizado na Av. Carlos Borges, 1188, Maringá (PR), a aliena-
ção, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos das
ações de Execução Fiscal/ Carta Precatória abaixo relaciona-
dos, por lanços superiores às avaliações/reavaliações. Caso não
haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avalia-
ção/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço ofe-
recer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta por cento)
da avaliação/reavaliação, designado para o dia 13 de novem-
bro de 2002, às 14:00 horas, no mesmo local acima menciona-
do, devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda
será procedida em conformidade com  a previsão do art. 98 da
Lei n.º 8.212/91, observadas as seguintes condições:

a) Será admitido o pagamento parcelado do maior lanço em até
60 (sessenta) vezes, observada a parcela mínima de R$ 200,00
(duzentos reais), reduzindo-se o prazo o quanto necessário para
a observância deste piso. Esse benefício não alcança as aliena-
ções de bens relativamente aos quais o INSS expressamente se
opôs;
b) O arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, a
primeira prestação ou o total do lanço;
c) O exeqüente será o credor do arrematante, o que deverá cons-
tar da carta de arrematação, constituindo-se em garantia do
débito, hipoteca ou alienação fiduciária do bem arrematado;
d) As prestações de pagamento a que se obrigará o arrematante
serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo-se a segunda par-
cela no dia 20 (vinte) do mês seguinte ao da emissão da carta
de arrematação;
e) As prestações serão reajustadas mensalmente pelo índice da
taxa SELIC;
f) Se o valor da arrematação superar o valor do débito executa-
do, o parcelamento se limita ao crédito do exeqüente, devendo
o arrematante depositar, no ato da arrematação, o valor do ex-
cedente, para levantamento pelo executado;
g) Deverá constar ainda da carta de arrematação, que o não-
pagamento de qualquer das prestações no vencimento, acarre-
tará o vencimento antecipado do débito assumido, o qual será
acrescido da multa rescisória de 50% (cinqüenta por cento) de
que trata o § 6º do artigo 98 da Lei n.º 8.212/91, com a inscri-
ção do montante em dívida ativa.

E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

A – Processo(s) n.º(s): 93.301.2268-0
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): TURCHETTO INDUSTRIA DE EQUIPAMEN-
TOS AGRICOLAS LIMITADA – MASSA FALIDA e ANTO-
NIO TURCHETTO
Bem(ns): Apartamento n.º 121 do Edifício Marques D´Herval,
situado na Rua Santos Dumont, 2464, Maringá (PR), possuin-
do uma área de construção privativa de 104,16 m², área de cons-
trução global de 133,935 m², incluindo vaga para estaciona-
mento de um automóvel de porte médio, sob n.º 13, com área
de construção privativa de 21 m², área global de construção de
24,10 m², dentro das divisas, metragens e confrontações des-
critas na matrícula n.º 28.229 do 1º CRI de Maringá (PR).
Avaliação/ Reavaliação: R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil
reais)
Depositário: Antonio Turchetto
Obs: Possíveis ônus junto a 3ª Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá (PR). O bem está hipotecado ao Banco Bradesco Sul S/A
Crédito Imobiliário. O imóvel se encontra ocupado pela Se
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nhora Paula Ambrosina Negreiros de Oliveira, a título de loca-
ção.

B – Processo(s) n.º(s):  95.301.2907-6 e apensos 95.301.2908-
4, 95.301.2948-3, 95.301.3106-2
Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS
Executado(s): TRANSPAMELO TRANSPORTES LIMITADA
e WLADOMIRO AMADEU PLAJIANTE
Bem(ns): Data de terras n.º 4, da quadra n.º 28, com área de
580,60 m², situada na Av. Tiradentes 1.185, Maringá (PR), pos-
suindo uma construção em alvenaria com área de 429,28 m²,
dentro das dividas, metragens e confrontações descritas na
matrícula n.º 2.281 do 2º CRI de Maringá (PR).
Avaliação: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais)
Depositário: Waldomiro Amadeu Plajiante
Obs: Possíveis ônus junto a 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Varas Cíveis da
Comarca de Maringá (PR); 1ª Vara do Trabalho da Comarca de
Maringá (PR); e 1ª Vara Federal de Maringá (PR). O bem está
hipotecado ao Banco Estado do Paraná S/A. O imóvel se en-
contra ocupado pelo depositário.

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado, sendo que
aquele(s) que não for(em) localizado(s), fica(m) INTIMADO(S),
desde logo, pelo presente edital de todos os atos acima menci-
onados. Sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão de
leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante. O(s) arrematante(s)
recolherá(rão), ainda, as custas de arrematação no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação. Em
caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no pe-
ríodo de 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s)
bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das
despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais) e máximo de R$ 1.000,00 (um mil
reais). Deverá ser observado, para o segundo leilão, que não
serão deferidos lanços inferiores a 80% (oitenta por cento) do
valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação. Expe-
dido nesta cidade de Maringá (PR), aos 7 de Outubro de 2002.
Eu,_______________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Judi-
ciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, o conferi.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 79/02-EF

O Juiz Federal Substituto, Alexei Alves Ribeiro, da 3.ª Vara
Federal da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judici-
ária do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Fernando Martins Serrano (fone: (44) 262-9272), devida-
mente autorizado por este Juízo, promoverá no dia 30 de outu-
bro de 2002, às 14:00 horas, no Centro de Eventos Araucária,
localizado na Av. Carlos Borges, 1188, Maringá (PR), a aliena-
ção, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos das
ações de Execução Fiscal/ Carta Precatória abaixo relaciona-
dos, por lanços superiores às avaliações/reavaliações. Caso não
haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avalia-
ção/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço ofe-
recer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta por cento)
da avaliação/reavaliação, designado para o dia 13 de novem-
bro de 2002, às 14:00 horas, no mesmo local acima menciona-
do, devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda
será à vista ou mediante caução idônea, pelo prazo de três dias,
cabendo ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro.
E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

A – Processo(s) n.º(s): 99.301.0587-5
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): HENRIQUE LEMOS E COMPANHIA LIMITA-
DA e GILMAR DONIZETE LEMOS
Bem(ns): Data de terras sob n.º 19, da quadra 25, zona 36, com
área total de 324,00 m² aproximadamente, contendo constru-
ção de alvenaria de aproximadamente 195,42 m², com endere-
ço na Av. Guaiapó, 2589, dentro das divisas, metragens e con-
frontações descritas na matrícula n.º 11.522 do 1º CRI de Ma-
ringá (PR).
Avaliação/Reavaliação: R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais)
Depositário: Oilson José Zanlorenzi
Obs:Possíveis ônus junto a 6a Vara Cível da Comarca de Ma-
ringá (PR) e 1ª Vara Federal de Maringá (PR); hipoteca em
favor do Banco do Brasil (R-8 e R-9).

B – Processo(s) n.º(s): 2001.70.03.000020-3
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): CLAUDEMIR DIAS TOLEDO
Bem(ns): Veículo marca VW, modelo Quantum GLS, cor preta
(ônix), a álcool, ano/modelo 1997, placa AFH4863, chassi
9BWZZZ33ZHP224698, renavam 52.078392-1.
Avaliação/Reavaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais)
Depositário: Claudemir Dias Toledo
Obs: O bem encontra-se em regular estado de conservação e
em poder do leiloeiro.

C – Processo(s) n.º(s): 93.301.1616-7
Exeqüente: FAZENDA NACIONAL
Executado(s): MADEIREIRA CANELA LTDA e HENRIQUE
AUGUSTO DE OLIVEIRA
Bem(ns): Lote de terras sob n.º 33/A-2/1, situado na Gleba Pin-
güim (BR 317, s/nº, ao lado da Valmar), em Maringá (PR), com

área e 11.300,00 m², contendo um galpão de madeira com 220,97
m² e uma residência de madeira com 49,00 m², conforme divi-
sas, metragens e confrontações descritas na matrícula n.º 27.873
do 2º CRI de Maringá (PR).
Avaliação/Reavaliação: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil
reais)
Depositário: Henrique Augusto de Oliveira
Obs: Possíveis ônus junto a 4ª Vara Cível de Maringá (PR).

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado, sendo que
aquele(s) que não for(em) localizado(s), fica(m) INTIMADO(S),
desde logo, pelo presente edital de todos os atos acima menci-
onados. Sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão do
leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante. O(s) arrematante(s)
recolherá(ão), ainda, as custas de arrematação no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação. Em
caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no pe-
ríodo de 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s)
bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das
despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais) e máximo de R$ 1.000,00 (um mil
reais). Deverá ser observado, para o segundo leilão, que não
serão deferidos lanços inferiores a 80% (oitenta por cento) do
valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação. Expe-
dido nesta cidade de Maringá (PR), aos 7 de Outubro de 2002.
Eu,_________________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Ju-
diciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, o conferi.

Original assinado
Alexei Alves Ribeiro

Juiz Federal Substituto

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO N.º 80/02-EF

O Juiz Federal, Erivaldo Ribeiro dos Santos, da 3.ª Vara Fede-
ral da Circunscrição Judiciária de Maringá, Seção Judiciária
do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos virem, ou dele tiverem conhecimento, que o leiloeiro,
Sr. Fernando Martins Serrano (fone: (44) 262-9272), devida-
mente autorizado por este Juízo, promoverá no dia 30 de outu-
bro de 2002, às 14:00 horas, no Centro de Eventos Araucária,
localizado na Av. Carlos Borges, 1188, Maringá (PR), a aliena-
ção, em primeiro leilão, dos bens penhorados nos autos das
ações de Execução Fiscal/ Carta Precatória abaixo relaciona-
dos, por lanços superiores às avaliações/reavaliações. Caso não
haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da avalia-
ção/reavaliação, o bem será alienado a quem maior lanço ofe-
recer no segundo leilão, não inferior a 80% (oitenta por cento)
da avaliação/reavaliação, designado para o dia 13 de novem-
bro de 2002, às 14:00 horas, no mesmo local acima menciona-
do, devendo os licitantes comparecer cientes de que a venda
será à vista ou mediante caução idônea, pelo prazo de três dias,
cabendo ao arrematante o pagamento da comissão do leiloeiro.
E para que chegue o presente EDITAL ao conhecimento do(s)
executado(s) e de terceiros interessados e não possam, no futu-
ro, alegar(em) ignorância, expediram-se editais de igual teor,
que serão publicados na forma da lei e afixados no local de
costume.

A – Processo(s) n.º (s): 2001.70.03.001257-6 e
2001.70.03.004877-7
Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA,
ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA
Executado(s): CONCIPREM IND COM DE PRE MOLDS
CONC LTDA
Bem(ns):  Lote de terras n.º 24, remanescente, com área de
5.010,55 m² , situada no loteamento denominado Jardim Nilsa
em Maringá, contendo uma construção industrial em estrutura
metálica, com aproximadamente 450,00 m²; e uma construção
em alvenaria, com aproximadamente 100,00 m², dentro das di-
visas, metragens e confrontações descritas na matrícula n.º
28.789 do 1º CRI Maringá (PR).
Avaliação/Reavaliação: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil re-
ais)
Depositário: Ademir Scobin Grigoli
Obs: Possíveis ônus junto a 1ª, 2ª e 4ª Varas do Trabalho da
Comarca de Maringá (PR); 1ª, 2ª, 3a e 6ª Varas Cíveis da Co-
marca de Maringá (PR); e, 1ª e 2ª Varas Federais de Maringá
(PR). O imóvel encontra-se ocupado por terceiro.

Os executado(s) fora(m) intimado(s) por mandado, sendo que
aquele(s) que não for(em) localizado(s), fica(m) INTIMADO(S),
desde logo, pelo presente edital de todos os atos acima menci-
onados. Sobre o valor arrematado fica arbitrada a comissão do
leiloeiro no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, a ser pago pelo arrematante. O(s) arrematante(s)
recolherá(ão), ainda, as custas de arrematação no percentual
de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da arrematação. Em
caso de remição, pagamento ou parcelamento do débito no pe-
ríodo de 10 (dez) dias que antecedem ao leilão, o executado
deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o valor atribuído ao(s)
bem(ns) na avaliação/reavaliação, a título de ressarcimento das
despesas do leiloeiro, ficando estabelecido o valor mínimo de
R$ 200,00 (duzentos reais) e máximo de R$ 1.000,00 (um mil
reais). Deverá ser observado, para o segundo leilão, que não
serão deferidos lanços inferiores a 80% (oitenta por cento) do
valor atribuído ao(s) bem(ns) na avaliação/reavaliação. Expe-
dido nesta cidade de Maringá (PR), aos 7 de Outubro de 2002.
Eu,_________________ (Renata Yuri Yokosawa), Técnica Ju-
diciária, o digitei. Eu,__________________(Elsion Goedert),
Diretor de Secretaria, o conferi.

Original assinado
Erivaldo Ribeiro dos Santos

Juiz Federal

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0111/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO,

Nos processos a seguir, foi prolatado despacho, nos seguintes
termos:
————————————————————— ————
———————————-—————— “1. Intime-se a par-
te autora para manifestar-se acerca dos documentos apresenta-
dos pelo INCRA de fls. 85-98, no prazo de 10 (dez) dias, bem
como para especificar as provas que pretende produzir, decli-
nando sua finalidade. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000096-7 - RUI CARLOS SILVA e Outro X INS-
TITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA
AGRARIA INCRA e Outro
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO

—————————————————————-

“ ... 2. Esgotado o prazo, a parte exeqüente deverá manifestar-
se, sob pena de extinção da ação. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002222-7 - WALTER ADOLFO VANDRESEN e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

—————————————————————-

“1. Intime-se a embargante para, no prazo de 10 (dez) dias,
manifestar-se acerca da impugnação e especificar as provas que
pretende produzir, justificando-as. ...”

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000235-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X MAGNO EUGENIO MARCELO BENOMINO DA SIL-
VA
Adv. : Dr(s). MAYCOLN ROGERIO LEAL TRENTINI

—————————————————————-

“1. Recebo os embargos e suspendo a eficácia do mandado ini-
cial, nos termos do artigo 1.102c, “caput”, 1ª parte, do Código
de Processo Civil. 2. Intime-se a Caixa Econômica Federal para
apresentar impugnação aos embargos. Prazo de 15 (quinze)
dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.001558-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X WILSON FIGUEIREDO FORTES JUNIOR
Adv. : Dr(s). NOBUO NISHIMOTO, DANIEL TANAKA

—————————————————————-

“Intime-se o procurador judicial dos exeqüentes, para, em 10
(dez) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 28.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002331-5 - NELSON JOAO FAVARO -ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANDER ROGERIO BENTO GALLI

—————————————————————-

“Intime-se a procuradora judicial da parte exeqüente para, no
prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos fotocópias autenticadas
dos documentos pessoais (RG e CPF) de SONIA MARIA FER-
RO JORGE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002340-6 - ALBERTO FERRO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENIZE HEUKO

—————————————————————-

“ ... 2. Esgotado o prazo, a parte autora deverá manifestar-se,
requerendo o que entender de direito.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000040-2 - OLIVIA BARBERATO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EPIFANO MAGALHAES DE OLIVEIRA, JUA-
REZ LOPES FRANÇA

—————————————————————-

No processo a seguir fica a parte exeqüente intimada a se ma-
nifestar quanto ao prosseguimento do feito, com fulcro na Por-
taria nº 04/2.002, deste Juízo.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.11.003072-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X THALITA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). NOBUO NISHIMOTO

—————————————————————-

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com
fulcro no Provimento nº 22/99 - TRF 4ª Região, para:
————————————————————— ————
————————————————— Manifestar-se quanto
à certidão negativa do Oficial de Justiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.001381-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILSON GOMES DE BIAZIO - ME
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

—————————————————————-

Recolher as diferenças relativas às custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002337-6 - AILTON FERREIRA DO VALLE X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIO CEREZUELA

—————————————————————-

Manifestar-se sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001663-3 - JOSEFA DOS SANTOS SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MAURO LUCIO RODRIGUES

—————————————————————-

Manifestar-se quanto à certidão negativa do Sr. Oficial de Jus-
tiça.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.11.000239-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CARLOS ABEL DA CRUZ E OUTRO
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

—————————————————————-

Manifestar-se quanto ao depósito e à satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000124-8 - CLAUDIO NUNES DE SOUZA - ES-
POLIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ROBERTO MENEGHIN

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002560-5 - NELSON BONO MAYOR X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002211-2 - JOSE VALTER VIOLIN X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE LOPES PIRES

—————————————————————-

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) da re-
distribuição dos autos para esta Vara Federal de Paranavaí-PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002995-0 - FLORIZA PIRES E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002994-9 - CLAUDEMIR BAZAO CRUZ E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, BEATRIZ FONSECA
DONATO

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA
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2002.70.11.002996-2 - ANTONIO CARLOS PELOSO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR, BEA-
TRIZ FONSECA DONATO

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002993-7 - EURICO JOSE DOS REIS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, ALVARO MANOEL
FURLAN

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002992-5 - ANESIO SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN, BEATRIZ FONSECA DO-
NATO

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.002997-4 - CHORI OBANA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MANUEL NATIVIDADE, ALVARO MANOEL
FURLAN

—————————————————————-

No processo a seguir, foi prolatada sentença para correção de
erro material, devendo a execução prosseguir no valor de R$
17.257,57.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.002732-8 - UNIAO FEDERAL X AGRICO - AGRI-
COLA COMERCIO E REPRESENTACOES IVAI LTDA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

—————————————————————-

No processo a seguir, fica a parte exeqüente intimada a se ma-
nifestar quanto ao depósito e à satisfação do crédito, com ful-
cro no Provimento nº 22/99, do TRF - 4ª Região.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002731-6 - AGRICO - AGRICOLA COMERCIO
E REPRESENTACOES IVAI LTDA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO ALFREDO DE FREITAS

—————————————————————-

Nos processos a seguir, foi exarado despacho, nos seguintes
termos:
————————————————————— ————
————————————————— “1. Recebo o recur-
so de apelação, em seus efeito devolutivo e suspensivo. 2. Inti-
mem-se os apelados da sentença, bem como para apresentar
contra-razões, no prazo legal. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.004227-5 - MARIA ANUNCIATA DE JESUS SAN-
TOS E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.005186-0 - COMERCIAL DE AUTO PECAS PV
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————-
“ ... 2. Esgotado o prazo, a parte exeqüente deverá manifestar-
se, sob pena de extinção da ação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002285-9 - ANTONIO OSVANDINEI CANASSA

E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CORDEIRO DOS SANTOS

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000055-4 - EDGAR MACIEL PINTO e Outros X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON NIELSEN

—————————————————————-

PARANAVAÍ, 7 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0112/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir, foi exarado despacho, nos seguintes
termos:
————————————————————— ————
————————————————— “ ... 2. ... intime-se a
ré para que realize espontaneamente o cálculo dos valores a
que têm direito os autores. Prazo de 60 (sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003150-2 - GERONIMO RODRIGUES DA SIL-
VA E OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002724-9 - DEVANIR FRANCISCO LUZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003377-8 - MATEUS WERTCHE RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003687-1 - INACIA MENDES MENEGUETTI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OU-
TRO
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000489-8 - JOSE CARLOS KEIRI E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000499-0 - JOSE ROBERTO ALAMINO E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

“ ... 2. Após a realização dos cálculos pela Contadoria, inti-
mem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001297-4 - UNIAO FEDERAL X BERNARDO
SCARABELLI & CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). MAGALY TRENTINI

—————————————————————-

“ ... 2. Desta forma, intime-se a Caixa Econômica Federal para
que, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifeste-se, apresentan-
do os cálculos dos valores a que têm direito os autores.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003202-6 - BELINO LONGHI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

“ ... 4. Defiro o desentranhamento do documento de fl. 38, con-
forme solicitado na petição de fl. 118, item “02”.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000728-7 - UNIAO FEDERAL X ADRIANO AN-
DRIONE LAZARETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). PAULO MANOEL DO NASCIMENTO

—————————————————————-

“1. Recebo o recurso de apelação somente no efeito devoluti-
vo, nos termos do artigo 520, V, CPC. 2. Intime-se o apelado
para aprsentar contra-razões, no prazo legal. ...”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.001234-2 - LAIRTON DIAS NEVES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALBERTO JOSE ZERBATO, CESAR EDUAR-
DO MISAEL DE ANDRADE

—————————————————————-

“1. Considerando que os fatos versam sobre matérias de direi-
to, entendo desnecessária a produção de prova pericial. Intime-
se. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000534-9 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEL
TERRA RICA LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

—————————————————————-

Nos processos a seguir fica a CEF intimada a se manifestar
quanto ao pedido de desistência da parte autora.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003869-7 - LUCILENE CRESPILHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002692-0 - ELISA MILARE E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

“ ... 2. Após a realização dos cálculos pela Contadoria, inti-
mem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez)
dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.11.002018-1 - UNIAO FEDERAL X MARILENE
MARTINS MACHADO E OUTROS
Adv. : Dr(s). EDUARDO KAZUAKI KAGUEYAMA

—————————————————————-

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) a se
manifestar(em) com fulcro no Provimento nº 22/99-TRF-4ª
Região.
————————————————————— ————
————————————————— Do retorno da carta
precatória expedida.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000669-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X EDMILSON DO CARMO E OUTRO
Adv. : Dr(s). CLOVIS APARECIDO MARTINS, AMILTON
LUIZ AUGUSTI, VLADEMIR CASTRO JORDAO

—————————————————————-

Sobre a contestação apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001212-3 - OTACILIO DIAS TOLEDO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ELOI DIAS DA SILVA

—————————————————————-

“ ... 2. Em razão do trânsito em julgado da sentença proferida
às fls. 11/13 (certidão de fl. 13/V), nos termos do disposto no
art. 68, do Provimento nº 02, de 02 de junho de 1997, da Cor-
regedoria-Geral do Conselho da Justiça Federal, traslade-se
cópia da r. sentença e da certidão de seu trânsito em julgado
para os autos de embargos à execução em apenso, e desapen-
sem-se e arquivem-se os presentes autos, com as baixas e ano-
tações necessárias. 3. Intime-se.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.11.000192-7 - UNIAO FEDERAL X GILMAR JOAO
PENITENTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————-

No processo a seguir, fica a exeqüente intimada a retirar o Edi-
tal de Citação expedido e providenciar seu adequado encami-
nhamento.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000695-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X J F BRAGA E OLIVEIRA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZILDA MARA CONSALTER

—————————————————————-

No processo a seguir, foi exarado despacho, nos seguintes ter-
mos:
————————————————————— ————
————————————————— “ ... 3. Em seguida,
intime-se a parte exeqüente, na pessoa de seu advogado, para
requerer o que entender de direito, no prazo de 15 (quinze)
dias.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000789-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X ANTONIO PROCOPIO MACHADO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

—————————————————————-

Nos processos a seguir, fica a CEF intimada a se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito, com fulcro na Portaria nº
04/2.002, deste Juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.000763-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X NILTON GRANDE E OUTRO
Adv. : Dr(s). FABIANE TORRES MARIA HEREDIA

—————————————————————-

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

2001.70.11.002903-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X FELIX E CONSALTER LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). FABIANE TORRES MARIA HEREDIA

—————————————————————-

PARANAVAÍ, 7 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0113/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO.

Nos processos a seguir, foi exarado(a) despacho/decisão, nos
seguintes termos:
————————————————————— ————
————————————————— “1. Mantenho a de-
cisão de fl. 32/34, tendo em vista que o recorrente foi intimado
da audiência de oitiva das testemunhas de defesa, sendo coe-
rente entendermos que ao tomar conhecimento do regular an-
damento da instrução probatória, e ainda, comparecendo a sua
defensora na audiência de inquirição dos testigos, e fazendo
carga dos autos posteriormente, estariam cientes, o réu e a sua
defensora, da revogação da suspensão condicional do proces-
so. 2. Ademais, não restou configurado qualquer prejuízo à
defesa, o que poderia ensejar alguma nulidade, nos termos do
artigo 563 do Código de Processo Penal. 3. Intime-se a defen-
sora do recorrente desta decisão. ...”

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

2002.70.11.003161-0 - WILMAR JOSE DUBIELLA X MINIS-
TERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIZETE SANDRA SIMOES DOS ANJOS

—————————————————————-

“1. ... Deste modo, em caráter provisório, indefiro o pedido de
restituição. 2. Intime-se o autor para que, tendo interese, apre-
sente novos documentos que possibilitem a comprovação de
propriedade das máquinas apreendidas. Prazo de 15 (quinze)
dias. ...”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2001.70.11.001457-7 - LUIZ ALFREDO GANASSIM X Adv.
: Dr(s). LUIZ CHEMIN GUIMARAES, INAMA MATTOS
FERREIRA

—————————————————————-

“1. Tendo em vista que o requerimento para prestação de Servi-
ços de Radiodifusão Comunitária no município de Terra Rica,
conforme ofício de fl. 161, está pendente de algumas exigênci-
asd elencadas no ofício de fl. 162, indefiro, por ora, o pedido
de restituição dos bens apreendidos (fls. 157/158), devendo o
interessado, posteriormente, apresentar os documentos que
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comprovam o deferimento, pelo Ministério das Comunicações,
da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Co-
munitária. 2. Intimações necessárias. ...”

INQUERITO

2001.70.11.001445-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

—————————————————————-

Nos processos a seguir foi prolatada sentença, nos seguintes
termos:
————————————————————— ————
————————————————— “ ... declaro extinta
a punibilidade do réu Mauro Alves da Silva, em relação ao
delito pelo qual foi condenado, quanto à pena privativa de li-
berdade, à pena de multa e às custas processuais, com funda-
mento no artigo 1º, inciso IX, do Decreto nº 2.838, de 06/11/
1998, e no artigo 192, da Lei nº 7.210/84. ...”

ACAO PENAL

2001.70.11.005106-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MAURO ALVES DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERNESTO DE CUNTO RONDELLI

—————————————————————-

“ ... declaro extinta a punibilidade do condenado ALEXAN-
DRE FECCHIO, face o cumprimento integral da pena imposta.
Incabível a condenação em custas judiciais. ...”

EXECUCAO PENAL

2001.70.11.001436-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALEXANDRE FECCHIO
Adv. : Dr(s). DANILO DE SOUZA CASTRO

—————————————————————-

“ ... defiro a liminar, nos exatos termos em que requerida. ...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.11.003290-0 - AVICOLA FELIPE S/A X CHEFE DO
SETOR DE ARRECADACAO DA AGENCIA DA PREVI-
DENCIA SOCIAL - INSS EM PARANAVAI
Adv. : Dr(s). PAULO CEZAR FELIPE, BRUNO SACANI SO-
BRINHO

—————————————————————-

“ ... 2. Assim, com fulcro no artigo 130 do CPC, determino a
imediata realização de perícia. Nomeio perito do juízo: Dr.
RUBENS COSTA MONTEIRO FILHO, com endereço na Rua
Amapá, 1572, Paranavaí, fone 423.2326, médico-oftalmologista.
3. Intimem-se as partes para indicar assistente técnico e formu-
lar quesitos, no prazo de 05 (cinco) dias. ... 7. Fixo honorários
periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), que deverão ser requi-
sitados à Seção Judiciária do Estado do Paraná, em conformi-
dade com a resolução nº 227/2000 do Conselho da Justiça Fe-
deral. ...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003160-5 - ANTONIO VIEIRA NOVAES X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE D. ESCARMANHANI

—————————————————————-

“ ... 2. ... intime-se a ré para que realize espontaneamente o
cálculo dos valores a que têm direito os autores. Prazo de 60
(sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000052-9 - ANA MARIA SOLINSKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

—————————————————————-

“1. ... concedo prazo de 10 (dez) dias para a juntada do docu-
mento pela CEF, a quem compete tal diligência.2.No mesmo
prazo, intime-se o procurador dos embargantes para esclarecer
a alegação de impenhorabilidade do imóvel,em confronto com
a Certidão do Cartório de Registro de Imóveis à fl. 64, notici-
ando que o imóvel penhorado continua sendo de propriedade
de Antonio Rodrigues da Silva e sua mulher Leonilde Rodri-
gues da Silva terceiros estranhos à lide.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.11.000745-7 - NELSON ANTONIO ALVES E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO CHIGUERO OGSUKO CHUI, BEA-
TRIZ FONSECA DONATO

—————————————————————-

“ ... 2. ... intime-se a ré para que realize espontaneamente o
cálculo dos valores a que têm direito os autores. Prazo de 60
(sessenta) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000412-6 - JOSE CARLOS BREGOLATO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL, CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

—————————————————————-

“Sobre a impugnação aos embargos (fls. 12/17), manifeste-se o
embargante, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000163-7 - JUVECI ANTONIO DA SILVA SE-
MENTES LTDA - ME E OUTROS X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH

—————————————————————-

Nos processos a seguir, fica(m) a(s) parte(s) intimada(s) com
fulcro no Provimento nº 22/99-TRF - 4ª Região.
————————————————————— ————
————————————————— Manifestar-se quanto
ao depósito e/ou a satisfação do crédito.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002337-2 - COSME SOARES LEITE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO

—————————————————————-

Especificarem as provas que pretendem produzir, no prazo de
05 (cinco) dias, justificando-as.

ACAO CAUTELAR

2002.70.11.000519-2 - CAIO BENICIO DE SOUZA E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALEX REIS FERNANDES, AGNALDO MURI-
LO A BEZERRA

—————————————————————-

Manifestar-se quanto à contestação apresentada, no prazo de
10 (dez) dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.001050-3 - NEUSA APARECIDA COVRE X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ A. HOAICK RODRIGUES

—————————————————————-

Recolher/complementar custas processuais.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003067-8 - ADILINO DE SENA TOLENTINO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ERIC COSTA CANDIDO

—————————————————————-

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.003015-0 - MIEKO KAWANISHI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE JESUS SANTOS GASPAR

—————————————————————-

Do retorno da Carta Prectória expedida.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.004074-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDIA MARLI BONADIO SUTIL e Outro
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

—————————————————————-

Manifestar-se quanto à contestação.

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000622-6 - KEN OGASAWARA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO PISCONTI MACHADO

—————————————————————-

Manifestar-se quanto à certidão negativa do Oficial de Justiça.

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.11.001380-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF X CLAUDECIR INACIO e Outro
Adv. : Dr(s). AMILTON LUIZ AUGUSTI

—————————————————————-

Nos processos a seguir, foi prolatada sentença de procedência
dos embargos de declaração.

PROTESTO

2002.70.11.001948-8 - JOSE TREVISAN X BANCO DO BRA-
SIL S.A.
Adv. : Dr(s). ODECIO TREVISAN

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001387-1 - DIRCE APARECIDA GARCIA DE
VITRO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA, JOSE IRAJA DE
ALMEIDA

—————————————————————-

Declinando da competência.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.11.002680-8 - IZABEL MARIA DE JESUS DE OLI-
VEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). OSVALDO BENEDITO BUNIOTTI

—————————————————————-

De extinção do feito.

ACAO DIVERSA

2002.70.11.000605-6 - ANTONIO CARLOS URBANO E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS FARIAS

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2002.70.11.000500-3 - JOSE PEDRO DA SILVA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI, ADENILSON CRUZ

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000362-2 - FERNANDO MOREIRA BORGES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IZAIAS LINO DE ALMEIDA

—————————————————————-

De improcedência do pedido.

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.001265-9 - ANA CORREIA DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE PAULO DIAS DA SILVA

—————————————————————-

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.000082-7 - ONIVALDO IZIDORO PEREIRA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO M ALBUQUERQUE, FABI-
ANE TORRES MARIA HEREDIA

—————————————————————-

Julgando extinta a execução apenas quanto ao exeqüente AN-
TONIO CARLOS DE ARAÚJO. Ficam os advogados dos exe-
qüentes intimados para, no prazo de 15 (quinze) dias: a) provi-
denciarem a retificação do valor da causa, com a exclusão dos
cálculos dos valores pertinentes a ANTONIO CARLOS DE
ARAUJO; e b) ... no mesmo prazo, manifestarem-se acerca do
interesse em incluir no pólo ativo da presente execução, PAU-
LO ROBERTO P DOS SANTOS e MAURO REIS DOS SAN-
TOS, sob pena de exclusão dos créditos dos valores pertinentes
às fls. 09 e 13.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002924-0 - NELSON VIZOTTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAUDACI FELIPE DOS SANTOS JUNIOR

—————————————————————-

Determinando a exclusão do exeqüente FLÁVIO RAIMUN-
DO DE SALES do pólo ativo da demanda apenas quanto aos
veículos de RENAVAMs 51.668373-0, 51.851580-0 e
51.770274-6, mas prosseguindo quanto ao de número
51.860935-9. Fica o advogado dos exeqüentes intimado tam-
bém para que, no prazo de 15 (quinze) dias, providencie a reti-

ficação do valor da causa, com a exclusão dos cálculos dos
valores pertinentes aos veículos de RENAVAMs 51.668373-0,
51.851580-0 e 51.770274-6, de propriedade de FLÁVIO RAI-
MUNDO DE SALES.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002460-5 - FLAVIO RAIMUNDO DE SALES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE GUALBERTO DOS ANJOS

—————————————————————-

De extinção do feito apenas quanto ao exeqüente MOACIR
DE SOUZA PINTO e condenando-o ao pagamento de multa no
percentual de 1% sobre o valor do seu crédito, em face de liti-
gância de má-fé.Ficam os advogados dos exeqüentes
intimados,para,no prazo de 15(quinze) dias:a) providenciarem
a retificação do valor da causa, com a exclusão dos cálculos
dos valores pertinentes a MOACIR DE SOUZA PINTO; e b)
manifestarem-se sobre a certidão de fl. 29, no que se refere à
ação ordinária proposta por MOACIR DE SOUZA PINTO, de
nº 98.301.2696-0, em trâmite na Circunscrição de Maringã-PR.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002793-0 - JOSE LUIZ CINTRA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO HOMERO MADRUGA CHAVES

—————————————————————-

De extinção do feito apenas quanto ao exeqüente AURO DE
SOUZA BRITO, condenando-o ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor de seu crédito, em face de litigância de má-fé.
Ficam os advogados dos exeqüentes intimados também para,
no prazo de 15 (quinze) dias: a) providenciarem a retificação
do valor da causa, com a exclusão dos cálculos dos valores
pertinentes a AURO DE SOUZA BRITO; b) comprovarem que
MARIA MADALENA MATTOS RODRIGUES exerce a fun-
ção de curadora do exeqüente IGNÁCIO RODRIGUES; e c)
demonstrar que EUCLIDES MAQUEDA RODRIGUES é o
outro proprietário do veículo de RENAVAM 51.573589-2.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002844-1 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

—————————————————————-

De extinção do feito apenas quanto ao exeqüente CARLOS
PETTENAZZ, condenando-o também ao pagamento de multa
de 1% sobre o valor de seu crédito, em face de litigância de
má-fé. Ficam os advogados dos exeqüentes intimados também
para, no prazo de 15 (quinze) dias: a)providenciarem a retifica-
ção do valor da causa,com a exclusão dos cálculos dos valores
pertinentes a CARLOS PETTENAZZ; b) juntar fotocópias dos
documentos pessoais de MARIA HELENA ZANELLI; e c)
manifestar-se sobre a certidão de fl. 97, no que se refere à ação
ordinária nº 97.00.07985-6.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002885-4 - ALTIVO ZANELLI e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO VIEIRA HACHICHO

—————————————————————-

De extinção do feito apenas quanto ao exeqüente CELSO AN-
TONIO DA SILVA, condenando-o também ao pagamento de
multa no percentual de 1% sobre o valor de seu crédito, em
face de litigância de má-é. Ficam os advogados dos exeqüentes
intimados também para, no prazo de 15 (quinze) dias: a) provi-
denciarem a retificação do valor da causa, com a exclusão dos
cálculos dos valores pertinentes a CELSO ANTONIO DA SIL-
VA; e b) manifestar-se sobre a certidão de fl. 22, no que se
refere ao exeqüente BEIJAMIM GUIMARÃES DE PAIVA.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002948-2 - RENATO WALDIR RODRIGUES e
Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO

—————————————————————-

De extinção do feito, sem o exame do mérito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.11.002822-2 - JOSE MAURO CRIPA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA MAGALHAES VIEIRA

—————————————————————-

PARANAVAÍ, 7 de outubro de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

CARTORIO DA 3a VARA DA FAZENDA PUBLICA
FALENCIA E CONCORDATAS

                     Av. Candido de Abreu, 535 –3O Andar-
Centro-Centro Cívico-Curitiba/Pr.

EDITAL DE CITAÇAO da pessoa em cujo nome encontra-se
registrado o imóvel usucapiendo, seus herdeiros e sucessores,
bem como de eventuais interessados, incertos e desconhecidos
Edital n° 83/2002 – prazo de vinte (20) dias

FAZ SABER: Aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que nos autos de USUCAPIÃO N° 22641, mo-
vida por JULIO VAND HANDEL e JOSELMIRA TEREZINHA
VIEIRA; que com fulcro nos artigos 941 e 945 do CPC e arti-
gos 550 e seguintes do Código Civil, foi proposta a presente
ação de usucapião, referente ao imóvel com área de 172,00m2,
sendo parte dos lotes 15 e 16 da quadra 19 da Planta Nova
Orleans, situado no lugar Nova Orleans – Campo Comprido,
com os seguintes limites e confrontações: Pela Frente, limita-
se com a Rua Walter S. de Castro Veloso, com extensão de
12,83m. Pelo lado direito de quem da rua olho o imóvel, limi-
ta-se com imóvel de propriedade do Sr. José Lúcio da Silva,
com a extensão de 15,48m. Pelo lado esquerdo, limita-se com
imóvel de propriedade do Sr. Jose Monteiro do Amaral, com a
extensão de 14,12m. Pelos fundos, limita-se com imóvel de
propriedade do Sr. Jose Gomes da Silva, com a extensão de
10,60m. Conforme, faz prova os documentos anexados, os Re-
querentes, tem possuído o imóvel, sem interrupção ou oposi-
ção de quem quer que seja, construindo sua moradia, tendo
inclusive solicitado junto a Copel  e também a junto a Sanepar,
ligação de água e luz no imóvel, alem de contribuir junto a
Prefeitura Municipal de Curitiba, com o plano de comunitário
de pavimentação com antipó, promovendo no imóvel uma serie
de melhoramentos. A posse de boa-fé dos requerentes é publi-
ca e notória, pois tm o endereço de sua residência conhecida na
cidade e pela agencia local dos correios e telégrafos, sendo
exercida de forma mansa, pacifica e ininterrupta há aproxima-
damente 17 anos, sendo os requerentes considerados legítimos
proprietários do terreno pelos vizinhos e confrontantes, exer-
cendo a mesma com “animus domini”. A citação é valida para
os  atos do processo, sendo que o prazo para contestar através
de Advogado é de quinze (15) dias, e correrá da data da juntada
do mandado e da publicação do edital, e que na falta de defesa,
reputar-se-a como verdadeiro os fatos alegados pelos autores,
conforme disposto nos arts. 285, 942, parágrafo 1o e 943 do
CPC., conforme despacho a seguir transcrito:
DESPACHO: 1- Atenda-se a promoção retro. Citem-se, atra-
vés de edital, os eventuais interessados. Prazo de 20 dias. Int.,
26.12.2001. (a) Josély Dittrich Ribas – Juiz de Direito.-
E para que ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-
se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da
lei.      DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba – Paraná,
aos 26 dias de marco de 2.002. Eu ________________  ANU-
AR MIGUEL ABIB-JOSÉLY DITTRICH RIBAS – Juiz de
Direito.

             JUÍZO DE DIREITO DA 4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA,
                   FALÊNCIAS E CONCORDATAS DE CURITIBA / PR.

QUADRO GERAL DE CREDORES
CONCORDATA SUSPENSIVA DE A.P.C. ARQUITETURA
CONSTRUÇÃO E PLANEJAMENTO LTDA.

                                         Autos n.º 30.930
CRÉDITOS
QUIROGRAFÁRIOS

Credor Autos
Valor

R$ Data Situação Valor
Atual
(R$)

Novacustica
Engenharia Ltda. 30969 1.786,59 03/07/99 Homologado 2.430,49
Réfio Comércio de
Mat. Elétricos Ltda. 31005 790,92 19/10/98 Homologado 1.148,73
Transdetritos
Limpeza de Obras
Ltda. 31273 480,00 10/12/98 Homologado 698,13
DRB Engenharia
Ltda. 31426 2.750,00 25/06/98 Homologado 3.969,73
Soclam Ar
Condicionado Ltda. 31432 4.210,00 15/09/98 Homologado 6.104,49
Persianas
Presidente Ltda. 31492 1.096,00 12/12/98 Homologado 1.594,06
Ribeiro S/A
Comércio de Pneus 31504 150,00 15/11/98 Homologado 217,77
Cerâmica Portobello
S/A 31553 1.271,75 23/12/98 Homologado 1.849,67
Comercial Gerdau
Ltda. 31586 1.991,69 02/11/98 Homologado 2.891,56
M.G.L. Gesso e
Revestimento Ltda. 31707 7.469,54 05/01/99 Homologado 10.788,41

Alcoa Alumínio S/A 31708 1.150,40 14/12/98 Homologado 1.673,18
Comercial Elétrica
Neimar Ltda. 31713 6.947,96 17/11/98 Homologado 10.087,14
Anteguera Com. de
Mat. Hidráulicos
Ltda. 31719 1.017,90 15/10/98 Homologado 1.478,39

Motorauto Ltda. 31833 772,90 20/10/98 Homologado 1.122,56
FAM Fabrica de
Artefatos Metálicos
Ltda. 32086 2.700,00 28/08/98 Homologado 3.902,07

Textil Tabacow S/A 32130 4.495,62 23/10/93 Homologado 87,10
Jahú Indústria e
Comércio Ltda. 32303 120,91 26/10/98 Homologado 175,61
Cerpolo Indústria e
Comercio Ltda. 32304 1.539,00 11/11/98 Homologado 2.234,34
Total Metalurgica
Ind. e Comércio
Ltda. 32454 1.405,65 16/11/98 Homologado 2.040,74
L.A Comércio de
Mat. de Contrução
Ltda. 32768 1.240,32 01/12/98 Homologado 1.803,96
Superpiso
Decorações Ltda. 31491 956,21 24/08/98 Andamento 1.381,93

Total 57.680,06
Valores atualizados até 03/10/2002 pela Média INPC + IGDI,
 de acordo com o Decreto n.° 1544 de 30/06/95.

Curitiba, 03 de outubro de 2002.

________________________    ___________________________________

               (a.) Juiz de Direito                                  (a.)Síndico

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CURITIBA – PR. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
DE VERGÍLIO JAQUES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE
VINTE DIAS. Edital de CITAÇÃO do réu VERGÍLIO JAQUES
DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, autônomo, portador do RG
1.312.331-4/PR, estando atualmente em lugar ignorado, nos
autos nº 1365/2000 de Ação de Cobrança proposta por Condo-
mínio do Conjunto Residencial Moradias Paquetá I – Cond. II,
dos termos da inicial que tem por objeto a cobrança dos encar-
gos condominiais em atraso dos meses de agosto de 1996 a
maio de 1997, do imóvel situado na Rua Clemente Ritz, 149,
apartamento 23, bloco 07, Conjunto Residencial Moradias Pa-
quetá I, nesta Capital, no valor de R$ 1.391,32, requerendo ao
final a procedência da ação com a condenação da requerida ao
pagamento das taxas condominiais pleiteadas na exordial, bem
como ao pagamento das que se vencerem no curso da ação (art.
290 do CPC), acrescidas da multa condominial, correção mo-
netária (Lei 4.591/64) e juros de mora de 1% ao mês, ambos a
partir do vencimento, além das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 20% sobre o valor da condena-
ção. Outrossim, para que fique INTIMADO(A) a comparecer
em audiência de Tentativa de conciliação designada para o dia
17 de DEZEMBRO DE 2002, as 16:00 horas, a realizar-se na
sala de audiências deste Juízo, na Av. Cândido de Abreu, 535,
4º andar, Edifício Montepar, ocasião em que poderá apresentar
contestação ao feito, desde que se faça acompanhar por advo-
gado, sob pena de não o fazendo, serem presumidos aceitos
como verdadeiros todos os fatos narrados pela parte requeren-
te, decretando-se a sua completa revelia (artigo 285 e 319 do
CPC). Eu, (a) Luiz Fernando Carmezini Oliveira, Juramenta-
do,  o subscrevi. Curitiba, 12 de setembro de 2002. (a) Espedi-
to Reis do Amaral - Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA CO-
MARCA DE CURITIBA- PARANÁ Avenida Cândido de
Abreu nº 535, llº andar EDITAL DE CITAÇÃO DOS RE-
QUERIDOS DORIVAL INÁCIO NUNES E S/MULHER
ILENIR NUNES, DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
  FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tive-
rem conhecimento, que pelo presente cita DORIVAL INÁCIO
NUNES e s/m ILENIR NUNES, RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHEIDOS, de que perante este Juízo tramitam
os autos de USUCAPIÃO sob o nº 104/2000 em que são Re-
querentes VENÍCIO LUKA e s/m LURDES SECHUK LUKA
 e requeridos DORIVAL INÁCIO NUNES e s/m ILENIR NU-
NES, alegam os autores, na petição inicial, em resumo, o se-
guinte: QUE em 09 de novembro de 1988, adquiriram de Ubi-
ratã Moro, através de compromisso de compra e venda o bem
objeto do usucapião que se refere ao imóvel sito à rua Francis-
co Fruet, nº 61, Bairro Novo Mundo, Curitiba-Paraná, com-
posto uma casa mista e respectivo terreno com a área total de
280,00m2, onde residem, sendo que o aludido imóvel confron-
ta de quem da rua olha o imóvel pelo lado direito, com o lote nº
6, de Antonio Francisco de Carvalho; do lado esquerdo com o
lote nº 4, de Carlos João Cândido, e, nos fundos com o lote
fiscal 85-547-004.000, do Estado do Paraná, achando-se trans-
crito no Registro de Imóveis da 5a Circunscrição, sob matrícu-
la nº 5.736, ficha 01, em nome de Dorival Inácio Nunes e s/
mulher Ilenir Nunes. FICAM CITADOS ATRAVÉS DO PRE-
SENTE EDITAL OS REQUERIDOS DORIVAL INÁCIO NU-
NES e s/mulher ILENIR NUNES, RÉUS AUSENTES, INCER-
TOS E DESCONHECIDOS, para que no prazo de 15 (quinze)
dias, contestem o feito, querendo, sob pena de não o fazendo
serem considerados aceitos como verdadeiros os fatos afirma-
dos na inicial, cujo prazo correrá em cartório e será contado a
partir do término do prazo deste edital, contado de sua primeira
publicação.  Ao primeiro dia do mês de Outubro  do ano dois
mil e dois, em Curitiba, Paraná. EU...........LILIANA LIMA
BITTENCOURT, ESCRIVÃ que  mandei digitar e  subscrevi
por ordem do MM. JUIZ.   FÁBIO ANDRÉ SANTOS MU-
NIZ JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSA-
DOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,

com o prazo de 30 (trinta) dias.
Pelo presente, faz-se saber a todos que virem o presente edital
ou dele tomarem conhecimento que por Juízo de Direito da
Oitava Vara Cível da Comarca de Curitiba, com endereço na
Avenida Cândido de Abreu, nº 535, 10º andar, processam-se os
autos de ação de USUCAPIÃO sob nº 1560/2001, requerido
por SIDENEY DE ALMEIDA MELLO e ANGELA ALMEI-
DA MELLO, referente à posse mansa e pacífica sem interrup-
ção ou oposição de quem que seja, há mais de 20 anos, que os
autores exercem sobre o imóvel “Localizado na Rua Jovina de
Oliveira Karam - Capão Raso, Curitiba Pr, lote nº 22 da quadra
20, com Indicação Fiscal nº 81.095.022.000.9. Partindo de um
ponto situado na confluência dos alimentos das Ruas Bôrtolo
Gusso e Jovina de Oliveira Karan, segue em linha reta por uma
distância de 46,60 metros pelo alinhamento da Rua Jovina de
Oliveira Karan até atingir um ponto situado na divisa do ali-
nhamento da referida rua com os lotes 21 e 22. Deste ponto,
deflete à direita e segue em linha reta por uma distância de
33,90 metros, confrontando com o lote 22, até atingir um outro
ponto situado nas divisas dos lotes 13,21 e 22. Deste ponto
deflete à esquerda e segue em linha reta pela divisa dos lotes 13
e 22, por uma distância de 11,60 metros, confrontando com o
lote 22 até atingir um ponto situado na divisa dos lotes 13,22 e
23. Deste ponto deflete à esquerda e segue em linha reta por
uma distância de 33,90 metros confrontando com o lote 22 até
atingir um ponto situado na divisa dos lotes 22 e 23 e o alinha-
mento da Rua Jovina de Oliveira Karan. Deste ponto deflete á
esquerda e segue em linha reta por uma distância de 11,60 me-
tros pelo alinhamento da Rua Jovina de Oliveira Karan até atingir
o ponto de partida, confrontando com a referida rua, encerran-
do desta forma uma área de 393,24,m²”.
Tem o presente edital a finalidade de proceder a CITAÇÃO de
EVENTUAIS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, e respectivos cônjuges, se casados forem,
bem como de seus herdeiros, para querendo oferecerem con-
testação, através de advogado, no prazo legal de 15 (quinze)

dias, sob pena de revelia e confissão. E assim não o fazendo,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos afirmados
pelo autor. E para que chegue ao conhecimento dos interessa-
dos e não possam de futuro alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital que será devidamente publicado e afixado na
forma da Lei. Curitiba, 26 de Junho de 2002, Eu, (a) Ana Paula
Savaris Mayer - Escrevente Juramentada, o subscrevi.

(a) José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇÃO
CITANDOS: CARLOS JEFFERSON DE SOUZA

PRAZO: 30 dias.
PROCESSO N.º: 32/2002 de BUSCA E APREENSÃO
REQUERENTE: BV FINANCIERA S/A CRÉDITO, FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTO.
REQUERIDO: CARLOS JEFFERSON DE SOUZA
OBJETIVO: Para em 03 dias contestar, ou se já tiver pago 40%
do preço financiado, requerer a purga da mora, do veículo mar-
ca VW, modelo Quantum GL 2000, ano fab./mod. 88/89, cor
Azul, placa ACF-5086, chassi 9BWZZZ33ZJP240238.
ADVERTÊNCIA: Não contestando, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora. Curiti-
ba, 09 de outubro de 2002. Eu, (a) (Davi Moreira) Empregado
Juramentado, o digitei e subscrevi.

(a) BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA -
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANA.
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HILDA BRODANI

GAGALA - PRAZO DE VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele
conhecimento tiverem, especialmente a credora usufrutária
HILDA BRONDANI GAGALA, brasileira, viúva, do comér-
cio, portadora da Cédula de Identidade RG nº 490.496-6-PR,
inscrita no CPF/MF nº 356.996.209-15, atualmente em lugar
incerto e não sabido, de que nos autos de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL sob n0 86/1996, em que é exe-
qüente o BANCO SANTANDER BRASIL S/A, atual denomi-
nação do Banco Geral do Comércio S/A e executados GRAAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., ALEXAN-
DRE GAGALA e BRUNO ENRICO MARCOCCIA, através
de Carta Precatória n0 114/96, da Vara Cível da Comarca de
Rio Negro-PR foi penhorada a PARTE IDEAL de 20% da nua
propriedade do prédio de alvenaria n0 40, de vários pavimen-
tos, com a área total edificada de 3.216,00m2, onde funciona o
Rio Negro Hotel e o respectivo terreno com a área de
1.570,80m2, situada na Cidade e Comarca de Rio Negro, cujo
imóvel foi adquirido pela matrícula n0 10.873 do Cartório de
Imóveis da Comarca de Rio Negro-PR e de cuja parte ideal
penhorada a intimada é credora usufrutuária para que tome ci-
ência da penhora, de acordo com o disposto no art. 615, inciso
II do Código de Processo Civil, não podendo alegar ignorân-
cia. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos nove (09) dias do mês de
setembro do ano de dois mil e dois (2002). Eu, (a) (CARLOS
BARBOSA DOS SANTOS). Juramentado, que o digitei e subs-
crevi.

(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA -
 Juiz de Direito

COMARCA DE JACAREZINHO

Edital de citação de IECSA – GTA Telecomunicações Ltda,
por seu representante legal, e GTA Telecomunicações Ltda, por
seu representante legal, em lugar incerto, com o prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, de que por este juízo e cartório da Vara
Cível, se processam os autos de Execução de Título Extrajudi-
cial n. 228/2002, que lhes move Salvador da Silva, para que
paguem a quantia do valor de R$ 2.108,36, e acréscimos até o
dia do pagamento, referente ao contrato de locação firmado em
05 de março de 2.001, e vencido em 05 de março de 2.002, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de penhora em
bens suficientes à garantia da execução. Ficam também intima-
dos a embargarem a execução, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias (art. 738-I, CPC), sob pena de se presumir por aceitos os
fatos articulados pelo exeqüente (art. 285, CPC). Jacarezinho,
Estado do Paraná, aos dois de setembro do ano de dois mil e
dois. Eu__________________(Luiz Marcelo A. Périco). Em-
pregado Juramentado, digitei e subscrevo.

Roger Vinícius Pires de Camargo Oliveira
Juiz de Direito

COMARCAS DO INTERIOR

ALMIRANTE TAMANDARÉ

R$ 108,00 - NF 63719

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
FALÊNCIA DA EMPRESA

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE MADEIRA J.O.
LTDA.

CGC.MF. 76.803.725/0001.80
Autos nº.307/92

A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, avisa a todos os credores da Falida, e
demais interessados, que o síndico da Falida Dr. Oduwaldo de
Souza Calixto OAB.PR., apresentou relatório final seguindo
os requisitos do artigo 69, § 1º da Lei 7661/45, informando, em

ARAPONGAS

resumo, o seguinte: Informa que todos os bens arrecadados da
falida foram vendidos através de proposta, obtendo-se o valor
de R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais), pela maior pro-
posta; de cujo valor foi descontado os honorários do síndico,
fixados em R$ 900,00; Que referidos bens em sua maioria tra-
tava de produtos deteriorados e obsoletos, não possuindo valor
comercial; Quitadas, também, as custas processuais, no impor-
te de R$ 1.342,77, restando o saldo de R$ 657,23; Destaca que
os honorários do Sr. Perito, fixados, em data de 22.09.1994,
em R$ 350,00 ainda não foram quitados; Destaca ainda, o Sín-
dico, que o saldo existente (R$ 657,23) é condizente para re-
muneração do trabalho realizado pelo perito contador, lembran-
do que os honorários foram arbitrados em 22.09.94, logo à quase
08 anos; Requer o Síndico a realização do ativo, através do
levantamento do saldo existente e depositado em nome da Mas-
sa, na conta 26.241.4 agência local do Banco Itaú S/A., em
favor Perito Carlos Alberto Rubim, visando o encerramento da
falência.Assim, ficam todos os credores da Falida intimados da
referida prestação de contas, para querendo manifestarem, no
prazo de dez (10) dias, que começará a contar da primeira pu-
blicação do presente aviso no Diário da Justiça.
Arapongas, 07 de outubro de 2002.

Peterson Adriano Migliorini
Escrivão

BOCAIÚVA DO SUL

COMARCA DE BOCAIÚVA DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DE INTERESSADOS AUSEN-
TES, INCERTOS OU DESCONHECIDOS, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

Edital de citação  de interessados ausentes, incertos ou desco-
nhecidos,  para contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº
274/2001, que tramita na  Vara da  Comarca de Bocaiúva do
Sul, sito na rua Brasílio de Moura Leite, nº 200, movida pôr
FLORIPA DOS SANTOS COSTA, referente a um imóvel
rural, denominado “Passa Vinte”, situado no Município de
Bocaiúva do Sul-PR, com a área total de  52.259,29  m2, ou
seja, 2,18  alqueires, com as seguintes confrontações: ANGE-
LO D’AGOSTIM, NIVALDO ANTONIO DE LIZ e o  MU-
NICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL. O  prazo de  quinze (15)
dias para contestação, pôr intermédio de advogado,  fluirá da
data publicação deste Diário da Justiça, após vencido o prazo
do edital. ADVERTÊNCIA:  presumem-se verdadeiros os fatos
articulados pelos autores se não contestados. Bocaiúva do Sul,
20 de DEZEMBRO de 2001. Eu, (a), Dirce da Luz de Castro,
Escrivã do  Cível, o subscrevio (a)

PAULO ANTONIO FIDALGO
Juíz de Direito

R$ 144,00 - NF 63712

CASCAVEL

Juizo de Direito da 2ª Vara Civel da Comarca de Cascavel
E S T A D O   D O   P A R A N Á

EDI RONALD ALTHEIA
ESCRIVÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS INTERES-
SADOS E AUSENTES - PRAZO - 10 (DEZ) DIAS

O DOUTOR SIDNEY FRANCISCO MARTINS JUIZ DE DI-
REITO DA 2ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCA-
VEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/  a todos quantos o presente edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório da 2ª
Vara Cível, se processam os autos de FALENCIA sob nº 00300/
97 em que EMBARE INDUSTRIAS ALIMENTÍCIAS S/A
move contra SUDAMEX IMP E EXP DE MANUFATURA-
DOS LTDA. Tem o presente edital a finalidade de INTIMA-
ÇÃO de terceiros interessados e ausentes, para que se manifes-
tem e requeiram o que acharem de direito,  no prazo legal de
(10) dez dias, nos termos do artigo 75 da Lei de Falências. E,
para que chegue ao conhecimento do interessados, e ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que
erá publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume,
na forma da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, aos 04 de outubro de 2002.
Eu,___________________(Maria Lucia Segateli), Empregada
Juramentada, que o digitei e subscrevi.-

Sidney Francisco Martins
=  JUIZ DE DIREITO =

R$ 324,00 - NF 63715

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, os bens de propriedade do
devedor JOÃO ANTONIO COUGO CIA LTDA e sua mulher
se casado for, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 21 de novembro de 2.002, às 13:30
horas, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita a atu-
alização até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 02 de dezembro de 2.002, às 13:30
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio - 543.
PROCESSO:  EXECUÇÃO FISCAL sob nº. 21/2000, 19/2000,
20/2000, 22/2000 e 15/1999, em que é exequente FAZENDA
NACIONAL e executado JOÃO ANTONIO COUGO CIA
LTDA.
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BENS: “A) Uma (01) área de terras urbana, da data nº 03, da
quadra nº 15, medindo 730,05 m2, nesta cidade e Comarca,
cujas medidas, divisas e confrontações as constantes da matrí-
cula sob nº R.01-0352 do Cartório de Registro de Imóveis des-
ta Comarca , que  avalio em R$ 7.800,00. Benfeitoria: Uma
(01) construção em alvenaria, medindo aproximadamente
730,00 m2, coberto com telhas eternit (canaletão), sem forro,
piso em cimento vermelhão, com três salas, usadas como escri-
tório, parte comercial e depósito, dois (02) banheiros sem azu-
lejo, portas e janelas de ferro, vidro com grades, paredes sem
reboco, em regular estado de conservação, que avalio em R$
58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais), perfa-
zendo o total do imóvel em R$ 66.200,00 (sessenta e seis mil e
duzentos reais);  B) Uma (01) área de terras urbana, da data nº
02, da quadra nº 15, medindo 375,27 m2, nesta cidade e Co-
marca, cujas medidas, divisas e confrontações as constantes da
matrícula nº R.01-0624, do Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca, que avalio em R$ 5.200,00 (cinco mil e duzen-
tos reais). Benfeitoria: Uma (01) construção em alvenaria,
medindo aproximadamente 375,00 m2, coberto com telhas eter-
nit (canaletão), sem forro, piso em cimento alisado, com um
pequeno banheiro, paredes sem reboco, em regular estado de
conservação, que avalio em R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
perfazendo o total do imóvel em R$ 35.200,00 (trinta e cinco
mil e duzentos reais); C) Uma (01) área de terras urbana, da
data nº 09, da quadra nº 40, nesta cidade e Comarca, cujas
medidas, divisas e confrontações as constantes da matrícula
sob nº R.01-4925, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, que avalio em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos
reais). Benfeitoria: Uma (01) casa de madeira, medindo apro-
ximadamente 45,00 m2, coberta com telhas de barro, sem pin-
tura, em regular estado de conservação, que avalio em R$
2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o total do imóvel em R$
6.500,00 (seis mil e quinhentos reais); D) Uma (01) área de
terras urbana, medindo 712,00 m2, da data nº 06, da quadra nº
40, sem benfeitorias, situado à Rua José Wilson Damião, nesta
cidade e Comarca, e cujas medidas, divisas e confrontações as
constantes da matrícula sob nº 4922, do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca, que avalio em R$ 5.000,00 (cinco
mil reais). E) Uma (01) área de terras urbana, medindo 712,00
m2, da data nº 07, da quadra nº 40, sem benfeitorias, situado à
Rua José Wilson Damião, nesta cidade e Comarca, e cujas
medidas, divisas e confrontações constantes da matrícula sob
nº 4923, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,
que avalio em R$ 5.000,00 (cinco mil reais).”
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 117.900,00 (cento e dezessete
mil e novecentos reais), avaliado em data de 25/10/2001, sendo
que o mesmo será avaliado no dia da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 37.173,59 (trinta e sete mil, cento e
setenta e três reais e cinquenta e nove centavos), atualizada em
data de 05/11/2001, sendo que o mesmo será avaliado no dia da
arrematação.
DEPÓSITO: Sob a guarda e responsabilidade do próprio exe-
cutado João Antonio Cougo.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO HÁ.
ÔNUS: O imóvel constante da matrícula nº R.01.0352, encon-
tra-se penhorado nos autos de Execução Fiscal sob nºs 19/00,
20/00, 21/00, 22/00 e 15/99; O imóvel constante da matrícula
nº R.01.624 e R.01.4922, encontra-se penhorado nos autos de
Execução fiscal sob nº 20/00 e os imóveis constante das matrí-
culas nºs R.01.4923 e R.01.4925, encontra-se penhorado nos
autos de Execução Fiscal sob nº 22/00 , em que é exequente
Fazenda Nacional.
Não havendo expediente na data designada, fica prefinido o
primeiro dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o devedor JOÃO
ANTONIO COUGO e sua mulher se casado for, das datas aci-
ma aprazadas, se porventura não forem encontrados, para a in-
timação pessoal. Centenário do Sul, 30 de setembro de 2.002.
Eu,                                (Janey Vitória de Meda), Escrivã que
digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

R$ 378,00

DOIS VIZINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA

COMARCA DE DOIS VIZINHOS

Edital de citação do réu Claudinei Quintino.

A Doutora Renata E. Baganha Marchioro, MM Juíza de Direi-

to da Vara Criminal da Comarca de Dois Vizinhos, Estado do

Paraná, etc.

F A Z   S A B E R   a todos quantos o presente edital virem, com

prazo de quinze  (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente ao réu Claudinei

Quintino, filho de Constante Quintino e de Terezinha Quinti-

no, RG nº8.317.891-4/PR, residente e domiciliado atualmente

em lugar incerto, pelo presente cita-o e chama-o a comparecer

perante este Juízo, no Edifício do Fórum local, à r. Souza Na-

ves, 395, nesta cidade, no dia 20 de novembro de 2002, às 10h,

a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os demais ter-

mos do processo a que responde como incurso nas sanções do

art. 129, § 1º, inc. II, cc o 61, inc. II, alinea “I”, do Código

Penal, nos autos de Processo Crime nº 42/02.

E para que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente

edital, que será publicado e afixado em o lugar de costume no

Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Dois

Vizinhos, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e dois.

Eu,        (Gasto Piva Filho/Joselane Regina Machado), Escri-

vão/Empregada Juramentado, datilografei e subscrevi.

Renata E. Baganha Marchioro

Juíza de Direito

FORMOSA DO OESTE

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE GRIFFE ENXOVAIS
COM. LTDA., COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL sob nº 355/96 em que o HELROI COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA. move contra GRIFFE ENXOVAIS
COM. LTDA., donde este edital foi extraído com a finalidade
de INTIMAÇÃO do Requerido  GRIFFE ENXOVAIS COM.
LTDA., na pessoa de seu representante legal, da penhora reali-
zada nos autos, dos seguintes bens: “a) 28 jogos de cama de
casal 4 peças, bordados, marca SULTAN, com lençol de cama,
220x1,97m, um lençol de baixo 2,20x1,80m, com elástico de
duas fronhas de 0,67x0,50m, diversas cores; b) 19 jogos de
cama de solteiro, marca SULTAN, 3 peças, um lençol de cama
de 1,20x2,40m, e um lençol para baixo com elástico e fronha
de 0,63x0,50m, estampados; c) 104 jogos de cama de casal,
marca CASABLANCA, com um lençol de cima, de 2,20x1,97m,
um lençol de baixo com elástico e duas fronhas de 0,65x0,48m
de casal; d) 23 jogos de cama de casal, estampados, com 4
peças, com um lençol de cima 2x2,20m, um lençol com elásti-
co 1,90x2,20m e duas fronhas de 0,50x0,70m, coleção Q’AMOR
DE SING BY VICTOR SAAD; e) 11 jogos de banho, 4 peças,
diversas cores, coleção A DOIS, marca BUETTNER; f) 12 jo-
gos de toalha com 5 peças, diversas cores, coleção FLOREN-
CE, marca BUETTNER; g) 86 jogos de cama, marca PAPI,
solteiro, 3 peças, com um lençol de 1,40x2,20m, um lençol
com elástico, de 1,40x2,20m e fronha 0,45x0,65m, diversas
estampas e cores; h) 49 jogos de cama de solteiro, com 3 peças,
bordado, diversas cores e estampas, com uma fronha, com um
lençol inferior superior com 1,40x2,20m, com elástico; i) 55
roupões, tamanhos diversos, cores diversas, marca SANTIS-
TA; j) 11 jogos colcha MADELEINE, 5 peças, com uma colcha
de 2,30x2,40m, 2 porta-travesseiros de 0,54x0,85m e duas al-
mofadas CORAÇÃO de 0,35x0,35m, marca SULTAN; l) 18
roupões estampados, marca LEPPER, normal; m) 54 roupões,
com diversas cores, unissex, marca ATLANTEX, com diversos
tamhanhos; n) 17 toalhas de mesa, marca SUZIGAN, de
1,60x1,60m, diversas cores; o) 58 toalhas de mesa, marca SU-
ZIGAN, de 1,60x2m, diversas cores; p) 37 toalhas de mesa,
marca SUZIGAN, de 1,80m redonda, diversas cores; q) 3 toa-
lhas de mesa,  marca SUZIGAN, 1,60x2,50m, cor bege; r) 25
jogos de banho, marca LEPPER, bordado, com uma toalha de
0,75x1,40m, e uma toalha de rosto de 0,50x0,80m, diversas
cores; s) 5 jogos de banho ele/ela, marca BRUTEXTIL, diver-
sas cores, com 4 peças, sendo duas de banho e duas de rosto;
t)_ 160 jogos de toalha ele/ela, diversas cores, linha tradicio-
nal, marca ITESC, com 4 peças, sendo duas toalhas de banho
de 1,30x0,68m, e duas toalhas de rosto de 0,68x0,45m”. A par-
te executada ora intimada Terá 10 (DEZ) DIAS para apresentar
sua defesa, opondo embargos, na forma da lei. ADVERTÊN-
CIA: “Não sendo contestada a ação presumir-se ão aceitos pelo
réu, com verdadeiros os fatos articulados pelo autor”.  Comar-
ca de Formosa do Oeste, 03 de setembro de 2002. Eu ‘(a.)’
(NELCI PIRES CURUCA), Escrivão Ad Hoc do Cível que o
lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE GIDESIO JOSÉ DE
FARIAS, COM O  PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 020/
2002, em que o  FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
JESUÍTAS move contra GIDESIO JOSÉ DE FARIAS, donde
este edital foi extraído com a finalidade de CITAÇÃO do exe-
cutado,  GIDESIO  JOSÉ DE FARIAS, para que no prazo de
CINCO (05) DIAS PAGUE a dívida corrigida e encargos indi-
cados na petição inicial. Valor originário: CR$ 255,11 em 05
de março de 2002. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a
execução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como
verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente”. PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente,
na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 05 se agosto de
2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cí-
vel que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ARLINDO FARIAS DOS
REIS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
EM DIVÓRCIO sob nº 050/2002, em que  MARIA CASTURI-
NA DE OLIVEIRA move contra ARLINDO FARIAS DOS
REIS, donde este edital foi extraído com a finalidade de CITA-
ÇÃO e INTIMAÇÃO do Requerido  ARLINDO FARIAS DOS
REIS, brasileiro, separado judicialmente, servente, residente e
domiciliado em lugar ignorado, para que o mesmo compareça
perante este Juízo, no Edifício do Fórum, na Av. São Paulo nº
477, no dia 06 DE DEZEMBRO DE 2002, às 13:20 horas, para
participar de audiência designada de concilição, onde será apre-
sentada a inicial, abrindo-se prazo de QUINZE (15) DIAS, a
contar da realização da audiência, para contestar a ação, que-
rendo. ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se pre-
sumirão aceitos pela parte ré, como verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor”.  Comarca de Formosa do Oeste, 19 de se-
tembro de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Es-
crivão Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autori-
zado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE MARCOS VICENTINE,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE C/C ALIMENTOS sob nº 140/2001 em que L.R. move
contra MARCOS VICENTINE, donde este edital foi extraído
com a finalidade de INTIMAÇÃO do Requerido  MARCOS
VICENTINE, para que o mesmo compareça perante este Juízo,
no Edifício do Fórum, na Av. São Paulo nº 477, no dia 21 DE
NOVEMBRO DE 2002, às 15:00 horas, para participar de au-
diência designada de instrução em julgamento. Para o conheci-
mento de todos e que ninguém alegue ignorância , expediu-se o
presente, na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 05 de
agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Es-
crivão Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autori-
zado.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE JOSÉ NILDON PEREIRA
SANTOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE C/C ALIMENTOS sob nº 124/2001, em que HIGOR
GABRIEL DA SILVA move contra JOSÉ NILDON PEREIRA
SANTOS, sendo o presente objeto de CITAÇÃO do Requerido
JOSÉ NILDON PEREIRA SANTOS brasileiro, solteiro, mai-
or, atleta, para que tome conhecimento da petição inicial e apre-
sente contestação, querendo, no prazo de QUINZE (15) DIAS.
ADVERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação, se presumi-
rão aceitos pela parte requerida como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor”. Comarca de Formosa do Oeste, 01 de ou-
tubro de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escri-
vão Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE SILVA & MARCOMINI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de MANDADO DE SEGURANÇA
sob nº 066/2001, em que SILVA & MARCOMINI LTDA. move
contra FRANCISCO RODRIGUES DA SILVA, sendo o pre-
sente objeto de INTIMAÇÃO da Requerente SILVA & MAR-
COMINI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, na pessoa
de seu representante legal CÍCERO VENÂNCIO DA SILVA,
brasileiro, separado judicialmente, comerciante, para que no
prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS providencie o pre-
paro das custas, sob pena de extinção sem julgamento do méri-
to. E para que não aleguem ignorância, expediu-se o presente.
Dado e passado em Formosa do Oeste, 27 de setembro de 2002.
Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o
lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE LUIZ  CARLOS SANTI e
MARIA APARECIDA LEMES SANTI, COM PRAZO DE

30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de REVOGAÇÃO DE MANDATO
sob nº 020/2001, em que LUIZ CARLOS SANTI e MARIA
APARECIDA LEMES SANTI movem contra CENIRA PEREI-
RA DE CARVALHO LEMES, sendo o presente objeto de IN-
TIMAÇÃO dos Requerentes LUIZ CARLOS SANTI e MA-
RIA APARECIDA LEMES SANTI, brasileiros, casados, ele
mecânico, ela do lar, para que no prazo de QUARENTA E OITO
(48) HORAS manifestem-se quanto ao interesse no prossegui-
mento do feito, sob pena de extinção. E para que não aleguem
ignorância, expediu-se o presente.  Dado e passado em Formo-
sa do Oeste, 25 de setembro de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PE-
REIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo,
devidamente autorizado.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO, DE ARLINDO
FARIAS DOS REIS, COM PRAZO DE 20 (VINTE)

DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de DIVÓRCIO DIRETO sob nº 202/
2002, em que  AUGUSTINHO DELUCA move contra EDER-
CI MARIA FOSCARINI DELUCA, donde este edital foi ex-
traído com a finalidade de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da Re-
querida  EDERCI MARIA FOSCARINI DELUCA, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliado em lugar ignorado, para
que a mesma compareça perante este Juízo, no Edifício do Fó-
rum, na Av. São Paulo nº 477, no dia 11 DE DEZEMBRO DE
2002, às 14:45 horas, para participar da audiência designada
de concilição, onde será apresentada a inicial, abrindo-se pra-
zo de QUINZE (15) DIAS, a contar da realização da audiência,
para contestar a ação, querendo. ADVERTÊNCIA: “Não sen-
do contestada a ação, se presumirão aceitos pela parte ré, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor”.  Comarca de For-
mosa do Oeste, 10 de setembro de 2002. Eu ‘___’ (JAYME
PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subscre-
vo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE LAUDEMIR RIZZARDI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos

onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 180/
81 em que o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS move contra
LAUDEMIR RIZZARDI, donde este edital foi extraído com a
finalidade de INTIMAÇÃO do Executado  LAUDEMIR RI-
ZZARDI, domiciliado em lugar ignorado, bem como de sua
esposa, se casado for, da penhora realizada nos autos, do se-
guinte bem: “ Lote Urbano nº 13, da Quadra nº 81, da planta do
loteamento da cidade de Jesuítas, situado nesta Comarca, com
a área de 512,00 m², sem benfeitorias e com as seguintes con-
frontações: a NORDESTE, com a data nº 14, na distância de
32,00 metros; a SUDESTE, com a data nº 08, na distância de
16,00 metros; a SUDOESTE, com a parte da data nº 12, na
distância de 32,00 metros, e, finalmente, a NOROESTE, com a
Rua Papa Pio XII,  na distância de 16,00 metros. Devidamente
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca, sob nº 12.181”, conforme Termo de Conversão de Arresto
em Penhora de fls. 67 dos autos. A parte executada ora intima-
da terá 30 (TRINTA) DIAS para apresentar sua defesa, caso
assim entenda, opondo embargos, na forma da lei. ADERTÊN-
CIA: “Não sendo contestada a ação presumir-se ão aceitos pelo
réu, com verdadeiros os fatos articulados pelo autor”.  Comar-
ca de Formosa do Oeste, 05 de agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAY-
ME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartório  Cível que o
lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE HELENA SENA
SEPULVEDA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de MANUTENÇÃO DE POSSE sob
nº 281/99, em que ADOLFO BUDACH FILHO e s/m, ARI
PERSI LINZMEIER  e s/m, DARCIO ALDO LINZMEIER e/
m, UDO FEY  e s/m, ANGELO GRAVA NETO, LAURO REI-
NALDO SCHEID e s/m, FERNANDO SIMÃO VENDRAME
e s/m, JOSÉ OLIVIO BADAN FONSECA e s/m, APARECI-
DA RIBEIRO DA SILVA, AMELIA CAZARIN SILVA e FRAN-
CISCO SEPULVEDA TESOURAS movem contra LAUMIR
BALICO, OLIVIO BALICO, JOSÉ BALICO e JACI BALICO,
sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO da Requerente HE-
LENA SENA SEPULVEDA TESOURAS, para que no prazo
de QUARENTA E OITO (48) HORAS manifeste-se quanto ao
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. E
para que não aleguem ignorância, expediu-se o presente.  Dado
e passado em Formosa do Oeste, 12 de agosto de 2002. Eu
‘___’(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o la-
vrei e subscrevo, devidamente autorizado.
 (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e s

EDITAL DE CITAÇÃO, DE CLOVIS SOUZA DOS
SANTOS IV CENTENÁRIO e CLOVIS SOUZA DOS

SANTOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 035/
99, em que o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra CLOVIS SOUZA DOS SANTOS IV CENTE-
NÁRIO e CLOVIS SOUZA DOS SANTOS, donde este edital
foi extraído com a finalidade de CITAÇÃO da firma executada
CLOVIS SOUZA DOS SANTOS IV CENTENÁRIO,  bem com
de seu sócio CLOVIS SOUZA DOS SANTOS ,  para que no
prazo de CINCO (05) DIAS PAGUEM a dívida corrigida e en-
cargos indicados na petição inicial ou nomeiem bens à penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem
para garantia da execução. Valor originário: R$ 2.858,92 em
01 de junho de 1999. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embarga-
da a execução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como
verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente”. PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente,
na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 07 de agosto
de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão
Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE VICTÓRIO AGASSI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL sob nº 196/98, em que VICTÓRIO AGASSI move
contra ISAC VIANA DA SILVA e JOSÉ ANTONIO ZAMPIE-
RI, sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO do Requerente
VICTÓRIO AGASSI, brasileiro, casado, agricultor, para que
no prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS manifeste-se
quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
extinção. E para que não aleguem ignorância, expediu-se o pre-
sente.  Dado e passado em Formosa do Oeste, 27 de agosto de
2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cí-
vel que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE REURI FLÁVIO DE FREI-
TAS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob
nº 067/98, em que REURI FLÁVIO DE FREITAS move contra
ALEVI PEREIRA DE FREITAS, sendo o presente objeto de
INTIMAÇÃO do Requerente REURI FLÁVIO DE FREITAS,
neste ato representado por sua genitora ROSÂNGELA NO-
GUEIRA, brasileira, solteira, empregada doméstica, para que
no prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS manifeste-se
quanto ao interesse no prosseguimento do feito, sob pena de
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extinção, sem julgamento do mérito, devendo, ainda, constituir
novo procurador judicial, ante a renúncia de fls. 39. E para que
não aleguem ignorância, expediu-se o presente.  Dado e passa-
do em Formosa do Oeste, 07 de agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAY-
ME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE PATRÍCIA RAMOS
ASTORI DE ALCÂNTARA e AGNALDO VISNIESKI

DE ALCÂNTARA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de SUSTAÇÃO DE PROTESTO C/C
SEQÜESTRO sob nº 376/96, em que PATRÍCIA RAMOS AS-
TORIA DE ALCÂNTARA e AGNALDO VISNIESKI DE AL-
CÂNTARA movem contra SIDNÉIA LUCAS MENDES e ELI-
ZABETE DA SILVA CORREIA, sendo o presente objeto de
INTIMAÇÃO dos Requerentes PATRÍCIA RAMOS ASTORI
ALCÂNTARA e AGNALDO VISNIESKI DE ALCÂNTARA,
para que no prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS ma-
nifestem-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção da ação, sem julgamento do mérito. E
para que não aleguem ignorância, expediu-se o presente.  Dado
e passado em Formosa do Oeste, 05 de agosto de 2002. Eu
‘___’ (NELCI PIRES CURUCA), Escrivão Ad Hoc do Cí-
vel que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE CC PELISSON & CIA
LTDA., DORIVAL ANTONIO PELISSON e CLAUDETE
COLOMBO PELISSON, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 003/
96 em que o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra C C PELISSON & CIA LTDA., DORIVAL
ANTONIO PELISSON e CLAUDETE COLOMBO PELISSON,
donde este edital foi extraído com a finalidade de INTIMA-
ÇÃO dos Executados  C C PELISSON & CIA. LTDA, DORI-
VAL ANTONIO PELISSON e CLAUDETE COLOMBO PE-
LISSON, executados domiciliados em lugar ignorado, da pe-
nhora do imóvel de sua propriedade: “ Lote Urbano nº 08, da
Quadra nº 10, do Loteamento da cidade de Carajá, situado no
município de Jesuítas-PR, nesta Comarca, com área 450,00 m²,
sem benfeitorias e com as seguintes confrontações: a NOR-
DESTE, com a Av. Iporã, na distância de 15,00 metros; a SU-
DESTE, com as datas nºs 09 e 10, na distância de 30,00 me-
tros; a SUDOESTE, com a data nº 11, na distância de 15,00
metros, e, finalmente, a NOROESTE, com a data nº 07, na dis-
tância de 30,00 metros. Registro anterior nº 4.108 do livro nº 3-
H do CRI de Cascavel-PR, devidamente matriculado no Cartó-
rio de Registro de Imóveis desta Comarca, sob nº 13.297”. A
parte executada ora intimada Terá 30 (TRINTA DIAS para apre-
sentar sua defesa, opondo embargos, na forma da lei. ADVER-
TÊNCIA: “Não sendo contestada a ação presumir-se ão aceitos
pelo réu, com verdadeiros os fatos articulados pelo autor”.
Comarca de Formosa do Oeste, 05 de agosto de 2002. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartório Cível
que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE SHEILA HOFFMANN,
VITOR HOFFMANN DA SILVA e LETÍCIA HOFF-
MANN DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de ALVARÁ JUDICIAL sob nº 384/
95, em que SHEILA HOFFMANN, VITOR HOFFMANN DA
SILVA e LETÍCIA HOFFMANN DA SILVA movem contra
ESTE JUÍZO, sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO dos
Requerentes SHEILA HOFFMANN DA SILVA, VITOR HO-
FFMANN DA SILVA e LETÍCIA HOFFMANN DA SILVA,
para que no prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS ma-
nifestem-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção, devendo, ainda, constituirem novo pro-
curador, ante a renúncia do advogado, de fls. 39. E para que
não aleguem ignorância, expediu-se o presente.  Dado e passa-
do em Formosa do Oeste, 23 de agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAY-
ME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e subs-
crevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE ANTONIO LEMOS,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL sob nº 151/95, em que ANTONIO LEMOS move
contra DORIVAL ANTONIO PELISSON e CLAUDETE CO-
LOMBO PELISSON, sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO
do requerente ANTONIO LEMOS, para que no prazo de QUA-
RENTA E OITO (48) HORAS, manifeste-se quanto ao interes-
se no prosseguimento do feito, sob pena de extinção, sem jul-
gamento do mérito. E para que não aleguem ignorância, expe-
diu-se o presente.  Dado e passado em Formosa do Oeste, 05 de
agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Es-
crivão Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autori-
zado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE LOURDES APARECIDA
PICOLO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

 A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 029/
94, em que o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra PANU’S INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA., SAMUEL NUNES DE TRINDADE e
LOURDES APARECIDA PICOLO, donde este edital foi ex-
traído com a finalidade de INTIMAÇÃO da Requerida  LOUR-
DES APARECIDA PICOLO, do Auto de Arresto, sobre o se-
guinte bem: “Valor pecuniário depositado em conta bancária nº
8464-6, agência nº 3284-0 Canção, em nome da executada, valor
este de R$ 563,23 (quinhentos e sessenta e três reais e vinte e
três centavos)”. Para o conhecimento de todos e que ninguém
alegue ignorância , expediu-se o presente, na forma da lei. Co-
marca de Formosa do Oeste, 10 de março de 1997. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e
subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE MARCELO DEVIGILI
GARCIA GASQUES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de PENSÃO ALIMENTÍCIA sob nº
064/89, em que MARCELO DEVIGILI GARCIA GASQUES
move contra ESPÓLIO DE MANOEL GARCIA GASQUES,
sendo o presente objeto de INTIMAÇÃO do Requerente MAR-
CELO DEVIGILI GARCIA GASQUES, brasileiro, solteiro,
neste ato representado por sua genitora CRESCENÇA DEVI-
GILI, para que no prazo de QUARENTA E OITO (48) HORAS
manifestem-se quanto ao interesse no prosseguimento do feito,
sob pena de extinção. E para que não aleguem ignorância, ex-
pediu-se o presente.  Dado e passado em Formosa do Oeste, 07
de agosto de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES),
Escrivão Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente auto-
rizado.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE DOMINGOS MILTON
PAULINO LIRA e NEUSA APARECIDA DIAS DE

LIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 120/
88, em que o FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ move contra DOMINGOS MILTON PAULINO LIRA e
NEUSA APARECIDA DIAS DE LIRA, donde este edital foi
extraído com a finalidade de CITAÇÃO dos sócios da firma
executada,  DOMINGOS MILTON PAULINO LIRA e NEUSA
APARECIDA DIAS DE LIRA, para que no prazo de CINCO
(05) DIAS PAGUEM a dívida corrigida e encargos indicados
na petição inicial. Valor originário: CR$ 30.102,70 em 21 de
julho de 1988. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a exe-
cução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como verda-
deiros os fatos articulados pelo exeqüente”. PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente,
na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 07 de agosto
de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão
Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, DE COMÉRCIO DE CAFÉ
E CEREAIS JESUESTE LTDA., COM PRAZO DE 30

(TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 399/
85 em que o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO DA PRE-
VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS move contra
COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS JESUESTE LTDA., don-
de este edital foi extraído com a finalidade de INTIMAÇÃO do
Executado  COMÉRCIO DE CAFÉ E CEREAIS JESUESTE
LTDA, na pessoa de seus sócio OSMAR AGUILAR SANCHES
e JAIR AGUILAR SANCHES, domiciliados em lugar ignora-
do, bem como de suas esposas, se casados forem, da penhora
realizada nos autos, do seguinte bem: “ Data nº 07, da Quadra
nº 23, do Bairro Urbano, da Gleba Rio Verde-2, situada no
município de Jesuítas, nesta Comarca, com área remanescente
de 300,00 m², com as seguintes confrontações: a NORDESTE,
com a Rua São Francisco, na distância de 20,00 metros; a SU-
DESTE, com a data nº 7-A, na distância de 15,00 metros; a
SUDOESTE, com a parte da data nº 08, na distância de 20,00
metros, e, finalmente, a NOROESTE, com a data nº 06, na dis-
tância de 15,00 metros. Devidamente matriculado no Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca, sob nº 2.968”, confor-
me Auto de Penhora de fls. 47 dos autos. As partes executadas
ora intimadas terão 30 (TRINTA) DIAS para apresentarem sua
defesa, caso assim entendam, opondo embargos, na forma da
lei. ADERTÊNCIA: “Não sendo contestada a ação presumir-se
ão aceitos pelo réu, com verdadeiros os fatos articulados pelo
autor”.  Comarca de Formosa do Oeste, 05 de agosto de 2002.
Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão do Cartó-
rio  Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE LAUDEMIR RIZZARDI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de EXECUÇÃO FISCAL sob nº 193/
82, em que o FAZENDA NACIONAL move contra LAUDE-
MIR RIZZARDI e LAUDEMIR RIZZARDI, donde este edital

foi extraído com a finalidade de CITAÇÃO do sócio da firma
executada,  LAUDEMIR RIZZARDI, para que no prazo de
CINCO (05) DIAS PAGUE a dívida corrigida e encargos indi-
cados na petição inicial. Valor originário: CR$ 148.766.29 23
de agosto de 1982. ADVERTÊNCIA: “Não sendo embargada a
execução, se presumirão aceitos pela parte Devedora como
verdadeiros os fatos articulados pelo exeqüente”. PRAZO PARA
EMBARGOS: 30 (TRINTA) DIAS. Para o conhecimento de
todos e que ninguém alegue ignorância, expediu-se o presente,
na forma da lei. Comarca de Formosa do Oeste, 20 de agosto
de 2002. Eu ‘___’ (JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão
Cível que o lavrei e subscrevo, devidamente autorizado.

EDITAL DE CITAÇÃO, DE ÉLIO DE LIMA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

A Drª ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da Vara
Cível da Comarca  de Formosa do Oeste, Paraná.
FAZ SABER a todos, que neste Juízo, na Vara Cível e Anexos
onde processa-se a ação de SEPARAÇÃO LITIGIOSA sob nº
022/2000, em que ELZA DE PAULA LIMA move contra ÉLIO
DE LIMA, sendo o presente objeto de CITAÇÃO do Requeri-
do ÉLIO DE LIMA, brasileiro, casado, profissão ignorada, re-
sidente e domiciliado em lugar ignorado, dos termos da Emen-
da da Inicial de fls. 35/36, que segue resumidamente: “Elza de
Paula Lima diz que o motivo que levou a separa;cão judicial
foi a ausência do requerido do lar, por mais de um ano e meio
consecutivo. Requer a conversão da separação em Divórcio
Litigioso. Jesuítas, 04 de maio de 2002. (a.) Dr. José Humberto
Pinheiro. Advogado OAB/PR nº 12.110”. E para que tome co-
nhecimento da petição de emenda à inicial e apresente contes-
tação no prazo de  QUINZE (15) DIAS. ADVERTÊNCIA: “Não
sendo contestada a ação, se presumirão aceitos pela parte re-
querida como verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. Co-
marca de Formosa do Oeste, 05 de agosto de 2002. Eu ‘___’
(JAYME PEREIRA AYRES), Escrivão Cível que o lavrei e
subscrevo, devidamente autorizado.

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais etc..

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
Processo Crime: 102/2001
Data e horário: 07/11/2002, às 08h30min.
Acusado(a)(s): ROSERVI FERREIRA DOS SANTOS, brasi-
leira, solteira, R.G. 8.010.010-8/PR, filha de Teonilio Ferreira
dos Santos e de Maria Flora de Meira Santos, atualmente em
lugar incerto e não sabido.
Artigo: 157, § 2º, inc. I e II do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 10/10/2002.Eu,___________, Rosânge-
la A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU – PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

Endereço: Av. Pedro Basso, 1.001, 1º andar - Jardim Polo
Centro - CEP 85.852-500

Telefone nº (045) 522-4800

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

O Doutor Valter Parzerwski, Juiz de Direito da  2ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível citar pessoalmente o(s) réu(s) abaixo
nominado(s) e qualificado(s), que encontra(m)-se atualmente
em lugar incerto, que fica(m) pelo presente citado(s) para se
ver(em) processar, e intimado(s) a comparecer(em) neste Juí-
zo, sito na Av. Pedro Basso, 1.001, no dia e horário abaixo
especificados, a fim de ser(em) interrogado(s), e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(m), como incurso nas sanções do(s) artigo(s) abaixo
transcrito(s).
Processo Crime: 241/2002 (2001.1200-3)
Data e horário: 12-11-2002, às 08h30min.

Acusado(a)(s): JOÃO CARLOS DIAS TOLEDO, brasileiro,
solteiro, pintor, nascido aos 03-12-1981, natural de Colorado
do Oeste/RO, filho de Aquilino Dias Toledo e de Maria Helena
Dias Toledo, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Artigo: 155, § 4º, inc. I, do Código Penal.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná, aos 09/10/2002.Eu,___________, Rosânge-
la A. G. Monzon,  Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã – Subscrição autorizada pelo MM Juiz

R$ 180,00 - NF 63717

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU - ESTADO DO

PARANÁ
Av. Pedro Basso n° 1001, Jd. Pólo Centro - Telefone: (045)

522-6118
Angela Maria Francisco Arguello

Escrivã

EDITAL PARA CITAÇÃO DO EXECUTADO ROBER-
TO FRANCISCO BUCH.

COM PRAZO DE 320 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,
FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, expedido nos autos n° 000.229/2001, de Ação
Monitória, promovida por Banco Sudameris Brasil S.A., con-
tra Roberto Francisco Buch, que pelo presente CITA, o execu-
tado Roberto Francisco Buch, brasileiro, casado, do comercio,
CPF/MF sob n° 176.599.149-87, estando em lugar incerto e
não sabido, para que, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
pague a quantia de R$ 7.178,91 (sete mil, cento e setenta e oito
reais e noventa e um centavos), ou em igual prazo, nomeie bens
à penhora sob pena de, não o fazendo, lhe serem penhorados
tantos de seu bens quantos bastem para garantir a presente ação,
DESPACHO. -  Defiro o pedido de fls. 42. Expeça-se edital.
F.I., 04.06.02. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Di-
reito.  ADVERTÊNCIA. -  Não sendo embargada a presente
ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiro os fatos articu-
lados pelo autor. E, para que ninguém possa alegar ignorância,
e expedido o presente edital, que será afixado na sede deste
Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade
e Comarca, aos, 10 de setembro de 2.002. Eu, _____________
(Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.
Original assinado

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FOZ DO

IGUAÇU-PR

CARTÓRIO DA 4 ª. VARA CÍVEL

Av. Pedro Basso, 1001 -  Jardim Polo Centro – CEP

85.863-793

ARI DE MELO LEMOS JR. – Escrivão

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO JUAN

CARLOS REBADULLA E SUA ESPOSA, COM PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.

O EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO, DA 4ª VARA CÍ-

VEL, DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-PR, NA FOR-

MA DA LEI, ETC...

FAZ SABER, aos que o presente edital vierem ou dele conhe-

cimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório da 4ª Vara

Cível, se processam os autos de AÇÃO MONITÓRIA sob n.º

024/2002, em que é requerente BANCO ITAÚ S/A e requerido

JUAN CARLOS REBADULLA, sendo o presente para CITA-

ÇÃO do requerido JUAN CARLOS REBADULLA, inscrito no

CPF/MF nº 892.760.948-49, do inteiro teor da presente ação,

cuja inicial segue resumida: “O requerido em 15/07/1998, fir-

mou junto ao banco autor contrato de financiamento denomi-

nado “Contrato Lis Portifolio” sob nº 0629-29420, no valor

limite de R$ 500,00 (quinhentos reais), com vencimento pre-

visto para quitação em 15/08/1998, com acréscimos pactua-

dos no contrato. Sendo que o requerido deixou de honrar com

seus compromissos assumidos perante o requerente, e  até a

data de 11/10/2001 o saldo devedor do referido contrato era

de R$ 8.026,94 (oito mil, vinte e seis reais e noventa e quatro

centavos)”, bem como para o pagamento da importância de R$

8.026,94 (oito mil, vinte e seis reais e noventa e quatro centa-

vos), no prazo de (15) quinze dias, importância essa que deve-

rá, por ocasião do pagamento, ser acrescida de correção mone-

tária e juros de mora, sendo que cumprindo a determinação,

ficará isento do pagamento de custas e de honorários advocatí-

cios. Poderá ainda no mesmo prazo oferecer embargos, inde-

pendentemente de estar seguro o Juízo.  Decorrido o prazo sem

o pagamento ou de entrega da coisa, e ainda sem a interposição

dos embargos, constituir-se-á, de pleno direito em Título Exe-

cutivo Extrajudicial, na forma da lei (C.P.C., art. 1102 c). DADO

E PASSADO nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado

do Paraná, em 01 de agosto de 2.002. Eu,(Ari de Melo Lemos

Jr. ) Escrivão que o digitei e subscrevi.

LOURENÇO CRISTOVÃO CHEMIM

Juiz  de  Direito
R$ 216,00 - NF 63718
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FRANCISCO BELTRÃO

Juízo de Direito da Cornarca de Francisco Beltrão
R. Tenente Camargo, 2112, CEP. 85601-61 fone (046)

524.4200
Casimiro Bedenarski –Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CLAUDIOMIRO PAULO
ZORZIN e

ANTONIA GLACI ZORZ1N – COM O PRAZO DE
TRINTA (30) DIAS.

Edital de INTIMAÇÃO DE CLAUDIOMIRO PAULO ZOR-
ZIN, brasileiro, casado, motorista, CPF. n° 370.367.859-34 e
ANTONIA GLACI ZORZIN, brasileira, casada, do lar, da qual
não consta documento, encontrando-se, ambos, em lugar igno-
rado, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível e Anexos,
sita a Rua Tenente Camargo. 2112. nesta Cidade e Comarca de
Francisco Beltrão-Pr., se processam os termos da Ação de No-
tificação, sob n° 137/2002. requerida por Cerâmica PIO X Ltda.
contra Claudiomiro Paulo Zorzin e Antonia Glaci Zorzín, ten-
do a requerente alegado, em
síntese, o seguinte: que a requerente (notificante) e requeridos
(notificados), são proprietários, em comuns, do imóvel deno-
minado Lote Urbano nº 5-A, remanescente da subdivisão do
lote n° 5. da quadra n° 81. do Patrimônio de Francisco Beltrão,
contendo a área de 561.00m2, com uma edificação residencial
de madeira, com área construída de 70,00m2, com os limites e
confrontações constantes da Matrícula nº 5.781 do 2° Oficio
do Registro de Imóveis, desta Comarca; a Notificante é propri-
etária de 50% do imóvel, enquanto os notificados são proprie-
tários da outra parte de 50%, os quais não residem no imóvel e
encontram-se em endereço ignorado; que não há interesse na
manutenção do condomínio, dado que o imóvel não comporta
divisão cômoda e toma impossível o uso comum, não havendo
interesse na locação do bem, somente a venda poderá solucio-
nar o impasse, assim, faz-se necessária a venda do bem e com
fulcro no art. 867 e seguintes do CPC e amparo no artigo 632
do CC., ficam os notificados com o prazo de cinco (5) dias,
para querendo, manifestem sua intenção acerca da adjudicação
do imóvel, ou então se concordam com a venda e a repartição
do preço, tendo preferência qualquer dos condôminos em con-
dições de igualdade com terceiros. Requereu a intimação dos
notificados, via edital, nos termos do art. 870, II, do CPC, para
que no prazo de cinco (5) dias, manifestem sua
intenção de adquirir o percentual da notificante, ou consentir
com a venda e rateio do preço obtido. Silentes os notificados e
decorrido o prazo conferido, ficam os mesmos induzidos em
mora para todos os efeitos legais, ficando desde já cientes que
poderão responder pela ação judicial que o caso ensejar. Atri-
buiu à causa o valor de R$ 180.00. Em. 25/03/2002. (as) Acá-
cio Perin - Adv. OAB/PR n° 21.623. DESPACHO: 1 – Inti-
mem-se os requeridos, conforme requerido, inclusive expedin-
do-se, oportunamente, edital com prazo de trinta dias.  2. Feita
as intimações, decorridas as quarenta e oito horas e pagas as
custas, entreguem-se os autos aos requerentes independente-
mente de traslado (artigo 872 do CPC). Em, 27/03/2002. (as)
Rosselini Carneiro, Juiz de Direito. E para que ninguém alegue
ignorância, mandou-se expedir o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado na forma da lei.
Francisco Beltrão, 04 de julho de 2002.

Casimiro Bedenarski    ALEXANDRE M. CALDERARI

             Escrivão                          Juiz Substituto
R$ 288,00 - 61522/2002

JAGUARIAÍVA

 COMARCA DE JAGUARIAÍVA ESTADO DO PARANÁ
 CARTÓRIO DO CIVEL COMERCIO E ANEXOS
ROSANE APARECIDA DE BARROS
  TITULAR

“= EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS INCERTOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS COM PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.- =“
O DOUTOR MARCOS VINICIUS CHRISTO, JUIZ DE DI-
REITO DA  COMARCA DE JAGUARIAIVA   ESTADO
DO PARANÁ, na forma da Lei, etc

F A Z  S A B E R, a quem o conhecimento deste couber e a
quem interessar, possa de que por este juízo, se processam os
autos de AÇÃO   DE USUCAPIÃO, autuado sob  n  403/2.002,
em que são requerentes LAURINDO SYPNIEVSKI e JOANA
SOLEK SYPNIEVSKI e para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância mandou o Mm Juiz de
Direito, que expedisse o presente edital para a
C=I=T=A=Ç=Ã=O dos réus incertos e eventuais interessados,
bem como os confinantes e confrontantes ou seus herdeiros ou
sucessores a saber := PAULO CESAR DA SILVA; PAULO
CESAR ALVES e o MUNICIPIO DE JAGUARIAÍVA, para que
fiquem CIENTIFICADOS, para que apresentem resposta que-
rendo no prazo de QUINZE (15) DIAS, ao pedido de usuca-
pião dos imóveis usucapiendo, localizados no lugar denomina-
do “Rua José Fonseca esquina com a Rua Dr Cassemiro s/n º,
no Bairro Matinhos”, nesta cidade  e Comarca de Jaguariaíva/
Pr, com área  381,00 metros quadrados,  ficando desde logo os
interessados advertidos de que se não contestada a presente
ação, presumir-se-ão, como aceitos e verdadeiros os fatos arti-
culados pelos autores - Art. 285 do CPC e que o prazo para
contestação começará a fluir a partir publicação do presente
edital, sendo que eventual contestação deverá ser apresentada
através de advogado legalmente constituído. “= CUMPRA-SE
NA FORMA E SOB AS PENAS DA LEI. DADO E PASSA-
DO, nesta cidade de Jaguariaíva Estado do Paraná, aos vinte e
três dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. a

MARCOS VINICIUS CHRISTO.
 Juiz de Direito.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOU-
TOR PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE LARANJEIRAS
DO SUL – PR. NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que o
porteiro dos auditórios levará a PRAÇAS o bem abaixo na for-
ma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA dia 08 de novembro de 2.002
às 09h30min, por valor igual ou superior ao da avaliação e na
falta de licitantes SEGUNDA PRAÇA dia 20 de novembro de
2.002, também às 09h30min, a quem mais der, exceto preço
vil, ficando ciente que caso uma das datas supra mencionadas
for feriado fica designado o primeiro dia útil subseqüente no
mesmo horário e local, no átrio do Fórum desta Comarca, no
Processo: Autos nº 10/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que
é exeqüente: FAZENDA NACIONAL e executado: MADEI-
REIRA VINTE DE SETEMBRO LTDA, do bem seguinte:
Uma serra fita marca Schifer, modelo vertical, volante um me-
tro e dez centímetros de diâmetro, em perfeito estado de con-
servação e funcionamento, avaliada por R$ 15.000,00 (quinze
mil reais) em 21/05/2.002 e depositado em mãos do Sr. Silvano
Edemar Budske, depositário particular deste Juízo nos autos
supra mencionados. ONUS: Não Constantes. INTIMAÇÃO:
Pelo presente fica intimada a executada MADEIREIRA VIN-
TE DE SETEMBRO LTDA, na pessoa de seu representante
legal, das datas supra mencionadas, caso não seja encontrado
pelo Sr. Oficial de Justiça ou outra intimação pessoal. DESPA-
CHO: 1. Defere-se (fls. 72). À escrivania para designar lei-
lões: 1ª data para lances não inferiores ao da avaliação; 2ª data
para quem mais der, exceto preço vil. 1.1. Negativos os leilões,
à Fazenda. 2. Expeçam-se os editais respectivos de arremata-
ção, os quais deverão ser publicados na forma e prazos do § 1º
do art. 22 da Lei 6.830/80. 3. Apresente a Fazenda ou contador
o valor do débito exeqüendo, atualizado para o ato. 4. Intime-
se pessoalmente as partes; a Fazenda, pelo seu Procurador ju-
dicial; o executado no último endereço indicado nos autos.
Laranjeiras do Sul 08 de agosto de 2.002. (a) PEDRO HENRI-
QUE BETIO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul, aos oito
dias do mês de agosto de ano de dois mil e dois.
EU,___________, MARCOS MUZIKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOU-
TOR PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE LARANJEIRAS
DO SUL – PR. NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que o
porteiro dos auditórios levará a PRAÇAS o bem abaixo na for-
ma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA dia 08 de novembro de 2.002
às 09h00min, por valor igual ou superior ao da avaliação e na
falta de licitantes SEGUNDA PRAÇA dia 20 de novembro de
2.002, também às 09h00min, a quem mais der, exceto preço
vil, ambas no átrio do Fórum desta comarca, e caso uma das
datas supra mencionadas for feriado fica designado o primeiro
dia útil subseqüente no mesmo horário. LOCAL: Átrio do Fó-
rum desta Comarca. PROCESSO-Autos: nº 15/2000 de EXE-
CUÇÃO FISCAL em que é exeqüente: FAZENDA NACIO-
NAL e executada: C L CONFECÇÕES LTDA, dos bens se-
guintes: 1) 60 botinas avaliadas por R$ 2.394,00; 2) 150 chine-
los avaliados por R$ 4.485,00; 3) 40 camisas avaliadas por R$
1.796,00; 4) 120 chinelos avaliados por R$ 2.268,00; 5) 80
tamancos avaliados por R$ 1.592,00; 6) 120 calças diversas e
avaliadas por R$ 2.388,00; 7) 25 sapatos avaliados por R$
1.372,50, e 8) 11 calças avaliadoas por R$ 759000, perfazendo
o total da avaliação dos bens supra mencionados a importância
de R$ 17.054,50 (dezessete mil e cinqüenta e quatro reais e
cinqüenta centavos) em data de 26/05/2.000 e depositados em
mãos do Sr. Jorge André Coletti, depositário particular deste
Juízo nos autos supra mencionados. INTIMAÇÃO: Pelo pre-
sente fica intimado o devedor C L CONFECÇÕES LTDA, na
pessoa de seu representante legal, das datas supra menciona-
das, caso não seja encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça.
ONUS: Não consta nos presentes autos. ou outra intimação
pessoal. DESPACHO: 1. Defere-se (fls. 90). À escrivania para
designar leilões e tomar as providências pertinentes. Em 07/08/
2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul, aos oito dias do mês de agosto de ano de dois mil
e dois. EU,_____, MARCOS MUZIKA, Escrivão do Cível.

VARA CÍVEL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO
SUL – ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇAS E INTIMAÇÃO. O DOU-
TOR PEDRO HENRIQUE BETIO, JUIZ DE DIREITO DA
VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE LARANJEIRAS
DO SUL – PR. NA FORMA DA LEI, ETC... FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem que o
porteiro dos auditórios levará a PRAÇAS o bem abaixo na for-
ma seguinte: PRIMEIRA PRAÇA dia 08 de novembro de 2.002
às 09h20min, por valor igual ou superior ao da avaliação e na
falta de licitantes SEGUNDA PRAÇA dia 20 de novembro de
2.002, também às 09h20min, a quem mais der, exceto preço
vil, ambas no átrio do Fórum desta comarca, e caso uma das
datas supra mencionadas for feriado fica designado o primeiro
dia útil subseqüente no mesmo horário e local, nos autos nº99/
98 de EXECUÇÃO FISCAL em que é exeqüente: FAZEN-
DA NACIONAL e executado: GILMAR GARÇOA, do bem
seguinte: Um imóvel rural com área de 339.258,00m² de terre-
nos com benfeitorias e com confrontações descritas na matrí-
cula, registrado sob n.º R-3-18.455 do Livro nº 2-1-BZ, fls.
288 do CRI local, avaliado por R$33.000,00 (trinta e três mil
reais) em 30/12/2.001 e depositado em mãos do Sr. Gilmar

Garçoa, depositário particular deste Juízo nos autos supra men-
cionados. ONUS: Constantes nos autos. INTIMAÇÃO: Pelo
presente fica intimado o devedor GILMAR GARÇOA E SUA
MULHER, SE CASADO FOR, e os credores COPROSSEL
LTDA e PLANTAR COMÉRCIO DE INSUMOS LTDA, na
pessoa de seus representantes legais, das datas supra mencio-
nadas, caso não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça
ou outra intimação pessoal. DESPACHO: 1. Defere-se (fls.
98). À escrivania para designar leilões: 1ª data para lances não
inferiores ao da avaliação; 2ª data para quem mais der, exceto
preço vil. 1.1. negativos os leilões, à Fazenda. Havendo arre-
matação, será apreciado o pedido de preferência de fls. 71/73.
2. Expeçam-se os editais respectivos de arrematação, os quais
deverão ser publicados na forma e prazos do § 1º do art. 22 da
Lei 6.830/80. 3. Apresente a Fazenda ou contador o valor do
débito exeqüendo, atualizado para o ato. 4. Intime-se pessoal-
mente as partes; a Fazenda, pelo seu Procurador judicial; o
executado no último endereço indicado nos autos. Intime-se,
ainda, a peticionaria de fls. 71/73 através de seu advogado. Em
07/08/2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito.
O presente é expedido, será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume.
Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul, aos oito
dias do mês de agosto de ano de dois mil e dois. EU,__, MAR-
COS MUZIKA, Escrivão do Cível.

LONDRINA

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina – Paraná

Ação Penal nº 132/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DEVANIR RIBEIRO
DE MATOS E JULIO CESAR PEREIRA

 Prazo: 15 dias.
  A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente o réu ESTEVÃO SIL-
VA MONTEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, tatua-
dor, nascido em 04.12.81, natural de Santos/sp, filho de Fran-
cisco Monteiro de Oliveira e Irene Caetano Silva, residente na
no Hotel carioca , situado na Rua Minas Gerais,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-
o a comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local,
sito à Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 12/12/
2002, às 10:30hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que respondem como
incurso nas disposições do(s) artigo(s) 155,§4º,IV, cc. Art. 14,
II Código Penal e art. 1º, caput da Lei 2252/54  ambos do Có-
digo Penal .
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado
do Paraná, aos 07 dias do mês de outubro de 2002. Eu,
__________ Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada,
digitei e  subscrevi.

   ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS
 Juiza de Direito

JUIZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 DIAS, DE:
MILTON COSTA

Através do presente edital de citação extraído dos autos 000002/
2002, de processo de EXECUÇÃO QUANTIA CERTA pro-
posta por HORACIO DOS SANTOS contra MILTON COSTA,
é CITADO  o executado MILTON COSTA, para que no prazo
de vinte e quatro (24) horas, pague o valor principal reclamado
ou em igual prazo ofereça(m) bens à penhora suficientes para a
garantia do débito e seus consectários, ficando o mesmo ciente
de que o prazo de embargos é de 10 (dez) dias, contados após a
efetivação e intimação da penhora, e que não sendo o feito
embargo presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo exeqüente, que em resumo diz ser credor do execu-
tado pela importância de R$5.749,l4, representada por cheque
no valor originário de R$12.515,00, emitido m 29.05.2001 do
Banco HSBC, agência 1200, conta nº 05342-1. NADA MAIS.
Londrina, 10 de junho de 2.002. Eu, (a), MARCOS SPOLA-
DORE JAMPIETRO, funcionário juramentado, digitei e subs-
crevi.

(a) FABIANA SILVEIRA KARAM  -
 JUIZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 5a  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/PR - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
Edital de CITAÇÃO do(s) requerido(s): CARLOS HENRIQUE
COLINETTI, brasileiro, comércio, inscrito no CPF/MF
nº543.018.829-87 e CI/RG nº4.085.099-0, ora em local desco-
nhecido, com prazo de 30(trinta) dias.-
Pelo presente faz saber a todos quantos o presente virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente à requerida supra
nominado(s) e qualificado(s), que perante este Juízo e respec-
tivo Cartório tramita os autos:
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob
nº852/2001,  movida por  CLAUDIO SÉRGIO BALEKIAN
contra CARLOS HENRIQUE COLINETTI.
OBJETO: Representado pelo Contrato de Prestação de Servi-
ços, referente a honorários advocatícios, visando receber a im-
portância de R$6.775,52(seis mil, setecentos e setenta e cinco
reais e cinqüenta e dois centavos) (29/11/2001), devidamente
atualizado até a data do efetivo pagamento, e acrescida das
demais cominações legais. E, para que chegue ao conhecimen-
to do(a) requerido(a) supra nominado, ficando esta devidamente
CITADO(S)  - para, no prazo de 24:00 horas, pagar(em) o débi-
to indicado, com as demais cominações legais, ou, nesse mes-
mo prazo, nomear(em) bens, sob pena de ser procedida a PE-
NHORA em tantos bens quantos bastem para a garantia do débi-
to.- Expediu-se o presente edital, que será publicado na forma
da lei e afixado no local de costume. Londrina/Pr., aos 07 de
outubro de 2002. Eu,____________(Eneida César Sant’Anna),
Escrivã, subscrevi.(Assinado conforme original)

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

JOSIAS MOISES DA SILVA, CPF/MF 198.323.034-00.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada JOSIAS MOISES DA SIL-
VA, na pessoa de seus representantes legais JOSIAS MOISES
DA SILVA, CPF/MF 198.323.034-00 atualmente em lugar ig-
norado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 012/97 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de R$4.025,84
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02113096-6 e
02035489-5- E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 4.025,84  (quatro mil e vinte e cinco
reais e oitenta e quatro centavos), devidamente atualizados
até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, no-
meie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando
também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quin-
ta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

JULIO OSVALDO GUARRO.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada JULIO OSVALDO GUAR-
RO, inscrita no CGC/MF sob nº 78614773/0001-55, na pes-
soa de seus representantes legais JULIO OSVALDO GUAR-
RO , CPF/MF 055.734.169-87 atualmente em lugar ignorado,
que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-
se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 230/01 que lhe é mo-
vido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
onde a exequente cobra a importância  de R$2.384,81 proveni-
ente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02502438-9- E, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 2.384,81  (dois mil cento e trezentos e oitenta e quatro
reais e oitenta e um centavos), devidamente atualizados até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quin-
ta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada
LAERTE DA SILVA BARROS JUNIOR - CONFEC-

ÇÕES.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada LAERTE DA SILVA BAR-
ROS JUNIOR - CONFECÇÕES, inscrita no CGC/MF sob
nº 03107546/0001-34, na pessoa de seus representantes legais
LAERTE DA SILVA BARROS JUNIOR , CPF/MF
031.351.699-52 atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 285/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
quente cobra a importância  de R$1.134,64 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02468507-1, 02475456-1,
02490609-4, 02507662-1, 02515905-5 e 02523627-0- E, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 1.134,64  (mil cento e trinta e quatro reais e sessenta e
quatro centavos), devidamente atualizados até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO OITAVO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada TAR-
GET COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada TARGET COMERCIO DE
CONFECÇÕES LTDA , inscrita no CGC/MF sob nº
01127130/0001-51 que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 600/
02 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$3.484,84. E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 3.484,84  (tres mil quatrocentos e oiten-
ta e quatro reais e oitenta e quatro centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 22 de
julho de 2002. Eu __________ (Marcos Spoladore Jampietro)
Titular da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

R$ 594,00 - 4904/2002

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

Z.I.L COM. DE TINTAS E ACESSORIOS PARA
VEÍCULOS LTDA-

Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada Z.I.L COM. DE TINTAS
E ACESSORIOS PARA VEÍCULOS LTDA , inscrita no
CGC/MF sob nº 02384927/0001-06, na pessoa de seus repre-
sentantes legais Israel de Lima CPF/MF 276.752.389-15, e
Zacarias de Lima CPF/MF 596.932.439-53, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 152/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$1.528,23 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nºs
02424938-7, 02432143-6, 02439328-3, 02453472-3, 02460838-
7, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5
(cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclamado no im-
porte de R$ 1.528,23 (um mil, quinhentos e vinte oito reais e
vinte e três centavos), devidamente atualizados até a data de
seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA

COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.

EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

OFICINA DE FUNILARIA E PINTURA JANATHAN-

Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com

prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento

tiverem, especialmente a executada OFICINA DE FUNILA-

RIA E PINTURA JANATHAN, na pessoa de seus represen-

tantes legais Cecero Muni CPF/MF 308.587.049-00, atualmente

em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara

Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 206/

01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO

DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de

R$614,34 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nºs

02147739-7, 02237645-4 e 02325744-0, é o presente para

CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o

pagamento do débito reclamado no importe de R$ 614,34 (seis-

centos e quatorze reais e trinta e quatro centavos), devida-

mente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no

mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-

nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da

execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30

(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-

mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao

conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será

afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-

ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-

na, 20 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brogno-

li) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

DANIEL FRANCISCO-LONDRINA
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada DANIEL FRANCISCO-
LONDRINA, inscrita no CGC/MF 00.282.543/0001-49, na
pessoa de seus representantes legais Daniel Francisco CPF/
MF 087.647.258-71, atualmente em lugar ignorado, que pe-
rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 232/01 que lhe é movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde
a exequente cobra a importância  de R$1.533,15 proveniente
da certidão de Dívida Ativa sob nºs 02502124-0, é o presente
para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.533,15
(um mil, quinhentos e trinta e três reais e quinze centavos),
devidamente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 21 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brogno-
li) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

BIANCO & FREITAS LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada BIANCO & FREITAS
LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 02150259/0001-44, na
pessoas de seus representantes legais Dulce Bianco, CPF/MF
362.832.589-72, e Andreia de Freitas CPF/MF 005.475.569-
77, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL Nº 173/01 que lhe é movido pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente co-
bra a importância  de R$1.131,65 proveniente da certidão de
Dívida Ativa sob nº s 02439403-4, 02446479-2, 02453554-1,
02460931-6, 02467740-0, 02474632-1, é o presente para CITÁ-
LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$ 1.131,65 (um
mil, cento e trinta e um reais e sessenta e cinco centavos),
devidamente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 20 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brogno-
li) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

R$ 530,00 - 4868/2002

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFÍCIO
CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada MBS DO
BRASIL LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada MBS DO BRASIL, ins-
crita no CGC/MF sob nº 02021859/0001-02, na pessoas de
seus representantes legais Mario Roberto Rosa, CPF/MF
934.585.338-34 , e Terezinha Silverio Rosa CPF/MF
069.193.778-88, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 187/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
quente cobra a importância  de R$1.043,32 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02413637-0, 02413638-8,
02413639-6, 02413640-0 e 02413641-8, é o presente para
CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o
pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.043,32
(um mil, quarenta e três reais e trinta e dois centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 20 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brogno-
li) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO QUINTO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada KAC

CONFECÇÕES E CALÇADOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada KAC CONFECÇÕES E
CALÇADOS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 82396110/
0001-89, na pessoa de seus representantes legais ANGELIKA
FAVORETO PELISSON, CPF/MF 614.010.999-04 e CAR-
MEM CUNHA FAVORETO, CPF/MF 914.400.849-04 atu-
almente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 282/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a impor-
tância  de R$1.123,68 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nº s 02479515-2, 02487987-9, 02496244-0, 02504924-1,
02513076-6 e 02521102-2-E, é o presente para CITÁ-LA para
que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 1.123,68 (mil cento e vin-
te três reais e sessenta e oito centavos), devidamente atuali-
zados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de fei-
to até final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átri-
to do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto
de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da
Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

PLATONORTE RECONDICIONADORA DE EMBREA-
GENS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada PLATONORTE RECON-
DICIONADORA DE EMBREAGENS LTDA, inscrita no
CGC/MF sob nº 01137965/0001-93, na pessoa de seus repre-
sentantes legais LUIZ CARLOS RODRIGUES, CPF/MF
935.220.969-91 e JOSE AILTON GOMES, CPF/MF
841.376.579-04 atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 399/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
quente cobra a importância  de R$262,39 proveniente da certi-
dão de Dívida Ativa sob nº s 02203926-1, 02211301-1 e
02218623-0-E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 262,39 (duzentos e sessenta e dois reais
e trinta e nove centavos), devidamente atualizados até a data
de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da execução. Ficando também
INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada R

A MATOS & CIA LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada R A MATOS & CIA LTDA,
inscrita no CGC/MF sob nº 81199432/0001-75, na pessoa de
seus representantes legais ROSA ALICE DE MATOS, CPF/
MF 055.417.519-34 e JAIR CESAR DE MATOS, CPF/MF
532.004.469-00 atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 284/01 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
quente cobra a importância  de R$1.123,68 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02479492-0, 02487968-2,
02496219-9, 02504901-2, 02513053-7 e 02521086-7-E, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 1.123,68 (mil e cem e vinte e três reais e sessenta e oito
centavos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrito do Fórum, e publicado pela
Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, 15 de agosto de 2002. Eu __________ (Ed-
son José Brognoli) Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e
subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

FERRO COMERCIO DE BEBIDAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada FERRO COMERCIO DE
BEBIDAS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 00667342/0001-
60, na pessoa de seus representantes legais RODRIGO CRA-
VO FERRO, CPF/MF 878.975.479-49 e VILMA CRAVO
FERRO, CPF/MF 879.819.639-15 atualmente em lugar igno-
rado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, pro-
cessam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 272/01 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$39.558,40 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02518530-7 e 02518535-8- E, é o presente para CITÁ-LA para
que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 39.558,40  (trinta e nove
mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e quarenta centa-
vos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a
garantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 14 de agosto de 2002. Eu __________ (Edson José
Brognoli) Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

GIOVANELI & FERNANDES LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada GIOVANELI & FERNAN-
DES LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 00929145/0001-71,
na pessoa de seus representantes legais NIVALDO FERNAN-
DES PAMPLONA , CPF/MF 727.531.379-00 e CLAUDI-
NEI CORREIA GIOVANELLI, CPF/MF 532.720.219-49
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO
FISCAL Nº 029/97 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a
importância  de R$2.225,90 proveniente da certidão de Dívida
Ativa sob nº s 02085481-2, 02090972-2 e 02102183-0- E, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 2.225,90  (dois mil e duzentos e vinte e cinco reais e no-
venta centavos), devidamente atualizados até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 13 de agosto de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

COFEL COMERCIAL DE FERRAGENS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada COFEL COMERCIAL DE
FERRAGENS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 78587169/
0001-87, na pessoa de seus representantes legais JOSE BEG-
GIATO , CPF/MF 002.102.009-44, IVAN MEZZAROBA,
CPF/MF 063.079.149-04 e LUIZ BACCARO JUNIOR, CPF/
MF 156.906.369-91 atualmente em lugar ignorado, que peran-
te este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os au-
tos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 265/01 que lhe é movido pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a
exequente cobra a importância  de R$2.631,13 proveniente da
certidão de Dívida Ativa sob nº s 02451665-2 e 02512977-6-
E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5
(cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclamado no im-
porte de R$ 2.631,13  (dois mil e seiscentos e trinta e um
reais e treze centavos), devidamente atualizados até a data de
seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

SENNA E SANTANA LTDA.

R$ 630,00 - 4911/2002
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Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada SENNA E SANTANA
LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 02557706/0001-84, na
pessoa de seus representantes legais MARCOS ANTONIO
JOAQUIM DE SENNA , CPF/MF 879.452.319-34 e EDSON
ITATANI SANTANA, CPF/MF 840.891.059-00 atualmente
em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 558/
02 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$1.035,42 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02498348-0, 02506977-3, 02522945-2, 02522946-0 e
02539071-7- E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 1.035,42  (mil e trinta e cinco reais e
quarenta e dois centavos), devidamente atualizados até a data
de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da execução. Ficando também
INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Quinta Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

FORNECEDORA CATARINENSE LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada FORNECEDORA CATA-
RINENSE LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 78593969/0001-
00, na pessoa de seus representantes legais CARLOS ZUCO-
LOTO , CPF/MF 104.599.609-20 e MANOEL TAVARES
NETO, CPF/MF 055.969.209-91 e MARCO WESLEY
KINTSCHEV ZUCOLOTO, CPF/MF 864.505.069-20 atu-
almente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 273/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a impor-
tância  de R$6.414,45 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nº s 02521013-1- E, é o presente para CITÁ-LA para que
no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 6.414,45  (seis mil e quatrocen-
tos e quatorze reais e quarenta e cinco centavos), devida-
mente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 14 de agosto de 2002. Eu __________ (Edson José Brog-
noli) Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

ROSANGELA DOS SANTOS - CONFECÇÕES.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada ROSANGELA DOS SAN-
TOS - CONFECÇÕES, inscrita no CGC/MF sob nº 03718119/
0001-92, na pessoa de seus representantes legais ROSANGE-
LA DOS SANTOS , CPF/MF 284.930.168-02 atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 278/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$1.059,31 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02469649-9, 02483849-8, 02483850-1, 02491903-0, 02508939-
1 e 02524847-3- E, é o presente para CITÁ-LA para que no
prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 1.059,31  (mil e cinquenta e nove
reais e trinta e um centavos), devidamente atualizados até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quin-
ta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada
LAERTE DA SILVA BARROS JUNIOR - CONFEC

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,

com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada LAERTE DA SILVA BAR-
ROS JUNIOR - CONFECÇÕES, inscrita no CGC/MF sob
nº 03107546/0001-34, na pessoa de seus representantes legais
LAERTE DA SILVA BARROS JUNIOR , CPF/MF
031.351.699-52 atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 557/02 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
quente cobra a importância  de R$1.092,19 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nº s 02531977-0, 02539730-4,
02547992-0, 02557838-4 e 02565690-3- E, é o presente para
CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o
pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.092,19
(mil e noventa e dois reais e dezenove centavos), devidamen-
te atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mes-
mo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhora-
dos tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da exe-
cução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 15 de agosto de 2002. Eu __________ (Edson José Brog-
noli) Titular da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

JOSIAS MOISES DA SILVA, CPF/MF 198.323.034-00.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada JOSIAS MOISES DA SIL-
VA, na pessoa de seus representantes legais JOSIAS MOISES
DA SILVA, CPF/MF 198.323.034-00 atualmente em lugar ig-
norado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 012/97 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de R$4.025,84
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02113096-6 e
02035489-5- E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 4.025,84  (quatro mil e vinte e cinco
reais e oitenta e quatro centavos), devidamente atualizados
até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, no-
meie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando
também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quin-
ta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada J.

P. CRUZ COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada J. P. CRUZ COMÉRCIO
DE MÓVEIS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 00.594.346/
0005-99, na pessoa de seus representantes legais João Pereira
da Cruz CPF/MF 031.554.498-88, Milena Alves Florencio
Cruz CPF/MF 082.564.758-46, atualmente em lugar ignora-
do, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 110-99 que lhe é
movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, onde a exequente cobra a importância  de R$1.030,48 pro-
veniente da certidão de Dívida Ativa sob nºs 02190531-3,
02190532-1, 02219406-2, 02227626-3, é o presente para CITÁ-
LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$ 1.030,48 (um
mil e trinta reais e quarenta e oito centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de
junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

JANETE JANE SALVADEO-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada JANETE JANE SALVA-
DEO, inscrita no CGC/MF sob nº 72.096.290/0001-20, na
pessoa de seus representantes legais Janete Jane Salvadeo CPF/
MF 918.035.199-91, atualmente em lugar ignorado, que pe-

rante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os
autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 035/00 que lhe é movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde
a exequente cobra a importância  de R$35.860,49 proveniente
da certidão de Dívida Ativa sob nºs 02391722-0, é o presente
para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$ 35.860,49
(trinta e cinco mil, oitocentos e sessenta reias e quarenta e
oito centavos), devidamente atualizados até a data de seu efe-
tivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora,
sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bas-
tem para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA
que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução,
sob pena de prosseguimento de feito até final arrematação.  E,
para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o pre-
sente edital que será afixado no átrito do Fórum, e publicado
pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu __________
(Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz di-
gitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

RAFA PNEUS LTDA-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada RAFA PNEUS LTDA, ins-
crita no CGC/MF sob nº 016799880/0001-20, na pessoa de
seus representantes legais Pedro Correa Sobrinho CPF/MF
209.995.189-68, atualmente em lugar ignorado, que perante este
Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de
EXECUÇÃO FISCAL Nº 334/99 que lhe é movido pela FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exe-
quente cobra a importância  de R$1.053,31 proveniente da cer-
tidão de Dívida Ativa sob nºs 02323688-5, é o presente para
CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o
pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.053,31
(um mil e cinquenta e três reias e trinta e um centavos),
devidamente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 20 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brogno-
li) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

CASA DE SHOWS APOTEOSE  LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 30        (trinta) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada CASA DE SHOWS APO-
TEOSE LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 01036895/0001-
87, na pessoas de seus representantes legais Mauro Antonio
Garcia, CPF/MF  044.826.119-72, Paulo Roberto Abrao CPF/
MF 459.038.839-15, Claiton Jameston Herpich, CPF/MF
455.660.119-34, Rubens Jacinto da Silva, CPF/MF
207.278.019-53 e Alexsandro Ianuzzi, CPF/MF 908.390.729-
53 atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Car-
tório da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO
FISCAL Nº 293/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a
importância  de R$1.232,94 proveniente da certidão de Dívida
Ativa sob nº s 02510409-9, é o presente para CITÁ-LA para
que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 1.232,94 (mil, duzentos e
trinta e dois reais e noventa e quatro centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de
agosto de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

ENGARRAFADORA LUPET LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 30        (trinta) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada ENGARRAFADORA
LUPET LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 03375964/0001-
02, na pessoas de seus representantes legais Mary Cristiane
Boller Barbosa, CPF/MF 454.877.231-68 e Oraydes Osorio
Alves, CPF/MF 200.203.411-72 atualmente em lugar ignora-
do, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cível, proces-
sam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 261/01 que lhe é

movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ, onde a exequente cobra a importância  de R$28.262,24
proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s 02517140-3, é
o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 28.262,24 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e dois
reais e vinte e quatro centavos), devidamente atualizados até
a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quin-
ta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada O.

F. DOS SANTOS GENEROS ALIMENTICIOS.
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 30        (trinta) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada O. F. DOS SANTOS GE-
NEROS ALIMENTICIOS, inscrita no CGC/MF sob nº
01018041/000-78, na pessoas de seus representantes legais
Odemir Ferreira dos Santos, CPF/MF  363.902.409-53, atu-
almente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório
da 5ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 253/01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a impor-
tância  de R$2.394,11 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nº s 02502224-6, é o presente para CITÁ-LA para que no
prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 2.394,11 (dois mil, trezentos e
noventa e quatro reais e onze centavos), devidamente atuali-
zados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de fei-
to até final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átri-
to do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 14 de agosto
de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da
Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

SILVA TOUR TRANSPORTES E TURISMO S/A.
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 30        (trinta) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada SILVA TOUR TRANS-
PORTES E TURISMO S/A, inscrita no CGC/MF sob nº
52043841/0003-41, na pessoas de seus representantes legais
Walsh Gomes Fernandes, CPF/MF 012.922.188-00, Walter
Gomes Fernandes, CPF/MF 012.921.968-15 e Warner Go-
mes Fernandes, CPF/MF 136.778.458-15 atualmente em lu-
gar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cí-
vel, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 276/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$4.923,51 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02521081-6-E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 4.923,51 (quatro mil, novecentos e vinte
e três reais e cinqüenta e um centavos), devidamente atuali-
zados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de fei-
to até final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átri-
to do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto
de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da
Quinta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada
SET OFF-INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-

ÇÕES LTDA
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada SET OFF-INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CGC/
MF sob nº 01.210.695/0001-07, na pessoas de seus represen-
tantes legais Elizeu Araújo, CPF/MF 006.571.829-15, e Ar-
thur Luiz Roedel CPF/MF 115.736.869-72, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara
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Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 332/
99 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$4.034,45 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nºs
02329597-0, 02337473-0, 02344484-4, é o presente para CITÁ-
LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$ 4.034,45 (quatro
mil, trinta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 18 de junho de 2002. Eu __________ (Edson José Brogno-
li) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

MARIA MARQUES VIEIRA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada MARIA MARQUES VI-
EIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 533.647.408-87, atualmen-
te em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª
Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL
Nº 091/98 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importân-
cia  de R$41.072,13 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nºs 02202404-3, 02209777-6, 02217049-0, 02224947-9, é
o presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 41.072,13 (quarenta e um mil, setenta e dois reais e treze
centavos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrito do Fórum, e publicado pela
Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu __________ (Ed-
son José Brognoli) Titular da Primeira Vara Cível, Fiz digitar
e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

FERRO COMÉRCIO DE BEBIDAS LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada FERRO COMÉRCIO DE
BEBIDAS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 00.667.342/
0001-60, na pessoas de seus representantes legais Rodrigo
Cravo Ferro, CPF/MF 878.975.479-49, e Vilma Cravo Fer-
ro CPF/MF 879.819.639-15, atualmente em lugar ignorado,
que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, processam-
se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 230/01 que lhe é mo-
vido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
onde a exequente cobra a importância  de R$99.023,86 prove-
niente da certidão de Dívida Ativa sob nºs 02502513-0, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 99.023,86 (noventa e nove mil, vinte e três reais e oitenta
e seis  centavos), devidamente atualizados até a data de seu
efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penho-
ra, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

ADALBERTO DE OLIVEIRA-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada NADALBERTO DE OLI-
VEIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 455.665.939-68, atual-
mente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da
1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FIS-
CAL Nº 253/98 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a impor-
tância  de R$7.626,93 proveniente da certidão de Dívida Ativa
sob nºs 02286033-0, é o presente para CITÁ-LA para que no
prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 7.626,93 (sete mil, seiscentos e

vinte e seis reais e noventa e três  centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 02 de
agosto de 2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular
da Primeira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

CONFECÇÕES CARTOLA LTDA.-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada CONFECÇÕES CARTO-
LA LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 78600111/006-30, na
pessoas de seus representantes legais Angela Maria L. V. Ara-
ujo, CPF/MF 349.947.189-20, Igarassu Landucci Louzada
CPF/MF 114.950.659-87, Wanderlei Jose Costa CPF/MF
010.429.559-72, Julio cesaz C. L. Louzada, CPF/MF
235.737.169-20, Mario Minatto, CPF/MF 002.138.299-91,
atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartó-
rio da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO
FISCAL Nº 372/99 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente cobra a
importância  de R$1.815,04 proveniente da certidão de Dívida
Ativa sob nºs 02348172-3, é o presente para CITÁ-LA para
que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do
débito reclamado no importe de R$ 1.815,04 (um mil, oitocen-
tos e quinze reais e quatro centavos), devidamente atualiza-
dos até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de fei-
to até final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átri-
to do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Pri-
meira Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

CONFEITARIA E LANCHONETE JOÃO PAZ LTDA-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada CONFEITARIA E LAN-
CHONETE JOÃO PAZ LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº
78026739/0001-60, na pessoas de seus representantes legais
Carlos Augusto Garboza, CPF/MF 738.925.159-72, Esme-
ralda Alves Barboza CPF/MF 483.144.809-59, atualmente em
lugar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 1ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 217/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$163,26 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nºs
02148410-5, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 163,26 (cento e sessenta e três reais e
vinte e seis centavos), devidamente atualizados até a data de
seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto
bastem para a garantia da execução. Ficando também INTI-
MADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a
execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002. Eu
__________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

PRIMEIRO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

JOÃO PEREIRA DA CRUZ-
Pelo presente se faz saber a todos quatos o presente edital, com
prazo de 20        ( vinte) dias, virem ou dele conhecimento
tiverem, especialmente a executada JOÃO PEREIRA DA
CRUZ, inscrita no CGC/MF sob nº CPF/MF 031.554.498-
88, atualmente em lugar ignorado, que perante este Juízo e
Cartório da 1ª Vara Cível, processam-se os autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL Nº 114/98 que lhe é movido pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente co-
bra a importância  de R$1.082,36 proveniente da certidão de
Dívida Ativa sob nºs 02190525-9, 0210526-7, 02245080-8,
02253640-0, 02262154-8, é o presente para CITÁ-LA para que
no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito
reclamado no importe de R$ 1.082,36 (um mil e oitenta e dois

reais e trinta e seis centavos), devidamente atualizados até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 20 de junho de 2002.
Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Primeira Vara
Cível, Fiz digitar e subscrevi.

MAURO HENRIQUE VELTRINI TICIANELLI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada D.

A. N. SUPERMERCADO LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada D. A. N. SUPERMERCADO
LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 02379615/0001-04 que
perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 575/02 que lhe é movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde
a exequente cobra a importância  de R$1.304,48. E, é o presen-
te para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias
efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de R$
1.304,48  ( mil trezentos e quatro reais e quarenta e oito
centavos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrito do Fórum, e publicado pela
Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, 22 de julho de 2002. Eu __________ (Mar-
cos Spoladore Jampietro) Titular da Oitava Vara Cível, Fiz di-
gitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

FRANCISCO RICARDO DE ALENCAR.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada FRANCISCO RICARDO DE
ALENCAR, inscrita no CGC/MF sob nº 01777886/0001-47
que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, processam-
se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 339/01 que lhe é mo-
vido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ,
onde a exequente cobra a importância  de R$1.940,15. E, é o
presente para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco)
dias efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de
R$ 1.940,15  ( mil novecentos e quarenta reais e quinze cen-
tavos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo paga-
mento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena
de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a
garantia da execução. Ficando também INTIMADA que tem o
prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena
de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para que
chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente edital
que será afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Londrina, 22 de julho de 2002. Eu __________ (Marcos Spo-
ladore Jampietro) Titular da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e
subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada
BASAL – PRODUTOS BIOTECNOLOGICOS LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada BASAL – PRODUTOS BIO-
TECNOLOGICOS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº
019570020/0001-28 que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 603/
02 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$1.135,56. E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 1.135,56  ( mil cento e trinta e cinco
reais e cinquenta e seis centavos), devidamente atualizados
até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, no-
meie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando
também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 16 de julho de 2002.
Eu __________ (Marcos Spoladore Jampietro) Titular da Oi-
tava Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA COMARCA
DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO OITAVO OFÍCIO CÍ-
VEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada MAR-
CO VALERIO CARVALHO.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada MARCO VALERIO CAR-
VALHO, inscrita no CGC/MF sob nº 01657921/0001-94 que
perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 586/02 que lhe é movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde
a exequente cobra a importância  de R$749,36. E, é o presente
para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$ 749,36  (
setecentos e quarenta e nove reais e trinta e seis centavos),
devidamente atualizados até a data de seu efetivo pagamento,
ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem
penhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia
da execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de
30 (trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prosse-
guimento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 16 de julho de 2002. Eu __________ (Marcos Spoladore
Jampietro) Titular da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e subscre-
vi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

MACOLLA & SILVA LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada MACOLLA & SILVA LTDA,
inscrita no CGC/MF sob nº 82578980/0001-79 que perante
este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, processam-se os autos
de EXECUÇÃO FISCAL Nº 608/02 que lhe é movido pela
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a
exequente cobra a importância  de R$1.132,36. E, é o presente
para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar
o pagamento do débito reclamado no importe de R$ 1.132,36
(mil cento e trinta e dois reais e trinta e seis centavos), devi-
damente atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no
mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da
execução. Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30
(trinta) dias para embargar a execução, sob pena de prossegui-
mento de feito até final arrematação.  E, para que chegue ao
conhecimento de todos, expediu-se o presente edital que será
afixado no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londri-
na, 22 de julho de 2002. Eu __________ (Marcos Spoladore
Jampietro) Titular da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e subscre-
vi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

METROPAR PEÇAS E EQUIPAMENTOS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada METROPAR PEÇAS E
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº
02301114/0001-05 que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 331/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$3.227,56. E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 3.227,56  (tres mil e duzentos e vinte e
sete reais e cinquenta e seis centavos), devidamente atualiza-
dos até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo,
nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
de seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Fi-
cando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias
para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de fei-
to até final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento
de todos, expediu-se o presente edital que será afixado no átri-
to do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 22 de julho de
2002. Eu __________ (Marcos Spoladore Jampietro) Titular
da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

IGOR COMERCIO DE DISCOS E FITAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada IGOR COMERCIO DE DIS-
COS E FITAS LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 85027670/
0001-54 que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 587/02 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$15.274,98. E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 15.274,98  (quinze mil e duzentos e se-

R$ 612,00 - 4870/2002 R$ 450,00 - 4871/2002

R$ 576,00 - 4909/2002
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tenta e quatro reais e noventa e oito centavos), devidamente
atualizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 22 de
julho de 2002. Eu __________ (Marcos Spoladore Jampietro)
Titular da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

ALBERICI & MALICHESKI LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada ALBERICI & MALICHESKI
LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 04324483/0001-30 que
perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível, processam-se
os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 596/02 que lhe é movido
pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde
a exequente cobra a importância  de R$1.194,87. E, é o presen-
te para CITÁ-LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias
efetuar o pagamento do débito reclamado no importe de R$
1.194,87  ( mil cento e noventa quatro reais e oitenta e sete
centavos), devidamente atualizados até a data de seu efetivo
pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos de seus bens quanto bastem
para a garantia da execução. Ficando também INTIMADA que
tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar a execução, sob
pena de prosseguimento de feito até final arrematação.  E, para
que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital que será afixado no átrito do Fórum, e publicado pela
Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Londrina, 22 de julho de 2002. Eu __________ (Mar-
cos Spoladore Jampietro) Titular da Oitava Vara Cível, Fiz di-
gitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

ROBSON ANTONIO RIBEIRO & CIA LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada ROBSON ANTONIO RIBEI-
RO & CIA LTDA, inscrita no CGC/MF sob nº 03375928/
0001-49 que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara Cível,
processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 609/02 que
lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$1.133,92. E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 1.133,92  ( mil cento e trinta e tres reais
e noventa e dois centavos), devidamente atualizados até a data
de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie bens a
penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus bens
quanto bastem para a garantia da execução. Ficando também
INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para embargar
a execução, sob pena de prosseguimento de feito até final arre-
matação.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrito do Fórum, e
publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Londrina, 16 de julho de 2002. Eu
__________ (Marcos Spoladore Jampietro) Titular da Oitava
Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

COMERCIO DE MOVEIS SAGRADO CORAÇÃO DE
JESUS LTDA., ZILMA DE PAIVA FARIAS e ZILMAR

DEOLINDO DE FARIAS.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada ZILMA DE PAIVA FARIAS
e ZILMAR DEOLINDO DE FARIAS, que perante este Juízo
e Cartório da 8ª Vara Cível, processam-se os autos de EXE-
CUÇÃO FISCAL Nº 106/99 que lhe é movido pela FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, onde a exequente co-
bra a importância  de R$1.040,95. E, é o presente para CITÁ-
LA para que no prazo legal de 5 (cinco) dias efetuar o paga-
mento do débito reclamado no importe de R$ 1.040,95  ( mil e
quarenta reais e noventa e cinco centavos), devidamente atu-
alizados até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo
prazo, nomeie bens a penhora, sob pena de serem penhorados
tantos de seus bens quanto bastem para a garantia da execução.
Ficando também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta)
dias para embargar a execução, sob pena de prosseguimento de
feito até final arrematação.  E, para que chegue ao conheci-
mento de todos, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrito do Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, 25 de
junho de 2002. Eu __________ (Marcos Spoladore Jampietro)
Titular da Oitava Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ADEMIR RIBEIRO RICHTER
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 8a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

OITAVO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

PROSSOLO INSUMOS MODERMOS LTDA.,
VALDOMIRO LISBOA, CLAUDIO MACEDO e EDSON

MELO.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 20 (vinte) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, especialmente a executada CLAUDIO MACEDO, CPF/
MF nº 509.194.238-68 e EDSON MELO , CPF/MF
071.175.828-04, que perante este Juízo e Cartório da 8ª Vara
Cível, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 107/
98 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$52.309,01 E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 52.309,01  ( cinquenta e dois mil, trezen-
tos e nove reais e um centavo), devidamente atualizados até a
data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, nomeie
bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de seus
bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando tam-
bém INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para em-
bargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 23 de julho de 2002.
Eu __________ (Marcos Spoladore Jampietro) Titular da Oi-
tava Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

JURANDIR REIS JUNIOR
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 5a.VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA/Pr - CARTÓRIO DO

QUINTO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO da executada

COMBATE DISTRIBUIDORA DE AUTO PEÇAS LTDA.
Pelo presente se faz saber a todos quantos o presente edital,
com prazo de 30 (trinta) dias, virem ou dele conhecimento ti-
verem, especialmente a executada COMBATE DISTRIBUI-
DORA DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CGC/MF sob
nº 00106071/0002-54, na pessoas de seus representantes legais
RONALDO ALONSO MOURA, CPF/MF 558.613.691-00 e
EVA BORGES, CPF/MF 365.899.261-15 atualmente em lu-
gar ignorado, que perante este Juízo e Cartório da 5ª Vara Cí-
vel, processam-se os autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 305/
01 que lhe é movido pela FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ, onde a exequente cobra a importância  de
R$2.341,87 proveniente da certidão de Dívida Ativa sob nº s
02550830-0-E, é o presente para CITÁ-LA para que no prazo
legal de 5 (cinco) dias efetuar o pagamento do débito reclama-
do no importe de R$ 2.341,87 (dois mil, trezentos e quarenta
e um reais e oitenta e sete centavos), devidamente atualizados
até a data de seu efetivo pagamento, ou no mesmo prazo, no-
meie bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos de
seus bens quanto bastem para a garantia da execução. Ficando
também INTIMADA que tem o prazo de 30 (trinta) dias para
embargar a execução, sob pena de prosseguimento de feito até
final arrematação.  E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos, expediu-se o presente edital que será afixado no átrito do
Fórum, e publicado pela Imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta cidade e Comarca de Londrina, 15 de agosto de
2002. Eu __________ (Edson José Brognoli) Titular da Quin-
ta Vara Cível, Fiz digitar e subscrevi.

ALBERTO JUNIOR VELOSO
Juiz de Direito

Juízo de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de

Londrina – Paraná

Ação Penal nº 132/02

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ESTEVÃO SILVA

MONTEIRO DE OLIVEIRA

  Prazo: 15 dias.

 A Dra. Oneide Negrão de Freitas, Juíza de Direito da 5ª Vara

Criminal da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, etc.

 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não

tendo sido possível citar pessoalmente o réu ESTEVÃO SIL-

VA MONTEIRO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, tatua-

dor, nascido em 04.12.81, natural de Santos/SP, filho de Fran-

cisco Monteiro de Oliveira e Irene Caetano Silva, residente no

Hotel Carioca, situado na Rua Minas Gerais,  atualmente  em

lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o e chama-o a

comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, sito à

Av. Duque de Caxias, 689, nesta cidade, no dia 12/12/2002, às

10:30hrs, a fim de ser interrogado e acompanhar a todos os

demais termos do processo a que respondem como incurso nas

disposições do(s) artigo(s) 155,§4º,IV, cc. Art. 14,II do Código

Penal e art.1º, caput da Lei 2252/54 ambos do Código Penal .

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado

do Paraná, aos 07 dias do mês de outubro de 2002. Eu,

__________ Adenir da Cruz Gallo, aux. Cart. juramentada,

digitei e  subscrevi.

 ONEIDE NEGRÃO DE FREITAS

Juiza de Direito

R$ 612,00 - 4910/2002

R$ 576,00 - 4906/2002

MARINGÁ

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE PRIMEIRA E SEGUNDA PRAÇAS

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, o bem de propriedade do
devedor APARECIDO CALIJURI, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 14/11/2002, às 14:20 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDA PRAÇA: Dia 28/11/2002, às 14:30 horas, para ven-
da a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nº 14/98, de Execução Fiscal, sob nº 14/
98, movida pela FAZENDA NACIONAL também contra CE-
RÂMICA CANAÃ LTDA.
BENS: Lote de terras sob nº 240 a 244, localizado na Gleba
Colombo, com área de 12.278 hectares, situado no Município
de Ourizona, com as divisas, metragens e confrontações cons-
tantes da matrícula nº  5.576 do Cartório de Registro de Imó-
veis local. O lote é constituído de terras roxas, atualmente sem
plantação. BENFEITORIAS: a) 05 (cinco) barracões, com 80
m2 cada um, sendo quatro cobertos com telhas de barro e um
com telhas de cimento amianto, utilizados para armazenar ma-
quinários e lajotas fabricadas na Cerâmica. B) 12 (doze) casas
residenciais, todas em alvenaria, medindo 60,00 m2 cada uma,
todas cobertas com telhas de  barro e revestidas com  piso de
cimento batido. Avaliado o alqueire em R$ 12.000,00 (doze
mil reais);
DEPÓSITO: Em mãos do Depositário Público.
AVALIAÇÃO: R$ 60.882,64 (sessenta mil, oitocentos e oitenta
e dois reais e sessenta e quatro centavos), realizada em data de
29/novembro/2001;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.304,56 (três mil, trezentos e quatro
reais e cinqüenta e seis centavos), apurada em data de 14 de
dezembro de 2001.
ÔNUS: penhora nos autos de Carta Precatória nº 19/96, extra-
ída da execução nº 538/95, em trâmite pela 5ª Vara Cível de
Maringá, em que é credor Nazarin e Nazarin Ltda. e junto à
Fazenda Pública Estadual;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  fica desde logo intimado devedor acima nomi-
nado, caso não seja encontrado para intimação pessoal;
Mandaguaçu, 09 de outubro de 2002. Eu,
____________________(Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, o bem de propriedade do
devedor MAURO LEAL, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 04/11/2002, às 14:45 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/11/2002, às 14:45 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.
LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 57/99 de CARTA PRECATÓRIA, oriun-
da da 3ª Vara Cível de Maringá, expedida na EXECUÇÃO FIS-
CAL nº 453/95, movida também contra REENZO INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA.,  por FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ;
BENS: a) 1 televisor a cores, 20 polegadas, marca Mitsubishi
nº 191678, avaliado por  R$ 80,00; 01 vídeo cassete, marca
Sansung, quatro cabeças nº 61GFB04033, avaliado em R$
170,00; 01 aparelho de som, marca Aiwa, 700 Wats, nº 7236200,
avaliado por R$ 350,00; 01 forno microondas, marca Sansung,
cor branca, capacidade de 30 litros, avaliado por R$ 150,00,
sendo que todos os bens estão em perfeito estado de conserva-
ção e funcionamento;
DEPÓSITO: Em mãos do executado, com endereço à Rua José
Manoel de Moura, 01, Conjunto Hiro Vieira, nesta cidade;
AVALIAÇÃO: R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), reali-
zada em data de 25 de março de 2002;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 3.510,80 (três mil, quinhentos e dez
reais e oitenta centavos);
ÔNUS: não consta;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  ficam desde logo intimados os devedores aci-
ma nominados, caso não sejam encontrados para intimação
pessoal;
Mandaguaçu, 27 de setembro de 2002. Eu,
____________________(Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO LEILÕES

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção em primeiro e segundo leilões, o bem de propriedade do
devedor ISAÍAS CHAVES, na seguinte forma:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 07/11/2002, às 15:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação:
SEGUNDO LEILÃO: Dia 21/11/2002, às 15:00 horas, para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
Caso não haja expediente forense nas datas acima citadas, as
licitações realizar-se-ão no primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário.

LOCAL: Átrio do Fórum local, situado  na Rua Juventino Ba-
raldi, 247, em Mandaguaçu.
PROCESSO: Autos nºs 114/99 de CARTA PRECATÓRIA,
oriunda da Vara Cível da Comarca de Terra Boa, expedida na
EXECUÇÃO FISCAL nº 10/99, movida também contra ALI-
MENTOS TERRA BOA LTDA., FRANCISCO MILITÃO e
LEONIDES MARIA CHAVES, por  FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ;
BENS: a) 1 televisor marca Philips, 20 polegadas, colorida,
avaliado por  R$ 50,00, sem funcionamento, em mau estado de
conservação; 01 geladeira marca Prosdócimo, 210 litros, em
regular estado de conservação e funcionamento, avaliada em
R$ 100,00 e 01 bicicleta marca Caloi, cor azul, aro 26, sem o
pára-lamas dianteiro, c/ dois pneus carecas, em mau estado de
conservação, avaliada em R$ 50,00;
DEPÓSITO: Em mãos do executado, com endereço à Estrada
Pacote, Lote nº 20, na cidade de São Jorge do Ivaí;
AVALIAÇÃO: R$ 200,00 (duzentos reais), realizada em data
de 18 de março de 2002;
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.531,68 (um mil, quinhentos e trin-
ta e um reais e sessenta e oito centavos), apurado em data de 18
de abril de 2.002;
ÔNUS: não consta;
RECURSO: não consta;
INTIMAÇÃO:  ficam desde logo intimados os devedores aci-
ma nominados, caso não sejam encontrados para intimação
pessoal;
Mandaguaçu, 27 de setembro de 2002. Eu,
____________________(Carla S. B. Aquaroni), Empregada
Juramentada.

Marisa de Freitas
JUÍZA DE DIREITO

COMARCA DE MANDAGUAÇU
EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE QUINZE

DIAS

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com prazo
de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível citar pessoalmente o denunciado LUCIANO
BENTO NETO, brasileiro, solteiro, lavrador, natural de Man-
daguaçu, Estado do Paraná, nascido aos 20 de junho de 1977,
filho de Francisco Bento Neto e Zaira Avelina Neto, atualmen-
te em lugar incerto, pelo presente CITA-O e CHAMA-O a
comparecer perante este juízo, Edifício do Fórum local, no dia
22 de outubro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser interroga-
do e acompanhar os demais atos do processo de Ação penal Nº
07/2002 a que responde como incurso nas sanções do art. 10,
caput da Lei nº 9437/97. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Mandaguaçu, aos dois dias do mês de julho de 2002.
Eu (a) (Ricardo Dias Dourado), Escrivão Designado que digi-
tei e subscrevi.

(a) Marisa de Freitas – Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL
EDITAL PARA CITAÇAO DO REQUERIDO MIGUEL

AFONSO ZIOBER.
PRAZO DESTE EDITAL : 20 (VINTE) DIAS.
O Exmo. Sr.  Dr. SÁ RAVAGNANI, MM. Juiz de Direito da
Segunda Vara Cível da Comarca de Maringá, Estado do Para-
ná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital vierem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n. 479/2000 de AÇAO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PEDIDO LIMINAR, em
que é requerente: SANTANDER NOROESTE LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A., e requerido: MIGUEL
AGONSO ZIOBER. É o presente edital expedido para CITA-
ÇAO do requerido: MIGUEL AFONSO ZIOBER, brasileiro,
inscrito no CPF/MF sob n.º 711.412.359-00, o qual se encontra
em lugar incerto, para que tome conhecimento da ação, do in-
teiro teor da petição inicial resumida, abaixo descrita, e para
apresentar defesa, querendo, no prazo legal de 15 (quinze)
DIAS. Ciente de que não sendo contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo reque-
rente (conforme dispõe os artigos 285, 2. Parte e 319 do Códi-
go de Processo CiviI. PETIÇÃO INICIAL: “EXCELENTÍSSI-
MO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CIVEL DA COMARCA DE MARINGÁ-PR.  Por contrato que
tomou o n.º  003.009.679-16, a Requerente deu ao Requerido,
em arrendamento, so seguinte bem de propriedade dele, Re-
querente:  01 Pas/automóvel, FORD/ESCORT, ano/modelo
1993/1994, cor cinza, placa BNR-9118, chassi n.º
9BFZZZ54ZPB410540, no valor de R$ 4.500,00. O noticiado
arrendamento restou ajustado pelo prazo de 24 meses, a contar
de 27/02/1998. Obrigou-se Requerido ao pagamento de 24 pres-
tações mensais e consecutivas, calculadas segundo os índices e
critérios contratualmente estipulados, vencendo-se a primeira
delas em 27/04/1998, e as demais em igual dia dos meses sub-
sequentes, sendo que o valor base da contraprestação, quando
da contratação, era de R4 303,57. Ocorre que o requerido dei-
xou de pagar as prestações a seu cargo, vencidas a partir de 27/
11/1998. O saldo devedor do aludido instrumento contratual,
perfaz a importância de R4 5.942,21, a ser acrescida dos encar-
gos contratuais moratórios, quais sejam, multa contratual de
10%, e juros moratórios de 1% ao mês. É a presente para re-
querer a Vossa Excelência que se digne em receber a presente
ação, na qualidade e sob o rito da AÇÃO DE RESCISÂO CON-
TRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA
contra o requerido, para que seja CONCEDIDA A ANTECI-
PAÇÃO DA TUTELA, concedendo-se LIMINARMENTE E
INAUDITA

MANDAGUAÇU
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ficando ciente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer
recurso, querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comar-
ca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de setembro de 2002.
Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e impri-
mi.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) ROBSON LUIZ
FERRARI, filho de Domingos Heitor Ferraira e Alexandrina
Lemos Ferrari, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo
e cartório tramitam os termos de TCIP-200/99, e conforme sen-
tença datada de 28.05.2002, que  declarou  extinta a punibili-
dade do réu, pela prescrição da pretensão punitiva, ficando ci-
ente de que terá o prazo de cinco dias para oferecer recurso,
querendo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de setembro de 2002.
Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei e impri-
mi.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

NOVA  ESPERANÇA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - PARANA

EDITAL DE CITACAO COM PRAZO DE 90 DIAS

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juizo tramitam os termos
de DESTITUICAO DE PATRIO PODER C.C ADOCAO n. 34/
95, requerido por MINISTÉRIO PUBLICO e como requerido
LUIZ FERREIRA SOUTA, bras., estado civil e filiacao igno-
rados, estando em LUGAR INCERTO e expediu-se o presente
edital  para intimação da sentença que em síntese diz: “”  Julgo
Improcedente o pedido deduzido nesta Ação de Destituição do
Pátrio Poder promovida pelo Ministério Pùblico em face de
Luiz Ferreira Souta, revogando outrossim, a decisão de fls. 10,
que suspendeu o pátrio poder do reqdo”.  Publicacao a ser feita
gratuitamente.   DADO E PASSADO nesta cidade e comarca
de MEDIANEIRA-PR, aos 09 dias de outubro de 2002.
EU___________________(ra) digitei e subscrevo.

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVEN-
TUDE DE MEDIANEIRA – PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS.

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE n. 35/01
em que figura como autor E. B. T.  e como requerido este Juizo,
e como consta como pai biológico   da criança, o Sr. APARE-
CIDO FERNANDES DE SOUZA,  residente atualmente em
lugar incerto, expediu-se o presente edital para sua intimação,
devendo comparecer perante este Juízo  para a sua oitiva, no
próximo dia 20 de novembro de 2002, às 16:30 horas.  DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR,
aos 11/10/02. EU___________________(ra), digitei e subscre-
vo.

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVEN-
TUDE DE MEDIANEIRA – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PEDIDO DE GUARDA  n. 12/2002 em que figura como
autor  M. F. M.  e como requerido este Juizo, e como consta  a
mãe biológica   da criança a Sra. CATARINA ISABEL EN-
GEL,  residente atualmente em lugar incerto, expediu-se o pre-
sente edital para sua citação para que  querendo, conteste a
presente ação, sob pena de revelia, no prazo de 15 dias conta-

dos da públicação,  oferecendo defesa escrita, indicando pro-
vas a serem produzidas e nome de testemunhos e documentos,
sendo que caso não houver condições financeiras para consti-
tuir advogado, ser-lhe-á nomeado um defensor dativo, sobre o
pedido inicial que em suma diz:  “”A reqte cuida da menor
desde o seu nascimento, pois a mãe  a época encontrava-se
presa e não tinha condições de sustentar a criança.”.  DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos
11/10/02. EU___________________(ra), digitei e subscrevo.

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVEN-
TUDE DE MEDIANEIRA – PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS.

O DR. JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE DE
MEDIANEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE n. 44/00
em que figura como autor V. L. e S. M. S.  e como requerido
este Juizo, e como consta como mãe biológica   da criança a
Sra. JOANA VARGAS,  residente atualmente em lugar incerto,
expediu-se o presente edital para sua citação para que  queren-
do, conteste a presente ação, sob pena de revelia, no prazo de
15 dias contados da públicação,  oferecendo defesa escrita, in-
dicando provas a serem produzidas e nome de testemunhos e
documentos, sendo que caso não houver condições financeiras
para constituir advogado, ser-lhe-á nomeado um defensor dati-
vo, sobre o pedido inicial que em suma diz:  “”Os requerentes
estão com a  criança tendo  em vista  estar a avó paterna com
mais cinco outros netos, estando de conseqüência sem condi-
ções de prover o alimentos de todos,  razão pela qual entregou
a menor aos ora reqtes, desejando a regularização da guarda.”.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de MEDIANEI-
RA-PR, aos 11/10/02. EU___________________(ra), digitei e
subscrevo.

JOSE RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Es-

tado do Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.

PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 134/2002

REQUERENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ

INTERDITO: APARECIDO CEZÁRIO DA CRUZ, brasilei-

ro, solteiro, nascido aos 15 (quinze) dias do mês de agosto de

1972, portador da Certidão de Nascimento n. 6.829, lavrada às

fls. 8, do livro nº 7, do Cartório de Registro Civil do Município

de Atalaia, desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Para-

ná, filho de Oswaldo Cezario da Cruz e Miralva Alves de Sou-

za da Cruz, residente e domiciliado na Rua Mário Aloisio, n.

2.023, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado do

Paraná.

DATA DA SENTENÇA: 02/08/2002.

CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.

CURADORA NOMEADA: MIRALVA ALVES DE SOUZA

DA CRUZ, brasileira, casada, dona de casa, portadora da Cé-

dula de Identidade RG. nº 6.363.369-0-SSP/PR, inscrita no CPF/

MF sob nº 695.271.309-30, residente e domiciliada na Rua

Mario Aloisio, nº 2.023, nesta Cidade e Comarca de Nova Es-

perança, Estado do Paraná,

ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos

interessados, é expedido o presente edital que será afixado na

forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de

dez (10) dias. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova

Esperança, Estado do Paraná, aos vinte e sete (27) dias do mês

de setembro do ano de dois mil e dois.

Eu,___________________________(Wanderley Manoel da

Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de Di-

reito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança, Es-

tado do Paraná, na forma da Lei, etc.

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1184, do C.P.C.

PROCESSO: INTERDIÇÃO nº 006/2002

REQUERENTE: TEREZA BATISTA JAGAS

INTERDITA: ROSIMEIRE BATISTA DE ALCÂNTARA, bra-

sileira, solteira, nascida em 20 de novembro de 1973, natural

de Paulicéia, Estado de São Paulo, filha de Antonio Batista de

ALTERA PARS, a busca e apreensão do bem anteriormente
descrito, após, a execução da liminar, requer se digne Vossa
Excelência em determinar a CITAÇÃO do requerido, acima
identificado, para os termos desta, contestando-a, querendo,
no prazo legal, sob pena de confissão e revella, acompanhan-
do-a até final para vê-la julgada procedente, para o fim de res-
cindir o contrato e tomar definitiva a liminar pleiteada, com a
retomada dos bens pela requerente, condenando-se o Requeri-
do ao pagamento das custas e despesas processuais, mais hono-
rários  advocatícios  a serem arbitrados pro este D. Juízo. Dá -
se causa o valor de R$ 5.942,21.  JOSÉ FRANCISCO PEREI-
RA. OAB/PR 15.728. DESPACHO DO MM. JUIZ: “ Cite-se
por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, conforme resumo apre-
sentado. Intime-se. Maringá, 03 de setembro de 2002..” E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se o
presente Edital que será  publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Esta-
do do Paraná, aos 13 de setembro de 2.002. Eu LUIZ AFFON-
SO FRANZONI FILHO, Escrivão Titular, digitei e subscrevi o
presente.

SÁ RAVAGNANI
Juiz de direito

R$ 288,00  -  63713

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA DE
FAMÍLIA E ACIDENTE

DE TRABALHO DA  COMARCA DE MARINGÁ – PA-
RANÁ
Fórum Local – CEP 87.013-900 – Fone (0xx44)227.1055 –
Ramal 250

PAULO EDUARDO NAMI  ADILSON ANTONIO ROMERO
Escrivão  Escrevente Autorizado

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA REGINA TENÓ-
RIO DA SILVA NOGUEIRA, COM PRAZO DE 30 (TRIN-
TA) DIAS.

Dr NEWTON PEREIRA, MERITÍSSIMO  JUIZ DE DIREITO
DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E ACIDENTE DE TRABALHO
DA COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ.-

FAZ  SABER a todos a quem conhecimento tiver do presente
edital, que tramita perante este juízo os autos n.º 763/2001 de
AÇÃO DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO
em que é requerente EDIVAL NOGUEIRA e requerido REGI-
NA TENÓRIO DA SILVA NOGUEIRA. E como consta dos
autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não sabi-
do, fica a mesma CITADA para no prazo de 15 (quinze) dias,
querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia, fican-
do, ainda, citada do inteiro teor da petição inicial, de forma
resumida, conforme a frente se vê: “O requerente através de
advogado devidamente constituído requereu ação de conver-
são de separação em divórcio contra a requerida, que encontra-
se atualmente em lugar incerto e não sabido, alegando que fo-
ram cumpridos todos os termos fixados na separação, tendo
decorrido o tempo legal da separação, vem propor a presente
ação requerendo a conversão da separação em divórcio”. Des-
pacho fls.11vº: “Cite-se na forma requerida. Em 12/09/2001.
(a) NEWTON PEREIRA – Juiz de Direito”. Não sendo con-
testada a ação no prazo legal, serão aceitos como verdadei-
ros os fatos alegados pela parte autora. OBS: O PRESEN-
TE DEVERÁ SER PUBLICADO DE FORMA GRATUÍTA
POR SE TRATAR DE JUSTIÇA GRATUÍTA. DADO E
PASSADO, nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Pa-
raná aos 02 de setembro de 2002.
Eu___________________(ADILSON ANTONIO ROMERO),
Escrevente Autorizado, que datilografei e subscrevi.

NEWTON PEREIRA
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
PRAZO 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor SHIROSHI YENDO, Meritíssimo Juiz de Direito da
Terceira Vara Criminal desta cidade de Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, na forma da Lei,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré CARLA
FRANCISCA DE OLIVEIRA,  brasileira, solteira, nascido aos
06.10.74, natural de São José dos Pinhais PR, filha de José
Carlos de Oliveira, residente anteriormente na Rua Castro 111,
Vila Idalina, em São José dos Pinhais PR, atualmente encontra-
se em local desconhecido, pelo presente intima-o da r. senten-
ça proferida por este juízo, em data de 26.08.2002, incursa no
artigo 155, § 4o, inc. II, cc. art. 14, II, obs. a regra do art. 71,
caput, todos do CP, à pena de 09 meses e 10 dias de reclusão e
16 dias-multa, regime aberto, sendo substituída a pena privati-
va de liberdade por uma restritiva de direitos, consistente na
limitação de final de semana, devendo permanecer em casa de
albergado, aos sábados e domingos, por 05 horas diárias (art.
48, do CP), recebendo orientação educativa. Não havendo essa
Casa, o recolhimento deverá ser feito em sua residência, das
18:00 horas do sábado até às 06:00 horas da segunda-feira se-
guinte, e a orientação educativa fica a cargo e local indicado
pelo Programa Pró-Egresso da Comarca, ou equivalente.
Dado e passado nesta cidade de Maringá PR, aos 9 de outubro
de 2002. Eu, _________, (Nilson Couto Gonçalves) auxiliar
de cartório, o digitei e subscrevi.

SHIROSHI YENDO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES,  INCER-
TOS E DESCONHECIDOS,  AUTOS DE AÇÃO  DE USU-
CAPIÃO EXTRAORDINÁRIO SOB N.º 116/02  EM QUE
É AUTOR ONEIDE JOSÉ ROSSI e REQUERIDA: SOCI-
EDADE COLONIZADORA MATELÂNDIA LTDA, COM
PRAZO DE  TRINTA (30) DIAS.

Edital de CITAÇÃO dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, para contestarem a AÇÃO DE USUCA-
PIÃO EXTRAORDINÁRIO sob n.º 116/02, em trâmite nesta
Vara Cível e Anexos, sito na Av. Borges de Medeiros, n.º 1.111,
Edifício do Fórum, movida por ONEIDE JOSÉ ROSSI, e re-
querida: SOCIEDADE COLONIZADORA MATELÂNDIA
LTDA, referente ao “IMÓVEL Lote Rural n.º 177, do 5º polí-
gono da Gleba Iguaçu, com área de 331.000 m² (trezentos e
trinta e um mil metros quadrados), Limites e Confrontações:
Norte: Lote Número 175; Leste: Lote Número 178; Sul: Lote
Número 179 e Oeste: Sanga sem nome, conforme loteamento
da Colonizadora Matelândia Ltda, situado no município de
Matelândia/Pr”. FICAM CITADOS pelo edital para apresenta-
rem contestação no prazo de 15 (quinze) dias, que começará a
fluir após decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, da primeira
publicação. ADVERTÊNCIA: “Em conformidade com o dis-
posto pelo art. 285 e 319 do CPC., fica V.S., advertido que, não
sendo contestado a ação, se presumirão aceito pelo Réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelos autores”. Matelândia-Pr,
02.08.2.002. Eu,_______________(Bel. Mabel Simões) - Es-
crivã, que o digitei e subscrevi.

BEL. MABEL SIMÕES - ESCRIVÃ
Assinado por determinação do MM. Juiz de Direito da
Comarca,  conforme  Portaria n.º06/99, de 13/05/1.999

MATELÂNDIA

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 30 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) infrator(s) MARIO PE-
REIRA RAMOS, filho de Manoel Pereira Ramos e Anisia Maria
da Conceição, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo
e cartório tramitam os termos de TCIP- 34/2000, ficando o
mesmo intimado através do presente edital, para dar imediato
cumprimento a pena transacionada nos autos supra, qual seja
de prestação de serviços a comunidade, pelo prazo de 06 me-
ses, durante 08 horas semanais, junto a Prefeitura Municipal
de Medianeira, advertindo-o sobre a possibilidade de conver-
são em privativa de liberdade. DADO E PASSADO nesta cida-
de e comarca de MEDIANEIRA-PR, aos 23 dias de setembro
de 2002.  Eu___________, ELZENI NUNES -  auxiliar, digitei
e imprimi.

JOSÉ  RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

   JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMIN AL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO  PARANA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 10 DIAS

O  DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DE MEDIA-
NEIRA - PR, NA FORMA DE LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo tramitam os termos
de PROCESSO CRIME – 72/2000, em que é(são) réu(s) JAIR
COSTA, e como não tendo sido possível intima-lo pessoalmen-
te, pelo presente INTIMA-A(s), da r. sentença datada
06.08.2002, que julgou improcedente a denuncia e absolveu o
réu da imputação que lhe vinha sendo feita., ficando ciente(s) e
intimada(s) da mesma decisão, da qual poderá recorrer, que-
rendo, no prazo de 05 dias, sob pena de ver passar transitada
em julgado. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
MEDIANEIRA-PR, aos 13  dias de setembro de 2002.
EU________, ELZENI NUNES - AUXILIAR, digitei e impri-
mi.

JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE
MEDIANEIRA - ESTADO DO PARANÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE 60 DIAS

O DR. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, sendo que  o(s) réu(s) LENIR SULZ-
LER, filho de Hugo Sulzle e Erna Rosinke Sulzle, atualmente
em lugar incerto, que por este Juízo e cartório tramitam os ter-
mos de TCIP- 192/01, e conforme sentença datada de
24.05.2002, que  declarou extinta a punibilidade do infrator,

MEDIANEIRA
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Alcântara e Tereza Batista Jagas, portadora da Certidão de

Nascimento n. 3.895, lavrada às fls. 78 v., do livro n. A-6, do

Cartório de Registro Civil da Cidade de Paulicéia, residente e

domiciliada na Rua Fagion, n. 276, na Cidade de Floraí, nesta

Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.

DATA DA SENTENÇA: 12/08/2002.

CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente.

CURADORA NOMEADA: TEREZA BATISTA JAGAS, bra-

sileira, casada, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG.

nº 343.964-SSP/MS, inscrita no CPF/MF sob n. 390.075.701-

10, natural de Teixeira Soares, Estado do Paraná, filha de Fran-

cisco Jagas e Ana Krasinski Jagas, residente e domiciliada na

Rua Fagion, nº 276, na Cidade de Floraí, nesta Comarca de

Nova Esperança, Estado do Paraná.

ENCERRAMENTO: E, para que chegue ao conhecimento dos

interessados, é expedido o presente edital que será afixado na

forma da lei, e publicado por três (03) vezes, com intervalo de

dez (10) dias, gratuitamente, uma vez que a autora goza dos

benefícios da justiça gratuita. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, aos treze (13)

dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.

Eu,___________________________(Wanderley Manoel da

Silva), Escrivão Designado, o fiz digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA

JUIZ DE DIREITO

ORTIGUEIRA

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O APRAZO DE TRINTA
( 30) DIAS.

Processo nº 000168/2001, de AÇÃO DE USUCAPIÃO
Requerente(s): JOSÉ  ANTONIO FELIPETTO e MARLE-
NE BORGES DA SILVA FELIPETTO.
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo

de  quinze (15) dias, contsetem a presente ação, contados do

trigésimo promeiro (31º) dia da publicação do presente edital,
ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos,

como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, consoante fa-

culta o artigo 285, 2ª parte, combinado com o 319, ambos do
Código de Prcesso Civil.

Alegações do(s) Autor(es): “Os requerentes são legítimos pos-

suidores de uma área de terras com 118.580,00 metros quadra-
dos ou 4,90 alqueires; que os requerentes mantém a posse man-

sa, pacífica e ininterrupta há mais de 20 anos, conforme Escri-

tura Pública de Cessão de Direitos de Posse, lavrada no Cartó-
rio de Natingui, livro 046-E,fls.175/175v”.

Imóvel Usucapiendo: “Área de terras com 118.580,00 metros

quadrados ou 4,90 alqueires, localizado no imóvel Serra dos
Mulatos, neste Município e Comarca, com o seguinte roteiro,

limites e confrontações: Saindo da sede do município segue

pela BR 376, sentido Mauá da Serra, 34 Km, chega a proprie-
dade no Km 317, coordenadas geográficas iniciais - S-24º00’34’’

- W-51º 05’29’’, limita-se ao Norte com uma Serra e terras de

Adelbaran Halminann Cunha, distância de 150,00 metros, ao
Sul com a faixa da BR 376 em 248,00 metros; a Leste com

Rosa Aprízio e Benedito Dias, nas distâncias de 166,94 me-

tros, 8,37 metros e 448,48 metros com azimutes 321º28’23’’,
52º49’29’’e 328º27’34’’ e a Oeste com Joaquim Godoy dos

Santos, distância de 631,87 metros com azimute 337º33’39’’,

encerrando a presente descrição”.
ORTIGUEIRA, em 23 de outubro de 2.001.- Eu, MARIA JU-

LIA DE OLIVEIRA LOYOLA, ESCRIVÃ DESIGNADA, a

subscrevi.

GABRIEL LEONARDO S. DE QUADROS
JUIZ DE DIREITO

R$ 162,00 - NF 63701

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS

Processo nº 000087/2002, de Ação de Usucapião

Requerentes:- OSVALDO EIDAM E LEONICE DE JESUS
BATISTA EIDAM

Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,

incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo
de quinze (15) dias, contestem a presente ação, ficando cientes

de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadei-

ros, os fatos alegados na inicial, consoante faculta o artigo 285,
combinado com o 319 , ambos do Código de Processo Civil.

Alegações dos Autores:-  Os Requerentes são legítimos possui-

dores de uma área de terras com 400.122,80 metros quadrados
ou 16,53 alqueires, que os requerentes mantém a posse mansa,

pacifica e ininterrupta com “animus habendi” a mais de 20 (vin-

te) anos, adquirindo-a de José Domingos da Cruz, conforme
escritura pública de Cessão de Direito de Posse, lavrada no

Cartório de Natingui, livro 049-E, fls. 118/120 mantendo-a com

exclusividade, muito embora não tenham qualquer título for-
mal pelo que provar sua qualidade de proprietários do referido

imóvel”.

Imóvel Usucapiendo:-  Uma área de terras com 400.122,80
metros quadrados ou 16,53 alqueires localizado no imóvel Co-

lônia Augusta Vitória, neste Município e Comarca de Ortiguei-

ra com o  seguinte roteiro, limites  e confrontações:- “ Saindo
da sede do município segue pela BR 376, 10 Km sentido Telê-

maco Borba, entra à esquerda e percorre 5 Km por estrada

municipal, chega à propriedade com Coordenadas Geograficas
S-24º17´33”/W-50º48´22". Limita-se ao Norte com terras do

mesmo proprietário, Osvaldo Eidam, distância de 692,10 m

azimute 98º31’16", ao Sul com estrada estratégica/ divisora da
Klabin do Paraná em 576,07m; a Leste com a margem esquer-

da de uma nascente e a Oeste com terras do mesmo proprietá-

rio, Osvaldo Eidam, distância de 422,00m com azimute
31º22’10" encerrando a presente descrição.”

Ortigueira, em 14 de junho de 2002.-Eu, Maria Julia de Olivei-

ra Loyola, Escrivã Designada, que a subscrevi.
MAURICIO BOER

Juiz de Direito
R$ 162,00 - NF 63701

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS

Processo nº 000086/2002, de Ação de Usucapião

Requerentes:- OSVALDO EIDAM E LEONICE DE JESUS

BATISTA EIDAM
Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,

incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo

de quinze (15) dias, contestem a presente ação, ficando cientes
de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadei-

ros, os fatos alegados na inicial, consoante faculta o artigo 285,

combinado com o 319 , ambos do Código de Processo Civil.
Alegações dos Autores:-  Os Requerentes são legítimos possui-

dores de uma área de terras com 315.310,00 metros quadrados

ou 13,05 alqueires, que os requerentes mantém a posse mansa,
pacifica e ininterrupta com “animus habendi” a mais de 20 (vin-

te) anos, adquirindo-a de Miguel Batista Leal e s/m Ruth Ei-

dam Leal e Airton José Duarte e s/m Maria de Lourdes de Oli-
veira Duarte e outros, mantendo-a com exclusividade, muito

embora não tenham qualquer título formal pelo que provar sua

qualidade de proprietários do referido imóvel”.
Imóvel Usucapiendo:-  uma área de terras com 315.810,00

metros quadrados ou 13,05 alqueires, localizado no imóvel

Colônia Augusta Vitória, neste Município e Comarca de Orti-
gueira com o  seguinte roteiro, limites  e confrontações:- “ Sa-

indo da sede do município segue pela BR 376, 10 Km sentido

Telêmaco Borba, entra à esquerda e percorre 10 Km por estra-
da municipal, chega à propriedade com Coordenadas Geodési-

cas S-24º15´53”/W-50º51´09". Iniciando em um ponto fixado

à margem direita de um córrego segue limitando com os Re-
querentes numa distância de 653,26 m com azimute 320º46’03",

até uma estrada municipal, segue por uma distância 387,71m,

daí segue à esquerda distância 306,57m com azimute 326º48’45"
limitando com Klabin Agro-Florestal até a margem direita de

um córrego donde segue à sua jusante até ao ponto inicial do

presente caminhamento.”
Ortigueira, em 14 de junho de 2002.-Eu, Maria Julia de Olivei-

ra Loyola, Escrivã Designada, que a subscrevi.

MAURICIO BOER
Juiz de Direito

R$ 162,00 - NF 63701

EDITAL DE CITAÇÃO - COM PRAZO DE SESSENTA
(60) DIAS

Processo nº 000084/2002, de Ação de Usucapião
Requerentes:- WILSON EIDAM  E CASTURINA BUENO

EIDAM

Objeto: CITAÇÃO dos réus ausentes, terceiros, interessados,
incertos e desconhecidos, para que estes, querendo, no prazo

de quinze (15) dias, contestem a presente ação, ficando cientes

de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadei-
ros, os fatos alegados na inicial, consoante faculta o artigo 285,

combinado com o 319 , ambos do Código de Processo Civil.

Alegações dos Autores:-  Os Requerentes são legítimos possui-
dores de uma área de terras com 376.740,88 metros quadrados

ou 15,57 alqueires, que os requerentes mantém a posse mansa,

pacifica e ininterrupta com “animus habendi” a mais de 20 (vin-
te) anos, adquirindo-a de Armando Gaspareto e s/m Reinildis

Portelinha Gaspareto e outros, mantendo-a com exclusividade,

muito embora não tenham qualquer título formal pelo que pro-
var sua qualidade de proprietários do referido imóvel”.

Imóvel Usucapiendo:- “Uma área de terras com 376.740,88

metros quadrados ou 15,57 alqueires, localizado no imóvel
Colônia Augusta Vitória, neste Município e Comarca de Orti-

gueira/Pr com o seguinte roteiro, limites e confrontações:- Sa-

indo da sede do município segue pela estrada municipal, senti-
do Telêmaco Borba,  percorre 8 Km chega a propriedade com

Coordenadas Geograficas(GPS)  S-24º20´53”/W-50º39´09".Ini-

ciando em um ponto fixado à margem esquerda do Rio Lagea-
do, segue distâncias 336,85 m e 908,12m com azimutes

300º25’00" e 313º27’50" limitando com Décio Gaspareto e o

próprio Requerente, daí segue à direita distância 178,55 m com
azimute 32º40’00", limitando com o Requerentes, daí segue à

direita distância 1.236,20 m com azimute 121º02’20" confron-

tando com a Klabin Agro-Florestal até a margem direita do Rio
Lageado, donde segue à sua montante e margem esquerda até

ao ponto inicial do presente caminhamento”

Ortigueira, em 14 de junho de 2002.-Eu, Maria Julia de Olivei-
ra Loyola, Escrivã Designada, que a subscrevi.

MAURICIO BOER
Juiz de Direito

R$ 162,00 - NF 63701

PARANAGUÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERENTE ERIZA
TEODORO GOMES, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA)
DIAS.  Edital de intimação da requerente ERIZA TEODORO
GOMES, residente em lugar ignorado, para que no prazo de 48
(quarenta e oito) horas dê andamento aos autos de SEPARA-
ÇAO JUDICIAL, sob nº 835/01, em que é requerente ERIZA
TEODORO GOMES e requerido VICENTE PAULO GOMES,
que tramita na Vara de Família e Anexos de Paranaguá, sito à
Av. Gabriel de Lara, 771, Centro, <is>sob pena de extinção<fs>.
A autora goza dos benefícios da justiça gratuita. Paranaguá,
09.10.2002. Eu, Evelize Renata I. Martins, Emp. Juramentada,
o digitei e subscreví.

(a) Flávia da Costa Viana Teixeira -
 Juíza Substituta.

PATO BRANCO

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 289,85 em 17/12/2001, sujeito a atualização.
Autos nº  554/2001
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Ismael Schimit

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: ISMAEL  SCHIMIT, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 01/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Valor DívidaR$ 272,48 em 17/12/2001, sujeito a atualização.
Autos nº  608/2001
Natureza Execução Fiscal
RequerenteFazenda Pública do Município de Pato Branco
Requerido Miguel V. Peralta Filho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Citação: MIGUEL V. PERALTA FILHO, atualmente em lugar incerto
e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 05  (cinco) dias efetuar o pagamento da
divida com juros e multas de mora e encargos indicados na
certidão de dívida ativa, acrescida das custas judiciais, ou ga-
rantir a execução (art. 9ºda Lei 6830/80). Não ocorrendo o pa-
gamento, nem garantia da execução, será efetuada a Penhora
ou Arresto na forma do artigo 10 e 11 da Lei supra.
Prazo para Embargos: 30 (trinta) dias.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 01/10/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$144,00

EDITAL DE CITAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Autos nº 267/2002
NaturezaRescisão Contratual c/c Reintegração de Posse
Requerente Cohapar
RequeridoLoreni Godinho

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Citação: LORENI GODINHO, CPF/MF nº 940.684.969-00,  atual-
mente em lugar incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem
como para no prazo de 15 (quinze) dias contestar a ação.
Advertência: “Não sendo embargada a presente ação presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor.
(Art. 285 e 319 do CPC).”
Pato Branco – PR, 30/09/2002.

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE INTERDIÇÃO

     Edital de Interdição com prazo de 20 (vinte) dias.

AUTOS N.   58//2000
NATUREZA - Interdição c/c Curatela
REQUERENTE Cely Chiuquetta Tardet Lodi
REQUERIDO -Celia Salete Rufatto Chiochetta

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Faz Saber/ a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento  tiverem que nos autos acima epigrafados foi de-
cretada a Interdição de Celia Salete Rufatto Chiochetta, por
estar o mesmo incapacitado para responder por seus atos, por
ser portador de Deficiência Mental, conforme sentença prola-
tada às fls. 21/22 dos referidos autos em data de 20/06/2000,
que nomeou  como  Curadora a requerente  Sr.ª Cely Chiuquet-
ta Tardet Lodi, a qual responderá por todos os atos da vida civil
do interditado. E para que chegue a conhecimento de todos os
interessados e que ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será fixado no lugar de costume e publicado
na forma da lei.
Pato Branco - Pr, 30/08/2000

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Edital de Citação com prazo de 20 (vinte) dias.

Carta Precatória nº 86/2002
Origem  Vara Única de Quilombo (SC)
Natureza 053.97.000057-2 Execução Fiscal
Requerente Estrado de Santa Catarina
RequeridoTransportes Farinon Ltda. e Sérgio José Farinon

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, na forma da lei, etc.

Intimação: SÉRGIO JOSÉ  FARINON, atualmente em lugar incerto e
não sabido.
Finalidade: Fica INTIMADO de que foi realizada o arresto so-
bre o imóvel objeto da matrícula nº 2017 do 2º Ofício do CRI
desta comarca. Não havendo pagamento no prazo de 10 (dez)
dias, o arresto será convertido em penhora (art. 654 do CPC).
Pato Branco – PR, 01/10/2002

AIRTON JOSE VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

R$126,00

PITANGA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

A DOUTORA Fernanda Travaglia de Macedo, MM. JUÍZA
SUBSTITUTA DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA CO-
MARCA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI...FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tra-
mitam os autos de Ação de Investigação de Paternidade Sob nº
168/00.1 em que é requerentes Ministério Público em favor de
M.D.M. rep. por T.A.M. e requerido A.F., expediu-se o presen-
te edital com o prazo de 30 (Trinta) dias, para a CITAÇÃO de
ACIR FREITAS, atualmente em lugar incerto e não sabido de
tudo o conteúdo da inicial a seguir transcrito: “EXCELENTÍS-
SIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA
FAMÍLIA E ANEXOS DA COMARCA DE PITANGA –  PA-
RANÁ. O MINISTÉRIO PÚBLICO por seu representante no-
meado e subscrito junto ao Juízo da Comarca de Pitanga deste
Estado do Paraná (1º Promotoria), no uso de suas prerrogati-
vas constitucionais e legais, com fundamento no Art. 2º, § 4º
da Lei Federal nº 8.560/92 c/c Art. 201, inciso VIII, da Lei
Federal nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente -
vem, respeitosamente propor a presente AÇÃO DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS, onde é
requerente Maikon Douglas Mendes, brasileiro, nascido em
09/01/1999, representado por sua mãe biológica ora interes-
sada Terezinha Aparecida Mendes, brasileira, solteira, filha
de João Mendes e de Olívia Ferreira Mendes, residente e do-
miciliado na localidade de Patrimônio dos Cajos, município
de Pitanga – Paraná, em face de ACIR FREITAS, brasileiro,
solteiro, pedreiro, residente e domiciliado no município de
Almirante, podendo ser localizado através do telefone 0**14
– 9105-6576, com base nas razões fático-juridicas adiante
delineadas. DOS FATOS: 1) – Que a mãe do favorecido co-
nhece o requerido há mais de seis anos; Que neste período já
namorou o réu algumas vezes 2) – Que o referido relaciona-
mento terminou quando Terezinha estava já no quarto mês de
gestação. Acir disse que estava indo para Curitiba para traba-
lhar, e após voltaria para buscá-la.. 3) – O réu, até agora não
reconheceu a paternidade a ele atribuída, oportunidade a pro-
positura da presente. DO PEDIDO: ISTO POSTO, requer-se
a Vossa Excelência: I – A citação pessoal do réu; II – A pro-
dução de todos os meios morais e legítimos de prova, especi-
almente a pericial DNA, testemunhal, documental, e depoi-
mento pessoal do requerido; III – Seja julgado procedente o
presente pedido, constituídos-se a PATERNIDADE do reque-
rido em face de Maikon Douglas Mendes, com a conseqüên-
cia averbação da decisão no Registro Civil, conforme
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EDITAL INTIMAÇÃO DE:  ELINTON NASSEH DONÁ
PRAZO 20 DIAS – DILIGÊNCIA DO JUÍZO
ALEXANDRE KOZECHEN, Juiz de Direito Substituto da Vara,
INTIMA o autor ELINTON NASSEH DONÁ, sem endereço
conhecido, para em 48:00 horas, informe se possui interesse no
andamento do processo nº 116/2001 de INDENIZAÇÃO POR
ATO ILÍCITO movido contra CRISTIANO ROBERTO DO
NASCIMENTO e ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ODON-
TOLOGIA – ABO PONTA GROSSA, sob pena de extinção.
Ponta Grossa, 07 de outubro de 2002.

Alexandre Kozechen
Juiz de Direito Substituto

PRUDENTÓPOLIS

Edital de citação dos réus ausentes, incertos e desconheci-
dos e/ou eventuais interessados,  com prazo de 20 (vinte) dias.

O JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PRUDENTÓPO-
LIS - ESTADO DO  PARANÁ - FAZ SABER   a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e ainda a
quem interessar possa, que por este Juízo e Cartório se proces-
sam aos termos dos autos de USUCAPIAO sob n. 000353/2002,
requerido por Joao Raimundo de Carvalho e Terezinha Cardo-
so de Carvalho, atendendo ao que lhe foi requerido, cita os
réus ausentes, incertos e desconhecidos e/ou eventuais interes-
sados,  para querendo  contestem a presente ação no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir do termo do prazo  fixado
no presente edital,  sob pena de  revelia,  cientes de que,  não
sendo contestado no prazo legal serão aceitos  como verdadei-
ros  os fatos articulados na inicial  (art. 285 e 319 do CPC),
referente ao imóvel a seguir descrito:”  O imóvel localiza-se à
12,50 de onde parte-se pelo acesso à Irati até a BR 277, por
11.0 Km, daí toma-se à direita e segue pela BR 277 por mais
1,5 Km, toma-se à direita da BR 277 e chega-se na Linha Vis-
conde de Guarapuava, no ponto 01, onde iniciou-se a medição
da área que se caracteriza pelos seguintes limites e confronta-
ções: A medição teve início no ponto 01, junto a estrada e a
faixa de domínio da BR 277, de onde segue com Az1=346º3737
e a distância de 128,40 metros, até chegar no ponto 02, onde
divide com a Linha Visconde de Guarapuava, com qual faz a
frente do terreno, desde ponto segue com o Az2=252º3129 e a
distância de 250,27 metros, até o marco 03, deste segue como o
Az3=250º4610 e a distância de 104,94 metros até o marco 04,
deste segue com o Az4=255º5605 e a distância de 373,52 me-
tros, até chegar no marco 05,  de onde segue para a direita com
o Az5=341º5550 e a distância de 100,00 metros, onde sempre
confrontou com terras de José Aparecido de Souza, até o ponto
06, de onde segue com o Az6=252º545 e a distâncias de 264,00
metros, até o ponto 07, onde confronta com terras de Mario
Kichevi, deste segue com o Az7=164º4650 e a distância de
244,45 metros, até o ponto 08, onde confrontou com terras de
Antonio Freeslebem, de onde segue com o Az=74º2726 e a
distância de 72,02 metros, até o marco 01, o qual deu início a
esta medição, onde confrontou com a faixa de domínio da BR
277, finalizando assim desta descrição.” , tendo como confron-
tantes: MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS, DNER, LADE-
MIRO TILINSKI, ANTONIO FRESSLEBEN, MARIO KICHE-
VI E JOSÉ APARECIDO DE SOUZA; conforme divisas, ca-
racterísticas e confrontações descritas no mapa e memorial
descritivo de fls. 08/09, anexado aos autos. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e não possam de fu-
turo alegar ignorância, mandou a MMª. Juíza expedir o presen-
te edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Pruden-
tópolis, aos 09/10/02. Eu,       / Mariá A. Santini/, Aux. Jura-
mentada que o digitei e  subscrevi.

Jeane Carla Furlanh
Juíza de Direito

EDITALDELEILÃOEINTIMAÇÃO
O Juízo de Direito da Comarca de Prudentópolis, Estado do
Paraná, na forma da Lei, etc., FAZ SABER a todos que será
levado a arrematação em 1ª e 2ª Praça, os bens penhorados nos
autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº
0340/1.996, em que é movida por BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A contra MARIA IVETE MICHALOVSKI E OU-
TRO, na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: Dia 05/11/2.002
às 15:30 horas, para venda por preço não inferior ao da avalia-
ção. SEGUNDA PRAÇA: Dia 20/11/2.002 às 15:30 horas, para
quem mais der, não sendo aceito preço vil. LOCAL: no átrio do
Edifício do Fórum, sito à Travessa Wilson João Copack, nº 144,
Centro. PROCESSO: Autos nº 0340/1.996 de EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DESCRIÇÃO DOS BENS: “a)
50% (cinqüenta por cento), ou seja, 63.525,00 m2 do imóvel
rural situado em Linha Ponte Alta, neste município, com área
total de (05) cinco alqueires e (10) dez litros de culturas, que
confronta-se atualmente conforme memorial descritivo apre-
sentado da seguinte forma: Ao norte, com Valdomiro Chinke-
vich de 127,00 metros; ao sul através da estrada  da Ponte Alta,
com Basílio Painko com 127,00 metros; ao leste, com João Lhar
de Nascimento em 1.00,00 metros, e ao oeste, com espolio de
Alexandre Kira com 1.000,00 metros. O imóvel fica a 29 (vinte
nove) Km desta cidade de Prudentópolis. Seu acesso é bom,
aproximadamente 25 (vinte e cinco) Km de asfalto, após estra-
da de chão cascalhado. Área totalmente aberta, dobrada, des-
matada, com alguns pinheiros. Sem benfeitorias; b) 50% (cin-
qüenta por cento), ou seja, 05 (cinco) alqueires do imóvel rural
situado na localidade denominada de Linha Oliveira, neste
município com a área total de 121.000,00 m2 (cento e vinte e
um mil metros quadrados) de cultura. O acesso ao imóvel da
seguinte forma: pela estrada asfaltada que liga Prudentópolis a
BR-277, tendo como referencial o clube CTG, percorrendo 0,5
Km, até uma encruziliada à direita, segue-se por essa estrada
por 0,6 Km, até outra encruziliada a direita, donde segue-se
por essa estrada por 0,1 km, até uma estrada (Linha Oliveira), à
esquerda, segue-se por essa estrada por 0,2 km até o referido
imóvel. Imóvel com os seguintes limites e confrontações: co-
meçando no marco Ppo, cravado à margem da estrada da Ron-
da, na confrontação deste lote com terras de Antonio Hoffmann,
segue-se pela margem dessa estrada  com vários rumos magné-

ticos e distância de 208 metros, confrontando através da mes-
ma com terras de Sidney Gomes de Camargo, até encontrar
terras de Irmãs Ucranianas, donde segue-se nessa confronta-
ção, com rumo magnético de 04º55 NW, pela distância de 680
metros, até encontrar terras de Rafael Snak. Desse ponto se-
gue-se com rumo magnético de 80º 25 NE, confrontando com
terras de Rafael Snak por 197,00 metros, até encontrar terras
de Antonio Hoffmann. Daí segue-se com rumo magnético de
05º 20 SE confrontando com terras de Antonio Hofmann pela
distância de 725 metros, até encontrar a margem da estrada
acima mencionada, retornando dessa maneira ao marco Ppo. O
imóvel esta situado aproximadamente a 04 km desta cidade.
Sendo aproximadamente 03 alqueires de mata nativa e 02 al-
queires de pinus. Área totalmente aberta,. Sem benfeitorias.
Matriculado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca
sob nº 10.712; c) um trator de esteira D.4.D, ano 1.977, motor
Carttepillar, sob nº 94F33692W2200 de cor amarela, com San-
to Antonio, com guincho e lamina, em bom estado de uso e
conservação. DEPÓSITO: Em mãos do depositário particular:
Olgert Schwab NUS: Dos autos nada consta. TOTAL DA AVA-
LIAÇÃO: R$ 51.312,23 ( cinqüenta e um mil, trezentos e doze
reais e vinte e três centavos). VALOR DA DÍVIDA:
R$51.861,44 (cinqüenta e um mil, oitocentos e sessenta e um
reais e quarenta e quatro centavos). INTIMAÇÃO: Ficam, ain-
da, os devedores intimados das datas acima referidas, caso não
sejam encontradas para a regular intimação, assim como cien-
tificados de que antes de arrematados e adjudicados os bens,
podem os devedores , a todo tempo, remir a execução, pagando
ou consignando o valor do débito, mais cominações de lei (art.
651, do CPC) E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e não possam de futuro alegar ignorância, mandou
a Mª Juíza expedir o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da Lei. Prudentópolis, Paraná, aos 30/08/02.
Eu, (a) Maria A. Santini, Auxiliar Juramentada que digitei e
subscrevi.

Jeane Carla Furlanh -
 Juiza de Direito

RIBEIRÃO DO PINHAL

                                     Edital nº 049/2002
         Autos nº 024/2002

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL  =   PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DE JOÃO GARCIA CARDOSO –
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. -
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 024/2002 de Ação de Des-
tituição de Pátrio Poder, em que é Requerente O Ministério
Público do Estado do Paraná e Requeridos Maria José Ferreira
dos Santos, Wilson Donisio e João Garcia Cardoso, pelo pre-
sente edital, com prazo de trinta (30) dias, CITA os Requeridos
MARIA JOSÉ FERREIRA DOS SANTOS, brasileira, do lar,
WILSON DIONÍSIO, brasileiro, solteiro, sem profissão defi-
nida, e  JOÃO GARCIA CARDOSO, brasileiro, estado civil e
profissão ignorados, portador da Cédula de Identidade RG. nº
1.596.797-SSP/PR., e inscrito no CPF/MF sob nº 499.271.242-
53, todos atualmente em lugar ignorado, genitores das crianças
M.F.D., nascido aos 27.01.2.002, e V.G.F.C., nascido aos
08.05.2000, de todos os termos da ação, e para no prazo de dez
(10) dias, querendo, oferecerem resposta ao pedido formulado
na inicial, nos termos do artigo 158 do E.C.A., conforme resp.
despacho exarado às fls. 67/68, do teor seguinte: Autos nº 24/
2002. I- Defiro a emenda a inicial. retifique-se o registro e a
autuação, incluindo o pai biológico João Garcia Cardoso no
pólo passivo da presente ação. II- De acordo com as informa-
ções trazidas pelo Representante do Ministério Público, corro-
boradas pelo relatório do Conselho Tutelar deste Município, as
crianças Victor Gabriel Ferreira Cardoso e Maicon Ferreira
Dionísio estão em flagrante situação de risco em face da desí-
dia e do desleixo de seus pais biológicos. Desta forma, para
preservar a própria incolumidade física e moral das crianças,
defiro, liminarmente, mediante compromisso, a medida de pro-
teção consistente na concessão da guarda da criança V.G.F.C.
ao casal Ambrósio Cruz Lorenzetti e Marli de Oliveira Pinhei-
ro e da criança M.F.D. ao casal Odair Ricardo Ricardo e Janice
Maria Dias. Lavre-se o termo de compromisso. III- Cumprida a
liminar, citem-se os genitores Maria José Ferreira dos Santos.
Wilson Dionísio e João Cardoso para, querendo, oferecerem
resposta ao pedido formulado na inicial, no prazo de dez dias,
nos termos do artigo 158 do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente. IV- Expeça-se o respectivo mandado. V- Por estar em
lugar incerto e não sabido, a citação do pai biológico Garcia
Cardoso deverá ser feita por edital, com prazo de trinta dias.
VI- Diligências necessárias. Intimem-se. Ribeirão do Pinhal,
20 de junho de 2002. (a.) Rodrigo Otávio Rodrigues Gomes do
Amaral - Juiz de Direito.- Ribeirão do Pinhal, 01 de outubro de
2.002. Eu,_(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subs-
crevi.

 JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
- JUÍZA SUBSTITUTA

                                 Edital nº 050/2002
Autos nº 154/2001

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PI-
NHAL   =    PARANÁ   =
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO R.A.R. - PRA-
ZO DE 20 DIAS.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que perante este Juízo e Cartório do Cível
e Anexos, se processam os Autos nº 154/2001 de Ação de In-
vestigação de Paternidade c/c Alimentos, e que é Requerente
F.R.A. e Requerido R.A.R., com prazo de vinte (20) dias, IN-
TIMA o Requerido R.A.R., brasileiro, casado, eletricista, resi-
dente e domiciliado na Rua Emilio Romani, nº 16, na cidade de
Curitiba-Pr., atualmente em lugar ignorado, para comparecer
perante este Juízo, no edifício do Fórum, sito à Rua Marcioni-
lio Reis Serra, nº 803, Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná,
no dia 20 de março de 2.003, às 15:30 horas, para à audiência

disposto no Art. 97 da Lei 6.015 de 31 de dezembro de 1973,
condenando-se-o em alimentos, consistente em um terço de sua
remuneração ou R$ 100,00, o que for melhor para o alimentan-
do, vencíveis todo dia 30 de cada mês, a ser depositado em
conta corrente em nome da mãe do menor, com efeitos “ex tunc”
a partir do nascimento do infante com a condenação às verbas
de sucumbência. Atribui-se a presente causa o valor de R$
1.200,00. Pitanga/PR, 17 de julho de 2000. Diego Fernandes
Dourado - Promotor de Justiça. ADVERTÊNCIA: Para res-
ponder no praz de 15 (Quinze) dias. Consigne-se de que, não
sendo contestada presumir-se-ão como verdadeiros os fatos ar-
ticulados na inicial passível de confissão ficta. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos especialmente ACIR FREITAS,
para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se passou
o presente edital que após será publicado na forma da lei a
fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de
Outubro de Dois Mil e Dois. Eu _Valdir Celso da Cruz – Escri-
vão Designado que o digitei e o subscrevi.

Fernanda Travaglia de Macedo
 Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS

O DOUTOR Hamilton Rafael Marins Schwartz, MM. JUIZ DE
DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS DA COMAR-
CA DE PITANGA ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI...FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pôr este juízo e Cartório tramitam
os autos de Separação Judicial Sob nº 53/02.1 em que é reque-
rentes Elizeu Gralak e requerido Maria de Lourdes Nunes dos
Santos Gralak, expediu-se o presente edital com o prazo de 30
(Trinta) dias, para a CITAÇÃO de MARIA DE LOURDES DOS
SANTOS GRALAK atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que compareça no dia 26 de Agosto de 2002 ás 15:30 Horas,
para audiência de tentativa de conciliação, constando as adver-
tências legais,  que  não havendo acordo, o prazo para apresen-
tação de defesa começará a fluir a partir da data supra. A guar-
da dos filhos ficará provisoriamente com o autor, vez que os
mesmos estão com ele convivendo, bem como se afigura que
possui melhores condições de assegurar seu sadio desenvolvi-
mento.  E, para que chegue ao conhecimento de todos especial-
mente MARIA DE LOURDES NUNES DOS SANTOS GRA-
LAK, para que no futuro ninguém possa alegar ignorância se
passou o presente edital que após será publicado na forma da
lei a fixado no local de costume. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, aos 20 dias do
mês de Maio de Dois Mil e Dois. Eu  _Valdir Celso da Cruz –
Escrivão Designado, que o digitei e o subscrevi.

 Hamilton Rafael Marins Schwartz
     Juiz de Direito

PRIMEIRO DE MAIO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓ-
RIA.

PRAZO 20 DIAS

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...      FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem  com o prazo de vinte
dias, ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartó-
rio Criminal, tramitam os autos de Processo Criminal nº 08/97,
que a Justiça Pública desta comarca move contra CLEBER
ROSSI DANIEL. E como não sendo possível intimar pessoal-
mente a CLEBER ROSSI DANIEL, filho de Jair Daniel e Car-
melia Rossi, portador da Cédula de Identidade RG nº
24.657.203-6-SSP-SP- atualmente em lugar incerto e não sabi-
do E como não tenha sido possível a intimação pessoal do réu,
através do presente edital INTIMA-O de que foi designado por
este Juízo o dia 31 de outubro de 2002, às 10:00 horas, para a
realização da audiência admonitória nos autos supra. Informa
que este Juízo está sediado à Rua Onze nº 1.090, nesta cidade.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguem ale-
gue ignorância, expediu-se o presente edital que será afixado
no átrio do forum local, no lugar de costume. Nada mais. Dado
e passado nesta cidade e comarca de Primeiro de Maio, Estado
do Paraná, aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois (30-09-2.002). Eu _(JOSÉ MOACIR PRATA) escri-
vão que digitei e subscrevo.

WALTERNEY AMÂNCIO
JUIZ DE DIREITO

 EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU RAMIRO SOARES PE-
REIRA

PRAZO 15 DIAS

O Dr. WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Comarca
de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, etc...      FAZ SABER,
a todos quantos o presente edital virem  com o prazo de quinze
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possí-
vel citar pessoalmente a RAMIRO SOARES PEREIRA, atual-
mente em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital CITA-
O e chama-o a comparecer perante este Juízo, no Edifício do
Fórum, situado à Rua Onze nº 1090, nesta cidade, no dia 06 de
novembro de 2002, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos II
e IV do C.P., c.c. o art. 1º da Lei 2252/54, e nos termos do art.
70 do C.P., pelos seguintes fatos:. “No dia 12 de janeiro de
2001, durante a madrugada, no estabelecimento comercial sito
na confluência das ruas Nove com a Quatro nº 433, neste Mu-
nicipio e Comarca, RAMIRO SOARES PEREIRA, acompanha-

do dos menores Edenilson Bisso Inácio, André Andrade Mon-
teiro e Márcio Tertuliano, agindo com unidade de desígnios,
um aderindo à conduta delituosa do outro, mediante escalada,
subtraíram para proveito comum 06 (seis) caixas de halls; 10
(dez) pacotes de cigarros, marca diversas: 02 (dois) pacotes de
paçoca; 05 (cinco) caixas de chicletes; 03 (três) pacotes de fumo
“peão” com 10 (dez) unidades cada; 08 (oito) isquieros e uma
bombinha de encher pneu de bicicletas, avaliados em R$. 171,00
(cento e setenta e um reais), pertencentes a João Luiz Beiga
Ribeiro, proprietário do mencionado estabelecimento. No dia
12 de janeiro, durante a madrugada, o denunciado, acompa-
nhado dos menores acima citados, dirigiram-se até o estabele-
cimento comercial da vítima. Na seq”uência, com o firme pro-
ósito de praticar o furto, enquanto o denunciado e o adolescen-
tes Márcio Tertuliano permaneceram do lado de fora vigiando,
os menores André Andrade Monteiro e Edenilson Bisso Inácio
subiram até o telhado, retiraram telhas e ingressaram no citado
estabelecimento, de onde subtrairam, para proveito de todos os
objetos acima descritos. Assim, praticando infração penal em
companhia dos menores Edenilson Bisso Inácio, André Andra-
de Monteiro e Márcio Tertuliano, o denunciado facilitou a cor-
rupção dos mesmos.
 Dado e  passado nesta cidade e comarca de Primeiro de Maio,
Estado do Paraná, aos três dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois (03-10-2002). Eu_(José Moacir Prata) Escrivão
que digitei e subscrevo.

WALTERNEY AMÂNCIO
JUIZ DE DIREITO

PONTA GROSSA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO (prazo de 20 dias)
O EXMO.DR. RAUL  VAZ DA SILVA PORTUGAL, JUIZ DE
DIREITO  DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica a Sra. JANE DENIS MARINS KLEPAC,
brasileira, casada, filha de Jonas Rosa Marins e Amilta Pedro-
so Marins,  atualmente em lugar incerto e não sabido, CITA-
DA, para contestar, querendo,  a Ação de Divórcio Direto Liti-
gioso sob n.º 921/2002, em que é  requerente José Francisco
Klepac e requerida Jane Denis Marins Klepac,  o  faça no pra-
zo legal de quinze dias a contar da data da audiência,  através
de advogado,  sob pena de não o fazendo, serem tidos como
aceitos e verdadeiros os fatos alegados na inicial, bem como,
fica  INTIMADO, a comparecer à audiência de conciliação
designada para o dia  24 de outubro de 2002, às 14:00 horas, a
realizar-se na sala de audiências da 2ª Vara de Família, na Rua
Leopoldo Guimarães da Cunha, 590, Oficinas.  Requer outros-
sim os benefícios da Justiça Gratuita. Tudo definido no art. 4º
da Lei 1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.
Dado e passado nesta Comarca de Ponta Grossa, Pr, ao primei-
ro dia do mês de outubro do ano de 2002. Tatiana Przybysz,
auxiliar juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi. (a) Raul
Vaz da Silva Portugal  - Juiz de Direito.”

                             Raul Vaz da Silva Portugal
                                     Juiz de Direito

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL IND. E COM. DE CLIMATIZA-
ÇÃO LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio
e Anexos desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, avisa aos interessados da Falência acima referida que
foi requerida Habilitação de Crédito por parte de AÇO INOXI-
DÁVEL ARTEX S/A, conforme Autos nº  413/2002 no valor
de R$ 38.825,89 (atualizado), bem como de que os interessa-
dos terão o prazo de dez (10) dias para apresentarem impugna-
ção, querendo.  Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada

 AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PINUS
LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível, Darlene de F.
Jaronski, em cumprimento ao disposto no artigo 69, § 2º, do
Decreto-Lei nº 7.661/45, avisa aos interessados na Falência
supra mencionada, que as contas da administração do Síndico,
acham-se em Cartório, nos Autos nº 280/1997, à disposição da
falida e dos interessados, pelo prazo de 10 (dez) dias, que po-
derão impugná-las. Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F.Jaronski
     Escrivã Designada

AVISO AOS INTERESSADOS

FALÊNCIA DE MAQSOL IND. E COM. DE CLIMATIZA-
ÇÃO LTDA.  A Escrivã Designada da 1ª Vara Cível Comércio
e Anexos desta cidade e comarca de Ponta Grossa, Estado do
Paraná, avisa aos interessados da Falência acima referida que
foi requerida Habilitação de Crédito por parte de BANCO SU-
DAMERIS BRASIL S/A, conforme Autos nº  443/2002 no va-
lor de R$ 33.789,33 e R$ 95.559,49 (atualizado), bem como de
que os interessados terão o prazo de dez (10) dias para apre-
sentarem impugnação, querendo.
Ponta Grossa, 08 de outubro de 2002.

(a) Darlene de F. Jaronski
Escrivã Designada
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de instrução e julgamento, nos referidos autos, conforme resp.
despacho exarado às fls. 37, do teor seguinte: Autos nº 154/
2001. Vistos, etc. 1. Retifique-se a autuação e os registros, para
deles constar o nome correto do requerido - R.A.R. 2. Ao que
consta, nada obstante o equívoco da parte autora ao nominar o
requerido na inicial, logrou-se êxito em se fazer sua citação
pessoal (fls. 10), a qual reputo válida, posto que, conforme in-
forma a certidão de fls. 26 naquele endereço reside o pai do
requerido, sendo crível  ter sido ele encontrado no local, res-
tando patente sua revelia. 3. Assim, em prosseguimento, para
audiência de instrução e julgamento designo o dia 20/03/03/
2003, às 15:30 horas, ocasião em que será tomado o depoimen-
to pessoal da representante legal da autora. 4. Oficie-se, com
urgência, à Comarca de Curitiba/Pr., solicitando informações
quanto ao cumprimento da deprecata expedida às fls.23 verso,
bem como a designa de nova data para oitiva das testemunhas,
tendo em vista a designação da audiência de instrução neste
Juízo, evitando-se a inversão tumultuária da prova. 5. Intimem-
se pessoalmente a parte autora, seu advogado e a Dra. Promo-
tora de Justiça, e por edital, com prazo de 20 (vinte) dias, o
requerido. 6. Dil. necessárias. Ribeirão do Pinhal, 25 de setem-
bro de 2002. (a.) Jessica Valéria Catabriga Guarnier - Juíza
Substituta. A requerente é beneficiária da Assistência Judiciá-
ria Gratuita.- Ribeirão do Pinhal, 02 de outubro de 2.002.
Eu,_(João Rogério Rosa) Escrivão, que o digitei e subscrevi.

JESSICA VALÉRIA CATABRIGA GUARNIER
- JUÍZA SUBSTITUTA

ROLÂNDIA

EDITAL DE LEILÃO ÚNICO DOS BENS PERTENCEN-
TES A TANAKA TANAKA & CIA. LTDA..

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, os bens de propriedade da devedora TA-
NAKA TANAKA & CIA. LTDA.. na seguinte forma:
LEILÃO ÚNICO: Dia 30/10/2002, às 09:00 horas, para a ven-
da a quem mais der, não sendo aceito o preço vil;
LOCAL: Vara Cível de Rolândia, Edifício do Fórum, Av. Pre-
sidente Bernardes, nº 723;
PROCESSO: Autos nº 000288/2000, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida pela FAZENDA NACIONAL contra TA-
NAKA TANAKA & CIA. LTDA.;
BENS: “( 1 ) um compressor de ar, marca Dovat, em perfeito
estado de uso, conservação e funcionamento; ( 1 ) um relógio
ponto, marca Dimep, em bom estado de uso, conservação e
funcionamento e ( 1 ) uma máquina galoneira industrial, marca
Union Special, mod. 57700, em bom estado de uso, conserva-
ção e funcionamento”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Roberto Isamu Tanaka;
AVALIAÇÃO: COMPRESSOR, em R$1.500,00, RELÓGIO
PONTO, em R$1.250,00 e MÁQUINA GALONEIRA, em
R$1.850,00, perfazendo um total de R$4.600,00 ( quatro mil e
seiscentos reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$4.366,96 ( QUATRO MIL, TREZEN-
TOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CEN-
TAVOS ), conforme petição inicial datada de 08/03/2000;
ÔNUS: Não consta dos autos;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo
ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital;
INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pessoalmente o repre-
sentante legal da executada, considerar-se-á intimado para to-
dos os atos ora designados, e caso inocorra expediente forense
nos dias mencionados, fica, desde já, transferido para o 1º dia
útil subsequente, independentemente de novo aviso.
Rolândia, 03 de julho de 2.002. Eu, José Carlos Baptista, fun-
cionário juramentado, digitei e subscrevi o original.-

AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz Substituto.

EDITAL DE PRAÇA ÚNICA DOS BENS PERTENCEN-
TES A WANDERLEY MASSUCI JÚNIOR & CIA. LTDA.

Pelo presente se faz saber a todos, que serão levados a arrema-
tação, em  praça única, os bens de propriedade da devedora
WANDERLEY MASSUCI & CIA. LTDA., na seguinte forma:
PRAÇA ÚNICA: Dia 30/10/2002, às 09:05 horas, para a venda
a quem mais der, não sendo aceito preço vil;
PROCESSO: Autos nº 000481/1999, de ação de EXECUÇÃO
FISCAL, movida por FAZENDA NACIONAL contra WAN-
DERLEY MASSUCI JUNIOR E CIA. LTDA. e WANDERLEY
MASSUCI JUNIOR;
BENS: “( 2 ) DUAS DATAS DE TERRAS sob nºs. 01 e 02, da
quadra nº 03, com a área total de 1.000,00m2, situadas no pá-
teo ferroviário, desta cidade, contendo benfeitorias, com as
demais características metragens, divisas e confrontações”;
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Depositário Público da Comarca;
AVALIAÇÃO: R$200.652,00 ( duzentos mil, seiscentos e cin-
quenta e dois reais );
VALOR DA DÍVIDA: R$46.769,99 ( QUARENTA E SEIS MIL,
SETECENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA
E NOVE CENTAVOS ), conforme petição inicial, datada de
26/04/1999;
ÔNUS: Penhora em outros autos de execução, que tramitam
perante este Juízo e Juizado Especial Cível, bem como hipote-
ca em favor da Petrobrás Distribuidora S/A.;
LEILOEIRO: LUIS CARLOS MARTINS - As comissões do
leiloeiro, em caso de adjudicação, serão de 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo(a) exequente. Havendo arrematação,
5% sobre o valor dos bens, a serem pagos pelo arrematante e
em caso de remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago
pelo(a) executado(a), o mesmo ocorrendo em caso de acordo

ou pagamento da dívida, a ser calculado na data da expedição
do respectivo edital; INTIMAÇÃO: Não sendo encontrado pes-
soalmente o representante legal da executada, considerar-se-á
intimado para todos os atos ora designados, e caso inocorra
expediente forense nos dias mencionados, fica, desde já, trans-
ferido para o 1º dia útil subsequente, independentemente de
novo aviso. Rolândia, 03 de julho de 2.002. Eu, José Carlos
Baptista, funcionário juramentado, digitei e subscrevi.-

(a)AURÊNIO JOSÉ ARANTES DE MOURA
Juiz de Direito.

SANTA HELENA

 EDITAL PARA CITAÇÃO DE CLEONICE SALAMANI,
COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.   Edital  Expedido  nos
autos  Nº 56/98 de  ADOÇÃO, em que é Requerente A.T.S. e
L.T.S. e Requerido A., tendo o presente a finalidade de CITA-
ÇÃO da Sra. CLEONICE SALAMAI, atualmente em lugar in-
certo e não sabido, por todos os termos da presente ação de
Adoção, e, para que, querendo, conteste-a no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de revelia e confissão; tudo, de conformida-
de com o resumo da inicial, a seguir: A.T.S. e L.T.S., brasilei-
ros, casados, residentes e domiciliados nesta cidade e Comar-
ca, vem, respeitosamente, requerer ADOÇÃO do menor A.,
nascido em 09/12/1993, em Santa Fé – República do Paraguai,
expondo, para tanto, os fatos e fundamentos a seguir explicita-
dos: que o menor foi abandonado e entregue  aos autores quan-
do ainda residiam no Paraguai, por uma senhora que se dizia
chamar Avó Lurdes. Nestes termos, pedem deferimento.   NOTA:
Artigo 285 e 319 do C.P.C. “não sendo contestada a ação, se
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articu-
lados pelo autor” “Se o réu não contestar a ação reputar-se-ão
verdadeiros os fatos firmados pelo autor.

DADO  E  PASSADO  nesta  cidade e Comarca de Santa Hele-
na, Estado do Paraná, aos dois dias do mês de outubro do ano
de dois mil e dois. (02.10.2002). Eu. (SERGIO ALVES
DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

CELSO GUISARD THAUMATURGO
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, PARA INTERPOSIÇÃO

DE RECURSO.

FAZ SABER, a todos que o presente Edital virem e/ou dele
conhecimento tiverem, que por Este Juízo, se processam os autos
sob nº  40/2001 de CONCURSO Público para provimento do
cargo de Oficial de Justiça, desta Comarca, tendo o presente a
finalidade de dar atendimento e cumprimento do art. 50 do
Regulamento do Concurso, para tornar público, no prazo de 05
(cinco) dias, para interposição de Recurso, a sentença proferi-
da, cujo o seu teor, em partes se encontra a seguir descrito: ... É
o relatório. DECIDO. Tratam os presentes autos de Concurso
Público para Provimento de Cargo de Oficial de Justiça de
Quadro de Auxiliares da Comarca de Santa Helena – Paraná. O
procedimento de realização do concurso, em todas as suas fa-
ses, transcorreu de forma regular e em observância ao Regula-
mento do concurso de Auxiliares da Justiça – Acórdão 8.695
do Conselho da Magistratura do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. O candidato aprovado e classificado em pri-
meiro lugar, devidamente intimado, no prazo previsto no edital
e no artigo 44 do Acórdão 8.695, apresentou os documentos
exigidos para a inscrição definitiva. A documentação devida-
mente apreciada, nos termos do artigo 45 do Acórdão 8.695,
preenche os requisitos para a confirmação da inscrição e as
informações obtidas revelam ser pessoa idônea ao exercício do
cargo. Ante o exposto, à vista da documentação exigida e fiel-
mente apresentada, julgo confirmada  a inscrição do candidato
Osemir Aparecido Queiroz, declarando-o habilitado e apto a
exercer o cargo de Oficial de Justiça da Comarca de entrância
inicial de Santa Helena, Estado do Paraná. Decorrido o prazo
de cinco (05) dias para interposição de recurso, contado da
publicação da sentença, encaminhem-se os autos ao Egrégio
Conselho da Magistratura, nas vinte e quatro (24) horas se-
guintes. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Santa Helena,
30 de setembro de 2002. Luciana Lopes do Amaral – Juíza
Substituta.  DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Santa Helena, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de outu-
bro do ano dois mil e dois. (07.10.2002).  Eu..(SERGIO AL-
VES DREHER) Escrivão do Cível e Anexos o digitei.

LUCIANA LOPES DO AMARAL
JUÍZA SUBSTITUTA

SANTA IZABEL DO IVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DA REQUERI-
DA ELIZABETE GONÇALVES PINHEIRO, brasileira, casa-
da, doméstica, atualmente em lugar incerto e não sabido, acer-
ca dos fatos narrados nos autos de DIVÓRCIO nº 100/02, que
JOSÉ LUIZ PINHEIRO, brasileiro, casado, operário, residente
na Rua Manoel da Nóbrega nº 353, Conjunto Habitacional João
de Barros, Santa Izabel do Ivaí-PR, move contra a mesma, ale-
gando que: “Casou-se com a requerida em 03/06/72 e estão
separados de fato desde 1982, perdurando assim, o casamento
por apenas 10 anos. Dessa união nasceram os filhos M.G.P. e
M.G.P. Com a separação o autor veio embora para esta cidade
em 04/08;84, passou a conviver maritalmente com Cleoneide
Maria de Freitas e com esta convive até a presente data, sendo
que desta união nasceram as filhas M.V.F.P.V. e M.V.F.P. Não
existe bens a partilhar. Requer a procedência do pedido; A ci-
tação da requerida e que a mesma retorne ao uso do nome de
solteira; Que seja determinado ao final a averbação junto ao
Cartório competente”. DESPACHO DE FLS. 11: “1.O proces-
so correrá em segredo de justiça (CPC, art. 155, II). 2.Para au-
diência de tentativa de conciliação, a qual deverão as partes,
designo a data de 14 de outubro de 2002, às 13:30 horas. 3.Cite-

se e intime-se a parte ré por edital, anotando-se que o prazo
para oferecer resposta, de 15 dias (CPC, art. 297), será contado
a partir da data dessa audiência. 4.Intimem-se. Santa Izabel do
Ivaí, 7 de agosto de 2002. (a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini,
Juíza de Direito”. Valor da ação: R$-500,00. PRAZO PARA
CONTESTAÇÃO E DEFESA: 15 dias, a contar a partir da data
da audiência. ADVERTÊNCIA: “não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor” (CPC, art. 285, parte final). Santa Izabel
do Ivaí, 16 de agosto de 2002. Eu (a.), Bel\Carlos Miguel Mon-
tagnani, Escrivão, que o fiz digitar.

(a.) Ana Isabel Antunes Mazzotini
Juíza de Direito.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE CITAÇÃO DE - P.V.B. COMÉRCIO IM-
PORTAÇÃO EXPORTAÇÃO DE BEBIDAS E PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ 02.354.986/0001-23; PAULO
VILMO BARBOSA E MARIA ROZANI BARBOSA. PRAZO
TRINTA DIAS.  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito
da Primeira Vara Cível de São José dos Pinhais, Estado do Pa-
raná, etc.,  F A Z   S A B E R    a todos quantos virem o presente
edital ou conhecimento dele tiverem, que encontra-se trami-
tando perante este Juízo e Cartório os autos sob o nº 821/2002
de Ação Ordinária de Anulação de Ato Jurídico, em que é re-
querente Gilberto Minela, e requeridos P.V.B. Comércio Im-
portação Exportação de Bebidas e Produtos Alimentícios Ltda,
Paulo Vilmo Barbosa e Maria Rozani Barbosa, nos termos a
seguir transcrito : O autor extraviou seus documentos pessoais
no dia 25/02/2001, dentre eles, a Carteira de Identidade, CPF,
Título de Eleitor, Certificado de Reservista, sendo que na opor-
tunidade registrou o Boletim de Ocorrência nº 117/2001, pe-
rante a Delegacia de Polícia Civil de Camboriú/SC, conforme
documento juntado aos autos. Em meados de abril do corrente
ano, o autor recebeu uma correspondência da Secretaria da
Receita Federal, na qual constava um débito de R$ 165,74, em
virtude de que “supostamente” teria entregado sua declaração
de imposto de renda pessoa física em atraso. Dirigiu-se o mes-
mo até a delegacia da Receita Federal da Cidade de Itajaí/SC,
na qual, segundo informações de funcionários, constatou que
seu nome havia sido incluído como sócio de empresa pessoa
jurídica, ora primeiro réu. Requereu à Junta Comercial do Es-
tado do Paraná cópia do contrato social do primeiro réu, onde
verificou a fraude a qual foi envolvido pelos réus, onde o mes-
mo foi incluído como sócio do primeiro réu, através da primei-
ra alteração contratual, no dia 19/06/2001 e excluído no dia
16/07/2001, através da segunda alteração contratual. Ocorreu
que nesse intervalo de tempo, aproximadamente um mês, utili-
zaram seu bom e limpo nome, onde adquiriram um a linha tele-
fônica junto a Brasil Telecom, cujo o débito das faturas em 01/
09/2002, estava em torno de R$ 1.133,35, firmaram contrato
de abertura de crédito em conta corrente, junto ao Banco Excel
Economic, que atualmente é administrado pelo Banco BBV,
nesta Cidade, onde diversos cheques foram emitidos de forma
irregular, sendo devolvidos certamente por insuficiência de fun-
dos, em decorrência da fraude aplicada pelos réus. Essa situa-
ção gerou inúmeros problemas e transtornos ao autor, pois seu
bom e limpo nome agora consta como devedor na RIPC (Rede
de Informações e Proteção ao Crédito) do SPC Brasil, confor-
me declaração do SPC da Cidade de Balneário Camboriú/SC.
Assim não resta outra alternativa senão propor a presente ação
ordinária de anulação de ato jurídico. Requer o autor : A cita-
ção dos requeridos por edital, para no prazo legal contestarem
o pedido, sob pena de revelia e a final seja o pedido julgado
procedente para : declarar a nulidade da primeira e segunda
alteração contratual do primeiro réu, enviando cópia da deci-
são à Junta Comercial do Paraná, para que sejam tomadas as
providências cabíveis; condenar os requeridos ao pagamento
de perdas e danos a serem apurados em liquidação de sentença,
bem como ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, na base usual de 20% sobre o valor da ação; ex-
pedição de oficio a Brasil Telecom para que tomem as medias
necessárias cabíveis no sentido de retirar o nome do autor da
RIPC do SPC Brasil; expedição de oficio à Secretaria da Re-
ceita Federal de Santa Catarina a fim de que tomem as medidas
necessárias cabíveis, no sentido de excluir a responsabilidade
do autor, pela multa no atraso da entrega da declaração de im-
posto de renda pessoa física, referente ao exercício 2001; ex-
pedição de oficio ao SERPRO, a fim de que tomem as medidas
necessárias cabíveis no sentido de excluir a responsabilidade
do autor, pela multa no atraso na entrega da declaração de im-
posto de renda pessoa física, referente ao exercício 2001. ex-
pedição de oficio ao Banco BBV a fim de que tomem as medi-
das necessárias cabíveis, no sentido de excluir a responsabili-
dade do autor, pela abertura da conta corrente naquele estabe-
lecimento bancário, em virtude dos fatos acima expostos; a in-
timação do representante do Ministério Público para que tome
as medidas necessárias que entender de direito; os benefícios
da assistência judiciária, com o consequente pagamento dos
honorários advocatícios, este no percentual de 15%, com ful-
cro na Lei 1.060/50. Dá-se a causa o valor de R$ 500.00 (qui-
nhentos reais), para efeitos meramente fiscais. Nestes termos
Pede Deferimento. Balneário Camboriú/SC, 25 de setembro de
2002. Dr. Ademir Amaro Fonseca - OAB/SC 4.327. Dr. Rodri-
go Fabian Berthoude - OAB/SC 5.842-II. Estando os requeri-
dos em lugar incerto e não sabido, ficam os mesmos CITADOS
através do presente edital, sendo o primeiro na pessoa de seu
representante legal, dos termos da ação acima transcritos, e para
contestarem o feito, querendo, no prazo de quinze (15) dias,
sob pena de revelia. Advertindo-os de que se não forem contes-
tados presumir-se-ão aceitos pelos mesmos como verdadeiros
os fatos articulados pelo autor (art.285 e 319 ambos do Código
de Processo Civil). Nada mais. Para constar lavrou-se o pre-
sente edital. São José dos Pinhais, 07 de outubro de 2002. Eu
(Sandro Isidio Bonato), Juramentado que o digitei e subscre-
vi.-

Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz - Portaria 01/88.

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR CLADEMIRO
OSTWALD -  prazo de  30 (trinta) dias.

Edital de intimação do réu CLADEMIRO OSTWALD, brasi-
leiro, casado, motorista, filho de Alvino Ostwald, natural de
Missal – PR., nascido aos 10-03-1969, portador da CI/RG. nº.
5.114.930-0-PR., atualmente residente em lugar incerto, pelo
que expediu-se o presente edital para INTIMÁ-LO, de que por
despacho deste Juízo datado de 12-09-2002, foi revogada a tran-
sação efetivada,  bem como a decisão homologatória, devendo
os autos terem seguimento normal, face o não cumprimento
das condições, pelo infrator, nos Autos de Termo Circunstânci-
ado de Infração Penal nº. 02/2001, onde está incurso nas san-
ções do Art. 21 da LCP. São Miguel do Iguaçu, 17 de setembro
de 2002. Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar de Cartório
que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juiza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU  CLAUDINEI DA
ROCHA

com prazo de 10 (dez) dias.

Edital de intimação do réu CLAUDINEI DA ROCHA, brasilei-
ro, solteiro, serviços gerais, filho de Valdecir Machado da Ro-
cha e de Cecília de Souza Rocha, atualmente residente em lu-
gar incerto, pelo que expediu-se o presente edital, com prazo
de 10(dez) dias, para INTIMÁ-LO, a comparecer perante este
Juízo, sito na Av. Willy Barth, 181, no dia 13 de novembro de
2002, às 14:10 horas, a fim de participar da audiência Admoni-
tória designada nos Autos de Processo Crime nº. 12/02, no qual
encontra-se condenado, bem como INTIMÁ-LO a efetuar o
pagamento das custas processuais no valor de R$ 231,09 (du-
zentos e trinta e um reais, nove centavos), a que foi condenado
nos Autos supra mencionados. São Miguel do Iguaçu, 30 de
setembro de 2002. Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Ju-
ramentado do Cartório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RECLAMADO EDSON
VALDECIR BOURSCHEIB - com prazo de 10(dez) dias.

Edital de intimação do reclamado VALDEMAR REINCKE,
atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o
presente edital para INTIMÁ-LO, por todo o conteúdo do Ter-
mo de Audiência de Revelia, proferida nos Autos de Ação de
Cobrança nº. 172/01, homologada pela MM. Juíza Supervisora
em data de 08-05-2002,  onde é reclamante JOÃO CAMARGO
DE OLIVEIRA e reclamado VALDEMAR REINCKE, à seguir
transcrita: “Aberta a audiência, constatou-se somente a presen-
ça da parte autora, a parte ré, apesar de formalmente citada não
compareceu ou se fez representar, pelo que é de se aplicar à
mesma a pena de REVELIA. “Ocorrendo a revelia, tem-se como
verdadeiros os fatos narrados pelo reclamante, impondo-se a
procedência do pedido inicial, para CONDENAR o reclamado
VALDEMAR REINCKE, a PAGAR para o reclamante JOÃO
CAMARGO DE OLIVEIRA, o valor de R$ 395,00(trezentos e
noventa e cinco  reais), devidamente atualizado à partir da pro-
positura da presente ação. P. R. I.”  E assim deu-se por encerra-
do o presente termo, ficando a parte autora ciente de que a
parte ré dispõe de um prazo de 10(dez) dias para oferecimento
do recurso da decisão, devendo procurar os autos na secretaria,
após findo este prazo para propositura de execução. São M. do
Iguaçu, 07-05-2002”. São Miguel do Iguaçu, 19 de setembro
de 2002 2002. Eu(Edmar Linhares da Silva), Datilógrafo do
Juíado Especial Cível que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU
ROBERTO JOSÉ DA SILVA. – com prazo de 30 (trinta)

dias.

Edital de intimação de sentença do réu ROBERTO JOSÉ DA
SILVA, brasileiro, casado, agricultor, filho de Dorival José da
Silva e de Laura Cristina Costa da Silva, nascido aos 06-10-
1972, natural de Santa Terezinha de Itaipu – PR., atualmente
residente em lugar incerto, pelo que expediu-se o presente edi-
tal, com prazo de  30 (trinta) dias, para INTIMÁ-LO, de que
por sentença deste Juízo datada de 23-11-2001, foi julgada ex-
tinta a punibilidade do mesmo, nos termos da Lei 9.099/95, nos
Autos de Processo Crime nº. 55/94, onde estava incurso nas
sanções do Art. 121, § 3º do Cód. Penal.  INTIMANDO-O,
ainda de que, em querendo terá o prazo de Lei para recorrer da
referida decisão. São Miguel do Iguaçu, 23 de setembro de 2002.
Eu_(Edmar Linhares da Silva), Auxiliar Juramentado do Car-
tório Criminal que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
 Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO INFRATOR GILBERTO
CARVALHO

prazo de  10(dez) dias.

Edital de intimação do infrator GILBERTO CARVALHO, vul-
go “Beto”, brasileiro, filho de Juventil Carvalho e de Senhori-
nha da Silva Miranda, nascido aos 02-05-1981, natural de São
Miguel do Iguaçu – PR., portador da CI/RG. nº. 7.584.302-0 –
PR., atualmente residente em lugar incerto, pelo que expediu-
se o presente edital para INTIMÁ-LO, de que diante do não
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INTIMAÇÃO: Caso não seja o executado e sua mulher intima-
dos por mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteú-
do do presente edital, ficando cientes de que, antes da arrema-
tação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, con-
soante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, pode-
rão embargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30
(trinta) dias. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente foren-
se nos dias supra referidos, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca, 26 de stembro 2002. Eu,__ __(MARIA MARCIA
PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

 JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

R$270,00

Edital de Leilão e Intimação da executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seus Repre-
sentantes Legais FIOREVANTE ANDREIS, FLAVIO ADAL-
BERTO ANDREIS e MILTON JOSÉ ANDREIS.
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.
  FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 05 de dezembro de 2002, às 10:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 23 de dezembro de 2002, às 10:30
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 07/1998, 07/99, 13/98,
08/99, 15/98 1 01/99, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1.630,00 metros cúbicos de areia,
tipo lavada, com classificação de 1ª qualidade, própria para
construção, 3.000 metros cúbicos de areia lavada, própria para
construção, 670 metros cúbicos de areia, tipo lavada, com clas-
sificação de 1ª qualidade, própria para construção, 750 metros
cúbicos de areia lavada,  própria para construção, 1.650,00
metros cúbicos de areia, tipo lavada, com classificação de 1ª
qualidade, própria para construção, 1.300 metros cúbicos de
areia lavada, própria para construção que se encontram em de-
pósito nas dependências da empresa executada; .
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 4.800,00, em 22.01.99. R$ 10.500,00, em
04.05.99; R$ 2.010,00, em 22.01.99; R$ 2.625,00, em
04.05.199; R$ 4.950,00, em 22.01.99; R$ 4.550,00, em
23.03.99.
DÉBITO: R$ 39.461,95 (trinta e nove mil, quatrocentos e ses-
senta e um reais e noventa e cinco centavos), em 27/08/2002
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada intimada por manda-
do, fica a mesma intimada por todo conteúdo do presente edi-
tal, ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudicação
dos bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os arti-
gos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arrema-
tação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 27 de
setembro de 2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

   JOÃO CAMPOS FISCHER
 JUIZ DE DIREITO

R$324,00

TOLEDO

Edital de Praça e Intimação dos executados  RAYMUNDO
ARCI LOPUCH, ILÁRIA ISABEL LOPES LOPUCH, AUREO
FRANCISCO BRUM, AUREO FRANCISCO BRUM & CIA
LTDA,  LUCIMAR GOMES DA SILVA.
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.
  FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que será levado à arrematação o bem penhora-
do dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1ª PRAÇA: Dia  06 de dezembro de 2002, às
09:30 horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2ª PRAÇA: Dia 20 de dezembro de 2002, às 09:30
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, n.º 12/1998 em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executado RAYMUNDO ARCI LOPUCH, ILÁRIA ISABEL
LOPES LOPUCH, AUREO FRANCISCO BRUM, AUREO
FRANCISCO BRUM & CIA LTDA, LUCIMAR GOMES DA
SILVA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: Lote Rural n.º 131-Rem., situado
na gleba n.º 01, Colônia “C”, Serra Maracajú, com área de
19.163 alqueires paulistas, ou sejam 46.375,00 m2, com as se-
guintes confrontações: Partindo do marco inicial PP-O, crava-
do na margem esquerda do Córrego Taturi, entre os lotes n.º
130/131, segue-se 370,00 metros, rumo 18º04’NE, confrontan-
do com o lote n.º 130, até o marco P-1, cravado entre os lotes
n.º 130/131/131-A, deste marco em deflexão a direita se segue
45,00 metros, confrontando com o lote n.º 131-A, até o marco
P-2, cravado entre os lotes n.º 131/131-A, com deflexão a es-

querda segue-se 45,00 metros, rumo SO 18º04’NE, confron-
tando com o lote n.º 131-A, até o marco P-3, cravado na beira
da Estrada Maracajú, entre os lotes n.º 131-A/131, de onde em
deflexão à direita se segue a estrada 72,00 metros, até o marco
P-4, cravado na beira da mesma estrada entre os lotes n.º 131/
132 de onde em deflexão à direita segue 435,00 metros, rumo
NE 18º54’SO, até o marco P-5, confrontando com o lote n.º
132, este marco cravado na margem esquerda do Córrego se
encontra entre os lotes n.º 131 e 132, de onde defletindo à di-
reita e subindo o curso da água 123,00 metros, em linha sinuo-
sa e confrontando com os lotes n.º 114, 115 e 116, até o marco
inicial desta medição, fecha-se o perímetro de um polígono ir-
regular com uma superfície de 46.375,00 m2, ou seja 1.963
alqueires paulistas, área denominada Chácara n.º 131-Rema-
nescente, conforme matrícula n.º 4.617 do CRI desta Comarca,
contendo as seguintes benfeitorias: 01 (um) barracão para bi-
cho da seda desativado, com 160 m2, estrutura em madeira,
coberto de telhas e chão batido em bom estado de conservação.
01 (Um) depósito para amora desativado, estrutura em alvena-
ria coberto de eternit, piso chão batido com 20,00m2, em bom
estado de conservação. 01 (Uma) construção, estilo residenci-
al, estrutura mista, medindo 108,00 metros quadrados, coberta
com telhas, piso de madeira beneficiada e forrada com forro de
madeira também beneficiada, em bom estado de conservação.
ÔNUS: Os bens acima descrito encontram-se penhorados nos
autos n.º 282/95, 282/85 e 14/97 de Execução e 02/97 e 03/97
de Executivo Fiscal.
DEPÓSITO: Em mãos da Depositária Pública da Comarca.
AVALIAÇÃO: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), em
08.03.2002 .
DÉBITO: R$ 85.362,56 (oitenta e cinco mil, trezentos e ses-
senta e dois reais e cinqüenta e seis centavos), em  26.09.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não sejam os executados e suas mulheres
intimados por mandado, ficam os mesmos intimados por todo
conteúdo do presente edital, ficando ciente de que, antes da
arrematação ou adjudicação dos bens, poderão remir a execu-
ção, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusi-
ve, poderão embargar a arrematação ou a adjudicação, no pra-
zo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 27 de
setembro de 2002. Eu,__(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ  DE DIREITO

R$432,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO OSVALDO SATURNINO DA SILVA, bem como de seu
cônjuge, se casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
Edital de citação do Executado OSVALDO SATURNINO DA
SILVA e seu cônjuge, se casado for, qualificação ignorada, en-
contrando-se em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cin-
co) dias, pague o débito exequendo, acrescido das demais co-
minações legais ou garanta a execução com a nomeação de bens
à penhora. O não pagamento do débito implicará em conversão
automática do arresto já realizado em penhora, ficando o deve-
dor, intimado do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 252/2000.
PROCESSO: Autos nº 36/2001, de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executado OSVALDO SATURNINO DA SILVA.
BEM ARRESTADO: ARRESTO sobre a parte pertencente do
imóvel em nome do executado Osvaldo Saturnino da Silva -
IMÓVEL –  Casa de alvenaria sob nº 502, tipo 3-47-D, do
Conjunto Residencial da COHAPAR, localizada na Rua 01,
desta cidade de Toledo, com área construída de 47,19m², cons-
truída sobre o lote nº 01, da quadra nº 04, com área de 275,00m²,
com as medidas e confrontações constantes da matrícula sob nº
17896 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta cidade e co-
marca de Toledo – Paraná e de propriedade de Osvaldo Satur-
nino da Silva.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.157,7, atualizado em
14.03.2001, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 26 de agosto de 2002. Eu,_ (Osmar dos Santos), Escri-
vão.

EUGÊNIO GIONGO
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO(A,S)
EXECUTADO(A,S) AURORA PELAGIA CARLSON GOMES
e seu cônjuge, se casado(a,s) for(em), COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.   Edital de citação do(a,s) Executado(a,s)
AURORA PELAGIA CARLSON GOMES, bem como de seu(s)
cônjuge(s), se casado(a,s) for(em), atualmente em lugar incer-
to, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) o débito
exequendo, acrescido das demais cominações legais ou
garanta(m) a execução com a nomeação de bens à penhora. O
não pagamento do débito implicará em conversão automática
do arresto já realizado em penhora, ficando o(s) devedor(es),
intimado(s) do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de
Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 38/2002.
PROCESSO: Autos nº 314/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executado(a,s) AURORA PELAGIA CARLSON
GOMES.
BEM ARRESTADO: importância de R$ 478,16 (quatrocentos
e setenta e oito reais e dezesseis centavos), acrescida das comi-

cumprimento da transação efetivada foi revogada a decisão
homologatória, devendo-se dar seguimento aos Autos de Ter-
mo Circunstânciado de Infração Penal nº. 256/01, onde está
incurso nas sanções do Art. 10 “caput”  da Lei 9.437/97. São
Miguel do Iguaçu, 17 de setembro de 2002. Eu__(Edmar Li-
nhares da Silva), Auxiliar de Cartório que digitei e subscrevi.

SANDRA TAMARA GAYER
Juiza de Direito

TERRA ROXA

 O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA

ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

 FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiver  em expedido nos autos sob nº 177/2002 de DI-
VÓRCIO DIRETO JUDICIAL em que é requerente M. R. P. e
requerido JOÃO PASTREZ, que se processam perante este Ju-
ízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que atendendo
tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos consta,
CITA o requerido JOÃO PASTREZ, brasileiro, casado,  resi-
dente e domiciliado em lugar incerto e não sabido, por todo
conteúdo da petição inicial (resumo) e despacho de fls. 11 ver-
so, em seguida transcrito: M. R. P., brasileira, casada, domésti-
ca,  residente e domiciliada nesta Cidade, por intermédio de
seus procuradores, vem à presença de Vossa Excelência, pro-
por Divórcio Direto Judicial, contra João Pastrez, brasileiro,
casado, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
pelos seguintes motivos: A requerente casou-se sob o Regime
de Comunhão Universal de Bens, em data de 12.06.1976; O
Casal não tem filhos; Estão separados de fato há  aproximada-
mente 20 (vinte) anos, quando o Requerido abandonou o lar
conjugal, a ele não mais retornando e nem sequer dando notíci-
as de seu paradeiro; A requerente pretende usar o nome se sol-
teira. Requer o deferimento dos benefícios da justiça gratuita;
A  citação por edital de João Pastrez, para que querendo, con-
teste no prazo legal, sob pena de revelia. Terra Roxa, 23.09.2002.
(a) César Tadra. Procurador da Autora. DESPACHO: Fls. 11
verso: 1-Defiro a assistência judiciária a requerente. 2-Cite-se
o requerido através de edital com prazo de 20 dias, para, que-
rendo, contestar o feito, no prazo de 15 dias, com as advertên-
cias do Art. 285 do CPC. Terra Roxa, 25.09.2002. (a) João
Campos Fischer. Juiz de Direito.  ADVERTÊNCIA: Não sendo
contestada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-
ão aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, 02 de outubro de 2002. Eu, _(MARIA
MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do executado JESULINO MAURÍCIO e

sua mulher, com prazo de 30 (trinta) dias.

O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-

REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,

ESTADO DO PARANÁ.  FAZ SABER, aos que o presente edi-

tal virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos

sob nº 55/2000 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e executado JESULINO

MAURÍCIO, que se processam perante este Juízo e Cartório

do Cível Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi

requerido e o mais que dos autos consta, INTIMA o executado

JESULINO MAURÍCIO e sua mulher, residentes e domicilia-

dos em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo do Termo

de Conversão de Arresto em Penhora de fls. 24 e despacho de

fls. 23, em seguida transcritos: Aos 26 (vinte e seis ) dias do

mês de setembro do ano dois mil e dois (2002), em Cartório, no

Edifício do Fórum, onde presente se achava o MM. Juiz de

Direito DR. JOÃO CAMPOS FISCHER, comigo escrivã de seu

cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz de Direito foi determi-

nado a conversão do arresto efetuado nos presentes autos sob

nº 55/2000 de EXECUTIVO FISCAL, em que é exeqüente

MUNICÍPIO DE TERRA ROXA e executado JESULINO

MAURÍCIO, às fls. 12, em penhora, do seguinte: Lote Urbano

n.º 11, da  quadra n.º 10, da Planta Oficial do Patrimônio de

Santa Rita e em cujo imóvel não existem benfeitorias, avaliado

em R$ 1.000,00 (um mil e quinhentos reais). Foi pelo MM.

Juiz de Direito considerado como penhorado os bens acima

descritos. Do que para constar lavrei o presente que é assinado.

(a) (Maria Marcia Palma Cardoso), Escrivã, o digitei e subs-

crevi. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. DESPACHO:

Defiro o pedido de fls. 22. Diligências necessárias. Terra Roxa,

23 de setembro de 2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Di-

reito. ADVERTÊNCIA: Não sendo embargada a presente ação

dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos pelo executado

como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. (PRAZO: 30

DIAS). E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-

ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-

sente edital que será afixado na sede deste Juízo, e publicado

na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 26

de setembro de 2002. Eu (MARIA MARCIA PALMA CAR-

DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER

JUIZ DE DIREITO

R$234,00

Edital de Leilão e Intimação da executada MARIA LUCA-
NI QUINTINO e seu marido
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à arrema-
tação o bem penhorado dos executados, na forma
abaixo:VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 05 de dezembro de 2002,
às 10:00 horas, por preço superior ao da avaliação.VENDA
EM 1º LEILÃO: Dia 23 de dezembro de 2002, às 10:00 horas,
para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço
vil. LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra. PROCESSO:
EXECUTIVO FISCAL, n.º 05/2002 em que é exeqüente FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada
MARIA LUCANI QUINTINO. DESCRIÇÃO DOS BENS: 01
(uma) máquina industrial marca, Singer 20U53, costura reta e
bordadeira, cor predominante Bege, em perfeito estado de con-
servação e funcionamento com mesa e motor acoplado, isto é:
completa. ÔNUS:  Não há. DEPÓSITO: Em mãos da própria
executada. AVALIAÇÃO: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos re-
ais), em 04.04.2002. DÉBITO: R$ 877,41(oitocentos e setenta
e sete mil e quarenta e um centavos), em 11.04.2001. INTIMA-
ÇÃO: Caso não seja a executada e seu marido intimados por
mandado, ficam os mesmos intimados por todo conteúdo do
presente edital, ficando cientes de que, antes da arrematação
ou adjudicação dos bens, poderão remir a execução, consoante
dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderão em-
bargar a arrematação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta)
dias. OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias
supra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil sub-
sequente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o
presente edital que será afixado na sede deste Juízo e publica-
do na forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca,
26 de setembro de 2002. Eu,_ _(Maria Marcia Palma Cardo-
so), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
  JUIZ DE DIREITO

R$252,00

Edital de Leilão e Intimação da executada MINERAÇÃO
MERCANTIL MARACAJÚ LTDA, na pessoa de seus Repre-
sentantes Legais FIOREVANTE ANDREIS, FLAVIO ADAL-
BERTO ANDREIS e MILTON JOSÉ ANDREIS.
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ.   FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à arrema-
tação o bem penhorado dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 06 de dezembro de 2002, às 09:30
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 20 de dezembro de 2002, às 09:30
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL nº 59/2001, em que é exe-
qüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e
executada MINERAÇÃO MERCANTIL MARACAJÚ LTDA.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1.300 metros cúbicos de areia pró-
pria para construção, que se encontram em depósito nas depen-
dências da empresa executada.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.
AVALIAÇÃO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais), em
04.01.2002
DÉBITO: R$ 5.809,27 (cinco mil, oitocentos e nove reais e
vinte e sete centavos), em 10.05.2002.
INTIMAÇÃO: Caso não seja a executada intimada por manda-
do, fica a mesma intimada por todo conteúdo do presente edi-
tal, ficando ciente de que, antes da arrematação ou adjudicação
dos bens, poderão remir a execução, consoante dispõe os arti-
gos 651 e 687 do CPC, e inclusive, poderá embargar a arrema-
tação ou a adjudicação, no prazo de 30 (trinta) dias.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente forense nos dias su-
pra referidos, fica desde já designado o primeiro dia útil subse-
quente. E, para que chegue ao conhecimento de todos os inte-
ressados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o pre-
sente edital que será afixado na sede deste Juízo e publicado na
forma da Lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 26 de
setembro de 2002. Eu,_(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$288,00

Edital de Leilão e Intimação do executado ANTONIO LA-
ERCIO DE CARVALHO e sua mulher.
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁ. FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele conhecimento tiverem, que será levado à arrema-
tação o bem penhorado dos executados, na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 06 de dezembro de 2002, às 10:00
horas, por preço superior ao da avaliação.
VENDA EM 2º LEILÃO: Dia 20 de dezembro de 2002, às 10:00
horas, para a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do
preço vil.
LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço supra.
PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL N.º 180/2000, em que é
exeqüente MUNICÍPIO DE TERRA ROXA-PR e executado
ANTONIO LAERCIO DE CARVALHO.
DESCRIÇÃO DOS BENS:  01 (uma) prensa mecânica, com
capacidade para 15 toneladas, de marca Goetten de n.º de série
02589 de cor verde, em regular estado de conservação e funci-
onamento.
ÔNUS: Não há.
DEPÓSITO: Em mãos do próprio executado.
AVALIAÇÃO: R$ 1.000,00 (um mil reais), em 23.11.2000.
DÉBITO: R$ 369,32 (trezentos e sessenta e nove reais e trinta
e dois centavos), em 12.12.2000.
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nações legais.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 478,16 atualizado para 07/05/
2002, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 17 de junho de 2002. Eu, _ (Ana Paula Schmitt dos
Santos), Auxiliar Juramentada.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-
DO CELESTINO WALDEMAR SIMON e seu cônjuge, se ca-
sado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado CELESTINO WALDEMAR
SIMON, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente
em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague
o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais
ou garanta a execução com a nomeação de bens à penhora. O
não pagamento do débito implicará em conversão automática
do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intima-
do do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.
TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 95/2002.
PROCESSO: Autos nº 423/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em
que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
TOLEDO e Executado CELESTINO WALDEMAR SIMON.
BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 05, da qua-
dra 765, com área de 640,00 m², situado no Loteamento Jardim
Concórdia, com as medidas e confrontações constantes da ma-
trícula sob nº 16.287 do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta
cidade e Comarca de Toledo – Paraná.
VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.220,12 atualizado para 11/06/
2002, acrescido das demais cominações legais.
PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.
Toledo, 04 de setembro de 2002. Eu, (Osmar dos Santos), Es-
crivão.

Eugênio Giongo
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

 CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE: IMOBILIÁRIA QUINCAS

LTDA, p/ seu representante legal, Sr. FRUTUOSO NOGUEI-

RA DOS SANTOS e seu cônjuge, se casado for.  PROCESSO:

391/2002 de Execução Fiscal, em trâmite na 2ª Vara Cível de

Toledo/Pr, com endereço na Rua Almirante Barroso, 3222,

Edifício do Forum. OBJETIVO: Para em cinco dias, após o

prazo do edital, pagar a dívida principal e acessórios, ou garan-

tir a execução nos termos do art. 8º da Lei n. 6830/80, sob pena

de, não fazendo, proceder-se-á a penhora em tantos bens quan-

tos bastem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30

(trinta) dias para opor embargos, sob a cominação do art. 285

do CPC. “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos articulados pelo autor.”  TÍTULO(S):

Certidão(es) de Dívida(s) Ativa(s)  n. 65/02, no valor de R$

6.422,41 em 04.06.2002. BEM(NS)  ARRESTADO(S): Lote

Urbano n. 01, da quadra n. 661, com a área de 490,0m2, situa-

do no Loteamento Coopagro, com as divisas e confrontações

constantes da Matrícula n. 20.328 do 1º RI  desta Comarca.

EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE TOLEDO. EXECUTADA:

IMOBILIÁRIA QUINCAS LTDA.   Nada mais.   Toledo,   16

de setembro de 2002. -    Nada mais. _, escrivã

Rafael Vieira de V. Pedroso

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO  DE: JOSÉ

TARVANES FARIA e s/ esposa

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO de: JOSÉ TARVANES FARIA, CPF

n.° 158.399.909-49. PROCESSO: nº 398/02 de Execução Fis-

cal, em  trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/PR, com endereço

na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Fórum.  OBJETI-

VO: Para em 05 (cinco) dias, após o prazo do edital, pagar a

dívida com juros de mora e encargos indicados na Certidão de

Dívida Ativa, ou garantir a execução em igual prazo, nos ter-

mos do art. 8° da Lei n.° 6.830/80. Caso isso não seja feito,

proceder-se-á a penhora e/ou arresto em tantos bens quantos

bastem para garantia da execução, e o devedor terá mais 30

(trinta) dias para opor embargos, sob a  cominação do art. 285

do CPC: “Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão como

verdadeiros os fatos articulados pelo autor”. TÍTULO: Certi-

dão de dívida ativa n.° 00078/2002, no valor de R$1.319,62 em

05/06/2002.  BEM(NS) ARRESTADO(S): Lote Urbano n. 03,

da quadra n. 770, com a área de  522,00m2, situado no Lotea-

mento Jardim Concórdia, com as confrontações constantes da

matrícula n. 16335, do 1º RI desta Comarca.  EXEQUENTE:

Fazenda Pública do Município de Toledo. EXECUTADO:  JOSÉ

TARVANES FARIA. Toledo-PR, 02 de Agosto de 2002. Nada

mais _,  escrivã.

RAFAEL VIEIRA DE VASCONCELLOS PEDROSO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO EXECUTA-

DO MARTINHO NICOLAU ROECKER e seu cônjuge, se

casado for, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

Edital de citação do Executado MARTINHO NICOLAU ROE-

CKER, bem como de seu cônjuge, se casado for, atualmente

em lugar incerto, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague

o débito exequendo, acrescido das demais cominações legais

ou garanta a execução com a nomeação de bens à penhora. O

não pagamento do débito implicará em conversão automática

do arresto já realizado em penhora, ficando o devedor, intima-

do do prazo de 30 (trinta) dias para oferecimento de Embargos.

TÍTULO: Certidão de Dívida Ativa nº 237/2001.

PROCESSO: Autos nº 293/2001 de EXECUÇÃO FISCAL em

que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

TOLEDO e Executado MARTINHO NICOLAU ROECKER.

BEM ARRESTADO: IMÓVEL – Lote Urbano nº 11, da quadra

H-14, situado no Loteamento Jardim Porto Alegre, com área de

375,00 m², com as medidas e confrontações constantes da ma-

tricula sob nº 8494, do 1º Ofício de Registro de Imóveis desta

cidade e Comarca de Toledo - Paraná.

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 1.217,28 atualizado para 18/09/

2001, acrescido das demais cominações legais.

PRAZO DO EDITAL: 30 (trinta) dias.

Toledo, 16 de setembro de 2002. Eu, _ (Osmar dos Santos),

Escrivão.

Eugênio Giongo

Juiz de Direito

 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO SÉRGIO

GOMES, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

Edital de Intimação de PAULO SÉRGIO GOMES, inscrito no

CPF nº 717.879.099-72, atualmente em lugar ignorado, para

entregar, no prazo de cinco (05) dias, o seguinte veículo: “Um

automóvel marca Fiat, modelo Tipo SLX, ano de fabricação/

modelo 1995, cor cinza, chassi nº ZFA160000S5131489, pla-

cas IEE-0695” ou depositar o  valor do débito em Juízo ou

ainda contestar a ação, sob as penas da Lei.

PROCESSO: Autos n.º 144/2002 de AÇÃO  DE DEPÓSITO

em que é Requerente BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FI-

NANCIAMENTO E INVESTIMENTO  e Requerido PAULO

SÉRGIO GOMES.

PRAZO DO EDITAL: vinte (20) dias.

Toledo, 11 de setembro de 2002. Eu, (a), (Osmar dos Santos),

escrivão.

(a) Eugênio Giongo -

 Juiz de Direito

UMUARAMA

EDITAL DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA DA

CONSTRUTORA COLUMNS LTDA.

O DOUTOR FLÁVIO DARIVA DE RESENDE, MM. JUIZ

SUBSTITUO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMU-

ARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC..

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele

conhecimento tiverem que, pelo presente INTIMA os CREDO-

RES E TERCEIROS INTERESSADOS de que por este Juízo e

Cartório tramitam os autos de Falência, sob nº 227/2001, onde

é requerente Gerdau S/A. e requerida Construtora Columns Ltda.

e que na mesma foi DECRETADA A FALÊNCIA DA CONS-

TRUTORA COLUMNS LTDA., pessoa jurídica de direito pri-

vado, inscrita no CGC/MF sob nº 03.593.594/0001-80, situada

na Av. Paraná, nº 4354, sala 03, Edifício Nivaldo, nesta cidade

e Comarca de Umuarama – Estado do Paraná, nos termos da r.

sentença a seguir transcrita:

SENTENÇA: “SENTENÇA. AÇÃO DE FALÊNCIA (AUTOS

N.° 227/01). Autora: GERDAU S/A. Ré: CONSTRUTORA

COLUMNS LTDA. RELATÓRIO. 1. A parte Autora ajuizou a

presente ação de falência fulcrada na duplicata de n.° 122570/

001, vencida em 20 de janeiro de 2001, no valor de R$9.167,57.

2. Assevera que a Ré está inadimplente com a obrigação que

lhe compete, razão pela qual pede seja decretada a sua falên-

cia, caso não pague a dívida no prazo legal. 3. Ampara o seu

pedido nos arts. 1° e 11 do DL n.° 7.661/45. 4. Citada, a Ré

apresentou contestação, argüindo, preliminarmente, carência de

ação, pelas seguintes razões: (a) protesto impróprio; (b) protes-

to irregular; (c) inexistência de título executivo. 5. No mérito,

assevera que a presente ação constitui-se em uma “medida co-

ercitiva, para causar medo à requerida, desvirtuando-se de sua

finalidade, para forçar o pagamento da obrigação indevida”. 6.

   EDITAL

 PRAZO DE  90 DIAS

O Doutor  JAMIL RIECHI FILHO, MM. Juiz de Direito da

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F A Z    S A B E R, a todos que este EDITAL virem ou dele

conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por este

Juízo, com sede a Av. Marechal Floriano Peixoto 314, Centro,

os autos n. 87/01 de  Medida de Proteção, referente ao infante

S. M. dos S. º, M.dos S. de O., e D. dos S. O., filhos de Iloir de

Oliveira e Aldete de Fátima dos Santos, e como consta nos

referidos autos, que o pai biológico do infante, encontra-se em

lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para CITA-

ÇÃO de  ILOIR DE OLIVEIRA, para que no prazo de dez (10)

dias contestem a ação sob pena de serem  aceitos como verda-

deiros os fatos alegados pelo requerentes. E, para que chegue

ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possam alegar

é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publi-

cado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local próprio

deste Juízo. CUMPRA-SE DADO E PASSADO, nesta cidade

e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos dez  (10)

dias do mês de outubro de dois mil e dois  (2002), Eu, _ Mareli

Regina Pedron, Escrivã que digitei e subscreví.

JAMIL RIECHI FILHO

     Juiz   de  Direito

EDITAL

PRAZO DE  90 DIAS

O Doutor  JAMIL RIECHI FILHO, MM. Juiz de Direito da

Vara da Infância e da Juventude da Comarca de União da Vitó-

ria, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...F A Z    S A B E

R, a todos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tive-

rem, que se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede a

Av. Marechal Floriano Peixoto 314, Centro, os autos n. 128/01

de  Tutela, referente ao infante  A da M. A., filho de Célio

Alonço E Terezinha Aparecida da Motta Alonço, e como cons-

ta nos referidos autos, que os pais biológicos do infante, en-

contra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente

para CITAÇÃO de  CÉLIO ALONÇO e TEREZINHA APA-

RECIDA DA MOTTA ALONÇO, para que no prazo de dez

(10) dias contestem a ação sob pena de serem  aceitos como

verdadeiros os fatos alegados pelo requerentes. E, para que

chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não pos-

sam alegar é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que

será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixado em local

próprio deste Juízo.CUMPRA-SEDADO E PASSADO, nesta

cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos

dez  (10) dias do mês de outubro de dois mil e dois  (2002), Eu,

__ Mareli Regina Pedron, Escrivã que digitei e subscreví.

 JAMIL RIECHI FILHO

 Juiz   de  Direito

URAÍ

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL CITAÇÃO - de VALENTIN TEODORO DA CRUZ

- PRAZO 20 DIAS

A DRª KELLY SPONHOLZ MOLETA – Juíza de Direito desta

comarca, etc..

FAZ SABER a VALENTIN TEODORO DA CRUZ, que  nos

autos No. 278/2002 de DIVÓRCIO CONTENCIOSO, requeri-

do por O.B.C., contra o citando, em lugar incerto e não sabido,

fundado o pedido com base no Art.5º da Lei 6515/77 e art.226

§ 6º da C. Federal .JUSTIÇA GRATUITA.- Fica  ADVERTI-

DO de que se não apresentar resposta no prazo de 15 dias, da

audiência, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos

alegados na inicial, devendo comparecer neste Juízo no dia

12.11.2002 às 15:15 hs, para conciliação. URAI-PR, 11 de ou-

tubro de 2002 .EU WANDERLEY LAUREANO,

ESCRIVÃO,SUBSCREVI.

KELLY SPONHOLZ MOLETA

JUÍZA DE DIREITO

Assevera que deixou de pagar a mercadoria porque esta veio

defeituosa e por isso foi devolvida à Autora. 7. Ante o exposto,

requer o acolhimento das preliminares invocadas e, caso sejam

estas ultrapassadas, no mérito, pugna pela improcedência do

pedido. 8. Sobre a contestação, a Autora apresentou impugna-

ção, rebatendo os argumentos deduzidos naquela peça de defe-

sa. 9. Designou-se audiência de conciliação, a qual não se rea-

lizou face a presença somente da Ré e seu procurador, confor-

me atesta a certidão de fls.92-v. 10. O Ministério Público exa-

rou parecer contrário à decretação da quebra. 11. As partes fo-

ram intimadas para especificar provas, sendo que apenas a

Autora se manifestou, pugnando pelo julgamento antecipado.

12. É o relatório. DECIDO. FUNDAMENTAÇÃO. - DO ALE-

GADO PROTESTO IMPRÓPRIO. 13. No que toca à necessi-

dade de protesto especial invocada pelo Contestante, data ve-

nia, entendo que para o caso dos autos tal exigência não se faz

presente, ante o disposto no art.10 da Lei de Falências, sendo

necessário apenas para os títulos não sujeitos a protesto obriga-

tório, o que não é o caso da duplicata sem aceite (art.15, II, Lei

5.474/68). 14. Neste sentido, transcrevo jurisprudência do Su-

perior Tribunal de Justiça: “Segundo pontifica a melhor doutri-

na nacional, os títulos de crédito, subordinados ao protesto co-

mum, escapam à necessidade do protesto especial.” Recurso

Especial n.° 50827-60, Relator Ministro SÁLVIO DE FEGUEI-

REDO, 4ª Turma, 27.05.96). 15. Portanto, afasto a preliminar

em epígrafe. - DO ALEGADO PROTESTO IRREGULAR. 16.

Sustenta-se na peça defensiva que o protesto é irregular porque

não houve a intimação pessoal do representante legal da Ré.

17. Divirjo, data venia, de tal assertiva, visto que o documento

de fls.46 revela que a correspondência foi encaminhada para o

endereço da Ré, conforme estabelece o art.14 da Lei n.° 9.492/

97. 18. Entretanto, como o representante legal da Requerida

estava ausente, fez-se a intimação por edital. Este procedimen-

to encontra amparo no art.15 da Lei n.° 9.492/97. 19. Não há,

portanto, qualquer irregularidade no que se refere à forma como

se deu a intimação da Ré acerca do protesto. 20. Sustenta a Ré

que não há comprovante hábil da entrega da mercadoria, haja

vista que tal documento se encontra rubricado por pessoa igno-

rada. DA PRELIMINAR DE INEXISTÊNCIA DE TÍTULO

EXECUTIVO. 21. Ocorre, que a Ré, quando do mérito, reco-

nheceu o recebimento da mercadoria, informando, apenas, que

parte dela foi devolvida. 22. Conclui-se, portanto, que os com-

provantes de entrega Ia mercadoria atestam um fato que efeti-

vamente ocorreu, razão pela qual não há que se falar em inexis-

tência de título executivo. - DO MÉRITO. 23. A alegação da

Ré de que parte da mercadoria recebida estava com defeito e

que por isso teria sido devolvida à Autora, não restou compro-

vada nos autos, embora o Juízo tivesse facultado às partes opor-

tunidade de requererem as provas de seu interesse. 24. Ao não

se desincumbir do ônus probatório que lhe era afeto (art.333,

inciso II, CPC), a Ré deixa de convencer o Juízo sobre a veros-

similhança do que alegou. 25. Outrossim, no que respeita à

alegação de uso da presente ação como meio coercitivo, data

venia, não há nada nos autos que indique tal atitude, tendo a

Autora o direito de ajuizar a presente ação, conforme se extrai

do contido no art. 1° e 11 do DL 7.661/45. DISPOSITIVO. 26.

Ante o exposto, DECLARO a falência da CONSTRUTORA

COLUMNS LTDA., já qualificada acima, hoje, às 13 horas.

27. Fixo o seu termo legal no 60° (sexagésimo) dia anterior à

data do primeiro protesto. 28. Nomeio Síndica a Requerente,

devendo, portanto, prestar compromisso no prazo de 24 horas.

29. Marco o prazo de 20 dias para as habilitações de crédito.

30. Proceda a Escrivania as diligências elencadas nos arts. 15 e

16 da Lei de Falências. 31. Efetue-se a lacração do estabeleci-

mento por Oficial de Justiça, com ciência ao Ministério Públi-

co. 32. Tome-se as declarações do falido por termo, na forma

do art.34 da Lei de Falências, designando-se data em 24 horas

e intimando-se. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Umua-

rama, 15 de maio de 2002. (as) HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA,

Juiz de Direito”. FICAM INTIMADOS os credores e terceiros

interessados, de que por este Juízo e Cartório tramitam a ação

supra mencionada e julgados nos termos acima transcritos, fi-

cando fixado o prazo de 15 (quinze) dias para as habilitações

de crédito. E para que chegue ao conhecimento de todos os

interessados, para que no futuro não aleguem ignorância ou

boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixa-

do na forma da Lê. Dado e passado nesta cidade e Comarca de

Umuarama, 8 de outubro de 2002. Eu, __, Antonio de Oliveira

Menezes, Escrivão que o fiz datilografar e subscrevo.

FLÁVIO DARIVA DE RESENDE

JUIZ SUBSTITUTO
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